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P R É F A C E . 

L'idée que j ' inscrivais en tête de cet ouvrage , en p u ­

bliant sa première édition ( e n 1 8 2 7 ) , c'est que la législa­

tion romaine est pour nous une législation m o r t e , entrée 

dans l 'histoire; que nous devons , en conséquence , étudier 

historiquement. 

Depuis cette époque , la méthode historique dans l 'élude 

du droit romain a gagné en France bien du terrain : on 

peut dire qu'elle est aujourd'hui dominante . 

Mais l'histoire des institutions ne se laisse pas à mi-che­

m i n . Étudier so igneusement le droit romain dans toute sa 

libation historique jusqu'à Justinien , puis en rester l à , 

c'est demeurer suspendu en l'air. Il y a des espr i t s , et des 

bons , qui demandent : A quoi cela sert- i l? 

Ou bien, de là sauter à pieds joints sur notre Godec iv i l , 

c'est faire un terrible saut : treize siècles et toute notre 

création nationale entre les deux po int s ! 

Il faut donc suivre la série des t e m p s , assister à ce que 

Vico appelle le retour de la barbarie ( / tempi barbari riior' 

nati ; la barbaria seconda ) ; à la suite et à côté du droit ro ­

main , placer le droit barbare , le droit des fiefs , celui des 

c o u t u m e s , celui d e l à monarchie qui se f o r m e , é léments 
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2 PRÉFACE. 

souvent si pi t toresques , e t , de leur c o m b i n a i s o n , déduire 

la génération de notre droit actuel (4) . Toute générat ion 

est un mystère ; mais cel le de l 'homme est impénétrable , 

celle des inst i tut ions se laisse dévoiler. 

L'exposit ion du droit romain n'est, q u a n t a n o u s , qu 'une 

tête de pont pour arriver au droit français. Ainsi envisagée , 

qui pourra dire : A quoi s er t - e l l e? A u s s i , dans m o n e s ­

prit , l 'ouvrage que je publ ie a toujours dû se complé ter 

p lus lard ; il y manque ce que j'appellerai : Génération de 

notre droit a duel. 

Un second point appelle l'attention : on est trop porté à 

individual iser le droit p r i v é , à l'isoler des inst i tut ions et 

de la vie publ iques de la nat ion. L'investigation h i s tor ique 

s u r t o u t , concentrée sur les détai ls et sur les controverses 

passées d'un intérêt purement individuel qui est b ien mort , 

devient fastidieuse et peu puissante . Qu'on s'adresse à l 'é­

l ément p u b l i c , pour obtenir la révélation de l 'é lément 

privé : outre l ' intérêt qui croît et la pensée qui s 'agrandit , 

combien d'énigmes qui se réso lvent! Cela est vrai princi­

palement pour les R o m a i n s , chez qui droit civil s ign i f i e , 

non pas droit privé , mais droit des c i t o y e n s , droit exc lu­

s ivement propre à la c i té . 

Le droit privé est p longé tout entier dans le mi l ieu s o ­

cial : les not ions sociales doivent entrer de tous côtés dans 

son explication. 

Enf in , toute dominante que soit la direct ion his tor ique 

dans l 'étude du droit r o m a i n , elle ne doit pas l 'absorber. 

Là aussi il y une impuls ion phi losophique à d o n n e r . 

Les deux m o u v e m e n t s , à leur profit réc iproque, doivent se 

combiner . 

(1) J'ai déjà développé celle idée, en 1828 , et donné, par hypothèse, le plan d'un Cours d'é­
tudes historiques de législation, avec indication des monuments et des sources jusqu'à notre 
droit actuel, dans une brochure insérée a cette époque dans le Journal de l'instruction pu-
hlique, sous ce titre : De l'enseignement du Droit en France, et spécialement du Droit ro­
main et de l'ancienne législation française. 
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PRÉFACE. 3 

Le retour aux textes a été une grande amélioration dans 

nos études : nous en ét ions venus à ne plus connaître les 

lois romaines que par tradition. O r , sans le t ex te , pas de 

notion historique ni positive du droit . Le t e x t e , c'est l'au­

torité. Mort, le m o n u m e n t , l'autorité historique ; vivant, 

la l o i , l'autorité jur id ique . 

Mais le retour aux textes n'emporte pas la nécessité 

exc lus ive du commenta ire . Le commentaire peut être un 

moyen , il ne sera jamais une fin. S'emprisonner dans 

un cadre bien ou mal constru i t , ne penser que sur la p e n ­

sée déjà é m i s e , faire une éternelle superpos i t ion , une 

marqueterie incessante d ' idées , c'est clouer le présent et 

l'avenir sur le passé : telle n'est pas la fin de l ' intell igence 

humaine . 

Le texte a en soi un principe : l 'autorité; 

A côté il en faut placer un autre : la sc ience . 

11 faut savoir se déprisonner ; acquérir un esprit à s o i , 

de m é t h o d e , de général i sat ion, de création scientif iques; 

qui vienne, plus tard, se développer en puissance d'action 

dans la vie réelle : la vie qui nous attend, et pour laquelle, 

en définitive , toute é tude est faite. 

Quelque partisan que je sois des textes c o m m e autorité, 

j'ai d o n n é , dans cet ouvrage, plus d'espace que je n'aurais 

voulu au c o m m e n t a i r e ; mais c'est chez nous l 'enseigne­

ment officiel. On verra ,du r e s t e , par quels m o y e n s , sans 

jamais altérer le m o n u m e n t , ni dans son c o n t e n u ni dans 

son o r d r e , je me suis efforcé de combler les lacunes et de 

régulariser l 'enchaînement des idées . 

A l'autre direct ion d'études , et seulement en signe de 

t endance , j'ai consacré la Généralisation du droit romain : 

aperçu d'ensemble et de déduct ion plus ph i losophique , 

où j'ai cherché à mettre en b o s s e s , en arêtes tranchantes , 

ce qui fait sai l l ie , trait original dans le droit romain; ce 
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4 PRÉFACE. 

<|iii doit s 'empreindre fortement dans l'esprit des é lèves . 

C'est une initiation première ; une sorte d' introduction 

méthodique et générale . Je l'ai publ iée pour le droit p é ­

nal ; je la donne pour le droit romain ; en attendant 

qu'el le vienne pour l 'encyclopédie de la sc ience . 

Les idées de progrès scientifique ont eu plus d'une é m i s ­

s ion remarquable , soit dans le sein de cette Facu l té , où se 

rencontre l'utile alliance des méthodes diverses , soit au 

dehors . Quand je vois ces idées chez les esprits supér ieurs , 

chez ceux que j'appellerai les moteurs de l ' in te l l i gence , 

j 'applaudis . Mais quand el les ont gagné la masse des j e u ­

nes esprits que nous avons pour miss ion d'éclairer, quand 

elles sont passées à l'état de popularité parmi e u x , j e me 

réjouis ; le but est atteint : l'avenir est à e l les . 

N O T A . J'ai traité m o i - m ê m e , dans cette éd i t ion , ent ière­

ment et à n o u v e a u , m ê m e pour la traduction du t e x t e , 

toutes les parties qui n'étaient pas de moi dans l'édition 

précédente . 
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livre 8 , titre 1 2 , loi 8, paragraphe 1 , constitution d'Honorius et de Théodose. 

Val ic . J . R . f r a g m . § 7 . — Fragments de droit romain découverts par M. 

Mai, dans la bibliothèque du Vatican, paragraphe 7 . 

L L . Mosaïc . et R o m . coll . 1 6 . 4 . — Collation des lois de Moïse et des lois ro­

maines j titre 1 6 , paragraphe 4 . 

Dig . ou simplement D . 3 8 . 7 . 2 . § 1 . fr. U l p . — Digeste, livre 3 8 , titre 7 , 

loi 2 , paragraphe 1 , fragment d'Ulpien. 

Cod. ou s i m p l e m e n t C . 5 . 1 7 . 8 . § 4 . c o n s t . T h é o d . e t V a l e n t . — Code (de Jus-

tinien), livre 5 , titre 1 7 , loi S, paragraphe 4 , constitution de Théodose et de 

Valentinien. 

I n s t . 3 . 4 . 2 . — Instituts (de Justinien), livre 5 , titre 4 , paragraphe 2 . 

T h é o p h . h i c . — Théophile (saparaphrase des Instituts), sous ce paragraphe. 

INDICATION D E Q U E L Q U E S O U V R A G E S 

P O U R L ' É T U D E D U D R O I T R O M A I N . 

Ce n ' e s t pas m ê m e u n s e m b l a n t de B i b l i o g r a p h i e . N o u s s o m m e s e n c o r e t r o p peu 

au c o u r a n t , p o u r nos é tudes j u r i d i q u e s , de la l a n g u e et des t r a v a u x des é t r a n g e r s . 

J e s i gna l e s eu l emen t a u x é t u d i a n t s q u e l q u e s o u v r a g e s des p lus r écen t s , qu'ils ont 

tous sous la main, et qu i les m e t t r o n t a u c o u r a n t des idées m o d e r n e s s u r l 'h is­

to i re et su r la sc ience du d ro i t r o m a i n . 

POUR L'HISTOIRE ROMAINE. 

M. B . G . NIEB0HR : Rœm Geschichte (H i s to i r e r o m a i n e ) . T r a d u c t i o n f rança ise 

par M. GOLUKRY . P a r i s , 1 8 3 0 à 1 8 3 7 , C vo l . i n - 8 ° . 

Ouvrage quia fait révolution; mais dont toutes les conjectures poétiques (car M. Niebuhr 
est véritablement poète) ne doivent pas être prises pour la réalité. 11 y a beaucoup de 
Vico là-dedans. 

* Tous ces ouvrages se trouvent à la librairie de Joubert, rue des Grés , l i . 
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I . Viel . L E CLERC : Des journaux chez les Romains. Mémoire sur les An­

nales des Pontifes, e tc . Tar i s , 1 8 5 8 , 1 vo l . i n - 8 ' \ 

Mémoire écril dans le but do rendre crédit aux documents de l'histoire romaine. A rap 
proeber de l 'ouvrage précédent. 

ÎVJIGHELET : Histoire romaine; République. P a r i s , 2 vol . i n - 8 ° . 

C'est l'école philosophique et poétique de Vico. 

POUR L'HISTOIRE DU DROIT ROMAIN. 

('.. HUGO : Geschichte des Itœm. Iiechtsseit Justinian ( H i s t o i r e du dro i t r oma in 

j u s q u ' à J u s t i n i e n ) , l l ° é d i t i o n a l l e m a n d e , 1 8 3 2 , 2 v o l . i n - 8 ° . — T r a d u c t i o n f r a n ­

çaise par M. JOURDAN , doc teu r en m é d e c i n e . P a r i s , 1 8 2 5 , 2 vol . in -8° . 

C'est le manuel populaire en Allemagne sur l'histoire du droit romain. Je ne cite la tra­
duction de M. Jourdan que parce que nous n'en avons pas d'autre. Il est à désirer qu'un 
traducteur initié à la science du droit nous en donne une sur la dernière édition alle­
mande. 

I C , DE SAVICNY : Gcschichle des Rœm. Rechls in lUiltelalter (His toi re du 

droi t r o m a i n a u m o y e n - â g e ) . T r a d u c t i o n française, pa r M. GOENOUX . P a r i s , 1 8 3 9 , 

2 vol . i n - 8 ° . 

Voilà qui nous fait franchir la limite du droit de Justinien , nous avançons vers la for 
mation juridique des nations modernes et vers la génération de notre droit. 

A . C . HOLTIUS : Historiée juris romani Lineamenla. L e o d i i , 1 8 3 0 , 2 vo l . 

i n -8° . 

Excellent tableau résumé, tracé avec nerf et avec de bons coups de pinceau. 

C h . G I R A U D , professeur à la Facu l t é d e dro i t d 'Aix : Éléments de droit romain 

par Heineccius, précédés d'une Introduction historique. Pa r i s e t A ix , 1 8 3 5 , 

1 vol i n - 8 ° . 

M. Giraud a abandonné, à ce qu'il parait, son projet de traduction et de commentaire 
d'HeinecciuS; mais son Introduction historique restera. Je la recommande particulière 
ment : c'est une œuvre digne d'attention, quoique l'auteur m'y paraisse quelquefois trop 
confiant dans les idées des autres, qu'il adopte. 

] , . A . WARNKOENIG : Histoire externe du droit romain, à l ' u s a g e des élèves en 

dro i t . Bruxel les , 1 8 3 6 , i n - 8 ° . 

Abrégé fort court, mais très-exact. 

Je n 'a i pas besoin de rappeler aux élèves VHisloire du droit romain de noi re 

savan t co l lègue M. BERRIAT S A I N T - P R I X . 

Elle a été écrite avant la propagation , parmi nous, des textes nouvellement découverts ; 
mais, pour une foule de recherches d'érudition et de bibliographie, elle fait autorité en Eu­
rope, et fournit aux autres historiens. 

POUR LES TEXTES DU DROIT ROMAIN. 

IÏI.ONDEAD, professeur d e dro i t r o m a i n , et doyen de la Facul té d e droi t d e Pa r i s : 

Jus antejustinianeum , seu Monumenta Juris antejustinianei prœcipua, 

extra Pandectas et Codices tam Justinianeum quam Theodosianum servata. 

P a r i s , 1 8 3 8 , 1 vo l . i n - 8 ° . 

La plupart des textes du droit romain, à l'exception des Codes de Théodose et de Justi­
nien , et des Pandectes, sont réunis dans cette collection. Outre les Instituts de Gaïus, les 
Régies d'Ulpien et les Sentences de Paul, on y trouve notamment : les fragments des xn 
Tables; do la loi delà Gaule cisalpine ; de la Table d'IIéraclée; les Fragments du Vatican ; 
la Consullatio veleris Jurisconsulte ; la Lcgum mosdicarum el Romanarum collatio-, et 
quelques autres débris moins considérables de la jurisprudence romaine. 

La majeure partie de ces textes se trouve aussi dans le Juris civilis Enchiridium. 
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POUR L'ÉTUDE MÊME DU DROIT ROMAIN, 

MUEIILENDRUCII : Doctrina Pandectarum ; Scholarum i n usum. 

MACKELDEY : Lehrbuch des heuligen Rwm. liccltts (Manuel de ilroit r o m a i n m o ­

d e r n e ) , 10» é d i ( i o n , 1 8 3 3 . T r a d u c t i o n f r a n ç a i s e : Bruxe l l es , 1 8 3 7 , 1 vo l . g r . i a -8» . 

Ces deux manuels sont les plus populaires en Allemagne pour l'élude même du droit ro­
main. Le premier est composé sur un plan plus élcndu ;lesecond plus concis,d'uneclartéde 
«lisposilion et de rédaction bien remarquable. Danslesdeux, lesnotes bibliographiques sont 
précieuses. Du resle, ils sont faits chacun au point de vue allemand ; e'cst-à-dire au point de 
vue de la pratique moderne, comme autorité encore vivante dans le pays. L'histoire y tient 
peu de place. Des Français, pour qui cette utilité de pratique est perdue, y doivent trouver 
quelque sécheresse. 

L , A . AVARNKOENIG : Commentarii Juris romani privati. L e o d i i , 1 8 2 5 à 1 8 2 9 , 

3 v o l . i n - 8 " . 

Conçu sur le modèle des meilleurs manuels allemands, cet ouvrage donne quelque chose 
de plus que les précédents à l'exposition historique. Les doctrines diverses y sont analysées 
avec soin ; la rédaction est fort claire; les citations bibliographiques sont riches aussi. M . 
Warnkoenig est un savant d'érudition étendue et consciencieuse. C'est un de ceux qui ont 
accordé le plus d'attention à nos travaux français en ces matières, et qui ont le plus té­
moigné le désir de les voir progresser. Nous devons lui en savoir gré. 

A l'aide des trois manuels qui précèdent, tous les trois à peu près sur le même plan, nos 
étudiants, même ceux qui ne connaissent pas la langue allemande, pourront se mettre au 
courant de la méthode et de la doctrine germanique en fait de droit romain. 

F . P E L L A T , p rofesseur de P a n d e c l e s à la F a c u l t é d e d ro i t d e Pa r i s : Des prin­

cipes généraux du droit de propriété et de ses principaux démembrements, 

particulièrement de l'usufruit. P a r i s , 1 8 3 7 , b r o c h . i n - 8 ° . 

Notions fondamentales d'une exactitude scienlilique et d'une clarté d'exposition re­
marquables, sur le droit de propriété et sur l'usufruit, au point de vue du droit privé. 

E d . LABOULAYE : Histoire du droit de propriété foncière en Occident. Mé­

moire couronné par l'Académie des Inscriptions et Belles-Lettres. P a r i s . 1 8 3 9 , 

1 vo l . i n - 8 ° . 

J'applaudis de grand cœur ! Je mettrais ce livre aux mains de tous les élèves, pour la 
direction à donner aux études historiques. Il lient beaucoup et il promet davantage. 
Voilà commenlle caractère et la marche des institutions s'étudient dans les sociétés. Nous 
progressons des Romains vers notre civilisation à nous. 

Ch. G I R A O D , p rofesseur à la F a c u l t é d e d r o i t d ' A i x : Recherches sur le droit de 

propriété chez les R o m a i n s , sous la R é p u b l i q u e et sous l ' E m p i r e , t , 1 e r . A i x , 

1 8 3 8 , i n - 8 ° . 

Ouvrage démérite sur le même sujet; mais traité plus exclusivement sur le modèle 
de la méthode allemande, et de l'érudition d'antiquités. 

M . L . B . BONJEAN : Exposition historique du Système des actions chez les 

Romains. P a r i s , 1 8 3 8 , b r o c h . i n - 8 ° . 

Analyse aussi nettement rédigée que méthodiquement disposée du 3me volume de 
zimmern, consacré aux actions : avec bon nombre d'idées appartenant à l'auteur. 

Al. D'IIAUTUDILLE : Essai sur le droit d'accroissement. M a r s e i l l e , 1 8 3 / 1 , 

b r o c h . i n - 8 ° . 

C'est une thèse de docteur devant la faculté d'Aix. Je voudrais qu'on nous en présentât 
souvent de pareilles à Paris. Mais il faudrait pour cela laisser à l'auteur la liberté du su­
jet. On n'aura jamais de science par exprès commandement. 

J e n e par le ra i pas des Institules expliquées de m o n s a v a n t c o l l è g u e , M. D u -

CAURROY , à q u i l ' é t ude d u Droi t r o m a i n es t si r e d e v a b l e p a r m i n o u s . El les s o n t 

d a n s toutes les m a i n s . 
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G É N É R A L I S A T I O N 

DU D R O I T R O M A I N . 

IDÉE DE C E T T E G É N É R A L I S A T I O N (1). 

S o n U t i l i t é . 

Cet te p a r t i e p r é l i m i n a i r e n ' e s t p a s u n e super f lu i t é . — J e LA r e ­

c o m m a n d e à t ou t e l ' a t t e n t i o n des é l è v e s , p o u r qui je n ' o u b l i e pas 

q u e j ' é c r i s ce l iv re . 

Des idées g é n é r a l e s son t i n d i s p e n s a b l e s p o u r o u v r i r l ' é t u d e d u 

d ro i t r o m a i n , c o m m e ce l le d e la l ég i s la t ion f rançaise et d e t o u t e 

l ég i s l a t ion . 

E n t r e v o i r le d ro i t d a n s son e n s e m b l e ; — la n a t u r e d ive r se d e s 

m a t i è r e s d o n t il t r a i t e , e t l e u r e n c h a î n e m e n t r é c i p r o q u e ; — enfin 

s ' in i t i e r à son l a n g a g e ; — tel es t le profit q u ' o n en do i t r e t i r e r . 

Ces expos i t i ons g é n é r a l e s son t t r o p peu en u s a g e , j e p o u r r a i s 

a jou te r t r o p déc r i ée s chez n o u s , et c e p e n d a n t c 'es t chez n o u s 

qu ' i l es t le m o i n s poss ib le de s 'en pas se r . 

E n eff t , n o t r e m é t h o d e d ' e n s e i g n e m e n t e s t , c o m m u n é m e n t , 

LA m é t h o d e e x é g é t i q u e , ce l le d e l ' exp l ica t ion des t ex tes . Or , je tez 

L 'élève d e p r i m e a b o r d e t s a n s p r é p a r a t i o n g é n é r a l e d a n s ce t t e 

é l u d e , dès les p r e m i e r s textes de loi il t o u c h e à tou tes les m a t i è ­

r e s , il p e u t t o u t e s les r e n c o n t r e r , e t il n ' e n a e n c o r e a u c u n e i dée . 

A i n s i , p o u r les I n s t i t u t s de J u s t i n i e n , qu i l 'ont, en F r a n c e , l ' o b ­

j e t spécia l d e n o t r e e n s e i g n e m e n t s u r le d ro i t r o m a i n , e t , p a r 

c o n s é q u e n t , d e ce l i v r e , dès les p r e m i e r s p a r a g r a p h e s , il es t q u e s ­

t i o n d'obligations, d e domaine, de possession, d'actions, d'exceptions, 

t o u t e s choses d o n t l ' é lève n e sa i t p a s e n c o r e u n m o t , e t d o n t il 

i g n o r e c o m p l è t e m e n t la r e l a t i o n . 

Ouvrez l ' é t u d e p a r des idées g é n é r a l e s , t ou t s 'éc la i rc i ! . 

S o n Espr i t . 

La p r e m i è r e r èg le q u e n o u s p o s e r o n s e n t è t e , c 'est qu ' i l 

(I) Les sources et les autorités se trouvant soigneusement indiquées danslecorps de l'ouvrage 
à mesure que chaque partie du droit y est spécialement développée,je me suis abstenu le plus 
souvent de les- citer dans celle Généralisation : j'ai voulu éviter les répétitions. 

a 
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II GÉNÉRALISATION DU DROIT ROMAIN. 

(I) II en est de même dans les Sentences du Paul . 

faut é t u d i e r l e d r o i t r o m a i n c o m m e d r o i t r o m a i n , e n l u i c o n ­

s e r v a n t p a r t o u t et e x c l u s i v e m e n t sa f i gu re , son l a n g a g e , son 

g é n i e . < 

Ce dro i t es t m o r t ; la p e n s é e qu i l ' é t u d i é do i t s ' a b s t r a i r e d e 

n o t r e t e m p s , p o u r v iv re à l ' é p o q u e o ù il a v é c u : a ( i n d e d e s c e n ­

d r e e n s u i t e la sé r i e des s ièc les j u s q u ' à la g é n é r a t i o n d e n o t r e 

d ro i t a c t u e l . Mais à c h a q u e é p o q u e son cache t . 

P a s d ' a l l i age h é t é r o g è n e ; 

P a s d ' i m p o r t a t i o n d e n o s idées m o d e r n e s ; q u a n d n o u s r a p p r o ­

c h e r o n s les u n s d e s a u t r e s , ce se ra p o u r n o u s m e t t r e e n g a r d e 

c o n t r e les fausses a s s i m i l a t i o n s ; p o u r faire r e s s o r t i r le c a r a c t è r e 

d i s t inc l i f de c h a q u e s o c i é t é ; 

P a s d e ces t ex tes ou a d a g e s , p a s d e ces d i v i s i o n s o u d i s t i n c ­

t i o n s , p a s de ces dé f in i t ions ou l o c u t i o n s , q u ' o n fait pas se r t r a d i ­

t i o n n e l l e m e n t s u r le c o m p t e d u d r o i t r o m a i n , et q u i lu i son t 

c o m p l è t e m e n t é t r a n g e r s . 

Dégagez- le de tou t ce bagage a p o g r y p h e . E n u n m o t , n e d o n n e z 

r i e n c o m m e lu i a p p a r t e n a n t , qu i ne lu i a p p a r t i e n n e e n effet. 

Son é l u d e , p o u r n o u s , e s t u n e é l u d e h i s l o r i q u e : o r , la p r e m i è r e 

c o n d i t i o n d e l ' h i s t o i r e , c 'es t la vé r i t é . 

O r d r e d e c e t t e e x p o s i t i o n g é n é r a l e . 

D'après ce p r i n c i p e d o m i n a n t , m ê m e d a n s l ' expos i t ion d e s idées 

g é n é r a l e s , n o u s n e s o m m e s p a s i n d é p e n d a n t s . 

II n e s 'agi t p a s d e c r é e r , d ' o r d o n n e r u n s y s t è m e à n o t r e l i b re 

a r b i t r e , s e lon l ' e sp r i t d ' a n a l y s e e t d e d é d u c t i o n p h i l o s o p h i q u e s 

q u i n o u s p a r a î t r a i t le m e i l l e u r ; 

11 s 'agi t , j u s q u e d a n s les g é n é r a l i t é s , d e n o u s a s s e r v i r a u x idées 

r o m a i n e s . 

C e r t a i n e m e n t n o u s s o m m e s p l u s a v a n c é s q u e les R o m a i n s sous 

le r a p p o r t d e la m é t h o d e . Q u e l 'on p r e n n e les p r i n c i p a u x m o n u ­

m e n t s d e l e u r d r o i t : l e s D o u z e - T a b l e s , d o n t n o u s n e c o n n a i s s o n s 

l ' o r d r e q u e p a r c o n j e c t u r e , l 'Éd i t d u P r é t e u r , le Code d e T h é o -

d o s e , le Diges te e t le Code d e J u s t i n i e n , il es t difficile d 'y a p e r c e ­

vo i r u n a r r a n g e m e n t b i e n m é t h o d i q u e , u n e n c h a î n e m e n t d e m a ­

t i è r e s b i e n r a t i o n n e l (1 ) . 

Q u a n t a u x é c r i t s d e l e u r s g r a n d s j u r i s c o n s u l t e s , q u e l e g é n i e 

de Cujas s 'est efforcé d e r e c o m p o s e r , il n o u s s o n t p a r v e n u s e n frag­

m e n t s t r o p é p a i s , p o u r q u e n o u s p u i s s i o n s j u g e r d u s y s t è m e q u i 

p r é s i d a i t à l e u r e n s e m b l e . 

L a d é d u c t i o n la p l u s u n i t a i r e d e l e u r d r o i t , e t q u i p a r a i t , d u 

Source : BIU Cujas



G É N É R A L I S A T I O N DU DROIT R O M A I N . III 

. 1 ) Gai. 1. § 8 . - Inst. 1 . 1 2 . S 1 2 . — (2) Dig. 1 . S . 1 . f. Gaï. 
( 5 ) Voy. le Manuel de MACKELDEY, §5 2 0 6 et 2 0 7 ; p. 153et 156 delà traduction. 

r e s t e , y avo i r é t é t r a d i t i o n n e l l e , est ce l le qu i se t r o u v e i n d i q u é e 

d a n s les Instituts d e G a i n s ; su iv ie à peu p rès d a n s les Règles d ' U l -

p i e n , et a d o p t é e d a n s les Instituts de f u s l i n i e n ; cel le qu i d iv i se le 

d ro i t d ' a p r è s ce t t e d o n n é e , qu ' i l se r a p p o r t e tou t : soi t aux per­

sonnes, — soi t aux choses, — s o i l « H . r actions (1). 

E n c o r e , ce p r i n c i p e c lass i f ica teur u n e fois p o s é , la succes s ion 

des m a t i è r e s d a n s les dé t a i l s n ' e n pa ra i t - e l l e pas tou jours b ien o s ­

t e n s i b l e m e n t d é d u i t e . Et d a n s le D i g e s t e , la règ le m ê m e se t r o u v e 

r e p r o d u i t e (2) s a n s q u ' o n y a i t e n s u i t e a u c u n éga rd p o u r la d i s t r i ­

bu t ion u l t é r i e u r e . 

L ' éco le a l l e m a n d e m o d e r n e s 'est p a r t a g é e su r ce p o i n t ; les u n s 

s 'en t i e n n e n t à la d ivis ion r o m a i n e , d ' a u t r e s on t c r u devoi r y s u b ­

s t i t ue r u n e d iv is ion p lus p h i l o s o p h i q u e , p l u s p rop i ce à la f i l iat ion 

des i d é e s ; et ils en o n t a d o p t é u n e qu i a c o m m u n é m e n t p r é v a l u 

avec q u e l q u e s va r i a t i ons d ' u n a u t e u r à l ' a u t r e (3). 

Ce d e r n i e r s y s t è m e , d a n s l e q u e l , d ' a i l l e u r s , on n e r e n c o n t r e j a ­

m a i s l ' u n i t é , a ses a v a n t a g e s , il en a s u r t o u t d a n s les pays o ù , 

c o m m e en A l l e m a g n e , il n ' ex i s t e p a s de codif icat ion n a t i o n a l e , 

où le Droit r o m a i n forme la base de la sc ience lég is la t ive v i v a n t e , 

o ù il est é t u d i é c o m m e m ê l é e n c o r e i n t i m e m e n t à l ' a c tua l i t é . 

Mais chez n o u s la thèse est différente : le Droi t r o m a i n y est 

m o r t ; c 'es t n o t r e po in t de d é p a r t : or , d a n s l ' é tude d e tou te l é g i s ­

la t ion m o r t e , l ' h i s to i re do i t p r é d o m i n e r s u r la ph i l o soph ie . C h a n ­

ger sa c lass i f i ca t ion , c 'est lu i e n l e v e r q u e l q u e chose de l u i - m ê m e . 

L u i en d o n n e r u n e d e c r é a t i o n m o d e r n e , c 'es t le revê t i r d ' u n e 

f o r m e , d ' u n e a p p a r e n c e e x t é r i e u r e qu i n e lui a p p a r t i e n t pa s . 

N o u s r e s t e r o n s d o n c fidèle à n o t r e p r i n c i p e h i s t o r i q u e ; c e p e n ­

d a n t s a n s n o u s y a t t a c h e r d ' u n e m a n i è r e t e l l e m e n t s e r v i i e , q u e 

n o u s n o u s a b s e n i o n s d e c o m p l é t e r les i d é e s , d e g r o u p e r les é l é ­

m e n t s s e m b l a b l e s e t d ' a cheve r les d é d u c t i o n s . 

Nous p r e n d r o n s m ê m e , sous ce r a p p o r t , d ' a u t a n t p l u s d e l a t i ­

t ude d a n s n o t r e expos i t ion g é n é r a l e , q u e le r e s t e d e n o t r e o u ­

v r a g e est c o n s a c r é au p r o p r e t ex te des I n s t i t u t s ; e l q u e , d ' a i l l e u r s , 

la m é t h o d e p h i l o s o p h i q u e , qu i o u v r e l ' é t u d e pa r un a p e r ç u d ' e n ­

s e m b l e s u r les g é n é r a l i t é s de la s c i e n c e , n ' a p p a r t i e n t pas e l l e -

m ê m e au s y s t è m e r o m a i n ; e l l e es t m o d e r n e . 

M a i s , d a n s tous les c a s , n o u s ferons s o i g n e u s e m e n t d i s c e r n e r 

ce qu i n e se ra q u e le fait de la m é t h o d e , de ce qu i es t r é e l l e m e n t 

p r o p r e a u Droi t r o m a i n . 
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1S GÉNÉRALISATION DU DROIT ROMAIN. 

P R E M I È R E P A R T I E . 

DU DROIT ET DES ÉLÉMENTS DE SA GÉNÉRATION. 

T I T R E P R É L I M I N A I R E . — NOTIONS CONSTITUTIVES. 

I . I d é e d u d r o i t . 

Le d r o i t (jus), o r d r e i m p é r a t i f et duT.(jussum), f o r m u l e t e c h n i q u e 

e t r i g o u r e u s e , m y s t è r e et a r m e a r i s t o c r a t i q u e , d a n s son é t a b l i s ­

s e m e n t p r imi t i f , à R o m e , a p r i s e n s u i t e , p a r le p r o g r è s d e la c i ­

v i l i sa t ion et d e la s c i e n c e , u n c a r a c t è r e tout d i f férent . 

A m e s u r e q u e son é t u d e se g é n é r a l i s e , qu ' i l p a s s e d e l ' i n i t i a ­

t ion sec rè t e des p a i r i c i c n s à la p u b l i c i t é p l é b é i e n n e , q u ' i l s 'a l l ie à 

la c u l t u r e des l e t t r e s et de la p h i l o s o p b i e , q u e les c o u t u m e s n o u ­

ve l les l ' e n v a h i s s e n t e t le mod i f i en t , q u e le m a g i s t r a l , p a r ses éd i l s 

a n n u e l s , t r ava i l l e i n c e s s a m m e n t à l ' a d o u c i r , q u e le p r u d e n t , p a r 

ses r é p o n s e s et p a r ses é c r i l s , l ' o r g a n i s e e n s c i e n c e , il s u b i t d a n s 

son p r i n c i p e f o n d a m e n t a l u n e m é t a m o r p h o s e r a d i c a l e . 

A l ' é p o q u e où l ' œ u v r e es t à son p l u s h a u t p o i n t de s p l e n d e u r , 

o ù ce t t e be l le c r é a t i o n d u Droi t r o m a i n , q u ' o n a s u r n o m m é la ra i ­

son éc r i t e , es t a c h e v é e , le d ro i t n ' e s t p l u s l ' o r d r e inf lexible d e la 

p u i s s a n c e p u b l i q u e , la r èg le i m p o s é e e t a b s o l u e ; s o n f o n d e m e n t 

n ' e s t p l u s l'autorité, m a i s la raison; l ' i d é e d u d ro i t es t d e v e n u e é m i ­

n e m m e n t p h i l o s o p h i q u e . 

C 'es t s u r t o u t d a n s l ' expos i t i on de ce l l e idée g é n é r a l e e t de t o u t 

ce qu i s'y r a p p o r t e , q u ' o n p e u t vo i r c o m b i e n les g r a n d s j u r i s ­

c o n s u l t e s r o m a i n s a v a i e n t ass is la s c i ence d u d r o i t s u r ce l l e d e la 

p h i l o s o p h i e . 

A i n s i , le d r o i t , s e lon P a u l , c 'es t ce q u i es t t o u j o u r s é q u i t a b l e 

e t b o n : « quod semper œquwm ac bonum est, jus dicitur (4). » Se lon 

la déf in i t ion de C e l s e , r a p p o r t é e p a r U l p i e n , c 'es t l ' a r t d e ce qu i 

est b o n e t é q u i t a b l e : Jus est ars boni et œqui (2). Le p r i n c i p e es t 

t o u j o u r s le m ê m e . 

Cet e m p i r e de la r a i s o n , d u b ien e t d e l ' é q u i t é , c o m m e d o g m e 

c o n s t i t u a n t d u d r o i t , es t r e p r o d u i t d a n s u n e foule d e f r a g m e n t s 

( 0 Dig. I . 1. de Just. et Mr., II. f. Paul.—Le jurisconsulleapplique cette définition au droit 
naturel : ut est jus naluralc, ajoute-t-il ; et il y oppose le droit civil, c'est-à-dire ce qui, dans 
chaque cité, est utile à tous ou au plus grand nombre : « quod omnibus aut pluribus in quaque 
rivitale utile est. « Le principe de l'un, c'est le bon et l'équitable ; le principe de l'autre , c'est 
'utile. — (2) Ibid., î .princ. fr. l'Ip. 
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PART. I. TIT. PRÉr.lM. — NOTIONS CONSTITUTIVES. V 

des j u r i s c o n s u l t e s r o m a i n s , et a passé j u s q u e d a n s les c o n s t i t u ­

t ions i m p é r i a l e s . C c l s c , J u l i e n , M a r c e l l u s , P a u l , Modes t i n , i n ­

v o q u e n t c h a c u n , a u b e s o i n , m ê m e c o n t r e la r èg le p o s i t i v e m e n t 

é t a b l i e , la p r é d o m i n a n c e de la r a i son d u d r o i t , d u bonum cl 

œqwum ( 1 ) ; e t p l u s t a r d , les e m p e r e u r s C o n s t a n t i n et L i c i n i u s , 

d a n s u n e d e l e u r s c o n s t i t u t i o n s , a n n o n c e n t ce t t e p r é d o m i n a n c e 

c o m m e u n e d o c t r i n e i n c o n t e s t a b l e m e n t r e ç u e : Placuit ( il a p lu ) 

in omnibus rébus, prœcipuam esse just'Uiœ œcjuiiatisque quam stricti juris 

rationem (2). » 

Le d r o i t , cet a r t d u bon et d e l ' é q u i t a b l e , a ins i c a r a c t é r i s é , Ul-

p ien en é lève la profess ion au r a n g de s a c e r d o c e . « Car n o u s c u l ­

t i vons la j u s t i c e , d i t - i l , la s c i ence d u b ien et de l ' é q u i t é ; s é p a ­

r a n t le j u s t e d e l ' i n j u s t e , le l ic i te de l ' i l l i c i t e ; d é s i r a n t r e n d r e les 

h o m m e s b o n s , n o n s e u l e m e n t pa r la c r a i n t e des p e i n e s , m a i s 

e n c o r e par l ' e n c o u r a g e m e n t des r é c o m p e n s e s : Ph i lo soph ie v é r i t a ­

b l e , si j e n e m e t r o m p e , et non s i m u l é e (3)! » 

Et c o m b i e n h a u t n e place-t-i l pas l ' h o n n e u r et la su scep t ib i l i t é 

dé l i ca te d e ce t t e p rofess ion? Car , s'il a c c o r d e a u x r h é t e u r s , a u x 

g r a m m a i r i e n s , a u x g é o m è t r e s , a u x m é d e c i n s , a u x professeurs 

des é t u d e s l i b é r a l e s , u n r e c o u r s d e v a n t la j u r i d i c t i o n e x t r a o r d i ­

n a i r e d u p r é s i d e n t de la p r o v i n c e p o u r la p o u r s u i t e en p a i e m e n t 

de l eu r s h o n o r a i r e s , il le refuse aux ph i losophes et aux professeurs 

de d ro i t : « C'est u n e chose s a i n t e , en v é r i t é , q u e la sagesse c i ­

v i l e , c ' e s t - à -d i re la s c i ence d u d r o i t , m a i s e l le n ' e s t pas à e s t i m e r 

n i à d é s h o n e s l e r à p r ix d ' a r g e n t ; il est des choses q u ' o n p e u t ac­

c e p t e r , j a m a i s d e m a n d e r avec h o n n e u r (4) ! » 

(1) » Quod vero conlra rationem juris receptum est, non est producendumad consequentias.» 
(Dig. I. 3. De leg., 14. t, Paul.) — « In liis quac conlra rationem juris constitula sunt, non pos-
sumus sequi régulant juris. » (Ib. 15. fr. Jalian.) « Nulla juris ratio, aut eequitatis benignitas 
palitur, ut quœ salubriler pro ulililalc hoininum introducuntur, ea nos duriore interprétation^ 
conlra ipsorum commoduin producamus ad severitatem. » (Ib. 25. fr. Modettiii.) — « Quod 
non rations introductum, sed errore primum, deindc consuetudine obtentutn est : in aliis simi-
libus non oblinet. » (/*., 30. f. Cels. ) — « In omnibus quidem, maxime tair.en in jure sequitas 
speclanda sit. » [Dig. 50. 1". De reg. jur. 90 f. Paul) — « Et>i nihil facile mutandum csl ex so-
lennibus, tamen uni aequilas evidens poscit, subveniendum est.» ( / i . ISô.f. Marcel!.)—El tant 
d'autres fragments qu on pourrait ajoutera ceux-là. 

(2) Coil. 5. i. de Judic. 8, conslitul. Constant, et Licin. 
(3) « Jusest ars boni et aequi, cujus merito quis nos sacerdotes appelle!. Jusliliam namque 

colimus, et boni el œqui noliliam profitemur : œquum ab iniquo séparantes, lieitum ab illicito 
discernentes; bonus non solum metu pœnaium, verum etiam prœmioruin quoque exborlalione 
eflicere cupientes : veram nisi fallor, pliilosophiam, non simulatam afteclantes. » [Dig. 1. t. 1. 
5 l.fr. Ulp.) 

(4) « ^ 4 An et pbilosoplii profes^rum numéro sint? et non putem : non quia non reiigiosa 
resest :sed quia boc primum proliteri eos oportet, mercenariam operam spemere. — § 3. 
Proinde ne juris quidem civilis proféssoribus jus dicent : est quidem rcs sanclissima eivilis sa-
pienlia; sed quœ prelio nummario non sit peslinianda nec dehonestanda, dum in judicio lionor 
petitur, qui in ingressu sacramenti elfcrri debuit : quœdam enim, tametsi honesta accipiantur, 
inboneste tamen peluntur. {Dig. 50. 13.1. S§ A et 5. fr. Ulp.) 
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V I 6 É N K R A M S A T I 0 N !>I D R O I T R O M A I N , 

Le d ro i t [jus), s o u s ce p o i n t d e vue p ' . i i losophique d e s j u r i s p r u -

d e n t s r o m a i n s , est d o n c , d a n s u n sens a b s t r a i t e t g é n é r a ! : ce qu i 

es t t ou jou r s bon et é q u i t a b l e ; o u , d a n s u n s e n s co l lec t i f , c o m m e 

c o r p s d e p r é c e p t e s , de d o c t r i n e : l 'ar t de ce q u i es t b o n e t é q u i t a b l e : 

Nous n e p a r l e r o n s pas ici de la d iv is ion d u d r o i t , chez les R o ­

m a i n s , en d ro i t p u b l i c : Quod ad statum rei romanœ spertat, e t e n 

d ro i t p r ivé : quod od sîngidorum utilitatem; n i des s u b d i v i s i o n s d e 

c e l u i - c i ; n i d e ce t t e c lass i f icat ion p h i l o s o p h i q u e , p a r f a i t e m e n t 

é t ab l i e pa r la j u r i s p r u d e n c e , e l p a s s é e , d u m o i n s q u a n t à ses d e u x 

d e r n i e r s t e r m e s , d a n s la r éa l i t é d e la v ie soc ia le : en droit na­

turel, ou c o m m u n à tous les ê t r e s a n i m é s ; droit des gens, où com­

m u n à t ous les h o m m e s ; et droit civil, ou e x c l u s i v e m e n t p r o p r e 

a u x seu l s c i t oyens . 

Ce d é v e l o p p e m e n t v i e n d r a p l u s t a r d , e n s u i v a n t le t ex t e d e s Ins­

t i t u t s . Qu ' i l n o u s suffise de d i r e qu ' i l n e s 'agi t p r i n c i p a l e m e n t , 

d a n s ce t o u v r a g e , q u e d u d ro i t p r i v é . 

2 . C o n s é q u e n c e s i m m é d i a t e s d u d r o i t . 

A p r è s l ' idée p r e m i è r e d u d r o i t , la d é d u c t i o n l o g i q u e c o n d u i t à 

l ' idée de ses c o n s é q u e n c e s i m m é d i a t e s : ce s o n t les f a c u l t é s , les 

a v a n t a g e s qu ' i l confè re . P o u r d é s i g n e r ces a v a n t a g e s , l ' e x p r e s s i o n 

c o n s a c r é e es t e n c o r e le m ê m e m o l jus, d r o i t , q u i ici s ' emplo ie 

f r é q u e m m e n t au p l u r i e l , jura, d r o i t s . A i n s i , d a n s c e l l e a c c e p t i o n , 

un d r o i t , jus, es t la facul té q u ' o n a de f a i r e , d ' o m e t t r e o u d ' ex i ­

ger q u e l q u e c h o s e . Dans le p r e m i e r s e n s , il ÉTAIT c a u s e , ici il est 

effet ( i ) . 

A ce suje t n o u s t r o u v o n s e n c o r e chez les j u r i s c o n s u l t e s r o m a i n s 

la t r a ce d ' u n p r i n c i p e d ' é q u i t é p h i l o s o p h i q u e , c 'est q u ' i l n e do i t 

ê t r e p e r m i s à p e r s o n n e d ' e x e r c e r son d r o i t d a n s le seu l b u t de 

n u i r e à a u t r u i , s a n s y a v o i r , d u r e s t e , a u c u n i n t é r ê t ( 2 ) . 

L ' i dée d u d r o i t , ass i se d a n s ces d e u x a c c e p t i o n s p r i n c i p a l e s , 

c o m m e c a u s e et c o m m e effet, n o u s p a s s o n s a u x é l é m e n t s cons t i ­

tu t i fs de sa g é n é r a t i o n . 

3. É l é m e n t s c o n s t i t u t i f s d e l a g é n é r a t i o n d u D r o i t . 

Ces é l é m e n t s son t a u n o m b r e de t ro i s : 

1° L e s p e r s o n n e s (personne)? c ' e s t - à - d i r e les h o m m e s , ou les 

ê t r e s a b s t r a i t s , d e p u r e c r éa t ion j u r i d i q u e , c o n s i d é r é s c o m m e 

s u s c e p t i b l e s d ' avo i r et de devo i r des d r o i t s ; 

2° Les choses (res), c ' e s t - à - d i r e tous les ob je l s c o r p o r e l s , o u les 

ob je t s a b s t r a i t s , d e p u r e c r é a t i o n j u r i d i q u e , c o n s i d é r é s c o m m e 

s o u m i s , ou p o u v a n t ê t r e s o u m i s a u x b e s o i n s , à l ' u t i l i t é ou a u x 

(l) L'école allemande dil, pour le premier cas, que le mot jus est pris dans un sens ohj, r/if. 
cl, pour le deuxième cas, dans un sens subjectif. fi*s \+w*a # K JuÀf f (, j X i , - , 

(-2) Dig. 6. 1. 38 in fin. Ir. Cels. — 39. 3. l. § 12. fr. Ulp. 
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r \ R l . I. TH. I. — DES P E h S O N N E S . VII 

(1) Dig. 1 .5 . 1. f. Gai., et 2 fr. Hermo^cnian. 

(2) Voyez-le pourtant employé dans ce sens par Ulpien : Dig. KO. 17. 22. f. UIp. 

p la i s i r s do l ' h o m m e , et s u s c e p t i b l e s , p a r c o n s é q u e n t , do fo rmer 
l 'objet d e s d r o i t s . 

La m é t h o d e r o m a i n e avait d i s c e r n é et c lassé ces d e u x p r e m i e r s 

é l é m e n t s . ( V o i r c i -dessus , p . 111). Les p e r s o n n e s , d ' a b o r d , pu i s ­

q u e , d i t I l e r m o g é n i e n , c 'est p o u r les h o m m e s q u e tou t le d ro i t 

est é tab l i ( 1 ) ; les choses en s e c o n d l i eu . 

Mais la d é d u c t i o n s ' é ta i t a r r ê t é e là ; e l le n ' e s t p a s c o m p l è t e . 

N o u s avons b ien , d a n s les p e r s o n n e s , le suje t act if ou passif des 

d r o i t s ; d a n s les c h o s e s , l 'objet des d r o i t s ; n ia is le d ro i t n ' e s t pas 

e n c o r e e n g e n d r é . 11 m a n q u e la c a u s e ef f ic ienie , la c a u s e g é ­

n é r a t r i c e , la c a u s e qu i fera n a î t r e , qui t r a n s m e t t r a de l 'un à 

l ' a u t r e ; qu i mod i f i e ra , qu i d é t r u i r a les d r o i t s . Ce t r o i s i è m e é l é ­

m e n t , le voici : 

3° Les é v é n e m e n t s , les fails , les ac tes de l ' h o m m e , j u r i d i q u e s 

o u n o n j u r i d i q u e s : ce qu i c o m p r e n d l ' idée d u t e m p s , du l i e u , 

de l ' i n t e n t i o n , d e la f o r m e , t ou t e s choses qu i e n t r e n t d a n s la 

c o m p o s i t i o n des fails et des ac t e s h u m a i n s . 

Réun i s sez et c o m b i n e z ces t ro is idées : les p e r s o n n e s , sujet 

act if ou passif; les c h o s e s , obje t ; e t les é v é n e m e n t s , les faits, les 

a c t e s d e l ' h o m m e , c a u s e eff iciente : les d r o i t s s ' e n g e n d r e n t , i l s 

s e t r a n s m e t t e n t , ils se m o d i l i e n l , ils s ' é t e ignen t . 

La no t ion d u fai t , l ' app réc i a t ion des é v é n e m e n t s et des ac tes 

h u m a i n s , q u a n t à la g é n é r a t i o n e t à la modi f i ca t ion d e s d r o i t s , 

r e v i e n t s ans cesse d a n s la j u r i s p r u d e n c e r o m a i n e , y es t p a r t o u t 

m ê l é e : il n ' e n p o u v a i t ê t r e a u t r e m e n t , p u i s q u e c 'es t la n a t u r e 

e l l e - m ê m e des choses q u i l ' e x i g e ; m a i s l ' idée n ' e n est p a s déga ­

g é e , c lassée à pa r t e t t r a i t é e m é t h o d i q u e m e n t . 

Ce t t e s p é c i a l i s a t i o n , ce d é v e l o p p e m e n t t h é o r i q u e p a r t i c u l i e r , 

est l ' œ u v r e de l ' ana lyse m o d e r n e . 11 est d e v e n u vu lga i r e d a n s les 

m é t h o d e s a l l e m a n d e s . 

Les t ro i s é l é m e n t s cons t i tu t i f s de la g é n é r a t i o n d u dro i t r e c o n ­

n u s el s igna lé s , il n o u s faut d o n n e r q u e l q u e s idées géné ra l e s su r 

c h a c u n d ' e u x . 

TITRE PREMIER. _ DES P E R S O N N E S . 

C H A P I T R E P R E M I E R . — NOTIONS CONSTITUTIVES. 

4. I d é e d e P e r s o n n e . 

Le m o t p e r s o n n e (persona ) n e d é s i g n e pas d a n s la l a n g u e d u 

d ro i t , c o m m e d a n s la l a n g u e v u l g a i r e , l ' h o m m e p h y s i q u e (2). 
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VIII GÉNÉRALISATION DV DROIT ROMAIN. 

(1) Inst. 1. 10. § 4. 
(2) Ces expressions ne sont pas de la langue du Droit romain, quoique la différence entre ces 

deux classes de personnes y soit bien marquée. — On trouve dans L'Ipien l'expression singula­
ris persona, pour la personne naturelle, par opposition à populus, curia, colleginm, corpus. 
(Dig. i. 2. 9. § I.f. Ulp. 

Ce m o t , en d r o i t , a d e u x a c c e p t i o n s : 

D a n s u n e p r e m i è r e , c 'es t tou t ê t r e c o n s i d é r é c o m m e c a p a b l e 

d ' avo i r et de devo i r des d r o i t s ; d ' ê t r e le suje t ac t i f ou pass i f des 

d r o i t s . 

N o u s d i sons t ou t ê t r e , ca r les h o m m e s n ' y son t pas s eu l s c o m ­

p r i s . E n effet la l o i , pa r sa p u i s s a n c e d ' a b s t r a c t i o n , c r é e des 

p e r s o n n e s , c o m m e n o u s v e r r o n s q u ' e l l e c r ée des choses qu i 

n ' e x i s t e n t pas d a n s la n a t u r e . A i n s i , e l le é r i ge en p e r s o n n e s 

l 'E t a t , les c i t és , les c o m m u n a u t é s , les é t a b l i s s e m e n t s de b ienfa i ­

s a n c e o u a u t r e s ; m ê m e d e s obje ts p u r e m e n t m a t é r i e l s , c o m m e 

le fisc, l ' hé réd i t é j a c e n t e : p a r c e q u ' e l l e en fait des ê t r e s capab l e s 

d ' avo i r e t de d e v o i r des d r o i t s . 

E n s ens i n v e r s e , t ou t h o m m e , en d ro i t r o m a i n , n ' e s t p a s u n e 

p e r s o n n e : a in s i n e le son t pas les e sc laves ( 1 ) ; p a r c e q u ' i l s n e 

son t c apab l e s d ' avo i r n i d e devo i r a u c u n d r o i t . 

N o u s a u r o n s d o n c à d i s c e r n e r e t à é t u d i e r d e u x o r d r e s de p e r ­

s o n n e s : 

Les p e r s o n n e s q u ' o n n o m m e p e r s o n n e s naturelles ou physiques, 

m a i s p o u r l e sque l l e s n o u s n e t r o u v o n s d ' a u t r e d é n o m i n a t i o n , d a n s 

la j u r i s p r u d e n c e r o m a i n e , q u e ce t t e expres s ion t i r é e d 'U lp i en , p e r ­

s o n n e s i n d i v i d u e l l e s (singularis persona) ; c ' e s t - à - d i r e l ' h o m m e -

p e r s o n n e . 

E l ce l les q u ' o n n o m m e p e r s o n n e s morales, o u abstraites, ou fic­

tives, ou civiles, o u juridiques, c ' e s t - à - d i r e ce l les qu i s o n t d e p u r e 

c r é a t i o n j u r i d i q u e (2). 

5. S e c o n d e a c c e p t i o n d u m o t P e r s o n n e . 

D a n s u n a u t r e s e n s , t r è s - f r é q u e m m e n t e m p l o y é , le m o l p e r ­

s o n n e d é s i g n e c h a q u e r ô l e , c h a q u e p e r s o n n a g e q u e l ' h o m m e est 

a p p e l é à j o u e r su r la s cène j u r i d i q u e ; c ' e s t - à -d i r e c h a q u e q u a l i t é 

e n v e r t u de l aque l l e il a c e r t a i n s d r o i t s ou c e r t a i n e s o b l i g a t i o n s : 

la p e r s o n n e d e p è r e , de lils d e f a m i l l e , d e m a r i , d e t u t e u r , pa r 

e x e m p l e . D a n s ce s e n s , le m ê m e h o m m e p e u t avo i r à la fois p l u ­

s i e u r s p e r s o n n e s ; c 'est le m a s q u e d e la c o m é d i e o u d u d r a m e : 

« P e r s o n a m tragicam forte vu lpes v i d e r a i ; > 

d i t le f abu l i s t e . 
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« . . . . Pc r sona ' p a l l e n l i s h i a t u m 

In greni io m a t r i s , formidat rus t i eus infans . » 

dit le s a t i r i q u e ( l ) . 

C H A P I T R E I I . — DE L'ÉTAT (status) EN DROIT ROMAIN. 

6 . I d é e e t é l é m e n t s c o n s t i t u t i f s d e l ' é t a t (s ta tus) . 

Ces é l é m e n t s son t a u n o m b r e d e t ro i s : 

La l i be r t é ( libertas); 

La c i té (civitas) ; 

La famil le (familia). 

L e u r r é u n i o n c o n s t i t u e ce q u e les R o m a i n s n o m m a i e n t status, 

é t a t ; ou caput, t è te (2). 

Ce m o t status est d o n c , d a n s la l a n g u e d u d r o i t r o m a i n , u n m o t 

t e c h n i q u e ; il faut b ien se p é n é t r e r du sens spéc ia l qu i lui a p p a r ­

t i en t , et qu i se réfère e x c l u s i v e m e n t à ces t ro is é l é m e n s : la l ibe r t é , 

la c i té , la fami l le ; ce qu i n ' e m p ê c h e pas q u ' o n ne pu i s se que lquefo i s 

l ' e m p l o y e r d a n s le s ens vu lga i r e e t géné ra l de la l a n g u e o r d i ­

n a i r e . 

L ' é t u d e des p e r s o n n e s , p o u r ê t r e m é t h o d i q u e , do i t ê t r e r e n ­

fe rmée d a n s le c a d r e de ces t ro i s é l é m e n t s : la liberté d ' a b o r d , — 

la cité e n s u i t e , — la famille en d e r n i e r l i e u , avec t ou t e s les règ les e t 

les i n s t i t u t i o n s qu i se ré fè ren t à c h a c u n e d ' e l l e s ; et l 'on a u r a d é ­

r o u l é le p r i n c i p a l t ab l eau des p e r s o n n e s , d a n s la socié té c ivi le 

des R o m a i n s . 

§ Ier. LA LIBERTÉ (LIBERTAS). 

7. L i b e r t é ; — E s c l a v a g e (servitus) ; — C o l o n a t ( c o l o n a t u s ) . 

La l i be r t é (libertas); et p o u r idée o p p o s é e , l ' e s c l avage , la se r ­

v i t u d e (servitus); de là la d iv i s ion p r e m i è r e des h o m m e s e n l ib res 

(liberi), et esc laves (servi; mancipia, p r i s avec la m a i n ) : ces d e r n i e r s 

n e s o n t p a s a u n o m b r e d e s p e r s o n n e s . 

A l ' époque d u d ro i t p r imi t i f , l o r squ ' i l r è g n e e n c o r e d a n s son 

â p r e t é c i v i l e , l ' idée et la cond i t ion de la s e r v i t u d e son t o rgan i sée s 

d a n s t ou t e l eu r r u d e s s e . 

P l u s t a r d , l o r s q u e , sous l ' in f luence d u s t o ï c i s m e , le d ro i t a 

pas sé à l ' é t a t p h i l o s o p h i q u e , les j u r i s c o n s u l t e s r o m a i n s r e c o n n a i s ­

s e n t et p r o c l a m e n t , d a n s la déf ln i t ion m ô m e qu ' i l s en d o n n e n t , 

(1) Phoedr. I . fab. 7.—Juvcnal, satire .", v. 174. — Et le poète epigrammalique : 
« Sum figuli lusus Rufi, pcrsona Batavi : 

Qux tu dérides, ha?c tiinet ora puer. » — (Martial, liv. 14, 176.) 
Ajoutez cette phrase si caractéristique, de Pline : « Pcrsona adjicitur capiti, densusve rcticu-
lus. » Plin., liv. 12., ch. 14. 

Voilà pourquoi on dit dans la langue du droit, sustinere personam, soutenir un mas­
que, une personne; hcredilas personam defuncli tustinet (Dig. 4L 1. 35, pr. f. Ulp.) ; l'héré­
dité jacentc soutient le masque, la personne du défunt. 

(2) Voir, pour cette dernière expression, Inst. 1. 16. §4. 
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(1) «Libellas esl natiiralis Caculti'S ejus, qiiod cuique facere libet, nisi si quid vi ant jure 
proliibelur. — <j 1. Sefvilùi est constitutif) juris gentium, quo quis dominio alieno contra natu-
ram subjicitur. » (Di?. i. S. 4 fr. Florentin.) 

(2) Voir les détails, avec l'indication des textes, dans mon Histoire du droit, p. . — Voy 
aussi parmi les ragments du code Théodosien, dus à la découverte de M. Amédée Peyron, une 
constitution d'Iïonorius, qui présente un pareil établissement de barbares sur les terres de l'em­
pire, sous la condition du colonat. (C. Th. 5. 4. De bonis militum, const. i.) 

q u e la liberté es t l ' o r d r e n a t u r e l , et la s e r v i t u d e u n e i n s t i t u t i o n 

c o n t r e nature; m a i s e l le es t é t ab l i e pa r le d ro i t d e s g e n s , p a r la 

c o u t u m e g é n é r a l e des n a t i o n s (1) . C e p e n d a n t déjà d e s lo is e n a-

d o u c i s s e n t les c o n s é q u e n c e s , et les r a p p r o c h e n t d a v a n t a g e des 

p r e s c r i p t i o n s de l ' h u m a n i t é . 

Le c h r i s t i a n i s m e v i e n d r a p lus t a r d , avec son d o g m e s a i n t d e 

l ' éga l i t é des h o m m e s , t r ava i l l e r à son tou r à ce t a d o u c i s s e m e n t , et 

t e n d r e d e j o u r e n j o u r à l ' abo l i t i on m ê m e d e l ' i n s t i t u t i o n . 

Ces t ro i s p é r i o d e s , b ien m a r q u é e s , d e l à l ég i s l a t ion r o m a i n e , 

do iven t a t t i r e r l ' a t t en t i on d a n s l ' é l ude d e ces m a t i è r e s . 

La d iv i s ion des h o m m e s q u a n t à la l i be r t é se p r é s e n t e s i m p l e ­

m e n t d a n s le d ro i t p r i m i t i f d e s R o m a i n s . Là e l l e n e c o m p o r t e 

q u e d e u x t e r m e s : les l i b re s e t les e s c l aves . 

11 f au t , à l ' époque de la c o n q u ê t e des p r o v i n c e s l o i n t a i n e s et 

de l ' admiss ion de h o r d e s b a r b a r e s s u r les t e r r e s d e l ' e m p i r e , a n t é ­

r i e u r e m e n t à C o n s t a n t i n , voir s u r g i r un t r o i s i è m e t e r m e , d e d ro i t 

t o t a l e m e n t n o u v e a u ; les co lons (agricolœ o u coloni), so i t t r i b u ­

t a i r e s (censiti, adscriptitii ou tributarii), so i t l ib res (inquilinï, coloni 

liberi), e spèce d e serfs a t t a c h é s non pas à u n m a î t r e i nd iv idue l l e ­

m e n t , m a i s à u n e t e r r e (2). C'est la g r a d a t i o n q u i se p r é p a r e , 

et qu i c o n d u i r a avec les s ièc les : d e la s e r v i t u d e a u s e r v a g e , et 

d e c e l u i - c i à la d o m e s t i c i t é et au p r o l é t a r i a t m o d e r n e s . 

Les t héo r i e s q u e le d r o i t do i t d é v e l o p p e r ici se r a p p o r t e n t au 

r è g l e m e n t d e s p o i n t s s u i v a n t s : 

C o m m e n t o n na î t avec la l i b e r t é ; — c o m m e n t on l ' a c q u i e r t ; 

— c o m m e n t on la p e r d ; 

C o m m e n t on na î t en s e r v i t u d e ; — c o m m e n t o n y t o m b e ; — 

c o m m e n t on en est affranchi ; 

C o m m e n t on na î t c o l o n ; — c o m m e n t on p e u t le d e v e n i r ; — 

c o m m e n t o n cesse d e l ' ê t r e . 

7 bis. A f f r a n c h i s s e m e n t (manumissio) ; — I n g é n u s ( ingenui), — e t A f f r a n c h i s 

(liberti; libertini). 

C'est ici q u e se p l a c e la t h é o r i e d e l ' a f f r anch i s s emen t (manu-

missio); d o n t il i m p o r t e d e r e m a r q u e r le c h a n g e m e n t d e c a r a c ­

t è r e , qu i se r évè le j u s q u e d a n s les v a r i a t i o n s de la fo rme . Sous 

le d ro i t r o m a i n p r i m i t i f , a c t e de d r o i t p o l i t i q u e , la c i t é do i t 
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t ou jour s y i n t e r v e n i r c o m m e p a r t i e , ca r il s 'agi t de l'aire u n c i ­

t o y e n ; p u i s , c o m m e t a n t d ' a u t r e s i n s t i t u t i o n s , p u b l i q u e s d a n s 

l eu r o r i g i n e , m a i s d é c h u e s e n s u i t e , l ' a f f ranch issement e s t 

g r a d u e l l e m e n t a b a n d o n n é à la d i sc ré t ion du s imp le d ro i t p r ivé : 

l o r s q u e , d ' u n cô té , le t i t r e de c i toyen qu ' i l confère a p e r d u sa v a ­

l eu r , et q u e , de l ' a u t r e , l ' espr i t légis lat i f t e n d à en m u l t i p l i e r le 

n o m b r e e t à en é la rg i r les effets. 

Du r é s u l t a t de la m a n u m i s s i o n , ou a f f r anch i s semen t , d é r i v e 

p o u r les h o m m e s l ib res u n e a u t r e d iv i s ion de p e r s o n n e s : les i n ­

g é n u s (inr/emù), qu i son t l ib res p a r l e u r n a i s s a n c e — et les 

affranchis qui n e le son t d e v e n u s q u e pa r a f f ranch i s sement . Ces 

d e r n i e r s se n o m m e n t liberti pa r r a p p o r t à l e u r p a t r o n , et libcrtini 

l o r squ ' i l n e s 'agi t q u e de d é s i g n e r l eu r é t a t . 

7 1er. M o d i f i c a t i o n s s u c c e s s i v e s d a n s l a c o n d i t i o n d e s A f f r a n c h i s . 

La c o n d i t i o n des a f f ranchis , s u r t o u t d a n s le d ro i t r o m a i n p u r , 

est b i en di f férente de ce l le des i n g é n u s , t an t sous le r a p p o r t 

p u b l i c q u e sous le r a p p o r t p r i vé . T o u t e f o i s , la success ion h i s t o -

q u e d u dro i t a m è n e , à cet é g a r d , d e n o t a b l e s modi f i ca t ions qu ' i l 

i m p o r t e de s u i v r e . 

D ' u n e p a r t , sous le d r o i t p r imi t i f , on n e conna î t q u ' u n e c lasse 

d ' a f f r a n c h i s ; i ls s o n t t o u s c i t oyens r o m a i n s , m a i s d ' u n e c o n d i t i o n 

i n f é r i e u r e . — Sous A u g u s t e e t sous T i b è r e , d e u x n o u v e l l e s 

c l a s s e s , n ' a y a n t pas le d ro i t de c i t é , é c h e l o n n é e s sous la p r e m i è r e 

et l ' u n e SDUS l ' a u t r e , ce l les des affranchis l a t i n s J u n i e n s (latiniju-

niani), et des déd i l i c e s (dedilicii), son t i n t r o d u i t e s . — Enfin Jus t i -

n i e n les é lève tou tes a u m ê m e r a n g ; t o u s son t c i t oyens : c 'es t le 

d ro i t p r imi t i f d a n s sa s i m p l i c i t é , m a i s é t e n d u à des af f ranchisse­

m e n t s p r i v é s , q u e ce d ro i t n ' a u r a i t pas r e c o n n u s . 

D ' a u t r e p a r t , la c o n d i t i o n des c i t oyens affranchis a t e n d u p r o ­

g r e s s i v e m e n t à se r a p p r o c h e r d e ce l le des i n g é n u s , à se n ive l e r 

avec e l l e . Sous l ' e m p i r e des d e r n i è r e s nove l les d e J u s t i n i e n , e l le 

n ' e n diffère p l u s q u e pa r le l ien et pa r le d ro i t qu i d é r i v e n t d u 

p a t r o n a g e . 
§ II. LA CITÉ ( CIVITAS). 

8. C i t o y e n (civis) ; — P é r é g r i n , E n n e m i , B a r b a r e (peregrinus , hostis, 

barbarus). 

La c i té ! ce m o t n o u s r a p p e l l e le civis sum romarins, qu i à lui 

seul s ignif iai t t a n t d e c h o s e s ! n u l l e p a r t , en effet, on n e t rouve 

l ' idée d e c i t é auss i v i g o u r e u s e q u e d a n s le d ro i t p r imi t i f des R o ­

m a i n s ; n u l l e p a r t u n e c o n c e p t i o n auss i é n e r g i q u e de ce que c 'est 

v é r i t a b l e m e n t q u e le droit civil, express ion d é g é n é r é e de nos j o u r s : 

c 'es t -à-dire le d ro i t des c i t o y e n s , le d ro i t e x c l u s i v e m e n t p r o p r e 

à ceux qu i font p a r t i e de la c i t é . 
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X l i GÉNÉRALISATION 1)1 DROIT ROMAIN. 

(1) « Civilatcm vero nemo unquam ullo populi jussu amittet invitus.» (Cicero, p. Domo, c. 
29 et 30.). Pour parvenir à infliger celte perte, on avait eu recours à ces détours subtils si en 
usage dans la jurisprudence romaine. 

(2) Voy. la loi des Douze-Tables : « Jdvcrsus Iwstem œlerna auctoritas, » dans mon His­
toire du droit, p. 47. 

JusQuiritium, d a n s sa d é n o m i n a t i o n a n t i q u e et c a r a c t é r i s t i q u e : 

optimum jus civium romanorum; p l u s t a rd Jus civitotis, Jus civile: 

voilà la d é n o m i n a t i o n de ce dro i t e x c l u s i v e m e n t p r o p r e à la c i t é , 

p o u r le t e r r i t o i r e , et a u x c i toyens p o u r les p e r s o n n e s . 

Ce l i t r e de c i toyen avai t i m p r i m é à l e u r s l i ens de f a m i l l e s , à 

l eu r s m a r i a g e s , à l eu r p r o p r i é t é , à l e u r s h é r é d i t é s , à l eu r s t e s ­

t a m e n t s , à l e u r s a l i é n a t i o n s , à l eu r s e n g a g e m n t s , p a r t o u t d a n s 

l e u r s i n s t i t u t i o n s , u n c a r a c t è r e de force et de r u d e s s e q u i ne 

l i en t c o m p t e ni de la voix d e la n a t u r e , ni des l i ens d u s a n g , ni 

de l ' op in ion ou de l ' équ i t é c o m m u n e s ; et a u q u e l a u r a i t a sp i ré 

v a i n e m e n t tou t é t r a n g e r . 

T i t r e i n d é l é b i l e , d a n s le d ro i t p u r d e s R o m a i n s , u n e fois qu ' i l 

ava i t é té a c q u i s ; ca r le j u g e m e n t d u p e u p l e p o u v a i t b i en pr iver 

u n c i toyen de la v i e ; j a m a i s d e la c i té m a l g r é lui (1) . 

T o u t e la c apac i t é d u d ro i t c i v i l , d a n s l ' o r d r e p r i v é c o m m e 

d a n s l ' o rd re p u b l i c , d é p e n d a i t de ce t i t r e : s'il n ' y é t a i t p a s , on 

n ' a v a i t pas d ' é t a t (status), pas d e t ê t e . 

L 'opposé d u civis, c i t oyen : c 'es t le peregrinus, le p é r é g r i n ; — 

liostis, l ' é t r a n g e r ou e n n e m i , c a r , p o u r R o m e r é p u b l i c a i n e , j u s q u ' à 

ce q u ' e l l e a i t a chevé la c o n q u ê t e d u m o n d e c o n n u , ces deux 

m o t s son t s y n o n y m e s ( 2 ) ; — barbants, l e b a r b a r e . 

P eregrinus, liostis, barbants, sous le r a p p o r t d u d r o i t c iv i l , c 'est 

t ou jour s la m ê m e c h o s e : ce s o n t des é t r a n g e r s ; a u c u n d ' e u x n 'a 

a u c u n e p a r t i c i p a t i o n au d ro i t c i v i l ; m a i s c h a q u e m o t i m p l i q u e 

l ' idée d ' u n e r e l a t i o n di f férente avec R o m e . 

Peregrinus, d a n s le sens le p l u s r e s t r e i n t , c 'es t l ' é t r a n g e r qu i 

se t r o u v e à R o m e , q u e la c u r i o s i t é , l ' a m o u r d e s v o y a g e s ou de 

l ' é t u d e , les affaires o u la p u i s s a n c e a b s o r b a n t e de la g r a n d e c i té , 

y on t a m e n é ou qu i s'y est é t a b l i . L 'aff luence a c c r o î t c h a q u e j o u r ; 

l e u r n o m b r e a t t e i n d r a , s'il n e d é p a s s e , ce lu i d e s c i t o y e n s . Mais 

ils son t é t r a n g e r s a u x i n s t i t u t i o n s et a u x d r o i t s c iv i l s . Un p r é t e u r 

spéc ia l , le p r é t e u r des é t r a n g e r s (prœler peregrinus) s e r a c h a r g é de 

l e u r r e n d r e la j u s t i c e , n o n p a s se lon les fo rmes e t les p r i n c i p e s d u 

d ro i t c i v i l , d u d ro i t des c i t o y e n s , m a i s se lon le d r o i t d e s g e n s , 

le d ro i t c o m m u n à tous les h o m m e s (Histoire du droit, p . 403 ) . 

liostis, c 'est l ' é t r a n g e r q u e la d o m i n a t i o n r o m a i n e n ' a pas e n c o r e 

s o u m i s ; j u s q u ' à ce t t e s o u m i s s i o n , il es t ou il s e ra e n n e m i . 
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Barbants, c 'es t ce lu i qu i es t e n c o r e ho r s des l i m i t e s d e la c ivi l i ­

sa l ion e t de la géog raph i e r o m a i n e s . La c i r c o n f é r e n c e r e c u l e e t 

s ' ag rand i t de j o u r en j o u r . Des Gau lo i s c i s a l p i n s , ce t i t r e passe ra 

aux Gau lo i s au de là des A l p e s ; s u r les bo rds de l ' O c é a n ; aux i n s u ­

la i res d e l à G r a n d e - B r e t a g n e ; aux forêts de la G e r m a n i e ; enfin a u x 

h o r d e s i i u o n n u i ' s d u N o r d c t d e l 'Asie qu i do iven t r e n v e r s e r l ' e m ­

p i r e de R o m e . 

Te l l e est la r e l a t i o n différente q u ' o n t avec R o m e le peregrinus, 

Yhostis, le barbare : l ' un est d a n s l ' e n c e i n t e de R o m e ; l ' au t r e ho r s 

d e sa d o m i n a t i o n ; le d e r n i e r ho r s d e sa c iv i l i sa t ion et de sa 

g é o g r a p h i e . 

Mais la c o n d i t i o n d e t ous , q u a n t au d r o i t c ivi l , est la m ê m e : ils 

son t é t r a n g e r s , peregrini. A u s s i , e n d r o i t , ce t t e exp re s s ion de pe­

regrinus suff i t -el le . E l le p r e n d avcjc le t e m p s u n sens p l u s géné ra l , 

e l el le finit pa r se t r o u v e r s eu l e e m p l o y é e , pa r les j u r i s c o n s u l t e s , 

s u r t o u t d a n s la l a n g u e p l u s m o d e r n e , p o u r e x p r i m e r l 'opposé d u 

civis. 

C o m m e n t na i t -on avec la q u a l i t é de c i t oyen? — C o m m e n t p e u l -

on l ' a c q u é r i r ? — C o m m e n t la p e r d r e ? 

Tel les son t les théor ies d u d r o i t , à déve loppe r su r c e t t e m a ­

t i è r e . 

Deux o r d r e s de c h a n g e m e n t s r e m a r q u a b l e s son t à n o t e r i c i , 

d a n s la p rogres s ion h i s t o r i q u e d u d ro i t r o m a i n : 

8 bis. C o m m u n i c a t i o n s u c c e s s i v e d u d r o i t d e c i t é à d e s p e r s o n n e s h o r s 

d e l ' e n c e i n t e d e R o m e . 

E n p r e m i e r l i eu , la subd iv i s ion , la c o m m u n i c a t i o n pa r t i e l l e ou 

to ta le du d ro i t de c i t é ; son e x t e n s i o n g r a d u e l l e ho r s de l ' ence in t e 

d e R o m e . 

Dans le d ro i t p r i m i t i f , on est c i toyen ou é t r a n g e r , s a n s i n t e r ­

m é d i a i r e . P l u s t a rd des conces s ions p a r t i c u l i è r e s son t la i tes a u x 

h a b i t a n t s d e c e r t a i n s t e r r i t o i r e s . Les a v a n t a g e s d e cejusQuiritàum, 

de ce jus civitatis, se d iv i s en t , se d i s t r i b u e n t p l u s ou m o i n s l a rge ­

m e n t pa r la c i t é s o u v e r a i n e , e t , avec le t e m p s , pa r les seu l s e m ­

p e r e u r s , aux p e u p l e s , ou m ê m e i n d i v i d u e l l e m e n t aux h o m m e s , 

aux rois (-1) qu i les so l l i c i t en t . 

Ce t t e c o m m u n i c a t i o n a l i eu sous u n d o u b l e p o i n t de v u e : o u 

p o u r le s o l , ou p o u r les p e r s o n n e s . N o u s n e n o u s o c c u p o n s ici 

q u e des p e r s o n n e s . 

On les a d m e t à la p a r t i c i p a t i o n p l u s ou m o i n s l a rge dujmQùi-

rkium, t an tô t d a n s l ' o rd re p o l i t i q u e et d a n s l ' o rd re p r ivé à la fois, 

avec a d m i s s i b i l i t é a u x cha rges d e la r é p u b l i q u e et d ro i t de suf­

fi) Gaï 1. SS 93 et 94. 
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frage (jus honorum ; jus suffragii); t a n t ô t d a n s l ' o r d r e p r i v é s e u l e ­

m e n t . 

D a n s cet o r d r e , q u e l q u e s d é m e m b r e m e n t s n o t a b l e s d u j u s civitalis 

se d i s t i n g u e n t : — Le connublum, e m p o r t a n t p o u r les c o n c e s s i o n ­

n a i r e s la c a p a c i t é d e c o n t r a c t e r e n t r e e u x , o u m ê m e avec les c i ­

t o y e n s r o m a i n s , d e j u s t e s n o c e s , d e s n o c e s r o m a i n e s qu i p r o d u i ­

sen t les effets du droi l civil (-1) ; — le commercium , e m p o r t a n t ca-

p a c i t é d e fo rmer avec les c i toyens des c o n t r a t s , d e s a c q u i s i t i o n s , 

d e s a l i é n a t i o n s , se lon le d ro i t civil (2); — la faclio testamenti, ca­

pac i t é d e recevo i r d ' e u x ou de d i spose r en l e u r faveur p a r testa­

m e n t (3) : c o n s é q u e n c e o r d i n a i r e d u commercium, d e p u i s q u ' o n 

est p a r v e n u à l'aire u n t e s t a m e n t sous la fo rme fictive d ' u n e ven te 

s o l e n n e l l e , d ' u n e m a n c i p a l i o n ; m a i s c e p e n d a n t , c o n s é q u e n c e 

qu i n ' e s t pas a b s o l u e et s a n s e x c e p t i o n . 

C e s d é m e m b r e m e n t s d u jus civitalis d a n s l ' o r d r e p r i v é son t eux-

m ê m e s a c c o r d é s r é u n i s ou s é p a r é s : a i n s i l es c i t o y e n s de telle 

v i l le p e u v e n t avo i r avec les c i t o y e n s r o m a i n s , pa r e x e m p l e le 

commercium s a n s le connubium ; t o u t d é p e n d de l ' a c t e d e concess ion . 

De là u n e v a r i é t é i r r é g u l i è r e d a n s la p a r t i c i p a t i o n au jus civitalis 

soi t p o l i t i q u e so i t p r i v é . On n ' e s t p l u s a b s o l u m e n t , c o m m e dans 

le d r o i l p u r , ou toul-à-fai t c i t o y e n , ou tout -à- fa i t é t r a n g e r ; plus 

d ' u n e pos i t i on i n t e r m é d i a i r e ex i s t e . 

L e s v i l les d u L a l i u m , d e l ' I t a l i e , d e s p r o v i n c e s e x t é r i e u r e s , ont 

e u s u c c e s s i v e m e n t l e u r tour d a n s ces c o n c e s s i o n s ; la q u e s t i o n de 

l ' o r i g i n e , de l ' o r g a n i s a t i o n i n t é r i e u r e de c h a q u e c i t é , d e la na-

t u r e d e s e s r e l a t i o n s a v e c R o m e , se l ie i n t i m e m e n t à ce su j e t . Ici, 

e n n e c o n s i d é r a n t e n c o r e q u e la p o s i t i o n des h a b i t a n t s , des per ­

s o n n e s , e t , r e j e t a n t p l u s lo in ce qu i c o n c e r n e le s o l , se ré fèren t 

les n o t i o n s : s u r l es c o l o n i e s , s u r les m u n i c i p e s , s u r l es préfectu­

r e s ; su r le jus Latii, d r o i t des L a t i n s , e l p r i n c i p a l e m e n t d e ceux 

n o m m é s Latini colonarii (4) ; s u r le jus ilalicum, d ro i t i t a l i q u e ; su r 

les Latins Junieus, ces af f ranchis d e c lasse i n f é r i e u r e a s s imi l é s 

p r e s q u e en t ou t aux Lalini colonarii; enfin s u r les p e u p l e s dédilices, 

e l s u r les af f ranchis qu i l e u r fu ren t a s s i m i l é s . 

Mais , sous A n t o n i o C a r a c a l l a , t o u t e s ces v a r i é t é s , q u a n t aux 

p e r s o n n e s , d i s p a r a i s s e n t ; t o u s les su je t s d e l ' e m p i r e s o n t d é c l a ­

r é s c i t oyens r o m a i n s (5) . 

(1) Gai. 1. § 56. —f2) Ulp. Reg. 19. § 4. — >< Commercium est emendi vendendique invicem 
jus. » (Ib. § 5.) — Connubium, de nubere cum ; commercium, de mercari cum 

(3) Ulp. Reg. 20. § 8 , et 22. § 3. — Voir ci-dessous, p. 379. 
(4) Gaï.3. § 56 —Fragment .• de Manumissionibus, conservé par Dositliée, S 6 ; et suivant 

une autre division, '] S.—Ils avaient le commercium. Ulp. Reg. 19. 'j 4. Voy. aussi Gai. l.y GO 
et suiv. — Mais non le connubium, Ulp. Reg. 8. § 4.] 

(5) Voy. mon Histoire du droil, p. ISO. 
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(1) Tels les sacrifices expiatoires des Horaces, pour le meurtre de la sœur : « Sacrifiera pia-
cularia gentis Horaliœ. « Tit. Liv. I, 20. — Tels ceux que les Fabius devaient faire, sur le 
mont Quirinal, à Hercule. Tit. Liv. V, -10; —et ceux des Naulius à Minerve. Denys, VI, 63. 

U n e r e s t e p l u s , p o u r ves t ige des a n c i e n n e s d i s t i n c t i o n s , (pie 

les d e u x c lasses i n f é r i eu re s d 'af f ranchis ( l e s L a t i n s J u n i e n s e t les 

d é d i l i c e s ) , qu i se m a i n t i e n n e n t j u s q u ' à J u s t i n i e n , et q u e cet e m ­

p e r e u r finit pa r s u p p r i m e r . — Les Percgrhù n e sont p l u s a u t r e s 

que les e n n e m i s ë l les b a r b a r e s . 

8 ter. A l t é r a t i o n g r a d u e l l e d u D r o i t c iv i l . 

Le s e c o n d o r d r e d e faits s u r l eque l l ' a t t e n t i o n d e ce lu i q u i 

é t u d i e la l ég is la t ion r o m a i n e doi t se p o r t e r , et qu i m a r c h e e n 

pa ra l l è l e avec les p r é c é d e n t s , c 'est à m e s u r e q u e le t i t r e d e c i ­

toyen se c o m m u n i q u e et se p r o p a g e d ' u n c ô t é , l ' a l t é ra t ion g ra ­

d u e l l e q u e sub i t de l ' au t r e le vé r i t ab l e d ro i t civil ; son r a p p r o c h e ­

m e n t progress i f d u d ro i t des gens , à l ' a ide de d é t o u r s , de fictions, 

d ' i n s t i t u t i o n s p r é t o r i e n n e s ou i m p é r i a l e s . Enfin son c a r a c t è r e 

p r e s q u e t o t a l e m e n t d i s p a r u sous J u s t i n i e n . 

La c i t é s 'en va ; les p e r s o n n e s e t les d ro i t s se n i v è l e n t . 

§ III. LA FAMILLE ( F A M I L I A ) . 

9. Notion g é n é r a l e d e l a f a m i l l e r o m a i n e . 

La f a m i l l e , e n l ' o r ig ine a r i s t o c r a t i q u e e t t h é o c r a t i q u e d e la 

cons t i t u t i on r o m a i n e , est u n e aggréga l ion d i s t i n c t e : d a n s l ' o rd re 

p o l i t i q u e , d a n s l ' o rd re r e l ig i eux , et d a n s l ' o rd re p r ivé . 

Dans l ' o rd re p o l i t i q u e , les fami l les p a t r i c i e n n e s d o m i n e n t . 

C h a c u n e e m p o r t e avec e l le , d a n s sa s p h è r e , les famil les p l é b é i e n ­

n e s qu i lui son t a t t a c h é e s pa r le l ien p u b l i c et r e l ig ieux de la 

c l i e n t e l l e . Si q u e l q u e s u n e s d e ces fami l les p l é b é i e n n e s r e s t e n t 

l i b r e s , ho r s d e t ou t e r e l a t i on de c l i e n t e l l e , e l les son t d a n s l ' iso­

l e m e n t p u b l i c , s ans i m p o r t a n c e et s ans a p p u i . C'est ce noyau qu i 

c r o î t r a , q u i m u l t i p l i e r a , e t qu i é l ève ra c o n t r e la cas t e p a t r i c i ­

e n n e la p u i s s a n t e r iva l i t é des p l é b é i e n s . 

L ' a l t é r a t i o n d e s fami l les es t u n e affaire qu i c o n c e r n e la c o m ­

m u n a u t é , l ' a s soc ia t ion e n t i è r e : ce son t les Comices qui do iven t 

e n d é c i d e r ; e t ce s fo rmes r e s t e n t , en s i m u l a c r e , j u s q u e d a n s le 

d r o i t b i en u l t é r i e u r , c o m m e révé la t ion de ce qu i ex is ta i t j a d i s . 

D a n s l ' o rd re r e l i g i e u x , la fami l le es t u n i e pa r les l iens d ' u n 

cu l t e qu i lui es t p r o p r e , p a r l 'ob l iga t ion à des sacrif ices qu ' e l l e 

do i t faire e n te ls j o u r s et en te ls l i eux (sacrafamiliœ; sacra gentis). 

A p a r t m ê m e les l a r e s , les d i eux d o m e s t i q u e s , el le peu t ê t r e obli­

gée e n v e r s tel ou tel d i eu p u b l i c , e n v e r s H e r c u l e , e n v e r s Minerve 

ou e n v e r s t o u t a u t r e (4) . C a r a c t è r e re l ig ieux de l ' a g g r é g a t i o n , qu i 
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néces s i t e auss i l ' i n t e r v e n t i o n d u d ro i t et d u pouvo i r pont i f icaux , 

l o r squ ' i l s 'agi t d ' a l t é r e r la fami l le . 

E n f i n , d a n s l ' o rd re p r i vé , la fami l le es t e n c o r e u n e a g g r é g a t i o n 

d a n s l aque l l e se c o n c e n t r e n t la p r o p r i é t é , les effets des o b l i g a t i o n s , 

le d ro i t d ' h é r é d i t é , d e s u c c e s s i o n , c ' e s t - à -d i r e l e d r o i t d e p r e n d r e 

et de c o n l i n u e r d a n s l a c i t é l a p e r s o n n e d u m o r t : p o u r t r a n s f é r e r ce 

d ro i t à u n a u t r e , h o r s de la h i é r a r c h i e d e la f a m i l l e , il faudra 

l ' i n t e r v e n t i o n d e l ' a s soc ia t ion e n t i è r e , l ' i n t e r v e n t i o n des C o m i ­

ces . 

Ces c a r a c t è r e s p r imi t i f s s 'effacent . L ' agg réga t i on p o l i t i q u e d i s ­

p a r a î t , à m e s u r e que la c o n s t i t u t i o n se modi f i e . L ' agg réga t ion 

r e l ig i euse s 'en va avec le p a g a n i s m e . L e d r o i t p r i v é e n v a h i t le 

d ro i t p u b l i c . Mais le s o u v e n i r du pas sé p e u t s eu l n o u s exp l i que r 

c e r t a i n e s t r a c e s r e s i ée s d a n s le d r o i t . 

9 bis. F o n d e m e n t d e l a f a m i l l e r o m a i n e . 

L e f o n d e m e n t d e la f a m i l l e , d a n s le d r o i t h u m a i n , d a n s l e d r o i t 

géné ra l des s o c i é t é s , c 'es t le m a r i a g e ; chez les R o m a i n s , le m a ­

r i a g e c i v i l , les n o c e s r o m a i n e s en son t b i e n u n é l é m e n t i m p o r ­

t a n t ; m a i s sa b a s e , m a i s son f o n d e m e n t es t a i l l e u r s . 

La fami l le r o m a i n e , m ê m e d a n s l ' o r d r e p r i v é , n ' e s t pas une 

fami l l e n a t u r e l l e ; c 'es t u n e c r é a t i o n d u d r o i t c i v i l , d u d r o i t de 

la c i t é . 

La f e m m e , é p o u s e p o u r le m a r i , m è r e p o u r les e n f a n t s , n 'y 

es t p a s c o m p r i s e pa r le fait seul d u m a r i a g e : e l le y d o n n e les 

e n f a n t s , e l le n ' e s t pas d e l e u r f ami l l e . Les en fan t s e u x - m ê m e s , 

l e u r s d e s c e n d a n t s , p e u v e n t y ê t r e é t r a n g e r s . E n sens i n v e r s e , des 

p e r s o n n e s é t r a n g è r e s pa r le s a n g p e u v e n t en faire p a r t i e . 

E t c e p e n d a n t d e l ' e x i s t e n c e d a n s la m ê m e fami l le d é p e n d e n t 

t o u s les d r o i t s c iv i l s q u e les m e m b r e s son t a p p e l é s à avo i r les 

u n s à l ' éga rd des a u t r e s ; — Y e s t - o n ? on p a r t i c i p e à ces d r o i t s . — 

N'y e s t - o n pas ? fût-on fils, p è r e , m è r e , f rère , s œ u r , p a r e n t q u e l ­

c o n q u e , on n ' e n a a u c u n . 

L e l ien d e fami l le n ' e s t p a s le l i en d u s a n g , le l i en p r o d u i t pa r 

le m a r i a g e et pa r la g é n é r a t i o n , c 'es t u n l i en d e d r o i t c iv i l , u n l i en 

d e p u i s s a n c e . 

La fami l le r o m a i n e n ' e s t pas fondée p r i n c i p a l e m e n t s u r le m a ­

r i a g e , e l l e es t fondée sur la puissance ; 

Auss i l ' expos i t i on d u d r o i t q u i la c o n c e r n e c o m m e n c e - t - e l l e 

tou jour s d a n s la l ég i s l a t i on r o m a i n e , p a r la t h é o r i e d e la p u i s ­

s a n c e ; ce l le d u m a r i a g e ne v i e n t q u ' e n s econd o r d r e . 
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1 0 . l i a p u i s s a n c e . — l i e c h e f d e f a m i l l e (piler familial) ; p e r i o n n e s tui jurit 

o u alieni juris. 

L' idée de p u i s s a n c e su r l aque l l e es t fondée la fami l le r o m a i n e 

est p r i s e d a n s sa c o n c e p t i o n la p l u s a b s o l u e , la p l u s d e s p o t i ­

q u e . 

Un s e u l , le chef, es t m a î t r e , p r o p r i é t a i r e de tous les a u t r e s , 

de tou t le p a t r i m o i n e ; la p r o p r i é t é c o n c e n t r é e d a n s c h a q u e fa­

mi l l e es t à sa l i b re et e n t i è r e d i spos i t ion : co rps e t b i e n s , tou t es t 

à lu i . Q u a n t à l u i , il est i n d é p e n d a n t . 

De là , sous le r a p p o r t de la fami l le , u n e n o u v e l l e d iv i s ion d e s 

p e r s o n n e s : 

Les p e r s o n n e s sui juris, de l eu r p r o p r e d r o i t , c 'es t-à-dire i n d é ­

p e n d a n t e s de t o u t e p u i s s a n c e ; n o m m é e s auss i pater fumilias p o u r 

les h o m m e s , mater fami Lias p o u r les f e m m e s . Qu ' i l soit m a r i é ou 

n o n , qu ' i l ai l d e s e n f a n t s ou n o n , fût-i l l u i - m ê m e en bas -âge , au 

sor t i r du se in d e sa m è r e , s'il n ' e s t s o u m i s à a u c u n e p u i s s a n c e , 

le c i toyen r o m a i n est paterfamilias ; c 'es t le p è r e , c 'es t le chef d e 

fami l le . 

L 'opposé d u sui juris, c 'es t ce lu i qu i es t alieni juris, d u d ro i t d ' au-

t ru i ; alie.no juri subjeelus, s o u m i s au d ro i t d ' a u l r u i , c ' e s t - à -d i r e en 

la p u i s s a n c e d ' a u t r u i . 

L e p r e m i e r seul p e u t avoi r , a c q u é r i r , exe rce r des d ro i t s c ivi ls , 

avoi r d ' a u t r e s p e r s o n n e s en sa p u i s s a n c e . L e second n ' a , n ' a c q u i e r t , 

n ' e x e r c e a u c u n dro i t p o u r l u i - m ê m e ; il n ' e s t q u e le r e p r é s e n t a n t , 

l ' i n s t r u m e n t de ce lu i de qu i il d é p e n d ; il n e p e u t avoi r qu i q u e 

ce soit en sa p u i s s a n c e . E n un m o t , il n ' a pas de p e r s o n n e à l u i , 

il n e p o r t e d ' a u t r e m a s q u e j u r i d i q u e , d ' a u t r e p e r s o n n e q u e cel le 

du chef ; son i n d i v i d u a l i t é s'efface sous ce m a s q u e , s ' absorbe d a n s 

ce t t e p e r s o n n e . S'il es t c ensé p a r l i e d a n s la c o p r o p r i é t é de fa ­

m i l l e , ce n ' e s t q u e c o m m e s ' ident i f ian t , c o m m e n e faisant q u ' u n 

avec la p e r s o n n e d u chef. T o u t cela d a n s l ' o rd re p r ivé s e u l e m e n t ; 

ca r i ranspor lez- Ie d a n s l ' o rd re p u b l i c , a u f o r u m , d a n s les c o ­

m i c e s , d a n s les m a g i s t r a t u r e s , l ' h o m m e alieni juris, s'il es t l ib re 

et c i t o y e n , y r e p r e n d son i n d é p e n d a n c e , y exe rce les d r o i t s et les 

cha rges p u b l i q u e s c o m m e c i toyen (1) . 

(l) Nul doute cependant, surtout dans la constitution primitive de Rome, que la personna­
lité absorbante du chef n'exerçât son influence jusque dans l'ordre politique. Et la preuve incon­
testable en est dans les comices par centuries, où les citoyens étaient classés par hiérarchie de 
fortune: or, les fils de fauiille n'avaient rien, absolument rien, si ce n'était leur participation à la 
copropriété de famille, comme se confondant avec la personne du chef. — Jusqu'à quel point 
leli.'s de famille, dans l'ordre politique et dans l'exercice des droits de citoyen, continuait-il à 
soutenir le masque juridique, la personne du chef.' C'est un beau problème; mais qui sort du 
cadre de cet ouvrage consacré spécialement au droit privé. 

b 
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lu bis. D i v e r s e s s o r t e s d e p u i s s a n c e (poteslas, mauus, mancipium). 

La p u i s s a n c e d u sui juris, d u pater familias, d u chef d e f a m i l l e , 

su r les p e s o n n e s alieni juris, est de t ro is e spèces : 

Potcstas, la p u i s s a n c e p r o p r e m e n t d i t e , qu i d é s i g n e à la l o i s , 

d a n s la l a n g u e d u d ro i t r o m a i n , la p u i s s a n c e d u m a î t r e s u r les 

esc laves (potestas dominorum), et la p u i s s a n c e p a t e r n e l l e d u pè re 

s u r les en fan t s (patria potestas); 

Manus, la m a i n ; p u i s s a n c e d u m a r i s u r sa f e m m e , d a n s le cas 

où ce t t e d e r n i è r e s'y t r o u v e s o u m i s e ; ce qu i n ' a r r i v e pas t o u j o u r s , 

e t ce qu i n ' e s t pas le r é s u l t a t d u seul m a r i a g e ; 

Mancipium, le m a n c i p i u m ; p u i s s a n c e s u r l ' h o m m e l i b r e don t 

on a a c q u i s la p r o p r i é t é r o m a i n e , p a r l ' a l i é n a t i o n s o l e n n e l l e , la 

v e n t e c i v i l e , n o m m é e m a n c i p a t i o n (mancipalio). 

A i n s i : les e s c l a v e s ; les e n f a n t s ; la f e m m e , l o r s q u ' e l l e a été 

p l a c é e ou q u ' e l l e es t t o m b é e in manu, s ous sa m a i n ; les h o m m e s 

l i b r e s qu ' i l a a c q u i s p a r la m a n c i p a t i o n , ce qu i n e les e m p ê c h a i t 

p a s de r e s t e r l ib res d a n s l ' o r d r e g é n é r a l ; te l les s o n t l es p e r s o n n e s 

qu i p e u v e n t se r e n c o n t r e r sous la p u i s s a n c e d u chef d e fami l le . 

P o u r c h a c u n e de ces p u i s s a n c e s , le d r o i t a à r é g l e r les points 

s u i v a n t s : C o m m e n t e l l e es t p r o d u i t e o u a c q u i s e ; — que l s sont 

ses effets e t son é t e n d u e ; — c o m m e n t e l l e es t d i s s o u t e . 

Ic i se r a n g e l ' expos i t i on de d i v e r s e s t h é o r i e s : 

P o u r la p u i s s a n c e s u r l es e sc laves : la t h é o r i e d e son acqu i s i t i on 

est la m ê m e q u e ce l le d e l ' a cqu i s i t i on des c h o s e s ; c a r les esclaves 

son t des c h o s e s . — Cel le d e s o n é t e n d u e e t d e ses effets m é r i t e 

s u r t o u t u n e a t t e n t i o n h i s t o r i q u e . — Cel le de sa d i s s o l u t i o n , c'est 

l ' a f f r a n c h i s s e m e n t (manumissio), m a t i è r e q u i se l ie à la fois à la 

l i b e r t é , à la c i t é , à la f a m i l l e ; — et à la s u i t e , la t h é o r i e d u pa­

tronage, des l i ens q u i e n d é r i v e n t e n t r e l ' a f f ranchi e t la famil le 

d e l ' a f f r anch i s san t . 

P o u r la p u i s s a n c e p a t e r n e l l e : la t h é o r i e d e s j u s t e s n o c e s dans 

ses r a p p o r t s avec la p r o d u c t i o n de c e l t e p u i s s a n c e ; — la théor ie 

d e l ' a d r o g a t i o n , affaire d e d r o i t p u b l i c , o ù t o u t e la c i t é a i n s i que 

le p o u v o i r pont i f ica l i n t e r v i e n n e n t , p a r c e q u ' i l s ' ag i t d ' a l t é r e r la 

f a m i l l e ; ce l le de l ' a d o p t i o n q u i n o u s m o n t r e l ' e n v a h i s s e m e n t du 

d r o i t p r ivé su r le d r o i t p u b l i c , à l ' a ide d e t i c l ions ; — la modi f i ­

c a t i o n h i s t o r i q u e e t l ' a t t é n u a t i o n s u c c e s s i v e d e s effets d e ce t t e 

p u i s s a n c e , t a n t pa r r a p p o r t à la p e r s o n n e q u e p a r r a p p o r t a u x 

b i e n s ; — son é t e n d u e , qui n e s ' a r r ê t e pas à la p r e m i è r e g é n é r a t i o n , 

m a i s q u i se c o n t i n u e s u r t o u t e s les g é n é r a t i o n s p a r les m â l e s ; — 

sa d u r é e q u i n e finit à a u c u n âge d e s e n f a n t s , m a i s s e u l e m e n t à 

la m o r t d u chef d e f a m i l l e , si a u e u n é v é n e m e n t spéc ia l n ' e s t 
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v e n u y m e t t r e l i n ; — p a r m i ces é v è n e m e n l s e x c e p l i o n n e l s , l ' é ­

m a n c i p a t i o n , n o n p r é v u e pa r le d ro i t p r imi t i f , n i m ê m e pa r la 

loi des D o u z e - T a b l e s , et à l aque l l e on n ' a r r i v e q u e pa r des i ie-

l i ons . — 11 est r e m a r q u a b l e , q u ' à la m o r t d u chef, q u e l q u e a r i s ­

t o c r a t i q u e q u ' a i t é lé la c o n s t i t u t i o n r o m a i n e , a u c u n d ro i t de p r i -

m o g é n i t u r e ni de sexe ne se r e n c o n t r e . L ' éga l i t é des en fan t s es t 

u n d r o i t p r imi t i f . T o u s les ( i l s , t o u t e s les l i l les p l acés s o u s le 

chef s a n s i n t e r m é d i a i r e , d e v i e n n e n t l i b r e s et sui'juris. 

P o u r la itiunns : la théor i e des j u s t e s n o c e s , non pas c o m m e 

c a u s e e f l ic icn te , m a i s à t i t r e de c o n d i t i o n e s s e n t i e l l e ; — p u i s , 

c o m m e c a u s e g é n é r a t r i c e d e ce l l e p u i s s a n c e : la confa r réa t ion 

(confurrcatio, farreum), s o l e n n i t é s ace rdo t a l e , d ' o r ig ine é t r u s q u e , 

de p r iv i l ège p a t r i c i e n ; la coemplio, v e n t e c ivi le de la f e m m e par 

m a n c i p a t i o n , s o l e n n i t é de p r a t i q u e p l é b é i e n n e ; e n i n L'usus, l 'ac­

qu i s i t ion par l ' u sage , pa r la possess ion d ' u n e a n n é e n o n i n t e r r o m ­

p u e , c o m m e p o u r les choses m o b i l i è r e s . — Les effets d e ce t te 

p u i s s a n c e , d o n t les p r i n c i p a u x son t de faire e n t r e r la f e m m e d a n s 

la f a m i l l e , a u r a n g de 111 le de son m a r i , d e s œ u r d e ses en fan t s . 

P o u r le mancipiuin: les n o t i o n s s u r la v e n t e , s u r l ' a l i éna t ion c i ­

vi le [mancipatio) q u e le chef de fami l le p e u t faire des en fan t s ou 

d e la f e m m e qu ' i l a e n son pouvo i r ; s u r l e u r abandon noxal 

(noxali causa mancipatio), p o u r év i te r d e r é p a r e r le p ré jud ice qu ' i l s 

o n t c a u s é . — L e s effets d e ce l t e p u i s s a n c e , qu i s o n t , en g é n é r a l , 

d ' a s s i m i l e r le m a n c i p é à p e u p r è s à u n esc lave d a n s la famil le 

(servorum loco conslituunlur), en le l a i s san t l ib re d a n s l ' o rd re p u ­

b l i c ; — L ' a f f r a n c h i s s e m e n t o u m a n u m i s s i o n (manumissio) qu i y 

m e t l i n ; les l i ens a n a l o g u e s à ceux d u p a t r o n a g e , qu i en r é s u l t e n t . 

—Enf in la d i s p a r i t i o n g r a d u e l l e de ce pouvo i r p a r t i c u l i e r , J e mait-

cipium, qu i n e r e s t e p l u s q u e c o m m e m o y e n fictif, p r é c i s é m e n t 

p o u r a r r i v e r à des é m a n c i p a t i o n s q u e n e c o m p o r t e pas le d ro i t 

civil (1) . Et ce t t e r èg le b ien r e m a r q u a b l e , q u e , t o u s les c inq a n s , 

à c h a q u e r e c e n s e m e n t des c i t o y e n s , t o u s ceux qu i se t r o u v e n t 

a ins i inmancipio, p o u r des c a u s e s p l u t ô t fictives q u e s é r i e u s e s , 

r e c o u v r e r o n t n é c e s s a i r e m e n t et f o r c é m e n t l e u r l i be r t é (2). 

C 'est à ce p o u v o i r , d é s i g n é p a r Ga ïu s sous le n o m d e mancipimn, 

q u e se réfère i n d u b i t a b l e m e n t la s i t u a t i o n de ce lu i q u ' o n n o m ­

m a i t , d a n s les t e m p s e t d a n s les exp re s s ions p l u s a n t i q u e s d u 

dro i t , ncxus, ncxu vinctus; c 'est à-dire d u chef de famil le d é b i t e u r , 

q u i , p o u r s û r e t é d e sa d e t t e , s ' é ta i t d o n n é l u i - m ô m e en gage a u 

c r é a n c i e r , p a r la v e n t e c iv i le (nexum; mancipatio; alicnatio pcr ces 

(I) Par exemple pour .émanciper lesfils de la puissance paternelle, ci-dessous, p. 112; pour 
libérer les femmes de la tutelle de leurs agnats, p. 103. — 18) Gai'., 1. § 140. 
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(1) Nexum, est une expression primitive et générique : elle désigne tous les actes civils qui 
s accomplissent par l'emploi réel ou fictif de l'aliénation per œs et tibram, par la pièce d'airain 
et par la balance. (« NEXUM est, ut ail Gàllus .TJius, quodeumque per œs el libram geri-
tur. » etc. Festus, verb Nexum.—Cicer. Top. y. 28 ; et Boethius ad Cicer. — Cicer. de Orat. 
in, 40. — Vairon, de lingua lulina, vi, S.) Les expressions mancijiium, et plus tard encore 
muncipatio, sont plus récentes et moins étendues. 

(2)« liber qui suas opéras in servilutem, pro pecuniaquam debibat, dalal dumsohcrel, 
nexus ïoeatur. » Varron , de lingua latin, vi, S. — « I'i opter dvméslicam ruinam et grave 
œsalivnum, C. Plotio nexum se date eoaelum. » Valcr. Maxim., vi, 9. — Festus, vcrlio Ve-
minutus. On aurait pu engager ainsi, par la formalité du nexum , pour garantie de la dette, 
non pas sa personne, mais seulement certaines choses. 

(3) « Nexo, tolutoque idem jus eslo. » Festus, v> Xanates.- c'est-à-dire nue le nexus, du­
rant son engagement, et tant que le terniedu paiement n'est pas arrivé, doit jouir du même droit 
que le libre. — Tit. Liv., u, 23. 

(4) Tit. Liv., vm, 28. — On peut voir ce que dit M. Niebuhr des nexi, t. n, p. 574 et suiv. de 
a traduction. 

(3) Aul. Gcll. -Vud. Allie., w, 1 : où se trouve le texte de la loi des Douze-Tables. — Quintil. 
Jnslit. Orat m, 0; V, 10 ; vu, 3. — Tit. Liv. VI, 3C. 

(6) Gaï. 3 . §§ 189 et 19D. — Dig. 42. 1. 34. f. Licinn. Rulin. 

(7) Voir la distinction que nous avons soigneusement é'ablie à cet égard, ci-dessous, p. 203. 
principalement note o, et p. 20tî. 

et libram) (i) d e sa p e r s o n n e , e n t r a î n a n t aus s i ce l le d e sa fami l le 

et d e son p a t r i m o i n e . La m a n c i p a t i o n , d a n s ce c a s , n ' é t a i t pas 

c o n s i d é r é e , et p r o b a b l e m e n t m ê m e , à l ' a ide d e q u e l q u e r e s t r i c t i o n 

d a n s les t e r m e s s o l e n n e l s , n ' é ta i t pas faite c o m m e u n e a l i éna t i on 

i r r é v o c a b l e ; ma i s s e u l e m e n t à t i t r e d e g a r a n t i e , c o m m e u n e a l i é n a ­

t ion qu i dev ra i t ê t r e r é s o l u e l o r s du p a i e m e n t d e l à d e l l e ( 2 ) . L e s d é -

b i t e u r s l ibérés de ce l l e su jé t ion , pa r su i t e du p a i e m e n t , son t ceux 

q u i , d a n s la l a n g u e a n t i q u e d e l 'h i s to i re e t d u d r o i t , n o u s appa ­

r a i s s en t sous le n o m d e soluii ( 3 ) . Neoci! soluli! le so r t m i s é r a b l e 

des p l é b é i e n s sous l ' oppress ion u s u r a i r e des p a t r i c i e n s ; le sujet 

de révol tes f r é q u e n t e s ; la loi PŒTILIA PAPIRIA, de nexis, qu i p roh iba 

ce t e n g a g e m e n t q u a n t aux p e r s o n n e s (an 4 2 8 de 1\. — 32G av. 

J . -G. ) ( 4 ) : tous ces s o u v e n i r s son t d a n s ces e x p r e s s i o n s . 

Enf in , c 'est e n c o r e à la p u i s s a n c e q u ' u n chef d e fami l le peut 

avoi r su r des h o m m e s l ib res a c q u i s à lui p a r d e s m o y e n s d u droi t 

c i v i l , q u e se r a t t a c h e la s i t u a t i o n d e ce lu i q u e la v ie i l l e l angue 

j u r i d i q u e n o m m e addictus; c 'es t à -d i r e de ce lu i q u i , p a r la décla­

r a t i o n d u m a g i s t r a t d i s a n t le d r o i t , a é t é a t t r i b u é a u p o u v o i r d 'un 

a u t r e : soi t a u p o u v o i r de son c r é a n c i e r , p o u r dé fau t d e p a i e m e n t 

d ' u n e d e t t e é c h u e ; soi t au p o u v o i r d e ce lu i c o n t r e qu i il a c o m m i s 

c e r t a i n s d é l i t s , p a r e x e m p l e u n vol m a n i f e s t e (5) . L e s express ions 

adjudicatus, judicatus, s ' a p p l i q u e n t e n c o r e à c e t t e s i t u a t i o n (6 ) ; elles 

s e m b l e n t i n d i q u e r le r é s u l t a t , n o n pas d e la d é c l a r a t i o n d ' u n m a ­

g i s t r a t d i s a n t le d r o i t , m a i s d e la s e n t e n c e d ' u n j u g e d é c i d a n t un 

p r o c è s (7). 

Ces t ro i s so r t e s d e su j é t i on , r é s u l t a n t d u nexum, d e l'addictio,âe 
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( I ) Tit, Liv. iv, G. — (2) Tit. Liv., xx ix , in. 
(5) Cod. s. i. 23.— Novel. 89 c. 15. — Novel. i n c. 6. 
(4) Fameux portique de prostitution à Constantiuoplc. V. ci-dessous notre article Justinien. 

la mancijHitio, a p p l i q u é e s aux h o m m e s l ib res , q u o i q u e va r i an t d a n s 

l ' é t e n d u e el d a n s les dé ta i l s de l eu r s effets, se r é u n i s s e n t en et» 

po in t capi ta l q u e , d a n s l ' une c o m m e d a n s l ' a u t r e , en déf in i t ive , 

c 'est le d o m a i n e q u i r i t a i r e q u e le chef de fami l le a a c q u i s p o u r 

d iverses causes ou sous d ive r se s c o n d i t i o n s , m a i s tou jours pa r un 

m o y e n d u d ro i t c i v i l , su r u n h o m m e qu i res te l i b re d a n s l ' o rd re 

g é n é r a l ; m a i s qu i dev i en t s o u m i s , d a n s sa fami l l e , à sa p u i s s a n c e , 

en u n e espèce d e s e r v i t u d e . Les d e u x p r e m i è r e s su jé t ions d i s ­

p a r a i s s e n t :1e nexum d ' a b o r d , l'addictio e n s u i t e ; n o u s n ' e n t rou­

vons p lus de t race d a n s les j u r i s c o n s u l t e s q u e n o u s é t u d i o n s ; 

Ga ïus y fait à p e i n e a l lus ion ; m a i s il pa r l e avec dé ta i l e t p réc i s ion 

d u mancipium, qu i c e p e n d a n t c o m m e n ç a i t , de son t e m p s , à n e 

p l u s ê t r e déjà q u ' u n e fiction. 

I I . l i e m a r i a g e (juslœ nuptiœ) ; e t l e s d i v e r s e s u n i o n s d e l ' h o m m e e t d e l a 

f e m m e (concubinatus, sluprum, conlubernium). 

La théo r i e d u m a r i a g e , d a n s la c o n s t i t u t i o n de la fami l le , n e 

v ien t , en dro i t r o m a i n , q u ' a c c e s s o i r e m e n t à la p u i s s a n c e . 

Le m a r i a g e r o m a i n , se lon le d ro i t c ivi l , se n o m m e justœ nuptiœ, 

justum matrimoniura;\e m a r i vir, la f e m m e uxor. 11 est e x c l u s i v e m e n t 

p r o p r e a u x c i toyens ou à c e u x à qu i le connubium a é t é c o n c é d é . 

Il est le seu l qu i p r o d u i s e la p u i s s a n c e p a t e r n e l l e su r les en fan t s . 

Il n ' e n g e n d r e p a s , pa r l u i - m ê m e , la p u i s s a n c e m a r i t a l e (manus) 

s u r la f e m m e : il faut q u e le farreum, la coemptio ou Yusus so ien t 

i n t e r v e n u s . 

Q u ' o n r e m a r q u e ici la d iv i s ion d u p e u p l e en cas tes r a d i c a l e m e n t 

s é p a r é e s , qu i n e d e v r o n t j a m a i s se c o n f o n d r e ; e n t r e l esque l les le 

m a r i a g e r o m a i n n e p o u r r a avoi r l i eu . Le connubium n ' ex i s t e r a pa s , 

la famil le n e se fo rmera pas , le sang ne se m ê l e r a pas de l ' une à 

l ' a u t r e ; p u i s le d é v e l o p p e m e n t social a p p o r t e son n i v e a u e t le passe 

g r a d u e l l e m e n t su r ces p r o h i b i t i o n s . Ains i , pas de m é l a n g e d u s a n g 

pa t r i c i en avec le s a n g p l ébé ien : la loi CANULEIA fait t o m b e r ce t t e 

b a r r i è r e ( 3 0 9 de I\ . ; 4 4 5 av. J . - C . ) ( 4 ) . Pas de m é l a n g e du s a n g in­

g é n u avec le san<; affranchi : la loi PAPIA POPPEA lève cel le ci (762 

de R . ; 9 d e J . - C . ) ( 2 ) . P a s d e m é l a n g e du sang séna to r i a l du m o i n s , 

avec le sang affranchi ou ab jec t : les c o n s t i t u t i o n s de J u s t i n i e n , 

a u n o m de la m i s é r i c o r d e c h r é t i e n n e r e n v e r s e n t celle-là ( 3 ) ; et le 

p r i n c e , p o u r q u e r ien n e m a n q u e à son e x e m p l e , d o n n e à ses suje ts 

u n e i m p é r a t r i c e à qu i l 'on p e u t r a p p e l e r les exe rc i ces d u c i r q u e 

ou ceux de Yembolum(h). Voyez le p o i n t de d é p a r t et le po in t d ' a r -
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r i v é e ! La classif icat ion est à sa d e r n i è r e l i m i t e : pas d e m é l a n g e 

d u s a n g r o m a i n , d u s a n g c i toyen avec le s a n g é t r a n g e r ; m a i s , à 

ce t t e é p o q u e , qu i est-ce qu i est é t r a n g e r ? qu ' e s t - ce q u e l e c i t o y e n ? 

et o ù est le R o m a i n V 

La fo rme d u m a r i a g e : a b a n d o n n é a u p u r d ro i t p r i v é , sans 

néces s i l é d ' a u c u n e s o l e n n i t é p u b l i q u e ; m a i s r a n g é d a n s la classe 

d e s c o n t r a t s r é e l s ; s ' opé ran t pa r le seul c o n s e n t e m e n t d e s pa r t i e s 

e t pa r la t r ad i t i on de la f e m m e , c 'es t -à-dire pa r sa m i s e à la d i s ­

pos i t ion d u m a r i d ' u n e m a n i è r e q u e l c o n q u e (1) : s i m p l i c i t é sau­

vage, â p r e t é a u s t è r e d u d ro i t , q u e les moeurs et les c r o y a n c e s popu­

l a i r e s d é g u i s e n t sous des fo rmes s y m b o l i q u e s p l u s g r a c i e u s e s , 

m a i s sans u t i l i t é j u r i d i q u e . — Du r e s t e l ' ac te n e r e s t e pas a ins i nu 

e t v u l g a i r e , p o u r le p a t r i c i e n . P o u r lu i , il es t t o u j o u r s a c c o m p a g n é 

d e la s o l e n n i t é é t r u s q u e el s a c e r d o t a l e d u farrenm ou confurreatio, 

qu i n e fait pas le m a r i a g e , m a i s qu i fait pas se r la f e m m e sous la 

m a i n d u chef, d a n s sa fami l le , el qu i r e n d les e n f a n t s à v e n i r aptes 

a u x h a u t e s fonc t ions pon l i t i c a l e s . Q u a n t a u m a r i p l é b é i e n , s'il 

veu t avoi r sa f e m m e sous sa m a i n , il l ' a c q u e r r a au m o y e n de la 

v e n t e c iv i le , per œscltibram, e l , à dé fau t , p a r la possess ion d 'une 

a n n é e c o m m e u n e chose m o b i l i è r e , à i n o i n s q u ' e l l e n ' a i t couché 

c h a q u e a n n é e a u m o i n s I ro is n u i l s h o r s d u d o m i c i l e conjugal 

(usurpation ire trinoctio) (2) . 

A la t h é o r i e d u m a r i a g e se r a t t a c h e n t : ce l l e des fiançailles 

(spoimilid) qu i le p r é p a r e n t ; et ce l l e d e la r é p u d i a t i o n , d u divorce, 

(repudium-divorlium) qu i p e u v e n t le r o m p r e . 

D ' a u t r e s u n i o n s e n t r e l ' h o m m e et la f e m m e s o n t à c o n s i d é r e r , 

i q u e é t r a n g è r e s à la c o n s t i t u t i o n d e la fami l le c iv i l e . 

tJe concubinalus, c o n c u b i n a g e , o u c o n c u b i n a t , c o m m e r c e l ici te 

u s qu ' i l y a i t m a r i a g e ; u n i o n p e r m i s e , m a i s p e u h o n o r a b l e en 

ro i l r o m a i n , s u r t o u t p o u r la f e m m e . L e s e n f a n t s q u i en sont 

i s su s se n o m m e n t e n f a n t s n a t u r e l s (naturelles liberi); i ls on t un 

p è r e c o n n u , m a i s ils n e son t p a s s o n s la p u i s s a n c e p a t e r n e l l e . A 

sa t héo r i e se r a t t a c h e ce l le d e l à légitimation qu i p e u t i n t e r v e n i r el 

p r o d u i r e la p u i s s a n c e p a t e r n e l l e ; 

L e stuprum, exp re s s ion g é n é r a l e , qu i d é s i g n e t ou t c o m m e r c e 

i l l i c i t e ; les en fan t s q u i en son t i s sus son t n o m m é spurii, vulgo 

quœsiti, s a n s p è r e c o n n u ; — C o m m e spéc i a l i t é , l ' i n c e s t e (inceslus), 

l ' a d u l t è r e (adultcrium), d o n n a n t n a i s s a n c e à des e n f a n t s i n c e s t u e u x 

(incesluosi, exdamnalo coitu), ou a d u l l é r i n s (adulterini). 

(1) Voir ci-dessous, p. 05 et suiv., où je développe cette opinion. 
f2) V. oi-dessous, p. 103. 
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Le contnberniinn, u n i o n des esc laves e n t r e e u x ou avec les p e r ­

s o n n e s l i b r e s , a b a n d o n n é e au p u r d r o i t n a t u r e l . 

13. l i a p a r e n t é (cognalio ; agnatiu) ; l a g e n t i t i t é (gens) ; l ' a l l i a n c e (adpnilas). 

Les m o t s p a r e n t é , p a r e n t s , ont é té d é t o u r n é s , d a n s n o t r e l a n g u e , 

d e l e u r vé r i t ab le s ens é t y m o l o g i q u e , et n ' o n t p l u s chez n o u s la 

m ê m e s ignif icat ion q u e chez les R o m a i n s . Chez ces d e r n i e r s , 

parens, parentes, ce son t le p è r e , les a s c e n d a n t s , ceux qu i on t en­

g e n d r é (de parère, e n f a n t e r ) . 11 i m p o r t e de n e pas s'y m é p r e n d r e . 

L ' expres s ion g é n é r a l e , la p l u s l a r g e , la p l u s é t e n d u e de la pa­

r e n t é , en d ro i t r o m a i n , c 'est cognatio, la c o g n a l i o n . 

La cogna l ion est le l ien e n t r e p e r s o n n e s qu i son t u n i e s p a r le 

m ê m e s a n g o u q u e la loi r é p u t e t e l l e s . E l l e es t vé r i t ab l e et n a t u ­

re l l e d a n s le p r e m i e r c a s ; e l le n ' e s t q u e j u r i d i q u e et fictive d a n s 

le s econd , qu i se r a p p o r t e à l ' adop t ion . Ces pe r sonnes , se n o m m e n t 

e n t r e e l les cogna i s (cognati; quasi ma communiter nati). 

On d i s l i n g u e d a n s la c o g n a l i o n , les l i gnes et les d e g r é s . La l i gne 

d i r e c t e (linea recta), q u i est la s é r i e des p e r s o n n e s e n g e n d r é e s l ' u n e 

de l ' a u t r e : a s c e n d a n t e (superior) si on la c o n s i d è r e en r e m o n t a n t 

ve r s les p e r s o n n e s qu i on t e n g e n d r é ; d e s c e n d a n t e (inferior), en 

d e s c e n d a n t ve r s cel les q u i o n t é t é e n g e n d r é e s ; — et la l igne co l ­

l a t é ra l e (transversa, obliqua, ex transverso, a latere), ce l le des p e r s o n ­

n e s qu i d e s c e n d e n t , n o n pas l ' u n e de l ' a u t r e , m a i s d ' u n a u t e u r 

c o m m u n . — Le deg ré est la m e s u r e d e la c o g n a l i o n ; l ' u n i t é d e 

d i s t ance , s u r l ' u n e ou su r l ' a u t r e l i gne , e n t r e d e u x cogna t s : c h a q u e 

g é n é r a t i o n fait u n d e g r é . 

Mais la c o g n a t i o n seu le , p a r e l l e - m ê m e , qu ' e l l e p r o v i e n n e des 

j u s t e s n o c e s ou de t ou t e a u t r e u n i o n , n e p lace pas d a n s la fami l le , 

n e d o n n e a u c u n d ro i t d e f ami l l e . Le d ro i t civil n 'y a p r e s q u e a u c u n 

éga rd , si ce n ' e s t p o u r les p r o h i b i t i o n s d u m a r i a g e . 

La p a r e n t é d u d r o i t c ivi l , ce l le qu i p r o d u i t les effets c ivi ls , qu i 

confè re les d ro i t s d e fami l le : c 'es t l ' a g n a t i o n (agnatio), le l ien qu i 

u n i l les cogna t s m e m b r e s d e la m ê m e fami l le (qui ex eadem familia 

sunt); e t la c a u s e efficiente d e ce l i en , d e ce t t e a t t a c h e (ad-gnatio), 

c 'es t la p u i s s a n c e p a t e r n e l l e ou m a r i t a l e qu i les u n i t ou q u i les 

u n i r a i t t ous sous u n chef c o m m u n , si le chef le p l u s r e c u l é de la 

fami l le v iva i t e n c o r e . E s t - o n s o u m i s à la p u i s s a n c e , on est a g n a t , 

o n est de la f a m i l l e ; e s t -on r e n v o y é d e la p u i s s a n c e , o n n e l 'es t 

p l u s : t a n t p o u r la f e m m e q u e p o u r les fils, q u e p o u r les filles, q u e 

p o u r les f rères et s œ u r s , q u e p o u r t o u s . 

O u t r e ce t t e agg réga t ion de la f ami l l e , de t o u s les a g n a t s e n t r e 

eux , il ex i s t a i t j ad i s e n t r e d ive r ses f a m i l l e s , e n t r e d ive r ses agn a-

t ions d i s t i n c t e s , u n e a g g r é g a t i o n e n c o r e p l u s l a rge : ce l le de la 
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gens. Aggréga l ion d o n t lo n œ u d es l r e s t é p r e s q u e un m y s t è r e p o u r 

n o u s ; q u i n e r eposa i t pas , c o m m e l ' a g n a l i o n , s u r u n l i en d ' e x ­

t r a c t i o n et de p u i s s a n c e p a t e r n e l l e c o m m u n e s , m a i s s u r u n l i en 

d ' a d h é r e n c e ou d e généa log ie t ou t e s p o l i t i q u e s , e n t r e p e r s o n n e s 

p o r t a n t u n n o m c o m m u n , d ' o r ig ine i n g é n u e , d o n t a u c u n d e s an­

cê t r e s n ' ava i t j a m a i s é t é e s c l a v e , et qui n ' a v a i e n t j a m a i s é t é r e n ­

voyées d e l e u r fami l le r e s p e c t i v e . Le t i t r e et les d r o i t s d e gen t i l s 

a p p a r t e n a i e n t i n d u b i t a b l e m e n t , se lon n o u s , m a i s s ans r é c i p r o c i t é , 

à la r a ce a f f r a n c h i s s a n t e , d ' o r i g i n e p u r e m e n t e t é t e r n e l l e m e n t i n ­

g é n u e , s u r la r a c e affranchie et s u r t ou t e s ses r a m i f i c a t i o n s : r a ce 

i n f é r i eu re d o n t la p r e m i è r e é ta i t la gens, c ' e s t - à -d i r e la généa log ie 

p o l i t i q u e , l ' ayan t e n g e n d r é e à la l i be r t é et à la vie c i v i l e s , e t lu i 

a y a n t d o n n é son n o m . Auss i le t i t r e d e gentilhomme, gentil uomo, 

gentilhombre, gentleman, est-il r e s t é j u s q u e d a n s les l a n g u e s mo­

d e r n e s e u r o p é e n n e s , p o u r i n d i q u e r ce q u ' o n n o m m e u n e b o n n e 

e x t r a c t i o n , u n e n o b l e généa log i e , u n p u r s a n g . La l o i , à défaut 

d ' a g n a t s , d o n n a i t a u x g e n t i l s l ' h é r é d i t é et la t u t e l l e . Mais ce 

d ro i t et ce l i e n , e n c o r e en u s a g e sous C i c é r o n , é t a i e n t c o m p l è t e ­

m e n t t o m b é s en d é s u é t u d e a u x t e m p s de G a ï u s (4) . 

L ' a l l i a n c e , en d r o i t r o m a i n affinité (affinilus), e s l le l ien qui 

s ' é t ab l i t pa r les j u s t e s n o c e s , e n t r e c h a c u n des con jo in t s e t les 

c o g n a t s d e l ' a u t r e . A p r o r e m e n t p a r l e r , e l l e n ' a pas d e d e g r é (2 ) ; 

c e p e n d a n t e l l e se m e s u r e c o m m e la c o g n a l i o n et p a r la cogna-

l ion . T o u t cognâ t de l ' un d e s é p o u x es l a l l i é a u m ê m e d e g r é de 

l ' a u t r e . — L 'a f f in i t é , p a s p l u s q u e la c o g n a l i o n s e u l e , n e p lace 

d a n s la fami l le et n 'y d o n n e d e d r o i t . 

i n . D i v e r s e s a c c e p t i o n s d u m o t familia. 

De tou t ce qu i p r é c è d e , n o u s s o m m e s e n é t a t d e d é d u i r e les 

p r i n c i p a l e s a c c e p t i o n s d u m o t familia, d a n s la l a n g u e d u dro i t 

r o m a i n . 

D a n s u n e p r e m i è r e , la p l u s r e s t r e i n t e , familia d é s i g n e le chef, et 

la f e m m e et les e n f a n t s s o u m i s à sa p u i s s a n c e ; 

Dans u n e s e c o n d e , p l u s é t e n d u e , familia d é s i g n e la r é u n i o n 

d e s a g n a t s , l ' e n s e m b l e d e s d i v e r s e s f ami l l e s q u i s e r a i e n t t o u t e s 

sous la p u i s s a n c e d ' u n chef c o m m u n , s'il v iva i t e n c o r e . C'est la 

v é r i t a b l e fami l le d u d r o i t c i v i l ; 

D a n s u n e t r o i s i è m e , le m o l familia c o m p r e n d aus s i l es e sc laves 

e t c e u x q u i s o n t inmancipio d u chef , q u o i q u ' i l s n e s o i e n t d a n s la 

fami l le q u e c o m m e des c h o s e s , s a n s a u c u n l i en de p a r e n t é ; 

Enf in familia d é s i g n e q u e l q u e f o i s t o u s les b i e n s , t o u t le p a t r i ­
m o i n e d u chef (3). 

( l ) Xous développerons le sujet ci-dessous, Inst. liv. S, tit. 2 .—(2) D. 3S. 10. 4. § 5. I'. Modest. 
(3) Tel est le sens de ce mot dans la loi de succession des Douze-Tables : adgnalùt proximvi 
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1 1 . M o d i f i c a t i o n s u c c e s s i v e d u d r o i t r e l a t i f à la f a m i l l e . 

L e t ab l eau de ce t t e d é g r a d a t i o n do la famil le r o m a i n e , de la 

famil le c ivi le , c l de son r a p p r o c h e m e n t vers la famil le n a t u r e l l e , 

vers la fami l le d u s a n g , esl à n o t e r . 

La gen t i i i l é t o m b e en d é s u é t u d e et finit pa r d e v e n i r u n mys ­

tè re . Le neocum c l ïaddtctio de l ' h o m m e l ibre s 'en v o n t . La ma­

ints et le mancipium d i s p a r a i s s e n t et ne r e s t e n t p lus q u e c o m m e 

fict ions, p o u r é l u d e r c e r t a i n e s r i g u e u r s de l ' anc i en d r o i t : sous 

J u s t i n i e n il n ' e n est p l u s q u e s t i o n , e t , j u s q u ' à la d é c o u v e r t e 

des I n s t i t u t s de G a ï u s , n o u s n ' e n av ions q u ' u n e no t ion e r r o n é e . 

La p u i s s a n c e p a t e r n e l l e s u b i t t ou t e s so r t e s de r e s t r i c t i o n s , t an t 

p a r r a p p o r t a u x b i e n s q u e par r a p p o r t à la p e r s o n n e : le fils d e 

fami l le reçoi t u n e p r o p r i é t é , u n e capac i t é à l u i ; sa p e r s o n n e es t 

c o n s t i t u é e . C e p e n d a n t le p r é t e u r se d é c l a r e p o u r les p a r e n t s d u 

sang , les c o g n a i s ; il t e n d , pa r ses i n s t i t u t i o n s , à l e u r d o n n e r d é p l u s 

en p l u s des d ro i t s d e f ami l l e ; des s é n a l u s c o n s u l t e s , des c o n s t i t u ­

t ions i m p é r i a l e s , la l ég i s la t ion de J u s t i n i e n , c o n c o u r e n t au m ê m e 

but ; pa r les nove l l e s de ce t e m p e r e u r , les t r a ce s de la famil le 

r o m a i n e et de ses a n c i e n s effets son t p r e s q u e t o t a l e m e n t effacées. 

Ains i s 'en son t a l lées s u c c e s s i v e m e n t : la famil le p o l i t i q u e d ' abo rd , 

la fami l le r e l i g i euse e n s u i t e , p u i s la fami l le du d ro i t civil p r ivé 

el le m ê m e : il n e r e s t e p l u s q u e la famil le n a t u r e l l e . 

S IV. DE LA PERTE OU DU CHANGEMENT D'ÉTAT (CÀPITIS DEMI NUTIO)(l). 

15. G r a n d e , m o y e n n e , o u p e t i t e d i m i n u t i o n d e t ê t e (maxima, média, 

minima capilis deminulio). 

Les t ro is é l é m e n t s qu i c o m p o s a i e n t l ' é ta t d u c i toyen r o m a i n 

(status, caput ) p o u v a i e n l se p e r d r e pa r d ive r s é v é n e m e n t s . 

La p e r l e d e la l i be r t é e n t r a î n a i t ce l le des d e u x a u t r e s é l é m e n t s . 

La p e r l e de la c i té e n t r a î n a i t ce l le de la f a m i l l e , en l a i s san t 

s u b s i s t e r la l i b e r t é . 

familiam fiabelo — genlilis familiam nancilor. — Voir sur ces diverses acceptions l'exposé 
(|u'en fait Ulpien, Dig. 50. IG. 193 et suiv. 

(I) La traduction littérale de ces mots capilis deminutio, par ceux-ci, diminution de léle, 
n'est certainement pas française, ainsi que l'a fait remarquer judicieusement mon collègue, 
M. Pellat {de Id Propriété cl ae l'usufruit, p. 9C). Je la conserverai cependant comme expres­
sion technique, ayant une couleur plus locale, de même que tant d'autres expressions : usuca-
pion,usucaper,vindication,condiction,elc, etc. On défigurerait la langue du droit ro-
nmain, si l'on voulait partout la franciser . la langue des sciences e>t technique, c'est ainsi qu'il 
faut la prendre. 

Selon M. Niebuhr, caput, est dans le registre des censeurs, la tête, l'intitulé du chapitre des­
tiné à chaque personne pour la constatation de tous les éléments de sa condition : chaque chan­
gement qu'il y laut opérer, parce que cette personne est devenue deterioris condilionis, serait 
une deminulio capitis(t.2, p. ,"79, note 19i de la traduction). Celle dernière partie de l'opinion 
est certainement trop générale. D'un côté, il n'y a de capilis deminulio que lorsque c'est un des 
éléments du status qui est a'feclé ; et de l'autre la condition ne devient pas toujours inférieure: 
ainsi le lils d'un plébéien donné en adoption à un patricien est eapite deininutus, parce qu'il est 
sorti de sa famille pour entrer dans une autre, quelque supérieure en condition que soit celle-
ci. V. ci-dessous, p. 13*. 
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Enfin la pe r t e de la fami l le n ' a l t é r a i t en r i en la l i b e r t é n i la c i t é . 

Dans Ses deux p r e m i e r s cas l 'é ta t de c i toyen r o m a i n é ta i t d é ­

t r u i t , n ' ex i s t a i t p l u s (status amitlitur); 

D a n s le t r o i s i è m e l ' é ta t d e c i toyen r o m a i n s u b s i s t a i t t o u j o u r s , 

m a i s il é tai t mod i f i é , p u i s q u ' o n so r t a i t de la fami l le p o u r e n t r e r 

d a n s u n e a u t r e ou p o u r en c o m m e n c e r s o i - m ê m e u n e suive (status 

miiuilnr). Qu 'on le r e m a r q u e b i e n , c e lu i qu i sub i s sa i t c e t t e modi ­

fication d ' é t a t , de q u e l q u e m a n i è r e q u e ce b i t , c h a n g e a i t t ou jou r s 

à la fois, d e famille, de propriété et de personne. De f a m i l l e , p u i s ­

qu ' i l passa i t de l ' une d a n s u n e a u t r e . De p r o p r i é t é , p u i s q u e d a n s 

c h a q u e famil le é ta i t c o n c e n t r é e u n e c o - p r o p r i é l é d i s t i n c t e : or if 

devena i l é t r a n g e r à l ' u n e et s'affiliait à u n e a u t r e . Enf in de p e r ­

s o n n e , p u i s q u ' i l n 'y ava i t d a n s c h a q u e fami l l e d ' a u t r e p e r s o n n e 

j u r i d i q u e q u e cel le d u chef : o r , il q u i t t a i t c e t t e p e r s o n n e p o u r s'i­

dent i f ie r avec u n e a u t r e , o u p o u r e n revê t i r l u i - m ê m e u n e n o u v e l l e . 

Ces é v é n e m e n t s se n o m m a i e n t t o u s les t ro i s : capitis deminutio, 

d i m i n u t i o n d e tê te : le p r e m i e r , maxhna, la g r a n d e ; le s e c o n d , 

média, la m o y e n n e ; et le t r o i s i è m e , minima, la p e t i t e , la m o i n d r e 

d i m i n u t i o n de tè te . 

C H A P I T R E I I I . — AUTRES CONSIDÉRATIONS SUR LES P E R S O N N E S , 

EN DEHORS DE CE QUI CONCERNE L'ÉTAT (status), 

11',, i n d i c a t i o n g é n é r a l e . 

O u t r e l ' é t a t (status) e t les t ro i s é l é m e n t s q u i le c o n s t i t u e n t , il 

se p r é s e n t e s u r les p e r s o n n e s d ' a u t r e s c o n s i d é r a t i o n s , d ' au t r e s 

d i s t i n c t i o n s , q u i , s a n s a l t é r e r cet é t a t , d ive r s i f i en t c e p e n d a n t 

l e u r pos i t i on et modi f ien t le d r o i t à l e u r é g a r d . 

Ces c o n s i d é r a t i o n s se p r é s e n t e n t , soi t d a n s l ' o r d r e de la c i t é , 
soi t d a n s l ' o r d r e p h y s i q u e . 

S I " . DANS L'ORDRE DE LA CITÉ. 

11 faut r a n g e r ici ce q u i c o n c e r n e : 

I". K i ' e s t i m e , l a c o n s i d é r a t i o n (existimaUo). 

L'cxistimatio, q u i es t déf inie pa r C a l l i s t r a t e : dignitalis illesœ sta­

tus, legibus ac moribus comprobalus (1). C 'est l ' h o n n e u r d u c i toyen 

r o m a i n , qu i se fonde à la fois s u r les lois et s u r les m œ u r s , et 

q u i do i t ê t r e i n t a c t p o u r la p l e i n e a p t i t u d e a u x d r o i t s c i v i l s , t an t 

d a n s l ' o rd re p u b l i c q u e d a n s l ' o r d r e p r i v é . 

La c o n s i d é r a t i o n (existimatio) p e u t ê t r e : ou p e r d u e e n t o t a ­

l i té (dut consumitur), ce qu i a r r i v e t o u t e s les fois q u e la q u a l i t é 

fl) Dig. KO. 15. S. § I. fr. Callislr.it. 

Source : BIU Cujas
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(I) Ib. §5 2 et ô. — (2; D. r>. 2. — (3) Gai. 2. S 151. — Voy. ci-dessous, p. 463. 
(4) Cod. 12. l . 2, const. Constant. — Dig. 22. 3. 5 pr. fr. Callistr. —J57. 15. 2 fr. Jidian. — 

50. 2. 12. fr. Caillât. 
13) l'Ip. Reg. tit. 13, et lit. 16. S 2. — ï)ig. 23 2. 41 pr. et § 5 fr. Paul. —10. i l . S fr. Modes-

tin. — Cod. 3. 2S. 27, const. Constant. 

d ' h o m m e l ib re est d é t r u i t e ; - ou s e u l e m e n t d i m i n u é e ( nul minai-

/ « ; • ) ( ! ) . 

Les a l t é r a t i o n s de Vc.ristimatio se r a n g e n t en t ro i s c lasses : 

1° L ' i n f a m i e (infamia) : qu i p r o v i e n t de d e u x sou rces : ou b ien 

el le f rappe les p e r s o n n e s à c ause de c e r t a i n e s p ro fe s s ions , d e 

c e r t a i n s ac t e s h o n t e u x e x p r e s s é m e n t dés ignés par la loi ou p a r 

l ' éd i t d u p r é t e u r , et pa r le fait seu l de l ' ex i s tence de ces p ro f e s ­

s i o n s ou de ces a c t e s ; — ou b ien el le es t la c o n s é q u e n c e d ' u n e 

c o n d a m n a t i o n e n c o u r u e soit p o u r dé l i t s p u b l i c s , soi t m ê m e d a n s 

q u e l q u e s p rocès p r ivés . — Ces p e r s o n n e s se n o m m e n t i n f âmes 

(fànibsi; qui hotàriiûr infamia; ou s i m p l e m e n t notati). De n o m ­

b r e u s e s i n c a p a c i t é s de d ro i t les f r appa ien t . Le Diges te de J u s t i -

n ien n o u s offre u n t i t r e spéc ia l : dé his qui riotâhïur infamia, où 

le texte de l 'édi t d u p r é t e u r , é n u m é r a n t les cas d ' i n f a m i e , n o u s 

est c o n s e r v é ( 2 ) . C'est u n e m a t i è r e c u r i e u s e c o m m e é t u d e de la 

soc ié té r o m a i n e . — D a n s ce t t e c lasse se r a n g e a i t , s e lon t o u t e p ro ­

b a b i l i t é , ce lu i don t les b i ens a v a i e n t é té v e n d u s en m a s s e pa r les 

c r é a n c i e r s , p o u r cause d ' i n s o l v a b i l i t é ; f r a p p é , pa r cet é v é n e ­

m e n t , d ' u n e d é c o n s i d é r a t i o n et d ' u n e i n c a p a c i t é n o n s e u l e m e n t 

d ' o p i n i o n , m a i s de d r o i t (3), c o m m e chez n o u s le fail l i . Voi là 

p o u r q u o i le c i toyen r o m a i n , m o u r a n t i n s o l v a b l e , t e n a i t t an t à 

i n s t i t u e r u n de ses esc laves p o u r hé r i t i e r forcé et n é c e s s a i r e , afin 

q u e , m ê m e a p r è s sa m o r t , ce t t e v e n t e se fit c o n t r e cet e s c l a v e , 

e t n o n c o n t r e sa m é m o i r e . 

2 ° La t u r p i t u d e (turpitudo): qu i a l i eu d a n s les cas o ù , q u o i q u e 

la loi n i le p r é t e u r n e p r o n o n c e n t l ' i n f amie , les moeurs , p l u s s u s ­

cep t ib l e s q u e le d ro i t é c r i t , f rappent ïexistimatio d ' u n e t a c h e , à 

c a u s e d e la t u r p i t u d e d e la vie (vitœ turpitudo) ou de la profes­

s ion ( 4 ) . Les i ncapac i t é s d e d ro i t qu i en r é s u l t e n t sont à peu p r è s 

les m ê m e s q u e ce l les de l ' i n famie . 

3° La levisnota: d o n t son t e n t a c h é s les aff ranchis et les en fan t s 

d e ceux qu i se l i v r e n t à l ' a r t t héâ t ra l (qui artem ludicram faciunt); 

ce qu i les r e n d a i t i n c a p a b l e s d e m a r i a g e avec les s é n a t e u r s ou en­

fants de s é n a t e u r s , p r o h i b i t i o n s u p p r i m é e pa r J u s t i n i e n ; et ce qu i 

r e n d l ' i n s t i t u t i o n d ' h é r i t i e r faite en l e u r faveur , su scep t i b l e d ' ê t r e 

a t t a q u é e p a r les f rères o u s œ u r s au p r é j u d i c e d e qu i e l le a é té 

fai te (5). 
Un f r a g m e n t de c o n s t i t u t i o n de C o n s t a n t i n c o n t i e n t l ' i nd i ca t ion 
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bien p r o n o n c é e d e r e s i ro is d e g r é s d ' a l t é r a t i o n s d e l'existimatio (i). 

C e p e n d a n t les exp re s s ions personœ turpes, vilespersonœ, s ' app l i ­

q u e n t fort souven t d ' u n e m a n i è r e i n d i s t i n c t e aux u n s c o m m e 

aux a u t r e s . 

L ' i n f a m i e , la t u r p i t u d e e t la no t e l égè re p e u v e n t ê t r e effacées 

d a n s c e r t a i n s ca s , et l'existimatio r é t a b l i e d a n s son i n t é g r i t é , soi t 

p a r le s é n a t , pa r le p r i n c e , pa r le m a g i s t r a t , soi t q u e l q u e f o i s p a r 

le t e m p s , s e lon les c i r c o n s t a n c e s ( 2 ) . 

10. T / o r d r e , l a d i g n i t é . 

L 'h i s t o i r e et la l ég is la t ion d e la soc i é t é r o m a i n e , soc i é t é d ' u n e 

o r g a n i s a t i o n é m i n e m m e n t a r i s t o c r a t i q u e , s u r t o u t d a n s son o r i ­

g i n e e t d a n s ses p r e m i è r e s p h a s e s , n o u s p r é s e n t e n t p a r t o u t les 

c o n s é q u e n c e s de la d i s t i n c t i o n des ca s t e s et des o r d r e s d a n s l e s ­

que l s les c i t oyens sont d i s t r i b u é s , des d i g n i t é s p u b l i q u e s d o n t ils 

son t i n v e s t i s ; et n o u s en r e t r o u v o n s les effets n o n s e u l e m e n t d a n s 

le d ro i t p o l i t i q u e , m a i s j u s q u e d a n s le d ro i t p r i v é , q u i n ' e s t pas 

en tous po in t s le m ê m e p o u r t o u s . 11 i m p o r t e d e s u i v r e à c e t égard 

les v i c i s s i t udes d u d é v e l o p p e m e n t h i s t o r i q u e . 

19. lia p r o f e s s i o n . 

Il en est de m ê m e d e la p rofess ion , qu i inf lue , d a n s p l u s i e u r s cas , 

m ê m e s u r l es d ro i t s p r i vé s . Les u n e s e m p o r t a i e n t c e r t a i n s p r iv i l è ­

g e s , te l les é t a i e n t ce l les q u e les R o m a i n s n o m m a i e n t p rofess ions 

l ibérales( l iberalia studio), c a r c 'es t d ' e u x q u e n o u s v i e n t c e l t e d é ­

n o m i n a t i o n ( 3 ) ; d ' a u t r e s , a u c o n t r a i r e , d i m i n u a i e n t l'existimatio, et 

p a r s u i t e les d ro i l s : t e l l es é t a i e n t ce l l e s qu i e m p o r t a i e n t in famie 

ou t u r p i t u d e . P a r m i c e u x en faveur de qu i le d r o i t ava i t r e ç u le 

p l u s de modi f ica t ions p r i v i l é g i é e s , en c o n s i d é r a t i o n d e l e u r p r o ­

f e s s ion , se t r o u v a i e n t les s o l d a t s (milites), p a r o p p o s i l i o n à ceux 

q u i n e l ' é t a i e n t pas (pagani) ( '\ ). 

2 0 . l i a r e l i g i o n . 

Les différences d a n s le d ro i t des p e r s o n n e s , se lon la r e l i g ion 

qu ' e l l e s s u i v e n t , c o m m e n c e n t avec le c h r i s t i a n i s m e . L o r s q u ' i l es t 

e n c o r e proscr i t et p e r s é c u t é , e l les s o n t d i r i g é e s c o n t r e l es c h r é ­

t i e n s ; l o r squ ' i l es t d e v e n u la r e l ig ion d e l ' e m p i r e , e l les s o n t e n 

l e u r faveur . Alors , on d i s t i n g u e m ê m e d a n s l ' a p p l i c a t i o n d u d ro i t 

( 0 « Si scripli beredes infamiœ, vel turpiludinis, vol levis nolir macula adspergantur. » 
Cod. 5. 28. 27crnst. Constant. 

(2) Dig. 3. l . 1. 5 i 9 u t l O . fr. Ulp. Voy. pourtant. Cod. 9. iô. 3. const. Valent, Valons et 
Gratian. — Cod. 9. 51. 7. const. Pliilipp. 

(3) Dig. 50. 15. l pr. fr. Ulp. 
(4) En propres termes, les bourgeois {àepagus, bourg') ; désignés chez nous , on terme de 

caserne, par une expression plus dédaigneuse. 
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(1) Code de Théodose; tout le 10° livre, lit. 1 jusqu'à 11.—Notamment: 1, de jide calholica; 
5, dî hœreticis ; 1, de aposlalis ; S, de Judœis cœlicolis elsamaritanis ; 10, de paganis sacrifi-
ciis et leivplis. 

Code de Justinien ; le livre 1"', les douze premiers titres.—Notamment : 1, de surnom Irini-
lule et fuie catholica; i>, de hœreticis et manichœis cl samarilanis;1, de aposlalis ; 0, de Ju­
dœis et cœlicolis; 10, ne chrislianummancipium hœrcticus vel Judceus, velpaganus ha-
beat,etc.; Il, de paganis et sucrificiis et teniplis. 

(2) Je n'admets certes pas la définition de ceux qui disent : Le domicile est le lieu où une 
personne a son principal établissement ; le domicile n'est pas le lieu, il est au lieu, comme dit 
parfaitement notre code civil, art. 102. — Mais je n'admets pas davantage la définition qu'on y 
substitue assez généralement: «Le domicile est la relation légale qui existe entre une personne et 
le lieu où cette personne exerce ses droits.» Qu'on essaie, pouréprouver cette définition, de la 
mettre à la place du mot défini, on verra quelle étrange cacophonie il en résultera : « Faire un 
commandement à domicile; faire un commandement à larelalion légale... etc. ; devant le tri­
bunal , devant la municipalité de son domicile; devant le tribunal, devant la municipalité de la 
relation légale, etc. ; avoir disparu de son domicile; avoir disparu de la relation légale, etc.» 
et tant d'autres encore ! En réalité, le domicile est le siège légal, le siège juridique d'une per­
sonne pour l'exercice de certains droits; siège politique, ou siège civil, peu importe : la com­
position du mot domicilium suffit seule pour nous donner celte notion au«i exacte que 
simple. 

p r i v é : les fidèles ou c h r é t i e n s , cpii son t o r thodoxes ou c a t h o l i q u e s 

(orthodixi, catliolici ) s ' i ls r e c o n n a i s s e n t les d o g m e s des synodes 

œ c u m é n i q u e s ; e t , d a n s le cas c o n t r a i r e , h é r é t i q u e s (hœrelici); 

— les infidèles ou n o n c h r é t i e n s , p a r m i l e sque l s se d i s t i n g u e n t les 

apos ta t s (apostatœ) et les ju i fs (judœi). A c h a c u n e de ces ca tégor i e s 

c o r r e s p o n d e n t q u e l q u e s di f férences d a n s le d r o i t ; l e s c h r é t i e n s 

o r thodoxes seu l s j o u i s s e n t de la p l é n i t u d e de ses a v a n t a g e s ; la 

p i r e cond i t ion est ce l le des j u i f s , n ' a y a n t q u e le commerciumavec 

les c h r é t i e n s , m a i s exc lus d u connubium, n e p o u v a n t ê t r e t é m o i n s 

c o n t r e e u x , n i gé re r a u c u n e m a g i s t r a t u r e . 

L e C o d e de Théodose et c e l u i d e J u s t i n i e n c o n t i e n n e n t p l u s i e u r s 

t i t res su r ces c lass i f ica t ions re l ig ieuses et su r l eu r s r é s u l t a t s (4). 

Nous nég l igeons t rop , d a n s nos é t u d e s de j u r i s p r u d e n c e , ces p a r ­

t ies d u d ro i t r o m a i n , si i m p o r t a n t e s c e p e n d a n t p o u r l ' h i s to i re e t 

p o u r l ' i n t e l l i gence de ces t e m p s . 

21. S e d o m i c i l e [ilomicllium : o ù l ' o n e s t iacola) ; l a c i t é l o c a l e ( o ù l ' o n 

e s t civil ; municeps ) . 

Le d o m i c i l e ( domicilium ) n ' e s t a u t r e chose q u e le s iège l é g a l , 

le s iège j u r i d i q u e de t o u t e p e r s o n n e ( 2 ) ; s iège o ù el le es t censée 

ê t r e aux yeux du d r o i t e t p o u r l ' app l i ca t ion du d r o i t , soit q u e 

c o r p o r e l l e m e n t e l le s'y t r o u v e o u n e s'y t rouve pas . C'est à la légis­

la t ion r o m a i n e q u ' a p p a r t i e n t ce l t e de sc r ip t i on é l é g a n t e des faits 

qu i r évè len t le d o m i c i l e : « Ubi tjtti.s larcin rerumque et forlunarum 

suarum summam conslituit; unde non discessuras, si nihil uvocet; unde 

cum profectus est peregrinari videtur; quod si rediit, peregrinari jam 
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(1) C. 10.39. 7. const. Dioclet. et Maxim. 
(2) « Civesquidem origo,manumissio, allectio ve! adoplio; incolas veto [sicul et dicus 

Hadrianus edicto suo manifeslissime declaravil) domicilium facil». Ib. 
(3) Dig. 30 .1 . 2J. f. Gai. — C. 10. 39. 5 et 6, const. Diocletet Maxim. 
(4)Dig. 51. 1. 53 f. Modest. 

(S) Dig. 50. i. ad municipakm et de incolis. — C. 10. 39. De incolis, et ubi quis domici­
lium habere videtur, et de bis qui sludiorum causa in aliéna civitale degunt. 

destait (1). » Le d o m i c i l e d o n n e aux p e r s o n n e s , n o n pas la q u a ­

l i té de civis, m a i s cel le d'incola d a n s la v i l le o ù il es l é tab l i (2) . 

Ce t t e m a t i è r e se l ie à ce l le des c h a r g e s , des m a g i s i r a t u r e s e t des 

j u r i d i c t i o n s à y s u b i r (3). 

La ques t ion d u d o m i c i l e m a r c h e , d a n s le d r o i t r o m a i n , c o n ­

j o i n t e m e n t avec cel le de la c i t é l o c a l e , à l aque l l e on a p p a r t i e n t , 

où l 'on est c i toyen , m e m b r e d u m u n i c i p e (civis, municeps), so i t p a r 

o r i g i n e , soi t p a r a d o p t i o n , pa r m a n u m i s s i o n ou a u t r e m e n t . — 

Ce l t e s e c o n d e q u e s t i o n é t a i t de la p l u s h a u t e i m p o r t a n c e , e t t r a i ­

t ée avec d e g r a n d s d é v e l o p p e m e n t s , à l ' é p o q u e o ù les vi l les de 

l ' e m p i r e n ' a v a i e n t pas tou tes la m ê m e c o n d i t i o n j u r i d i q u e ; où la 

d i s t r i b u t i o n d e s d r o i t s d e c i t é e t d e s p r iv i l èges é ta i t d i f férente de 

l ' u n e à l ' a u t r e ; ca r il y ava i t a l o r s u n h a u t i n t é r ê t à ê t r e m e m b r e 

de te l le c i té p lu tô t q u e d e te l le a u t r e . 

Mais d e p u i s la c o n s t i t u t i o n d e C a r a c a l l a , q u i a r e n d u tous les 

suje ts de l ' e m p i r e r o m a i n c i t oyens , q u e l q u e p a r t q u e s o i e n t le do­

m i c i l e et la c i t é l o c a l e , R o m e es t la c o m m u n e p a i r i e : « Iloma 

communisnostra patria est, » d i t Modes l in ( 4 ) . 

P o u r q u o i d o n c r e c h e r c h e r e n c o r e si l 'on a p p a r t i e n t , c o m m e c i ­

t o y e n , à te l le v i l le o ù à te l le a u t r e ? — C ' e s t , en p r e m i e r l i e u , à 

c a u s e des c h a r g e s p u b l i q u e s , d e s c h a r g e s m u n i c i p a l e s a u x q u e l l e s 

on r e s t e t o u j o u r s ob l igé d a n s sa c i t é l o c a l e , i n d é p e n d a m m e n t de 

ce l les q u ' o n s u p p o r t e a u l i eu d e son d o m i c i l e . C h a r g e s m u n i c i ­

p a l e s , qu i n o u s r a p p e l l e n t la c o n d i t i o n m i s é r a b l e en l a q u e l l e les 

c u r i a u x e t les d é c u r i o n s , les p r e m i e r s de la c i t é , é t a i e n t t o m b é s 

d u r a n t la d e r n i è r e p é r i o d e d e l ' e m p i r e . — C ' e s t , en s e c o n d l i e u , 

p a r c e q u e la c o n s t i t u l i o n d e C a r a c a l l a , e n a c c o r d a n t l ' éga l i t é de 

d ro i t à t o u s les h a b i t a n t s , n e l ' ava i t pas a c c o r d é e à tous les t e r r i ­

to i r e s . Nous v e r r o n s q u e ce fut s o u s J u s t i n i e n s e u l e m e n t q u e la 

d i f f é r ence , q u a n t a u s o l , fui effacée. 

11 faut d o n c d i s t i n g u e r ces t ro i s p o i n t s : R o m e , c o m m u n e p a ­

t r i e ; — la c i té loca le où l 'on est civis, municeps; — et enfin cel le 

où l 'on a son d o m i c i l e , s o n s iège j u r i d i q u e , où l 'on es t incola. 

Le Diges te et le Code d e J u s t i n i e n c o n t i e n n e n t e n c o r e c h a c u n 

u n t i t r e spéc ia l s u r ces m a t i è r e s (5). 

Ce n 'es t pas p r é c i s é m e n t à la t h é o r i e d u d o m i c i l e q u e se réfère , 
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(1) Voir Dig. 4. C. Ex quibus causis majores in intcrjrum rcsliluànlur. — 50. 10. 173. f. 
Ulp. : « Qui extra conlinenlia urbis est, abesl. » — Ib. 199. fr. Ulp. : « Jbsentem accipere 
debemus eum, quinon esteo loco, in quo loco pctilur. » — 50. 17. 121. f. Paul. — C. 7. 33 
12. const. Justin. 

(2) Dig. 50.10. 195. 5 3. f. Ulp. 

(3) Ciccr. pro Mure. xii. 27. Voir l'exposition de ces procédés subtils, ci-dessous, p. 102. 

e u d r o i l r o m a i n , cel le de Y absence, q u i , d u r e s t e , n ' y es t pas o rga ­

n i sée c o m m e chez n o u s , qu i n 'y e m p o r t e pas la m ê m e i d é e , el 

qu i s'y p r e n d t a n t ô t d a n s u n sens t an tô t d a n s l ' au t r e (4) . 

S II. «ANS L'ORDRE PHYSIQUE. 

Ici se p lace ce qu i c o n c e r n e : 

22 . l i e s e x e . 

Qui a p p o r t e d e si n o t a b l e s dif férences de dro i t : soit d a n s l 'o r ­

d r e p u b l i c , d ' où les f e m m e s , a u x t e m p s a n t i q u e s c o m m e a u x 

t e m p s m o d e r n e s , son t e n t i è r e m e n t e x c l u e s ; soit d a n s l ' o rd re 

p r i v é , où l eu r c o n d i t i o n s ' a m é l i o r e pa r le d é v e l o p p e m e n t de la 

c iv i l i sa t ion soc ia l e . Dans le d ro i t p r i m i t i f des R o m a i n s , sous la 

p u i s s a n c e d e l eu r pè re ou sous la m a i n de l e u r m a r i , e l les é t a i e n t 

la p r o p r i é t é d ' u n a u t r e ; et l o r s q u e les c i r c o n s t a n c e s les a v a i e n t 

fai tes suijuris, matres familias, p l acées sous u n e t u t e l l e p e r p é ­

t u e l l e , sous la s u r v e i l l a n c e de l e u r s a g n a l s , n ' a y a n t j a m a i s d e 

p u i s s a n c e s u r l eu r s en fan t s , e l les c o m m e n ç a i e n t u n e fami l le où le 

p l e in et l ib re exe rc ice des d r o i t s n e l e u r é t a i t pas d é v o l u , et qu i 

s ' é te igna i t avec el le : « Mulier autem familiœ suce et caput et finis est, » 

disa i t U l p i e n , avec a u t a n t d ' é l égance q u e ' d e conc i s ion ( 2 ) . 

Les d é t o u r s et les f ici ions q u e les c o u t u m e s j u d i c i a i r e s m i r e n t 

à la d i spos i t ion des d a m e s r o m a i n e s p o u r les s o u s t r a i r e a u x r i ­

g u e u r s d u d ro i t c ivi l son t à é t u d i e r . La t u t e l l e p e r p é t u e l l e à la ­

que l l e e l les é t a i e n t s o u m i s e s c o m m e n ç a à s 'affaiblir m ê m e sous la 

r é p u b l i q u e : « Nos a n c ê t r e s , d i t C i c é r o n , v o u l u r e n t q u e t ou t e s 

les f e m m e s fussent a u p o u v o i r des t u t e u r s ; les j u r i s c o n s u l t e s i n ­

v e n t è r e n t des e spèces d e t u t e u r s qu i se t r o u v è r e n t au pouvo i r des 

f e m m e s ( 3 ) ; » et e l le t o m b a enfin en d é s u é t u d e . 

S o u s la l ég i s l a t ion de J u s t i n i e n , le c a r a c t è r e a n t i q u e est p e r d u ; 

m a i s il n ' e n ex i s te pas m o i n s p l u s i e u r s d i s t i n c t i o n s légales e n t r e 

les h o m m e s el les f e m m e s : la p u b e r t é l e u r a r r ive p l u s t ô t ; le d ro i t 

l e u r es t d a n s c e r t a i n s cas p l u s et d a n s d ' a u t r e s m o i n s favorable . 

Les j u r i s c o n s u l t e s r o m a i n s d i s c u l e n l à ce sujet su r les h e r m a ­

p h r o d i t e s (licrmaphroditus), c ' e s t -à -d i re c e u x d o n t le sexe est d o u ­

t e u x , m a i s q u e l 'on cons idé r a i t j ad i s c o m m e r é u n i s s a n t les d e u x 
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goures à la ibis . La déc i s ion est qu ' i l s d o i v e n t ê t r e c o n s i d é r é s 

c o m m e é t a n t d u sexe qu i p r é d o m i n e e n e u x (1) . 

2ô . I i ' â g e . 

Le dro i t r o m a i n , s u i v a n t p a s à p a s la m a r c h e d e la n a t u r e , ava i t 

é c h e l o n n é les â g e s , e t v a r i é la c a p a c i t é a i n s i q u e l e s m o y e n s de 

p ro t ec t i on , de d e g r é en d e g r é . 

D 'abord l ' e n f a n c e , j u s q u ' à l 'âge d e sep t a n s r é v o l u s . L ' h o m m e 

d a n s ce l le p é r i o d e es t infans, qu i n e p a r l e p a s , qui fari non potest, 

di t le j u r i s c o n s u l t e (2) : voi là la c i r c o n s t a n c e à l a q u e l l e le d ro i l 

p r i m i t i f s ' a t t a c h e ; p a r c e q u e c 'es t à l ' a ide de p a r o l e s s a c r a m e n t e l ­

les , d e fo rmules c o n s a c r é e s q u e se l'on l i a p l u p a r t d e s a c t e s d u droi t 

c i v i l ; pa ro les q u e le c i toyen i n t é r e s s é do i t p r o n o n c e r l u i - m ê m e et 

p e r s o n n e à sa p l a c e . Vin/uns n e peu t les p r o f é r e r , d u m o i n s avec 

l ' i n t e l l i gence de ce qu ' e l l e s s igni f ient ; il y a i m p o s s i b i l i t é q u e ces 

ac tes s ' a ccompl i s s en t p o u r lui : il faut a t t e n d r e , ou y pou rvo i r 

d ' u n e a u t r e m a n i è r e . P l u s l a rd , la j u r i s p r u d e n c e s ' a t t a c h e à une 

c o n s i d é r a t i o n m o i n s m a t é r i e l l e , p l u s i n t e l l e c t u e l l e : l ' en fan t est 

r e g a r d é c o m m e n ' a y a n t a u c u n e i n t e l l i g e n c e d e s choses sér ieuses 

(nullum intellectwm) ; 

E n s e c o n d l i eu , l ' âge a u d e s s u s d e l ' e n f a n c e : d e s ep t a n s révolus 

j u s q u ' à la p u b e r t é . Ici l ' h o m m e p e u t p a r l e r , il p e u t p r o f é r e r les 

f o r m u l e s j u r i d i q u e s . C e p e n d a n t il n 'y a p a s e n c o r e e n l u i , p o u r l 'ac­

c o m p l i s s e m e n t d e s ac t e s d u d ro i t c i v i l , la p e r s o n n e q u e ce droit 

ex ige , ce l le d u c i t oyen p u b è r e . P o u r fa i re s u r g i r en lu i c e l l e per­

s o n n e , p o u r c o m p l é t e r ce q u i l u i m a n q u e s o u s ce r a p p o r t , un 

a u t r e c i t oyen p u b è r e , son t u t e u r , s ' ad jo indra à l u i ; il a u g m e n t e r a , 

il c o m p l é t e r a sa p e r s o n n e (auctoritatem prœslarc; auctor jicri; deaw-

gere, a u g m e n t e r ) : l ' i m p u b è r e p r o n o n c e r a les p a r o l e s c o n s a c r é e s , 

le t u t e u r se p o r t e r a auctor; e t , à e u x d e u x , i ls p o u r r o n t a c c o m p l i r 

a ins i l ' a c t e d u d ro i t c i v i l . — L a j u r i s p r u d e n c e p h i l o s o p h i q u e , a n a ­

l y s a n t i n t e l l e c t u e l l e m e n t la s i t u a t i o n , n o u s d i t q u ' a u d e s s u s de 

l ' e n f a n c e , les i m p u b è r e s o n t l ' i n t e l l igence (a l iquem inlellectum ha-

bent), m a i s n o n le j u g e m e n t (animijudicium). E l l e a v a i t m ê m e d i ­

visé ce l l e p é r i o d e en d e u x : se lon q u e l ' i m p u b è r e é t a i t p l u s près 

d e l ' en fance (infantiœ proximus), ou p l u s p r è s d e la p u b e r t é (puber-

tali proximus); 

E n t r o i s i è m e l i eu la p u b e r t é : i i x é e , d a n s les p r e m i e r s t e m p s , 

se lon le d é v e l o p p e m e n t co rpore l d e c h a q u e p e r s o n n e ; et p l u s 

t a rd à u n t e r m e légal : d ' a b o r d p o u r les f e m m e s , à d o u z e a n s ; et 

e n s u i t e p o u r les h o m m e s à q u a t o r z e . La p u b e r t é e m p o r t a i t à la 

fois la c a p a c i t é de fo rmer d e j u s t e s n o c e s , et la fin d e la l u l e l l e 

(i) Dig. 1. 5. 10. f. U l p . - 22. o. lo. 5 1. f. Paul. - (2) Dig. 26. 7. 1. $2. f. Ulp. 

Source : BIU Cujas



PART. I . TIT. I . — DES PERSONNES. XXXIM 

p o u r les h o m m e s ; ca r il y ava i t a lo r s ce t t e p e r s o n n e d u c i toyen 

r o m a i n p u b è r e , ex igée p o u r les ac t e s d u d r o i l civil ; il y ava i t , s e ­

lon la j u r i s p r u d e n c e , i n t e l l i gence e t j u g e m e n t ; 

E n q u a t r i è m e l i eu , l ' âge d e v ing t -c inq a n s r é v o l u s , ce lu i oit 

l ' h o m m e étai t c ensé avo i r a t t e i n t t ou t e la m a t u r i t é d u j u g e m e n t , 

et où il n e p o u v a i t p l u s ê t r e r e s t i t u é c o n t r e ses ac tes , p a r le b i e n -

l'ail d u p r ê t e u r , si ce n ' é t a i t p o u r des causes e x t r a o r d i n a i r e s ; 

Enfin la v ie i l lesse (senectus), à l aque l l e le d ro i l r o m a i n n ' ava i t 

m a r q u é a u c u n t e r m e géné ra l et p r é c i s ; m a i s qu i , p o u r l ' exempt ion 

des cha rges p u b l i q u e s , avai t l ieu à so ixan t e e t d ix a n s r évo lus (-1). 

Ma t i è re q u e les j u r i s c o n s u l t e s font d o m i n e r pa r ce p r i n c i p e : 

« Semper in civitate nostra senectus vcnerabilis fuit. » (2) 

Les exp re s s ions m a j e u r (major) et m i n e u r (minor) n ' a v a i e n t p a s 

en d ro i t r o m a i n u n sens abso lu c o m m e chez n o u s ; el les é t a i e n t 

res tées à l ' é ta t de c o m p a r a t i f s , qui d e m a n d a i e n t l eu r c o m p l é m e n t : 

m i n e u r de t an t d ' a n n é e s , m a j e u r de t an t d ' a n n é e s . C e p e n d a n t 

e m p l o y é e s que lque fo i s s eu l e s , q u o i q u e r a r e m e n t , e l les d é s i g n a i e n t 

le m a j e u r et le m i n e u r de v i n g - c i n q a n s . 
24. Sics a l t é r a t i o n s c o r p o r e l l e s o u m o r a l e s . 

Les a l t é r a t i o n s co rpo re l l e s on t , d a n s b i en des cas , u n e in f luence 

su r le d r o i t ; e l les p e u v e n t e n t r a î n e r c e r t a i n e s incapac i t é s ou c e r ­

t a ine s e x e m p t i o n s . C'est ce qu i a l i eu , p a r e x e m p l e , p o u r les im­

p u i s s a n t s (spadoncs), p o u r les c a s t r a t s (castrait), p o u r les s o u r d s 

(surdi), m u e t s (muti), ou s o u r d s e t m u e t s (surdi et muti), c o m m e 

p o u r c e u x qu i s o n t affligés d ' u n e m a l a d i e p e r p é t u e l l e (qui perpétua 

morbo laboranl). 

11 en est d e m ê m e des a l t é r a t i o n s m e n t a l e s : le d ro i t r o m a i n 

d i s t i n g u a i t à ce sujet : les fu r ieux (furiosi) ; ceux d o n t l ' i n t e l l igence 

est a l i é n é e (mente capli), les fous ; c eux chez qu i e l le m a n q u e (dé­

mentes) , les i m b é c i l e s ; e t le p r o d i g u e (prodigus); — à ces a l t é r a ­

t ions d u m o r a l se réfère e n c o r e la théor i e de la c u r a t e l l e . 

C H A P I T R E IV. — D E LA CAPACITÉ DES PERSONNES. 

— 2 3 . — 

P a r t ou t ce q u i p r é c è d e o n voi t q u e la capac i t é des p e r s o n n e s , 

c ' e s t - à - d i r e l e u r a p t i t u d e léga le soi t p o u r les d ro i t s en e u x - m ê m e s , 

soi t p o u r l e u r e x e r c i c e , d é p e n d d ' u n g r a n d n o m b r e de c o m b i n a i ­

sons , s u b i t l ' i n f luence d ' u n g r a n d n o m b r e de c i r c o n s t a n c e s , et se 

d iv i se en p l u s i e u r s d e g r é s . N o i r e s a v a n t co l l ègue , M. B l o n d e a u , a 

appro fond i la m a t i è r e , et il a ass i s , le p r e m i e r , su r les différents de­

grés de c a p a c i t é , u n e class i f icat ion p a r t i c u l i è r e des p e r s o n n e s (3) . 
(I) Dig. 27. 1. 2. pr. f. Modcst—50. G. ô. f. Ulp. — C. 5. OH. 1. const. Scver. et Anton. 10. 51. 

10. const. Dioclct. et Maxim. — (2) Dig. 50. 6. 5 pr. f. Callistr. 

(3) BLONDLAU, tableaux synoptiques du droit romain, Paris, 1S18, iu-i.—Troisième table 

générale. 

C 
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2 o b i s . t a t u t e l l e (Mêla); l a c u r a t e l l e (cura). 

Dans les cas où la loi r e c o n n a î t ou é t ab l i t u n e i n c a p a c i t é p o u r 

l ' exe rc ice des d r o i t s , e l le do i t y obv ie r pa r u n e p r o t e c t i o n j u ­

r i d i q u e . C'est u n p r i n c i p e d ' h u m a n i t é . M a i s , à s o n o r i g i n e , le 

d ro i t civil des R o m a i n s a u n a u t r e c a c h e t ; la p r o p r i é t é es t con ­

c e n t r é e d a n s c h a q u e agg réga t i on d e f a m i l l e , il f au t e m p ê c h e r la 

p e r t e d e ce p a t r i m o i n e d e l ' agg réga l i on : c ' es t a u x m e m b r e s qui 

e n font p a r t i e q u ' o n en confie la m i s s i o n , a u t a n t p o u r la défense 

d e l e u r d r o i t , q u e p o u r la p r o t e c t i o n d e l ' i n c a p a b l e . P l u s l a r d , 

l o r s q u e le d r o i t a pas sé à l ' é t a t p h i l o s o p h i q u e , l ' i dée d e p r o t e c ­

t ion d e v i e n t d o m i n a n t e . 

A i n s i , à la q u e s t i o n d u s e x e , d e l ' âge e t d e s a l t é r a t i o n s du 

m o r a l , s e r a t t a c h e n t la t h é o r i e d e la t u t e l l e (tulela), e t ce l l e d e la 

c u r a t e l l e (cura). B ien e n t e n d u p o u r les p e r s o n n e s suijuris seu le­

m e n t ; ca r ce l l e s q u i son t a u p o u v o i r d ' a u t r u i , é t a n t la p rop r i é t é 

m ê m e d u chef d e fami l le , n ' o n t b e s o i n d ' a u c u n e a u t r e p ro t ec t i on . 

11 y a e n t r e la t u t e l l e e t la c u r a t e l l e , c o n s i d é r é e s d a n s les 

c i r c o n s t a n c e s q u ' e l l e s r é g i s s e n t , le c a r a c t è r e d i s t i nc t i f q u e voici : 

L a t u t e l l e a l i eu p o u r les c a u s e s g é n é r a l e s d ' i n c a p a c i t é , q u i font 

q u e la p e r s o n n e ex igée p a r le d r o i t civil p o u r l ' a c c o m p l i s s e m e n t 

d e s ac t e s j u r i d i q u e s , n ' e x i s t e q u ' i m p a r f a i t e m e n t (ces c a u s e s é ta ien t 

l ' âge d ' i m p u b e r t é , e t , j a d i s , l e sexe f é m i n i n ) . — L a c u r a t e l l e , au 

c o n t r a i r e , s ' a p p l i q u e p o u r les c a u s e s p a r t i c u l i è r e s d ' i ncapac i t é 

a c c i d e n t e l l e , qu i p e u v e n t f rapper u n e p e r s o n n e e t n o n p a s l ' a u t r e ; 

e t qu i font q u e ce t t e p e r s o n n e , q u o i q u e c a p a b l e d e s ac t e s j u r i d i ­

q u e s se lon la r èg l e g é n é r a l e d u d r o i t c iv i l , a c e p e n d a n t beso in , par 

u n e e x c e p t i o n qu i lu i est p e r s o n n e l l e , q u ' o n ve i l le à ses in té rê t s . 

De là la di f férence f o n d a m e n t a l e e n t r e les fonc t ions d u tu teur , 

c h a r g é d e c o m p l é t e r la p e r s o n n e i n c o m p l è t e (auctorfieri); e t celles 

d u c u r a t e u r , c h a r g é d e ve i l l e r a u x affaires (curare). De là encore 

c e t t e r èg l e :1e t u t e u r e s l d o n n é à l a p e r s o n n e ; l e c u r a t e u r , a u x b i e n s . 

Les fonc t ions d u t u t e u r e l l e s - m ê m e s s u i v e n t , d a n s l e u r c a r ac t è r e 

et d a n s l e u r s mod i f i ca t i ons , les d e g r é s de l ' âge . E l l e s son t au t r e s 

d u r a n t la p é r i o d e d e l ' en fance , q u a n d le p u p i l l e n e p e u t p a r l e r ; 

et a u t r e s l o r squ ' i l es t d e v e n u c a p a b l e de p r o n o n c e r les paro les 

so l enne l l e s des f o r m u l e s j u r i d i q u e s . 

C H A P I T R E V. — PERSONNES DE CRÉATION JURIDIQUE. 

27 . P e u p l e ; C u r i e s ; M a g i s t r a t u r e s ; T r é s o r p u b l i c ; H é r é d i t é ; P é c u l e ; 

C o r p o r a t i o n s , e t c . 

L e p e u p l e (populm) o u la r é p u b l i q u e (respublica); p l u s t a rd le 

p r i n c e , c o n s i d é r é n o n d a n s sa p e r s o n n e i n d i v i d u e l l e , m a i s dans 

sa q u a l i t é ( 1 ) ; t o u t e m a g i s t r a t u r e c o n s i d é r é e d e m ê m e ( 2 ) ; les 

(1) Dig. 4. 2. 9. S 1. f. Ulp. - M, 2 o . 6eet57XGaï^ (2) Dig. 33 .1 .20 . § 1. fr. Scoevot. ~ 
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i n u n i c i p c s (vwmcipia) ou a u t r e s c i t é s , les c u r i e s des d ive r ses 

vi l les (curiœ); le t r é so r d u p e u p l e (œrarium), a u q u e l s 'adjoint p l u s 

l a rd ce lu i d u p r i n c e (Jiscus), q u i finit pa r a b s o r b e r le p r e m i e r ; 

l ' hé réd i t é j a c e n t e (hœréditas jurais), c ' es t -à -d i re qu i n ' a e n c o r e é té 

acqu i se pa r a u c u n h é r i t i e r , et qu i chez les H u m a i n s , j u s q u ' à ce l l e 

a c q u i s i t i o n , p o r t e le m a s q u e d u dé fun t (personam defuncti susù-

n e f ) ( l ) ; l e p é c u l e , q u i , se lon l ' express ion de P a p i r i u s F r o n t o , e s t 

s e m b l a b l e à u n h o m m e ( 2 ) ; les t e m p l e s e l les d ive r s col lèges d e 

pont i fes p a ï e n s ; les égl i ses et les d i v e r s o r d r e s d u c le rgé c h r é t i e n 

qu i les r e m p l a c e n t ; les c o u v e n t s , les hosp ices et les fonda t ions 

p ieuses ( 3 ) ; en u n m o t t o u t e s les c o m m u n a u t é s , un ive r s i t é s , col­

lèges , co rpora t ions (unweni tas , corpus, eoUegium) f o rmen t a u t a n t d e 

p e r s o n n e s a b s t r a i t e s , qu i n ' e x i s t e n t q u e p a r la c r éa t ion d u d ro i t , 

m a i s q u i , de m ê m e q u e les p e r s o n n e s i n d i v i d u e l l e s , p e u v e n t ê t r e 

le sujet act i f ou passi f des d r o i t s . 

Nous n o u s b o r n e r o n s à s i gna l e r ce p r i n c i p e géné ra l et d e d ro i t 

pub l i c , qu i n ' a v a i t pas é té nég l igé pa r la l ég i s l a t ion r o m a i n e , à 

l ' égard des u n i v e r s i t é s , col lèges o u c o r p o r a t i o n s : c 'es t q u e l e u r 

format ion n ' e s t pas u n e chose de facul té p r i v é e ; n u l l e c o r p o r a t i o n 

n e peu t , de son p le in g ré , s ' é tab l i r et s ' a t t r i b u e r a i n s i , d a n s l 'É ta t , 

u n e p e r s o n n e léga le et j u r i d i q u e . L e u r e x i s t e n c e , soi t p o u r l e u r 

fondat ion soi t p o u r l eu r d i s s o l u t i o n , do i t t ou jour s d é p e n d r e d u 

pouvo i r p u b l i c . Chez les r o m a i n s t o u t e c o r p o r a t i o n deva i t ê t r e 

s p é c i a l e m e n t a u t o r i s é e p a r u n e l o i , pa r u n s é n a t u s c o n s u l t e , o u 

pa r u n e c o n s t i t u t i o n i m p é r i a l e ( 4 ) . On ex igea i t de p lus le c o n ­

cours de t ro is p e r s o n n e s a u m o i n s p o u r l e u r i n s t i t u t i o n , m a i s n o n 

p o u r l e u r c o n t i n u a t i o n ( 5 ) ; les m e m b r e s se n o m m a i e n t sodalcs. 

Nous a p p e l l e r o n s auss i l ' a t t e n t i o n s u r la t héo r i e j u r i d i q u e d u 

fisc, c o m m e a y a n t é t é t r a i t é e pa r les j u r i s c o n s u l t e s r o m a i n s avec 

u n so in p a r t i c u l i e r ( 0 ) . 

C H A P I T R E V I , — FIN DE L'EXISTENCE DES PERSONNES. 

— 2 7 . — 

Les p e r s o n n e s i n d i v i d u e l l e s finissent p a r la m o r t ; o u m ê m e pa r 

u n e ex t i nc t i on p u r e m e n t j u r i d i q u e , la perte de la l i be r t é , car , p o u r 

le d ro i t r o m a i n , e n ce lu i qu i es t d e v e n u esc lave il n ' y a p i u s d e 

(I) Dig. i l . 1. 3 i . f. L'Ip. — (2) « Peculium naseitur, crescit, decrescit, moriturj et ideo, 
eleganter et PapiriusFronlodicebat,|>ec«WiM»simikesseftoj»»»t.»Dig. 15. 1.40 pr. f. Marcian. 

(3)C. 1. 2.de sacrosanctis eccletiii, 23. const. Justinien. — 1 .3 , de episcop. el cfcn'c, 2S. 

const. Léon. 
(4) D. 3. i. Quod eujuscumqtie aniversitalis nomine vel contra eam agalur. I. pr. f. (iaï.— 

17. ±2. de collegiis et corporibas. 
(8) Dig. 50. 10. 85. T. Marcell. — 3. i. 7. $ S. (ï. Ulp. 
^0) Paul. Rec. Sent. lib. 5 , lit. 12. — Fragmenlum vet. Juiiscons. de jure fmei.— C. Théod . 

10. t . — D i g . 49. 11. — C. Just. 10. I. 
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(1) Voir notamment , à ce dernier sujet , Dig. 31 . S. 9,f. Tryphoniii . 

(2) Voy .c i -dessus ,p , v i , et suiv. 

p e r s o n n e . — Le m o m e n t p réc i s o ù cet é v é n e m e n t a r r i v e es t t o u ­

j o u r s i m p o r t a n t à f ixer; le d ro i t a à d é t e r m i n e r , à ce t é g a r d , s u r 

q u i t o m b e la c h a r g e d e la p r e u v e ; e t , d a n s les cas d e d o u t e , 

q u e l l e s son t les p r é s o m p t i o n s à a d o p t e r (1). 

Mais ici , u n p h é n o m è n e j u r i d i q u e b i en r e m a r q u a b l e es t à s i g n a ­

le r . L ' i n d i v i d u m e u r t , la p e r s o n n e q u i é t a i t e n lu i n e finit p a s . 

C r é a t i o n d u dro i t c ivi l , e l le n e p e u t p é r i r pa r u n e m o r t m a t é r i e l l e . 

C o m m e l ' a m e qu i se s é p a r e d u c o r p s , p o u r a l l e r , a u d i r e d e c e r ­

t a i n s p h i l o s o p h e s , a n i m e r d ' a u t r e s ê t r e s , d e m ê m e ( m a i s p l u s 

c e r t a i n e m e n t d a n s l ' o rd re légis la t i f r o m a i n ) la personne* j u r i d i q u e 

se dégage avec le d e r n i e r souffle d u m o u r a n t , p o u r a l l e r se c o n ­

t i n u e r e n d ' a u t r e s i n d i v i d u s . E l l e finit i c i , e l l e r e c o m m e n c e 

a i l l e u r s . L e m a s q u e j u r i d i q u e est t o m b é d ' u n e f igure , la loi le pose 

s u r u n e a u t r e . 

Q u a n t a u x p e r s o n n e s d e p u r e c r é a t i o n l ég i s l a t ive : e n g e n d r é e s 

p a r le d ro i t , e l les f in issent de m ê m e . L ' e x i s t e n c e d e s u n i v e r s i t é s , 

d e s c o r p o r a t i o n s est t o u j o u r s a u p o u v o i r d e la lo i , qu i p e u t e n 

p r o n o n c e r la d i s s o l u t i o n . E l les p r e n n e n t fin auss i avec le b u t p o u r 

l e q u e l e l les a v a i e n t é t é fo rmées ; ou avec les m e m b r e s d o n t e l les 

é t a i e n t c o m p o s é e s , l o r s q u ' i l n ' e n r e s t e p l u s a u c u n . 

TITRE II. - D E S C H O S E S . 

C H A P I T R E P R E M I E R . — NOTIONS CONSTITUTIVES. 

2 8 . I D É E GÉNÉRALE D E S C H O S E S . 

L e m o t chose (res), m ê m e e n d ro i t , es t u n m o t f l ex ib le , q u i se 

p r ê t e avec u n e m e r v e i l l e u s e faci l i té a u x b e s o i n s o u a u x c a p r i c e s 

i n d é t e r m i n é s d u l a n g a g e . 11 s 'agi t p o u r n o u s d e son v é r i t a b l e s ens 

l éga l , d e son idée j u r i d i q u e . 

De m ê m e q u e le m o t p e r s o n n e (persona) d é s i g n e , en d ro i t , t ou t 

ê t r e c o n s i d é r é c o m m e c a p a b l e d e d e v e n i r le su je t ac t i f ou passi f 

d e s d r o i t s ; d e m ê m e le m o t chose (res) d é s i g n e tou t ce q u i es t c o n ­

s i d é r é c o m m e s u s c e p t i b l e d e f o r m e r l 'ob je t d e s d r o i t s (2) . E t d a n s 

c e t t e c o n d i t i o n se t r o u v e tou t ce q u e l ' h o m m e , d o m i n a t e u r u n i ­

ve r se l , a p u r e g a r d e r c o m m e s o u m i s o u d u m o i n s c o m m e d e s t i n é 

à ses b e s o i n s o u à ses p l a i s i r s ; c a r , en dé f in i t i ve , la sa t i s fac t ion 

d e s b e s o i n s o u d e s p l a i s i r s r a i s o n n a b l e s d e l ' h o m m e , tel es t le b u t 

final d e s d r o i t s . 

N o u s d i s o n s t o u t ; c a r les co rps p h y s i q u e s , les c o r p s m a t é r i e l s 

n ' y s o n t p a s s eu l s c o m p r i s . E n effet, d e m ê m e q u ' i l es t des p e r -
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s o n n e s d e p u r e c r éa t i on j u r i d i q u e , de m ê m e il est des choses 

qu i n ' e x i s t e n t pas d a n s la n a t u r e et q u e le d ro i t seu l a c réées . L e 

d ro i t pa r sa p u i s s a n c e d ' a b s t r a c t i o n , e n g e n d r e des c h o s e s , auss i 

b i en q u e des p e r s o n n e s . 

Enf in , si le d ro i t é lève que lque fo i s des obje ts p u r e m e n t m a t é ­

r ie l s au r a n g d e p e r s o n n e s , que lque fo i s , pa r r éc ip roc i t é , il aba i s s e 

l ' h o m m e à la c lasse des choses : te l s son t les e s c l a v e s , h o m m e s 

d é c h u s , s o u m i s , consac ré s a u x beso ins des a u t r e s h o m m e s , n e 

p o u v a n t ê t r e le sujet , m a i s s e u l e m e n t l 'objet des d r o i t s . 

Que l 'on r a p p r o c h e ce q u e n o u s v e n o n s de d i r e su r les choses 

d e ce q u e n o u s a v o n s déjà di t s u r les p e r s o n n e s ( c i -des sus , p . v m ) , 

on ve r r a qu ' i l y a p a r a l l é l i s m e c o m p l e t . 

C H A P I T R E II . — CLASSIFICATION DES CHOSES. 

29 . R a p p o r t s s o u s l e s q u e l s p e u v e n t ê t r e r a n g é e s l e s p r i n c i p a l e s 

« d i v i s i o n s d e s c h o s e s . 

L e d ro i t n ' e s t pas le m ê m e à l ' éga rd de tou tes les c h o s e s ; 

p l u s i e u r s d i s t i n c t i o n s son t à faire e n t r e e l les : d e là p l u s i e u r s 

d iv i s ions . Les j u r i s c o n s u l t e s r o m a i n s s ' é ta ien t o c c u p é s d e les 

é t a b l i r . On t r o u v e au Diges te et d a n s les I n s t i t u t s de J u s t i n i e n u n 

t i t r e spécia l s u r ce sujet (1). C e p e n d a n t la c lass i f icat ion r o m a i n e 

n ' a v a i t pas tou t e m b r a s s é . Le d ro i t r o m a i n avai t éga rd s u r p l u s 

d ' u n po in t à des dif férences no t ab l e s e n t r e les choses , s ans les avo i r 

p o s i t i v e m e n t fo rmu lée s en u n e d iv is ion m é t h o d i q u e et d o c t r i n a l e . 

Nous c o m p l é t e r o n s ce qu i m a n q u e à la m é t h o d e , sans a l t é r e r la 

p h y s i o n o m i e r o m a i n e . 

L 'essen t ie l es t de b i en d i s t i n g u e r sous que l r a p p o r t c h a c u n e d e 

ces d iv i s ions est é t ab l i e , afin de n e pas les faire m a l à p r o p o s r e ­

t o m b e r les u n e s d a n s les a u t r e s . 

La c r é a t i o n des c h o s e s ; — la r e l i g i o n ; — la c i t é ; — le p r o ­

p r i é t a i r e ; — l eu r n a t u r e p h y s i q u e ou j u r i d i q u e — et l e u r c o m p o ­

s i t i o n , o u a g g r é g a t i o n ; 

Te ls son t les t e r m e s des r a p p o r t s sous l e sque l s n o u s c royons 

devoi r les r a n g e r , e t l ' o r d r e d a n s l eque l n o u s les e x a m i n e r o n s . 

5 I " . PAR RAPPORT A LEUR CRÉATION. 

50 . C h o s e s c o r p o r e l l e s e t i n c o r p o r e l l e s . 

Les choses son t ou d e c r éa t i on n a t u r e l l e , ou de c r é a t i o n j u r i ­

d i q u e . La d iv i s ion ass ise pa r le d r o i t r o m a i n su r ce l t e base es t 

(1) Gaï. Inst. 2. § 1 à 17. —Dig. t. S de dicisione rerum el qualitale, —Inst. 2. 1, de rerum 
divitione. 
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cel le des choses co rpo re l l e s (res corporales), e t des choses i n c o r ­

pore l l e s (res incorporâtes). 

Les p r e m i è r e s s o n t ce l l e s cpii ex i s t en t r ée l l ement - , ce s o n t d e s 

corps p h y s i q u e s , q u i affectent n o s s e n s e x t é r i e u r s , d u m o i n s 

a u t a n t q u e la p u i s s a n c e d e nos o r g a n e s , a idée d e ce l le d e 

n o s a r t s , p e u t y a t t e i n d r e : quœ tanqi possunt, se lon l ' exp res s ion 

r o m a i n e (1) ; 

P a r m i les choses c o r p o r e l l e s se r a n g e l ' h o m m e esc l ave , q u o i ­

qu ' i l n e soi t chose q u e pa r la c r éa t i on d u d r o i t ; 

Les s e c o n d e s n e son t q u e des a b s t r a c t i o n s , q u i n 'a f fec tent pas 

nos sem(quœ tangi non possunt), et n e se c o n ç o i v e n t q u e p a r l ' e s ­

p r i t , p a r l ' i n t e l l i g e n c e . C'est ce q u i c o n s i s t e en u n d r o i t (quœ in 

jure consistunt) : t e l s q u e les d r o i t s d ' h é r é d i t é , d e s e r v i t u d e , 

d ' u su f ru i t , d ' ob l iga t ion (2) . I ls son t m i s a u r a n g d e s c h o s e s , p a r c e 

q u ' i l s p e u v e n t ê t r e c o n s i d é r é s c o m m e des ob je t s c o n v e n t i o n n e l s , 

des objets j u r i d i q u e s , s o u m i s o u d e s t i n é s à l ' h o m m e , e t d o n t il 

p e u t d i spose r . 

Si l ' on v o u l a i t r a t t a c h e r à c e l t e i n d i c a t i o n g é n é r a l e la théor ie 

p a r t i c u l i è r e de tou t ce qu i es t chose i n c o r p o r e l l e , il f a u d r a i t r an ­

ger ici s u c c e s s i v e m e n t t o u s les d r o i t s , ca r t o u s a p p a r t i e n n e n t à 

ce l t e d i v i s i o n ; et d e ce t t e m a n i è r e l ' é t u d e d e s choses inco rpore l l e s 

se c o n f o n d r a i t avec ce l le des d r o i t s . 

L a d i s t i n c t i o n d e s choses c o r p o r e l l e s e t i n c o r p o r e l l e s n ' e s t pas 

c e l l e q u e la m é t h o d e r o m a i n e p l a c e e n t ê l e d e sa classif icat ion ; 

m a i s la l og ique v o u l a i t q u e l 'on m o n t r â t d ' a b o r d la g é n é r a t i o n des 

choses , a v a n t d e pas se r à l e u r s a u t r e s d i v i s i o n s . 

§ I I . P A R R A P P O R T A LA R E L I G I O N . 

3 1 . C h o s e s d e d r o i t d i v i n (res divini juris), e t c h o s e s d e d r o i t h u m a i n 

(res humani juris). 

D'abo rd la r e l i g ion . 

Choses de d ro i t d i v i n ; choses d e d ro i t h u m a i n : c 'es t l à , d i t 

G a i n s , la p r i n c i p a l e d iv i s ion d e s c h o s e s (summa rerum divisio). 11 

faut se p é n é t r e r , p o u r e n b i e n s e n t i r l ' i m p o r t a n c e , d e l ' u n i o n 

i n t i m e d e la re l ig ion avec le d r o i t civil des R o m a i n s ; d u c a r a c t è r e 

s ace rdo ta l de ce d r o i t p r imi t i f , d a n s ses i n s t i t u t i o n s p u b l i q u e s 

c o m m e d a n s ses i n s t i t u t i o n s p r i v é e s . 

P a r m i les choses d e d r o i t d i v i n se r a n g e n t : 

Les choses s ac rées (res sacrœ), c ' e s t -à -d i re c o n s a c r é e s avec le 

r i t e r e l i g i e u x e t sous l ' a u t o r i t é l é g a l e , a u x d i e u x s u p é r i e u r s , a u x 

d i e u x d u ciel ; 

T Gaï, 2. § 12 à H . - D i f ? . 1.8. i . $ l . f . G a ï - (2) Ib. - ( 3 ) I b . 
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(1) Du verbe sandre, sanctum, sanctionner, garantir. — (2) Dig. 47. 12.4.1'. Paul .— 
(3) Dig. 11 .7 . 2. pr. f. Ulp. 

(4) « Sint ne ista proedia censui censendo, dit Cicéron (pro Flacco.. § 32), habeant jus civile 
sint, neene sint mancipi? » 

Les choses r e l i g i euse s (ces religiosœ), a b a n d o n n é e s a u x m e u x 

i n f é r i eu r s , a u x d i e u x m â n e s : te ls , les t o m b e a u x , la t e r r e o ù est 

i n h u m é u n m o r t ; 

E n i i n les choses s a in t e s (res sanctœ), qu i n e sont de d r o i t d iv in 

q u e p a r a s s i m i l a t i o n (quodammodo divlni juris sunt), e t d o n t le 

c a r a c t è r e c o n s t i t u t i f est d ' ê t r e p ro t égées c o n t r e l ' i n ju re des h o m ­

m e s pa r u n e s a n c t i o n p u b l i q u e el p é n a l e (1) : te ls les m u r s , les 

p o r t e s d e la c i t e 

Le s é p u l c r e de l ' e n n e m i n ' e s t pas r e l ig i eux (2), et ce lu i de l ' e s ­

c lave l u i - m ê m e l 'est (3) ! Une chose d e d ro i t d iv in t o m b é e a u p o u ­

voi r de l ' e n n e m i , est p r o f a n é e ; son c a r a c t è r e d iv in n ' ex i s t e p l u s ; 

il n e r e n a î t r a q u e si e l l e es t r e c o n q u i s e (T ) : voi là b ien des m a x i m e s 

de R o m e ! 

11 faut ré férer ici la théor ie des choses s ac rées de c h a q u e fami l le , 

de c h a q u e gens (sacra familiœ, sacra genlis); a v e c ob l iga t ion a u x 

sacrif ices : c u l t e p r i v é , cu l t e d u foyer d o m e s t i q u e , su r l eque l les 

d o c u m e n t s n o u s m a n q u e n t ; qu i fo rme le l ien r e l ig i eux d e la 

fami l le , et qu i se t r a n s m e t d ' h é r é d i t é en h é r é d i t é . 

E n f i n , il faut s u i v r e les modi f ica t ions q u ' a p p o r t e n t d a n s ces 

théor i e s lég is la t ives et d a n s ces c o u t u m e s , la d é c a d e n c e d u paga­

n i s m e , sa c h u t e , et l ' é l éva t ion d u c h r i s t i a n i s m e qu i le r e m p l a c e . 

§ l i t . PAR RAPPORT A LA CITÉ. 

5 2 . D r o i t d e c i t é , i d é e d u commercium, a p p l i c a b l e s a u x c h o s e s c o m m e 

a u x p e r s o n n e s . 

A p r è s la r e l i g i o n , la c i t é : u n l i en i n t i m e u n i t d ' a i l l eu r s ces 

d e u x o r d r e s d ' idées d a n s la l ég i s l a t ion de R o m e . 

Ce p r iv i l ège exclus i f et j a l o u x de la c i té r o m a i n e , qu i seul e m ­

p o r t e l ' a p t i t u d e a u d ro i t civil r o m a i n , ho r s d u q u e l on r e p o u s s e 

r i g o u r e u s e m e n t tou t ce qu i es t é t r a n g e r ; ce p r iv i l ège n e se b o r n e 

pas a u x p e r s o n n e s : il s ' é t end é g a l e m e n t a u x choses . 

S'il y a des p e r s o n n e s é t r a n g è r e s , il y a des choses é t r a n g è r e s . 

La p é r é g r i n i t é es t p o u r les u n e s c o m m e p o u r les a u t r e s ; la p a r t i ­

c i pa t i on au d ro i t civil r o m a i n se c o m m u n i q u e a u x u n e s c o m m e 

a u x a u t r e s (1). 11 y a u n e capac i t é d u d ro i t civil p o u r les choses , 

c o m m e u n e capac i t é d u d ro i t civil p o u r les p e r s o n n e s : capac i t é 

p o u r les u n e s d ' ê t r e l 'objet d u dro i t c i v i l , c o m m e p o u r les a u t r e s 

d ' en ê t r e le suje t . 

L ' é l é m e n t d u jus civitalis, qu i se c o m m u n i q u e a u x choses 
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(1) Vari'o. âe lingua latin, V. 53 cl •>:>, 

c o m m e a u x p e r s o n n e s , c 'es t , en l a i s san t à p a r t t ou t ce qu i t i e n t 

e x c l u s i v e m e n t à l ' o rd re p o l i t i q u e , et en n o u s o c c u p a n t de l ' o r d r e 

p r i v é s e u l e m e n t , c 'est le commercium, d a n s son s ens le p l u s é t e n ­

d u : ca r , p o u r le c o m m e r c e , il faut à la fois les p e r s o n n e s e t les 

c h o s e s . P o u r les p e r s o n n e s , c apac i t é c iv i le de faire les t r a n s a c ­

t i o n s , les a c q u i s i t i o n s , les t r a n s m i s s i o n s , les a l i é n a t i o n s d u droi t 

c ivi l r o m a i n ; p o u r les c h o s e s , c apac i t é c iv i le d ' en ê t r e l ' ob je t . 

r>3. S o l r o m a i n (ager romanus) ; s o l i t a l i q u e , o u j o u i s s a n t d u p r i v i l è g e r o m a i n 

(italicum solum) ; e t s o l p r o v i n c i a l o u é t r a n g e r [solumprovinciale). 

De là d é c o u l e u n e d i s t i n c t i o n q u i se r e t r o u v e p a r t o u t d a n s l 'his­

to i re e t d a n s la l ég i s la t ion r o m a i n e ; d i s t i n c t i o n q u e n o u s n é g l i ­

geons c o m m u n é m e n t d a n s n o s é t u d e s c l a s s i q u e s s u r ce d r o i t , 

p a r c e q u ' e l l e n ' e s t pas f o r m u l é e en c lass i f ica t ion p r é c i s e pa r lés 

j u r i s c o n s u l t e s ; m a i s qu ' i l i m p o r t e d e m e t t r e e n s a i l l i e ; c a r sa c o n ­

n a i s s a n c e s eu l e p e u t n o u s e x p l i q u e r u n g r a n d n o m b r e d ' i n s t i t u ­

t ions r e s t ées o b s c u r e s p o u r en avo i r c o n s e r v é les ves t iges : 

La d i s t i n c t i o n e n t r e le sol j o u i s s a n t d u d ro i t c iv i l , su scep t ib l e 

p a r c o n s é q u e n t de la p r o p r i é t é r o m a i n e e t des d i v e r s ac t e s du 

d ro i t civil q u e ce t t e p r o p r i é t é c o m p o r t e ; e t le sol p l a c é en dehors 

d u d r o i l c iv i l . 

Ici se p r é s e n t e n t des é t u d e s c o r r é l a t i v e s à ce l l e s qu i on t été 

faites s u r les p e r s o n n e s c o n s i d é r é e s q u a n t à l e u r a d m i s s i o n à la 

j o u i s s a n c e du d r o i t c iv i l ; c ' e s t - à -d i re q u a n t à la c o m m u n i c a t i o n 

qu i l e u r es t faite d u jus civitatis ou d e ses d é m e m b r e m e n t s . — Les 

m ê m e s é t u d e s do iven t ê t r e r e p r i s e s p a r r a p p o r t a u x c h o s e s , en 

d i s t i n g u a n t s o i g n e u s e m e n t d a n s ces c o n c e s s i o n s ce q u i é t a i t pe r ­

sonne l de ce qu i é t a i t t e r r i t o r i a l . 

D a n s cet e s p r i t s'offre d ' a b o r d Yager romanus (1) : le c h a m p , le 

sol , le t e r r i t o i r e r o m a i n ; le c h a m p d u d r o i t c ivi l ; le seu l q u i soit 

s u s c e p t i b l e d e l ' a p p l i c a t i o n d u d r o i t r o m a i n , c o m m e les en fan t s 

d e R o m e seu l s son t les c i t oyens d e l ' e m p i r e . E n v a i n R o m e , de 

c o n q u ê t e s en c o n q u ê t e s , e n v a h i t le m o n d e e t r e c u l e les l i m i t e s 

d e sa d o m i n a t i o n : le c h a m p r o m a i n r e s t e te l q u ' i l é l a i t a u x p r e ­

m i è r e s a n n é e s , a p r è s son a c c r o i s s e m e n t o r i g i n a i r e ; e t la t r a d i ­

t i on , se p e r p é t u a n t à t r a v e r s les s u p e r p o s i t i o n s d e r a c e s , d e c iv i ­

l i s a t ions et d e l a n g a g e s , m o n t r e e n c o r e a u j o u r d ' h u i a u v o y a g e u r 

m o d e r n e , ce q u e l ' enfan t d u p e u p l e c o n t i n u e à n o m m e r d e son 

a n t i q u e n o m , Yagroromano. 

S e u l e m e n t , d e m ê m e q u e des c o n c e s s i o n s d e faveur c o m m u n i ­

q u e n t a u x h a b i l a n s d ' a u t r e s v i l l es le p r i v i l ège de la c i t é r o m a i n e , 
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(1) Ulp. Reg. 19. S I . — Inst. 2. 6. pr. — 2. 8 .pr. — (2) Gai. 2. §§7 , 27 , 31 , 46 , clc. 
(3) C . 7 .25 dt• nudo jure Quirilum tollendo , const. Justinian. — 7 . 5i.de usueapionc 

trantformanda, el de sublnta differentiareruvn maneipi etner manripi. 

d e m ê m e o n c o m m u n i q u e à d ' a u t r e s t e r r i t o i r e s le pr iv i lège d u 

c h a m p r o m a i n . 

Ains i se s u c c è d e n t g r a d u e l l e m e n t , que lquefo i s acco rdées d e 

p le in g r é , d ' au t re fo i s o b t e n u e s p a r les a r m e s , les conces s ions d u 

commercîum, d u d ro i t civil t e r r i t o r i a l , a u sol des c o l o n i e s , à ce lu i 

d u L a t i u m , à ce lu i d e l ' I t a l i e , à ce lu i des m u n i c i p e s ho r s d e 

l ' I t a l i e . 

L e t e r m e le p l u s é t e n d u et le p lus favorisé, a u q u e l on s ' a r r ê t e , 

est le sol i t a l i q u e (italicum solum)(l), a s s i m i l é , p o u r l ' app l i ca t ion 

d u dro i t c iv i l , a u t e r r i t o i r e r o m a i n , à Yager romanus. D'où le d ro i t 

i t a l i que (jus italicum), p r iv i l ège p r i n c i p a l e m e n t t e r r i t o r i a l , t an t 

d a n s l ' o rd re p u b l i c q u e d a n s l ' o rd re p r ivé . — Si l 'on v e u t a l l e r 

a u de là , pas se r les l i m i t e s d e l ' I t a l i e , c o n c é d e r u n e faveur s e m ­

b lab l e à des t e r r i t o i r e s , à des vi l les ho r s de ces l i m i t e s , on a s s i ­

m i l e l eu r sol a u sol i t a l i q u e , o n l eu r a c c o r d e , p l u s ou m o i n s l a r ­

g e m e n t , ]ejus italicum. 

Dans u n e c o n d i t i o n i n f é r i e u r e , en l ' o rd re p u b l i c c o m m e en 

l ' o rd re p r i v é , est le sol des p rov inces (provinciale solum) (2) , celui 

en faveur d u q u e l a u c u n e concess ion e x c e p t i o n n e l l e n ' a é té f a i t e ; 

qui es t r e s t é toul-à-fai t en d e h o r s d u d ro i t civil r o m a i n . 

L e d r o i t , d a n s sa m a r c h e p rog re s s ive vers u n c a r a c t è r e p l u s 

géné ra l et p l u s p h i l o s o p h i q u e , m a i s m o i n s c i v i q u e , a t rouvé des 

d é t o u r s , des p r o c é d é s i n d i r e c t s , p o u r obv ie r a u x r é s u l t a t s de ces 

d i f fé rences , p l u t ô t qu ' i l n e les a effacées. 

La c o n s t i t u t i o n de C a r a c a l l a , qui donna, à tous les su je ts de 

l ' e m p i r e le d ro i t d e c i t é , n e d o n n a pas à t o u s les t e r r i t o i r e s l ' ap­

t i tude au d ro i t c iv i l . E n é l evan t t ou t e s les p e r s o n n e s , el le n ' é l eva 

pas tou t le sol à la m ê m e c o n d i t i o n c i v i q u e . 

Ce fut J u s t i n i e n qui le p r e m i e r abo l i t t ou t e différence d e droi t 

civil e n t r e le sol de l ' I ta l ie et ce lu i des p r o v i n c e s (3) . 

Ce t t e d i s t i n c t i o n des choses es t u n e d i s t i n c t i o n t o u t e t e r r i t o ­

r i a l e , qu i n e s ' a p p l i q u e q u ' a u x i m m e u b l e s , et n o n a u x m e u b l e s . 

La m o b i l i t é , la n é c e s s i t é d e t r a n s p o r t d e s choses m o b i l i è r e s n e 

c o m p o r t e pas u n pare i l a s s e r v i s s e m e n t à la loi t e r r i t o r i a l e . C'est 

la p e r s o n n e e t n o n le sol q u e su iven t les m e u b l e s : p rop r i é t é d u 

c i toyen r o m a i n , l eu r t r a n s p o r t d ' u n l i eu d a n s u n a u t r e n e les 

s o u s t r a i t p a s a u d ro i t c iv i l . 
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55 . C h o s e s mancipi, e t c h o s e s nec mancipi. 

C'est ici u n e a n t i q u e d i s t i n c t i o n , q u i , se lon n o u s , ex i s ta i t déj 

à l ' é p o q u e des Douze-Tables (1) . 

E l l e se r a t t a c h e i n d u b i t a b l e m e n t a u d ro i t c i v i l , au d r o i t de la 

c i t é . Non pas en ce s e n s q u e t o u t e chose a d m i s e à la p a r t i c i p a t i o n 

d u d ro i t c ivi l r o m a i n soi t res mancipi, et q u e ce t t e e x p r e s s i o n , 

p a r c o n s é q u e n t , so i t s y n o n y m e d e ce l l e -c i : chose d u d ro i t c ivi l . 

Nous r e p o u s s o n s e n t i è r e m e n t c e t t e o p i n i o n . — M a i s , en ce sens 

q u e , p o u r q u ' u n e c h o s e p u i s s e ê t r e res mancipi, il fau t a v a n t tout 

qu ' e l l e pa r t i c i pe au d ro i t c iv i l . A i n s i , d ' a b o r d et s a n s d i s t i n c t i o n , 

tout obje t h o r s d e ce d r o i l e s l res nec mancipi. 

M a i s , e n o u t r e , p a r m i les c h o s e s m ê m e q u ' e m b r a s s e la sphè re 

d u dro i t civil r o m a i n , les u n e s s o n t mancipi, les a u t r e s nec mancipi. 

Les choses mancipi n e son t d o n c q u ' u n e c e r t a i n e c l a s s e , une 

c lasse à p a r t , e n t r e t o u t e s les choses d u d r o i t c i v i l . — P o u r e l les , 

la p r o p r i é t é r o m a i n e r eço i t u n c a r a c t è r e , n o n pas d i f fé ren t , mais 

e n q u e l q u e so r t e p l u s i n d é l é b i l e : e l l e s ' a c q u i e r t , e l l e se p e r d p lus 

d i f f ic i lement . 

A i n s i , e n p r e m i e r l i e u , l ' a c c o r d d e s p a r t i e s e t la s e u l e t rad i t ion 

s o n t i m p u i s s a n t s p o u r t r an s f é r e r d ' u n c i toyen à l ' a u t r e le d o m a i n e 

d e s choses mancipi. 11 faut , si l ' on v e u t p r o d u i r e ce t effet, recou­

r i r à u n ac te j u r i d i q u e et s a c r a m e n t e l , la m a n c i p a t i o n (mancipium, 

p l u s t a r d mancipatio), avec u n s y m b o l e , d e s f o r m u l e s c o n s a c r é e s et 

l ' a s s i s t ance p u b l i q u e d ' u n c e r t a i n n o m b r e d e c i t o y e n s . Les choses 

nec mancipi, a u c o n t r a i r e , n e son t pas s u s c e p t i b l e s d e c e t acte 

j u r i d i q u e : la s i m p l e t r a d i t i o n suffit p o u r en t r a n s f é r e r le do ­

m a i n e (2) . 

E n s e c o n d l i e u , l ' a l i é n a t i o n d e s choses mancipi n ' e s t p a s per ­

m i s e d a n s t o u s l es cas o ù ce l le d e s choses nec mancipi p e u t se faire. 

A i n s i , la loi des D o u z e - T a b l e s e l l e - m ê m e d é f e n d q u e la f emme 

p l a c é e sous la tu t e l l e d e ses a g n a t s p u i s s e a l i é n e r a u c u n e chose 

mancipi s a n s l ' a u t o r i s a t i o n d e son t u t e u r : u n e te l l e c h o s e n e sor ­

t i ra d u d o m a i n e d e la fami l l e q u e si les a g n a t s y c o n s e n t e n t ; tan-

(1) Outre d'autres motifs de conviction, la preuve matérielle nous en parait résulter indubi­
tablement de ce fragment de Gains, qu'il est inconcevable qu'on ait négligé dans cette contro­
verse- uMulierit,quœ in agnatorum tutela erat, HES MANCIPI usucapi non poleranl.prœter-
quam siub ipta , tutore (auctore) , liaditœ essent : ID ITA LEGE xu TAKILAUIM CACTTM. » Gaï. 
2. § 47. — Notez que Gaïus est, de tous les jurisconsultes, un de ceux qui méritent le plus de 
crédit quand il nous parle de la loi des Douze-Tables et de ses dispositions ; car il en avait publié 
un commentaire dont quelques fragments nous sont restés au Digeste. — V. aussi G. 1. S 

— 2. S 80. — Ulp. Reg. 11. <j 27. — Inst. de Just. 2. S 41. — Vat. J. R. Frag. S 259 ; — Et $§ 
205, 511,515 , pour l'existence des choses m<mctj5t°,à .l'époque de la loi CINCIA (an 550 de Rom. 
— 204 avant J.-C.) 

(2) Ulp. Reg. 10. 55 5 et 7. 
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dis q u e l ' a l i éna t ion d e s choses nec maneipi es t p e r m i s e à la 

f e m m e (1) . Règ le si i m p o r t a n t e , in té rê t si ma jeu r , q u ' à l ' époque 

m ê m e où le t u t e u r des f e m m e s n ' e s t p l u s q u ' u n e f ic t ion; où son 

a u t o r i s a t i o n n ' i n t e r v i e n t q u e p o u r la f o r m e ; o ù , s'il la r e f u s e , le 

p r é l e u r a c o u t u m e de le c o n t r a i n d r e à la d o n n e r , c e r t a i n s t u t e u r s 

n e p o u r r o n t j a m a i s ê t r e forcés à a u t o r i s e r m a l g r é eux ces t ro is 

ac t e s les p i n s g raves de la f e m m e : son t e s t a m e n t , son e n g a g e ­

m e n t en des o b l i g a t i o n s , e t l ' a l i éna t ion des choses maneipi (2). Et 

s i , au m é p r i s de ces p r o h i b i t i o n s , la chose maneipi a é té l iv rée 

pa r la f e m m e à q u e l q u ' u n , le posses seu r n e p o u r r a pas l ' a c q u é r i r 

pa r u s u c a p i o n , à m o i n s q u e la t r a d i t i o n n ' e n ai t é té faite avec 

l ' au to r i s a t ion d u t u t e u r ; c 'es t la loi des Douze -Tab les qu i l ' o r d o n n e 

a in s i e l l e - m ê m e : id ila tege XII Tabnlarum cautum , d i t le c o m ­

m e n t a t e u r de ce t t e a n t i q u e loi , Ga ïus (3) . 

Du r e s t e , à pa r t l ' ac te j u r i d i q u e d e la m a n c i p a t i o n , tous les 

a u t r e s m o y e n s q u e le d ro i t civil r e c o n n a î t p o u r l ' a cqu i s i t ion du 

d o m a i n e r o m a i n son t c o m m u n s t an t a u x choses maneipi q u ' a u x 

choses nec maneipi ( 4 ) ; t o u s s ' a p p l i q u e n t à c e l l e s - c i , auss i b i en 

q u ' à cel les- là . Les choses nec maneipi p a r t i c i p e n t d o n c au droi t 

civil ; e l les s o n t d o n c a p t e s à la p r o p r i é t é r o m a i n e , p o u r v u , b i en 

e n t e n d u , qu ' e l l e s n ' a i e n t pas d ' a i l l e u r s le c a r a c t è r e p é r é g r i n . 

Le seul d e ces ac tes à l ' égard d u q u e l ces d e u x c lasses de choses 

se s é p a r e n t l ' une de l ' a u t r e , c 'est la m a n c i p a t i o n : voi là d o n c p o u r ­

quo i les u n e s se n o m m e n t res maneipi o u mancipii , choses d e 

m a n c i p a t i o n ; et les a u t r e s res nec maneipi ou nec mancipii, choses 

n o n su scep t i b l e s de m a n c i p a t i o n (5). 

Les j u r i s c o n s u l t e s d o n n a i e n t l ' é n u m é r a t i o n p réc i se des choses 

q u i é t a i e n t maneipi; n o u s la t r o u v o n s e n c o r e d a n s les f ragmens 

d ' U l p i e n . 

A ce t t e é p o q u e , ce t t e c lass i f icat ion c o m p r e n a i t : 

(1) Gaï 2. $ 80. — Ulp. Reg. 11. § 27. 
(2) Gaï. 1. § 192. « Les plus précieuses de toutes les choses (alienatis pntiosioribus rebut),» 

ajoute le jurisconsulte. 
(5) Gaï. 2. § 47, rapporté textuellement à la page preédente, note 1. 
(4) Ainsi l 'usueapion, qui certes est un moyen d'acquérir le domaine romain; — Ainsi l'tn 

jure cestio, dont la formule est précisément cette assertion -. « Hune ego hominem ex jure 
Quiritium meum ehe ai'o.» Gaï. 2. §2i;—Ainsi l'adjudication ; ainsi le legs; ainsi l'hérédité. 
— (V. Ulp. Reg. 19. §S 8 , 9 , 10 et 17, où cela est dit positivement à chaque fois.) 

(5) Tout nous le prouve, et Gaïus nous le dit textuellement : « Maneipi vero res (sunl) quœ 
per mancipationem ad alium transferunlur; unde mancipires sunl diclœ. » G. 2. § 22, 
— Mancipium, d'après l'une ou l'autre des deux étymologies qu'on donne à ce mot, que ce 
soit, comme nous le pensons , prendre avec la main, ou bien lever la main sur la tète pour se 
porter enchérisseur : mancipium , c'est toujours et avant tout l'acte juridique lui-même, la 
mancipation. Ce n'est que par figure de langage, et par conséquent plus tard , que le même 
mot a été employé pour désigner aussi l'effet produit par cet acte : la propriété. Ainsi, res man. 
eipii, c'est chose de mancipation. et non chose de propriéié romaine. 
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(1) Ulp. Reg. 19.5 1. — Conférez Gaïus, 2. § 2Set suiv. 

(2) Gaï. 2. §§ 102 et 10',. - V. ei-dessous, p. 199, 370 et 374. 

1° Les hé r i t ages su r le sol de l ' I t a l i e , fonds d e t e r r e o u m a i s o n s ; 

2° Les s e rv i t udes r u r a l e s ( m a i s n o n p a s urbaines") ; b i e n e n t e n d u 

s u r le sol de l ' I ta l ie s e u l e m e n t ; 

3° Les e s c l a v e s , et les q u a d r u p è d e s qu i se d o m p t e n t p a r le dos 

o u pa r le cou (quœ dorso collove domantur), c ' e s t - à - d i r e les a n i m a u x 

de c h a r g e ou d e t r a i t (1) . 

A i n s i , q u a n t a u sol et a u x b â t i m e n t s q u ' i l s u p p o r t e , p a s de 

d i s t i n c t i o n : t ou t sol p a r t i c i p a n t au d ro i t civil r o m a i n est res man­

cipi. Ce c a r a c t è r e a m a r c h é avec la c o m m u n i c a t i o n d u jus civile, 

d u commercium. R e s t r e i n t d ' a b o r d a u c h a m p r o m a i n , à l 'oser ro-

manus, il s 'est é t e n d u g r a d u e l l e m e n t a u t e r r i t o i r e des c o l o n i e s , à 

ce lu i d u L a t i u m , à ce lu i de l ' I t a l i e . Il n ' a p a s d é p a s s é ce t e r m e , 

si ce n ' e s t p o u r les pays a u x q u e l s o n a c o m m u n i q u é , p a r des con­

ces s ions p a r t i c u l i è r e s , le d r o i t i t a l i q u e . 

Q u a n t a u x choses i n c o r p o r e l l e s , e l les s o n t t o u t e s res nec mon-

cipi; c a r u n e c r é a t i o n , u n e a b s t r a c t i o n j u r i d i q u e n e se sa is i t pas 

avec la m a i n . C e p e n d a n t l ' e sp r i t a g r i c u l t e u r a p p o r t e u n e excep­

t ion, en faveur d e s s e r v i t u d e s r u r a l e s , q u i , d a n s ce t e s p r i t , s ' iden­

tif ient avec le c h a m p à l ' exp lo i t a t ion d u q u e l e l les s e r v e n t . — Et 

le beso in d e se s o u s t r a i r e à la r i g u e u r d u d r o i t c iv i l , fait a u s s i con­

s i d é r e r le p a t r i m o i n e à v e n i r , d a n s t o u t son ensemble(fumilia pe-

cuniaque), c o m m e s u s c e p t i b l e d ' u n e m a n c i p a t i o n f ict ive ( 2 ) . 

Enf in , q u a n t a u x m e u b l e s , q u e l q u e p a r t q u ' i l s s o i e n t , le ca rac ­

t è r e de chose mancipi les s u i t . La f e m m e , les e n f a n t s e t les h o m m e s 

l ib res s o u m i s au p o u v o i r d u chef, d ' u n e p a r t ; d ' a u t r e p a r t , les 

esc laves et les bê t e s de c h a r g e o u d e t r a i t , o n t s e u l s ce c a r a c t è r e ; 

m a i s tels q u e les R o m a i n s p r im i t i f s les o n t c o n n u s . La c ivi l i sa t ion 

a m a r c h é , les é l é p h a n t s , les c h a m e a u x s o n t v e n u s à R o m e ; mais 

p o r t a n t à l eu r seul a s p e c t l e u r c a r a c t è r e p é r é g r i n , i ls s o n t restés 

choses nec mancipi. 

E n s o m m e , r é s u m o n s les c a r a c t è r e s . Us se t i r e n t t o u s de la 
m a n c i p a t i o n . 

P o u r q u ' u n e chose soit res mancipi, chose d e m a n c i p a t i o n : 

11 faut q u ' e l l e p a r t i c i p e a u d r o i t c i v i l ; c a r il s ' agi t d ' u n ac te 

j u r i d i q u e é m i n e m m e n t r o m a i n : ce q u i e x c l u t t o u t sol e t tout 

obje t é t r a n g e r s ; 

11 faut q u ' e l l e p u i s s e ê t r e sa i s ie avec la m a i n ; ca r c 'es t la for­

m a l i t é c o n s t i t u t i v e de la m a n c i p a t i o n (manu capere) : ce q u i ex­

c lu t t o u t e chose i n c o r p o r e l l e , sauf les s e r v i t u d e s r u r a l e s , q u i , pour 
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l ' e spr i t a g r i c u l t e u r , s ' i den t i t i en t avec le c h a m p ; e l , sauf l ' e n s e m ­

ble d u p a t r i m o i n e (familia ) , p a r p u r e fiction. 

11 faut enfin q u ' e l l e a i t u n e i n d i v i d u a l i t é p r o p r e , u n e i n d i v i ­

d u a l i t é d i s t i n c t e ; afin q u e les c i toyens qu i c o n c o u r e n t à l ' ac te 

j u r i d i q u e , et qu i son t p r i s à t é m o i n de l ' a cqu i s i t ion d u d o m a i n e 

r o m a i n su r ce t t e chose , p u i s s e n t en a t t e s t e r p a r t o u t l ' i d en t i t é . 

O r , ce c a r a c t è r e d ' ex i s t ence p r o p r e , d ' i n d i v i d u a l i t é d i s t i n c t e , 

on n e le r e c o n n a î t , à u n d e g r é suffisant p o u r la m a n c i p a t i o n , q u ' à 

d e u x c lasses d ' o b j e t s : a u s o l , et a u x ê t r e s a n i m é s , h o m m e s l i b r e s , 

h o m m e s e s c l a v e s , ou a n i m a u x . E n c o r e , p a r m i ces d e r n i e r s , à 

ceux-là s e u l e m e n t qu i o n t é té d o m p t é s pa r l ' h o m m e et associés à 

ses t r a v a u x ; eux s e u l s , e n effet , on t p o u r l ' h o m m e u n e i n d i v i ­

d u a l i t é v é r i t a b l e m e n t c o n s t i t u é e . Des t inés à u n a u t r e e m p l o i , o u 

sauvages d e l eu r n a t u r e , l eu r i d e n t i t é es t m o i n s d i s t i nc t e et l eu r 

u t i l i t é m o i n s g r a n d e . 

La t e r r e , les h o m m e s , e t - les a n i m a u x asserv is aux t r a v a u x hu­

m a i n s : voi là d o n c les choses mancipi ! t ou t e s choses qu i on t r eçu 

l eu r ex i s t ence de Dieu . R i e n de ce q u e l ' h o m m e a c réé ( 1 ) ; ca r 

l ' h o m m e n ' i m p r i m e pas l ' i n d i v i d u a l i t é , l ' ex i s t ence p r o p r e , a u x 

choses qu ' i l f ab r ique . 

Idée é m i n e m m e n t p h i l o s o p h i q u e ! p a r c e qu ' e l l e a é té p u i s é e 

d a n s la n a t u r e m ê m e , pa r le R o m a i n p r imi t i f , p e u p l e non i n d u s ­

t r ie l , chez qu i les o u v r a g e s m é c a n i q u e s d e l ' h o m m e n e v e n a i e n t pas 

e n c o r e r iva l i se r d ' i m p o r t a n c e et d e p r i x avec les œ u v r e s d e Dieu . 

P o u r le chef d e famil le r o m a i n , son c h a m p avec la m a i s o n q u i 

y es t i n c o r p o r é e ( 2 ) ; la f e m m e , les en fan t s , les h o m m e s s o u m i s à 

sa p u i s s a n c e ; e t les a n i m a u x as se rv i s à ses t r a v a u x : voilà les c h o ­

ses mancipi; les choses d o n t l ' i nd iv idua l i t é est c o n f o n d u e , a d h é ­

r e n t e avec la s i e n n e ; qu i s o n t , en m ê m e t e m p s , les p l u s p r é c i e u ­

ses en v a l e u r (3) ; qu i n e p o u r r o n t se s épa re r d e lu i pa r la s i m p l e 

t r a d i t i o n ; a u x q u e l l e s s ' app l i que ra e x c l u s i v e m e n t l ' ac te s a c r a m e n ­

tel de la m a n c i p a t i o n . 

La c iv i l i sa t ion v i e n d r a ; les a r t s , le luxe e n v a h i r o n t la c i t é ; des 

r i chesses i n c o n n u e s c o m p o s e r o n t les fo r tunes : les choses mancipi 

n ' a u g m e n t e r o n t p a s en n o m b r e . Ca rac t é r i s ée s p a r le v i eux d ro i t 

r o m a i n , e l les n e c h a n g e r o n t p l u s . 

Mais d i r e q u e t o u t e a u t r e c h o s e , t o u t e chose nec mancipi, es t en 

(1) Car les bàtimens ne sont mancipi que parce qu'ils font corps avec le sol, qu'ils en sont 
une partie adhérente. Détachés, ce caractère est perdu pour eux. 

(2) Les instruments d'exploitation du fonds, coque les Romains nommaient l'inslrumentum 
du champ, tant qu'ils y étaient incorporés pour un usage perpétuel, devenus immeubles comme 
le sol auquel ils adhéraient, devaient être comme lui et avec lui res mancipi ; mais, séparés, 
aliénés à part, ils étaient res nec mancipi. 

(5) Pretiosioribus rébus, dit Gaïus. 1. § l[)2. 
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d e h o r s d u dro i t c ivi l , n o n su scep t i b l e de p r o p r i é t é r o m a i n e ! c ' es t 

i n c o n c i l i a b l e avec les n o t i o n s d u d ro i t et d e l ' é ta l socia l des R o ­

m a i n s . 

Q u o i ! tou tes les choses i n c o r p o r e l l e s , c ' e s t - à -d i r e ce l l e s qu i 

son t p r é c i s é m e n t des c r é a t i o n s j u r i d i q u e s , l ' u s u f r u i t q u i n ' e s t 

q u ' u n e f rac t ion de la p r o p r i é t é r o m a i n e , l ' h é r é d i t é q u i e m b r a s s e 

l ' e n s e m b l e d e tous les b i e n s et de t o u s les d r o i t s d u dé fun t (1), 

s e r o n t ho r s d u d ro i t c ivi l et de la p r o p r i é t é r o m a i n e ! 

Q u o i ! les R o m a i n s , e n t r e t ou t e s les choses m o b i l i è r e s , n 'au­

ron t eu la p r o p r i é t é r o m a i n e q u e des choses a n i m é e s : e sc laves et 

bê te s d e s o m m e ou de t r a i t ! T o u t e ce t t e i m m e n s e q u a n t i t é de 

p r o d u i t s e l d 'ob je t s i n a n i m é s , choses d e c o n s o m m a t i o n ou au­

t r e s , qu i f o r m e n t la f o r t u n e m o b i l i è r e , a u r o n t é t é h o r s d u droi l 

civil et d u d o m a i n e r o m a i n ! 

A g r i c u l t e u r , p r o p r i é t a i r e d u c h a m p r o m a i n , le chef d e famille 

n e se ra p a s p r o p r i é t a i r e , s e lon le d r o i t d e s R o m a i n s , des fruits 

q u e p r o d u i t ce c h a m p , n i d e la c h a r r u e a v e c l a q u e l l e il le laboure! 

G u e r r i e r , il n e se ra p a s p r o p r i é t a i r e , s e lon le d ro i t des R o m a i n s , 

d e ses a r m e s n i d e son b o u c l i e r , q u ' i l n e p o u r r a i t l a i s se r à l 'en­

n e m i q u ' a v e c i g n o m i n i e ; n i d e sa l a n c e , q u i es t l ' i n s t r u m e n t d'ac­

qu i s i t i on et le s y m b o l e d e la p r o p r i é t é r o m a i n e ! 

Ce l l e o p i n i o n est d é t r u i t e de t o u s cô tés ( 2 ) . 

Les choses ncc mancipi, p o u r v u q u ' e l l e s n e s o i e n t p a s é t rangè­

r e s , d a n s la p é r é g r i n i t é , p a r t i c i p e n t a u d r o i t c i v i l , s o n t suscep­

t ib les de p r o p r i é t é r o m a i n e ; t o u s les a c t e s j u r i d i q u e s qu i p rodu i ­

s en t ce l t e p r o p r i é t é l e u r s o n t a p p l i c a b l e s c o m m e a u x choses man­

cipi. Il n ' y a d ' exc lu s ion à l e u r é g a r d q u e p o u r la m a n c i p a t i o n . 

11 faut s u i v r e d a n s l ' h i s to i r e la r e l a t i o n d e s i n s t i t u t i o n s . A m e ­

s u r e q u e le v é r i t a b l e d ro i t c ivi l d i spa ra î t , q u e la p r o p r i é t é r o m a i n e 

s 'ef face , q u e la m a n c i p a t i o n t o m b e e n o u b l i , la d i s t i n c t i o n des 

choses mancipi et ncc mancipi s ' en va a u s s i . S o u s J u s t i n i e n , ce ne 

son t p l u s q u e des m o t s , q u e des é n i g m e s . La d é s u é t u d e les a déjà 

ab rogées de fa i t , l ' e m p e r e u r les a b r o g e t e x t u e l l e m e n t (3) . 

(1) L'hérédité est resnec mancipi, Gaï. 2. § Si . 

(2) Pour mon compte, je ne la conçois pas. Voir ci-dessus, p. XLIÎI , note 4, l'indication 
des moyens juridiques d'acquérir le domaine romain, qui s'appliquent tant aux choses nec 
mancipi qu'aux choses mancipi. — V. Gaï. 2. § 190, et Ulp. 24. 5 7, qui s'accordent tous les 
deux pour nous parler de choses nec mancipi, soumises au domaine ex jure Quiritium, — 
J'ai vuavec regret cette opinion professée encore dans un ouvrage, si estimable d'ailleurs: celui 
de notre collègue de la faculté d'Aix, M. GuutiD, sur le droil de propriété, 1, p. 222. Celte opi­
nion n'est concevable qu'en admettant l'hypothèse que, dès l'origine de la distinction en choses 
mancipi ou nec mancipi, il y aurait eu deux propriétés, l'une romaine, et l'autre qui ne l'était 
pas. Mais Gaïus a précisément renversé cette hypothèse,en nous apprenant que, dans l'origine, 
il n'y avait qu'un seul domaine : qu'on était propriétaire selon le droit romain, ou qu'on ne 
l'était pas du tout. Gaï. 2. § 40. — M. GIRAUD expose lui-même ce système, p. 231. 

t (3) Voir le litre indiqué ci-dessus (note 5 de la page x u ) .C. 7. 31. 
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§ I V . P A R R A P P O R T AU P R O P R I É T A I R E . 

ô o . C h o s e s c o m m u n e s (omnium), p u b l i q u e s (publicœ), d ' u n i v e r s i t é (universi-

lalit), p r i v é e s (singulorum), q u i n e s o n t à p e r s o n n e (nullius). 

Apres ia re l ig ion e t la c i t é , le p r o p r i é t a i r e . 

Ce n o u v e a u r a p p o r t f o u r n i t , q u a n t aux choses , u n g r a n d n o m ­

b r e d e d i s t i n c t i o n s s p é c i a l e m e n t é n u m é r é e s d a n s la c lass i f icat ion 

m é t h o d i q u e des j u r i s c o n s u l t e s r o m a i n s : 

1° Les choses c o m m u n e s (res commîmes omnium), te l les q u e 

l 'a ir , l ' eau c o u r a n t e , la m e r et ses r ivages , d o n t c h a c u n p e u t u se r , 

m a i s qu i n e son t su scep t ib l e s d ' ê t r e a cqu i s e s à p e r s o n n e , si ce 

n ' e s t pa r f r a g m e n t s . 

2° Les choses p u b l i q u e s (res publicœ), d o n t la p r o p r i é t é est a u 

p e u p l e , m a i s d o n t la c o n d i t i o n est de d e u x so r t e s , s e l o n : 1" q u e 

l 'usage en est c o m m u n à tous les m e m b r e s d u p e u p l e , c o m m e 

celu i des voies p u b l i q u e s , des fleuves, des p o r t s ; ou 2° qu ' e l l e s 

sont gérées et e m p l o y é e s p a r l ' a u t o r i t é p u b l i q u e a u profil de 

l 'É ta t en g é n é r a l , c o m m e les c h a m p s , les r e v e n u s , les esc laves 

p u b l i c s . Dans ce d e r n i e r c a s , o n d i t de ces choses qu ' e l l e s s o n t 

dans le t r é so r , d a n s les b i e n s , d a n s le p a t r i m o i n e d u p e u p l e (in 

pecunia, in bonis, in patrimonio populi) ; 

3° Les choses d ' u n i v e r s i t é (res universitatis), c ' e s t - à -d i r e a p ­

p a r t e n a n t à des c o m m u n a u t é s , co l lèges o u c o r p o r a t i o n s , a u suje t 

de sque l l e s il faut faire u n e d i s t i nc t i on a n a l o g u e à cel le qu i 

p r é c è d e ; 

4° Les choses p r ivées (res privatœ, res singulorum), qu i son t d a n s 

la p r o p r i é t é d e s p e r s o n n e s p a r t i c u l i è r e s . 

5° Les choses qu i n e son t à p e r s o n n e , res nullius; d é n o m i n a t i o n 

q u i , d a n s le sens le p l u s r e s t r e i n t , d é s i g n e les choses qu i n ' o n t pas 

d e p r o p r i é t a i r e : — soi t p a r c e q u e l ' h o m m e n e s 'en est pas e n c o r e 

e m p a r é , c o m m e les a n i m a u x s a u v a g e s , l e u r s p r o d u i t s , les c o q u i l ­

lages , les a lgues m a r i n e s , les î les née s d a n s la m e r . . . , e t c . ; — o u 

p a r c e qu ' i l les a a b a n d o n n é e s (respro derelicto habitœ); — ou p a r c e 

q u e sa p r o p r i é t é a fini s ans q u ' a u c u n a u t r e lui a i t e n c o r e s u c c é d é : 

c 'es t le cas , e n d ro i t r o m a i n , de l ' h é r é d i t é t a n t q u e l ' hé r i t i e r n e l 'a 

p a s e n c o r e a c q u i s e . 

Mais ce t t e c lasse n e s ' a r r ê t e pas là ; e l le es t géné ra l i s ée et p r i s e 

pa r les j u r i s c o n s u l t e s avec p l u s ou m o i n s d ' ex t ens ion , se lon q u ' o n 

y c o m p r e n d e n c o r e : les choses de dro i t d i v i n , q u i sont ho r s d u c o m ­

m e r c e des h o m m e s ; — les choses c o m m u n e s , qui n e son t à p e r ­

s o n n e en p r o p r i é t é ; — o u m ê m e les choses p u b l i q u e s et les choses 
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(1) Gai.-2. S 9. —Dig. 1. 8. I. pr. f. Gaï. - (a) Inst. -î. 1. pr 

d ' u n i v e r s i t é , p a r c e q u e , n ' a p p a r t e n a n t à a u c u n p a r t i c u l i e r , e l les 

s o n t censées , d i s e n t les j u r i s c o n s u l t e s r o m a i n s , n ' ê t r e à p e r s o n n e . 

3G. C h o s e s d a n s n o t r e p a t r i m o i n e (Sono), o u h o r s d e n o t r e p a t r i m o i n e . 

De là ce t t e d iv i s ion g é n é r a l e , d a n s l a q u e l l e t o u t e s ce l l e s que 

n o u s v e n o n s d e p a r c o u r i r p e u v e n t se r a n g e r , c o m m e des s u b d i ­

v is ions : 

E n choses qu i n ' a p p a r t i e n n e n t à p e r s o n n e , res nullius; e t , par 

opposé , choses qu i a p p a r t i e n n e n t à q u e l q u ' u n , res aliciijas; 

O u , ce qu i r ev i en t a u m ê m e , choses d a n s n o t r e p a t r i m o i n e , (in 

noslro patrimonio) ; e t choses ho r s de n o t r e p a t r i m o i n e , ( e ^ r a noslrum 

patrimonium. ) 

Les p r e m i è r e s exp re s s ions son t des I n s t i t u t s d e G a ï u s ( 1 ) ; les 

a u t r e s des I n s t i t u t s de J u s t i n i e n (2) . 

Les choses (res) c o n s i d é r é e s c o m m e é t a n t d a n s n o t r e p a t r i m o i n e 

p r e n n e n t le n o m spéc ia l d e b i e n s (bona,pecunia). 

37. C h a m p p u b l i c , p r o p r i é t é d e l ' É t a t {ager publions); c h a m p p r i v é , p r o p r i é t é 

d e s p a r t i c u l i e r s [ager privalus). 

A la t héo r i e q u e n o u s v e n o n s d ' i n d i q u e r , il fau t r é fé re r , dans 

l ' é l u d e h i s t o r i q u e d u d r o i t r o m a i n , ce q u i c o n c e r n e : 

4° L'ager publicus, e t , p a r o p p o s i t i o n , Yagerprivatus; d iv is ion du 

so l , d u t e r r i t o i r e , q u i le d i s t i n g u e en d e u x p a r t s : l ' u n e réservée 

au p e u p l e , à la r é p u b l i q u e ; l ' a u t r e a b a n d o n n é e s e u l e à la p ropr i é t é 

e t au c o m m e r c e des p a r t i c u l i e r s . L'ager publicus, c ' e s t - à -d i r e la 

p r o p r i é t é t e r r i t o r i a l e d e l 'É ta t , ( qu ' i l faut b i e n se g a r d e r d e con­

fondre avec Y ager romanus o u c h a m p d u d r o i t c iv i l ) , l 'oser publiais 

s ' é t end avec les a r m e s d e R o m e . La l an$e es t l ' i n s t r u m e n t t ype , et 

le s y m b o l e de l ' a c q u i s i t i o n ; l ' e x p r o p r i a t i o n d u t e r r i t o i r e des na­

t ions v a i n c u e s est la loi d e la g u e r r e : t o u t le sol q u i n e l eu r est 

pas c o n c é d é pa r le peup le - ro i à de m e i l l e u r e s c o n d i t i o n s , dev ien t , 

e n p r i n c i p e , ager publicus. Ce c h a m p d u p e u p l e e m b r a s s e r a le 

i n o n d e c o n n u . 

2° La d i s t r i b u t i o n , l ' e m p l o i , la ges t ion de Y ager-publicus, au 

n o m d e la r é p u b l i q u e : soi t q u e le t e r r i t o i r e c o n q u i s se v e n d e par 

lo t s , à l ' e n c a n ; ou q u ' i l soi t g r a t u i t e m e n t d i s t r i b u é , a s s i g n é par 

lo t s , à la p l è b e , et p l u s t a r d , e x c l u s i v e m e n t a u x s o l d a t s , a u x vé t é ­

r a n s c o n d u i t s en co lon i e : ces d e u x d i s p o s i t i o n s e n a t t r i b u a i e n t à 

l ' a c q u é r e u r la p r o p r i é t é r o m a i n e , e t f a i sa ien t p a s s e r la t e r r e d a n s 

Y ager privatus, p a r t i c i p a n t a u d r o i t c ivi l r o m a i n ; — soi t qu ' i l r e s t e 

o u v e r t , à qu i v o u d r a , p a r m i les c i t o y e n s , l ' o c c u p e r , l e dé f r i cher , 
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le cu l t i ve r m o y e n n a n t une r e d e v a n c e , et que lquefo i s g r a t u i t e m e n t , 

— soit enfin qu ' i l se t r o u v e d o n n é à f e r m e , à e m p h y t h é o s e , o u 

m ê m e a b a n d o n n é en possess ion indéf inie et de t o l é r a n c e ; ou e n ­

vahi p a r les fami l les p a t r i c i e n n e s et p u i s s a n t e s , qu i s 'en a t t r i b u e n t 

des p a r t i e s c o n s i d é r a b l e s et en j o u i s s e n t h é r é d i t a i r e m e n t s a n s 

j a m a i s paye r a u c u n d ro i t . D'où la d i s t i nc t ion des c h a m p s : e n 

agri quœslorii, p o u r le p r e m i e r c a s ; — assignent p o u r le s e c o n d ; — 

occupatorii, pour le t r o i s i è m e ; - vectigales p o u r ce lu i où u n e r e d e ­

v a n c e é t a i t d u e au t résor p u b l i c ; — e t en généra l subsicivi, p o u r 

ceux qu i r e s t a i e n t d a n s le d o m a i n e p u b l i c ap rè s la d i s t r i b u t i o n d u 

t e r r i t o i r e c o n q u i s . — Les d i s s e n s i o n s , d o n t l ' h i s to i re r o m a i n e es t 

r e m p l i e , su r le p a r t a g e , su r la ges t ion ou su r la possess ion des 

t e r r e s , su r les e n v a h i s s e m e n t s h é r é d i t a i r e s q u ' e n font les p a t r i ­

c i e n s , su r les lois a g r a i r e s , s u r ce l les des G r a c q u e s , s u r cel les q u i 

on t s u c c é d é , se r a p p o r t e n t à Yager publiais. 

3° L 'é ta t d u sol en p r o v i n c e , où la t e r r e , à m o i n s d ' u n e c o n c e s ­

s ion p r iv i l ég iée d u d ro i t d e p r o p r i é t é , ou d ' u n e c o m m u n i c a t i o n 

d u d ro i t c ivi l , es t , en p r i n c i p e , ager publiais: la p r o p r i é t é du p e u p l e 

r o m a i n ; m ê m e lo r squ ' e l l e a é té la issée , de fait, à la d i spos i t ion des 

p e r s o n n e s p r ivées . G e s d é t e n t e u r s p a r t i c u l i e r s , e n d ro i t r i g o u r e u x , 

n e son t pas p r o p r i é t a i r e s ; ils sont c o n s i d é r é s c o m m e n ' a y a n t en 

q u e l q u e so r t e q u e la possess ion et l a j o u i s s a n c e m o y e n n a n l l e t r i b u t 

q u e pa ie la l e r r e ( l ) . Auss i les t e r r e s , en p rov ince , se n o m m e n t - e l l e s 

des possess ions (possessiones), e l n o n des p r o p r i é t é s . Le seul p ro ­

p r i é t a i r e , c 'est le p e u p l e r o m a i n . Ains i le d o m a i n e r o m a i n ni les 

a p p l i c a t i o n s d u d r o i t civil qu i en d é c o u l e n t n e p e u v e n t avo i r 

l ieu su r ce sol . 

4 ° La d iv i s ion p o s t é r i e u r e qu i s ' i n t rodu i t - .entre les p r o v i n c e s 

d u Peuple(provinciœPopuli Romani; prœdiastipendiaria), n o m m é e s 

b i e n t ô t p r o v i n c e s d u S é n a t ; e l les p rov inces d e César (provinciœ 

Cœsaris; prœdia tributoria)(2)—de m ê m e e n t r e le t r é so r d u P e u p l e , 

ou d u S é n a t (œrarium), et ce lu i de César (fiscus). — Le P e u p l e qu i 

s 'efface; César qu i s 'é lève à cô té de l u i ; le S é n a t qu i le r e m p l a c e ; 

César seul ! 

5 V. PAR RAPPORT A LEUR NATURE PHYSIQUE OU JURIDIQUE. 

Les d i s t i n c t i o n s q u i r é s u l t e n t de la n a t u r e p h y s i q u e des choses 

c o m m a n d e n t a u l é g i s l a t e u r ; il est ob l igé de les sub i r . Le d ro i t 

r o m a i n n e les ava i t pas fo rmulées t h é o r i q u e m e n t en ca tégor i e s 

p r é c i s e s , m a i s il n ' ava i t p u s'y s o u s t r a i r e , et e l les se t r o u v e n t 

(1) «Vos autem possessionem lantum d usumfrudum habere videmur. » Gaï. 2. S 7-

(a) /6. et 2. §21. 
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(1) Dig.21. 1. l . pr. f. U l p . - V o i r aussi Vat. J. R. Frag. §§ 293 e t 3 l l . - Dig 33 10 2. f. 
Florentin. - 42. l . 15. § 2. f. Bip. - 48. 17.15. § l . f. Moueslin. - 50 .16 . 93. f. Cels. - C. 1-
3 . 49. § 2. const. Justinian, etc. 

(2) Dig. 2 . . 1. t. pr. r. Ulp. _ ( 5 ) Ulp. Reg. 19. §§ G el 8. — (4) C. 7 . 31 . const. Justinian. 

(5) D,g. 1 9 . 1 . 1 3 . s s i . f. uip. - i 3 . f . u i p . _ 1 7 . p i , rt § s 7 à u f U l p ; c t 

(0) Dig. 18. 1. 47. f. Ulp. 1 ' , -

i m p l i c i t e m e n t d a n s p l u s i e u r s de ses d i s p o s i t i o n s . Mais e l l e s n ' y 

v i e n n e n t q u ' e n s e c o n d o r d r e . 

5 8 . C h o s e s m e u b l e s (res mobiles seu movenles), o u i m m e u b l e s (res soli; 

immobiles)-

Cet te d i s t i n c t i o n , s a n s ê t r e é r igée e n c lass i f ica t ion m é t h o d i q u e , 

s a n s fo rmer d a n s le d ro i t r o m a i n , c o m m e d a n s le n ô t r e , la base 

f o n d a m e n t a l e de la d iv i s ion des choses , n e la i sse p a s q u e d 'y avo i r 

d e l ' i m p o r t a n c e . 

E l le r e s so r t t a n t des d i spos i t i ons d u d ro i t q u e d e s t e r m e s m ê m e 

des j u r i s c o n s u l t e s . 

Nous la t r o u v o n s i n d i q u é e p a r U l p i e n , avec les exp re s s ions 

t e c h n i q u e s d u d ro i t r o m a i n , qu i se r e t r o u v e n t d a n s p l u s i e u r s a u t r e s 

f r a g m e n t s : 

Res mobiles, o u res se moventes o u s i m p l e m e n t movenles, pour 

les choses m e u b l e s , s e lon q u " i l s 'agi t d ' ob je t s i n a n i m é s o u d 'ê t res 

a n i m é s (1) : 

E l , res quœ soli sunt o u res soli, p o u r les choses i m m e u b l e s (2) , 

q u ' C l p i e n n o m m e auss i p o s i t i v e m e n t e t à d ive r s e s r e p r i s e s : res 

immobiles ( 3 ) ; e t J u s t i n i e n , d a n s u n e d e ses c o n s t i t u t i o n s : quœ 

immobiles sunt vcl esse inlelligunlur ( 4 ) ; m a i s q u i s o n t é n o n c é e s plus 

f r é q u e m m e n t p a r les d é s i g n a t i o n s p a r t i c u l i è r e s : prœdiu, jundi, 

œdes. 

Enf in , il es t auss i des choses q u i , q u o i q u e m e u b l e s p a r l eu r na ­

t u r e , sous le r a p p o r t j u r i d i q u e son t c o n s i d é r é e s c o m m e i m m e u ­

b les , p a r c e q u e soi t à c a u s e de l e u r a d h é r e n c e à u n i m m e u b l e , 

(vincta, fixa), so i t à c a u s e d e l e u r d e s t i n a t i o n à s o n u s a g e p e r p é ­

tuel (perpeuù usas causa), e l l e s font c o r p s avec l u i , e l l e s son t con­

s idé rées c o m m e e n fa isant p a r t i e et p a r t a g e a n t sa d e s t i n é e (5). 

Les choses c o r p o r e l l e s , n ' é t a n t q u e d e s a b s t r a c t i o n s j u r i d i q u e s , 

n e s o n t n i m e u b l e s n i i m m e u b l e s - , e t la loi r o m a i n e n e l e u r avait 

p a s , c o m m e c e r t a i n e s l ég i s l a t i ons m o d e r n e s , a t t r i b u é j u r id ique ­

m e n t l ' un o u l ' a u t r e de ces c a r a c t è r e s . C e p e n d a n t e l l e s pouva i en t 

que lque fo i s ê t r e a t t a c h é e s à u n i m m e u b l e et en faire e n q u e l q u e 

so r t e p a r t i e : tel é ta i t le cas d e s s e r v i t u d e s (G). 

La d i s t i n c t i o n e n t r e les choses m o b i l i è r e s e t les c h o s e s i m m o ­

b i l i è re s , s a n s avoir d a n s la l ég i s l a t ion r o m a i n e t o u t e l ' i m p o r t a n c e 
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(1) L'énuméralion qui suit, et à laquelle on pourrait encore ajouter, montrera combien c'est 
une opinion erronée que de s'imaginer que la distinction entre les meubles et immeubles n'existait 
pas dans la législation romaine. — Ainsi, nous trouvons cette distinction, avec l'importance la 
plus grave : 

Dans la constitution politique, et la communication du droit civil au territoire (p. X L ) . 
Dans les régies sur le butin : le soldat peut acquérir individuellement le butin mobilier qu'il 

fait; jamais le sol, qui devient public (ci-dessous, p. 226.) 
Dans le temps fixé pour i'usucapion, en vertu même des Douze-Tables. (L'ip. Reg. 19. § 8. — 

Gaï. 2. § 42; — ci dessous, p. 516 et suiv.) 
Dans la mancipation , soit pour la présence, soit pour la quantité deschoses qui peuvent être 

mancipées ( d p . Reg. 19. § 6); 
Dans l'ancienne actio sacramcnli, où les meubles et les objets ne pouvant se transporter 

in jus , exigeaient une solennité de plus, la deductio. Il est vrai que cette différence ne tenait 
pas exclusivement à ce que la chose était meuble ou immeuble ; elle tenait, non pas à l'impos­
sibilité absolue, mais à la difficulté du transport (Gaï. 4. § 17); 

Plus tard, dans le régime dotal, selon qu'il s'agit de la dot mobilière ou de l'immeuble dotal 
prœdium dotale). (Paul. Sent. 2. tit. 21. — Gaï. 2. §65 , et ci-dessous, p. 541); 

Dans la théorie sur le vol, que les jurisconsultes décident ne pouvoir s'appliquer aux immeu­
bles. (Gaï. 2, 5 51. — Dig. 47. 2. 25. pr. f. Ulp.) ; 

Dans l'interdit iTium, pour les meubles, tout différent de l'interdit u n POSSIDETIS, pour les 
immeubles (Gaï. 4. $$ 149 et 150 — Paul. Sent. S. 6. § 1. — Inst. 4. 15. 4) ; 

Dans les servitudes réelles, qui, par la nature même des choses, sont spéciales pour les im­
meubles, et ne peuvent exister à l'égard des meubles (ci-dessous, p. 275) : 

Dans plusieurs cas où la loi prescrit d'abord la vente des meubles avant celle des immeubles ; 
par exemple,,dans le cas de gage (Dig. 42. 1. 15. S 2. f. l ' ip.— 48. 17. 15. § l. f.Modestin); 

Dans les ventes et dans les legs , lorsqu'il s'agit de déterminer ce qui suit les immeubles ven­
dus ou légués, comme en faisant partie par adhérence ou par destination (Voir le litre Ce aclio-
nibus empli etvendili (Dig. 19. 1), et les divers litres De legatis (Dig. lib. 50 , 31 , 52), où un 
grand nombre de fragments se rapportent à cette question) ; 

Dans les legs, lorsque le testateur a légué ses meubles, et qu'il s'agit de déterminer ce qui es t 
compris dans un pareil legs (Dig. 50.16.93. f. Cels). 

{-!) Dig. 50. 16. 25. § 1. f. Paul. —7. 4. 25. f. Pomp. —8, 2. 36. f. Papin. —45. 5. 5. f. Ulp. 
- 6. 1. 8. f. Paul. - 8. 4. 6. S 1. f. Ulp. 

(3) Dig. 8. 1. 17. f. Pomp. pour les servitudes prédiales. — 21. 2. OS. f. Papin. pour le gage. 
— Voir 4 5 . 1 . 2. §§ 1 et suiv. f. Paul. 

q u ' e l l e a r e ç u e chez les m o d e r n e s , n e laissait pas q u e d'y e n t r a î ­

n e r , d è s l ' o r i g i n e d u d ro i t , d e n o m b r e u s e s c o n s é q u e n c e s , t an t d a n s 

l ' o rd re p o l i t i q u e q u e d a n s l ' o rd re p r i v é (1). 

59 . C h o s e s d i v i s i b l e s o u i n d i v i s i b l e s , — p r i n c i p a l e s o u a c c e s s o i r e s . 

Je n e ferai q u e s i gna l e r ces d e u x d i v i s i o n s , qu i n e son t p a s 

é r igées pa r les j u r i s c o n s u l t e s r o m a i n s en classif icat ion m é t h o d i ­

q u e des choses , m a i s qu i se r e n c o n t r e n t souven t , avec de g raves 

c o n s é q u e n c e s , d a n s le d r o i t . 

Choses d iv i s ib le s , qu i p e u v e n t ê t r e p a r t a g é e s en p l u s i e u r s p a r t s : 

soit pa r t s p h y s i q u e s , c o r p o r c l l e m e n t séparées (partes certœ—pro 

diuiso); soit p a r t s p u r e m e n t j u r i d i q u e s , f rac t ions m a t h é m a t i q u e s e t 

i n t e l l e c tue l l e s , c o m m e la m o i t i é , le t i e r s , (partes incertœ—pro indi-

viso) (2). — E t choses ind iv i s ib les , qu i n ' a d m e t t e n t , en d r o i t , l ' idée 

d ' a u c u n f r a c t i o n n e m e n t , d ' a u c u n e pa r t i e d i s t i nc t e d u t o u t ( 3 ) . 

2° Choses p r i n c i p a l e s (res principales); — E t choses a c c e s s o i r e s , 
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(!) Voir le développement de cette règle, ci-dessous, p. 228 et suiv. — V . Dig. 2 2 . 1 . De usu 
ris cl fruclibus et causis et omnibus accessionibus. 

(2) Dig. 45. 1. 54. pr. f. Julien. — (5) Par. ex. Dig. 45. 1. 37. f. Paul. 
(4) Dig. 30 .1 . 30. § 6. f. Ulp. — (5) Inst. 3. 14. pr. — Dig. 12. 1. 2. § 1. f. Paul. 

c 'es t -à-dire qu i fo rmen t u n e p a r t i e d é p e n d a n t e e t s u b o r d o n n é e d e 

la chose p r inc ipa l e : n o m m é e s pa r les R o m a i n s s i m p l e m e n t acces ­

s ions (accessiones), e t à l ' éga rd d e s q u e l l e s Ulp ien f o r m u l e l a c o n i ­

q u e m e n t ce t t e règle d o n t il n e faut pas a b u s e r , car e l le d e m a n d e 

d u d i s c e r n e m e n t d a n s son a p p l i c a t i o n : acccssio cedatprincipali(1). 

40 . L e g e n r e (genus), e t l e c o r p s c e r t a i n (species). — C h o s e s q u i s e d é t e r ­

m i n e n t p a r l e p o i d s , p a r l e n o m b r e o u p a r l a m e s u r e ( quœ pondère, nu­

méro, mensurave constant). — D e s p r é t e n d u e s c h o s e s f o n g i b l e s . — C h o s e s d e 

c o n s o m m a t i o n (quœ ipso usu consumunlur ; quœ in abusu conlinenlur). 

C'est u n e d i s t i n c t i o n i m p o r t a n t e , e t qui r e v i e n t s o u v e n t chez les 

j u r i s c o n s u l t e s r o m a i n s , q u e ce l le d e savo i r si u n e c h o s e est d é t e r m i ­

n é e , d a n s le d ro i t , s e u l e m e n t pa r son g e n r e : c o m m e , u n esc lave , 

u n cheva l , d u vin, de l ' hu i l e d e te l le q u a l i t é , e n g é n é r a l ; o u p a r 

son i n d i v i d u m ê m e : c o m m e tel c h e v a l , te l e s c l a v e , le v i n , l ' hu i le 

c o n t e n u s d a n s tel vase Dans le p r e m i e r c a s , les R o m a i n s n o m ­

m e n t la chose , genus, u n g e n r e ; d a n s le s e c o n d , species, u n e e spèce , 

c 'es t -à-di re u n i n d i v i d u , u n corps c e r t a i n (2). Ce t t e d i s t i n c t i o n a 

des c o n s é q u e n c e s m a j e u r e s q u a n t à la n a t u r e , à l ' é t e n d u e e t à la 

p e r t e d e s d r o i t s re la t i f s à c e t t e c h o s e (3). E l l e p e u t s ' a p p l i q u e r 

m ê m e à de d ' a r g e n t m o n n a y é , c o m m e te l l e s o m m e d ' a r g e n t , ou 

b i e n l ' a r g e n t e n f e r m é d a n s tel coffre (4) ; e t , en s ens i n v e r s e , m ê m e 

a u so l , c o m m e t a n t d e m e s u r e s d e t e r r e d a n s te l t e r r i t o i r e ; ou 

b i e n tel t e r r a i n d é t e r m i n é . 

11 est é v i d e n t , en p r e m i e r l i eu , q u ' u n e chose c o n s i d é r é e ingenere 

se d é t e r m i n e s e u l e m e n t p a r le n o m b r e , p a r le p o i d s ou p a r la m e ­

s u r e d a n s le g e n r e e t d a n s la q u a l i t é fixés; t a n d i s q u e ce l l e qu i est 

c o n s i d é r é e in specie se t r o u v e a p p r é c i é e p a r s o n c o r p s , p a r son 

i n d i v i d u m ê m e . — 11 es t d e s c h o s e s q u i , p a r l e u r n a t u r e m ê m e , 

s ' a p p r é c i e n t c o m m u n é m e n t d e la p r e m i è r e m a n i è r e , c o m m e le 

v in , l ' hu i l e , le f romen t , l es m o n n a i e s , l e s m é t a u x : les R o m a i n s les 

d é s i g n e n t p a r ces e x p r e s s i o n s , quœ pondère, numéro, mensurave 

constant (5). 

Il e n es t d ' a u t r e s , a u c o n t r a i r e , q u i o r d i n a i r e m e n t s ' a p p r é c i e n t 

p a r l eu r i n d i v i d u , en q u a l i t é d e co rps c e r t a i n s : t e l s s o n t les 

esc laves , les chevaux , les i n s t r u m e n t s m o b i l i e r s , l es c h a m p s , e t c . 

Mais c 'es t u n e e r r e u r t r o p f r é q u e n t e , q u e d e c o n f o n d r e l ' h a b i t u d e 

avec le d ro i t . Nous v e n o n s de voi r q u e les u n e s c o m m e les a u t r e s 

d e ces choses p e u v e n t , s e lon l ' i n t e n t i o n d e s p a r t i e s , ê t r e cons i -
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d é r é e s do l ' u n e ou de l ' a u t r e m a n i è r e , en c o n f o r m i t é ou en e x c e p ­

t i o n à l e u r n a t u r e o r d i n a i r e , p o u r v u q u e ce t t e n a t u r e n 'y r é p u g n e 

pas a b s o l u m e n t . 

11 est év iden t , en d e u x i è m e l i e u , q u e t ou t e chose c o n s i d é r é e in 

génère p e u t , d a n s les r a p p o r t s d e d ro i t qui s'y r é f è r e n t , fonct ion­

n e r , ê t r e d o n n é e l ' u n e à la p lace de l ' a u t r e . P e u i m p o r t e l a q u e l l e , 

p o u r v u q u ' e l l e soit en m ê m e q u a l i t é e t q u a n t i t é (in eadem qualitate 

et quantitatc), p u i s q u ' e l l e ne doi t s ' app réc i e r d a n s son gen re et d a n s 

sa q u a l i t é q u e par le n o m b r e , le po ids ou la m e s u r e . T a n d i s q u e 

la chose c o n s i d é r é e c o m m e espèce (species) do i t fonc t ionne r , ê t r e 

d o n n é e i d e n t i q u e m e n t ; t o u t e a u t r e n ' e s t n i la m ê m e , ni l ' équ iva ­

l e n t . — Pau l a dit , en p a r l a n t des choses de g e n r e : « in génère suo 

magis recipiunt functionem per solutionem, quam specie (i); » e l les 

f o n c t i o n n e n t d a n s l eu r g e n r e p l u t ô t q u e d a n s l eu r co rps . C'est d e 

là q u ' o n a t i ré la d i s t i n c t i o n des choses f o n g i b l e s e t non fongibles , 

res fungibiles ou nonfungibiles, b a r b a r i s m e qu i n ' a p p a r t i e n t ni a u 

d ro i t n i à la l a n g u e des R o m a i n s (2). On voit q u e ce t t e d i s t i nc t i on 

r ev i en t t o t a l e m e n t à ce l le d u g e n r e (genus) e t d u co rps c e r t a i n 

(species). 

Enfin il es t des choses d o n t o r d i n a i r e m e n t on n e r e t i r e d ' u t i l i t é 

q u ' e n les c o n s o m m a n t : ce sont ce l les q u e n o u s a p p e l o n s choses 

d e c o n s o m m a t i o n . Les R o m a i n s les n o m m e n t quœ ipso usu consu-

muntur (3) , qu i se c o n s o m m e n t i m m é d i a t e m e n t pa r l ' u s a g e ; ou 

b i e n , c o m m e d i sen t C icé ron et Ulpien , quœ inabusu continentur, qu i 

a p p a r t i e n n e n t à la c o n s o m m a t i o n p a r l ' u sage (4) : p a r oppos i t ion 

à cel les d o n t il es t poss ib l e de r e t i r e r des serv ices ou des frui ts e n 

c o n s e r v a n t l e u r s u b s t a n c e (quorum salva substantiel utendi fruendi 

potest essefacultas), c 'est t ou jou r s Ulp ien qui par le (5). Les p r e m i è r e s 

d e ces choses sont o r d i n a i r e m e n t cons idé rées d a n s l eu r g e n r e (in 

génère), et il es t de l eu r n a t u r e h a b i t u e l l e de pouvo i r fonc t ionne r 

l ' u n e à la p l ace d e l ' a u t r e , p u i s q u ' o n n e les u t i l i s e en géné ra l 

q u ' e n les d é t r u i s a n t . C e p e n d a n t les pa r t i e s p o u r r a i e n t les avoir 

cons idé rées a u t r e m e n t : c o m m e corps c e r t a i n ; pour t o u t e a u t r e 

u t i l i t é q u ' o n p o u r r a i t e n t i re r s ans les d é t r u i r e ; cas m o i n s fré­

q u e n t , il es t v r a i , m a i s qu i p e u t se p r é s e n t e r (6). E t r é c i p r o q u e ­

m e n t les choses opposées p e u v e n t , pa r cas e x c e p t i o n n e l , ê t r e p r i se s 

(1) Dig. 12. 1. 2. § 1. f. Paul. 
(2) On définit la chose fongible : " celle qui peut fonctionner l'une à la place de l'autre : quorum 

una vice alterius funyitur ». — (3) Inst. 3 .14. pr. 
(4) Cicer. Top. 50—Ulp. Reg. 24. § 27. — Abusus, de ab, privatif, et de usus, usage qui 

détruit la chose. — (5; Ulp. Reg. 24. § 26. 
(6) Dig. 13. 6 .4 . f. Gai. — 16.3 . 24. f. Papin. — 3 0 . 1 . 30. § 6, et 34. §§ 4. f. Ulp. — 45. 1. 37. 

f. Paul. 
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(1) Dig. 6. 1. 1. § 5. f. Ulp. - Inst. 2. 9. § 6. 
(2) Dig. 10. 2 .30. f. Modest. — 4 1 . 2 . 3 0 . pr. f. Paul. —Cette application du mot universalité 

est impropre et assez rare. 

(3) Dig. 41 .3 .50 . C'est le fragment de Pomponius o.uc nous venons de citer en partie. 

(4) Dig. 7 .1 .70 . § 3. f. Ulp. - 2 1 . 1 . 34. f. Afr. 

p a r l e s p a r t i e s c o m m e obje ts d e c o n s o m m a t i o n . Cela r e v i e n t d o n c 

e n c o r e à savoir si ces choses o n t é t é env i sagées in génère o u in specie. 

§ VI. PAR RAPPORT A LEUR COMPOSITION OU AGGRÉGATION. 

41. C h o s e p a r t i c u l i è r e (res tingularis) ; U n i v e r s a l i t é (rerum universilas). 

Cet te d i s t i nc t i on n o u s est d o n n é e avec q u e l q u e s d é t a i l s p a r 

P o m p o n i u s . — « Il y a t ro i s so r t e s d e c o r p s , d i t - i l : L ' u n q u i es t 

c o n t e n u c o m m e d a n s u n seul ê t r e (uno spiritu), q u e les G r e c s n o m ­

m e n t jjvwuévov , c ' e s t -à -d i r e u n i q u e (unitum) : t e l s u n h o m m e , 

u n a r b r e , u n e p i e r r e e t a u t r e s s e m b l a b l e s . » — Ces choses sont 

n o m m é e s c o m m u n é m e n t , d a n s l e d r o i t r o m a i n , p a r t o u s les j u ­

r i s c o n s u l t e s , res singnlares, choses i n d i v i d u e l l e s , p a r t i c u l i è r e s (1) . 

« L ' a u t r e qui est fo rmé de d ive r s c o r p s a d h é r e n t s , l iés e n s e m b l e 

(ex eontingentibns), e t q u ' o n d i t C W V J ^ É V O V , c ' e s t - à - d i r e con ­

n e x e ( connexum ) : te ls u n é d i f i c e , u n n a v i r e , u n e a r m o i r e , 

c o m p o s é s de p i e r r e s o u d e p l a n c h e s l iées e n s e m b l e . » — Nous 

t r o u v o n s que lque fo i s ces d i v e r s e s choses n o m m é e s d a n s les textes 

universitas, u n i v e r s a l i t é (2) . 

« Enf in le t r o i s i è m e f o r m é d e d i v e r s c o r p s d i s t a n t s , s épa rés 

l ' u n de l ' a u t r e (ex distantibus), m a i s u n i s e n s e m b l e sous le m ê m e 

n o m (uni nomini subjecta), c o m m e c o m p o s a n t u n s eu l t ou t (3). » 

T e l s u n t r o u p e a u (grex), so i t d e b œ u f s (armentum), so i t d e chevaux 

(equitium), so i t d ' e sc l aves c o m é d i e n s o u c h o r i s t e s (chorus, un 

c h œ u r ) , q u e les p o è t e s c o m i q u e s , d a n s l e u r s p r o l o g u e s , n o m m e n t 

t o u j o u r s n o t r e t r o u p e a u (grex noster) ; te ls e n c o r e : u n e b o u t i q u e 

g a r n i e de ses m a r c h a n d i s e s ( t a b e r n a ) ; u n e c a v e , de ses t o n n e a u x , 

d e ses o u t r e s e t d e ses a m p h o r e s ; u n f o n d s , d e ses i n s t r u m e n t s 

d ' exp lo i t a t i on (fundus instructus ; cum instrumenta) (à). Ce t t e espèce 

d e chose est qual i f iée p a r t o u t , d a n s l e d r o i t r o m a i n , d e rerum uni­

versitas, u n i v e r s a l i t é d e c h o s e s , o u s i m p l e m e n t universitas, u n e 

u n i v e r s a l i t é . C 'es t , en déf in i t ive , u n e q u a n t i t é , u n e agg réga t i on 

d e choses d i s t i n c t e s , r é u n i e s sous u n m ê m e n o m . 

E n f i n , il es t d e ces a g g r é g a t i o n s qu i e x i s t e n t , n o n p a s p h y s i ­

q u e m e n t , pa r le f a i t ; m a i s j u r i d i q u e m e n t , p a r le d r o i t ; qu i p e u ­

v e n t e m b r a s s e r , d a n s l e u r e n s e m b l e , n o n s e u l e m e n t d e s obje ts 

m a t é r i e l s , m a i s des choses i n c o r p o r e l l e s , d ro i t s act i fs o u pass i fs . 

T e l s : le p é c u l e (peculium), soit d e l ' e s c l a v e , soi t d u fils d e fa­

m i l l e ; la do t (dos); e t , p a r d e s s u s t ou t , l ' h é r é d i t é , q u i c o m p r e n d 
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» (1) Dig. S. 3. 20. S 10. f. Ulp. — 37. 1. 5 pr. f. Ulp.— Dig. 43. 2. I. S 1- f- Ulp. — 50. IG. 208. 
f. Afr. — Inst. 2. 9. § G. — Dig. 13. I. depecul. 32 pr. f. Ulp. — Les commentateurs ont appelé 
les universalités qui précèdent, universilas farti ; et celles-ci universitas juris.—Nous savons 
que l'Iiérédité est. en outre , dans certain cas, personnifiée , considérée comme une personne 
juridique : il en est de même du pécule. Dig. 15. 1. 40. f. Marcian. 

(2) C'est ainsi qu'on peut le voir employé par les jurisconsultes romains dans tout le titre : 
De juris el facti irjnoranlia, au Digeste, 22. G. 

(3) Par exemple : Dig. 43. 1.7. f. Ulp. et C7 f. Javol. 

la m a s s e u n i v e r s e l l e des b i e n s el des d ro i t s la issés pa r le dé fun t . 

Ces choses p o r t e n t é m i n e m m e n t le n o m d ' u n i v e r s a l i t é (universi­

tas) (1) . 

E n s o m m e , n o u s d i s t i n g u o n s : les choses i nd iv idue l l e s ou p a r ­

t i cu l i è r e s (res singularis); et les u n i v e r s a l i t é s d e choses (rerwn 

universitas, ou s i m p l e m e n t universitas), express ion qu i p r e n d u n e 

e x t e n s i o n p l u s ou m o i n s g r a n d e d a n s le l angage d u d ro i t . 

Q u a n t a u x c o n s é q u e n c e s j u r i d i q u e s d e ce t t e d ive r se n a t u r e des 

c h o s e s , e l les son t m a j e u r e s . 

TITRE III. - D E S F A I T S . 

I c i , la m é t h o d e des j u r i s c o n s u l t e s r o m a i n s n o u s a b a n d o n n e 

p r e s q u e e n t i è r e m e n t . Nous a r r i v o n s à u n t r o i s i è m e é l é m e n t 

qu ' e l l e n ' a pas d i s c e r n é e t c lassé à p a r t , q u o i q u ' i l se t rouve pa r ­

tou t d a n s le d ro i t . Nous a v o n s eu le sujet et l 'objet des d ro i t s : 

m o n t r o n s la c a u s e efficiente , l ' é l é m e n t g é n é r a t e u r . 

§ I " . NOTIONS CONSTITUTIVES. 

4 2 . I d é e d u f a i t . 

Fa i t (factttm), q u i , p a r son é tymo log i c , s u p p o s e r a i t n é c e s s a i r e ­

m e n t u n e ac t ion d e l ' h o m m e ( d e facerc, faire ), est p r i s , d a n s la 

l a n g u e j u r i d i q u e auss i b i en q u e d a n s la l a n g u e o r d i n a i r e , chez 

les R o m a i n s c o m m e chez n o u s , en u n sens p l u s l a rge ; c o m m e 

d é s i g n a n t tou t é v é n e m e n t q u e l c o n q u e , s u r v e n u d a n s le m o n d e 

d e nos p e r c e p t i o n s (2) . 

Du r e s t e , le fait peu t ê t r e p r o d u i t soit p a r u n e cause p l acée 

e n t i è r e m e n t en d e h o r s de l ' h o m m e , à l aque l l e ce lu i - c i n ' a p u n i 

a i d e r n i m e t t r e obs t ac l e . Soit avec la p a r t i c i p a t i o n d i r e c t e ou 

i n d i r e c t e de l ' h o m m e ; soit enfin p a r l'effet i m m é d i a t de sa v o ­

l o n t é . 

On a p p l i q u e m ê m e l ' idée et le n o m d e fait à ce qu i n ' e n est 

q u e la néga t i on : le cas où tel é v é n e m e n t n ' a r r i v e r a p a s ; l ' o m i s ­

s ion ou le refus de la p a r t de l ' h o m m e de faire te l le chose (3). 

C'est ce q u ' o n n o m m e v u l g a i r e m e n t u n fait négatif . 

E n f i n , de m ê m e q u e le d r o i t , pa r sa p u i s s a n c e d ' a b s t r a c t i o n , 

c r ée des p e r s o n n e s e t des choses qu i n ' e x i s t e n t pas d a n s la n a t u r e ; 
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d e m ê m e que lquefo i s il va j u s q u ' à c rée r des faits i m a g i n a i r e s qu i 

n ' o n t a u c u n e r é a l i t é , e t il ag i t c o m m e s ' i ls a v a i e n t ex i s t é . 

iô. S u r q u o i p o r t e n t l e s f a i t s . 

Us p e u v e n t p o r t e r su r l ' h o m m e l u i - m ê m e : te l s son t , p a r e x e m p l e : 

sa n a i s s a n c e , d 'où u n fait de fi l iat ion p o u r l ' un , de p a t e r n i t é ou 

d ' o r i g i n e c o m m u n e , p o u r les a u t r e s ; son m a r i a g e , son u n i o n 

léga le ou i l légale d ' u n sexe à l ' a u t r e ; l e s p r o g r è s d e s o n â g e ; ses 

m a l a d i e s , ses a l t é r a t i o n s co rpo re l l e s ou m o r a l e s , p r o d u i t e s pa r 

la n a t u r e , pa r a c c i d e n t ou p a r v i o l e n c e ; f i n a l e m e n t son d é c è s . 

Ou s u r les c h o s e s , p a r e x e m p l e : l e u r c r é a t i o n ou c o m p o s i t i o n ; 

l e u r s e m b e l l i s s e m e n t s , a m é l i o r a t i o n s , d é t é r i o r a t i o n s , t r ans fo r ­

m a t i o n , s o u s t r a c t i o n , p e r t e o u d e s t r u c t i o n . 

Ou enfin s u r l ' un et s u r l ' a u t r e obje t c o m b i n é s , en c o n s i d é r a n t 

l e s r e l a t i ons d e l ' h o m m e a u x c h o s e s ; p a r e x e m p l e : l ' o c c u p a t i o n , 

la p r i se ou la p e r t e d e possess ion d ' u n e c h o s e p a r l ' h o m m e . 

T o u s ces f a i t s , posi t i fs ou n é g a t i f s , p r o d u i t s p a r u n e cause 

o u p a r l ' a u t r e , p o r t a n t s u r u n obje t o u s u r u n a u t r e , i n t e r v i e n ­

n e n t t o u s d a n s le d r o i t , s an s d o u t e avec d e s r é s u l t a t s différents 

se lon les c a s , m a i s t o u j o u r s s o u s le m ê m e r a p p o r t , d a n s la m ê m e 

fonc t ion . 

44. l e s f a i t s e n g e n d r e n t l e s d r o i t s . 

Cet t e fonct ion est u n e fonc t ion eff iciente : si les d r o i t s na i s sen t , 

si les d ro i t s se m o d i f i e n t , s ' i ls se t r a n s f è r e n t d ' u n e p e r s o n n e à 

l ' a u t r e , s ' i ls s ' é t e i g n e n t , c 'est t o u j o u r s pa r s u i t e o u p a r le moyen 

d ' u n fait . 

Il n 'y a pas u n d ro i t qu i n e p r o v i e n n e d ' u n f a i t ; e t c 'es t pré­

c i s é m e n t de la v a r i é t é des faits q u e d é c o u l e la v a r i é t é d e s d r o i t s . 

A i n s i , voi là la h a u t e m i s s i o n d u j u r i s c o n s u l t e . 11 n ' e s t p a s dans 

l e v a g u e de la r ê v e r i e ou d e la s p é c u l a t i o n : il es t p l o n g é d a n s le 

m o n d e d e s fai ts . T o u s : c eux de la n a t u r e c o m m e c e u x d e l ' h o m m e , 

c e u x des g r a n d e s s p h è r e s p u b l i q u e s c o m m e c e u x d e c h a q u e 

s p h è r e i n d i v i d u e l l e , c eux d e s b o n n e s c o m m e c e u x d e s m a u v a i s e s 

p a s s i o n s , t o u s r e l è v e n t d e l u i ; et d e ce t é l é m e n t m a t é r i e l , les 

f a i t s , il d é d u i t la c o n s é q u e n c e s p i r i t u e l l e , le d r o i t , le bon et l ' é ­

q u i t a b l e : q u i , à s o n t o u r , d e v r a s e r v i r d e r è g l e e t c o m m a n d e r 

a u x faits. 

Auss i , d a n s t o u t e q u e s t i o n de d r o i t , est-il i n d i s p e n s a b l e , p o u r 

t o u t espr i t l o g i q u e , e t , a v a n t t o u t , d e b i e n pose r , d e b i e n a r r ê t e r 

la n o t i o n d u fa i t , en h y p o t h è s e o u e n r é a l i t é . Les j u r i s c o n s u l t e s 

r o m a i n s o n t exce l lé d a n s ce l t e p r é c i s i o n : ce son t des m o d è l e s . 

Source : BIU Cujas



PVRT. I. TIT. III. — DES FAITS. I. VII 

S II. FAITS OU ACTES JURIDIQUES. 

iS. I d é e d u fa i t o u a c t e j u r i d i q u e . 

11 est c e r t a i n s faits q u i o n t s p é c i a l e m e n t p o u r b u t d ' é t ab l i r 

e n t r e les p e r s o n n e s des r a p p o r t s j u r i d i q u e s ; d e c r é e r , d e m o ­

dif ier , d e t r a n s f é r e r ou d ' a n é a n t i r des d r o i t s . 

C 'est l eu r fin, c 'est l e u r d e s t i n a t i o n p r o p r e . E n c o n s é q u e n c e , 

le d ro i t les a , soi t i n d i v i d u e l l e m e n t p o u r q u e l q u e s u n s , s o i t , d u 

m o i n s , pa r c lass i f icat ion g é n é r a l e p o u r d ' a u t r e s , p r é v u s à 

l ' a v a n c e , r é g l e m e n t é s d a n s l e u r n a t u r e , d a n s l e u r f o r m e , 

d a n s l e u r s effets. Te l s s o n t , pa r e x e m p l e , la m a n u m i s s i o n des 

e s c l a v e s , l ' é m a n c i p a t i o n des fils de fami l le , les noces , l ' adop t ion , 

l es t e s t a m e n t s et ac tes d e d e r n i è r e v o l o n t é , les d ive r s c o n t r a t s , 

et t a n t d ' a u t r e s , qu i n e se p e u v e n t b ien a p p r é c i e r q u e p a r la con­

n a i s s a n c e des d ro i t s a u x q u e l s i ls se r é f è r en t . 

Ce son t ces fai ts , q u e n o u s d é s i g n o n s sous la qual i f ica t ion g é ­

n é r a l e , m a i s n o n r o m a i n e , d ' ac tes j u r i d i q u e s . 

4G. D e l a f o r m e d e s a c t e s j u r i d i q u e s . 

L e n o m b r e et la q u a l i t é des p e r s o n n e s aux i l i a i r e s qu i do iven t 

c o n c o u r i r à l ' ac te j u r i d i q u e , le t e m p s et le l ieu où il do i t se p a s ­

ser , les p a r o l e s qu i do iven t y ê t r e p r o n o n c é e s , les ges tes et a c ­

tes e x t é r i e u r s qu i do iven t l ' a c c o m p a g n e r , les éc r i t s o u les m o y e n s 

p r o p r e s à en c o n s e r v e r le s o u v e n i r : t o u s ces é l é m e n t s son t com­

pr i s d a n s l ' idée d e la fo rme . 

P a r m i les ac tes j u r i d i q u e s , les u n s o n t u n e fo rme r i g o u r e u s e ­

m e n t i m p o s é e , de l aque l l e ils t i r e n t l eu r va l id i t é , ho r s de l aque l l e 

ils n ' e x i s t e n t p a s . E t les p r e s c r i p t i o n s de la loi à cet éga rd p e u ­

v e n t p o r t e r su r tel ou tel é l é m e n t cons t i t u t i f de la forme, su r p lu ­

s i e u r s , ou m ê m e s u r tous à la fois. 

D ' a u t r e s a c t e s n ' e x i g e n t p o u r l e u r ex i s t ence a u c u n e forme s p é ­

c i a l e m e n t p r e s c r i t e : p o u r v u qu ' i l s a i en t eu l i eu e t qu ' i l s so ien t 

c o n s t a t é s , ce la suffit. 

A l ' égard des p r e m i e r s , d e ceux qui on t u n e forme r i g o u r e u s e ­

m e n t p r e s c r i t e : il en est d a n s l e sque l s la c i t é e l l e - m ê m e doi t i n ­

t e r v e n i r , soi t i n d i r e c t e m e n t , p a r la coopé ra t ion de q u e l q u e m a ­

g i s t r a t ; soi t pa r e l l e - m ê m e , d a n s les C o m i c e s , r e m p l a c é s p l u s 

t a r d par le p o u v o i r i m p é r i a l . — 11 en est d ' a u t r e s , au c o n t r a i r e ; 

d o n t l ' a c c o m p l i s s e m e n t est a b a n d o n n é a u x s imp le s p a r t i c u l i e r s , 

qu i n e d e m a n d e n t q u e l ' i n t e r v e n t i o n de c i t oyens . 

•57. C a r a c t è r e s p é c i a l d u D r o i t r o m a i n , à l ' é g a r d d e s a c t e s j u r i d i q u e s . 

La c iv i l i sa t ion , en a v a n ç a n t , sp i r i t ua l i s e les i n s t i t u t i o n s c o m m e 

tou t e l ' h u m a n i t é . E l le les dégage d e la m a t i è r e et les p o r t e d e 
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p l u s en p l u s d a n s le d o m a i n e d e l ' i n t e l l i g e n c e . Ce t t e t e n d a n c e se 

r évè le é m i n e m m e n t l o r s q u ' o n obse rve les ac t e s j u r i d i q u e s . Dans 

ces a c t e s , u n e c iv i l i sa t ion a v a n c é e s ' a t t a che i m m é d i a t e m e n t et 

p r i n c i p a l e m e n t à ce q u i es t espr i t : à la vo lon té , à l ' i n t e n t i o n ; e l l e 

n e d e m a n d e à la m a t i è r e q u e ce qu i es t i n d i s p e n s a b l e p o u r révé le r 

et p o u r g a r a n t i r la vo lon t é . 

Mais il n ' e n est p a s de m ê m e d a n s les c iv i l i s a t i ons à l e u r o r i ­

g ine . Ici les m a s s e s h u m a i n e s s o n t m a t é r i a l i s é e s . L ' o r d r e des 

s ens , du co rps , des i m p r e s s i o n s p h y s i q u e s , y a p l u s d e p u i s s a n c e 

q u e l ' o rd re i n t e l l e c t u e l . D a n s les ac t e s j u r i d i q u e s , ce qu i para î t 

p r é d o m i n a n t su r tou te chose , ce n ' e s t d o n c pas l ' e s p r i t , l ' in ten­

t ion : c 'est la f o rme . Car la fo rme , c 'es t l ' a p p a r e n c e visible^ sen­

s ib le , c 'es t l ' é l é m e n t m a t é r i e l . 

A ces é p o q u e s , on n e p o s s è d e p a s , d u m o i n s d ' u n e m a n i è r e 

v u l g a i r e et facile à t o u s , ce m o y e n si s i m p l e d ' a r r ê t e r et de 

t r a n s m e t t r e u n s o u v e n i r : l ' é c r i t u r e . La t r a n s m i s s i o n do i t se faire 

p a r les h o m m e s . Et , p o s s é d â t - o n ce m o y e n , il n ' a u r a i t p a s assez de 

p u i s s a n c e . 

11 faut i m p r e s s i o n n e r p r o f o n d é m e n t l es s e n s p o u r a r r ive r à 

l ' e sp r i t . 

La v o l o n t é , ce t é l é m e n t i m m a t é r i e l , c o m m e tou t ce qu i n ' a pas 

d e c o r p s pa ra î t i n s a i s i s s a b l e ; e l l e t r a v e r s e la p e n s é e , e l le vient , 

el le d i s p a r a î t , e l le se modif ie e n u n i n s t a n t . P o u r l ' encha îne r , il 

faut la r e v ê t i r d ' u n c o r p s p h y s i q u e ; l ' a c t e m a t é r i e l a c c o m p l i , on 

n e p e u t p l u s la r e p r e n d r e . 

Mais que l s s e r o n t ces a c t e s , ces ges tes e x t é r i e u r s q u i d o n n e ­

r o n t a u x ac t e s j u r i d i q u e s u n e fo rme s e n s i b l e ? Ici u n e i dée con­

t e m p o r a i n e des m ê m e s é p o q u e s e x e r c e son i n f l uence : l ' idée 

d ' a n a l o g i e ; espr i t des e n f a n s , h o m m e s o u p e u p l e s . Ces ac t e s se­

ron t pu i sés d a n s u n e a n a l o g i e q u e l c o n q u e avec le b u t q u ' o n veut 

a t t e i n d r e , avec le d r o i t q u ' o n v e u t c r ée r , modif ie r , t r an s f é r e r ou 

a n é a n t i r ; o u avec q u e l q u e chose qu i s'y r a p p o r t e d a n s les croyan­

ces p o p u l a i r e s . 

De là on a r r i v e a u s y m b o l e ; c a r le s y m b o l e n ' e s t a u t r e chose 

q u e l ' ana log ie t r a d u i t e e n co rps et e n a c t i o n (4) . D ' a i l l e u r s , ces 

a c t e s , ces ob je t s s y m b o l i q u e s , s o u v e n t d a n s le p r i n c i p e , on t été 

u n e r éa l i t é , et n e son t d e v e n u s fictifs q u e p a r le l aps d e t e m p s . 

A i n s i , chez les R o m a i n s , la b a l a n c e e t la p i èce d ' a i r a i n (œs et 

(1) Dans mon cours de l'année dernière : Introduction historique à la science des législa­
tions pénales comparées, j'ai montré quelle influence prodigieuse a exercé sur les institutions 
pénales des peuples européens l'idée d'analogie qui se matérialise dans le symbole. 

Source : BIU Cujas



PART. I. TIT. III. DES FAITS. 

(1) >• Populus romanus ne argento quidem signato, ante Pyrrhum regem devictum usus est. 
Librales (unde ctiam nunc libella diciUir etdtipondius) appendebanlur asses. Quare ceris gravis 
pœna dicta. Et adhuc expensa in ralionibtis dirtintur ; item impendia et dependere. Quin et mi-
litnm stipendia , hoc est stipis pondéra ; dispensantes libripendes dicuntur. Qua consuetu-
dine, in bis emptionibus, quœ mancipii sunt, ctiam nune libra interponitttr. » Pline, Ilist. 
natur., x x x u i , 3.—Voy., pour la mancipation, ci-dessous, p. 196 et 203.—Que de mois dérivés 
de cette coutume de peser le métal (penderc); et pour nos jours encore : dépenser, impense, 
dépense, stipendier. 

(2) Ainsi, de la mancipation employée symboliquement, se déduisent : l'émancipation des en­
fants ; l'acquisition de la puissance maritale de la femme ; le testament ; la libération des femmes 
de la tutelle de leurs agnatsou de leur patron (Gai. 1. § 195) ; l'extinction de certaines obligations 
(Gaï. 3. S 173 et suiv.) ; l'engagement des biens, et autrefois de la personne même, pour garantie 
d'une dette (nexum, dans son acception la plus spéciale). 

(5) A. Gcllius, xx , 10, 
(4) « Fcstuca autem utebantur quasi bastic loco , signo quodam justi dominii ; maxime enim 

sua essecredebant, qua"ex bostibus cepissent; undein ccntumviralibus jndiciis , hasta praeponi-
tur. » Gaï. 4. $ 10. — (8) Nous exposerons ces cas, ci-dessous, en pai lan t de cette procédure. 

(6) Cicer. pro Mimera, c. 12. — Gaï. 4. $ 17- — (7) V. mon Histoire du droit, p. 79, 

libra), ves t iges de oes é p o q u e s p r i m i t i v e s où , faute do m o n n a i e 

p u b l i q u e , le mé t a l se m e s u r a i t au po ids (1), p a s s e r o n t à l ' é ta l de 

s y m b o l e d a n s la ven te s o l e n n e l l e des R o m a i n s (nc.rum, mancipium, 

mancipatio, ulicnatioper ces cl libram), qu i e l l e - m ê m e sera e m p l o y é e 

f i c t ivement , d a n s u n e fouie de cas , où le but réel n e sera p l u s d e 

v e n d r e (2). A ins i , d a n s les p rocès en r é c l a m a t i o n de sa p r o p r i é t é 

(rei vindicalio), la mamim comertio se ra , e n t r e les d e u x c o n t e s t a n t s , 

le s y m b o l e d ' u n e ba t a i l l e , r ée l l e peu t - ê t r e d a n s l ' o r i g i n e , et d i s ­

p a r a î t r a e n s u i t e ( 3 ) ; la l a n c e (hasta) r e s t e r a c o m m e s y m b o l e de la 

p r o p r i é t é r o m a i n e , chez u n p e u p l e g u e r r i e r et s p o l i a t e u r , p o u r 

qui la g u e r r e es t le m o y e n d ' a cqu i s i t i on p a r e x c e l l e n c e ; u n e b a ­

g u e t t e (vindicta, Jestuca) d e v i e n d r a , à son tou r , le s y m b o l e d e la 

l a n c e (4 ) ; e t ce t t e p r o c é d u r e e l l e - m ê m e sera e m p l o y é e pa r p u r e 

fiction, d a n s u n g r a n d n o m b r e de cas où le b u t réel se ra tou t a u t r e 

q u e de faire v ide r u n e c o n t e s t a t i o n . ( 5 ) Ains i la g lèbe du c h a m p (glc-

ba), la tu i l e d é t a c h é e de l 'édifice (tegula), sera a p p o r t é e d a n s le p r é ­

to i re , p o u r a c c o m p l i r su r ce s y m b o l e d e l ' i m m e u b l e l i t ig i eux les 

fo rmal i t és p r e s c r i t e s , q u ' o n a l la i t j a d i s , avec le m a g i s t r a t , r e m p l i r 

su r les l ieux m ê m e s (6) . A ins i , l o r s q u e les t r e n t e c u r i e s n e s ' a s ­

s e m b l e r o n t p l u s , t r e n t e l i c t e u r s en s e r o n t l e s y m b o l e , et c e r t a i n s 

ac tes j u r i d i q u e s qu i d e v a i e n t s ' a c c o m p l i r p a r u n e déc i s ion des 

C o m i c e s , s ' a c c o m p l i r o n t d e v a n t la h a c h e des l i c t e u r s (7) . 

Le d ro i t r o m a i n p u r , le vé r i t ab l e d ro i t c iv i l , est p le in d e ces 

ges tes et de ces obje ts s y m b o l i q u e s , qu i i n t e r v i e n n e n t p o u r d o n ­

n e r u n corps p e r c e p t i b l e e t m a t é r i e l aux a c l e s j u r i d i q u e s e t a u b u t 

vers l eque l i ls t e n d e n t . 

Les a c t e s , les ges tes e x t é r i e u r s son t a c c o m p a g n é s de p a r o l e s . 

Ici r è g n e le m ê m e espr i t . Ces pa ro l e s s e r o n t des f o rmu le s c o n s a -
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c r é e s ; la l a n g u e n a t i o n a l e s e u l e y p o u r r a ê t r e e m p l o y é e ; souven t 

t e l l e expres s ion s u b s t i t u é e à te l le a u t r e c h a n g e r a i t les effets de 

l ' ac te o u l ' a n é a n t i r a i t . On ad re s se r a des i n t e r r o g a t i o n s so l enne l l e s 

a u x p a r t i e s , a u x t é m o i n s , à c e u x qu i figurent'dans l ' a c t e . Des 

r é p o n s e s s o l e n n e l l e s d e v r o n t ê t r e fai tes p a r e u x . E t ces i n t e r r o ­

ga t i ons , et ces r é p o n s e s , e t ces f o r m u l e s a u s t è r e s , p r é c i s e s , sou­

v e n t i m m u a b l e s , faites à h a u t e v o i x , n e l a i s s e ron t a u c u n d o u t e 

s u r les vo lon tés , et g r a v e r o n t r u d e m e n t , p r o f o n d é m e n t d a n s l ' es ­

p r i t , les c o n s é q u e n c e s d e l ' ac te q u e l 'on fait ou a u q u e l on c o o p è r e ( 1 ) . 

Tel es t e n c o r e u n des c a r a c t è r e s d u d r o i l civil r o m a i n , q u a n t au 

r è g l e m e n t des ac tes j u r i d i q u e s . 

Dans les d i spos i t i ons p r e m i è r e s d u d r o i l c iv i l , les é c r i t s n e figu­

r e n t j a m a i s a u n o m b r e des p r e s c r i p t i o n s ; t ou t se fait v e r b a l e m e n t ; 

il n e s 'agi t q u e de p a r o l e s c o n s a c r é e s . L o r s q u ' i l s i n t e r v i e n n e n t 

p l u s t a rd , c 'es t c o m m e p r é c a u t i o n , p o u r m i e u x a r r ê t e r le s o u v e n i r 

d e l ' ac te , m a i s n o n c o m m e c o n d i t i o n e s s e n t i e l l e à sa va l i d i t é . Il 

s ' écou le ra d u t e m p s , a v a n t q u e le d ro i t p r é t o r i e n , q u e les c o n ­

s t i t u t i o n s i m p é r i a l e s ex igen t d u p a r c h e m i n , des t a b l e t t e s , des 

s i g n a t u r e s , des c a c h e t s p o u r les t e s t a m e n t s ; ou l ' i n s i n u a t i o n des 

ac t e s de d o n a t i o n s u r d e s r e g i s t r e s p u b l i c s . 

II faut v o i r , à m e s u r e q u e l 'on pas se d ' u n e soc ié té p r i m i t i v e 

à u n e soc ié t é n o u v e l l e , la t r a n s f o r m a t i o n q u e s u b i s s e n t ces ac t e s 

j u r i d i q u e s : Le s y m b o l e , qu i cesse d ' ê t r e c o m p r i s et n e pa ra î t 

p l u s q u ' u n e e n t r a v e r i d i c u l e . Ses a n t i q u e s a p p l i c a t i o n s d a n s les 

p r o c é d u r e s j u d i c i a i r e s , q u i , déjà au s i x i è m e s iècle de R o m e , son t 

l 'objet de la h a i n e p u b l i q u e (in odium vcnerunt), d i t G a i n s (2) . La 

loi ."EBUTIA (557 ? 583? d e R o m e ) , et les lois JULIY (de J u l e s César 

et d ' A u g u s t e ) qu i les s u p p r i m e n t p r e s q u e en to t a l i t é d a n s ces pro­

c é d u r e s (3). C icé ron qu i les t o u r n e en dé r i s ion (4) . Des a d o u c i s ­

s e m e n t s a u x s o l e n n i t é s et aux fo rmu le s j u r i d i q u e s d u t e s t a m e n t , 

qu i son t d e v e n u s p o p u l a i r e s a u t e m p s d ' A u g u s t e (quod popidare 

erat), d i s e n t les I n s t i t u t s ( 5 ) , et les l i d é i c o m m i s et les codic i l les 

qu i son t a d m i s . Le p r é l e u r qu i a t t é n u e c o n s t a m m e n t les consé ­

q u e n c e s s o u v e n t i n i q u e s d e l ' a s s e r v i s s e m e n t a u x f o r m e s . Cons t an ­

t in I I , C o n s t a n c e e t C o n s t a n t , q u i , t ou t e n l a i s s a n t s u b s i s t e r la 

n é c e s s i t é des i n t e r r o g a t i o n s , des r é p o n s e s , d e s p a r o l e s à p r o n o n c e r 

(1) Ainsi pour les diverses formules qui accompagnent la mancipation, la cession in 
jure, etc.; ainsi pour l'institution d'héritier, pour les legs, pour la crétiori, sorte d'acceptation 
sacramentelle de l'hérédité, pour la stipulation, pourl'acceptilatien, etc. (voir ces diverses ma­
tières). — Nous mêmes, dans un acte éminemment grave par sa nature et par ses conséquences, 
la célébration du mariage, nous avons conservé la nécessité de ces interrogations et de ces ré­
ponses solennelles. 

(2) Gaï. 4. § 30. — (3) Histoire du droil, p. 97. — (4) Cicer.pro Murena, 12. — (5) Inst. de 
Justin. 2.23. 1. 
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s u p p r i m e n t le c a r a c t è r e s a c r a m e n t e l d e s t e r m e s , d a n s t o u s les 

ac t e s (1) . Le grec qu i s 'é lève a u n iveau de la l a n g u e r o m a i n e . J u s ­

t i n i e n enfin qu i efface les d e r n i e r s ves t iges , e t qu i a m è n e les ac tes 

j u r i d i q u e s à l eu r d e r n i è r e s impl i f i ca t ion . 

Du res te , ce t a b l e a u n ' e s t p a s e x c l u s i v e m e n t p r o p r e à la c iv i l i ­

sa t ion r o m a i n e . Ces ac t e s j u r i d i q u e s , aux s y m b o l e s m a t é r i e l s , a u x 

fo rmu le s c o n s a c r é e s , a u x i n t e r r o g a t i o n s et a u x r éponses s o l e n ­

ne l l e s : pu i s l eu r t r a n s f o r m a t i o n , l e u r d é c a d e n c e , l eu r s impl i f ica­

t ion , se r e p r o d u i s e n t d a n s p l u s d ' u n e h i s to i r e n a t i o n a l e . Q u ' o n se 

r e p o r t e à l ' en fance des p e u p l e s m o d e r n e s de n o t r e E u r o p e ; q u ' o n 

é t u d i e ces t e m p s q u e Yico appe l l e les t e m p s b a r b a r e s r e v e n u s ; 

q u ' o n su ive le d é v e l o p p e m e n t d e ces c iv i l i sa t ions nouve l l e s : o n 

r e t r o u v e le m ê m e c a r a c t è r e d a n s les i n s t i t u t i o n s . Auss i le p h i l o ­

sophe n a p o l i t a i n y pu i se - t - i l l ' i n sp i r a t i on de ce t é t e r n e l r e t o u r 

a u q u e l il c o n d a m n e les choses h u m a i n e s (ilricorso délie cose umane). 

I n s p i r a t i o n d u gén ie g é n é r a l i s a n t su r de t rop faibles é l é m e n t s ! 

R e t o u r q u i , a p p l i q u é à l ' h u m a n i t é e n t i è r e , h e u r e u s e m e n t , n ' e s t 

q u ' u n r êve : l ' h u m a n i t é , sauf q u e l q u e s é c a r t s , m a r c h e e n d r o i t e 

l igne , et n o n pas e n ce rc le ! 

48. A c t e s d u d r o i t c iv i l . — A c t e s d u d r o i t d e s g e n s . 

A côté des ac t e s j u r i d i q u e s rég lés pa r le d ro i t de la c i té , a c t e s 

d u dro i t civil r o m a i n , e x c l u s i v e m e n t p r o p r e s a u x seu l s c i t oyens , 

on a d m e t q u e l q u e s ac tes qu i on t auss i pour b u t spéc ia l la c r éa t i on , 

la modi f ica t ion ou l ' ex t inc t ion de c e r t a i n s d r o i t s , m a i s q u e l 'on 

r e c o n n a î t c o m m e a p p a r t e n a n t au d ro i t d e s g e n s , c o m m e c o m m u n s 

à t o u s les h o m m e s . L e u r fo rme n ' a r eçu a u c u n r è g l e m e n t , a u c u n e 

s o l e n n i t é s a c r a m e n t e l l e d u d ro i t civil r o m a i n . Us p e u v e n t avoi r 

l ieu e n t r e c i toyens , e n t r e é t r a n g e r s , ou e n t r e les u n s et les a u t r e s 

r é c i p r o q u e m e n t . Ce son t ces a c t e s qu i a l i m e n t e n t la j u r i d i c t i o n 

d u p r é l e u r péi é g r i n , e t ce l l e d e s p r é s i d e n t s d a n s les p r o v i n c e s . 

49 U n c i t o y e n n e p e u t ê t r e r e p r é s e n t é p a r u n a u t r e d a n s l e s a c t e s 

j u r i d i q u e s ^ 

Voi là u n p r i n c i p e d i s t inc t i f , qu ' i l faut m e t t r e e n sa i l l i e , p a r c e 

q u e seu l il p o u r r a n o u s r évé le r le c a r a c t è r e d ' u n g r a n d n o m b r e 

de d i spos i t i ons d u d ro i t r o m a i n . La p e r s o n n e d u c i toyen n e p e u t 

ê t r e r e p r é s e n t é e p a r a u c u n e a u t r e d a n s les ac tes d u d ro i t . C h a c u n 

do i t i n t e r v e n i r et ag i r p o u r s o i - m ê m e su r la scène j u r i d i q u e , ca r la 

c o n s é q u e n c e des ac tes s ' a p p l i q u e i m m é d i a t e m e n t à ce lu i qu i r e m ­

pl i t le r ô l e . Ce s o n t des a c t e u r s qu i n ' o n t pas de d o u b l u r e . Cepen-

(1) « Juris tbrmuliB, aucupatione syllabaium insidiantes cunctorum actibus, radicitus impu-
tentur. »C. 2. 38. 1. — V. Histoire du droit, p. 193. 
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(1) C est ainsi qu'on obvie, dans certains cas, à l'impossibilité d'accomplir les actes juridiques 
pour le chef de famille in fans, qui ne i.eut parler. Un de ses esclaves figurera et parlera dans 
l'acte, et les résultats en seront acquis au chef. 

(2) Quod ciriliter; quod naturali ter acqxiuilm-, dit Modestin (Dig.41.1. 53). 
(3) Ultlilalis causa, dit Paul (Sent. 5 . 2 . § 2); ratione utilitalis, disent les empereurs Sévère 

1 Antonin (C. 7 . 3 2 . 1 ) . 

(4)V.ci-dessous, p. i s o e t 3 6 0 . 

d a n t le chef de fami l le p e u t se faire r e p r é s e n t e r , d a n s u n g r a n d 

n o m b r e de cas , pa r ses esc laves , pa r ses fils d e fami l l e , pa r ceux 

qu i son t s o u m i s à sa p u i s s a n c e , p a r c e q u ' i l s p o r t e n t le m ê m e 

m a s q u e j u r i d i q u e , la m ê m e p e r s o n n e q u e lu i : c 'es t sa p e r s o n n e 

qu i es t su r l e u r v i sage . Us a c c o m p l i r o n t les ges tes , i ls p r o n o n c e ­

r o n t les pa ro l e s p r e s c r i t e s , e t les c o n s é q u e n c e s d e l ' a c t e s e ron t 

acqu i se s a u chef d a n s la p e r s o n n e d u q u e l l e u r i n d i v i d u a l i t é va 

s ' abso rbe r (1). Hor s de là, p a s d e r e p r é s e n t a t i o n d ' u n c i t o y e n par 

u n a u t r e . 

Tou te fo i s , avec le t e m p s , ce t t e r i g u e u r d e p r i n c i p e s s ' adouc i t : 

on d i s t i n g u e e n t r e les ac t e s d u d r o i t c ivi l e t les a c t e s d u d ro i t des 

gens (2) . 

P o u r les p r e m i e r s , qu i d e m a n d e n t des p a r o l e s e t d e s so l enn i t é s 

p r e s c r i t e s , le d ro i t p r i m i t i f se m a i n t i e n t . Q u a n t a u x s e c o n d s , 

p a r des c o n s i d é r a t i o n s d ' u t i l i t é , p o u r la f ac i l i l édes n é g o c i a l i o n s ( 3 ) , 

on a d m e t la poss ib i l i t é d ' ag i r p a r p r o c u r e u r , p a r a g e n t d 'affaires . 

E t b i e n q u e , se lon la s t r i c t e l o g i q u e d e s p r i n c i p e s , l es c o n s é ­

q u e n c e s d e l ' ac te s ' a p p l i q u e n t à ce lu i qu i a ag i , c e p e n d a n t à l ' a ide 

de c o m p t e s r é c i p r o q u e s , d e p r o c é d é s i n d i r e c t s et d ' i n t e r p r é t a t i o n s 

v a r i é e s se lon les c a s , on p a r v i e n t à les r e p o r t e r s u r ce lu i à q u i l'af­

faire a p p a r t i e n t r é e l l e m e n t (4). 

HO. V o l o n t é , c o n s e n t e m e n t (consensus). — I g n o r a n c e ( ignorantia ) ; e r r e u r 

(error) ; d o l (dolus bonus, dvlus malus) ; v i o l e n c e e t c r a i n t e (vis , me tus']. 

L e s ac t e s j u r i d i q u e s e m p o r t e n t n é c e s s a i r e m e n t la n o t i o n d e 

l ' i n t e n t i o n , d e la vo lon t é d e l ' h o m m e . C'est l ' é l é m e n t sp i r i t ue l d e 

l ' a c t e ; t a n d i s q u e la fo rme e n est le v ê t e m e n t m a t é r i e l , la m a n i ­

fes ta t ion p h y s i q u e . 

C e r t a i n s ac t e s s ' o p è r e n t p a r la v o l o n t é d ' u n e s eu l e p e r s o n n e : 

a lo r s il y a u n i q u e m e n t vo lon t é (voluntas). D ' a u t r e s ex igen t le c o n ­

c o u r s , l ' a cco rd d e d e u x o u d e p l u s i e u r s v o l o n t é s : a lo r s il y a 

c o n s e n t e m e n t (consensus ; d e sentire cum), c ' es t -à-d i re a d h é s i o n r é ­

c i p r o q u e d u s e n t i m e n t des u n s a u s e n t i m e n t d e s a u t r e s . 

A ce t t e t h é o r i e se r a t t a c h e n t : Cel le su r l ' i g n o r a n c e (ignorantia); 

qu i cons i s t e d a n s le dé fau t c o m p l e t de c o n n a i s s a n c e d ' u n e chose 

(de in p r iva t i f ; et gnoscere, c o n n a î t r e ) . Le défau t d e c o n n a i s s a n c e a 

des effets d i f férents , s e lon qu ' i l p o r t e s u r le d ro i t (ignorantia juris), 
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o u s u r le fait (ignoruntia facti). Le Diges te consac re u n t i t r e à l e u r 
e x a m e n ( 1 ) ; 

Ce l le s u r l ' e r r e u r (error); q u i cons i s t e d a n s la c o n n a i s s a n c e 
fausse d ' u n e c h o s e , e t qu i p e u t p o r t e r a u s s i s u r le d ro i t ou su r le 
fa i t ; 

Cel le su r le dol (dolus); qu i c o m p r e n d tou te r u s e , tout d é t o u r , 
c ' e s t - à -d i re tou te a l t é r a t i o n q u e l c o n q u e de la vé r i t é d a n s les faits 
o u d a n s les pa ro l e s , e m p l o y é e i n t e n t i o n n e l l e m e n t , p o u r i n d u i r e u n 
a u t r e en e r r e u r , p o u r l ' i n f luencer d a n s sa vo lon t é et d a n s ses ac t e s . 
L e s l l o m a i n s d i s t i n g u a i e n t le dol l ic i te (dolus boum), e m p l o y é d a n s 
le b u t de se d é f e n d r e ; et le dol i l l ic i te (dolus mulus) c o m m i s d a n s 
le b u t de n u i r e à a u t r u i . Ce d e r n i e r est défini pa r L a b é o n : « omnis 
calliditus, falliiciu, muchinatio ad circumveniendum,decipienduni altcrum 
adhibita (2). » 

Enfin la théor ie s u r la v io l ence (vis) : q u i , par la m e n a c e i m m i ­
n e n t e , ou pa r le c o m m e n c e m e n t d ' exécu t i on d ' u n m a l , p r o d u i t , 
d a n s l ' espr i t de la p e r s o n n e m e n a c é e , la c r a i n t e (inclus), e t agit 
a ins i c o m m e m o y e n d e c o n t r a i n t e su r sa vo lon té . 

La m a x i m e d u d ro i t civil r o m a i n , à l ' éga rd des ac tes j u r i d i q u e s 
qu ' i l rég i t , c 'est q u e , m a l g r é l ' e r r eu r , le dol ou la v io lence , si le 
c o n s e n t e m e n t a é té d o n n é , si l ' ac te j u r i d i q u e a é té accompl i d a n s 
ses so l enn i t é s et d a n s ses pa ro le s , son effet est p r o d u i t : le d ro i t 
es t c r é é , modif ié ou é t e i n t c o n f o r m é m e n t a u b u t de l 'ac te a c ­
c o m p l i . Mais le d ro i t des gens n e pa r t age pas ce p r i n c i p e ; lie p r é ­
t eu r en c o n d a m n e l ' i n i q u i t é ; et , p a r des m o y e n s d é t o u r n é s , pa r 
des p r o c é d é s i n g é n i e u x , il p a r v i e n t à co r r i ge r ce m a t é r i a l i s m e in­
flexible d u d r o i t c iv i l . 

S III. FAITS OU ÉVÉNEMENTS NON JURIDIQUES. 

Iil. I d é e d e s f a i t s n o n j u r i d i q u e s . — P r i n c i p e s r é g u l a t e u r s d e l e u r s 
c o n s é q u e n c e s e n d r o i t . 

N o u s s i g n a l o n s ici t o u s les faits a u t r e s q u e les ac t e s j u r i d i q u e s . 
M u l t i t u d e d ' é v é n e m e n t s s u r v e n u s ou a c c o m p l i s d a n s le m o n d e 
des s e n s , s ans a u c u n b u t d e c r é e r , de modif ier ni d ' é t e i n d r e 
a u c u n d r o i t , ils on t c e p e n d a n t des c o n s é q u e n c e s qu i s o u v e n t p r o ­
d u i s e n t cet effet, e t qu ' i l i m p o r t e de rég le r . 

T o u s les é v é n e m e n t s a u x q u e l s l ' h o m m e r e s t e é t r a n g e r son t 
c o m p r i s d a n s ce t t e c lasse . D ' a u t r e s p e u v e n t a r r i v e r avec sa p a r ­
t i c ipa t ion , m a i s s ans vo lon té de sa par t ; d ' a u t r e s enfin pa r l'effet 
de sa v o l o n t é . Les u n s son t l i c i t e s , d ' a u t r e s i l l ic i tes . 

(1) Dig. 22. U. De juritet facti ignoruntia, —[2] Dig. 4. 3 . 1 . § 2 . f. Ulp. 
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(1) « Jure natura: œquum est, neininem eum alterius detrimento et injuria fieri locupletio-
rcm. » Dig. 50. 17.200. f. Pomp. — 12. 0. 14. f. Pomp. — « Bono et œquo non eonveniat, aut 
lucrari aliquem eum damno alterius, aut damnum sentire per alteriuslucrum. » Dig. 23. 3. 6. § 
2. f. Pomp. — « Nemo ex suo delicto meliorem suam eonditionem facere potest. » Dig. 30. 17. 
134. S I L U'P-

(2) « Non débet alteri per alterum iniqua conditio inferri.» Dig. 50.17. 74. f. Papin. — « Nemo 
potest mulare consilium suum in alterius injuriam. » Ib. 75. f. Pap. — « Naturalis simul et civi­
lisa ratio suasit, alienam eonditionem meliorem quidem (etiam) ignoranlis et inviti nos facere 
posse, deteriorem non posse. » Dig. 5. 5. 39. f. Gai. 

(3) « Secundum naturam est, commoda cujusque rei eum sequi quem sequuntur incommoda.» 
Dig. 50 .17 .10 . f. Paul. — « Injuriam quae tibi faeta est , peues te manere, quam ad alium traus-
ferri aequius est. »Dig. 40. 1. 67 f. Paul. 

(4) Par exemple pour la naissance ou pour le décès des personnes, quant au droit d'hérédité. 

(5) Par exemple pour l'acquisition par la possession. 

« N u l n e doi t s ' e n r i c h i r a u p r é j u d i c e d ' a u l r u i » ( 1 ) ; 

« C h a c u n es t ob l igé d e r é p a r e r le p r é j u d i c e o c c a s i o n é p a r sa 

faute (2) : » 

Ces d e u x m a x i m e s , q u e les j u r i s c o n s u l t e s r o m a i n s f o r m u l e n t 

en t o u t e o c c a s i o n , d e t a n t d e m a n i è r e s d i v e r s e s , et q u ' i l I p i e n 

r é s u m e l a c o n i q u e m e n t e n ces t e r m e s : alterum non lœdcre ; suum 

cuique tribuere, d o m i n e n t la m a t i è r e . C 'est p a r e l l e s q u e se r è ­

g l en t la p l u p a r t d e s c o n s é q u e n c e s j u r i d i q u e s d e s e m b l a b l e s évé­

n e m e n t s . 

Il faut y j o i n d r e ce t t e t r o i s i è m e r è g l e , qu i a p p a r a î t a u s s i sous 

d ive r se s fo rmes , d a n s la j u r i s p r u d e n c e : « c h a c u n , sau f les r e c o u r s 

qu i p o u r r a i e n t r é s u l t e r d e s d e u x m a x i m e s p r é c é d e n t e s , c o u r t le 

r i s q u e en b i e n c o m m e e n m a l , d e la chose o u d e s d r o i t s qu i lui 

a p p a r t i e n n e n t (3). » 

§ IV. ÉLÉMENTS INSÉPARABLES DES FAITS. 

B2. L e t e m p s (dies) ; l e l i e u (locus). 

L ' idée d u fait en c o m p r e n d e s s e n t i e l l e m e n t , i n s é p a r a b l e m e n t 

d e u x a u t r e s : ce l l e d u t e m p s e t ce l l e d u l i eu : la p l ace q u e le fait 

o c c u p e d a n s la d u r é e , ce l l e qu ' i l t i e n t d a n s l ' é t e n d u e ; c h a c u n e 

a v e c sa p a r t d ' i n f luence d a n s le d r o i t . 

L e t e m p s se d é s i g n e c o m m u n é m e n t , d a n s la l a n g u e d u d ro i t 

r o m a i n , p a r l ' exp re s s ion d e dies; c a r , d a n s la p l u p a r t des c a s , 

c 'es t le j o u r qu i es t la m e s u r e j u r i d i q u e d u t e m p s . 

L e t e m p s où l ' é v é n e m e n t s 'est a c c o m p l i , la r e l a t i o n d ' a n t é r i o r i t é 

ou d e p o s t é r i o r i t é d u fait avec tel a u t r e ( 4 ) ; — L e t e m p s de sa d u -

r é e ( o ) ; — L e t e m p s , pa r r a p p o r t à la v i e des p e r s o n n e s , d e p u i s la 

n a i s s a n c e j u s q u ' à la m o r t : ce qu i c o n s t i t u e les d i v e r s d e g r é s de 

l ' â g e ; — L e t e m p s à p a r t i r d u q u e l les d ro i t s c o m m e n c e n t à ex i s te r 

o u à ê t r e ex ig ib les ( dies a quo, a die ; ex die ) ; ce lu i o ù i ls d e v r o n t 

e x p i r e r (dies ad quem; ad diem) : ce qu i c o n s t i t u e le t e r m e ( n o m m é 
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auss i en d ro i t r o m a i n , (lies ) ; - Le t e m p s où la p o u r s u i t e j u d i ­

c i a i r e des d ro i t s p e u t ou doi t avoi r l i e u ; — Le t e m p s , d a n s la 

n é g l i g e n c e m i s e à ce t t e p o u r s u i t e : voi là a u t a n t d ' a spec t s sous 

l e sque l s se p r é s e n t e l ' i n f luence d u t e m p s s u r les d r o i t s . — A ce l t e 

m a t i è r e se r é fè ren t : l ' a n t i q u e d i s t i n c t i o n des j o u r s en fastes ou 

néfas tes , c eux qu i é t a i e n t et ceux qu i n e p o u v a i e n t ê t r e consac ré s 

aux affaires et a u x p r o c é d u r e s j u r i d i q u e s (dles fasti, dies nefasti ) ; 

la m e s u r e pa r j o u r s u t i l e s , c ' e s t - à -d i r e en n e c o m p t a n t q u e ceux 

d u r a n t l e sque l s n u l o b s t a c l e , n i p h y s i q u e , n i j u r i d i q u e , n ' e m ­

p ê c h a i t d ' a g i r , e t ce l le pa r j o u r s c o n t i n u s , c ' es t -à -d i re pa r les 

j o u r s d a n s Jour é c o u l e m e n t successif , s ans i n t e r r u p t i o n , sans d i s ­

t i n c t i o n des u n s n i des a u t r e s ( tempus utile, dies utiles;— tempus 

çontinuum, dies continui); enfin les d ive r ses a u t r e s m a n i è r e s de 

c o m p t e r le t e m p s , ca r la m e s u r e n ' e s t p a s tou jour s la m ê m e 

d a n s les d iverses a p p l i c a t i o n s d u d ro i t . 

L e l i eu (locus) f igure a u s s i , q u o i q u ' a v e c m o i n s d ' i m p o r t a n c e 

q u e le t e m p s , d a n s la c o n s t i t u t i o n des d ro i t s . A ins i , pa r e x e m p l e : 

le l ieu de la n a i s s a n c e , le l ieu d u s iège j u r i d i q u e ou d o m i c i l e , le 

l ieu de la p r é s e n c e co rpo re l l e des p e r s o n n e s ; le l ieu de la s i t u a -

l ion des c h o s e s ; le l ieu où les d ro i t s do iven t ê t r e exercés et les en­

g a g e m e n t s a c c o m p l i s ; le l i eu où l eu r p o u r s u i t e j u d i c i a i r e doi t se 

faire . 

S V. CONSTATATION DES FAITS. 

33. P r e u v e s (de probatoinibus). 

11 Hé suffit pas d e l ' ex i s t ence d u f a i t , p o u r q u e le d ro i t en soit 

d é d u i t ; il faut q u e ce t t e ex i s t ence soit c o n s t a t é e ; e t , en cas d e 

con t e s t a t i on , de d é n é g a t i o n de la p a r t de ceux qu i y on t i n t é r ê t , 

q u e la p r e u v e en soit fa i te . 

La p r e u v e (probatio), cons i s t e tou jours , s ans a u c u n e excep t ion , 

d a n s u n e o p é r a t i o n du r a i s o n n e m e n t , d a n s u n e d é d u c t i o n log ique , 

q u i , d e c e r t a i n s faits c o n n u s , n o u s fait c o n c l u r e à l ' ex i s tence d u 

fait i n c o n n u . 

Les d é c l a r a t i o n s de t é m o i n s (lestes); les m o n u m e n t s (monumenta), 

( d e monere, a v e r t i r ) ; les é c r i t s ; les m a r q u e s , s ignes ou ves t iges 

q u e l c o n q u e s ; les a v e u x (confessio) ; le s e r m e n t (jusjurandum), son t 

a u t a n t d e faits qu i p e u v e n t serv i r à t i r e r ce t t e c o n s é q u e n c e , avec 

p l u s ou m o i n s d e c e r t i t u d e d a n s la d é d u c t i o n , ou , c o m m e on d i t , 

des m o y e n s de p r e u v e p l u s ou m o i n s c o n c l u a n t s . 

A t o u s ces m o y e n s de p r e u v e s ' a p p l i q u e , en d ro i t r o m a i n , 

l ' exp res s ion d e instrumenta, p r i s e d a n s son a c c e p t i o n la p lus g é -
e 
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L.YV1 GÉNÉRALISATION DU DROIT ROMAIN. 

(1) « Jiislritmcnlorum nomine ea oinnia accipienda sunt, quibus causa instrui potest. » 
Dig. 22. 4 . 1 . f. Paul. 

(2)Dig. 2. 14. 4T. § l.f. Scajvol.—22. 1. 41 .§2 . f . Modcst. 
(3)C. 4 .21.19. const. Justinian. 
(4) Dig. 2. 14. 2. 5 I. f. Paul ; et 47. § 1 • f. Screvol. — 2 2 . 3 . 25. S 4. f. Paul. — Il faut bien se 

garder de donner, en droit romain, à caulio, le sens spécial que nous lui donnons en droit fran­
çais. C'est une expression Irès-géneiale, qui s'applique à toute sûreté, à toute garantie donnée 
par une partie à l'autre. 

n é r a l e ( I ) . I ls s o n t o u p u b l i c s (instrumentapublica), o u p r i v é s (pri-

vata), ou m ê m e d o m e s t i q u e s (domcstica). 

T o u t e f o i s , d a n s u n s ens p lus r e s t r e i n t , instrumenta d é s i g n e p lus 

s p é c i a l e m e n t les é c r i t s d r e s s é s p o u r c o n s t a t e r le s o u v e n i r de 

l ' ac te : é c r i t s a u x q u e l s on d o n n e auss i u n e m u l t i t u d e d ' a u t r e s 

n o m s : ceux de scripta, scriptura, t i rés d e l ' é c r i t u r e m ê m e ; ceux 

de tabulée, codex e t son d i m i n u t i f codicilli, cerœ ( t a b l e t t e s e n d u i t e s 

d e c i re ) , membranœ ( p a r c h e m i n ) , chartœ ( pap i e r ) t i r é s d e la m a ­

t i è re qu i p o r t e l ' é c r i t u r e ; c eux de cliirographum (de jgt\(i, m a i n , 

e t yp&fta , é c r i r e ) , p o u r l ' éc r i t é m a n é d e la m a i n d e la pe r ­

s o n n e e n g a g é e (2); sgngraphœ ( d e erùv , a v e c , e t ypà'f&>, é c r i r e ) , 

p o u r les éc r i t s s ignés des d ive r s e s p a r t i e s e t r e m i s en e x e m p l a i r e s 

dif férents à e h a e u n e d ' e l l e s ; apoclui, q u i t t a n c e ( d e à^é/oo, r e c e ­

voir ) , et son c o r r e s p o n d a n t , untapocha ( d e «vu, e n é c h a n g e d e , e t 

apocha), d é c l a r a t i o n q u ' o n a r eçu la q u i t t a n c e (3); enfin q u e l q u e ­

fois le n o m t r è s - g é n é r a l d e cuutio ( d e cavere, p r e n d r e ou d o n n e r 

s û r e t é ) , p a r c e q u e l ' é c r i t , f o u r n i s s a n t u n m o y e n d e p r e u v e , es t 

u n e s û r e t é ( i ) . 

S o u v e n t , l o r s q u ' u n ac te j u r i d i q u e s ' a c c o m p l i t , ou m ê m e l o r s ­

q u ' u n fait, 1114 é v é n e m e n t n o n j u r i d i q u e es t s u r v e n u , les p e r s o n ­

n e s i n t é r e s s é e s font i n t e r v e n i r d a n s l ' a c t e , o u r e c u e i l l e n t a p r è s 

l ' é v é n e m e n t , d ive r s é l é m e n t s d e p r e u v e qu i l e u r s e r v i r o n t à cons­

t a t e r l ' ex i s t ence d u fait, g é n é r a t e u r p o u r e l les de c e r t a i n s d r o i t s . 

Il est i m p o r t a n t de n e pas c o n f o n d r e d a n s l ' a c c o m p l i s s e m e n t des 

ac t e s j u r i d i q u e s , les f o rma l i t é s qui i n t e r v i e n n e n t a ins i pa r p r é c a u ­

t ion , p o u r la p r e u v e s e u l e m e n t (ad probaiionem),sans q u ' e l l e s s o i e n t 

n é c e s s a i r e s à l ' e x i s t e n c e de l ' ac te ( s a u f la diff iculté d ' en p r o u v e r 

l ' e x i s t e n c e ) , avec les s o l e n n i t é s e s s e n t i e l l e s , d o n t l ' a c c o m p l i s s e ­

m e n t est i n d i s p e n s a b l e à la va l id i t é d e l ' a c t e j u r i d i q u e , e t s a n s 

l e s q u e l l e s ce t a c t e n ' e x i s t e r a i t p a s . 

La q u e s t i o n de savo i r s u r q u i , en cas d ' i n c e r t i t u d e ou d e d é n é ­

ga t ion d ' u n fa i t , t o m b e l ' ob l iga t ion d ' en faire la p r e u v e , est u n e 

d e s p l u s i m p o r t a n t e s e t s o u v e n t d e s p l u s d é l i c a t e s d a n s le d r o i t . 

E l l e es t d o m i n é e p a r ce p r i n c i p e géné ra l : q u e c 'es t à ce lu i qu i 
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i n v o q u e u n fait c o m m e a y a n t c r é é , modif ié ou é t e i n t q u e l q u e 

d r o i t , à p r o u v e r l ' ex i s t ence de ce fait (1). 

Si. P r é s o m p t i o n s (deprœsumptionibus). 

Quelquefo is le d ro i t ( chez les R o m a i n s , n o n s e u l e m e n t la loi 

p o s i t i v e , m a i s la j u r i s p r u d e n c e , la s c i ence j u r i d i q u e ) fait l u i -

m ê m e l ' opé ra t i on de r a i s o n n e m e n t , la d é d u c t i o n log ique : il t i r e 

l u i - m ê m e à l ' a v a n c e , d e c e r t a i n s faits c o n n u s ou posés e n h y p o ­

t h è s e , la c o n c l u s i o n à l ' ex i s t ence du fait i n c o n n u . C'est ce qu i se 

n o m m e v é r i t a b l e m e n t p r é s o m p t i o n (prœsumptio : de prœ e t de su-

mere, p r e n d r e , d é d u i r e à l ' a v a n c e ) . Le d r o i t , d a n s u n e o p é r a t i o n 

log ique a ins i faite à l ' a v a n c e , n e p e u t pas é v i d e m m e n t p r e n d r e sa 

d é d u c t i o n d a n s les dé ta i l s p a r t i c u l i e r s des faits qu i n e son t p a s 

e n c o r e a r r i v é s ; m a i s il la p r e n d d a n s les faits g é n é r a u x , d a n s 

ce qu i a l ieu t o u j o u r s ou le p l u s s o u v e n t . 

D a n s c e r t a i n s c a s , le d ro i t t i r e sa c o n c l u s i o n i m p é r i e u s e m e n t , 

i r r é v o c a b l e m e n t , s ans p e r m e t t r e q u ' o n la c o m b a t t e pa r les dé t a i l s 

p a r t i c u l i e r s d e c h a q u e fait. Tel est le cas de ce t t e m a x i m e : « res 

judicata pro veritate acciphur ( 2 ) ; » tel es t ce lu i d e la r èg le qu i r e ­

pous se de la f a m i l l e , c o m m e n ' a p p a r t e n a n t pas a u m a r i , l ' en fan t 

n é d ix m o i s a p r è s la m o r t de ce d e r n i e r ( 3 ) ; te ls son t e n c o r e 

q u e l q u e s a u t r e s cas (4) . C'est ce l t e p r é s o m p t i o n q u e les c o m m e n ­

t a t e u r s on t n o m m é e , d a n s u n la t in b a r b a r e qu i n ' a j a m a i s a p p a r ­

t e n u au d r o i t r o m a i n : prœsumptio juris et de jure. 

Dans d ' a u t r e s c a s , le d r o i t t i r e sa c o n c l u s i o n , m a i s e n a d m e t ­

t a n t avec p l u s o u m o i n s d e l a t i t u d e , la p r e u v e c o n t r a i r e ; c 'est-à-

d i r e en p e r m e t t a n t a u x p a r t i e s d e c o m b a t t r e la d é d u c t i o n des 

faits g é n é r a u x , pa r les dé ta i l s p r o p r e s à c h a q u e fait p a r t i c u l i e r (5). 
C'est ce t t e p r é s o m p t i o n q u e les c o m m e n t a t e u r s o n t n o m m é e , 

t o u j o u r s d e l e u r s e u l e a u t o r i t é : prœsumptio juris tantum. E l le r e ­

j e t t e l ' ob l iga t ion de la p r e u v e su r ce lu i c o n t r e qu i ex i s te la p r é ­

s o m p t i o n . 

On voit q u e la p r é s o m p t i o n cons i s t e a b s o l u m e n t d a n s la m ê m e 

o p é r a t i o n i n t e l l e c t u e l l e q u e la p r e u v e : c 'es t t ou jou r s la consé -

( 1 ) « Ei incumbit probatio, qui die il, non qui negut. » (Dig. 22. 3. 2. f. Paul.) 
(2) Dig. 50. 17. 207. f. Ulp. — (3) D. 58.16. 3 . S 11. f. Ulp. 
(4) Par exemple, Inst., 3. 20, e t c . 4. 30.14. const. Juslinian., pour l'exception non nu­

mérales pecuniœ. 

(5) Par exemple, les diverses présomptions relatives à la filiation : « Puler is est quem n upiiœ 
demonslranl. « Dig. 2. 4.5.f. Paul. « Credendum esl eum qui cxjuslis nuptiis seplimo mense 
natus est, justum esse. » Dig. 1. S. 12. f. Paul, et 38.10.3. S12.f. Ulp .;et pour le casd'absence 
du mari : Dig. 1. 0.0. f. Ulp. — Pour la remise du titre au débiteur : Dig. 2.14. 2. § l. f. Paul ; 

pour le titre biffé : Dig. 22. 3. 2 i . f. Modcst ; pouf l'intention présumée de comprendre ses 
héritiers dans les actes qu'on fait. 2-2. 3.9. f. Cels. 
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(1) Dig. 22. 3. Deprobationibus etprœsumplionibus; i. De fide inslrumentorum; S. De 
testibus; 42. 2. De confessis ; 12. 2. De jurejurando, sive volunlario, siée necessario, sive 
judiciali. — E t , dans le Code de Justinieu, les titres correspondants. 

(2) Tels sont, avec des nuances distinctes,, les cas de diverses personnes ayant des droits ré­
ciproques subordonnésau décès de l'une ou de l'autre, et mortes dans le même événement, sans 
qu'il soil possible de déterminer, en l'ait, laquelle a succombé la première. Dig. 34.4, 9. § 5. f. 
Tryph.; to. pr. f. Marcian.;22. f. Javol. 23. f. Gaï. 

(5) Dig. 54. S. De rébus dubiis. 

q u e n c e t i r ée d e fai ts c o n n u s à u n fait i n c o n n u . S e u l e m e n t , d a n s 

la p r é s o m p t i o n , l ' opé ra t ion est faite à l ' a v a n c e , i n d é p e n d a m m e n t 

d e t o u t e x a m e n d u dé ta i l des faits p a r t i c u l i e r s . On voi t auss i 

c o m b i e n il s e ra i t e r r o n é , c é d a n t à d e s idées e t à l ' i m p r e s s i o n du 

l a n g a g e v u l g a i r e , de se f igurer la p r é s o m p t i o n , d a n s la l a n g u e 

d u d r o i t , c o m m e i n f é r i e u r e à la p r e u v e , c o m m e a y a n t m o i n s de 

f o r c e , m o i n s d e c e r t i t u d e q u ' e l l e , t a n d i s q u ' e l l e la p r é d o m i n e , 

e t que lque fo i s lui c o m m a n d e i r r é v o c a b l e m e n t . 

Q u a n t aux p r é s o m p t i o n s , c 'es t -à-dire aux d é d u c t i o n s a n t i c i p é e s 

et t i r ées de la g é n é r a l i t é des f a i t s , q u i p e u v e n t se f o r m e r d a n s 

l ' e sp r i t d u j u g e o u des p a r t i c u l i e r s , e l les n e son t p a s , d a n s le 

d ro i t r o m a i n , c lassées à pa r t n i s é p a r é e s des a u t r e s va r i é t é s de 

p r e u v e s . 

T o u t e ce t t e m a t i è r e , c 'es t -à-di re t ou t ce q u i se ré fè re à la cons ta­

t a t i o n d e s f a i t s , é t a i t d u r e s t e t r a i t é e avec so in p a r les j u r i s c o n ­

s u l t e s (1). 

33 . F a i t s d o u t e u x (de rébus dubiis). 

E n l i n , il es t d e s c a s o ù u n d o u t e difficile à r é s o u d r e e n v e l o p p e 

les fa i ts . 

Cela p e u t se p r é s e n t e r d a n s les ac t e s j u r i d i q u e s , q u a n t a u x i n ­

t e n t i o n s , q u a n t a u x e x p r e s s i o n s des p a r t i e s ; s u r t o u t d a n s c e u x 

qu i n e son t pas s o u m i s à des f o rmu le s p r e s c r i t e s , i m m u a b l e s 

d a n s l e u r s t e r m e s : il y a l i eu a lo rs à i n t e r p r é t a t i o n . 

Cela p e u t a r r i v e r auss i à l ' éga rd des é v é n e m e n t s . E t q u e l q u e ­

fois la s i t u a t i o n j u r i d i q u e est t e l l e , q u e , q u e l l e q u e soi t l ' i n ce r t i ­

t u d e , il faut a b s o l u m e n t e n so r t i r d ' u n e m a n i è r e o u d ' a u t r e , il 

faut d o n n e r u n e so lu t ion q u e l c o n q u e . A lo r s la l o i , la s c i e n c e j u ­

r i d i q u e en d o n n e n t u n e , s o u v e n t m o i n s p a r c e q u ' e l l e es t p r o b a b l e , 

q u e p a r c e q u ' e l l e e s t i n d i s p e n s a b l e m e n t n é c e s s a i r e , o u c o n f o r m e 

à d e s s e n t i m e n t s d ' h u m a n i t é , d e b i e n v e i l l a n c e o u d ' u t i l i t é (2). 

Les j u r i s c o n s u l t e s r o m a i n s o n t e x e r c é , en m a i n t e o c c a s i o n , s u r 

ces cas d o u t e u x , la s u b t i l i t é de l e u r e sp r i t (3) . 

S VI . FAITS DE PURE CRÉATION, DE PURE SUPPOSITION JURIDIQUE. 

36 . F i c t i o n s d u d r o i t c i v i l o u d u d r o i t p r é t o r i e n . 

L e d r o i t c r é e d e s p e r s o n n e s e t des choses q u i n ' e x i s t e n t pas : 
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d e m ê m e , il c r é e , en a b s t r a c t i o n , des fails p u r e m e n t i m a g i ­

n a i r e s . 

C'est-à-dire q u e ces faits , q u o i q u e n ' a y a n t a u c u n e réa l i t é , son t 

é t ab l i s i n t e l l e c t u e l l e m e n t , et q u e les d ro i t s e n son t d é d u i t s c o m m e 

s'ils ava i en t v é r i t a b l e m e n t ex i s t é . 

C'est là ce q u ' o n n o m m e des fictions (fictioncs). La j u r i s p r u d e n c e 

r o m a i n e n o u s en offre u n g r a n d n o m b r e : q u e l q u e s u n e s a p p a r t e ­

n a n t a u d ro i t c ivi l l u i - m ê m e ( 1 ) ; la p l u p a r t i m a g i n é e s p a r le d r o i t 

p r é t o r i e n . E t les c o m m e n t a t e u r s , s u r e n c h é r i s s a n t , en on t vu d a n s 

b ien des h y p o t h è s e s o ù il n ' e n ex i s ta i t a u c u n e (2). 

Le b u t l e p l u s f r é q u e n t d e c e s f i c t i o n s a é té d é m é n a g e r la t r ans i t i on 

d u d ro i t civil p r imi t i f , r u d e et inflexible, à u n droi t p l u s é q u i t a b l e 

et p l u s p h i l o s o p h i q u e . P o u r é t e n d r e les r é s u l t a t s du dro i t civil à 

des cas q u i r é e l l e m e n t se t r o u v a i e n t en d e h o r s de ses d i s p o s i t i o n s , 

ou p o u r é c a r t e r ces c o n s é q u e n c e s l o r squ ' e l l e s pa r a i s s a i en t t rop r i ­

g o u r e u s e s , on a s u p p o s é tels faits , te l le q u a l i t é d e p u r e i n v e n t i o n , et 

l 'on a agi c o m m e si ces faits ex i s t a i en t . C'est le P r é l e u r s u r t o u t 

qu i a usé d e ce sub t e r fuge , d a n s son t rava i l i nces san t de c iv i l i sa­

t ion su r le d r o i t p r imi t i f (3 ) . 

E n s o m m e , et à p a r t cet u sage p a r t i c u l i e r , f o rman t u n des t ra i t s 

c a r a c t é r i s t i q u e s d u d ro i t r o m a i n , les fictions ou suppos i t i ons j u r i ­

d i q u e s d e faits , n e sont a u t r e chose q u ' u n e m a n i è r e p lus l a c o n i q u e 

d e fo rmu le r les d i spos i t i ons q u ' o n v e u t a p p l i q u e r à u n e s i t ua t i on , 

en d i s a n t : on d é t e r m i n e r a les d r o i t s c o m m e si tel fait ava i t eu 

l i eu ( 4 ) . 

C O N C L U S I O N D E L A P R E M I È R E P A R T I E . 

5 7 . G é n é r a t i o n d e s d r o i t s . 

T o u s les é l é m e n t s i n d i s p e n s a b l e s à ce l t e g é n é r a t i o n n o u s son t 

c o n n u s . N o u s avons : le suje t act i f e t le sujet passif, d a n s les 

p e r s o n n e s ; l ' ob je t , d a n s les c h o s e s ; la c a u s e efficiente, d a n s les 

faits. 

A t o u t e s i t u a t i o n , à t o u t e c o m b i n a i s o n de ces t rois é l é m e n t s , 

(1) Telles sont celles dont il était question dans un passage des Instituts de Gaïus, où'une 
page entière du manuscrit a manqué, et sur lesquelles nous n'avons que deux paragraphes. (Gaï. 
i. §§ 5 2 et 3 3 . ) 

(2 ) Ainsi le poslliminium, ni même les dispositions de la loi CORNEUA , que les commenta­
teurs nomment généralement : fiction de ta loi Cornelia, n'ont été qualifiés ainsi en droit ro­
main. Voir pourtant ce que nous en avons dit ci-dessous, p. 1 1 0 et 4 0 0 . 

(5 ) C'est ainsi qu'il suppose quelquefois l'existence de la qualité d'héritier (Gaï. 4 . S 3 4 ) ; 

l'usueapion accomplie (Gaï. 4 . § 3 6 ) ; ou, en sens inverse, non accomplie (Inst. 4 . 6 . § 5 ) ; la qualité 
de citoyen à un étranger (Gaï. 4 . § 3 7 ) ; la diminution de tète non avenue, quoiqu'elle ait eu lieu 
(Gaï. 4 . § 3 8 ) . — Delà toutes ces actions nommées : fictiliœ acliones. 

( 4 ) Ce qui concerne le poslliminium et la loi GORNEI I \ n'est pas autre chose. 
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q u ' o n a p p l i q u e soi l la no t ion p l i i losop l i ique d ë ce q u i est bon et 

é q u i t a b l e (jus : ars boni et œqui), so i t la n o t i o n pos i t ive d e ce qui 

es t o r d o n n é l ég i s l a t ivemen t (jus : lex; quod jussum est), on a u r a 

p o u r c o n s é q u e n c e s i m m é d i a t e s et v a r i é e s se lon les cas : les 

d ro i t s (jura), c ' e s t - à -d i r e les facul tés et a v a n t a g e s confé rés pa r le 

d r o i t . 

A i n s i , c 'est le d ro i t (jus), p r i s d a n s sa p r e m i è r e a c c e p t i o n (V. 

c i -dessus , page M, n p 1 ), c o m m e sc i ence de ce q u i es t b o n e t é q u i ­

tab le ou de ce qu i es t o r d o n n é , q u i , a p p l i q u é à la c o m b i n a i s o n de 

ces t ro i s é l é m e n t s : les p e r s o n n e s , les c h o s e s , l es f a i t s , d o n n e 

p o u r c o n s é q u e n c e s les d ro i t s (jura), p r i s d a n s la s e c o n d e accep­

tion d u m o t ( p a g e v i , n° 2 ) , c o m m e effet, c o m m e r é s u l t a t . 

Les d ro i t s son t e n g e n d r é s . D o n n o n s q u e l q u e s idées généra les 

et r a p i d e s s u r ce qu i les c o n c e r n e , en les c o n s i d é r a n t en eux -

m ê m e s . 

D E U X I È M E P A R T I E . 

DES DROITS ET DES ACTIONS. 

TITRE PREMIER. - D E S D R O I T S . 

§ I " . CLASSIFICATION GÉNÉRALE DES DROITS. 

58 . D r o i t s p e r s o n n e l s ; d r o i t s r é e l s : c l a s s i f i c a t i o n n o n f o r m u l é e e n d r o i t 

r o m a i n . 

Droi t es t i c i , t o u t e facul té q u ' a u n e p e r s o n n e de f a i r e , d ' o m e t ­

t r e o u d ' ex ige r q u e l q u e chose ( p a g e vi , n° 2 ) . 

L a s p h è r e es t l a rge : il faut q u e l ' e sp r i t d ' a n a l y s e v i e n n e d i s ­

c e r n e r les va r ié tés et p r é c i s e r les idées p a r u n e b o n n e classifi­

c a t i o n . 

La j u r i s p r u d e n c e r o m a i n e n ' a pas f o r m u l é de d iv i s ion g é n é ­

r a l e , s o u s l a q u e l l e e l l e a i l r a n g é t o u t e s l es d i v e r s e s e spèces de 

d r o i t s . E l l e a p r o c é d é p l u s p a r c e l l a i r e m e n t . Mais d e q u e l q u e s in ­

d i c a t i o n s é p a r s e s , e t d u r a p p r o c h e m e n t des r é s u l t a t s a n a l o g u e s , 

o n a t i r é u n e c l a s s i f i ca t ion , a u j o u r d ' h u i v u l g a i r e et a c c e p t é e par 

t o u s , q u i , b i e n q u ' e l l e n ' a p p a r t i e n n e p a s a u d r o i t r o m a i n , en a 

é t é d é d u i t e ; 

Les d ro i t s se d iv i s en t en : d r o i t s p e r s o n n e l s e t d r o i t s r é e l s . 

N o u s a c c e p t o n s ce t t e d iv i s ion , p a r c e q u ' e l l e e s t e x a c t e , p o u r v u 

q u ' e l l e soit b i e n déf in ie . 
59. I d é e d u d r o i t p e r s o n n e l e l d u d r o i t r é e l . 

S u r c e t t e d é f i n i t i o n , a u t a n t d ' a u t e u r s , p r e s q u e a u t a n t d ' i dées . 

Voici la m i e n n e : 
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D a n s toul d r o i t , il y n u n e p e r s o n n e , sujet actif, c ' e s t -à -d i re à 

qu i le d ro i t est a t t r i b u é ; et u n e c h o s e , obje t d u d ro i t . Ceci es t s ans 

e x c e p t i o n , p o u r tou t d r o i t q u e l c o n q u e . 

S i , en o u t r e , il ex is te u n e p e r s o n n e c o m m e sujet passif , c 'es t -à-

d i r e c o n t r e l a q u e l l e le d r o i t so i t p e r s o n n e l l e m e n t a t t r i b u é , le 

d ro i t est p e r s o n n e l . On y t r o u v e p o u r é l é m e n t s : u n e p e r s o n n e , 

suje t act i f ; u n e a u t r e p e r s o n n e , suje t passif ; e t u n e c h o s e , obje t 

d u d ro i t . 

S i , a u c o n t r a i r e , il n ' ex i s t e a u c u n e p e r s o n n e qui soi t i n d i v i -

d u e l l e m e n l l e sujet passi f d u d r o i t ; de sor te q u ' e n a n a l y s a n t ce 

d ro i t on n 'y t r o u v e q u ' u n e p e r s o n n e suje t actif, et u n e chose objet 

du dro i t : ce d ro i t es t r é e l . 

E n s o m m e , u n dro i t p e r s o n n e l es t c e lu i d a n s l eque l u n e p e r ­

s o n n e est i n d i v i d u e l l e m e n t sujet passi f d u d r o i t ; 

Un d ro i t r é e l , ce lu i d a n s lequel a u c u n e p e r s o n n e n ' e s t i n d i v i ­

d u e l l e m e n t sujet passif du d ro i t . 

La n o t i o n a in s i d o n n é e est la rge : t ous les d ro i t s s ans excep t ion , 

d e q u e l q u e m a n i è r e qu ' i l so ien t a c q u i s , exe rcés ou p o u r s u i v i s en 

jus t ice (1) , et q u e l l e q u e soit la chose corpore l l e ou i n c o r p o r e l l e q u i 

en soi t l 'objet (2) , v i e n n e n t se r a n g e r d a n s l ' u n e ou d a n s l ' a u t r e 

c a t é g o r i e . 

El le n ' e s t pas a r b i t r a i r e ; m a i s d é c o u l a n t f o r c é m e n t de la n a ­

t u r e des c h o s e s , c o m m a n d a n t à l ' h o m m e , i m m u a b l e , e t se r e ­

p r o d u i s a n t i n é v i t a b l e m e n t d a n s t ou t e l ég i s l a t ion . 

Du r e s t e , les d ro i t s p e r s o n n e l s ex i s t en t , d a n s la soc ié té , à l ' é ­

ga rd d e t ous , auss i b i en q u e les d ro i t s r é e l s . C'est u n e e r r e u r d e 

se f igurer le c o n t r a i r e . Q u a n d j e su i s c r é a n c i e r , cela es t v ra i , n o n 

s e u l e m e n t p o u r m o n d é b i t e u r , m a i s p o u r t ous . Mon d ro i t d e 

c r é a n c e exis te et fait p a r t i e de m a f o r t u n e , en ce t t e q u a l i t é , à 

l ' éga rd d e c h a c u n (3 ) ; il sera p ro t égé , au beso in , c o n t r e c h a c u n , 

s'il es t poss ib le q u ' u n t ie rs v i e n n e y p o r t e r a t l e i n t e ( 4 ) . Mais m o n 

d é b i t e u r est i n d i v i d u e l l e m e n t le suje t passif d e ce d ro i t . Dans le 

( 0 Ainsi, non seulement eeux qui sont protégés par des actions, mais encore ceux qui ne 
sont garantis que par des exceptions. 

(2) Ainsi, les droits qui se réfèrent a l'état de l'homme, à son individualité corporelle ou 
morale. 

(S) Ainsi, mes créanciers pourront l'y trouver au besoin, et s'en faire attribuer le profit. 
(4) Qu'un tiers détruise mes titres de créance ; qu'il empêche frauduleusement ou violem­

ment mon débiteur de remplir son obligation; qu'à l'aide de la possession des titres et 
d'une supposition de personne, il se substitue et se fasse payer à ma place; en un mot, qu'il 
porte une atteinte à mon droit et me cause, par sa faute, un préjudice en ce qui concerne ce 
droit, quel que soit ce tiers, j'aurai action contre lui. Il n'en est pas autrement à cet égard qu'à 
l'égard des droits réels : seulement, pour ces derniers, les atteintes que les tiers peuvent y porte 
sont bien plus faciles à se produire et plus nombreuses. 
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dro i t r é e l , au c o n t r a i r e , a u c u n e p e r s o n n e n ' e n est p a s s i v e : pas 

p l u s l ' u n e q u e l ' a u t r e . 

60. D i v e r s e s d é n o m i n a t i o n s d e s d r o i t s r é e l s e t d e s d r o i t s p e r s o n n e l s . 

Jus in re, p o u r les d r o i t s r ée l s ; jus ad rem, p o u r les d r o i t s p e r ­

s o n n e l s : d é n o m i n a t i o n s b a r b a r e s , i n t r o d u i t e s a u m o y e n - â g e , et 

qu i n ' o n t j a m a i s a p p a r t e n u à la l a n g u e d u d ro i t r o m a i n (4) . La 

p r e m i è r e a p p a r a î t dé jà d a n s le B r a c h y l o g u e , ce s o m m a i r e d u d ro i t 

d e J u s t i n i e n , c o m p o s é en L o m b a r d i e , a u d o u z i è m e s ièc le ( 2 ) . 

T o u t e s les d e u x se r e n c o n t r e n t , a u t r e i z i è m e s i è c l e , opposées 

l ' u n e à l ' a u t r e , d a n s les c o n s t i t u t i o n s pont i f i ca les ( 3 ) ; e t c 'est du 

d r o i t c a n o n q u ' e l l e s p a r a i s s e n t avo i r passé d a n s la j u r i s p r u d e n c e 

s é c u l i è r e . Il faut en p u r g e r n o t r e l a n g u e j u r i d i q u e . 

Jus in rem, p o u r les d ro i t s r ée l s ; jus in personam, p o u r les d ro i t s 

p e r s o n n e l s : d é n o m i n a t i o n s i m i t é e s de q u e l q u e s e x p r e s s i o n s ana­

logues d u d ro i t r o m a i n ; m a i s q u i , d a n s le s ens q u ' o n l eu r d o n n e 

ici , n ' a p p a r t i e n n e n t pas p l u s à ce d r o i t q u e les p r é c é d e n t e s ( 4 ) . 

Droi t a b s o l u , d r o i l re la t i f : d é n o m i n a t i o n s p r o p o s é e s p h i l o s o ­

p h i q u e m e n t , s a n s a u c u n e p r é t e n t i o n de r e l a t i o n avec la l a n g u e 

des j u r i s c o n s u l t e s de R o m e , b e a u c o u p p l u s r a t i o n n e l l e s c e r t a i ­

n e m e n t q u e les p r é c é d e n t e s ; m a i s q u e n o u s r e p o u s s o n s p a r e i l l e ­

m e n t , p a r c e q u ' e l l e s s e m b l e n t i m p l i q u e r l ' i dée q u e le d r o i t ab­

so lu ex i s t e r a i t à l ' éga rd d e t o u s , t a n d i s q u e le d r o i t p e r s o n n e l o u 

re la t i f n ' e x i s t e r a i t q u ' à l ' éga rd des p e r s o n n e s pass ives d e ce d ro i t . 

T o u t d r o i t , d u m o m e n t qu ' i l e x i s t e , ex i s t e à l ' éga rd de t o u s , et 

do i t ê t r e p r o t é g é , a u b e s o i n , c o n t r e c h a c u n (5) . S e u l e m e n t , d a n s 

le d r o i t r é e l , a u c u n e p e r s o n n e q u e l c o n q u e n ' e n es t pass ive i n d i -

(1) On trouve quelquefois dans les fragments des jurisconsultes au Digeste, et dans le Code 
de Justinien, les expressions jus in re ou jus in rem; mais appliquées indifféremment 
soit pour des droits personnels , soit pour des droits réels. Ainsi on peut les voir : Dig. 9. 4. 
30. f. Gaï — 59. 2 . 1 9 . pr. f. Gaï — 52 (3e) 20. f. Ulp. — 47. 8. 2. § 22 f. Ulp. dans des cas où il 
s'agit de créance, de fidéicommis, de dépôt, de commodat, de louage.— V. aussi Dig. 50 (1) 7 1 . 
S S. f. Ulp. — Cod. 7. 59. 8. §. 1 . const. Justin. 

(2) On y lit, à propos des actions réelles : Cum « in rem quam (adversarius) possidet, aliquod 
me jus dico habere. » Brachil.. lib. 4, tit. 19 in fin. — E t , en parlant de l'usufruit : « Jus inre 
consequitur quis actione in rem proposita de usufructu. » Lib. 4 , tit. 25. § 8. 

(5) «.... Quis eorum jus habeat in prœbenda. » — «... Habere ^'«sdecernimusi» eadem.— 
« Jus vero quod secundo ad prœbendam, non in prwbenda.... competebat. » Sexli Décret. 5. 
4. 40, Boniface vin, 15» siècle. — «... Vel aliorum quorumeunque beneficiorum in quihus jus 
non esset quœsitum in re, licet ad rem. » Sexti Décret. 5. 7. 8, Boniface vm, 15» siècle.— «... A 
Jure, si quod in hujusmodi beneficio, vel ad ipsum forsitan competebat. » Clementin. 2. 6. 
Clément V, l i e siècle — «...Jus ad rem expectanlibus dicta bénéficia. » Extravag. Joban. xxu , 
4. 1 . 14e siècle. 

(4)jCe sont les actions que les jurisconsultes romains avaient divisées en actions in. rem et 
actions in personam ; de même pour les exceptions! pour les pactes. Nous verrons, en nous oc­
cupant de ces matières, et surtout du système des formules, combien ces expressions y étaient 
ustes et en harmonie avec la procédure formulaire. Mais il ne faut Das les transporter ailleurs. 

(S) Il n'y a pas de droit plus absolu l'un que l'autre: la société entière est toujours garante 
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v i d u e l l e m c n i ; t and i s q u e , d a n s le d ro i t p e r s o n n e l , u n e p e r s o n n e 

e n est le sujet passif . 

Dro i t s r é e l s , d r o i t s p e r s o n n e l s : voi là les d é n o m i n a t i o n s v u l ­

ga i res et c o n s a c r é e s pa r l ' u sage g é n é r a l , q u e n o u s a d o p t o n s pa r 

ce m o t i f , c o m m e exp re s s ions c o n v e n t i o n n e l l e s , quo iqu ' e l l e s n e 

r e n d e n t p a s c o m p l è t e m e n t l ' i dée . 

Mais en faisant obse rve r , et ce se ra n o t r e conc lus ion : q u e ces 

expres s ions son t é g a l e m e n t é t r a n g è r e s a u d ro i t r o m a i n ; q u e , d a n s 

ce d r o i t , u n e pa re i l l e d iv i s ion g é n é r a l e n ' é t a i t pas fo rmu lée m é ­

t h o d i q u e m e n t ; et q u e , par c o n s é q u e n t , e l le n 'y p o r t a i t pas de n o m . 

S II. DROITS PERSONNELS. 

Cl. O b l i g a t i o n ; s t i p u l a t i o n ; d r o i t s p e r s o n n e l s a u t r e s q u e l ' o b l i g a t i o n 

p r o p r e m e n t d i t e . 

Dans ce t t e e spèce de d ro i t s f igure t ou jou r s u n e p e r s o n n e c o m m e 

sujet actif, e t u n e a u t r e p e r s o n n e c o m m e sujet passif d u d r o i t . 

— Ce t t e d e r n i è r e es t d a n s u n e so r t e de r e l a t i o n d e d é p e n d a n c e 

pa r r a p p o r t à l ' a u t r e . E l l e est en q u e l q u e so r t e l iée , a t t a c h é e à la 

p r e m i è r e p o u r l ' e x é c u t i o n d u d ro i t d o n t e l le es t pa s s ive . A u s s i , 

les t e r m e s sont- i l s t ous t i r é s d e la m ê m e figure d e l a n g a g e . C'est 

t ou jour s d ' u n e a t t a c h e , d ' u n l i en qu ' i l s 'agi t : obligare ( de ob, e t 

ligare, l i e r ) , obligatio, vinculum juris ; adstringere ( a t t a c h e r à ) , con-

trahere ( a t t a c h e r e n s e m b l e ) , contractus, p o u r la fo rma t ion de ce 

d r o i t , p o u r ses effets ou p o u r le d r o i t l u i - m ê m e ; solvere (dé l ie r ) , 

solutio, p o u r son a n é a n t i s s e m e n t . 

A ce t t e m a t i è r e se r a t t a c h e n t : 

1° La n o t i o n de l ' o b l i g a t i o n , qu i est définie d a n s les I n s t i t u t s 

d e J u s t i n i e n : « Juris vinculum quo necessitate adstringimur alicujus 

solvcndœ rei secundum nostrœ civitatis jura (1); » et d o n t la n a t u r e , 

se lon les exp re s s ions de P a u l , est d ' a s t r e i n d r e q u e l q u ' u n e n v e r s 

n o u s , a d o n n e r , c ' es t -à -d i re à t r ans fé re r en p r o p r i é t é , à faire ou à 

fou rn i r q u e l q u e chose (ad dandum atiquid, vel faciendum, vel prœs-

tandum). Prœstare, t e r m e d e la p l u s g r a n d e g é n é r a l i t é , qu i s 'appl i -

de tout droit. L'erreur vient de ce qu'on s'imagine que lorsque j'intente une action réelle con­
tre quiconque porte atteinte à mon droit réel : par exemple, une action en revendication de ma 
propriété, j'exerce ce droit. Je l'exerce quand je me sers de la chose, quand j'en prends les 
fruits, quand j'en dispose d'une manière ou d'autre. Il n'y a jamais d'intermédiaire passif dans 
l'exercice d'un droit réel entre moi et la chose; c'est là le caractère distinctif de ce droit. Mais 
quand j'intente une action réelle contre tout possesseur, je n'exerce pas mon droit, je le dé­
fends; je veux le faire reconnaître. Ni plus ni moins que si un tiers, quel qu'il fût, s'emparait 
de mes titres de créance, se substituait à ma persoune, voulait se faire payer à ma place, j'au­
rais le droit de défendre et de faire reconnaître mon droit. En somme, lesdroits, tant réels que 
personnels', existent à l'égard de tous : la société est toujours partie garante dans tout droit; 
mais personne n'est sujet passif des premiers ; quant aux seconds, une personne en est indivi­
duellement passive. 

( 1 ) Inst. 3 . 1 5 . pr. 
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quo à l ou t c u t i l i t é , à tou t a v a n t a g e q u ' o n p e u t n o u s p r o c u r e r . 

2° La théo r i e su r la n a i s s a n c e et s u i T e x l i n c i i o n des ob l iga t i ons : 

po in t s s u r l e sque l s le d ro i t r o m a i n offre u n c a r a c t è r e tou t p a r t i ­

c u l i e r . C'est ici q u e se réfère la s t i p u l a t i o n (slipulatio) : i n t e r r o g a ­

t ion ve rba l e et s o l e n n e l l e , ad re s sée à ce lu i q u e l 'on v e u t ob l ige r 

e n v e r s s o i , p o u r p r éc i s e r l 'objet de l ' ob l iga t ion et lui d e m a n d e r 

s'il p r o m e t d e la r e m p l i r . Cet te s t i p u l a t i o n , su iv i e d ' u n e r é p o n s e , 

d ' u n e p r o m e s s e c o n f o r m e (responsio, promiss/o) p r o d u i t le l ien de 

d r o i t . C'est la fo rme c i v i l e , la fo rme e x c l u s i v e m e n t p r o p r e a u x 

c i toyens p o u r c o n t r a c t e r t o u t e e spèce d ' o b l i g a t i o n s . J ad i s des 

p a r o l e s c o n s a c r é e s , des t e r m e s t e c h n i q u e s é t a i e n t ex igés : SPON-

D E 8 '? SPONDEO", — PROMITTIS? PROMITTO ; — D A B I S ? DABO 5 — F A C I E S ? 

FACIAM. P l u s t a r d , la f o r m u l e r i g o u r e u s e d i s p a r a î t , le g rec m ê m e 

est a d m i s d a n s la s t i p u l a t i o n . Q u e l ' i n t e r r o g a t i o n et la r é p o n s e 

so ien t con fo rmes , q u e l l e s q u e so i en t les e x p r e s s i o n s , ce la suffit (1) . 

3° La théo r i e s u r le t r a n s p o r t des o b l i g a t i o n s . L e D r o i t r o m a i n est 

l o g i q u e : le d r o i t p e r s o n n e l n e p e u t se t r an s f é r e r d ' u n e p e r s o n n e 

à l ' a u t r e . C'est u n l ien e n t r e le su je t ac t i f e t le suje t pass i f ; chan­

gez u n d e ces é l é m e n t s , vous n 'avez p l u s le m ê m e d r o i l . 11 n 'y a 

d o n c pas de vé r i t ab l e t r a n s p o r t d e c r é a n c e : o n n e p a r v i e n t à u n 

r é s u l t a t a n a l o g u e q u ' i n d i r e c t e m e n t , p a r des p r o c u r a t i o n s . 

3° Enfin la n o t i o n d e c e r t a i n s d r o i t s p e r s o n n e l s d a n s l e s q u e l s , 

b i e n qu ' i l y a i t u n e p e r s o n n e suje t pass i f d u d r o i t , c e p e n d a n t il 

n ' e x i s t e p r é c i s é m e n t pas d ' ob l iga t ion de la p a r t de ce t t e p e r s o n n e : 

e n ce s e n s q u ' o n n 'a p a s la facul té d e la c o n t r a i n d r e à d o n n e r , à 

faire ou à p r o c u r e r q u e l q u e chose ; m a i s s e u l e m e n t ce l l e d e la re ­

p o u s s e r , d e faire re je te r sa d e m a n d e , si on é t a i t a t t a q u é pa r e l le (2) . 

S III. DROITS RÉELS. 

02 . M o t i o n c o m m u n e à t o u s l e s d r o i t s r é e l s . 

D a n s le d r o i t r é e l , il n ' e x i s t e d ' a u t r e s t e r m e s q u e la p e r s o n n e 

sujet act i f , e t la chose obje t d u d r o i t . A i n s i , il n 'y a p a s d e re la­

t ion e n t r e d e u x p e r s o n n e s ; pas d ' a t t a c h e , p a s de l ien d e l ' u n e à 

l ' a u t r e (3) . De là u n e dif férence r a d i c a l e , q u a n t à la m a n i è r e don t 

s ' e x e r c e n t les d r o i t s p e r s o n n e l s et les d r o i t s r é e l s . 

Dans le d ro i t p e r s o n n e l , ce lu i à q u i le d r o i t a p p a r t i e n t s 'en 

p r e n d à la p e r s o n n e su je t passif, p o u r o b t e n i r d ' e l l e la c h o s e objet 

d u d r o i t . Dans le d ro i t r é e l , il n ' e x i s t e a u c u n i n t e r m é d i a i r e ; le 

(1) Inst. 3. 15. l. — Le stipulant est celui qui interroge, et, par conséquent, celui envers qui 
le promettant s'oblige. De là vient qu'on dit encore chez nous stipuler de quelqu'un, stipuler 
à son profit, pour dire engager quelqu'un envers soi. 

(2) Il s'agit de ces droits personnels qui sont protégés seulement par des exceptions. 
(3) Aussi quelques personnes dèfinissent-elles fort simplement le droit réel .- Celui qui nous 

appartient, sans aucune obligation de personne envers nous. — C'est le définir, non par lui-
même, mais par la dénégation de l'idée d'obligation. 
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d r o i t s'exerce d o n c i m m é d i a t e m e n t » de la p e r s o n n e sujet actif , à 

la chose qu i en fait l 'objet . C ' e s t - à -d i r e q u e tou t d ro i t réel e m ­

por t e n é c e s s a i r e m e n t p o u r ce lu i qu i a ce d r o i t , la facul té de dis­

poser de la chose d ' u n e m a n i è r e p l u s ou m o i n s é t e n d u e . C'est 

p r é c i s é m e n t d a n s les v a r i é t é s poss ib les de ces d i s p o s i t i o n s , q u e 

r é s ide la va r i é t é des d r o i t s r ée l s . 

Ici se r é fè ren t les théor i e s j u r i d i q u e s : s u r le d o m a i n e ou p r o ­

p r i é t é , qu i e m p o r t e la facu l té de d i spos i t ion la p lus é t e n d u e ; s u r 

la possess ion , don t la n o t i o n léga le do i t s 'a l l ier i n t i m e m e n t à cel le 

du d o m a i n e ; s u r les d r o i t s r ée l s qu i n e son t q u e des d é m e m b r e ­

m e n t s , q u e des f rac t ions de la p r o p r i é t é ; et enfin su r ceux qu i n e 

p e u v e n t ê t r e v é r i t a b l e m e n t c o n s i d é r é s c o m m e d e pa re i l s d é m e m ­

b r e m e n t s . 

(jô. I d é e d u d o m a i n e o u p r o p r i é t é ( mancipium, dominium , proprietas). 

L a d i spos i t ion de la chose q u e confère ce d ro i t rée l es t la p l u s 

a b s o l u e . « Plenam, in re potesiatem, » d i t le tex te r o m a i n (-1). 

Dro i t d e r e t i r e r : l ' u t i l i t é d e la chose (mus); les f ru i t s , c ' e s t - à -

d i r e les p r o d u i t s n a i s s a n t s e t r e n a i s s a n t s q u ' e l l e est de s t i née à 

d o n n e r (fruclus); e t , en o u t r e , t ous les a u t r e s p r o d u i t s q u e l c o n q u e s . 

Droi t d e prof i ter d e tou t ce qu i s'y a d j o i n t , de tou t ce qu i s'y i n ­

c o r p o r e i n t i m e m e n t ; d r o i t d e la m o d i f i e r , de la f r a c t i o n n e r , d e 

confé re r à a u t r u i des d ro i t s rée ls su r e l l e ; enfin de la d é t r u i r e , 

d e la c o n s o m m e r : d e r n i e r a c t e q u e les j u r i s c o n s u l t e s r o m a i n s 

on t n o m m é abusus ( d e ab pr ivat i f , et usus), p a r c e q u e c 'es t u n e 

m a n i è r e d ' u s e r qu i fait d i s p a r a î t r e la chose . Te l le est l ' é t endue 

d e s d i spos i t i ons q u ' o n p e u t exe rce r su r la chose d o n t on a la p r o ­

p r i é t é : s ans a u t r e s l i m i t e s q u e ce l les a p p o r t é e s pa r la l o i , d a n s 

u n i n t é r ê t g é n é r a l . Auss i ce d ro i t , n o m m é d a n s la l a n g u e a n t i q u e 

mancipium, d u n o m de l ' ac te j u r i d i q u e et é m i n e m m e n t civil qu i 

se rva i t à le c o n s t i t u e r le p lus s o u v e n t ( 2 ) ; p l u s t a r d , dominium, 

d e domus, la m a i s o n , le s iège de l ' e m p i r e d u chef de famil le ; a-t-

il r e ç u en f in , d a n s u n e l a n g u e p lus r é c e n t e , m a i s déjà a u t e m p s 

de N é r a t i u s (3) , l ' appe l l a t ion d e proprietas, p a r c e qu ' i l n o u s a p ­

p r o p r i e la c h o s e , p a r c e qu ' i l n o u s la r e n d e n t i è r e m e n t p r o p r e . 

64. I d é e d e l a p o s s e s s i o n (possessio). 

La possess ion do i t ê t r e c o n s i d é r é e , d ' a b o r d c o m m e u n fai t , et 

e n s u i t e c o m m e u n d ro i t . Sous le p r e m i e r r a p p o r t , la possess ion 

(mida detcntio, corporalispossessio, naturalis possessio) est la d é t e n t i o n 

co rpo re l l e de la c h o s e , ou le fait m a t é r i e l de l 'avoir en sa p u i s -

(1) lnslit. 2. 4. § 4. 
(2) Ainsi mancipium désigne, dans son acception propre, l'acte juridique de la'mancipation ; 

par figures de langage • le droit de propriété produit par cet acte ; — et quelquefois la chose 
soumise à ce droit. 

(5) Dominium, id est proprielas, dit ce jurisconsulte. Dig. i l , US. t. N'erat. 
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s a n c e , la poss ib i l i t é p h y s i q u e d ' en d i spose r . Sous le s econd r a p ­

p o r t , la possess ion (possessio, possessio civilis) se c o m p o s e d e d e u x 

é l é m e n t s : le fa i t , qu i cons i s t e à avo i r la chose d ' u n e m a n i è r e 

q u e l c o n q u e à n o t r e l i b re d i s p o s i t i o n ; et l ' i n t e n t i o n , qu i cons i s t e 

d a n s la vo lon té de posséde r la chose c o m m e p r o p r i é t a i r e , d a n s le 

cas m ê m e o ù l 'on s a u r a i t ne l ' ê t re p a s . La p o s s e s s i o n , m ê m e lo r s ­

qu ' e l l e es t u n d r o i t , e m p o r t e d o n c t o u j o u r s l ' idée d e la p u i s s a n c e 

p h y s i q u e s u r la chose : voi là d 'où lui v i e n t son n o m , possessio, 

s y n o n y m e de p u i s s a n c e (deposse, p o u v o i r ) ( 1 ) . 

Ici se p l a c e n t les règ les j u r i d i q u e s : S u r l ' a c q u i s i t i o n de la p o s ­

s e s s i o n , m a t i è r e où l 'on t r o u v e à d i s t i n g u e r : l ' o c c u p a t i o n , qu i es t 

la p r i s e de possess ion d ' u n e chose n ' a p p a r t e n a n t e n c o r e à p e r ­

s o n n e ; e t la t r a d i t i o n (tradjtio), qu i es t la t r a n s l a t i o n de la p o s ­

sess ion d ' u n e p e r s o n n e à u n e a u t r e ; — S u r les d i v e r s effets de la 

p o s s e s s i o n , c o n s i d é r é e soi t c o m m e fa i t , so i t c o m m e dro i t : effets 

v a r i a n t se lon d ive r se s c i r c o n s t a n c e s ; — E t enfin s u r la ce s sa t ion 

d u fait ou la p e r t e d u d r o i t de posses s ion . 

Voici u n e o b s e r v a t i o n m a j e u r e qu i j e t t e r a b e a u c o u p d e j o u r 

d a n s la m a t i è r e : c 'est q u e q u e l q u e s u n s des a v a n t a g e s q u e p r o ­

c u r e la possess ion p e u v e n t , de m ê m e q u e ceux d e la p r o p r i é t é , 

se f r a c t i o n n e r , se d é m e m b r e r , et ê t r e a t t r i b u é s su r la m ê m e 

chose à d e s p e r s o n n e s d i f fé rentes . 

(>3. D i v e r s e s e s p è c e s d e d o m a i n e ; a l t é r a t i o n s s u c c e s s i v e s d u d r o i t c iv i l 

à c e t é g a r d . 

Dans le d r o i t civil p r imi t i f , il n ' e x i s t e q u ' u n seul d o m a i n e : 

c 'es t le d o m a i n e r o m a i n , le d o m a i n e d u d r o i t c ivi l (dominium ex 

jure Quiritium); on est p r o p r i é t a i r e se lon le d ro i t d e s Q u i r i t e s , ou 

b i en on n e l 'es t pas d u t ou t (2) . Le c i toyen seul p e u t avo i r ce 

d o m a i n e ; les c h o s e s , le sol p a r t i c i p a n t a u commercium p e u v e n t 

s eu l s e n ê t r e l ' ob j e t ; l es m o y e n s r e c o n n u s p a r le d r o i t c ivi l des 

R o m a i n s p e u v e n t s eu l s le confé re r . Les p e r s o n n e s et le sol é t r a n g e r 

en son t r i g o u r e u s e m e n t exc lus : auss i su r t o u t a u t r e sol q u e le 

sol j o u i s s a n t d u d ro i t i t a l i q u e , on a des p o s s e s s i o n s , m a i s o n n ' a 

p a s d e p r o p r i é t é . T o u t m o y e n d ' a c q u i s i t i o n qu i so r t d e s p r e ­

s c r i p t i o n s d u d ro i t c i v i l , es t i m p u i s s a n t p o u r le d o n n e r . 

P l u s t a rd , le m o u v e m e n t vers u n e j u r i s p r u d e n c e p l u s h u m a n i ­

t a i r e i n t r o d u i t , à c ô t é d e ce d o m a i n e , u n d r o i t m o i n s c o m p l e t , u n e 

so r t e d e p r o p r i é t é se lon le d r o i t des g e n s , q u i n e p o r t e p a s d e n o m 

j u r i d i q u e , qu i s ' e x p r i m e pa r le fait s e u l e m e n t : in bonis habeve, avo i r 

(1) Selon Labéon : « A sedibus, quasi posilio; quia uaturaliter tenctur ab eo qui ei insislit. » 
Dig. 41. 2 . 1 . pr. f. Paul. — Nous n'hésitons pas à rejeter cette élymologiepour adopter 1 autre. 

(2) Gaï. 2. § 40. — Nous disons quelquefois, en français, domaine quiritaire : l'expression, 
quoique .rendant l'idée, n'est pas technique; on dit toujours en droit romain : Dominium ex 
jure Quiritium. 
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la chose d a n s ses b i e n s ; e t q u e T h é o p h i l e , d a n s sa p a r a p h r a s e , 

n o m m e âesnotm j3ovtTà/ j io ; ,d 'où , p o u r l e s c o m m e n t a i e u r s , l a d é n o m i ­

n a t i o n n o n r o m a i n e de d o m a i n e b o n i l a i r e . Ains i p o u r les p e r s o n n e s , 

p o u r les c h o s e s , p o u r les m o y e n s d ' é t a b l i s s e m e n t en d e h o r s des 

c o n d i t i o n s c iv i les d u d o m a i n e se lon le d ro i t des Q u i r i t e s , ce 

d r o i t n ' e x i s t e r a p a s . Mais ce t t e so r t e d e p r o p r i é t é se lon le d ro i t 

d e s g e n s , c e t t e possess ion de la chose in bonis, d ans ses b i e n s , 

p o u r r a ex is te r : l ' un p o u r r a avoi r le d o m a i n e ex jure Quiritium; 

l ' a u t r e avoir la chose in bonis. Les i n s t i t u t i o n s p r é t o r i e n n e s p r o ­

t ègen t c e t t e pos ses s ion in bonis; la j u r i s p r u d e n c e en déve loppe les 

r è g l e s ; on y a t t a c h e les effets u t i l e s d u d o m a i n e ; e t , en r é a l i t é , 

la d i s t i n c t i o n finit p a r ê t r e p l u s d a n s les m o t s que d a n s les c h o s e s . 

Sous J u s t i n i e n , le m o u v e m e n t s 'est a c c o m p l i . Le dominium ex 

jure Quiritium, de fait, n ' ex i s t e p l u s ; o n n e le r e n c o n t r e n u l l e p a r t ; 

il n e r e s t e q u e c o m m e u n e é n i g m e , s e r v a n t d ' é p o u v e n t a i l d a n s 

l ' é l u d e des l o i s . L ' e m p e r e u r le s u p p r i m e . De m ê m e q u ' a u x 

t e m p s a n t i q u e s , on n e r e c o n n a î t p l u s q u ' u n e seu le p r o p r i é t é ; 

m a i s a u l i eu de la p r o p r i é t é ex jure Quiritium, e x c l u s i v e m e n t p r o ­

p r e a u x R o m a i n s , c 'es t la p r o p r i é t é o u v e r t e à t o u s et su r t o u s les 

t e r r i t o i r e s : le d ro i t civil a cédé la p lace au d ro i t des gens . 

CU. A c q u i s i t i o n , t r a n s m i s s i o n , p e r t e d u d o m a i n e o u p r o p r i é t é . 

La t h é o r i e s u r la m a n i è r e d o n t le d o m a i n e s ' acqu ie r t , se t r ans ­

m e t , ou se p e r d , t i en t u n e l a rge p a r t d a n s les é t u d e s j u r i d i q u e s . 

Q u a n t à l ' a c q u i s i t i o n , il i m p o r t e de r e m a r q u e r le p r i n c i p e d o ­

m i n a n t d u d r o i t r o m a i n , q u e voici : Les c o n v e n t i o n s , les c o n t r a i s 

e n t r e les c i t o y e n s , r e v ê t u s m ê m e des formes j u r i d i q u e s d u dro i t 

c i v i l , n e suffisent pas p o u r t r ans fé re r la p r o p r i é t é de l 'un à 

l ' a u t r e . Les c o n t r a t s on t p o u r effet de l ie r les pa r t i e s e n t r e e l l e s , 

i ls e n g e n d r e n t u n d ro i t p e r s o n n e l , ils p e u v e n t ob l iger m ê m e à 

t r ans f é r e r la p r o p r i é t é (dare, d a n s la l a n g u e d u d ro i t r o m a i n ) , 

m a i s i ls n e la t r a n s f è r e n t p a s , i ls n e c r é e n t pas le d ro i t réel de 

p r o p r i é t é . P o u r q u e la p r o p r i é t é soi t p r o d u i t e , il faut u n fait p l u s 

m a n i f e s t e et d ' u n e n a t u r e t o u t e d i f fé ren te ; p a r e x e m p l e : 

L ' o c c u p a t i o n , c ' e s t - à - d i r e la p r i s e d e possess ion d ' u n e chose 

qu i n ' a p p a r t i e n t e n c o r e à p e r s o n n e ; ou b i en d ' u n e chose qu i a p ­

p a r t i e n t à l ' e n n e m i , ca r la c o n q u ê t e e s t le m o y e n p a r exce l l ence 

d ' a c q u é r i r le d o m a i n e se lon le d r o i t des Q u i r i t e s , e t la l a n c e r e s t e 

d a n s le d ro i t , c o m m e s y m b o l e de ce d o m a i n e ; 

La t r a d i t i o n ( traditio), c ' e s t - à -d i re la t r a n s l a t i o n de la pos ses ­

sion (1) : p o u r v u qu ' i l s 'agisse d ' u n e chose nec mancipi; ca r a p p l i ­

q u é e à u n e chose d e m a n c i p a t i o n , la t r a d i t i o n , sous le vé r i t ab le 

d r o i t c i v i l , n e p r o d u i r a i t a u c u n d ro i t q u e l c o n q u e de p r o p r i é t é ; 

(1) On voit que le droit civ il avait adopte tes deux moyens du droit des gens, l'occupation et 
la tradition, comme donnant le domiriam ex jure Quiritium. 
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e t , sous le d ro i t i n t e r m é d i a i r e , e l le m e t t r a i t la chose s i m p l e m e n t 

in bonis; 

Ou b i e n ce t t e a l i é n a t i o n s o l e n n e l l e d u d ro i t c iv i l , n o m m é e , e n 

s u i v a n t la t r a n s f o r m a t i o n success ive d e la v ie i l le l a n g u e j u r i d i q u e : 

nexum ( 1 ) , mancipium, p l u s t a rd mancipatio, et a c c o m p l i e p a r la 

forme s y m b o l i q u e d ' u n e v e n t e a n t i q u e , avec la p ièce d ' a i r a i n et 

la b a l a n c e (per œs et libram), avec le p o r t e - b a l a n c e (libripens), 

les t é m o i n s c i t o y e n s , les ges tes e t les p a r o l e s c o n s a c r é e s ; « IIUNC 

EGOiioniNEii (s ' i l s ' agi t d ' u n esc lave) EX JURE QUIRITIUM MEUM ESSE 

AIO, 1SQUE MI1II EMPTUS EST UOC .ERE ^ N E A Q U E MRRA, » m ê m e l o r s ­

qu ' i l s 'agi t de t o u t e a u t r e chose q u e d ' u n e v e n t e (2) . 

L ' u s u c a p i o n (usucapiô, a c q u i s i t i o n pa r l ' u s a g e ) , a c q u i s i t i o n 

de la p r o p r i é t é r o m a i n e pa r u n c e r t a i n t e m p s de p o s s e s s i o n : u n 

an p o u r les m e u b l e s ; d e u x a n s p o u r les i m m e u b l e s . 

h'in jure cessio : a u t r e i i c t i o n ; s y m b o l e , s i m u l a c r e d ' u n e a c t i o n 

j u r i d i q u e , d a n s l a q u e l l e le m a g i s t r a t , d i s a n t le d r o i t (addicens), 

fa isant ce q u ' o n n o m m a i t l ' a d d i c t i o n d e la chose (addictio), d é c l a ­

r a i t c e t t e chose la p r o p r i é t é ex jure Quiritium d e ce lu i à q u i on 

vou la i t la c é d e r ; 

Vadjudicatio: d a n s l a q u e l l e c ' é t a i t le j u g e q u i , j u g e a n t c e r t a i n s 

p r o c è s p a r t i c u l i e r s (judicans), é t a i t a u t o r i s é à ad juge r la chose 

(adjudicare) ; c ' e s t - à -d i r e à en t r a n s f é r e r , p a r j u g e m e n t , la p r o ­

p r i é t é d ' u n e p e r s o n n e à l ' a u t r e ; 

Ou enfin q u e l q u e s a u t r e s cas c o m p r i s p a r les j u r i s c o n s u l t e s , 

s o u s la d é s i g n a t i o n g é n é r a l e d e lex, la loi (3) . 

S o u s J u s t i n i e n , la mancipatio, l'injure cessio, la d i s t i n c t i o n des 

choses mancipi o u nec mancipi, n ' e x i s t e n t p l u s ; la t r a d i t i o n s ' ap ­

p l i q u e avec les m ê m e s effets à t ou t e s les choses c o r p o r e l l e s . Mais 

ce p r i n c i p e d o m i n a t e u r : q u e les c o n t r a t s p r o d u i s e n t des o b l i g a ­

t i o n s , des d ro i t s p e r s o n n e l s , et n o n des d r o i t s r ée l s d e p r o p r i é t é , 

s u b s i s t e t o u j o u r s . 

L e s r e l a t i o n s d u d ro i t de p r o p r i é t é avec la c o n s t i t u t i o n po l i ­

t i q u e , avec la c o n s t i t u t i o n d e la fami l l e , avec l ' ad jonc t ion s u c ­

ces s ive des d i v e r s t e r r i t o i r e s d e l ' e m p i r e , avec la s i t u a t : o n et les 

(1) L'expression de nexum est plus générique encore que mancipium ou mancipatio. Elle 
s'appliquait à tous les emplois quelconques de la vente per œs et libram; emploi qui avait lieu, 
dans quelque cas, même pour éteindre les obligations.Mais plus spécialement nexum était resté 
pour signifier l'engagement d'une personne ou d'une chose, au moyen de l'aliénation pcrœs et 
libram, pour garantie d'une dette. (V. ci-dessus, p. x x , note 1.) 

(2) La mancipation n'opérait pas, à ce qu'il paraît, par elle-même, la tradition, c'est-à-dire 
la translation de la possession. V. Gai. 21. 204;—4. g 131. — Vat. J. R. Fragm., § 313. 

(5) Voir les développements sur ces divers modes d'acquérir, ci-dessous, p. 194 et suiv. Les 
Romains ont voulu que l'acquisition de la propriété fût manifestée par un signe public. Au 
point où notre civilisation est arrivée, quand les conditions économiques de ia sociéié ont subi 
une révolution , quand le f redit est un élément si puissaut de la production des richesses , quand 
les droits personnels sont une portion si notable, la nécessite de cette publicité se fait sentir 
pour les droits personnels autan t que pour les droits réels. 
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p r a t i q u e s d e la r i ches se soc ia le a u x d ive r ses é p o q u e s , son t 
d e s p o i n t s de v u e i n d i s p e n s a b l e s à ce lu i qu i veut é la rg i r l ' é l ude 
d e ce d ro i t . 

67. D r o i t s r é e l s a u t r e s q u e l a p r o p r i é t é e t l a p o s s e s s i o n . 

P a r m i ces a u t r e s d ro i t s r ée l s , il en est qu i son t , d a n s t ou t e la 

r éa l i t é d e l ' exp res s ion , d e s d é m e m b r e m e n t s , des f rac t ions d u d r o i l 

de p r o p r i é t é . E n effet, ils con fè r en t à ce lu i qui les a, la facul té d e 

d i spose r de la chose , d a n s c e r t a i n e s l i m i t e s qu i c o n s t i t u e n t u n e 

p o r t i o n p l u s o u m o i n s l a rge , p l u s ou m o i n s r e s t r e i n t e des d i s p o ­

s i t ions p e r m i s e s pa r le d r o i t de p r o p r i é t é . P a r e x e m p l e , la fa­

cu l t é d ' eu d i spose r q u a n t à l ' u s a g e , q u a n t a u x frui ts , q u a n t à 

tou t a u t r e p r o d u i t , o u m ê m e q u a n t à des p a r t i e s de la chose , o u 

à ses d ive r se s mod i f i ca t ions . Les s e r v i t u d e s (servantes), t an t p r é -

d ia les (rerum; prœdiorum) q u e p e r s o n n e l l e s (personarum, perso-

nales), e t n o t a m m e n t , p a r m i ces d e r n i è r e s , l 'usufruit(ususfruc-

tus) et l ' u sage (usus); l ' e m p h y l h é o s e (emphyteusis); el le d ro i t de su ­

perficie (superficies), son t a u n o m b r e d e ces d r o i t s r é e l s . — J u s q u ' à 

que l po in t les facul tés de d i spos i t ion q u e confè re , su r la chose , l e 

louage o u le p r ê t à u sage (commodalum), r e n t r e n l - e l l e s d a n s la 

c lasse des d ro i t s r é e l s , ou en d i f fèrent -e l les? Les j u r i s c o n s u l t e s 

r o m a i n s n e se son t p a s m i s en p e i n e de ce t t e q u e s t i o n . P r é o c c u p é s 

de la t héo r i e des c o n t r a t s el des ac t i ons qu i en r é s u l t e n t , ils n ' o n t 

j a m a i s env i sagé le l ouage e t le c o m m o d a t q u ' e n l eu r q u a l i t é d e 

c o n t r a t s , sous le r a p p o r t des d r o i t s p e r s o n n e l s qu ' i l s p r o d u i s e n t . 

Enf in il ex i s te q u e l q u e s a u t r e s d ro i t s r ée l s qui n e son t pas c o n ­

s idé ré s c o m m e u n d é m e m b r e m e n t d u d r o i t de p r o p r i é t é , p a r c e 

q u e , c o n s t i t u é s p o u r s i m p l e g a r a n t i e , ils n e t r ans f è r en t , d u p r o ­

p r i é t a i r e à ce lu i qu i a ces d r o i t s , a u c u n e po r t i on q u e l c o n q u e des 

facul tés c o m p r i s e s d a n s le d o m a i n e . On ne p e u t n i e r toutefois q u e 

le d ro i t d e p r o p r i é t é n e s 'en t r o u v e a l t é ré d a n s q u e l q u e s u n s d e 

ses é l é m e n t s . Ce son t : le gage (pignus), q u i , l o r s q u e la chose a é té 

l iv rée , e m p o r t e u n d é m e m b r e m e n t d u d ro i t d e possess ion (1); e t 

l ' h y p o t h è q u e (hypolhcca). Avec ce t t e p a r t i c u l a r i t é b ien r e m a r q u a ­

ble : q u e ce t te so r t e d e d r o i t rée l p e u t ê t r e c réé par le seul c o n s e n ­

t e m e n t d e s p a r t i e s (2) . 

S IV. CONSIDÉRATIONS APPLICABLES AUX DROITS PERSONNELS ET AUX 

DROITS RÉELS. 

C8. D r o i t s r e l a t i f s à l ' é t a t , à i a f a m i l l e , à l ' i n d i v i d u a l i t é m o r a l e o u 

p h y s i q u e d e l ' h o m m e . 

E n c o n s i d é r a n t l ' h o m m e sous ce po in t de vue , on t rouve à la 

fois d e s d ro i t s p e r s o n n e l s e l d e s d r o i t s r ée l s . 

(1) Le créancier gagiste a la possession ad interdicta. Dig. 41. ô. 16. f. Javol. — 41 .2 . 36. 
f. Jul . 

(2) Ajoutez cette observationlinalc: il est des droits réels, ainsi que nous l'avons vu déjà pour 
les droits personnels qui ne sont garantis que par des exceptions et non par des actions. 
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D ' u n cô té , les r e l a t i o n s qu i r é s u l t e n t de l ' é t a t (status) d a n s ses 

t ro i s é l é m e n t s e t p r i n c i p a l e m e n t d a n s la f ami l l e , p r é s e n t e n t de 

n o m b r e u s e s ob l iga t ions e n t r e p e r s o n n e s . 

E t de l ' a u t r e , on y r e n c o n t r e un e n s e m b l e d e d ro i t s r ée l s , qui 

on t p o u r objet non pas des choses co rpore l l e s , m a i s des a b s t r a c ­

t ions i m m a t é r i e l l e s , et qu i p r e s q u e t o u s son t d e la p l u s h a u t e 

v a l e u r p o u r l ' h o m m e . Ains i : la q u a l i t é de p è r e , la q u a l i t é de 

fils, la q u a l i t é d ' h o m m e l ib re , d 'a f f ranchi , d e p a t r o n , d e c i t o y e n : 

la l i be r t é e t la s û r e t é i n d i v i d u e l l e de n o t r e p e r s o n n e p h y s i q u e ; 

l ' h o n n e u r , la r é p u t a t i o n et tou t l ' e n s e m b l e des facu l tés in te l lec­

tue l l e s d e n o t r e p e r s o n n e m o r a l e , tou t cela fo rme l 'obje t d ' a u t a n t 

d e d r o i t s qu i n o u s a p p a r t i e n n e n t d i r e c t e m e n t , i m m é d i a t e m e n t , 

s a n s l ' i n t e r m é d i a i r e d ' u n suje t passif, i n d é p e n d a m m e n t de tou te 

ob l iga t ion e n v e r s n o u s . Ce son t d o n c des d ro i t s r é e l s . 

CO. A c q u i s i t i o n s o u s u c c e s s i o n s p a r u n i v e r s a l i t é ; h é r é d i t é . 

Ce son t ici des m o y e n s d ' a c q u i s i t i o n qu i s ' a p p l i q u e n t à la fois 

a u x d ro i t s r ée l s e t a u x d ro i t s p e r s o n n e l s . 

La p e r s o n n e d ' u n i n d i v i d u m o r t , e t q u e l q u e f o i s m ê m e v ivan t 

e n c o r e , es t d é t a c h é e de cet i n d i v i d u e t posée s u r u n a u t r e ; ce d e r ­

n i e r es t le c o n t i n u a t e u r , le r e p r é s e n t a n t d e ce lu i à qu i il s u c ­

c è d e ; il p o r t e la m ê m e p e r s o n n e , le m ê m e m a s q u e j u r i d i q u e ; 

t o u s les d ro i t s p e r s o n n e l s o u rée l s lu i son t t r a n s m i s , à l ' excep­

t ion d e c e u x d o n t la n a t u r e es t d e s ' é t e i n d r e d a n s u n pa re i l 

c h a n g e m e n t . 

Ce t t e s u b s t i t u t i o n d ' u n e p e r s o n n e à u n e a u t r e , ce r e m p l a c e ­

m e n t , d a n s la c i t é , d ' u n c i toyen p a r u n a u t r e , p o u r le d ro i t p r i ­

mi t i f n ' é t a i t p a s u n e affaire de p u r i n t é r ê t p r i v é . La c i t é , so i t pa r 

la loi g é n é r a l e c o m m u n e à t o u s , soi t p a r u n e loi p a r t i c u l i è r e 

d a n s les C o m i c e s , soi t d u m o i n s p a r le m a g i s t r a t , d e v a i t y i n t e r v e ­

n i r . T o u j o u r s le p u r d r o i t civil n o u s offre c e t t e i n t e r v e n t i o n . Mais 

a u m o y e n de f ict ions et d e p r o c é d é s i n d i r e c t s , q u a n d l e d r o i t pr ivé 

g a g n e d u t e r r a i n s u r le d ro i t p u b l i c , q u a n d le d r o i t civil s'efface 

d e v a n t le d ro i t des g e n s , o n é l u d e la n é c e s s i t é d e ce t t e i n t e r v e n ­

t i o n ; le c a r a c t è r e p u b l i c s 'affaiblit ou d i s p a r a î t . 

L ' h é r é d i t é , soi t t e s t a m e n t a i r e , so i t a b i n t e s t a t (hereditas ex tes-

tamento ; ab intestato ) , les pos se s s ions d e b i e n s ( bonorum posses-

siones), l ' h é r é d i t é fidéicommissiaire (fideicommissaria hereditas), le 

legs (legalum) sous c e r t a i n s r a p p o r t s , s u r t o u t à l ' é p o q u e de J u s t i -

n i e n , l ' ad roga t i on , e t q u e l q u e s a u t r e s é v é n e m e n t s o u ac t e s j u r i ­

d i q u e s q u e cet e m p e r e u r a s u p p r i m é s p o u r la p l u p a r t , se r a n g e n t 

s o u s ce t t e m a t i è r e . 
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69 . D r o i t ; — J u r i d i c t i o n s ; — P r o c é d u r e . 

Les d r o i t s son t e n g e n d r é s , l e u r s effets son t dé l in i s : m a i s les 

d ro i t s son t des a b s t r a c t i o n s . C réa t i on soc ia le p u r e m e n t i n t e l l e c ­

t u e l l e , pa r e u x - m ê m e s ils soin i n e r t e s , s a n s m o u v e m e n t et s ans 

v i g u e u r . Q u ' u n e p u i s s a n c e , q u ' u n p r o c é d é s'y a p p l i q u e n t , i ls sont 

m i s en a c t i o n , ils f o n c t i o n n e n t . 

Qu ' e l l e p u i s s a n c e ? que l p r o c é d é ? Ces d e u x q u e s t i o n s se r ep ro ­

d u i s e n t t o u j o u r s , i n é v i t a b l e m e n t , d a n s t o u t e s o c i é t é , pour t o u t e 

e s p è c e d e d ro i t . 

L e d r o i t l u i - m ê m e ; — la p u i s s a n c e j u r i d i q u e ; — le p rocédé 

j u r i d i q u e . O u , p o u r e m p l o y e r des expres s ions m o d e r n e s : le d r o i t ; 

— l ' o r g a n i s a t i o n des a u t o r i t é s j u d i c i a i r e s ; — la p r o c é d u r e : t ro is 

pa r t i e s c o n s t i t u t i v e s , i n d i s p e n s a b l e s , de t o u t s y s t è m e légis lat i f 

en* fonct ion. 

E t ces deux d e r n i è r e s p a r t i e s n e son t pas les m o i n s i n t é r e s s a n ­

t e s ! La c o n s t i t u t i o n des p o u v o i r s p u b l i c s , l e u r ac t ion su r les c i ­

t o y e n s , la v i e , le m o u v e m e n t n a t i o n a l d a n s la s p h è r e de tous les 

i n t é r ê t s , son t là . Lisez la l o i , vous conna i s sez l ' a b s t r a c t i o n . Allez 

a u t r i b u n a l , vous voyez le p e u p l e qu i r e m u e , qu i p a r l e , qu i agi t : 

vous ê tes d a n s la r é a l i t é (1) . 

70. I d é e g é n é r a l e d e l ' a c t i o n . 

Dans son a c c e p t i o n v u l g a i r e et la p l u s é t e n d u e , qu i est aus s i 

l ' a ccep t ion é t y m o l o g i q u e , le m o l ac t ion (aclio; de agere, a g i r ) 

d é s i g n e p r é c i s é m e n t ce t t e m i s e e n ac t ion du dro i t : l ' ac te ou la 

sé r i e des ac t e s pa r l e s que l s on r e c o u r t à la p u i s s a n c e j u r i d i q u e , 

p o u r faire a t t r i b u e r force e t a u t o r i t é a u d ro i t , soi l en se dé fendan t , 

soit en p o u r s u i v a n t a u t r u i . 

Mais q u e l l e es t son a c c e p t i o n s p é c i a l e , t e c h n i q u e , en dro i t 

r o m a i n ? Lu i en d o n n e r u n e s e u l e , s e r a i t u n e i n e x a c t i t u d e auss i 

g r a n d e q u e ce l le de con fondre e n t r e e u x les d ivers sys t èmes de 

p r o c é d u r e j u d i c i a i r e qu i se s o n t s u c c é d é d a n s l 'h i s to i re el d a n s 

la c o n s t i t u t i o n r o m a i n e . E n effet, l ' a ccep t ion t e c h n i q u e d u m o t 

ac t i on a c h a n g é avec c h a c u n d e ces s y s t è m e s . Ce n ' es t que par 

l ' expos i t ion de c h a c u n d ' eux q u ' e l l e p e u t ê t r e j u s t e m e n t a p ­

p r é c i é e . 

(1) J'ai traite ce sujet avec quelque développement, daus mon Cours de législation pénale 

comparée, introduction philosophique, p. 69 et suiv. 
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7 1 . T r o i s é p o q u e s e t t r o i s s y s t è m e s d e p r o c é d u r e j u d i c i a i r e à c o n s i d é r e r 

e n d r o i t r o m a i n . 

Ces s y s t è m e s s o n t a u n o m b r e de t r o i s : 

Ce lu i des ac t i ons de la loi (legis actioncs); 

Celui d e la p r o c é d u r e par f o rmu le s (formulée), ou p r o c é d u r e or ­

d i n a i r e (ordinarieijtidieia); 

Celui de la p r o c é d u r e exlraordinake (extraordinaria judicia). 

Le p r e m i e r , qu i r è g n e e x c l u s i v e m e n t j u s q u ' à la loi EBUTIA 

(6e ou 7e s ièc le de R o m e ; an 597 ? 583?). C'est l ' é p o q u e et c 'est le 

s y s t è m e c a r a c t é r i s t i q u e d u d ro i t des Q u i n t e s ; e m p r e i n t d e tou te 

la r u d e s s e o r i g i n a i r e ; p o r t a n t la m a r q u e s a c e r d o t a l e et pa t r i ­

c i e n n e ; avec ses s y m b o l e s en a c t i o n s , en p a r o l e s et en ob je t s , 

qu i n o u s r é v è l e n t , m a i s p a s s é s à l ' é t a l d e s i m u l a c r e , les ac les d 'un 

âge p r i m i t i f , à c iv i l i sa t ion e n c o r e p l u s i n f o r m e et p l u s ma té r i e l l e . 

La p réc i s ion i n g é n i e u s e a v e c l aque l l e la s c i e n c e p a t r i c i e n n e o r ­

gan i se ces ac tes e t les a c c o m m o d e à la n a t u r e des d r o i t s , est 

d i g n e d ' a t t e n t i o n . Le gén ie j u r i d i q u e de Piome est à son be rceau , 

ma i s p le in de v i g u e u r et de s o u p l e s s e . C'est l ' é p o q u e la p l u s c u ­

r i e u s e p o u r les i n v e s t i g a t i o n s h i s t o r i q u e s . 

Le s e c o n d , qu i d o m i n e j u s q u ' a u r è g n e de D ioc l é l i en ( a n 1047 

de R o m e ; 294 de J . - C ) . Voic i l ' œ u v r e i n c e s s a n t e d u d ro i t p r é t o ­

r i e n et de la j u r i s p r u d e n c e p h i l o s o p h i q u e . C'est l ' a d m i n i s t r a t i o n 

d e la j u s t i c e q u i , d e la d o m i n a t i o n p a t r i c i e n n e passe d a n s la 

s c i e n c e ; c 'est le gén ie j u r i d i q u e de R o m e qu i se t r a n s f o r m e : de 

p a t r i c i e n e t de q u i r i l a i r e qu ' i l é l a i t , il d e v i e n t p l ébé i en et h u m a ­

n i t a i r e ; c 'est la P l è b e qu i s ' a f f ranchi t , c 'est l ' é t r a n g e r qu i p a r t i ­

c ipe à la j u s t i c e r o m a i n e . I n v e n t i o n a d m i r a b l e ! le p u b l i c i s t e m o ­

d e r n e p e u t la m é d i t e r . L ' é t u d e d e ce s y s t è m e e s t , s a n s c o n t r e d i t , 

la p l u s i m p o r t a n t e : s a n s e l l e , on n e c o m p r e n d r i e n a u droi t 

r o m a i n en m a t i è r e d ' a c t i o n s . 

L e t r o i s i è m e , qu i d ' u n e excep t ion q u ' i l é l a i t , d e v i e n t la règle 

g é n é r a l e : d ' a b o r d d a n s les p r o v i n c e s , sous D i o c l é t i e n ; e t ensu i t e 

.par t o u t l ' e m p i r e . C'est l ' a u t o r i t é g o u v e r n e m e n t a l e qu i a p r i s le 

d e s s u s e n t o u t e c h o s e , e t qu i s ' a t t r i b u e t o u t e s l es fonc t ions dans 

l ' a d m i n i s t r a t i o n de la j u s t i c e . C 'est ce q u i n o u s es t r e s t é dans 

p r e s q u e t o u t e l ' E u r o p e m o d e r n e . 

E t p o u r c h a c u n de ces s y s t è m e s , t o u j o u r s ces d e u x q u e s t i o n s : 

que l l e est la p u i s s a n c e ? que l es t le p r o c é d é ? 

72. D i s t i n c t i o n e n t r e Jus e t Judicium; — e n t r e l e M a g i s t r a t (Magitlralus) e t 
l e J u g e (Judex). 

Voici u n e d e ces d i s t i n c t i o n s fécondes , d ' o ù s o r t le gén ie de 

Lotit u n s y s t è m e . C a r a c t è r e des p o u v o i r s j u d i c i a i r e s , dé t a i l des 
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i n s t i t u t i o n s , t e r m e s d u l a n g a g e q u i s'y a p p l i q u e : tou t dé r ive de là . 

Jus, c 'est le d ro i t . Judicium ( q u ' i l faut b i en se ga rde r de t r a ­

d u i r e p a r n o t r e m o t f rançais jugemeni)f c 'est l ' e x a m e n j u d i c i a i r e 

d ' u n e c o n t e s t a t i o n , p o u r la t e r m i n e r pa r u n e s e n t e n c e . 

La h a u t e m i s s i o n d ' ê t r e l ' o r g a n e , le pont i fe d u d r o i t ; d 'avoi r 

à le d é c l a r e r e n t o u t e occas ion (juris dictio, d éc l a r a t i o n d u d r o i t ) , 

et à le faire e x é c u t e r en d i s p o s a n t dp la p u i s s a n c e p u b l i q u e (im-

perium); d e r é s o u d r e t o u t e affaire q u a n d la déc la ra t ion d u d r o i l 

est suffisante à la s o l u t i o n ; d a n s le cas c o n t r a i r e , d ' a s s igne r a u x 

c o n t e s t a t i o n s le pouvo i r q u i d e v r a les j u g e r et le d ro i t qu i les 

r é g i r a ; 

P u i s , su r u n p l an in fé r i eu r , la m i s s i o n d ' e x a m i n e r la c o n t e s ­

t a t i o n , les d é b a t s e n t r e p a r t i e s , e t de les t e r m i n e r pa r u n e s e n ­

t e n c e : 

Ces deux m i s s i o n s son t p a r f a i t e m e n t d i s t i n c t e s , et le p l u s sou­

ven t s é p a r é e s , confiées en des m a i n s di f férentes . 

A la p r e m i è r e c o r r e s p o n d le Magis t ra t (magistratus), à la s e ­

c o n d e le J u g e (judex). P a r u n e figure d e l a n g a g e , ê t r e in jure, 

c 'est ê t r e d e v a n t le m a g i s t r a t c h a r g é de d i r e le d r o i l ; ê t r e injudi-

cio, c 'es l ê t r e d e v a n t le j u g e c h a r g é d ' e x a m i n e r la con t e s t a t i on e t 

d e la v ide r (1) . 

A l'office d u m a g i s t r a t , a p p a r t i e n n e n t les express ions : edicere 

(de e, p a r t i c u l e d ' é m i s s i o n , e l de dicere),jns diccre, d i r e le d ro i t pa r 

l ' émis s ion d ' u n Éd i t , ou a u t r e m e n t ; à ce lu i d u j u g e , judicare, j u g e r 

c 'es t -à-d i re e x a m i n e r et t e r m i n e r la con t e s t a t i on pa r u n e s e n t e n c e ; 

— au p r e m i e r , jurisdiclio, d i c t i on , déc l a r a t i on d u d r o i l ; a u second , 

sententia, s e n t e n c e qu i vide le d é b a t ; — à l 'un addicerc(dc ad, a t t r i ­

butif , e t dedicere), a t t r i b u e r la p r o p r i é t é e n d i s a n t le d r o i t ; à l ' au t r e 

adjudicare, ad juger (de a d , a t t r ibut i f , e l de judicare), c 'es t-à-dire at­

t r i bue r la p r o p r i é t é e n j u g e a n t ; — d 'où , p o u r l ' un , addictio, addic-

l i o n , o u a t t r i b u t i o n de la p r o p r i é t é pa r d é c l a r a t i o n d u d r o i t ; et 

p o u r l ' a u t r e , adjudicatio, a d j u d i c a t i o n , ou a t t r i b u t i o n de la p r o ­

p r i é t é pa r s e n t e n c e (2). 

Ce t t e s é p a r a t i o n e n t r e le jus e t le judicium, e n t r e le m a g i s t r a t 

e l l e j u g e , p a r a i t c o r r e s p o n d r e , sauf q u e l q u e s n u a n c e s d i s t i n c t i -

ves , à la s é p a r a t i o n , b e a u c o u p p l u s r é p a n d u e d a n s nos idées m o ­

d e r n e s , e n t r e la déc i s ion du fait et la d é c i s i o n du droit. 

C e p e n d a n t ce se ra i t e r r e u r d e c ro i r e l'office d u j u g e b o r n é à 

u n e s i m p l e q u e s t i o n de fait. 11 doi t faire l ' app réc i a t i on des faits, 

(1) On trouve bien dans quelques textes judicium pour jus, mais c'est par incorrection. 
(a) Le Préteur attribue en disant le droit {addicit) non seulement la propriété, mais encore 

d'autres choses ; par exemple : un juge aux plaideurs ; la qualité d'homme libre ; celle de (ils, etc. 
— Tandisque Xadjudicatio du juge n'attribue jamais que la propriété ou quelque servitude. 
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(l)Chez nous-mêmes, en matière criminelle, il n'est pas juste de dire que le jury n'ait à résou­
dre qu'une question de fait : n'y eût-il que celle de la culpabilité, c'est une des plus délicates du 
droit pénal. 

(2) Ainsi dans la loi des Douze-Tables : « Si in jus vocat atque eat., etc. » (Cicer., de Lcgib., 
M, 4; m, 75 ; — Aulu-Gell., x x . 1.) Ainsi l'action de la loi : Judicis poslulalio, qui a pour but 
spécial d'obtenir du magistrat un juge pour le procès. 

(3) « Ncminem voluerunt majores nostri, non modo de cxistimalione cujusquam, sed ne pe-
cuniaria quidem de re minima esse judicem, nisi qui inter adversarios convenisset. » Cicer. pro 
Cllient., 45. 

mais - l eu r a p p r é c i a t i o n j u r i d i q u e ; l e d r o i t s'y t r o u v e d o n c m ê l é 

p l u s ou m o i n s , se lon la n a t u r e d e l 'affaire et s e lon l ' é t e n d u e d e s 

p o u v o i r s conférés pa r le m a g i s t r a l (T). 

Que l e s t , sous les t ro is s y s t è m e s d e p r o c é d u r e j u d i c i a i r e , le 

so r t de ce t t e s é p a r a t i o n , e n t r e le j u s et le judicium; e n t r e le m a ­

g i s t ra t et le j u g e ? 

Sous le p r e m i e r s y s t è m e , la d i s t i n c t i o n ex i s t e (2); m a i s la s é ­

p a r a t i o n d a n s q u e l q u e s cas a l i eu , e t d a n s d ' a u t r e s n ' a p a s l i eu . 

Sous le s econd s y s t è m e , la s é p a r a t i o n est c o m p l è t e : ce n ' e s t 

q u e par e x t r a o r d i n a i r e q u e le m a g i s t r a t j u g e l u i - m ê m e . 

Sous le t r o i s i è m e s y s t è m e , l ' e x t r a o r d i n a i r e d e v i e n t la r è g l e 

c o m m u n e : les d e u x fonc t ions s o n t r é u n i e s , ce n ' e s t q u e p a r e x ­

c e p t i o n q u ' o n les s é p a r e e n c o r e . 

73 . L a C i t é n o m m e l e m a g i s t r a t . — ï i e s p a r t i e s c h o i s i s s e n t l e u r J u g e . 

Celu i à q u i es t confié le d r o i t (jus), la d i c t i o n d u d r o i t (juris-

dictio) es t u n m a g i s t r a t inves t i des p o u v o i r s d e la c i t é , se lon la 

c o n s t i t u t i o n po l i t i que de la c i té , e t p o u r t ou t e s les c a u s e s d u r a n t 

tou t le t e m p s d e sa m a g i s t r a t u r e . Car l 'objet qu i lu i es t c o n t i é , le 

d r o i t , es t l ' é l é m e n t f o n d a m e n t a l , l ' i n t é rê t c o m m u n d e l ' a s so ­

c i a t i o n . 

Celu i à q u i es t r e m i s le soin d e j u g e r u n e c o n t e s t a t i o n ( judi­

cium) n ' e s t pas u n m a g i s t r a t d e la c i t é . C 'es t u n c i toyen d o n n é 

c o m m e j u g e aux p a r t i e s s e u l e m e n t et p o u r la c a u s e s e u l e m e n t . 

L ' o b j e t q u i lui est confié es t u n e affaire p r i v é e . A u t a n t d ' a f f a i r e s , 

a u t a n t d e j u g e s . 

C e p e n d a n t , c o m m e il va r e m p l i r u n office p u b l i c , il se ra p r i s 

d a n s les c lasses d e c i t oyens d é s i g n é e s à ce t effet se lon la cons t i ­

t u t i o n p o l i t i q u e , e t il sera inves t i de sa q u a l i t é e t de ses p o u v o i r s 

d e j u g e pa r le m a g i s t r a t . 

Mais ici u n p r i n c i p e de l i b e r t é p r i v é e d o m i n e l ' i n s t i t u t i o n . Si 

i m p o r t a n t e ou si m i n i m e q u e soi t l 'affaire, qu ' i l s ' ag isse d e l ' é ta t , de 

la c o n s i d é r a t i o n c iv i le d u c i toyen (existimatio),ou d ' u n e faible s o m m e 

p é c u n i a i r e , n u l n e se ra J u g e q u e d u cho ix o u d e l ' a g r é m e n t des 

p a r t i e s . Ains i l ' on t v o u l u les a n c i e n s , d i t C i c é r o n (3). Les pa r t i e s 
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c o n v i e n n e n t e n t r e e l les d u choix de l eu r juge (pidicem sumere) ; 

s'il l eu r est p r o p o s é par le m a g i s t r a t , e l les l ' ag réen t ou le r é c u ­

sen t sans devo i r c o m p t e d e l eu r s mot i fs (judicem ejerare ou ejurare, 

rejiccre,recusarc); si e l les n e p e u v e n t s ' a c c o r d e r , le sort en d é c i ­

de (i). 

Chois i , a g r é é pa r l e s p a r t i e s , ou dé s igné pa r le sor t , le c i toyen 

l e u r es t a t t r i b u é c o m m e j u g e par la d é c l a r a t i o n , p a r Padd i c t i on 

d u m a g i s t r a t (judicem addicere) (2) . C 'est u n e c h a r g e p u b l i q u e 

qu ' i l ne p e u t r e fuse r (3) . 

Il n 'y a p o u r c h a q u e j u r i d i c t i o n q u ' u n seul m a g i s t r a t et p o u r c h a q u e 

affaire, e n r èg le g é n é r a l e , q u ' u n seul j u g e (unus judex) ; sauf à l ' un 

c o m m e à l ' a u t r e de se faire a s s i s t e r , e n t o u r e r pa r des a s s e s s e u r s , 

pa r des j u r i s c o n s u l t e s don t il p o u r r a p r e n d r e le consei l , m a i s 

s i m p l e m e n t c o m m e m o y e n d e s ' éc la i re r . 

Déjà c r éée , m a i s p r e s q u e i n c o n n u e p o u r n o u s , d a n s ses dé ta i l s , 

sous le p r e m i e r s y s t è m e d e p r o c é d u r e ; o r g a n i s é e et déve loppée 

d ' u n e m a n i è r e a d m i r a b l e sous le s e c o n d , ce t t e be l le théor ie a 

d i s p a r u sous le t r o i s i è m e . 

74. l i a j u s t i c e s ' a d m i n i s t r e p u b l i q u e m e n t . 

Ce p r i n c i p e c o m m e n c e avec R o m e et se p e r p é t u e sous les trois 

s y s t è m e s de p r o c é d u r e , avec la p l u s l a rge app l i ca t i on . 

C'est au F o r u m , à la face du p e u p l e , q u e le m a g i s t r a t , assis s u r 

son tribunal ou s iège de m a g i s t r a t u r e , exe rce sa j u r i d i c t i o n . C'est 

auss i a u F o r u m , sous les yeux d e t ous , q u e l e j u g e d e c h a q u e c a u s e , 

assis s u r u n siège o r d i n a i r e (subscllium), p r o c è d e à l ' examen et à 

la déc i s ion d u l i t ige (judicium); q u e les p r e u v e s son t f o u r n i e s , 

q u e les t é m o i n s d é p o s e n t , q u e les p a t r o n s ou les avoca t s p l a i ­

d e n t . 

Le m a g i s t r a t p e u t aus s i , au beso in , poser son t r i b u n a l a i l l e u r s 

(tribunal ponere) ( 4 ) ; le j u g e c o n n a î t r e de l 'affaire en t ou t a u t r e 

e n d r o i t dé s igné pa r le m a g i s t r a t qu i l 'a inves t i de sa q u a l i t é 

de j u g e ( 5 ) , ou s u r les l i eux m ê m e s d u l i t ige ; ma i s tou jours p u b l i ­

q u e m e n t . 

P l u s t a rd on c o n s t r u i t des p r é t o i r e s , des édifices p o u r l ' admi ­

n i s t r a t i o n d e l à j u s t i c e ; m a i s la pub l i c i t é r e s t e . S e u l e m e n t on t i r e 

u n v o i l e , u n r i d e a u (vélum) s u r le m a g i s t r a t , lo rsqu ' i l dé l i bè re , 

(1) Cicer. pro Flacco, 21 ;— in Verrem, n , 12; m, 3 , 1 1 , 13 et 41. — Plin. Ilisl. nalur., 
proœm. — Dig. 10. 2. 47. f. Pomp. 

(2) Dig. S. 1. 39. f. Papin.; 40. f. Paul.; 80. f. Pomp. — (5) Dig. 50. 5. f. 13. § 2. f. Ulp. — 5. 
1. 78. f. Paul. 

[î Tit. Liv., XXIH, 32. —(5) Dig. S. 1. 59. f. Ulp. — Voir aussi i. 8 .21. §5 10 et suiv. f. Ulp. 
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( I ) Tit. Liv., xxvi , 48 ; XLIH, 2; — Cicer. inFerr., m, 13. — Gaï. i. § 20. 
2 Gaï. 4. §§ 15 etsniv. — (3) Testus, v<> Sacramenlum-. 

avec ses a s se s seu r s ou c o n s e i l l e r s , d a n s l ' h é m i c y c l e qu i l e u r est 

r é s e r v é (secretum), 

S II. ACTIONS DE LA LOI (LEGIS ACTWyES). 

7o. O r g a n i s a t i o n d e l a p u i s s a n c e j u r i d i q u e e t j u d i c i a i r e s o u s l ' e m p i r e d e s 
A c t i o n s d e l a loi* 

C o m m e m a g i s t r a t s : à H o m e , les Ro i s , p u i s les C o n s u l s , p u i s le 

P r é t e u r , e l , p o u r c e r t a i n e s affaires, les É d i l e s ; — d a n s les m u n i * 

c i p e s , l e s D é c e m v i r s , c o n s u l s a u pe t i t p i e d ; — d a n s les p r o ­

v inces , qu i c o m m e n c e n t à p e i n e vers la lin de ce t t e p é r i o d e , les 

P r o p r é t e u r s ou P r o c o n s u l s ; 

C o m m e j u g e s : le judex, d é s igné p o u r c h a q u e c a u s e , e t qu i n e 

p e u t ê t r e p r i s q u e d a n s l ' o rd re des s é n a t e u r s ; les r é c u p é r a t e u r s 

(rempeiatores), p o u r l e sque l s le choix es t m o i n s r e s t r e i n t , e l qui 

son l t ou jou r s p l u s i e u r s (ou t ro i s ou c i n q ) p o u r c h a q u e p r o c è s (4), 

t and i s que l e j u g e csl c o n s t a m m e n t seu l (unus jitdex); enfin 

les C e n l u m v i r s , é l u s pa r les C o m i c e s , d a n s c h a q u e I r i b u : 

o r g a n i s é s e n u n e so r t e d e co l l ège c h a r g é d e j u g e r , d e v a n t l ' a s ­

s e m b l é e d u q u e l on p l a n t e la l a n c e (hasta) p o u r s igne de sa 

m i s s i o n j u d i c i a i r e (2), e t qu i se d iv i se l u i - m ê m e en p l u s i e u r s 

s ec t ions : 

Te l l e s son l les a u t o r i t é s qu i se r a t t a c h e n t a u s y s t è m e des a c t i o n s 

d e la loi . Dans c e r t a i n s c a s , sous ces a c t i o n s , c 'es t le m a g i s t r a t 

qu i j u g e l u i - m ê m e ; d a n s d ' a u t r e s le r envo i d e v a n t u n j u g e a l ieu : 

q u a n d doi t - i l avoi r l ieu d e v a n t u n judex, d e v a n t d e s r é c u p é r a t e u r s , 

o u d e v a n t le col lège des C e n t u m v i r s ? Ce s o n t t ou t e s q u e s t i o n s à 

é t u d i e r , m a i s fort o b s c u r e s e n c o r e . 

7C. F o r m e d e p r o c é d e r , o u A c t i o n s d e l a l o i (legis actiones). 

On c o m p t e c i n q ac t i ons d e la l o i . 

T r o i s s o n t d e s fo rmes d e p r o c é d e r , p o u r a r r i v e r a u r è g l e m e n t et 

à la déc i s ion d u l i t ige ; 

Deux s o n t des fo rmes d e p r o c é d e r p o u r la m i s e à e x é c u t i o n . 

Les t ro i s p r e m i è r e s : L'actio sacramenti, la p l u s a n c i e n n e de 

t o u t e s , qu i s ' a p p l i q u e , a v e c d e s v a r i a t i o n s d e f o r m e s , a u x pour ­

s u i t e s soi t p o u r o b l i g a t i o n s , soit p o u r d r o i t de p r o p r i é t é ; m a i s 

d o n t le c a r a c t è r e , c o m m u n à tous les cas , cons i s t e d a n s le sacra-

mentum, ou s o m m e d ' a r g e n t q u e c h a q u e p l a i d e u r do i t c o n s i g n e r 

d a n s les m a i n s d u pon t i f e , et qui sera p e r d u e p o u r ce lu i qu i s u c ­

c o m b e r a , au profit d u c u l t e p u b l i e n t / sacra publica)(3); c 'est l ' ac t ion 
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s u r l a q u e l l e n o u s a v o n s le p l u s de r e n s e i g n e m e n t s ; — La Judicis 

postulatio, qui se ré fè re à la d e m a n d e faite au m a g i s t r a t d ' un juge 

p o u r j u g e r le p rocès , et qu i pa ra i t g é n é r a l e auss i pour les dif férents 

d ro i t s à p o u r s u i v r e ; — Enfin la Condictio, a c t i on de la loi t ou t e 

spéc ia l e p o u r la p o u r s u i t e des o b l i g a t i o n s . 

Les deux d e r n i è r e s : la Matins injeclio, sa is ie c o r p o r e l l e de la 

p e r s o n n e d u d é b i t e u r c o n d a m n é , ou c o n v a i n c u par son a v e u ; à la 

su i t e de l aque l l e ce d é b i t e u r é ta i t addictus, a t t r i b u é en p r o p r i é t é 

au c r é a n c i e r p a r le P r é t e u r ; et la Pignoris capio, ou sa i s ie d e la 

chose d u d é b i t e u r (1) . 

Les Ac t ions d e la l o i , sauf la d e r n i è r e (2), s ' a c c o m p l i s s e n t in 

jure, d e v a n t le m a g i s t r a t , m ê m e d a n s les cas où il do i t d o n n e r u n 

j u g e , des r é c u p é r a t e u r s , ou r e n v o y e r d e v a n t le col lège des C e n -

l u m v i r s . C'est la forme, c 'est le p r é l i m i n a i r e j u r i d i q u e . 

Ici r è g n e le s y m b o l e . Ici figurent la l ance , la g l èbe , la tu i l e e t 

les a u t r e s r e p r é s e n t a t i o n s m a t é r i e l l e s des idées ou d e s ob je t s . Ici 

on t l ieu les ges tes et les p a n t o m i m e s j u r i d i q u e s , p o u r la p l u p a r t 

s i m u l a c r e s des ac tes d ' u n e é p o q u e a n t é r i e u r e p l u s b a r b a r e . Ici se 

p r o n o n c e n t les p a r o l e s r e v ê t u e s pa r la loi d ' u n c a r a c t è r e s ac ré : 

ce lu i qu i d i ra v ignes (viles), p a r c e qu ' i l p l a i d e su r des v ignes , a u 

l i eu de d i r e arbores, t e r m e s a c r a m e n t e l de la l o i , p e r d r a son 

p rocès (3) . 

Ici est e m p r e i n t le doigt sace rdo ta l : n o u s le voyons e n c o r e d a n s le 

sacramentum, ce dépô t d ' u n e s o m m e p é c u n i a i r e e n t r e les m a i n s d u 

pont i fe , qu i o u v r e l ' ac t ion et qu i se ra a c q u i s au c u l t e p u b l i c ; et 

d a n s la Pignoris capio, a c c o r d é e en p r e m i è r e l igne à l ' occas ion d u 

pr ix de la v i c t i m e v e n d u e p o u r l ' a u t e l , ou de l ' a rgen t d û p o u r 

loyer d ' u n e bê t e de s o m m e , l o r sque cet a r g e n t e s t d e s t i n é pa r le 

c r é a n c i e r à ê t r e d é p e n s é en sacrif ice ( 4 ) . 

Ici pèse la d o m i n a t i o n p a t r i c i e n n e . Le Magis t ra t est p a t r i c i e n ; 

le j u g e n e p e u t ê t r e p r i s q u e d a n s l ' o rd re des p a t r i c i e n s . Le jus et 

le judicium son t d a n s l eu r s m a i n s . L ' i n s t i t u t i o n des c e n t u m v i r s et 

ce l le des r é c u p é r a t e u r s p a r a i s s e n t u n c o m m e n c e m e n t d ' a l l é g e m e n t 

à ce t t e d o m i n a t i o n j u d i c i a i r e . 

77. S e n s d u m o t a c t i o n s o u s l e s y s t è m e d e s A c t i o n s d e l a l o i . 

On voi t q u e , d a n s ce s y s t è m e , a c t i o n n e d é s i g n e e n c o r e n i la 

p o u r s u i t e spéc ia l e de c h a q u e d ro i t en p a r t i c u l i e r , n i la facul té de 

faire ce t t e p o u r s u i t e : à c h a q u e d ro i t d i s t i nc t n e r é p o n d pas u n e 

a c t i o n d i s t i n c t e . 

(1) Sur toutes ces actions de la loi, voir notamment Gaï. 4. § 11 et suiv. — Malheureusement 
M s'y est trouvé deux lacunes d'une page chaque, et plusieurs d'un assez grand nomhre de lignes. 

(2 ) Gaï. 4 . § 2 5 . — ( 3 ) Gaï. 4 . §§ H et 3 0 . 

(4 ) Gaï. 4 . '§ 2 8 . 
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(1) Gaï. 4. § II. — (2) Gaï. 1. §§ 168 et suiv. 

Act ion , est u n e d é n o m i n a t i o n g é n é r i q u e . C'est u n e fo rme de 

p r o c é d e r ; u n e p r o c é d u r e c o n s i d é r é e d a n s son e n s e m b l e , d a n s la 

sé r ie des ac tes e l des p a r o l e s qu i d o i v e n t la c o n s t i t u e r . E t il y a 

c i n q sor tes d e p r o c é d u r e s . 

On les a n o m m é e s A c t i o n s d e la loi (legis actiones), d i t Ga ïus , 

soi t p a r c e qu ' e l l e s on t é té u n e c r é a t i o n de la loi et n o n d u P r é t e u r ; 

so i t p a r c e q u ' e l l e s o n t é t é d r e s sée s se lon les t e r m e s de la 

loi (legum verbis accomodatœ), e t a s se rv ies r i g o u r e u s e m e n t à ces 

t e r m e s (1) . 

78. A p p l i c a t i o n fictive des A c t i o n s de la l o i , à des cas où il n ' y a p a s de 
p r o c è s r ée l (in jure cessio). 

Les formes de l ' ac t ion sacramenti, r e l a t i v e s à la v e n d i c a t i o n 

(vindicatio) d ' u n e chose ou d ' u n d ro i t rée l fu ren t d é t a c h é e s de 

ce t t e ac t i on d e la loi , e t r e ç u r e n t u n e m p l o i fictif, qu i fourn i t le 

m o y e n d ' a r r i v e r à d ive r s r é s u l t a t s n o n a u t o r i s é s pa r le d ro i t civil 

pr imi t i f , ou assu je t t i s à de p l u s difficiles c o n d i t i o n s . 

L ' e sp r i t i n g é n i e u x d e ce t t e fiction cons i s t a , l o r s q u ' o n vou la i t 

t r an s f é r e r à q u e l q u ' u n u n e c h o s e o u u n d r o i t rée l qu ' i l n ' ava i t pas , 

à s i m u l e r d e la p a r t d e ce d e r n i e r , d e v a n t le m a g i s t r a l (in jure), 

u n e r é c l a m a t i o n , u n e vindicatio d e ce d r o i t . Ce lu i qu i vou l a i t le 

céde r n e c o n t r e d i s a i t p o i n t . E t a lo r s , a u c u n e c o n t e s t a t i o n n ' a y a n t 

l i eu , a u c u n r e n v o i d e v a n t u n j u g e n ' é t a n t p a r c o n s é q u e n t n é c e s ­

s a i r e , le m a g i s t r a l d é c l a r a i t le d ro i t , e t a t t r i b u a i t a ins i (addicebat) 

la chose ou le d ro i t rée l à ce lu i qu i l ' ava i t r é c l a m é . 

De ce t e m p l o i fictif de la vindicatio, on d é d u i s i t : la t r a n s l a t i o n 

d e la p r o p r i é t é ou de ses d é m e m b r e m e n t s p o u r les choses co rpo ­

re l l e s et i n c o r p o r e l l e s (injure cessio); la t r a n s l a t i o n de la t u t e l l e ( 2 ) ; 

l ' a f f r anch i s semen t des esc laves (manumissio vindicta); e t l ' adop t ion 

d e s fils de fami l le (adoptio), a u m o y e n de m a n c i p a t i o n s e l d ' u n e 

cess ion j u r i d i q u e s i m u l é e . Voi là p o u r q u o i ces a c t e s r eço iven t 

que lque fo i s a u s s i , des j u r i s c o n s u l t e s r o m a i n s , le t i t r e d ' ac t ions 

d e la lo i . 

79. D é c a d e n c e des A c t i o n s d e la loi . 

L e s A c t i o n s d e la loi p o r t a n t au p l u s h a u t d e g r é la m a r q u e pro­

p r e a u x ac t e s j u r i d i q u e s des c iv i l i s a t i ons en e n f a n c e , d u r e n t 

é p r o u v e r les v i sc i s s i ludes q u e n o u s a v o n s s i gna l ée s d a n s la m a r c h e 

d e ces a c t e s . L e u r c a r a c t è r e s a c e r d o t a l , p a t r i c i e n , s y m b o l i q u e et 

s a c r a m e n t e l l e m e n t p é r i l l e u x , fut d e p l u s e n p l u s e n dé sacco rd 

avec les m œ u r s et avec la c o n s t i t u t i o n soc i a l e . P a r d e s s u s t o u t , 

c ' é ta i t p o u r la P l è b e r o m a i n e , le ves t ige d ' u n a s s e r v i s s e m e n t c o n t r e 
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lequel on ava i t t an t l u t t é . Déjà au s i x i è m e s ièc le de R o m e , n o u s 

a p p r e n d G a i n s , e l les é t a i e n t t o m b é e s d a n s la h a i n e p o p u l a i r e (1 ) . 

S u p p r i m é e s p a r la loi ^EBUTIA, e t pa r les d e u x lois JULI .E , q u ' o n 

a t t r i b u e l ' u n e à J u l e s César (? 695 de R. ; 46 av. J . - C ) , l ' a u t r e , 

ou p e u t - ê t r e m ê m e tou t e s les d e u x , à A u g u s t e (? 729 de R. ; 25 

av . J . - C ) , e l les n e furent p l u s e m p l o y é e s q u e d a n s deux cas e x ­

c e p t i o n n e l s : p a r m i l e sque l s figure ce lu i o ù le p rocès deva i t avoi r 

l i e u d e v a n t le col lège des C e n t u m v i r s . Enfin le seul e m p l o i qu i en 

r e s t a fut l eu r e m p l o i fictif, d a n s la cess ion j u r i d i q u e e t d a n s ses 

d é r i v é s . 

S III. SYSTÈME DES FORMULES (FORMVLJE), OU PROCÉDURE ORDINAIRE 
(ORDINÀRIA JUD1CIÂ). 

80 . O r g a n i s a t i o n d e l a p u i s s a n c e j u r i d i q u e e t j u d i c i a i r e s o u s l e s y s t è m e 
d e s f o r m u l e s . 

C o m m e m a g i s t r a t s : à R o m e , les P r é t e u r s , d o n t le n o m b r e a é té 

s u c c e s s i v e m e n t a u g m e n t é et qui se t rouve por t é j u s q u ' à d ix -hu i t 

a u t e m p s d e P o m p o n i u s ; les Éd i l e s , le Préfet de la vi l le , le Préfet 

d u P r é t o i r e . Dans les p r o v i n c e s , d iv i sées , sous A u g u s t e , en P r o ­

v inces d u P e u p l e ou d u Séna t , e t P r o v i n c e s de l ' E m p e r e u r (Provin-

ciœ Populi vel Senatus; Provinciœ Cœsaris) les G o u v e r n e u r s d e cha­

q u e p r o v i n c e , sous les n o m s d ive r s d e P r o c o n s u l s , P r o p r é t e u r s , 

l i e u t e n a n t s de César (leguti Cœsaris), P r é s i d e n t s (Prœsides), ou 

P r é f e t s ; se t r a n s p o r t a n t , à c e r t a i n e s é p o q u e s , d a n s les p r i n c i p a l e s 

vi l les de l eu r p r o v i n c e , a l l an t y poser l e u r t r i b u n a l , y t en i r s e s ­

s ion ou ass i ses (conventus) ; pu i s a u des sus de t o u s , p r o n o n ç a n t 

s o u v e r a i n e m e n t e t e n d e r n i e r r e c o u r s , l ' E m p e r e u r , m a g i s t r a t 

s u p r ê m e ; 

C o m m e j u g e s : \ejudex ou arbiter d o n n é p o u r c h a q u e c a u s e ; les 

r é c u p é r a t e u r s ; e t le col lège des C e n t u m v i r s , q u i se s o u t i e n t , q u o i -

q u ' e n d é c l i n a n t , j u s q u ' à la fin de ce s y s t è m e : 

Te l l e est l ' o rgan i s a t i on j u r i d i q u e et j u d i c i a i r e à é t u d i e r sous 

ce t t e p é r i o d e . 

Un c h a n g e m e n t r a d i c a l , q u i , e n t r e t an t d ' a u t r e s , es t à lui seu l 

le s i gne de t o u t e u n e r é v o l u t i o n s o c i a l e , c 'es t l ' ex tens ion p a r m i 

les c i t oyens d u pouvo i r d ' ê t r e j u g e . Le p r iv i l ège est sor t i de la cas te 

d e s s é n a t e u r s . D i spu t é avec a c h a r n e m e n t p e n d a n t p l u s d ' u n 

d e m i - s i è c l e , d e p u i s les G r a c q u e s j u s q u ' à P o m p é e , e n t r e ce l t e 

cas te e t les cheva l i e r s (2 ) , judicium a dépassé ces d e u x o r d r e s , 

e t es t a r r i vé a u x a u t r e s c i t oyens . Cinq d é c u r i e s , ou l is tes de c i ­

t oyens appe lés à ê t r e j u g e s , son t d ressées c h a q u e a n n é e pa r le 

P r é t e u r , d a n s le F o r u m , au mi l i eu du p e u p l e (judices selecti), et 

(l) Gai. 4. § 30. — (2) V. dans notre Histoire du droit, p. 102, l'indication des diverses lois 
judiciaires , produit de cette lutte. 

Source : BIU Cujas
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affichées p u b l i q u e m e n t (in albo; judices in alborelati) (4) . La p r e ­

m i è r e d é c u r i e c o m p o s é e de s é n a t e u r s ; la s e c o n d e d e c h e v a l i e r s ; 

la t r o i s i ème de m i l i t a i r e s ; la q u a t r i è m e et la c i n q u i è m e , a joutées 

l ' u n e par A u g u s t e , et l ' a u t r e p a r C a l i g u l a , d e c i t oyens p a y a n t u n 

c e n s in fé r i eur (1). Voilà les j u g e s d e l ' a n n é e : c ' es t s u r ces l is tes 

q u ' o n les cho i s i ra p o u r c h a q u e c a u s e . La ca s t e s u p é r i e u r e est d é ­

c h u e de son m o n o p o l e ; la P l è b e es t aff ranchie d e la j u s t i c e p a t r i ­

c i e n n e : le c i t o y e n , c o m m e n o u s d i r i o n s en l a n g u e m o d e r n e , est 

j u g é pa r ses p a i r s . De s e m b l a b l e s l i s tes s o n t d r e s s é e s d a n s les 

p r o v i n c e s pa r les G o u v e r n e u r s . 

L e m a g i s t r a t es t tou jours u n i q u e p o u r c h a q u e j u r i d i c t i o n ; le 

j u g e , p o u r c h a q u e c a u s e . Mais l ' u sage d e se faire a s s i s t e r p a r des 

a s s e s s e u r s , pa r d ' hab i l e s j u r i s c o n s u l t e s d o n t les l u m i è r e s p u i s s e n t 

é c l a i r e r les difficultés de la c a u s e , a p r i s un g r a n d d é v e l o p p e m e n t , 

sous ce l t e p é r i o d e s u r t o u t , d u r a n t l a q u e l l e le d ro i t es t d e v e n u 

u n e si be l le s c i e n c e . 

8 1 . F o r m e d e p r o c é d e r : f o r m u l e s (formulée). 

Le s y m b o l e , les p a r o l e s e t les ges tes c o n s a c r é s on t d i s p a r u : ils 

son t r e m p l a c é s p a r la s c i ence d u d ro i t . Le m a g i s t r a l c h a r g é d ' o r ­

gan i se r le judicium, l e fait m a i n t e n a n t en d é l i v r a n t a u x p a r t i e s , 

a p r è s les d é b a t s j u r i d i q u e s qu i o n t eu l i eu à son t r i b u n a l (injure), 

u n e fo rmule qu i va ê t r e le r è g l e m e n t d e l eu r p r o c è s . 

Pa r ce t t e f o r m u l e , le m a g i s t r a t : I n v e s t i t le j u g e de sa q u a l i t é ; 

— Il é n o n c e , p a r m e s u r e d ' i n d i c a t i o n af f i rmat ive , la p a r t i e i ncon­

tes tée des faits o c c a s i o n n e l s d u l i t i g e ; — P u i s , et c 'es t ici q u e 

c o m m e n c e l ' é l é m e n t vi ta l d e c h a q u e f o r m u l e , il p r é c i s e : la p r é ­

t e n t i o n d u d e m a n d e u r , qu ' i l d o n n e à vé r i f i e r ; — les m o y e n s r é ­

c i p r o q u e s de défense , t a n t d u d é f e n d e u r q u e d u d e m a n d e u r , qu ' i l 

d o n n e , d a n s c e r t a i n s cas aus s i , à vé r i f i e r ; — enfin l ' o r d r e de con­

d a m n e r ou d ' a b s o u d r e le d é f e n d e u r , se lon le r é s u l t a t de la vér i ­

f icat ion : que lque fo i s i n d i q u a n t s t r i c t e m e n t la c o n d a m n a t i o n à pro­

n o n c e r ; d ' a u t r e s fois l a i s san t p l u s ou m o i n s d e l a t i t u d e a u j u g e ; 

e t , d a n s t ro i s cas p a r t i c u l i e r s , j o i g n a n t a u p o u v o i r de c o n d a m n e r 

ou d ' a b s o u d r e ce lu i d ' a d j u g e r , c ' e s t - à -d i r e d ' a t t r i b u e r en p r o ­

p r i é t é pa r la s e n t e n c e , c e r t a i n e s choses à l ' u n e o u à l ' a u t r e des 

p a r t i e s . 

Il faut p a r t i r d e ce p r i n c i p e q u e le j u g e e s t u n s i m p l e c i t o y e n ; 

qu ' i l n ' a d ' a t t r i b u t i o n s q u e ce l les qu i lu i s o n t con fé rées p a r le 

m a g i s t r a t : ho r s des t e r m e s de la f o r m u l e , il es t s a n s p o u v o i r . 

La r é d a c t i o n des f o r m u l e s es t d o n c le p o i n t c ap i t a l d e la procé­

d u r e . La s c i ence j u r i d i q u e y m e t t o u s ses s o i n s . Les j u r i s c o n s u l -

(i) Senec. de Benefie., lit, 7. — Cicer, pro Cluent., 43. — (2) Sue!,, Oclav., 52: Caliqul", 
16; e Galba, 14. 
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les les p l u s r e n o m m é s son t c o n s u l t é s pa r le Magis t ra l ( i ) . L ' ana ­

lyse et l ' e n c h a î n e m e n t des pa r t i e s ; la conc i s ion et la r e c t i t u d e 

des t e r m e s y s o n t a d m i r a b l e s . C h a q u e d r o i t , pour peu qu ' i l d e ­

m a n d e u n e n u a n c e spéc ia le , es t p r é v u . Les fo rmules sont réd igées 

à l ' a v a n c e , i n c o r p o r é e s d a n s la j u r i s p r u d e n c e , i n sc r i t e s su r l ' a l b u m 

et exposées a u p u b l i c (2) . Le d e m a n d e u r , d e v a n t le t r i b u n a l d u 

Magis t ra t (in jure), d é s i g n e ce l les qu ' i l d e m a n d e ; les é l é m e n t s en 

son t d é b a t t u s e n t r e les p a r t i e s , la f o r m u l e a c c o m m o d é e a u cas 

p a r t i c u l i e r , e t enfin dé l i v r ée p a r le P r é t e u r (postulatio, impetralio 

fonnnlœ, vel actionis, vcl jiulicii ) (3). 

L ' é t u d e des pa r t i e s d o n t se c o m p o s e n t les fo rmules e t de l eu r s 

d i v e r s e s c o n c e p t i o n s es t la c lé d u s y s t è m e . E n tê te se t r o u v e 

tou jou r s l ' i n s t i t u t i o n du j u g e : « JUDEX ESTO. » 

On c o m p t e en o u t r e , d a n s la f o r m u l e , q u a t r e p a r t i e s p r i n c i p a l e s 

(partes) : 

1° Cel le qu i é n o n c e , pa r i nd i ca t i on a f f i rmat ive , la pa r t i e n o n 

con te s t ée des faits o c c a s i o n n e l s d u l i t i g e ; qu i m o n t r e en q u e l q u e 

s o i t e ce d o n t il s ' ag i t ; p a r e x e m p l e : « QUOD AULUS AGEIUUS N U -

MERIO NEGIDIO HOUINEM VENDIDIT ; » n o m m é e en c o n s é q u e n c e 

demonstratio. C'est u n é l é m e n t qu i p e u t n e p a s se r e n c o n t r e r d a n s 

la f o r m u l e ; ca r il p o u r r a i t se faire q u e tous les faits c o n c l u a n t s 

fussent con tes t é s , et pa r c o n s é q u e n t m i s en q u e s t i o n . 

2° Celle qu i p réc i se la p r é t e n t i o n d u d e m a n d e u r , t an t en faits 

con tes t é s q u ' e n d ro i t , q u e le j u g e a u r a à vérif ier : « Si PARET . . . e t c . , 

S'il a p p a r a î t q u e » , on la n o m m e intentio (de m e t tenderc, t e n d r e 

à: d 'où nos l o c u t i o n s f r a n ç a i s e s , i n t e n t i o n , p r é t e n t i o n ) . C ' es t 

l ' é l é m e n t vi ta l de la f o r m u l e ; il n e peu t j a m a i s y m a n q u e r . 

3" Celle qu i d o n n e au j u g e o r d r e de c o n d a m n e r ou d ' a b s o u d r e , 

se lon le r é s u l t a t d e sa vér i f i ca t ion , en lu i fixant, avec p lus ou 

m o i n s d e l a t i t u d e , la c o n d a m n a t i o n : « . . . .CONDEMNATO ; si NON 

PARET, ABSOLVITO. » E l l e se n o m m e : condemnatio. 

!i° Enfin la q u a t r i è m e , qu i n e se t r o u v e q u ' a c c i d e n t e l l e m e n t 

(dans t ro is f o rmu le s d ' a c t i o n s s e u l e m e n t ) : Yadjudicatio, pa r la ­

que l l e le m a g i s t r a t confère au j u g e , i n d é p e n d a m m e n t d u pouvo i r 

de c o n d a m n e r ou d ' a b s o u d r e , ce lu i d ' a t t r i b u e r aux pa r t i e s , se lon 

qu ' i l sera n é c e s s a i r e , la p r o p r i é t é des choses objet d u l i t ige : 

« QUANTUM ADJUDICARI OPORTET, JUDEX TITIO ADJUDICATO. » 

T o u t e c o n d a m n a t i o n est p é c u n i a i r e . Quel que soi t l 'objet d u 

p r o c è s , le j u g e n e p e u t j a m a i s c o n d a m n e r q u ' à u n e s o m m e d 'ar-

(1) Val. Max., vm, 2. — (2) Gaï. î. $ 47.—Cicer., pro Rose. 8. 
(5) Cicer., Part. orat. 28: pro Cmein., ô; de In vent., 10 : in r'err., IV. Ofi: — Asconius. in 

l'err.. 3 
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genl : voilà u n p r i n c i p e cap i t a l , c a r a c t é r i s t i q u e , qu ' i l n é faut pas 

p e r d r e d e v u e . Les p rocédés qui s e r v a i e n t , d a n s le s y s t è m e for­

m u l a i r e , à év i te r les c o n s é q u e n c e s de ce p r i n c i p e , d a n s les cas 

s u r t o u t où l ' ac t ion avai t p o u r b u t de faire r e c o n n a î t r e l ' ex is tence 

d e d ro i t s r ée l s , son t i n g é n i e u x e t d i g n e s d ' a t t e n t i o n ( i ) . 

O u t r e les pa r t i e s p r i n c i p a l e s (partes), la f o r m u l e p e u t con ten i r 

e n c o r e o c c a s i o n n e l l e m e n t c e r t a i n e s p a r t i e s accesso i re s (adjectio-

nes). 
82 . S e n s d u m o t a c t i o n s o u s l e s y s t è m e f o r m u l a i r e . 

Act ion signifie ici : le d ro i t conféré pa r le m a g i s t r a t de pou r ­

s u i v r e d e v a n t u n j u g e ce q u i n o u s est d û . C'est la déf in i t ion de 

Celse : « Nihil aliud est actio, quam jus quod sibi debeatur, jiullcio 

(devan t u n j u g e ) persequendi ( 2 ) ; » 

Ou b ien e n c o r e on d é s i g n e pa r ce m o t la f o r m u l e qu i n o u s est 

dé l iv rée e t p a r l a q u e l l e ce d ro i t n o u s est c o n f é r é . 

S o u v e n t enfin, p a r u n e figure d e l a n g a g e , p r e n a n t l'effet pour 

la c a u s e , on a p p l i q u e à la f o r m u l e , et pa r s u i t e à l ' ac t ion , le n o m 

d e judicium, c ' e s t - à -d i r e d e l ' i n s t a n c e j u d i c i a i r e q u ' e l l e o rgan i se . 

Voilà c o m m e n t ces t ro i s m o t s : actio, formula, judicium pa ra i s sen t 

s o u v e n t c o m m e s y n o n y m e s d a n s le s y s t è m e f o r m u l a i r e ; voilà 

d ' où v i e n n e n t ces e x p r e s s i o n s d ive r se s : actionem, formulant ou 

judicium postidare, impetrare, accipere, suscipere, dure, accommodare, 

denegare; et ces t e r m e s f r équen t s d e l ' é d i t : « actionem, ou judicium 

dabo; non dabo. » 

8 3 . A c t i o n s in rem ; a c t i o n s jn personam. 

Les a c t i o n s se d iv i s en t , d a n s la j u r i s p r u d e n c e r o m a i n e , e n plu­

s i e u r s ca t égo r i e s d i s t i n c t e s : u n g r a n d n o m b r e d e ces d iv is ions 

d é c o u l e n t de la c o n c e p t i o n d e la f o r m u l e . C'est Vintentio, cet é lé­

m e n t vi ta l de t o u t e fo rmu le , p r é c i s a n t la p r é t e n t i o n d u d e m a n d e u r 

à vérif ier en fait ou e n d r o i t , qu i de t o u t e s les p a r t i e s fo rmula i r e s 

es t ce l le qu i inf lue le p l u s s u r la n a t u r e des a c t i o n s . 

La p r i n c i p a l e des d iv i s ions ass i ses s u r c e t t e b a s e est ce l le des 

a c t i o n s in personam, ou in rem. 

Vintentio, f o r m u l a n t la p r é t e n t i o n du d e m a n d e u r , do i t , de toute 

n é c e s s i t é , é n o n c e r tous les é l é m e n t s e s s e n t i e l l e m e n t const i tu t i fs 

d u d ro i t r é c l a m é . 

Or , s'il s 'agi t d ' u n e ob l iga t ion , les é l é m e n t s cons t i t u t i f s , o u t r e le 

sujet act i f d u d r o i t , son t : la p e r s o n n e , suje t pa s s i f ; et la chose, 

obje t d u d r o i t . Vintentio dev ra d o n c les é n o n c e r tous les t r o i s . La 

p e r s o n n e d u d é b i t e u r y figurera c o m m e su je t pass i f : « si I>ARET 

(1) Sur tout le système formulaire, voir principalement Gaius, i- §5 52 et suiv. 

(2) Dig. 4 i . 7. 51. f. Cels. 
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(1) Ces expressions, du reste, ne sont pas exclusivement spéciales au cas d'action. L'expres­
sion in personam désigne communément une disposition qui s'applique spécialementà une per­
sonne ; et in rem une disposition générale, sans acception de personne. — On peut les voir em­
ployées pour ledit du Préteur : Dig. 15. 3. 5. S 2. f. Ulp. — 42. 5. 12. pr. f. Paul. — Pour les 
pactes : Dig. 2 .14 .21 . § 1. f. Paul. 28. § 2. f. Gaï. ; 87. § 1. f. Florent.; — 7. 9. 5. pr. f. Ulp. — 
— Pour les exceptions : 44 4. 2. §$ 1 et 2. f. Paul. — L'action in personam est aussi nommée 
action personnelle (jtertottalis aclio) dans les textes suivants . Dig. 10. 4. 3 . S 3. — Cod. 8.19. 
2. const. Antonin. 

(2) Voir, sur tout ce point, Gaï. 4. §§ 1 et suiv. — Je traduis vindicalio par vendication, et 

MuMERtu i i NEGIDIUM AULO AGERIO DARE, F A C E R E , P R ^ S T A R E OPOR-

T E R E . » ( S ' i l a p p a r a î t q u e N u m e r i u s Neg id iu s do ive à A u l u s A g e -

r i u s d o n n e r , faire ou p r o c u r e r ) . On d i t a lors q u e Yintentio, ou la 

fo rmu le , l ' ac t ion (en p r e n a n t la pa r t i e p o u r le t ou t ) est in personam. 

Mais il s 'agi t d ' u n d ro i t r ée l , a u c u n su je t passi f n ' e x i s t e ; les é lé­

m e n t s cons t i tu t i f s d u droi l sont : u n e p e r s o n n e su je t actif, e t u n e 

chose obje t d u d ro i t . L'intentio n ' é n o n c e r a q u e ces é l é m e n t s : « si 

PARET HOMINEM EX JURE QUIRITÏUM A u u AGERII E S S E . » ( S ' i l a p p a r a î t 

q u e te l esc lave s o i t , se lon le d ro i t des R o m a i n s , la p rop r i é t é 

d ' A u l u s A g e r i u s ) . l l n ' y a pas d e sujet passif . 11 n 'y figure, o u t r e le 

r é c l a m a n t , q u e la chose objet d u dro i t : on d i t q u e l'intentio , ou 

la f o r m u l e , l ' a c t i o n , es t in rem. 

Tel le est l ' o r ig ine de ces d é n o m i n a t i o n s . 

L ' ac t ion est in personam, q u a n d u n e p e r s o n n e figure d a n s l'in­

tentio c o m m e sujet passif du d r o i t . C'est ce qu i a l ieu t ou t e s les 

fois q u e n o u s p r é t e n d o n s q u ' u n e p e r s o n n e est ob l igée e n v e r s n o u s 

à d o n n e r , à f a i r e , à fourn i r (dare, facere, pnvstare, oportere) : 

L'ac t ion est inrem, q u a n d , n 'y ayan t a u c u n sujet passif du d ro i t , 

il n e l igure d a n s Yintentio, o u t r e le r é c l a m a n t , que la chose objet 

d u d ro i t . C'est ce qu i a l i eu tou tes les fois q u e n o u s s o u t e n o n s 

q u ' u n e chose ou u n d ro i t i n d é p e n d a n t d e tou te ob l iga t ion est à 

n o u s (aut corporalem rem intendimus nostram esse, aut jus alir/uod nobis 

compctere). 

L e s y s t è m e f o r m u l a i r e es t t o m b é ; les d é n o m i n a t i o n s d'actio in 

personam, aclio in rem lu i on t s u r v é c u . App l i cab les n o n p l u s à la 

f o r m e , m a i s a u x cas différents d a n s l e sque l s ce t t e fo rme ava i t 

l i eu (4) . 

On voit pa r là q u e l ' ex i s t ence d ' a c t i ons mix t e s , qu i s e r a i en t à la 

fois c o n ç u e s in rem e t in personam, est d e tou te imposs ib i l i t é . P o u r 

q u e l ' idée en a i t p u v e n i r , il a fallu u n e é p o q u e où les fo rmules 

é t a n t a b r o g é e s , l e u r c o n c e p t i o n t o m b é e d a n s l ' o u b l i , ces e x p r e s ­

s ions a v a i e n t p e r d u l eu r vé r i t ab l e s ign i f ica t ion . 

Les ac t i ons in rem p o r t a i e n t le n o m g é n é r i q u e de v e n d i c a t i o n s 

(vindicationes) ; e t les ac t i ons in personam, ce lu i de c o n d i c t i o n s 

(condictiones) (2). 
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XC1V GÉNÉRALISATION DU DROIT ROMAIN. 

Si. E x c e p t i o n (exceplio) ; r é p l i q u e , d u p l i q u e , t r i p l i q u e , e t c . (replicatio, du-
plicalio, Iriplicalio); p r e s c r i p t i o n (prœseriplio). 

Ce son t là ces p a r t i e s accesso i res de la f o r m u l e qu i p o r t a i e n t le 

n o m g é n é r i q u e de adjecliones. 

P r e n o n s pa r des sus t ou t u n e idée de l ' excep t i on . 11 p e u t se faire 

q u e l ' ac t ion r é c l a m é e par le d e m a n d e u r do ive lu i è t r e d o n n é e , pa rce 

q u e , d a n s l ' h y p o t h è s e des faits qu ' i l a l l è g u e , e l le ex is te se lon le droi t 

c i v i l ; il p e u t se faire q u e ces faits é t a n t vérifiés pa r le j u g e , la con­

d a m n a t i o n , se lon le d ro i l s t r i c t , d o i v e ê t r e p r o n o n c é e à son profit ; et 

c e p e n d a n t q u e le d é f e n d e u r i n v o q u e q u e l q u e c i r c o n s t a n c e p a r t i ­

c u l i è r e qu i r e n d r a i t c e t t e c o n d a m n a t i o n i n i q u e : p a r e x e m p l e , s'il 

p r é t e n d q u e sa p r o m e s s e lu i a é t é s u r p r i s e pa r dol ou a r r achée 

p a r v io l ence . (Yoy. c i - d e s s u s , p . LXIII . ) 

Le P r é t e u r , d a n s ces c i r c o n s t a n c e s , p o u r d o n n e r a u j u g e le pou­

voi r d e p r e n d r e ces faits en c o n s i d é r a t i o n , les é n o n c e d a n s la for­

m u l e sous fo rme d ' e x c e p t i o n ; c ' e s t - à - d i r e en e x c e p t a n t de la 

c o n d a m n a t i o n à p r o n o n c e r le cas o ù il y a u r a i t e u , p a r e x e m p l e , 

do l , v io l ence ou tou t a u t r e fait a l l égué pa r le d é f e n d e u r : « Si PARET 
NiGiDirjM ÀULO AGERIO SESTERTIUM x MILLIA DARE OPORTERE , voilà 

Vinientio; e l e n s u i t e voici l ' excep t ion n é g a t i v e m e n t c o n ç u e : « Si 

IN EA RE NIHIL DOLO MALO A l L I A G E R I I F A C T U M ' S I T NEQUE FIAT ( s'il 

n 'y a e u et s'il n 'y a a u c u n fait d e dol d e l à p a r t d ' A u l u s Ager ius ) 

CONDEMNATO, e t c . — Ains i , l ' excep t ion es t , d a n s t ou t e la p r o ­

p r i é t é é t y m o l o g i q u e d u t e r m e , u n e r e s t r i c t i o n , u n e excep t ion m i s e 

pa r le P r é t e u r à la c o n d a m n a t i o n , au p o u v o i r qu ' i l d o n n e a u j u g e 

d e c o n d a m n e r (1) . 

De m ê m e q u e le m a g i s t r a t a c c o m m o d e l ' a c t i on a u d e m a n d e u r , 

de m ê m e il a c c o m m o d e l ' excep t ion a u d é f e n d e u r . De m ê m e que 

le j u g e e s t c h a r g é p a r la f o r m u l e de vérif ier si l ' ac t ion d u d e m a n ­

d e u r est fondée ou n o n , d e m ê m e il es t c h a r g é de vér i f ier si l 'ex­

cep t i on d u d é f e n d e u r l 'es t ou n e l 'es t p a s . A i n s i , le mag i s t r a t 

déc ide s'il y a l i eu , e n d r o i t , de d o n n e r ou d e re fuse r l ' ac t ion ou 

l ' excep t ion , s a n s r i en p r é j u g e r s u r l e u r m é r i t e . Le j u g e vérif ie si elles 

s o n t jus t i f iées ou n o n . L e p r e m i e r r èg l e l 'affaire e n d r o i t ; le se­

c o n d la j u g e . 

Du r e s t e , t o u t e e x c e p t i o n , si e l l e es t jus t i f i ée , e m p o r t e abso­

l u t i o n , e t p o u r t o u j o u r s . 

rindirare par vendiquer, non comme expressions de notre langue vulgaire, mais comme ter­
mes techniques, pour conserver au droit romain sa couleur locale. Du reste, c'est par corrup­
tion que, dans notre langue vulgaire, nous avons dit : « revendication d'une chose, » pour rei 
vindicatio ; « revendiquer une chose » pour rem rindicare. La particule re, destinée à rendre 
le mot latin rei, rem, l'ail évidemment double emploi. 

(1) Dig. 44. i. 2. pr. f. Ulp. 
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La r é p l i q u e (replicatio) n ' e s t q u e l ' excep t ion d u d e m a n d e u r 

c o n t r e cel le d u d é f e n d e u r ; et a ins i d e su i t e de la d u p l i q u e (dupli-

catio), de la t r i p l i q u e (triplicatio), e t c . 

L ' excep t ion a é t é , d a n s les m a i n s du P r é t e u r , u n m o y e n p u i s ­

san t de co r r ige r la r i g u e u r du d ro i t c iv i l . Ce m o y e n a p é n é t r é 

m ê m e la l ég i s la t ion éc r i t e , et l 'on a vu des lois, des s é n a l u s c o n -

s u l t e s , des c o n s t i t u t i o n s i m p é r i a l e s i n t r o d u i r e des d ro i t s s o u s 

fo rme d ' e x c e p t i o n . Cet a p e r ç u suffit p o u r m o n t r e r que la v é r i ­

t ab l e excep t ion d u d ro i t r o m a i n n 'a r i en d e c o m m u n avec ce 

que n o u s d é s i g n o n s a u j o u r d ' h u i sous ce n o m . 

La p re sc r ip t i on (prœscriptio)esl u n e pa r t i e accesso i r e qu i se p l a ­

çai t en tè te d e la f o r m u l e , d a n s u n bu t a n a l o g u e à ce lu i de l ' ex­

c e p t i o n , q u o i q u ' a v e c des n u a n c e s d i s t i n c t e s . E l l e finit pa r ê t r e 

t r an s fo rmée c o m p l è t e m e n t en e x c e p t i o n . 

8i>. B e s I n t e r d i t s (Interdicta). 

L ' in t e rd i t é t a i t un déc re t , u n éd i t r e n d u , su r la d e m a n d e d ' u n e 

pa r t i e , pa r le m a g i s t r a t , p o u r o r d o n n e r o u dé fendre i m p é r a t i v e ­

m e n t q u e l q u e chose : « Vint fieri veto. — Exhibeas. — Restituas. » 

Tel les é t a i en t les pa ro les i m p é r a l i v e s qu i t e r m i n a i e n t le p l u s or­

d i n a i r e m e n t les i n t e r d i t s . 

Ils s ' employa ien t p r i n c i p a l e m e n t d a n s l.es m a t i è r e s qu i son t 

p lacées d ' u n e m a n i è r e p lus spéc ia le sous la su rve i l l ance et sous 

la p ro t ec t ion de pouvo i r s p u b l i c s . P o u r les choses d e d r o i t d i ­

vin ou re l ig ieux , c o m m e les t e m p l e s et les t o m b e a u x ; p o u r ce l les 

de dro i t c o m m u n ou p u b l i c , c o m m e les f l e u v e s , les voies p u ­

b l i q u e s . 

Mais ils ava i en t l ieu auss i p o u r les i n t é r ê t s p r ivé s (rei familiaris 

causa), d a n s les causes d o n t la n a t u r e es t d ' ê t r e u r g e n t e , d ' a m e n e r 

o r d i n a i r e m e n t des r ixes et des voies de fai t , et qu i a p p e l l e n t l ' in­

t e rven t ion i m m é d i a t e d e l ' au to r i t é . Te l les s o n l , pa r des sus t o u t , 

les con t e s t a t i ons su r la possess ion . 

Si ce lu i c o n t r e qu i l ' i n t e rd i t avai t é té d o n n é s'y s o u m e t t a i t , 

l 'affaire é ta i t t e r m i n é e . S'il re fusa i t , su r u n mot i f q u e l c o n q u e , d 'y 

o b t e m p é r e r , a lo r s la c o n t e s t a t i o n devena i t un p r o c è s , le mag i s ­

t ra t r e n v o y a i t d e v a n t u n j u g e ou d e v a n t des r é c u p é r a t e u r s . 

L ' i n t e r d i t , d a n s ce t t e p r o c é d u r e , es t la loi de la cause et des 

p a r t i e s , p r o m u l g u é e p o u r el les pa r le P r é t e u r . On voit c o m b i e n 

il diffère de l ' a c t i on . L ' i n t e r d i t é m a n a i t , chez le m a g i s t r a t , de son 

d ro i t d e p u b l i e r des é d i l s , l ' ac t ion a c c o m m o d é e en f o r m u l e a u x 

pa r t i e s é m a n a i t d e son pouvo i r de j u r i d i c t i o n . — L ' u n é ta i t une 

d i spos i t i on i m p é r a t i v e ad re s sée a u x p a r t i e s , afin de p r é v e n i r le 

p rocès , si e l les s'y s o u m e t t a i e n t , et d ' en faire la loi , s'il y avai t c o n ­

t e s t a t i o n ; l ' a u t r e é t a i t u n e mi s s ion d o n n é e a u j uge de s t a t ue r su r 
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le p rocès qu i é ta i t n é . — L ' i n t e r d i t n e r e m p l a ç a i t pas l ' a c t i o n ; 

a u c o n t r a i r e , il lu i d o n n a i t n a i s s a n c e et lu i s e rva i t d e b a s e , s i , 

m a l g r é la p r o n o n c i a t i o n d e cet i n t e r d i t , il y ava i t p r o c è s . 

La cause es t -e l le r ég lée p a r des lois ou p a r d e s éd i l s g é n é r a u x 

fo rman t lég is la t ion p o u r t o u s ? le P r é t e u r d o n n e d e p r i m e a b o r d 

u n e a c t i o n . La c a u s e es t -e l le d e ce l les p o u r l e sque l l e s on a j u g é 

u t i l e de faire i n t e r v e n i r , à c h a q u e fois , l ' a u t o r i t é i m p é r a t i v e du 

P r é t e u r , d e so r t e q u e c h a c u n e d ' e l l e s d o i v e ê t r e r é g l é e p a r u n 

éd i t pa r t i cu l i e r , f o r m a n t l ég i s l a t ion p o u r c e l t e c a u s e s e u l e m e n t ? 

le P r é t e u r d o n n e u n i n t e r d i t . L ' i n t e r d i t est d o n c u n éd i t p a r t i c u ­

l ier , u n éd i t e n t r e d e u x p e r s o n n e s : inter duos edictum (1) . Inter 

dicere, c 'es l , en q u e l q u e s o r t e , inter duos edicere. Jusdicerc, addicere, 

edicere, interdicere, t ou t ce l a , c 'est la m ê m e fami l l e d e m o t s . 

L ' i n l e r d i t de libero homine exhtbendo, g a r a n t i e de la l i b e r t é i n d i ­

v idue l l e , o r d r e à q u i c o n q u e d é t i e n t u n h o m m e l i b r e d e le r e p r é ­

s e n t e r s u r - l e - c h a m p . « Quem liberum dolo malo rétines, exhibeas, » 

q u i s ' accorda i t i m m é d i a t e m e n t s u r la d e m a n d e d e q u i q u e ce fûl, 

es t r e m a r q u a b l e e n t r e t o u s (2) . Le Writ d'habeas corpus d e l 'An­

g l e t e r r e n ' e s t pas a u t r e c h o s e . 

80 . C o n n a i s s a n c e e x t r a o r d i n a i r e (extra ordinem cognilio ; extra ordinaria 
judicia). 

L o r s q u e le m a g i s t r a t , au l ieu d e s u i v r e la p r o c é d u r e f o r m u ­

l a i r e , e l d e r e n v o y e r d e v a n t u n j u g e , j u g e a i t à p r o p o s d e s t a t u e r 

l u i - m ê m e , o n a p p e l a i t c e t t e f o r m e d e p r o c é d e r : extra ordinem 

cognoscere; extra ordinem cognitio ; extraordinaria judicia ; actioncs 

extraordinariœ. La déc i s ion d u m a g i s t r a t p o r t a i t le n o m de Décre t 

( decretum ) (3). 

D a n s c e r t a i n e s affaires, c e t t e fo rme é t a i t t o u j o u r s s u i v i e . Ici se 

r a p p o r t e ce qu i c o n c e r n e les R e s t i t u t i o n s en e n t i e r (restitutio in 

integrum), p a r l e sque l l e s le P r é t e u r r e l ève e x t r a o r d i n a i r e m e n l les 

c i t o y e n s , à c a u s e d e c e r t a i n e s c i r c o n s t a n c e s p a r t i c u l i è r e s , des 

c o n s é q u e n c e s d e tel ou tel a c t e qu i l e u r a é té p r é j u d i c i a b l e , et les 

r é t a b l i t a u m ê m e p o i n t q u e si ces ac t e s n ' a v a i e n t pas eu l i eu . 

Les envo i s en possess ion de b i e n s (missio in possessionem bonornm) ; 

e l les c o n t e s t a t i o n s s u r les f i d é i c o m m i s , p o u r l e s q u e l l e s ava i t é té 

c r é é u n P r é t e u r spéc ia l (prœtor fideicommissarius). 

A cô té d e ces p r o c é d u r e s se s o u t i e n t en ves t ige , e t c o m m e par 

s o u v e n i r d u p a s s é , l ' emplo i des a c t i o n s de l a l o i , d a n s les cas où 

le j u g e m e n t es t a t t r i b u é a u x C e n t u m v i r s , e t a u s s i d a n s u n 

a u t r e spéc i a l i t é (4) . 

(1) Gaïus l'appelle formellement edictum j/rœtoris, 4. § 160. 
(2) Dig. 43.29.1 et suiv. - (5) Dig. t. 18. 8. f. Julian., et 9. f. Callistr. 
(i) Dans le cas de l'actio damni infecli. 
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87. D é c a d e n c e d u s y s t è m e f o r m u l a i r e . 

C'est sous Dioc lé l i en q u e ce t t e d é c a d e n c e , c o m m e n c é e pa r l ' em­

ploi de p lus en p l u s f r équen t de la eognitio extraordinaria, s ' a c ­

c o m p l i t . Une c o n s t i t u t i o n de ce p r i n c e ( d e l ' an 2 9 4 ) é t ab l i t p o u r 

r èg le g é n é r a l e , d ' abo rd d a n s les p r o v i n c e s , ce qu i n ' é t a i t j a d i s 

q u ' u n e p r o c é d u r e e x t r a o r d i n a i r e (1). P l u s t a r d la règ le se g é n é ­

ra l i se p o u r tou t l ' e m p i r e . Le s y s t è m e des fo rmules a cédé la p lace 

a u x judicia extraordinaria. 

§ IV. PROCÉDURE EXTRAORDINAIRE (JUDICIA EXTRAORDINARIA). 

8 8 . l e Jus e t l e Judicium; l 'off ice d u M a g i s t r a t e t c e i u i d u J u g e s e 

c o n f o n d e n t a 

L e g o u v e r n e m e n t es t i m p é r i a l i s é (imperium, de imperare, c o m ­

m a n d e r m i l i t a i r e m e n t ). Ce qu i fut la c o n s t i t u t i o n d e R o m e 

n ' ex i s t e p l u s . L ' a r i s toc ra t i e des famil les p a t r i c i e n n e s et la s u s ­

cep t ib i l i t é r e m u a n t e de la P l è b e d o r m e n t d a n s l ' h i s to i r e . La p o ­

p u l a t i o n p r i m i t i v e a m ê m e d i s p a r u sous u n e a l l u v i o n i n c e s s a n t e 

de tou tes les p o p u l a t i o n s . 

Depu i s C o n s t a n t i n , R o m e et le T i b r e son t d é c h u s ; C o n s l a n t i -

n o p l e et le Bospho re les r e m p l a c e n t ; l ' e m p i r e n ' e s t p l u s r o m a i n , 

il est a s i a t i q u e . 

Il se d ivise e n q u a t r e g r a n d e s P r é f e c t u r e s : l ' O r i e n t , l T l l y r i e , 

l ' I t a l i e , les G a u l e s ; c h a q u e P r é f e c t u r e en Diocèses ; c h a q u e D i o ­

cèses en P r o v i n c e s . L ' I t a l i e es t u n e P r é f e c t u r e ! 

T o u t e la h i é r a r c h i e des a u t o r i t é s , c ivi les ou m i l i t a i r e s , é m a n e 

d u po in t s u p r ê m e , d e l à vo lon té s ac rée . Les m a g i s t r a t u r e s n e sont 

p l u s r é p u b l i c a i n e s , e l les s o n t i m p é r i a l e s . 

L e c h r i s t i a n i s m e esl la r e l ig ion de l ' É t a t , et son c le rgé y est 

o r g a n i s é . 

T o u t e ce t t e r é v o l u t i o n p ro fonde se r e t r o u v e d a n s l ' é tabl isse­

m e n t de la p u i s s a n c e j u d i c i a i r e et d a n s la fo rme des p r o c é d u r e s . 

Qu 'cs t - i l q u e s t i o n de m a g i s t r a t s p a t r i c i e n s cha rgés de d i r e le 

d r o i t ; d e l u t t e s e n t r e la cas te s é n a t o r i a l e et les cheva l i e r s et la 

P l è b e , p o u r l ' a d m i s s i o n su r les l i s tes de j u g e s ? Qu 'es t - i l ques t ion 

de ces d é c u r i e s d re s sées a n n u e l l e m e n t au F o r u m , au mi l i eu d u 

p e u p l e , et affichées p u b l i q u e m e n t ? Qu 'es l - i l ques t ion de c i té é l i ­

s a n t le m a g i s t r a t , d e c i t oyens cho i s i s san t , su r la l is te a n n u e l l e , 

l e u r j u g e ? 

LeRector o u P r é s i d e n t de c h a q u e p r o v i n c e ; le Vicar'ms ou a u t r e 

l i e u t e n a n t d é l é g u é d u P r é f e t ; le P ré fe t d u P r é t o i r e , j u g e a n t s u r 

l ' appe l , c o m m e r e p r é s e n t a n t de l ' E m p e r e u r (vice sacra); et p o u r 

r e c o u r s s o u v e r a i n l ' E m p e r e u r l u i - m ê m e ; — S u r u n p l an in fé r i eu r , 

(1) Cod. 3. 3 . 2. const. Dioclét. 

'J 
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les m a g i s t r a t s l o c a u x de c h a q u e c i t é , avec u n e j u r i d i c t i o n s u b a l ­

t e r n e , l i m i t é e à u n e c e r t a i n e s o m m e . R o m e , C o n s t a n t i n o p l e et 

A l e x a n d r i e , avec l eu r o r g a n i s a t i o n j u d i c i a i r e à p a r t . — Joignez-y 

la J u r i d i c t i o n fiscale, qu i es t confiée p a r le P r i n c e à des a g e n t s 

s p é c i a u x ; la J u r i d i c t i o n m i l i t a i r e , p u i s s a n c e q u e les E m p e r e u r s 

on t s épa rée c o m p l è t e m e n t d u p o u v o i r c iv i l ; et la J u r i d i c t i o n ecclé­

s i a s t i q u e des é v o q u e s , ob l iga to i r e p o u r les c l e r c s , v o l o n t a i r e poul­

ies a u t r e s c i t oyens : t e l le es t l ' o r g a n i s a t i o n j u d i c i a i r e . 

11 n 'y a p l u s de d i s t i n c t i o n e n t r e le Jus et le Judicium; p l u s 

d ' i n s t i t u t i o n d e j u g e ni de r é d a c t i o n d e f o r m u l e p o u r c h a q u e 

cause (4). Le d e m a n d e u r a s s igne d i r e c t e m e n t son a d v e r s a i r e d e ­

v a n t l ' a u t o r i t é c o m p é t e n t e , pa r d é n o n c i a t i o n a u greffe (apud acla 

denunliarc; aclionis denunlitttio). Le m a g i s t r a l fait not i f ier ce l te 

d é n o n c i a t i o n par u n hu i s s i e r à la p a r t i e a s s i g n é e ( 2 ) ; e t il j u g e la 

c a u s e : c h a r g é à la fois de la j u r i d i c t i o n et d u p o u v o i r d e j u g e r . 

S e u l e m e n t les P r é s i d e n t s d e s p r o v i n c e s é t a i e n t a u t o r i s é s , en 

cas d e m u l t i p l i c i t é des affaires ou d e s o c c u p a t i o n s p u b l i q u e s , à 

r e n v o y e r les c a u s e s d e m o i n s d ' i m p o r t a n c e a u x j u g e s p é d a n é s 

(pedanei judiecs); «hoc est, d i t l ' e m p e r e u r J u l i e n , qui negotia 

humiliora disceptant (3 ) . » J u g e s i n f é r i e u r s , d o n t l ' o r g a n i s a t i o n n e 

n o u s es t p a s b i e n c o n n u e ; qu i p a r a i s s e n t avoi r é t é n o m m é s par 

l ' E m p e r e u r , et a t t a c h é s , e n u n c e r t a i n n o m b r e , a u r e s so r t de 

c h a q u e p r é t o i r e ( 4 ) ; et d o n t J u s t i n i e n l i m i t a la j u r i d i c t i o n à la 

s o m m e de 300 sol ides (5). 

Ce q u i é t a i t l ' excep t ion es t d e v e n u la r èg le : t o u t e s l es p r o c é ­

d u r e s son t e x t r a o r d i n a i r e s . 

8 9 . C h a n g e m e n t d e c a r a c t è r e d e l ' a c t i o n , d e l ' e x c e p t i o n , d e l ' i n t e r d i t , 

d e p u i s l a p r o c é d u r e e x t r a o r d i n a i r e , e t n o t a m m e n t s o u s J u s t i n i e n . 

L 'ac t ion n ' e s t p l u s , n i , c o m m e s o u s l e s a c t i o n s d e la l o i , u n e 

fo rme d é t e r m i n é e e t s a c r a m e n t e l l e de p r o c é d e r ; n i , c o m m e sous 

le s y s t è m e f o r m u l a i r e , le d r o i t confé ré pa r le m a g i s t r a t d e p o u r ­

s u i v r e d e v a n t u n j u g e ce qu i n o u s es t d û , n i la f o r m u l e con fé ran t 

e t r é g l a n t ce d r o i t . L ' a c t i o n n ' e s t p l u s q u e le d r o i t , r é s u l t a n t de 

la l ég i s l a t ion m ê m e , d e s ' ad re s se r d i r e c t e m e n t à l ' a u t o r i t é jud i -

(1) Par souvenir, et comme moyen de transition d'un -système à l'autre, l'usage se maintint 
quelque temps de demander, lors de la dénonciation au grcfTc, la formule d'action (impetratio 
aclionis), quoiqu'il n'y eût plus de renvoi devant un juge. Cet usage fut abrogé par Théodosc et 
Valcnlinien. Cod. Théod. 2. 5. 1 . et Cod. Justin. 2. 58. 2. const. Théod. et Valent. 

(2) Cod. Théod. 2. i . De denuntiationc, velcililione rescripti; notamment2 const. Constan­
tin., — i . 13. 1. § 1.const. Théodos.;— 15. U.Oconst . Aread. et Honor. 

(3) Cod. 3. 3. de pedaneis judicibus, 2 const. Dioclét. et Maxim. ; 5 const. Julian. 

(i) Novell. 82. c. 1, qui contient plusieurs nominations pareilles faites par Justinien, et où il 
est question d'une constitution spéciale de Zenon sur cette matière. — (5) Ib. c. 5. 
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c ia i r e c o m p é t e n t e , p o u r la p o u r s u i t e d e ce qu i n o u s est d û ; ou 

l ' ac te m ê m e de ce t t e p o u r s u i t e . 

L ' excep t ion n 'a p l u s d e sens : ce n ' e s t p l u s u n e r e s t r i c t i on , u n e 

excep t ion m i s e pa r le m a g i s t r a t au pouvo i r de c o n d a m n e r confé ré 

a u juge . C'est u n m o y e n de défense q u e le d é f e n d e u r fait va lo i r 

de son chef d e v a n t le t r i b u n a l . L ' excep t i on , d u r e s t e , a c h a n g é 

d 'e f fe t : e l le n ' e m p o r t e p a s t o u j o u r s , en la s u p p o s a n t jus t i f i ée , 

ab so lu t i on déf ini t ive : e l le p e u t n e p r o c u r e r q u e le bénéfice d ' u n 

d é l a i . Il en est de m ê m e de la r é p l i q u e , de la d u p l i q u e , de la t r i -

pi i que . Ce n e son t q u e des m o y e n s r é c i p r o q u e s de défense . 

Les i n t e r d i t s n ' e x i s t e n t p l u s . Dans les cas où ils a u r a i e n t é t é 

a cco rdés pa r le P r é l e u r , on a d i r e c t e m e n t u n e ac t i on d e v a n t l ' au­

to r i t é j u d i c i a i r e c o m p é t e n t e . 

Les n o m s r e s t e n t , m a i s en d é s h a r m o n i e avec les i n s t i t u t i o n s , 

qu i son t r a d i c a l e m e n t c h a n g é e s . 

9 0 . D i v e r s e s a c c e p t i o n s d u m o t a c t i o n . 

P a r t ou t ce qu i p r é c è d e , n o u s voyons c o m b i e n il se t r o u v e r a i t 

d a n s le faux, ce lu i qu i d o n n e r a i t u n e s e u l e accep t ion au m o t ac­

tion, qui a va r i é de s ens avec c h a q u e s y s t è m e de p r o c é d u r e . 

Sous le s y s t è m e des ac t i ons de la loi : l ' ac t ion est u n e forme d é ­

t e r m i n é e et s a c r a m e n t e l l e de p r o c é d e r . F o r m e s q u i , d u r e s t e , o n t 

u n e app l i ca t ion p l u s ou m o i n s g é n é r a l e , et qu i n e sont pas spé ­

c ia l i sées p o u r c h a q u e d ro i t d i s t i n c t . 

Sous le s y s t è m e f o r m u l a i r e : a c t i on d é s i g n e le d ro i t confé ré pa r 

le m a g i s t r a t , d a n s c h a q u e c a u s e , d e p o u r s u i v r e d e v a n t u n j u g e 

ce qu i n o u s est d û ; ou b i en la fo rmule cpii confère et r é g l e m e n t e 

ce d r o i t ; ou b i e n l ' i n s t a n c e d e v a n t le j u g e , o r g a n i s é e p a r ce t t e 

f o r m u l e . Actio, formula, judicium, ' s o n t p r i s c o m m e s y n o n y m e s . 

C h a q u e d ro i t , p o u r peu qu ' i l d e m a n d e u n e n u a n c e d i s t i n c t e , a sa 

f o r m u l e , s o n ac t ion p r é v u e , a r r ê t é e à l ' avance , d ' u n e m a n i è r e gé­

n é r a l e , p a r la j u r i s p r u d e n c e , e t affichée p u b l i q u e m e n t . C h a q u e 

c a u s e a sa f o r m u l e , son ac t i on , d é b a t t u e et r éd igée s p é c i a l e m e n t . 

Q u a n d on d é s i g n e s u r l ' a l b u m les a c t i o n s q u ' o n d e m a n d e , il i m ­

p o r t e d e n e p a s se m é p r e n d r e . 

Sous le s y s t è m e de la p r o c é d u r e e x t r a o r d i n a i r e : l ' ac t ion n ' e s t 

p l u s q u e le d ro i t , qu i d é c o u l e d i r e c t e m e n t de la lo i , de p o u r s u i v r e 

d e v a n t l ' au to r i t é j u d i c i a i r e c o m p é t e n t e ce qu i n o u s est d û . Ou, e n 

p r e n a n t le m o t d a n s son expres s ion n a t u r e l l e et é t y m o l o g i q u e 

(de agere, ag i r ) , l ' ac te m ê m e de ce t t e p o u r s u i t e . O u , ' e n le p r e ­

n a n t sous le r a p p o r t de la f o r m e , le m o y e n d e faire ce t t e p o u r ­

s u i t e . 

Ac t ion , m ê m e sous le s y s t è m e des f o r m u l e s , c o m p r e n a i t , d a n s 
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C G É N É R A L I S A T I O N D U D R O I T R O M A I N . 

C O N C L U S I O N . 

Idée g é n é r a l e d u Dro i t , c o m m e sc i ence d e ce qu i es t bon e t équi ­

t a b l e , o u c o m m e e n s e m b l e d e ce qu i es t o r d o n n é ; 

Idée d e s d r o i t s , c o m m e r é s u l t a t , c o m m e c o n s é q u e n c e s i m m é ­

d ia t e s d e ce t t e s c i e n c e ; 

É l é m e n t s d e la g é n é r a t i o n d e s d r o i t s : l e s p e r s o n n e s , su je t ac ­

tif ou pass i f ; les choses objet d u d r o i t ; l e s fa i ts , c a u s e eff iciente; 

e t le Droi t , s c i ence ou l ég i s l a t ion , qu i t i r e sa c o n c l u s i o n ; 

Les d i v e r s e s e spèces d e d r o i t ; 

L e u r p o u r s u i t e o u l e u r dé fense : 

Ces n o t i o n s g é n é r a l e s exposées , o n p e u t pas se r à l ' é t u d e d é ­

ta i l l ée d e la l ég i s l a t ion et d e la j u r i s p r u d e n c e . 

(1) Dig. 4 1 . 1 . 1; — 44. 7. 37. et 51 ; — Paul. Sent. 1. 7. § 1. 

(2) Cic. pro Flacco, 20 ; pro Tull. 6 ; pro Cœcin., 2 , 3 , 3 3 . 

FIN DE LA GÉNÉRALISATION DU DROIT ROMAIN. 

sa s ign i i i ca t ion la p l u s é t e n d u e , t o u t e p o u r s u i t e ou t o u t e dé fense 

d e d ro i t : les a c t i o n s p r o p r e m e n t d i t e s , les a c t i o n s , les i n t e r d i t s , 

l e s r e s t i t u t i o n s en e n t i e r (1 ) . C 'est e n ce s e n s g é n é r a l q u e les j u -

r i s p r u d e n t s p r e n a i e n t le m o t , l o r squ ' i l s d iv i s a i en t le d r o i t c o m m e 

se r a p p o r t a n t t o u t e n t i e r : a u x p e r s o n n e s , a u x c h o s e s e t a u x a c ­

t i o n s . 

Enf in , a c t i o n s ' a p p l i q u e m ê m e a u d i s c o u r s , à l ' a c t ion o r a t o i r e , 

p a r l a q u e l l e o n d é v e l o p p e la dé fense d e son d r o i t (2 ) . 
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JUSTINIEN, 
N É E N 482, E M P E R E U R E N 527, M O R T E N 565. 

J u s t i n i e n a é té s u r n o m m é le Grand, e t , à n e c o n s i d é r e r q u e les 
choses de son r è g n e , l ' h o m m e à p a r t , ce r t es ce s u r n o m n ' e s t p a s 
u s u r p é . Son e m p i r e , c o m m e il le d i t l u i - m ê m e d a n s le p r é a m b u l e 
de ses Instituts, a b r i l l é par les a r m e s et p a r les lo i s . Mais il lu i 
est a r r i vé ce qu i a r r i v e a u x p r i n c e s a u t o u r d e s q u e l s r a y o n n e n t 
les ac t i ons d ' u n e é p o q u e i l l u s t r e . U n e so r t e de r é a c t i o n pous se 
c e r t a i n s e sp r i t s à r ape t i s se r ce lu i qu i se r e h a u s s e d e l à g r a n d e u r 
d e tous les a u t r e s ; à o b s c u r c i r l ' éc la t de ce lu i su r l eque l re ja i l l i t 
la g lo i re de tous les a u t r e s . On a t t r i b u e u n i q u e m e n t les v ic to i res 
a u x g é n é r a u x , les i n s t i t u t i o n s lég is la t ives a u x j u r i s c o n s u l t e s , les 
c h e f s - d ' œ u v r e de poésie e t de b e a u x - a r t s a u x poè tes et a u x a r t i s ­
tes ; on dépou i l l e le chef de sa toge i m p é r i a l e , sous la p o u r p r e on 
che rche l ' h o m m e , o n le m e t à n u , et on se plaî t à le m o n t r e r fai­
b le , d i f fo rme , pe t i t , lu i q u e son s ièc le e t l ' h i s to i re on t s u r n o m m é 
le Grand. 

Cet te r é ac t i on à l ' égard de J u s t i n i e n n ' a pas a t t e n d u la p o s t é ­
r i t é p o u r se faire s en t i r . L ' h i s t o r i o g r a p h e m ê m e de ses g u e r r e s , 
le n a r r a t e u r de ses c o n s t r u c t i o n s et de ses édi t ices , ce lu i qu ' i l avai t 
m i s à la su i t e de ses g é n é r a u x c o m m e p o u r r ecue i l l i r les fa i t s , 
ce lu i à qu i il ava i t fait l i v re r t o u s les p l ans et dev is d e son a r ­
c h i t e c t u r e , P r o c o p e , a p r è s avoi r p u b l i é les h u i t p r e m i e r s l iv res 
de son h i s to i r e , en q u e l q u e so r t e officiels , en a r é s e rv é u n n e u ­
v i è m e , n o m m é le Livre des anecdotes, ou VHistoire secrète, p o u r 
d é v o i l e r , en s ty le de l ibe l le , les v ices et les c r i m e s de l ' e m p e r e u r 
et de l ' i m p é r a t r i c e , « a f i n , d i t - i l , q u e ceux qu i e x e r c e r o n t p l u s 
t a rd le pouvo i r s u p r ê m e p u i s s e n t se p e r s u a d e r , pa r de tels e x e m ­
ples , q u e l l e e x é c r a t i o n a t t e n d p o u r e u x - m ê m e s l eu r s fo r fa i t s ; » 
e t le t é m o i g n a g e de P r o c o p e n e r e s t e pas i so l é , celui des h i s t o ­
r i e n s c o n t e m p o r a i n s ou vois ins de ce t t e é p o q u e , tels q u ' E v a -
g r i u s , A g a t h i a s , J e a n Z o n a r a s , \ i e n t s'y j o i n d r e et le c o r r o b o r e r . 

On d i t c o m m u n é m e n t q u e J u s t i n i e n passa d ' u n e c a b a n e de 
l ' i l l y r i e s u r le t r ô n e de C o n s t a n t i n o p l e ; m a i s ce passage n e 
fut pas b r u s q u e et s a n s t r a n s i t i o n . Né à T a u r i s i u m de Sabatius, 
son p è r e , et: de Biglcniza<, sa m è r e , le j e u n e Uprauda, ca r c 'étai t 
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Cod. 5. i. De Nuptiis, const. 23. 
(2)iNTovelle 80, ch. Va. — NOYCIIC 117, ch.G. 

a ins i q u ' o n le n o m m a i t en l a n g u e s lave , fut é levé à B e d e r i n a , pa-
trie de son onc l e m a t e r n e l J u s t i n . Ces d e u x vi l les é t a i e n t s i tuées 
s u r les confins de la T h r a c e et de l 'H ly r i e , d ' o ù les u n s le d i s en t 
T h r a c e c l d ' a u t r e s l l l y r i e n . A d o p t é en q u e l q u e so r t e p a r les soins 
d e s o n onc l e J u s t i n qu i de so lda t é ta i t d e v e n u s u c c e s s i v e m e n t 
t r i b u n m i l i t a i r e , préfet d u p r é t o i r e , p u i s e m p e r e u r ; il su iv i t sa 
f o r t une , et p r i t d e lu i le n o m de J u s t i n i e n , se lon la d é s i n e n c e en 
u s a g e p o u r la d é n o m i n a t i o n des a d o p t é s . 11 pas sa q u e l q u e t e m p s 
en I t a l i e , a u p r è s de T h é o d o r i c , a u q u e l J u s t i n , é t a n t préfe t de 
l ' a r m é e r o m a i n e , l ' ava i t d o n n é e n o t a g e ; m a i s , au s s i t ô t ap rès 
l ' é l éva t ion de ce d e r n i e r à l ' e m p i r e , il fut r e n v o y é à C o n s l a n t i n o -
p l e . Là , s u c c e s s i v e m e n t inves t i d u m a g i s t e r i a t , d u c o n s u l a t , du 
pa t r i c i a t , d u c o m i l i a t , d u n o b i l i s s i m a t , il se v i l enfin é lever à l 'es­
p é r a n c e d e la succes s ion i m p é r i a l e . E n effet, c r é é César e t asso­
c ié à l ' e m p i r e , a u x ka l endes d 'avr i l 5 2 7 , avec l ' a d h é s i o n forcée, 
se lon P r o c o p e , et se lon d ' a u t r e s h i s t o r i e n s su r la p r o p o s i t i o n m ê m e 
d u s é n a t , la m o r t d e J u s t i n , s u r v e n u e q u a t r e m o i s a p r è s , le laissa 
seul e m p e r e u r d ' O r i e n t , aux k a l e n d e s d ' a o û t 527 , à l ' âge d e q u a ­
r a n t e - c i n q a n s , d ' a p r è s Z o n a r a s . 

Avec lu i m o n t a s u r le t r ô n e d e C o n s t a n t i n o p l e T h é o d o r a , qui 
e n ava i t se rv i le c i r q u e e t o r n é le t h é â t r e , qu i e n ava i t h a b i t é le 
f a m e u x p o r t i q u e de p r o s t i t u t i o n , YEmbolum, o ù e l le fit, p l u s ta rd , 
c o m m e en s igne d ' e x p i a t i o n , é l eve r le t e m p l e de S a i n t - P a n t a l é o n . 
J u s t i n i e n , p o u r l ' épouse r , ava i t o b t e n u d e son o n c l e J u s t i n l ' abro­
ga t ion des a n t i q u e s lois qu i p r o h i b a i e n t les n o c e s e n t r e les p e r ­
s o n n e s de d i g n i l é s é n a t o r i a l e et les c o m é d i e n n e s . La c o n s t i t u t i o n 
n o u v e l l e d e J u s t i n é ta i t c o n ç u e e n t e r m e s g é n é r a u x , d a n s u n s y s ­
t è m e d ' éga l i t é p l u s l i bé ra l e e n t r e les c i t o y e n s , d a n s le b u t d ' ou ­
v r i r u n e voie au r e p e n t i r , et p o u r a p p l i q u e r les p r i n c i p e s de la re­
l ig ion c h r é t i e n n e qu i a t o u j o u r s le p a r d o n p r ê t p o u r c e u x q u i s'a­
m e n d e n t (-1). J u s t i n i e n conf i rma l u i - m ê m e , p l u s t a r d et à d iverses 
r e p r i s e s , c e t t e c o n s t i t u t i o n (2) . P r o c o p e a p p e l l e ce la u n e chose 
d é t e s t a b l e . « Nul des s é n a t e u r s , n u l d e s a n t i s t i o n s , d i t - i l , n e son ­
gea à s'y o p p o s e r ; et c eux qui n a g u è r e a v a i e n t é t é les s p e c t a t e u r s 
d e T h é o d o r a a u t h é â t r e d u p e u p l e , se p r o s t e r n a i e n t m a i n t e n a n t , 
les m a i n s s u p p l i a n t e s , d e v a n t e l l e , c o m m e ses e sc l aves . » 

P o u r b i e n a p p r é c i e r les ac tes d u r è g n e d e J u s t i n i e n , il faut se 
r e n d r e c o m p t e d e l ' é ta t d e l ' e m p i r e e t d e la s o c i é t é , a u m o m e n t 
où il p a r v i n t a u t r ô n e . 

L ' i nvas ion des b a r b a r e s d a n s le m i d i s ' é ta i t a s s i se . L 'Af r ique et 
l ' E s p a g n e é t a i e n t a u x V a n d a l e s e t a u x G o t h s ; l es G a u l e s aux 
F r a n c s , a u x B o u r g u i g n o n s , a u x V i s i g o t h s ; l ' I t a l i e a u x O s t r o -
g o t h s , e t les a u t r e s p a r t i e s de l 'Occ iden t à d ' a u t r e s b a n d e s de 
b a r b a r e s . L ' e m p i r e d e C o n s t a n t i n o p l e s u b s i s t a i t seu l ; il conse r ­
va i t e n c o r e l ' é p i t h è t e d e R o m a i n , q u ' i l a u r a i t d û p e r d r e avec 
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R o m e , p o u r p r e n d r e ce l le de G r e c . S u r ses l i m i t e s a s i a t i q u e s se 
t r o u v a i e n t , e n t r e a u t r e s e n n e m i s , les P e r s e s , q u i , p ro f i t an t , p o u r 
se re lever , de la c h u t e d ' u n e m p i r e et des t r oub l e s d e l ' a u t r e , 
é t a i en t d e v e n u s r e d o u t a b l e s . 

II n e r e s t a i t p l u s d a n s l 'Or i en t des m œ u r s o r ig ina i r e s de R o m e 
q u e q u e l q u e s m o t s , q u e l q u e s s o u v e n i r s e t p l u s i e u r s v ices : le g rec 
é ta i t la l a n g u e g é n é r a l e m e n t r é p a n d u e , le l a t in p r e s q u e e n t i è r e ­
m e n t o u b l i é d a n s l ' usage v u l g a i r e . Les d i s p u t e s s u r la r e l ig ion e t 
s u r le c i r q u e a g i t a i e n t tous les e s p r i t s . S u r la r e l i g i o n , des o p i ­
n i o n s n o u v e l l e s , é m i s e s pa r q u e l q u e s u n s , c o m b a t t u e s p a r d ' a u ­
t r e s , r e m p l i s s a i e n t l ' e m p i r e de d i scus s ions t h é o l o g i q u e s , et d i v i ­
s a i en t les c h r é t i e n s en p l u s i e u r s sec tes : les o r t h o d o x e s , e t les 
h é r é t i q u e s , e u t y c h i e n s , a r i e n s ou a u t r e s , qu i t o u t e s se r é u n i s ­
s a i e n t p o u r r é p r o u v e r les ju i fs e t les i d o l â t r e s . Dans le c i r q u e , 
les c o u l e u r s q u e p r e n a i e n t les é c u y e r s qu i se d i s p u t a i e n t le p r ix 
p a r t a g e a i e n t la vi l le en q u a t r e f a c t i o n s : les b l a n c s , les r o u g e s , 
les b l eus et les v e r t s . C ' é t a i en t s u r t o u t ces d e u x d e r n i e r s p a r t i s , 
les b l eus (veneti) et les ver ts (prasini), d o n t les r iva l i t é s a ig r i s ­
sa ien t les e sp r i t s à l ' é p o q u e de J u s t i n i e n ; e l ces d i v i s i o n s , n é e s 
p o u r u n e c a u s e f r ivo le , s ' é t a i en t t r a n s f o r m é e s g r a d u e l l e m e n t en 
des d iv i s ions p o l i t i q u e s a r d e n t e s e t e n v e n i m é e s . 

J u s t i n i e n sub i t l ' i n f luence de ce t é t a t de la soc ié té . Ses lo is et 
ses p e r s é c u t i o n s c o n t r e tous ceux qu i n ' é t a i e n t pas c h r é t i e n s o r tho ­
d o x e s ; le m a s s a c r e qu ' i l o r d o n n a de tous les ju i f s s a m a r i t a i n s qu i 
s ' é t a i en t révol tés d a n s la P a l e s t i n e ; l ' a r d e u r avec l a q u e l l e il e m ­
b r a s s a le pa r t i des b l eus c o n t r e les v e r t s ; les r é s u l t a t s f âcheux 
q u ' e n t r a î n a p l u s d ' u n e fois ce l t e p r é d i l e c t i o n ; enfin la s éd i t i on 
t e r r i b l e des v e r t s , d o n t il failli t ê t r e la v i c t i m e , son t des c o n s é ­
q u e n c e s de ce t te in f luence . La séd i t i on d o n t n o u s p a r l o n s , qu i e u t 
l i eu en 5 3 2 , se c o m p l i q u a de d iverses causes de s o u l è v e m e n t : 
l ' e x a s p é r a t i o n des ve r t s p a r u t la c o m m e n c e r ; le m é c o n t e n t e m e n t 
d u p e u p l e c o n t r e les exac t i ons de J e a n , p ré fe t d u p r é t o i r e , e t de 
T r i b o n i e n , a lo rs q u e s t e u r , v in t s'y j o i n d r e ; enfin el le se r é s u m a 
d a n s la t en t a t i ve d e r e p l a c e r s u r le t r ô n e la fami l le d ' A n a s t a s e , 
l ' a v a n t - d e r n i e r e m p e r e u r . C o n s t a n t i n o p l e e n t i è r e é t a i t s o u l e v é e , 
des s é n a t e u r s u n i s au p e u p l e , J u s t i n i e n ass iégé d a n s son p a l a i s , 
et le n o u v e l e m p e r e u r , H y p a t i u s , n e v e u d ' A n a s t a s e , p r o c l a m é et 
i n a u g u r é d a n s le c i r q u e , l o r s q u e Bé l i sa i re , a r r i v é d e P e r s e avec ses 
s o l d a t s , e t M u n d u s , g o u v e r n e u r d ' l l l y r i e , avec u n corps d ' I I é ru l e s , 
d é b o u c h è r e n t d a n s l ' e n c e i n t e q u e r e m p l i s s a i t le p e u p l e . P l u s de 
t r e n t e m i l l e p e r s o n n e s , a u d i r e des h i s t o r i e n s , fu ren t m a s s a c r é e s 
d a n s ce t t e r é p r e s s i o n , et d e u x n e v e u x d ' A n a s t a s e , d o n t on p a r v i n t 
à s ' e m p a r e r , H y p a t i u s et P o m p é i u s , f u r e n t , s u r les o r d r e s d e 
J u s t i n i e n , d é c a p i t é s , e t l eu r s co rps j e t é s a u Bospho re . 

Les g u e r r e s , les c o n s t r u c t i o n s a r c h i t e c t u r a l e s et les lois f o r m e n t 
l es t ro i s g r a n d e s catégories des actes de J u s t i n i e n ; les t r a v a u x 
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o r d o n n é s pa r lui su r ces t ro i s p o i n t s m a r c h a i o n ! d é (Vont, s a n s q u e 
les u n s s u s p e n d i s s e n t les a u t r e s . 

Avec Bé l i s a i r e , le p r e m i e r des g é n é r a u x d e J u s t i n i e n , r e p a r u ­
r e n t des s o l d a t s , la d i s c i p l i n e , le c o u r a g e , l ' a u d a c e e t l es t r i o m ­
p h e s . Les I n s t i t u t s et le Diges te n ' é t a i e n t pas e n c o r e p r o m u l g u é s , 
q u e le r o y a u m e des V a n d a l e s é t a i t r e n v e r s é d a n s l ' A f r i q u e , et 
ce t t e c o n t r é e , r a t t a c h é e d e n o u v e a u c o m m e p r é f e c t u r e à l ' e m p i r e , 
se d iv isa i t en d i o c è s e s , en p r o v i n c e s , r e ceva i t u n P r é f e t , des Rec­
t e u r s , des P r é s i d e n t s (an 533) . Auss i J u s t i n i e n , q u i , d a n s le t i t r e 
de ses l o i s , s 'é ta i t c o n t e n t é j u s q u e là des é p i t h è t e s v u l g a i r e s de 
Pins, Félix, s e m p e r Auguslus, en p u b l i a n t ses I n s t i t u t s , s u r c h a r -
gea- t - i l son n o m des s u r n o m s de Alemanicus, Gothicus, Francicus, 
Germanicus, Alanicus, Vandalicus, Africanus, e t d e p l u s i e u r s a u t r e s 
e n c o r e , d o n t la p l u p a r t n e lu i é t a i e n t p a s d u s . 

A l 'Afr ique s u c c é d a b i e n t ô t la S i c i l e , à la Sic i le l ' I t a l i e , et enfin 
les Go ths a b a n d o n n è r e n t R o m e e l l e - m ê m e , d o n t l es c lés fu ren t 
c o m m e u n gage de su jé t ion e n v o y é e s à C o n s t a n t i n o p l e . M a i s , 
p r i se s et r e p r i s e s t o u r à t o u r p a r les b a r b a r e s et p a r les a r m é e s de 
J u s t i n i e n , les vi l les d ' I t a l i e n ' é t a i e n t p a s e n c o r e d é f i n i t i v e m e n t 
r e c o n q u i s e s . L ' e u n u q u e N a r s è s , qu i r e m p l a ç a B é l i s a i r e , n ' é t a i t 
p a s i n d i g n e de ce t h o n n e u r : il a cheva g l o r i e u s e m e n t l ' o u v r a g e d e 
son p r é d é c e s s e u r . L i v r a n t t o u t e l ' I t a l i e à l ' e m p i r e d ' O r i e n t , il 
r e ç u t , sous le t i t r e d'Exarque, le c o m m a n d e m e n t d e ces c o n t r é e s , 
e t s ' é tab l i t à B a v e n n e qu ' i l cho is i t p o u r la c a p i t a l e d e sonExarchat. 
Q u a n t a u v ieux B é l i s a i r e , t o m b é en d i s g r â c e , a c c u s é d e c o m p l o t , 
d é p o u i l l é de ses d i g n i t é s e t de ses h o n n e u r s , r é i n t é g r é , m a i s t r o p 
t a r d , q u o i q u e d è s l ' a n n é e s u i v a n t e , il m o u r u t , e t la p o é s i e e t la 
p e i n t u r e s ' e m p a r a n t d e ses m a l h e u r s , les o r n a n t d e t o u t le m e r ­
ve i l l eux d e l e u r s fictions, l ' on t m o n t r é les o r b i t e s b r û l é e s p a r le 
fer et f e rmées p o u r t ou jou r s à la l u m i è r e , d e m a n d a n t a u x p a s s a n t s , 
d a n s son c a s q u e , s o u s la c o n d u i t e d ' u n e n f a n t , u n e obo le p o u r 
Bé l i sa i r e . C'est a ins i q u e la t r a d i t i o n p o é t i q u e a i m p u t é à J u s t i n i e n 
u n c r i m e qu ' i l n ' a v a i t p a s c o m m i s . 

Ses g u e r r e s c o n t r e les P e r s e s fu ren t m o i n s h e u r e u s e s d a n s l e u r s 
r é s u l t a i s q u e ce l les d ' A f r i q u e et d ' I t a l i e . Il a c h e t a p l u s i e u r s fois 
la p a i x , d e C h o z r o è s , q u i , u n e fois l ' a r g e n t l i v r é , r e c o m m e n ç a i t 
p r e s q u e i n c e s s a m m e n t ses a t t a q u e s ; e t il finit p a r r e n d r e l ' e m p i r e 
a n n u e l l e m e n t t r i b u t a i r e des P e r s e s d ' u n e s o m m e d e c i n q c e n t s 
l iv res d ' o r . Des t r i b u t s s e m b l a b l e s fu r en t c o n c é d é s a u x H u n s , a u x 
A b a r e s , a u x S a r r a z i n s et à d ' a u t r e s b a r b a r e s , p o u r avo i r l e u r pa ix 
o u l e u r s se rv ices m i l i t a i r e s . Ce n ' e s t pas P r o c o p e seu l qu i lu i r e ­
p r o c h e ces t r i b u t s c o m m e u n e h o n t e et c o m m e u n e chose funes te 
à l ' e m p i r e , c 'est J ean d ' É p i p h a n e , c 'es t M e n a n d e r , ce s o n t la p l u ­
pa r t des his tor ien?, de ces t e m p s . 

Q u a n t a u x t r a v a u x d ' a r c h i t e c t u r e d e J u s t i n i e n , i ls o n t f ou rn i à 
P r o c o p e le suje t d ' u n o u v r a g e spéc ia l (de JEdificiis). 11 n ' y ava i t , 
d i t - o n , p r e s q u e p a s u n e v i l le où il n ' e û t fait c o n s t r u i r e q u e l q u e 
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m a g n i f i q u e éd i f ice ; p a s u n e p r o v i n c e o ù il n ' e û t bâ t i ou r é p a r é 
q u e l q u e v i l le , q u e l q u e fort ou q u e l q u e c h â t e a u . C'est à lui q u ' a p ­
p a r t i e n t la c o n s t r u c t i o n d e S a i n t e - S o p h i e , ce t e m p l e c h r é t i e n 
t r a n s f o r m é en m o s q u é e pa r M a h o m e t II , d o n t s ' enorgue i l l i t e n c o r e 
a u j o u r d ' h u i la v i l le d e l ' i s l a m i s m e , et don t la coupo le m a j e s t u e u s e 
a servi d e m o d è l e à ce l le d e V e n i s e , d e P i s e e t d e S a i n t - P i e r r e 
d e R o m e . « S a l o m o n , j e t 'a i v a i n c u ! » s 'écr ia J u s t i n i e n l o r s q u e 
Sa in t e -Soph ie fut a c h e v é e ; et on r a p p o r t e qu ' i l y fit p l ace r en ef­
fe t , s cu lp t ée s u r la p i e r r e , l ' i m a g e d u g r a n d roi d e J é r u s a l e m , 
t r i s te e l la f igure a b a t t u e , t a n d i s qu ' i l c o n t e m p l e la b a s i l i q u e , 
c o m m e s'il d é p l o r a i t de voi r son t e m p l e s u r p a s s é . Mais les m a g n i ­
f icences e t les p rod iga l i t é s a r c h i t e c t u r a l e s des p r i n c e s s ' a chè t en t 
pa r l ' a r g e n t et pa r la s u e u r des p e u p l e s . J u s t i n i e n accab la l ' e m p i r e 
d ' i m p ô t s , il e u t r e c o u r s à t ou t e s les r e s s o u r c e s de la p u i s s a n c e 
i m p é r i a l e s u r l 'É ta t , s u r les p rov inces , su r les v i l les , su r les p a r ­
t i c u l i e r s , « et les m a s s e s d 'o r et d ' a r g e n t a c c u m u l é e s d e t o u t e 
m a n i è r e , d i s en t les h i s t o r i e n s , il les épu i sa c h a q u e j o u r soi t e n 
t r i bu t s a u x b a r b a r e s , so i t en édif ices. » 

Les œ u v r e s l ég i s la t ives de J u s t i n i e n on t p l u s c o n t r i b u é à i m ­
m o r t a l i s e r son n o m q u e ses g u e r r e s et ses édif ices . Depu is q u e , 
sous A l e x a n d r e - S é v è r e , s 'é ta i t i n t e r r o m p u e la sé r i e de ces h o m m e s 
i l l u s t r e s q u i , p a r l eu r s o u v r a g e s , a v a i e n t p o r t é la l u m i è r e e t le 
r a i s o n n e m e n t d a n s la j u r i s p r u d e n c e , a u c u n g r a n d j u r i s c o n s u l t e 
n ' a v a i t p a r u : l ' é t u d e des lois n ' ava i t pas é t é e n t i è r e m e n t a b a n ­
d o n n é e , m a i s e l le n ' a v a i t p r o d u i t q u e des h o m m e s o r d i n a i r e s , q u i , 
se b o r n a n t à s u i v r e les éc r i t s la i ssés pa r les prudents et les con ­
s t i t u t i o n s p r o m u l g u é e s p a r les e m p e r e u r s , d i r i g e a i e n t les affaires 
d e v a n t le m a g i s t r a t (advocati, togati), ou d o n n a i e n t des l eçons de 
d ro i t (antecessores) d a n s les écoles p u b l i q u e s , p a r m i l e sque l l es 
s ' é l eva ien t cel le de C o n s t a n t i n o p l e et ce l le de Ré ry t e . Ce n ' é t a i e n t 
e n q u e l q u e so r t e , p o u r e m p l o y e r l ' express ion d ' u n poè te , q u e les 
l a rves et les spec t r e s des j u r i s c o n s u l t e s a n c i e n s . Du res te , les p l é ­
b i sc i t e s d e l ' a n c i e n n e R o m e , les s é n a t u s c o n s u l t e s , les éd i t s des 
p r é t e u r s , les l iv res n o m b r e u x des p r u d e n t s , les codes de G r é g o r i u s , 
d ' H e r m o g è n e , d e T h é o d o s e , les c o n s t i t u t i o n s d e t o u s les e m p e ­
r e u r s v e n u s e n s u i t e , a c c u m u l é s , con fondus , se c o n t r e d i s a n t , s ' é -
touffant, f o rma ien t u n vé r i t ab l e chaos législatif . Ce fut ce chaos 
q u e la l ég i s l a t ion d e J u s t i n i e n e u t p o u r b u t d ' éc l a i r c i r . E n t r e 
t o u s les j u r i s c o n s u l t e s qu ' i l e m p l o y a à son œ u v r e , on d i s t i n g u e 
s u r t o u t T r i b o n i e n o u T r i b u n i e n , qu i en a d i r igé p r e s q u e t o u s les 
t r a v a u x . Ce fut a ins i q u e J u s t i n i e n pub l i a s u c c e s s i v e m e n t :1e Code, 
les cinquante Décisions, le Digeste ou Pandectes, les Instituts, la n o u ­
velle éd i t ion d u Code et enfin les différentes Novelles, d o n t la 
r é u n i o n forme ce q u ' o n n o m m e le Corps de droit de J u s t i n i e n . 11 
r é o r g a n i s a a u s s i l ' e n s e i g n e m e n t d u dro i t , e t l ' i n s t i t u t i on des éco les . 

L ' e m p e r e u r n e s u r v é c u t p a s l o n g - t e m p s à B é l i s a i r e , il m o u r u t 
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(1) EVACRIUS, liv. i., chap. 29 et 3 1 . 

(2) Cod. 1 1 . 9 . 2 . — 1 . 17. 1. § 0. 

en 5 6 5 , a p r è s u n r è g n e d e 39 a n s , âgé d ' e n v i r o n qua t r e -v ing t -
q u a t r e a n s . 

11 fut u n t e m p s , à l ' é p o q u e d e l ' é l u d e g é n é r a l e et f lor issante 
des lois r o m a i n e s en E u r o p e , o ù c ' é ta i t u n e pa s s ion d ' a t t a q u e r 
ou de dé fendre sa m é m o i r e ; où les h i s t o r i e n s et les j u r i s c o n s u l t e s 
se d iv i sa i en t e n d e u x s ec t e s : les justinianistes e t les anti-justinianis-
tes. M o n t e s q u i e u es t b i e n lo in d e l ' é p a r g n e r : « La m a u v a i s e con­
d u i t e d e J u s t i n i e n , d i t - i l , ses p r o f u s i o n s , ses v e x a t i o n s , ses 
r a p i n e s , sa fu reur d e b â t i r , d e c h a n g e r , d e r é f o r m e r , son incon­
s t a n c e d a n s ses d e s s e i n s , u n r è g n e d u r e t f a ib l e , d e v e n u in­
c o m m o d e par u n e l o n g u e v i e i l l e s s e , fu ren t des m a l h e u r s r é e l s , 
m ê l é s à des succès i n u t i l e s et à u n e v a i n e g l o i r e . » C'est à peu 
p r è s le r é s u m é l a c o n i q u e des i n c u l p a t i o n s d e P r o c o p e , d 'Eva-
g r iu s ( 1 ) , d ' A g a l h i a s et de J e a n Z o n a r a s corî t re l u i . 

C r é d u l e à la flatterie, il se l a i s sa i t d i r e p a r T r i b o n i e n , se lon le 
t é m o i g n a g e d ' u n a u t e u r c o n t e m p o r a i n , H e s y c h i u s Mi le s ius , qu' i l 
s e r a i t en l evé a u ciel t ou t v i v a n t . A u s s i , d a n s le l a n g a g e or ienta l 
e t h y p e r b o l i q u e d ' u n g r a n d n o m b r e d e ses c o n s t i t u t i o n s , nous 
voyons les su je ts a u t o r i s é s à invoquer son éternité, sa b o u c h e est 
une bouche divine, ses lois s o n t de divins oracles, des souffles divins^); 
c 'es t la t r a c e , s ans d o u t e , de l ' a d u l a t i o n de T r i b o n i e n . Avide 
d ' i m m o r t a l i t é , il faisait i m p o s e r son n o m à t o u t e c h o s e , j u s q u ' à 
la s u p e r b e c o l o n n e de T h é o d o s e - l e - G r a n d , d o n t il fa isai t a r r a c h e r 
la s t a t u e d ' a r g e n t , p o u r y s u b s t i t u e r la s i e n n e . On c o m p t e dix-
n e u f v i l l e s , s u r t o u t e la su r face d e l ' e m p i r e , qu i r e ç u r e n t son 
n o m ; la for teresse d e Mysie , le po r t de Bysance , le pa l a i s i m p é r i a l , 
le d i a d è m e , la l e t t r e J, ses l iv res d e d r o i t , les é t u d i a n t s des éco l e s , 
p l u s d e douze m a g i s t r a t u r e s , d e s co rps d e m i l i c e : t o u t ce la s 'ap­
pe l a i t Justinianéen. 

L a m ê m e p r o d i g a l i t é ex is ta i t p o u r T h é o d o r a ; et s a n s dou te , 
s u r ce p o i n t , le s e r v i l i s m e des c o u r t i s a n s a s i a t i q u e s v e n a i t en 
a ide à l ' o rgue i l d e l ' e m p e r e u r . e t d e l ' i m p é r a t r i c e . « L o r s q u e 
J u s t i n i e n fut p a r v e n u à l ' e m p i r e , d i t J e a n Z o n a r a s , il n ' y e u t pas 
u n seu l pouvo i r , m a i s d e u x ; c a r sa f e m m e é t a i t n o n m o i n s , m a i s 
p e u t - ê t r e p l u s p u i s s a n t e q u e l u i . » E n p l u s d ' u n e o c c a s i o n , il lui 
r e m i t le s c e p t r e qu ' i l a u r a i t d û p o r t e r l u i - m ê m e ; r e n d a n t des lois 
à sa d e m a n d e ; la c i t a n t d a n s ses c o n s t i t u t i o n s c o m m e son consei l 
d a n s le g o u v e r n e m e n t ( 3 ) ; les t i t r e s , les t r i o m p h e s , les inscr ip­
t i ons s u r les m o n u m e n t s p u b l i c s , m ê m e le s e r m e n t d e s fonct ion­
n a i r e s , é t a i e n t c o m m u n s à l ' u n et à l ' a u t r e . 

Du res te , J u s t i n i e n se p i q u a i t d ' ê t r e v e r s é d a n s l ' é t u d e de la 
p h i l o s o p h i e , d e la théo log ie , des a r t s e t d e s l o i s ; il d é c i d a i t de son 
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a u t o r i t é des c o n i r o v e r s e s t h é o l o g i q u e s , il t raça i t l u i - m ê m e le 
p l a n d e ses m o n u m e n t s , il r év i sa i t ses lois . Le proje t qu ' i l c o n ç u t 
p e r s o n n e l l e m e n t de les r é f o r m e r et d e les codifier , q u o i q u e e m ­
p r u n t é à de p r é c é d e n t s e s s a i s , suffit p o u r h o n o r e r son in te l l i ­
gence l ég i s la t ive . 11 e u t le m é r i t e de p e r s é v é r e r d a n s sa v o l o n t é , 
et d ' a m e n e r à fin ce g r a n d o u v r a g e . 

Les j u r i s c o n s u l t e s , s u r t o u t c eux d e l ' école h i s t o r i q u e , lui o n t 
r e p r o c h é a m è r e m e n t d ' avo i r , d a n s son corps de d r o i t , m u t i l a n t 
s ans r e spec t les a n c i e n s a u t e u r s , déf iguré l eu r s o p i n i o n s e t ce l le 
des e m p e r e u r s . Agissai t - i l en h i s t o r i e n o u e n l ég i s l a t eu r? deva i t -
il d o n n e r à ses su je ts u n t a b l e a u de la s c i ence d u d ro i t a n c i e n , 
ou devai t - i l l eu r d o n n e r des l o i s? 11 n e faut pas j u g e r les choses 
pa r r a p p o r t à n o u s , à qu i J u s t i n i e n n e songea i t p a s , m a i s pa r 
r a p p o r t a u x h a b i t a n t s de C o n s t a n t i n o p l e et de l ' e m p i r e . D ' a i l l eu r s 
p o u r ê t r e é q u i t a b l e , ce n ' e s t pas le corps de d ro i t d e J u s t i n i e n , 
m a i s la b a r b a r i e qu ' i l faut a c c u s e r de la pe r t e des m a n u s c r i t s 
des a n c i e n s m o n u m e n t s d u d ro i t . 

La p l u p a r t des c h a n g e m e n t s législat i fs q u ' i n t r o d u i s i t J u s t i n i e n 
son t h e u r e u x p o u r son é p o q u e ; il n e s 'agissai t p l u s de R o m e , d ' ins t i ­
t u t i o n s a r i s t o c r a t i q u e m e n t r é p u b l i c a i n e s , d e d r o i t r i g o u r e u x : é c a r ­
t a n t ce qu i n ' é t a i t a lo r s p o u r l 'Or i en t q u e sub t i l i t é s i n u t i l e s , il 
c réa p l u s i e u r s s y s t è m e s p l u s n a t u r e l s , p a r t a n t , p l u s s i m p l e s , p l u s 
é q u i t a b l e s ; il n e la issa p l u s q u e q u e l q u e s t r aces d e ce q u ' o n ap ­
pe la i t le d r o i t s t r i c t ; e t , d a n s u n e n o v e l l e , il finit m ê m e p a r les 
effacer e n t i è r e m e n t , e n d é t r u i s a n t ce qu ' i l y avai t j a d i s de p lus 
c a r a c l é r i s q u e d a n s ce d ro i t , la c o m p o s i t i o n civi le des fami l les et 
les d ro i t s a t t a c h é s à c e t t e c o m p o s i t i o n . Il r a m e n a ce t t e pa r t i e e s ­
sen t i e l l e d u d ro i t civil à l ' obse rva t ion de la p a r e n t é n a t u r e l l e , 
des l i ens d u s a n g . Sa l ég i s la t ion su r l es esc laves et su r les af­
f ranch is fut é g a l e m e n t d o u c e et c h r é t i e n n e . 

U n e chose qu ' i l est i m p o r t a n t de r e m a r q u e r , c 'est q u e ce n ' e s t 
p a s le corps de d ro i t de J u s t i n i e n , qu i a é té r ecue i l l i , c o m p u l s é 
e t a r r a n g é pa r les b a r b a r e s d a n s l eu r s é t a b l i s s e m e n t s e u r o p é e n s ; 
ce son t les éc r i t s des a n c i e n s j u r i s c o n s u l t e s r o m a i n s , les cons t i tu ­
t ions d u Code théodos ien ; c 'es t de là q u e furent t i r ées la loi ro­
m a i n e des Vis igoths et la loi r o m a i n e des B o u r g u i g n o n s . Nous 
é t u d i o n s d a n s nos facu l tés les lois de J u s t i n i e n s e u l e s , o u b l i a n t 
e n t i è r e m e n t les a u t r e s , et c e p e n d a n t ce n e sont po in t ces lois 
q u ' o n r e n c o n t r e en r e m o n t a n t a u x p r e m i e r s t e m p s de la fo rmat ion 
d e n o t r e m o n a r c h i e . Mais au m o y e n âge , l o r s q u e l ' é lude du dro i t 
r o m a i n fut r av ivée et p r o p a g é e en E u r o p e , ce fut su r le corps de 
d ro i t de J u s t i n i e n qu ' e l l e s ' app l iqua , e t c e r t a i n e m e n t la législa­
t ion de cet e m p e r e u r , p l u s n a t u r e l l e e t p l u s h u m a i n e , exerça 
a lo r s s u r la c iv i l i sa t ion e u r o p é e n n e u n e inf luence q u e n ' a u r a i t p u 
avoi r le d ro i t sub t i l et c o n t r e n a t u r e qu i l ' avai t p r é c é d é e . 

C e p e n d a n t , les idées d ' i n n o v a t i o n de J u s t i n i e n furent poussées 
t r o p lo in . Ce Code modi f ian t le Diges te et les I n s t i t u t s , ces Novel -
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INSTITUTS. 
Institutes : Te l l e es t la t r a d u c t i o n c o u t u m i è r e , m a i s ce r t a ine ­

m e n t peu f rança ise , d u m o t l a t in Institutions, q u e les j u r i s c o n ­
su l t e s r o m a i n s d o n n a i e n t l e p l u s s o u v e n t p o u r t i t r e à l e u r s t r a i t é s 
é l é m e n t a i r e s de d r o i t . F e r r i è r e a d i s s e r t é , s e lon l ' u sage , assez 
l o n g u e m e n t , d a n s son Histoire du droit ( c h a p . 23) p o u r p r o u v e r 
qu ' i l faut dire Institutes e l n o n pas Instituts. La p r e m i è r e d é n o m i 
n a t i o n é ta i t r e ç u e d a n s les pays de c o u t u m e , c 'es t -à-d i re d a n s le 
n o r d de la F r a n c e , e t e l le y p r é d o m i n e e n c o r e ; m a i s d a n s les pays 
d e d r o i t é c r i t , p r é c i s é m e n t c eux o ù r é g n a i t la loi r o m a i n e , on 
d i sa i t , et l 'on d i t p l u s c o m m u n é m e n t Instituts. C 'est l ' exp res s ion 
d o n t se se r t m o n d i g n e co l l ègue , 31. B e r r i a t - S a i n t - P r i x , a u t e u r 
si j u d i c i e u x e t si exac t d a n s t ou t ce qu i t i e n t à l ' é r u d i t i o n ( 1 ) ; 
c 'es t auss i ce l l e q u e j ' a i a d o p t é e . 

H est p e u de p e r s o n n e s q u i , p a r Instituts,entendent a u t r e c h o s e 
q u e l ' o u v r a g e p r o m u l g u é par l ' e m p e r e u r J u s t i n i e n . C e p e n d a n t le 
s e n s do i t en ê t r e g é n é r a l i s é . La d é n o m i n a t i o n d'Instituts fo rma i t 
u n l i t r e c o n s a c r é en j u r i s p r u d e n c e r o m a i n e p o u r les t r a i t é s d a n s 
l e squ e l s se t r o u v a i e n t exposés d ' u n e m a n i è r e s i m p l e et m é t h o d i ­
q u e les p r i n c i p e s e l les é l é m e n t s g é n é r a u x d u d r o i t . C 'est a u beau 
s ièc le de la s c i e n c e , d a n s ce s ièc le qu i c o m m e n c e à A d r i e n et 
qu i finit à A l e x a n d r e Sévè re , q u e n o u s t r o u v o n s en g r a n d n o m b r e 
ces s o r t e s d ' o u v r a g e s ; l es p l u s i l l u s t r e s j u r i s c o n s u l t e s n e déda i ­
g n è r e n t pas d ' en c o m p o s e r e t d ' i n i t i e r a in s i à la p r e m i è r e con ­
n a i s s a n c e des lois ceux qu i se v o u a i e n t à l e u r é t u d e . L e s Instituts 
de Justinien n e fu ren t q u ' u n e i m i t a t i o n , et le p l u s s o u v e n t q u ' u n e 
cop ie de c e u x qu i les a v a i e n t p r é c é d é s . Voic i l ' i n d i c a t i o n des 
I n s t i t u t s d o n t l ' ex i s t ence n o u s est r é v é l é e ; i ls se p l a c e n t t o u s d a n s 
les so ixan te -d ix a n n é e s q u i s é p a r e n t le r è g n e d ' A n t o n i n - l e - P i e u x , 
e t ce lu i d ' A l e x a n d r e Sévè re : 

Instituts de Gaïus, c o m p o s é s d e q u a t r e l iv res s o u s la d é n o m i ­
n a t i o n de c o m m e n t a i r e s ; 

(1) V. son Hisl. du Droit romain, tit. 3, chap. 4. 

les modif iant le Code e l se d é t r u i s a n t e n t r e e l l e s , j e t è r e n t d a n s la 
l ég is la t ion u n e fluctuation t o u j o u r s funes t e , qu i a se rv i d e fonde­
m e n t a u r e p r o c h e ad re s sé à J u s t i n i e n , d ' avo i r p a r t i c i p é a u trafic 
in fâme d e T r i b o n i e n , d a n s la v e n t e à p r i x d ' o r d e s j u g e m e n t s et 
m ê m e des lois . 

E n s o m m e , J u s t i n i e n a é té u n e m p e r e u r g u e r r o y a n t , a r ch i t ec t e 
et l ég i s l a t eu r : d e ses g u e r r e s , il n ' e s t r i e n r e s t é ; d e son a r c h i t e c ­
t u r e , q u e l q u e s m o n u m e n t s ; m a i s ses lo is o n t r ég i le m o n d e et 
f o r m e n t e n c o r e la ba se des l ég i s l a t i ons e u r o p é e n n e s . 

Au d e r n i e r r a n g la g u e r r e ; a u d e s s u s les a r t s ; et a u d e s s u s e n ­
co re les i n s t i t u t i o n s ! 
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Instituts de Florentin, e n d o u z e l i v r e s ; 
Institids de Callistrate, en t ro i s l i v r e s ; 
Instituts de Paul, Instituts d'Utpien, c h a c u n en d e u x l i v r e s ; 

E t enfin Instituts de Marcian, qu i c o m p r e n a i e n t seize l iv res . 
Ce sont là les I n s t i t u t s r o m a i n s , nés su r le sol d e l ' I t a l i e , au 

b o r d d u T i b r e , d a n s la c i té R o m a i n e . Les I n s t i t u t s de J u s t i n i e n , 
q u i v i n r e n t t ro i s c en t s a n s p l u s t a rd , n e son t q u e des I n s t i t u t s 
b y s a n l i n s , n é s s u r le sol a s i a t i q u e , a u bo rd d u B o s p h o r e , d a n s le 
pa la i s i m p é r i a l de C o n s l a n t i n o p l e . Auss i l ' o b s e r v a t e u r éc l a i r é 
n e m a n q u e r a - t - i l p a s d 'y s en t i r v i v e m e n t la différence d ' o r i g ine , 
d e p e u p l e et de c iv i l i sa t ion , 

De t o u s ces I n s t i t u t s , les p r e m i e r s e l les d e r n i e r s s e u l e m e n t , 
c 'es t -à-dire c e u x de Ga ïus e t de J u s t i n i e n , son t p a r v e n u s j u s q u ' à 
n o u s ; c 'es t en q u e l q u e sor te le h a u t b o u t et l ' ex t r émi t é in fé r i eu re 
d e l ' é che l l e . L e u r c o m p a r a i s o n n o u s p e r m e t d ' a p p r é c i e r la t r a n ­
s i t ion q u i , d ' u n in t e rva l l e à l ' a u t r e , s 'est o p é r é e d a n s les moeurs 
e t d a n s les i n s t i t u t i o n s . Q u a n t a u x a u t r e s , i ls n e n o u s son t con ­
n u s q u e pa r des f r agmen t s é p a r s , r a p p o r t é s d a n s d ivers passages 
d u Diges te de J u s t i n i e n . 

Les I n s t i t u t s de Ga ïus e u x - m ê m e s a v a i e n t sub i le so r t c o m m u n ; 
e t ce j u r i s c o n s u l t e , d o n t n o u s n e c o n n a i s s i o n s les ouv rages q u e 
pa r l e u r t i t r e e t pa r q u e l q u e s c i t a t i o n s , é ta i t confondu d a n s la 
foule i l l u s t r e des prudents, ses c o n t e m p o r a i n s , lo r sque la m a i n 
d u h a s a r d , e n t r e t a n t d ' a u t r e s , a p r i s son œ u v r e , et ap rè s p l u s d e 
d ix s ièc les d e t é n è b r e s , l 'a fait p a r a î t r e tou t d ' u n c o u p à la l u ­
m i è r e . 

Les b a r b a r e s qu i s ' é t a ien t é t ab l i s d a n s le m i d i des G a u l e s , les 
Vis igo ths , a v a i e n t i n sé ré d a n s l eu r recue i l officiel d e lois r o m a i n e s , 
q u ' o n a n o m m é le Bréviaire d'Alaric, q u e l q u e s f r a g m e n t s , e t le 
p l u s s o u v e n t u n e a n a l y s e m u t i l é e de ses I n s t i t u t s . Les j u r i s c o n ­
su l t e s d e l 'école d e Cu ja s , e t n o t a m m e n t P i t h o u , son i l l u s t r e 
é l è v e , a v a i e n t e x t r a i t ces f r a g m e n t s et ces a n a l y s e s , et les ava ien t 
r é u n i s e t p u b l i é s en u n v o l u m e : c ' é ta i t là t ou t ce q u e n o u s p o s ­
séd ions sous le n o m à'Epitomé des Instituts de Gaïus. 

C e p e n d a n t les vé r i t ab le s I n s t i t u t s ava i en t s u r v é c u ; le m o y e n -
âge les ava i t possédés : qu i sa i t e n c o m b i e n de m a n u s c r i t s ! L ' u n 
d e ces m a n u s c r i t s é t a i t en I t a l i e ; m a i s j e vois u n m o i n e , a u x 
j o u r s de la b a r b a r i e e u r o p é e n n e , qu i en l a v e , qu i en g ra t t e le 
p a r c h e m i n ; s u r les d é b r i s d e ce t t e é c r i t u r e p r o f a n e , il s u b s t i t u e 
u n e œ u v r e s a c r é e , les Epîtres de saint Hiérôme; le v o l u m e sa in t 
p r e n d sa p l ace d a n s la b i b l i o t h è q u e d u c o u v e n t , e t b i e n d e s 
s ièc les a p r è s , e n 1816 , le c h a p i t r e de V é r o n n e le posséda i t e n c o r e . 

C'est là q u e d e u x i l l u t r e s A l l e m a n d s , N i e b u h r e t S a v i g n y , 
l ' on t r e c o n n u ; q u e des t en t a t i ve s r é i t é r ée s o n t p e r m i s d e rav ive r 
e t d e déchi f f rer l ' a n c i e n n e é c r i t u r e , e l q u e les v ra i s I n s l i l u t s d e 
Ga ïus o n t é té r e n d u s au m o n d e s avan t p r e s q u e d a n s l eu r i n t é g r i t é . 
« Ce l l e d é c o u v e r t e , a d i l a v e c r a i son M. Hugo , d a n s l'Histoire du 
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droit romain, qu ' i l a d o n n é e à l ' A l l e m a g n e , a p l acé la s c i e n c e h is ­
t o r i q u e d u d ro i t r o m a i n d a n s u n e s i t ua t i on o ù n e s 'es t e n c o r e 
t r o u v é e a u c u n e b r a n c h e a n a l o g u e d e s c o n n a i s s a n c e s h u m a i n e s : 
ce l l e d ' avo i r à sa d i spos i t i on u n e des m e i l l e u r e s s o u r c e s , qu i a 
su rg i à l ' i m p r o v i s t e , e t d a n s l aque l l e n ' a v a i t p u p u i s e r a u c u n 
des a i l l e u r s qu i on t écr i t j u s q u ' à n o s j o u r s . » 

Les I n s t i t u t s de Ga ïu s se r a p p o r t e n t a u t e m p s d 'An ton in - l e -
P i e u x , et d e M a r c - A u r c l e , ca r c 'es t s o u s ces p r i n c e s q u e leur 
a u t e u r a vécu : ce p o i n t es t d é s o r m a i s i n c o n t e s t a b l e . Le d ro i t de 
ce l t e é p o q u e s'y t r o u v e r é v é l é , s a n s a u c u n e a l t é r a t i o n , d a n s sa 
p u r e t é , tel qu ' i l é t a i t a l o r s ; e t ces r é v é l a t i o n s n e s ' a p p l i q u e n t 
p a s s e u l e m e n t a u d r o i t , e l les s ' é t e n d e n t a u x m œ u r s , a u x i n s t i ­
t u t i o n s , e n u n m o t à la soc i é t é d e ces t e m p s , sous p r e s q u e tou tes 
ses faces d ' i n t é r i e u r et d e p u b l i c i t é . 

Q u a n t a u x I n s t i t u t s d e J u s t i n i e n ( q u i o n t p o r t é d a n s le Bas-
E m p i r e le l i t r e p l u s r é c e n t de Instilula, a u l i eu d e ce lu i d'Institu-
tiones, e t m ê m e la s i m p l e d é n o m i n a t i o n d e Elementa), c 'es t à u n e 
t ou t a u t r e soc i é t é q u ' i l s a p p a r t i e n n e n t . L ' e m p e r e u r ava i t déjà 
p r o m u l g u é le Code d e s c o n s t i t u t i o n s i m p é r i a l e s ; il a v a i t déjà 
fait c o m m e n c e r le t r ava i l d e s Pandectes ou Digeste, q u i avança i t 
r a p i d e m e n t , l o r squ ' i l o r d o n n a la c o m p o s i t i o n d e ses I n s t i t u t s , qui 
fu ren t t i r é s , c o m m e il le d i t l u i - m ê m e , de t o u s c e u x des a n ­
c i e n s , m a i s s u r t o u t d e ceux d e G a ï u s . E n effe t , a u j o u r d ' h u i que 
n o u s p o u v o n s les c o m p a r e r e n t r e e u x , n o u s v o y o n s q u e les I n s ­
t i t u t s de J u s t i n i e n furen t , e n q u e l q u e s o r t e , c a l q u é s s u r c e u x de 
Ga ïu s : la d i s t r i b u t i o n des m a t i è r e s y es t la m ê m e , et u n e inf in i té 
d e passages y s o n t i d e n t i q u e s . 

Réd igés su r le m ê m e p l a n , i ls son t d iv i sés en q u a t r e l i v r e s , 
c o m m e c e u x d e G a ï u s en q u a t r e c o m m e n t a i r e s , m a i s l ' e m p e r e u r 
voit à c e t t e d iv i s ion u n a u t r e m o t i f : il ava i t , s e lon ses p r o p r e s 
e x p r e s s i o n s , p a r t a g é le Diges te en sep t p a r t i e s , « e n c o n s i d é r a t i o n 
d e la n a t u r e et d e l ' h a r m o n i e d e s n o m b r e s ; » il p a r t a g e d o n c les 
I n s t i t u t s en q u a t r e l i v res , afin q u ' o n y t r o u v e les quatre éléments..,. 
d e la s c i ence . C'est de l ' a r t c a b a l i s t i q u e d a n s u n cas , et d a n s l ' au t re 
c 'es t u n j e u d e m o t s . 

Les I n s t i t u t s , d o n t la r é d a c t i o n a v a i t é t é p r o m p t e m e n t t e r m i ­
n é e , fu ren t con f i rmés p a r l ' e m p e r e u r , le 22 n o v e m b r e 5 3 3 ; il a s ­
s u r e les avo i r l u i - m ê m e lus e t r e v u s ; la c o n f i r m a t i o n d u Digeste 
n ' e u t l i eu q u ' u n m o i s a p r è s , le 1 6 d é c e m b r e ; m a i s ces d e u x ou­
v r a g e s r e ç u r e n t l e u r a u t o r i t é léga le à p a r t i r t o u s d e u x de la m ê m e 
é p o q u e (du 30 d é c e m b r e 533) . 

« Cet o u v r a g e , a d i t M. D u p i n , en p a r l a n t d e s I n s t i t u t s d e Jus ­
t i n i e n , offre u n d o u b l e c a r a c t è r e : c 'es t u n t ex te d e lo i , pu i squ ' i l 
a é t é p r o m u l g u é p a r u n l é g i s l a t e u r , et c ' es t en m ê m e t e m p s un 
l iv re é l é m e n t a i r e , ca r J u s t i n i e n a o r d o n n é d e le c o m p o s e r p réc i ­
s é m e n t p o u r faci l i ter l ' e n s e i g n e m e n t e t l ' é t u d e d u d r o i t . C'étai t 
t o u t à la fois le l i v re d e s m a î t r e s qu i d e v a i e n t l ' e n s e i g n e r , e t des 
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(1) Publié notamment par Fabrot, avec une traduction latine en regard. Paris, 1G38, in-{o 
Je recommande sa leeture. 

é lèves q u i d e v a i e n t l ' a p p r e n d r e . De là tous les efforts des j u r i s ­
c o n s u l t e s , d o c t e u r s e t p ro fes seu r s , p o u r en i n t e r p r é t e r tous les 
t e r m e s , e t en d é v e l o p p e r le s e n s . » 

Ces efforts on t c o m m e n c é avec les I n s t i t u t s e u x - m ê m e s . T h é o ­
ph i l e , p ro fesseur de d ro i t à C o n s t a n t i n o p l e , l ' un des t ro is r é d a c ­
t e u r s des I n s t i t u t s , en p u b l i a l u i - m ê m e u n e p a r a p h r a s e g r e c q u e : 
éc r i t b i en p r é c i e u x , d o n t l ' a u t h e n t i c i t é n e p e u t p l u s a u j o u r d ' h u i 
ê t r e r é v o q u é e en d o u t e , et q u e son o r i g i n e c o n t e m p o r a i n e c lasse 
p a r m i les m o n u m e n t s d u d ro i t (4). D e p u i s , le n o m b r e des com­
m e n t a i r e s su r les I n s t i t u t s a é t é t e l l e m e n t en a u g m e n t a n t , q u e 
p l u s i e u r s c h a m e a u x n e suff i ra ient pas à les po r t e r , c o m m e le di­
sai t p l a i s a m m e n t E u n a p i u s , en p a r l a n t des éc r i t s des j u r i s c o n ­
s u l t e s r o m a i n s ; auss i , en 4 7 0 1 , ava i t -on p u b l i é u n ouv rage sous 
ce t i t r e : Delà déplorable multitude des commentaires sur les Instituts. 

P o u r m o n c o m p t e , j e su i s v e n u a jou te r q u e l q u e s n o u v e a u x 
v o l u m e s à la c h a r g e d u c h a m e a u ; si l 'on m e d e m a n d e ra i son de 
cet a c t e , c o m m e d ' u n e i n c o n s é q u e n c e , j e r é p o n d r a i q u e , p a r s u i t e 
de l ' é t a b l i s s e m e n t de n o t r e l ég i s la t ion n a t i o n a l e e t aus s i des nou­
vel les d é c o u v e r t e s de t e x t e s , l ' e n s e i g n e m e n t d u droi t r o m a i n m ' a 
p a r u devo i r s u b i r en F r a n c e u n e t r a n s f o r m a t i o n c o m p l è t e . Nous 
n e d e v o n s p l u s l ' é t ud i e r scolastiquement, maïs historiquement. 11 est 
e n t r é p o u r n o u s d a n s le d o m a i n e de la s c i ence h i s t o r i q u e . 

Les I n s t i t u t s en g é n é r a l , c o m m e o u v r a g e s é l é m e n t a i r e s , p r é ­
s e n t a n t u n e d iv is ion p l u s m é t h o d i q u e , u n e expos i t ion p l u s s i m ­
p l e , des exp l i c a t i ons c o u r t e s et n e t t e s s u r l ' e n s e m b l e d u d r o i t , 
son t b o n s à fo rmer la ba se d e ce t t e é l u d e . Mais é t u d i e r les I n s t i ­
t u t s d e J u s t i n i e n i so l é s , e t c o m m e loi ( s e u l e chose q u ' o n a i t faite 
d a n s les i n n o m b r a b l e s c o m m e n t a i r e s a n t é r i e u r s à n o t r e é p o q u e ) , 
ce se ra i t p o u r n o u s u n c o n t r e - s e n s e t u n e p e i n e m i s é r a b l e . 

Les I n s t i t u t s de J u s t i n i e n n e p e u v e n t p l u s ê t r e sépa rés des Ins t i ­
t u t s d e Ga ins : d a n s ceux-c i n o u s t r o u v o n s la nationalité, Xactua­
lité d u t e m p s de Marc A u r è l e , d a n s les a u t r e s , la nationalité, 
Xactualité d u t e m p s de J u s t i n i e n ; p u i s , e n r e m p l i s s a n t les i n t e r ­
val les qu i les o n t p r é c é d é s o u qu i les s é p a r e n t , pa r les d é b r i s des 
m o n u m e n t s légis la t i fs p a r v e n u s j u s q u ' à n o u s , il n o u s d e v i e n t 
poss ib le de r e c o n s t i t u e r d a n s ses d ive r s âges la v ie i l le soc ié té 
r o m a i n e . 

L ' i n t e l l i g e n c e vé r i t ab l e d e l ' h i s t o i r e , d e la l i t t é r a t u r e , et de la 
l ég i s l a t i on de ce p e u p l e qu i se n o m m a le p e u p l e - r o i , es t au fond 
d e ces é t u d e s . E t p o u r n o u s , j u r i s c o n s u l t e s , i l y a a u s s i , en c o n ­
t i n u a n t la succes s ion h i s t o r i q u e , q u e l q u e chose de p l u s i m p o r t a n t 
à dévoi le r : la g é n é r a t i o n de n o t r e d ro i t civil a c t u e l . 
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• 

ARGUMENT 

DES INSTITUTS DE JUSTINIEN. 

U n P r é a m b u l e c o n t i e n t , en q u e l q u e s o r t e , la s a n c t i o n , et i n d i q u e le c a r ac t è r e et le 

b u t d e l ' ceuyre . 

Les Ins t i tu t s son t divisés en q u a t r e l ivres : 

L e 1 « L i v r e : E x p o s e q u e l q u e s no t ions géné ra l e s s u r la Jus t i ce et s u r l e Dro i t ; 

— E t t ra i t e des P e r s o n n e s . 

Le 2 e ' X i v r e : T r a i t e des choses ; des m o y e n s d ' a c q u é r i r les obje ts par t icul iers ; 

des h é r é d i t é s t e s t a m e n t a i r e s , des legs e t des f idé icommis . 

Le 3« L i v r e : T r a i t e des hé réd i t é s ab intestat e t au t r e s success ions un ive r se l l e s ; 

— et des O b l i g a t i o n s p r o v e n a n t d ' u n con t r a t ou c o m m e d ' u n con t ra t . 

L e 4 e l i v r e : Des Ob l iga t ions p r o v e n a n t d ' u n dél i t ou c o m m e d ' u n dél i t ; — et 

des A c t i o n s . 

O n voi t q u e la s épa ra t ion de c h a q u e l ivre r é p o n d p lu tô t à un p a r t a g e éga l qu ' à 

u n e n a t u r e spécia le d e ma t i è r e s ; et q u e , sauf le p r e m i e r , ces l iv res , pou r le sujet 

d o n t ils t r a i t e n t , e n j a m b e n t les u n s su r les a u t r e s . 

E n les c o n s i d é r a n t d a n s l eur e n s e m b l e , la classification p a r a î t r é p o n d r e à cette 

d o n n é e d e la J u r i s p r u d e n c e r o m a i n e , d ' ap rè s laquel le tou t le Droit se r a p p o r t e : a u i 

Personnes, aux Choses, et a u x Actions. Mais , c o m m e cette ana ly se des é l é m e n t s 

d u dro i t est i n c o m p l è t e , il r e s t e , en d e h o r s d u c a d r e , un cer ta in n o m b r e d e ma t i è r e s 

d o n t on n e voit pas b i e n l ' a r r a n g e m e n t . 

L 'école a l l e m a n d e est p a r t a g é e en d e u x sys t èmes s u r la classif icat ion g é n é r a l e du 

D r o i t . 

D a n s l ' u n , on s 'en t i en t à cet te d ivis ion t r ipa r t i t e : les P e r s o n n e s , les Choses , 

les Act ions : avec q u e l q u e s va r i a t ions d ' u n a u t e u r à l ' a u t r e , p o u r la d i s t r ibu t ion 

dé ta i l lée des ma t i è r e s sous c h a c u n e d e ces divis ions p r inc ipa l e s . 

D a n s l ' a u t r e m é t h o d e , q u i est p r é d o m i n a n t e , e t p o u r a insi d i re c o n s a c r é e , on 

r e n c o n t r e : D ' a b o r d u n e partie générale pou r l ' expos i t ion des p r inc ipes g é n é r a u x . 

E n second l i e u , u n e partie spéciale, a insi d ivisée , s au f de l égè res n u a n c e s d 'un 

a u t e u r à l ' au t r e : 1 ° le Droi t relat if a u x c h o s e s , ou les Droi ts r é e l s ; 2 ° le Droit 

des o b l i g a t i o n s , ou les d ro i t s p e r s o n n e l s ; 3° les Droi t s de f a m i l l e ; d ' o ù dér ivent 

des d ro i t s réels e t des d ro i t s pe r sonne l s ; 4° le Droi t d e succession , qu i fait acquér i r 

auss i des d ro i t s réels e t des dro i t s p e r s o n n e l s . 
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EXPLICATION HISTORIQUE 

DES 

INSTITUTS DE JUSTINIEN. 

P R O Œ M I U M P R É A M B U L E * 

INSTITUTIONUM D . JUSTINIANI. DES INSTITUTS DE JUSTINIEN. 

( I N N O M I N E D O . V I I N I N O S T R I J E S U - C H R I S T I . ) 

I m p e r a l o r Caesar F l av ius J u s t i n i a n u s , 

A l e m a n i c u s , G o t h i c u s , F r a n c i c u s , 

G e r m a n i c u s , An t i cus , A l a n i c u s , Van* 

da l i cus , A f r i c a n u s , P i u s , F é l i x , I n -

c l y t u s , victor ac t r i u m p h a t o r , s e m p e r 

A u g u s t u s , cup idœ l e g u m j u v e n t u t i . 

( A U N O M D E N O T R E S E I G N E U R I . - C . ) 

L ' e m p e r e u r César Flavien J u s t i n i e n , Alé­

m a n i q u e , G o t h i q u e , F r a n c i q u e , G e r ­

m a n i q u e , A n t i q u e , A l a n i q u e , V a n d a -

l i q u e , Afr icain, P i e u x , H e u r e u x , G l o ­

r ieux , v a i n q u e u r et t r i o m p h a t e u r , t o u ­

j o u r s A u g u s t e , à la j eunes se dés i r euse 

d ' é tud ie r les lo is . 

E n l i san t les d ive r ses c o n s t i t u t i o n s de J u s t i n i e n , qu i o r d o n n e n t 
la r é d a c t i o n d u p r e m i e r Code , sa c o n f i r m a t i o n , la c o m p o s i t i o n d u 
Diges te , o n n e voi t à cô té d u n o m d e ce t e m p e r e u r q u e les l i t r e s 
c o m m u n s de Awjustus, o u b ien Pins, Félix, e t c . C'est d a n s la c o n ­
s t i t u t i on q u e n o u s avons ici , q u e J u s t i n i e n , p o u r la p r e m i è r e fois, 
p r e n d les ép i l hè t e s n o m b r e u s e s e t e m p h a t i q u e s d e Africanus, 
Vandalicus, Gothicus, e t c . C 'est q u e B é l i s a i r e , c o n d u i s a n t sous les 
m u r s de C a r t h a g e les so lda t s de l ' e m p i r e , d i s p e r s a n t les V a n d a l e s 
e t l e u r s a u x i l i a i r e s , v e n a i t de r e n v e r s e r l eu r r o y a u m e d a n s l 'A­
f r i q u e , et de r é d u i r e ce t t e c o n t r é e à l ' é ta t d e p r é f ec tu r e i m p é ­
r i a l e . J u s t i n i e n se hâ t a d ' a t t a c h e r à son n o m celu i des p r i n c i p a u x 
p e u p l e s b a r b a r e s , en y c o m p r e n a n t q u e l q u e s n a t i o n s que ses a r ­
m é e s n ' a v a i e n t p a s e n c o r e v a i n c u e s , o u q u ' e l l e s n e v a i n q u i r e n t 
j a m a i s . 

I m p e r a t o r i a m ma je s t a t em n o n s o l u m L a majes té impér ia le doit s'appuyer s u r 

a r m i s d e c o r a t a m , sed e t i am l eg ibus les a r m e s et s u r les l o i s , pour q u e l ' É t a t 

opor te t esse a r m a t a m , u t u t r u m q u e t e m - soit é g a l e m e n t b ien g o u v e r n e p e n d a n t la 

pus et b e l l o r u m et pacis rec te possi t g u e r r e et p e n d a n t la paix ; p o u r q u e le 

' Il me semble impossible de rendre le mot de proœmium d'une manière digne des lois; ce 
n'est ni préface, ni introduction, ni prologue, ni préliminaire, ni préambule. Je n'aperçois 
point le mot. C'est cette partie des lois destinée à faire leur éloge et à recommander leur étude. 
Cicéron, suivant l'avis de Platon, la considère comme indispensable ; aussi dans son Traité des 
Loisnemanque-t-il pas de dire : VI virdoctissimusfecitPlato...id mihicredu esse faciendum, 
ut priusqxàm ipsam teijem récitent, de ejus legit laude dicam ; el alors il commence ces éloges 
et ces conseils à la lin desquels il ajoute : Haies Icyis proœmium, sicenim hoc appeltat Plato. 
(Cic , De leg., lib. 2.) 

1 
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2 EXPLICATION HISTORIQUE DES INSTITUTS, 

g u b e r u a r ï , et pr inceps r o m a n u s n o n 

so luni in hos t i l ibus pra-liis victor existât , 

sed e l iam pe r leg i t imos t r ami t e s c a l u m -

iiianliiiîii in iqu i la les e x p e l l a t ; et fiât 

t a m ju r i s r e l i g i o s i s s i m u s , q u a m victis 

hos t i bus t r i u m p h a t o r . 

I . Q u o r u m u t r a m q u e viara c u m s u m -

mis v i g i l i i s , s u m i n a q u e p r o v i d e n t i a , 

a n n u e n t e D e o , p e r f e c i m u j . E t bell icos 

q u i d e m sudores nos t ros b a r b a r i e s g é n ­

ies s u b j u g a nos t r a deductae c o g n o s c u n t ; 

et t a m Af r i ca , q u a m aliae i n n u m e r o s x 

provinc iae , pos t t an ta t e m p o r u m spat ia , 

nost r is yic tor i is a cœles l i n u m i n e p i œ -

st i t is , i t e rum dit ioni r o m a n œ , n o s t r o q u e 

add i la ; impe r io , p r o t e s t a n t u r . O m n e s vero 

p o p u l i , l eg ibus t a m a nob i s p r o m u l g a l i s , 

q u a m c o r n p o s i t i s , r e g u n t u r . 

p r i n c e , r e p o u s s a n t d a n s les c o m b a t s les 

a g i e s s i o n s des e n n e m i s , d e v a n t la j u s ­

tice les a t t a q u e s des h o m m e s i n i q u e s , 

pu i sse se m o n t r e r auss i re l ig ieux dans 

l ' obse rva t ion d u d ro i t q u e g r a n d dans les 

t r i o m p h e s . 

1 • Ce t te d o u b l e t â c h e , pa r les plus 

g r a n d s t r a v a u x et les p lus g r a n d s s o i n s , 

à l ' a ide d e D i e u , n o u s l ' avons rempl ie . 

Nos exploi ts g u e r r i e r s son t c o n n u s des 

b a r b a r e s q u e nous a v o n s placés sous notre 

j o u g ; ils sont a t t es tés e t pa r l 'Afr ique et 

pa r t an t d ' a u t r e s p rov inces q u e nos v ic ­

toires , dues à la p ro tec t ion c é l e s t e , on t , 

ap rès u n si l o n g in t e rva l l e , r e n d u e s à la 

d o m i n a t i o n r o m a i n e el r a t t a c h é e s à notre 

e m p i r e . Des lois p r o m u l g u é e s ou r a s sem­

blées pa r n o u s rég i s sen t tous les peuples . 

Ce n ' e s t p o i n t à la c o n q u ê t e de la S ic i le e t de l ' I t a l i e , pa r Bé-
l i s a i r e e t N a r s è s , q u e ce pa s sage fait a l l u s i o n , c a r c e t t e c o n q u ê t e 
n e s 'effectua q u e b e a u c o u p p l u s t a r d . L ' e m p e r e u r v e u t dés igner 
l es p r e m i è r e s v i c to i r e s d e ses a r m é e s s u r les P e r s e s , s u r q u e l q u e s 
b a r b a r e s , m a i s s u r t o u t les défa i tes r é c e n t e s d e s V a n d a l e s et la 
s o u m i s s i o n des p r o v i n c e s a f r i ca ines . (Hist. du droit, p . 210 . ) 

I I . E t c u m sac ra l i s s imas c o n s t i t u t i o ­

nes , a n t e a confusas , in luculentam 

ereximus consonantiam, t u n e n o s t r a m 

e x t e n d i m u s c u r a m ad i m m e n s a p r u -

den l iœ ve ter i s v o l u m i n a , et opus des­

peratum , quas i per m é d i u m p r o f u n -

d u m e u n t e s , cœlest i favore j a m a d i m -

p l e v i m u s . 

Après avo i r amené aune harmonie 

parfaite les cons t i t u t i ons i m p é r i a l e s si 

confuses j u s q u e l à , n o u s avons por té nos 

soins s u r les v o l u m e s i m m e n s e s de l ' an ­

c i enne j u r i s p r u d e n c e , e t , m a r c h a n t 

c o m m e p l o n g é s d a n s un a b î m e d e dilli-

c u l l é s , cet o u v r a g e dé se spé ré d é j à , pa r 

u n e faveur d u Ciel , nous l ' avons t e r m i n é . 

J u s t i n i e n r a p p e l l e ici l es o u v r a g e s q u ' i l a dé jà fait r é d i g e r sur 
la l é g i s l a t i o n : le C o d e , p a r ces m o t s , constitutiones in luculentam 
ereximus consonantiam : l e D i g e s t e , p a r c e u x - c i , nostram extendimws 
curam ad immensa prudcntiœ veleris volumina. A ce d e r n i e r t ravail 
il d o n n e la qua l i f i ca t ion d e opus desperatum. D u r e s t e , le Digeste 
é t a i t t e r m i n é d a n s ce m o m e n t , c o m m e le t e x t e l u i - m ê m e nous 
l ' a p p r e n d ; m a i s il n e fut c o n f i r m é q u ' e n v i r o n u n m o i s p l u s tard . 
Il es t i m p o r t a n t de b i e n c o n n a î t r e q u e l l e s s o n t l es d ive r s e s par t ies 
q u i c o m p o s e n t le c o r p s d e d r o i t d e J u s t i n i e n , q u e l e s t l e u r b u t , à 
q u e l l e é p o q u e e l les fu r en t p u b l i é e s . N o u s a v o n s déjà t r a i t é cette 
m a t i è r e . (Hist. du droit, p . 2 1 0 . ) 

I I I . C u r n q u e h o c , Deo p r o p i t i o , p e r -

a c t u m est ; Triboniano, v i r o m a g n i -

fico, m a g i s t r o , et exqua ;s to re sacr i p a -

lat i i n o s t r i , n e e n o n Tlieophilo et Do-

rotheo, v i r i s i l l u s l r i b u s , an l ece s so r ibus 

( q u o r u m o m n i u m s o l e r l i a m , e t l e g u m 

s c i e n t i a m , et circa nos l r a s ju s s iones fi-

3 . Ceci fait , g r â c e s à D i e u , n o u s avons 

c o n v o q u é l ' i l lus t re Tribonien, m a î t r e et 

e x - q u e s t e u r d e n o t r e p a l a i s , Théophile 

et Dorothée, h o m m e s i l lus t res e t an lé -

c e s s e u r s , q u i tous les t rois n o u s on t déjà 

d o n n é p lus d ' u n e p r e u v e d e l eu r capacité, 

d e l eur savo i r d a n s le d r o i t , d e leur fidé-
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d e m , j a m ex m u l t i s r e r u m a r g u m e n t i s 

a c c e p i m u s ) , c o n v o c a t i s ; special i ter m a n -

d a v i m u s , u t nos l r a a u c t o r i t a t e , n o s -

t r i sque s u a s i o n i b u s , c o m p o n a n t I n s t i -

l u t i o n e s , u t liceat vobis p r i m a legi im 

c u n a b u l a n o n a b an t iqu i s fabulis d i sce re , 

sed a b i m p e r i a l i sp l endore appe le re ; et 

t am au res q u a m a n i m i ves t r i , nihil inu t i le , 

n i h i l q u e p e r p e r a m p o s i t u m , sed q u o d 

in ipsis r e r u m ob t ine t a r g u m e n t i s , acc i -

p i a n t . E t qu o d p r io re t cmporc vix post 

q u a d r i e n n i u m p r io r ibus c o n t i n g e b a t , u t 

t u n e cons t i tu t iones impe ra lo r i a s legerent , 

hoc vos a p r i m o r d i o i ng red i a in in i , d ign i 

t an to h o n o r e , t a n t a q u e reper l i fel ici tate, 

u t et i n i t i u m vobis et finis l e g u m e r u d i -

t ionis a voce pr incipal i p r o c é d â t . 

lilé à nos o r d r e s , et nous les avons c h a r ­

gés spéc ia lement de composer avec n o t r e 

au tor i sa t ion et nos conseils des I n s t i t u t s , 

afin q u ' a u lieu de che rche r les p r emie r s 

é l émen t s d u dro i t d a n s des o u v r a g e s vieil­

lis et r e c u l é s , vous puissiez les recevoi r 

é m a n é s de la sp lendeur i m p é r i a l e ; q u e 

rien d ' i n u t i l e , r ien de dép lacé ne frappe 

vos oreilles et vo t r e espr i t ; q u e vous 

n ' app ren iez rien enlin qu i ne t i enne a u x 

affaires m ê m e s . A i n s i , lo r sque j u s q u ' à ce 

j o u r la lec ture des cons t i tu t ions i m p é r i a ­

les é ta i t possible à pe ine a u x p remie r s 

d ' e n t r e vous après q u a t r e ans d ' é t u d e s , 

c 'est pa r elle q u e vous c o m m e n c e r e z , d i ­

gnes d 'assez d ' h o n n e u r et doués d 'assez 

d e b o n h e u r q u e p o u r vous les p r e m i è r e s 

et les de rn i è r e s leçons de la science des 

lois soient par t ies de la b o u c h e du p r i n c e . 

Triboniano, Theophilo et Dorolheo. Voi là les t ro i s r é d a c t e u r s des 
I n s t i t u t s ; ils n o u s son t c o n n u s pa r ce q u e n o u s e n avons déjà d i t 
(Hist. du droit, p . 2 1 9 ) . Nous savons q u e tous les t r a v a u x légis­
latifs de J u s t i n i e n , à l ' excep t ion d u p r e m i e r Code , furent faits sous 
la d i r ec t i on de T r i b o n i e n , o u T r i b u n i e n ; q u e Doro thée c la i t 
p rofesseur de d ro i t à B é r y t e , T h é o p h i l e à C o n s t a n t i n o p l e . C'est 
ce d e r n i e r qu i a la issé s u r les I n s t i t u t s u n e p a r a p h r a s e g r e c q u e 
qu i n o u s se rv i ra fort s o u v e n t d e g u i d e d a n s n o s exp l i c a t i ons . 

I V . I g i l u r , post l ibros q u i n q u a g i n l a 

D iges to rum seu P a n d e c l a r u m , in q u i b u s 

o m n e j u s a n t i q u u m col lec tum e s t , quos 

pe r e u m d e m v i r u m exce l sum T r i b o n i a * 

n u m , n e e n o n et cœleros viros i l lus t res et 

f acund i s s imos c o n f e c i m u s , in q u a t u o r 

l ibros ea sdem Ins t i tu t iones par t i r i j u s -

s i m u s , u t s int to l ius légi t imai scientiie 

p r i m a e l e m e n t a . 

4 . N o u s a v o n s d o n c , a p r è s les c in ­

q u a n t e l ivres d u Diges te ou P a n d e c t e s , 

d a n s lesquels tou t le dro i t anc ien a é té r e ­

cueilli p a r le m ê m e i l lus t re p e r s o n n a g e , 

T r i b o n i e n , a idé d e p lus ieurs h o m m e s cé ­

lèbres et é l o q u e n t s , n o u s avons o r d o n n é 

q u ' o n divisâ t les Ins t i tu t s en q u a t r e l ivres 

r e n f e r m a n t les p r e m i e r s é l éments d e toute 

la sc ience . ' 

V . In q u i b u s b rev i t e r expos i t um est et 

q u o d a n l e a o b t i n e b a t , et quod postca 

d e s u e t u d i n e i n u m b r a t u m , imper i a l i r e -

med io i l l u m i n a t u m es t . 

S . O n a b r i è v e m e n t exposé ce qui ex i s ­

tai t au t r e fo i s ; et ce q u i , obscurc i pa r le 

n o n - u s a g e , a é t é , p a r la sol l ic i tude i m ­

pér ia le , éc la i ré d ' u n nouveau j o u r . 

Il es t vra i q u e s o u v e n t les r é d a c t e u r s des I n s t i t u t s on t r a p p e l é 
ce qu i ex is ta i t au t r e fo i s . P l u s i e u r s l i t r e s s o n t p r écédés d ' u n 
a p e r ç u h i s t o r i q u e s u r la m a t i è r e qu ' i l s e m b r a s s e n t ; te ls son t , p a r 
e x e m p l e , les t i t r e s des t e s t a m e n t s e t des success ions l é g i t i m e s . 
Mais il e n est d ' a u t r e s d a n s l e sque l s ces p r é l i m i n a i r e s m a n q u e n t 
a b s o l u m e n t . Ains i on n e d o n n e a u c u n e n o t i o n s u r l ' h i s to i re des 
a c t i o n s , m a t i è r e si s i n g u l i è r e , si i m p o r t a n t e d a n s l ' a n c i e n n e l é ­
g i s l a t i o n , e t qu i ava i t t a n t subi d e mod i f i ca t ions . 

V I . Q u a s ex o m n i b u s a n t i q u o r u m Ins t i -

l u t i o n i b u s , et p r a c i p u e ex commcnlariis 

CS Les Instituts tirés de tous ceux des 

a n c i e n s , de plusieurs commentaires , mais 
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Gaii nostri, t a m I n s t i t u l i o n u m , q u a m 

r e r u m c o t i d i a n a r u m , a l i i sque mul t i s c o m -

men ta r i i s c o m p o s i t a s , c u m 1res viri p r u ­

den t e s prœdi r t i nob i s o b t u l e r u n t , e t 

l e g i m u s et c o g n o v i m u s , et p l en i s s imum 

n o s t r a r u m c o n s t i t u t i o n u m r o b u r cis a c -

c o m m o d a v i m u s . 

su r tou t de ceux qu'a faits notre Gaïus 

t a n t su r les Ins t i tu t s q u e su r les causes d e 

c h a q u e j o u r , nous on t é té p résen tés par 

les t ro is j u r i s consu l t e s n o m m é s p lus h a u t ; 

nous les avons lus et r e v u s , et n o u s leur 

d o n n o n s tou te la force d e nos cons t i tu ­

t i o n s . 

Ex commentants Gaii nostri. N o u s a v o n s p a r l é do G a ï u s , d e ses 
o u v r a g e s , s u r t o u t de ses c o m m e n t a i r e s e t de l e u r d é c o u v e r t e r é ­
c e n t e (Hist. du droit, p . 456). Les I n s t i t u t s de J u s t i n i e n sont 
réd igés s u r le m ê m e p l a n q u e c e u x d e G a ï u s , d iv i sés en q u a t r e 
l i v r e s , c o m m e ces d e r n i e r s en q u a t r e c o m m e n t a i r e s ; la d i s t r i b u ­
t ion des m a t i è r e s y es t la m ê m e , et u n e inf in i té de pa s sages sont 
i d e n t i q u e s . 

V l I . S u m m a i t a q u e o p e , et a l a c r i s t u d i o 

b a s l eges n o s l r a s acc ip i te ; et vosmet ipsos 

s ic e rud i tos o s t e n d i t e , u t vos spes p u l -

c h e r r i m a f o v e a t , to to l eg i t imo opère 

p e r f e c t o , posse c t ia in r e m n o s t r a m p u -

b l i c am in p a r l i b u s ejus vob i s c redend is 

g u b e r n a r i . 

D . C P . x t c a l e n d . d e c e m b . D . J U S T I -
NIANO P P . A . m C O N S . 

9 . T rava i l l ez d o n c avec u n e joyeuse 

a r d e u r à a p p r e n d r e ces lois ; et m o n t r e z -

v o u s t e l l emen t i n s t r u i t s q u e vous pu i s ­

siez ê t r e a n i m é s d e l ' e s p é r a n c e si belle 

d ' ê t r e capab le s , à la fin de vos t r a v a u x , de 

g o u v e r n e r no t r e e m p i r e d a n s les par t ies 

qui vous se ron t conf iées . 

D o n n é à C o n s t a n t i n o p l e , le 1 1 des ca­

lendes de d é c e m b r e , sous le t ro i s i ème con­

su la t d e l ' e m p e r e u r JCSTINIEN , toujours 

A u g u s t e . 

La d a t e q u e n o u s a v o n s ici c o r r e s p o n d à ce l le d u 22 n o v e m b r e 
5 3 3 . C'est l ' é p o q u e à l a q u e l l e les I n s t i t u t s l u r e n t c o n f i r m é s ; le 
Diges te le fut e n v i r o n u n m o i s a p r è s , le -10 d é c e m b r e , et ces deux 
o u v r a g e s r e ç u r e n t l e u r a u t o r i t é l éga le à p a r t i r d u 30 d é c e m ­
b r e 5 3 3 . 
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EXPLICATION HISTORIQUE 

DES 

INSTITUTS DE JUSTINIEN. 

L I V R E P R E M I E R . 
T I T U L U S I. 

DE JUSTITIA ET JURE. 

T I T R E I . 

DE LA JUSTICE ET DU DROIT. 

Le m o t jus, qu i est i n e x a c t e m e n t r e n d u , en f rança is , pa r ce lu i d e 
droit, a d iverses accep t ions : u n e p r e m i è r e lu i est p r o p r e , et les 
a u t r e s en dé r iven t à l ' a ide d e f igures d u l a n g a g e . 

Jus n ' es t q u ' u n m o t c o n t r a c t é qu i v i e n t de jussum. La signifi­
ca t ion o r ig ina i r e de ce m o t est d o n c ordre, o u règle généralement 
prescrite, c 'es t -à-di re loi. 

Jus est auss i défini a u Diges te ( 1 ) , d a n s u n s ens p l u s p h i l o s o ­
p h i q u e , ars boni et œqui, l ' a r t qu i d é t e r m i n e ce q u i e s t b o n e t é q u i ­
t ab l e . Or u n a r t n ' e s t q u ' u n e co l lec t ion d é r è g l e s : le d ro i t , jus, es t 
d o n c la co l lec t ion des règ les qu i d é t e r m i n e n t ce qu i est bon et 
é q u i t a b l e , c ' es t -à -d i re la co l lec t ion des lo is . On p r e n d la p a r t i e 
p o u r le t o u t ; la lo i , jus, p o u r l eu r co l l ec t ion . C'est d a n s ce sens 
q u ' o n di t : d ro i t p u b l i c , d ro i t c iv i l , d ro i t des g e n s , (juspublicum, 
civile, gentium) (2) . 

Jus signifie que lquefo i s les facul tés , les bénéfices acco rdés p a r 
la loi : dé fendre ses d ro i t s , d ro i t de succes s ion , d ro i t de pas sage , 
(jura sua tueri, jus hereditatis, jus itineris). On p r e n d ici la c a u s e , 
c 'es t -à-dire la l o i , jus, p o u r les effets qu ' e l l e p r o d u i t . 

Lut in jus se d i t que lque fo i s d u l ieu o ù l 'on r e n d la j u s t i c e ; 
appe l e r en j u s t i ce (in jus vocare). On p r e n d ici jus, la loi , p o u r le 
l ieu o ù el le s ' a p p l i q u e (3) . 

De ces d ive r ses a c c e p t i o n s , et de p l u s i e u r s a u t r e s e n c o r e q u e 
n o u s pas sons sous s i l ence , il faut d i r e q u e les p l u s c o m m u n é m e n t 
e m p l o y é e s son t la d e u x i è m e , o ù jus s ignifie u n e co l l ec t ion d e 
r è g l e s , et la t r o i s i è m e , o ù il s ignifie u n e f a c u l t é , u n a v a n t a g e 
p rodu i t pa r la lo i . 

Jus t i t i a est constans et perpétua vo-

luntas j u s s u u m cu ique t r i b u e n d i . 
L a jus t ice est la ferme volonté d e d o n ­

ne r toujours à chacun ce qu i lui est d û . 

Constans et perpétua volunlas. La j u s t i c e es t u n e v e r t u ; e l le cons i s te 
d a n s la vo lon té d ' obse rve r fidèlement les lois , de r e n d r e à c h a c u n 

(I) Dig. 1.1.1. pr. fr. Ulp.—(2) Voir ci-dessus, dans nos Généralités sur le droit romain, n. 1 , 
le développement historique des diverses coneeplions du droit [jus) chez les Romains. — (y,) Dig. 
i. i. M. IV. Paul. 
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s o n d ro i t . On a joute constans, p a r c e q u e ce t t e v o l o n t é do i t ê t r e 
fe rme et n o n v a c i l l a n t e ; m a i s c o m m e n t e n t e n d r e l ' exp re s s ion 
perpétua? F a u t - i l q u e la vo lon té soit p e r p é t u e l l e ? N o n ; ca r si u n 
h o m m e a eu p e n d a n t d e u x a n s la v o l o n t é f e r m e de r e n d r e à c h a c u n 
son d ro i t , m a i s q u ' a u b o u t d e ce t e r m e il a i t p e r d u ce t t e v o l o n t é , 
o n n ' e n d i r a pas m o i n s q u e p e n d a n t d e u x a n s il a eu d e la j u s t i c e . 
La j u s t i c e , c o m m e l'es a u t r e s v e r t u s , es t i n d é p e n d a n t e d u p lus 
o u m o i n s de t e m p s q u e l 'on y p e r s é v è r e . L ' e x p r e s s i o n perpétua 
do i t ê t r e p r i s e d a n s ce s e n s q u e la j u s t i c e cons i s t e d a n s la vo ­
l o n t é f e r m e d e r e n d r e perpétuellement à c h a c u n ce qu i lu i a p p a r ­
t i e n t . Ce lu i - l à n e p e u t se d i r e j u s t e qu i a l ' i n t e n t i o n d e faire d ro i t 
à c h a c u n p e n d a n t u n m o i s , mo i s d e n e p l u s faire d r o i t le mo i s 
d ' a p r è s . C'est d o n c pa r u n m é c a n i s m e d e l a n g a g e , assez c o m m u n 
d a n s le gén ie d e la l a n g u e l a t i n e , q u ' o n a d i t , e n p e r s o n n i f i a n t en 
q u e l q u e so r t e la v o l o n t é : Perpétua voluntas jus suum cuique tribuendi, 
p o u r d i r e : Voluntas perpétua jus suum cuique tribuendi. 

Q u e l q u e s t e x t e s , a u l i eu d e tribuendi, p o r t e n t tribuens; ce sera i t 
a lo r s la ju s t i ce e n ac t i on (justice distributive) qu i se t r o u v e r a i t d é ­
finie; m a i s le s ens p a r a î t r a i t m o i n s exac t . On n e p e u t p a s d i r e 
voluntas tribuens; la v o l o n t é n e d o n n e p a s , e l le c o n d u i t à d o n n e r 
(voluntas tribuendi); d ' u n a u t r e c ô t é , on p e u t ê t r e e n t i è r e m e n t 
j u s t e , e t , s a n s le savo i r , n e p a s r e n d r e à q u e l q u ' u n ce q u i lui 
a p p a r t i e n t , 

I . Jurisprudentia est d i v i n a r u m a t q u e 

h u m a n a r u m r e r u m n o t i t i a , j u s t i a t q u e 

injtisti se ien t ia . 

I • L a jurisprudence es t la c o n n a i s ­

s ance des choses d iv ines et h u m a i n e s , avec 

la science d u j u s t e e t d e l ' i n ju s t e . 

Jurisprudentia. La d é c o m p o s i t i o n s eu l e de ce m o t n o u s en d o n n e 
la s igni f ica t ion -.jurisprudentia, c o n n a i s s a n c e d u d r o i t . La m ê m e 
é t y m o l o g i e a p p a r t i e n t a u m o t jurisprudentes, c o n n a i s s a n t le d r o i l , 
e t p a r s u i t e s i m p l e m e n t prudentes, les p r u d e n t s , n o m q u e les 
R o m a i n s d o n n a i e n t a u x h o m m e s v e r s é s d a n s la s c i e n c e des lo is . 
(Hist. du droit, p . 94 , 441 . ) 

La déf in i t ion d o n n é e ici de la j u r i s p r u d e n c e , e t q u i a p p a r t i e n t à 
l ' è r e p h i l o s o p h i q u e des j u r i s c o n s u l t e s r o m a i n s , p a r a î t a u p r e m i e r 
c o u p d ' œ i l assez a m b i t i e u s e : divinarum atque humanarum rerum no­
titia, la c o n n a i s s a n c e des choses d i v i n e s e t h u m a i n e s ! m a i s il 
faut n e p o i n t s é p a r e r ce t t e p r e m i è r e p a r t i e d e la s e c o n d e , justi 
atque injusti seientia, e t t r a d u i r e a ins i : la j u r i s p r u d e n c e est la 
c o n n a i s s a n c e d e s choses d i v i n e s e t h u m a i n e s p o u r s avo i r y dé te r ­
m i n e r le j u s t e et l ' i n ju s t e . En effet, les ob je t s a u x q u e l s s ' app l ique 
la j u r i s p r u d e n c e son t les choses d i v i n e s e t h u m a i n e s ; le b u t pour 
l eque l e l le s'y a p p l i q u e es t : y d é t e r m i n e r le j u s t e e t l ' i n j u s t e . Il 
faut d o n c c o m m e n c e r pa r c o n n a î t r e ces c h o s e s . C e t t e exp l i ca t ion 
p a r a î t r a e n c o r e p l u s e x a c t e si l 'on p è s e b i e n la v a l e u r d e ces mo t s 
notitia, s i m p l e c o n n a i s s a n c e , e t seientia, s c i e n c e . 

P a r choses divines on n ' e n t e n d pas s e u l e m e n t ces ob je t s r e t i r é s 
du c o m m e r c e d e s h o m m e s , q u e les R o m a i n s n o m m a i e n t resdi-

Source : BIU Cujas
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vint juris, c o m m e les édi t ices c o n s a c r é s à Dieu , les t o m b e a u x , e t c . 
De m ê m e l ' express ion choses humaines ne s ' a p p l i q u e p â s s e u l e m e j i l 
à ces choses , humani juris, d e s t i née s à l ' u sage des h o m m e s , c o m m e 
les m a i s o n s , les t e r r a i n s , les a n i m a u x , e t c . Le m o t ' d e r e M t m d o i t 
ê t r e p r i s d a n s u n sens p l u s é t e n d u , ca r la j u r i s p r u d e n c e s ' occupe 
p o u r les choses d i v i n e s n o n s e u l e m e n t des obje ts m a t é r i e l s , t e l s 

q u e les t e m p l e s , les t o m b e a u x , m a i s encore ' des c é r é m o n i e s d e 
la r e l i g i o n , de la n o m i n a t i o n des pont i fes , de l eu r s pouvo i r s , e t c . ; 
p o u r les choses h u m a i n e s , n o n s e u l e m e n t des m a i s o n s , des t e r ­
r a i n s , m a i s e n c o r e des h o m m e s e u x - m ê m e s , de l eu r p e r s o n n e , 
d e l eu r s d ro i t s et de l eu r s d e v o i r s . 

Du re s t e il est e ssen t ie l de b i en r e m a r q u e r la r e l a t i o n qu i exis te 
e n t r e ces t ro i s m o t s : jus, justifia, jurisprudentia. Jus,\c d r o i t ; jus-
titia, la vo lon té d ' obse rve r le d ro i t ; juris-prudentia, la c o n n a i s s a n c e 
d u d ro i t . 

I I . His igilur gcneraliter cognitis, et 
incipientibus nohis exponere jura populi 
romani : ila maxime videntur posse tradi 
commodi'isime , si primo levi ac simplici 
via, post deinde diligentissima atque 
exactissima interpretatione, singula tra-
dantur : alioquin si statim ab initio rudem 
adhiic et infirmum animum studiosi, 
multitudine ac vaiietate rerum onerave-
rimus ; duorum alterum, aut desertorem 
studiorum efficiemus , aut cum magno 
laborc ejus, saepeetiamcum diflidentia qua; 
plerumque juvenes avertit, serius ad id 
perducemus, ad quod, leviore via duc-
tus, sine magno labore et sine ulla diïïï-
denlia malurius perduci potuisset. 

I I I . Juris prœcepta sunt hœc : honeste 
vivere, alterum non lœdere, suum cuique 
tribuere. 

Après ces définitions générales, pas 
sant à l'exposition des lois romaines, 
nous pensons qu'il vaut mieux expliquer 
d'abord chaque chose d'une manière sim­
ple et abrégée, sauf à les approfondir 
ensuite plus soigneusement. Car s i , dès 
les premiers pas , nous surchargeons 
d'une multitude de détails divers l'esprit 
encore inculte et jeune de l'étudiant, de 
deux choses l'une, ou nous le forcerons 
à renoncer à cette étude, ou nous l'amè­
nerons lentement, après un travail long 
et rebutant, au point où, par une route 
plus facile, il se fût trouvé porté sans 
peine et sans dégoût. 

3 . Voici les préceptes du droit: Vivre 
honnêtement, ne léser personne, donner 
à chacun ce qui lui est dû. 

Honeste vivere. Le d r o i t es t c o n s i d é r é ici p a r Ulp ien (Dig. i . i . 40 . 
§ 1.) d a n s u n s ens l a rge et p h i l o s o p h i q u e , en c o n c o r d a n c e avec la 
déf in i t ion qu ' i l en a d o n n é e : l ' a r t du bon et de l'équitable. Voi là 
p o u r q u o i il y c o m p r e n d ce t te o b l i g a t i o n g é n é r a l e honeste vivere, qui 
para i t se r a p p o r t e r p l u s e n c o r e à la m o r a l e q u ' a u dro i t positif. 

C e p e n d a n t cons idé rez le d ro i t d a n s son a c c e p t i o n spéc ia le et 
r e s t r e i n t e , jus ( quod jussum est ) ce qu i es t o r d o n n é ; c o n s i d é r e z , 
n o n pas des p r é c e p t e s de m o r a l e , m a i s de vé r i t ab le s p r é c e p t e s 
impé ra t i f s (juris prœcepta), vous r e t r o u v e r e z e n c o r e les t ro i s 
m a x i m e s . E n effet : 4° des lois se rven t à g a r a n t i r les b o n n e s 
m œ u r s et l ' h o n n ê t e t é p u b l i q u e ; te l les son t ce l les qui dé fenden t 
au frère d ' é p o u s e r sa s œ u r (1); à u n h o m m e d ' avo i r deux femmes(ÔÎ-
nas uxorcs) ( 2 ) ; à u n e veuve de convo le r à de s econdes noces a v a n t 

(1) Inst. 1. 10. § 2. — (2) C. S. S. 2. Const., Dioclet. et Ma\im. 

Source : BIU Cujas



8 EXPLICATION HISTORIQUE DES INSTITUTS. LIV. I . 

l ' année d e deu i l (1). Ces p r é c e p t e s , et t a n t d ' a u t r e s s e m b l a b l e s , 
n e s o n t po in t des p r é c e p t e s de m o r a l e s e u l e m e n t , m a i s b i e n des 
p r é c e p t e s de d r o i t . Une p e i n e es t infl igée à ce lu i qu i les v i o l e ; ils 
se t r o u v e n t r e n f e r m é s d a n s ces m o t s : honeste vivere. 2° Des lois 
d é f e n d e n t de léser a u t r u i , so i t d a n s sa p e r s o n n e , soi t d a n s ses 
b i e n s : s i , p a r e x e m p l e , j ' a i b lessé m o n vois in v o l o n t a i r e m e n t ou 
i n v o l o n t a i r e m e n t , si j e l 'ai i n ju r i é , si j ' a i t u é s o n cheva l , il a u r a 
le d ro i t de m e p o u r s u i v r e p o u r m e forcer à r é p a r e r le p r é j u d i c e 
q u e j e lu i ai c a u s é : c 'es t le p r é c e p t e d u d ro i t , alterum non lœdere. 
3° Enfin des lois o r d o n n e n t de r e n d r e à c h a c u n ce q u i lu i a p p a r ­
t i e n t . Si m o n vois in m ' a v e n d u sa m a i s o n , e t q u e j e l u i en doive 
e n c o r e le p r ix , s'il m ' a p r ê t é son c h e v a l , et q u e j e n e le lu i a ie po in t 
r e n d u , il a u r a le d r o i t d e m ' a l t a q u e r p o u r m e c o n t r a i n d r e à r e m ­
p l i r m e s ob l iga t i ons ou p o u r o b t e n i r sa chose : c 'es t le t r o i s i è m e 
p r é c e p t e , sunm cuique tribuere. Q u ' o n r e m a r q u e b i e n , p o u r q u e le 
d r o i t soi t c o m p l e t , q u ' i l do i t r e n f e r m e r ces t r o i s p r é c e p t e s : Ho­
neste vivere, alterum non lœdere, suum cuique tribuere ; ca r , si on le 
r e s t r e i n t a u x d e u x d e r n i e r s , d a n s q u e l l e c l a s se r a n g e r a - t - o n les 
lo is d o n t n o u s a v o n s c i t é d e s e x e m p l e s , qu i n ' o n t t r a i t q u ' a u x 
b o n n e s moeurs et à l ' h o n n ê t e t é p u b l i q u e ? El les n e s e r o n t c o m ­
pr i se s n i d a n s le p r é c e p t e d e n e léser p e r s o n n e , n i d a n s ce lu i de 
r e n d r e à c h a c u n ce qu i lu i a p p a r t i e n t . 

I V . Hu jus s tud i i d u x simt posi t iones : 

pubUcum , e t privatum. P u b l i c u m j u s 

es t , q u o d ad s t a l u m rei romanae spéc ia l ; 

p r i v a l u m , q u o d ad s i n g u l o r u m u t i l i t a l em. 

D i c e n d u m est i g i l u r d e j u r e p r iva to , q u o d 

t r ipa r t i t e est co l l ec tum : est e n i m ex 

n a t u r a l i b u s pra?cept is , a u t g e n t i u m , a u t 

c iv i l i bus . 

4 . Ce t te é t u d e a d e u x po in t s : le droit 

public et le droit privé. L e d r o i t p u b l i c , 

qu i t ra i te du g o u v e r n e m e n t des R o m a i n s ; 

le d ro i t p r i v é , qu i c o n c e r n e les in té rê t s 

des pa r t i cu l i e r s . O c c u p o n s - n o u s d u d r o i t 

p r i v é ; il se c o m p o s e d e t ro is é l émen t s : 

d e préceptes d u d ro i t n a t u r e l , d u d ro i t 

des gens et d u d r o i t c iv i l . 

Publicum et privatum. L e s n a t i o n s , c o n s i d é r é e s c o m m e d e s ê t r e s 
co l lec t i f s , o n t e n t r e e l l e s des r e l a t i o n s ; la g u e r r e , la p a i x , l 'al­
l i a n c e , les a m b a s s a d e s , e x i g e n t d e s r èg l e s p a r t i c u l i è r e s . La col lec­
t i o n d e ces r èg le s fo rme u n d r o i t q u ' o n n o m m e d r o i t d e s n a t i o n s 
(jus gentium).—Un p e u p l e , c o n s i d é r é c o m m e u n ê t r e collectif , a des 
r e l a t i o n s avec l es m e m b r e s qu i le c o m p o s e n t ; la d i s t r i b u t i o n des 
dif férents p o u v o i r s , la n o m i n a t i o n d e s m a g i s t r a t s , l ' a p t i t u d e a u x 
fonc t ions p u b l i q u e s , les i m p ô t s , d o i v e n t ê t r e r ég l é s p a r des l o i s ; 
l ' e n s e m b l e de ces lois fo rme le d r o i t p u b l i c (jus publicum).—Enfin 
les p a r t i c u l i e r s , d a n s l e u r r a p p o r t d ' i n d i v i d u à i n d i v i d u , d a n s les 
m a r i a g e s , l e s v e n t e s , les di f férents c o n t r a t s , o n t b e s o i n d e règ les , 
d o n t la co l l ec t ion es t le d ro i t p r i v é (jus privatum). 

L e s R o m a i n s , q u i n e se s o n t é l evés q u ' e n d é p o u i l l a n t , q u ' e n 
d é t r u i s a n t les p e u p l e s , a v a i e n t c e p e n d a n t u n d r o i t d e s n a t i o n s 
f o r m é de q u e l q u e s r èg l e s g é n é r a l e s p o u r d é c l a r e r et faire la g u e r r e , 

i l ) Cod. S. 9. 2. Const. Gratian. Val end et Theod. — D. 3. 2. 
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p o u r passe r e t obse rve r des t r a i t é s d ' a l l i ance , e n v o y e r e t r ecevo i r 
d e s a m b a s s a d e u r s . N o u s a v o n s exposé d a n s l 'h i s to i re d u d ro i t les 
p r e m i è r e s i n s t i t u t i o n s d e ce t t e n a t u r e e t la c r éa t i on d u col lège 
des F é c i a u x . (Hist. du droit, p . 13 . ) 

L e u r d ro i t p u b l i c se déve loppa p r o m p t e m e n t ; il es t défini ce lu i 
qui t r a i t e d u g o u v e r n e m e n t des R o m a i n s (quod ad statum rei ro­
mance spectat); il faut s 'en t en i r à ce t t e dé l i n i t i on . L ' i n s t i t u t i o n 
des c o m i c e s , d u s é n a t , la d i s t i n c t i o n des p a t r i c i e n s , des cheva l i e r s 
e t des p l é b é i e n s , la c r éa t i on des t r i b u n s , des éd i l e s , des p r é t e u r s , 
a p p a r t i e n n e n t à ce d ro i t . 11 faut y j o i n d r e les c é r é m o n i e s de la re­
l igion, la n o m i n a t i o n e t les p o u v o i r s des pont i fes , car le jus sacrum 
n ' e s t q u ' u n e pa r t i e d u jus publicum; auss i l i sons -nous a u Digeste : 
Publicum jus in sacris, in sacerdotibus, in maçjistratibus consista (1). 

P a s s a n t des ro is a u x c o n s u l s , des consu l s aux e m p e r e u r s , R o m e a 
vu c h a n g e r t ro i s fois les bases p r i n c i p a l e s de son d ro i t p u b l i c ; ces 
bases u n e fois c h a n g é e s , tou tes les i n s t i t u t i o n s accesso i res on t 
é p r o u v é des m o d i f i c a t i o n s , et l ' e sp r i t géné ra l d e la n a t i o n n ' e s t 
p l u s r e s t é le m ê m e . Sous la r é p u b l i q u e , les ag i t a t i ons d u p e u p l e , 
les lois d e s c o m i c e s , les t r a v a u x des c i toyens , ava i en t p r e s q u e tou ­
j o u r s p o u r b u t les d ro i t s p u b l i c s ; a u j o u r d ' h u i les i n s t i t u t i o n s r é ­
p u b l i c a i n e s o n t d i s p a r u , l ' anc i en d ro i t s ac ré a fait p l ace a u d ro i t 
e c c l é s i a s t i q u e ; l ' e m p e r e u r , chef s u p r ê m e de l 'É ta t , c o m m a n d e en 
m a î t r e , et t i en t à sa d i spos i t ion les m a g i s t r a t s ; les su je ts obé i s sen t 
s ans songer qu ' i l s p u i s s e n t avoi r des d ro i t s s u r le g o u v e r n e m e n l . 
(Hist. du droit, p . 22, 75 , 117 , 171 . ) 

T a n d i s que le d ro i t p u b l i c a p e r d u a ins i de son i m p o r t a n c e , le 
d ro i t p r i v é , ce lu i qu i c o n c e r n e les i n t é r ê t s des p a r t i c u l i e r s (quod 
ad singidorum utilitatem pertinet), a a c q u i s u n e ex tens ion r a p i d e : 
c 'est le seu l d o n t n o u s a y o n s à n o u s o c c u p e r d a n s l es I n s t i t u t s . 

T I T U L U S I I . 

DE JURE NATURALI, GENTIUM ET CIVILI. 

T I T R E I I . 

DU DROIT NATUREL, DU DROIT DES GENS 

ET DU DROIT CIVIL. 

Si l 'on e x a m i n e les lois en se p l a ç a n t a u p l u s h a u t po in t d 'ob­
se rva t i on , on v e r r a q u e t o u s les obje ts a n i m é s o u i n a n i m é s su iven t 
des lo is , c ' es t -à -d i re des r èg le s g é n é r a l e s d ' ac t ion ou de c o n d u i t e . 
P a r m i ces l o i s , les u n e s son t p u r e m e n t physiques, matérielles, et 
cel les- là n e p e u v e n t j a m a i s ê t r e v io lées . C'est a ins i que les a s t r e s , 
d a n s l eu r cou r s u n i f o r m e ; les co rps , d a n s l e u r c h u t e vers le c e n t r e 
de la t e r r e ; les a n i m a u x et l ' h o m m e l u i - m ê m e d a n s l eu r n a i s s a n c e , 
d a n s le d é v e l o p p e m e n t de l eu r s forces , d a n s l e u r m o r t , obé i s sen t 
à des lois i n v a r i a b l e s , a u x q u e l l e s il es t imposs ib l e de se s o u s t r a i r e ; 
m a i s ces lois sont d u r e s so r t de la p h y s i q u e et n o n d u res so r t d e 
la j u r i s p r u d e n c e . La s e c o n d e c lasse de lois n ' e s t app l i cab l e q u ' a u x 

n n . 1 . 1 . 1 . 5 2 . Frag. Ulp. 
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ê t r e s a n i m é s , e t règ le en e u x l e u r s a c t i o n s qu i p a r a i s s e n t le ré­
su l t a t d ' u n p r i n c i p e i m m a t é r i e l . Les a n i m a u x et les h o m m e s con­
n a i s s e n t ces lois : e l les son t t r ès -peu n o m b r e u s e s p o u r les a n i m a u x , 
fort é t e n d u e s p o u r les h o m m e s ; m a i s on d i r a i t q u e , p l u s e l les se 
r a p p r o c h e n t de la m a t i è r e , p l u s e l les son t i nv io l ab le s : auss i voit-on 
les a n i m a u x s ' é ca r t e r t r è s - r a r e m e n t d e ce l les qu i l eu r son t i m p o ­
sées , et les h o m m e s v io le r s o u v e n t les l e u r s . Quo i qu ' i l en soit , 
c 'est en e x a m i n a n t ce t t e s e c o n d e c lasse d e lois sous ce po in t de 
v u e g é n é r a l , q u e les j u r i s c o n s u l t e s r o m a i n s a v a i e n t d iv i sé le dro i t 
p r i v é en droit naturel o u c o m m u n à tous les animaux; droit des gens 
ou c o m m u n à tous les hommes, e t droit civil o u c o m m u n à tous les 
citoyens. 

J u s n a t u r a l e e s t , q u od n a t u r a omnia 

animalia docuit. N a m j u s is tud n o n 

h u m a n i gener i s p r o p t ï u m est , sed o m n i u m 

a n i m a l i u m quae in c œ ! o , quae in t e r r a , 

quaî in m a r i n a s c u n l u r . H i n c descend i t 

m a r i s a t q u e fœminaî c o n j u n c t i o , q u a m 

n o s m a t r i m o n i u m appe l l amus ; h inc l i be -

r o r u m proc rea t io et e d u c a t i o . V i d e m u s 

e t e n i m caetera q u o q u e a n i m a l i a is t ius 

j u r i s per i ta cense r i . 

L e d ro i t n a t u r e l est celui q u e la n a t u r e 

inspire à tous les animaux ; car il n 'es t 

po in t par t icu l ie r aux h o m m e s , ma i s com­

m u n à tous les ê t res v i v a n t s . De là vient 

l ' un ion d u m â l e e t d e la f e m e l l e , que 

n o u s appe lons m a r i a g e ; d e là la p r o c r é a ­

t ion des e n f a n t s , l eu r é d u c a t i o n . Nous 

voyons en effet les a n i m a u x a g i r confor ­

m é m e n t aux p r inc ipes d e ce d r o i t , c o m m e 

s'ils le c o n n a i s s a i e n t . 

Omnia animalia docuit. Le d r o i t n a t u r e l a in s i défini p o u r r a i t se 
n o m m e r droit des êtres animés. Mais les a n i m a u x p e u v e n t - i l s avoir 
u n d r o i t ? O u i , d a n s le s ens q u e n o u s l ' avons e x p l i q u é . Q u a n d on 
d i t q u ' i l s o n t u n d ro i t , o n n e v e u t p a s d i r e q u ' i l s e n c o n n a i s s e n t 
les d i s p o s i t i o n s o u q u ' i l s en a i e n t l ' i n t e l l i g e n c e ; on v e u t d i r e 
s e u l e m e n t qu ' i l es t d e s règ les g é n é r a l e s a u x q u e l l e s i ls o b é i s s e n t , 
p o u s s é s p a r l e u r s eu l e n a t u r e . A ins i i ls se d é f e n d e n t l o r s q u ' i l s 
son t a t t a q u é s ; les sexes s ' u n i s s e n t e n t r e e u x ; les p e t i t s son t n o u r ­
r i s et é levés pa r la m è r e e t s o u v e n t m ê m e p a r le p è r e j u s q u ' à ce 
q u ' i l s p u i s s e n t se suffire à e u x - m ê m e s . T o u t e s ces r èg l e s son t t e l ­
l e m e n t n é c e s s a i r e s a u x be so in s et à l ' e s s ence m ê m e des a n i m a u x , 
qu ' e l l e s s o n t e n q u e l q u e so r t e i n h é r e n t e s en e u x , e t q u ' i l s les s u i ­
v e n t p a r cela seu l q u ' i l s v i v e n t . Mais il es t v r a i d e d i r e q u e la ju­
r i s p r u d e n c e , qu i n e doi t s ' occuper en r i e n d e s lo is p h y s i q u e s et 
m a t é r i e l l e s des c o r p s , n e do i t p a s n o n p l u s s ' o c c u p e r b e a u c o u p 
des lois q u e s u i v e n t les a n i m a u x ; e l le es t d e s t i n é e s e u l e m e n t à 
t r a c e r d e s r èg le s qu i d i r i g e n t les h o m m e s . Yo i l à p o u r q u o i de nos 
j o u r s on n ' e n t e n d par d ro i t n a t u r e l q u e ce lu i qu i t i e n t à l ' o rgan i ­
s a t i o n n a t u r e l l e d e l ' h o m m e ; vo i là p o u r q u o i les j u r i s c o n s u l t e s 
r o m a i n s , a p r è s avo i r fait m e n t i o n d u d r o i t q u i a p p a r t i e n t à tous 
les a n i m a u x , p a r c e q u ' i l s v o u l a i e n t p r é s e n t e r u n t a b l e a u géné ra l , 
n ' e n on t p l u s r i e n d i t p a r la s u i t e . 

I. J u s a u l e m civile vel gentium i ta 

d i v i d i l u r . O m n e s p o p u l i , q u i l eg ibus et 

m o r i b u s r e g u n t u r , p a r t i m suo p r o p r i o , 

par t i ra c o m m u n i o m n i u m h o m i n u m j u r e 

fi. Il faut d i s t i n g u e r le droit civil du 

droit des gens. T o u s les p e u p l e s , régis 

p a r des lois ou des c o u t u m e s , on t un 

d ro i t qu i l eu r est p r o p r e en pa r t i e , en 
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u l u n t u r ; n a m q u o d q u i s q u e p o p u l u s 

ipse sibi j u s c o n s t r u i t , id ipsius p r o -

p r i u m est civi tat is ; v o c a t u r q u e j u s civile, 

quas i j u s p r o p r i u m ips ius c iv i ta t i s . Q u o d 

vero na lu r a l i s ra t io in te r o m n e s homines 

cons t i tu i l , id a p u d o m n e s populos p e n r q u e 

cus tod i tu r , v o c a t u r q u e j u s g e n t i u m , quas i 

q u o j u r e o m n e s gen tes u l u n t u r . Et popu­

lus itaquc romanus p a r t i m suo p r o p r i o , 

p a r t i m c o m m u n i o m n i u m h o m i n u m j u r e 

u t i t u r . Quaî s ingu la qua l ia s int , suis locis 

p r o p o n e m u s . 

pa r t i e c o m m u n à tous les h o m m e s . E n 

effet le dro i t que c h a q u e peup le se d o n n e 

exc lus ivemen t est par t icul ier aux m e m ­

bres de la cité , e t se n o m m e droi t c i v i l , 

c ' e s t -à -d i re , dro i t de la cité ; celui q u ' u n e 

ra ison na tu re l l e établi t en t re tous les h o m ­

m e s est obse rvé presque par tous les p e u ­

p l e s , et se n o m m e droi t des gens , c 'es t -

à - d i r e d ro i t de toutes les n a t i o n s . Les 

Romains su iven t aussi un dro i t appl ica­

b le en pa r t i e a u x seuls c i t o y e n s , en p a r ­

tie à tous les h o m m e s . Nous a u r o n s so in 

d e le dé t e rmine r c h a q u e fois qu ' i l le f aud ra . 

Civile vel gentium. Le d r o i t qu i est p r o p r e a u x h o m m e s , l e seul 
d o n t la j u r i s p r u d e n c e do ive r é e l l e m e n t s ' o c c u p e r , se d iv i se e n 
d r o i t des gens et d ro i t c iv i l . Le d ro i t des gens est c o m m u n à tous 
les h o m m e s que l s qu ' i l s s o i e n t ; le d ro i t civil es t c o m m u n a u x 
seu l s c i t oyens . Auss i p o u r r a i t - o n les n o m m e r , le p r e m i e r , droit 
des hommes; le s e c o n d , droit des citoyens. Que l l e es t l ' o r ig ine fon­
d a m e n t a l e de ces d r o i t s ? Les I n s t i t u t s n o u s l ' a p p r e n n e n t ic i . L e 
d ro i t des gens (droit des hommes) v i en t d e la n a t u r e r a i s o n n a b l e 
des h o m m e s e t d e s r e l a t i ons c o m m u n e s q u ' i l s on t e n t r e e u x : 
(Naluralis ratio inter omnes homines constituit). Le d ro i t civil (droit 

des citoyens) v i en t de la vo lon té d u p e u p l e qu i l 'a c r éé s p é c i a l e m e n t 
p o u r ses m e m b r e s : (Populus sibi constituit). 

Il su i t de ces exp l i ca t ions qu ' i l n e faut pas con fondre le d ro i t 
des gens (droit des hommes) avec le d r o i t des gens (droit des nations) 
d o n t n o u s avons pa r l é c i -dessus . Il n e faut pas con fondre n o n p l u s 
l ' accep t ion q u e les R o m a i n s d o n n a i e n t a u d ro i t civil (jus civile, 
droit des citoyens) avec cel le q u e n o u s lu i d o n n o n s d e n o s j o u r s , 
où , i g n o r a n t la v a l e u r d u m o t c i t o y e n , n o u s p r e n o n s d ro i t civil 
p o u r d ro i t p r i v é , d ro i t des p a r t i c u l i e r s . 

Populus itaque romanus. A p p l i q u o n s a u x R o m a i n s les idées gé­
n é r a l e s q u e n o u s v e n o n s d e d é v e l o p p e r . Les c i toyens de R o m e , et 
s u r t o u t d e la r é p u b l i q u e n a i s s a n t e , se s é p a r a i e n t t o t a l e m e n t d e s 
p e u p l e s voisins-, s ' i ls a v a i e n t des r e l a t i ons avec e u x , ce n ' é t a i t q u e 
s u r le c h a m p de ba ta i l l e . Auss i n e c o n n a i s s a i é n t - i l s g u è r e q u e la 
s e r v i t u d e et t ou t e s ses règ les qu i fussent d u d ro i t des g e n s ; l e u r 
d ro i t p r i v é é ta i t tout d ro i t c i v i l , a u c u n e p a r t i e ne s ' app l iqua i t a u x 
é t r a n g e r s . Mais l o r s q u e les h a b i t a n t s d u L a t i u i n , p u i s ceux de 
l ' I t a l ie fu ren t v a i n c u s e t r a t t a c h é s à R o m e en q u a l i t é de peregrini, 
il fallut b i en l e u r a c c o r d e r q u e l q u e s d r o i t s . Alors fut c r éé à R o m e 
le p r é t e u r des é t r a n g e r s (prœtor peregrinus), c h a r g é de l e u r r e n d r e 
jus t ice (Hisl. du droit, p . 8 7 ) ; a lo rs le d r o i t des gens c o m m e n ç a 
à se m ê l e r a u d ro i t civil ; les p r é t e u r s c o n t i n u è r e n t de p l u s en p l u s 
à y avoir é g a r d , les j u r i s c o n s u l t e s le f irent e n t r e r p o u r b e a u c o u p 
d a n s l e u r s é c r i t s ; e t le d ro i t p r ivé des R o m a i n s se t rouva com­
posé do p r é c e p t e s d u dro i t des gens et de p r é c e p t e s d u d ro i t civil ; 
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les p r e m i e r s app l i cab l e s à tous les h o m m e s , les s e c o n d s a u x seu l s 
c i t oyens (Hist. du droit, p . 4 2 3 , 1 7 7 ) . Ces p r é c e p t e s n e se t r o u ­
v e n t p o i n t s épa ré s e t f o r m a n t d e u x d iv i s ions d i s t i n c t e s ; m a i s i ls 
son t c o n f o n d u s , e t la loi o u le r a i s o n n e m e n t seul i n d i q u e n t à 
q u e l l e c lasse ils a p p a r t i e n n e n t . Ains i la v e n t e , le l o u a g e , la soc ié té , 
les é c h a n g e s e t u n e g r a n d e pa r t i e d e ces c o n v e n t i o n s o r d i n a i r e s 
s o n t d u d ro i t des g e n s ; m a i s la t u t e l l e , le c o n t r a t d e s t i p u l a t i o n , 
le p o u v o i r d e d o n n e r ou d e recevo i r pa r t e s t a m e n t , son t d u dro i t 
c iv i l . Du r e s t e , il faut b ien se g a r d e r d ' u n e e r r e u r : l o r s q u ' o n rai­
s o n n e p a r r a p p o r t à u n seu l p e u p l e , le c a r a c t è r e d ' u n e loi d u droi t 
d e s gens chez ce p e u p l e n ' e s t p a s d ' ê t r e r e c o n n u e p a r t o u s les 
h o m m e s , c 'es t d ' ê t r e app l i c ab l e à t o u s les h o m m e s . Les lois des 
R o m a i n s s u r la v e n t e é t a i e n t d u d ro i t d e s g e n s , p a r c e qu ' e l l e s 
p o u v a i e n t ê t r e i n v o q u é e s à R o m e p a r t o u s , é t r a n g e r s o u c i t o y e n s ; 
e t c e p e n d a n t il é t a i t poss ib le q u e les p e u p l e s vo i s ins n ' e u s s e n t pas 
les m ê m e s lois su r le m ê m e obje t . De m ê m e le c a r a c t è r e des lois 
c iv i les n ' e s t pas d ' ê t r e a d o p t é e s p a r u n seu l p e u p l e , c 'es t d ' ê t re 
a p p l i c a b l e s a u x seu l s m e m b r e s d u p e u p l e . Les lois s u r les tu te l les 
é t a i e n t d u d ro i t c iv i l , p a r c e q u ' e l l e s é t a i e n t a p p l i c a b l e s a u x seu l s 
c i t o y e n s ; n é a n m o i n s il e û t p u se fa i re q u ' u n p e u p l e vo is in les 
a d o p t â t a u s s i . 

I I . Sed j u s q u i d e m civile ex u n a q u a q u e 

c iv i t a te a p p e l l a l u r , ve lu t i A t h e n i e n s i u m ; 

n a m si quis veli t Solonis vel Dracon is 

leges appe l la re j u s civile A l h e n i e n s i u m , 

n o n e r r a v e r i t . Sic e n i m et j u s q u o r o m a -

n u s populus u t i t u r , jus civile R o m a n o r u m 

a p p e l l a m u s , vel j u s Q u i r i t u m , q u o Quir i tes 

u l u n t u r . R o m a n i en im Qui r i tes a Qu i r i no 

a p p e l l a n t u r . Sed quot ies n o n add i rnus 

n o m e n cujus sit c iv i ta t i s , n o s t r u m j u s s i -

gn i f i camus : s icuti c u m p o e t a m d i c i m u s , 

n e c a d d i r n u s n o r a e n , s u b a u d i t u r , a p u d 

Grœcos , e g r e g i u s H o m e r u s ; a p u d nos , 

V i rg i l i u s . J u s a u t e m g e n t i u m o m n i h u -

m a n o gene r i c o m m u n e est ; n a m , u s u 

e x i g e n t e , et h u m a i n s necess i t a l ibus , g e n -

tes limnari.T q u œ d a m sibi c o n s t i t u e r u n t . 

Bella e t en im or ta s u n t , et capt iv i ta tes 

secuta; , e t s e rv i tu t e s , qua ; s u n t n a t u r a l i 

j u r i con t ra r ia i : j u r e e n i m n a t u r a l i o m -

nes h o m i n e s a b i n i t i o l i b e r i n a s c e b a n t u r . 

E t ex h o c j u r e g e n t i u m o m n e s p e n e 

c o n t r a c t u s i n t roduc l i s u n t , u t emplio 

vendilio , locat io conduc t io , s o c i c t a s , 

d e p o s i t u m , mutuum, e t alii i n n u m e r a -

bi les c o n t r a c t u s . 

L e d ro i t civil p r e n d son n o m de 

c h a q u e c i t é , celui des A t h é n i e n s , pa r 

e x e m p l e ; ca r on p e u t , s ans e r r e u r , n o m ­

m e r droit civil des Athéniens les lois d e 

Solon ou de Dracon ; et c ' es t a ins i q u e 

n o u s appe lons droit civil des Romains, 

droit civil des Quirites , le d ro i t 

d o n t se s e r v e n t les R o m a i n s ou Qui r i t e s : 

ce d e r n i e r n o m leur v ien t d e Q u i r i n u s . 

Mais q u a n d n o u s d i sons le droit, s ans 

a jouter d e quel p e u p l e , c'est n o t r e droi t 

q u e nous d é s i g n o n s ; c o m m e , lo r squ 'on 

di t le poète, s ans y a jouter a u c u n n o m , ' 

on e n t e n d chez les Grecs le g r a n d H o m è r e , 

chez n o u s Vi rg i l e . Le d ro i t des gens est 

c o m m u n à tous les h o m m e s , ca r tous se 

son t d o n n é ce r t a ines règ les q u ' e x i g e a i e n t 

l ' u s a g e et les beso ins d e la v i e . Des g u e r ­

res se son t é levées , à la su i t e la capt iv i té , 

l ' e sc lavage , c o n t r a i r e s a u d r o i t n a t u r e l , 

p u i s q u e n a t u r e l l e m e n t d a n s l ' o r ig ine tous 

les h o m m e s na i s sa i en t l i b r e s . C'est aussi 

ce d ro i t des g e n s qu i a i n t r o d u i t p resque 

tous les c o n t r a t s , l'achat et la vente, le 

l o u a g e , la socié té , le d é p ô t , le prêt de 

consommation, e t t a n t d ' a u t r e s . 

Eniptio Venditio. La l a n g u e des R o m a i n s est r i c h e ; a u s s i , dans 
la d é s i g n a t i o n des c o n t r a t s , ava ien t - i l s s o u v e n t d e s m o t s p o u r in­
d i q u e r c h a q u e e spèce d ' e n g a g e m e n t q u i s'y f o r m a i t . A ins i la ven te 
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se n o m m a i t emptio vcnditio. Le p r e m i e r m o t dés igna i t l ' ac t ion d e 
l ' a c h e t e u r , le second celle d u v e n d e u r . De m ê m e le louage se n o m ­
m a i t locatio conductio. Le p r e m i e r m o t , locatio, d é s igna i t l ' ac t ion 
d u p r o p r i é t a i r e qu i d o n n a i t à l o y e r ; le s e c o n d , conductio, l ' ac t ion 
d e ce lu i qu i p r e n a i t à loyer . 

Mtituum. C'est le prêt de consommation, l e c o n t r a t pa r leque l on 
p r ê t e des choses p o u r ê t r e c o n s o m m é e s pa r l ' u s a g e , c o m m e d u 
v i n , d u b l é , de l ' hu i l e . Le p r ê t qu i n e d o n n e q u e la facul té d e se 
se rv i r de la chose s a n s la d é t r u i r e , avec ob l iga t ion de la r e n d r e 
i d e n t i q u e m e n t , tel que le p r ê t d ' u n c h e v a l , se n o m m a i t commo-
datum, prêt à usage. 11 n o u s faut des p é r i p h r a s e s p o u r i n d i q u e r ces 
n u a n c e s . 

E n r é s u m a n t tout ce q u e n o u s avons d i t su r le d ro i t n a t u r e l , 
le d ro i t des gens e t le d ro i t civil chez les R o m a i n s , que l l e déf ini ­
t ion doi t -on en t i re r p o u r c h a c u n de ces d r o i t s ? 1° Le dro i t n a t u r e l 
( droit des êtres animés ) es t ce lu i q u e la n a t u r e i n s p i r e à tous les 
a n i m a u x ; 2° le d ro i t des gens (droit des hommes) es t ce l t e p a r t i e 
du d ro i t p r ivé qu i décou le des r e l a t i ons c o m m u n e s et de la r a i son 
n a t u r e l l e des h o m m e s , et qu i est app l i c ab l e aux é t r a n g e r s c o m m e 
a u x c i t o y e n s ; 3° le d ro i t civil (droit des citpijens) est ce t t e p a r t i e 
d u d ro i t p r ivé q u e le p e u p l e n ' a c o n s t i t u é q u e p o u r ses m e m b r e s , 
et qu i n ' e s t app l i cab l e q u ' a u x c i t oyens . 

I I I . Constat autem jus nostrum , quo 

u t i m u r , aut ex scr ipto , aut non ex 

scripto ; ut apud Gracos TWV vôpwv o t 

p.èv iyypwfot, oi Sk ûypoupoi. Scriptum 

autem jus est , l ex , plebiscituin, senatus-

consultum , prineipum placita, m a g i s -

tratuum cdicla, prudentum responsa. 

3 . Notre droit est écrit ou non écrit, 

comme chez les Grecs les lois sont écrites 

ou non écrites. Sont du droit écrit : la 

l o i , le plébisc i te , le sénatus-consul te , les 

constitutions des empereurs , les édits 

des mag i s t ra t s , les réponses des pru­

dents . 

Aut scripto, aut non ex scripto. L ' o r d r e qu i c o n s t i t u e le d ro i t (jus, 
jussum) p e u t ê t r e d o n n é e x p r e s s é m e n t ou t a c i t e m e n t . Expressément, 
si l ' a u t o r i t é l ég i s la t ive a m a n i f e s t é sa v o l o n t é et l 'a cons ignée 
p a r é c r i t , e l le fait l o i ; tacitement, si ce t t e vo lon té n ' a é té m a n i ­
festée q u e p a r u n l o n g u s a g e c o m m u n é m e n t a d o p t é , e l le n ' e n 
fait p a s m o i n s lo i . L e d ro i t éc r i t est d o n c ce lu i qu i est é t ab l i p a r 
la vo lon té exp re s se d u l ég i s l a t eu r ; le d ro i t n o n éc r i t ce lu i qu i 
s 'est i n t r o d u i t p a r l ' u sage e t pa r le c o n s e n t e m e n t t ac i t e d u l ég i s ­
l a t e u r . 

I V . Lex e s t , quod populus romanus 
senatorio rnagistratu interrogante (veluti 
consulc) constituebat. Plebisc i tum e s t , 
quod plebs plebeio rnagistratu interro­
gante (veluti tribuno) constituebat. Plebs 
autem a .populo eo differt quo species a 
génère : n a m , appellalionc p o p u l i , u n i -
versi cives significantur, connumeratis 
etiarn patriciis et senatoribus. Plebis 
autem appellation?, sine patriciis et sena-

4 . La loi est ce que le peuple romain 
établissait sur la proposition d'un m a g i s ­
trat sénateur, d'un consul, par e x e m p l e ; 
le plébisci te , ce qu'établissaient les p lé­
béiens sur la proposition d'un magistrat 
p l é b é i e n , d'un tribun. Les plébéiens dif­
fèrent du peuple comme l'espèce du genre ; 
sous le nom de peuple sont compris tous 
les c i toyens , même les patriciens et les 
s énateurs ; sous celui de plébéiens , s eu-
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(1) D. 1.3. l.f. Papin. 

l o r i b u s , caeteri cives s ign i f ican tur . Sed 

et p léb isc i ta , lege Hortensia lata, n o n 

m i n u s valere q u a m leges c œ p e r u n t . 

l e m e n t les c i toyens au t r e s q u e les p a t r i ­

c iens et les s é n a t e u r s . Du r e s t e , depuis 

la loi Hortensia, les p lébisci tes on t eu 

a u t a n t d e force q u e les lo is . 

D a n s u n s ens g é n é r i q u e , la loi est u n p r é c e p t e c o m m u n (lex est 
commune prœceptum) (4); m a i s , d a n s u n s e n s p a r t i c u l i e r , c ' é t a i t , 
chez les R o m a i n s , ce qu ' é t ab l i s s a i t le p e u p l e s u r la p ropos i t ion 
d ' u n m a g i s t r a t s é n a t e u r , c o m m e u n c o n s u l , u n p r é t e u r , u n dic­
t a t e u r . — Le p léb i sc i t e é ta i t ce q u ' é t a b l i s s a i e n t les p l ébé i ens sur 
la p ropos i t i on d ' u n t r i b u n ; on n e c o n n a î t p a s d ' a u t r e m a g i s t r a l 
q u i p r o p o s â t les p l é b i s c i t e s , b i en q u e le t ex te p o r t e veluti tribuno. 
L e m o t plebis-scitum (ordre des plébéiens)désigne, p a r sa d é c o m p o ­
s i t i on m ê m e , quodplebs scivit ac ratum essejussit. Q u e l q u e s a u t e u r s , 
p a r a n a l o g i e e t p o u r d é s i g n e r la l o i , o n t fait le m o t d e populi-
scitum, m a i s il n ' é t a i t pas r e ç u chez les R o m a i n s . 

N o u s a v o n s v u , s u i v a n t la t r a d i t i o n p o p u l a i r e , c o m m e n c e r sous 
R o m u l u s m ê m e les a s s e m b l é e s d u p e u p l e , les c o m i c e s p a r cur ies 
( comitia curiatu) (Hist. du droit, p . 6 ) ; sous S e r v i u s T u l l i u s , les 
c o m i c e s pa r c e n t u r i e s (comitia centuriata) (ib., p . 16). Te l l e s fu­
r e n t les p r e m i è r e s s o u r c e s d u d ro i t ; m a i s l es d i s s e n s i o n s des pa­
t r i c i e n s et des p l é b é i e n s e n a m e n è r e n t u n e n o u v e l l e . Ces d e r n i e r s , 
r e t i r é s en a r m e s s u r u n e co l l i ne a u de là d e l ' A n i o , o b t i n r e n t des 
t r i b u n s , e t , sous la p r é s i d e n c e d e ces m a g i s t r a t s , n e t a r d è r e n t 
p a s à avo i r l e u r s a s s e m b l é e s (concilia) ( a n 2 6 3 , llist. du droit, 
p . 3 4 ) . P e n d a n t p r è s d e d e u x c e n t s a n s , l es a c t e s é m a n é s d e ces 
c o n c i l i a b u l e s n ' e u r e n t p a s force d e loi p a r e u x - m ê m e s ; il fal lai t 
q u ' u n d é c r e t d u séna t les e û t s a n c t i o n n é s ; m a i s , a p r è s p l u s i e u r s 
d i s c u s s i o n s e t à la s u i t e d ' u n e n o u v e l l e r e t r a i t e d e s p l é b é i e n s su r 
l e J a n i c u l e ( a n 4 6 8 ) , u n e loi des c o m i c e s ( lex Hortensia ) r e c o n n u t 
les p l éb i s c i t e s ob l iga to i r e s [ib-, p . 68) . D e p u i s , les lois e t les p lé ­
b i sc i t e s f o r m è r e n t e n s e m b l e les d e u x s o u r c e s d u d r o i t ; m a i s ces 
d e r n i e r s d e v i n r e n t p l u s f r é q u e n t s q u e les l o i s , si b i e n q u e la ma­
j e u r e p a r t i e d e s a c t e s r e n d u s s u r le d r o i t s o n t des p l éb i s c i t e s . Ils 
s u r v é c u r e n t à la r é p u b l i q u e et se p r o l o n g è r e n t j u s q u ' a u x deux 
p r e m i e r s e m p e r e u r s . C 'est sous T i b è r e q u ' o n t é t é p u b l i é s les der­
n i e r s q u e n o u s a y o n s : Lex JUNIA NORBAKA , de latinitate manumis-
sorum; Lex VISELLIA , de juribus libertinorian ( an d e R . 777 ). 

On d o n n a i t s o u v e n t a u x lo is e t a u x p l é b i s c i t e s le n o m des ma­
g i s t r a t s qu i les a v a i e n t p r o p o s é s , o u d e s c o n s u l s sous l e sq u e l s ils 
a v a i e n t é té r e n d u s . On y a jou ta i t q u e l q u e f o i s le suje t qu ' i l s trai­
t a i e n t en l ' i n d i q u a n t soi t p a r u n ab la t i f , so i t p a r u n géni t i f , soit 
p a r u n ad jec t i f : Lex VALERIA HORATIA , de plébiscites, loi proposée 
sous les c o n s u l s V a l e r i u s e t H o r a l i u s , s u r les p l é b i s c i t e s ; Lex 
HORTENSIA , loi p r o p o s é e p a r le d i c t a t e u r H o r t e n s i u s . — Lex CA-
NULEIA, de connubio patrum et plebis, p l é b i s c i t e p r o p o s é pa r le 
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t r i b u n C a n u l e i u s ; Lex JULIA repctundarum, p l éb i sc i t e r e n d u sous 
J u l e s - C é s a r , p o u r dé f end re l ' u s u c a p i o n d e s choses a c q u i s e s p a r 
c o n c u s s i o n . Une é p i l h è t e c o m m u n e dés igna i t u n e r é u n i o n d e 
lois ou p léb i sc i t e s r e n d u s s u r le m ê m e sujet : Leges cibariœ, lo is 
s o m p t u a i r e s ; Leges agrariœ, lo is agraires ; Leges judiciariœ, lo is 
j u d i c i a i r e s . — Il es t i m p o r t a n t d e r e m a r q u e r q u e les p léb i sc i t es 
p o r t e n t le n o m d e lex, au s s i b i en q u e les lois p r o p r e m e n t d i t e s ; 
e t q u e les R o m a i n s , à p a r t i r d u m i l i e u d e l à r é p u b l i q u e , n e d o n ­
n è r e n t p l u s à ce t t e d i s t i n c t i o n u n e i m p o r t a n c e auss i g r a n d e q u ' o n 
p o u r r a i t le c r o i r e . 

Lege Hortensia lata. Déjà d e u x lois a v a i e n t é t é r e n d u e s a v a n t 
cel le- là su r le m ê m e su j e t ; m a i s , d e p u i s la loi H o r t e n s i a , il n 'y 
e u t p l u s de diff icultés . (Hist. du droit, p . 68 . ) 

V . S e n a t u s - c o n s u l t u m est q u o d s e -

n a t u s j u b e t a t q u e c o n s t r u i t . N a m , c u m 

auc tus est p o p u l u s r o m a n u s in e u m 

m o d u m ut difficile sit in u n u m e u m 

convocar i legis s anc i cndœ causa , a ;quum 

v i s u m est s e n a t u m vice popul i c o n s u l i . 

5 . Le séna tus-consul te est ce que le s é ­

na t o r d o n n e et c o n s t i t u e ; ca r le peuple 

r o m a i n s ' é tan t te l lement accru qu ' i l é ta i t 

difficile d e le c o n v o q u e r en masse p o u r 

l ' adopt ion des l o i s , il p a r u t c o n v e n a b l e 

d e c o n s u l t e r a séna t à la place d u p e u p l e . 

Le s é n a t , dès le p r e m i e r âge d e R o m e , a v a i t , c o m m e co rps di ­
r i g e a n t , r e n d u des d é c r e t s p o r t a n t le n o m d e senatns-consultes; 
m a i s ces d é c r e t s , re la t i f s à l ' a d m i n i s t r a t i o n , n ' a v a i e n t p o i n t le c a ­
r a c t è r e p r o p r e des lo is . A que l l e é p o q u e p r i r e n t - i l s ce c a r a c t è r e ? 
T h é o p h i l e , d a n s sa p a r a p h r a s e , n o u s d i t q u e la loi H o r t e n s i a , qu i 
r e c o n n u t le p o u v o i r légis lat i f aux p l é b i s c i t e s , le r e c o n n u t auss i a u x 
s é n a t u s - c o n s u l t e s (1) . Il es t v ra i qu ' i l es t le seul qu i pa r l e de ce 
fa i t ; C icé ron c o m p t e déjà les s e n a l u s - c o n s u l t e s p a r m i les s o u r c e s 
d u dro i t ( 2 ) ; n o u s e n c o n n a i s s o n s q u e l q u e s u n s r e n d u s d a n s les 
d e r n i è r e s a n n é e s d e la r é p u b l i q u e e t sous A u g u s t e ; u n e fois a r ­
r ivés à T i b è r e , ils se m u l t i p l i e n t et finissent p a r r e m p l a c e r les 
p léb i sc i t e s , qu i s ' a r r ê t e n t l à ; e n effet les é l ec t ions des m a g i s t r a t s 
fu ren t a lo rs t r a n s p o r t é e s d u p e u p l e a u s é n a t ( 3 ) ; et le p e u p l e , à 
vra i d i r e , cessa d ' ê t r e c o n v o q u é . Q u e c o n c l u r e d e t o u s ces fai ts? 
Q u e les s é n a t u s - c o n s u l t e s a v a i e n t m ê m e sous la r é p u b l i q u e r eçu 
que lquefo i s le p o u v o i r des lo is , m a i s r a r e m e n t , p a r c e q u e les plé­
b i sc i tes f o r m a i e n t a lo r s la s o u r c e p r i n c i p a l e d u d r o i t ; q u e , sous 
T i b è r e , les p léb i sc i t e s s ' a r r ê t è r e n t , e t q u ' a l o r s les s é n a t u s - c o n ­
su l t es et les c o n s t i t u t i o n s i m p é r i a l e s r é g l è r e n t seu l s la l ég i s la t ion . 
(Hist. du droit, p . 69 . ) 

Dès q u e les s é n a t u s - c o n s u l t e s furent r a n g é s p a r m i les l o i s , o n 
I c u i ' d o n n a le n o m des consu l s ou des e m p e r e u r s sous l e sque l s ils 
ava i en t étû r e n d u s . S. C. CLATJDIANUM , SOUS C l a u d e ; il c o n d a m n a i t 

à l ' e sc lavage la f e m m e l i b r e a y a n t e u des r e l a t i ons avec u n es ­
c lave ( 4 ) ; S. C. TUEBELLIANUM s ous N é r o n , T r e b e l l i u s M a x i m u s , 
et Anna3us S e n è q u e , c o n s u l s (5) . U n s e u l s é n a t u s - c o n s u l t e q u e n o u s 

(1) Tbeoph. hoc §. — (2) Ciccr. Top. S.—(3) Tacit. Aon. I. S 13.—(4) Iust. 3.12. $ 1.—(5) Inst. 
2. 23. § 4. 
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c o n n a i s s i o n s p o r l e le n o m de la p e r s o n n e à l ' occas ion de l aque l l e 
il ava i t é t é r e n d u : S. C. MACEDONIANUM , r e n d u à l ' occas ion d ' u n 
p a r r i c i d e , d ' a u t r e s d i s e n t d ' u n u s u r i e r , n o m m é Macedo (1) . 

V I . Sed et q u o d pr lnc ip i p lacu i t , legis 

habe t v i g o r e m , c u m , lege R e g i a , quse 

d e ejus imper io lata e s t , p o p u l u s ei et in 

e u m o m n e i m p e r i u m s u u m ei p o t e s t a l e m 

concédâ t . Q u o d c u m q u e ig i tu r i m p e r a l o r 

per epistolam constituit, vel cognoscens 

dec rev i t , vel ed ic to prœcepi t , l e g e m esse 

cons ta t : ha'c s u n t qua: Cons l i tu t iones 

a p p e l l a n t u r . P l a n e ex bis quœdam sunt 
personales, qua ; nec a d e x e m p l u m t r a -

h u n l u r [ q u o n i a m non hoc pr inceps v u l t j . 

Na in q u o d at icui o b m e r i t u m i n d u i s i t , 

vel si cui p œ n a m i r rogavi f , vel si cu i 

s ine e x e m p l o s u b v e n i t , p e r s o n a m n o n 

t r a n s g r e d i t u r . Alia a u t e m , c u m généra les 

s in t , orunes p rocu l d u b i o t enen t . 

6 . Le s vo lon tés d u p r ince on t aussi 

force d e l o i , pa rce q u e , pa r la loi Reg ia 

qu i l ' a cons t i tué d a n s ses p o u v o i r s , le 

peup le lui cède et t r a n s p o r t e toute sa 

force et t ou te sa p u i s s a n c e . Ains i tout ce 

q u e l ' e m p e r e u r décide par un rescrit, 
j u g e pa r u n d é c r e t , o r d o n n e p a r u n é d i t , 

fait loi. C'est ce q u ' o n n o m m e Constitu­
tions impériales. Les unes son t person­
nelles et n e font po in t e x e m p l e , parce 

q u e le p r ince n e le v e u t pas ; la faveur 

q u ' i l a c c o r d e a u m é r i t e , la pun i t i on qu ' i l 

i n f l i ge , le s ecour s e x t r a o r d i n a i r e qu ' i l 

d o n n e , n e do iven t p a s , en effet, dépasser la 

p e r s o n n e ; les a u t r e s sonl géné ra l e s , e t , sans 

a u c u n d o u t e , elles o b l i g e n t lout le m o n d e . 

Malgré l ' op in ion v u l g a i r e qu i p l a c e sous A d r i e n l ' o r ig ine des 
c o n s t i t u t i o n s i m p é r i a l e s , n o u s a v o n s p r o u v é pa r des e x e m p l e s (2) 
qu ' e l l e s c o m m e n c è r e n t avec les e m p e r e u r s (Hist. du droit, 
p . 437) . Sous A u g u s t e , les s o u r c e s d u d r o i t é t a i e n t les p léb i sc i t e s , 
les s é n a t u s - c o n s u l t e s , les c o n s t i t u t i o n s ; a p r è s T i b è r e , les p léb is ­
c i t e s a y a n t cessé e n t i è r e m e n t , les s é n a t u s - c o n s u l t e s e t les con­
s t i t u t i o n s c o n t i n u è r e n t à ex i s t e r e n s e m b l e , e t ce n ' e s t q u e p r è s 
d ' u n s ièc le d e p u i s A d r i e n , q u e l q u e t e m p s a p r è s le r è g n e d e Sep-
l i m e Sévè re ( a n 959) , q u e les s é n a t u s - c o n s u l t e s c e s s è r e n t à l eu r 
t o u r , e t q u e l ' u n i q u e s o u r c e fut la v o l o n t é d u p r i n c e . 

Q u a n t à la loi R é g i a , n o u s a v o n s p r o u v é (Hist. du droit, 
p . 139) q u ' o n a v o u l u d é s i g n e r sous c e n o m la loi q u i c o n s t i ­
tua i t l ' e m p e r e u r d a n s ses p o u v o i r s , et q u e n o t r e pa s sage n e doit 
p a s avoi r d ' a u t r e s ens q u e ce lu i - c i : c o m m e c 'es t p a r u n e loi que 
le p e u p l e d o n n e l ' e m p i r e e t c è d e ses p o u v o i r s à l ' e m p e r e u r , celui-
ci i n c o n t e s t a b l e m e n t a le d r o i t d e r e n d r e des c o n s t i t u t i o n s . Ce 
q u e d i t T h é o p h i l e sous ce p a r a g r a p h e v i e n t e n c o r e à l ' appu i de 
n o t r e a s s e r t i o n . 

Per epistolam constituit. Le t ex te fait ici a l l u s i o n a u x t ro i s espèces 
d e c o n s t i t u t i o n s q u e n o u s a v o n s d i s t i n g u é e s (Hist. du droit, 
p . 137) : 1° Les ac t e s q u ' o n n o m m a i t m a n d a t s , é p î t r e s , rescr i t s 
(mandata, epistolœ, rescripta). I ls é t a i e n t a d r e s s é s p a r l ' e m p e r e u r à 
d ive r ses p e r s o n n e s , c o m m e à ses l i e u t e n a n t s , a u x p r é t e u r s , a u x pro­
c o n s u l s . Tel es t le r e s c r i t d ' A n t o n i n s u r l es m a u v a i s t r a i t e m e n t s 
faits a u x esc laves ( 3 ) ; tel es t e n c o r e ce lu i d e T r a j a n s u r le testa­
m e n t des m i l i t a i r e s ( 4 ) . Que lque fo i s i ls é t a i e n t é c r i t s à d e s imples 
p a r t i c u l i e r s q u i i m p l o r a i e n t u n e faveur q u e l c o n q u e . Te l s son t les 
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r e sc r i t s qu i p e r m e t t a i e n t à u n c i toyen d e l é g i t i m e r son en fan t 
n a t u r e l ( 1 ) , ou d ' ad roge r u n chef de famil le ( 2 ) . 2 ° Les déc re t s 
(décréta), vé r i t ab les j u g e m e n t s q u e l ' e m p e r e u r p r o n o n ç a i t c o m m e 
j u g e su r les c o n t e s t a t i o n s qu ' i l vou la i t déc ide r l u i - m ê m e (cog-
noscens). On t rouve u n e x e m p l e de d é c r e t d a n s le j u g e m e n t a t t r i ­
b u é pa r les I n s t i t u t s à T i b è r e su r u n e con t e s t a t i on é levée e n t r e 
u n de ses esc laves e t u n c i toyen (3) . 3° Les éd i t s (cdicla) o u lois 
géné ra l e s p r o m u l g u é e s s p o n t a n é m e n t pa r l ' e m p e r e u r . 

U n e chose à r e m a r q u e r , c 'est q u e les éd i t s n e r é g l a i e n t q u e 
l 'avenir-, c 'est là u n des c a r a c t è r e s e ssen t i e l s des l o i s ; les d é c r e t s , 
a u c o n t r a i r e , déc idan t u n p rocès déjà né , p o r t a i e n t d a n s le p a s s é ; 
il en é ta i t de m ê m e des r e sc r i t s ad r e s sé s à des m a g i s t r a t s q u i , à 
l 'occas ion d ' u n e c o n t e s t a t i o n , p r e n a i e n t conse i l de l ' e m p e r e u r . 

Quœdam sunt personales. Les éd i t s son t des lois géné ra l e s et s 'ap­
p l i q u e n t à tous les su je t s . Les d é c r e t s sont des j u g e m e n t s ; o n 
pour ra i t c ro i r e qu ' i l s é t a i e n t p a r t i c u l i e r s a u x p rocès p o u r l e sque l s 
i ls é t a i en t r e n d u s ; m a i s , l o r sque l ' e m p e r e u r le v o u l a i t , i ls fai­
sa ien t loi p o u r tou tes les causes s e m b l a b l e s . Les r e sc r i t s é t a i e n t 
fort souven t g é n é r a u x ; i ls s e r v a i e n t à i n t e r p r é t e r ou modi f ie r l e s 
l o i s ; la p l u p a r t des c o n s t i t u t i o n s i m p é r i a l e s é t a i e n t pub l i ée s sous 
ce t t e fo rme . C e p e n d a n t u n e inf ini té de r e sc r i t s n ' é t a i e n t q u e p a r ­
t i cu l ie r s : pa r e x e m p l e , si l ' e m p e r e u r p e r m e t t a i t u n e l é g i t i m a t i o n 
o u u n e a d o p t i o n , s'il a cco rda i t u n e faveur q u ' o n lu i ava i t d e m a n ­
d é e , faisait grâce à u n c o n d a m n é , infl igeai t u n e p e i n e p lus forte 
ou p l u s l é g è r e , r e m e t t a i t à q u e l q u ' u n les i m p ô t s , e t c . 

II es t facile d ' ape rcevo i r q u e les c o n s t i t u t i o n s e m b r a s s a i e n t 
dif férents pouvo i r s de la s o u v e r a i n e t é , p o u v o i r législat i f , i n t e r ­
pré ta t i f , j u d i c i a i r e e t exécut if . 

V I I . Prwtorum quoque edicta non 
modieam juris obtinent auctoritatem. 
Hoc etiam jus honorarium solemus ap-
pellare, quod qui honores gerunt, id 
est, magislratus. auctoritatem huic juri 
dederunt. Proponebani et tp.diles curules 
edictum de quibusdam causis, quod et 
ipsuin juris bonorarii portio est. 

' ï . Les édits des préteurs ont aussi 
une grande autorité législative; on les 
nomme droit honoraire, parce qu'ils doi­
vent cette autorité à ceux qui gèrent les 
honneurs, c'est-à-dire aux magistrats. 
Les édiles curules publiaient de leur côté, 
sur certains objets, un ëdit qui fait par­
tie du droit honoraire. 

Prœtorum quoque edicta. Nous avons r a p p o r t é d a n s l 'His to i re du 
dro i t la c r éa t i on d u p r e m i e r p r é t e u r et cel le des éd i les c u r u l e s 
(H/st. du droit, p . 6 3 ) ; la d i s t i n c t i o n des p r é t e u r s en prœtor ur-
banus, prœtor peregrinus ; l ' a u g m e n t a t i o n et la d i m i n u t i o n d u n o m ­
bre de ces m a g i s t r a t s , n o m b r e qu i s 'é leva j u s q u ' à d ix-hui t s o u s 
l ' e m p e r e u r C l a u d e , e t se r é d u i s i t à t ro i s sous les p r i n c e s d e 
C o n s t a n t i n o p l c . Les p r é t e u r s e t les éd i l es é t a i e n t c o m p r i s p a r m i 
les m a g i s t r a t s q u ' o n n o m m a i t Magistratus populi romani (M. P.R.), 
p o u r les d i s t i n g u e r des m a g i s t r a t s p a r t i c u l i e r s des c i t é s . Ga ïu s d i t 
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(t) D. 1 .1 .7 . S I . f r . l 'apin. 

on p a r l a n t d ' eux : « Les m a g i s t r a t s d u p e u p l e r o m a i n on t le d ro i t 
« d e faire des éd i l s ; m a i s ce d ro i t est exe rcé p r i n c i p a l e m e n t d a n s 
« les éd i t s des d e u x p r é t e u r s , le p r é t e u r u r b a i n et le p r é t e u r 
« é t r a n g e r , d o n t la j u r i d i c t i o n a p p a r t i e n t , d a n s les p r o v i n c e s , aux 
« p r é s i d e n t s ; et d a n s l ' éd i t des éd i l es c u r u l e s d o n t la j u r i d i c t i o n 
« est exe rcée pa r les q u e s t e u r s d a n s les p r o v i n c e s d u p e u p l e ; c a r , 
« p o u r les p r o v i n c e s d e C é s a r , c o m m e o n n ' y envo ie p o i n t de 
« q u e s t e u r s , ce d e r n i e r éd i t n ' y est p o i n t p u b l i é . y>(Gdius, C o m m . 
1 . § 6 . ) 

C o m m e n t ce l t e f acu l t é q u ' a v a i e n t les m a g i s t r a t s a-t-elle p r i s • 
n a i s s a n c e e t s 'es t-el le d é v e l o p p é e ? C'est u n t a b l e a u q u e n o u s 
a v o n s déjà t r a c é ( Hist. du droit, p . 4 0 3 ) ; il n o u s suffit d e r a p ­
pe l e r q u e , p a r l e u r s é d i t s success i fs ( teges annuœ), i ls i n t r o d u i ­
s i r e n t d e s p r i n c i p e s t ou t n o u v e a u x , r a p p r o c h é s d e l ' é q u i t é et des 
lo i s n a t u r e l l e s , et q u ' a i n s i , à cô té d u d r o i t c i v i l , c o m p o s é des 
lo is é m a n é e s d u l ég i s l a t eu r , d e s u s a g e s e t d e s d é c i s i o n s d e s j u r i s ­
c o n s u l t e s , s 'é leva le d r o i t p r é t o r i e n d e s t i n é à a i d e r , à c o m p l é t e r , 
à co r r i ge r le d ro i t c ivi l ( adjuvandi, vel supplendi, vel corrigcndi juris 

civilis gratia) (4) . Ce t t e d i s t i n c t i o n à faire e n t r e le d r o i t civil et 
le d r o i t p r é t o r i e n es t o n n e p e u t p l u s i m p o r t a n t e : à c h a q u e pas 
o n la r e n c o n t r e d a n s les lo i s . C 'es t pa r d e s d i s t i n c t i o n s , des sub­
t e r f u g e s , d e s c h a n g e m e n t s d e m o t s q u e les p r é t e u r s p a r v e n a i e n t 
à c o r r i g e r les p r i n c i p e s r u d e s e t s a u v a g e s d u d ro i t c i v i l , s an s pa­
r a î t r e l es d é t r u i r e . 11 e s t b o n d e p a r c o u r i r q u e l q u e s u n s d e s exem­
p les q u e n o u s a v o n s d o n n é s . (Hist. du droit, p . 4 2 3 et s u i v . ) . 

L e s é d i t s , r e n o u v e l é s e n p a r t i e d ' a n n é e en a n n é e , n ' a v a i e n t p a s 
l e c a r a c t è r e p r i n c i p a l d e s l o i s ; m a i s l ' u s a g e c o n s a c r a i t c e r t a i n e s 
d e l e u r s d i s p o s i t i o n s , les p r é t e u r s n e p o u v a i e n t p l u s les a b r o g e r , 
e l les se t r a n s m e t t a i e n t d ' éd i t s e n é d i t s , et p a r l e u r r é u n i o n c o m ­
p o s a i e n t le v é r i t a b l e d ro i t p r é t o r i e n qu i deva i t a in s i s o n ca rac t è r e 
légal à la c o u t u m e . Ces l o i s , s o u s A d r i e n , a v a i e n t a t t e i n t toute 
l e u r e x t e n s i o n , l o r s q u ' u n j u r i s c o n s u l t e , Saluius Jtdien, lit s u r elles 
u n t r a v a i l q u e l ' e m p e r e u r et le s é n a t c o n f i r m è r e n t , qu i p r i t le 
n o m d e Edictum domini Hadriani, Edictum pèrpetuum, et qu i depu i s , 

r e ç u p a r t o u s les p r é t e u r s , c o n s t i t u a le d r o i t p r é t o r i e n e n véri­
t a b l e d r o i t éc r i t (Hist. du droit, p . 454 ) . Dès ce m o m e n t les pré­
t e u r s n e p u b l i è r e n t p l u s de l e u r chef q u e q u e l q u e s r èg le s d e forme 
se r a t t a c h a n t à l ' exe rc i ce d e l e u r s fonc t i ons , et c 'es t e n c o r e l 'état 
d e c e t t e i n s t i t u t i o n sous J u s t i n i e n . Le n o m b r e d e s p r é l e u r s , à 
ce t t e é p o q u e , é t a i t d u r e s t e r é d u i t à t r o i s . 

T h é o p h i l e se d e m a n d e , sous ce p a r a g r a p h e , p o u r q u o i l 'on avail 
d o n n é a u x m a g i s t r a t s d u p e u p l e r o m a i n le d r o i t d e p u b l i e r des 
é d i l s , e t n o n ce lu i d e r e n d r e d e s d é c r e t s o u d e s r e s c r i t s . C 'es t , 
d i t - i l , p a r c e q u e ces d e r n i e r s ac t e s é t a n t r e n d u s n o n s e u l e m e n t 
p o u r l ' a v e n i r , m a i s à l ' o ccas ion d ' u n e affaire dé jà p a s s é e , on au -
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(I) Dig. I. 2. 2. § 35. fr. de Pomponius, qui contient un abrégé de l'histoire du droit romain. 
- (2) Ib. § 37. — (3) lb. § 47. — (4) Gaïus, Comm. I. § 7. 

r a i t p u c r a i n d r e la pa r t i a l i t é d e s m a g i s t r a t s . I ls r e n d a i e n t b i en 
des j u g e m e n t s , il est v r a i , m a i s p r o p r e s à la s eu l e c a u s e qu ' i l s 
d é c i d a i e n t , e t d é p o u r v u s p a r conséquent d u c a r a c t è r e légis la t i f 
q u e les d é c r e t s ava ien t s o u v e n t . 

V I I I . Responsa prudentum funt sen­
tence et opiniones corum quibus per-
missum erat jura condere. Nam anti­
quitus conslitutum eral ut esscnl qui jura 
publiée interpretarentur, quibus a Cœsare 
jus respondendi datum esl, qui juris-

consulti appelabantur : quorum omnium 
sententia? et opiniones cam auctoritatem 
tenebant, ut judici recederc a responso 

eorum nonliceret, ut estcenstitutum. 

Les réponses des prudents sont les 
avis et les décisions de ceux qui avaient 
reçu le pouvoir de fixer le droit; car on 
avait établi anciennement que les lois 
ocraient publiquement interprétées par 
certaines personnes qui recevraient du 
prince le droit de répondre. On les nom­
mait jurisconsultes ; et telle était l'autorité 
de leurs avis et de leurs décisions unani­
mes, que, d'après les constitutions, il 
n'était point permis aux juges de s'é­

carter de leurs réponses. 

Ce fut ve r s le m i l i e u d u c i n q u i è m e s ièc le de R o m e , à peu p r è s 
en 4 0 0 , q u ' u n p l é b é i e n , p a r v e n u à la d i g n i t é d e g r a n d - p o n t i f e , 
Tiberius Coruncanius, o u v r i t le p r e m i e r l ' e n t r é e de son v e s t i b u l e 
a u x c i t o y e n s , r é p o n d a n t p u b l i q u e m e n t a u x q u e s t i o n s q u ' o n lu i 
ad ressa i t (1) . 11 eu t des i m i t a t e u r s , et de là n a q u i t ce t t e c lasse d e 
savan t s n o m m é s jurisconsulte ou s i m p l e m e n t consitlti, jurisperiti o u 
periti, jurisprudences o u prudentes. Il e n est u n p a r m i e u x , C. Sc/p. 

Nasica, à qu i le s éna t ava i t m ê m e d o n n é , a u x frais d u p u b l i c , u n e 
m a i s o n s u r la voie S a c r é e p o u r qu ' i l pu t ê t r e c o n s u l t é p l u s faci­
l e m e n t (2). Te l le est l ' o r ig ine d e s r é p o n s e s des p r u d e n t s ; p l u s i e u r s 
d e ces r é p o n s e s , r é p é t é e s de p r u d e n t s e n p r u d e n t s , conf i rmées 
pa r l ' u s a g e , s ' i n c o r p o r è r e n t d a n s la l ég i s l a t ion c o m m e d ro i t n o n 
écr i t (Hist. du droit, p . 94) . A u g u s t e o r d o n n a q u e les j u r i s c o n s u l t e s 
n e r é p o n d r a i e n t q u ' a v e c son a u t o r i s a t i o n (3) . C e p e n d a n t il n ' a t ­
t r i b u a pas e n c o r e a u x r é p o n s e s d ' a u t r e force q u e cel le q u e leur* 
d o n n e r a i e n t l ' u sage et la r é p u t a t i o n d e s j u r i s c o n s u l t e s . Mais déjà 
se m o n t r a i e n t les p r e m i e r s d e ces g r a n d s h o m m e s qu i se s u c c é ­
d è r e n t les u n s a u x a u t r e s , Labéou, Sabinus, Proculus, Julien, Afri­

cain; e t l e u r s déc i s i ons , j a d i s p u r e m e n t v e r b a l e s , c o m m e n c è r e n t 
à ê t r e cons ignées pa r é c r i t . A d r i e n l e u r d o n n a u n e sor te d e force 
d e loi e n o r d o n n a n t q u e le j u g e s'y s o u m î t l o r squ ' e l l e s s e r a i en t 
u n a n i m e s (Hist. du droit, p . 154) (4) . E n s u i t e p a r u r e n t Pomponins, 
Scœvola, Gaïus, Papinien, Paul, Ulpien, n o m s é m i n e n l s d a n s la j u r i s ­

p r u d e n c e r o m a i n e ; le d e r n i e r ïuiModestin : là s ' i n t e r r o m p i t la sé r i e 
d e ces j u r i s c o n s u l t e s , e t d e p u i s d e u x c e n t s a n s p e r s o n n e n ' a v a i t 
s u c c é d é à l e u r g l o i r e ; l e u r s éc r i t s s eu l s é t a i e n t res tés , l o r s q u ' u n e 
c o n s t i t u t i o n de T h é o d o s e , q u e l 'on n o m m e Loi sur les Citations, 
d o n n a force de d ro i t à l e u r s r é p o n s e s , o r d o n n a n t q u e , si ces a u ­
t e u r s é t a i e n t d ' av i s d i f f é ren t s , la ma jo r i t é l ' e m p o r t e r a i t ; q u ' e n cas 
de p a r t a g e , P a p i n i e n p r é v a u d r a i t ; q u e , si P a p i n i e n n e se p r o n o n ç a i t 
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Cod. l'heod. De responsU pr%dentum. — (a) D. I. 3. 52. § i. fr. Juli. 

p a s , le j u g e d é c i d e r a i t l u i - m ê m e (1) . Nous avons d o n n é le texte 
d e ce t t e c o n s t i t u t i o n (Hist. du droit, p . 199) . A ins i les r éponses 
d e s p r u d e n t s , en v e r t u des r e s c r i t s d ' A d r i e n et s u r t o u t de la con­
s t i t u t i o n d e T h é o d o s e , p o u v a i e n t , d a n s les cas d é t e r m i n é s par ces 
c o n s t i t u t i o n s , ê t r e c o m p t é e s p a r m i les lois é c r i t e s , j u s q u ' a u mo­
m e n t où J u s t i n i e n les c o m p u l s a et les i n c o r p o r a d a n s son corps 
d e d r o i t . 

C 'est a u c h a n g e m e n t i n t r o d u i t pa r A u g u s t e q u e fait a l lus ion ce 
pas sage de n o t r e t e x t e : Quibus a Cœsare jus respondendi datum est; 

c 'es t a u x c o n s t i t u t i o n s d ' A d r i e n e t d e T h é o d o s e q u e se r a p p o r t e 
ce lu i - c i :Judici recedere a responso eorum non liceret ut est, constitu­

tion. T h é o p h i l e , à l ' occas ion d e ces m o t s sententiœ e t opiniones,n\-
g n a l e la d i f férence q u i ex is te e n t r e ces d e u x e x p r e s s i o n s : sententiœ, 
d é c i s i o n s f e rmes et n o n d o u t e u s e s - , opiniones, av is m o i n s sû r s et 
p l u s h a s a r d é s . 

Du re s t e il n e faut pas p e r d r e de v u e q u e , sous J u s t i n i e n , de 
t o u t e s les s o u r c e s d u d r o i t q u e n o u s v e n o n s de p a r c o u r i r , il ne 
r e s t a i t p l u s q u e la v o l o n t é d u p r i n c e , qu i s e u l e faisait l o i ; et si 
l ' on d i t e n c o r e q u e le d r o i t é c r i t se c o m p o s e de l o i s , p l éb i s c i t e s , 
s é n a t u s - c o n s u l l e s , c o n s t i t u t i o n s i m p é r i a l e s , éd i l s d e s p r é t e u r s et 
r é p o n s e s des p r u d e n t s , c 'est p a r c e q u e ces a c t e s , r e n d u s au t re fo is , 
c o n s e r v é s a u j o u r d ' h u i et modi f iés p a r l es t r a v a u x d e J u s t i n i e n , 
f o r m e n t pa r l e u r r é u n i o n le c o r p s de d r o i t d e cet e m p e r e u r (Voir 
Hist. du droit, p . 2 3 , 77 , 417 , 4 7 4 ) . 

I X . E x n o n scr ip to j u s v e n i t , quod 

usas comprobavit. N a m d i u t u r n i m o r e s , 

c o n s e n s u u t e n l i u m c o m p r o b a t i , l e g e m 

i m i t a n t u r . 

î > . L e dro i t non éc r i t est celui que l'u­

sage a valide', ca r des c o u t u m e s répé tées 

c h a q u e j o u r , a p p r o u v é e s p a r le c o n s e n t e ­

m e n t d e ceux q u i les s u i v e n t , équ iva l en t 

à des lo i s . 

Quod usus comprobavit. Si le p e u p l e a le d r o i t d e se d o n n e r des 
lo i s en d é c l a r a n t sa vo lon t é p a r é c r i t , il do i t avo i r c e m ê m e droil 
e n d é c l a r a n t ce l t e v o l o n t é t a c i t e m e n t p a r u n long usage . Q u ' i m ­
p o r t e e n effet q u e le l é g i s l a t e u r s ' e x p r i m e p a r des pa ro l e s o u par 
d e s fa i t s? Quid interest suffi-agio populus voluntatem sua») declaret, au 

rébus ipsis et factis ('2)1 Auss i u n u s a g e é t ab l i d e p u i s l ong - t emps 
do i t - i l faire lo i . C 'est ce q u ' o n n o m m e jus moribus constitution. Quel 
e s t l e t e m p s q u e do i t d u r e r l ' u sage p o u r avo i r a c q u i s force d e lo i? 
11 n ' y en a p o i n t d e d é t e r m i n é ; il faut q u e ce t e m p s soi t assez long 
p o u r p r o u v e r q u e la chose n ' a p a s é t é o b s e r v é e a c c i d e n t e l l e m e n t , 
m a i s a pas sé e n c o u t u m e . 

X. E t n o n i n e l e g a n t e r in d u a s species 

j u s civile d i s t r i b u t u m esse v i d e t u r ; n a m 

o r i g o ejus a b ins t i tu l i s d u a r u m c i v i t a t u m , 

A t h e n i e n s i u m s c i l i c e t e t L a c e d œ m o n i o r u m 

l lux isse v i d e t u r . In bis e n i m c iv i ta t ibus 

i ta ag i s o l i t u m e r a t , u t Laced ;emoni i q u i -

l O . E t ce n ' e s t po in t à tor t qu 'on 

p r é s e n t e le d ro i t civil d iv i sé en deux 

espèces , c a r son o r i g i n e p a r a î t ven i r des 

in s t i t u t ions de d e u x c i t é s , A thènes et 

L a c é d é m o n e ; o r tel é ta i t l ' u s a g e d a n s ces 

v i l les , q u ' à L a c é d é m o n e on confiait les 
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X I). i. 3, 52, :' i. fr, Joli. 

dera m a g i s ea qua pro l eg ibus s e r v a r c n t , 

m e m o r i a : m a n d a r e n t , A then ienses v e r o , 

qua ; in leg ibus scr ip ta comprehend i s sen t , 

cu s tod i r en t . 

lois à la m é m o i r e ; à Alhènes on les c o n ­

s ignai t pa r éc r i t . 

Quoi qu ' i l en soi t des A t h é n i e n s et des L a c é d é m o n i e n s , ce n ' e s t 
b i en c e r t a i n e m e n t pas p a r c e q u e les p r e m i e r s éc r iva i en t l eu r s lo i s , 
et les s econds les confiaient à l eu r s eu l e m é m o i r e , q u e le d ro i t des 
R o m a i n s se d iv ise en d ro i t éc r i t et d ro i t n o n éc r i t . Cet te d iv i s ion 
p r o v i e n t de la n a t u r e des c h o s e s ; p a r c e qu ' i l est tout n a t u r e l q u e 
les h o m m e s n e p r é v o i e n t pas s u r - l e - c h a m p et n ' é c r i v e n t pas t ou t e s 
les lois qu i l eu r sont nécessa i r e s , et q u ' a l o r s l ' u sage et les c o u t u ­
m e s s u p p l é e n t ce qu i m a n q u e a u d ro i t é c r i t . C'est p o u r ce la q u e , 
d a n s l ' enfance d ' u n p e u p l e les lois éc r i t e s son t peu n o m b r e u s e s , 
les lois d e c o u t u m e en g r a n d e q u a n t i t é ; c 'es t p o u r cela q u ' à m e ­
s u r e q u e le peup l e m a r c h e et s ' ag rand i t , les lois éc r i t e s a u g m e n ­
ten t , les lois d ' u sage d i m i n u e n t . Ains i le d ro i t civil des R o m a i n s 
ne cons i s t a i t p r i n c i p a l e m e n t , sous les ro i s , q u ' e n lois n o n é c r i t e s , 
que les m œ u r s , les c o u t u m e s et la r a i son d u j u g e é t a b l i s s a i e n t ; 
e n s u i t e il l'ut fixé p a r la loi des douze T a b l e s , p u i s il p a r v i n t à 
ce t t e m u l t i t u d e de lois , p l éb i sc i t e s , s é n a t u s - c o n s u l t e s e t cons t i t u ­
t ions qui ex i s t a i en t sous J u s t i n i e n . 

X I . S e d n a t u r a l i a q u i d e m j u r a , qua ; 

apud o m n e s gén ies pe rœque s e r v a n l u r , 

d iv ina q u a d a m p rov iden t i a c o n s t i t u l a , 

s emper firma atque immutabilia per­
manent. Ea vero qua ; ipsa sibi qu i cque 

c ivi tas c o n s t i t u i t , sœpe mutari soient, 
vel lacito consensu popu l i , vel alia pos tea 

loge l a ta . 

fl 1 Les lois na tu re l l e s .obse rvées p res ­

q u e chez tou tes les n a t i o n s , é tabl ies par u n e 

sagesse d iv ine , restent toujours fixes et 

immuables; mais les lois que c h a q u e ci té 

s 'est données sont fréquemment changées 

ou pa r le c o n s e n t e m e n t tacite d u p e u p l e , 

ou pa r d ' au t res lois pos té r ieures . 

Immutabilia permanent. Les m o t s jura naturalia q u e c o n t i e n t l e 

texte n e d o i v e n t p a s s ' app l i que r a u x a n i m a u x seu l s , c o m m e on l 'a 
fait p lus h a u t ; il faut ici les é t e n d r e a u x h o m m e s , e t a lo rs ils d é s i ­
g n e r o n t ce t t e p a r t i e d u d ro i t qu i d é c o u l e fo rcément d e la n a t u r e 
r a i s o n n a b l e des h o m m e s et des r e l a t i ons qu ' i l s o n t e n t r e e u x . E n 
effet, ce son t là des d ro i t s n a t u r e l s pa r r a p p o r t à tou t le g e n r e h u ­
m a i n , et i ls son t i m m u a b l e s p a r c e q u e n o t r e n a t u r e n e c h a n g e 
j a m a i s . 

Scepe mutari soient. L ' a u t o r i t é qu i a le d ro i t de faire les lois a 
ce lu i de les d é t r u i r e : a ins i la vo lon té expresse d u l ég i s l a t eu r o u 
l 'usage p e u v e n t é g a l e m e n t a b r o g e r les lois . Receptum est ut leges 
m») solum suffragio legislatoris, sed etiani tacito consensu omnium per 

desuetudinem abrogentur ( 1 ) . 

X I I . O m n e au ten i j u s , q u o u l i m u r , 

vel ad personas pertinel, vel ad res, 

vel ad actioncs. Et p r ius de personis 

v i d e a m u s ; n : i m p a r u m est j u s n o s s c , si 

A S . T o u t n o t r e droi t se r a p p o r t e soit 

aux personnes, soit aux choses, soi t 

aux actions. T r a i t o n s d ' a b o r d des p e r ­

s o n n e s , car c'est peu de conna î t r e le d ro i t . 
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RÉSUMÉ. 

L e d r o i t , jus, e s t d é f i n i : une règle généralement prescrite , (prœceplum 

commune), o u : l'art qui détermine ce qui est bon et équitable ( ars boni et 

œqui), s e l o n q u ' o n l e p r e n d c o m m e s i g n i f i a n t l a l o i e l l e - m ê m e (jussum ) , 

o u l a c o l l e c t i o n d e s l o i s . 

L a j u s t i c e e s t l a v o l o n t é d ' o b s e r v e r t o u j o u r s l e d r o i t ; l a j u r i s p r u d e n c e 

e s t l a c o n n a i s s a n c e d e c e d r o i t . La p r e m i è r e e s t d é t i n i e : constans et per­

pétua voluntas jus Simm cuique tribuendi ; l a d e u x i è m e : divinarum atque 

humanarum rerum notifia ; justi atque injusti scienlia. 

L e s p r é c e p t e s g é n é r a u x d u d r o i t s o n t : Ifonestc vivere, alterum non lœ­

dere, sunm cuique tribuere. L e d r o i t n e s e r a i t p a s c o m p l e t s ' i l l u i m a n q u a i t 

u n s e u l d e c e s p r é c e p t e s . 

L e d r o i t s e d i v i s e d ' a b o r d e n droit des nations, droit public, droit privé. 

— Le droit des nations e s t c e l u i q u i fixe l e s d r o i t s e t l e s o b l i g a t i o n s r é c i ­

p r o q u e s d e s n a t i o n s d a n s l e s r a p p o r t s q u ' e l l e s o n t e n t r e e l l e s . — Le droit 

public, c e l u i q u i f i x e l e s d r o i t s e t l e s o b l i g a t i o n s r é c i p r o q u e s d ' u n e n a t i o n 

e t d e s m e m b r e s q u i l a c o m p o s e n t : (Quod ad slalum rei romance spectat). 

— Le droit privé, c e l u i q u i f i x e l e s d r o i t s e t l e s o b l i g a t i o n s r é c i p r o q u e s 

d e s p a r t i c u l i e r s d a n s l e s r e l a t i o n s q u ' i l s o n t e n t r e e u x : ( Quod ad singu-

lorum utilitatempertinet). 

L e d r o i t p r i v é s e d é c o m p o s e , q u a n t à s o n o r i g i n e , e n droil naturel, droit 

des gens, droit civil. D a n s c e s e n s , l e d r o i t n a t u r e l ( droit des êtres animés ) 

persona- , q u a r u m causa c o n s t i t u l u m es t , 

i g n o r e n t u r . 

si l 'on n e conna î t les p e r s o n n e s p o u r qui 

il est é t ab l i . 

Ad personas pertinet, vel ad res, vel ad actiones. Te l l e es t la c lass i ­

fication des m a t i è r e s d u d ro i t , qu i é t a i t c o m m u n é m e n t c o n s a c r é e 
d a n s la m é t h o d e des j u r i s c o n s u l t e s r o m a i n s , et d o n t n o u s avons 
déjà pa r l é d a n s n o s Généralités ( A v a n t - p r o p o s , et n° 3) : les per ­
s o n n e s , les choses , les a c t i o n s . « P a r t o u t où il y a des p e r s o n n e s , 
dit T h é o p h i l e sous ce p a r a g r a p h e , il y a des c h o s e s , et dès qu ' i l y 
a des choses , il es t i n d i s p e n s a b l e de fixer des a c t i o n s . » 

Déjà n o u s a v o n s d o n n é les n o t i o n s g é n é r a l e s s u r les p e r s o n n e s , 
s u r les c h o s e s , s u r les a c t i o n s (Généralités du droit romain, t i t . i, 

t i t . 2 e t t i t . 5), e t s u r la c o n n e x i o n qu i ex is te e n t r e e l l es . H sera i t 
super f lu d 'y r e v e n i r . 

L e s actions f o r m a n t u n e b r a n c h e i m p o r t a n t e et t o u t o r ig ina le 
d e la l ég i s l a t ion r o m a i n e , n o u s n e n o u s c o n t e n t e r o n s p a s d 'en 
t r a i t e r g é n é r a l e m e n t , en e x p l i q u a n t le d e r n i e r l iv re des In s t i t u t s 
d e J u s t i n i e n , m a i s n o u s a u r o n s soin d ' i n d i q u e r r a p i d e m e n t , dès le 
p r i n c i p e , e t sous c h a q u e m a t i è r e , les a c t i o n s spéc i a l e s a u x q u e l l e s 
e l l e d o n n e n a i s s a n c e et qu i en f o r m e n t la s a n c t i o n . 
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e s t c e l u i q u e l a n a t u r e s e u l e i n s p i r e à t o u s l e s a n i m a u x : ( Qunil nalum 

omnia anima lia docuit ) . — L e d r o i t d e s g e n s (droit des hommes) e s t c e t t e 

p a r t i e d u d r o i t p r i v é q u i d é c o u l e d e l a n a t u r e r a i s o n n a b l e e t d e s r e l a t i o n s 

c o m m u n e s d e s h o m m e s , e t q u i e s t a p p l i c a b l e a u x é t r a n g e r s c o m m e 

a u x c i t o y e n s : (Quod naturatis ratio inter omnes Iwmines constituit). 

— L e d r o i t c i v i l ( droit des citoyens ) e s t c e t t e p a r t i e d u d r o i t p r i v é q u e l e 

p e u p l e n ' a c o n s t i t u é q u e p o u r s e s m e m b r e s e t q u i n ' e s t a p p l i c a b l e q u ' a u x 

c i t o y e n s : (Quod quisque populus ipse sibi constituit ) . 

L e d r o i t q u e l e s h o m m e s o n t i n s t i t u é e u x - m ê m e s p e u t ê t r e c h a n g é ; 

c e l u i q u i d é c o u l e d e l a n a t u r e d e s c h o s e s e s t i m m u a b l e . 

L e d r o i t p r i v é , q u a n t à l a f o r m e s o u s l a q u e l l e i l e s t é t a b l i , s e d i v i s e 

e n d r o i t é c r i t e t d r o i t n o n é c r i t . — L e d r o i t é c r i t e s t c e l u i q u i e s t é t a b l i 

p a r l a v o l o n t é e x p r e s s e d u l é g i s l a t e u r . I l s e c o m p o s e c h e z l e s R o m a i n s d e 

l o i s o u p o p u l i s c i t e s , d e p l é b i s c i t e s , s é n a t u s - c o n s u l l e s , c o n s t i t u t i o n s d e s 

p r i n c e s , é d i t s d e s m a g i s t r a t s , r é p o n s e s d e s p r u d e n t s . — L e d r o i t i n t r o d u i t 

p a r l e s é d i t s d e s m a g i s t r a t s s e n o m m e droit honoraire o u doit prétorien, e t 

a l o r s l e d r o i t é t a b l i p a r l e l é g i s l a t e u r s e n o m m e p a r o p p o s i t i o n droit civil. 

— L e d r o i t n o n é c r i t e s t c e l u i q u i s ' e s t i n t r o d u i t p a r l ' u s a g e e t l e c o n s e n ­

t e m e n t t a c i t e d u l é g i s l a t e u r . 

L e d r o i t p r i v é , c o n s i d é r é q u a n t a u x o b j e t s d o n t i l t r a i t e , s ' o c c u p e d e s 

p e r s o n n e s , d e s c h o s e s , d e s a c t i o n s . — T e l l e e s t l a c l a s s i f i c a t i o n d e s m a ­

t i è r e s d a n s l a m é t h o d e d e s j u r i s c o n s u l t e s r o m a i n s . 

T I T U L U S I I I . 

DE JURE PERSONARUM. 

TITRE III. 

DU DROIT QUANT AUX PERSONNES. 

Que faut-il e n t e n d r e , d a n s la l a n g u e d u d r o i t , p a r ce m o t per­
sonnes? 

11 a d e u x a c c e p t i o n s . Dans la p r e m i è r e , q u e n o u s avons suffi­
s a m m e n t déve lopée d a n s nos Généralités sur le droit romain ( n ° 4 ) , 
il dés igne tou t ê t r e c o n s i d é r é c o m m e capab le d ' avo i r et de devo i r 
des d ro i t s . Dans la s e c o n d e , il s ' app l ique à c h a q u e rô l e , à c h a q u e 
p e r s o n n a g e q u e l ' h o m m e est appe lé à j o u e r d a n s le d ro i t (Géné­
ralités du droit romain, n° 5 ) . Ce d e r n i e r p o i n t d e m a n d e e n c o r e 
q u e l q u e s e x p l i c a t i o n s . 

Dans les s c i e n c e s , on c o n s i d è r e les obje ts d ' u n e m a n i è r e ab ­
s t r a i t e et g é n é r a l e , sauf à faire d a n s la p r a t i q u e l ' app l i ca t ion des 
p r i n c i p e s q u e l 'on a d é c o u v e r t s . Dans la p h y s i q u e , pa r e x e m p l e , 
s'il m ' e s t p e r m i s de faire ce t t e c o m p a r a i s o n , ce n 'es t pas ce corps d é ­
t e r m i n é p l u t ô t q u e ce t a u t r e q u e l 'on e x a m i n e , ce son t les p r o ­
p r i é t é s c o m m u n e s qu 'offrent tous les corps de la m ê m e espèce ; 
on é t u d i e l ' é ta t de s o l i d e , de l i q u i d e ou de gaz sous l e sque l s ils 
se p r é s e n t e n t ; on d é t e r m i n e les c o n s é q u e n c e s de ces é t a t s . D a n s 
le d r o i t , on su i t la m ê m e m a r c h e . Ce n ' es t pas lel h o m m e p l u t ô t 
q u e le l autre q u e l 'on c o n s i d è r e ; ce son t les qua l i t é s d i v e r s e s , 
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(1) Voy., dans nos Généralités sur le droit romain (Ut. 1, n. 4 à 27), une exposition métho­
dique et plus complète des diverses considérations et distinctions à faire sur les personnes. 

les d ive r s é ta t s q u e les h o m m e s p e u v e n t avoi r , l ' é ta t d e p è r e , d e 
i î l s , d ' h o m m e l i b r e , d ' e s c l a v e ; les d r o i t s , les ob l iga t i ons qu i en 
d é c o u l e n t , sauf à faire à c h a c u n en p a r t i c u l i e r l ' app l i ca t i on des 
c o n s é q u e n c e s q u ' o n a p r é s e n t é e s d ' u n e m a n i è r e a b s t r a i t e . Ces 
d ive r ses q u a l i t é s , ces d ive r s é t a l s c o n s t i t u e n t ce q u e l 'on n o m m e 
les personnes. Ce m o t personne n e d é s i g n e d o n c pas des h o m m e s , 
des i n d i v i d u s , m a i s b i e n d e s ê t r e s a b s t r a i t s , r é s u l t a t s des posi­
t i ons d ive r ses des i n d i v i d u s . Le m ê m e h o m m e p e u t avo i r à la 
fois p l u s i e u r s p e r s o n n e s , ce l le de p è r e , ce l le d e m a r i , ce l le de 
t u t e u r , et il faut a lo rs lu i a p p l i q u e r t ou t e s les o b l i g a t i o n s e t tous 
l e s d ro i t s a t t a c h é s à c h a c u n e d ' e l l es . 

Dans les moeurs e t les lois p r i m i t i v e s des R o m a i n s , ces pe r ­
s o n n e s p r e n a i e n t u n a s p e c t tou t p a r t i c u l i e r . Le p e u p l e r é u n i for­
m a i t u n e soc ié té g é n é r a l e f o r t e m e n t c o n s t i t u é e . D a n s ce t t e so­
c i é t é g é n é r a l e c h a q u e fami l l e fo rma i t u n e soc ié t é p a r t i c u l i è r e , 
a y a n t son chef e t ses lo is . Bien q u e le c a r a c t è r e d e force qu i 
a n i m a i t ces soc ié tés soi t d i s p a r u s o u s les e m p e r e u r s d e Cons lan-
l i n o p l e ; b i en q u e les r e s s o r t s é n e r g i q u e s qu i les fa isaient m o u ­
voi r se so ien t r e l â c h é s , c e p e n d a n t q u e l q u e s d é b r i s e n r e s t e n t 
e n c o r e . C h a c u n a d a n s la soc ié té g é n é r a l e u n e p o s i t i o n , u n é ta t 
q u i lui d o n n e des d r o i t s e t lu i i m p o s e des o b l i g a t i o n s ; c h a c u n a 
d e p l u s d a n s sa f a m i l l e , d a n s la soc ié té p a r t i c u l i è r e d o n t il fait 
p a r t i e , d ive r se s pos i t i ons qu i d o n n e n t n a i s s a n c e à d ' a u t r e s d ro i t s 
e t à d ' a u i r e s d e v o i r s . Les I n s t i t u t s c o n s i d è r e n t les p e r s o n n e s , 
d ' a b o r d d a n s la soc ié té , e n s u i t e d a n s la f ami l l e . 

Sous le p r e m i e r r a p p o r t , i ls les d i s t i n g u e n t e n libres ou escla­
ves;— ingénus o u affranchis. — N o u s y a j o u t e r o n s ce t t e a u t r e con­
s i d é r a t i o n i m p o r t a n t e : citoyens o u étrangers (4). 

LIBRES o u ESCLAVES. (Liberi, servi, mancipia). 

S u m m a i t a q u e d iv is io de j u r e p e r s o n a -

r u m haec e s t , q u o d o m n e s h o m i n e s a u t 

l iber i s u n t , a u t s e r v i . 

T o u s les h o m m e s son t l ib res o u esc la ­

v e s ; c ' e s t la d ivis ion p r inc ipa l e q u i r é ­

su l te d u d ro i t s u r les p e r s o n n e s . 

Cel l e d iv i s ion est c o m m u n e a u x d i v e r s p e u p l e s a n c i e n s . 11 a 
fal lu les p r o g r è s de la c i v i l i s a t i o n h u m a i n e p o u r la faire d i s p a r a î t r e : 
e n c o r e n e l 'es t -e l le p a s e n t i è r e m e n t a u j o u r d ' h u i . Les esc laves 
f o r m a i e n t à R o m e u n e c lasse av i l ie m a i s fort u t i l e . L e u r s m a î t r e s 
l e s e m p l o y a i e n t à la c u l t u r e des t e r r e s , a u x t r a v a u x d o m e s t i q u e s 
d e la m a i s o n , a u c o m m e r c e c o m m e c o l p o r t e u r s , m a r c h a n d s ; à la 
n a v i g a t i o n c o m m e m a t e l o t s , p a l r o n s ; a u x a r t s m é c a n i q u e s c o m m e 
o u v r i e r s ; ca r u n c i toyen l i b r e e û t r o u g i d ' e x e r c e r ces d e r n i è r e s 
p ro fes s ions . B ien q u e les Grecs d e C o n s t a n t i n o p l e e t de J u s t i n i e n 
n ' e u s s e n t p l u s a u c u n e idée d e ce t t e fierté r é p u b l i c a i n e , les esc la ­
ves , c o m m e s e r v i t e u r s et c o m m e obje t s d a n s le c o m m e r c e , n ' a ­
v a i e n t p a s p e r d u l e u r u t i l i t é . 
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(1) Dig. I. S. 4, ? 1. fr. Florentin. 

I. Et liberlas quidem ( e x qua etiam 
liberi vocanlur ) est naturalis facultas 
ejus quod cuique facere libet, nisi quod 
vi aut jure prohibetur. 

1 . La liberté (d'où vient la dénomina­
tion de libres ) est la faculté naturelle à 
chacun de faire ce qu'il lui plaît, à moins 
que la force ou la loi ne s'y opposent. 

Deux obs tac le s p e u v e n t s 'opposer à la vo lon té de l ' h o m m e 
l ibre : la force et la lo i . Mais il y a ce t t e différence q u e la loi 
es t u n obs t ac l e m o r a l q u e l ' h o m m e s 'est i m p o s é l u i - m ê m e d a n s 
son é t a t soc i a l , a u q u e l il doi t tou jours se s o u m e t t r e et qu i r e s ­
t r e in t r é e l l e m e n t sa l i be r t é n a t u r e l l e , t a n d i s q u e la force est u n 
obs tac le p h y s i q u e qu ' i l p e u t p a r v e n i r à v a i n c r e , c o n t r e l eque l il 
peut m ê m e que lquefo i s d e m a n d e r l es s e c o u r s de la lo i . C o m m e 
si , v o u l a n t e n t r e r d a n s m a m a i s o n , j e t rouve q u e l q u ' u n qu i s'y es t 
é tab l i et m e r e p o u s s e v i o l e m m e n t , j e m ' a d r e s s e à la j u s t i c e ; e l le 
v ien t à m o n s e c o u r s , p a r c e qu ' e l l e do i t m e dé f end re c o n t r e u n e 
force i n j u s t e , e t m e fait r é i n t é g r e r d a n s m a p r o p r i é t é . 

I I . Servitus autem est constitutio 
juris gentium, qua quis dominio alieno 
contra naturam subjicitur. 

9. La servitude est une institution du 
droit des gens qui, contre nature, met U D 
homme dans le domaine d'un autre. 

L'esc lavage é ta i t d u d r o i t des g e n s ; n o n pas d e d ro i t n a t u r e l , 
ca r les h o m m e s n e n a i s s e n t p o i n t e t n e son t pas o rgan i sé s p o u r 
ê t r e la p r o p r i é t é les u n s des a u t r e s : l ' e sc lavage est c o n t r a i r e à 
l eu r n a t u r e , et les j u r i s c o n s u l t e s r o m a i n s , à l ' époque où le d ro i t 
s'est a l l ié c o m p l è t e m e n t à la p h i l o s o p h i e , n ' h é s i t e n t pas à le 
p r o c l a m e r , c o m m e n o u s le voyons i c i , p a r le p a r a g r a p h e des 
I n s t i t u t s , ex t r a i t d ' u n f r a g m e n t d e F l o r e n t i n (1) . Mais l ' e sc lavage 
vena i t des m œ u r s e t des u sages g é n é r a u x des p r i n c i p a l e s n a t i o n s 
d ' a l o r s ; il ava i t s u r t o u t ce c a r a c t è r e p a r t i c u l i e r a u x i n s t i t u t i o n s 
du dro i t des g e n s , qu ' i l é ta i t app l i cab l e à tous les h o m m e s ; les 
é t r a n g e r s e n effet p o u v a i e n t ê t r e esc laves à R o m e , et les R o m a i n s 
esc laves chez les é t r a n g e r s . — Il faut b ien s e n t i r la force de ces 
expres s ions dominio alieno subjicitur; dominium signifie en d ro i t 
n o n s e u l e m e n t p o u v o i r , p u i s s a n c e , m a i s p r o p r i é t é . L 'esc lave 
t o m b e d a n s la p r o p r i é t é de son m a î t r e , et dev i en t une chose p a r 
r appo r t à l u i . Malgré cela n o u s v e r r o n s q u e les esc laves p o u v a i e n t 
faire c e r t a i n s ac t e s q u e la loi l eu r p e r m e t t a i t ; m a i s d a n s ces ac tes 
ils r e p r é s e n t a i e n t l e u r s m a î t r e s ; e t d ' a i l l eu r s il y ava i t tou jours 
ce t t e différence e n t r e e u x e t les h o m m e s l i b r e s , q u e l ' h o m m e l ib re 
avai t le d ro i t de faire t o u t , excep té ce q u e la loi lu i d é f e n d a i t ; 
l ' esc lave r i e n , excep t é ce q u e la loi lu i pe rmet ta i t» 

I I I . Servi (autem) ex eo appellati 
sunt, quod imperatores captivos ven-
dere jubent, ac per hoc' servare nec 
occidere soient : qui eliam mancipia 
dicti sunt, eo quod ab hoslibus manu 
capiunlur. 

8- Les esclaves sont nommés servi, 
parce que les généraux sont dans l'usege 
de faire vendre les prisonniers, et par là 
de les conserver au lieu de les tuer. On 
les nomme aussi mancipia, parce qu'ils 
sont pris avec la main sur les ennemis. 
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La g u e r r e esl i n d i q u é e ici c o m m e l ' o r ig ine de l ' e sc lavage ; on 
v e u t e n faire sa jus t i f i ca t ion . On a le d ro i t , d i t -on , de t u e r l ' e n n e m i 
v a i n c u ; n e peu t -on pas le c o n s e r v e r p o u r s o i , et s u s p e n d r e cet te 
m o r t cpi'on p o u v a i t lu i d o n n e r s u r - l e - c h a m p ? Ce r a i s o n n e m e n t 
p è c h e p a r sa ba se . S a n s d o u t e la l é g i t i m e défense es t n a t u r e l l e , elle 
p e u t avo i r d o n n é n a i s s a n c e au d ro i t d e t u e r l ' e n n e m i lorsqu ' i l 
c o m b a t ; m a i s , est-il v a i n c u , l ' a t t a q u e cesse , la dé fense do i t cesser ; 
e t , .si on le t ue , on v io le t ou t e e spèce d e d r o i t . 

Quoi qu ' i l en soi t , l ' u sage d ' e m m e n e r c o m m e esc laves les soldats 
capt i fs exis ta t ou jou r s chez les R o m a i n s . 11 esl c u r i e u x d e voir dans 
l ' h i s to i re la p r o g r e s s i o n c r o i s s a n t e avec l aque l l e o n usa d e ce droi t . 
P e u n o m b r e u x et n e c o n n a i s s a n t pas e n c o r e le l u x e , les p r emie r s 
f o n d a t e u r s de l 'É ta t a v a i e n t beso in de c o n q u é r i r des c i t o y e n s p lu tô t 
q u e des esc laves . Auss i les vo i t -on , a p r è s u n e v i c to i r e , d é t r u i r e la 
v i l le s o u m i s e , t r a n s p o r t e r les h a b i t a n t s p a r m i e u x , l e u r d o n n e r les 
d r o i t s d e c i t é . C'est a ins i q u e les p e u p l a d e s d u L a t i u m , les Sabins , 
les h a b i t a n t s d 'A lbe , fu ren t a b s o r b é s pa r R o m e n a i s s a n t e , e t que 
ce t t e v i l le c o m p t a b i e n t ô t p l u s de c i n q u a n t e m i l l e c i t o y e n s . Après 
u n pare i l a c c r o i s s e m e n t , ce l i t r e d e c i t oyen dev in t p r é c i e u x . Les 
be so in s s o c i a u x c o m m e n ç a i e n t à c r o î t r e , les a r t s m é c a n i q u e s se 
m u l t i p l i a i e n t ; la néces s i t é d ' a u g m e n t e r le n o m b r e d e s esclaves 
qu i les e x e r ç a i e n t s eu l s en d é c o u l a i t : a u s s i , d a n s les g u e r r e s cont re 
l es h a b i t a n t s p l u s é lo ignés d e l ' I t a l i e , les so lda t s e n n e m i s furent en 
p a r t i e e m m e n é s c o m m e e sc l aves . Q u a n d les a r m e s s ' é t e n d i r e n t au 
d e h o r s , le n o m b r e d e ces e sc laves d e v i n t t o u j o u r s p l u s c o n s i d é r a b l e . 
L e s h i s t o r i e n s r a p p o r t e n t q u e F a b i u s C u n c t a t o r e n e n v o y a t ren te 
m i l l e de la s e u l e vi l le de T a r e n t e , et P a u l E m i l e c e n t c i n q u a n t e mil le 
d e l ' É p i r e . Ce fut b i e n pis e n c o r e a u x d e r n i e r s j o u r s d e la r é p u b l i ­
q u e , sous M a r i n s , S y l l a , P o m p é e , César et O c t a v e . D e p u i s , leur 
n o m b r e d é c r u t avec les v i c t o i r e s . A l ' é p o q u e d e J u s t i n i e n , les escla­
ves é t a i e n t faits p a r les g é n é r a u x d a n s les g u e r r e s q u e ce pr ince 
e u t à s o u t e n i r c o n t r e les P e r s e s , les A f r i c a i n s , les V a n d a l e s , les 
G o l h s , et a u t r e s n a t i o n s q u ' o n n o m m a i t b a r b a r e s . 

I V . Servi autem aut nascuntur, aut 
fiunt. Nascuntur ex ancillis noslris : 
fiunt aut jure genlinm , id est, ex cap-
livitate y aut jure civili, cum liber 
homo, major viginti annis, ad pretium 
participandum sese venundari passus 
est. 

4t. Les esclaves naissent tels, ou le de­
viennent. Ils naissent tels de nos femmes 
esclaves • ils le deviennent ou d'après le 
droit des gens par la captivité, ou d'a­
près le droit civil, lorsqu'un homme libre, 
majeur de vingt ans , s'est laissé vendre 
pour prendre part au prix. 

Les esc laves le son t p a r le d ro i t des g e n s , p a r n a i s s a n c e ou par 
l e d ro i t c iv i l . 

i° P a r le d ro i t des gens (ex captivitate). La g u e r r e et les usages 
c o m m u n s d e s p e u p l e s d e ce l l e é p o q u e s o n t , c o m m e n o u s venons 
d e le d i r e , l ' o r ig ine p r e m i è r e d e l ' e sc l avage . N o n s e u l e m e n t l 'en­
n e m i fait p r i s o n n i e r p a r les R o m a i n s d e v e n a i t e s c l a v e , m a i s le 
R o m a i n l u i - m ê m e t o m b é au p o u v o i r d e l ' e n n e m i p e r d a i t à Rome 
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(1) Il faut se rappeler l'exception que nous avons signalée a l'égard des colons (Hist. du droit, 
p . 195).— (2) D. 40. 12. — Cod. 7. 16. — (3) Cic. pro Cœcina. c. 34. — (4) L. des Douze Tali. 
(Aul. Gell.). — (5) lbidan. — (6) Inst. 5. 1 2 . 1 . — (7) 1b. 1.16. 1. — (8) Nov. 22. C. 8. 

t o u s ses d ro i t s de c i toyen e t d ' h o m m e l i b r e . C'est a ins i q u e R é g u l u s , 
a m e n é pa r les a m b a s s a d e u r s c a r t h a g i n o i s , refusa de p r e n d r e p lace 
au séna t , d i s an t qu ' i l n ' é t a i t p l u s q u ' u n esc lave . Avec u n e pa re i l l e 
i n s t i t u t i o n , on voi t q u e c h a q u e soldat ne se ba t t a i t p a s s e u l e m e n t 
p o u r son pays , n ia i s p o u r ses b i e n s , p o u r ses d r o i t s , p o u r sa l i b e r t é . 
Si le so lda t capt i f chez l ' e n n e m i p a r v e n a i t à r e n t r e r à R o m e , t o u s 
ses d r o i t s lu i é t a i e n t r e n d u s ; e l , p a r u n e c o n d i t i o n r é s o l u t o i r e , 
q u ' o n n o m m a i t d ro i t de p o s t l i i n i n i u m (jus postliminii), le t e m p s d e 
son esc lavage é ta i t effacé de sa vie ; il é t a i l r e m i s d a n s son p r e m i e r 
é l a t , c o m m e s'il n ' ava i t j a m a i s cessé d ' ê t r e l i b r e . Ains i le capt i f 
é ta i t auss i f o r t e m e n t i n t é r e s sé à r o m p r e ses fers q u e le so lda t 
l 'é ta i t à se dé fendre p o u r les év i te r . 

2° P a r n a i s s a n c e (ex anciUisnostris). Les p r e m i e r s esc laves , u n e 
fois é tab l i s , ce p r i n c i p e q u e l ' enfan t ho r s des j u s t e s noces su i t la 
cond i t i on de la m è r e , r e n d i t esc laves tous les en fan t s d ' u n e f e m m e 
esc lave . Ces enfan ts a p p a r t e n a i e n t au m a î t r e de l eu r m è r e . On les 
n o m m a i t , pa r r a p p o r t à ce d e r n i e r , venue ( s ing . verm, e sc lave n é 
d a n s la m a i s o n d u m a î t r e ) . 

3° P a r le d ro i t c iv i l . J a m a i s a u c u n e c o n v e n t i o n , a u c u n e p r e ­
s c r i p t i on n e p o u v a i t r e n d r e e sc lave u n h o m m e l i b r e . Un e n f a n t 
a u r a i t é t é , dès son e n f a n c e , volé à ses p a r e n t s et v e n d u c o m m e 
esc lave , il a u r a i t passé d a n s cet é t a t p lus de t r e n t e o u q u a r a n t e a n s , 
n ' i m p o r t e , la l i be r t é es t i n a l i é n a b l e , la l i be r t é es t i m p r e s c r i p t i ­
b le (1) . 11 a u r a i t p u , dès qu ' i l a u r a i t r e c o n n u ses d r o i t s , r é c l a m e r 
sa l i be r t é ( ad libertatem proclamarc ) (2). 3Iais, d a n s q u e l q u e s cas , la 
loi c ivi le infl igeait l ' esc lavage à u n c i toyen c o m m e u n e p u n i t i o n . 
N o u s n e p a r l e r o n s pas ici d e la s e r v i t u d e qu i f rappai t j a d i s ce lu i q u i 
s 'é ta i t s o u s t r a i t à l ' i n sc r ip t i on su r le c ens (Hist, du droit, p . 4 5 ) ( 3 ) , 
le vo leur man i f e s t e (ibid. p . 41) ( 4 ) , le d é b i t e u r qu i n e p o u v a i t 
paye r son c r é a n c i e r (ibid. p . 4 3 ) ( 5 ) ; d e p u i s b i e n d u t e m p s ces 
i n s t i t u t i o n s on t d i s p a r u . — Le c o m m e r c e i l l ic i te d ' u n e f e m m e 
l i b r e avec u n e sc l ave , la c o n d a m n a t i o n aux m i n e s (in mctallum), 
é t a i en t d e u x a u t r e s causes d ' e sc l avage . J u s t i n i e n , d a n s les Ins t i ­
t u t s , s u p p r i m a la p r e m i è r e , e n abo l i s san t la d i spos i t i on d u séna-
tu s -consu l t e C laud ien qu i l ' ava i t c réée ( 6 ) ; il conse rva e n c o r e la 
s econde ( 7 ) ; m a i s , d a n s la s u i t e , il la d é t r u i s i t pa r u n e nove l le (8) . 
L ' i n g r a t i t u d e d ' u n affranchi e n v e r s son p a t r o n , el la f raude d e 
l ' h o m m e qu i se faisait v e n d r e p o u r p a r t a g e r le p r i x son t les 
d e u x causes qu i r e s t è r e n t . Nous a l lons e x p l i q u e r la d e r n i è r e d o n t 
l e s I n s t i t u t s p a r l e n t i c i . 11 p a r a î t q u e d e s m a l h e u r e u x a v a i e n t fait 
u n m o y e n de f raude d e ce l te m a x i m e que la l ibe r té est i n a l i é n a b l e . 
Un h o m m e c o n v e n a i t avec u n a u t r e de passer p o u r son esc lave , d e 
se la isser v e n d r e c o m m e t e l ; e l , q u a n d le p r é t e n d u v e n d e u r ava i t 
d i s p a r u avec le p r ix , le v e n d u , r é c l a m a n t sa l ibe r t é , pouva i t rejoin-
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d r e son c o m p l i c e e t p a r t a g e r avec lu i le p r o d u i t de l eu r fourber ie , 
t a n d i s q u e l ' a c h e t e u r p e r d a i t et l ' a rgen t qu ' i l ava i t d o n n é et l ' e s ­
c lave qu ' i l ava i t c r u a c h e t e r . P o u r év i te r c e t t e f r a u d e , u n e loi, 
peut-être le s é n a t u s - c o n s u l t e C l a u d i e n ( 1 ) , refusa à ce lu i qui 
s ' é ta i t a ins i la issé v e n d r e le d ro i t d e v e n d i q u e r sa l i b e r t é ; e l le le 
déc l a ra e s c l a v e , n o n p a s , c o m m e on le d i t , p o u r le p u n i r d 'avoir 
m é p r i s é la l i be r t é , m a i s p o u r le p u n i r de sa f raude , et p o u r empê­
c h e r q u e l ' a c h e t e u r en fût v i c t i m e . Les d i spos i t i ons q u e nous 
a l lons c i t e r en font p r e u v e . Il fal lai t , 1° q u e ce lu i qu i s ' é ta i t laissé 
v e n d r e fût m a j e u r d e v ing t a n s a u m o m e n t d e la v e n t e , o u bien à 
l ' époque où il p a r t a g e a i t avec s o n c o m p l i c e le p r i x d e l e u r dol : 
ca r j u s q u e là son âge é ta i t t r o p peu a v a n c é p o u r le f rapper d ' une 
p e i n e aus s i s é v è r e ( 2 ) ; 2° qu ' i l c o n n û t b i en sa q u a l i t é d ' h o m m e 
l ib re , e t q u e son i n t e n t i o n fût d é p a r t a g e r le p r i x ; ca r , s ans ces 
c o n d i t i o n s , il n ' y a u r a i t pas eu f raude de sa p a r t ( 3 ) ; 3° q u e le prix 
e û t é t é r é e l l e m e n t c o m p t é p a r l ' a c h e t e u r a u v e n d e u r : c a r , si l 'ache­
t e u r n ' a v a i t r i e n payé , il n ' é p r o u v a i t a u c u n p r é j u d i c e (4) -, 4° que 
l ' a c h e t e u r i gno râ t q u e ce lu i q u ' o n lu i v e n d a i t é t a i t l i b re : c a r , 
s'il l e s a v a i t , il n e pouva i t pas se p l a i n d r e d ' avo i r é t é i r o m p é , et 
deva i t s 'en p r e n d r e à lu i seul (5). 

V . In s e r v o r u m cond i t ione nu l la est 

d i f ferent ia ; in l iber i s a u t e m raullfe ; a u t 

e n i m s u n t i n g e n u i , a u t l iber t in i . 

5 . D a n s la cond i t ion des esc laves , nulle 

di f férence ; p a r m i les h o m m e s l ib res , il en 

est p lu s i eu r s . Ils son t en effet i n g é n u s ou 

affranchis . 

Les esc laves , d a n s la soc ié té g é n é r a l e , n ' a v a i e n t p o i n t , à p r o p r e ­
m e n t p a r l e r , de p e r s o n n e (G). Ils é t a i e n t c o n s i d é r é s c o m m e n ' e x i s ­
t a n t pas d a n s l ' o rd re civil (quod att'met ad jus civile servi pro nullis 

liabentur. Servitutem mortalitati fere comparamus) (7) , o u d u m o i n s 

i ls n ' e x i s t a i e n t q u e c o m m e la chose d e l e u r m a î t r e . I ncapab l e s 
d ' e x e r c e r a u c u n e fonc t ion , i l s n e p o u v a i e n t è t r e n i j u g e s , n i a r b i t r e s , 
n i t é m o i n s d a n s u n t e s t a m e n t ; on p o u v a i t , il es t v ra i , l e s appe le r 
en t é m o i g n a g e d a n s u n e affaire c r i m i n e l l e o u c iv i le , p o u r a t t e s te r 
des fai ts , m a i s q u a n d on n ' a v a i t p a s d ' a u t r e m o y e n d e découv r i r 
la vé r i t é ( 8 ) ; c e p e n d a n t u n esc lave p o u v a i t p o s s é d e r u n p é c u l e , le 
faire va lo i r , ê t r e i n s t i t u é h é r i t i e r , r e c e v o i r u n l egs , u n e d o n a t i o n , 
d i r i g e r u n c o m m e r c e , u n n a v i r e ; m a i s , d a n s t o u s ces ca s , l 'esclave 
n ' é t a i t q u ' u n i n t e r m é d i a i r e , u n i n s t r u m e n t , la r e p r é s e n t a t i o n de 
son m a î t r e : c ' e s t , d i t T h é o p h i l e , la p e r s o n n e d u m a î t r e qu i est 
r e p r é s e n t é e p a r l ' e sc lave . 

D ' ap rès n o t r e t ex t e , il n e p e u t y avo i r d e di f férence e n t r e les 
e s c l a v e s ; en effet, a joute T h é o p h i l e , on n e p e u t ê t r e p l u s ou moins 
e sc l ave . E n t r e i n d i v i d u s qu i n ' o n t a b s e l u m e n t a u c u n d r o i t , l 'un ne 
p e u t en avo i r p l u s q u ' u n a u t r e . C e p e n d a n t il n e faut p a s confondre 
avec les esc laves p r o p r e m e n t d i t s (servi, mancipia), les c e l o n s t r i b u -

(I) D. 40. 13. S. T. Paul. — (2) D. 40. 12. 7. S I. f. Ulp. — 40. 13. 1. g 1. — (3) D. 40. 12. 
7. prin. — (4) D. 40. 13. 1. piïn. — (3) D. 40. 12. 7. S 2. f. Ulp. —(Oj Tlicopli. Inst, 3. 17. prin. 
— (7) D. SO. 17. L. 32 et 209. f. Ulp. — (S) D. 22. S. 7. f. Mod. 
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l a i r es (coloni censiti, adscriptitii ou tributarii) c l les co lons l ib res 
(inquiHni, coloni liberi), e spèces de serfs i n t r o d u i t s sous les e m p e ­
r e u r s , t enan t u n m i l i e u e n t r e la l i be r t é et l ' esc lavage (Hist. du droit, 
p . -191). 11 faut d i s t i n g u e r auss i les esc laves d e la pe ine (servipœnœ), 
c o n d a m n é s a u x bê tes ou aux m i n e s , et n ' a y a n t , p o u r a ins i d i r e , 
d ' a u t r e m a î t r e q u e l e u r supp l i ce : J u s t i n i e n s u p p r i m a ce t te s e r v i ­
t u d e ; enfin les esc laves a p p a r t e n a n t a u p e u p l e ou à u n e m u n i c i ­
pa l i té (servi populi romani, reipublicœ). — P a r m i les esc laves a p p a r ­
t e n a n t à des p a r t i c u l i e r s , il ex i s ta i t des dif férences de fait, s e l o n 
les t r avaux a u x q u e l s ils é t a i e n t e m p l o y é s . L ' u n é t a i t p r é c e p t e u r 
des enfan ts de son m a î t r e (pcdagogus, educator); l ' au t r e i n t e n d a n t 
(actor); c h a r g é de d i s t r i b u e r le t rava i l a u x a u t r e s esc laves (dispen-
sator); ce lu i - c i d e s t i n é à j o u e r la c o m é d i e (comœdus); ce lu i - là 
s o u m i s a u x t r a v a u x les p l u s r u d e s , , e n c h a î n é (compeditus). 11 y avai t 
m ê m e des esc laves d o n n é s pa r l eu r m a î t r e à u n a u t r e esc lave , qu ' i l s 
é t a i en t obl igés de se rv i r c o m m e s'ils lu i a p p a r t e n a i e n t . On n o m ­
m a i t ces esc laves v ica i res (servi vicarii); les a u t r e s , esc laves o r d i n a i r e s 
(servi ordinarii). Mais tou tes ces différences d é p e n d a i e n t de la vo lon té 
d u m a î t r e qu i pouva i t les faire n a î t r e et les d é t r u i r e à son gré . 

CITOYENS OU ÉTRANGERS. (Cives; peregini, barbari.) 

L e l i t r e d e c i toyen ava i t j a d i s u n e v a l e u r i n a p p r é c i a b l e et poul­
ies d ro i t s po l i t i ques et p o u r les d ro i t s c iv i l s . Nous l ' avons vu r é ­
se rvé d ' abo rd aux seu l s h a b i t a n t s de R o m e cl de son t e r r i t o i r e (Hist. 
dudroit, p . 20), p u i s a cco rdé à q u e l q u e s vi l les a l l i ées d u L a t i u m ( ï / > . , 
p . 72), c o n q u i s d a n s la g u e r r e socia le p a r tou l e l ' I ta l ie (ib., p . 
107, 114) , r é p a n d u d a n s p l u s i e u r s p r o v i n c e s , d o n n é enfin pa r Ca-
raca l la à tous ses suje ts (après l'an 905 de R., 212 deJ.-C.)(ib., p . 159) . 

Avant ce t t e d e r n i è r e é p o q u e , on r e c h e r c h a i t s o i g n e u s e m e n t 
d a n s que l cas u n i n d i v i d u na i s sa i t c i toyen , d a n s q u e l cas il na i s sa i t 
peregrinus. Ga ïus , a n t é r i e u r à Caraca l l a de q u e l q u e s a n n é e s , con­
sac re à ce t te ques t i on p l u s , d ' u n e page de ses I n s t i t u t s (1) . 

Voici d e u x règ les géné ra l e s qu i r e c e v a i e n t ici l e u r app l i c a t i on , 
e l q u e n o u s a u r o n s besoin d ' a p p l i q u e r e n c o r e d a n s q u e l q u e s c a s . 
1" l / e n f a n t issu d ' u n m a r i a g e l é g i t i m e , c o n t r a c t é e n t r e p e r s o n n e s 
avant le dro i t civil de s ' u n i r (connubium), su i t la cond i t i on d u p è r e ; 
l ' enfant n é ho r s m a r i a g e , o u n é de p e r s o n n e s n ' a y a n t pas e n l r e 
el les le connubium, su i t la cond i t i on de la m è r e (Connubio interve-
niente, liberisemper patremsequuntur,non interveniente connubio, matris 
conditioni accédant) (2). — 2" L o r s q u e l ' enfant su i t la cond i t ion d u 
p è r e , il faut p r e n d r e ce t t e cond i t i on au m o m e n t de la c o n c e p t i o n ; 
lo r squ ' i l su i t la cond i t i on de la m è r e , au m o m e n t de la n a i s s a n c e . 
(In his qui jure contracto inatrimonio nascuntur, conceptionis tempus spéc­
ial nr; in hisautem qui non légitime concipiuntur, editionis) (3). — Ces 

(l) Gaïus Comm. \. § 07 à 97. - (2) Ulp. Keg. S. S 8. - Gaïus t. S 80. 89. — (3) UIp. Reg. 
T. 3. S 10. — Gaïus ibid. 
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(1) Ulp. Reg. T. 5. § 8. D'après MM. Haubold et Hugo, le mot lex Mensia n'est peut-êlre 
qu'une corruption de lex MiaSenlia. Voy. Gaïus, 1. § 80. — (2) D. 1. 5. 7. f. Ulp. 

d e u x règ les d é c o u l e n t des p r i n c i p e s les p l u s s i m p l e s : la d e r n i è r e 
es t i n sp i r ée pa r la n a t u r e m ê m e des choses . Si l ' enfan t reçoit sa 
c o n d i t i o n d e son p è r e , il la reçoi t au m o m e n t de la c o n c e p t i o n , car, 
u n e fois conçu , il est i n d é p e n d a n t d u p è r e ; ce lu i - c i p e u t ê t r e m a ­
l a d e , m ê m e m o u r i r , l ' en fan t c o n t i n u e à se d é v e l o p p e r e t à v iv re ; 
d e m ê m e le pè re p e u t ê t r e fait e sc lave , p e r d r e les d r o i t s d e ci toyen, 
l ' en fan t na î t r a l i b re et c i t oyen . Au c o n t r a i r e , si l ' en fan t doi t p r e n ­

d r e la c o n d i t i o n d e la m è r e , c 'est a u m o m e n t de la n a i s s a n c e . Pen­
d a n t t o u t e la g e s t a t i o n , il su i t t o u s les c h a n g e m e n t s d e la mère , 
d o n t il n ' e s t q u ' u n e p a r t i e ; souffre- t -e l le , il souffre ; m e u r t - e l l e , 
il m e u r t le p l u s s o u v e n t ; d e v i e n t - e l l e e sc lave , p e r d - e l l e ses droi ts 
d e c i t é , il na î t e s c l a v e , il na î t peregrinus. —11 faudra i t c o n c l u r e de 
ces d e u x règ le s q u e , l o r s q u e l ' enfant na i s s a i t h o r s m a r i a g e l ég i t ime 
d ' u n e c i t o y e n n e e t d ' u n peregrirms, il n a i s s a i t c i t o y e n ; m a i s la loi 
M E N S I A , de natis ex alterutro peregrino, p o r t é e sous A u g u s t e , déci ­
da i t q u e , d a n s t o u s les cas o u d u p è r e o u d e la m è r e l ' un serait 
é t r a n g e r , l ' en fan t le s e r a i t auss i ( lex Mensia ex alterutro peregri-
nat(um)deteriorisparent/s conditionem sequi jiibet) (1) . 11 fallai t donc , 

d ' a p r è s ce t t e l o i , p o u r q u e l ' enfan t n a q u î t c i t oyen , q u e le père 
e t la m è r e le fussent t o u s d e u x . 

Sous J u s t i n i e n , le d ro i t i n t r o d u i t p a r Caraca l l a ex is te e n c o r e (2); 
o n n e d i s t i n g u e p l u s d e s c i t o y e n s q u e les p e u p l e s r é e l l e m e n t 
é t r a n g e r s , q u e l 'on n o m m e b a r b a r e s , te l s q u e les P e r s e s , les Van­
d a l e s , les G o t h s , les L o m b a r d s , les F r a n c s . Les d ro i t s des 
c i t o y e n s , d a n s l ' o rd re p o l i t i q u e , son t p r e s q u e n u l s ; d a n s l ' o rd re 
p r i v é i ls j o u i s s e n t d u d ro i t c i v i l , et les é t r a n g e r s s e u l e m e n t d u 
d ro i t des g e n s . 

I N G É N U S e t A F F R A N C H I S . (Ingenui; l ibert ini , liberti.) 

11 es t i m p o s s i b l e d ' é t u d i e r l ' h i s to i r e des R o m a i n s e t de l i re les 
o u v r a g e s q u e n o u s o n t la i ssés l e u r s a u t e u r s , s a n s apercevoi r 
c o m b i e n é ta i t g r a n d e la différence q u i ex i s t a i t e n t r e les ingénus 
e t les af f ranchis . Ce t te d i f férence ava i t t les r é s u l t a t s i m p o r t a n t s et 
d a n s les m œ u r s e t d a n s les l o i s ; aus s i n o t r e t ex te l ' examine- t - i l 
e n d é t a i l . 

T I T . I V . 

DE INGENUIS. 

T n g e n u u s e s t , q u i s t a t i m u t n a s c i t u r , li-

ler est: s ive e x d u o b u s i n g e n u i s m a t r i m o -

nio e d i l u s , s ive ex l iber l in is d u o b u s , s ive 

ex a l te ro l ibe r l ino e t a l te ro i n g e n u o . Sed 

ets i qu i s ex m a t r e l ibé ra n a s r a t u r , 

p a i r e ve ro s e r v o , i n g e n u u s n i h i l o m i n u s 

n a s c i t u r , q u e m a d m o d u m q u i ex m a i r e 

l ibé ra e t i nce r to pâ t r e n a t u s e s t , q u o -

T I T . I V . 

DES INGÉNUS. 

E s t i n g é n u celui q u i , dès l'instant de 

sa naissance, est libre. Qu ' i l soit issu du 

m a r i a g e de deux i n g é n u s , d e deux affran­

c h i s , ou d e celui d ' u n affranchi et d 'un 

i n g é n u . Bien p l u s , l ' en fan t d ' u n e mère 

l i b re et d ' u n p è r e e sc lave n a î t i n g é n u ; 

c o m m e celui d o n t la m è r e est l i b r e , 

m a i s q u i a un p è r e i n c e r t a i n , parce 
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n i a m v u l g o concep tus es t . Sufficit a u t e m 

l i b e r a m fuisse m a t r e m co t e m p o r e q u o 

n a s c i t u r , licet anci l la conceper i t . E t e 

c o n t r a r i o , si l ibéra c o n c e p e r i t , d c i n d e 

anci l la facta par iâ t , p lacui t c u m qu i n a s ­

c i tu r l i b e r u m nasc i , qu ia n o n débe t cala-

m i t a s ma t r i s ei noce rc qu i in ven t r e es t . 

E x lus i l lud qu t e s i t um est : Si ancil la 

praegnans m a n u m i s s a s i t , de inde ancilla 

postea facta p e p e r e r i t , l i b e r u m an ser-

v u m pa r i a i ? E t Marcel lus p r o b a t l i b e ­

r u m n a s c i ; suflicit e n i m c i , q u i i n u te ro 

e s t , l i be ram m a t r e m vel med io t empore 

h a b u i s s e : q u o d e t v e r u m es t . 

qu ' i l a é té v u l g a i r e m e n t conçu ( 1 ) . II 

suffit du res te q u e la mère soit l ib re a u 

m o m e n t d e la na i s sance , b ien q u ' e l l e 

fût esclave à celui d e la concep t ion . 

E t s i , a u c o n t r a i r e , elle a conçu l ibre e t 

accouche esc lave , on a o r d o n n é que l 'en­

fant na î t r a i t l i b r e , p*aice que l ' i n fo r tune 

d e la m è r e n e doi t pas nu i r e à l 'enfant 

qu ' e l l e po r t e d a n s son se in . D 'où l 'on a 

fait cet te ques t ion : Une esclave ence in te 

est affranchie, ensui te elle redevient esc lave 

et a ccouche , son enfant est-il l ibre ou e s ­

c l ave? Marcel lus pense q u ' i l na î t l i b r e . 

Il suffit, en effet, à l ' en fan t conçu , q u e sa 

m è r e ait é té l ibre un m o m e n t , n e serai t -ce 

q u e p e n d a n t la ges ta t ion ; et cela est v r a i . 

Statim ut nascitur liber est. L ' i n g é n u , dès l ' i n s t an t do sa n a i s s a n c e , 
a p r i s r a n g p a r m i les h o m m e s l i b r e s , d a n s sa famil le et d a n s la 
c i t é ; il n ' a j a m a i s é t é s o u m i s à a u c u n d ro i t d e s e r v i t u d e , e t , n e 
d e v a n t sa l ibe r t é à p e r s o n n e , a u c u n e su jé t ion à cet é g a r d n e lu i 
est i m p o s é e . — M a i s d a n s que l s cas u n en fan t na î t - i l l i b r e , et p a r 
c o n s é q u e n t i n g é n u ? E n a p p l i q u a n t les d e u x règ les q u e n o u s v e n o n s 
d 'expliquer , ( p . 2 9 ) , il faudra i t déc ide r : 1° q u e , si l ' enfant es t 
c o n ç u e n m a r i a g e , il p r e n d la c o n d i t i o n q u e son pè re ava i t a u 
m o m e n t de la c o n c e p t i o n , et p a r c o n s é q u e n t il est l i b r e que l q u ' a i t 
é t é d e p u i s le sor t d u p è r e ; 2° q u e , s'il n ' y a pas m a r i a g e , l ' e n ­
fant su i t la c o n d i t i o n q u ' a la m è r e au m o m e n t de la n a i s s a n c e ; si 
la m è r e est l i b re à ce t t e é p o q u e , l ' enfan t es t l i b r e ; si la m è r e es t 
esc lave , l ' enfant est esc lave , que l q u e soi t d u re s t e le p è r e , l i b re 
ou esc lave , et que l q u ' a i l é t é le sor t de la m è r e p e n d a n t la ge s t a ­
t i o n . — Tel é ta i t le d ro i l r i g o u r e u x . Ga ïus (2) et L l p i c n l ' a p p l i ­
q u e n t , c o m m e n o u s l ' avons v u , a u cas o ù il s 'agi t de savoi r si u n 
enfan t na î t é t r a n g e r , et ils n e d i s e n t pas qu ' i l en soit a u t r e m e n t 
p o u r les e s c l a v e s ; m a i s P a u l , qu i éc r iva i t à la m ê m e é p o q u e q u ' L l -
p i e n , i n d i q u e u n e e x c e p t i o n faite à la règle g é n é r a l e en faveur de 
la l i b e r t é : 1 . Si serva conceperit, et postea manumissa pepererit, liberum 
parit. — 2 . Si libéra conceperit, et ancilla facta pepererit, liberum parit. 
Id enim favor libertatis exposcit. — 3 . Si ancilla conceperit, et medio 
tempore manumissa sit, rursus facta ancilla pepererit, liberum parit. Me­
dia enim tempora libertati prodesse, non noccre etiam possunt (3) . 
Marc i en , p r e s q u e c o n t e m p o r a i n d ' U l p i e n , d o n n e la m ê m e déc i s ion 
(4 ) ; enfin n o t r e ve r s ion des I n s t i t u t s a t t r i b u e cet avis à Marce l lu s , 
qu i v iva i t sous Marc -Aurè l e , a u t e m p s m ê m e de Ga ius (Hist. du 
droit, p . 4 5 6 ) ; a i n s i , d e p u i s ces j u r i s c o n s u l t e s , p o u r q u e l ' enfant 
n a q u î t l i b r e , il suffisait q u e la m è r e l ' eû t é lé p e n d a n t u n seul 
m o m e n t de la ges ta t ion : c 'es t la d i snos i l ion des I n s t i t u t s . 

(1) Cette expression vulgo tonceplui est pleine d'énergie, et indique bien un enfant dont la 
conception, ayant eu lieu hors mariage, ne peut pas être plus attribuée à l'un qu'à l'autre. On ne 
peut la rendre en fiançais, et j'ai mieux aimé traduire mot à mot que de chercher une périphrase. 

(2) Gaïus, Comm. 1. § 89. — (31 Paul. Sent. T. 24. — (i) D. 1. S. 5. f. Marc. 
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( 0 D. 1. 5. 21. f. Modest. — (2) Inst. 2. 5. 2. 

I . C u m a u t e m i n g c n u u s a l iqu i s n a t u s 

s i t , non ofiieit ei in se rv i tu t e f u i s s e , 

e t pos tea m a n u m i s s u m e s s e ; sœpiss ime 

e u i m c o n s t i l u l u m e s t , na t a l i bus n o n 

ofïicerc m a n u m i s s i o n e r a . 

fl Celui qui est né i n g é n u n e perd point 

cel le qua l i té pou r avoi r é lé r édu i t en se r ­

v i t u d e et ensui te aff ranchi ; c a r , t rès -

s o u v e n t , l 'on a déc l a ré q u e la m a n u m i s -

sion n e p e u t n u i r e a u x droi ts de naissance. 

11 faut b ien se ga rde r d ' e n t e n d r e p a r ce p a r a g r a p h e q u e l ' ingénu 
n e p e u t j a m a i s p e r d r e ce l t e q u a l i t é . L ' i n g é n u r é e l l e m e n t fait 
esc lave (servus), p a r e x e m p l e , p a r c e qu ' i l s 'est la issé v e n d r e pour 
avo i r p a r t au p r ix , a p e r d u son i n g é n u i t é ; et si son m a î t r e le l ibère, 
il dev i en t affranchi (1), p a r c e qu ' i l do i t la l i be r t é à son ma î t r e . 
Mais l ' i ngénu rédu i t en esclavagc(/*i servitute), p a r e x e m p l e , l 'enfaul 
q u e , d a n s son enfance , des p i r a t e s on t volé e t v e n d u c o m m e esclave, 
n ' a j a m a i s p e r d u son i n g é n u i t é , et si son m a î t r e le l i bè r e , il ne 
dev ien t pas affranchi , p a r c e qu ' i l n e do i t pas à son m a î t r e la l iberté 
q u ' o n lui avai t r av i e de fait, m a i s qu ' i l n ' a v a i t j a m a i s p e r d u e de 
d r o i t . La différence est d o n c d a n s ces e x p r e s s i o n s : in servitute esse, 
servus esse, d o n t la p r e m i è r e e x p r i m e le fait , la s e c o n d e le d ro i t . — 
Un h o m m e a u n e f e m m e l ib re à son se rv ice , e l le a c c o u c h e e t m e u r t 
l a i s san t son en fan t v ivan t . Le m a î t r e m e u r t q u e l q u e t e m p s a p r è s ; 
son hé r i t i e r c ro i t q u e l ' enfant es t e sc lave , le g a r d e c o m m e tel et 
p a r su i t e le l i b è r e . Cet en fan t n e d e v i e n t pas affranchi , p a r c e qu' i l 
é t a i t m servitute, m a i s n o n servus. C'est e n c o r e u n e x e m p l e donné 
p a r T h é o p h i l e . On p e u t c o n c l u r e de là q u e la déf in i t ion d e l ' i ngénu , 
d o n n é e p a r le p a r a g r a p h e p r é c é d e n t , n ' e s t p a s e n t i è r e m e n t e x a c t e ; 
il n e suffisait pas d e d i r e l ' i n g é n u est ce lu i qu i es t n é l i b r e , il fallait 
a jou te r : et nu i n ' a j a m a i s cessé d e l ' ê t r e . 

T I T . V . 

DE LIBERTINIS. 

T I T . V . 

D E S A F F R A N C H I S . 

L'esc lave d é l i v r é d e la s e r v i t u d e se n o m m a i t affranchi (libcrtiuus 
q u a n t à la d é s i g n a t i o n g é n é r a l e de son é t a t ; libertus l ' o r squ ' on le 
c o n s i d è r e p a r r a p p o r t à son p a t r o n ) ; ce lu i q u i le dé l i v r a i t , pa t ron 
(patronus). Les m œ u r s e t les lois a v a i e n t s é p a r é les affranchis des 
i n g é n u s , e t e n a v a i e n t fait u n e c lasse à p a r t . — D a n s les m œ u r s : 
le s o u v e n i r d e l e u r e sc lavage les m a r q u a i t p o u r t o u j o u r s , et les 
p laça i ! b i en a u d e s s o u s d e c e u x q u i n e d e v a i e n t l e u r l i b e r t é qu 'à 
l e u r n a i s s a n c e . L ' a n c i e n esc lave p r e n a i t le n o m de son p a t r o n , il 
s ' a t t a cha i t o r d i n a i r e m e n t à sa m a i s o n , e t , a p r è s l ' avoi r servi c o m m e 
esc lave , il le se rva i t e n c o r e c o m m e affranchi (2) . 11 n e c ra igna i t 
p a s de se l iv re r à des o c c u p a t i o n s q u ' u n i n g é n u n ' e û t p a s voulu 
r e m p l i r , c o m m e ce l le d e d i r i g e r u n c o m m e r c e , u n n a v i r e , une 
b o u t i q u e ; que lque fo i s il se r e n d a i t u t i l e pa r ses conna i s sances 
d a n s les affaires ou d a n s la j u r i s p r u d e n c e ; s o u v e n t il d e v e n a i t le 
conf iden t , le c o m p l i c e d e son p a t r o n ; la p l u p a r t de ces e m p e r e u r s 
qu i o n t la issé d a n s l ' h i s to i r e u n n o m flétri e u r e n t p o u r conse i l le rs 
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des affranchis : Narc isse i n s p i r a e t d i r igea p r e s q u e tous les forfaits 
d e N é r o n ; m a i s que lque fo i s aus s i ces esc laves l ibé rés s e m b l a i e n t 
p a r l e u r s t a l en t s vou lo i r se venger de la fo r tune . T é r e n c e n e deva i t 
la l i be r t é q u ' à u n e m a n u m i s s i o n , H o r a c e é t a i t lils d ' a f f ranchi ; i ls 
a v a i e n t r eçu en n a i s s a n t le gén ie qu i a fait passe r j u s q u ' à n o u s 
l eu r s n o m s et l e u r s o u v r a g e s . — P a r les lois : les affranchis , d a n s 
l ' o rd re p o l i t i q u e , n e p o u v a i e n t a sp i r e r à c e r t a i n e s d i g n i t é s ; i ls 
n ' a v a i e n t pas le d r o i t de p o r t e r l ' a n n e a u d 'or (jus aureorum annulo-
rum), m a r q u e d i s t i nc t ive des c h e v a l i e r s , qu i ava i t fini pa r ê t r e 
c o m m u n e à tous les i n g é n u s ; enfin il é ta i t dé fendu a u x p a t r i c i e n s 
d e former des a l l i ances avec e u x . Dans l ' o rd re p r i vé , la chose la 
p l u s c a r a c t é r i s t i q u e , c 'est que l ' a f f ranch i , en e n t r a n t p a r m i les 
h o m m e s l i b r e s , s'y t rouva i t s eu l , s ans fami l le c ivi le ; et cela deva i t 
n é c e s s a i r e m e n t c h a n g e r p o u r lu i t ou tes les règ les de ce t t e m a t i è r e , 
c o m m e cel les su r la t u t e l l e , s u r les succe s s ions . Dans ce t te pos i t ion , 
les lois, de conce r t avec les m œ u r s , lui ava i en t d o n n é en q u e l q u e 
sor te p o u r famil le cel le du p a t r o n , son p è r e (patronus) d a n s la l i ­
be r t é et d a n s la c i té , qu i lui d o n n a i t son n o m , et e n v e r s qu i il ava i t 
à r e m p l i r p l u s i e u r s devo i r s d o n t la r é u n i o n formai t p o u r celui-c i 
ce q u ' o n n o m m a i t les d r o i t s de p a t r o n a g e (jura patronatus). 

Au p r e m i e r t e m p s de la r é p u b l i q u e , il y ava i t peu d ' e s c l a v e s , 
p e u d 'affranchis : on les d i s t i n g u a i t g r a n d e m e n t des i n g é n u s ; p l u s 
t a rd les esc laves se m u l t i p l i è r e n t , les affranchis a u s s i ; d a n s les 
d e r n i è r e s g u e r r e s c iv i les on forma avec eux des l ég ions , chose con­
t ra i re au d ro i t cons t i tu t i f . A u g u s t e v o u l u t r é p r i m e r pa r p l u s i e u r s 
lois ces m a n u m i s s i o n s r épé t ée s (Hisl. du droit, p . 1 4 6 ) ; m a i s la 
fo r tune et les m œ u r s d e l ' e m p i r e n e r e s s e m b l a i e n t pas à ce l les d e 
la r é p u b l i q u e ; les choses c o n t i n u è r e n t d ' avo i r l eu r c o u r s ; les 
affranchis c i t oyens se r a p p r o c h è r e n t des i n g é n u s ; s o u v e n t les 
e m p e r e u r s a c c o r d a i e n t à q u e l q u e s u n s d ' e n t r e e u x le d ro i t d e 
r é g é n é r a t i o n (jus regenerationis), ci pa r là ils se t r o u v a i e n t en q u e l ­
que sor te r é g é n é r é s , r a n g é s p a r m i les i n g é n u s , p o u v a n t p o r t e r l ' an­
n e a u d 'o r . Enf in J u s l i n i e n finit pa r effacer t ou t e différence à ce t 
é g a r d ; il a cco rda à tous les affranchis la r é g é n é r a t i o n , et n e la issa 
p l u s subs i s t e r , c o m m e les d i s t i n g u a n t des i n g é n u s , q u e les d ro i l s 
d u p a t r o n et de sa f ami l l e . 

Libc r l in i s u n t , q u i ex jusla servi-

tule m a n u m i s s i sur i t . Manumis s io a u -

lem est da t io l iber ta t i s ; narn q u a m d i u 

quis in se rv i tu te e s t , m a n u i et po t e s -

tati suppos i tus est : m a n u m i s s u s l i b e -

r a t u r a po t e s t a t e . Quai res a j u r e g e n -

l iura or ig inern s u m p s i t : u t p o t e , c u m 

j u r e n a t u r a l i o m n e s l iber i n a s c e r e n l u r , 

n e c esset n o t a m a n u m i s s i o , c u m s e r -

v i tus esset i ncogn i t a . Sed p o s t q u a m 

j u r e g e n t i u m se rv i tus i n v a s i t , s e c u l u m 

est b e n e i i c i u m m a n u m i s s i o n i s ; e t c u m 

utio c o m m u n i n o m i n e o m n e s h o m m e s 

Sont affranchis ceux qu i sont l ibérés p a r 

m a n u m i s s i o n d'une juste servitude. L a 

m a n u m i s s i o n est le don de la l i b e r t é , c a r , 

t an t q u ' o n est esclave on est sous la m a i n 

et sous la pu i s sance d u m a î t r e ; p a r l a m a ­

numis s ion on est d é l i v r é d e cette pu i s sance . 

Cel te ins t i tu t ion vient d u d ro i t des gens ; 

en effet, d ' après le dro i t n a t u r e l , tous les 

h o m m e s naissa ient l ib res , il n ' y avai t pas 

d 'a f f ranchissement , pa rce qu ' i l n ' y ava i t 

pas d ' e sc l avage . Mais lo rsque le d ro i t des 

gens eut i n t rodu i t la s e r v i t u d e , à la sui te 

v in t le bienfait de la m a n u m i s s i o n ; et 
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a p p c l i a r c n l u r , j u r e g e u l i u m Iria h o m i -

n u m gêne ra esse c œ p e r u n t : l i b e r i , et 

his c o n t r a r i u m s e r v i , et t e r l i um g e n u s 

l i b e r t i n i , qui desierant esse servi. 

t andis q u e p r i m i t i v e m e n t tous les h o m m e s 

é ta ien t é g a u x , on c o m m e n ç a d ' ap rès le 

dro i t des gens à les d iviser en trois espè­

ces : les l i b r e s ; p a r oppos i t ion , les escla­

ves ; et t r o i s i èmemen t les a f f ranchis , qui 

avaient cessé d'être esclaves. 

P o u r q u ' u n h o m m e l ibé ré d u la s e r v i t u d e d e v î n t affranchi , il 
fallait q u e sa s e r v i t u d e fût rée l le et de d r o i t , s i n o n la m a n u m i s s i o n 
n ' a u r a i t pas nu i à sa l i b e r t é ; voi là p o u r q u o i le t ex te p o r t e : Ex 
jnstaservante. Les d e r n i e r s t e r m e s d u p a r a g r a p h e , qui desierant esse 
servi, c o m p r e n n e n t la m ê m e i d é e ; i ls o n t m ê m e q u e l q u e chose de 
p l u s géné ra l q u e la p r e m i è r e déf in i t ion , ca r i ls n e r e n f e r m e n t pas 
le mol manumissi, l i bé r é s pa r m a n u m i s s i o n : o r il y ava i t des escla­
ves qu i p o u v a i e n t ê t r e affranchis d ' a u t r e s m a n i è r e s q u e p a r m a n u ­
m i s s i o n . L ' é t y m o l o g i e d e manumissio es t b i en n a t u r e l l e : (de manu 
missio); les e x p r e s s i o n s munid subesse é t a i e n t c o n s a c r é e s chez les 
R o m a i n s p o u r d i r e ê t r e sous la p u i s s a n c e ; l ' e sc lave es t sub manu 
domini : voi là p o u r q u o i l ' a c t e qu i le d é l i v r e d e ce l t e p u i s s a n c e , de 
ce l t e m a i n qu i pèse s u r l u i , se n o m m e manumissio. Nous ve r rons 
c e p e n d a n t q u e le m o t maints, p r i s ici d a n s u n s e n s g é n é r a l , étai t 
j a d i s c o n s a c r é p o u r d é s i g n e r s p é c i a l e m e n t la p u i s s a n c e d u mar i 
s u r la f e m m e . 

I . Multis a u t e m m o d i s m a n u m i s s i o 

p roced i t : a u t e n i m e x sacr is cons t i tu -

l i on ibus in sac rosanc l i s E c c l e s i i s , a u t 

v i n d i c t a , a u t in te r a m i c o s , a u t per ep i s -

to lam , a u t per t e s t a m e n t u m , ;<ut per 

a l i am q u a m l i b e t u l l i m a m v o l u n l a t e m . 

Sed e t aliis m u l t i s m o d i s l ibe r t a s se rvo 

c o m p e t e r e p o t e s t , q u i t a m ex v e t e r i b u s , 

q u a m ev nos t r i s cons t i t u l i on ibus i n t r o -

d u c t i s u n t . 

4 . L ' a f f r a n c h i s s e m e n t se fait d e plu­

s ieurs m a n i è r e s : d a n s les sa in tes Ég l i s e s , 

c o n f o r m é m e n t a u x cons t i tu t ions i m p é ­

r i a l e s , p a r la v i n d i c t e , e n t r e a m i s , pa r 

t e s t a m e n t ou pa r tout a u t r e acte d e d e r ­

n i è re v o l o n t é . Il est e n c o r e , p o u r a c q u é r i r 

la l i b e r t é , b e a u c o u p d ' au t r e s m o y e n s in­

t rodu i t s t a n t p a r les cons t i t u t i ons anc i en ­

nes q u e p a r les n ô t r e s . 

L a m a n u m i s s i o n n ' é t a i t p o i n t u n ac t e q u i n e t o u c h â t q u ' à un 
i n t é r ê t p r i v é ; il faut b i e n e n sa i s i r le v é r i t a b l e c a r a c t è r e . Elle 
ava i t p o u r b u t n a t u r e l d e l i b é r e r l ' e s c l a v e , e t , p a r l a n t , u n e fois 
l i b r e , d e le faire e n t r e r d a n s la soc ié té avec des d r o i t s q u e l c o n q u e s ; 
ces d r o i t s é t a i e n t m ê m e ceux d e c i t o y e n . T r o i s p a r t i e s é ta ient 
i n t é r e s s é e s : le m a î t r e qu i p e r d a i t sa p u i s s a n c e , l ' e sc lave q u i chan­
geai t d e c o n d i t i o n , e t la c i té q u i le r e c e v a i t d a n s s o n se in c o m m e 
u n d e ses m e m b r e s . Ces t ro i s p a r t i e s d e v a i e n t d o n c i n t e r v e n i r dans 
l ' a c t e . Auss i la v o l o n t é s eu l e d u m a î t r e n e suffisait-elle p a s pour 
o p é r e r l ' a f f r a n c h i s s e m e n t ; la c i t é y c o n c o u r a i t t o u j o u r s : r ep ré ­
s e n t é e p a r le c e n s e u r d a n s l ' a f f r anch i s semen t p a r le c e n s ; pa r le 
p e u p l e l u i - m ê m e r é u n i e n c o m i c e s d a n s l ' a f f r anch i s semen t par 
t e s t a m e n t ; p a r le m a g i s t r a t d a n s l ' a f f r a n c h i s s e m e n t p a r la v in ­
d i c t e . T o u t e m a n u m i s s i o n faite p a r le p r o p r i é t a i r e seu l n e devait 
ê t r e q u ' u n ac t e p r i v é ; c e p e n d a n t n o u s v o y o n s s o u v e n t q u e les 
m a i 1res a f f ranch i s sa ien t l ' e sc l ave , so i t e n le fa i san t a s seo i r à leur 
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t ab le en s igne d e l i be r t é , soi t en d é c l a r a n t d e v a n t des a m i s l e u r 
i n t e n t i o n ; m a i s ce n ' é t a i t là q u ' u n e affaire p a r t i c u l i è r e e n t r e l ' es ­
c lave e t son m a î t r e , pa r l aque l l e celui-c i p r o m e t t a i t de n e p o i n t 
exe rce r son pouvo i r : l ' esc lave n e d e v e n a i t n i l i b r e , n i c i toyen ro­
m a i n , car la c i t é n ' é t a i t p o u r r i e n d a n s son a f f ranch i ssement , et le 
m a î t r e pouva i t , q u a n d il vou la i t , r e p r e n d r e ce t t e p u i s s a n c e qu ' i l 
ava i t p r o m i s d e n e p l u s exe rce r , car on n e s 'obl ige p a s e n v e r s 
son esc lave ; il est v ra i q u e les p r é t e u r s s'y o p p o s a i e n t . P a r la s u i t e , 
u n e loi JUNI.Y s a n c t i o n n a ce l le j u r i d i c t i o n p r é t o r i e n n e , et v o u l u t 
q u e ces esc laves v é c u s s e n t tou jour s c o m m e l i b r e s , m a i s non 
c o m m e c i toyens (1). E n i i n J u s l i n i e n , sous qu i le t i t r e de c i toyen 
é t a i t b i en lo in d ' avo i r le p r i x q u ' o n lu i d o n n a i t à R o m e , n e m i t 
a u c u n e différence e n t r e ces d ive r s m o d e s d ' a f f r anch i s sement , e t 
pa r là les esc laves p u r e n t , s ans le c o n c o u r s d e la c i té , et pa r la 
vo lon té seu le d u m a î t r e , r ecevoi r n o n s e u l e m e n t la l i be r t é , m a i s 
e n c o r e les d ro i t s de c i t é . 

De cet a p e r ç u il est facile de c o n c l u r e q u e les m o d e s d e m a n u -
m i s s i o n se d iv i sen t en m o d e s d a n s l e sque l s i n t e r v i e n t l ' au to r i t é 
p u b l i q u e , et m o d e s d a n s l e sque l s e l le n ' i n t e r v i e n t pas (ou m o d e s 
pub l i c s , m o d e s p r i v é s ) ; q u e ce t t e d iv i s ion est i m p o r t a n t e à r e m a r ­
q u e r d a n s la p r e m i è r e j u r i s p r u d e n c e , pa rce que les a f f ranchisse­
m e n t s avec i n t e r v e n t i o n de l ' au to r i t é p u b l i q u e é t a i e n t les seu l s 
qu i ex i s t a s sen t p r i m i t i v e m e n t , les seu l s qu i p r o d u i s i s s e n t des effets 
s a n c t i o n n é s pa r le d r o i t ; et d e p u i s la loi JUNIA , p a r c e q u e les af­
f r a n c h i s s e m e n t s pub l i c s r e n d a i e n t seu l s c i t oyens , les a u t r e s n e 
d o n n a n t q u e l ' exerc ice i r r évocab le de la l i b e r t é ; m a i s q u e , sous 
J u s l i n i e n , la m ê m e i m p o r t a n c e cesse , p u i s q u e tous les m o d e s 
p r o d u i s e n t les m ô m e s effets. 

Modes publics de manumission. 

M a n u m i s s i o n p a r le cens (Censu). L o r s q u e le c e n s e u r faisait le 
r e c e n s e m e n t des c i toyens , i n t e r v e n a i e n t d e v a n t lu i l ' esc lave q u ' o n 
voula i t l i bé re r , le m a î t r e qu i r e n o n ç a i t à sa p u i s s a n c e , e t a lo r s , 
en v e r t u des p o u v o i r s qu i lui é t a i e n t confiés, ce m a g i s t r a t i n sc r iva i t 
l 'esclave su r les tab les d u cens a u n o m b r e des R o m a i n s ; fo rma l i t é 
t o u t e s i m p l e , t ou t e n a t u r e l l e , q u i n ' é t a i t q u ' u n c o m m e n c e m e n t 
d ' exécu t ion des effets que deva i t p r o d u i r e l ' a f f ranch issement . Tel 
est le p r e m i e r m o d e de m a n u m i s s i o n d o n t le s o u v e n i r n o u s soit 
c o n s e r v é ; il p r e n d son o r i g i n e peu de t e m p s ap rè s Se rv ius (Histoire 
du droit, p . 15). Sous l ' e m p i r e , l ' i n s t i t u t ion d u cens t o m b a e n 

(1) Tout ce que nous venons de dire se déduit comme une conséquence forcée des diverses 
dispositions sur les affranchissements et de la nature de cet acte. Voici à ce sujet un passage qui 
est trop saillant pour ne point le citer; il est puisé chez un ancien jurisconsulte romain. Primum 
ergo tideamus quale est quod dicitur, eos qui inter amivos apud xetercs manumittebantw, 
non esse libéras, sed domini voluntatein liberltile morari, et iaiilum serviendi meta libérai i. 
Antea enim una libertas er.it ; et libertas ficbal vel ex vindicte, tel ex testamento, rel in censu ; 
cl civitas romana conipetit manumissis. quœ appellalur légitima libellas. Ui autem qui do­
mini voluntate in, libeiiate erant, manehaiit servi, et manumissores audebant eos ilerum fer 
vint in sercitutem duceic : sed intervcniebal prœtor, et non permittebat inanuniissum ser-
rire, etc. (Veleris jurecons. fragment. De manum.j (i.) 
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(fi Gaïus I. 17.— (2) Ulpien, T. 1. § S. frag. s'exprime ainsi • Censu manumillebnntur olim 
qui Imtrali censu Romœ jussu dominorum inter cives romanos censum profitebcmlur. 

(3) Ce demandeur était nommé adserlor liberlatis. — (4) Dig. 40. 12. De liberali causa. — 
(S) Gaïus i. § 10. in fin. 

(ti) Il ne faut pas s'arrêter aux diverses descriptions hypothétiques et souvent contradictoires 
de la manumission par la vindicte. Le licteur, suivant les uns, le maître, suivant d'autres,saisis­
sant l'esclave pour mieux l'indiquer au magistrat, déclarait son intention : hune hominem libe-

désuétude. P o n d a n t doux c e n t s a n s e n v i r o n , d e p u i s Vespasien 
j u s q u ' à Déc ius (de 827 de II. à 1002) on ne fit a u c u n r e c e n s e m e n t , 
e t d a n s l ' i n te rva l l e les j u r i s c o n s u l t e s p a r l e n t d e l a m a n u m i s s i o n par 
l e c e n s , les u n s c o m m e ex i s t an t t o u j o u r s ( 1 ) , p a r c e q u ' e l l e n ' é t a i t 
pas abol ie de droi t ; les a u t r e s , c o m m e n ' e x i s t a n t p l u s , p a r c e qu 'e l l e 
é ta i t t o m b é e en d é s u é t u d e (2). L ' e m p e r e u r Déc ius (1002 de 1\. — 
249 de J . -C . ) lit faire u n r e c e n s e m e n t qu i fut le d e r n i e r . 

Manumis s ion pa r la v ind ic te (Vindicta). L ' a f f ranch i s sement dont 
n o u s v e n o n s de p a r l e r n e se p r é s e n t a i t q u e t o u s les c i n q a n s ; il ne 
pouva i t l o n g - t e m p s suffire. C e p e n d a n t q u e l m o y e n t r o u v e r pour 
r e n d r e l i b re et c i toyen u n esc lave sans l ' i n sc r ip t i on s u r le cens? 
I n e ac t ion s y m b o l i q u e , tou te d a n s le g é n i e des p r e m i e r s D o m a i n s , 
d o n n a ce m o y e n . L o r s q u ' u n h o m m e l ib re é t a i t i n j u s t e m e n t en s e r -
v i tude , q u e l q u e c i toyen , d a n s son intérêt," s ' ad ressa i t a u consul 
r e n d a n t la j u s t i c e , e t le v e n d i q u a i t en l ibe r t é (in liberlatem vindica-
bat)(3). A lo r s ava i t l i eu le p r o c è s n o m m é causa liberalis, à la sui te 
d u q u e l é ta i t p r o n o n c é le j u g e m e n t qui le d é c l a r a i t l ib re (11). L u c re­
p r é s e n t a t i o n fictive d e ce p r o c è s c o n d u i s i t à la m a n u m i s s i o n . Le 
m a î t r e e t r e s c l a v e se p r é s e n t a i e n t a u consu l ; là , a v e e d e s formal i tés 
(rui n e n o u s sont pas b i en c o n n u e s , u n a m i , ou le l i c t eu r , j o u a n t le 
rôle de d e m a n d e u r (adserlor libertatis), fe ignai t d e v e n d i q u e r la 
l i be r t é c o m m e a p p a r t e n a n t à cet h o m m e , le m a î t r e n e con tes t a i t 
p a s ; e t le m a g i s t r a t , r e n d a n t u n e espèce de d é c i s i o n , le déc la ra i t 
l ib re se lon le d ro i t des D o m a i n s . C 'é ta i t a ins i q u ' o n p a r v e n a i t au 
b u t q u ' o n vou l a i t a t t e i n d r e . D a n s ces fo rma l i t é s figurait u n e b a ­
g u e t t e (festuca, vindicta), e spèce de l a n c e q u i , chez les D o m a i n s , 
p e u p l e g u e r r i e r e t s p o l i a t e u r , é ta i t u n s y m b o l e de p r o p r i é t é , e l 
s ' e m p l o y a i t d a n s t o u t e s les p r o c é d u r e s o ù il s ' ag issa i t d e v e n d i ­
q u e r . (Festuca autem utebantur quasi hastœ loco, signa quodam justi 
dominii : maxime (enim) sua esse credebant quai ex liostibus cepisseut (5). 
Ce l l e l a n c e é t a i t a p p o s é e s u r l ' esc lave l o r s q u ' o n le v e n d i q u a i t eu 
l ibe r té (in libertatemvindicare), e t vo i l à p o u r q u o i l ' a f f ranch issement 
p a r ce m o y e n se n o m m a i t vindicta manumissio. — Les mag i s t r a t s 
d e v a n t qu i se faisait ce t a c t e fu ren t d ' a b o r d les c o n s u l s ; o n y ajouta 
les p r é t e u r s , l o r s q u e l e u r j u r id i c t ion e u t é t é c r é é e ; p u i s les p r o ­
c o n s u l s e l les d ive r s p r é s i d e n t s des p r o v i n c e s . 

Ce t t e o p i n i o n s u r l ' a f f r anch i s semen t p a r la v i n d i c t e , e n c o r e con­
t e s t ée à l ' é p o q u e o ù e l l c a é t é é m i s e d a n s l a l r e éd i t i on d e c e t ouvrage , 
es t a u j o u r d ' h u i v u l g a i r e c l c o n s i d é r é e c o m m e h o r s de d o u t e . L'af­
f r a n c h i s s e m e n t p a r la v i n d i c t e n ' é t a i t q u ' u n e a p p l i c a t i o n p a r t i c u ­
l i è r e de la cessio injure ( 0 ) ; q u a n t a u x dé t a i l s des fo rma l i t é s e l des 
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rum esse volo, et, après lui avoir donné un soufflet, comme dernier acte de sa puissance, il le re­
poussait en le faisant tourner sur lui-même, et lui disant : Abito quo voles. Le préteur alors fai­
sait imposer la baguelte {vindicla), et le déclarait libre : Aio te liberum more Quiritium. Au­
jourd'hui , avec les notions que nous possédons sur les actions de la loi, les méprises ne sont plus 
permises sur le caractère général de cet acte. Une infinité de raisons prouvent que la manumis­
sion par la vindicte était une fiction de la causa liberalis. On justifie ainsi de la manière la 
plus satisfaisante comment on fut amené à se passer de l'inscription sur le cens ; de plus on cite 
à l'appui plus d'un exemple de fictions pareilles. Voulait-on donner à quelqu'un la propriété ro • 
maine d'une chose qui ne lui appartenait pas, on représentait devant le préteur un procès. Celu 
à qui on voulait donner feignait de vendiquer la chose, le maître ne contestait pas ; et le magis­
trat, comme rendant sa décision, donnait gain de cause à celui qui avait vendiqué (Gaïus 
2. S 24. —Ulp. Reg. T. 19. § 9 et suiv.). Cette procédure se nommait in jure cessio. Voulait-on 
donner son fils en adoption à quelqu'un , ce dernier, après les formalités nécessaires pour dé-
tru'rc la puissance paternelle du père, vendiquait le lils, (levant le magistrat, comme sien ; le père 
ne contestait pas, et le préteur attribuait le fils au vendiquant (Aul. Gel. S. 19). C'était une 
application spéciale de la cessio injure. La manumission par vindicte en était une autre. — 
D'après Titc-Live (L. 2. c. S\ l'expression manumissio vindicla viendrait d'un esclave nommé 
Vindicius, qui , le premier, aurait été affranchi de cette manière pour avoir découvert la con­
spiration des fils de Brutus. Théophile rapporte les deux élymologies. Nous n'hésitons pas à 
considérer celle de Tite-Live comme fabuleuse. 

( I ) D. 40. 2. 2.".. f. Hermog. — (2) D .40. 2. 8. f. Ulp. — (3) Ulp. Reg. T. 2. § 7. - ( 4 ) D. 40. 
4. 58.—Inst. 2. 34. 2.-— (5) D. 40. ri. 31. p. f. Pau l . -Ulp . Reg. 2. 10. 

pa ro l e s e m p loyé e s , q u e l l e s qu ' e l l e s fussent , e l les t o m b è r e n t e n d é ­
s u é t u d e sous les e m p e r e u r s . Un f ragment d ' H e r m o g é n i e n n o u s a p ­
p r e n d q u e l ' a f f ranch issement se faisait de son t e m p s sans q u e le 
m a î t r e p a r l â t ; les pa ro les so l enne l l e s é t a i e n t supposées p r o n o n ­
cées ( 1 ) ; il n ' é t a i t pas n é c e s s a i r e q u e le m a g i s t r a t fût à son t r i b u ­
na l : il pouvai t affranchir en q u e l q u e l ieu qu ' i l fût. Ulpien di t même, 
avoi r vu le p r é l e u r affranchir é t a n t à la c a m p a g n e , s ans q u e ses 
l i c t eu rs fussent p r é s e n t s (2). 

M a n u m i s s i o n par t e s t a m e n t (Tcstamcnto). Le t e s t a m e n t ne p o u ­
vait ê t r e fait p r i m i t i v e m e n t q u e d e v a n t les c o m i c e s d u p e u p l e , qu i 
deva i en t rat if ier les vo lon tés d u t e s t a t eu r , c o m m e s'il s 'agissai t d e 
rat if ier u n projet d e loi . 11 é ta i t n a t u r e l q u ' o n p û t affranchir p a r 
ce m o y e n , p u i s q u e le p e u p l e l u i - m ê m e y c o n c o u r a i t . L 'esc lave n ' y 
i n t e rvena i t p a s p lus q u e t o u t a u t r e l é g a t a i r e , p a r c e q u e le t e s t a ­
m e n t n 'es t fait que p o u r le m o m e n t de la m o r t d u t e s t a t eu r , c l j u s ­
q u e là ne p r o d u i t a u c u n effet. P a r la su i t e , les fo rmal i t és d e v i n r e n t 
m o i n s r i g o u r e u s e s : a u l ieu de la p r é s e n c e d u p e u p l e , il suffit d e 
cel le d ' u n ce r t a in n o m b r e de t é m o i n s ; m a i s les m a n u m i s s i o n s n ' e n 
c o n t i n u è r e n t pas m o i n s à pouvo i r ê t r e faites d a n s cet a c t e . — O n 
d o n n a i t a ins i la l i be r t é d i r e c t e m e n t o u pa r i i d e i c o m m i s . Directe­
ment, q u a n d le t e s t a t e u r , s ans e m p l o y e r a u c u n i n t e r m é d i a i r e , d é ­
c l a ra i t sa vo lon t é (servus meus Cratinus liber esto; liber sit; Cratinum 
liberum esse jubeo); pa r fideicommis, q u a n d le m a î t r e e m p l o y a i t u n e 
p e r s o n n e in t e rposée , qu ' i l p r i a i t d 'aff ranchir l ' esc lave (hères meus 
rogo le atSaccum, vicini mei serviuu, manumittas; fideicommitto here-
dis mei ut iste eum servum manumittat (3). Les différences e n t r e ces 
d e u x m o d e s é t a i e n t g r a n d e s . La l ibe r t é d i r e c t e n e p o u v a i t ê t r e 
d o n n é e par le t e s t a t eu r q u ' à son esc lave (4), la l i be r t é f idé icommis-
sai re m ê m e à l ' esc lave d ' a u t r u i (5 ) , l ' hé r i t i e r é la i t c h a r g é d e 
l ' ache te r cl de l 'affranchir : l ' esc lave affranchi d i r e c t e m e n t é t a i t 
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l ib re d e p le in d r o i t , d u m o m e n t qu ' i l y avai t u n h é r i t i e r ( 4 ) ; l 'es­
c lave affranchi pa r fidéicommis n e d e v e n a i t l ib re q u e l o r s q u e l ' hé ­
r i t i e r o u la p e r s o n n e c h a r g é e d u t i d é i c o m m i s l ' a f f ranchissai t : le 
p r e m i e r é ta i t affranchi du d é f u n t ; on le n o m m a i t libertus orcinus, 
p a r c e q u e son p a t r o n é t a i t chez les m o r t s (ad orca); la famil le de 
ce d e r n i e r étai t inves t ie , se lon le d r o i t o r d i n a i r e , d e la p a r t i e des 
d ro i t s de p a t r o n a g e qu i d e v a i e n t lu i r e v e n i r (2) ; le s e c o n d avait 
p o u r p a t r o n ce lu i qu i ava i t é té c h a r g é de l 'affranchir (3) . — On 
p o u v a i t auss i pa r t e s t a m e n t d o n n e r la l i be r t é sous c o n d i t i o n , ou à 
p a r t i r d ' u n ce r t a in j o u r (sub conditione, a die), m a i s n o n j u s q u ' à un 
ce r t a in j o u r (oddiem) ( 4 ) ; l ' esc lave a ins i affranchi : q u e P a m p h i l e 
soit l i b re p e n d a n t dix a n s , l ' eû t é t é p o u r t o u j o u r s . La r a i s o n en est 
s ens ib l e : la q u a l i t é d ' h o m m e l ib re et d e c i toyen n e p e u t s ' a cqué r i r 
p o u r u n m o m e n t et se p e r d r e s ans mo t i f p o s t é r i e u r . 

M a n u m i s s i o n d a n s les égl i ses (In sacrosanclis ecclesiis). Nous 
t r o u v o n s a u Code , s u r ce m o d e d ' a f f r anch i s semen t , d e u x c o n s t i t u ­
t i ons r e n d u e s en 340 de J . - C , l o r s q u e C o n s t a n t i n p a r t a g e a i t e n -
e n c o r e l ' e m p i r e avec L i c i n i u s , et qu ' i l c o m m e n ç a i t à p r o t é g e r la 
r e l ig ion c h r é t i e n n e , é p o q u e où dé j à , d e p u i s p r è s d ' u n s i è c l e , le 
c ens n ' ava i t p l u s eu l i eu . Ce t t e m a n u m i s s i o n se faisait d e v a n t les 
évoques e n p r é s e n c e d u p e u p l e ; o n la c o n s t a t a i t p a r u n ac t e q u e l ­
c o n q u e q u e s igna i t le pont i fe (5). 11 p a r a î t q u ' o n cho i s i s sa i t o r d i ­
n a i r e m e n t p o u r ce t t e fo rma l i t é u n j o u r de fête s o l e n n e l l e , c o m m e 
ce l le de p â q u e s . Cujas r a p p o r t e u n pa re i l a c t e qu i se t r o u v a i t g ravé 
s u r la p i e r r e , a u d e s s u s des p o r t e s d e l ' a n c i e n n e c a t h é d r a l e d 'Or ­
l éans e t qu i se réfère à l ' é p o q u e féodale d u m o y e n - â g e , o ù c e t t e 
i n s t i t u t i o n s ' é ta i t m a i n t e n u e avec q u e l q u e s modi f i ca t ions : Ex 
bénéficia S. -\- per Joannem episcopum et per Alberlum S. «J- Casatum, 
factus est liber Lcmtbcrlus, teste hac sancta ecclesia (6) . « P a r la g râce 
d e la s a i n t e Croix , p a r le m i n i s t è r e de J e a n , é v è q u e , e t pa r la vo lon té 
d 'A lbe r t , vassal d e la s a i n t e Croix , L e m t b c r t u s , e s c l a v e d e ce d e r ­
n i e r , a r e ç u la l i b e r t é en p r é s e n c e d e s fidèles d e ce t t e ég l i se ». 

Modes privés de manumission. 

P a r l e t t r e (Per epistolam). Les m a î t r e s , d i t T h é o p h i l e , é c r iva i en t 
q u e l q u e f o i s à u n esc lave qu i se t r o u v a i t l o in d ' e u x , q u ' i l s lui 
p e r m e t t a i e n t de v iv re en l i b e r t é . C 'est là l ' o r ig ine d e l 'affran­
c h i s s e m e n t per epistolam. J u s t i n i e n exigea q u e la l e t t r e o u l 'écri t 
qu i c o n t e n a i t la m a n u m i s s i o n fût s ignée de c i n q t é m o i n s (7). 

E n t r e a m i s (Intcr amie os). La d é c l a r a t i o n d u m a î t r e , faite devant 
ses a m i s , m e t t a i t l ' e sc lave en l i b e r t é . J u s t i n i e n fixa le n o m b r e 
des t é m o i n s p r é s e n t s à c i n q . O n d r e s s a i t u n ac t e d a n s l eque l ils 
a t t e s t a i e n t avo i r e n t e n d u la d é c l a r a t i o n (8) . 

P a r cod ic i l l e (Per codirillum). Le cod ic i l l e es t u n a c t e s a n s so-
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l e n n i t é , dans l equel on pouva i t e x p r i m e r ses d e r n i è r e s vo lon té s 
relativement a u x d o n s , legs et a u t r e s d i spos i t ions p a r t i c u l i è r e s 
don t on chargea i t l ' hé r i t i e r . J u s t i n i e n exigea q u e le codic i l le fût 
s igné de c i n q t é m o i n s ( 1 ) . On pouva i t aff ranchir d a n s ce t a c t e ; 
et c 'es t à ce m o d e d e m a n u m i s s i o n q u e font a l l u s ion les e x p r e s ­
s ions d e n o t r e tex te : Per quamlibet (Uiam uitimam voluntotem. 

Il é t a i t e n c o r e p l u s i e u r s a u t r e s m o d e s e x p r i m é s d a n s u n e c o n ­
s t i t u t i on de J u s t i n i e n (2); les voici : Si u n m a î t r e a chassé et 
a b a n d o n n é s ans s e c o u r s son esc lave d a n g e r e u s e m e n t m a l a d e , o u 
b i e n s'il a p r o s t i t u é u n e e s c l a v e , v e n d u e sous cond i t i on qu ' e l l e 
n e le se ra i t pa s , l ' e sc lave dev ien t l ib re s ans p a t r o n . — Si l ' esc lave , 
d ' ap rè s la vo lon té d u dé fun t ou de son hé r i t i e r , a p r é c é d é le convoi 
de sun m a î t r e p o r t a n t le b o n n e t d e la l i b e r t é , il s e ra l i b r e , afin 
q u e le m a î t r e n e se soit p o i n t d o n n é avec o s t e n t a t i o n le faux m é ­
ri te d ' un a f f ranch i ssement s i m u l é . — Si, a p r è s avo i r p l a idé c o n t r e 
u n h o m m e , et l ' avoi r fait d é c l a r e r son esc lave , o n reço i t de que l ­
q u ' u n le p r ix q u ' i l v a u t . — Si le m a î t r e a m a r i é à u n h o m m e l ib re 
u n e f e m m e esc l ave e n lu i c o n s t i t u a n t u n e do t . — S'il a, d a n s u n 
ac ie p u b l i c , d o n n é à son esc lave le n o m de son d i s . — Si, en p r é ­
s e n c e d e c i n q t é m o i n s , il lu i a r e m i s ou s'il a d é c h i r é les t i t r e s 
c o n s t a t a n t sa s e r v i t u d e . — On avai t b ien aut refo is q u e l q u e s a u t r e s 
m o y e n s d ' a f f ranch i r s a n s s o l e n n i t é : pa r e x e m p l e , l o r sque le 
niai I re faisai t a s seo i r l ' e sc lave à sa tab le e n s igne de l i be r t é (per 
convivium, per mensam, inter epulas); m a i s J u s t i n i e n n ' a s a n c t i o n n é 
q u e les m o d e s q u e n o u s v e n o n s d e r a p p o r t e r , et q u e l q u e s a u t r e s 
i nd i r ec t s q u e n o u s a u r o n s o c c a s i o n d e voi r ( 3 ) . 

I I . Servi a u t e m a domin i s sempcr m a -

numi i t i soient : adeo u t vcl in t r ans i t a 

i n a n u m i l l e n l u r , ve lu l i c u m p r a - t o r . a u t 

p r œ s e s , au t p roconsu l in b a l n e u m , vel in 

Ihea t rum e u n t . 

I I I . L i b e r t i n o r u m a u t e m s ta tus t r i p a r ­

t i e s an tea fuera t . N a m qu i m a n u m i l t c -

b a n l u r , m o d o m a j o r e m et j u s t a m l ibcr -

t a t e m c o n s c q u e b a n t u r , et l i ebant cives 

R o m a n i ; m o d o minore rn , et La t in i ex 

l e g e J u n i a N o r b a n a l i e b a n t ; m o d o infe-

r i o r e m , cl fiebantex l ege /E l ia Senl ia ded i -

l i l iou i in n u m é r o . Sed , ded i t i t i o rum q u i -

d e m pess ima condi t io j a m e x mul l i s t e m -

p o r i b u s in d e s u e t u d i n e m abi i t ; La l i i i o rum 

v e r o n o m e n n o n l i e q u e n t a b a l u r ; i deoque 

n o s t i a p i c l a s o m n i a a u g e r e , c t i n me l io rcm 

s l a l u m r e d u c e r c d e s i d e r a n s , d u a b u s con-

s t i lu l ion ibus hoc e m e n d a v i t , et in p r i s t i -

n u m s t a l u m r e d u x i t ; q u i a et in prirnis 

u rb i s Romfe c u n a b u l i s una a t q u e s implex 

l iber tas cornpetebat , id est , eade in q i iam 

Il est d ' u s a g e q u e les ma î t r e s p u i s ­

sen t toujours at t ' ranihir leurs esclaves ; ils 

le font m ê m e a u passage , p a r exemple , 

q u a n d le p r é l e u r , le p roconsu l ou le p r é ­

s iden t von t au ba in ou au t h é â t r e . 

3 . Les affranchis pouva ien t p r é c é d e m ­

m e n t se t rouve r dans trois é ta ts différents. 

Car tan tô t ils a c q u é r a i e n t une l iber té e n ­

t ière e t l ég i t ime , e t d e v e n a i e n t c i toyens 

r o m a i n s ; t an tô t une l ibe r té m o i n d r e , e t , 

d ' ap rès la loi J u n i a N o r b a n a , ils é ta ien t 

L a t i n s ; t an tô t u n e l iber té m l i m e , i l , 

p a r la loi E i ia S e n l i a , ils é ta ient au 

n o m b r e d e s déd i t i ces . Mais déjà , depu i s 

l o n g - t e m p s , les de rn ie r s de ces affranchis, 

les déd i t i ces , on t d i spa ru d e l ' u sage ; le 

t i l re de La l in é ta i t r a r e ; auss i , dé s i r an t 

tout complo te r et tout a m é l i o r e r , n o t r e 

h u m a n i t é a co r r i gé ce poin t en le r a m e ­

n a n t à son p remie r é t a l . En effet, dès le 

be r ceau d e R o m e , la l ibe r té é ta i t u n e , l a 

m ê m e p o u r l 'affranchi q u e pou r l ' a t t ran-

(1) Cod. 6. 36. 8. § 5. — (2) Cod. T. G. 3 à 12. — (3) Cod. 7. 6. 12. 
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h a b e b a t m a n u m i s s o r , nisi q u o d scilicet 

l i be r l i nus sit q u i m a n u m i t t i t u r , l icet m a ­

n u m i s s o r i n g e n u u s s i t . E t dedi l i t ios q u i -

d e m per cons t i tu t ionem n o s t r a m e x p u l i -

m u s , q u a m p r o m u l g a v i m u s , in te r nos t r a s 

dec i s iones , pe r q u a s , s u g g e r e n t e nob i s 

T r i b o n i a n o , v i ro e \ c e l s o , q u œ s t o r e , a n t i -

qu i j u r i s a l t e r c a t i o n e s p l a c a v i m u s . La t inos 

a u t e m J u n i a n o s , e t o m n c m qu;e circa eos 

fuerat o b s e r v a n t i a m , alia c o n s t i t u t i o n e , 

per e jusdem qua;s tor is s u g g e s l i o n e m , 

c o r r e x i m u s , qua : in tc r i m p é r i a l e s r a d i â t 

s anc t i ones . E t o m n e s l ibe r tos , nu l l o nec 

a ' tat is m a n u m i s s i n e c domin i i m a n u m i t -

t en l i s , nec in m a n u m i s s i o n i s m o d o d i s c r i ­

m i n e h a b i l o , s icut j a m a n t e a o b s e r v a b a t u r , 

c ivi tat i r o m a n œ d o n a v i m u s ; m u l l i s m o d i s 

nddi t i s , per quos possi t l iber tas servis c u m 

c i v i t a t e r o m a n a , q u s e s o l a e s t i n pra :sent i , 

praes tar i . 

ch i s san t , si ce n ' es t q u e ce d e r n i e r étai t 

i n g é n u , l ' au t r e a f f ranchi . E n conséquence , 

en p r o m u l g u a n t , s u r l ' av i s d e l ' i l lustre 

T r i b o n i e n , q u e s t e u r , ces déc is ions qui ont 

é te in t tou tes les d i scuss ions d e l ' anc ien 

d r o i t , n o u s y a v o n s c o m p r i s u n e c o n s t i t u ­

tion qu i s u p p r i m e les déd i t i ce s . De m ê m e 

n o u s a v o n s , à l ' i ns t iga t ion d u m ê m e 

q u e s t e u r , effacé les L a t i n s J u n i e n s et tout 

ce q u i les c o n c e r n a i t , p a r u n e a u t r e con­

s t i tu t ion q u i br i l l e p a r m i les lois impér ia ­

les . T o u s les a f f r anch i s , s ans é t a b l i r , 

c o m m e aut refo is , d e différence selon leur 

â g e , le g e n r e d e p ropr ié té d e l 'affranchis­

san t ou le m o d e d e m a o u m i s s i o n , nous 

les a v o n s r e n d u s c i toyens r o m a i n s ; en 

a jou t an t p lus ieu r s m o y e n s n o u v e a u x de 

d o n n e r à u n esc lave la l iber té j o in t e aux 

d ro i t s d e c i té , la seu le q u i ex is te a u j o u r ­

d ' h u i . 

P r i m i t i v e m e n t la l i be r t é é t a i t u n e e t i n d i v i s i b l e . T o u t affran­
c h i s s e m e n t p r o d u i s a i t d e u x effets : 4° L e m a î t r e r e n o n ç a i t à ses 
p o u v o i r s d e p r o p r i é t a i r e ; 2° les d r o i t s d e c i t é é t a i e n t a c c o r d é s à 
l ' e sc lave . P a r u n e c o n s é q u e n c e n a t u r e l l e , il fallait d o n c 1° q u e le 
m a î t r e fût p r o p r i é t a i r e d e l ' e sc l ave d ' a p r è s l e d r o i t c ivi l (dominns 
ex jure Quiritium); 2° q u e la c i té i n t e r v î n t p o u r c o n s e n t i r à l'affran­
c h i s s e m e n t , c ' é ta i t ce q u i ava i t l i eu d a n s les m a n u m i s s i o n s cenm, 
vindicta, testamento. Si c e l u i q u i a f f ranchissa i t n ' é t a i t p a s p r o p r i é ­
t a i r e d ' a p r è s le d r o i t c ivi l , et n e faisai t q u e p o s s é d e r l ' esc lave d a n s 
ses b i e n s (in bonis), ou b i e n si l ' a f f r anch i s semen t é t a i t fait s ans 
s o l e n n i t é , l ' e sc lave n e d e v e n a i t p a s l i b r e ; m a i s , d ' a p r è s la vo lon té 
d e l ' a f f r anch i s san t , il v iva i t en l i b e r t é (in Ubcrtate morabatur), il 
é t a i t d é l i v r é s e u l e m e n t de la p e i n e d e s e rv i r (tantumserviendi metu 
liberabatur); r e s t a n t t o u j o u r s e s l ave d e d ro i t , t o u t ce qu ' i l a c q u é r a i t 
é t a i t à son m a î t r e ; ce lui -c i m ê m e a u r a i t p u , d ' a p r è s le d ro i t civil , 
le faire r e n t r e r sous sa p u i s s a n c e : m a i s le p r é t e u r s'y opposa i t , et 
s e u l e m e n t le m a î t r e v e n a i t , à la m o r t d e l ' e sc lave , p r e n d r e , c o m m e 
p r o p r i é t a i r e , t ou t ce q u e ce lu i -c i l a i s sa i t (1) . 

La loi /E l i a S e n t i a , r e n d u e e n 757 , sous A u g u s t e , a p p o r t a plu­
s i e u r s mod i f i ca t ions a u x a f f r a n c h i s s e m e n t s , e n t r e a u t r e s ce l les que 
voici : e l le e x i g e a , p o u r q u e l ' esc lave affranchi d e v î n t l i b re et ci­
t o y e n , qu ' i l e û t t r e n t e a n s , à m o i n s q u ' o n n e l 'af f ranchî t p a r la vin­
d i c t e , a p r è s e n avo i r fait a p p r o u v e r le m o t i f p a r u n conse i l (apitd 
consilium justa causa approbala) (2) . De p l u s e l le d é c i d a q u e les escla­
ves q u i , p e n d a n t l e u r s e r v i t u d e , a v a i e n t é t é j e t é s d a n s les fers, 
m a r q u é s d ' u n fer c h a u d , o u m i s à la q u e s t i o n p o u r u n c r i m e don t 
ils é t a i e n t r e s i é s c o n v a i n c u s (si in ca noxa fuisse convicti sint) (3), ne 
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(1) G. 1. 5 14. — Théoph. h. I. 
(2) Il faut avouer que plusieurs raisons, et, entre autres, quelques phrases de Gaïus et d l ' I -

pien pourraient faire penser que, lors de la loi JFJia S'enlia, la classe des affranchis latins était 
déjà admise , et que par conséquent la loi Junia Norbana est antérieure à la loi /Elia Sentia. 
Cependant ces phrases s'expliquent par les réflexions suivantes: La loi JElia Senlia, portant 
quelques prohibitions nouvelles aux affranchissements, empêcha dans certains cas que l'esclave 
affranchi ne devint citoyen )non voluit man tunissos cives romanos fieri. G. 1. $ 1 8 ) ; elle l'assi­
mila à relui qui vivait en liberté d'après la volonté de son maître (perinde habeii jubet, alque 
si domini voluntale in liberlale essel. L'Ip. Reg. T. 1. § 12). Enfin la loi Junia vint, et dés lors 
cet esclave fut Latin Junien : ideoqur fil f.utinus. ibid. ). Si Gaïus et l'Ipien réunissent quelque­
fois ces conséquences, c'est qu ils écrivent postérieurement aux deux lois,j^uflç1-ép<uuje OU 
leurs dispositions étaient en vigueur ensemble et se réunissaient. P û \ 

(3) Gaïus, 3.S 5G. — Voir aussi l. S 22. et Veter. Jur. frag. § 8. — ( 4 y ç & V , ï . j 25. 

W PAR 1 S < / 

p o u r r a i e n t p l u s , m ê m e lo r squ ' i l s r é u n i r a i e n t d a n s l eu r affranchis­
s e m e n t les t ro is c o n d i t i o n s v o u l u e s , a c q u é r i r les d ro i t s de c i toyen , 
e t s e r a i en t a s s imi l é s a u x déd i t i c e s : on n o m m a i t a ins i des p e u p l e s 
qu i j ad i s p r i r e n t les a r m e s c o n t r e R o m e , et q u i , a p r è s avoi r é t é 
v a i n c u s , se r e n d i r e n t à d i s c r é t i on (qui quondum advenus populum 
romanum, armis susceptis, pugnaverunt, et débute victi se dederunt); les 
R o m a i n s l eu r l a i s s è r en t la vie e t la l i b e r t é en les f lé t r issant d u n o m 
d e Déditices (4). Il y e u t dès lors d e u x c lasses d ' a f f ranch is , les 
c i t oyens , les d é d i t i c e s ; q u a n t a u x esc laves , qui tibertate morabantur, 
on n e pouva i t e n c o r e les c o m p t e r c o m m e aff ranchis . 

Mais la loi J u n i a N o r b a n a , q u e l 'on c ro i t r e n d u e en 7 7 2 , sous 
T i b è r e ( 2 ) , fit d e ces d e r n i e r s u n e t r o i s i è m e c lasse qu i fut a s s imi ­
lée , p o u r les d r o i t s , a u x a n c i e n s R o m a i n s c o n d u i t s p o u r fonder les 
co lonies d u L a l i u m , et ces affranchis fu ren t n o m m é s Latins Ju-
niens; L a t i n s , à cause de l eu r p o s i t i o n , J u n i e n s , à c a u s e de la lo i . 
« Latinos ideo, n o u s d i t G a ï u s , quia lex eos liberos perinde esse voluit, 
atque si essent cives romani ingenui, qui ex urbe Roma in Latinas colo-
nias deducti Latini coloniarii esse cœperunt; Junianos ideo, quia per 
legem Juniam liberifacti sunt, etiamsi non cives Romani (3). » 

On c o m p t a a lo rs t ro i s c lasses d 'af f ranchis , 4° les affranchis c i ­
toyens d a n s l ' a f f r anch i s semen t d e s q u e l s c o n c o u r a i e n t ces t ro i s 
choses : que l ' esc lave e û t t r e n t e a n s , q u e le m a î t r e e û t le d o m a i n e 
d u d ro i t c ivi l , q u e le m o d o de m a n u m i s s i o n fût l ' un des t ro i s m o d e s 
p u b l i c s r e c o n n u s pa r le d r o i t ; 2° les déd i t i ce s qu i ava i en t é té , pen­
d a n t l e u r e s c l a v a g e , p u n i s p o u r u n c r i m e ; 3° les L a t i n s J u n i e n s 
qui n ' a v a i e n t c o m m i s a u c u n c r i m e , m a i s à l ' a f f ranch issement des­
que ls m a n q u a i t u n e des t ro i s c i r c o n s t a n c e s d o n t n o u s v e n o n s de 
p a r l e r . 

Les affranchis c i toyens j o u i s s a i e n t d e t o u s les d ro i t s c iv i l s , sauf 
les différences r é s u l t a n t d e ce qu ' i l s n ' é t a i e n t pas i n g é n u s . 

Les déd i t i ce s n e j o u i s s a i e n t q u e de la l i be r t é e t des d ro i t s n a t u r e l s 
a cco rdés j ad i s a u x p e u p l e s a u x q u e l s on les ava i t a s s imi l é s . Ils n e 
p o u v a i e n t a c q u é r i r q u e p a r les m o y e n s p e r m i s a u x é t r a n g e r s ; i ls n e 
p o u v a i e n t faire de t e s t a m e n t ; ils n e p o u v a i e n t d e m e u r e r à R o m e 
ou d a n s u n r ayon d e cen t m i l l e s , sous p e i n e d ' ê t r e v e n d u s pub l i ­
q u e m e n t , e u x et l eu r s b i e n s ; il n e l e u r é ta i t o u v e r t a u c u n m o y e n 
d e c h a n g e r d ' é t a t et d e d e v e n i r c i t oyens (4 ) ; enfin, à l e u r m o r t , le 
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(I) Gains, ô. § 74. 73. 76. — (2) Ulp. Reg. tit. 22. § 1, et tit. 23. § 7. — (3) Ib. tit. 11. S 16. -
(3) Ulp. Reg. tit, 20, 5 14. — (5) Ibid. tit. 19. § 4 et 3. — (6) Ibid. lit. 20. § 8. — (7) Gaïus, 2. 
S 273. — Ulp. Reg. tit. 23. § 7. — (8) Inst. 3. 7. 4. — Gains, 3. § 56 et suiv. — (9) Gaïus. 1. §28 
et suiv. — Ulp. regul. T. 3 .1 et suiv. 

(10) Ce mode avait été introduit par la loi jElia Sentia, seulement pour ceux qui, ayant moins 
de trente ans lors de leur affranchissement, n'étaient pas devenus libres et citoyens. Un sénalus" 
consulte, par la suite, l'élendit à tous les affranchis latins. Xoy. Gaïus, loc cit.— Ulpien attribue 
celte disposition à la loi Junia; d'où il faut conclure tout au plus que la loi Junia confirma ce 
qu'avait décidé la loi VElia Sentia. 

(II) Cod. 7. T. 5 et 6. 
(12) Du reste nous aurons occasion de dire que Justinien ne mit plus aucune différence cnlrc 

le domaine de citoyen nommé (dominium ex jure Quiritium) et la propriété du droit des 
gens. (Hist. du droit, p. 124.) 

m a î t r e venai t p r e n d r e l e u r s b i e n s , pa r dro i t de s u c c e s s i o n , s'ils 
ava i en t é té affranchis p u b l i q u e m e n t avec t o u t e s les cond i t ions 
v o u l u e s ; s i n o n p a r d ro i t de p é c u l e et c o m m e é t a n t tou jours leur 
p r o p r i é t a i r e (4) . 

Les L a t i n s J u n i e n s n ' a v a i e n t pas les d ro i t s de c i t oyen r o m a i n . 
Dans l ' o r d r e p o l i t i q u e , les d ro i t s d e suf f rage , l ' a p t i t u d e a u x fonc­
t ions p u b l i q u e s l e u r é t a i e n t r e fusés ; d a n s l ' o r d r e p r ivé , i ls n e pou­
v a i e n t ê t r e n o m m é s d i r e c t e m e n t h é r i t i e r s , l é g a t a i r e s (2) ou tu­
t e u r s (3 ) , i ls n e p o u v a i e n t fa i re d e t e s t a m e n t : la loi Junia le leur 
i n t e r d i s a i t e x p r e s s é m e n t ( 4 ) ; m a i s i ls a v a i e n t le commercium, ou 
d ro i t d ' a che t e r e t d e v e n d r e , m ê m e p a r mancipation ( 5 ) ; la faction de 
testament, en ce s ens qu ' i l s p o u v a i e n t c o n c o u r i r à sa confect ion, 
per œs et libram, en q u a l i t é de emptorfamiliœ, libripens ou testis, puis­
q u ' i l s pouva ien t f igurer d a n s u n e m a n c i p a t i o n (G); enfin i ls pou­
v a i e n t r ecevo i r p a r fidéicommis (7). A l eu r m o r t , l e u r s maî t res 
c o n t i n u è r e n t tou jours à p r e n d r e les b i e n s q u ' i l s l a i s s a i e n t , c o m m e 
s ' i ls n ' a v a i e n t pas cessé d ' ê t r e esc laves : ce qu i fait d i r e , d a n s les 
I n s t i t u t s , q u ' à l eu r d e r n i e r s o u p i r i ls p e r d a i e n t à la fois la vie et la 
l i be r t é (in ipso ulthno spiritu simul animam atepte libertatem amitte-
bant(H). Mais u n L a t i n p o u v a i t , d e p l u s i e u r s m a n i è r e s , pa s se r à l'é­
tat d e c i toyen ( 9 ) : bénéficia principali, si l ' e m p e r e u r , p a r u n r e s c r i l , 
lu i a cco rda i t c e t t e f a v e u r ; liberis, s i , a y a n t c o n t r a c t é m a r i a g e el 
a y a n t u n en fan t , il se p r é s e n t a i t d e v a n t l e p r é t e u r ou le p rés iden t 
d e la p r o v i n c e , et p r o u v a i t ce fait (causant probare), il devena i t 
c i toyen , a ins i q u e sa f e m m e et son enfan t , s ' i ls n e l ' é ta ien t pas (40); 
iteratione, s'il é t a i t affranchi de n o u v e a u avec t o u t e s les c o n d i t i o n s 
qu i m a n q u a i e n t à son p r e m i e r a f f ranch i s sement ; enfin d e bien 
d ' a u t r e s m a n i è r e s q u ' U l p i e n d é s i g n e p a r ces m o t s : militia, nave, 
œdificio, pistrino, e t qu i c o n s i s t e n t à avo i r serv i p e n d a n t u n cer ta in 
t e m p s d a n s les ga rdes d e R o m e ; avo i r c o n s t r u i t u n n a v i r e e t t rans­
p o r t é s ix a n s d u b l é ; avo i r é levé u n éd i f i ce , é t ab l i u n e bou lan ­
ge r i e . 

Te l les son t les t ro i s c lasses d 'af f ranchis q u e J u s t i n i e n r édu i s i t à 
u n e s eu l e (14) , en a c c o r d a n t à t o u s les d ro i t s de c i t é , s a n s d i s t inguer 
si l ' e sc lave ava i t t r e n t e a n s , si le m a î t r e a v a i t le d o m a i n e de ci­
toyen ( 1 2 ) , si le m o d e d ' a f f r anch i s sement é t a i t s o l o n n e l (mdlo 
nec œtatis manumissi, nec dominii mannmittentis, nec in modo manu-
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(I) Siiet. August. c. iOi 

missionis discrimine habito). Il a r r iva a ins i q u ' u n esc lave p u l pa r 
l ' ac te p a r t i c u l i e r d u m a î t r e , s ans l ' i n t e rven t i on de la c i té , d e v e n i r 
c i t o y e n ; m a i s , n o u s l ' avons déjà d i t , que l l e différence e n t r e la va­
l eu r de ce t i t r e à C o n s l a n l i n o p l e et le p r i x qu ' i l avai t j ad i s à R o m e ! 

T I T U L U S V I . 

QUI ET EX QUIBUS CAUSIS MANUMITTERE 

NON POSSUNT. 

T I T R E V I . 

PAR QUI ET POUR QUELLES CAUSES LES 

MANUMISSIONS NE PEUVENT ÊTRE FAITES. 

A u se in d e la r é p u b l i q u e r o m a i n e , les r e s t r i c t i o n s à la facul té 
d 'a f f ranchi r n ' é t a i e n t po in t a p p o r t é e s pa r les l o i s ; e l les l ' é t a i en t 
p a r les m œ u r s et par la force des choses . Q u a n d les esc laves , à 
cause de l e u r g r a n d e q u a n t i t é , d e v i n r e n t m o i n s c h e r s ; q u a n d le 
t iIre d e c i toyen , é t e n d u su r u n p l u s g r a n d n o m b r e de s u j e t s , 
dépou i l l é p a r le d e s p o t i s m e n a i s s a n t des d ro i t s qu i y é t a i e n t at ta­
chés , d e v i n t m o i n s p r é c i e u x , a lors les a f f r anch i s semen t s se m u l ­
t i p l i è r en t . Ce fut au m i l i e u des t r o u b l e s qu i a m e n è r e n t l ' e x t i n c ­
t ion de la r é p u b l i q u e q u e les p l u s graves a b u s se f irent s e n t i r . 
On af f ranchissa i t p o u r g ross i r le n o m b r e de ses p a r t i s a n s , que l ­
quefois p o u r q u e l ' esc lave , d e v e n u c i toyen , r e ç û t sa pa r t d a n s les 
d i s t r i b u t i o n s g r a t u i t e s ; s o u v e n t , au m o m e n t de la m o r t , p o u r q u ' u n 
long c o r t è g e , coiffé d u b o n n e t de la l i b e r t é , su iv î t le char funé ­
r a i r e , a t t e s t a n t la r i ches se et la généros i t é d u défun t (Hist. du 
droit, p . 146) . A u g u s t e , qu i che rcha i t à asseoi r s o l i d e m e n t son 
t r ô n e en r a m e n a n t la t r a n q u i l l i t é et en d é t r u i s a n t les excès , c r u t 
devo i r c o m b a t t r e les m œ u r s pa r des lois , et m e t t r e des b o r n e s a u x 
a f f r a n c h i s s e m e n t s . Te l les son t les causes qu i d o n n è r e n t n a i s s a n c e 
à la loi JElia Sentia et à la loi Furia Caninia. A l ' époque de J u s t i -

n i e n , l ' e sp r i t géné ra l des suje ts et d u g o u v e r n e m e n t é ta i t b i en 
c h a n g é : le t i t r e de c i toyen avait p e r d u t o u t e sa v a l e u r ; le ca rac ­
t è re de r é p u b l i q u e , qu i r e s t a i t e n c o r e sous A u g u s t e , é ta i t e f facé ; 
les m œ u r s et les lois é t a i e n t r e v e n u e s à des r èg le s c o m m u n e s de 
d ro i t n a t u r e l et d ' h u m a n i t é , et l ' e m p e r e u r c h e r c h a i t à favoriser 
e n t o u t les a f f r anch i s semen t s . Les lois JElia Sentia et Furia Cani­

nia d u r e n t ê t r e abrogées ou modif iées . Les I n s t i t u t s e x a m i n e n t 
la p r e m i è r e d a n s ce t i t r e , la s econde d a n s le t i t r e s u i v a n t . 

C'est S u é t o n e qu i n o u s a p p r e n d que la loi yElia Sentia fut p o r t é e 
pa r A u g u s t e (-1); e t c o m m e les fastes c o n s u l a i r e s n o u s p r é s e n t e n t 
S. / E l i u s Cato et C. S e n t i u s S a l u r n i u s , consu l s en 757 de R o m e , 
n o u s p o u v o n s la p l ace r à ce t t e é p o q u e . 

Ce t te loi e u t u n e g r a n d e i m p o r t a n c e d a n s la l ég i s l a t i on ; t o u s 
les j u r i s c o n s u l t e s r o m a i n s s 'en o c c u p è r e n t b e a u c o u p : e l l e c o n t è -
nai t p l u s i e u r s d i spos i t i ons n o u v e l l e s . Les p l u s c o n n u e s son t : 1° 
cel le qu i dé fenda i t d 'a f f ranchi r u n esc lave âgé de m o i n s de t r e n t e 
a n s , si ce n ' é t a i t pa r la v i n d i c t e , avec l ' app roba t ion d u c o n s e i l ; 2° 
cel le qu i créai t la n o u v e l l e c lasse des af f ranchis d é d i t i c e s ; 3° cel le 
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(1) lllp. Reg. T. 1. § i l . 12.13. — (2) D. 40. 9. 16. § 2. f. Pau. — (3) 1). iO. 0. :;. pr. f. Jiil. 
— (4) lb.it. pr. f. Marc. — (5) Ib.20. f. Scaiv. — (6) Inst, ô.il.$ S. 

qui p r o h i b a i t les a f f r anch i s s emen t s faits en f raude d e s c r é a n c i e r s ; 
4° ce l le qu i dé fenda i t q u e le m a î t r e , m i n e u r de v i n g t a n s , pût 
affranchir a u t r e m e n t q u e pa r la v i n d i c t e et avec l ' a p p r o b a t i o n du 
conse i l (4) . N o u s a v o n s déjà e x a m i n é les d e u x p r e m i e r s chefs : ce 
t i t r e es t c o n s a c r é a u x d e u x d e r n i e r s . 

N o n t a m e n c u i c u m q u e volent i m a n u -

mi t t e re l i ce t ; n a m is qui in f r audem c r e -

d i t o r u m m a n u m i t t i t , n ihi l ag i t , q u i a lex 

l'.lia Sent ia i m p e d i t l i b e r t a t e m . 

Il n"est c ependan t pas l ibre à chacun 

d 'affranchir q u a n d il le v e u t ; car si l'af­

f r anch i s semen t est fait en fraude des 

c r éanc i e r s , il est n u l , pa rce q u e la loi MWa 

Sent ia m e t obs tac le à la l i b e r t é . 

T o u t ce q u i es t r e l a t i f à ce t t e d i spos i t i on a é t é m a i n t e n u . 
V o y o n s d ' a b o r d ce q u e c 'es t qu ' a f f r anch i r en f r aude des créan­

c i e r s . S u p p o s e z q u ' u n h o m m e doive à q u e l q u ' u n u n de ses esclaves, 
p a r c e qu ' i l le lu i a v e n d u , p a r c e qu ' i l s 'est ob l igé p a r s t ipula t ion 
à le lu i l iv re r , ou p o u r t o u t e a u t r e c a u s e ; o u b i e n supposez quo 
ce t esc lave a i t é té d o n n é en gage p o u r s û r e t é d ' u n e d e t t e , il es t évi­
d e n t q u ' e n l ' a f f ranchissant le m a î t r e p o r t e r a i l p r é j u d i c e a u créancier 
à q u i il est d ù o u l iv ré e n gage . 11 en se ra i t d e m ê m e si u n h o m m e , 
n ' a y a n t p a s assez d e b i e n s p o u r a c q u i t t e r t o u t e s ses d e t t e s , affran­
ch i s sa i t des esc laves : p a r c e q u ' i l a u g m e n t e r a i t p a r là son insolva­
b i l i t é ; ou m ê m e s i , a y a n t d e q u o i paye r tous ses c r é a n c i e r s , il 
deva i t , p a r l ' a f f r anch i s semen t , se t r o u v e r h o r s d ' é t a t de le fa i re . — 
Dans t o u s ces cas il y a u r a i t p r é j u d i c e ; m a i s p o u r qu ' i l y eût 
f r a u d e , on ex igea i t u n e s e c o n d e c o n d i t i o n , c 'es t q u e le débi teur 
a f f ranchissan t fût d e m a u v a i s e foi e t c o n n û t le p r é j u d i c e qu ' i l fai­
sa i t . N o u s p o u v o n s d o n c c o n c l u r e q u ' u n m a î t r e af f ranchi t en 
f raude des c r é a n c i e r s t o u t e s l es fois q u e , r é u n i s s a n t le fait à l'in­
t e n t i o n , il se m e t s c i e m m e n t , p a r la m a n u m i s s i o n , ho r s d ' é ta t de 
p a y e r ses d e t t e s , ou b i en qu ' i l a u g m e n t e son i n s o l v a b i l i t é . Nous sa­
vons d u r e s t e q u e , p a r c r é a n c i e r , o n e n t e n d t o u t i n d i v i d u à qui 
il es t d ù , p o u r q u e l q u e c a u s e q u e ce soi t (creditores appcllantur, 
(/ii/bits qmcunque ex causa actio cum fraudatore competat) (2) . 

V o y o n s m a i n t e n a n t q u e l l e s é t a i e n t les c o n s é q u e n c e s de celle 
f r aude . L ' a f f r a n c h i s s e m e n t n e p r o d u i s a i t a u c u n effet, et l 'esclave 
n e d e v e n a i t pas l i b r e . U n e inf in i té d e t ex te s le p r o u v e n t jusqu 'à 
l ' é v i d e n c e : Nihil agit; lex impedit libertatem, d i s e n t les Ins t i tu t s , 
libertas non competit(3); ad libertatem non venmnt(k); non esse manu-
missione liberum factum (5) . E n effet , il é t a i t d e p r i n c i p e chez les 
R o m a i n s q u e la l i be r t é , u n e fois d o n n é e , n e p o u v a i t p l u s ê t re ré­
v o q u é e ( 6 ) ; la loi JEUSL S e n t i a , p o u r n e pas v io l e r ce p r inc ipe , 
deva i t d o n c e m p ê c h e r q u e la l i b e r t é n e fût a c q u i s e . 11 n e faut pas 
c r o i r e c e p e n d a n t q u e la n u l l i t é e û t l i e u d e p l e i n d r o i t , et que 
l ' esc lave , a p r è s la m a n u m i s s i o n , c o n t i n u â t à r e s t e r e n se rv i tude ; 
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(1) D. 40. 9. 20. f. ScaîV.-C. 7. 8. 8. — (2) Inst. 5 .11 . § 6. — (3) D. 40. 9. 16. § 5. f. Paul.— 
(1) C. 7. 8. S. — (5) D. 40. 9. 21. f. Terent. — (0) Ib. 10. § 4. f. Paul. 

il c o m m e n ç a i t s o u v e n t à v iv re , d e fait, en l i b e r t é ; m a i s les c r éan ­
c ie r s p o u v a i e n t a t t a q u e r l ' a f f r anch i s semen t , p r o u v e r la f r aude , e t 
faire déc l a r e r , en c o n s é q u e n c e , q u e l ' esc lave n ' ava i t pas cessé de 
l ' ê t r e . 

Il pouva i t a r r i v e r qu ' i l s p e r d i s s e n t l e u r a c t i o n , et q u e l ' esc lave 
d e v î n t r é e l l e m e n t l i b re : pa r e x e m p l e , si p o s t é r i e u r e m e n t i ls 
ava i en t é té payés (1) , ou si q u e l q u ' u n , p o u r conse rve r les affran­
c h i s s e m e n t s , s ' engagea i t à a c q u i t t e r t ou t e s les de t t es (2 ) , p a r c e 
q u ' a l o r s i ls n ' a v a i e n t p l u s d ' i n t é r ê t ; cl m ê m e u n j u r i s c o n s u l t e , 
Ar i s t on , d o n t l 'avis est c o n s a c r é au Diges te , déc ide q u e , si l 'affran­
c h i s s e m e n t a é té fait en f raude d u fisc, e t qu ' i l n e r é c l a m e pas 
d a n s les dix a n s , la m a n u m i s s i o n n e p o u r r a p l u s ê t r e a t t a q u é e (3) . 
Du r e s t e , il es t i n u t i l e de d i r e q u e le m a î t r e n e pouva i t j a m a i s 
a r g u m e n t e r de sa p r o p r e f raude p o u r faire a n n u l e r l u i - m ê m e 
l ' a f f ranch issement (4). — Si le d é b i t e u r a fait p l u s i e u r s af f ranchis­
s e m e n t s , la n u l l i t é n e c o m m e n c e q u ' à c eux qu i l 'on t r e n d u insol­
v a b l e ; a ins i les d e r n i e r s aff ranchis , néces sa i r e s p o u r le p a i e m e n t 
des d e t t e s , son t les seu l s qu i r e s t e n t esc laves (5). — S i la de t t e 
es t c o n d i t i o n n e l l e , l ' é ta t des esc laves a f f ranchis es t e n s u s p e n s 
j u s q u ' à l ' a c c o m p l i s s e m e n t de la c o n d i t i o n (6) . 

I . Licet a u t e m d o m i n o , qu i so lvendo 

non est , in t e s t a m e n t o s e r v u m s u u m 

cum l iber ta te h e r e d e m ins t i t ue re , ut l iber 

l i â t , he re sque ci solus et necessarius ; 

•i m o d o ci n e m o al ius ex eo t e s t amen to 

deres ext i ter i t : a u t qu ia n e m o hercs 

scriptus s i l , a u t qu ia is qu i scr ip tus e s t , 

lua l ibe t ex c a u s a , hères n o n ex t i t e r i t . 

Idque cadem lege El ia Sent ia p rov i sum 

est, et rec te . Valde e n i m p r o s p i c i e n d u m 

era t , u t egentes h o m i n e s , q u i b u s alius h è ­

res cx l i tu rus non esset, vel s e r v u m s u u m 

rcecessarium h e r e d e m h a b e r e n t , qu i s a -

isfacturus esset c red i to r ibus ; a u t hoc co 

non f a c i e n l c , credi tores res he red i t a r i a s 

servi n o m i n e v e n d a n t , ne injur ia de func -

.us afficiatur. 

S . Mais un m a i t r e insolvable p e u t , d a n s 

son t e s t a m e n t , d o n n e r à son esclave la 

l iber té et l ' hé réd i t é , atin qu ' i l dev i enne 

l ibre et son hé r i t i e r unique elne'ccssaire; 

p o u r v u toutefois q u ' e n ver tu d e ce tes ta­

m e n t il n ' y ait pas d ' a u t r e hér i t i e r , soit 

pa rce q u e pe r sonne a u t r e n ' a été i n s t i t u é , 

soit pa rce q u e l ' ins t i tué , p o u r u n e cause 

q u e l c o n q u e , n ' e s t pas devenu hé r i t i e r . 

C 'est ce que la loi /Klia Sent ia a déc idé 

avec ra ison ; car il é ta i t ind ispensable d e 

p o u r v o i r à ce q u e les pe r sonnes dans la 

m i s è r e , qui n e t rouvera ien t pas d ' a u t r e 

successeur , eussen t d u moins pou r hér i t ie r 

nécessa i re leur esc lave , afin qu ' i l satisfit 

a u x c r é a n c i e r s , ou q u e , s'il n e le faisait 

p a s , ces d e r n i e r s , v e n d a n t les b iens de la 

succession sous le n o m de cet e sc lave , la 

m é m o i r e d u défunt ne reçû t a u c u n e in ju re . 

Solus et necessarius. Il f a u t , p o u r b i en e n t e n d r e ce p a r a g r a p h e , 
c o n n a î t r e d e u x p a r t i c u l a r i t é s de m œ u r s e t de d ro i t . La p r e m i è r e 
c 'es t q u e , l o r s q u ' u n c i toyen m o u r a i t l a i s san t u n e success ion i n ­
s o l v a b l e , e t n ' a y a n t po in t d 'hé r i t i e r , les c r é a n c i e r s se fa isa ient 
envoyer en possess ion de l ' hé réd i t é e t la v e n d a i e n t sous le n o m 
d u d é f u n l , p u i s q u e ce d e r n i e r n ' ava i t é t é r e m p l a c é p a r p e r s o n n e . 
Ains i il é ta i t , m ê m e a p r è s sa m o r t e t sous son p r o p r e n o m , con-
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( 1 ) Theopli. hoc. par.- (2) Inst. 2.19. 1.— (5) Ulp. Reg. I. § 14. — (4J Ulp. Reg T 22. § 12. 
îi) C. t>. 27. K. 

s t i l ué en u n é t a t do fail l i te i n j u r i e u x p o u r sa m é m o i r e . Les R o ­
m a i n s ava i en t fort à c œ u r d ' év i t e r c e l t e h o n t e (1) . La s e c o n d e , 
c 'es t q u ' u n e s c l a v e , i n s t i t u é h é r i t i e r p a r son m a î t r e , é t a i t forcé , 
bon gré m a l g r é , d ' a ccep t e r ce t t e h é r é d i t é : on le n o m m a i t hé r i ­
t ier nécessa i r e (hères necessarius) ( 2 ) . De là il a r r i v a i t q u ' u n maî t re , 
a y a n t u n e success ion m i s é r a b l e , et p r é v o y a n t q u e p e r s o n n e ne 
v o u d r a i t l ' a ccep te r , n o m m a i t son esc lave p o u r h é r i t i e r nécessa i re . 
L a loi /E l i a S e n t i a , se c o n f o r m a n t a u x m œ u r s g é n é r a l e s , e t ne 
v o u l a n t pas p r ive r le d é b i t e u r in so lvab le d ' u n h é r i t i e r , fit excep­
t ion p o u r ce cas à ses p r o h i b i t i o n s p r i n c i p a l e s , et s t a t u a q u e l'es­
c lave a ins i aff ranchi d e v i e n d r a i t l i b r e , c i toyen et hé r i t i e r , sans 
e x a m i n e r s'il ava i t m o i n s de t r e n t e a n s ; s i , p e n d a n t son esclavage, 
il avai t é té p u n i p o u r ses d é l i t s ; o u si son a f f r a n c h i s s e m e n t nui ­
sa i t a u x c r é a n c i e r s . Ce t t e d e r n i è r e par t i e es t la s e u l e , sous Jusli-
n i e n , qu i pu i s se e n c o r e r ecevo i r son a p p l i c a t i o n . E l l e es t conservée 
avec d ' a u t a n t p l u s d e r a i son q u e , d a n s ce c a s , l ' i n t e n t i o n du dé­
b i t e u r n ' e s t p a s d e n u i r e à ses c r é a n c i e r s , m a i s d e se d o n n e r un 
h é r i t i e r . Mais il fal lai t qu ' i l n ' y e û t e n v e r t u d u t e s t a m e n t aucun 
a u t r e h é r i t i e r ; s i n o n il n ' e û t p a s é t é n é c e s s a i r e , p o u r évi ter la 
h o n t e a u d é f u n t , q u e l ' e sc lave h é r i t â t : auss i le m a î t r e n e pou­
va i t - i l a f f ranchi r a ins i q u ' u n s eu l e s c l a v e ; s'il en affranchissait 
p l u s i e u r s , c ' é t a i t le p r e m i e r i n s c r i t q u i s e u l é t a i t l i b r e e t hér i ­
t i e r ( 3 ) . On voi t t r è s - b i e n , d ' a p r è s ces e x p l i c a t i o n s , d ' où venait 
à ce t affranchi le n o m do soluset necessarius hères. 

II. ldemque juris est, etsi sine liber-
late servus hères inslitutus est. Quod 
nostra conslitutio non soliim in domino 
qui solvendo non e s t , sed generaliter 
constituât, nova humanitatis ratione, ut 
ex ipsa scriptura institulionis etiam liber-
tas ei competere videalur ; cum, non est 
verisimiie eum quem heredem sibi elegit, 
si pralermiserit libertatis dationem, ser-
vura remanere voluisse, et neminem 
sib(.heredem fore. 

55. Il en est de même, bien qu'on ait 
institué l'esclave sans dire qu'on l'affran­
chit. Car. dans une constitution dictée 
par un nouveau motif d'humanité, nous 
avons ordonné, non seulement pour les 
maîtres insolvables, mais pour tous, que 
par cela seul qu'un esclave sera institué 
héritier, il sera libre; il n'est pas vrai­
semblable en effet que le maître, choisis­
sant un esclave pour son héritier, ait, en 
oubliant de l'affranchir, voulu le laisser en 
servitude et n'avoir point de successeur. 

C'éta i t u n e ques t i on c o n t r o v e r s é e p a r les a n c i e n s j u r i s c o n s u l t e s , 
q u e d e savo i r si l ' i n s t i t u t i o n d ' u n e sc l ave é t a i t v a l a b l e q u a n d on 
n ' a v a i t pas d é c l a r é q u ' o n l ' a f f ranchissa i t . N o u s t r o u v o n s u n pas­
sage d 'U lp ien q u i d é c i d e q u ' e l l e n e do i t p a s v a l o i r ( 3 ) ; m a i s Jus -
t i n i e n , r é s o l v a n t la q u e s t i o n d a n s u n e de ses c i n q u a n t e décis ions , ' 
o r d o n n a e n faveur d e la l i b e r t é , e t p a r c e qu ' i l faut p r e n d r e pour 
g u i d e la v o l o n t é d u d é f u n t , q u e p a r ce la s e u l l ' e sc lave se ra i t af­
f ranch i ( 4 ) . 
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H I . In fraudem autera crcditorum ma-
numittere videtur, q u i , vel jara co t em-
pore quo m a n u m i t t i t , solvencio non e s t , 
vel q u i , datis l ibertalibus , dcsiturus est 
solvendo esse. Prœvaluisse tamen videtur 
nisi an imum quoque fraudandi tnanu-
missor habuerit , non impediri l ibcrtatem, 
quamvis bona ejus crediloribus non sulïi-
ciant. Saepe enim de faculiatibus suis 
ampl ius , quam in his est , sperant homi-
nes . Itaque tune intel l igimus impediri 
liberlatetn , cum utroque modo fraudan-
tur cred i tores , id est et consil io m a n u -
mit tent i s , et ipsa r e , eo quod ejus bona 
non sunt suffectura creditoribus. 

(1) D. 50. 17. 79. f. Papin. — (2) D. 40. 9. 5. S 1. — 40. 4. 57. — (3) Gaïus, 1. § 47. 
(4) Ces mots de major, minor, u'ont point par eux-mêmes un sens absolu. Ce ne sont que 

des expressions de comparaison qui demandent nécessairement après eux le terme de la com­
paraison : majeur, mineur de quatorze ans; majeur, mineur de vingt ans; majeur, mineur de 
vingt-cinq ans, etc. Si, dans notre droit français, nous avons transformé en substantifs les mois 
de majeur cl mineur, ce n'est que par une convention qu'il faut bien se garder de transporte r 
en droit romain où elle n'existait pas. Cependant les jurisconsultes romains emploient quelque-

8 . Celui-là affranchi! en fraude des 
créanc iers , q u i , au moment où il affran­
chit, est déjà insolvable , ou q u i , par là, 
doit le devenir. Mais il a prévalu que, s'il 
n'a p a s , de p l u s , l'intention de frauder, 
la liberté sera acquise aux esclaves , quo i ­
que les biens soient insuffisants pour les 
créanciers. S o u v e n t , en effet, l 'homme 
attend de sa fortune plus de ressource 
qu'elle n'en peut offrir. L'affranchisse­
ment n'est donc considéré c o m m e nul 
que lorsque les créanciers sont fraudés 
d o u b l e m e n t , c'est à d i r e , et par l' inten­
tion de celui qui affranchit, et par le fait 
m ê m e , les biens ne pouvant suffire à 
toutes les dettes. 

C'est u n p r i n c i p e q u e , tou tes les fois qu ' i l s 'agit d e p r o n o n c e r 
q u ' u n ac te est f r audu leux , il faut e x a m i n e r n o n s e u l e m e n t le fait, 
m a i s e n c o r e l ' i n t en t i on (fraudis interpretatio semper injure civili non 
ex eventu duntaxat, sed ex consilio ijuoque desideralur (-1). C'est ce l t e 
m a x i m e géné ra l e q u e l 'on a p p l i q u e ici à l ' a f f ranchissement fait au 
p ré jud i ce des c r é a n c i e r s . C e p e n d a n t l ' op in ion c o n s a c r é e p a r les 
I n s t i t u t s n ' ava i t pas tou jours é t é u n i v e r s e l l e m e n t r e c o n n u e ; ma i s 
c ' é ta i t ce l le de la g r a n d e ma jo r i t é des j u r i s c o n s u l t e s ; auss i J u s l i -
n i e n di t- i l , il a prévalu. Théoph i l e d o n n e p l u s i e u r s e x e m p l e s , d a n s 
lesque ls il y a t a n t ô t l ' i n t e n t i o n sans le fail, t an tô t le fait sans l ' i n ­
t e n t i o n . 11 n ' e s t pas difficile d ' en t r o u v e r . Ains i u n m a î t r e affran­
ch i t u n esc lave , i g n o r a n t q u ' u n e m a i s o n qu ' i l possède à C o n s l a n t i -
nop le v ien t de b rû le r , et q u e ce l te p e r t e l 'a r e n d u inso lvab le ; 
l ' esc lave n é a n m o i n s se ra l ib re , p a r c e qu ' i l n 'y a p a s comilium. 11 e n 
sera de m ê m e si u n d é b i t e u r inso lvab le a di t d a n s son t e s t a m e n t : 
« Si l 'on pa ie à m e s c r é a n c i e r s tout ce qu i l e u r es t dû , q u e S l i c h u s 
d e v i e n n e l ib re (2) ». Dans ce d e r n i e r c a s , il est v r a i , l ' a f f ranchis­
s e m e n t n e sera q u e c o n d i t i o n n e l . 

11 n ' e s t pas i n u t i l e de r e m a r q u e r q u e , d ' ap rè s u n séna tus -consu l t e 
fait sous A d r i e n , ce t t e d i spos i t ion de la loi /El ia Sen t i a s ' a p p l i ­
q u a i t a u x d é b i t e u r s peregrini, qu i n e p o u v a i e n t affranchir en f raude 
des c r é a n c i e r s . C'est ce q u e n o u s a p p r e n d Gaïus d a n s ses In s t i t u t s (3). 

I V . Eadem lege -Ëlia Sentia domino 
minori viginti annis non aliter manumit -
tere, permittitur, quam si vindicta, apud 
consilium justa causa manumissionis 
approbata, fucrinl manumiss i . 

4 . D'après la même loi ,Elia Sent ia , le 
maître, mineur de vingt ans ( 4 ) , ne peut 
affranchir autrement que par la vindicte , 
après avoir fait approuver par le conseil 
une cause légitime d'affranchissement. 
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fois, quoique bien rarement, ces expressions isolées; et alors elles se rapportent toujours à 
l'âge de 2.'> ans. 

(1) Gaïus, 1. §18. 
(2) Gaïus, sur ce sujet, s'exprime ainsi : Minori XX annorum domina non aliter manu-

mille rr permittilur, quam sivindicta apud consilium jusla causa manumissionis approbalii 
fucril ^Gaïus, I. § 58). Le mot vindicla placé tel qu'il est là n'ofTre aucun sens. Aussi quelques 
auteurs le suppriment, et (lisent simplement que le mineur de vingt ans ne peut affranchir 
qu'avec approbation ; d'autres, d'après M. Nieburch , le transposant, lisent ainsi : Non aliter 
vindicla manumitlere permittilur, quam si.... etc. et en concluent que le mineur ne peut 
affranchir par la vindicte qu'avec approbation. Ces deux opinions sont contraires toutes deux 
aux Instituts. Elles ne me paraissent pas pouvoir être admises. En effet, la loi JEUù Sentia 
voulait borner les affranchissements: en exigeant dans certains cas l'approbation du conseil, 
il était dans son esprit de fixer aussi un seul mode déterminé de manumission qui fût sous la 
surveillance de l'autorité: nous avons prouvé qu'on n'en pouvait choisir d'autre que la vindicte. 
II est certain que, pour l'affranchissement d'un esclave mineur de trente ans, on exigeait ce 
mode spécial et l'approbation du conseil (Gaïus i. § 18. Ulp. Reg. 1. § 12). L'analogie seule 
suffirait pour faire conclure qu'il en était de même pour la manumission faite par un mailrc 
mineur de vingt ans,mais les Instituts le disent formellement; Gaïus, ledit aussi. Il est vrai que 
sa phrase est un peu altérée ; mais, au lieu d'y supprimer le mot vindicla, au lieu de faire la 
transposition de M. Nieburch, ou d'autres qui ont été encore proposées, j'en ferais une bien 
plus simple, que voici -.Non aliter manumitlere permittilur quam vindicla, si apud consi­
lium.... e tc . , et ceci est confirmé complètement parce que dit plus bas Gaïus : « Un mode 
spécial de manumission ayant été établi pour les maîtres mineurs de vingt ans, il suit de la qu'ils 
ne peuvent affranchir par testament (Gaïus, 1. § 40). » Quant au paragraphe i l , dans lequel 
Gaïus dit que le mineur, bien qu'il ne veuille faire qu'un affranchi latin , est encore oblige de 
demander l'approbation, et qu'il peut alors affranchir entre amis, je ne vois là aucune 
contradiction à ce que nous avons dit plus haut. Pour affranchir réellement son esclave et le 
rendre citoyen, il ne pouvait employer que la vindicte; mais, pour le mettre en liberté sans la 
qualité de citoyen, il pouvait affranchir entre amis. De même, pour rendre libre et citoyen 
un esclave mineur de trente ans, il fallait la vindicte et l'approbation ; mais, par testament, on 
pouvait de fait le mettre en liberté sans le droit de cité (Ulp. Reg. 1. § 12). Il ne resterait plus 
qu'une seule considération, trop peu concluante pour détruire celles que nous venons d'exposer; 
c'est que Théophile , Ulpien et l'ancien jurisconsulte dont on a un fragement sur les manu-
missions, en traitant cette matière, ne parlent nullement de vindicte. ( Theoph. hoc 7. — Ulp-
Reg. 1. § 15. — Fragm. vet. Jurée.) 

Cet te d i spos i t ion es t conse rvée p a r J u s t i n i e n p o u r les affran­
c h i s s e m e n t s e n t r e vifs . 

La l o i / E l i a Sen t i a ex igea i t , d a n s d e u x c a s , q u e l 'aff ranchisse­
m e n t fût fait pa r la v i n d i c t e avec l ' a p p r o b a t i o n d u conse i l . Nous 
a v o n s déjà vu le p r e m i e r , si l ' e sc lave q u ' o n vou l a i t aff ranchir avait 
m o i n s d e t r e n t e a n s ( 4 ) ; voici le s econd , si le m a î t r e affranchissant 
en avai t m o i n s d e v ing t . — On ex igea i t l ' a p p r o b a t i o n du con­
sei l , p a r c e q u e le m a î t r e , à ce t âge , n ' a v a i t pas assez d e d i sce rne­
m e n t e t a u r a i t p u d o n n e r la l i be r t é i n c o n s i d é r é m e n t . — On exi­
geai t u n m o d e spéc ia l d ' a f f r anch i s semen t , p r o b a b l e m e n t p o u r qu'il 
y e û t p l u s de r é g u l a r i t é , e t q u e ce m o d e u n i q u e fût p l u s facilement 
sous la s u r v e i l l a n c e de l ' a u t o r i t é . — On ava i t chois i la vindicte , 
p a r c e q u ' à ce t t e é p o q u e les t ro i s m o d e s p u b l i c s p a r le cens , par 
t e s t a m e n t , pa r la v i n d i c t e , é t a i e n t les s eu l s qu i d o n n a s s e n t la li­
b e r t é e l la c i té : or , on n e p o u v a i t p r e n d r e le p r e m i e r , qu i n e se pré­
sen t a i t q u e t o u s les c inq a n s , n i le s econd , qu i n e p r o d u i s a i t d'effet 
q u ' a u m o m e n t de la m o r t (2). 

Apud consilium. 11 é t a i t c e r t a i n e s é p o q u e s c o n s a c r é e s spéciale­
m e n t à l ' a d m i n i s t r a t i o n de la j u s t i c e , d u r a n t l e sque l l e s des espèces 
de sessions ou assises, n o m m é e s conventus, é t a i e n t t e n u e s à R o m e par 
le m a g i s t r a t ( l e s p r é t e u r s ) ; e t d a n s les p r o v i n c e s p a r les gouver-
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n e u r s ( p r o c o n s u l s , p r o p r e l eu r s ou p ré fe t s ) qu i se t r a n s p o r t a i e n t , 
à ce t effet, d a n s les p r i n c i p a l e s vi l les . A R o m e et par su i t e à C o n -
s t a n l i n o p l e , c e r t a i n s j o u r s de la sess ion é t a i e n t c o n s a c r é s à la r é ­
u n i o n d u consei l d o n t il s 'agi t i c i ; ce ctmseil se composa i t d u p r é ­
leur , de c inq s é n a t e u r s et d e c inq cheva l i e r s . Dans les p rov inces , 
il se r éun i s sa i t le d e r n i e r j o u r d e la sess ion ( 1 ) ; il é ta i t fo rmé de 
vingt r é c u p é r a t e u r s . (Hist. du droit, i>. G5.) 

V. JusUc autera manumissionis causse 
ha;c sunt : veluti, si quis patron aut 
matrem, tiliuiu liliamvc , aut fratrem 
sororemve nalurales , aut pa;dagogum, 
aut nutricem, cducatorcmvc, aut alum-
num alumnamve, au collactaneum ma-
nuinillat, aut servum, procuraloris lia­
bendi gralia; aut ancillam, matrimonii 

habcndi causa : dum tauicn intra sex 
rnenses uxor ducatur, nisi justa causa 
impcdiat; et qui manumittitur procuralo­
ris liabendi gratia, non minor decem et 
scplem annis manumillalur. 

5 . Les causes légitimes d'allYanchis-
sementsont, par exemple, si quelqu'un 
veut affranchir son pere ou sa mère, son 
fils ou sa fiile, son frère ou sa sœur natu­
rels son précepteur, sa nourrice ou son 
nourricier, son nourrisson, son frère ou 
sa sœur de lait, ou un esclave pour en 
faire son procureur, ou une esclave 
pour l'épouser, pourvu que le mariage se 
fasse dans les six mois, à moins d'empê­
chement légal; et quant à l'esclave dont 
on veut faire un procureur, pourvu qu'il 
n'ait pas moins de dix-sept ans. 

Veluti. Les causes i n d i q u é e s ici n e son t que des e x e m p l e s , le m o l 
veluti le p rouve assez. On en ci te d ' au t r e s a u Diges te , c o m m e si 
l ' esc lave ava i t s a u v é la vie ou l ' h o n n e u r à son m a î t r e (2). 

Patrem aut matrem. Il peu t a r r i v e r de b i en des m a n i è r e s q u ' u n 
h o m m e l ib re a i l sous sa p u i s s a n c e son pè re ou sa m è r e , sa s œ u r ou 
son frère . Voici des e x e m p l e s q u e d o n n e Théoph i l e . Si u n li ls , 
é t a n t en se rv i t ude avec son p è r e , sa m è r e , ses s œ u r s , e t c . , est af­
franchi pa r son m a î t r e e l i n s t i t u é hé r i t i e r , il se t r o u v e r a le p r o p r i é ­
ta i re de ses p a r e n t s . Si u n h o m m e a y a n t eu des enfan t s d ' u n e e s ­
c lave , a p a r la su i l e u n lils l ég i t ime qui lui s u c c è d e , celui-ci se 
t rouve ra avoir sous sa p u i s s a n c e ses frères ou s œ u r s n a t u r e l s . 

Procuratoiis habendi gratia. 11 faut r e m a r q u e r que l 'on exige d a n s 
ce cas q u e l 'esc lave a i t au m o i n s d ix - sep t a n s a c c o m p l i s . S'il é t a i t 
m o i n s âgé , o n n e p o u r r a i t lu i r e m e t t r e avec conf iance la d i r ec t ion 
des affaires d u m i n e u r , el d ' a i l l eu r s il n e p o u r r a i t , d a n s les cas o ù 
cela se ra i t néces sa i r e , pos tu l e r , c ' e s t - à -d i r e exposer devan t le j u g e 
la d e m a n d e ou la défense de son p a t r o n , car il fallait avoir dix-sept 
a n s p o u r cela (3) . Du res te ce n ' é t a i t pas s e u l e m e n t p o u r le cha rge r 
de pos tu l e r q u ' o n affranchissai t l ' esc lave ;[c 'est, d i t Théoph i l e , afin 
q u e , d e v e n u l ib re , il pu i s se , s ans a u c u n obs tac le , gé re r les affaires. 
É t a n t esc lave , il est vrai qu ' i l a u r a i t b ien p u a d m i n i s t r e r , m a i s il 
n ' a u r a i t pas e u d a n s tou te sa l a t i t u d e la capac i t é d 'un h o m m e l ib re . 

Matrimonii liabendi causa. 11 fallait q u e le m a î t r e affranchît l ' e s ­
clave p o u r l ' épouse r l u i - m ê m e , e t n o n p o u r la d o n n e r en m a r i a g e 
à u n a u t r e (4). Si le m a r i a g e é ta i t imposs ib l e , il ne pouva i t se rv i r 

(1) On peut voir dans la paraphrase de Théophile, sous ce paragraphe, des détails intéres­
sants sur ce convenlus et sur ce eonsilium, qui concordent avec ceux donnés parGaïus.1. § 2 0 . 

(2) D. -io. 2. t>. f. Marci. - (3) D. ô. t. i. S 3. f. Ulp. - l) D. to. 9. 21. 
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(1) D. 40. 2. 14. § 2. f. Marci. - (2) Ib. — (3) 1b. 13. f. Ulp. - (4) lb. 9. § t . f. Marci. 

V I . Se ine! a u t e m causa a p p r o b a t a , sive 

v e r a s i t , s ivefa l sa , n o n r e t r a c t a t u r . 

© . Vra i ou faux , le mot i f u n e fois a p ­

p r o u v é n e se ré t r ac te p l u s . 

Bien q u ' e n géné ra l o n e û t la voie de l ' appe l c o n t r e les juge­
m e n t s , il n ' e n é t a i t p a s d e m ê m e ic i . On p o u v a i t , d i t Marc ien ( i ) , 
e t ap rè s lui T h é o p h i l e , c o n t e s t e r l e m o t i f d e v a n t le c o n s e i l ; mais 
u n e fois a p p r o u v é , l ' on n e r e v i e n t p l u s s u r l ' a p p r o b a t i o n . L'affran­
c h i s s e m e n t a y a n t e u l i eu , il s e r a i t i m p o s s i b l e de le fa i re révoquer 
e n s o u t e n a n t q u e la c a u s e é t a i t fausse ou s i m u l é e . 

V I I . C u m e r g o certusmodus manu-

mitlendi m i n o r i b u s v ig in t i a n n i s d o m i n i s 

p e r l e g e m /E l i am S e n t i a m cons t i tu tus s i t , 

even ieba t u t qu i q u a t u o r d e c i m a n n o s 

c x p l e v e r a t , licet t e s t a m e n t u m f a c e r e , et 

i n eo sibi h e r e d e m i n s t i t u e r e , l e g a t a q u e 

r e l i n q u e r e posset ; t a m e n , s i a d h u e m i n o r 

esset v ig in t i a n n i s , l ibe r t a tem se rvo d a r e 

n o n posse t . Quod n o n e ra t f e r e n d u m , si 

is cui t o t o r u m s u o r u m b o n o r u m in t es ta -

inen to dispoMtio d a t a e r a t , u n o se rvo 

l i b e r t a t e m d a r e n o n p e r m i l t e b a t u r . Q u a r e 

nos s imil i ter e i , q u e m a d m o d u m alias r e s , 

ila et servos suos in u l t ima v o l u n t a t e 

d i s p o n e r e , q u e m a d m o d u m vo lue r i t , per-

m i l t i m u s , ut et l i b e r t a t e m eis possi t 

p r a s t a r e . Sed c u m l ibe r t a s inaest imabil is 

r es si t , et p r o p t e r hoc a n t e x x œta t i s a n -

n u m a n t i q u i l a s l i b e r t a t e m s e r v o d a r e 

p r o h i b e b a t : ideo nos , m e d i a m q u o d a m -

m o d o v iam e l i g e n l e s , n o n al i ter m i n o r i 

v ig in t i a n n i s l ibe r t a tem t e s t amen to d a r e 

s e rvo suo c o n c e d i m u s , nisi x v n annum 

impleverit, et d e c i m u m o c l a v u m l e t i g e -

r i t . C u m en im a n t i q u i l a s h u j u s m o d i a ' tat i 

e t p r o aliis pos tu la re concesser i t , c u r n o n 

e t i a m sui judic i i s tab i l i t as i ta eos a d j u v a r e 

c r e d a l u r , u t ad l i b e r t a t e m d a n d a m serv is 

suis poss in t p e r v e n i r e ? 

3 . Un mode spécial d'affranchissement 

é t a n t é tab l i p a r la loi /El ia Sent ia pour 

le m a î t r e , m i n e u r d ? v i n g t a n s , il en résul­

ta i t q u e celui qui a v a i t q u a t o r z e ans ac­

c o m p l i s , b i en qu ' i l pû t faire un testa­

m e n t , y ins t i tuer un hé r i t i e r , y l'aire des 

l e g s , n e p o u v a i t pas c e p e n d a n t , s'il avait 

m o i n s d e v ing t a n s , la isser la liberté à 

u n esc lave . Il étai t i n sou tenab le que 

celui q u i pouva i t , d a n s son t e s t amen t , dis­

poser d e tou te sa f o r t u n e , n e pû t faire un 

seul a f f r anch i s semen t . Aussi nous lui 

a v o n s p e r m i s d e d isposer à son gré par 

t e s t a m e n t de ses esclaves c o m m e de ses 

au t r e s b i e n s , e t de les af f ranchir . Néan­

m o i n s , c o m m e la l i be r t é est inappréciable, 

c o m m e l ' a n t i q u i t é d é f e n d a i t , pour cette 

r a i s o n , d e la d o n n e r a v a n t v ing t aDS à 

u n esc lave , p r e n a n t en q u e l q u e sorte un 

m i l i e u , n o u s a v o n s p e r m i s l 'affranchisse­

m e n t p a r t e s t a m e n t a u m i n e u r de vingt 

a n s , pourvu qu'il ail achevé sa dix-

septième année e t a t t e i n t sa d ix-hui t ième. 

E n effet, l ' an t i qu i t é l eu r permet ta i t à 

cet ù g e m ê m e d e pos tu l e r p o u r autrui , 

p o u r q u o i n e les c ro i r a i t -on pas a idés d 'un 

j u g e m e n t assez s û r pou r ob t en i r le droit 

d e d o n n e r la l ibe r té à leurs esclaves? 

de motif d'affranchissement; p a r e x e m p l e , si le m i n e u r de vingt 
a n s était ca s t r a t (1) . Les f e m m e s n e p o u v a i e n t pas ê l r e au to r i s ée s à 
affranchir p o u r cette r a i son , si ce n 'est d a n s u n cas e x c e p t i o n n e l (*2). 
— La m a n u m i s s i o n , d ' a p r è s u n s é n a t u s - c o n s u l t c , n e pouva i t avoir 
l i eu q u ' a v e c s e r m e n t fait p a r le m a î t r e d ' é p o u s e r l 'affranchie dans 
les six m o i s (3) . J u s q u ' à ce q u e le m a r i a g e e û t l ieu , l ' é t a t de l 'es­
c lave é t a i t en s u s p e n s . Si les six m o i s s ' é cou la i en t s a n s m a r i a g e , elle 
é ta i t c e n s é e n ' a v o i r j a m a i s é t é af f ranchie , à m o i n s q u ' i l n 'y e û t un 
empêchement l é g a l ; pa r e x e m p l e , si le m a î t r e é t a i t m o r t , ou hien 
s'il avai t é t é fait s é n a t e u r , p a r c e q u ' a l o r s il n e p o u v a i t p l u s épouser 
u n e aff ranchie . 
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Coins tnodus manumillendi. Do ce q u e le m i n e u r do v ing t a n s , 

a u t o r i s é par le c o n s e i l , n e pouva i t a f f ranchi r q u e par lu vindicte, 
d é c o u l a i t e n effet la c o n s é q u e n c e qu ' i l n e pouva i t n u l l e m e n t 
d o n n e r la l i be r t é pa r t e s t a m e n t . 

Ita et servos suos. Ce mot i f d o n n é p a r J u s t i n i e n , qu ' i l é ta i t i n ­
s o u t e n a b l e q u ' o n n e p u t d i spose r d e ses esc laves c o m m e d e ses 
a u t r e s b i e n s , n ' e s t p a s j u s t e . Le m i n e u r de v ing t a n s p o u v a i t , 
m ê m e sous la loi Mlia Sentia, d i spose r p a r t e s t a m e n t d e ses e s ­
c laves c o m m e d e ses a u t r e s b i e n s . Ca r q u e pouva i t - i l faire de ses 
b i e n s ? Les la isser à son hé r i t i e r , les d o n n e r p a r legs , pa r fidéicom-
m i s ; n e pouva i t - i l pas faire tout ce la d ' u n esc lave? Mais d o n n e r 
à ce t e sc lave la l i be r t é , ce n ' é t a i t p o i n t là u n e s i m p l e d i spos i t ion 
d e sa p r o p r i é t é ; il le r e n d a i t l ib re , c i t o y e n ; la c i té é ta i t p a r t i e d a n s 
ce t ac te , et l 'on pouva i t , s ans c o n t r a d i c t i o n le lu i d é f e n d r e , t and i s 
q u ' o n lu i p e r m e t t a i t les a l i é n a t i o n s . La d i spos i t ion de la loi MUa 
Sentia é ta i t c o n f o r m e à l ' espr i t d e la r é p u b l i q u e , ce l l e d e J u s t i ­
n i en à l ' espr i t d ' h u m a n i t é qu i d i r igea sa lég i s la t ion s u r les affran­
c h i s s e m e n t s . 

Nisi XVII annum impleverit. Voic i u n e app l i ca t i on d e ce p r i n c i p e 

qu 'on p e u t fort b i en avoir la facul té d ' a l i é n e r son esc lave c o m m e 
ses a u t r e s b i e n s , s ans avoir cel le de l ' a f f ranchi r . B ien q u ' o n p u i s s e 
l e s t e r a q u a t o r z e a n s , l ' e m p e r e u r d é c i d e q u ' o n n e p o u r r a d o n n e r 
la l i be r t é pa r t e s t a m e n t q u ' à dix-sept . Du res te , env i ron h u i t a n s 
a p r è s , il acco rda pa r u n e novc l l e le d ro i t d 'a f f ranchi r dès q u ' o n 
p o u r r a i t tes ter . « Sancimus ut licentia sit minoribus in ipso t cm porc, 

in (/no licet cis testari de alia substantiel, etiam servos suos inultimis vo-

Inntatibus manumitterc. » (INov. 119, c. 2 . ) 

T I T U L U S V I I . 

DE LEGE FUSIA CANINIA TOLLENDA. 

L e g e Fus ia Canin ia cer tus m o d u s con-

st i tu lus e r a t in servis t e s t amen to m a -

n u m i t t e n d i s . Q u a m , quasi- l iber ta tes 

i r n p e d i e n t e m , et q u o d a m m o d o inv idam , 

t o l l endam esse c e n s u i m u s ; c u m sal is 

fuerat i n h u m a n u m , vivos qu ide in l icen-

t iam h a b e r e to tam s u a m fatni l iam l iber-

lati d o n a r e , nisi al ia causa imped ia t l i -

b e r t a l e m , mor i en t i bus a u l e m h u j u s m o d i 

l i cen l iam a d i m e r e . 

TITRE vii. 

D E L'ABROGATION D E LA LOI FUSIA CANINIA. 

La loi Fus îa Caniuia (1) avai t resser re 

d a n s des l imites fixes la faculté d 'affran­

chir par t e s t a m e n t . Nous a v o n s déc idé 

qu 'e l l e serai t ab rogée c o m m e un obs tac le , 

en que lque sorte o d i e u x , mis aux affran­

ch i s sements ; ca r il étai t con t ra i r e à [ 'hu­

m a n i t é d e laisser a u x v ivan t s la l iber té 

d 'a f f ranchir tous leurs esc laves , s'il n ' e x i s ­

tait pas d ' a u t r e e m p è i h e m e n t , et d ' en l e ­

ver cel te faculté a u x m o u r a n t s . 

P o u r les a f f r anch i s semen t s e n t r e v i f s , l ' i n t é rê t d u m a î t r e , qu i 
se pr iva i t d ' u n e p r o p r i é t é en se p r i v a n t de son e s c l a v e , r é p o n d a i t 
j u s q u ' à u n c e r t a i n po in t qu ' i l g a r d e r a i t des l im i t e s d a n s le n o m b r e 
des esc laves a f f r anch i s ; m a i s ce lu i qu i m e u r t , s'il ne laisse pas 

(1) Les divers textes des Instituts portent !•'««'«, mais dans Gaïus et dans Llpicu , on lit 
l'aria. 
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(I) Dion Cas. i . 2*. — (2) Sué. Aug. c. 40. — (5) G. 1. S 42 et suiv. — Ulp. T. 1. § 24. 25. -
(4) G. 1. § 46. 

(5) Il est certain que le droit île porter des anneaux, même de ter, était primitivement réserve 
à certaines classes de citoyens, les sénateurs, les patriciens , les chevaliers Pl. Jlixl- val. 33. 
\. — TU. I.iv. 23. 1 1 ) . Mais ce droit se répandit, et les anneaux d'or finirent par être portés 
par tous les ingénus. Ils n'étaient la marque d'aucune dignité, puisque Justinien, voulant 
assimiler les affranchis aux ingénus, leur accorda à tous le droit d'anneau d'or : Qui libella­
ient acceperit, habebit subsequens inox et aureornm annulorum et regeneralionis jus 
( Nov. 78. C. t . ) . Dés lors les anneaux d'or n'indiquèrent plus que la qualité d'homme 
libre. — («) Nov. 78. c. I et 2. 

d 'hé r i t i e r s a u x q u e l s i l s ' i n t é r e s s e , n ' é t a n t p l u s a r r ê t é pa r u n in ­
térê t p e r s o n n e l , p o u r r a l i bé re r s ans m o d é r a t i o n u n e g r a n d e pa r ­
tie d e ses esc laves pa r u n s e n t i m e n t de l i bé r a l i t é ou d ' o s t e n t a ­
t i o n . C 'é ta i t ce qu i a r r i v a i t en effet ; et chez les R o m a i n s on m e t t a i t 
à faire su iv re le convoi funèbre d ' u n e foule d ' a f f ranchis , coiffés 
d u b o n n e t de la l i b e r t é , le m ê m e orgue i l q u e l 'on m e t de nos 
j o u r s d a n s c e r t a i n e s vi l les à le faire s u i v r e d ' u n e foule d e pauv re s 
q u e l ' on a v ê t u s (4) . La loi Furia Caninia, r e n d u e q u a t r e a n s ap rès 
la loi JEliaSentia, en 7 6 1 , sous le c o n s u l a t de F u r i u s C a m i l l e , e t C . 
C a n i n i u s Ga l lu s (2) , é t ab l i t q u e ce lu i qu i n ' a u r a i t q u e d e u x esclaves 
p o u r r a i t les a f f ranchi r t o u s les d e u x ; s'il en a p l u s d e d e u x j u s q u ' à 
d i x , la m o i t i é ; p l u s de d ix j u s q u ' à t r e n t e , le t i e r s ; p l u s d e t ren te 
j u s q u ' à cen t , le q u a r t ; p l u s de cent j u s q u ' à c inq c e n t s , le c i n q u i è m e ; 
m a i s j a m a i s on n e p o u r r a p a r t e s t a m e n t en l i bé re r p l u s de cent . 
L e s esc laves d e v r o n t ê t r e d é s i g n é s pa r l e u r n o m . S'il y e n a plus 
q u e la loi ne le p e r m e t , les p r e m i e r s s e r o n t seu l s a f f ranchis (3). 
T o u t ce qu i se ra fait en f raude d e la loi se ra n u l . D'où on conc lua i t 
q u e , si les n o m s a v a i e n t é t é é c r i t s e n ce rc l e afin q u ' o n n e pû t dis­
t i n g u e r les p r e m i e r s des d e r n i e r s , a u c u n des e sc l aves n e s e r a i t l i­
b é r é (4) . T o u t ce la es t a b r o g é . 

De la condition des affranchis. 

Lors de la p r o m u l g a t i o n des I n s t i t u t s , b i en qu ' i l n 'y e û t p lus 
e n t r e les i n g é n u s et les af f ranchis u n e l i g n e de d é m a r c a t i o n auss i 
t r a n c h é e q u e sous la r é p u b l i q u e de R o m e , c e p e n d a n t la loi inc i ta i t 
e n c o r e q u e l q u e s d i f fé rences . A i n s i , p a r e x e m p l e , u n s é n a t e u r 
n ' a u r a i t p u é p o u s e r u n e a f f ranch ie . Mais six a n s a p r è s ce l l e p r o ­
m u l g a t i o n , en 539 d e J . - C , J u s t i n i e n d a n s u n e nove l l e effara ces 
d i f fé rences , a c c o r d a a u x af f ranchis le d ro i t d ' a n n e a u d 'o r (5), celui 
d e r é g é n é r a t i o n ( n o u s a v o n s e x p l i q u é ce q u ' o n e n t e n d a i t pa r l à , 
p a g . 3 3 ) , et n e conse rva q u e les d r o i t s de p a t r o n a g e (6) . L 'esc lave 
d e v a i t à son p a t r o n u n e n o u v e l l e v i e , la vie c i v i l e ; et c o m m e il 
e n t r a i t d a n s la soc ié t é seu l et s ans f a m i l l e , o n l ' ava i t r a t t a c h é en 
q u e l q u e so r t e à cel le de l ' a f f r anch i s san t . Voi là d ' o ù v e n a i e n t 
l es d ro i t s de p a t r o n a g e , qu i se c o m p o s a i e n t d e t ro i s p a r t i e s dis­
t i nc t e s : 1 ° obsec/uia; 2" operœ; 3° jura in bonis. — 1 " On e n t e n d par 

obsequia tou t ce qu i t i e n t au r e spec t , à la r e c o n n a i s s a n c e , à la piété 
q u e l 'af f ranchi doi t a u p a t r o n . L e Diges te t r a i t e e n s e m b l e , et en 
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les met tant , su r le m ê m e r a n g sous ce r a p p o r t , les devo i r s des 
affranchis e n v e r s l e u r p a t r o n , et c eux des en fan t s e n v e r s l e u r s 
a s c e n d a n t s (1), liberto et filio semper konesta et sqncta persona patris 
de patwni videri débet (2) . L 'af f ranchi n e p e u t c i te r son p a t r o n en 
j u s t i ce sans en o b t e n i r p r é a l a b l e m e n t la p e r m i s s i o n d u m a g i s t r a t 
(sine permissu prœtoris) (3). 11 n e p e u t i n t e n t e r c o n t r e lu i u n e ac t ion 
i n f a m a n t e , ni exiger de lui au de là d e ses f a c u l t é s , - lorsqu ' i l se 
t rouve son d é b i t e u r (4). Il lu i doi t des a l i m e n t s d a n s le beso in (5) . 
Celui qui aura i t i n su l t é son p a t r o n , ou c o m m i s c o n t r e lui q u e l ­
q u e dé l i t , sera i t c o n d a m n é , c o m m e ing ra t , à sub i r q u e l q u e p e i n e , 
ou m ê m e à r e n t r e r e n s e r v i t u d e , se lon la g rav i t é d e la faute (6) . 
— 2° On e n t e n d pa r operœ les se rv ices q u e l 'affranchi p r o m e t t a i t 
à son p a t r o n , qu ' i l s cons i s t a s sen t en t rava i l c o m m e d o m e s t i q u e , 
ou en travail c o m m e ouvr i e r (slve in ministerio, sive in artifieio con­
sistant). Mais ces services n ' é t a i e n t pas d u s d e p le in d ro i t et en 
ver tu de la loi . L 'esc lave n 'y é ta i t obl igé q u e l o r s q u e son m a î t r e 
n e l 'avait affranchi q u ' à ce l l e c o n d i t i o n , et qu ' i l les lu i avai t fait 
p r o m e t t r e pa r s t i pu la t ion ou pa r s e r m e n t . On rég la i t o r d i n a i r e ­
m e n t quel le se ra i l l ' é t e n d u e de ces se rv ices (7) . — 3° Enfin les 
dro i t s su r les b iens de l 'af f ranchi é t a i e n t des dro i t s d e success ion , 
q u e n o u s e x a m i n e r o n s p l u s l a r d (8). 

P a r m i les af f ranchis , ou p e u t - ê t r e vaut- i l m i e u x d i r e p a r m i les 
esc laves , il en est q u e n o u s n e p o u v o n s n o u s d i spense r d ' e x a m i ­
n e r ; ce sont c eux q u ' o n n o m m a i t statu tiberi, l ib res p a r de s t i na -
l ion , pa rce qu ' i l s é t a i e n t des t inés à ob t en i r u n e l ibe r té q u i , m o ­
m e n t a n é m e n t , se t rouva i t s u s p e n d u e p a r u n t e r m e ou pa r u n e 
cond i t ion . ( Qui statutam et destinatam in tempus vel conditionem liber-
tatem habet ) ( 9 ) . « Que mon esclave Syrus soit libre deux ans après iptc 
l'héritier aura recueilli ma succession, o u b i e n , s'il achève de peindre le 
pavillon que j'ai fait élever. » L ' e s c l a v e , j u s q u ' à ce q u e les deux a n s 
so ient é c o u l é s , o u j u s q u ' à ce que le pavi l lon soi t p e i n t , se ra statu 
liber. Dans ce t te pos i t ion il n e différait g u è r e des a u t r e s esc laves 
de l 'hér i t ie r , t e l l e m e n t q u e les en fan t s de la f e m m e statu libéra 
é ta i en t esc laves . (Statu liber, quamdiu pendet conditio, servus heredis 
est. —Statu liberi cœteris servis nostris nihilo pene différant) (10) . Le 
m a î t r e pouva i t en r e t i r e r t ous les se rv ices , t o u s les f r u i t s ; il pou­
vait le v e n d r e , le d o n n e r ; m a i s , d a n s ces c h a n g e m e n t s d e pos i ­
t i o n , l ' esc lave n e pe rda i t pas le d ro i t s u s p e n d u ou co n d i t i o n n e l 
qu ' i l avai t à la l i be r t é . Ains i , qu ' i l eû t passé d a n s les m a i n s d ' u n 
t iers pa r v e n t e , d o n a t i o n , l e g s , n ' i m p o r t e ; dès q u e le j o u r a r r i ­
V A I T , dès q u e la cond i t ion s ' a c c o m p l i s s a i t , il devena i t l i b re . — I l 
faut r a n g e r p a r m i les statu-libres les esc laves af f ranchis en f raude 
des c r é a n c i e r s , nam dum incertain est, an creditor jure suoutatur, in-

(1) D. 57. 1 î. — (2) lb. 9. f. Ulp. — (5) D. 2. 4. i. f. Ulp. — (4) Inst. 4. C. 3S. — (5) Dig. 
23. S. § 19. f. Ulp! — (6 Dis. 37. 14. l. fr. Ulp.; 5. fr. Marcian; 7. § 1. fr. Modes!. — (7) D. 
58. I . — (8) D. 38. 2. — (9) D. 40. 7. 1. f. Paul. - Ulp. Reg. T. 2. —(10) Ulp. Reg. 2. § 2. — D. 
tO. 7. 29. f. Pomp. lb. I. 9. 
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terim statu liberi surit ( 1 ) . Mais il y avai t p o u r e u x ce la d e p a r t i c u ­
l ier q u e j u s q u ' à ce q u e le c r é a n c i e r e û t a t t a q u é la m a n u m i s s i o n , 
de fait ils j o u i s s a i e n t de la l i be r t é . — Q u a n t a u x esc laves affran­
chis p a r f i dé i conun i s , b i en qu ' i l y e û t u n e g r a n d e a n a l o g i e e n t r e 
eux et les s t a t u - l i b r e s , c e p e n d a n t p l u s i e u r s lois i n d i q u e n t q u ' o n 
m e t t a i t u n e d i f férence (2). Ains i l ' h é r i t i e r n e pouva i t v e n d r e l 'es­
c lave af f ranchi p a r fidéicommis, e t , s'il le faisai t , ce d e r n i e r pou­
vai t forcer l ' hé r i t i e r à le r a c h e t e r , afin d ' ê t r e a f f ranch i p a r lu i et 
n o n p a r u n a u t r e (3) . 

ACTIONS RELATIVES AUX DROITS DE L I B E R T É , DE CITÉ ET D'INGÉNUITÉ. 

Pour la liberté, on d o n n a i t u n e ac t i on à ce lu i qu i vou l a i t a t t a q u e r 
u n h o m m e qu i passa i t p o u r l i b r e , p r é t e n d a n t qu ' i l é t a i t esclave 
et qu ' i l lu i a p p a r t e n a i t ; on en d o n n a i t u n e aus s i à ce lu i q u i , pas­
s an t p o u r e s c l a v e , p a r e x e m p l e , p a r c e qu ' i l ava i t é t é p r i s e n bas 
ûge p a r des p i r a t e s , e t r e c o n n a i s s a n t sa q u a l i t é d ' h o m m e l i b r e , 
voula i t s ' ad resse r à la j u s t i c e p o u r la faire d é c l a r e r (ad libertatem 
proclamare). 11 le p o u v a i t , q u e l q u e l o n g - t e m p s qu ' i l e û t p a s s é en 
s e r v i t u d e ; et m ê m e , s'il n e le faisait p a s , ses e n f a n t s , ses ascen­
d a n t s o u ses a u t r e s p a r e n t s p o u v a i e n t r é c l a m e r m a l g r é l u i . Alors 
avai t l ieu le p r o c è s n o m m é causa liberalis ( i ) . — Pour l'ingénuité, 
on d o n n a i t u n e ac t ion à ce lu i qu i vou la i t a t t a q u e r u n h o m m e qui 
passa i t p o u r i n g é n u , s o u t e n a n t qu ' i l ava i t é t é son esc lave et qu ' i l 
é ta i t son af f ranchi . On en d o n n a i t p a r e i l l e m e n t u n e à ce lu i q u i , 
p a s s a n t p o u r a f f r anch i , vou l a i t ag i r en j u s t i c e p o u r faire r e c o n ­
n a î t r e qu ' i l é t a i t i n g é n u . Tel é t a i t , p a r e x e m p l e , ce lu i q u i , a y a n t 
é t é v e n d u p a r des p i r a t e s , ava i t é té aff ranchi p a r l ' a c h e t e u r . Si 
ap rè s la m a n u m i s s i o n il r e c o n n a i s s a i t son é t a t , il p o u v a i t agir 
p o u r p r o u v e r q u e ce l t e m a n u m i s s i o n n e pouva i t n u i r e à ses d ro i t s 
d e n a i s s a n c e e t qu ' i l é ta i t i n g é n u (5) . 11 deva i t ag i r d a n s les c inq 
a n n é e s qu i s u i v a i e n t l ' a f f r a n c h i s s e m e n t , s i n o n son ac t i on é ta i t 
p e r d u e ( 6 ) ; m a i s J u s t i n i e n , d a n s l e C o d e , s u p p r i m a ce l t e p re sc r ip ­
t ion (7) . — Ces d ive r se s a c t i o n s su r l ' é ta t des h o m m e s é t a i e n t du 
n o m b r e de ce l les q u ' o n n o m m a i t préjudicielles, (prejudicia) et don t 
n o u s a u r o n s p l u s t a r d à a p p r é c i e r le c a r a c t è r e (8 ) . E l l e s n e p o u ­
va i en t ê t r e i n t e n t é e s q u e d e v a n t des j u g e s s u p é r i e u r s (apud com­
pétentes maximos judices) (9) , te l s q u e les r e c t e u r s , les p r é s i d e n t s 
d a n s les p r o v i n c e s ; les p r é t e u r s , les c o n s u l s à C o n s t a n l i n o p l e . 
El les offraient le m o y e n d e s a n c t i o n d e t ou t e s les r èg le s q u e nous 
v e n o n s d ' expose r . 

(I) D. 40. 7. 1. § 1 . — (2) D. 88. 2. 37. — 49.13. 12. 5 lOet 14. — (3) D. 40. 5. 15. f. Modes!. 
— (4) D. 40. 12 et 13. — Cod. 7. 16. — (5) P . 40. 14. — (fil P . 40 .11 .2 . § 1. — (7) C. 8. 22. 6.— 
Si Inst. 4. G. 13. — (9) C. 3. 22. 0. 
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R É S U M É . 

L'état des hommes est considéré dans les Instituts par rapport à la so­
ciété générale et par rapport à la famille. 

Sous le premier rapport il faut distinguer les hommes en libres et es­
claves, étrangers et citoyens, affranchis et ingénus. 

Quand il s'agit déjuger l'état d 'unenfant d'après celui des parents, il faut 
se rappeler ces deux règles générales : 1° en mariage légitime, l'enfant suit 
la conditiondu père; hors mariage légitime, celledela mère. 2°La condition 
du père doit s'examiner au moment de la conception , celle de la mère 
au moment de la naissance. Ces deux règles souffrent cependant quelques 
exceptions. 

La liberté est définie : Naluralis facilitas cjus quoi cuique facere libet, tiisi 
quod vi autjure prohibetur ; la servitude : Constitutif) juris gentium, qnaquis 
dominio alkno contra naluram subjicitur. L'homme libre a le droit de faire 
tout, excepté ce que la loi lui défend ; l'esclave rien , excepté ce que la 
loi lui permet.— Les esclaves le sont par le droit des gens (ex captivilate) ; 
par naissance (ex ancillis nostris), c'est l'état de la mère qu'il faut consi­
dérer ; par le droit civil, dans plusieurs cas où l'esclavage est une puni­
tion , comme lorsqu'un homme l ibre , majeur de vingt ans, s'est laissé 
vendre pour prendre part au prix ; mais la convention, ni la prescription 
ne peuvent rendre esclave. 

Le titre de citoyen , depuis Antonin Caracalla , appartenait à tous les 
sujets de l 'empire, sauf certains affranchis. Sous Justinien il n'y a aucune 
exception ; le titre de peregrinus n'existe plus dans le sens où on le p re ­
nait jadis, et ne peut être donné qu'aux peuples qui ne font point partie 
de l'État. 

L'ingénu est celui qui, depuis l 'instant de sa naissance, a toujours été 
l ibre; l'affranchi celui qui a cessé d'être esclave (qui dcsiit esse servus). — 
On est ingénu lorsqu'on est issu d'une mère l ib re ; il suffit qu'elle l'ait 
été un seul moment de la gestation, c'est une exception faite, en faveur 
de la liberté, aux règles ordinaires. — On peut être affranchi par des 
moyens publics, la vindicte, le testament, la manumission dans les égli­
ses ; et par des moyens privés : entre amis, par lettre, par codicille , etc. 
Il n'y a sous Justinien aucune importance à être libéré par un mode 
plutôt que par l 'autre. — Sous Auguste et sous Tibère, des lois avaient 
posé des bornes aux affranchissements ; la loi JEiïa Sentia , la loi Furia 
Ganinia , la loi Junia Norbana. — La première contenait plusieurs dispo­
sitions que l'on peut classer ainsi : lo Elle défendait d'affranchir un es­
clave âgé de moins de trente ans, si ce n'était par la vindicte avec l 'appro­
bation du conseil ; 2<> elle créait une nouvelle classe d'affranchis, les dé-
ditices; Justinien l'abrogea sous ces deux rappor ts ; 5o elle prohibait les 
affranchissements faits en fraude des créanciers: celte prohibition est 
maintenue ; A" elle défendait que le maître, mineur de vingt ans, pût af­
franchir autrement que par la vindicte et avec l'approbation d'un conseil : 
cette dernière disposition est conservée pour les affranchissements 
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entre vifs; mais par testament, Ju>tinien, dans les Instituts, permît d'af­
franchir à dix-sept ans révolus; e t , dans une novelle, il le permit dès 
qu'on pouvait lester, c'est-à-dire à quatorze ans. — La loi Furia Can'mia 
limitait le nombre d'esclaves qu'il était permis de libérer par testament; 
elle est abrogée par Justinien. — La loi Junia Norbana établissait une 
troisième classe d'affranchis, les Latins Juniens ; elle est encore abrogée, 
toute différence étant supprimée entre les affranchis, sans avoir égard ni 
à leur âge, ni au mode de manumission, ni au genre de propriété de l'af­
franchissant. Ils sont ci toyens; on leur accorde, même dans une novelle, 
le droit d'anneau d'or, celui de régénération ; ils ne diffèrent des ingénus 
que par les droits de patronage. — Ces droits consistent en trois choses : 
1° devoirs obséquieux ( obsequia ) que l'affranchi doit au pat ron, comme 
un fds à son p è r e ; 2" services (opéra') qu' i l lui doit quand il les a pro­
mis comme condition de l'affranchissement ; 5° droits de succession que 
le patron a sur les biens de l'affranchi. — On nomme Statuliberi les es­
claves affranchis dont la liberté est suspendue par un terme ou par une 
condition. 

11 existait des actions destinées à soutenir qu 'un homme était libre ou 
esclave, ingénu ou affranchi ; elles devaient s'intenter devant des magis­
trats supérieurs ; on leur donnait le nom d'actions préjudicielles, qui du 
reste s'appliquait à quelques autres actions. 

TITULUS VIII. 

DE HIS QUI SUI , VFL ALIENI JURIS 

SUNT. 

TITRE VIII. 

DE CEUX Q U I S O N T MAÎTRES D'EUX-MÊMES 

o u s o u s l e p o u v o i r d ' a u t r u i . 

11 s 'agi t ici des h o m m e s c o n s i d é r é s d a n s la f ami l l e . Il faut pe in­
d r e la famil le r o m a i n e te l le q u ' e l l e ex is ta i t d a n s les m œ u r s p r e ­
m i è r e s , afin de p o u v o i r en sa is i r les ves t iges à d e m i effacés qui 
r e s t e n t e n c o r e sous J u s t i n i e n . 

Déjà n o u s a v o n s t r a c é ce t a b l e a u d a n s son e n s e m b l e (Généralité), 
du droit romain, n " s 9 à 4 4 ) ; il faut a r r i v e r a u x d é t a i l s . Le p r inc ipe 
q u e n o u s a v o n s posé en t ê t e , c 'es t q u e la fami l l e r o m a i n e , es t non 
p a s u n e fami l le n a t u r e l l e , m a i s u n e fami l le c i v i l e ; q u e son fonde­
m e n t e s t , n o n pas le l i en d u sang , n ia i s la puissance. 

C h a q u e fami l le f o r m a i t , a u m i l i e u de la soc ié t é g é n é r a l e , u n e 
soc ié té p a r t i c u l i è r e s o u m i s e à u n r é g i m e d e s p o t i q u e . A la tê te se 
t r ouva i t u n chef (pater familias) (1) , m a î t r e d e l u i - m ê m e (suijuris)', 
d a n s la p r o p r i é t é d e ce chef é t a i e n t les p e r s o n n e s q u ' o n n o m m a i t 
(alieni juris), s o u m i s e s a u p o u v o i r d ' a u t r u i , savoi r : 1 ° se s esc laves ; 
2° ses en fan t s q u e l q u e âgés q u ' i l s f u s s e n t , e t les d e s c e n d a n t s de 
ses en fan t s m â l e s ; 3° sa f e m m e d a n s c e r t a i n s c a s ; 4° les h o m m e s 
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l ibres qu ' i l avai t a c q u i s par m a n c i p a t i o n . Le m o t f ami lia, et p l u s 
souvent domus, i n d i q u a i t , d a n s u n sens g é n é r a l , la r é u n i o n d e 
tou tes ces p e r s o n n e s . (Hist. du droit, p . 25 , e t c i -des sus , Généralité* 
du droit romain, u° 13 . ) 

P a r m i c e u x q u i é t a i e n t alieni juris, l e s u n s n e t e n a i e n t a u chef q u e 
pa r des l i ens d e p r o p r i é t é , c ' é t a i en t les esc laves e t l es h o m m e s 
l ibres a c q u i s pa r m a n c i p a t i o n ; les a u t r e s se r a t t a c h a i e n t à lu i e t 
e n t r e eux p a r les l iens d ' u n e p a r e n t é civi le , c ' é t a i en l l a f e m m e , les 
e n f a n t s et l eu r s d e s c e n d a n t s . Ce t te p a r e n t é se n o m m a i t agitation. 
La f e m m e et les en fan t s s o u m i s a u chef lui a p p a r t e n a i e n t , é t a i e n t 
sa p rop r i é t é ; tous e n t r e eux , y c o m p r i s le chef, ils é t a i e n t agnats. Le 
m o t familia,dans u n s ens p l u s r e s t r e i n t , m a i s p l u s f r é q u e m m e n t 
employé que le p r é c é d e n t , dé s igna i t le chef et la f e m m e , et les 
enfants s o u m i s à son pouvo i r (Généralités du droit romain, n° 13) (1) . 

Q u a n d le chef m o u r a i t , la fami l le qu i lui é ta i t s o u m i s e se d é ­
composa i t en p l u s i e u r s p e t i t e s , c o m m a n d é e s p a r c h a q u e fils qui 
devena i t i n d é p e n d a n t ; m a i s le l ien d ' agna t ion n ' é t a i t pas r o m p u , 
i l c o n t i n u a i t d ' ex i s te r e n t r e ces d ive r ses fami l les , e t m ê m e d e l ier 
les n o u v e a u x m e m b r e s qu i na i s s a i en t . On e û t d i t q u e le chef pri­
mitif, ce lu i à qu i ils ava i en t obéi j a d i s , e u x ou l e u r s a s c e n d a n t s , 
les r éun i s sa i t e n c o r e sous son a u t o r i t é , o u d u m o i n s le souven i r 
de ce chef é ta i t le l ien q u i les attachait(Hist . du droit, p . 4 6 ) ; e n t r e 
e u x ils é t a i e n t t o u s a g n a t s . L e m o t familia, d a n s u n t r o i s i è m e 
s e n s , dés igna i t la r é u n i o n de t o u s ces a g n a t s : r é u n i o n formant 
u n e g r a n d e famil le c o m p o s é e d e d iverses pe t i t e s famil les q u i , à 
la m o r t d u chef c o m m u n , a v a i e n t é t é c o m m a n d é e s p a r des chefs 
d i f férents , et n é a n m o i n s é t a i e n t r e s t ée s l iées pa r l ' agna t ion (Gé­
néralités du droit romain, n° 1 3 , d ive r ses a c c e p t i o n s d u m o t fami-
lia) (2) . 

A la théor ie de la famil le se r a t t a c h e i m m é d i a t e m e n t cel le de la 
p a r e n t é , d o n t n o u s avans déjà exposé l e s n o l i o n s p r i n c i p a l e s . (Géné­
ralités du droit romain, n" 12) . 

La p a r e n t é en géné ra l se n o m m a i t cogna t ion (cognatio), et les 
p a r e n t s cogna t s (cognati, quasi una communiter nati).—La cogna t ion , 
dit Modes t i n , v ien t que lque fo i s d u dro i t c i v i l , que lquefo i s de la 
n a t u r e , que lquefo i s de l ' un el d e l ' a u t r e . — De la n a t u r e seu le , par 
e x e m p l e , p o u r la p a r e n t é du côté des f e m m e s , p a r c e q u e les enfan ts 
n e son t pas d a n s la famil le de l eu r m è r e . — D u d ro i l civil s eu l , l o r s ­
qu ' e l l e p r o v i e n t d ' u n e a d o p t i o n . — Du d ro i t civil e t de la n a t u r e , 
l o r s q u ' e l l e e s l p r o d u i t e pa r de j u s t e s n o c e s e n t r e les m e m b r e s d ' u n e 
m ê m e fami l le . — La cogna t ion n a t u r e l l e r e t i en t le n o m de cogna­

it) Jure proprio familiam dicimus plûtes persimas, quœ sunt sub unius poteslate aut 
natura . aut jure subjeclœ. ( Ib.) — Familial appellalione et ipse princeps familial conti-
nelur. Ib. I. 196. (iiiïus.) 

(2) Commwni jure familiam dicimus omnium agnalorum. Nam etsi paire familial 
morluo singuli singulas familial habent. tamen omnes. quir sub unius poteslale fuerunt. 
m le ejutdem familial appellabunlur, qui ex en dent domo el génie prodid sunl. ( D. Ml. 
16. 19.S. § ',. f. Ulp.) 
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I) n. r,s. 10. 4. § 2. f. Modest. 

lion; q u a n t à la c o g n a l i o n c iv i le , e l le p o r l e b ien ce n o m g é n é r i q u e ; 
m a i s , à p r o p r e m e n t pa r l e r , e l le so n o m m e agitation (1) . 

L ' a g n a l i o n , r a p p o r t p u r e m e n t c ivi l , n e t ena i t n u l l e m e n t , c o m m e 
on l'a v u , à la p a r e n t é n a t u r e l l e , m a i s s e u l e m e n t à la q u a l i t é de 
m e m b r e de la m ê m e famil le r é s u l t a n t d ' u n l i en d e p u i s s a n c e . C'est 
à ce t t e q u a l i t é d ' a g n a t q u e le d ro i t civil des R o m a i n s ava i t a t taché 
tous les d ro i t s , te ls q u e ceux d e t u t e l l e e t de s u c c e s s i o n , q u e les 
a u t r e s peup l e s d o n n e n t a u x l i ens d u s a n g . E s t - o n d a n s la m ê m e 
fami l le , on est agnat, et on j o u i t d e tous les d ro i t s q u e d o n n e cette 
q u a l i t é ; e s t -on d a n s des fami l les d i f férentes , on n ' e s t p o i n t agnat, 
et l 'on n ' a p o i n t d e d r o i t ; q u e l 'on soi t d u r e s t e p a r e n t n a t u r e l ou 
n o n , p e u i m p o r t e . L ' é t r a n g e r i n t r o d u i t d a n s la fami l le p a r l 'adop­
t ion , la f e m m e pa r la p u i s s a n c e m a r i t a l e , y p r e n n e n t t o u s les p r i ­
v i lèges d e l ' a g n a t i o n ; m a i s q u ' u n m e m b r e d e la fami l le en soit 
r e n v o y é pas le chef, t ous ses l i ens son t r o m p u s , t o u s les avantages 
lui son t r e t i r é s . De m ê m e a u c u n d r o i t n ' e s t a c c o r d é a u x parents 
q u e l c o n q u e s d u cô té des f e m m e s , p a r c e q u ' i l s n ' e n t r e n t pas dans la 
famil le d e l e u r m è r e ; a u c u n d r o i t enfin, n i à la m è r e e n v e r s ses 
en fan t s , n i aux en fan t s e n v e r s l e u r m è r e , l o r s q u ' e l l e n ' e s t pas liée à 
la fami l le p a r la p u i s s a n c e m a r i t a l e . 

La c o g n a t i o n p r o p r e m e n t d i t e , c ' e s t - à -d i r e la p a r e n t é na tu re l l e 
s eu le , n e d o n n a i t a u c u n d r o i t d e f a m i l l e , n i d ro i t de t u t e l l e , ni 
d ro i t d e succes s ion . Son p r i n c i p a l effet é t a i t d e m e t t r e , d a n s cer ­
t a i n s cas , obs t ac l e au m a r i a g e . 

Te l é ta i t le d ro i t c ivi l d a n s t o u t e sa p u r e t é q u a n t a u x idées géné­
ra les su r la fami l le e t s u r la p a r e n t é ; m a i s il a sub i des modif ica­
t i o n s . Sous le p r e m i e r r a p p o r t , n o u s v e r r o n s q u e le n o m b r e des pe r ­
s o n n e s alicni juris es t d i m i n u é ; ca r les h o m m e s l i b r e s on t , depuis 
les p r e m i e r s e m p e r e u r s , cessé d ' ê t r e d o n n é s e n m a n c i p a t i o n , et les 
f e m m e s n e son t p l u s sous la p r o p r i é t é de l e u r s m a r i s . Sous le second 
r a p p o r t , b i en q u ' o n d i s l i n g u e e n c o r e les a g n a t s des p a r e n t s qui ne 
le son t p o i n t , c e p e n d a n t o n a c c o r d e déjà p l u s i e u r s d r o i t s civils à 
la p a r e n t é n a t u r e l l e . Les p r é t e u r s o n t c o m m e n c é , l e s e m p e r e u r s 
on t a u g m e n t é ces d r o i t s , e t J u s t i n i e n les a c o n s a c r é s . 

Après ce t a p e r ç u g é n é r a l p a s s o n s a u x d é t a i l s . 

S e q u i l u r d e j u r e p e r s o n a n i m alia d i v i -

s io . N a m , quaedam pe r sonna ; sui juris 

s u n t , q u x d a m al ieno ju r i subjeeta>. R u r -

sus e a r u m , quae a l ieno ju r i subjectae s u n t , 

alice sunt in potestate parcntum, aliœ 

in potestate dominorurn. V i d e a m u s i t a -

q u e de his quae a l ieno ju r i subjecUe s u n t ; 

n a m , si e o g n o v e r i m u s qure istae personne 

sur i t , s imul in te l l igemus quae sut j u r i s 

s u n t . Ac pr ius d i sp ic iamus de his qun? in 

po tes ta te d o m i n o r u r n s u n t . 

Voici u n e a u t r e d iv i s ion d a n s le droit 

s u r les p e r s o n n e s ; les unes son t mal-

tresses d'elles-mêmes, les a u t r e s sont au 

p o u v o i r d ' a u t r u i . E t , p a r m i ces dernières , 

il en e s t q u i son t soumises à leur père, 

d'autres à leur maître. T r a i t o n s d'a­

b o r d d e celles q u i sont au pouvo i r d 'au­

t ru i ; c a r , u n e fois ces p e r s o n n e s connues , 

n o u s s a u r o n s p a r cela seul que l les sont 

celles qu i son t maî t resses d ' e l l e s -mêmes : 

et d ' a b o r d o c c u p o n s - n o u s de celles qui 

son t a u pouvo i r d ' u n m a î t r e . 
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Sui juris. Le mol jus, dé r ivé de jussum, s i gn i l i e , d a n s son a c ­

cep t ion p r i m i t i v e , ordre, commandement; n o u s l ' avons déjà d i t , 
page 5 ; d a n s ce s e n s , il es t j u s q u ' à u n c e r t a i n p o i n t s y n o n y m e 
d e p u i s s a n c e ( 1 ) ; e t voi là d ' où v i e n n e n t les expres s ions de sui juris, 
alieni juris, p o u r d i r e , m a î t r e d e s o i - m ê m e , s o u m i s a u p o u v o i r d ' au -
t r u i . Ceux qu i n e son t sous la p u i s s a n c e de p e r s o n n e (sui juris) 
p r e n n e n t le n o m d e pater familius p o u r les h o m m e s , e t mater fa-
milias p o u r les f e m m e s , et cela à q u e l q u e âge qu ' i l s s o i e n t ; ces 
m o t s n e d é s i g n a n t n u l l e m e n t la q u a l i t é de p è r e ou de m è r e , m a i s 
s e u l e m e n t cel le d e chef de m a i s o n : d e so r t e q u e l ' enfant q u i na î t 
i n d é p e n d a n t (sui juris), dès l ' i n s t an t d e sa n a i s s a n c e es t pater fa-
milias. (Patres familiarum sunt, qui sunt suce potestatis, sive pubères 
sire impubères, simili modo matres familiarum ; Jilii familiarum et filiœ, 
quœ sunt in aliéna potestate) (2). C e p e n d a n t c e t t e ép i t hè t e d e mater 
familias n e se d o n n a i t pas aux f e m m e s d é s h o n o r é e s pa r de m a u ­
vaises m œ u r s (3). 

Aliœ sunt in potestate parcnlum, aliœ in potestate dominorum. Les 
Ins t i t u t s n ' i n d i q u e n t q u e d e u x c lasses s o u m i s e s au pouvo i r d ' a u -
t ru i , les esc laves e t les e n f a n t s ; c 'est qu ' e f fec t ivement il n ' en exis le 
p l u s d ' a u t r e à l ' époque d e J u s t i n i e n ; m a i s j a d i s il fallait y j o i n d r e 
la f e m m e t o m h é e a u p o u v o i r d e son m a r i , et l ' h o m m e l ib re a b a n ­
d o n n é e n m a n c i p a t i o n . On avai t m ê m e d é s i g n é pa r des n o m s ces 
différentes e spèces d e p o u v o i r s . On n o m m a i t potestas le pouvo i r d u 
chef su r ses esc laves et s u r ses e n f a n t s ; manus, son pouvo i r s u r 
sa f e m m e ; manripium, s u r l ' h o m m e l iv ré pa r m a n c i p a t i o n . (Earum 
personarum quœ alieno juri subjeclœ sunt, alias in potestate, aliœ in 
manu, aliœ in mancipio sunt) (4). 

POUVOIR DU CHEF SUR SES ESCLAVES ET SES ENFANTS (potestas). 

r Théoph. hic. — [i} D. t. 6. 4. f. Ulp. — (3) D. 60 16. 46. f. ejusd. — (4) Gaïus, 1. 49. 

I . In potes ta te i t aque d o m i n o r u m sun t 

servi : quic q u i d e m p o t e s t a s , j u r i s g e n -

t i u m est ; n a m apud omnes peraeque gén­

ies a n i m a d v e r t e r e possumus , domin i s in 

servos vitte nec i sque po l e s l a l em fu i sse ; 

et q u o d e u m q u e per s e r v u m acqu i r i t u r , id 

d o m i n o a c q u i r i . 

t . E n la pu i s sance d e s ma i t r e s son t 

les esclaves : et cel te pu i s sance est d u 

dro i l des g e n s ; ca r nous pouvons a p e r c e ­

voir q u e , chez tou tes les n a t i o n s , les 

ma î t r e s o n t d ro i t d e vie et d e m o r t s u r 

les e sc l aves , cl q u e tout ce q u i est acquis 

par l ' e sc lave est acqu i s a u m a î t r e . 

La p u i s s a n c e d u m a î t r e s ' app l ique à d e u x choses , à la p e r s o n n e 
et a u x b i e n s . Q u a n t à la p e r s o n n e , d ro i t de v ie et de m o r t é t a i t 
accordé a u m a î t r e ; q u a n t a u x b i e n s , t ou t ce q u e l 'esclave avai t 
ou a c q u é r a i t é ta i t à s o n m a î t r e . Voi là le d r o i t p r imi t i f ; e x a m i n o n s 
que l l e s modi f ica t ions il sub i t . (V. Hist. du droit, p . 8, 2G, 82, 123.) 

S u r la p e r s o n n e , j u s q u ' à la (in de la r é p u b l i q u e , la p u i s s a n c e d u 
m a î t r e res ta i n t a c t e ; m a i s el le fut d i m i n u é e c o n s i d é r a b l e m e n t , 
m ê m e a v a n t l ' i n t r o d u c t i o n d u c h r i s t i a n i s m e qu i v in t p l u s tard 
exe rce r s u r ce p o i n t u n e in f luence i n c o n t e s t a b l e . D 'abord p a r la loi 
PETRONIA q u e n o u s c o n n a i s s o n s , d ' a p r è s u n passage des P a n d e c -
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(l) D. 48. 8. I I . 5 2. f. Modest. — (2) In Hadrianum C. 18. — (3) I). i. 6. 2. in fin. r. Ulp. 
(*) C 0 . 1 1 . 

t e s , c o m m e ayan t en l evé a u x m a î t r e s le droi t de forcer e u x - m ê m e s 
l e u r s esc laves à c o m b a t t r e c o n t r e les bê l e s . (Post legem Petromam 
et senatus-consulta ad eam legem pertinentia, dominis potestas ablata est 
ad bestias depugnandas suo arbitrio servos traderc. Oblato tamenjudici 
servo, si jiistti sit domini qucrela, sic pœnœ tradetur (1) . Ce t t e loi est 
p lacée pa r MM. H a u b o l d et H u g o d a n s les d e r n i è r e s a n n é e s du 
r è g n e d ' A u g u s t e (an 764 d e R . ) , q u o i q u e H o t o m a n e t d ' au t res 
a u t e u r s l ' a i en t r a p p o r t é e à l ' an 814 , sous N é r o n , é p o q u e o ù il n'y 
avai t déjà p lus de lois n i d e p l éb i sc i t e s . — A d r i e n (870 de R.), 
d ' a p r è s ce q u e n o u s a p p r e n d S p a r t i e n (2), dé fend i t q u e les escla­
ves p u s s e n t ê t r e m i s à m o r t , si ce n ' e s t en v e r t u d ' u n e c o n d a m n a ­
t ion d u m a g i s t r a l ; et n o u s s a v o n s q u e c e t e m p e r e u r r e l égua pour 
c i n q a n s u n e f e m m e qu i ava i t t r a i t é c r u e l l e m e n t ses esc laves . (Dirttx 
etiam Hadrianus Umbriciam quamdam matronam in quinquennium 
releçjuvit, qttod ex levissimis cousis ancillas atrocissime tractasset (3). 
Enf in A n t o n i n - l e - P i e u x (914 d e R. ) p u n i t c o m m e b o m i c i d e tout 
m a î t r e q u e l c o n q u e qu i a u r a i t t u é son e s c l a v e , e t p r i t d e s mesures 
p o u r q u e ces d e r n i e r s n e fussent p o i n t t r a i t é s t r o p c rue l l emen t . 
C o n s t a n t i n c o n t i n u a ces d i s p o s i t i o n s , e n p e r m e t t a n t seu lement 
a u x m a î t r e s de fust iger m o d é r é m e n t l e u r s e sc l aves (4 ) , e t Jus t in ien 
conse rva les c o n s t i t u t i o n s de ces d e u x e m p e r e u r s . 

I I . Sed hoc t e m p o r e nul l i s h o m i n i b u s , 

q u i s u b imper io nos t ro s u n t , l i ee t , sine 

causa legibus cognila, in servos suos 

sup ra m o i i u m saevire. N a m , ex c o n s l i t u -

t ione d iv i A n t o n i n i , qu i sine causa s e r -

v u m s u u m occ ide r i t , non m i n u s pun i r i 

j u b e t u r , q u a m qui alienum occiderit. 

Sed et m a j o r asper i t as d o m i n o r u m , 

e j u s d e m pr incipis cons t i lu t ione , coerce-

t u r ; n a m consu l tus a q u i b u s d a m p r a s i -

d i b u s p r o v i n c i a r u m de his s e r v i s , qui a d 

sedem s a c r a m vel ai slatuamprincipum 

confugiunt, p r a c e p i t u t , si in lo lerabi l i s 

v i d e a t u r spevitia d o m i n o r u m , c o g a n t u r 

servos suos bonis conditionibus v e n d e r e , 

u t p re t ium domin i s d a r e l u r ; et r ec t e . 

E x p e d i l e n i m Reipubl icae , ne sua re qu i s 

m a i e u t a l u r . Cujus rescripti ad / E l i u m 

M a r t i a n u m emissi ve rba s u n t hœc : D o ­

m i n o r u m q u i d e m p o t e s t a t e m in servos 

suos i l l iba lam e s s e o p o r t e t , nec c u i q u a m 

h o m i n u m jus s u u m de l r ah i ; sed domino­

rum interest, n e a u x i l i u m con t r a s a m -

t i a m , v e l f a m e m , vel i n lo l e rab i l em in ju -

r i a m , d e n e g e t u r iis qu i j u s t e d e p r e c a n t u r . 

I d e o q u e cognosce d e quere l i s e o r u m qu i 

ex familia Juli i Sab in i ad s l a t u a m cont 'u-

Mais a u j o u r d ' h u i il n ' e s t p e r m i s e 

a u c u n de nos sujets d e sév i r à l 'excès et 

sans motif légal c o n t r e ses esc laves . Car, 

d ' après u n e cons t i tu t ion d e l ' empereur 

A n t o n i n , celui qu i sans cause tue son es­

clave doi t ê t re p u n i c o m m e celui qui tue 

l'esclave d'autrui. E t m ê m e , pa r cette 

cons t i tu t ion , est r é p r i m é e la r i g u e u r ex­

cessive des m a î t r e s . E n efl'et, consulté 

pa r q u e l q u e s p r é s i d e n t s des p rov inces sur 

les esclaves qu i se r é fug ien t dans des 

édifices sacrés ou près de la statue de 

l'empereur, A n t o n i n o r d o n n a q u e , si les 

t r a i t e m e n t s du m a î t r e é t a i en t j u g é s insup­

p o r t a b l e s , il l u t c o n t r a i n t d e vendre ces 

esclaves à de bonnes conditions et que 

le prix lui en fût r e m i s ; d i spos i t ion fort 

j u s t e , ca r l 'E ta t m ê m e est in té ressé à ce 

q u e p e r s o n n e n ' u se m a l d e sa chose . Voici 

les t e r m e s de ce rescril , adressé à 

/E l ius Marcien : < Il conv ien t sans 

d o u t e d e n e po in t p o r t e r a t te in te à la 

pu i s sance des ma î t r e s s u r leurs esclaves 

et de n ' en l eve r à p e r s o n n e ses d ro i t s ; mais 

il est de l'intérêt des maîtres eux -mê­

m e s q u ' o n n e refuse po in t aux esclaves 

c o n t r e la c r u a u t é , la faim , ou des injures 
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g e r u n t ; e t , si vel d i i r ius hab i tos q u a m 

<equum e s t , vel in fami injur ia afl'eetos 

esse c o g n o v e r i s , ven i re j u b e , ita u t in 

po lcs t a l em d o m i n i n o n r e v e r t a n t u r . Qui 

si mea: cons l i tu t ioni fraudem fecerit, 

sciet m e a d m i s s u m sever ius e x e c u l u r u m . 

i n t o l é r a b l e s , le secours qu ' i l s imp lo ren t 

j u s t e m e n t . Connaissez d o n c des pla intes 

d e ceux qu i d e chez J u l i u s S a b i n u s se 

son t réfugiés à la s t a l u c , et s'il vous es t 

p r o u v é qu ' i l s ont été t rai tés plus d u r e m e n t 

q u e l ' h u m a n i t é ne le p e r m e t , ou souil­

lés d ' u n e injure i n f â m e , (ailes les v e n d r e , 

qu ' i l s n e r e n t r e n t plus au pouvoi r de leur 

m a î t r e . E t , s ' il che rche p a r des sub te r fuges 

à éluder ma constitution, qu ' i l s ache 

que j e l ' exécutera i p lus s é v è r e m e n t . » 

Sine causa leglbus cognita. Le m a î t r e a u r a i t u n mot i f l ég i t ime d e 
tue r son esc lave s'il le s u r p r e n a i t e n a d u l t è r e avec sa fille ou sa 
f e m m e (-1), ou s i , a t t a q u é pa r l u i , il é ta i t ob l igé de le tue r p o u r 
se dé fend re . (Théophile, hic.) 

Qui alienum occiderit. L e m e u r t r i e r de l ' esc lave d ' a u t r u i pouva i t 
ê t re poursu iv i en ve r tu de la loi CORXELIY c o m m e h o m i c i d e , et , 
c o m m e tel , p u n i de m o r t ou d e d é p o r t a t i o n . Si dolo servus occisus 
ait, cl letjc Corneiia agere dominum posse constat (2). Ains i le m a î t r e 

qui a u r a s ans mot i f tué son esc lave se ra p u n i de la m ê m e p e i n e . 
Ad statuant principum confugiunt. Les t e m p l e s , les s t a tues des 

p r i n c e s é t a i e n t des obje ts s a c r é s ; ils offraient u n refuge q u ' o n n e 
pouva i t v ioler s a n s se r e n d r e c o u p a b l e d e sacr i lège ou de l è s e -
majes té (3). Auss i les esc laves qu i y c o u r a i e n t é c h a p p a i e n t - i l s , p o u r 
le m o m e n t , a u x sévices de l e u r s m a î t r e s . 

Bonis conditionibus. On é ta i t d a n s l 'usage f r é q u e n t , en vendan t 
des e s c l a v e s , d ' a t t a c h e r à la v e n t e des c o n d i t i o n s le p l u s s o u v e n t 
favorables , que lquefo i s défavorab les à l ' esc lave . On t rouve a u 
Digeste u n t i t re c o n s a c r é à l ' examen de ces cond i t i ons (4 ) , à p e u 
près c o m m e cel le-ci : q u e l 'esc lave v e n d u sera affranchi à te l le 
é p o q u e ; que la f e m m e esc lave n e sera po in t p r o s t i t u é e ; (pie l ' e s ­
clave n e p o u r r a po in t res te r à R o m e ; qu ' i l se ra t r a n s p o r t é d a n s 
tel pays l o i n t a i n ; qu ' i l sera e m p l o y é aux t r avaux les p l u s r u d e s ; 
q u ' i l sera tou jours d a n s les c h a î n e s , e t c . A n l o n i n défend que le 
m a î t r e p u i s s e , pa r des cond i t i ons s e m b l a b l e s à ces d e r n i è r e s , 
p o u r s u i v r e l ' esc lave de sa h a i n e j u s q u e d a n s les m a i n s de l ' ache ­
t e u r . (Théophile, hic.) 

Cujus rescripti. Nous avons ici l ' exemple d ' u n r e s c r i t . Il n ' e s t pas 
difficile de voir le fait qu i y d o n n a l i eu . Un c i t o y e n , n o m m é Sa ­
b i n u s , accab la i t de m a u v a i s t r a i t e m e n t s p l u s i e u r s de ses esc laves 
q u i , pour lu i é c h a p p e r , c h e r c h è r e n t un refuge a u p r è s de la s t a t u e 
d u p r i n c e , et i m p l o r è r e n t la p ro t ec t ion d V E l i u s M a r c i e n , p r é s i d e n t 
de la p r o v i n c e . C e l u i - c i , n ' a y a n t a u c u n e loi p o u r se déc ide r , 
s 'adressa à l ' e m p e r e u r , et lu i d e m a n d a ce qu ' i l fallait f a i r e ; n o u s 
avons la r é p o n s e d ' A n t o n i n . (Théoph.) 

Dominonim interest. C'est l ' i n t é r ê t des m a î t r e s e u x - m ê m e s , d e 

(1) D. 18.5. I. 20 et 24. — (2) D. 9. 2. 2ô. § 9. f. Ulp. - D. 48. 8 . 1 . 5 2. f. Marc. - (3) C. 1. 
12. - ib. 25. — Sencc. 1. de Clcm. c. 18. — (4) D. 18. 7. 
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p e u r (pie les esc laves d é s e s p é r é s n e se l u e n t o u n e p r e n n e n t la 
fui te . (Théoph.) 

Fraudent fecerit. P a r e x e m p l e , en c o n v e n a n t t a c i t e m e n t avec 
l ' a c h e t e u r q u e l ' esc lave lu i se ra r e n d u , ou b i e n e n m e t t a n t une 
c o n d i t i o n t ac i t e c o n t r a i r e à l ' e sc lave . (Théoph). 

S u r les b i e n s . L ' a n c i e n d ro i t a t ou jou r s é t é c o n s e r v é d a n s sa 
r i g u e u r ; l ' e sc l ave , é t a n t l u i - m ê m e au r a n g des choses de son 
m a î t r e , n ' a r i e n qu i n e soi t à ce d e r n i e r . S'il g a g n e q u e l q u e chose 
p a r son i n d u s t r i e , s 'il t r o u v e u n t r é s o r , s'il r eço i t u n e dona t ion , 
u n legs , u n e h é r é d i t é , c 'est t ou jour s p o u r son m a î t r e . Cependan t 
il es t s o u v e n t p a r l é chez les p o è t e s , chez les h i s t o r i e n s , chez les 
j u r i s c o n s u l t e s , d u p é c u l e des esc laves (peculium). C 'é ta i t u n e masse 
de b i e n s q u e le m a î t r e s épa ra i t d e ses a u t r e s p r o p r i é t é s , et dont 
il l a i ssa i t à l ' esc lave l ' a d m i n i s t r a t i o n a ins i q u e la j o u i s s a n c e . L'es­
c lave c h e r c h a i t pa r son t ravai l à a u g m e n t e r son p é c u l e ; bien 
q u e r i g o u r e u s e m e n t ce p é c u l e a p p a r t î n t à son m a î t r e , cependant 
il en jou i s sa i t , e t les m œ u r s a v a i e n t hn i p a r e m p ê c h e r q u e le maître 
n e le lu i r e t i r â t a r b i t r a i r e m e n t . Il a c h e t a i t m ê m e fort souven t la 
l i be r t é en a b a n d o n n a n t ce p é c u l e (i). 

T I T U L U S I X . 

DE PATRIA POTESTATE. 

T I T R E I X . 

DE LA PUISSANCE PATERNELLE. 

P r o p r i é t a i r e d e ses e n f a n t s c o m m e d e ses e s c l a v e s , le chef de 
fami l le ava i t d e s d r o i t s s u r l e u r p e r s o n n e e t s u r l e u r s b i e n s . Sur 
l e u r p e r s o n n e , d r o i t de v ie e t d e m o r t , d r o i t d e les v e n d r e , de les 
e x p o s e r (2) (Hist.dudr., p . 8 . 2 0 . 4 5 ) . L ' h i s t o i r e n o u s r a p p o r t e l 'exem­
p le de p l u s d ' u n p è r e j u g e a n t s o n f i l s d a n s u n e a s s e m b l é e de pa ren t s , 
e t le c o n d a m n a n t à la m o r t (3) . C e p e n d a n t l 'affection pa t e rne l l e , 
les m œ u r s , e t pa r la su i t e les lois a d o u c i r e n t c e t t e p u i s s a n c e . Un 
f r a g m e n t d u Diges te n o u s a p p r e n d q u e T r a j a n (An. 807 de R.) 
c o n t r a i g n i t u n p è r e à l i b é r e r son lils de sa p u i s s a n c e p a r c e qu'il 
l ' ava i t t r a i t é i n h u m a i n e m e n t (4) . — De m ê m e A d r i e n (870 de R.) 
c o n d a m n a à la d é p o r t a i i o n u n p è r e q u i , à la c h a s s e , ava i t t u é son 
li ls, b i en q u e ce d e r n i e r fût c o u p a b l e d ' a d u l t è r e avec sa b e l l e - m è r e ; 
c a r , d i t Marcier i qu i r a p p o r t e le fait, patria potestas in pictate débet 

non in atrocitate consistere (5). U lp ien d i sa i t d a n s u n d e s ses écrits 
q u ' u n p è r e n e p e u t t u e r son fils s ans j u g e m e n t , e t q u ' i l do i t l 'ac­
c u s e r d e v a n t le préfet o u le p r é s i d e n t (0) . A l e x a n d r e Sévère (981 
de R.) éc r iva i t à u n p è r e d a n s u n e c o n s t i t u t i o n i n s é r é e a u Code : 
« V o t r e p u i s s a n c e p a t e r n e l l e vous d o n n e le d ro i t d e châ t i e r votre 
fils; et , s'il p e r s é v è r e d a n s sa c o n d u i t e , vous pouvez , r e c o u r a n t à 
u n m o y e n p l u s s évè re , le t r a d u i r e d e v a n t le p r é s i d e n t d e la p r o ­
v i n c e , qu i p r o n o n c e r a c o n t r e l u i la p u n i t i o n q u e v o u s d e m a n -

(1) C. Th. 4. S. Const, 5. — (a) D. 28. 2. II.—(iaïus, 1. § H 7 . - C . 8. 52. 2. —(5) Den. d'Hal. 
-2.4. —Valer. Max. 5. c. 8.—Quintil. décl. 5. — (4) D. 57. 12. S. f. Papin. — (8) D. 48. 9. S. f-
Mare. — (6) D. 48. 8. 2. 
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derez » (1) . Enfin n o u s t r o u v o n s auss i d a n s le Code u n e c o n s t i t u ­
tion de C o n s t a n t i n (1065 de R.), qu i c o n d a m n e à la m ê m e p e i n e 
q u e l e pa l r i c ide le p è r e q u i a u r a i t t u é son e n t a n t (2). N o u s 
voyons a ins i q u e , l o r s q u e la r é p u b l i q u e e u l d i s p a r u , q u e le d ro i t 
n a t u r e l e t le d ro i t des g e n s se furent m ê l é s à la l é g i s l a t i o n , 
le pouvo i r co r r ec t i onne l des p è r e s su r la p e r s o n n e des enfan t s 
fut c o n t e n u d a n s de j u s t e s b o r n e s . — Le d ro i t d ' en d i sposer fut 
auss i r e s t r e i n t . Le p è r e , d a n s le p r i n c i p e , pouva i t v e n d r e les 
en fan t s qu ' i l avai t sous sa p u i s s a n c e (mancipare); il pouva i t , lo rs ­
qu ' i l s ava i en t c a u s é q u e l q u e p r é jud i ce , les a b a n d o n n e r e n r é p a r a t i o n 
(noxali causa mancipare); il ne les r e n d a i t po in t a ins i esc laves ( 3 ) ; 
n ia is il les p laça i t sous u n e espèce d e p u i s s a n c e p a r t i c u l i è r e q u e 
n o u s e x a m i n e r o n s b i en tô t (in maucipio). Sous Ga ïus (925 de R.), 
la v e n t e so l enne l l e des en fan t s (mancipatio) ex is ta i t e n c o r e ; il es t 
vrai q u e , le p l u s souven t , e l le n ' é t a i t q u e fictive e t ava i t p o u r bu t , 
c o m m e n o u s le v e r r o n s , de les l ibé re r de la p u i s s a n c e p a t e r n e l l e ( i ) ; 
q u a n t à l ' a b a n d o n en r é p a r a t i o n d ' u n d o m m a g e , il se faisait e n ­
core s é r i e u s e m e n t , m a i s p o u r les fils s e u l e m e n t et n o n p o u r les 
filles(5). Les éc r i t s de P a u l (965 de R.) n o u s i n d i q u e n t q u e , de son 
t e m p s , les v e n t e s r ée l l e s d e s enfan t s n ' a v a i e n t l ieu q u e d a n s u n 
cas d ' e x t r ê m e m i s è r e (contcmplatione extremœ necessitatis, aut alimen-
lorum gratin) ( 6 ) ; m a i s l ' a b a n d o n d u fils e n r é p a r a t i o n d u p ré jud ice 
qu ' i l avai t c a u s é se faisait t o u j o u r s (7). Enfin Dioclét ien e t Maxi­
m i e n (1039 de R.) d i sen t , d a n s u n r e s c r i t i n sé ré a u Code, qu ' i l est 
ho r s de d o u t e ( manifestissimi juris ) q u e les pè res ne p e u v e n t l iv rer 
l eu r s en fan t s n i en v e n t e , n i e n d o n a t i o n , n i en gage . C o n s t a n ­
t in (1059 àe R . ) p e r m e t il es t vra i de les v e n d r e , m a i s a u sor t i r 
d u sein de la m è r e (sanguinolentes), et q u a n d on y est forcé pa r u n e 
e x t r ê m e mi s è r e (propter nimiam paupertatem cgcstatenupic vidus) ; 
c 'est ce d e r n i e r d ro i t qu i es t c o n s e r v é d a n s la légis la t ion de J u s t i ­
n ien par son inse r t ion a u Code (8). Q u a n t à l ' a b a n d o n en r é p a r a ­
t ion , les I n s t i t u t s e u x - m ê m e s d i s e n t qu ' i l es t t o m b é e n d é s u é t u d e , 
qu ' i l n ' a u r a p l u s l ieu ( 9 ) ; et q u a n t à l ' expos i t ion , d e p u i s l o n g ­
t e m p s e l le é ta i t c o n d a m n é e p a r les lois (10) . 

R e l a t i v e m e n t aux b iens , les d ro i t s d u pè re su r le fils é t a i en t aussi 
é t e n d u s que su r l ' e sc lave . C o m m e ce d e r n i e r , l ' enfant n e pouva i t 
r i en avoir qu i n e fût à son p è r e , r i en a c q u é r i r qu i n e fût p o u r son 
pè re . Il pouva i t posséder u n p é c u l e , m a i s , c o m m e l 'esclave, il n ' e n 
avai t q u ' u n e j o u i s s a n c e p r é c a i r e . C e p e n d a n t le d ro i t p r imi t i f lu t 
e n c o r e modif ié su r ce po in t pa r r a p p o r t à l ' enfant , t and i s qu ' i l n e le 
fut j a m a i s p a r r a p p o r t à l ' e sc lave . Sous les p r e m i e r s e m p e r e u r s , 
on s é p a r a des a u t r e s b iens ceux q u e l ' enfant avai t a cqu i s à l ' a r m é e 
(castrense peculium); C o n s t a n t i n d i s t ingua de m ê m e ceux qu ' i l avai t 
a c q u i s d a n s des e m p l o i s à la c o u r (quasi castrense peculium); p u i s 

(l) C. 8. 47. 3. — (2) C. 9. 17. — (5) C 8. 47. 10. — Gaïus, 1. S 117. — (4) Gaïus, 1. § 117 et 
118. — (5) Gaïus, 4. 5 73 et suiv. — (G) Paul. Sent. 5 . 1 . § 1. — (7) Id. 2. 51. § 9. — D. 43. 28. 5. 
i i. f. Ulp. — (8) C. 4. 43. 1. et 2. — (9) Inst. i. 8. 7. — (10) C. 8, 52. 
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ceux qu i lui vena i en t de sa m è r e . E t a ins i se f o r m è r e n t des pé­
cu l e s s u r l e sque l s les lils de famil le e u r e n t d e s d r o i t s p l u s ou m o i n s 
é t e n d u s . Du res te n o u s t r a i t e r o n s ce t t e m a t i è r e à sa p lace (1). 

M a i n t e n a n t q u e n o u s c o n n a i s s o n s les p r i n c i p a u x effets de la 
p u i s s a n c e p a t e r n e l l e , voyons s u r qu i s ' é t end ce t te p u i s s a n c e . 

On l ' a cqué ra i t de t ro is m a n i è r e s : 4 " p a r les j u s t e s noces ; 2" par 
la l ég i t ima t ion ; 3" p a r l ' a d o p t i o n . ÎNous a l l o n s les p a r c o u r i r suc ­
c e s s i v e m e n t . 

In po t c s t a t e n o s t r a s u n t l iberi n o s t r i , 

q u o s ex jus t i s nupt i i s p r o c r e a v i m u s . 

E n n o t r e p u i s s a n c e s o n t n o s enfants 

issus de jus tes n o c e s . 

11 faut b ien r e m a r q u e r les m o t s ex justis nuptiis. Car tout ma­
r iage n e d o n n a i t pas la p u i s s a n c e p a t e r n e l l e ; il n 'y ava i t q u e celui 
q u e les R o m a i n s a p p e l a i e n t « j u s t e s n o c e s , m a r i a g e légi t ime » 
(iustœ nuvliœ. îustum matrimonium). 

I. Nuptiae a u t e m , s ive m a t r i m o n i u m , 

est vir i et mu l i e r i s c o n j u n c t i o , ind iv i -

d u a m v i t * consue lud ine rn c o n t i n e n s . 

i . Les noces ou m a r i a g e sont l'union 

d e l ' h o m m e et d e la f e m m e , entraînant 

l ' o b l i g a t i o n d e v iv re d a n s une commu­

n a u t é i n d i v i s i b l e . 

C'est ici u n e déf ini t ion g é n é r a l e des noces o u m a r i a g e ; nous 
a l lons voir les c i r c o n s t a n c e s qu i d o i v e n t se r é u n i r p o u r qu ' i l y ait 
justes noces. 

I I . J u s a u t e m potes ta l i s , q u o d in l i -

be ros h a b e m u s , p r o p r i u m est c i v i u m 

r o m a n o r u m ; nul l i e n i m ali i s u n t h o m i -

n c s , qui t a lem in l iberos h a b e a n t p o t e s -

t a t em , q u a l c m nos h a b e m u s . 

L a pu i s sance |que n o u s avons sur 

nos en fan t s est p r o p r e a u x citoyens ro­

m a i n s ; car il n ' e s t p o i n t d ' a u t r e s peuples 

q u i en a i en t u n e pa re i l l e . 

La p u i s s a n c e p a t e r n e l l e é ta i t de droi t c i v i l ; il fal lai t ê t r e citoyen 
p o u r pouvo i r l ' a c q u é r i r . R ien différente en cela de la puissance 
s u r les esc laves , qu i , é t a n t d u droi t des gens , a p p a r t e n a i t à toutpro-
p r i é l a i r e . De p l u s e l le ava i t r e ç u de la c o n s t i t u t i o n e t d e la législa­
t ion d u p e u p l e r o m a i n , u n c a r a c t è r e s i n g u l i e r q u ' o n n e retrouvait 
pas a i l l e u r s . Ga ins c e p e n d a n t i n d i q u e les Ga la t e s c o m m e ayant 
un pouvo i r s e m b l a b l e à ce lu i des R o m a i n s (2). Et de fait, la pro­
p r i é t é a b s o l u e d u p è r e s u r les en fan t s se r e t r o u v e , a u x époques de 
b a r b a r i e , à l ' en fance de p l u s i e u r s c iv i l i s a t i ons . 

III. Qui i g i t u r ex te et u x o r e tua n a s -

c i t u r , in tua po tes ta te es t . I t e m q u i ex 

filio tuo e t u x o r e ejus n a s c i t u r , id est n e -

pos t uus et n e p t i s , a;que in tua s u n t p o ­

testate ; et p r o n e p o s , e t p r o n e p t i s , et 

de inceps caj icr i . Qui a u t e m ex lilia t ua 

n a s c i t u r , in po tcs ta te t ua n o n e s t , sed in 

pal r is e jus . 

3 . Ains i celui qu i na î t de toi et de ton 

épouse es t en ta p u i s s a n c e ; c o m m e aussi 

celui qu i naî t de ton fils et d e son épouse, 

c ' e s t - à - d i r e ton pet i t -f i ls ou la peti te fille; 

d e m ê m e ton a r r i è r e -pe t i t - f i l s , ton a r ­

r iè re-pe t i te - f i l l e , e t a ins i des a u t r e s . Pour 

l ' enfant issu d e ta fille, il n ' es t pas sous ta 

p u i s s a n c e , m a i s sous celle d e son père . 

L e chef de fami l le ava i t sous sa p u i s s a n c e p a t e r n e l l e d 'abord 
tous ses en fan t s a u p r e m i e r d e g r é . Ses fils se m a r i a i e n t - i l s , le 
m a r i a g e n e les l i bé ra i t p o i n t de ce t t e p u i s s a n c e ; ava ien t - i l s des 
e n f a n t s , i ls n e p r e n a i e n t p a s s u r ces e n f a n t s le p o u v o i r pater-

( 1 ) Inst. 2. 9. — (2) Gaïus, 1 . 53 . 
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nel ; m a i s tous les fils et tous l e u r s en fan t s se t r ouv a i en t e n s e m b l e 
s o u m i s a u m ê m e chef, le p è r e de fami l le , e t v ie i l l i s sa ien t sous s o n 
pouvo i r j u s q u ' à sa m o r t , si q u e l q u e c i r c o n s t a n c e n e les en ava i t 
p l u s tôt fait so r t i r . C 'é ta i t a ins i q u e la famil le s ' a u g m e n t a i t d e 
t o u t e s les n a i s s a n c e s s u r v e n u e s d e m â l e s en m â l e s . Q u a n t a u x 
filles, en se m a r i a n t , e l les n e so r t a i en t pas tou jours , il esl vrai , d e 
l eu r fami l le p a t e r n e l l e , m a i s les en fan t s n ' e n t r a i e n t j a m a i s d a n s 
ce t t e f a m i l l e ; i ls é t a i e n t au p o u v o i r de l eu r p è r e , ou du chef de 
fami l le à qu i l eu r p è r e é t a i t s o u m i s , e t non a u p o u v o i r de leur 
aïeul m a t e r n e l . Voilà p o u r q u o i n o u s d i s o n s b ien s o u v e n t q u e les 
d e s c e n d a n t s pa r les f e m m e s n e sont po in t a g n a t s , m a i s s i m p l e m e n t 
c o g n a t s . E t m ê m e , l o r s q u ' u n e f e m m e é ta i t m a î t r e s s e d ' e l l e - m ê m e 
(suijuris), et qu ' e l l e avai t des en fan t s i ssus de j u s t e s noces ou d e 
t o u t e a u t r e u n i o n , j a m a i s e l le n e p r e n a i t su r e u x la p u i s s a n c e p a ­
t e rne l l e , qui é ta i t r é se rvée aux h o m m e s s e u l s . Auss i L lp ien d i t - i l 
q u e la famil le d o n t la f e m m e sui juris s 'é tai t t r ouvée le çj^ef (muter 
familias) c o m m e n c e et finit en elle (millier autem fiuniliœ suit' et 
caput et finis est) (4). 

T I T U L U S X . 

DE NUPTIIS. 

T I T R E X . 

DES NOCES. 

11 faut, s u r ce t t e m a t i è r e , d é p o s e r les idées de n o t r e l ég i s la t ion , 
et m ê m e les t e r m e s de n o t r e l a n g u e . 

Nuptiœ, matrimonium son t le p l u s souven l des expres s ions géné r i ­
q u e s , i n d i q u a n t l ' u n i o n de l ' h o m m e et de la f emme d a n s u n e c o m ­
m u n a u t é i n d i v i s i b l e , et p o u v a n t s ' app l ique r à fous les m a r i a g e s , 
m ê m e à ceux des é t r a n g e r s . Mais les j u r i s c o n s u l t e s veu len t - i l s spé ­
c i a l e m e n t d é s i g n e r le m a r i a g e selon le d ro i t des R o m a i n s , i ls o n t 
g r a n d soin de d i r e justw nuptiœ, juslum matrimonium (2). Des j u s t e s 
noces seu les d é c o u l a i e n t la p u i s s a n c e pa t e rne l l e , la p a r e n t é c ivi le 
(agnatio), les d ro i t s de f a m i l l e ; en u n mot el les é t a i en t le seul ma­
r i age civi l . La f e m m e y p r e n a i t le n o m deuxor, le m a r i ce lu i de vir(S). 

L e c o m m e r c e d ' u n h o m m e a v e c u n e c o n c u b i n e (coucubinatus) n ' é ­
tai t po in t u n dé l i t ; les lois le p e r m e t t a i e n t , m ê m e el les le r é g l a i e n t ; 
il é ta i t assez f r é q u e n t , m a i s il n ' ava i t r i en d ' h o n o r a b l e , s u r t o u t 
p o u r la f e m m e . — Q u a n t à l ' u n i o n des esc laves (contubernium), 
a b a n d o n n é e à la n a t u r e , e l le n e p r o d u i s a i t q u e des l iens n a t u r e l s . 

O c c u p o n s - n o u s d ' a b o r d des j u s t e s noces . 
Le m a r i a g e , c o m m e u n des ac tes les p l u s i m p o r t a n t s de la vie 

h u m a i n e , a n a t u r e l l e m e n t , d a n s tou tes les n a t i o n s , é té p lacé 
sous u n e p ro tec t ion s u p é r i e u r e , et a c c o m p a g n é d ' i nvoca t ion à la di­
v i n i t é ; a u s s i , chez les R o m a i n s , les d i eux du p a g a n i s m e i n t e r v e ­
n a i e n t à sa c é l é b r a t i o n , et l o r s q u e la re l ig ion c h r é t i e n n e fut la re ­
l igion de l ' É t a t , e l le n e pu t m a n q u e r de le sanct i f ier pa r ses cé ré ­
m o n i e s ; m a i s , d a n s tous les t e m p s , sous J u s t i n i e n e n c o r e , ce t t e 
i n t e r v e n t i o n fut p u r e m e n t r e l ig ieuse , sans ca r ac t è r e légal : le m a ­
r iage n e fut c o n s i d é r é q u e c o m m e u n c o n t r a t c iv i l , e t il s 'écoula 

(l) I). 'M. 10. 195. S S. — (-21 lllp. Reg. T. 5. $S ' et 2. — |T.) V. Général, du Dr. rom.. n. 1. 
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b ien l o n g - t e m p s a v a n t q u e l 'Égl i se en fit u n s a c r e m e n t d o n t elle 
devai t s ' e m p a r e r e x c l u s i v e m e n t . Le m a r i a g e n ' é t a i t a ssu je t t i à au­
c u n e s o l e n n i t é . Les R o m a i n s n ' a v a i e n t pas é r igé sa cé l éb ra t i on en 
u n ac te p u b l i c avec i n t e r v e n t i o n d e la soc ié té : i ls a v a i e n t c o m p l è ­
t e m e n t la issé ce c o n t r a t d a n s la c lasse des ac tes p r i vé s . 

L ' o p i n i o n g é n é r a l e m e n t r e ç u e est q u e le m a r i a g e , chez e u x , se 
f o r m a i t p a r l e s e u l c o n s e n t e m e n t . J e p e n s e , au c o n t r a i r e , qu ' i l était 
d u n o m b r e des c o n t r a t s rée l s , et q u e , s e m b l a b l e à t o u s ces con t ra t s , 
il n ' ex i s t a i t q u e par la t r a d i t i o n (re contrahebatur) (1). 11 fallait né­
c e s s a i r e m e n t qu ' i l y e û t eu t r a d i t i o n de la f e m m e au m a r i ; que la 
f e m m e e û t é té m i s e à la d i spos i t i on d u m a r i ; j u s q u e l à , il n 'y avait 
q u e m a r i a g e pro je té (2) . 

Les c o n t r a t s p u r e m e n t c o n s e n s u e l s p e u v e n t se faire e n t r e absents , 
p a r l e t t r e , p a r m e s s a g e r , auss i b i en q u ' e n t r e p r é s e n t s (3). Au con­
t r a i r e , il es t f o r m e l l e m e n t d é c l a r é , en d r o i t r o m a i n , q u e la femme 
a b s e n t e n e p e u t se m a r i e r n i p a r l e t t r e s n i p a r m e s s a g e r (4). Donc, 
on ex igea i t a u t r e chose q u e le seul c o n s e n t e m e n t . 

Q u a n d le m a r i a g e es t a r r ê t é , q u e le j o u r , q u e l ' h e u r e , que le 
m o m e n t fixés son t v e n u s , t o u t le m o n d e c o n s e n t à ce qu ' i l exis te , 
e t c e p e n d a n t il y m a n q u e e n c o r e q u e l q u e chose (5) . L e consente­
m e n t n e suffit p a s p o u r le c o m p l é t e r ; que l es t d o n c l ' ac te qui va 
l u i d o n n e r e x i s t e n c e ? E s t - c e q u e l q u e s o l e n n i t é , u n é c r i t , des té­
m o i n s s p é c i a l e m e n t a p p e l é s ? N u l l e m e n t ; a u c u n e n é c e s s i t é pareille 
n ' e x i s t e e n d ro i t r o m a i n (6). Cet a c t e , c 'es t la t r a d i t i o n de la femme 
a u m a r i . Les e x p r e s s i o n s uxorem ducere, uxor duci, p o u r d i re se 
m a r i e r , suff i raient p o u r en faire p r e s s e n t i r la d é m o n s t r a t i o n . 

Mais c o m m e n t s ' opé ra i t la t r a d i t i o n d e la f e m m e ? 
Il faut r e c o n n a î t r e d ' abo rd q u e les fo rmes g r a c i e u s e s et symbo­

l i q u e s d o n t les m œ u r s l ' ava i en t e n t o u r é e , e t d o n t la p o m p e aug­
m e n t a i t avec la fo r tune des é p o u x , n ' é t a i e n t n u l l e m e n t exigées 

(l)Voir (Thémis, an 1830,1.10, p. 496) une dissertation dans laquelle j'ai établi cette opinion 
— Mon savant collègue, M. DLCACRROY, professe un autre système. Il fait une distinction in­
génieuse entre nuptiœ et matrimonium : nuptiœ, ce sont les cérémonies, malrimonium, c'est 
le contrat; pour les cérémonies il faut nécessairement la présence de la femme ; pour le contrai, 
le consentement suffit. Ainsi, tous les textes qui parlent de la présence s'appliqueront aux céré­
monies; tous ceux qui parlent du consentement seul, au contrat. — Certainement cette origine 
du mot nuptiœ (de nubere, se voiler) est très-exacte ; mais le mot a élé pris ensuite et partout 
comme entièrement synonyme du contrat. C'est ainsi qu'il est posilivement défini: «nuptiœ 
sunl conjunctio maris et feminœ, etc. (Dig. 23. 2, 1. f. Modest.) ; c'est ainsi qu'on lit partout 
nuptias contrahere (Ib. fr. 3 , 1 0 , H , 12. S 1); et fr. 16, « nec nuptiœ essent » quoique bien 
certainement les cérémonies aient eu lieu. Enfin, c'est expressément en parlant des nuptiœ que 
les jurisconsultes disent : « Sponsalia, sicut nuptiœ, consensu contrahenlium fiunt. » (Dig. 
23. 1. 11. f. Julian.) ; — «Nuptias non concubitus sed consensus facit. » tDig. 35. 1. 15 —et 
50. 17. 30. f. Ulp.). Il ne reste donc plus permis de prendre à son gré et à la convenance de son 
opinion, nuptiœ tantôt pour cérémonies, tantôt pour contrat. — Notez que, dans les textes, 
consensus intervient toujours par opposition soit à tout écrit, soit aux cérémonies de simple 
usage, soit à la cohabitation. — (2) Quand la tradition avaij été faite par la maneipation, avec la 
pièce d'airain et la balance, ou par les formalités religieuses et patriciennes de la confarréation, 
la femme devenait la propriété du mari ; sinon, il fallait qu'elle fût acquise, comme toute autre 
chose mobilière, par la possession d'un an sans interruption [usucapio). (Gaïus, § 109 et suiv.) 
Tout cela est parfaitement en harmonie. — (3) Inst. 5. 22. § 2. — (Dig. 18. 1. § 2. fr. Paul. — 
1 7 . 1 . 1 . S l . fr. Paul. — (4) Paul. Sent. 9. 19. S 8. — Dig. 23. 2. 5. fr. Pomp. ; et aussi 6. fr. 
Ulp. bien entendu. La femme y est absente par rapport au mari, mais non par rapport à son 
domicile ; et la preuve, c'est qu'il y revient en traversant le Tibre. — (S) Dig, 24.1,27.—Modest. 
Vat. J , R. Frag. § 96. — (6) Cod. 5. 4, fr. Const. 9 . 1 3 et22. 

Source : BIU Cujas



H T . X. DES NOCES. 67 

(I) Espèce de voile jaune. Voy. Festus, aux mots iehis, cœlibaris, cingulum, flammeum, 
nujitiœ. — Pline, liv. 8. c. '.8. —Lucain. de belle. Phars. 2. — (2) Pline, liv. 8. c. 48. — (3) J u -
venal, sat. G. vers 235. — Sat. 10. vers. 532. — (4) Festus, au mot elaeis. — (5) Dig. 2 i . 1. 6b". 
.'i I. fragment de Sctèvola, où ce jurisconsulte parle lui-même de la réception par l'eau et le feu 
{priusquam aqua cl igni acriperelur). — (G) Dig. 46. 5. 79. fr. Javolen. —(7) Dig. 41. 2. 18. 
S 2. fr. Cets. — (8) « Non est enim corpore et tactu necesse apprehendere possessionem, sed 
« eliam oculis el affeetu; et argumento esse eas res quœ proptermagnitudinemponderismover 
« non possunt ut columnas : nam pro traditis feas^ haberi. si in re presenti consenscrint.» Dig-
41 .2 . i . S a i . fr. Paul. 

p a r les lo is . Ains i le Jlummeum qu i vo i la i t la l i ancée (1), la q u e ­
nou i l l e , le fuseau, le fil q u ' e l l e p o r t a i t (*2), sa m a r c h e vers la m a i ­
son n u p t i a l e , les t e n t u r e s f lot tantes e t les feui l lages ve r t s q u i 
d é c o r a i e n t ce t t e m a i s o n (3), les c lés q u ' o n lu i r e m e t t a i t ( 4 ) , les 
pa ro les c o n s a c r é e s , la r é c e p t i o n p a r l ' eau e l le f eu , et t ou tes c e s 
a l l u s ions m y t h o l o g i q u e s d o n t n o u s t r o u v o n s les dé t a i l s chez les 
poè tes , que lquefo i s auss i chez les j u r i s c o n s u l t e s (5), n ' é t a i e n t pas 
p l u s n é c e s s a i r e s à la va l id i té d u m a r i a g e q u e n e le s o n t , d e n o s 
j o u r s , l e voi le b l a n c q u i c a c h e les t r a i t s d e la m a r i é e , la c o u r o n n e 
d e fleurs d ' o r a n g e r qu i p a r e ses c h e v e u x , la fête et le bal qu i 
su iven t son h\ m e n é e . 

La t r a d i t i o n de la f e m m e , p o u r le m a r i a g e , é ta i t s o u m i s e a u x 
règ les o r d i n a i r e s d u d r o i t s u r la t r a d i t i o n . Il fal lai t q u e le 
m a r i fût m i s , d ' u n e m a n i è r e q u e l c o n q u e , e n possess ion de la 
f e m m e . 

Or, c o m m e n t se fait, en d r o i t r o m a i n , la t r a d i t i o n ? 
O r d i n a i r e m e n t e l le a l i eu l o r sque le c r é a n c i e r p r e n d l 'objet 

qu i lui est d û , ou l o r sque le d é b i t e u r le p o r t e l u i - m ê m e à son 
c r é a n c i e r . C'étai t ce d e r n i e r m o d e q u e les m œ u r s a v a i e n t c o n s a c r e 
p o u r le m a r i a g e ; la f e m m e , d a n s u n e p o m p e n u p t i a l e , avec des 
c h a n t s et des g u i r l a n d e s , é t a i t c o n d u i t e à son m a r i , e t la j o i e d u 
c o r t è g e , le c h a r m e de la p o é s i e , le p a r f u m des fleurs, c o u v r a i e n t 
l ' â p r c t é a u s t è r e d u d r o i t . 

Mais la t r ad i t i on a l i eu auss i s ans q u e la chose ai t é té r e m i s e 
d a n s les m a i n s o u d a n s la m a i s o n d u c r é a n c i e r , l o r s q u e d e t o u t e 
a u t r e m a n i è r e e l le est m i s e à sa d i spos i t i on . Ains i n o u s le d i s e n t 
les t e x t e s , e t p o u r le d é b i t e u r qu i dépose d e v a n t le c r é a n c i e r 
l ' a rgen t qu ' i l l u i pa ie (6), et p o u r le v e n d e u r qu i m o n t r e à son 
a c q u é r e u r le fonds qu ' i l lu i a b a n d o n n e (7) . Il suffit m ê m e , n o u s d i t 
u n e loi , q u e les pa r t i e s c o n s e n t e n t à la t r ad i t i on e n p r é s e n c e d e la 
chose (si m rc présenté consenscrint) ; la possess ion se p r e n d a lo rs , 
non pa r le corps e t pa r le tac t , m a i s p a r les y e u x et p a r l ' i n t e n t i o n 
(sed oculis et affeetu). E n effet, il é t a i t difficile d ' ex iger d a v a n t a g e 
p o u r les obje ts q u i , pa r l eu r n a t u r e ou par l e u r p o i d s , n e p e u v e n t 
ê t r e c h a n g é s de p l ace (8) . 

E n v e r t u d e ces p r i n c i p e s g é n é r a u x , il n ' é t a i t d o n c pas i n d i s ­
p e n s a b l e , p o u r q u e la t r a d i t i o n d e la f e m m e e û t eu l ieu , q u e le 
m a r i s 'en l u t c o r p o r e l l e m e n t e m p a r é , ou q u ' e l l e e û t é t é c o n d u i t e 
chez l u i . 11 suffisait q u e la f e m m e e û t é té m i s e o u (si e l le é ta i t sui 
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(1) Cod. S. 17. H. pr. Const. Juslinian. —(2) Dig. 33. 1.13.—24.1. (i6. pr.—50. 17. 50.—Cod. 
S. 4. 9. — (3) Paul. Sent.2.19. 5 8.—« Malierem absenti per litteras ejus, vel per nuntium posse 
nubere placet, si in domum ejus deducerelur. Eam vero quœ abessct,exlitterisvelnuntio (sue) 
duci a marito non posse : deductione enim opusesse in mariti, non in uxoris domum ; quasi in 
domicilium matrimonii. » Dig. 23. 2 .5 . fr. Pomp.—(4) « Si venditorem quod emerim deponere 
in mea domo jusserim : possidere mecerlum est, quamquam id nenio dum atligerit. » Dig. 41. 
2. 18. S 2. fr. Ccls. — (3, Dig. 24. 1. 60. pr. f. Scaevol. — (6) Ib. § 1. — (7) Dig. 25 .7 . i. fr. Paul. 
— (8) Voir le rescrit d 'Aurelien. Cod. i. 3. 6. — (9) C. 3. i. 15. 

Vat. J , R . Frag. § 90. - m 

juris) se fût m i s e e l l e - m ê m e en la possess ion d u m a r i : si in re pré­
senta consenserint; — solo affecta ( 1 ) . 

Voi là d a n s que l s ens u n g r a n d n o m b r e d e f r a g m e n t s p a r l e n t du 
seul c o n s e n t e m e n t , d e la s eu l e i n t e n t i o n (solus affectus) c o m m e 
p o u v a n t c o n s t i t u e r le m a r i a g e : q u a n d le m a r i et la f e m m e é tan t 
en p r é s e n c e , le seul c o n s e n t e m e n t o p è r e la t r a d i t i o n (2) ; 

Voi là p o u r q u o i la f e m m e a b s e n t e n e p e u t se m a r i e r pa r l e t t r e s 
n i pa r m e s s a g e r ; ca r il faut a u m o i n s , p o u r la t r a d i t i o n , q u e la 
f e m m e soi t m i s e en p r é s e n c e d u m a r i ; 

Voi là p o u r q u o i l ' h o m m e a b s e n t p e u t , a u c o n t r a i r e , se m a r i e r par 
l e t t r e s ou p a r m e s s a g e r , si la f e m m e est c o n d u i t e d a n s son domi ­
ci le (si in domum ejus deducerelur) (3) ; c a r il y a a lo r s t r a d i t i o n selon 
les règ les g é n é r a l e s d u d r o i t (4) ; 

Voi là p o u r q u o i il p e u t a r r i v e r f r é q u e m m e n t q u e la f e m m e ne 
so i t c o n d u i t e chez son m a r i q u ' a p r è s le m a r i a g e (deductio plerumque 
fit post contraction matrimonium) (5); en effet, p o u r q u o i le fiancé 
n e v i end ra i t - i l p a s que lque fo i s r e c e v o i r sa f iancée d a n s la maison 
p a t e r n e l l e , e t y pa s se r m ê m e avec e l le p l u s i e u r s j o u r s , a u mi l ieu 
de sa n o u v e l l e fami l le , a v a n t d e l ' e m m e n e r a u d o m i c i l e conjugal? 

Voi là c o m m e n t , e n s ens i n v e r s e , la f iancée , c o n d u i t e que lques 
j o u r s a v a n t le m a r i a g e , d a n s l a m a i s o n de ce lu i q u ' e l l e doi t épouser , 
n e lui es t p a s e n c o r e l iv rée : e l le n ' e s t p o u r lu i q u ' u n d é p ô t ; e t elle 
n e d e v i e n d r a son é p o u s e (uxor) q u e l o r s q u e , p a s s a n t d e l ' appar te ­
m e n t s é p a r é q u ' e l l e h a b i t e à ce lu i d e s o n m a r i , e t j o i g n a n t le 
c o n s e n t e m e n t a u fait, la t r a d i t i o n se s e r a o p é r é e (6) ; 

Voi là enfin p o u r q u o i la c o n c u b i n e n e différai t d e l ' é p o u s e , 
c o m m e n o u s le v e r r o n s b i en tô t , q u e p a r la s e u l e i n t e n t i o n (7). Le 
fait co rpore l d e la t r a d i t i o n ex i s ta i t à s o n é g a r d ; m a i s l ' i n t en t ion , 
q u i fait la t r a d i t i o n l éga le , m a n q u a i t . 

Un g r a n d n o m b r e d e diff icultés a p p a r e n t e s se r é s o l v e n t par le 
m ê m e p r i n c i p e ( 8 ) . 11 faut d o n c t e n i r p o u r c o n s t a n t q u e le 
m a r i a g e , e n d r o i t r o m a i n , se f o r m a i t p a r le c o n s e n t e m e n t , et par 
la t r a d i t i o n d e la f e m m e , o p é r é e d ' u n e m a n i è r e q u e l c o n q u e , 
s u i v a n t les r èg l e s c o m m u n e s d u d r o i t s u r la t r a d i t i o n . 

Que lque fo i s o n d r e s s a i t u n a c t e , soit p o u r r é g l e r les conven t ions 
r e l a t i ve s a u x b i e n s (instrumenta dotalia), soi t p o u r c o n s t a t e r le 
m a r i a g e (nuptiales tabulœ, instrumenta ad probationem matrimonii) : 
m a i s ces ac tes n ' é t a i e n t q u e des m o y e n s d e p r e u v e , i l s n e faisaient 
p a s le m a r i a g e , si ce lu i -c i n ' a v a i t p a s e u l i eu , et r é c i p r o q u e m e n t 
l e m a r i a g e c o n t r a c t é s a n s ces t i t r e s n ' e n ex i s t a i t p a s m o i n s (9). La 
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p r e u v e n ' e n é ta i t s o u m i s e à a u c u n e forme p a r t i c u l i è r e . L ' a t t e s t a ­
t ion des a m i s , d e s vo i s ins , suffisait au beso in (consortium conscnsu 
atque amicorum fide. — Vicinis vel aliisscientibus) (\). 

11 n ' é t a i t a u c u n e m e n t néces sa i r e , non p lus , p o u r que le m a r i a g e 
exis tâ t , qu ' i l eû t é té c o n s o m m é pa r la cohab i t a t i on ; il avai t l ieu d è s 
q u e l ' épouse ava i t é t é c o n d u i t e o u l iv rée d ' u n e m a n i è r e q u e l c o n ­
q u e au m a r i (statim atquc, ducta est uxor, quamvis nondum in cubiculum 
mariti venerit. Nuptias enim non concubitus, sed consensus facit)(2). 

N é a n m o i n s , l o r sque le m a r i a g e avai t l i e u e n t r e p e r s o n n e s d e 
c o n d i t i o n s i n é g a l e s , il pa ra i s sa i t r é s u l t e r des a n c i e n n e s lois la 
néces s i t é qu ' i l y e û t a lors c o n t r a t do t a l . J u s t i n i e n s u p p r i m a ce l te 
nécess i t é , d a n s le Code (3) . 

Te l l e é ta i t , d ' a p r è s les I n s t i t u t s et le Code, la l ég is la t ion su r la 
cé l éb ra t i on des noces , m a i s e l le r e ç u t q u e l q u e modi f ica t ion p a r 
les nove l l es . A i n s i , la nove l l e 74 déc ida i t , 4° q u e les p e r s o n n e s 
r evê tues de g r a n d e s d ign i t é s , j u s q u ' a u r a n g d ' i l l u s t r e s , n e p o u r ­
r a i e n t c o n t r a c t e r m a r i a g e s a n s c o n t r a t d o t a l ; 2° q u e les a u t r e s 
p e r s o n n e s , à l ' excep t ion des p a u v r e s , des a g r i c u l t e u r s e t des so l ­
da t s , s e r a i e n t ob l igées au m o i n s de se p r é s e n t e r d e v a n t le défen­
s e u r de q u e l q u e ég l i se et de d é c l a r e r l eu r m a r i a g e , l ' a n n é e , le 
m o i s et le j o u r où ils l ' ava i en t f o r m é ; dé c l a r a t i on d o n t on deva i t 
p r e n d r e ac te en p r é s e n c e de t r o i s o u q u a t r e t é m o i n s (4) . Ce t t e 
d e r n i è r e d i spos i t i on , il es t v ra i , pa ra î t ab rogée p a r u n e nove l l e 
p o s t é r i e u r e , la nove l le 447. c. 4 . 

Les fiançailles, c ' es t -à -d i re les p r o m e s s e s de m a r i a g e , é t a i e n t en 
usage chez les R o m a i n s . On les n o m m a i t sponsalia (sponsalia sunt, 
sponsio ctrepromissio nuptiarum futurarum) (5). E l les se fa isaient p a r 
le seul c o n s e n t e m e n t des d e u x fiancés e t de l eu r chef de famil le (6) : 
il suffisait q u e les d e u x fiancés e u s s e n t p l u s de sep t a n s et fussent 
capab les de c o n t r a c t e r m a r i a g e p a r l a s u i t e (7). El les n e d o n n a i e n t 
a u c u n e ac t ion p o u r c o n t r a i n d r e a u m a r i a g e , e t c h a q u e p a r t i e 
pouva i t y r e n o n c e r e n le not i f iant à l ' a u t r e e n ces t e r m e s , condi-
tione tua non utor. Des a r r h e s é t a i e n t d o n n é e s o r d i n a i r e m e n t à la 
fiancée; e t ce l le des p a r t i e s q u i , s ans m o t i f l é g i t i m e , faisai t 
r o m p r e l ' u n i o n p ro je tée , deva i t les p e r d r e , sauf q u e l q u e s d i s t inc ­
t ions p o u r la fiancée (8). 

A v a n t de c o m m e n c e r l ' exp l i ca t ion des r èg l e s su r la va l id i t é des 
noces , n o u s devons s igna le r l ' é p o q u e la p l u s r e m a r q u a b l e s u r c e t t e 
part ie d e la l ég i s l a t ion , cel le où A u g u s t e , v o u l a n t r e l eve r la d i g n i t é 
d u m a r i a g e a v i l i e , fit p a r a î t r e les d e u x f ameuses lois JULIA e t 
PAPEV POPPEA , qu i r ég l a i en t ce c o n t r a t c i v i l , dé fenda i en t a u x 
s é n a t e u r s e t aux i n g é n u s d ' é p o u s e r c e r t a i n e s f e m m e s , f r appa ien t 
d ' i n c a p a c i t é s les cé l iba t a i r e s (cœlebes), les p e r s o n n e s n ' a y a n t p o i n t 
d ' e n f a n t (orbï), e t d iv i s a i en t a ins i les c i toyens en d iverses c lasses 

• ( 1 ) C. 5. 4. 22 et 9. — (2) D. 53. 1. 13. f. Ulp. — 50. 17. 50. f. UIp. — 23. 2. 0. f. UIp. — (3) C. 
5. 4. 22 et 25. § 7. — (4) Nov. 74. f. 4. — (5) D. 25. 1. 1. f. Florent. — (61 D. 23. 1. i et 7. — 
(7) D. 25. 1. I. 14. 15 et 16.—(R) C. S. 1. c. 5. 5 et (i. 
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(Histoire du droit, p . 445) . Cel te d iv i s ion exis ta p e n d a n t p lus de 
t ro i s s ièc les , fut effacée en to ta l i t é pa r C o n s t a n t i n {ib., 483) et p lus 
a u c u n e t r a c e n ' e n r e s t a sous J u s t i n i e n . 

J u s t a s a u l e m n u p t i a s in l e r se cives 

R o m a n i c o n t r a h u n t , qu i s e c u n d u m ptae-

cepta l e g u m c o e u n t , mascu l i q u i d e m 

p u b è r e s , feminae a u t e m v i r ipo ten tes , s ive 

pa t r e s familias s i n t , s ive iilii f a m i l i a s ; 

d u m t a m c n , si iilii famil ias s i n t , c o n -

s e n s u m h a b e a n t p a r e n t u m , q u o r u m in 

po t e s t a t e s u n t . N a m h o c fieri d e b e r e , 

e t civilis et na tu r a l i s ra t io s u a d e t , in 

t a n t u m u t j u s sus p a r e n l i s prœcedere 

debeat. U n d e q u a ' - i l u m e s t , a n furiosi 

t î l ius u x o r e m d u c e r e p o s s i t î C u m q u e 

super filio variabalur, n o s t r a processif 

d e c i s i o , q u a p e r m i s s u m est ad e x e m -

p l u m filia; fu r io s i , f i l ium q u o q u e f u r i o ­

si posse et s ine pa t r i s i n t e rven tu m a t r i -

m o u i u n i s ib i c o p u l a r e , s e c u n d u m d a l u m 

ex nos t r a cons t i tu t ione m o d u m . 

Ii y a j u s t e s noces q u a n d des ci toyens 

r o m a i n s s ' un i s sen t se lon les l o i s , les 

h o m m e s p u b è r e s , les f emmes nubi les ; 

qu ' i l s so ien t chefs ou fils d e f a m i l l e , 

p o u r v u , d a n s ce d e r n i e r c a s , qu ' i l s aient 

le c o n s e n t e m e n t d e ceux sous la puissance 

desque l s ils se t r o u v e n t , car la ra ison n a ­

tu re l le et la loi c ivi le l ' ex igen t ; t e l lement 

q u e l ' au tor i sa t ion du père doit précéder. 

De là cet te ques t ion : Le fils ou la fille 

d ' u n fou peuven t - i l s se m a r i e r ? Et comme 

à l'égard du fils on était partagé, est 

i n t e r v e n u e n o t r e décis ion qu i p e r m e t que 

le fils d ' u n fou p u i s s e , à l ' e x e m p l e de la 

fille, con t r ac t e r m a r i a g e sans l ' i n t e rven­

t ion du p è r e , selon le m o d e i n d i q u é par 

n o t r e c o n s t i t u t i o n . 

U l p i e n , d ' a c c o r d e n e n t i e r a v e c les I n s t i t u t s , i n d i q u e trois 
choses i n d i s p e n s a b l e s p o u r qu ' i l y a i t j u s t e s n o c e s : 4 ° la pube r t é , 
2° le c o n s e n t e m e n t , 3 J le connubium. 

4° La puberté. On d é s i g n e a ins i l ' é t a t p h y s i q u e o ù l ' h o m m e d e ­
v i en t , p a r le d é v e l o p p e m e n t d e s o n co rps , c a p a b l e d e s ' u n i r à une 
f e m m e , et r é c i p r o q u e m e n t ce lu i o ù la f e m m e d e v i e n t capab le de 
s ' u n i r à u n h o m m e . Cet é t a t d é t e r m i n e l ' i n s t a n t o ù le mar i age , 
r e n d u poss ib le p a r la n a t u r e , p e u t ê t r e p e r m i s pa r la lo i . Dans le 
d r o i t p r imi t i f , la p u b e r t é n ' é t a i t p o i n t fixée à u n e é p o q u e déter ­
m i n é e ; c o n s u l t a n t en ce la la n a t u r e s eu l e , les chefs d e famil le ne 
m a r i a i e n t l eu r s en fan t s q u e l o r s q u ' i l s v o y a i e n t l e u r c o r p s suffisam­
m e n t d é v e l o p p é . P a r la su i t e la p u b e r t é fut l é g a l e m e n t fixée, 
d ' a b o r d p o u r les f e m m e s à d o u z e a n s , e n s u i t e p o u r les h o m m e s à 
q u a t o r z e . A v a n t ce t âge on pouva i t faire des fiançailles; ma i s 
l ' u n i o n c o n t r a c t é e n ' e û t pas é té u n m a r i a g e l é g i t i m e , e t n e le serait 
d e v e n u e q u ' a u m o m e n t d e la p u b e r t é (4) . 

2° Le consentement. Ce q u i do i t s ' a p p l i q u e r a u x con jo in t s et aux chefs 
d e fami l le sous la p u i s s a n c e d e s q u e l s i ls se t r o u v e n t (nuptiœ consis-
terenon possunt, nisiconsenliant omnes; id est qui coeunt, quorumque in 

potestate sunt) (2). Le c o n s e n t e m e n t des é p o u x d e v a i t ê t r e l ib re , et le 
p o u v o i r d u chef de fami l le n e s ' é t enda i t p a s j u s q u ' à c o n t r a i n d r e 
ceux qu i lu i é t a i e n t s o u m i s à se m a r i e r (non cogitur filins familias 
uxorem ducere) (3). 11 deva i t ê t r e d o n n é p a r u n e p e r s o n n e sachant 
ce q u ' e l l e faisait : a ins i le fou, i n c a p a b l e d e c o n s e n t i r , é ta i t inca­
p a b l e de se m a r i e r (4) . — Q u a n t a u c o n s e n t e m e n t d u chef de la-
m i l l e , il faut b ien r e m a r q u e r q u e , si o n l ' ex igeai t , ce n ' é t a i t qu 'à 
c a u s e d e sa p u i s s a n c e p a t e r n e l l e et c o m m e u n e s u i t e d e ses droi ts 

(1) D. 23, 2. 4. f. Pomp. — (2) II), f. 2, —,(3) Ib. f. 21. — (4) Ib. f. 16. § 2. 
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de p r o p r i é t é su r les m e m b r e s qu i lui é t a i e n t s o u m i s : a ins i l 'on 
n e d e m a n d a i t j a m a i s le c o n s e n t e m e n t de la m è r e , p a r c e qu ' e l l e 
n ' ava i t p o i n t de p u i s s a n c e p a t e r n e l l e ; l ' en fan t sor t i de sa famil le 
et e n t r é d a n s u n e a u t r e p a r adop t ion n e d e m a n d a i t pas le consen ­
t e m e n t d e son p è r e n a t u r e l , m a i s b ien ce lu i d e l ' adop tan t , a u q u e l 
il é ta i t s o u m i s ; en l in l ' enfan t l ibé ré d e la p u i s s a n c e p a t e r n e l l e e l 
d e v e n u sid juris n ' ava i t p l u s beso in d u c o n s e n t e m e n t d e son p è r e . 
C e p e n d a n t V a l e n s e t V a l e n t i n i e n , a p r è s eux H o n o r i u s e t T h é o d o s e , 
e x i g è r e n t q u e la fille m i n e u r e de v ing t -c inq a n s , b i en q u ' é m a n c i ­
p é e , p r î t e n c o r e le c o n s e n t e m e n t d e son p è r e , e t , si ce d e r n i e r é ta i t 
m o r t , le c o n s e n t e m e n t de la m è r e e l des p roches p a r e n t s (4). Ces 
d i spos i t ions é t a i e n t des d é r o g a t i o n s to ta les a u x p r i n c i p e s d u d ro i t 
pr imi t i f . — L o r s q u e des enfan t s é t a i en t s o u m i s avec l e u r p è r e à 
la p u i s s a n c e d e l e u r a ï e u l , on p o u r r a i t c ro i r e qu ' i l s n ' a v a i e n t b e ­
soin , p o u r se m a r i e r , q u e d u c o n s e n t e m e n t de ce d e r n i e r , a u q u e l ils 
é t a i e n t s o u m i s . Cela é ta i t v ra i p o u r la fille, m a i s n o n p o u r le fils, 
qu i e û t é t é obl igé d ' o b t e n i r à la fois le c o n s e n t e m e n t du p è r e et 
ce lu i de l 'a ïeul (2). Voici le p r i n c i p e s u r l eque l repose ce t t ed i f fé rence . 
L ' a ïeu l pouva i t b i e n , d e sa p r o p r e vo lon té , r e n v o y e r d e sa famil le 
ses petits-fils s a n s le c o n s e n t e m e n t d u fils, l eu r p è r e , e t d i m i n u e r 
a ins i la fami l le q u e ce d e r n i e r deva i t avoi r u n j o u r en sa p u i s s a n c e ; 
m a i s il n e pouva i t , s a n s le c o n s e n t e m e n t d u fils, i n t r o d u i r e p a r m i 
les en fan t s d e ce d e r n i e r d e nouve l l e s p e r s o n n e s et a u g m e n t e r 
a ins i sa famil le f u t u r e , d e p e u r de lu i d o n n e r m a l g r é lu i de nou­
v e a u x h é r i t i e r s (ne ei invito suus hcres ngnascatur) (3). Or l ' a ïeu l , en 

m a r i a n t p a r s a s e u l e vo lon té son petit-fils, au ra i t exposé le p è r e d e c e 
d e r n i e r à avoi r u n j o u r sous lu i les en fan t s i ssus d e ce m a r i a g e ; ce 
qu i n ' ava i t pas l i eu p o u r la pet i te-f i l le , p a r c e q u e j a m a i s l es enfan t s 
n e su iven t la famil le d e l e u r m è r e . — Le c o n s e n t e m e n t d u chef de 
famil le p e u t ê t r e t ac i t e (4) . — S'il refusai t à to r t de m a r i e r ses en­
fants , ou s'il n e se m e t t a i t n u l l e m e n t en p e i n e de le faire, il p o u r ­
ra i t y ê t r e forcé p a r l es p r é s i d e n t s des p r o v i n c e s , e n v e r t u d ' u n e 
cons t i t u t i on d e Sévère et A n t o n i n (5) . 

Prœcedere debeat. C'est u n e q u e s t i o n c o n t r o v e r s é e q u e d e savoi r 
si le m a r i a g e c o n t r a c t é s ans le c o n s e n t e m e n l d u chef d e fami l le 
pouva i t ê t r e ratifié p a r la s u i t e . Sans a u c u n d o u t e le chef pouva i t 
d o n n e r son c o n s e n t e m e n t , e t le m a r i a g e , dès ce m o m e n t , deve­
nai t l é g i t i m e ; m a i s ce c o n s e n t e m e n t étai t- i l u n e v é r i t a b l e rat if i­
ca t ion a y a n t u n effet r é t roac t i f ? 11 faut d é c i d e r q u e n o n ; le m a r i a g e 
n ' é t a i t p a s va l idé d a n s le pas sé où il n ' ava i t p a s e x i s t é ; il c o m ­
m e n ç a i t s e u l e m e n t à ê t r e va l ab l e p o u r l ' aven i r . On p e u t a s s i m i l e r 
ce cas , en q u e l q u e so r t e , à ce lu i où l ' un des é p o u x é t a i t i m p u b è r e : 
a u m o m e n t o ù il a t t e igna i t la p u b e r t é , le m a r i a g e d e v e n a i t justes 
noces, m a i s s a n s effet ré t roac t i f (6) . 

Super filio varinbutur. Le chef de fami l le é t a n t fou ou fur ieux , n e 

(1) C. S. 4. 18 et 20. — (2) D.25. 2. 16. S 1. — (3) Inst. 1. 11. 7. — (41 C.B. 4. 2. et 5. —(«) D. 
SB. 2.19. f. Marc. — (6) D. 23. 2. 4. . 
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pouva i t d o n n e r son c o n s e n t e m e n t : fallait-il p o u r ce la q u e ses en­
fants n e p u s s e n t se m a r i e r ? On le p e r m e t t a i t à la fille; m a i s p o u r 
le fils les avis des j u r i s c o n s u l t e s é t a i e n t pa r t agés , e t cela pa rce que 
le m a r i a g e de la fille n e pouva i t j a m a i s d o n n e r a u chef de n o u v e a u x 
m e m b r e s d a n s sa fami l le , t a n d i s q u e le m a r i a g e d u fils deva i t lui 
a m e n e r t o u s les en fan t s qu i en n a î t r a i e n t . J u s t i n i e n , d a n s une 
c o n s t i t u t i o n , le p e r m e t a u fils e t à la fille, p o u r v u q u ' e n p résence 
d u c u r a t e u r e t des p a r e n t s les p l u s n o t a b l e s de l e u r p è r e , ils fas­
s e n t ag r ée r la p e r s o n n e qu ' i l s v e u l e n t é p o u s e r , r ég l e r la dot et la 
d o n a t i o n n u p t i a l e p a r le préfe t d e la ville à C o n s t a n l i n o p l e , p a r l e 
p r é s i d e n t o u les é v ê q u e s de la c i té d a n s les p r o v i n c e s (1) . — De 
m ê m e , l o r s q u e le pè r e ava i t é t é p r i s p a r l ' e n n e m i , ou qu ' i l avait 
d i s p a r u s ans q u ' o n e û t d e ses n o u v e l l e s , les en fan t s pouva ien t , 
a p r è s t ro is a n s d e cap t iv i t é ou d ' a b s e n c e , se m a r i e r , b i en que la 
p u i s s a n c e p a t e r n e l l e n e fût pas d é t r u i t e e t q u e le chef d û t la re ­
p r e n d r e à son r e t o u r (2) . 

A v a n t de pa s se r à la t r o i s i è m e c o n d i t i o n , le connubium, il est bon 
d e faire o b s e r v e r q u e , p o u r pouvo i r se m a r i e r , il n e suffit pas d'être 
p u b è r e , d e d o n n e r son c o n s e n t e m e n t e t d ' avo i r ce lu i du chef auquel 
on es t s o u m i s ; il faut e n c o r e ê t r e l i b r e , ca r , si l 'on est déjà engagé 
d a n s u n e p r e m i è r e u n i o n (3), ou d a n s les o r d r e s ecc lés ias t iques (4) , 
o n n e p e u t se m a r i e r ; d e m ê m e si l 'on est c a s t r a t ( 5 ) , à m o i n s , 
d a n s ce d e r n i e r c a s , q u e la f e m m e n 'y c o n s e n t e . 

3° Le connubium. 11 es t i n d i s p e n s a b l e d ' a b o r d d e fixer la valeur 
d e ce t t e e x p r e s s i o n , g é n é r a l e m e n t m a l c o n n u e . Connubium ne si­
gnifie pas m a r i a g e ; e t , l o r s q u ' o n d i t jus connubii p o u r droit de ma­
riage, o n se se r t d u n e exp re s s ion qu i n ' e s t pas l a t i n e . 11 n e signifie 
p a s n o n p l u s la c a p a c i t é i n d i v i d u e l l e d e se m a r i e r , c e t t e capaci té 
qu i r é s u l t e de ce q u ' o n es t p u b è r e , l i b r e et n o n c a s t r a t ; ma i s ce 
m o t d é s i g n e la c a p a c i t é r e l a t i v e de s ' u n i r à t e l l e p e r s o n n e , e t c'est 
d a n s ce s ens qu ' i l faut e n t e n d r e la dé f in i t ion q u ' e n d o n n e Ulpien, 
connubium est uxoris jure ducendœ facilitas (6) . A i n s i , p o u r qu 'un 
m a r i a g e soi t l é g i t i m e , il faut d ' a b o r d q u e c h a c u n d e s conjoints 
soi t i n d i v i d u e l l e m e n t c a p a b l e d e se m a r i e r ; m a i s il faut de plus 
q u ' i l s so i en t c a p a b l e s de se m a r i e r l ' u n à l ' a u t r e . C 'es t ce t t e ca­
p a c i t é r e l a t ive qu i do i t ex i s t e r e n t r e e u x q u e l 'on n o m m e connu­
bium. Des e x e m p l e s a c h è v e r o n t d ' é c l a i r c i r ce q u ' i l p e u t y avoir 
e n c o r e d ' o b s c u r d a n s ces i dées . — La c a p a c i t é r e l a t i v e de s 'unir 
(connubium) ex i s t a i t e n t r e les c i t o y e n s r o m a i n s , m a i s n o n ent re 
l es c i t o y e n s e t les L a t i n s ou les é t r a n g e r s ; c ' é t a i t en effet u n droit 
civil (connubium habent cives romani eum civibus romanis; cum La-
tinis autem et peregrinis, ita si concessum sit) ( 7 ) ; m a i s le t ex t e m ê m e 
q u e n o u s c i t o n s n o u s p r o u v e q u ' o n a c c o r d a i t q u e l q u e f o i s ce droi t 
à l ' éga rd de c e r t a i n s é t r a n g e r s . Du r e s t e il n e faut pas p e r d r e de 

(0 C. 5. 4. 25. — (2) D. 23. 2. 9. et 10. f. d p . et Paul .—D. 49. 13.12. § ô. f. Tryph. — (3) Ci 
8. S. 2. — (4) G. 1. S. 44.—Nov. 6. c. 1. $ 7. — (S) D. 23. 3. r.9. « 1. — (6) Ulp. Re? . T. 5. S 
(71 Ib. § 4. 
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v u e ici le c h a n g e m e n t i n t r o d u i t p a r Caraca l la e t les d ro i t s de c i t é 
a cco rdés à tous les su je t s . — A u c u n connubium n ' ex i s t a i t a v e c les 
esc laves (Cum servis nullum est connubium) (i). 

Même e n t r e c i toyens , le connubium n ' ex i s t a i t pas t ou jou r s . Ains i 
e n t r e p a r e n t s et a l l iés à c e r t a i n s d e g r é s . Su ivons les Ins t i t u t s s u r 
ce t t e m a t i è r e ; m a i s , c o m m e e l l e y e s t d é v e l o p p é e fort l o n g u e m e n t e t 
avec confus ion , nous la p r é s e n t e r o n s p r é a l a b l e m e n t d ' u n e m a n i è r e 
c o u r t e et c l a i r e , sauf à n o u s c o n t e n t e r de d o n n e r e n s u i t e la t r a d u c t i o n 
d u texte avec les obse rva t i ons i n d i s p e n s a b l e s . E t d ' abo rd voyons la 
p a r e n t é . 

La p a r e n t é n a t u r e l l e , ta cognation p r o p r e m e n t d i t e , c ' e s t -à -d i re 
le l ien qu i exis te e n t r e p e r s o n n e s u n i e s pa r le s ang (cognati), et 
d e s c e n d a n t l ' u n e de l ' a u t r e ou d ' u n e souche c o m m u n e , es t d a n s 
p l u s i e u r s cas un e m p ê c h e m e n t au connubium. 11 e n est de m ê m e à 
p l u s forte ra i son de la p a r e n t é c ivi le (l'agitation), ce l ien qu i u n i t 
e n t r e eux les m e m b r e s de la famil le c ivi le (agnati). Les p r o h i b i t i o n s 
p o u r l ' u n e et p o u r l ' au t r e p a r e n t é son t les m ê m e s . S e u l e m e n t il 
faut r e m a r q u e r q u e la cogna t ion t enan t à u n fait n a t u r e l et i m m u a ­
b l e , la n a i s s a n c e n e p e u t j a m a i s cesser , et q u e , pa r c o n s é q u e n t 
l ' e m p ê c h e m e n t qu ' e l l e p r o d u i t n e p e u t ê t r e levé . Au c o n t r a i r e , 
l ' agna t ion n e t i en t q u ' à u n fait c ivi l , l ' ex i s t ence d a n s la m ê m e 
f a m i l l e ; e l le es t c o m p l è t e m e n t d é t r u i t e si ce fait cesse : ce qu i 
a r r i ve p o u r le m e m b r e r e n v o y é d e la famil le (émancipé). Dans ce 
cas , si l ' agna t ion n e se j o in t à a u c u n l i en n a t u r e l , si el le p rov ien t 
d ' u n e a d o p t i o n , u n e fois d i s sou te , l ' e m p ê c h e m e n t a u connubium 
est dé t ru i t auss i , p a r c e q u e les m e m b r e s res tés d a n s la famil le n e 
sont p l u s l iés p a r a u c u n e p a r e n t é à ce lu i qu i en est so r t i . — Ces 
p r é l i m i n a i r e s e x p o s é s , n o u s p o u v o n s d i r e q u e , sans d i s t i n c t i o n 
e n t r e l ' agna t i on e t la cogna t i on , le m a r i a g e est p roh ibé : 1 ° e n t r e 
p e r s o n n e s d e s c e n d a n t d i r e c t e m e n t l ' u n e de l ' au t r e , à l ' inf ini . Inter 
parentes et tiberos infinité, cujuscumque graâus, connubium non est (2). 
2" E n t r e l ' onc le et la n i èce , pe t i t e -n ièce , a r r i è r e pe t i t e -n ièce , e t c . , à 
l ' inf in i ,e t r é c i p r o q u e m e n t e n t r e la t a n t e e t le n e v e u , p e t i t - n e v e u , e t c . 
3° Enfin e n t r e le frère e t la s œ u r . Les a u t r e s p a r e n t s p e u v e n t 
s ' un i r . — Si l ' e m p ê c h e m e n t p r o v i e n t d ' u n e a g n a t i o n p r o d u i t e pa r 
a d o p t i o n , il cesse , soit q u e l ' adop té a i t é t é r envoyé de la fami l le , 
pa rce q u ' a l o r s il n ' e s t p l u s l ' agna t d ' a u c u n m e m b r e ; soit q u e 
l ' adop té r e s t a n t d a n s la famil le , la p e r s o n n e qu ' i l do i t é p o u s e r en 
a i t é té r e n v o y é e , p a r c e q u e ce l le-c i n ' e s t p l u s a g n a t d ' a u c u n m e m ­
b r e . C e p e n d a n t , pa r u n mot i f de c o n v e n a n c e , le pè r e adopt i f ne 
pouva i t j a m a i s é p o u s e r sa fille, sa pet i te-f i l le adop t ive , e t c . , b ien 
qu ' i l les e û t r e n v o y é e s de sa p u i s s a n c e et d e sa fami l le . 

I . E r g o non o m n e s nob i s uxo res d u - t . On ne peut pas épouser tonte f e m m e ; 

cere licet ; n a m a q u n n i m i l n m nupt i i s il en est auxque l l e s on ne doi t point s 'u-

a b s l i n e n d t i m e s l . In te r cas en im p e r s o n a s , n i r . L e m a r i a g e , en effet, est p roh ibé e n -

quaj p a r e n t u m l i b e r o r u m v e locum inter Ire les pe r sonnes placées l ' une enve r s 

(i) Ulp. Reg. T. a. 5 5. - (2) Ib. 5 o. 
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se ob t i nen t , con t r ah i nupl ia ; n o n p o s s u n t ; 

velut i in ter p a t r e m et t i l iani , vel a v u m et 

n e p t e m , vel m a t r e m et l i l ium, v e l a v i a m 

et ncpo tem , et u s q u e a d i n t i n i t um. E t si 

ta ies persona; in ter se coier in t , nefar ias 

a t q u e inces tas nup t i a s con t rax i s se d i c u n -

t u r . E t hase adeo ita s u n t , u t q u a m v i s 

p e r ado | ) t ionent p a r e n t u m l i b e r o r u m v e 

loco sibi esse c œ p e r i n t , n o n poss in t in te r 

se m a t r i m o n i o j u n g i : in t a n l u m u t , 

ct iain d isso lu ta a d o p t i o n e , i d e m ju r i s 

m a n e a t . I l a q u e e a m , qune t ibi per a d o p -

t ionem (ilia vel nept i s esse c œ p e r i t , n o n 

po te r i s u x o r e m d u c e r e , q u a m v i s e a m 

e m a n c i p a v e r i s . 

I I . I n t e r eas q u o q u e pc rsonas quai ex 

transverso gradu cogua l ion i s j u n g u n t u r , 

est quaedam similis obse rva t io , sed non 

t a n t a . S a n e e n i m in te r f ra t rem s o r o r e m -

q u e nup l i a ; p roh ib i l a ; s u n t , s ive a b e o -

d e m p â t r e e a d e m q u e m a i r e na t i fuerint , 

s ive ex a l t e r u t r o c o r u m . Sed si q u a per 

a d o p t i o n e m soror t ibi esse cœper i t , q u a n -

d iu q u i d e m cons ta t adop t io , s a n e in te r 

t e et e a m n u p t i a ; c o n s i s t e r e non p o s s u n t ; 

c u m vero p e r e m a n c i p a t i o n c m adop t io sit 

d i s s o l u t a , po te r i s e a m n x o r c m d u c e r e . 

Sed et si tu emancipatus fueris , nihi l 

est i m p e d i m e n t o nup t i i s . E t i d e o c o n s t a t , 

si quis generum adoptare velil, d e b e r e 

e u m a n t e filiam s u a m e m a n c i p a r e ; et si 

qu i s veli t n u r u m a d o p t a r e , d e b e r e e u m 

a n t e (i l ium s u u m e m a n c i p a r e . 

l ' a u t r e a u r a n g d ' a s c e n d a n t e t d e d e s ­

c e n d a n t : p a r e x e m p l e , e n t r e le père et 

la fille, l 'aïeul e t la p e l i t e - f d l e , la mè re 

et le fils, l 'a ïeule e t le pet i t - f i l s , j u s q u ' à 

l ' inf ini . Les noces con t rac tées en t r e ces 

pe r sonnes son t d i tes c r imine l l e s et inces­

t u e u s e s . De telle sor te q u e , d a n s le cas 

m ê m e où la qua l i t é d ' a s c e n d a n t et de des­

c e n d a n t n ' es t d u e q u ' à l ' a d o p t i o n , le 

m a r i a g e n ' en est pas m o i n s p r o h i b é , et 

m ê m e , ap rès l ' adop t ion d i s s o u t e , la pro­

h ib i t ion subs i s te t ou jou r s . A i n s i , celle 

q u i , p a r a d o p t i o n , est d e v e n u e ta tille 

ou ta pet i te- t i l le , tu ne p o u r r a s l 'épouser, 

m ê m e après l ' avoir é m a n c i p é e . 

E n t r e les p e r s o n n e s unies par la pa­

renté collatérale , des p roh ib i t ions exis­

ten t auss i , m a i s m o i n s é t e n d u e s . L e s noces 

son t b ien dé fendues e n t r e le frère et la 

s œ u r , qu ' i l s soient i ssus d u m ê m e père et 

d e la m ê m e m è r e , ou d e l ' un des deux 

s e u l e m e n t ; m a i s l o r s q u e , pa r adopt ion, 

u n e f e m m e est d e v e n u e t a s œ u r , tu ne 

p e u x sans d o u t e l ' épouse r t a n t que dure 

cet te adop t ion ; m a i s si l ' adop t ion est dis­

sou te p a r l ' é m a n c i p a t i o n , r ien n e s'op­

pose p lus au m a r i a g e ; e t cela a lieu aussi 

d a n s le cas o ù c 'es t toi q u i as é té é m a n ­

c ipé . Auss i es t - i l c o n s t a n t q u e , si quel­

q u ' u n veut adop t e r son g e n d r e , il doit 

a u p a r a v a n t é m a n c i p e r sa fille ; e t , si l'on 

veu t a d o p t e r sa b r u , il faut commence r 

p a r é m a n c i p e r son fils. 

Ex transverso gradu. N o u s v e r r o n s p l u s t a r d ( l iv . 3 , t. G.) que la 
p a r e n t é es t a s c e n d a n t e , d e s c e n d a n t e o u c o l l a t é r a l e (superior, infe-
rior, ex tranverso, quœ etiam a latere dicitur) (1) : la p r e m i è r e es t celle 
q u i se c o m p t e en r e m o n t a n t des e n f a n t s a u x a ï e u x ; la s e c o n d e , 
ce l le qu i se c o m p t e en d e s c e n d a n t des a ï e u x a u x e n f a n t s ; la 
t r o i s i ème , cel le q u i u n i t les p e r s o n n e s q u i , s a n s d e s c e n d r e l 'une 
d e l ' a u t r e , on t c e p e n d a n t u n e s o u c h e c o m m u n e , c ' e s t - à -d i r e les 
f rères , les s œ u r s et l e u r s d e s c e n d a n t s (superior cognatio est parentum; 
inferior, liberuntm; ex Iransverso, fratrum sororumve, et eoruin (jui (jiiœve 
ex eis gcneranlur) (2). La p a r e n t é a s c e n d a n t e e t la p a r e n t é descen­
d a n t e se d é s i g n e n t pa r l ' ép i thè t e c o m m u n e d e p a r e n t é directe. Les 
p r o h i b i t i o n s de m a r i a g e q u ' e l l e s font n a î t r e s o n t e x p o s é e s dans le 
p a r a g r a p h e p r é c é d e n t ; il s 'agi t ici de la p a r e n t é c o l l a t é r a l e . 

Situ emancipatus fueris. Q u a n d u n e p e r s o n n e est a d o p t é e , l 'agna­
l ion qu i l ' u n i t à l ' un q u e l c o n q u e des m e m b r e s d e la famil le ne 
t i en t q u ' à la q u a l i t é c o m m u n e de m e m b r e d e la m ê m e fami l le ; 

(1) Voir également Généralités du Droit romain, n. 12. 

(2) Inst. 3. 6. p. 
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( 1 ) Inst. h. t. § S. — D. 23. 2. 59. f. Paul. 

or ce l t e qua l i t é cesse , et avec el le l ' agna t ion , l o r sque l ' un des deux 
m e m b r e s , soit l ' adop té soit l ' au t r e , es t r e n v o y é d e la fami l le . D 'où 
il su i t q u e ce lu i qu i v e u t m a r i e r sa (ille adop t ive avec son fds p e u t 
r e n d r e le m a r i a g e l ic i te , soit en é m a n c i p a n t le fds, soi t en é m a n ­
c ipan t la h l le adop t ive . 

Si quis generum adoptare relit. Ceci n e n o u s i n d i q u e p o i n t u n e 
p roh ib i t i on a u m a r i a g e , m a i s p l u t ô t u n e p roh ib i t i on à l ' adop t ion . 
Nous v e n o n s d e voi r q u e d e u x p e r s o n n e s a y a n t la q u a l i t é d e frères 
n e p e u v e n t deven i r é p o u x ; n o u s voyons ici la r é c i p r o q u e : c 'est 
q u e d e u x p e r s o n n e s a y a n t la q u a l i t é d ' époux n e p e u v e n t deven i r 
f rères . Ains i , l o r s q u ' u n h o m m e v e u t a d o p t e r son g e n d r e , c o m m e 
ce d e r n i e r p a r l ' adop t ion se ra i t i n t r o d u i t en q u a l i t é d e fds d a n s la 
famil le o ù se t r o u v e sa f e m m e , e t qu ' i l d e v i e n d r a i t le frère a g n a t 
de cel le d o n t il est déjà le m a r i , l ' adop t ion n e p o u r r a avoir l ieu q u ' a u ­
t an t que le pè re c o m m e n c e r a pa r faire sor t i r sa fille d e l à famil le en 
l ' é m a n c i p a n t . De ce l t e m a n i è r e l ' un des é p o u x s o r t i r a , l ' a u t r e 
p r e n d r a sa p l a c e ; et ces ac tes n e s e r o n t p o i n t s ans i m p o r t a n c e , 
ca r la fdle p e r d r a tous ses d r o i t s de fami l le , e t le m a r i les a c q u e r r a . 

III. F r a t r i s vero , vel sororis filiam , 

u x o r e m duce re n o n l icet . Sed nec n e p t e m 

fra t r i s vel soror i s q u i s d u c e r e po t e s t , 

q u a m v i s quarto graclu sint. Cujus e n i m 

filiam u x o r e m d u c e r e n o n l i c e t , neque 

ejus néptempcrmitlitur. Kjus vero mu-

lieris, q u a m pa te r tuus adop tav i t , filiam 

n o n vider is imped i r i u x o r e m d u c e r e , 

qu ia n e q u e n a t u r a l i , n e q u e civili j u r a t i b i 

c o n j u n g i t u r . 

3 . On n e peut p r e n d r e p o u r f emme la 

fille de son frère ou de sa s œ u r ; ni leur 

peli le-fi l le, b i en q u ' o n soit a u quatrième 

degré. Car l o r s q u e le m a r i a g e n ' e s t po in t 

p e r m i s avec la fille, il ne l'est pas non 

plus avec la petite-fille. M a i s , q u a n t à 

la femme adoptée pa r vot re p è r e , r ien n e 

s 'oppose à ce q u e vous épousiez sa fille, 

car elle n e vous est liée n i par le dro i t 

n a t u r e l , ni pa r le d ro i t civil . 

Quarto gracia sint. E n l igne d i r ec t e o u c o m p t e a u t a n t d e deg ré s 
qu ' i l y a de g é n é r a t i o n s e n t r e les p e r s o n n e s : le fds es t à l ' éga rd d u 
p è r e au p r e m i e r d e g r é , le pel i t -f i ls a u d e u x i è m e , e t c . E n l igne 
co l l a t é ra l e , o n c o m p t e les d e g r é s p a r les g é n é r a t i o n s , e n r e m o n t a n t 
de l ' un des p a r e n t s j u s q u ' à l ' a u t e u r c o m m u n q u ' o n n e c o m p t e p a s , 
et r e d e s c e n d a n t de l ' a u t e u r c o m m u n j u s q u ' à l ' a u t r e p a r e n t . Ains i , 
le frère et la s œ u r son t au d e u x i è m e d e g r é ; l ' onc le e t la n i èce a u 
t ro i s i ème , le g r a n d - o n c l e et la p e t i t e - n i è c e a u q u a t r i è m e (Inst., 
l iv. 3 , l .C) . 

Neque cjus neptem permittitur. 11 es t des co l l a t é r aux qu i son t en 

q u e l q u e sor te a u r a n g d ' a s c e n d a n t s , ce s o n t les onc les et t a n t e s 
(loco parentum liabenlur) (4). Mais s ' i ls son t a u r a n g d ' a s c e n d a n t s 
p o u r la ( i l le , à p l u s forte ra i son le sont- i ls p o u r la pet i te- fdle , l ' a r -
r iè re-pe t i te - l i l le , e l c . Ains i , l o r s q u ' o n n e p e u t é p o u s e r la lille p a r c e 
q u ' o n est a u r a n g d ' a s c e n d a n t pa r r a p p o r t à e l le , à p lus forte r a i ­
son ne p e u t - o n pas épouse r la pe t i te - l i l l e , l ' a r r i è re -pe t i t e - l i l l e , e t c . 
Tel le est la règ le de dro i t que les I n s t i t u t s é n o n c e n t , et qu ' i l faut 
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(1) Suet. in Claud. 2 6 . - U l p . Reg. T. 5. § G.-Gaïus, 1. § 62. — (2) Cod. Theod. 1. de inrest-
nupt. - (5) C. 5. 4. 19. - (4) D. 1. 7. 25. f. P a u l . - D . 25. 2. 12. $ 4. f. Ulp. 

b ien se ga rde r d ' a p p l i q u e r à d ' a u t r e s q u ' a u x p a r e n t s qu i se t rou­
ven t a u r a n g d ' a s c e n d a n t s , p a r c e q u ' e l l e se ra i t fausse p o u r les 
a u t r e s : p a r e x e m p l e , en l igne d i r e c t e en r e m o n t a n t , le peti t-fds ne 
p e u t é p o u s e r la tille de son a ï eu l , sa t an t e ; e t c e p e n d a n t il peu t en 
é p o u s e r la peli le-fi l le , sa c o u s i n e . — C e t t e p roh ib i t i on de mar iage 
e n t r e l 'onc le et la n ièce ava i t j ad i s r e ç u u n e a t t e i n t e . C l aude vou­
lai t é p o u s e r A g r i p p i n e , sa n i èce , fdle d e son frère G e r m a n i c u s , et 
u n e loi déc l a ra le m a r i a g e l ic i te e n t r e l ' onc l e et la lille d u frère 
s e u l e m e n t ( 1 ) : d i spos i t ion qu i fut enfin a b r o g é e pa r C o n s t a n t i n (2). 

Ejus mulieris. C o m m e les en fan t s n e s u i v e n t p o i n t la famille de 
l e u r m è r e , l o r s q u ' u n e f e m m e e n t r e p a r a d o p t i o n d a n s u n e famille, 
ses en fan t s , qu ' i l s ex i s t a s sen t déjà a u m o m e n t d e l ' adop t ion , ou 
qu ' i l s so ien t n é s d e p u i s , son t t o u j o u r s é t r a n g e r s à ce t t e famille : 
c i v i l e m e n t , p u i s q u ' i l s n 'y sont p o i n t e n t r é s ; n a t u r e l l e m e n t , puis­
qu ' i l n ' y a a u c u n l ien de s a n g . Voi là p o u r q u o i ce lu i qu i n e pourrai t 
p a s é p o u s e r la f e m m e a d o p t é e , p a r c e q u ' e l l e es t sa s œ u r adoptive, 
p e u t é p o u s e r les e n f a n t s d e ce t t e s œ u r . Mais la chose n'aurait 
p o i n t l ieu d a n s le cas de l ' adop t ion d ' u n h o m m e , p a r c e q u e l 'homme 
a m è n e tou jour s ses en fan t s d a n s sa fami l l e , et q u e , p a r conséquen t , 
u n l ien d ' agna t i on s ' é tab l i t e n t r e e u x e t t o u s les m e m b r e s de la fa­
m i l l e a d o p t i v e . Auss i , le tex te por le - t - i l b i en le m o t d e mulieris. 

I V . D u o r u m a u t e m f r a t rum vcl s u r o -

r u m liber i , vel f ra l r i s et s o r o r i s , j u n g i 

p o s s u n t . 

4 . Mais les enfants d e deux frères, de 

d e u x s œ u r s , ou d e frère e t sœur peuvent 

s ' u n i r . 

L' in f luence de la r e l ig ion c h r é t i e n n e fit d é f e n d r e pa r plusieurs 
e m p e r e u r s le m a r i a g e e n t r e cousins;* m a i s u n e c o n s t i t u t i o n d'Ar-
c a d i u s et H o n o r i u s le p e r m i t d e n o u v e a u ( 3 ) , e t ce droi t fut 
m a i n t e n u . 

V . I t e m amitam, licet a d o p t i v a m , 

d u c e r e u x o r e m n o n l i c e t , i tem nec ma-

tertcram, qu ia p a r e n t u m loco h a b e n t u r . 

Qua ra t iune v e r u m e s t , m a g n a m q u o q u e 

a m i t a m et m a t e r t e r a m m a g n a m proh ' iber i 

iixnrpm Huwrp. 

5 . P a r e i l l e m e n t on n e p e u t é p o u s e r sa 

t an t e pa te rne l l e , m ê m e adop t ive , ni sa 

t a n t e m a t e r n e l l e , pa rce qu 'e l les sont au 

r a n g d ' a s c e n d a n t e s , le m ê m e motif em­

pêche q u ' o n n e pu isse é p o u s e r sa grand ' 

t a n t e pa te rne l l e ou m a t e r n e l l e . 

On ava i t i n d i q u é p l u s h a u t la p r o h i b i t i o n de m a r i a g e avec l 'oncle 
o u le g r a n d - o n c l e ; o n i n d i q u e ici la p r o h i b i t i o n a v e c la t an t e ou 
la g r a n d ' t a n t e . La t a n t e p a t e r n e l l e (amita) es t la s œ u r d u p è r e ; la 
t a n t e m a t e r n e l l e (matertera) la s œ u r d e la m è r e . 11 es t à r e m a r q u e r 
q u e , p a r a d o p t i o n , o n n e p o u v a i t avo i r q u e d e s t a n t e s pa te rne l les , 
t ou jou r s p a r c e q u e les en fan t s n e s u i v e n t p o i n t la fami l le de la 
m è r e (4). Auss i le t ex te n ' a p p l i q u e - t - i l les m o t s d e licet adoptivam 
q u ' à la t a n t e p a t e r n e l l e . 

Ici s ' a r r ê t e n t les p r o h i b i t i o n s p r o v e n a n t d e la p a r e n t é . L 'a l l iance 
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(1) D. 38.10. i. 5 3. f. Modest. 
(2) Aussi, dans nos mœurs et dans noire droit actuels, ne considére-t-on comme alliés que 

chaque conjoint par rapport aux parents de l'autre. — (8) Ih. 

est auss i u n e m p ê c h e m e n t a u connubium. On n o m m e a l l i ance 
(affinitas) le l ien q u e le m a r i a g e é t ab l i t e n t r e les d e u x cogna t i ons 
d e s é p o u x . Q u o i q u e ces d e u x cogna t i ons fussent n a t u r e l l e m e n t 
s épa rées , e l les se t r o u v e n t l iées pa r le m a r i a g e (duœ cognationes quee 
diverses inter se swit, per nuptias copulantur ( 1 ) ; les époux é t a n t c o m ­
pr i s d a n s l e u r c o g n a t i o n respec t ive , c h a c u n d ' eux dev ien t l 'a l l ié 
de tous les p a r e n t s de l ' a u t r e ; de p l u s les p a r e n t s des deux é p o u x 
d e v i e n n e n t a l l iés e n t r e eux . C e p e n d a n t le l ien d ' a l l i ance e n t r e ces 
d e r n i e r s é ta i t p e u é t ro i t ; il n e formai t a u c u n obs tac le a u m a r i a g e , 
et n e p r o d u i s a i t p o u r a ins i d i r e d'effet q u e d a n s les r e l a t i ons a m i ­
cales de f a m i l l e ; o n n ' a v a i t pas m ê m e de n o m s p a r t i c u l i e r s p o u r 
dés igne r ces différents a l l iés (2). Q u a n t à l ' a l l i ance e n t r e c h a c u n 
des époux et les p a r e n t s de l ' a u t r e , e l le é ta i t m a r q u é e pa r différents 
n o m s , te ls q u e ceux de socer, beau-pè re ; socrus, b e l l e - m è r e ; gêner, 
g e n d r e ; nurus, b r u ; vitricus, p a r à t r e ; noverca, m a r â t r e ; privignus, 
beau-f i l s ; privigna, be l le- t i l le (3) : el le p r o d u i s a i t des e m p ê c h e ­
m e n t s , m a i s pas aussi é t e n d u s q u e la p a r e n t é ; a ins i le m a r i a g e 
é ta i t p r o h i b é en l igne d i r ec te à l ' infini e n t r e le b e a u - p è r e et sa fille, 
sa peti te-fi l le, pa r a l l i ance , e t c . , d e m ê m e e n t r e la be l l e -mère e t 
son fils, son pet i t - l i ls , pa r a l l i a n c e ; m a i s , en l igne co l l a té ra le , il 
é t a i t p r o h i b é s e u l e m e n t e n t r e le beau - f r è r e e t la b e l l e - s œ u r . 

V I . Aflinitatis q u o q u e v e n e r a t i o n e , 

q u a r u n d a m nupt i i s a b s t i n e n d u m est , u t 

ecce : privignam aut nurum u x o r e m 

d u c e r e non l i c e t , qu ia ulraeque lilia; loco 

s u n t . Quod ita s d l i c e t accipi d é b e t , si 

fuit n u r u s a u t p r iv igna t u a . N a m si a d -

h u c n u r u s tua est , id e s t , si a d h u c n u p t a 

e s t f i l i o t u o , alia ra t ione u x o r e m e a m 

ducere n o n p o t e r i s , qu ia ea d u o b u s 

n u p t a esse n o n potes t . I t e m si a d b u c p r i ­

v i g n a tua e s t , id e s t , si m a t e r ejus tibi 

n u p t a e s t , ideo e a m u x o r e m duce re non 

p o t e r i s , qu ia d u a s uxores codera t empore 

b a b e r e non l icet . 

© . P a r respect p o u r l ' a l l i ance , il est 

encore des f emmes a u x q u e l l e s on n e do i t 

po in t s ' u n i r : ainsi l 'on n e peut épouse r 

ni sa belle-tille ni sa b r u , parce que l 'une 

et l ' au t re sont au r a n g d e fille. Ce q u i 

doi t s ' e n t e n d r e n é a n m o i n s d e celle qui a 

été vot re b r u ou vot re bcl le- l i l le . Ca r si 

elle es t enco re vot re b r u , c ' e s t - à - d i r e si 

elle est encore u n i e à vo t re lils. u n e a u t r e 

ra ison vous e m p ê c h e de l ' épouser ; c ' es t 

qu 'e l le n e peu t ê t r e la f e m m e d e d e u x 

mar i s à la fois. De m ê m e si elle est e n ­

core vot re bel le- t i l le , c ' e s t - à - d i r e , si sa 

m è r e est encore vot re f emme , c 'est pa rce 

q u ' i l n 'est point pe rmis d ' avo i r deux fem­

m e s à la fois, que vous ne pouvez l ' épouser . 

Privignam aut nurum. Vous pouvez avoir u n e tille p a r a l l i ance d e 
lieux m a n i è r e s : 1 ° l o r sque vous épousez u n e f e m m e a y a n t déjà 
u n e fille d ' u n p r e m i e r m a r i a g e , ce t t e fdle d e v i e n t vo t re belle-fille 
(privigna); 2" lo r sque vo t r e fils se m a r i e , sa f e m m e d e v i e n t vo t re 
b r u (nurus). 

V I I . Socrum q u o q u e et novercam p r o -

h i b i t u m est u x o r e m d u c e r e , qu ia m a t r i s 

loco sun t . Q u o d et i p s u m , d i sso lu ta d e -

ï . De m ê m e on ne peu t p r e n d r e pou r 

f e m m e sa be l le -mère ou sa m a r â t r e , pa rce 

qu 'e l les son t au r a n g d e m è r e ; p r o h i b i -
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m u m affinitate, p roced i t . A l ioqu in si a d -

h u c noverca e s t , id e s t , si a d h u c pat r i 

t uo nup t a e s t , c o m m u n i j u r e in iped i tu r 

t ibi n u b e r e , qu ia c a d e m d u o b u s n u p t a 

esse non potes t . I tem si a d h u c socrus e s t , 

id e s t , si ad l iuc tilia ejus tibi n u p t a e s t , 

ideo i i nped iun tu r tibi n u p t i a ; , q u i a d u a s 

uxores h a b e r e n o n poss i s . 

t ion qui n ' a d'effet q u ' a p r è s la dissolution 

d e l ' a l l i ance . Car si elle est encore votre 

m a r â t r e , c ' e s t -à -d i re si elle est encore la 

f e m m e d e vo t re p è r e , c 'es t le dro i t des 

gens q u i l ' e m p ê c h e de vous é p o u s e r , 

pa rce qu ' e l l e n e peu t avo i r deux maris 

à la fois. De m ê m e si elle est encore vo ­

t re b e l l e - m è r e , c ' e s t -à -d i re si sa lille est 

enco re vo t r e f e m m e , ce qu i vous empêche 

d e l ' épouse r c 'est q u e vous ne pouvez 

a v o i r deux femmes à la fois. 

Socrum, novercam. L ' u n e est la m è r e de v o t r e f e m m e , l ' a u t r e est 
v la f e m m e d e vo t re p è r e ; t o u t e s les d e u x s o n t v o t r e m è r e par 

a l l i a nc e . 
11 faut r e m a r q u e r le mo t i f s u r l eque l se fonde la p roh ib i t i on du 

p a r a g r a p h e p r é c é d e n t e t d e ce lu i -c i . Ce mot i f c 'es t q u e le beau-
p è r e et la b e l l e - m è r e , le p a r â t r e et la m a r â t r e son t a u r a n g d'as­
c e n d a n t s (loco parentum sunt). Auss i la p r o h i b i t i o n doi t -e l le s'é­
t e n d r e à l ' inf ini à t o u s les d e g r é s de ce t t e a l l i a n c e ( 1 ) . 

Les I n s t i t u t s n e d i s e n t r i e n d u m a r i a g e e n t r e beau- f rè re et belle-
s œ u r . Il fut p e r m i s j u s q u ' a u t e m p s d e C o n s t a n t i n ; m a i s ce prince 
le dé fend i t d a n s u n e c o n s t i t u t i o n i n s é r é e a u code Théodos ien (2). 
Ce t t e p r o h i b i t i o n fut r e n o u v e l é e p a r Y a l e n t i n i e n , Théodose et 
A r c a d i u s , e n ces t e r m e s : « Nous d é f e n d o n s a b s o l u m e n t d'épouser 
la f e m m e d e s o n f r è r e , o u les d e u x s œ u r s , d e q u e l q u e manière 
q u e le m a r i a g e a i t é t é d i s s o u s (3) . 

V I I I . Mari t i t a m e n filius ex a l ia u x o r e , 

et uxor is fdia ex alio m a r i t o , vel c o n t r a , 

m a t r i m o n i u m rec te c o n t r a h u n t , licet h a -

bean t f r a t r em s o r o r e m v e ex m a t r i m o n i o 

pos tea con t rac to n a t o s . 

8 . N é a n m o i n s le (ils issu du mari et 

d ' u n e a u t r e f e m m e , la fille issue de la 

f e m m e et d ' u n a u t r e m a r i , ou récipro­

q u e m e n t , s ' u n i s s e n t v a l a b l e m e n t , lors 

m ê m e qu ' i l s o n t u n frère ou une sœur 

n é s d u second m a r i a g e . 

U n h o m m e et u n e f e m m e , a y a n t l ' un u n fils, l ' a u t r e u n e fille 
d ' u n p r e m i e r l i t , s e m a r i e n t ; b i e n q u e l ' a l l i ance s ' é tab l i s se entre 
les d e u x c o g n a t i o n s , et p a r c o n s é q u e n t e n t r e les e n f a n t s de chaque 
con jo in t , c e p e n d a n t e l le n ' e s t p o i n t u n obs t ac l e a u m a r i a g e de ces 
e n f a n t s . E n effet le l i en d ' a l l i a n c e , c o m m e n o u s l ' avons déjà dit, 
é ta i t peu é t r o i t e n t r e les p a r e n t s d e s d e u x é p o u x ; il n e produisai t 
d'effet q u e d a n s les r e l a t i o n s d e f ami l l e , m a i s n o n d a n s les lois. 
Auss i a u c u n e c o n s t i t u t i o n n ' a v a i t p r o h i b é le m a r i a g e en t r e les 
e n f a n t s d ' u n p r e m i e r l i t , et n o u s a v o n s ic i u n t e x t e qu i le permet 
f o r m e l l e m e n t . 

I \ . Si u x o r t u a post d i v o r t i u m ex alio 

filiam p r o c r e a v e r i t , ha;c n o n est q u i d e m 

p r iv igna t u a ; sed J u l i a n u s h u j u s m o d i 

nupt i i s a b s t i n e r e d e b e r e ait ; n a m nec 

© . S i , a p r è s le d ivo rce , la femme a eu 

d ' u n a u t r e u n e fille, celle-ci n ' e s t point 

ta bel le-f i l le ; m a i s J u l i e n di t qu 'on doit 

év i t e r u n e pare i l le u n i o n ; car il est certain 

(1) D. 23. 2 .14 . § 4. f. Paul. - (2) Cod. Theod, 1. 2. de incest. nupt. - (ô) C. 5. S. s . 
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s p o n s a m filii n u r u m c s s c , née pa t r i s 

s p o n s a m nove rcam e s s e ; rec l ius t a m e n , 

c t j u r e f a d u r o s e o s , qu i hu jus modi n u p -

liis se a b s t i n u e r i n t . 

(l) D . 2 3 . 2 . 14. — (2) D. 2 3 . 2 . 1 4 . § 2. f. Paul. — (3) Théoph. h. I. — Inst, 3 . 6 . 1 0 , - ( 4 ) D 
ib. 8. f. Pomp. - (S) D. ib. 14. S 2. 

q u e la fiancée du fils n 'es t po in t la b r u d u 

p è r e , q u e !a fiancée d u [ è r e n 'es t po in t 

la m a r â t r e d u fils; c e p e n d a n t on ag i r a 

m i e u x , et selon les l o i s , en s ' a b s t e n a n t 

d e s emblab le s noces . 

Quoiqu ' i l n 'y a i t ni c o g n a t i o n , n i a l l i ance e n t r e d e u x p e r s o n n e s , 
des mot i f s de c o n v e n a n c e et d ' h o n n ê t e t é p u b l i q u e suffisent q u e l ­
quefois p o u r e m p ê c h e r qu ' i l n 'y a i t e n t r e el les connubium. Ains i 
l ' a d o p t a n t , n o u s l ' avons déjà d i t , n e p e u t é p o u s e r , m ê m e a p r è s 
l ' avoi r é m a n c i p é e , cel le qu ' i l ava i t a d o p t é e , q u o i q u ' e l l e a i t cessé 
d e p u i s l ' é m a n c i p a t i o n d ' ê t r e sa fdle . De m ê m e il ne p e u t é p o u s e r , 
m ê m e a p r è s l ' é m a n c i p a t i o n , cel le qu i a é té la f e m m e de son fils 
adoptif , q u o i q u e , d e p u i s l ' é m a n c i p a t i o n , e l le a i t cessé d ' ê t r e sa 
b r u ( - l ) . — L e s I n s t i t u t s n o u s d o n n e n t e n c o r e d e u x a u t r e s e x e m p l e s : 
Un h o m m e d ivorce avec sa f e m m e , celle-ci c o n t r a c t e u n s e c o n d 
m a r i a g e , il en na î t u n e f i l le; e l le n ' e s t p o i n t la be\\e-û\le (privigna) 
d u m a r i de sa m è r e , p u i s q u ' e l l e es t n é e à u n e é p o q u e où le p r e m i e r 
m a r i a g e , é t a n t r o m p u , n e p rodu i s a i t p l u s a u c u n l ien ; c e p e n d a n t ce 
p r e m i e r m a r i n e p o u r r a po in t l ' épouse r , p a r c e qu ' i l n ' e s t pas con­
venab l e q u e ce lu i qu i a é t é le m a r i d e l à m è r e soit e n c o r e le m a r i 
de la t i l l e .—Les f iançai l les n ' é t a i e n t , c o m m e n o u s l ' avons d i t , q u ' u n 
pro je t , q u ' u n e p r o m e s s e de m a r i a g e ; e l les ne p r o d u i s a i e n t p o i n t 
d ' a l l i ance (affinitas) : a ins i la fiancée d u fils n ' é t a i t pas l a b ru d u 
pè re (nurus), la f iancée d u p è r e n ' é t a i t po in t la m a r â t r e du fils (no-
verca); e t c e p e n d a n t , c o m m e il n ' é t a i t pas c o n v e n a b l e q u e le p è r e 
épousâ t cel le qu i ava i t é t é d e s t i n é e à son fils, et r é c i p r o q u e m e n t , 
les j u r i s c o n s u l t e s v o u l a i e n t q u ' o n s ' abs t în t d e pare i l l es n o c e s . 

X . l l lud c e r t u m e s t , serviles q u o q u e 

cogna t iones i m p e d i m e n t o n u p t i i s e s s e , si 

forte pa t e r et f i l ia , a u t fraler e t soror 

m a n u m i s s i fue r iu t . 

l O . Sans a u c u n dou te les cogna t ions 

formées en esc lavage son t un e m p ê c h é -

m e n t a u x noces , s'il a r r i ve q u e le père e t la 

fille, le frère et la s œ u r soient affranchis . 

La c o g n a t i o n p u r e m e n t n a t u r e l l e et c o n t r a c t é e hors j u s t e s noces 
es t auss i u n e m p ê c h e m e n t au m a r i a g e , p a r c e q u e , su r ce t t e m a t i è r e , 
il faut obé i r a u d ro i t n a t u r e l et a u x règ les de la p u d e u r (quoniamin 
contrahendis matrimoniis naturelle jus et pudor inspiciendus est (2). De 
là d e u x c o n s é q u e n c e s : — 1 ° Bien q u e l ' u n i o n des esc laves (contu-
bernium) fût p u r e m e n t n a t u r e l l e , b i en q u e la cogna t ion qu ' e l l e 
p r o d u i s a i t ne fût c o m p t é e pa r a u c u n e loi (3), c e p e n d a n t , c o m m e 
le l ien d u s a n g n ' e n exis ta i t pas m o i n s , à défaut de lois, les m œ u r s 
p r o h i b è r e n t les noces e n t r e les affranchis cogna t s (hoc jus moribus, 
non legibus hitroductum est) (4). B ien p l u s , la p roh ib i t i on s ' é t end i t à 
l ' a l l i ance (idem tamen quod in servilibus cognationibus constitutum est, 
etiam in servilibus adfinitatibus servandum est) (5). De so r t e q u ' a p r è s 
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(11 D. 23. 2. 14. § 2. f. Paul. - Ib. I. 51. f. Scaevol. - (2) C. 5. 4. 4. - (?) Tit. Liv. 4. 6. -
(4) Tit. Liv. 39.19. - D. 23. 2. 25. f. Cels. - (5) Ulp. Reg. T. 13. D. 23. 2. I. 41,42 et suiv. 

la m a n u m i s s i o n , l 'affranchi n ' a u r a i t p u s ' u n i r à ce l le qu i avait 
vécu in conlubernio avec son p è r e ou avec son (ils, p a r c e q u e n a t u ­
r e l l e m e n t e l le é ta i t en q u e l q u e so r t e sa m a r â t r e ou sa bel le-f i l le . 
Nous s u p p o s o n s tou jour s u n e m a n u m i s s i o n , ca r il é t a i t év iden t 
q u e , t an t q u e l ' esc lavage d u r a i t , il n e p o u v a i t ê t r e q u e s t i o n de 
j u s t e s n o c e s . — 2" Le c o n c u b i n a g e , et m ê m e u n c o m m e r c e i l l ic i te , 
p r o d u i s a i e n t auss i des e m p ê c h e m e n t s . Ains i u n p è r e , u n f rère , ne 
p e u v e n t é p o u s e r la fille, la s œ u r i s sue d ' u n e c o n c u b i n e , ou d 'un 
c o m m e r c e i l l ic i te et n o n r e c o n n u (vulgo quœsita). D a n s ce d e r n i e r 
cas c e p e n d a n t r i e n n ' i n d i q u e l é g a l e m e n t la p a t e r n i t é ; m a i s les 
c i r c o n s t a n c e s de fait p e u v e n t la faire p r é s u m e r , e t ce t t e p ré somp­
t ion suffit p o u r e m p ê c h e r le m a r i a g e (4) . L ' e spèce d ' a l l i a n c e n a t u ­
re l l e q u e p r o d u i t le c o n c u b i n a g e est e n c o r e u n e m p ê c h e m e n t ; et 
n o u s t r o u v o n s a u Code u n e c o n s t i t u t i o n qu i p r o h i b e les noces 
e n t r e le fils e t la c o n c u b i n e d u pè re (2) . 

X I . S u n t e t a l i œ p e r s o n œ , q u œ p r o p t c r 

d ive r sas r a l iones n u p t i a s c o n t r a h e r e p r o -

h i b e n t u r , q u a s in libris D i g e s t o r u m , 

seu P a n d e c t a r u m , ex ve te r i j u r e collec-

t a r u m , e n u m e r a r i p e r m i s i m u s . 

1 1 . Il est e n c o r e d ' a u t r e s personnes 

e n t r e qu i les noces son t p r o h i b é e s pour 

différentes causes q u e n o u s a v o n s fait 

é n u m é r e r d a n s les l ivres d u Diges te ou 

P a n d e c t e s , recuei l d e l ' anc ien d r o i t . 

Les e m p ê c h e m e n t s a u connubium, q u e n o u s a v o n s e x a m i n é s j u s ­
q u ' i c i , r e p o s e n t en géné ra l s u r u n e m o r a l e n a t u r e l l e , e t d a n s t ou t 
le c o u r s de la l ég i s l a t ion r o m a i n e ils o n t sub i p e u d e v a r i a t i o n s . 
Mais des c o n s i d é r a t i o n s p o l i t i q u e s ou d ' o r d r e p u b l i c ava i en t p r o ­
d u i t des p r o h i b i t i o n s qu i v a r i è r e n t à différentes é p o q u e s . 

D ' a p r è s l e s Douze-Tab les , il n 'y ava i t p o i n t de co?m«6mm en Ire les 
p a t r i c i e n s e t les p l é b é i e n s (palribus cum plèbe connubium nec esto) 
(Hist.du droit,\). 52) . N o u s avons p a r l é d e s d i s s e n s i o n s a l l u m é e s par 
ce t t e d é f e n s e ; d u p léb i sc i t e , LEX CANLLEIA , qu i les fit cesser , en per­
m e t t a n t le m a r i a g e e n t r e les deux castes(f / is£. du droit, p . 58) (3) .— 
De m ê m e il n 'y ava i t p o i n t d e connubium e n t r e les i n g é n u s et les af­
f r anch i s , et ce fut la loi P A P u P o p P E A q u i p e r m i t l e u r m a r i a g e (4).— 
N o u s a v o n s déjà p a r l é p l u s i e u r s fois d e ce t t e loi , a ins i q u e d e la loi 
JULIA , r e n d u e s sous A u g u s t e , et f o r m a n t e n s e m b l e u n e é p o q u e si dis­
t i n c t e d a n s la l ég i s l a t ion r e l a t i ve a u x n o c e s (Hist. du droit, p . 145). 
La loi JULIA , e n t r e a u t r e s d i s p o s i t i o n s , d é f e n d a i t a u x s é n a t e u r s et à 
l e u r s e n f a n t s de s ' u n i r à des a f f r anch i s ; e l le le p e r m e t t a i t a u x au ­
t r e s i n g é n u s : m a i s ni les u n s n i les a u t r e s n e p o u v a i e n t épouser 
d e s c o m é d i e n n e s , des p r o s t i t u é e s , d e s f e m m e s fa isant c o m m e r c e 
de p r o s t i t u t i o n , s u r p r i s e s en a d u l t è r e , c o n d a m n é e s s u r une accu­
sa t i on p u b l i q u e (5) . — Cet te loi fut e n c o r e é t e n d u e pa r Cons t an ­
t i n , qu i dé fend i t a u x s é n a t e u r s , sous p e i n e d ' i n f a m i e , d ' épouser 
des filles d ' a f f ranchis , des g l a d i a t e u r s , des f e m m e s d ' a u b e r g e , ou 
fdles d ' a u b e r g i s t e s , des r e v e n d e u s e s , t ou t e s p e r s o n n e s r épu tées 
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X I I . Si adve r sus e a , quae d i x i m u s , 

a l iqui t o i e r i n t , nec vir, nec u x o r , nec 

nupt iae , nec m a t r i m o n i u m , nce dos in te l -

l i g i t u r . I t a q u e i i , qu i ex eo coitu n a s -

c u n t u r , in poles la te pa i r i s non s u n t ; 

sed taies s u n t ( q u a n t u m ad p a t r i a m p o -

N t es la tem p e r l i n e t ) q u a l e s s u n t ii quos 

m a t e r vu lgo concep i t . N a m nec bi p a t r e m 

b a b e r e i n t e l l i gun tu r , curu his pa ter incer -

tus es t . i J n d e soient spur i i appe l la r i vel 

a graeea voce quasi anopùâ-o-J concept i , 

vel s ine pâ t r e lilii . Sequ i tu r e r g o , u t 

d issoluto tali c o i t u , nec do l i s exac t ion i 

locus sit . Qui a u t e m p roh ib i t a s nupl ias 

1 S . L o r s q u e , c o n t r a i r e m e n t à ce q u e 

n o u s venons de d i r e , q u e l q u e u n i o n est 

f o r m é e , on n 'y doi t vo i r ni époux , n i 

é p o u s e , ni n o c e s , ni m a r i a g e , ni do t . 

Les enfants qui en sont issus ne sont poin t 

sous la puissance du père ; m a i s , sous ce 

r a p p o r t , ils son t ass imi lés aux enfan ts 

v u l g a i r e m e n t c o n ç u s . Ces de rn ie r s , e n 

effet, sont censés n ' a v o i r point d e père , 

pa rce que leur père est incer ta in . C'est 

pou r cela q u ' o n les n o m m e spurii, c 'est-

à -d i re d ' a p r è s le m o t g r e c , enfants c u i i -

çus <77ropKO\V ( v u l g a i r e m e n t ) , enfan ts 

sans pè re . A la d i sso lu t ion d ' u n e union 

(1) C. S. 27. — (2) C . o. S. 7. — (3) Procop. Auecd. — (4) C. S. i . 23. — (5) Nov. 117. c. G.— 
(!) D. 23. 2. 1. 50, 00, Oi, etc. — C. S. 6. — (7) D. 23. 2. 00. — C. 5. 0. G. — (8) D. 23. 2.1. 58, 

57, etc. — (9)C. 0. 13. — (10) Nov. 13*. c. 12. — (11)C. 1. 9. 0. 

0 

viLes e t ab jec tes (Immiles abjectœve personœ) (4). Mais on ne r a n ­
geai t pas d a n s ce t t e c lasse les f e m m e s a u x q u e l l e s on n e pouva i t 
r e p r o c h e r q u e l eu r p a u v r e t é (2) . — J u s t i n i e n , ép r i s d e T h é o d o r a , 
tille d ' u n coche r d u C i r q u e , e t c o m é d i e n n e e l l e - m ê m e , o b t i n t d e 
son onc l e J u s t i n (3) , qu i r é g n a i t e n c o r e , u n e c o n s t i t u t i o n i n s é r é e 
d a n s le Code . Cet te c o n s t i t u t i o n é tab l i t q u e , l o r s q u ' u n e c o m é ­
d i e n n e a u r a i t a b a n d o n n é ce t te p rofess ion , tou t le d é s h o n n e u r qu i 
l ' ava i t f rappée cessera i t , et e l le d e v i e n d r a i t c apab l e de s ' u n i r a u x 
p e r s o n n e s m ê m e les p l u s é levées : « Car , d i t l ' e m p e r e u r , n o u s 
devons i m i t e r , a u t a n t qu ' i l es t poss ib le à n o t r e n a t u r e , la b o n t é 
de Dieu et sa c l é m e n c e infinie e n v e r s les hommes- , lui qu i c h a q u e 
j o u r d a i g n e p a r d o n n e r nos péchés , r ecevo i r n o t r e r e p e n t i r , e t n o u s 
r a m e n e r a u n e vie me i l l eu re (4 ) .»Enf in J u s t i n i e n , d a n s u n e n o v e l l e , 
al la p l u s lo in , e t p e r m i t , de q u e l q u e d i g n i t é q u e l 'on fut r e v ê t u , 
d ' épouse r les f e m m e s q u e la c o n s t i t u t i o n de C o n s t a n t i n d é s i g n a i t 
c o m m e abjec tes (5). — Le m a r i a g e é ta i t p r o h i b é e n c o r e e n t r e le 
t u t e u r , le c u r a t e u r , ou l e u r fds, e t le p u p i l l e a d u l t e , à m o i n s q u ' e l l e 
n e l eu r e û t é t é fiancée ou de s t i née p a r le pè r e (6) . Le mo t i f d e 
c e t t e p r o h i b i t i o n é l a i t la c r a i n t e q u e l e t u l e u r o u c u r a t e u r n e prof i tâ t 
de ce m a r i a g e p o u r se d i spense r de r e n d r e sus c o m p t e s o u p o u r e n 
r e n d r e d ' i n e x a c t s . Q u o i q u e le c o m p t e fût r e n d u , il n e p o u v a i t 
épouse r sa pup i l l e q u e lo r squ ' e l l e ava i t a t t e i n t l ' âge de v ingt -s ix 
ans , p a r c e q u e j u s q u e là e l le pouva i t se faire r e s t i t u e r ( 7 ) . — E n t r e 
celui qu i exe rce u n e c h a r g e d a n s u n e p rov ince , c o m m e u n préfet , 
u n p r é s i d e n t , u n préfet m i l i t a i r e , ou l eu r fils, et u n e f e m m e o r i g i ­
n a i r e de ce t t e p r o v i n c e ou y a y a n t son d o m i c i l e ; on c r a igna i t q u ' i l 
abusâ t d e son a u t o r i t é (8). L ' e m p ê c h e m e n t cesse l o r s q u e les fonc­
t ions sont finies.— E n t r e le r av i s seu r et la p e r s o n n e rav ie ( 9 ) ; — 
e n t r e la f e m m e a d u l t è r e e t son c o m p l i c e ( 1 0 ) ; — e n t r e u n ju i f e t 
u n e c h r é t i e n n e , e t r é c i p r o q u e m e n t (14). 
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Q u a n d les c o n d i t i o n s ex igées p o u r les j u s t e s n o c e s n e s o n t po in t 
r e m p l i e s : l o r s q u e q u e l q u e loi es t v io lée , so i t p a r c e q u e l ' un des 
é p o u x est i m p u b è r e , pa rce qu ' i l n ' y a pas c o n s e n t e m e n t d u chef de 
fami l l e , p a r c e q u ' i l n ' y a p a s connubium, a l o r s l ' u n i o n n ' e s t po in t 
u n m a r i a g e l ég i t ime , et p a r l a n t il n ' y a n i vit-, n i uxor, n i do t , n i 
d o n a t i o n à c a u s e de noces , n i p u i s s a n c e p a t e r n e l l e , p u i s q u e lous 
ces effets a c c o m p a g n e n t s e u l e m e n t les j u s t e s n o c e s . La n u l l i t é d u 
m a r i a g e est d o n c la p r e m i è r e p e i n e qu i f rappe ces u n i o n s ; d e p lu s , 
t o u t ce q u i ava i t é t é c o n s t i t u é e n d o t o u e n d o n a t i o n e s t confis­
q u é (-1), e t des p e i n e s sévè res s o n t p o r t é e s c o n t r e les c o u p a b l e s , si 
l es noces son t e n t a c h é e s de b i g a m i e o u d ' i n c e s t e . 

T o u t c o m m e r c e c o u p a b l e et c o n t r a i r e a u x m œ u r s é t a i t dés igné 
chez les R o m a i n s pa r le t e r m e g é n é r i q u e d e sluprum. Que l l e s que 
fussen t les c i r c o n s t a n c e s p l u s o u m o i n s a g g r a v a n t e s q u i l ' a c c o m ­
p a g n a i e n t , soi t qu ' i l y e û t v io l ence ou n o n , c o m m e r c e e n t r e u n 
h o m m e et u n e f e m m e m a r i é s , e n t r e p a r e n t s ou a l l iés a u d e g r é 
p r o h i b é , le t e r m e de sluprum, p r i s d a n s le s ens le p l u s é t e n d u , é ta i t 
a p p l i c a b l e d a n s t o u s ces cas ( 2 ) ; n é a n m o i n s , d a n s les d e u x d e r ­
n i e r s , o n ava i t l es e x p r e s s i o n s spéc ia l e s d ' a d u l t è r e (adullerium) et 
d ' i n c e s t e (incestum) (3). Les en fan t s p r o d u i t s d ' u n sluprum se n o m ­
m a i e n t spurii, i ls é t a i e n t v u l g a i r e m e n t c o n ç u s (vulgo concepti, vulgo 
(juœshi) : a u c u n e p r é s o m p t i o n d e p a t e r n i t é n ' ex i s t a i t p o u r e u x , et l eu r 
c o n c e p t i o n p o u v a i t , p o u r a ins i d i r e , ê t r e a t t r i b u é e v u l g a i r e m e n t à 
tou t le m o n d e . Dans l e u r c lasse il faut r a n g e r , d ' a p r è s n o t r e t ex t e , les 
e n f a n t s i s sus d e n o c e s c o n t r a i r e s a u x lois , e t p a r c o n s é q u e n t n u l l e s . 

Et alias pœnas. Les p e i n e s p o u r ces d ive r s c r i m e s o n t s u b i diver­
ses v a r i a t i o n s , e t é t a i e n t s o u m i s e s à d ive r ses d i s t i n c t i o n s que 
p l u s t a r d n o u s ferons c o n n a î t r e . Cel les q u e p o r t e n t les In s t i t u t s 
son t : p o u r le stuprum s a n s v io lence , la conf i sca t ion d ' u n e moi t ié 
d e s b i e n s , o u q u e l q u e p e i n e c o r p o r e l l e a v e c r é l é g a t i o n ; p o u r le 
sluprum avec v i o l e n c e , la m o r t ; d e m ê m e p o u r l ' a d u l t è r e , la poly­
g a m i e ou l ' i nces t e (4) . 

N o u s c o n n a i s s o n s m a i n t e n a n t q u e l l e s son t l es c o n d i t i o n s don t 
l ' a c c o m p l i s s e m e n t c o n s t i t u e le m a r i a g e . 11 n o u s r e s t e à t r a i t e r des 
effets e t d e la d i s so lu t i on d u m a r i a g e . 

Effets des justes noces. 

Q u a n t a u x p e r s o n n e s , l ' h o m m e p r e n d le t i t r e d e vir, la f emme 

ce lu i de uxor. Le m a r i do i t p r o t é g e r e t e n t r e t e n i r sa f e m m e ; celle-ci 

(1) D. 23. 2. 61. T. Papin. - C. S. 5. 4. - (2) D . 48. 5. G. S 1. - 50. 1G. 101. - 48. 5. 38. 5 »• 
— C. 5. 4. 4. 

(3) Nous ne dirons rien ici de ce crime hideux, contraire à la nature, si commun parmi les 
Romains, et dont les jurisconsultes et les lois étaient obligés de s'occuper. Il était compris 
aussi dans 1 expression de sluprum. D. 48. S. ô i . § 1.. et puni de mort. Iust. 4. 18. § 4. 

(i) Inst. 4 .18 . S 4. et 8. 

contrahunt , et alius pœnas pMiunlur 

quae sacris constilulionibus continenlur. 

pare i l le , on n e p e u t e x i g e r n i do t , ni do­

n a t i o n . De p l u s , ceux qu i con t r ac t en t des 

noces p roh ibées sub i s sen t d ' au t r e s peines 

i nd iquées par les cons t i tu t ions impér i a l e s . 
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(1) D. 1. 9 .1 . 1. § 1 et 1. 8. - C. 10. 59. 9. - (2) D. 24. 3. 14. § 1. - (5) D. 1. 6. G. f. Ulp. 
(4) D. 3S. 16. 5. S 11. — (S) D. 23. 5. — C. 5. 12 et suiv. — Ulp. Keg. T. 6. — (6) C. S. H . -

(7) Inst. 2. 7. S 3. — C. 5. 3 . — (8) D. 21. 2. 1. - Nov. 22. c. 3. et suiv. 

p a r t a g e ses h o n n e u r s e t ses d ign i l é s ( 1 ) ; e l le lui doi t obé i s s ance 
e t r e spec t (*2); e l le n ' a d ' a u t r e d o m i c i l e q u e le s i en . Nous p a r l e ­
rons s é p a r é m e n t de la p u i s s a n c e m a r i t a l e (maints), qui j ad i s a c c o m ­
p a g n a i t que lquefo i s les j u s t e s noces : — Les enfan t s c o n ç u s p e n d a n t 
la d u r é e d u m a r i a g e son t a u m a r i (paler is est quem nuptiœ démons-
trant), et ce t t e p r é s o m p t i o n n e s a u r a i t ê t r e d é m e n t i e q u e par des 
p r e u v e s ce r t a ine s (3) . L ' en fan t est r é p u t é c o n ç u e n c o r e p e n d a n t le 
m a r i a g e , s'il n ' e s t pas n é p l u s d e d ix m o i s a p r è s sa d i s so lu t ion (4) . 
La p u i s s a n c e p a t e r n e l l e r é s u l t e tou jour s des j u s t e s noces , s u r les 
e n f a n t s qui en son t i s s u s , e t ce n ' e s t m ê m e q u ' à l 'occas ion de 
ce t t e p u i s s a n c e q u e les I n s t i t u t s s ' occupen t d u m a r i a g e . 

Q u a n t a u x b i ens , voici q u e l q u e s idées géné ra l e s , sauf à les d é v e ­
lopper p l u s t a rd : o r d i n a i r e m e n t , pa r u n c o n t r a t do ta l (instrumentum 
dotale), u n e dot (dos) é ta i t c o n s t i t u é e à la f e m m e . On n o m m a i t 
a ins i les b i ens appor t é s a u m a r i p o u r s o u t e n i r les cha rges d u 
m a r i a g e . Le m a r i é ta i t censé p rop r i é t a i r e de la d o t ; il e n ava i t la 
j o u i s s a n c e ; il pouva i t l ' a l i éner si e l le cons i s t a i t en obje ts fongibles , 
ou mis à pr ix pa r le c o n t r a t , s i n o n il deva i t la conse rve r en n a t u r e ; 
il n e pouva i t a l i éne r ni h y p o t h é q u e r les i m m e u b l e s d o t a u x , m ê m e 
avec le c o n s e n t e m e n t de sa f e m m e . A la d i s so lu t ion d u m a r i a g e , 
il deva i t r e s t i tue r la d o t , e t l 'on ava i t p o u r l'y c o n t r a i n d r e u n e 
ac t ion (rei uxoriœ uclio) ( 6 ) . Les a u t r e s b iens d e la f e m m e n o n 
c o m p r i s d a n s la dot se n o m m a i e n t p a r a p h e r n a u x (parapherna) ; la 
f e m m e en r e s t a i t p r o p r i é t a i r e , et le m a r i n 'y avai t de d ro i t s q u e 
ceux qu ' e l l e lui a b a n d o n n a i t (6) . — D e son cô té le m a r i faisait 
o r d i n a i r e m e n t u n e d o n a t i o n (donutio propter nuptias), qu i avai t 
p o u r b u t d ' a s s u r e r le sor t d e l à f e m m e , des en fan t s , de c o m p e n s e r 
en q u e l q u e sor te et de g a r a n t i r la do t . La f e m m e n ' a v a i t d e d ro i t 
sur cet te d o n a t i o n q u ' à la d i s so lu t ion d u m a r i a g e , ou b ien p e n d a n t 
sa d u r é e , si le m a r i é ta i t forcé pa r le m a u v a i s é t a t de ses affaires 
de faire a b a n d o n d e ses b iens à ses c r é a n c i e r s : la f e m m e a lors 
p r e n a i t p o u r e l le et p o u r ses en fan t s la d o n a t i o n à cause de 
noces (7) . 

Dissolution du mariage. 

Les noces é t a i e n t d i s sou tes pa r la m o r t de l ' un des époux , pa r 
la p e r t e de la l i be r t é , p a r la cap t iv i t é , pa r le d ivorce (8). De ces 
m o d e s le d e r n i e r seu l d e m a n d e q u e l q u e d é v e l o p p e m e n t . — Les 
R o m a i n s n ' a v a i e n t n i su r la fo rma t ion d u m a r i a g e , n i s u r sa d i s so ­
lu t i on , les idées q u e n o u s e n a v o n s . C o m m e u n e c e r t a i n e c lasse de 
c o n t r a t s , les m a r i a g e s s e f o r m a i e n t p a r l e c o n s e n t e m e n t des pa r t i e s 
suivi d e la t r a d i t i o n ; de m ê m e ils se d i s s o l v a i e n t , pa rce q u e , 
d i sa i t -on , t ou t ce qu i a é té l ié es t d i s so lub le (quonium quidquid liga-
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tnr solubilc est) ( 1 ) . Auss i le d ivo rce (divortium, repudium) r e m o n l e -
t - i l , d ' ap rè s les h i s t o r i en s , à l ' o r ig ine d e R o m e ( 2 ) ; il fut a d m i s 
d a n s les Douze-Tab les , d o n t les d i spos i t i ons à cet éga rd n o u s son t 
i n c o n n u e s ( 3 ) . C e p e n d a n t l 'on a p r é t e n d u q u e , p e n d a n t p lus d e 
c inq c e n t s a n s , n u l m a r i n 'osa e n d o n n e r l ' e x e m p l e , j u s q u ' à Sp . 
Carv i l ius Duga , qu i fut c o n t r a i n t p a r l es c e n s e u r s à r é p u d i e r sa 
f e m m e p o u r c a u s e d e s t é r i l i t é (4) . S a n s d i s c u t e r si c e t t e op in ion 
est b i en fondée , ou p e u t r e m a r q u e r q u e r i e n d a n s l 'h i s to i re n ' i n ­
d i q u e q u e les R o m a i n s a i en t a b u s é du d ivo rce j u s q u ' a u x d e r n i è r e s 
a n n é e s de la R é p u b l i q u e , m o m e n t o ù la d i s so lu t ion d e s m œ u r s fil 
i r r u p t i o n d a n s les f a m i l l e s ; les t i t r e s d e vir et à'uxor p e r d i r e n t leur 
d i g n i t é , e t la d u r é e d ' u n m a r i a g e o r d i n a i r e n e dépas sa pas celle 
d ' u n c o n s u l a t (5) . Les lois d ' A u g u s t e , JULIA et PAPIA POPPEA, 
c o m m e n c è r e n t à d i m i n u e r ces a b u s , e l p a r la s u i t e des cons t i tu ­
t i o n s i m p é r i a l e s r é g l è r e n t le d ivorce , e n f ixèrent les c a u s e s , et 
p u n i r e n t c eux qu i é t a i e n t faits s a n s motif . — Le d ivo rce pouva i t 
avoi r l i eu soit p a r le c o n s e n t e m e n t ' d e s d e u x époux (bonagrat ta) (G), 
soi t pa r la vo lon té d ' u n s e u l . Q u a n t a u p r e m i e r cas , J u s t i n i e n lu i -
m ê m e di t qu ' i l n ' e s t po in t n é c e s s a i r e d e s 'en o c c u p e r , p a r c e que 
les c o n v e n t i o n s des p a r t i e s l e u r s e r v e n t d e r èg le s (pactis causam 
sicut utrique placuit gubernantibus) (7) . Q u a n t a u s e c o n d , il fallait 
q u e la f e m m e o u le m a r i qu i vou la i t r é p u d i e r son con jo in t s ' a p ­
p u y â t s u r u n des mot i fs qu i a v a i e n t é t é l ixés, p o u r la p r e m i è r e 
fois, pa r T h é o d o s e e t V a l e n t i n i e n ( 8 ) ; le d ivo rce fait s a n s cause 
exposa i t ce lu i des é p o u x qu i l ' avai t p r o v o q u é e des p e i n e s é tab l ies 
pa r les m ô m e s e m p e r e u r s , et c o n s i s t a n t s u r t o u t d a n s la p e r t e de 
c e r t a i n s d ro i t s p é c u n i a i r e s . J u s l i n i e n d a n s ses nove l l e s conf i rma 
et é t e n d i t c e t t e l ég is la t ion (9) . L ' i n t e r v e n t i o n d ' a u c u n m a g i s t r a t 
n ' é t a i t n é c e s s a i r e p o u r o p é r e r le d i v o r c e ; m a i s il n e p o u v a i t se faire 
q u ' e n la p r é s e n c e de sep t t é m o i n s ( 1 0 ) , e t a p r è s q u e l ' un des époux 
ava i t envoyé à l ' a u t r e l ' ac te d e r é p u d i a t i o n (repudium mittere) (4-1) . 
Cet ac t e c o n t e n a i t ces pa ro l e s p a s s é e s en f o r m u l e : Tuas res tibi 
habeto, a ie avec toi ce qu i t ' a p p a r t i e n t ; tuas res tibi agito, fais tes 
affaires t o i - m ê m e (42) . 

A p r è s la d i s s o lu t i on d u m a r i a g e , le m a r i p o u v a i t en con t r ac t e r 
u n n o u v e a u s u r - l e - c h a m p ; la f e m m e n e le pouva i t q u ' a p r è s l ' année 
de d e u i l , sous p e i n e d ' i n f a m i e ( 1 3 ) . Les s e c o n d s m a r i a g e s , qui 

(I) Nov. 2-2. c. 3. — (2) Plutarque, Romul. — (5) Cicéron, Phil. 2. — De Oral. 1. 40: 
(4) Denis d'tlalicarnasse. L. 2. — Valérc Maxime, L. 2. c. 10. — Aul. Gel. L. i. c. 3. 
(5) Sénèque, de Benef. lib. 5. c. 10.—Juvenal, sat. 6. v. 259. — (6) C. 5 .17 . 9. — (7) Nov. 22. 

c. 4. — (8) C. 5 .17. 8. — (9) Nov. 22. c. 15. 16. — Nov. 117. c. 5. — (10) D. 24. 2. 9. f. Paul. 
(II) Voici comme s'exprime là dessus Théodose : Conscnsu licita matrimonia pusse eon-

trahi, contracta non nisimisso répudia dissolviprecipimus; solulionem etenim malrimonii 
<liffici!iorem debere esse, faeor im]>cral liberorum. C. 5. 17. 8. — Il parait y avoir celte 
différence entre divortium et repudium, que divortium exprime le fait du divorce, tandis que 
repudium désigne plus spécialement 1 acte contenant la déclaration de divorce faite par l'un 
des époux à l'autre. Modestin signale cette autre différence : c'est que le divorce n'a lieu 
qu'entre époux, tandis qu'on nomme aussi repudium l'acte qui rompt les fiançailles. D. 50.16 
1 0 1 . § 1 . 

{12) D. 24. 2. ! . § ! . — (15) C. 5. 9. 2. — D . 5. 2. 
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ava ien t é lé p r e sc r i t s pa r les lois d ' A u g u s t e , f u r e n t , p l u s l a rd , 
r é p r o u v é s p a r les c o n s t i t u t i o n s i m p é r i a l e s . La loi PAPIA n e d o n n a i t 
a u x con jo in t s , p o u r se r e m a r i e r , q u e d e u x a n s d a n s le cas d e 
m o r t , un et d e m i d a n s le cas de d ivorce ( 1 ) ; Théodose e t V a l e n -
l inien inf l igèrent à ceux qu i se r e m a r i a i e n t des pe ines p é c u n i a i r e s , 
et J u s i i e n les imi ta (2). La légis la t ion d ' A u g u s t e avai t p o u r b u t la 
m u l t i p l i c i t é des m a r i a g e s e t la p r o p a g a t i o n des c i toyens , ce l le d e 
Théodose e t d e J u s t i n i e n l ' i n t é r ê t des en fan t s d u p r e m i e r l i t ; ca r , 
s'il n ' e n ex is ta i t pas , le s econd m a r i a g e n ' exposa i t à a u c u n e p e i n e . 

Du Concubinage. 

Le c o n c u b i n a g e (concubinatus) é t a i t le c o m m e r c e l ic i te d ' u n 
h o m m e et d ' u n e f e m m e , s ans qu ' i l y e û t m a r i a g e e n t r e eux(licita 
consuetudo, causa non matrimonii) (3) . Dans les m œ u r s des R o m a i n s , 
le c o n c u b i n a g e é t a i t p e r m i s , m ê m e c o m m u n ; les lois le d i s t i n ­
g u a i e n t d u stupmm, e t n e le f r appa ien t d ' a u c u n e p e i n e (extra legis 
pœnam est) (4). Mais on s en t q u e , dès q u ' u n e u n i o n é ta i t e n t a c h é e 
de v io lence ou c o r r u p t i o n s u r u n e p e r s o n n e h o n n ê t e , dès qu ' e l l e 
é ta i t formée e n t r e p e r s o n n e s m a r i é e s , e n t r e p a r e n t s o u a l l iés au 
d e g r é p roh ibé , e l le n ' é t a i t pas u n c o n c u b i n a g e , m a i s b ien u n stu-
prum, adulterium, incestum (Puto solas eas in concubinatu habere posse 
sine metucriminis, in quasstuprumnoncommittitur) (5) . Ainsi l ' h o m m e 
m a r i é n e pouva i t avoi r u n e c o n c u b i n e (6 ) ; a ins i on n e pouva i t en 
avoir p l u s i e u r s à la fois : c ' eû t é té u n l i be r t i nage q u e les lois n e 
p o u v a i e n t to lé re r (7). 

Le c o n c u b i n a g e n ' ava i t r i en d ' h o n o r a b l e , s u r t o u t p o u r la f e m m e : 
aussi n e p r e n a i t - o n g u è r e p o u r c o n c u b i n e q u e des affranchies, des 
f emmes qu i é t a i en t de basse e x t r a c t i o n ou qui s ' é ta ien t p r o s t i t u é e s . 
(In concubinatu potest esse et aliéna liberta et ingenua : maxime ea quœ 
obscuro loco nata est, vel quœstum corpore fecit). Q u a n t à u n e f e m m e 
i n g é n u e et h o n n ê t e , o n deva i t la p r e n d r e c o m m e épouse (uxorem 
cam habere); ou d u m o i n s , si l 'on n e la vou la i t q u e c o m m e c o n c u ­
b ine , on deva i t a t t e s t e r ce fait pa r u n ac t e formel , s inon le c o m ­
m e r c e avec el le e û t é t é u n stuprum(%). Mais ce t t e f e m m e , c o n s e n t a n t 
à ê t r e c o n c u b i n e , p e r d a i t sa c o n s i d é r a t i o n , le t i t r e h o n o r a b l e d e 
mater familias, d e matrona. Marce l lus m ê m e n e pa r l e d 'e l le q u ' à 
l 'occas ion des f e m m e s qu i v ivent h o n t e u s e m e n t ( 9 ) . 

L e c o n c u b i n a g e n ' é t a i t n u l l e m e n t u n m a r i a g e ; a ins i il n 'y avai t 
n i vif, n i uxor, n i do t , n i p u i s s a n c e p a t e r n e l l e ; a ins i on pouva i t 
p r e n d r e p o u r c o n c u b i n e s clés f e m m e s q u ' o n n ' a u r a i t p u épouse r , 
des f e m m e s d e m a u v a i s e v ie , des ac t r i ce s , d e s f e m m e s s u r p r i s e s 
e n a d u l t è r e (40); l ' a d m i n i s t r a t e u r d ' u n e p rov ince pouva i t y p r e n d r e 

(1) Ulp. Reg. T. 14. — (2) C S. 0. 3 et suiv. — Nov. 22. c. 22. — Nov. 127. c. 3. — (3) C. C. 
87. 5. in fin. — D. 48. 5. 34. — (4) B. 23. 7. 3. § l . f. Marc. — (5) D. 25. 7. I, S I. f. Ulp. — 
(6) C. 5.20. — Paul. sent. 2. 20. — (7) Nov. 18. c. 4. $ Si autem confitsa. — '8) D. 25. 7. 3. — 
191 D. 23. 2. 41. f. Marcel. — 48. 5. 13. f. Ulp. — (10) D. 25. 7. I. S 2. 
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(1) Dég.2.'i.7.5. — (2) C. S. 27.— (3) Voyez pourtant la novellcts.e. S.danslaquelleJustinien 
leur accorde quelques droits. — (4) Inst. 3. 4. ô. — (5) D. 25. 7. 4. i'. Paul. — (G) Paul. Sent. 2. 
20. — (7) D. 22. 1. 5. 49. § 4. f. Ulp. — (8) D. 23. 2. 21. f. Modest. 

(9) La religion chrétienne chercha long-temps à faire disparaître le concubinage. L'empereur 
Léon-le-Philosophe (an 88 de J.-C.) finit par abroger les lois qui l'avaient permis, comme une 
erreur honteuse du législateur, contraire à la religion et à la décence naturelle. « Pourquoi , 
dit-il en faisant allusion ^au mariage, pourquoi, tandis que vous pouvez boire à une source 
pure, aimeriez-vous mieux vous abreuver à un bourbier? [r.eon. Contt. 91.) 

mie c o n c u b i n e , e t n o n u n e é p o u s e (1). Ains i le c o n c u b i n a g e no 
p rodu i sa i t pas de l i e n ; il cessa i t , à q u e l q u ' é p o q u c q u e ce lû t , pa r 
la vo lon t é des deux pa r t i e s ou d ' u n e seu le , s ans qu ' i l y e û t d ivorce , 
n i qu ' i l fût néces sa i r e d ' envoye r d ' ac t e de r é p u d i a t i o n . 11 pouvai t 
auss i ê t r e t r a n s f o r m é en j u s t e s n o c e s , s'il n 'y avai t p a s d ' e m p ê c h e ­
m e n t . — Quoiqu ' i l ne fût po in t u n m a r i a g e , il p r o d u i s a i t n é a n m o i n s 
u n effet p a r r a p p o r t a u x en fan t s : il i n d i q u a i t la p a t e r n i t é . Ces 
en fan t s n ' é t a i e n t p o i n t justi liberi, p u i s q u ' i l n ' y ava i t pas ju s t e s 
n o c e s ; m a i s ils n ' é t a i e n t pas n o n p l u s spurii, vtdgo cancepti: on les 
n o m m a i t naturelles liberi ( 2 ) ; i ls a v a i e n t p o u r p è r e l ' h o m m e vivant 
e n c o n c u b i n a g e avec l e u r m è r e . La q u a l i t é de fils n a t u r e l n e les 
p laça i t pas d a n s la fami l le de l eu r p è r e , n e l e u r d o n n a i t a u c u n 
d r o i t de succes s ion s u r ses b i e n s (3) ; m a i s e l le l e u r p e r m e t t a i t 
d ' ê t r e l é g i t i m é s , O n p o u r r a i t , sous q u e l q u e s r a p p o r t s , les c o m p a r e r 
à nos en fan t s n a t u r e l s r e c o n n u s . 11 es t à r e m a r q u e r q u ' à l 'égard 
d e la m è r e , c o m m e sa m a t e r n i t é es t t ou jou r s c o n s t a n t e , c o m m e 
e l le n ' a de p u i s s a n c e p a t e r n e l l e s u r a u c u n en fan t , il n e pouva i t y 
avo i r g u è r e d e différence e n t r e les e n f a n t s justi, naturelles ou 
spurii (i). 

N u l l e fo rma l i t é , en r èg l e g é n é r a l e , n ' é t a i t obse rvée p o u r se m e t t r e 
en c o n c u b i n a g e ; e t c o m m e il en é ta i t d e m ê m e p o u r c o n t r a c t e r 
u n m a r i a g e ; c o m m e d a n s les d e u x u n i o n s il y ava i t c o h a b i t a t i o n 
avec u n e s e u l e f e m m e , à l a q u e l l e on p o u v a i t s ' u n i r s a n s c r i m e , il 
s ' en su i t q u e la c o n c u b i n e n e se d i s t i n g u a i t d e l ' épouse q u e d ' ap rès 
l ' i n t e n t i o n des p a r t i e s (sola animi destinatione) (5) , la s eu l e affection 
de l ' h o m m e (solo dilectu) (G), la s e u l e d ign i t é d e la f e m m e (nisi 
dignitatc) (7). Mais q u ' o n n e s ' i m a g i n e p o i n t q u e c e t t e différence 
fut difficile à é t ab l i r . La m a n i è r e d ' ê t r e d a n s la f ami l l e et d a n s la 
soc ié té d i s t i n g u a i t b i en le c o n c u b i n a g e des j u s t e s n o c e s . D 'a i l leurs , 
d a n s u n e inf ini té d e cas , on n e p o u v a i t s e t r o m p e r . S 'agissait- i l 
d ' u n e f e m m e q u ' o n n ' a u r a i t p u é p o u s e r , s u r p r i s e en a d u l t è r e , 
d o m i c i l i é e d a n s la p r o v i n c e e t v i v a n t avec l ' a d m i n i s t r a t e u r , e tc . , 
il n ' y avai t a u c u n d o u t e , e l le n ' é t a i t q u e c o n c u b i n e . S'agissaii-il 
d ' u n e f e m m e i n g é n u e e t h o n n ê t e , p a s d e d o u t e e n c o r e , pu i squ ' e l l e 
n e p o u v a i t v ivre en c o n c u b i n a g e s a n s q u e la chose fût a t t e s t ée par 
u n ac t e m a n i f e s t e . Enf in s 'agissai t- i l d ' u n e f e m m e d e mauva i s e s 
m œ u r s , on p r é s u m a i t q u ' e l l e é t a i t en c o n c u b i n a g e (8) . L ' ac t e dotal 
q u i a c c o m p a g n a i t o r d i n a i r e m e n t les j u s t e s n o c e s é ta i t e n c o r e un 
i n d i c e (9 ) . 
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De la Légitimation. 

X I I ! . A l iquando atilem. eveni t u t 

l iber i qu i , s la l im ut na l i s u n t , in potes la le 

p a r e n t u m n o n s u n t , pos tea a u t e m r ed i -

g a n t u r in p o t e s t a U m p a r e n t u m : qua l i s 

est is q u i , d u m na tura l i s f u c r a t , pos tea 

curiae d a t u s , potes ta t i pa l r i s sub j i c i t u r ; 

neenon is q u i , a m u l i c r e l ibéra p r o e r c a -

t u s , cujus matrimonial)) minime legibus 
inlerdictum fuerat, sed ad q u a n i pa l e r 

c o n s u e t u d i n e m h a b u e r a t , postea ex nos t r a 

c o n s t i t u l i o n c , dotnUbus inslrumcntis 
composilis, in po tcs la te pa t r i s eflicilur. 

Quodet aliis iiberis, qu i ex eodeni ina-

t r i m o n i o postea fuerinl p roc rea t i , s imil i ter 

n o s t r a cons t i tu t io p r x b u i t . 

1 8 . Il a r r ive quelquefois que des e n ­

fan t s , qui dès leur na i s sance ne son t poin t 

sous la puissance d e s a s c e n d a n l s . s o n t a m e -

nés pur la suite sous cel te pu i ssance . T e l 

est celui q u i , né enfant n a t u r e l , d o n n é e n ­

sui te à la c u r i e , dev i en t soumis au pouvoi r 

de son pè re ; tel est encore celui qui est n é 

d ' u n e m è r e l i b r e , don t le m a r i a g e n ' é t a i t 

p r o h i b é pa r a u c u n e lo i , mais avec laquel le 

le pè re avai t eu s eu l emen t c o m m e r c e ; et 

qui par la s u i t e , l ' ac te dotal é t an t d ressé 

c o n f o r m é m e n t à no t r e c o n s t i t u t i o n , se 

t rouve sous la puissance du pè re . Ce q u e 

no t r e cons t i tu t ion a pa re i l l ement accordé 

aux au t res enfants qu i na î t r a i en t p a r la 

su i te d u m ê m e m a r i a g e . 

Les en fan t s i ssus d e j u s t e s noces son t l é g i t i m e s , s o u m i s a u p o u ­
voir p a t e r n e l ; ma i s les en fan t s nés hor s j u s t e s noces son t ho r s de 
la p u i s s a n c e et d e la famil le d u p è r e . N 'exis ta i t - i l pas des m o y e n s 
p o u r les r a m e n e r sous ce t t e p u i s s a n c e et les a s s imi l e r a u x enfan ls 
l ég i t imes? Sous la R é p u b l i q u e a u c u n ac te n ' a e u ce b u t spéc ia l . 
Il est v ra i q u e , l o r s q u ' o n acco rda i t les d ro i t s de c i té à u n é t r a n ­
ger et à ses e n f a n t s , ceux-c i dès cet i n s t a n t é l a i e n t r e g a r d é s 
c o m m e issus de j u s t e s noces et e n t r a i e n t sous le pouvo i r d e l eu r 
p è r e ; m a i s cet effet n ' é t a i t q u ' u n e c o n s é q u e n c e accesso i re des 
d ro i t s d e ci té q u ' o n l eu r a cco rda i t . La loi JE lia Sentia et la loi 
Junia (1), sous A u g u s t e , i n t r o d u i s i r e n t q u e l q u e s m o d e s p o u r faire 
e n t r e r a u pouvo i r d u p è r e des en fan l s qu i n 'y é t a i e n t p a s ; m a i s 
ces m o d e s é t a i e n t p a r t i c u l i e r s à c e r t a i n s c a s ; i ls se r a t t a c h a i e n t 
e n c o r e a u x d ro i t s d e c i té et à la légis la t ion s u r les affranchis l a t i n s : 
i ls t o m b è r e n t en d é s u é t u d e avec ce t t e légis la t ion (2). 

Ce fut sous C o n s t a n t i n q u e p a r u t le p r e m i e r m o y e n géné ra l de 
r e n d r e l ég i t imes et d e m e t t r e a u pouvo i r d u p è r e des en fan t s n a t u ­
re l s . Ce t t e p a r t i e de la l ég i s l a t ion se déve loppa sous les e m p e r e u r s 
s u i v a n t s . A l ' époque des I n s t i t u t s , on pouva i t p a r v e n i r à ce r é s u l t a t 
pa r d e u x m o y e n s : pa r m a r i a g e s u b s é q u e n t ou pa r ob la t ion à la c u r i e . 
J u s t i n i c n , d a n s ses n o v e l l e s , en a jouta d e u x a u t r e s : p a r r e s c r i t 
d u p r i n c e , p a r t e s t a m e n t . — On d o n n e de n o s j o u r s le n o m de 

(1) Gaïus, 1. S G3. — Ulp. Iteg. 5. § Ô. 
(2) Gaïus développe ces modes longuement. Le premier (per causam probare) avait lieu 

pour l'affranchi latin qui avait pris une femme, déclarant devant témoins qu'il la prenait dans 
le but d'en avoir des enfants ( liberorum querendorum causa) ; lorsqu'il avait eu un fds ou 
une fdle.il pouvait, dès que cet enfant était âgé d'un an (anniculus faclus), se présenter 
devant le préteur ou le président, prouver le motif pour lequel il s'était uni à la mère (causam 
probare) ; et dés lors de Latin qu'il était il devenait citoyen romain , et acquérait la puissance 
paternelle sur son enfant qui devenait légitime. (G. l . § 60. — Ulp. Reg. 3. S .">.) Le second 
(per causam erroris probare) avait lieu pour le citoyen romain qui, par erreur, avait épousé 
une affranchie latine, une étrangère, ou réciproquement; on pouvait, lorsqu'il était né des 
enfanls de celle union, prouver ta cause de l'erreur (causam erroris probare), l'union 
devenait justes noces, et le père acquérait la puissance paternelle ( Gaïus. i. § G7 etsuiv.). 

Source : BIU Cujas
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(i) C. S. 27. 6. — (2) C. S. 27. 10. — (3) D. 1. 6. 11. f. Mort. 

légitimation À cet ac t e p a r l eque l les en fan t s n a t u r e l s son t r e n d u s 
l ég i t imes (justi, legitimi efficiuntur). Q u o i q u e ce m o t n e fût po in t 
c o n s a c r é d a n s les lois r o m a i n e s , on p e u t l ' e m p l o y e r , p a r c e qu ' i l 
e x p r i m e fort b ien la chose . Nous a l l ons e x a m i n e r s u c c e s s i v e m e n t 
les d ive r s m o d e s de l é g i t i m a t i o n . U n e o b s e r v a t i o n g é n é r a l e , c 'est 
q u ' o n n e p o u v a i t l é g i t i m e r q u e les en fan t s i s sus d ' u n c o n c u b i n a g e , 
e t n o n les en fan t s spurii, p u i s q u ' i l s n ' a v a i e n t p a s d e p è r e c o n n u 
a u x yeux d e la loi . 

Légitimation par mariage subséquent. E l l e a l i eu l o r s q u ' u n h o m m e , 
a y a n t des enfan t s d ' u n e c o n c u b i n e , épouse ce l t e d e r n i è r e et t r a n s ­
fo rme le c o n c u b i n a g e e n j u s t e s n o c e s . E l l e fut i n t r o d u i t e par 
C o n s t a n t i n ( a n . 335 d e J . - C ) . Z e n o n (476 d e J . - C ) , d a n s une 
c o n s t i t u t i o n c i t ée au Code , déc l a r a q u e ce t t e l é g i t i m a t i o n n e p o u r ­
r a i t s ' a p p l i q u e r q u ' a u x en fan t s n a t u r e l s déjà ex i s t an t s lors de la 
p u b l i c a t i o n de sa l o i ; son bu t é ta i t d ' e n g a g e r les p e r s o n n e s v ivant 
en c o n c u b i n a g e à se h â t e r d e c o n t r a c t e r m a r i a g e : si e l les ava ien t 
des e n f a n t s , afin d e les l é g i t i m e r : si e l les n ' e n ava i en t pa s , dans 
la c r a i n t e de n e p o u v o i r l é g i t i m e r ceux qu i s u r v i e n d r a i e n t (1). Mais 
J u s t i n i e n r é t ab l i t en p r i n c i p e g é n é r a l ce m o d e de l é g i t i m a t i o n (2). 

Les c o n d i t i o n s n é c e s s a i r e s p o u r q u e la l é g i t i m a t i o n eû t lieu 
é t a i e n t : — 1° q u ' a u m o m e n t d e la c o n c e p t i o n d e s en fan t s , le 
m a r i a g e e n t r e le p è r e e t la m è r e n e fût d é f e n d u p a r a u c u n e loi 
(cujusmatrimonium minime legibus interdictum fuerat). Q u e l q u e s com­
m e n t a t e u r s , il es t v ra i , e n t e n d e n t s i m p l e m e n t p a r ces m o t s que le 
m a r i a g e deva i t ê t r e poss ib le a u m o m e n t où l ' on v o u l a i t l ég i t imer 
l es e n f a n t s ; m a i s ce s e n s tout-à-fai t ins ign i f i an t n ' e s t pas ce lu i de 
la l o i ; e t , d a n s sa p a r a p h r a s e , T h é o p h i l e d i t c l a i r e m e n t : « J ' a i eu 
c o m m e r c e avec u n e f e m m e q u ' a u c u n e loi n e m e défenda i t de 
p r e n d r e p o u r é p o u s e , m a v o l o n t é s e u l e y m a n q u a i t , j ' e n ai eu un 
fils, e t c . » — 2° Q u ' o n d r e s s â t u n a c t e c o n t e n a n t la cons t i t u t i on 
d e dot (dotalibus instruments compositis), o u s i m p l e m e n t se rvan t à 
c o n s t a t e r le m a r i a g e (instrumenta nuptialia; nuptiales tabidœ). Un 
p a r e i l a c t e n ' é t a i t pas n é c e s s a i r e à la va l id i t é d u m a r i a g e ; ma i s il 
l ' é ta i t à la l é g i t i m a t i o n , afin d e m a r q u e r s a n s a u c u n d o u t e l ' ins tan t 
où , le c o n c u b i n a g e se c h a n g e a n t en j u s t e s n o c e s , c e t t e l ég i t ima t ion 
ava i t l i eu . Du r e s t e a u c u n t ex te d e loi n ' ex igea i t q u e les enfan ts 
fussent i n sc r i t s s u r ce t a c t e d e m a r i a g e ; — 3° q u e les enfan ts 
ra t i f iassen t la l é g i t i m a t i o n (hoc ratum habucrint), c a r ils n e pouva i en t 
m a l g r é e u x ê t r e s o u m i s à l a p u i s s a n c e p a t e r n e l l e ; r i e n n ' e m p ê c h a i t 
q u e les u n s y c o n s e n t i s s e n t e t q u e les a u t r e s r e fusas sen t . C'est dans 
la nove l l e 89 , c h . 14 , q u e J u s t i n i e n , p o u r la p r e m i è r e fois, é n o n c e 
f o r m e l l e m e n t ces p r i n c i p e s , qu i d ' a i l l e u r s é t a i e n t r e c o n n u s (3). 

Quod et aliis liberis. L'effet des j u s t e s n o c e s c o n t r a c t é e s en p lace 
d u c o n c u b i n a g e s ' é t end e t s u r les e n f a n t s déjà n é s , e t s u r ceux 
qu i n a î t r o n t p a r l a s u i t e . Les p r e m i e r s , d e n a t u r e l s q u ' i l s é t a i en t . 

Source : BIU Cujas
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(1) C . H. 27.1. 5 et 10. Cependant ces oxpressions du texte quod cl aliis Uberit, qui ex codem 
matrimonio fuerinl procréait, simililer noslra constitutio prœbuit, ont généralement été 
considérées comme corrompues, parce que, dit-on, les enfants nés après le mariage n'ont 
aucun besoin qu'on leur accorde une légitimité qu'ils ont de droit. En conséquence, on a pré-
sen'é plusieurs corrections plus ou moins raisonnables. Cujas dit : Quod clsi alii liberi ex 
eodetn matrimonio fuerinl procreati, etc. ; Hotoman : Quod etsi alii liberi nutli ex eodem 
•matrimonio fuerinl procreati, etc. Mais la plus ingénieuse et la plus simple est celle de 
Bynkersh qui ne change absolument qu'une seule lettre : Quod ut aliis liberis, etc., et le 
sens serait alors celui-ci : ce que notre constitution leur accorde aussi bien qu'aux autres 
enfants qui naîtraient du même mariage. Cette correction devrait sans doute être admise, si 
elle était indispensable, et si d'ailleurs on pouvait se laisser aller facilement à corriger des 
textes. Mais les passages du Code que nous avons cités dans notre explication prouvent que, 
dans plus d'un endroit, les empereurs ont parlé de la légitimité produite par les noces pour les 
enfants nés soit avant, soit après. La paraphrase de Théophile vient encore dissiper les doutes. 
Non seulement, dit-il, ceux qui sont nés avant l'acte dotal, mais encore ceux qui surviendraient 
ensuite, seront soumis à ma puissance. Ainsi le texte doit rester tel qu'il est. Cela posé, faut-il 
lentendre comme n'ayant voulu parler que de l'enfant conçu avant le mariage et né depuis , 
parce que cet enfant a besoin de légitimation ? C'est une opinion ingénieuse, indiquée par un 
ancien commentateur; mais, outre qu'elle particulariserait une loi générale, une observation 
suffit pour la détruire : les Instituts et Théophile parlent de plusieurs enfants nés après ce 
mariage; or, si on n'avait fait allusion qu'à l'enfant conçu avant et né après, on n'aurait parle 
que d'un enfant, comme dans la loi n au Code !>. 27. et dans la novelle 89. c. 8.; car, à moins 
de jumeaux, il ne saurait se trouver plus d'un enfant dans ce cas. 

(2) D. 1. 5. 11. f. Paul. — (3) C. 5. 27. H . — (4) C. 5. 27. 10. — (5) C. 5. 27. 11.— Inst. .V I . 
2. — Nov. 74. Prœf. — (01 Nov. 18. c. 11. — (7) Nov. 78. c. 4. 

d e v i e n n e n t l é g i t i m e s ; et les s e c o n d s , a u l ieu de n a î t r e n a t u r e l s , 
na î t r on t l ég i t imes . Auss i t o u s les t ex t e s , n o n s e u l e m e n t ce lu i d e s 
In s t i t u t s , m a i s e n c o r e ceux d u Code , n e m a n q u e n t - i l s pas d ' i n d i ­
q u e r ce d o u b l e r é s u l t a t (vel ante matrimonium vel poslea progeniti.... 

— Siveante dotalia instrumenta editi sint, sivc postea) (4). P a r m i ces 

d e r n i e r s , il faut c o m p r e n d r e l ' enfan t c o n ç u a v a n t , m a i s n é ap rè s 
la confec t ion d e l ' ac te d o t a l . A y a n t é t é c o n ç u ho r s m a r i a g e , il 
devra i t ê t r e n a t u r e l ( 2 ) ; m a i s la l ég i t ima t ion s ' a p p l i q u a n t à lu i , 
il na î t l é g i t i m e ( 3 ) . — D u res te , il n ' e s t a u c u n e m e n t n é c e s s a i r e , p o u r 
que la l ég i t ima t ion a i t l i eu , qu ' i l na i s se des en fan t s a p r è s la c o n ­
fection de l ' ac te d o t a l . Ce t t e q u e s t i o n m ê m e n e se sera i t p o i n t 
p r é s e n t é e si q u e l q u e s exp re s s ions é q u i v o q u e s d ' u n e c o n s t i t u t i o n 
d e J u s t i n i e n n e l ' ava i en t fait n a î t r e ( i ) . Mais ce t e m p e r e u r se 
hâ t a d e faire d i s p a r a î t r e le d o u t e , e n d é c l a r a n t q u e les enfan t s 
n a t u r e l s s e r a i e n t l ég i t imés , soi t q u ' i l n a q u î t d e s en fan t s p o s t é ­
r i e u r s au m a r i a g e , soi t qu ' i l n ' e n n a q u î t po in t , soit q u e ceux qu i 
n a î t r a i e n t v in s sen t à m o u r i r (5). 

On pouva i t l é g i t i m e r pa r m a r i a g e s u b s é q u e n t les en fan t s i ssus 
d ' u n e c o n c u b i n e affranchie , auss i b ien q u e ceux i ssus d ' u n e c o n ­
c u b i n e i n g é n u e (G). Bien p l u s , u n m a î t r e s a n s en fan t l ég i t ime , 
m a i s a y a n t eu d e s en fan t s d e son esc lave , pouva i t , d ' ap rè s u n e 
nove l l e de J u s t i n i e n , affranchir la m è r e , l ' épouse r , e t pa r cela 
seul les en fan t s d e v e n a i e n t l i b re s e t l é g i t i m e s (7) : c 'est u n e d é r o ­
ga t ion a u p r i n c i p e q u ' o n n e p e u t l ég i t imer q u e les en fan t s don t 
on a u r a i t p u é p o u s e r la m è r e a u m o m e n t d e la c o n c e p t i o n . 

Légitimation par oblation à la curie. Nous a v o n s déve loppé longue­
m e n t (Hist. du droit, p . 475) ce q u e c ' é t a i t q u e les c u r i e s , les c u r i a u x 
e t les d é c u r i o n s . Nous s a v o n s q u e les c u r i a u x fo rma ien t le p r e m i e r 
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o r d r e de la v i l le , j o u i s s a i e n t de p l u s i e u r s p r iv i l èges , m a i s que 
l eur r a n g les assu je t t i s sa i t à p l u s i e u r s o b l i g a t i o n s o n é r e u s e s , 
q u e l 'on c h e r c h a i t s o u v e n t à év i t e r . N o u s s a v o n s q u e le t i t r e de 
cu r i a l se t r a n s m e t t a i t du p è r e a u x fils l é g i t i m e s ; q u e les c i toyens 
r i c h e s p o u v a i e n t se faire ag r ée r p a r la c u r i e , e u x ou l e u r s enfants , 
e t e n t r e r a ins i d a n s la c lasse des c u r i a u x . Mais le p è r e qu i voulait 
p r o c u r e r cet h o n n e u r à ses fils deva i t l e u r a s s u r e r u n e fortune 
qu i les r e n d î t capab le s d 'y a s p i r e r . Les en fan t s n a t u r e l s d ' u n père 
cu r i a l n e s u c c é d a i e n t pas à son t i t r e . D ' u n a u t r e cô t é , ils é taient 
i n c a p a b l e s de recevo i r pa r le t e s t a m e n t d e l e u r p è r e a u de là d 'une 
c e r t a i n e p o r t i o n d é t e r m i n é e . T h é o d o s e e t V a l e n t i n i e n ( an 442 de 
J .-C.) d é c l a r è r e n t les p r e m i e r s q u e , si u n c i t oyen , c u r i a l ou non, 
n ' a v a i t q u e d e s en fan t s n a t u r e l s , i ls l u i p e r m e t t a i e n t d'offrir à la 
c u r i e de sa vi l le c eux d e ses en fan t s qu ' i l v o u d r a i t , et en consé­
q u e n c e d e l e u r d o n n e r , p a r d o n a t i o n ' o u p a r t e s t a m e n t , m ê m e la 
to t a l i t é de ses b i e n s ; q u e p a r e i l l e m e n t , si u n e fille n a t u r e l l e épou­
sa i t u n c u r i a l , e l le d e v i e n d r a i t p a r là c a p a b l e d e r ecevo i r même 
la to ta l i t é d e s b i e n s de son p è r e . Le b u t d e ces e m p e r e u r s était, 
d a n s le p r e m i e r cas , d ' e n g a g e r d e n o u v e l l e s p e r s o n n e s à entrer 
d a n s la c lasse des c u r i a u x ; d a n s le s e c o n d ca s , d ' a cco rde r une 
faveur a u x c u r i a u x déjà e x i s t a n t s ( u t novos lex facial curiales, nul 
foveat (JUOS invenit) (1) . 11 p a r a î t q u e ce t t e i n s t i t u t i o n se développa; 
l ' en fan t n a t u r e l offert à la c u r i e a c q u i t des d r o i t s de succession 
m ê m e ab intestat, c o m m e s'il é t a i t l é g i t i m e ( 2 ) ; il passa sous la 
p u i s s a n c e p a t e r n e l l e (légitimas mox fiet, naturalium jure omnino 
libérants); et l ' ob la t ion à la c u r i e d e v i n t u n m o d e d e lég i t imat ion . 
J u s t i n i e n le conf i rma , et n e le p e r m i t p a s s e u l e m e n t , c o m m e on 
avai t fait j u s q u ' a l o r s , à c eux qu i n ' a v a i e n t q u e des e n f a n t s na ture ls , 
m a i s m ê m e à ceux qu i ava i en t dé jà d ' a u t r e s en fan t s l ég i t imes (3). 
U n e chose p a r t i c u l i è r e à ce m o d e d e l é g i t i m a t i o n , c 'es t q u e l 'en­
fant , q u o i q u ' i l p a s s â t sous la p u i s s a n c e du p è r e , n ' a c q u é r a i t des 
d ro i t s q u e p a r r a p p o r t à ce d e r n i e r , e t a u c u n s u r ses a g n a t s et ses 
c o g n a i s , de te l le so r t e q u ' o n p e u t d i r e q u ' i l n ' e n t r a i t pas dans la 
fami l le (4), chose q u i e û t é t é i n c o n c i l i a b l e d ' a p r è s les pr inc ipes 
r i g o u r e u x d e l ' a n c i e n d ro i t , ca r on n e p o u v a i t ê t r e sous la puis­
s a n c e d u p è r e s a n s ê t r e d a n s sa fami l le . — 11 n e faut p a s croire 
q u e l ' ob la t ion à la c u r i e fût u n m o d e d e l é g i t i m a t i o n à la portée 
de t o u t le m o n d e ; il n ' é t a i t q u e p o u r les p e r s o n n e s r i c h e s . 11 ne 
faut pas c ro i r e n o n p l u s q u e les e n f a n t s offerts à la c u r i e se trou­
v a s s e n t d a n s u n e p o s i t i o n s u b a l t e r n e e t c o m m e s e r v i l e ; ils en­
t r a i e n t d a n s la c l a s se d e s c u r i a u x , e t d e v a i e n t r e m p l i r à l eu r tour 
l es fonc t ions de d é c o r i o n s . L ' ob l a t i on à la c u r i e ava i t p o u r effet 
de l eu r d o n n e r à la fois u n l i t r e h o n o r a b l e , q u o i q u e p é n i b l e , et là 
fo r tune de l e u r p è r e (curiœ splendore honestate, et hereditatis opibus 
adjuvare) (5). U n e inf in i té d e t ex tes , o u t r e ce lu i q u e n o u s venons 

(i) C. S. 27. 5. — (2) C S. 27. I. - (3) C. 5. 27. 0. J S. - Nov. 80. r, 2 el suiv. - (4) II), pr. 
— (5) C. S. 27. 5. 
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de c i t e r , font foi de l ' h o n n e u r q u ' o n y a t t acha i t , (lllustrié ordine 
civitatis illuminet. — Municipalibus eum voluit aggregare muneribus et 
(loueur palriœ principalem— riostrœ civitatis euriœ principalcm, ctc.){\). 
Et l 'on avai t d ' a u t a n t p lus exagé ré les exp re s s ions et l ' appâ t d e ces 
h o n n e u r s , q u e les cha rges rée l les é t a i e n t d e v e n u e s p l u s o n é r e u s e s . 
Du re s t e les enfan t s ne p o u v a i e n t ê t r e l ég i t imés m a l g r é e u x , pas 
p l u s pa r ob la l ion à la c u r i e q u e par m a r i a g e s u b s é q u e n t . 

Légitimation par rescrit. Ce m o d e fut i n t r o d u i t p a r J u s t i n i e n d a n s 
la nove l le 74 . 11 cons i s t a i t à o b t e n i r d e l ' e m p e r e u r u n re sc r i t p e r ­
m e t t a n t la l é g i t i m a t i o n ; m a i s il fallait , p o u r avoi r ce t t e p e r m i s s i o n , 
q u e l e p è r e qu i la d e m a n d a i t n ' e û t a u c u n enfan t l ég i t ime , et qu ' i l lui 
fût i m p o s s i b l e d ' é p o u s c r l a m è r e d e s e s e n f a n t s n a t u r e l s , soit qu ' e l l e 
f ù t m o r t e , qu ' e l l e eû t d i s p a r u , ou p o u r tou te a u t r e ra i son va l ab l e (2 ) . 

Légitimation par testament. Si u n pè re , n ' a y a n t q u e des en fan t s 
n a t u r e l s , ne les a p o i n t l ég i t imés de son v ivan t , et q u ' e n m o u r a n t 
il ai t , d a n s son t e s t a m e n t , e x p r i m é le dés i r qu ' i l s le so ien t , ces 
en fan t s p o u r r o n t s ' ad resse r à l ' e m p e r e u r , e t o b t e n i r de lui le r e sc r i t 
p e r m e t t a n t l e u r l é g i t i m a t i o n : i ls se t r o u v e r o n t a ins i les hé r i t i e r s 
d e l e u r pè r e (3). 

L ' a d o p t i o n ava i t é té , d ' a p r è s u n e c o n s t i t u t i o n d 'Anas t a se , u n 
m o y e n de l é g i t i m e r les en fan t s n a t u r e l s ; m a i s J u s t i n ab rogea ce t te 
c o n s t i t u t i o n , e t J u s t i n i e n conf i rma ce t te ab roga t i on (4) . 

T I T U L U S X I . 

DE ADOPTIONIBUS. 

Non so lum a u t e m n a t u r a l e s l i b e r i , s e -

c u n d u m ea quae d i x i m u s , in potes ta te 

nos t r a s u n t , v e r u m ct iam ii q u o s adop-

t a m u s . 

T I T R E 11 . 

D E S A D O P T I O N S . 

E n no t r e puissance son t non seu l emen t 

les enfan ts na tu re l s ( 5 ) , c o m m e nous 

l ' avons d i t , mais encore les pe r sonnes 

q u e n o u s a d o p t o n s . 

Ce n ' e s t que c o m m e d ' u n ac te p r o d u i s a n t le p o u v o i r p a t e r n e l 
q u e Gaïus , L lp i en et les I n s t i t u t s t r a i t e n t de l ' adop t i on . 

L ' adop t ion , dès son o r i g i n e , ava i t p o u r b u t d ' i n t r o d u i r e u n e 
p e r s o n n e d a n s sa fami l le e t d ' a c q u é r i r s u r e l l e la p u i s s a n c e 
p a t e r n e l l e . L ' a d o p t é sor ta i t de sa famil le n a t u r e l l e , y p e r d a i t 
t ous ses d r o i t s d ' a g n a t i o n , e t pa r c o n s é q u e n t de s u c c e s s i o n ; 
y devena i t é t r a n g e r aux d i eux d o m e s t i q u e s e t a u x choses s a ­
c r é e s ; m a i s il e n t r a i t d a n s la famil le de l ' a d o p t a n t ; les d ro i t s 
d ' a g n a t i o n e t de success ion d a n s ce t t e famil le lu i é t a i e n t a c q u i s , 
l es d i e u x l a re s et les choses sac rées lu i d e v e n a i e n t c o m m u n s . 
Il p r e n a i t le n o m de l ' a d o p t a n t , e t n e conse rva i t ce lu i de son 
a n c i e n n e m a i s o n q u ' e n le t r a n s f o r m a n t en adjectif p a r la t e r ­
m i n a i s o n tonus : Scipio /Ëmilianus, Sc ip ion E m i l i e n ; César Oeta-
vianus, César Oc tav ien (Hist. du droit, p . 124). Les a d o p t i o n s , 

(l) C. S. 27.1. 3 et 4. — (2) Nov. 74. c. 2. — Nov. 89. c. 9. — (3) Nov. 74. c. 2. 5 1. — Nov. 
S9. c. 10. — (4) C. S. 27.1. G. et 7. — Nov. 71. c. 5. 

(5) Le mol d 'enfants naturels {naturales liberi) pris, comme dans le tilre précédent, par 
opposition à jitsli liberi, désigne les enfants issus d'un concubinage; mais pris, comme ic i , 
par opposition à liberi adoptivi, il désigne les enfants réellement nés d'une personne. 
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c o m m e di t C icéron , e n t r a î n a i e n t le d ro i t de s u c c é d e r au n o m , aux 
b i e n s e t a u x d i eux d o m e s t i q u e s (4) . 

L ' a d o p t i o n se c lasse p a r m i les a n c i e n n e s i n s t i t u t i o n s de R o m e . 
On voi t d a n s l ' h i s to i re p l u s d ' u n e fami l le p u i s s a n t e , p r è s de 
s ' é t e i n d r e faute d ' en fan t s , ê t r e r av ivée par u n e a d o p t i o n . Cet acte 
é ta i t b e a u c o u p p l u s f r é q u e n t , s u r t o u t d a n s les fami l les p a t r i c i e n n e s , 
qu ' i l n e l 'es t de nos j o u r s . C e p e n d a n t on cons idé r a i t c o m m e ayant 
m o i n s b ien m é r i t é de l a p a t r i e c e l u i qu i n e l u i avai t p a s d o n n é d ' e n -
fant pa r l u i - m ê m e , e l qu i a v a i t e u r e c o u r s à u n e p a t e r n i t é i ic l ive (2). 

Du r e s t e , il i m p o r t e de b ien sa is i r le c a r a c t è r e v é r i t a b l e d e cette 
i n s t i t u t i o n d a n s la c i t é r o m a i n e . T a n d i s q u e les n o c e s , a b s t r a c ­
t ion faite de la manus, de la p u i s s a n c e m a r i t a l e , é t a i e n t u n acte 
p r i v é ; l ' adop t ion , c o m m e n o u s l ' avons déjà v u p o u r la m a n u m i s -
s i o n , c o m m e n o u s le v e r r o n s b i e n t ô t p o u r le t e s t a m e n t , é ta i t un 
ac t e p u b l i c , l ié e s s e n t i e l l e m e n t à l ' o r d r e p o l i t i q u e . P a r la manu-
m i s s i o n o n d o n n a i t à la c i té u n n o u v e a u m e m b r e ; p a r l ' adopt ion 
u n d e ses m e m b r e s , u n de ses chefs d e fami l le p e u t - ê t r e , é la i t ab­
s o r b é et t r a n s p o r t é d a n s u n e a u t r e f a m i l l e ; p a r le t e s t a m e n t un 
h o m m e é ta i t d é s i g n é d a n s la c i t é , p o u r p r e n d r e la p l ace d u mor t , 
p o u r c o n t i n u e r j u r i d i q u e m e n t sa p e r s o n n e . O r , les c o n s t i t u t i o n s 
a r i s t o c r a t i q u e s et p a t r i c i e n n e s , t e l l es q u e ce l les de R o m e , ne 
p e r m e t t e n t pas f ac i l emen t ce t t e a l t é r a t i o n des f a m i l l e s ; ces m e m - , 
b r e s n o u v e a u x d o n n é s , e n l e v é s à l ' a s s o c i a t i o n , ou modif iés dans 
l e u r s i t u a t i o n : il faut q u e l ' a s soc ia t ion y c o n s e n t e , o u , t o u t au 
m o i n s , qu ' e l l e y c o n c o u r e . 

Il e x i s t e , sous ce r a p p o r t , u n e a n a l o g i e b i e n r e m a r q u a b l e , et 
b ien i n t é r e s s a n t e à é t u d i e r , e n t r e la m a n u m i s s i o n , l ' adop t ion el 
le t e s t a m e n t ; e n t r e ces d e u x d e r n i è r e s i n s t i t u l i o n s s u r t o u t . 

C ' e s t l e p e u p l e , ce s o n t l e s c u r i e s r o m a i n e s q u i do iven t p rononce r 
e l l e s - m ê m e s . E l l e s s eu l e s pa r u n e l o i eu r i a t e p e u v e n t faire l ' adopt ion 
ou le t e s t a m e n t . C 'est la c i l é , c 'es t la c o r p o r a t i o n , qu i c o n s e n t à 
l ' ab so rp t ion d ' u n de ses m e m b r e s d a n s u n e a u t r e fami l l e , ou à ce que 
tel m e m b r e , a p r è s sa m o r t , s o i t e o n t i n u é , d a n s la c i t é , p a r tel a u t r e . 

Dès lo rs , et d a n s le p r i n c i p e , il n ' e s t p a s b e s o i n s u r ces points 
d ' u n d ro i t p r éc i s , d e r èg le s f o r m u l é e s . L e s c u r i e s souve ra ines 
p r o n o n c e n t : e l les font u n e loi à c h a q u e fois. 

Mais , p l u s t a rd , des m o y e n s fictifs e t d é t o u r n é s v i e n n e n t c o n ­
d u i r e a u m ê m e r é s u l t a t avec m o i n s d e dif f icul tés . L ' i n t e r v e n t i o n 
de la c i t é s'efface o u d e v i e n t m o i n s d i r e c t e ; e t , p a r c o n s é q u e n t , 
les règ les c o m m e n c e n t à se p r é c i s e r e t à se f o r m u l e r . A ins i , nous 
a v o n s v u u n e v e n d i c a t i o n fictive d e la l i b e r t é (la vindicta, la cessio 
in jure) f o u r n i r u n m o y e n d e faire des a f f r anch i s s emen t s sans 
a t t e n d r e le r e c e n s e m e n t des c i t o y e n s e t s a n s i n s c r i p t i o n su r le 
c ens (c i -dessus , p . 3 6 ) ; a in s i u n e m a n c i p a t i o n fictive d u p a t r i m o i n e 
de l ' hé réd i t é à ven i r c o n d u i r a à u n e s o r t e d e t e s t a m e n t ind i rec t 

(\)Hcrcditas vuminis, pteuniœ, taernrum serulrr sunt. Cicer. pro dom. 1". § 33. 
(2) Gell. 5. !!>. 
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(testamentum per œs et libram, \ o y . c i -dessous l iv. "2, lit. 10 , § 4 ) ; 
a in s i , des m a n c i p a t i o n s fictives c o n d u i r o n t à r e n d r e u n fils l i b re d e 
la p u i s s a n c e p a t e r n e l l e et chef d e fami l le avan t la m o r t de son 
p è r e , pouvo i r que le droi t p r i m i t i f n i la loi des Douze-Tab les e l l e -
m ê m e n e d o n n a i e n t a u p è r e (voy. c i -dessous , l iv. 1 , l i t . 12 , § 6 . ) ; 
a in s i , enfin, ces d e u x fo rmal i t és c o m b i n é e s ( les m a n c i p a t i o n s fic­
t ives, et la eindicta, la cessio injure)conduiront, lo r squ ' i l s 'agira n o n 
pas d ' u n chef, m a i s d ' u n fils de famil le , à u n e so r l e d ' adop t ion 
d a n s l aque l l e on se passe ra d u c o n c o u r s d u p e u p l e . C ' e s t le d ro i t 
p r ivé qu i gagne d u t e r r a i n s u r le d ro i t p u b l i c . 

E n effet, le m o t adoption é t a i t u n t e r m e g é n é r i q u e . Mais on d i s t i n g u a 
deux espèces d ' adop t ions : l'adroyation, qu i s ' app l iqua i t a u x chefs de 
famil le suijuris; l'adoption p r o p r e m e n t d i t e , qui s ' app l iqua i t a u x en­
fants de famil le alieni juris. E l les différaient pa r l eu r s formes e t pa r 
l eurs effets. 

La p r e m i è r e a p p a r t i e n l au d ro i t p r i m i t i f et o r g a n i q u e ; la d e u x i è m e 
n ' es t s u r v e n u e q u e pa r des m o y e n s fictifs et d é t o u r n é s . 

L ' ad roga t ion faisait passe r sous la p u i s s a n c e d ' a u t r u i u n chef 
de famil le avec tous ses b i ens et t ou tes les p e r s o n n e s qu i lu i 
é t a i en t s o u m i s e s . La m a i s o n d o n t il é ta i t chef se confonda i t d a n s 
cel le d e l ' a d r o g e a n t ; il n ' é t a i t p l u s i n sc r i t s u r le cens c o m m e pè re 
de famil le , m a i s s e u l e m e n t c o m m e fils; il p e r d a i t ses d i eux d o m e s ­
t iques et e n t r a i t d a n s les choses sac rées de sa nouve l l e famil le (in 
sacra transibat)(\); c h a n g e m e n t s i m p o r t a n t s p o u r la c i té et p o u r la 
re l ig ion , qu i nécess i t a i en t le c o n s e n t e m e n t du p e u p l e e t l ' app roba ­
t ion du col lège des pont i fes (2); auss i l ' ad roga t ion res ta - t -e l l e sou­
mise a u droi t pr imit i f , n e p o u v a n t avoir l ieu q u ' e n ver tu d ' u n e loi cu-
liAlti(popiilitiuctoritatc). On d e m a n d a i t d a n s les comices à l ' ad rogean t 
s'il voula i t p r e n d r e u n tel pour son fils l ég i t ime ; à l ' ad rogé s'il vou la i t 
le deven i r ; a u p e u p l e s'il l ' o rdonna i t , e t a lo rs , si toutefois l eco l l ége 
des pont i fes n e s'y é ta i t pas o p p o s é , l ' ad roga t ion ava i t l ieu . C ' e s t 
m ô m e de ces d iverses in terroga l ions que v ient le nonuï adroyatiouÇS). 

(1) C. 3. 28. 37. § 2. — lb. 6. 58. 13. § 1. — Valer. 7. 7. 
(21 Une parait pas que, mêmeaux derniers temps de la République, des lois spéciales eussent en­

core régléles conditions de l'adoption; maison suivaifpour cet acte un droitd'usage et la décision du 
collège des pontifes. Nous trouvonsdans Cicéronun passage relatif à cette matière. Lnsénaleur, 
Clodius, voulantentrerdansl'ordredes plébéiens, afin dedevenir tribun,s'était donné enadroga-
tionàuD plébéien, qui étail plusjeunequeluijCicéron, intéressée prouver la nullité de cette uilop-
tion, s'exprimait ainsi dans un discours prononcé devant le collège des pontifes Quod est, 
Ponlifices, jus adoplionis? nempe ut is adoptel, qui neque prucreare joui libéraspossit et 
quum potuei il, s il ex palus. Quœ deincle causa euique sil adoplionis, quœ ratio generunt 
ac dignilalis, quœ sacrorum, quœri a ponli/icum collegio solet. Quid esl horum in ista 
udoptione quœsitum? Adoptât annos viginli natus , eliam minor, senalorem. Libcrorumce 
causa? at procreare potest, habel uxorem; suscepit eliam liber os. Exhœredabil igitur 
pater filium. Quid?sacra Ctodias genlis cur intereunl quodin teest?(Cic. pr. dom. 15. § 34.) 

(3) Quœ species adoplionis dicitur adrogalio, quia et is qui adoptât rogulur, id eslin-
terrogatur, an velit eum quem adoplalurus sit juslutnsibi filium esse; etisquiadoplatur 
rogalur, an id fieri paliatur ; et populus rogalur an id fieri jubcat. Gaïus. 1. 99. — Les 
formules de ces diverses interrogations nous sont indiquées par Cicéron, pro domo, 20. et par 
Aul. Gell. i\ocl. ail. 5. 19. « Velitit, jubealis, Quiriles, uli I.ucius Falerius Lucio Titio lum 
« jure legeque filius sibisiel, quam si ex eopaire matreque familias ejus nalus esset, utique 
« eovitœ ncci*qucincuinpvlci>la}sictutipariendofi/io est:hvcila uldixi,vos;Quiriles,rogo.n 
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11 e s l v r a i d e d i r e q u e , peu d e t e m p s m ê m e a p r è s les Douze -Tab le s , à 
l ' époque où les a s s e m b l é e s pa r c u r i e s n ' e u r e n t p lus l i eu q u e ficti­
v e m e n t , ce t t e loi c u r i a t e d e v i n t u n e s i m p l e fo rma l i t é ; t r e n t e l i c t eu rs 
r e p r é s e n t a i e n t c h a c u n e d e s c u r i e s , e t , sous la p r é s i d e n c e d ' u n m a ­
gis t ra t , d o n n a i e n t l e u r a d h é s i o n à l ' a d r o g a t i o n . (Hist. dudroit, p .79 . ) 

L ' a d o p t i o n p rop remen t " d i t e ava i t p o u r effet de faire passer un 
fils d ' u n e fami l le d a n s u n e a u t r e . Ce fut p o u r ce l l e adop t ion 
q u ' u n m o y e n d é t o u r n é , u n e fo rme fictive de r éa l i s a t i on , se 
p r é s e n t è r e n t . T o u t e la p u i s s a n c e p a t e r n e l l e de ce lu i q u i d o n n a i t 
e n a d o p t i o n deva i t s ' é t e i n d r e en lu i e t se transmettre a u chef qui 
a d o p t a i t . O n conço i t p a r là q u e les fo rmes i n d i r e c t e s d e cet te 
a d o p t i o n d u r e n t ê t r e des formes p r o p r e s d ' un cô té à l ' ex t inc t ion , de 
l ' a u t r e à la cess ion de la p u i s s a n c e p a t e r n e l l e . E l l e s se c o m p o s è r e n t 
de la v e n t e s o l e n n e l l e n o m m é e mancipatio, cdienulio per tes et libram 
(Hist. du droit, p . 48) , e t d e la cess ion j u r i d i q u e (injure ccssio). 

La m a n c i p a t i o n , qu i deva i t ê t r e r é p é t é e t ro is fois p o u r u n fils mâle 
a u p r e m i e r d e g r é , se rv i t à d é t r u i r e la p u i s s a n c e p a t e r n e l l e , con­
f o r m é m e n t à la loi des Douze-Tab les (Hist. du droit, p . 44 e t 45) ; 
la cess ion j u r i d i q u e se rv i t à faire d é c l a r e r p a r le m a g i s t r a t que 
l ' enfan t a p p a r t e n a i t en q u a l i t é de iils à l ' a d o p t a n t (1) . 

Dans les d e r n i e r s t e m p s de la R é p u b l i q u e s ' i n t r o d u i s i t l 'usage de 
d é c l a r e r d a n s son t e s t a m e n t q u e l 'on c o n s i d é r a i t tel c i t oyen comme 
son fils. C e l u i a ins i q u e Ju les -César adop t a O c t a v e ; et p l u s d ' u n em­
p e r e u r su iv i t c e t t e m é t h o d e : m a i s , p o u r q u e ce l l e a d o p t i o n eû t son 
effet, fidèle a u x a n c i e n s p r i n c i p e s , o n ava i t so in d e la faire ratifier 
pa r u n p l é b i s c i t e ^ ) ; d u res te e l le n e pouva i t p r o d u i r e d e puissance 
p a t e r n e l l e , p u i s q u e l ' a d o p t a n t é t a i t m o r t ; e l l e d o n n a i t s eu l emen t 
des d r o i t s de success ion , c o m m e si c e t t e p u i s s a n c e ava i t eu lieu. 

A l ' é p o q u e d e Ga ïus e t d ' U l p i e n l es c o n d i t i o n s d e s adopt ions 
ava i en t é té déve loppées pa r des s é n a t u s - c o n s u l t e s , p a r d e s cons t i t u ­
t ions , e t s u r t o u t pa r les éc r i t s des j u r i s p r u d e n l s ; q u a n t a u x formes, 
e l les é t a i e n t e n c o r e te l les q u e n o u s v e n o n s d e les expose r . On pour­
r a i t s ' é t o n n e r q u e l ' a d r o g a t i o n se fit p a r l ' a u t o r i t é d u p e u p l e (per 
populum;auctoritate populi) ( 3 ) , l o r s q u e déjà ce l t e a u t o r i l é s ' é t a i t é v a -
n o u i c , et q u ' a u c u n c a s s e m b l é e p o p u l a i r e n ' a v a i t p l u s l i e u ; c e p e n d a n t 

(1) Moptantur auiem, cum a parente in cujus potestate sunt, tcrtia mancipatione in 
jure cednntur, atque ab co, qui adaptât, apud eumapudqucm lc<jis acti'oest, vindicanlur. 

Gril. ». 19. ) — Sueton. in Aug. Ci. — Pourquoi le concours de ces deux formalités, la man­
cipation et la cession in jure? Une seule n'aurait-elle point suffi? Non. Il fallait la manci­
pation, parce quo c'était le seul moyen qu'indiquaient les Douze-Tables pour éteindre la puissance 
paternelle du chef qui donnait en adoption. Il fallait de plus la cession in juie, parce qu'en 
vertu de la mancipation l'enfant était vendu, il est vrai, solennellement, mais non en qualité 
de fils de famille; il se trouvait in mancipio de l'acquéreur, et ce n'était que la cession in 
jure qui lui donnait la qualité de fils. 11 est bon de rappeler que la cession in jure, dont 
nous avons dit quelques mots, p. ôG, était la représentation fictive d'un procès. L'acquéreur 
qui voulait adopter réclamait l'enfant comme sien , par une vendicalion simulée, devant le 
magistrat chargé de la juridiction (vindicabal) ; le père ne contredisait point, et le magistral 
déclarait que l'enfant appartenait à l'adoptant. Voilà pourquoi le passage d'Aulu-Gelle que 
nous avons cité et la loi 4, au Dig, 1.7. disent que l'adoption ne pouvait se faire que par les magis­
trats devantquionpeut intenter lesactiousde la loi, comme les préteurs, les consuls les présidents. 

(2) App. Bell. civ. 5 . 1 1 . 9-1. — (3) Gaïus, 1, 99. — Ulp. Reg. 8. S 2. 
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en se r a p p e l a n t q u ' o n n ' e m p l o y a i t q u ' u n e c é r é m o n i e f ic t ive , qu i 
ava i t fort b i en p u su rv iv r e à la R é p u b l i q u e , t ou t é t o n n e m e n t ce s ­
se ra . Du res te ce l le fiction d i s p a r u t e l l e - m ê m e pa r la su i t e , e t les 
a d r o g a t i o n s finirent pa r ê t r e faites en v e r t u d ' u n rescr i t i m p é r i a l . 
— Nous a l lons m a i n t e n a n t e x a m i n e r su r ce suje t la l ég is la t ion de 
J u s t i n i c n d ' a p r è s les I n s t i l u l s . 

I . Adopt io a u t e m d u o b u s m o d i s fit, 

au l principali rescripto, au t imperio 

magistrat™. Impera to r i s auc lo r i t a te 

adop la re qu i s potest cos easve qu i quasve 

su i j u r i s surit : quae species adop t iou i s 

d i c i lu r a d r o g a t i o . Imper io m a g i s t r a l u s 

a d o p t a m u s cos easve qu i quseve in p o -

teslale p a r e n l u m s u n t ; sive p r i m u m g r a -

d u m l ibe ro rum ob l inean t , qual is e s t t î l ius , 

filia ; s ive i n f o r i o r e m , quai is est n e p o s , 

n e p t i s , p r o n e p o s , p ronep l i s . 

1 . L ' a d o p t i o n se fait de deux maniè res : 

par rescrit du prince ou par l'auto­

rité du magistrat. Avec l ' au tor i sa t ion 

de l ' empereu r , on adop te les h o m m e s ou 

les femmes ma î t r e s d ' e u x - m ê m e s , espèce 

d ' adop t ion qu i se n o m m e a d r o g a t i o n ; p a r 

l ' au to r i t é du m a g i s t r a t , les enfants 

soumis à la puissance paternel le : q u ' i l s 

soient a u p remie r d e g r é , c o m m e le f i l s , 

la l i l ic ; ou a u n d e g r é in fé r ieur , c o m m e 

le peli l-f i ls , la peti te-fi l le, l ' a r r i è r e -pe t i t -

lils ou petite-fil le. 

Principali rescripto. L ' ad roga t ion , sous J u s t i n i e n , res ta , à peu de 
chose p rè s , te l le qu ' e l l e é ta i t d a n s sa forme, d a n s ses cond i t i ons , 
d a n s ses effets. E l l e se faisait pa r r e sc r i t d u p r i n c e , qu i n e deva i t 
d o n n e r son a u t o r i s a t i o n q u ' e n c o n n a i s s a n c e de cause (causa cognita). 
On e x a m i n a i t si l ' a d o p t a n t n ' ava i t pas m o i n s de so ixan t e a n s , e t 
s'il n ' ava i t pas déjà d ' a u t r e s en fan t s n a t u r e l s ou a d o p t i f s ; ca r o n 
n e devai t pas en généra l p e r m e t t r e l ' adopt ion à celui qu i pouva i t 
e n c o r e avoir des enfan t s p a r l u i - m ê m e , ou qui en avai t déjà . Ce­
p e n d a n t des mol i f s tels q u ' u n e m a l a d i e , le dés i r d ' a d o p t e r u n 
p a r e n t , a u r a i e n t p u faire o b t e n i r l ' au to r i s a t i on i m p é r i a l e (1). 

Imperio magislratus. J u s t i n i e n modif ia l ' adop t ion p r o p r e m e n t 
d i te , et d a n s sa forme e t d a n s ses effets. Dans sa fo rme , ca r s u p ­
p r i m a n t e t la m a n c i p a t i o n et la cess ion in jure l ' e m p e r e u r 
déc ida qu ' i l suffirait de faire d re s se r d e v a n t le m a g i s t r a t c o m p é ­
ten t , en p r é s e n c e des pa r t i e s , u n ac te c o n s t a t a n t l ' adop t ion , avec 
le c o n s e n t e m e n t r é u n i de ce lu i qu i d o n n a i t , de ce lu i qu i p r e n a i t , 
et de ce lu i qu i é ta i t d o n n é en adop t ion (2) . C e p e n d a n t , de la p a r t 
de ce d e r n i e r , il suffisait qu ' i l n ' y eû t po in t d 'oppos i t ion (eo qui 
adoptatur non contradicente), d ' où il su i t q u ' o n pouva i t d o n n e r en 
a d o p t i o n m ê m e des en fan t s n e p a r l a n t pas e n c o r e (etiam infan-
tem) (3). Q u a n t a u x c h a n g e m e n t s a p p o r t é s d a n s les effets d e ' 
l ' adop t ion , ils son t exposés a u p a r a g r a p h e s u i v a n t . 

I I . Scd hod i e ex nos t r a cons t i tu l ione , 

c u m filius familias a p a i r e na tu ra l i cx-

'traneœ personœ in adop t i onem d a t u r , 

j u r a pat r is na tu r a l i s m i n i m e d i s s o l v u n t u r , 

nec q u i c q u a m ad p a t r e m a d o p t i v u m 

t r a n s i t , nec in potcs la te ejus e s t , licet 

S . M a i s a u j o u r d ' h u i , d ' ap rès noire c o n ­

s t i tu t ion , le père n a t u r e l , lorsqu ' i l d o n n e 

son fils de famille en adopt ion à une per­

sonne étrangère , n e perd a u c u n de ses 

d r o i t s ; r ien n ' en passe au père adop t i f , 

e t l ' enfant n ' e s t pas en pu issance de ce 
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a b in tes la to j u r a successionis ei a nob i s 

t r i b u t a s i n t . Si vcro p a l e r na tu r a l i s non 

cxlraneo, sed avo (ilii sui m a t e r n o ; vel 

si ipse pa te r na tu ra l i s fuerit e m a n c i p a t u s , 

e t i a m avo p a t e r n o vel p r o a v o s imil i m o d o 

p a t e r n o vel m a t e r n o filium s u u m deder i t 

in a d o p t i o n e m : hoc c a s u , qu ia c o n c u r -

r u n t in u n a m p e r s o n a m et na tu ra l i a et 

adop t ion i s j u r a , m a n e t s tabi le j u s patr is 

a d o p t i v i , et na tu ra l i v inculo c o p u l a t u r n , 

et l eg i t imo adopt ion is m o d o c o n s t r i c l u m , 

u t e t in familia e t in po tes ta te h u j u s m o d i 

pa t r i s adop t iv i s i t . 

d e r n i e r , b ien q u e nous lui accordions des 

droi ts de succession ab intestat. Au con­

t ra i re , l o r sque l ' enfant est d o n n é en 

adopt ion pa r son père n a t u r e l non pas 

un étranger, m a i s à son aïeul m a t e r n e l , 

ou b i e n , s'il est né d ' u n fils é m a n c i p é , 

à son aïeul pa te rne l , ou m ê m e à son bis­

aïeul pa te rne l ou m a t e r n e l , a l o r s , comme 

s u r la m ê m e p e r s o n n e se réunissent les 

d ro i t s q u e d o n n e la n a l u r e e t l 'adoption, 

nous laissons a u pè re adopfif tous ses 

droi t s fondés su r u n lien n a t u r e l , cl léga­

l e m e n t é tab l i s pa r l ' adop t ion , de sorte 

q u e l ' enfant passera sous sa puissance et 

dans sa fami l le . 

Extruneœ personœ. E n v e r t u d e ces c h a n g e m e n t s a p p o r t é s par 
J u s t i n i e n , il faut d i s t i n g u e r p o u r l ' adop t ion p r o p r e m e n t di te deux 
cas : 1° ce lu i o ù u n fils es t d o n n é en a d o p t i o n p a r son pè re à un 
é t r a n g e r (exlraneo); p a r é t r a n g e r on e n t e n d q u e l q u ' u n qu i n'est 
p o i n t a s c e n d a n t ; 2° ce lu i o ù il es t d o n n é à u n a s c e n d a n t . — Dans 
le p r e m i e r cas , l ' adop t ion p e r d t o t a l e m e n t son c a r a c t è r e primitif; 
l ' enfant n e passe p l u s sous la p u i s s a n c e p a t e r n e l l e de l 'adop­
t a n t , il n ' e n t r e pas d a n s la fami l le a d o p t i v e , et n ' y acquiert 
a u c u n d ro i t d ' a g n a l i o n T o u s les effets d e l ' a d o p t i o n se réduisent 
à é t ab l i r d a n s les m œ u r s u n e so r t e d e r e l a t i o n fictive d e paterni té 
e t d e fi l iat ion e n t r e l ' a d o p t a n t e t l ' a d o p t é , e t à d o n n e r à ce dernier 
u n d ro i t de success ion ab intestat s u r l ' h é r é d i t é de l ' a d o p t a n t . 11 est 
i m p o r t a n t d e r e m a r q u e r ces m o t s : d r o i t d e succe s s ion ab attestai. 
L 'adop t é n e s u c c é d e r a q u e s'il n 'y a pas d e t e s t a m e n t ; si l 'adoptant 
e n fait u n , il se ra l i b re de n e la i sser à l ' adop té q u e ce qu ' i l voudra, 
il p o u r r a m ê m e n e lu i r i e n d o n n e r ( 1 ) , chose qu i n ' a u r a i t pas 
l i eu si la p u i s s a n c e p a t e r n e l l e ava i t é t é p r o d u i t e , c a r n o u s verrons 
q u ' u n iils l é g i t i m e n e p o u v a i t ê t r e d é p o u i l l é t o t a l e m e n t de l 'héré­
d i t é p a t e r n e l l e (2) . M a i s , p r é c i s é m e n t p a r c e q u ' i l n ' e n t r a i t pas 
d a n s la famil le d e l ' a d o p t a n t , l ' en fan t d o n n é e n a d o p t i o n n e sortait 
pas d e sa fami l le n a t u r e l l e , e t n 'y p e r d a i t a u c u n d e ses avan tages ; 
d ' où il r é s u l t a i t qu ' i l ava i t à la fois s u r l ' h é r é d i t é d u p è r e naturel 
les d ro i t s d e fils l é g i t i m e , e t s u r ce l le d u p è r e adop t i f des droits 
ab intestat. Que l é ta i t le b u t d e ces m o d i f i c a t i o n s ? J u s t i n i e n l'ex­
pose d a n s sa c o n s t i t u t i o n (3) : a n c i e n n e m e n t , l ' en fan t so r t an t de 
la fami l le p a t e r n e l l e y p e r d a i t ses d r o i t s ; s'il é t a i t e n s u i t e renvoyé 
pa r é m a n c i p a t i o n d e la fami l le a d o p t i v e , il p e r d a i t e n c o r e ses 
d r o i t s , e t se t r o u v a i t a in s i d é p o u i l l é d e s d e u x cô t é s . Les p ré teurs 
a v a i e n t b i en c h e r c h é à p a r e r à ce t i n c o n v é n i e n t ; i ls l ' ava ien t fait, 
m a i s s e u l e m e n t en p a r t i e ( 4 ) , e t J u s t i n i e n v o u l u t le faire d i spara î t re 

(1) Licenliam damas tali adoptivo palri, id est exlraneo, si voluciit, nihil ei leslamento 
relinquere;sed quidquidei rcliquerit, hoc libeialilalis silet nonlegilimo vinculoadsliictum. 
C. 8. 48. 10. S 1. 

(2) Inst. 2. 18. - (3) C.8. iS. 10. — ( i ; Iusl. 5. 1. 10. 

Source : BIU Cujas



H T . XI . DES ADOPTIONS. 97 

( I ) C. 8. 48. 10. S 4. — (2) D . 1. T. 12. f. U'p. — (•") C. 8. 19. 10. princ. in fin. 

t o t a l e m e n t . — L o r s q u e le chef de famil le ava i t d o n n é en adop t ion 
non pas son fils, m a i s son pe t i t - i i l s , sa pet i te-f i l le , t ou t ce q u e 
n o u s v e n o n s d i r e s ' app l iqua i t auss i , m a i s avec q u e l q u e r e s t r i c t i on ; 
ca r si l ' a ïeul vena i t à m o u r i r à u n e é p o q u e où le peti t-fi ls , la pe t i t e -
tille n e se t r o u v a i e n t pas ses h é r i t i e r s , p a r c e qu ' i l s é t a i e n t p r é c è d e s 
d a n s la f a m i l l e p a r l eu r p è r e , a lo r s , n ' a y a n t p a s eudesucces s ion d a n s 
la fami l le n a t u r e l l e , ils c o n s e r v a i e n t i n t a c t s d a n s la famil le adop-
t i v e , q u o i q u ' é t r a n g è r e , les d ro i t s que d o n n a i t j a d i s l ' adop t ion (1). 

Nonextraneo. C ' e s t - à - d i r e à u n a s c e n d a n t . C'est u n e chose b ien 
r e m a r q u a b l e : chez les R o m a i n s , il a r r i v a i t q u ' u n a ï e u l , q u ' u n 
p è r e m ê m e a d o p t a i t son p r o p r e i i ls . P o u r q u o i ? P a r c e qu ' i l a r r i ­
vait s o u v e n t q u ' u n a ïeu l , q u ' u n pè re n ' a v a i e n t pas la p u i s s a n c e 
p a t e r n e l l e s u r l eu r p e t i t - i i l s , l eu r t î l s ; e t le seul m o y e n de l ' ac ­
q u é r i r é t a i t l ' adop t ion (2). Des e x e m p l e s é c l a i r c i ron t la m a t i è r e . 
P r e m i e r e x e m p l e : J a m a i s u n a ïeu l m a t e r n e l n ' a v a i t sous sa pu i s ­
s a n c e et d a n s sa famil le les en fan t s d e sa fi l le; s'il vou la i t les 
a c q u é r i r et l e u r d o n n e r des d ro i t s d e s u c c e s s i o n , il fallait qu ' i l 
les o b t î n t en a d o p t i o n de son g e n d r e . — D e u x i è m e e x e m p l e : Un 
chef de fami l le a é m a n c i p é son f d s ; ce lu i ci s 'est m a r i é e t a eu 
des e n f a n t s ; ces en fan t s , n é s a p r è s l ' é m a n c i p a t i o n , n e son t po in t 
en la p u i s s a n c e de l eu r a ï e u l . Si ce d e r n i e r veu t les a c q u é r i r , il 
faut qu ' i l les r eço ive e n a d o p t i o n . — T r o i s i è m e e x e m p l e : Un chef 
de fami l le a sous sa p u i s s a n c e son fds e t les en fan t s de ce der ­
n i e r ; il é m a n c i p e le fils e t r e t i e n t les e n f a n t s . Le p è r e é m a n c i p é 
se t r o u v e n ' a v o i r pas sous sa p u i s s a n c e ses p r o p r e s f d s ; s'il veut 
les a c q u é r i r e t l e u r d o n n e r des d r o i t s , il faut qu ' i l les o b t i e n n e 
en a d o p t i o n de l eu r a ï e u l . — Dans tous ces cas e t a u t r e s s e m b l a ­
b l e s , o n voi t q u e l ' adop t ion faite p a r l ' a s c e n d a n t n ' a p o u r bu t 
que d ' a c q u é r i r la p u i s s a n c e p a t e r n e l l e et d e d o n n e r à l ' enfan t des 
d ro i t s de success ion l é g i t i m e . Auss i J u s t i n i e n lui conse rve - t - i l 
ses effe ts ; la p u i s s a n c e p a t e r n e l l e se t rouve c o m m e au t re fo i s dé­
t ru i t e p o u r ce lu i qui d o n n e en a d o p t i o n , et t r a n s p o r t é e à l ' ascen­
d a n t qui reçoi t . D ' a i l l eu r s cet a s c e n d a n t é t a n t déjà u n i à l ' adop té 
pa r les l i ens d u sang , o n n ' a pas à c r a i n d r e qu ' i l l ' é m a n c i p é sans 
r a i son , e t le d é p o u i l l e de son h é r é d i t é . C 'est le m o t i f p r inc ipa l 
q u ' i n d i q u e J u s t i n i e n (3). 

7 

I I I . C u m a u t e m impubes por p r inc i ­

pale r e s c r i p l u m a d r o g a t u r , causa cogni ta 

ad roga t io p e r m i t l i l u r , et e x q u t r i t u r causa 

a d r o z a l i o n i s an honesta sit, expediat-

que pupillo. E t cum quibusdam condi-

tionibus a d r o g a t i o fit , id e s t , u t caveat 

adrogator personœ publicœ, si iu t ra p u -

be r t a t em pupi l lus deces se r i t , r e s t i t u t u r u m 

se bona illis q u i , si adop t io farta non 

e s se t , a d success ionem ejus ven tu r i e s -

sen t . I t e m n o n al i ter c m a n c i p a r e e u m 

5 1 . L ' a d r o g a t i o n d ' u n impubère, faite 

p a r resc r i t du p r i n c e , n e se p e r m e t q u ' e n 

conna i s sance d e cause . On r e c h e r c h e si 

le motif en est honnête , et s'il est 

avantageux au pupille ; enco re l ' adop­

tion n e se fait-elle q u ' a v e c certaines con­

ditions q u e voici : l ' a d r o g e a n t do i t don­

ner caution à une personne publique, 

q u e , si le pupi l le m e u r t a v a n t la p u b e r t é , 

il res t i tuera ses b iens à ceux q u i , s a n s 

l ' adop t ion , lui eussent succédé ; de m ê m e , 

Source : BIU Cujas



98 EXPLICATION HISTORIQUE DES INSTITUTS. LIV. I . 

potes t a d r o g a t o r , ni<i causa cogn i l a d i -

g n u s e m a n c i p a i i o n e fupr i t , et lune sua 

b o n a ei r ed ' l a t . Sed et si decedens pater 

e u m e x h e r e d a v o r i t , vel v ivus s ine j u s t a 

causa e m a n c i p a v e r i t , j u b e t u r q u a r t a m 

p a r l e m ei b o n o r u m s u o r u m r e l i n q u e r e , 

v ide l i ce t , ptaeier bona quœ ad p a t r e m 

a d o p l i v u m I r ans tu l i t , el q u o r u m c o r n m o -

d u r a ei pos lea adqu i s iv i t . 

il ne peut l ' émanc ipe r q u ' o n p r o u v a n t au 

m a g i s t r a t qu ' i l a m é r i t é l ' émanc ipa t ion : 

et a lors il doi t lui r e n d r e ses b i ens . S il 

v ien t à le déj-bériler en m o u r a n t , ou à 

l ' émanc ipe r de son vivant s a n s motif , il 

sera c o n d a m n é à lui laisser le q u a r t de ses 

p ropres b i e n s , en s u s , bien e n t e n d u , de 

ceux q u e le pupi l le lui a t ransférés au 

m o m e n t d e l ' adop t ion ou acquis par la 

s u i t e . 

L ' a d o p t i o n faite pa r la vo lon t é du chef d e fami l le , a u m o y e n de 
m a n c i p a t i o n s et de la cessio injure, s ' app l i qua i t à t o u s les enfants 
sous p u i s s a n c e , s a n s d i s t i n c t i o n d ' âge ni d e sexe . Mais l 'adroga-
t i o n , faite pa r les C o m i c e s , avec i n t e r r o g a t i o n de l ' a d o p t a n t , de 
l ' adop té et d u p e u p l e , n e p o u v a i t s ' app l ique r , à l ' é p o q u e où cette 
s o l e n n i t é é t a i t s é r i e u s e , q u ' a u x c i t oyens faisant p a r t i e des Comices ; 
les f e m m e s e t les i r n p u b è r e s e n é t a i e n t d o n e e x e l u s . Une cons t i tu t ion 
d ' A n t o n i n le P i e u x p e r m i t l ' a d r o g a l i o n des i m p u b è r e s . Q u a n t àcel le 
des f e m m e s , Ga ïu s n o u s d i t q u ' e l l e n ' é t a i t pas p e r m i s e de son 
t e m p s (1) ; e l le ne l ' é ta i t pas n o n p l u s sous Ulp ien d o n t voici les ter­
m e s : Perpopulum vero romanumfeminœquidemnon adrogantur.Pupilli 

antea quidem non poterant; nunc autem possunt ex constitutione divi 

Antonini Pli (2) . Mais u n f r a g m e n t d u Diges te n o u s a p p r e n d q u e , 
sous J u s t i n i e n , l ' a d r o g a l i o n d e s f e m m e s é t a i t p e r m i s e comme 
cel le d e s h o m m e s : Nam et femince ex rescripto principis adrogari 

possunt (3) . A ins i les f e m m e s e t les i m p u b è r e s p o u v a i e n t être 
a d r o g é s , e n o b s e r v a n t p o u r ces d e r n i e r s c e r t a i n e s c o n d i t i o n s . 

An honesta sit, expediatque pupillo. L o r s q u ' i l s ' ag i s sa i t de l 'adro-
ga t ion d ' u n i m p u b è r e , il fa l la i t , o u t r e les r e c h e r c h e s ord ina i res 
(page 9 5 ) , e x a m i n e r si c ' é t a i t u n e affect ion h o n n ê t e qu i faisait 
ag i r l ' a d r o g e a n l : c o n s i d é r a t i o n q u i , d ' a p r è s les m œ u r s des Ro­
m a i n s et des G r e c s , n e do i t p o i n t n o u s é t o n n e r ; q u e l l e étai t la 
c o n d u i t e e t la r é p u t a t i o n d e ce t a d r o g e a n l ; q u e l l e é t a i t sa for­
t u n e e t ce l le d u p u p i l l e c o m p a r é e à la s i e n n e ; e n u n mot si 
l ' ad roga l i on é t a i t h o n o r a b l e e t a v a n t a g e u s e a u p u p i l l e . 

Cum quibusdam conditionibus. Ces c o n d i t i o n s a v a i e n t t o u t e s pour 
b u t d ' e m p ê c h e r q u e le p u p i l l e , a u l i eu d e t r o u v e r u n avantage 
d a n s l ' a d r o g a l i o n , n ' y r e n c o m r â l la p e r l e d e sa f o r t u n e En effet, 
il a p p o r t a i t d a n s la fami l le d e l ' a d r o g e a n t tous ses b i e n s , confor­
m é m e n t aux règ les d e la p u i s s a n c e p a t e r n e l l e , e t l 'on n e voulai t 
p o i n t qu ' i l les pe rd î t . Or il p o u v a i t a r r i v e r p l u s i e u r s cas : 1° que 
le p u p i l l e m o u r û t a v a n t sa p u b e r t é ; 2" qu ' i l fût é m a n c i p é ou 
d é s h é r i t é s a n s mo t i f a v a n t sa p u b e r t é ; 3 " q u ' i l fût é m a n c i p é ou 

(1) Gai. 1. § 101 et 102. — (2) Ulp. Reg. 8. § 5. Notez qu'à cette époque l'intervention des cu­
ries n'était plus qu'une fiction (ci-dessus p . 94). 

(3) D. 1. 7. 21. Ce fragment est attribué par les compilateurs du Digeste à Gains ; mais c'est 
évidemment une de ces altérations dont nous avons parlé {Hist. du dr., p. 2l3) .Tribonien et ses 
collaborateurs, voulant changer sur ce point l'ancien d ro i t , font dire à Gaïus le contraire de 
ce qu'il avait dit. 
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déshé r i t é avec u n j u s t e mot i f a v a n t sa p u b e r t é ; 4 " qu ' i l a t t e ign i t 
sa p u b e r t é s ans a u c u n de ces é v é n e m e n t s . Dans le p r e m i e r c a s , 
l ' a d r o g e a n t , a u l ieu de ga rde r les b i ens d u p u p i l l e , deva i t les 
r e n d r e à ses h é r i t i e r s n a t u r e l s ; d a n s le d e u x i è m e c a s , les b i e n s 
d e v a i e n t ê t r e r e n d u s a u p u p i l l e l u i - m ê m e , p l u s le q u a r t des 
p r o p r e s b i ens de l ' a d r o g e a n t , p a r c e q u e ce d e r n i e r n ' ava i t pas d u 
se faire u n j e u d e l ' a d r o g a t i o n en é m a n c i p a n t ou d é s h é r i t a n t s ans 
motif . Ce q u a r t se n o m m a i t quarte Antouine (quarta D. PU.), pa rce 
q u ' A n l o n i n e s t , c o m m e n o u s l ' avons d i t , l ' a u t e u r de ces d i s p o ­
s i t ions . D a n s le t r o i s i è m e c a s , l ' ad rogé r e p r e n a i t s e u l e m e n . tous 
ses b i ens En l in , d a n s le q u a t r i è m e , é t a n t a r r i vé à la p u b e r t é , il 
pouva i t r é c l a m e r c o n t r e son a d r o g a t i o n , et s'il p r o u v a i t qu ' e l l e 
lui é ta i t d é f a v o r a b l e , il é t a i t é m a n c i p é e t r e p r e n a i t t o u s ses 
d ro i t s ( 1 ) . S'il n e r é c l a m a i t pas , o u si sa r é c l a m a t i o n n ' é t a i t p o i n t 
a d m i s e , l ' ad roga t ion se t r o u v a i t conf i rmée e t p r o d u i s a i t t ous les 
effets o r d i n a i r e s . 

Caveat personœ publicœ. On d é s i g n e p a r ces m o t s les p e r s o n n e s 
cha rgées d a n s c h a q u e c i té de t en i r les r e g i s t r e s p u b l i c s (tabidœ), 
su r l e sque l s d e v a i e n t ê t r e i n sc r i t s p l u s i e u r s a c t e s , te ls q u e cer ­
ta ines d o n a t i o n s , c e r t a i n s c a u t i o n n e m e n t s . Ces espèces de greffiers 
se n o m m a i e n t tabulant. T h é o p h i l e d i t a u s s i , d a n s sa p a r a p h r a s e , 
que l ' ad rogean t do i t d o n n e r c au t i on à u n e p e r s o n n e p u b l i q u e , 
c 'est-à d i r e , a jou te t - i l , Taêouï)apîw (tabidario). On d o n n a i t au t refo is 
ces fonc t ions à des esc laves p u b l i c s , ou à des esc laves pa r t i cu ­
l iers avec le c o n s e n t e m e n t d e l e u r m a î t r e ( 2 ) . C'est p o u r cela q u e 
les f r a g m e n t s d 'U lp ien e! de M a r c e l l u s , c i tés a u D i g e s t e , p o r t e n t 
servo publico (3) . Mais A r c a d i u s e t H o n o r a i s e x i g è r e n t q u ' e l l e s n e 
fussent d o n n é e s q u ' à des h o m m e s l ib res ( 4 ) . 

IV. Minorein n a t u , majorera non posse 

adop la re p lace l . Adopl io e n i m n a t u r a m 

i m i t a t u r ; et p ro m o n s t r o e s t , u t major 

si! (iiius q u a m pa te r . Débet i t a q u e i s q u i 

sibi filium per a d o p t i o n e m vel a d r o g a -

t ionem facit. plena. pubertate , id e s t , 

decem et octo ann is p r a c e d e r e . 

4 . Nul ne peut adop t e r un plus â g é 

q u e s o i ; car l ' adopt ion imite la n a t u r e , 

et il est con t r e n a t u r e que le fils soit p lus 

â g é q u e le pè re . Celui qui se d o n n e u n 

fils par adop t ion ou pa r a d r o g a t i o n doi t 

avo i r de plus que lui la puberté pleine , 

c ' e s t - à -d i r e d ix -hu i t a n s . 

Plena pubertate. P o u r les h o m m e s , la p u b e r t é p r o p r e m e n t d i t e 
é ta i t fixée, n o u s le s a v o n s , à qua to rze a n s ; à d i x - h u i t a n s la 
p u b e r t é p l e i n e , a in s i n o m m é e p a r c e q u ' à ce t âge el le ava i t a c q u i s 
tou t son d é v e l o p p e m e n t , m ê m e chez les p e r s o n n e s les p l u s la r -
d ives ( 5 ) . Nous n e t r o u v o n s , r e l a t i v e m e n l à l 'âge d e l ' adop tan t e t 
de l ' adop té , d ' a u t r e r èg le q u e cel le de ce p a r a g r a p h e . Nous savons 
q u ' u n i m p u b è r e , m ê m e e n f a n t , p e u t ê t r e a d o p t é ou a d r o g é ; q u e 
l 'âge de l ' a d o p t a n t n ' e s t p a s non p lus l i m i t é , q u o i q u e c e p e n d a n t 
on n e p e r m e t t e pas f ac i l emen t l ' ad roga t ion à des p e r s o n n e s âgées 

(1) El si pubes faclus non expedirisibiiiipolestalein ejus redigiprobaverit, œquum est 
cmancipari eum a pâtre adoplivo, atque Ha, prisliiium jus reeuperare. ( D . 1. 7. I. 
32 et 33.) 

(2) C. 7. 9. 5. — (3) D. 4u. 6. 5. f. Ulp. — Ib. I. 7.18. f. Marcell. — (1) C. 10. 69. 3. 
(6) Theoph. h. t. 
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d e m o i n s de s o i x a n t e a n s , p a r c e qu ' e l l e s p e u v e n t e n c o r e espére r 
d ' avo i r des en fan t s (4). 

V . L i r e t a u t e m et in l o fun i nepot is 

vel p r o n e p o t i s , nep l i s vel p ronep t i s , vel 

deinceps a d o p t a r e , quamvis filium quis 

non habeat. 

5 . O n peu! adopte r pou r pe t i t - f i l s , p e ­

t i te-f i l le , arr ière-pel i t - f i ls ou pe t i te - f i l le , 

même lorsqu'on n'a point de fils. 

Selon q u ' o n a d o p t e q u e l q u ' u n p o u r fds, p o u r pet i t -f i ls , ou pour 
a r r i è re -pe t i t - f i l s , l ' adop t ion p r o d u i t des effets d i f fé rents d a n s le 
d e g r é de p a r e n t é , et p a r c o n s é q u e n t d a n s les p r o h i b i t i o n s du 
m a r i a g e , d a n s les d r o i t s de t u t e l l e et d e s u c c e s s i o n . Q u e l q u ' u n 
est-i l a d o p t é c o m m e fds, il es t a u p r e m i e r d e g r é de l ' adop t an t , le 
f rère des en fan t s q u e ce d e r n i e r p e u t a v o i r , l ' onc le d e l eu r s des­
c e n d a n t s q u ' i l n e p o u r r a é p o u s e r j u s q u à 1 in f in i . Es t - i l adopté 
c o m m e p e l i t - l i l s , il se t r o u v e a u d e u x i è m e d e g r é de l ' adop t an t , 
le n e v e u d e s en fan t s d e ce d e r n i e r , d o n t il p e u t é p o u s e r les des­
c e n d a n t s , c a r il n ' e s t q u e l eu r c o u s i n . 

Quamvis filium quis non habeat. De ce q u e l ' a d o p t i o n i m i t e la 
n a t u r e , on a u r a i t p u c o n c l u r e q u e , p o u r a d o p t e r u n pe l i t - f i l s , il 
fal lai t dé jà avo i r u n fils (filium et non filiam, p a r c e q u e les descen­
d a n t s d ' u n e lille n e sont j a m a i s au p o u v o i r de l 'a ïeul m a t e r n e l ) . 
C 'est c e l t e ob j ec t ion q u ' o n p r é v i e n t ic i . 11 suffi t , en effet , que 
ce lu i qu i a d o p t e u n pe t i t - f i l s p û t ê l r e son a ï e u l n a t u r e l l e m e n t , et 
p a r l a n t q u ' i l a i t d e p l u s q u e l u i d e u x fois la p u b e r t é . 

V I . E t t a m filium a l i e n u m q u i s in l o -

c u m nepot is a d o p t a r e polest q u a n i n e p o -

t em in l o c u m (ilii. 

V I I . Sed si qu i s nepo t i s loeo a d o p t e t , 

vel quasi ex eo filio q u e m h a b e l j an i 

a d o p t â t u m , vel qua.-i ex i l 'o q u e m n a t u -

r a l em in sua po tes la te h a b e l : co casu et 

filius consen t i r e d é b e t , n e ei i n v i t o s u u s 

hè res a g n a s c a t u r ; sed ex c o n t r a r i o , si 

a v u s ex lilio n e p o t e m det in adoptionem, 

n o n est necesse filium consen t i r e . 

6 . Et l 'on p e u t a d o p t e r le fils d 'un 

a u t r e p o u r pe t i t - f i l s , c o m m e le pelit-fils 

p o u r fils. 

t . Mais si l 'on a d o p t e un petit-fils en 

le supposant issu d'un fils déjà a d o p t é , 

ou d ' u n fils n a t u r e l q u ' o n a sous sa puis­

s a n c e , ce fils doi t auss i consent i r a l'a­

d o p t i o n , p o u r qu 'e l l e n e lui d o n n e pas 

m a l g r é lui un hé r i t i e r s ien . Au contraire , 

l 'a ïeul p e u l donner en adoption sonpetil-

fils , s a n s le c o n s e n t e m e n t d u fils. 

Quasi ex eo filio. L o r s q u ' o n a d o p t a i t q u e l q u ' u n p o u r pel i t -f i ls , 
on p o u v a i t le fa i re d e d e u x m a n i è r e s : 4° s i m p l e m e n t e t sans lui 
d é s i g n e r a u c u n m e m b r e d e la fami l le p o u r p è r e (incerto natus); 
2° en d é s i g n a n t p o u r son p è r e te l d e ses e n f a n t s (quasi ex filio) (2). 
La d i f fé rence e n t r e ces d e u x cas é l a i l g r a n d e . D a n s le p r e m i e r , 
l ' a d o p t é e n t r a i t d a n s la f a m i l l e , c o m m e u n pe t i t fils d o n t le père 
s e r a i t dé jà m o r t ; il n ' é i a i l q u e le n e v e u de tous les fils d e l ' adop­
t a n t ; à la m o r t d u chef d e fami l l e , il d e v e n a i t l i b r e et p a r consé­
q u e n t h é r i t i e r s i en . Dans le d e u x i è m e c a s , l ' a d o p t é e n t r a i t c o m m e 
petit-fi ls d u chef d e fami l le , e t c o m m e fils d e ce lu i de ses enfants 
q u ' o n a v a i t d é s i g n é ; à la m o r t d u chef, il n e d e v e n a i t p o i n t l ibre , 
m a i s il r e t o m b a i t sous la p u i s s a n c e e t d a n s la fami l le de ce lu i qu 'on 

(1) D. 1. 7. iS. — (2) D. 1. 7. 43. f. Poitip. 
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I) D. 1. 7. 23. f. Paul. 

lu i ava i t d é s i g n é p o u r p è r e , et c ' é ta i t pa r r a p p o r t à ce lu i - là qu ' i l 
d e v e n a i t hé r i t i e r s i en . 11 y ava i t d o n c r é e l l e m e n t d e u x a d o p t i o n s 
d a n s u n e , et il fal lai t le c o n s e n t e m e n t des d e u x a d o p t a n t s , l ' a ïeul 
et le p è r e . 

Det in adoptionem. Nous a v o n s déjà e x p l i q u é , p a g e 74 , le p r i n ­
c ipe su r l eque l r epose ce t t e r èg l e . 

V I I I . In plurimis aulem. eausis , ad -

s imi la lu r is qu i adop la tu s vcl a d r o g a t u s 

e s t , ei qui ex legi l imo m a t r i m o n i o u a t u s 

est : E t ideo si qu i s per i m p c r a t o r e m , vel 

s p u d p rae to rem, \ e l p r s s i d e m provinc iœ 

non cxirancum adop lave r i t poles t e u n -

d e m in adopt ionem alii d a r e . 

8 . Sous bien des rapports, l ' en fan t 

a d o p t é ou a d r o g é est ass imi lé à l 'enfant 

n é d ' u n lég i t ime m a r i a g e . Ainsi l 'on peut 

d o n n e r en adop t ion à un a u t r e celui 

q u ' o n a a d o p t é par rescr i t du p r i n c e , ou 

m ê m e d e v a n t le m a g i s t r a t , s ' i l n'était 

pas étranger. 

In plurimis cousis. N o u s savons déjà q u e l s son t les effets de 
l ' adop t ion . L o r s q u e l ' adop té passe sous la p u i s s a n c e p a t e r n e l l e 
de l ' a d o p l a n t , il e n t r e d a n s sa famil le : il dev i en t l ' agna t des 
m e m b r e s de ce t te fami l le , et par c o n s é q u e n t l eu r cognâ t , p u i s q u e 
la cogitation est la p a r e n t é en généra l (qui in adoptionem datur, his 

quibus agnascitur et cognatus fit : quibus vero non agnascitur nec cogna-

tus fit) (1) : le chef de f a m i l l e , ayant su r lu i la p u i s s a n c e pa te r ­
ne l l e , p e u t en d i spose r c o m m e de ses a u t r e s e n f a n t s , e t pa r c o n ­
s é q u e n t le d o n n e r e n a d o p t i o n à u n a u t r e . 

Non extraneum. Ce t te c i r c o n s t a n c e est n é c e s s a i r e p o u r l ' a d o p ­
t ion p r o p r e m e n t d i t e , p u i s q u e , s ans cela , il n 'y a u r a i t pas de pu i s ­
s a n c e p a t e r n e l l e . 

I X . Sed et i l lud u t r iu sque adopt ion is 

c o m m u n e e s t , quod et ii qu i g e n e r a r e 

n o n p o s s u n t , quales sun t spadones , adop -

ta re p o s s u n t ; cas t ra t i a u t e m n o n p o s ­

s u n t . 

9 . Il y a encore cela d e c o m m u n aux 

deux a d o p t i o n s , q u e ceux qu i ne peuven t 

e n g e n d r e r , c o m m e les i m p u i s s a n t s , p e u ­

ven t adop t e r ; mais les cas t ra t s ne le peu ­

v e n t p a s . 

Cet te différence v i en t d e ce q u e , chez l ' i m p u i s s a n t , le v ice 
d ' o rgan i sa t i on n ' e s t n i assez c o m p l e t n i assez d é m o n t r é p o u r qu ' i l 
soit c o n t r e n a t u r e de suppose r q u e ce lu i qu i pa ra î t i m p u i s s a n t 
a i t u n e n f a n t ; d ' a u t a n t p l u s , c o m m e le r e m a r q u e T h é o p h i l e , que 
s o u v e n t on voit le v ice qu i p r o d u i s a i t l ' i m p u i s s a n c e d i s p a r a î t r e . 
P o u r le cas t r a t , il n ' en é la i t pas de m ê m e : s u p p o s e r qu ' i l ava i t 
u n enfan t é ta i t u n e chose é v i d e m m e n t c o n t r a i r e à la n a t u r e , et 
c ' é t a i t p o u r cela q u e les R o m a i n s n e lui p e r m e t t a i e n t pas d ' a d o p ­
t e r , b i e n q u e l ' adop t ion d û t avo i r p o u r b u t p r inc ipa l de d o n n e r 
l é g a l e m e n t des en fan t s à ceux qu i n e p e u v e n t n a t u r e l l e m e n t en 
avo i r . 

\ . F e m i n œ q u o q u e a d o p t a r e n o n p o s ­

sun t ; qu ia nec na tu ra l e s l iberos in sua 

potes ta te h a b e n t ; sed ex i n d u l g e n t i a p r i n -

cipis , ad so la t ium l i b e r o r u m a m i s s o r u m 

a d o p t a r e p o s s u n t . 

i O . Les femmes non plus ne p e u v e n t 

a d o p t e r ; car elles n ' on t pas m i m e leurs 

enfan ts na tu re l s en leur pouvo i r , ma i s la 

b ienve i l lance impér ia le peut leur en d o n ­

ne r la pe rmiss ion , c o m m e adouc i s semen t 

à la pe r t e d e leurs p ropres en fan t s . 
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C'est a ins i q u ' u n e c o n s l i t u t i o n de Dioc lé t ien et Max imien per­
m e t l ' adop t ion à u n e m è r e a y a n t p e r d u ses en fan t s . Dans ce c a s , 
l ' adop t ion n e p r o d u i t j a m a i s la p u i s s a n c e p a t e r n e l l e , m a i s elle 
é t ab l i t e n t r e la m è r e et le iils adop t i f des l i ens s e m b l a b l e s à ceux 
qui ex i s t en t e n t r e la m è r e et ses en fan t s p r o p r e s . (Et cum perinde 
atque ex te progenitum, ad vicem naturalis legitimique filii habere per-
mittimus) ( 1 ) . 

X I . Mud proprium est adoplionis i l -
lius quae per sacrum oraculum fit, quod 
is qui liberos in potestate habei , si se 
adrogandum deder i t , non solurn ipse po-
testali adrogatoris subjicitur, sed etiam 
tiberi ejus in ejusdem fiunt pote«tale , 
tanquam nepotes. Sic enim divus A u g u s -
tus non anle Tiberium adoptavi t , quam 
is Germanicum adoptavit , ut protinus , 
adoptione facla , incipial Gcrmanicus A u -
gusti nepos esse . 

1 1 . / / y a cela de propre à l'adoption 

faite [iar resrrit , que si un p è r e , ayant 

des entants en son pouvoir , se donne en 

adrogation , non seulement il passe lui-

m ê m e en la puissance de l'adrogeant, 

mais ses enfants y passent aussi comme 

pelit-fils ; et ce fut ainsi qu'Auguste ne 

voulut adopter Tibère qu'après que ce 

dernier eut adopté Germanicus , afin 

qu' immédiatement après l'adoption, Ger­

manicus se trouvât le petit-tils d'Auguste. 

Mud proprium est. La m ê m e chose n ' a p o i n t l i eu d a n s l 'adop­
t ion p r o p r e m e n t d i t e , p a r c e q u e le fils d e fami l le d o n n é en adop­
t ion, b i en qu ' i l soit m a r i é et qu ' i l a i t des e n f a n t s , n e les a j amais 
en sa p u i s s a n c e , p u i s q u ' i l est lu i m ê m e a u p o u v o i r d u chef qui 
p e u t le c é d e r en a d o p t i o n e t r e t e n i r ses e n f a n t s . 

X I I . Apud Catonem bene scriptum re-
fcrt antiqnitas , s ervos , si a domino adop-
tati s i n l , ex hoc ipso posse liberari. Unde 
et nos erudi l i , in nostra consl i tul ione 
etiam euni servutn quem dominus actis 
inlerveuient ibus lil ium suum n o m i n a v e -
r a t , l iberum cons t i tu imus , licet hoc ad 
us filii acc ipiendum non sufticiat. 

1 £ . Nous apprenons des anciens que 

Caton avait écrit à bon droit que les es­

claves , s'ils étaient adoptés par leur 

m a î t r e , pouvaient par cela seul devenir 

l ibres . Instruits par cette d é c i s o n , nous 

avons établi , dans notre const i tut ion, 

qu'un esclave à qui son maître aura, 

dans un acte p u b l i c , donné le titre de 

fils, sera l i b r e , bien qu'il ne puisse par 

là acquérir les droits de fils. 

L ' a d o p t i o n d ' u n affranchi n ' é t a i t p e r m i s e q u ' à son p a t r o n , sans 
quo i les d r o i t s de p a t r o n a g e e u s s e n t é t é lésés ( 2 ) . Q u a n t à l 'adop­
t ion d e s e s c l a v e s , e l le n ' é t a i t p o i n t va lab le c o m m e adop t ion . 
Mais ce p a s s a g e n o u s a p p r e n d q u ' a n c i e n n e m e n t m ê m e el le suf­
fisait p o u r d o n n e r la l i b e r t é à l ' e sc lave a d o p t é . Du r e s t e ce mode 
i n d i r e c t d e m a n u m i s s i o n p r o d u i s a i t - i l les m ê m e s effets que les 
a f f r a n c h i s s e m e n t s s o l e n n e l s p a r le c e n s , p a r la v i n d i c i e , pa r tes­
t a m e n t , ou n e faisai t il q u e d o n n e r u n e l i b e r t é d e fai t? C'est ce 
q u e r i e n n e n o u s i n d i q u e . J u s t i n i e n l 'a r a n g é p a r m i les modes 
qu ' i l s a n c t i o n n e d a n s la c o n s t i t u t i o n q u e n o u s a v o n s déjà c i ter 
p a g e 3 9 . 

L ' a d o p ion n ' é t a i t p o i n t i n d i s s o l u b l e : l ' a d o p t a n t pouva i t la 
d é t r u i r e f a c i l e m e n t , so i t e n é m a n c i p a n t l ' a d o p t é , soi t en le don-

(1) C. 8. 48. S. — (2) D. 1. 7. IS . S 5. 
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(1) D. il. f. Papin. — (2) Ib. f. 57. S 1 . — (ô) Tacit. Ann. 4 .16. 

n a n t en adop t ion à u n a u t r e , n o n é t r a n g e r . L ' e n f a n t , u n e fois 
r e n v o y é d e la f a m i l l e , n ' é t a i t p lus l ' agna t n i le cognâ t d ' a u c u n 
des m e m b r e s , et t ous les l iens é t a i e n t r o m p u s , sauf les p r o h i b i ­
t ions de m a r i a g e ex i s tan t e n c o r e e n t r e l ' adop tan t et l ' adop té . ïn 
omnifere jure, finita patris adoptivi potestate,nullum ex pristino retine-
tur vestigium (-1). Une fois d i s sou te , l ' adop t ion ne pouva i t p lus ê t r e 
r e n o u v e l é e e n t r e les m ê m e s p e r s o n n e s . Ewn, quem quis adoptavit, 
emancipatum vel in adoptionem datum, iterum non potest adoptare (2). 

POUVOIR DU MARI SUR LA FEMME (manus). 

Le m a r i a g e , mêmelég i t ime( / î tô t e?m / ? tMt? ) ,nepouva i tpas seul p r o ­
d u i r e la p u i s s a n c e mar i l a i e ; le f emme tomba i t sous ce t t e p u i s s a n c e 
(in manum conveniebat) de t ro is m a n i è r e s : par l ' u sage , la c o n f a r r é a -
t ion ou la c o e m p t i o n (usujarreo, coemptione)(Hist.dudroit,p.M).— 
l ° P a r l 'usage (usa). D 'après les Douze Tab les , les obje ts mob i l i e r s 
s ' a c q u é r a i e n t pa r l 'usage , c ' e s t - à -d i r e la possession d ' u n e a n n é e : ce 
m o d e d ' acqu i s i t i on (usucapio) fut a p p l i q u é m ê m e à la f e m m e ; el le 
étai t a c q u i s e à s o n m a r i , et t o m b a i t en son pouvo i r l o r s q u e , d e p u i s 
le m a r i a g e , e l le ava i t é t é possédée par lui p e n d a n t u n e a n n é e s ans 
i n t e r r u p t i o n (velut annua possesssione usucapiebatur). Si e l le voula i t 
év i te r ce t t e p u i s s a n c e , e l le deva i t c h a q u e a n n é e , p o u r i n t e r r o m p r e 
l ' u s u c a p i o n , s ' é lo igner t ro is n u i t s de su i t e du toi t conjugal (nsur-
patum ire tr/nortio). Dans tous les m a r i a g e s où l 'on passa i t u n e a n n é e 
s a n s ce t t e i n t e r r u p t i o n , la p u i s s a n c e m a r i i a l e ava i t l ieu . — 2 " P a r 
la confa r réa l ion (farreo). Si l 'on voula i t q u e la p u i s s a n c e m a r i t a l e 
fût p r o d u i t e à l ' i n s t an t m ê m e d u m a r i a g e , il fallait avoir r e c o u r s 
a u x formal i tés de la confa r réa t ion ou à cel le de la c o e m p t i o n . Les 
p r e m i è r e s cons i s t a i en t d a n s u n e sor te de sacrif ice pour leque l on 
se se rva i t d ' u n pain de f roment (farreus panis), d ' où est v e n u le 
mo t de confa r réa t ion (farreum). Ce sacrifice é ta i t a c c o m p a g n é de 
ce r t a ine s so l enn i t é s et de pa ro les s a c r a m e n t e l l e s , le tou t en p r é ­
sence de dix t é m o i n s . Ces c é r é m o n i e s r e l ig ieuses , o u t r e qu ' e l l e s 
p r o d u i s a i e n t la p u i s s a n c e m a r i t a l e , r e n d a i e n t les en fan t s i ssus d u 
m a r i a g e capab le s d ' ê t r e n o m m é s à c e r t a ine s fonct ions s a c e r d o ­
tales : auss i es t - i l à p r é s u m e r q u e la con fa r r éa t i on é ta i t s u r t o u t 
r é se rvée a u x p a t r i c i e n s (3). — 3° P a r la c o e m p t i o n (coemptione). 
Ce m o d e cons i s ta i t d a n s la m a n c i p a t i o n ou v e n t e so l enne l l e de 
la f e m m e a u m a r i , qu i se p o r t a i t a c h e t e u r (coemptionator). Nous 
a l lons d i r e b ien tô t que l l e s é t a i e n t les formes de la m a n c i p a t i o n . 
— Du res te , t ou t e s ces fo rmal i t és é t a i e n t b ien d i s t i nc t e s du m a ­
r i age , qu i en l u i - m ê m e n ' e n exigeai t a u c u n e ; il faut b ien se ga rde r 
d e s e m é p r e n d r e s u r l eu r bu t , qu i n ' é t a i t pas de m a r i e r les con jo in t s , 
m a i s s e u l e m e n t de d o n n e r la manus au m a r i . 

De q u e l q u e m a n i è r e q u e la f e m m e t o m b â t au p o u v o i r de son 
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m a r i , e l l e so r t a i t de la p u i s s a n c e p a t e r n e l l e de son p è r e et de sa 
p r o p r e famil le , d a n s l a q u e l l e e l le pe rda i t t ous ses d ro i t s d ' agna t ion ; 
m a i s e l le e n t r a i t d a n s la famil le d u m a r i , d a n s l aque l l e e l le prenai t 
m q u e l q u e sor te le r a n g et les d ro i t s de lille (film loco incivil esse; 
nam si omnino, qualibet ex causa, uxor in manu viri sit, placuil eam jus 
filiœnancisci). C 'é ta i t a lors s e u l e m e n t qu ' e l l e se t rouva i t l ' agna t de 
ses p r o p r e s e n f a n t s , ayan t e n ce t t e qua l i t é des d ro i t s d e success ion 
s u r e u x , s u r son m a r i , et r é c i p r o q u e m e n t . 

T o u s ces dé ta i l s s o n t t i r é s et p r e s q u e t r a d u i t s de Ga ïus (1), qui 
n o u s a d o n n é l à -des sus d e s idées à peu p r è s i n c o n n u e s . 11 nous 
a p p r e n d q u e , d e son t e m p s , l ' a cqu i s i t i on de la manus p a r l 'usage 
é t a i t e n pa r t i e a b r o g é e p a r des lois , en p a r t i e t o m b é e e n d é s u é t u d e ; 
q u e la c o n f a r r é a t i o n é t a i t p r a t i q u é e p o u r les g r a n d s f lamines , 
c ' e s t - à - d i r e les pont i fes p a r t i c u l i e r s de J u p i t e r , d e Mars et de Qui-
r i n u s ; q u e la c o e m p t i o n ava i t e n c o r e l i e u , et q u ' o n l ' employai t 
t i c t i vemen t d a n s des cas a u t r e s q u e le m a r i a g e , afin d ' é l u d e r cer­
t a ines d i s p o s i t i o n s de l ' a n c i e n d r o i t (Hist. du droit, p . 4 2 3 e t 124). 
Ulp ien n o u s d i t q u e l q u e chose de la c o n f a r r é a t i o n d a n s les frag­
m e n t s qu i n o u s r e s t e n t (2) . Mais , sous C o n s t a n t i n , ce m o d e rel i­
g i eux d i s p a r u t t o t a l e m e n t avec le p a g a n i s m e ; il n e r e s t a tout au 
p l u s q u e la c o e m p t i o n , q u i finit e l l e - m ê m e p a r t o m b e r e n désué­
t u d e . A l ' é p o q u e d e J u s l i n i e n , d e p u i s l o n g - t e m p s il n ' é t a i t plus 
q u e s t i o n de p u i s s a n c e m a r i t a l e (manus) : aus s i les I n s t i t u t s n 'en 
d i sen t pas u n m o t . Les filles qu i se m a r i e n t r e s t e n t t ou jou r s dans 
la fami l le de l eu r p è r e , n ' y p e r d e n t a u c u n d e l e u r s d ro i t s d 'agna-
t ion, n ' e n t r e n t pas d a n s la fami l le d u m a r i ; e l les n 'y dev iennen t 
q u e des a l l iées ; m a i s d e p u i s l o n g - t e m p s auss i d e s séna tus -con-
s u l t e s a v a i e n t é t a b l i , c o m m e n o u s le v e r r o n s , d e s d ro i t s d 'héré­
d i t é e n l r e la m è r e et les e n f a n t s . 

POUVOIR SUR L'HOMME LIBRE ACQUIS PAR MANCIPATION (mancipium). 

Un chef d e fami l le p o u v a i t v e n d r e à u n c i toyen t o u t e s les per­
s o n n e s s o u m i s e s à sa p u i s s a n c e , ses esc laves , ses e n f a n t s , d e que l ­
q u e sexe qu ' i l s fussent , m ê m e sa f e m m e l o r s q u ' i l l ' ava i t in manu. 
Mais les esc laves , c o m m e les p e r s o n n e s l i b r e s , é t a i e n t de ces 
choses n o m m é e s mancipii res, d o n t on n e p o u v a i t - t ranspor te r le 
d o m a i n e civil (dominium ex jure quiritium) q u e p a r la v e n t e so­
l e n n e l l e , la m a n c i p a t i o n (Hist. du droit, p . 124) . Cet a c t e se faisait 
e n p r é s e n c e d e c inq t é m o i n s , c i t o y e n s r o m a i n s p u b è r e s , et d ' une 
a u t r e p e r s o n n e de m ê m e c o n d i t i o n , p o r t a n t u n e b a l a n c e , et nom­
m é e à c a u s e d e cela p o r t e - b a l a n c e (libripens). L ' a c h e t e u r , t e n a n t la 
p e r s o n n e q u ' o n lu i v e n d a i t , d i sa i t :Hunc ego nomment ex jure quiri­
tium meum esse aio, isque mihi emptus est hocœre, œneaque libra. A ces 
m o t s , il f rappai t la b a l a n c e avec l ' a i r a i n qu ' i l d o n n a i t a u v e n d e u r 
c o m m e p r ix de la v e n t e . Ce l t e f o rma l i t é n ' é t a i t q u ' u n s i m u l a c r e 

hr(l) «aïus, 1. § 108 et suiv. — (2) Ulp. Re?. T. 9. 
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T I T U L U S X I I . 

QUIBUS MODIS JUS POTESTATIS 

SOLVITUR. 

V i d e a m u s n u n c , q u i b u s m o d i s ii q u i 

a l ieno j u r i sun t subjec t i eo j u r e l iberan-

t u r . Et q u i d e m s e r i n quemadmodum a 

poleslatc liberantur, e i iis in te l l igere 

p o s s u m u s , q u œ d e servis m a n u m i l t e n d i s 

supe r ius e x p o s u i m u s . Ili veru qu i in p o -

tes la te pa ren l i s sun t , m o r l u o co , sui j u r i s 

tiunt. Sed hoc d i s t i nc t i onem rec ip i t : 

n a m m o r t u o p â t r e , s ane o m n i m o d o filii 

û ï iœve sui j u r i s r f ï i c iun tu r . Mor tuo vero 

a v o , non o m n i m o d o nepoles nep t e sque 

sui j u r i s G u n t , sed i t a , si post i i ior lem 

T I T R E X I I . 

DE QUELLES MANIÈRES SE DISSOUT LE DROIT 

DE PUISSANCE. 

Voyons m a i n t e n a n t de quel les man iè r e s 

les p e r s o n n e s soumises au pouvo i r d ' a u -

t ru i en son t l i bé rées . D é j à , pa r ce qu i a 

é té d i t p lus h a u t su r l ' a f f ranch issement , 

n o u s s avons comment les esclaves sont 

délivrés d e la pu issance d e leurs m a î t r e s . 

Q u a n t à ceux q u i s o n t a u pouvo i r d ' u n 

a s c e n d a n t , à la m o r t de ce de rn ie r ils d e ­

v i e n n e n t ma î t r e s d ' e u x - m ê m e s . C e p e n ­

d a n t il fau t d i s t i ngue r . A la m o r t d u 

p è r e , il est b i en vra i q u e ses fils el ses 

tilles d e v i e n n e n t tou jours ma î t r e s d ' e u x -

;i) Gaïus. 1. § 122. - (2) Gaïus, 1. S l ï f i e t s u i v . - § U t . — (3) Inst. A. S. 7. 

légal isé des ven te s qu i a v a i e n t l i eu à l ' époque où , la m o n n a i e 
é t a n t p r e s q u e i n c o n n u e à R o m e , on d o n n a i t les m é t a u x a u po ids 
(Hist. dudroit,^. 4 8 ) ( l ) . L a p e r s o n n e l i b r e , a l i énée de ce t te m a n i è r e , 
t omba i t a u pouvo i r de l ' a c q u é r e u r (in mancipio), et pa r r a p p o r t à 
lui é ta i t en q u e l q u e so r t e a s s imi l ée à u n esc lave (mancipati, manci-
patœve servorum loco constituuntur) ; c e p e n d a n t e l le n e pe rda i t pas sa 
qua l i t é d ' h o m m e l i b re , p o i n t t r è s - i m p o r t a n t à r e m a r q u e r . 11 y avait 
ce t te différence e n t r e la m a n c i p a t i o n q u e n o u s v e n o n s de d é c r i r e 
et ce l le qu i ava i t l ieu d a n s la coemption d e la f e m m e , q u e la p r e ­
m i è r e se faisait avec les m ê m e s pa ro les q u e l ' a cha t d e s esc laves , 
ce qu i n ' a v a i t pas l i eu d a n s la c o e m p t i o n ; auss i les p e r s o n n e s 
l ivrées in mancipio é t a i en t - e l l e s en q u e l q u e so r t e e s c l a v e s ; il n ' e n 
é ta i t pas de m ê m e d e la f e m m e t o m b é e in manu. 

Du r e s t e , ce pouvo i r pa r t i cu l i e r (mancipium) s ' adouc i t a v a n t 
m ê m e la p u i s s a n c e s u r les e sc laves . Ga ïus n o u s di t qu ' i l n ' é t a i t 
pas p e r m i s d ' o u t r a g e r les p e r s o n n e s q u ' o n avai t in mancipio, s ans 
s 'exposer à ê t r e a t t a q u é pa r l ' ac t ion d ' i n j u r e ; de son t e m p s , ce 
n ' é t a i t m ê m e q u e f ic t ivement e t p o u r l ibé re r l e u r s en fan t s de l eu r 
p u i s s a n c e q u e les chefs de famil le les m a n c i p a i e n t . Dans u n cas 
c e p e n d a n t la m a n c i p a t i o n é ta i t s é r i e u s e : c 'é ta i t l o r s q u ' u n ind iv idu 
a y a n t c o m m i s q u e l q u e d o m m a g e , le chef d e famil le à qui il a p p a r ­
tena i t en faisait l ' a b a n d o n noxa l , c 'es t-à-dire le d o n n a i t in mancipio, 
en r é p a r a t i o n d u p ré jud i ce qu ' i l ava i t c a u s é (noxœdedere, noxali 
causa mancipare) (2). Mais ce d e r n i e r usage t o m b a e n c o r e en désué ­
t u d e , c o m m e n o u s l ' a p p r e n n e n t les I n s t i t u t s e u x - m ê m e s (3). 11 ne 
res ta i t p l u s sous J u s t i n i e n d e la m a n c i p a t i o n des p e r s o n n e s l ib res 
q u e l ' emp lo i fictif q u ' o n en faisait p o u r les d o n n e r en a d o p t i o n ou 
les é m a n c i p e r ; et cet e m p e r e u r fit d i s p a r a î t r e j u s q u ' à ces d e r n i è r e s 
t r a ce s . Auss i les I n s t i t u t s n e pa r l en t - i l s p a s p l u s d u mancipium que 
de la manus. 
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avi in pote>latem p a l r i s s u i recasuri non 

sunt. I l a q u e , si m o r i e n l e avo pa le r eo -

ru in v i v i l , et in p'oteslate pal r is sui e s t , 

t u n e post ob i tum avi in |ioie>lati> pa l r i s 

sui fiunt. Si vero i s , q u o t e m p o r e avus 

m o i i l u r , au t jarri mor t t iu s e s t , nul exiil 

de pnicslale palris, l u n e i i , qu i in po -

tes ia te ejus cade re non p o s s u n t , sui j u r i s 

f iunt . 

m ê m e s ; ma i s à la m o r t de l ' a ï e u l , il n 'en 

est pas tou jours a ins i des petits-fils et des 

pel i ies-f i l les , qu i ne d e v i e n n e n t maîl ies 

d ' e u x - m ê m e s q u e dan» le cas o ù ils ne 

doivent pas retomber de la puissance de 

l 'aïeul sous celle d u p è r e . Si donc le père 

est v ivan t et s o u m i s au pouvo i r de I aïeul, 

l o r s q u e ce de rn i e r m e u r t , les pet i ts-en­

f a n t s , ap rès ce l le m o r t , r e t o m b e n t en la 

pu i s sance d e leur p è r e . M a i * , si lors du 

décès d e l ' a ï e u l , le père est déjà mort 

o u sorti de la famille, ses e n f a n t s , ne 

p o u v a n t pas t o m b e r sous sa puissance , 

d e v i e n n e n t maî t res d ' e u x - m ê m e s . 

Nous a v o n s à e x a m i n e r la d i s s o l u t i o n des t ro i s différents pou­
voi rs , potestas, m anus et mancipium, en c o m m e n ç a n t pa r le premier 
qui est le seul d o n t s ' occupen t les I n s t i t u t s . 

Servi quemadmodum apotestate libetantur. Le m o y e n de l ibé re rde la 

p u i s s a n c e d o m i n i c a l e est l ' a f f r a n c h i s s e m e n t , d o n t il a é t é déjà traité; 
q u a n t à la m o r t d u m a î t r e , à s o n e s c l a v a g e , e t a u x a u t r e s événe­
m e n t s qu i p e u v e n t le f rapper , ils n e l i b è r e n t p o i n t l ' esc lave , mais 
ils en t r a n s m e t t e n t la p r o p r i é t é à u n a u t r e ( 1 ) . 

A l ' é g a r d d e s fils de fami l l e , i ls s o n t l i b é r é s de la p u i s s a n c e pater­
n e l l e , c o m m e n o u s le d i s e n t l es e m p e r e u r s D ioc l é t i en e t Maxi­
m i e n , pa r c e r t a i n s é v é n e m e n t s , o u p a r u n ac t e so lenne l (actu 
solenni, vel casu) ( 2 ) ; à cela il faut a jou te r , et pa r c e r t a i n e s dignités. 
— Les é v é n e m e n t s qu i r e n d a i e n t les en fan t s sui juris é t a i e n t : la mort 
d u chef d e fami l l e , la pe r l e d e la l i be r t é , ce l le d e s d r o i t s d e ci té , soit 
q u e ces p e r l e s f r appassen t le p è r e , soit q u ' e l l e s f r appassen t l 'enfant. 
Les I n s t i t u t s e x a m i n e n t c h a c u n de ces é v é n e m e n t s en par t icul ier . 

Recasuri non sunt. Le tex te d é v e l o p p e fort c la i rement , ici com­
m e n t , à la m o r t du chef, les en fan t s qu i lui é t a i e n t i m m é d i a t e m e n t 
s o u m i s d e v i e n n e n t i n d é p e n d a n t s et chefs à l e u r t o u r ; comment 
les pe t i t s - en fan t s r e t o m b e n t d e l à p u i s s a n c e de l 'a ïeul sousce l l edu 
p è r e , e t c o m m e n t la g r a n d e fami l l e se d é c o m p o s e a i n s i en plus ieurs 
pe t i t e s , e n t r e l e sque l l e s le l ien d ' a g n a t i o n c o n t i n u e à subs i s t e r . 

Aut exiitdepotestate palris. Q u e l q u e s é d i t i o n s a j o u t e n t per eman-
cipationem; m a i s , d e q u e l q u e m a n i è r e q u e le p è r e soi t sor t i de la 
p u i s s a n c e p a t e r n e l l e , soi t pa r é m a n c i p a t i o n , soi t p a r adop t ion (3), 
il suffit qu ' i l n e soi t p l u s d a n s la fami l le e t qu ' i l y a i t pe rdu s i s 
d r o i t s , p o u r q u e ses e n f a n t s , à la m o r t de l ' a ï eu l , n e re tomben t 
pas en sa p u i s s a n c e . 

I . C u m a u t e m is qui o b a l iquod m a - 1 . Celui q u i , p o u r q u e l q u e c r ime , est 

lef ic ium in i n s u l a m d e p o r t a t u r . c i v i t a t e m d é p o r t é d a n s u n e î l e , perd les droi ts de 

(1) Tlieoph. hic. — (2) C. 8. 49. 3. 
(3) Excepté toutefois par le patriciat ou parles autres dignités qui , en vertu d'une novelle, 

libéraient de la puissance paternelle sans faire perdre les droits de famille. Voyet le § i 
suivant. 
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a m i l t i t , s e q u i t u r ut qu i eo m o d o ex n u ­

m é r o c iv ium r o m a n o r u m lo l l i lur , pér­

iode ac si eo m o r l u o , dev inan t l iberi in 

po t e s t a t e ejus esse . P a r i r a l i o n e e l si is 

qui in potes ta te parent i s s i t , in i n -u l am 

dcpt i r ta tus fuer i t , des in i l in potes ta te p a ­

ren t i s esse . Sed s i , ex i n d u l g e n l i a p r i n -

c ip i s , restiluli fuerint per omnia, p r i s -

t i n u m s t a tuu i r ec ip iun t . 

c i t é ; il est effacé d u n o m b r e des c i toyens 

r o m a i n s , et dès lors ses e n f a n t s , c o m m e 

s'il é ta i t m o r t , cessent d ' ê t r e en sa pu is ­

s a n c e . De m ê m e l 'enfant qu i se t r o u v e 

sous la pu i s sance p a t e r n e l l e , cesse d 'y 

êlrr soumis lorsqu ' i l est d é p o r t é . Mais s'ils 

o b t i e n n e n t de la c lémence du pr ince une 

restitution entière, ils r e p r e n n e n t l eu r 

anc ien é t a t . 

Les d ro i t s de c i té se p e r d a i e n t pa r l ' i n t e r d i c t i o n d e l ' eau et d u 
feu, et p lus t a rd par la d é p o r t a t i o n . Nous a u r o n s occas ion b i en tô t 
d 'en pa r l e r avec dé ta i l ( 4 ) . L ' h o m m e frappé de ces p e i n e s d e v e n a i t 
é t r a n g e r (peregrinus), et c o m m e tel pe rda i t t ous les d ro i t s c ivi ls , 
c 'est à-dire tous les d ro i t s d e c i t o y e n ; s'il é ta i t chef de fami l le , sa 
p u i s s a n c e deva i t d o n c s ' évanou i r , e t , s'il é t a i t alieni juris, il deva i t , 
pa r u n e r a i son s e m b l a b l e , so r t i r d e sa fami l le et de la p u i s s a n c e 
p a t e r n e l l e . Neque (enim) peregrinus civem romanum, ncque civis pere-
grinum in potestate habere potest (2) . 

Restituti fuerint per omnia. L ' e m p e r e u r , a y a n t le pouvo i r d e faire 
grâce , pouva i t r a p p e l e r le c o n d a m n é . Si ce rappe l é ta i t fait p u r e ­
men t et s i m p l e m e n t , t ous ses effets se b o r n a i e n t à l i b é r e r le 
c o n d a m n é d e sa p e i n e , à lu i p e r m e t t r e d e r e n t r e r d a n s sa p a t r i e 
et d 'y r e p r e n d r e le t i t r e d e c i t o y e n ; d a n s ce cas , la p u i s s a n c e 
p a t e r n e l l e n e r ena i s sa i t pa s . Mais si l ' e m p e r e u r avai t a cco rdé 
u n e r e s t i t u t i o n e n t i è r e (restituo te in integrum; restituote per omnia), 
a lors le r e s t i t u é r e n t r a i t d a n s ses d i g n i t é s , d a n s son r a n g et d a n s 
tous les d ro i t s qu ' i l ava i t j a d i s (ut autem scias quid sit in integrum 
restituere : honoribus, et ordini tuo et omnibus cœteris te restituo); p a r 
c o n s é q u e n t la p u i s s a n c e p a t e r n e l l e r e n a i s s a i t (3). Du re s t e et d a n s 
tous ces cas , ce n ' é t a i t q u e pour l ' aven i r que le g rac ié r e p r e n a i t ses 
d ro i t s , p a r c e q u e le p o u v o i r impé r i a l n e pouva i t pas d é t r u i r e d a n s 
le passé des effets qu i ava i en t é t é dé f in i t i vemen t p r o d u i t s . 

I I . Relega t i a u t e m pa t r e s in i n s u l a m , 

in potes ta te sua l iberos r e t i n e n t : e t ex 

con t ra r io , liberi re lega t i in po tes ta te p a -

r e n l u m r é m a n e n t . 

£ . Q u a n t aux pères r e l égués d a n s une 

île , ils c o n s e r v e n t leur pu i s sance pa t e r ­

nelle : et r é c i p r o q u e m e n t , les enfants re 

l égués res ten t sous cel te pu i s sance . 

La r é l éga t i on é ta i t u n e p e i n e m o i n s forte q u e la d é p o r t a t i o n . 
El le é ta i t o r d i n a i r e m e n t t e m p o r a i r e , que lque fo i s p e r p é t u e l l e ; 
m a i s , d a n s t o u s les cas , e l le la issa i t au c o n d a m n é ses d ro i t s de 
c i t é . Sive ad tempus, siuein perpetuum quis fuerit relegatus, et civitatem 
romanam retinet (4) . Son effet se b o r n a i t à ô te r au c o n d a m n é le 
d ro i t d e s o r t i r d u l i eu dé s igné (tantum enim insula eis egredi non 
licct). Maïs le r e l é g u é c o n s e r v a i t la p u i s s a n c e p a t e r n e l l e c o m m e 
tous ses a u t r e s d ro i t s c ivi ls (quia et alla omnia jura sua retinet) (5). 
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I I I . Pœnae s e r v u s ef fec tus , filios in 

po les la te h a b e r e de s in i t . Serv i a u l e m 

pœnae ef l ic iuntur , qui in m e t a l l u m d a m -

n a n l u r , el qu i bestiis s u b j i c i u n l u r . 

3 . Celui q u i d e v i e n t esc lave de la 

p e i n e , cesse d ' a v o i r ses enfants en son 

p o u v o i r . Dev iennen t esclaves de la peine, 

ceux qui son t c o n d a m n é s a u x mines , ou 

exposés a u x bê l e s . 

Celui q u i es t fait e sc lave se t r o u v e m i s a u r a n g d e c h o s e ; il perd 
n o n s e u l e m e n t les d ro i t s de c i t o y e n , m a i s e n c o r e les d ro i t s des 
g e n s ; e t , s'il es t chef de fami l le , sa p u i s s a n c e p a t e r n e l l e s 'évanouit 
avec tous ses a u t r e s d r o i t s . Q u a n t a u x cas d a n s l e sq u e l s u n h o m m e 
l ib re dev i en t e s c l a v e , n o u s les avons exposés ( p . 2 6 ) ; ma i s de 
q u e l q u e m a n i è r e q u e l ' e sc lavage ai t é t é p r o d u i t , il faut appl iquer 
ce q u e n o t r e t ex te d i t ic i , q u o i q u ' i l n e p a r l e q u e de la c o n d a m n a ­
t ion a u x m i n e s ou aux b ê t e s , c o n d a m n a t i o n s qu i p l u s l a rd , en vertu 
d ' u n e n o v e l l e d e J u s t i n i e n , c e s s è r e n t m ê m e d e p r o d u i r e l ' e s c l a v a g e . 

Nous v e n o n s d ' e x a m i n e r les évènemen ' . s a c c i d e n t e l s (casus) qui 
t e r m i n e n t la p u i s s a n c e p a t e r n e l l e : p a r m i eux il f audra i t ranger, 
il es t v r a i , la cap t iv i t é chez l ' e n n e m i , p u i s q u ' e l l e p r o d u i t l'escla­
v a g e ; m a i s , p o u r s u i v r e les I n s t i t u t s , n o u s s e r o n s forcé d'en 
p a r l e r p l u s b a s . D ' a i l l eu r s il y a d a n s ce cas q u e l q u e s différences 
t r è s - m a r q u é e s . A v a n t d ' a l l e r p l u s a v a n t , u n e obse rva t i on nous 
res te à fa i re . L o r s q u e les e n f a n t s n e d e v i e n n e n t sui juris que parce 
q u e le chef d e fami l le es t m o r t , fait e sc l ave , ou p r i v é des droi s de 
c i té , m a i s q u e d ' a i l l eu r s i ls son t r e s t é s j u s q u ' à ce m o m e n t sous la 
p u i s s a n c e p a t e r n e l l e , la l i b é r a t i o n d e c e t t e p u i s s a n c e n e les prive 
d ' a u c u n de l e u r s d ro i t s de f a m i l l e ; i ls n e s o r t e n t p a s de la famille, 
qu i n e fait q u e se d é c o m p o s e r en p l u s i e u r s ; le l i en d 'agnation 
c o n t i n u e à ex i s t e r e n t r e eux et les a u t r e s m e m b r e s devenus sui 
juris, e t l e u r s e n f a n t s a c t u e l l e m e n t e x i s t a n t s , e t m ê m e ceux qui 
s u r v i e n d r o n t p a r la s u i t e . (Hist. du droit, p . 46) . 

I V . Fi l ius familias si m i l i t a v e r i t , vel 

si s e n a t o r vel consu l fac tus f u c r i t , m a -

ne t in potes ta te p a t r i s ; mil i t ia e n i m , vel 

consu la r i s d i g n i t a s , d e po les l a t e pa t r i s 

filium n o n l i b é r â t . Sed ex cons t i l u t i one 

nos t r a s u m m a pa t r i c i a tus d i g n i t a s i l l i co , 

impe r i a l i bus codinillis p raes t i l i s , filium a 

pa t r i a po tes ta te l ibé râ t . Quis e n i m p a t i a -

tu r p a t r e m q u t d e m posse per e m a n c i p a -

t ionis i n o d u m suae poles ta t i s n e x i b u s 

filium r e l a x a r e , i m p e r a t o r i a m a u t e m 

ce l s i lud inem n o n va le re e u m q u e m sibi 

p a l r e m e leg i t a b a l i é n a e x i m e r e p o t e s ­

t a t e ? 

4 . L e fils d e famil le qu i est devenu 

s o l d a t , s é n a t e u r ou consu l , res te sous le 

p o u v o i r d u pè re ; c a r n i l ' é ta t des armes, 

n i la d i g n i t é c o n s u l a i r e , n e délivrent de 

la p u i s s a n c e p a t e r n e l l e . M a i s , d'après 

n o t r e c o n s t i t u t i o n , la h a u t e d igni té de 

p a t r i c e , i m m é d i a t e m e n t après la déli­

v rance des pa ten tes i m p é r i a l e s , litière le 

fils d e la p u i s s a n c e do son père . Serait-il 

suppo r t ab l e en effet q u e , p a r l 'émancipa­

t ion , u n p è r e p û t d é g a g e r son fils des 

l iens d e sa p u i s s a n c e ; t and i s que la po­

si t ion s u b l i m e d e l ' e m p e r e u r ne lui suffi­

ra i t po in t p o u r a r r a c h e r à u n pouvoir 

é t r a n g e r celui q u ' i l s 'est choisi pour père? 

Ni l ' âge , n i les n o c e s , n i les d i g n i t é s , n e l i b é r a i e n t u n fds de la 
p u i s s a n c e p a t e r n e l l e . Les c o n s u l s , les d i c t a t e u r s c o m m a n d a i e n t à 
la R é p u b l i q u e ; m a i s , r e n t r é s d a n s la m a i s o n p a t e r n e l l e , i ls n 'é­
t a i en t q u e fils de f ami l l e , et o b é i s s a i e n t à l e u r p è r e . Cependanl 
les f l amines de J u p i t e r , c 'es t -à-di re les pon t i f e s c o n s a c r é s spéciale-
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m e n t au c u l t e de ce d i e u , et les ves ta les ou v ie rges consac rées à 
Vesta, s o r t a i e n t de la p u i s s a n c e de l eu r p è r e , pa rce qu ' i l s é ta ien t 
censés e n t r e r sous ce l le d u d i eu ou de la déesse ( 4 ) ; m a i s t ou t e s 
ces i n s t i t u t i o n s d i s p a r u r e n t avec le p a g a n i s m e . J u s t i n i e n , d a n s le 
r esc r i t d o n t p a r l e n t ici les I n s t i t u t s , et qu i se t rouve insé ré au 
code (2), a t t acha à la d i g n i t é de p a t r i c e le p r iv i l ège de r e n d r e i n ­
d é p e n d a n t le fils qu i en é t a i t r evê tu . Nous avons e x p l i q u é que l l e 
é ta i t ce t t e d i g n i t é c réée par C o n s t a n t i n (Hist. du droit, p . 488) . P l u s 
tard (an 529 de J.-C), J u s t i n i e n é t ab l i t pa r u n e nove l l e q u e la 
d i g n i t é d ' évêque , de c o n s u l , et g é n é r a l e m e n t t ou t e s ce l les qu i 
l i bè r en t de la c u r i e , c 'es t -à-dire qu i d é c h a r g e n t les c u r i a u x de 
l eurs ob l iga t ions (Hist. du droit, p . 4 7 6 ) , l i b é r e r a i e n t auss i de la 
pu i s sance p a t e r n e l l e (3) . P a r m i ces d i g n i t é s se r a n g e n t e n c o r e 
celles de préfet d u p r é t o i r e , soit d a n s la c a p i t a l e , soit d a n s les 
provinces , de q u e s t e u r d u s ac ré pa la i s , d e m a î t r e de la cava le r i e 
ou de l ' infanter ie (4). — P a r u n p r iv i l ège pa r t i cu l i e r , les en fan t s 
d e v e n u s suijuris p a r les d i g n i t é s , b i en qu ' i l s fussent sor t i s de la 
pu i s sance pa t e rne l l e a v a n t la m o r t du chef, n e p e r d a i e n t a u c u n d e 
l eu r s d r o i t s ; ils é t a i e n t tou jour s c o m p t é s d a n s la famil le c o m m e 
a g n a t s ; lo r sque le chef m o u r a i t , i ls l u i s u c c é d a i e n t c o m m e h é r i ­
t iers s iens , et l e u r s en fan t s , s ' i ls en ava i en t , r e t o m b a i e n t sous 
leur p u i s s a n c e (5). 

V. Si a b hos t ibus cap tus fuerit p a r e n s , 

q u a m v i s se rvus hos t i um fiât, t a m e n p e n ­

d e ! j u s l i be ro rum p rop te r jus postliminii: 

qu ia hi qui a b hos t ibus capt i s u n t , si 

revers i lue r in t o m n i a p r i s l i na j u r a r ec i -

p i u n t ; idci rco reversus e t iam l iberos ha-

b e b i t in p o t e s t a t e , qu ia pos l l im in ium 

lingit e u m q u i cap tus e s t , s emper in 

civi lale fuisse. Si vero ibi dece . -ser i t , 

exinrle ex quo captus est pater, filius 

sui j u r i s fuisse v ide tu r . Ipse quoque fi­

lius, n e p o s v e , si a b hos t ibus cap tus 

fue r i t , s imil i ter d ic imus p rop te r j u s pos t ­

l iminii , ju« q u o q u e po tes ta l i s pa ren l i s 

in suspenso esse . Dic tum est a u t e m p o s t -

l i m i n i u m , a l imine et pos t . L'ude e u m , 

qui a b hos t i bus c a p t u s , in (iues nc s t ro s 

posteii o e r v e n i t , pos t l iminio reversurn 

recte d i c i m u s . N a m l imina , s i cu t in 

d o m o finem q u e m d a m f a c i u n t , sic et 

imper i i f inem l imen esse vc te res vo luc -

• mi l . H u n e cl l imes dic tus es t , quasi finis 

q u i d a m et t e r m i n u s : a b eo pos l l imin ium 

d i c l u m , qu ia eode in l imine r e v e r l e b a t u r 

quo arnissus e r a t . Sed et qu i cap tus viclis 

5 . Si l ' a scendan t t o m b e a u pouvo i r 

des e n n e m i s , il dev ien t leur e s c l a v e , e t 

n é a n m o i n s l ' é ta t des enfan ts res te en s u s ­

pens , à cause d u dro i t de poslliminium, 

parce q u e les p r i sonn ie r s faits par l ' en­

n e m i , s'ils r e v i e n n e n t , r e p r e n n e n t tous 

leurs anc iens d ro i t s . Ainsi l ' a s c e n d a n t , 

s'il r e v i e n t , a u r a ses enfan is en sa p u i s ­

sance , l'effet du poslliminium é t an t d e 

faire supposer q u e le caplif est toujours 

res té au n o m b r e des c i t o y e n s ; m a i s , s ' il 

m e u r t dans les f e r s , le fils est r é p u t é 

avo i r é té m a i l r e d e l u i - m ê m e depuis 

l'instant où le père a été pris. Si c 'est le 

fils ou le pet i t -f i ls q u i t o m b e au p o u v o i r 

des e n n e m i s , il faut d i re pa re i l l emen t 

q u e , pa r le dro i t d e poslliminium , la 

pu issance pa te rne l le res te enco re en s u s ­

p e n s . Q u a n t a l 'expression poslliminium, 

elle v ient de limes ( s e u i l ) et post ( e n ­

sui te ) , d 'où l ' ind iv idu pris par l ' e n n e m i , 

e t r e t o u r n é enSU'te à nos f r on t i è r e s , est 

di t avec rai>on reversurn post-liminio 

( r e t o u r n é ensu i t e au s e u i l ) . E n effe t , 

c o m m e le seuil d ' u n e ma i son est u n e es-
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Jus postlimimi. Le d ro i t depostl iminiumest fort i m p o r t a n t , et plus 
d ' u n e fois e n c o r e n o u s a u r o n s occas ion d 'en p a r l e r . 11 é t a i t de deux 
sor tes (duce species postlimimi s u n t , ut oui nos revertamur, aut aliquid 
recipiamus)(i); l ' u n e s ' a p p l i q u a i t à c e r t a i n e s choses t o m b é e s au pou­
voir de l ' e n n e m i , q u i , si e l les é t a i e n t r e c o u v r é e s , d e v a i e n t revenir 
à l eu r m a î t r e : tels é t a i e n t les i m m e u b l e s , les e sc l aves , les chevaux, 
les n a v i r e s , j a m a i s les a r m e s , p a r c e q u ' o n n e p e u t l e s p e r d r e que 
h o n t e u s e m e n t (quodturpiteramittantur) ( 2 ) ; l ' a u t r e s ' app l iqua i t aux 
p e r s o n n e s l ib res : c 'es t de ce l le - là qu ' i l s ' agi t i c i . L e c i toyen pris 
par les e n n e m i s d e v e n a i t l e u r e s c l a v e ; m a i s , d a n s sa pa t r i e , on ne 
le c o n s i d é r a i t pas d é f i n i t i v e m e n t c o m m e tel : son é t a l se trouvait 
s o u m i s à u n e v é r i t a b l e c o n d i t i o n s u s p e n s i v e , la c o n d i t i o n de son 
r e t o u r . E n a t t e n d a n t , t o u s ses d r o i t s s u r ses b i e n s , s u r ses enfants, 
s u r ses esc laves , su r l e u r s pécu l e s , e t c . , é t a i e n t s u s p e n d u s . (Omnia 
juracivitatis in personam ejusin suspenso relinenlur ,non abrumpuntur)(i). 
Si, pa r un m o y e n q u e l c o n q u e , il é ta i t r e t i r é des m a i n s ennemies , 
la c o n d i t i o n s u s p e n s i v e s ' é l a n l a c c o m p l i e , il r e n t r a i t d a n s tousses 
d r o i t s , sauf q u e l q u e s l égè res e x c e p t i o n s , n o n s e u l e m e n t pour 
l ' aven i r , m a i s p o u r le passé , c o m m e s'il n ' a v a i t j a m a i s été au 
pouvo i r des e n n e m i s (cœtera qnœin jure sunt posteaquam postliminio 
redit, pro eo habentur uc si nunquàm iste hostium politus fuisset) (4). Ce 
bénéf ice a t t a c h é au r e t o u r d u capt i f se n o m m a i t j u s postliminii. Si, 
a u c o n t r a i r e , il m o u r a i t d a n s sa c a p t i v i t é , la c o n d i t i o n suspensive 
n e s ' é t a n t p o i n t a c c o m p l i e , il deva i t , d ' a p r è s le d r o i t s t r ic t , être 

(1) D. 49. 15. 14. f. Pomp. — (2) lb. 1. 2. 
(5) D. 28. 5. 32. § 1. f. Gai.—Il est de quelque importance de connaître la position du citoyen 

pendant sa captivité. On peut, ce me semble, la résumer ainsi : 1 » Tout ce qui consiste en 
droit, o u , pour mieux dire, dans la jouissance des droits (quœ in jure consistent), est en 
suspens, et lui sera acquis s'il revient. Ainsi les droits de puissance dominicale et paternelle, 
les acquisitions faites par ses enfants ou ses esclaves sont en suspens ( D. 49. 13. 22. $ 2. 3. f. 
Jul. — 28. 10. 15. f. Papin.) ; il peut être institué béritier, mais l'institution est en suspens (D. 
28. 5. 52. § 1. f. Gaïus) ; les droits de tutelle qu'il peut avoir sont en suspens (Inst. 1. 20. 2.); sa 
succession est en suspens, et n'est point encore déférée, etc. S" Tout ce qui consiste dans 
l'exercice des droits lui est relire. Ainsi il ne pourrait contracter de justes noces, adopter, sti­
puler, etc.; ainsi le testament qu'il aurait fait en captivité serait nul, même en cas de retour 
(7ns(. 2. 12. 5.). 3" Tout et qui consiste en fait est pareillement perdu pour lui (faeH. autem 
causée infeclœnulla cvnslitutiune fia i potlunt). Si donc il possédait une chose par lui-même, 
l'usucapion est interrompue (D. 49. 15. 12. S 2 . ) ; de même si la femme est restée dans sa 
patrie, comme il n'y a plus réunion de fait entre eux, le mariage est rompu {Ib. $ 3. — D. 21. 
2 . 1 . f. Paul.). Si, au contraire, sa femme se trouvait en captivité avec lui,et qu'ils eussent des 
enfants, la légitimité de ceux-ci serait en suspens (D. 49. 15. 25. f. Marci. ). 4o Par exception, 
la validité du testament fait avant la captivité n'est point en suspens, en vertu do la loi Cor-
nelia {Jnsl. 3 . 1 2 . S.). 

(4) D. 4 9 . 1 5 . 1 2 . S o. f. Tryph. 

hos t ibus reruperatur, postliminio re­

tinsse e x i s l i m a l u r . 

pèce de front ière , d e m ê m e 1rs anciens 

o n t vu d a n s la f ront iè re d ' u n e m p i r e une 

espèce de s e u i l ; d e là on a dit limes 

( s e u i l ) , p o u r d i re f r o n t i è r e , l i m i t e ; et 

d e là postiminium , pa rce q u e le captif 

rev ien t au m ê m e seuil d 'où il ava i t été 

p e r d u . Celui qui est repr i s su r les en­

n e m i s v a i n c u s est e n c o r e censé de retour 

postliminio. 
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c o n s i d é r é c o m m e a y a n t é lé esc lave d e p u i s l ' i n s t an t qu ' i l ava i t é té 
p r i s , e t c o m m e a y a n t p e r d u tous ses d ro i t s en c o n s é q u e n c e . C e p e n ­
d a n t n o u s v e r r o n s p lus loin q u ' u n e loi CORNELIA TESTAMENTARIA, 
r e n d u e sous Sylla (Hisl. du droit, p . 108), vou lu t q u e , pa r r a p p o r t 
à son t e s t a m e n t , on agit c o m m e s'il avai t p e r d u ses d ro i t s non p a r 
l ' esc lavage , m a i s pa r la m o r t , ce qu i é ta i t fort i m p o r t a n t ( 1 ) ; e t 
ce t t e d i spos i t ion fut pa r la su i t e é t e n d u e g é n é r a l e m e n t . De sor te 
q u ' U l p i e n e x p r i m e les r é s u l t a t s q u e n o u s v e n o n s d ' exposer , en 
d i s a n t q u e , si le capt i f r ev i en t d e chez l ' e n n e m i , il es t c e n s é n ' ê t r e 
j a m a i s sor t i d u n o m b r e des c i toyens (c 'est \ejus posttiminii); et 
q u e , s'il n e r ev ien t p l u s , il es t cons idé ré c o m m e m o r t du m o m e n t 
où il a é l é p r i s . (C'est ce q u e les c o m m e n t a t e u r s o n t n o m m é fiction 
de la loi Cornelia) : Rétro creditur in civitatefuisse, qui ub hostibus adve­
nu. — lu omnibus partibus juris is qui reversas non est ab hostibus, quasi 
tune decessisse videtur cum captas est (2). 

Ces r é s u l t a i s g é n é r a u x son t a p p l i q u é s p a r les I n s t i t u t s à la p u i s ­
s a n c e p a t e r n e l l e . Tan t q u e le p è r e est captif, l 'é tat des enfan ts es t 
en s u s p e n s , p a r c e q u e le p o s t l i n ù n i u m peu t avoi r l ieu ; il l eu r est 
c e p e n d a n t p e r m i s d a n s l ' i n t e rva l l e d e se m a r i e r , q u o i q u ' i l s n e 
pu i s sen t o b t e n i r le c o n s e n t e m e n t de l eu r chef (3). Si le pè re r e ­
v ien t , il r e p r e n d sa p u i s s a n c e c o m m e s'il n e l ' avai t j a m a i s pe r ­
d u e ; s'il m e u r t d a n s les f e r s , les en fan t s sont r é p u t é s l ib res 
d e p u i s le j o u r de sa c a p t i v i t é ; et , p o u r cet effet, ce q u ' o n n o m m e 
la fiction de la loi Cornelia es t indifférente , p a r c e q u e , soit q u e le 
pè re ai t p e r d u ses d ro i t s pa r l ' esc lavage, soit qu ' i l les a i t p e r d u s 
par la m o r t , sa p u i s s a n c e est é g a l e m e n t d i s s o u t e . 

Exindeex quo captas est pater. Ga ïu s n o u s d i t q u ' o n pouva i t dou­
ter, de son t e m p s , si les en fan t s d e v e n a i e n t l ib res à da t e r de la 
m o r t rée l le du p è r e , ou à d a t e r d u j o u r de sa cap t iv i t é (4). Le d o u t e 
venai t p r o b a b l e m e n t d e ce q u e les en fan t s , p u i s q u e d a n s l ' i n te r ­
valle l eu r é ta t avai t é té en s u s p e n s , n ' a v a i e n t r é e l l e m e n t pas agi 
c o m m e des p e r s o n n e s sui juris; et la q u e s t i o n n ' é t a i t pas s ans i m ­
por t ance , pa rce q u e , si on les c o n s i d é r a i t c o m m e sui juris d e p u i s 
la cap t iv i t é , t ou t ce q u ' i l s a v a i e n t a c q u i s , à p a r t i r d e ce l t e é p o q u e , 
é ta i t p o u r e u x ; t a n d i s qu ' i l n ' e n é ta i t pas d e m ê m e , si on n e les 
cons idé ra i t c o m m e sui juris q u e d e p u i s la m o r t (5). E n v i r o n t r e n t e 
ans a p r è s G a ï u s , d e u x j u r i s c o n s u l l e s réso lvent la ques t ion en faveur 
des enfan t s : l 'un est Tnjphoniuus ( Ilist. du droit, p . 159), d o n t l 'avis 
se t r o u v e a u Digeste ( 6 ) ; l ' au t r e , Ulpien, qu i d i t que su r tous les 
po in t s d e droi t (in omnibus partibus juris), le capt i f es t censé m o r t du 
j o u r de sa cap t iv i t é . Ce t te o p i n i o n , qu i du res te n e para î t g u è r e 
avoir é té c o n t r o v e r s é e , est ce l le q u e c o n s a c r e n t les I n s t i t u t s . 

Ipsc quoque filius. Q u a n d le fils r e v i e n t de chez l ' e n n e m i , le 
postUminium p r o d u i t un d o u b l e effet. Car il y a à la fois , p o u r le 

1) Paul. Sent. 5. i. S 8. — Inst. 2. 12. S. - (2) D. 19. 15. lu. f. Olp. — Ib. f. 18. 
(S) Voy. ci-dessus p. 7 2 . - D . 19. 18. 12. S 2. — (1) Gai. 1. 5 129. — (3) Tlicop. b. p. 
(b) D. 49. 15. 12. S «• 
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p è r e , r e c o u v r e m e n t d ' u n e p r o p r i é t é qu ' i l avai t p e r d u e ; p o u r le fils, 
r é i n t é g r a t i o n d a n s tous ses d r o i t s . Dupticem in co causant csscoportet 
postlbninii : et quod pater eam reciperet, et ipse jus suum (-1). 

Postliminio rediisse. De q u e l q u e m a n i è r e q u e le capt i f soit re­
v e n u , pa r r u s e , pa r fo rce , p a r r a c h a t , p e u i m p o r t e . Nihilhitcrest 
quonwdo captivus reversai est (2) . Dès l ' i n s t a n t qu ' i l es t p a r v e n u sur 
le l e r r i t o i r e d e l ' e m p i r e , o u s u r ce lu i d ' u n p e u p l e a l l ié ou ami , i! 
y a postliminium (3) . 

V I . Praeterea e m a n c i p a l i o n e q u o q u e 

d e s i n u n t l iber i in po tes ta te p a r e n t u m 

esse . Sed e inanc ipa l io a n t e a q u i d e m vel 

pe r a n l i q u a m legis o b s e r v a l i o n e m proce -

d e b a t , quae per imaginarias vcndilio-

nes et i n t e r ceden te s m a n u m i s s i o n e s ce-

l e b r a b a l u r , vel ex imperiali rescriplo. 

Nost ra a u l e m p rov iden l i a e i iam hoc in 

niel ius per cons t i t u l i onem re fo rmavi t : 

u t , flctione p r i s l ina e x p l o s a , rec ta via 

ad c o m p é t e n t e s jud ices vel r n a g i s t r a t u s , 

pa r en t e s i n t r e n t ; et filios s u o s , vel filias, 

vel n e p o t e s , vel n e p l e s , ac d e i n c e p s , 

sua m a n u d i m i t t a n t . E t t u n e ex edic to 

praetoris in hu jus filii, vel filiae, vel n e -

p o t i s , vel nepl is bonis qui quaeve a pa ­

ren te m a n u m i s s u s , vel m a n u m i s s a fueri t , 

e a d e m j u r a preeslanlur p a r e n t i , quœ ( r i -

buuntur palrono in b o n i s l i be r t i . E t 

praeterea si i m p u b e s sit f i l i u s , vel filia , 

vel caeteri , ipse pa rens ex manu i i t i s s ione 

tu te lam ejus nanc i sc i tu r . 

I » , De p l u s , les e n t a n t s sont encore 

l ibères d e la pu i s sance pa te rne l l e par l'é­

m a n c i p a t i o n . Cet a c t e , a v a n t n o u s , se 

faisait ou d ' a p r è s les a n c i e n n e s formalités 

d e la l o i , à l ' a ide de v e n t e s fictives et 

d ' a f f ranch issements i n t e rméd ia i r e s , ou 

pa r rescr i t d u p r i n c e . Mais , dans notre 

sagesse , n o u s a v o n s e n c o r e , par une 

cons t i tu t ion , a m é l i o r é ce po in t en le ré­

f o r m a n t ; d e so r t e q u e , r e j e t an t l 'ancienne 

fiction , les a s c e n d a n t s n ' a u r o n t qu 'à se 

p r é s e n t e r d i r e c t e m e n t d e v a n t les j u g e s ou 

m a g i s t r a t s c o m p é t e n t s , e t là ils pourront 

affranchir d e l e u r p u i s s a n c e leurs fils, 

filles, p e t i t s - f i l s , p c l i t e s - f h > s ou autres. 

A l o r s , c o n f o r m é m e n t à l éd iL du préteur, 

on d o n n e à ' . ' a s c e n d a n t , s u r les biens de 

l ' e n f a n t q u ' i l a a ins i é m a n c i p é , les mêmes 

d r o i t s q u ' a u p a t r o n s u r les b iens de l'af­

franchi ; cl d e p l u s , si cet enfant est im­

p u b è r e , l ' a s c e n d a n t se t r o u v e pa r l 'éman­

c ipa t ion inves t i d e sa tu te l le . 

Imaginarias venditioncs. Le d r o i t p r i m i t i f e t la loi des Douze-
T a b l e s n e d o n n a i e n t p a s au p è r e le d ro i t d e l i b é r e r d i rec tement 
le fils d e la p u i s s a n c e p a t e r n e l l e . Il n ' e x i s t a i t p a s u n m o d e d'af­
f r a n c h i s s e m e n t p o u r ce l l e s u j é t i o n , c o m m e p o u r ce l le de la ser­
v i t u d e : il fa l lut d o n c c h e r c h e r d e s m o y e n s i n d i r e c t s p o u r y par­
ven i r . La loi des D o u z e - T a b l e s les fou rn i t e l l e - m ê m e . 

L o r s q u ' u n chef d e fami l le u sa i t d u d r o i t q u ' i l avai t d e vendre 
ses en fan l s (venum dare, mancipare), t r a n s p o r t a n t p a r la vente sa 
p r o p r i é t é à l ' a c q u é r e u r , il n e d e v a i t p l u s r é g u l i è r e m e n t avoir de 
p u i s s a n c e s u r l ' en fan t v e n d u . C e p e n d a n t la loi des Douze Tables 
p o r t a i t : Si pater filium ter venum duit filius a paire liber esto (Hist. 

du droit, p . M). Ce q u i s ' e x p l i q u a i t , en ce s ens q u e , si le citoyen 
d e v e n u p r o p r i é t a i r e d u fils p a r la m a n c i p a t i o n l ' a f f ranchissa i t , cet 
en fan t n e d e v e n a i t p o i n t sui juris, m a i s il r e t o m b a i t a u pouvoir 
d e son p è r e , q u i p o u v a i t le v e n d r e u n e s e c o n d e fois. Si le second 
a c q u é r e u r l ' a f f ranchissa i t e n c o r e , il r e t o m b a i t d e n o u v e a u au 
p o u v o i r d e son p è r e , q u i p o u v a i t le v e n d r e u n e t r o i s i è m e fo is ; et 

{[) D. 49. 18. 14. f. Pornp. — (2) D. Ib. f. 2G. — (3) D. Ib. f. 19. § 3. 
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(I) Gains, 1. § 13-2. - Ulp. Reg. T. 10. § I . - (9) Gaïus. 1. § 1 1 8 . - (5) Paul. Sent. 2. 23. 2 . -
Gaïus, I. S132. — (4) Gaïus. 1. S 

8 

ce n ' é t a i t q u ' a p r è s ce l te t r o i s i è m e ven te que la p u i s s a n c e p a t e r n e l l e 
é ta i t e n t i è r e m e n t é p u i s é e . C o m m e le tex te de la l o i , d a n s ce l l e 
d i spos i t ion t ou t e spéc ia le , n e pa r l a i t q u e d u i\\s (Jilium), les j u r i s ­
c o n s u l t e s n ' é l c n d i r e n t ce t t e exp re s s ion ni a u x filles n i a u x pe t i t s -
e n f a n t s ; e t , q u a n t à eux , le chef d e famil le pe rda i t t ou te sa pu i s ­
s a n c e ap rè s u n e seu le v e n t e (4). Dans que l l e pos i t ion se t rouva i t 
l ' enfant v e n d u , m ê m e ap rè s q u e la p u i s s a n c e p a t e r n e l l e é t a i t 
t o t a l e m e n t é p u i s é e ? Nous savons qu ' i l é t a i t au pouvo i r d e ce lu i 
qui l ' avai t a c h e t é pa r m a n c i p a t i o n (in mancipio), a s s i m i l é en 
q u e l q u e so r l e à u n esc lave ; m a i s il pouva i t a r r i v e r q u e son m a î t r e 
l ' a f f ranchî t , e t a lo r s il se t r o u v a i t sui juris, l ib re d e la p u i s s a n c e 
p a t e r n e l l e épu i sée par les ven t e s , et l i b re d u mancipium é t e in t pa r 
l ' a f f r anch i s semen t . S e u l e m e n t l ' a f f ranchissant ava i l s u r lu i des 
d ro i t s de p a t r o n a g e e t de success ion , a ins i q u e n o u s a l lons b i en tô t 
le d i r e en p a r l a n t de ces a f f r anch i s semen t s . Voilà c o m m e n t , 
d ' a p r è s les p r i n c i p e s r i g o u r e u x des D o u z e - T a b l e s , les e n f a n t s , 
ap rè s u n e ou p l u s i e u r s m a n c i p a t i o n s , su iv ies d ' u n ou de p l u s i e u r s 
a f f r a n c h i s s e m e n t s , p o u v a i e n t se t r o u v e r sui juris. 11 est p r o b a b l e 
q u e , d a n s le p r i n c i p e , ces mancipations fu rent r é e l l e s ; m a i s b i en tô t 
e l les d e v i n r e n t fictives. Un p è r e , qu i vou la i t r e n d r e son fils sui 
juris, c o n v i n t avec u n a m i de le lu i m a n c i p e r , ce lu i -c i p r o m e t ­
tan t de l ' a f f ranchi r , et ces m a n c i p a t i o n s f in i rent pa r n ' ê t r e e m ­
ployées le p l u s s o u v e n t q u e fictivement, p o u r é t e i n d r e la p u i s s a n c e 
p a t e r n e l l e (2). On n o m m a émancipation cet a c t e c o m p o s é de man­
cipations s i m u l é e s et d ' a f f r anch i s semen t s i n t e r m é d i a i r e s . Du res te , 
les d i f férentes m a n c i p a t i o n s p o u v a i e n t se faire soit à la m ô m e 
p e r s o n n e , so i t à des p e r s o n n e s d i f férentes , le m ê m e j o u r ou ap rès 
des in t e rva l l e s q u e l c o n q u e s ; m a i s , q u a n d el les é t a i en t fictives, 
on avai t c o u t u m e de les faire de su i t e et à la m ê m e p e r s o n n e (3). 
Un seul i n c o n v é n i e n t se p r é s e n t a i t : c ' é ta i t ce lu i qu i r é su l t a i t de 
ce que l ' a c q u é r e u r fictif ga rda i t su r le fils, en q u a l i t é de m a n u -
m i s s e u r (mannmissor extraneus), des d ro i t s de p a t r o n a g e , d e t u t e l l e , 
de success ion . P o u r y r e m é d i e r , le pè r e faisait o r d i n a i r e m e n t la 
m a n c i p a t i o n avec la c l ause d e fiducie (contracta fiducia) . C e l a i t u n e 
c l ause q u ' o n e m p l o y a i t q u e l q u e f o i s , pa r l a q u e l l e , en m a n c i p a n l 
u n e chose , on ob l igea i t l ' a c q u é r e u r à vous la r e n d r e d a n s u n cas 
d é t e r m i n é . Ici le pè r e ob l igea i t ce lu i à qu i il t r ans fé ra i t la p r o ­
p r i é t é de son fils à la lu i r e n d r e (ea legc mancipio dédit ut sibi reman-
cipetur) (4), et a lo r s il avai t son fils n o n pas in patria potestate, p u i s ­
q u e ce t te p u i s s a n c e é ta i t épu i s ée p a r les ven t e s , m a i s in mancipio; 
d a n s ce l t e pos i t ion il p o u v a i t l 'affranchir l u i - m ê m e et a c q u é r i r les 
d ro i t s de lu te l le et d e success ion . 

Ex imperiali rescripto. C'est u n m o d e d ' é m a n c i p a t i o n i n t r o d u i t 
pa r Anas t a se , q u e les c o m m e n t a t e u r s on t n o m m é p o u r cela éman-
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cipationÂnastasienne. Il cons i s t a i t à o b t e n i r de l ' e m p e r e u r u n rescri l 
a u t o r i s a n t l ' é m a n c i p a t i o n , e t à faire i n s i n u e r ce r e sc r i t pa r un 
m a g i s t r a t , a u x m a i n s d u q u e l il é ta i t déposé (1). 

Quœ tribuuntur patrono. J u s i i n i e n , en r e m p l a ç a n t l ' anc i en mode 
d ' é m a n c i p a t i o n e t ce lu i q u ' a v a i t i n t r o d u i t A n a s t a s e , p a r u n mode 
b e a u c o u p p l u s s i m p l e , v o u l u t c e p e n d a n t c o n s e r v e r à ce t ac te tous 
les effets qu ' i l avai t j a d i s , m ê m e q u a n d la m a n c i p a t i o n é ta i t faite 
contracta fiducia (2) : voi là p o u r q u o i il a cco rde à l ' a s c e n d a n t qui 
é m a n c i p e t o u s les d ro i t s d u p a t r o n . 

V I I . A d m o n e n d ï a n t e m s u m u s , libe-

rum arbilrium esse ei qui f i l ium, et ex 

eo n e p o t e m vel n e p l e m , in po tes t a t e h a -

b e b i t , filium q u i d e m potes ta te d i m i t l e r e , 

nepo tpm vero vel ncptera r e l i ne r c ; e t e 

e o n v e r s o filium q u i d e m in po tes ta te r e t i -

n e r e , n e p o t e m vero vel n e p t e m m a n u -

m i l t e r e , vel o m n e s sui j u r i s effieere. 

E a d e m et d e p r o n e p o t e et p r o n e p t e d ic ta 

esse i n t e l l i gan tu r . 

3 . Il est b o n d ' a v e r t i r q u e celui qui a 

sous sa pu i s sance un fils , et d e ce fils 

u n p e t i t - e n f a n t , es t l ib re d ' émanc ipe r le 

fils, en r e t e n a n t le pet i t - ( i l s ou petite-

fille ; et r é c i p r o q u e m e n t d e r e t en i r le fils 

en é m a n c i p a n t le petit-fils ou petite-fille; 

ou b i en d e les r e n d r e tous ma î t r e s d 'eux-

m ê m e s . Et c e c i , nous s o m m e s cen<és le 

d i r e auss i p o u r les a r r iè re -pe t i t s -enfan ts . 

Liberum arbitrium esse. Le p r i n c i p e a cteja e t e é n o n c e (p . 7 1 . ) — 
L ' é m a n c i p a t i o n p o u v a i t ê t r e faite su r u n en fan t d e tou t âge , même 
i m p u b è r e , p a r c e q u ' e l l e ava i t p o u r b u t d e le l i b é r e r du pouvoir 
p a t e r n e l , m a i s n o n pas d e lu i d o n n e r la facu l té de se gouverner 
s eu l . — El le n e p o u v a i t j a m a i s avoi r l i eu m a l g r é l ' en fan t . Paul dit 
e x p r e s s é m e n t :Filiusfamilias emancipari invitus non cogitur(3). Celte 

règle est e n c o r e é n o n c é e d a n s u n e nove l l e , c o m m e r e c o n n u e in­
c o n t e s t a b l e m e n t (4) . C e p e n d a n t on a p p l i q u a i t ici ce q u e nous 
a v o n s d i t p o u r l ' adop t ion (p . 9 5 . ) ; il suffisait q u e l ' enfant ne 
c o n t e s t â t p o i n t . 

Les effets de l ' é m a n c i p a t i o n é t a i e n t d e r e n d r e l ' enfan t sui juris; 
sous ce r a p p o r t e l le lui é ta i t a v a n t a g e u s e , m a i s sous d ' a u t r e s elle 
p o u v a i t lu i ê t r e n u i s i b l e ; ca r l ' en fan t so r t a i t de sa famil le , tous 
ses l i e n s d ' a g n a t i o n é t a i e n t r o m p u s ; ses e n f a n t s , s'il en avait, 
n ' é t a i e n t pas en sa p u i s s a n c e , e t n e p o u v a i e n t p l u s s'y t rouver , à 
m o i n s q u e le chef n e c o n s e n t î t à les lu i d o n n e r en a d o p t i o n ; selon 
la s t r i c t e r i g u e u r d e s lois , il p e r d a i t ses d ro i t s d e success ion sur 
l e s a u t r e s m e m b r e s d e l à f a m i l l e : n o u s v e r r o n s p l u s lo in commen t 
ces d i v e r s r é s u l t a t s fu ren t a d o u c i s p a r les p r é t e u r s , p a r les const i ­
t u t i o n s i m p é r i a l e s et p a r J u s i i n i e n . 

L ' é m a n c i p a t i o n n ' é t a i t p o i n t i r r é v o c a b l e . E l l e p o u v a i t ê t r e rési­
l iée , l o r s q u e l ' en fan t é m a n c i p é se r e n d a i t c o u p a b l e e n v e r s son père 
d e m a u v a i s t r a i t e m e n t s ou d ' i n j u r e s . P a r ce t t e r é s i l i a t i on , il se 
t r o u v a i t r a p p e l é s o u s la p u i s s a n c e p a t e r n e l l e (5). 

V I I I . Sed et si pa ter filinra, q u e m in 

po tes t a t e h a h e t , avo vel p roavo n a t u r a l i . 

8 Si le pè re d o n n e son fils à un aïeul 

ou à un bisa ïeul n a t u r e l , conformément 

(J) C. 8. 49. 5. — (2) l u t 5. 2. 8. — '(.") Paul. Sent. 2. 26. § ë. — (4) Nov. 89. c. il. p. 
(S) C. 8. 50. 
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sec i indum n o s l r a s r o n s l i l u t i o n e s s u p e r bis 

h a b i t a s , in adop t i onem dedcr i l : id e s t , 

si boc i p - u m actis i n t c n c n i e n t i b u s a p u d 

c o m p e t c n t c m judieern mani fes laver i i , 

p r é s e n t e eo qui a d o p l a t u r , et non c o n -

t r a d i c e n t e , née non eo praesenle qui 

a d o p t â t , so lv i tur q u i d e m j u s potes ta t is 

pat r is n a t u r a l i s ; t r ans i t a u t e m in h u j u s -

m o d i p a r e n t c m a d o p t i v u m , in cujus p e r -

sona et adop t i onem esse p l en i s s imam 

a n l e a d i s i m u s . 

à nos const i tu t ion» s u r cette m a t i è r e , 

c ' e s t - à -d i re e u le d é c l a r a n t d a n s >m ac te 

d e v a n t le m a g i s t r a l c o m p é t e n t , en p r é ­

sence et sans opposi t ion d e l ' adop té , 

c o m m e aussi en p r é sence de l ' a d o p t a n t , 

la pu issance pa te rne l l e s ' é te in t en la pe r ­

s o n n e du pè re n a t u r e l , e t passe à u n tel 

père adoptit ' , p o u r qu i l ' adop t ion , c o m m e 

nous l a v o n s dit p lus h a u t , est p le ine et 

e n t i è r e . 

T o u t ceci n o u s est déjà c o n n u par ce q u e n o u s a v o n s di t s u r l ' a ­
dop t ion (p . 96 ). Dans ce cas , la p u i s s a n c e p a t e r n e l l e s ' é t e i n t ; 
m a i s le fils n e dev i en t pas suijuris, il n e fait q u e c h a n g e r de chef; 
et en cela ce m o d e de d i s so lu t i on d u pouvo i r p a t e r n e l diffère de 
ceux q u e n o u s avons e x a m i n é s j u s q u ' i c i . — On p e u t , sous ce d e r ­
n i e r r appo r t , a s s imi l e r à ce cas ce lu i où u n chef de fami l le se d o n n e 
en a d r o g a t i o n : sa p u i s s a n c e p a t e r n e l l e se d i s sou t , m a i s ses e n ­
fants le s u i v e n t sous le p o u v o i r d ' u n n o u v e a u pè re de fami l le 
( p . 9 3 e t 102 ). 

1\. l l lud a u t e m scire o p o r t e t , q u o d s i 

n u r u s tua ex filio tuo c o n c è d e n t , et l i-

l ium postea e m a n e i p a v e r i s , vel in a d o p ­

t ionem deder i s , p r a îgnan le n u r u tua : 

n ih i lominus q u o d ex ea n a s c i t u r in po tes -

ta te tua n a s c i t u r . Quod si post e m a n c i p a -

t ioncm vel adop t i onem concep tus fue r i t , 

pa t r i s sui emanc ipa t i vel avi adopt iv i 

potestat i sub j i c i tu r . 

O . i l faut savo i r q u e , si ta b r u é tant 

ence in te de ton f i l s , tu as é m a n c i p é ce 

de rn ie r ou tu l 'as d o n n é en a d o p t i o n , 

l ' enfant qu ' e l l e m e t nu m o n d e naî t t o u ­

jou r s sous ta p u i s s a n c e ; m a i s s'il a é té 

c o n ç u après l ' émanc ipa t i on ou après l 'a­

dop t ion , il est au p o u v o i r de sou ,père 

é m a n c i p é ou d e son a ïeu l adopt i f . 

L o r s q u ' u n fils m a r i é en j u s t e s noces étai t é m a n c i p e ou d o n n e 
en adop t ion , sa f e m m e le su iva i t t ou jours , soit qu ' e l l e fût in mtuat, 
soil qu ' e l l e n 'y fût po in t , c l cela , pa rce q u e le m a r i a g e est u n e uu ion 
ind iv i s ib le ( p . 6 5 et 82) . Q u a n t a u x en fan t s , c eux qu i é t a i e n t dé jà nés 
ou c o n ç u s r e s t a i en t au p o u v o i r d u chef. Nous a jou tons m ê m e les 
en fan t s c o n ç u s , pa rce q u e n o u s savons q u ' e n m a r i a g e l é g i t i m e les 
enfan ts s u i v e n t la c o n d i t i o n d u pè re , pr i se au m o m e n t d e la c o n ­
cep t ion (p . 29) . — J a d i s , q u a n d les en fan t s é t a i e n t é m a n c i p é s par 
des mancipations, c o m m e il pouva i t y avoi r des in t e rva l l e s de t emps 
e n t r e ces m a n c i p a t i o n s , et q u ' u n enfan t pouva i t avoi r é té c o n ç u 
p e n d a n t ces i n t e rva l l e s , on d i s t i n g u a i t : s ' i ls é ta ien t c o n ç u s avan t 
la d e r n i è r e m a n c i p a t i o n , e t , pa r c o n s é q u e n t , s ans q u e la p u i s ­
s a n c e d u chef fùl é t e i n t e , i ls n a i s s a i e n t sous ce t te p u i s s a n c e ; s ' i ls 
é t a i en t c o n ç u s a p r è s , i ls n 'y é t a i e n t po in t s o u m i s (1). 

X . E t q u i d e m n e q u e na tu r a l e s l iberi , 

n e q u e a d o p t i v i , ullo pene modo po s -

sun t cogère paren tes d e potes ta te sua eos 

d i m i t t e r e . 

Î O . Du res te , les e n f a n t s , soi t n a ­

t u r e l s , soit adoptifs , n ' on t p r e sque a u ­

c u n m o y e n d e con t r a ind re leurs a s cen ­

d a n t s à les é m a n c i p e r . 

Ullo pene modo. Les cas o ù u n p è r e pouva i t ê t r e forcé d ' é m a n c i p e r 

I) Gaïus, t. S133. 
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(1) C. il. 40. 6. — 1. 4. 12. — (2) C. 8. 52. 2. — Nov. 132. c. I. — (3) Nov. 12. c. 2. 
(4) Gaïus, 1. § 136.—Voy. comme mettant ce point presque hors de doute, Ulp.Reg. IL § 5. 

— Gaïus, 1.5166. — (S) Gaïus, 1. S138 et suiv. — (6) Voy. un fragment des Instituts d'Ulpien, 
liv. 2, tit. Desuccessionibusabinlestalis, S 8. — (7) Inst. 3. 9. 3. — (8) Ulp. Reg. T. 11. §5.— 
Gaïus, 1. ^ 166.— (9) Gai. 1. S 133. 

ses en fan t s é t a i e n t ceux-ci : s'il ava i t p r o s t i t u é ses filles (qui suis 
filiabus peccandi necessitatem imponunt) ( 4 ) ; exposé ses enfan t s (2) ; 
c o n t r a c t é u n m a r i a g e i n c e s t u e u x ( 3 ) ; enfin on p e u t y j o i n d r e le 
cas o ù ce lu i qu i ava i t é t é adop té p e n d a n t q u ' i l é t a i t i m p u b è r e , une 
fois p a r v e n u à la p u b e r t é , fesait d i s s o u d r e pa r l ' é m a n c i p a t i o n 
l ' adop t ion qu ' i l p r o u v a i t lu i ê t r e d é s a v a n t a g e u s e (p . 99) . 

Comment se dissolvaient le pouvoir marital M a n u s et le M a n c i p i u m . 

11 pa ra î t q u e le p o u v o i r m a r i t a l (manus) p o u v a i t ê t r e dissous 
m ê m e d u r a n t le m a r i a g e : que l é ta i t le m o d e de d i s s o l u t i o n ? Le 
m a n u s c r i t d e Ga ïus é t a i t t r o p a l t é r é à ce pa s sage , p o u r q u ' o n ait 
p u le l i r e en e n t i e r . Ce m o d e é t a i t p r o b a b l e m e n t l ' é m a n c i p a t i o n , 
p a r c e q u e la f e m m e m manu é t a i t a s s i m i l é e e n q u e l q u e so r t e à une 
fille (4) . Ce p o u v o i r é t a i t e n c o r e d é t r u i t , m ê m e c o n t r e le gré du 
m a r i , q u a n d la f e m m e lu i envoya i t le repudium e t d ivo rça i t . 

Les p e r s o n n e s s o u m i s e s au mancipium, é t a n t c o n s i d é r é e s comme 
e s c l a v e s , d e v e n a i e n t suijuris l o r s q u ' e l l e s é t a i e n t af f ranchies par 
la v i n d i c t e , pa r le c e n s , ou par t e s t a m e n t ; m a i s les res t r ic t ions 
p o r t é e s pa r les lois JElia Sentia et Furia Caninia n e s 'appl iquaient 
pas à ces a f f r a nch i s s emen t s . B ien p l u s , à l ' é p o q u e où le manci­
pium é t a i t d e v e n u le p l u s s o u v e n t fictif, a y a n t p o u r b u t d e rendre 
u n fils i n d é p e n d a n t , la vo lon t é d u m a î t r e n e p o u v a i t pas empêcher 
q u e l ' en fan t q u ' o n lu i ava i t l i v ré in mancipio n e fût i n s c r i t , lors 
d u r e c e n s e m e n t , c o m m e l i b r e e t suijuris; à m o i n s q u e la manci-
p a t i o n n ' e û t é té faite s é r i e u s e m e n t p o u r c a u s e n o x a l e (5). — C e ­
lu i qu i é t a i t l i b é r é p a r m a n u m i s s i o n d u mancipium n ' é t a i t point 
a f f r anch i , m a i s i n g é n u , p u i s q u ' i l é t a i t n é l i b r e e t n ' ava i t jamais 
é t é esc lave ; c e p e n d a n t , d e m ê m e q u ' i l é t a i t a s s i m i l é à u n esclave 
( servorum loco habelur ) , d e m ê m e l ' a f f ranchissant ( manumissor ex-
traneus) é t a i t a s s i m i l é , sous p l u s i e u r s r a p p o r t s , à u n p a t r o n (per 
similitudinem palroni), e t , c o m m e t e l , il ava i t d e s d ro i t s de Succes­
s ion (6 ) , ce qu i f u t , c o m m e n o u s le v e r r o n s p l u s lo in , cor r igé par 
le p r é t e u r ( 7 ) ; e t des d r o i t s d e t u t e l l e : d a n s ce c a s , L lp ien et 
Ga ïu s le n o m m e n t tutor fiduciarius (8) . Q u a n t à la q u e s t i o n de sa­
voir si les en fan t s d e l ' h o m m e s o u m i s a u mancipium le suivaient 
ap rè s son a f f r a n c h i s s e m e n t , o u r e s t a i e n t a u p o u v o i r d u m a î t r e , 
L a b é o n la d é c i d a i t p o u r le m a î t r e ; m a i s Ga ïu s p e n s e q u e ces en­
fants d o i v e n t ê t r e suijuris si l e u r p è r e m e u r t in mancipio, et sou­
m i s au p o u v o i r p a t e r n e l si le p è r e es t affranchi (9) . Ce l te diffé­
r e n c e d ' o p i n i o n p o u v a i t v e n i r d e ce q u e le mancipium é t a i t souvent 
rée l sous L a b é o n , et p r e s q u e t o u j o u r s fictif sous G a ï u s . 
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A C T I 0 N S R E L A T I V E S AUX D R O I T S D E F A M I L L E . 

P a r m i ces ac t i ons , n o u s n e ferons ici q u ' i n d i q u e r les p l u s i m ­
p o r t a n t e s . 

R e l a t i v e m e n t à la p a t e r n i t é o u à la p u i s s a n c e p a t e r n e l l e : 
1 ° L ' ac t ion de partu agnoscendo é ta i t d o n n é e , soit p e n d a n t le m a ­
r iage , soit ap rè s le d i v o r c e , à la f e m m e c o n t r e le m a r i , afin q u e 
ce lu i -c i e û t à r e c o n n a î t r e et à é l e v e r , c o m m e son fils l é g i t i m e , 
l ' enfant d o n t e l le vena i t d ' a c c o u c h e r . P o u r a s su re r d a v a n t a g e ses 
d r o i t s , la f e m m e , l o r squ ' e l l e s ' aperceva i t qu ' e l l e é t a i t e n c e i n t e , 
p o u v a i t , d a n s les t r e n t e jours qu i s u i v a i e n t le d i v o r c e , d é n o n c e r 
sa grossesse a u m a r i ; celui-ci avai t le d ro i t d ' envoye r vérifier ce t t e 
grossesse , et de p l ace r des g a r d i e n s p o u r e m p ê c h e r u n e suppo ­
s i t ion de pa r t (custodes mittere); il pouva i t aussi con t e s t e r q u e 
l 'enfant fût conçu de lu i . — 2 ° Des ac t ions é t a i e n t é g a l e m e n t don­
nées au pè re c o n t r e u n e n f a n t , soit p o u r faire r e c o n n a î t r e qu ' i l 
en é t a i t le pè re , soit p o u r faire r e c o n n a î t r e qu ' i l ne l ' é ta i t p a s ; et 
au fils c o n t r e u n p è r e , soit p o u r faire r e c o n n a î t r e qu ' i l é ta i t son 
fils, soit p o u r faire r e c o n n a î t r e qu ' i l n e l ' é ta i t pas ( 1 ) . A u c u n e de 
ces ac t i ons n ' é t a i t r e ç u e q u a n d il s ' agissa i t d ' en fan t s vulgo con­
ceptuel). — D ' a u t r e s ac t i ons p o u v a i e n t avoi r l ieu r e l a t i v e m e n t non 
pas à la p a t e r n i t é , m a i s à la p u i s s a n c e p a t e r n e l l e : le p è r e a g i s ­
s an t p o u r faire r e c o n n a î t r e q u e son fils é ta i t sous sa p u i s s a n c e , 
o u qu ' i l n 'y é ta i t p a s ; ou b ien le fils ag i s san t p o u r faire r e c o n ­
n a î t r e qu ' i l é ta i t sui juris, ou qu ' i l n e l 'é ta i t p a s . — T o u t e s ces a c ­
t ions é t a i e n t d a n s la c lasse de cel les q u ' o n n o m m a i t préjudicielles; 
q u a l i t é p r o p r e à c e r t a i n e s a c t i o n s , q u e n o u s d é v e l o p p e r o n s p l u s 
lo in (3). — Sous un a u t r e r a p p o r t , l o r s q u ' u n pè re vou la i t r é c l a m e r 
son fils des m a i n s d ' u n é t r a n g e r , il le faisait a n c i e n n e m e n t p a r u n e 
vindicatio, c o m m e p o u r chose lu i a p p a r t e n a n t ; m a i s le p r é t e u r lui 
d o n n a u n a u t r e m o d e spécia l d ' ag i r (4). 

R e l a t i v e m e n t a u mancipium, il deva i t y avo i r des ac t i ons a n a ­
logues à cel les qu i ex i s t a i en t à l ' égard des esc laves o u des affran­
ch is ; m a i s n o u s n e t r o u v o n s r i en de spécial à ce sujet d a n s les 
f r agmen t s des a n c i e n s a u t e u r s , e t , sous J u s t i n i e n , t o u t e ce t t e 
p a r t i e é ta i t e n t i è r e m e n t d i s p a r u e . 

Nous n e p a r l e r o n s pas des ac t i ons re la t ives a u x b i e n s , c o m m e 
cel le q u i , ap rè s la d i s so lu t i on d u m a r i a g e , é ta i t d o n n é e à la 
f e m m e ou à ses h é r i t i e r s p o u r o b t e n i r la r e s t i t u t i o n de la do t 
(rei uxoriœ actio); c 'est en t r a i - a n t s p é c i a l e m e n t des ac t i ons que 
n o u s la d é v e l o p p e r o n s . Nous n e d i r o n s r i e n n o n p l u s des accusa ­
t ions c r i m i n e l l e s c o n î r e les coupab le s de stuprum, d ' a d u l t è r e 
o u d ' i n c e s t e ; ce l t e m a t i è r e es t r e je tée au d e r n i e r t i t r e des I n ­
s t i t u t s . 

( 1 ) D. 25. T. 3 et. suiv. — 2) D. 25. 3. 5. S 4. f. Ulp. — (3) Inst. 4. 6. 13. —(4) D. 6. 1 . S 1.— 
13. T. 30. 
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R É S U M É . 

Il s ' a g i t i c i d e s p e r s o n n e s c o n s i d é r é e s p a r r a p p o r t à l e u r p o s i t i o n d a n s 

l a f a m i l l e . 

C e u x q u i c o m p o s e n t l e s f a m i l l e s s o n t o u suijuris, m a î t r e s d ' e u x - m ê m e s , 

o u alieni juris, s o u m i s a u p o u v o i r d ' a u t r u i . — P a r f a m i l l e (familia ) 

o n e n t e n d , d a n s u n s e n s s p é c i a l , u n e s e u l e m a i s o n , s a v o i r , l e c h e f e t 

t o u t e s l e s p e r s o n n e s q u i l u i s o n t s o u m i s e s ; d a n s u n s e n s g é n é r a l , l e s d i ­

v e r s e s m a i s o n s q u i , a y a n t u n e m ê m e o r i g i n e e t d e s c e n d a n t d ' u n c h e f 

c o m m u n , f o r m e n t p a r l e u r r é u n i o n u n e g r a n d e f a m i l l e , b i e n q u e c h a ­

c u n e d ' e l l e s s o i t c o m m a n d é e p a r u n c h e f d i f f é r e n t . — L e s p e r s o n n e s sui 

juris p r e n n e n t l e n o m d e paterfamitias p o u r l e s h o m m e s (qui in domo 

domitiium habet), e t c e l u i d e materfumilias p o u r l e s f e m m e s . — L e s p e r ­

s o n n e s alieni juris é t a i e n t j a d i s o u in poleslale, o u in manu, o u b i e n en f in 

in mancijiio ; m a i s , s o u s J u s t i n i e n , l e s p o u v o i r s n o m m é s manus e t manci-

pium n ' e x i s l e n t p l u s . 

L e m o t polesias d é s i g n e l e p o u v o i r d u c h e f s u r s e s e s c l a v e s o u s u r se s 

e n f a n t s . 

L e p o u v o i r s u r l e s e s c l a v e s s ' é t e n d à la p e r s o n n e e t a u x b i e n s . — Q u a n t 

à l a p e r s o n n e , l ' e s c l a v e e s t c o m m e u n e c h o s e p a r r a p p o r t à s o n m a î t r e : 

il p e u t ê t r e v e n d u , d o n n é , l é g u é ; m a i s l e d r o i t d e v i e e t d e m o r t n ' e x i s t e 

p l u s s u r l u i . D ' a p r è s u n r e s c r i l d ' A n t o n i n - l e - P i e u x , l e m a î t r e q u i t u e s o n 

e s c l a v e e s t p u n i c o m m e h o m i c i d e ; c e l u i q u i t r a i t e c r u e l l e m e n t s e s e s ­

c l a v e s e s ! f o r c é d e l e s v e n d r e à d e b o n n e s c o n d i t i o n s . — Q u a n t a u x b i e n s , 

t o u t c e q u e l ' e s c l a v e a o u a c q u i e r t e s t à s o n m a î t r e ; c e l u i - c i q u e l q u e 

fo i s l a i s s e à l ' e s c l a v e l a j o u i s s a n c e d ' u n p é c u l e . 

L e p o u v o i r s u r l e s e n f a n t s e s t a d o u c i d e b e a u c o u p . — Q u a n t à l a p e r ­

s o n n e , l e p è r e n ' a p l u s n i l e d r o i t d e v i e e t d e m o r t , n i l e d r o i t d ' e x p o s i ­

t i o n ; i l n e p e u t v e n d r e s e s e n f a n t s q u ' a u s o r t i r d u s e i n d e l e u r m è r e , 

l o r s q u ' i l y e s t f o r c é p a r u n e e x t r ê m e m i s è r e . S a p u i s s a n c e p a t e r n e l l e e s t 

r é d u i t e à u n s i m p l e d r o i t d e c o r r e c t i o n d o m e s t i q u e . — Q u a n t a u x b i e n s , 

l a l é g i s l a t i o n a s u c c e s s i v e m e n t a d m i s p l u s i e u r s p é c u l e s , s u r l e s q u e l s le 

fils a d e s d r o i t s d e p r o p r i é t é p l u s a u m o i n s é t e n d u s . 

L a p u i s s a n c e p a t e r n e l l e s ' a c q u i e r t o u p a r j u s t e s n o c e s , o u p a r d e s a c t e s 

q u i l é g i t i m e n t l e s e n f a n t s n a t u r e l s , o u p a r a d o p t i o n . 

L e s n o c e s , e n g é n é r a l (nuptiœ, tnatrimonium), s o n t l ' u n i o n d e l ' h o m m e 

e t d e l a f e m m e , e n t r a î n a n t l ' o b l i g a t i o n d e v i v r e d a n s u n c o m m e r c e i n d i ­

v i s i b l e (viri et mulieris conjunctio, individuam vila; consuetudincm conti-

nens). L e s j u s t e s n o c e s (justee nuptiœ, justum malrimonium) s o n t l e s n o c e s 

d e c e u x q u i s ' u n i s s e n t s e l o n l e p r é s e n t d e s l o i s (qui secundum prœcepla 

legum coeunt). L e s j u s t e s n o c e s p r o d u i s e n t la p u i s s a n c e p a t e r n e l l e s u r l e s 

fils e t l e s filles q u i e n s o n t i s s u s , e t s u r l e s d e s c e n d a n t s p a r l e s m â l e s . — 

P o u r q u ' i l y a i t j u s t e s n o c e s , i l f a u t q u ' i l y a i t : p u b e r t é , c o n s e n t e m e n t e t 

connubium. L a p u b e r t é e s t fixée à d o u z e a n s p o u r l e s f e m m e s , à q u a t o r z e 

a n s p o u r l e s h o m m e s . L e c o n s e n t e m e n t e s t n é c e s s a i r e d e l a p a r t d e s c o n -
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j o i n t s , d e l e u r c h e f d e f a m i l l e , e t , s ' i l s ' a g i t d ' u n p e t i t - f i l s , d e l a p a r t n o n 

s e u l e m e n t d e l ' a ï e u l , m a i s e n c o r e d u p è r e . L e connubium e s t la c a p a c i t é 

r e l a t i v e cp i e l e s d e u x f u t u r s é p o u x d o i v e n t a v o i r p o u r s ' u n i r e n t r e e u x . 

— L e s o b s t a c l e s a u connubium, e t p a r s u i t e a u x j u s t e s n o c e s , p r o v i e n n e n t 

d e la q u a l i t é d ' é t r a n g e r c h e z l ' u n d e s é p o u x , d e la p a r e n t é , d e l ' a l l i a n c e , e t 

d e q u e l q u e s a u t r e s c a u s e s p a r t i c u l i è r e s . L a p a r e n t é p o r t e l e n o m g é n é r a l 

d e cognation. E l l e v i e n t q u e l q u e f o i s d e la n a t u r e , q u e l q u e f o i s d u d r o i t 

c i v i l , q u e l q u e f o i s d e l ' u n e t d e l ' a u t r e . L a c o g n a t i o n n a t u r e l l e r e t i e n t l e 

n o m d e c o g n a t i o n p r o p r e m e n t d i t e : c ' e s t l e l i e n q u i e x i s t e e n t r e p e r s o n ­

n e s u n i e s p a r l e s a n g e t d e s c e n d a n t o u l ' u n e d e l ' a u t r e , o u d ' u n e s o u c h e 

c o m m u n e . L a c o g n a t i o n c i v i l e p o r t e b i e n l e n o m g é n é r i q u e d e c o g n a t i o n , 

m a i s e l l e s e n o m m e s p é c i a l e m e n t agnation : c ' e s t l e l i e n q u i e x i s t e e n t r e 

l e s p e r s o n n e s m e m b r e s d e l a m ê m e f a m i l l e c i v i l e . L ' a l l i a n c e e s t l e l i e n 

q u e le m a r i a g e é t a b l i t e n l r e l e s d e u x c o g n a l i o n s î l e s é p o u x . — L a c é l é b r a ­

t i o n d e s j u s t e s n o c e s n ' e s t s o u m i s e , e n r è g l e g é n é r a l e , à a u c u n e f o r m a l i t é 

l é g a l e ; i l suff i t q u ' i l y a i t c o n s e n t e m e n t d e s p a r t i e s e t t r a d i t i o n d e l a 

f e m m e . Q u e l q u e f o i s c e p e n d a n t o n d r e s s e u n a c t e , s o i t p o u r c o n s t a t e r l e s 

n o c e s (nuptiales tabula', nuptialia instrumenta), s o i t p o u r l e s c o n v e n t i o n s 

r e l a t i v e s a u x b i e n s ( instrumentum dotale). D e s f i a n ç a i l l e s p e u v e n t p r é c é d e r 

l e s j u s t e s n o c e s : o n n o m m e a i n s i l a p r o m e s s e r é c i p r o q u e d e s n o c e s f u ­

t u r e s (sponsio et repromissio nuptiarum futurarum). E l l e s n e d o n n e n t a u ­

c u n e a c t i o n p o u r c o n t r a i n d r e a u m a r i a g e . — L e s j u s t e s n o c e s s e d i s s o l v e n t 

p a r l a m o r t d e l ' u n d e s é p o u x , p a r l a p e r t e d e la l i b e r t é o u d e s d r o i t s d e 

c i t é , p a r l a c a p t i v i t é e t p a r l e d i v o r c e . L a f e m m e n e p e u t s e r e m a r i e r 

q u ' a p r è s l ' a n n é e d e d e u i l . — L e s n o c e s c o n t r a c i é e s c o n t r a i r e m e n t a u x l o i s 

s o n t n u l l e s e t d e n u l e f f e t ; l e s e n f a n t s s o n t c o n s i d é r é s c o m m e é t a n t s a n s 

p è r e c o n n u (spurii ) ; l a d o t e s t c o n f i s q u é e , e t l e s c o u p a b l e s p u n i s s u i v a n t 

l e s l o i s , s ' i l y a i n c e s t e o u b i g a m i e . — L e c o n c u b i n a g e e s t l e c o m m e r c e 

l i c i t e d ' u n h o m m e e t d ' u n e f e m m e s a n s q u ' i l y a i t m a r i a g e e n t r e e u x 

( licita consuctudo causa non matrimonii ) . L e s e n f a n t s q u i e n s o n t i s s u s o n t 

u n p è r e c o n n u , m a i s i l s n e s o n t p o i n t s o u s l a p u i s s a n c e p a t e r n e l l e , i l s s e 

n o m m e n t e n f a n t s n a t u r e l s ( nalurales liberi). — T o u t c o m m e r c e i l l i c i t e s e 

n o m m e e n g é n é r a l stuprum ; l e s e n f a n t s q u i e n s o n t i s s u s s o n t spurii, s a n s 

p è r e c o n n u . — L ' u n i o n d e s e s c l a v e s (contubernium) e s t a b a n d o n n é e a u 

d r o i t n a t u r e l . 

L e s a c t e s p a r l e s q u e l s l e s e n f a n t s n a t u r e l s p e u v e n t ê t r e l é g i t i m é s , e t p a r 

c o n s é q u e n t a m e n é s s o u s l a p u i s s a n c e p a t e r n e l l e , s o n t : I e l e m a r i a g e s u b ­

s é q u e n t d e s p è r e e t m è r e ; 2 ° l ' o b l a l i o n à l a c u r i e ; m a i s , d a n s c e s c a s , 

l ' e n f a n t n ' e n t r e p a s d a n s la f a m i l l e , e t n ' a c q u i e r t d e s d r o i t s q u ' à l ' é g a r d 

d u p è r e . J u s t i n i e n p e r m i t , d a n s s e s n o v e l l e s , d e l é g i t i m e r p a r d e u x a u t r e s 

m o u e s ; 5 ° p a r r e s c r i t d u p r i n c e ; 4 1 p a r t e s t a m e n t . — L 'e f fe t p r o d u i t p a r 

c e s d i v e r s a c t e s a é t é n o m m é l é g i t i m a t i o n . Il e s t i n d i s p e n s a b l e q u e l e s 

e n f a n t s q u ' o n v e u t l é g i t i m e r y c o n s e n t e n t , o u d u m o i n s n e s ' y o p p o ­

s e n t p a s . 

Il y a d e u x s o r t e s d ' a d o p t i o n : l ' a d r o g a t i o n , e t l ' a d o p t i o n p r o p r e m e n t 

d i t e . E l l e s d i f f è r e n t d a n s l e s p e r s o n n e s a u x q u e l l e s e l l e s s ' a p p l i q u e n t , d a n s 

l e u r s f o r m e s e t d a n s l e u r s e f f e t s . — D a n s l ' a d r o g a t i o n , o n a d o p t e u n c h e f 
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d e f a m i l l e sui juris; d a n s l ' a d o p t i o n , u n fils d e f a m i l l e a/ieni juris. J a d i s 

il y a v a i t a u s s i c e l t e d i f f é r e n c e q u e k s i m p u b è r e s e t l e s f e m m e s n e p o u ­

v a i e n t ê t r e a d r o g é s , t a n d i s q u ' i l s p o u v a i e n t ê t r e a d o p t é s ; m a i s , d e p u i s 

A n t o n i n , l ' a d r o g a t i o n d e s i m p u b è r e s e s t p e r m i s e a v e c c e r t a i n e s c o n d i t i o n s , 

e t , s o u s J u s t i n i e n , c e l l e d e s f e m m e s l ' e s t a u s s i . — L ' a d r o g a l i o n s e fa i t p a r 

r e s c r i t d u p r i n c i p e (principali rescriplo), l ' a d o p t i o n p a r a u t o r i t é d u m a ­

g i s t r a t (imperio magistraïus). — L ' a d r o g a l i o n e t l ' a d o p t i o n a v a i e n t a u t r e ­

f o i s t o u t e s d e u x p o u r b u t d e d o n n e r s u r l ' a d o p t é la p u i s s a n c e p a t e r n e l l e ; 

m a i s , s o u s J u s t i n i e n , l e u r s e f fe t s s o n t o r d i n a i r e m e n t d i f f é r e n t s : l ' a d r o g a -

t i o n p r o d u i t t o u j o u r s l a p u i s s a n c e p a t e r n e l l e ; l ' a d r o g é p a s s e s o u s l ' a d r o -

g e a n t a v e c t o u s s e s b i e n s e t s e s e n f a n t s , s ' i l e n a . Q u a n t à l ' a d o p t i o n , il 

f a u t d i s t i n g u e r : si l ' a d o p t a n t e s t u n a s c e n d a n t (non extraneus), l a p u i s ­

s a n c e p a t e r n e l l e e s t p r o d u i t e ; s i c ' e s t u n é t r a n g e r , l ' a d o p t é a c q u i e r t s e u ­

l e m e n t d e s d r o i t s d e s u c c e s s i o n ab intestat. D u r e s t e o n p e u t a d o p t e r q u e l ­

q u ' u n p o u r fils o u p o u r p e t i t - f i l s : d a n s c e d e r n i e r c a s , o n p e u t d é s i g n e r 

l ' u n d e s e s e n f a n t s c o m m e p è r e d u p e t i t - f i l s a d o p t i f ( quasi ex filio ), ou 

n ' e n d é s i g n e r a u c u n (quasi incerto nains) ; l ' a d o p t i o n p r o d u i t a l o r s d e s 

e f fe t s d i f f é r e n t s q u a n t a u x d e g r é s d e p a r e n t é , e t p a r s u i t e q u a n t a u x p r o ­

h i b i t i o n s d e m a r i a g e e t à t o u s l e s d r o i t s d e f a m i l l e . — L e s q u a l i t é s e t 

c o n d i t i o n s n é c e s s a i r e s p o u r l ' a d o p t i o n , a u s s i b i e n q u e p o u r l ' a d r o g a t i o n , 

s o n t c e l l e s - c i : l ' a d o p t a n t d o i t a v o i r la p u b e r t é p l e i n e , d e p l u s q u e l ' a d o p t é : 

c e l t e r è g l e o b s e r v é e , il p e u t a d o p t e r , q u e l q u e s o i t s o n â g e ; n é a n m o i n s 

l ' a d r o g a t i o n n ' e s t p a s f a c i l e m e n t p e r m i s e à c e l u i q u i a m o i n s d e s o i x a n t e 

a n s , o u q u i a d é j à d e s e n f a n t s ; l e s i m p u i s s a n t s p e u v e n t a d o p t e r , les 

c a s t r a t s n e l e p e u v e n t p a s ; l e s f e m m e s n o n p l u s , s i c e n ' e s t a v e c l ' a u t o ­

r i s a t i o n i m p é r i a l e , e n c o n s o l a t i o n d e s e n f a n t s q u ' e l l e s o n t p e r d u s . 

L ' a d o p t é p e u t l ' ê t r e à t o u t â g e ; l e s a f f r a n c h i s n e p e u v e n t ê t r e a d o p t é s q u e 

p a r l e u r s p a t r o n s ; l e s e s c l a v e s n e p e u v e n t p a s l ' ê t r e . I l f a u t e n o u t r e le 

c o n s e n t e m e n t d e s p a r t i e s ; t o u t e f o i s , q u a n t à c e l u i q u i e s t d o n n é e n a d o p ­

t i o n , il su f f i t q u ' i l n e s ' y o p p o s e p a s ( non contradicente) ; d a n s l ' a d o p t i o n 

d ' u n e p e r s o n n e , a u s e c o n d d e g r é , c o m m e i s s u e d ' u n t e l fils (quasi ex filio), 
i l f a u t l e c o n s e n t e m e n t d e l ' a ï e u l e t d u p è r e a d o p t a n t s . — L ' a d o p t i o n p e u t 

ê t r e d i s s o u t e s o i t e n é m a n c i p a n t l ' a d o p t é , s o i t e n l e d o n n a n t e n a d o p t i o n 

à u n a u t r e . T o u t l i e n d a n s la f a m i l l e a d o p t i v e e s t a l o r s r o m p u , e t l ' a d o p ­

t i o n n e p e u t p l u s ê t r e r e n o u v e l é e . 

L e m o t manus d é s i g n a i t l e p o u v o i r q u e l e m a r i a v a i t s u r s a f e m m e d a n s 

c e r t a i n s c a s d é t e r m i n é s C e p o u v o i r n ' e x i s t e p l u s s o u s J u s t i n i e n . 

P a r mancipium o n e n t e n d a i t l e p o u v o i r s u r l ' h o m m e l i b r e , a c q u i s p a r 

m a n c i p a t i o n . I l e s t e n t i è r e m e n t h o r s d ' u s a g e c o m m e l e p r é c é d e n t . 

L e d r o i t d e p u i s s a n c e (potestas) s e d i s s o u t : q u a n t à l ' e s c l a v e , p a r l'af­

f r a n c h i s s e m e n t ; q u a n t a u fils d e f a m i l l e , p a r c e r t a i n s é v é n e m e n t s , p a r 

u n a c t e s o l e n n e l , o u p a r ce t l a i n e s d i g n i t é s . — C e s é v é n e m e n t s s o n t : la 

m o r t d u c h e f , l a p e r t e d e l a l i b e r t é o u s e u l e m e n t d e s d r o i t s d e c i t é , s u r ­

v e n u e a u p è r e o u à l ' e n f a n t ; l o r s q u e l e p è r e o u l e fi ls e s t t o m b é a u p o u v o i r 

d e l ' e n n e m i , l a p u i s s a n c e p a t e r n e l l e n ' e s t p a s d é t r u i t e , m a i s s e u l e m e n t 

s u s p e n d u e , à c a u s e d u d r o i t d e postliminium. — L e s a c t e s s o l e n n e l s s o n t 

J ' é m a n c i p a t i o n , e t l ' a d o p t i o n d a n s c e r t a i n s c a s ; l ' u n e e t l ' a u t r e f o n t p e r d r e 

Source : BIU Cujas



TIT. XIII. DES TUTÈLES. 1 2 4 

a u fils s e s d r o i t s d e f a m i l l e , e t n e p e u v e n t a v o i r l i e u c o n t r e s o n g r é . — 

A u c u n e d i g n i t é , a u t r e q u e c e l l e d e ( l a m i n e o u d e v e s t a l e , n e p o u v a i t l i b é ­

r e r j a d i s d e la p u i s s a n c e p a t e r n e l l e . J u s t i n i e n , d a n s s e s I n s t i t u t s , a t t a c h e 

c e t effet à l a d i g n i t é d e p a t r i c e ; e t , d a n s u n e n o v e l l e , à t o u t e s l e s d i g n i t é s 

q u i l i b è r e n t d e l a c u r i e . L ' e n f a n t a i n s i r e n d u l i b r e n e p e r d p a s s e s d r o i t s 

d e f a m i l l e . 

L e p o u v o i r d u m a r i (manus) e t c e l u i d u m a î t r e s u r l ' h o m m e l i b r e 

l i v r é e n m a n c i p a t i o n (mancipium), p o u v a i e n t a u s s i s e d i s s o u d r e p a r c e r ­

t a i n s m o d e s q u ' i l n ' e s t p l u s n é c e s s a i r e d ' e x a m i n e r s o u s J u s t i n i e n . 

Il e x i s t e d e s a c t i o n s r e l a t i v e s a u x d r o i t s d e f a m i l l e , d o n n é e s s o i t à l a 

f e m m e , s o i t a u m a r i , s o i t à l ' e n f a n t , d a n s l e b u t s o i t d e f a i r e r e c o n n a î t r e , 

s o i t d e n i e r la p a t e r n i t é , l a l é g i t i m i t é o u l a p u i s s a n c e p a t e r n e l l e . C e s 

a c t i o n s s o n t d a n s l a c l a s s e d e c e l l e s q u ' o n n o m m e préjudicielles; il e n 

e x i s t a i t a u s s i r e l a t i v e s a u x d r o i t s p r o v e n a n t s d e l a manusou d u mancipium. 

T I T U L U S XIII . 

D E T U T E L I S . 

T r a n s e a m u s n u n c a d a l i am d iv i s ionem 

p e r s o n a r n m . N a m ex his personis q u œ 

in potesiate non s u n t , q u x d a m vel in 

lutela s u n t vel in c u r a l i o n e , quaedam 

neu t ro j u r e t e n e n t u r . V i d e a m u s e r g o d e 

his quae in lu te la vel in c u r a t i n n c s u n t . 

Ita e n i m in te l l igemus cœteras pe r sonas , 

q u œ n e u i r o j u r e t e n e n t u r . Ac p r iu s d i s -

p i c i a m u s de his quse in lutela s u n t . 

T I T R E X I I I . 

DES TUTELLES. 

P a s s o n s m a i n t e n a n t à u n e a u t r e d iv i ­

s ion des p e r s o n n e s . E n effet, p a r m i celles 

qui ne sont pas au pouvoi r d ' a u t r u i , q u e l ­

ques unes sont en tutel le ou en cura te l l e , 

d ' a u t r e s ne sont soumises à a u c u n de ces 

d ro i t s . O c c u p o n s - n o u s des pe r sonnes qu i 

sont en tutel le ou en cura te l le : car n o u s 

a p p r e n d r o n s par là que l les sont celles q u i 

n ' y son t po in t ; et d ' a b o r d t r a i t ons d e 

celles qu i son t en tu t e l l e . 

Après avoir e x a m i n é les p e r s o n n e s pa r r a p p o r t à l eu r pos i t ion 
pr ivée d a n s l 'É ta t et d a n s les f a m i l l e s , n o u s a l l ons les é t u d i e r pa r 
rappor t à la capac i t é ou à l ' i ncapac i t é d a n s l aque l l e e l les p e u v e n t 
• ' l i e de se g o u v e r n e r et de se dé fend re . E n effet , des causes géné­
r a l e s , tel les q u e la fa iblesse de l ' âge ou d u s e x e , ou des causes 
p a r t i c u l i è r e s , t e l l es q u e la d é m e n c e , u n e l o n g u e m a l a d i e , p e u ­
vent m e t t r e les p e r s o n n e s d a n s u n tel é ta t qu ' e l l e s a i e n t beso in 
d 'un p r o l e c t e u r . C 'est a lo rs a u x lois à l e u r en d o n n e r . Voyons 
c o m m e n t cel les des R o m a i n s y a v a i e n t p o u r v u . Les p e r s o n n e s 
alienijuris é t a i e n t la p r o p r i é t é d u chef a u q u e l e l les é t a i en t s o u m i s e s ; 
c 'é ta i t à ce chef p r o p r i é t a i r e à les d i r i g e r , à les dé fendre : a i n s i , 
q u e l q u e i n c a p a b l e q u ' e l l e s f u s s e n t , ces p e r s o n n e s t r o u v a i e n t la 
p ro t ec t ion qu i l e u r é t a i t n é c e s s a i r e d a n s le pouvo i r a u q u e l e l les 
o b é i s s a i e n t ; la loi n ' a v a i t pas à s ' occuper d ' u n e m a n i è r e spéc ia le 
de leur d é f e n s e , et tou t ce que n o u s a l lons d i r e l eu r est a b s o l u ­
m e n t é t r a n g e r . 3Iais c eux qu i é t a i en t s id jur i s , é l an I à la t è te d ' u n e 
f ami l l e , m a î t r e s d ' e u x - m ê m e s , d e l e u r s b i e n s , ava i en t i n d i s p e n -
s a b l e m e n t beso in q u e la loi p o u r v û t à l e u r s i n t é r ê t s , l o r squ ' i l s 
é ta ien t i n c a p a b l e s d 'y p o u r v o i r e u x - m ê m e s . C'est ce q u ' o n fit en 
les p l a ç a n t , se lon les c a s , en lu le l le ou en curatelle. Ces ins t i tu -
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(1) Gaius, 1. § 189. — (2) Tulores consliluunlur tam masculis quam feminis: sed masculis 
quidem impuberibus duntaxal feminis autem tam impuberibus quam puberibus. UIp. 
Reg -11. $ 1. — (3) Scire leges non hoc est, verba earum tenere, sedvimac poleslalem.D. 1. 
5 17. —Inst. 4. 15. 3 : « Ejusque (interdicti) vis el potestas hue esl. » — C. 4. 36. 7.— Joignez-
y Gaïus, 1. § 22, parlant des métaux employés primitivement dans les négociations « Eorum-
que ii iimmoiiim ris et potestas non in numéro erat, sed in pondère. » 

t i ons é t a i e n t i n sp i r ée s p a r la n a t u r e m ê m e des c h o s e s , e t com­
m u n e s g é n é r a l e m e n t à tous les p e u p l e s (4); la loi r o m a i n e s'en 
e m p a r a , les r evê t i t de son c a r a c t è r e p a r t i c u l i e r , et e l les se r an ­
gè ren t d a n s le d ro i t p r o p r e a u x seu l s c i t oyens . 

Les causes g é n é r a l e s q u i , a u x yeux d e la loi r o m a i n e , renda ien t 
les p e r s o n n e s i n c a p a b l e s d ' exe rce r l e u r s d r o i ; s , é t a i e n t la faiblesse 
de l ' âge chez les i m p u b è r e s , e t ce l le d u sexe chez les f emmes ; 
les causes p a r t i c u l i è r e s qu i p o u v a i e n t f rapper d ' i ncapac i t é tel 
h o m m e , s ans f rapper te l a u t r e , é t a i e n t , p a r e x e m p l e , la fureur , 
la d é m e n c e , la p r o d i g a l i t é , e t c . D a n s le p r e m i e r c a s , il y avait 
l ieu à la t u t e l l e , d a n s le s econd à la c u r a t e l l e : n o u s n o u s occu­
p e r o n s , avec les I n s t i t u t s , d ' a b o r d d e la t u t e l l e . — On donnai t 
d o n c des t u t e u r s aux i m p u b è r e s , et a u x f e m m e s q u e l q u e âgées 
qu ' e l l e s fussent (2) . C e p e n d a n t la t u t e l l e p e r p é t u e l l e des femmes 
t o m b a s u c c e s s i v e m e n t e n d é s u é t u d e ; à l ' é p o q u e de J u s t i n i e n , il 
n ' e n res ta i t p l u s a u c u n ves t ige . Nous en d o n n e r o n s u n e i d é e ; mais, 
p o u r n e p o i n t m ê l e r la l ég i s l a t ion e x i s t a n t e avec ce l le qui es! abro­
gée, n o u s t r a i t e r o n s p r e m i è r e m e n t de la t u t e l l e des i m p u b è r e s , et 
s é p a r é m e n t d e ce l le d e s f e m m e s . 

I . Es t a u t e m tu te la , ut Se rv iu s def in i -

v i t , vis ac polestas in capile libero, ad 

tuendum e u m qu i propter œtatem se 

de fendere n e q u i t , jure civili data ac 

permissa. 

1 . La tu te l le e s t , c o m m e l 'a définie 

S e r v i u s , une puissance avec autorité 

sur une tête libre, donnée «< permise 

par le droit civil, pour proléger celui 

q u i , à cause de son âge, n e peut se dé­

fendre l u i - m ê m e . 

P r e s q u e t o u s les t e r m e s d e c e t t e dé f in i t ion o n t f ou rn i ma t i è re à 
u n c o m m e n t a i r e ; il es t v ra i q u ' i l s i n d i q u e n t t o u s les caractères 
e s sen t i e l s de la t u t e l l e . 

Vis ac potestas. Les u n s o n t v u d a n s vis l ' a u t o r i t é s u r la personne 
du p u p i l l e , d a n s potestas l ' a u t o r i t é s u r les b i e n s ; d ' a u t r e s , dans m , 
le p o u v o i r q u ' a le t u t e u r d ' ag i r p a r l u i - m ê m e , d a n s potestas, le droit 
d ' a u t o r i s e r les ac t e s d u p u p i l l e ; il en es t m ê m e p o u r qu i vis indique 
l a c o n t r a i n t e e x e r c é e s u r le t u t e u r forcé de p r e n d r e la t u t e l l e malgré 
l u i ; m a i s , p a r la s i m p l e c o n n a i s s a n c e d u s ty l e d e s lois romaines , 
on se c o n v a i n c r a q u e , d a n s ces lo is , les m o t s vis ac potestas mar­
c h a i e n t s o u v e n t e n s e m b l e , et c 'es t V i n n i u s q u i e n fait la r e m a r q u e . 
11 c i te des pas sages d u Diges te , des I n s t i t u t s e t d u Code , dans les­
que l s ces m o t s son t é g a l e m e n t r é u n i s (3) . A i n s i i ls fo rma ien t un 
p l é o n a s m e u s i t é ; c 'es t i n c o n t e s t a b l e . C e p e n d a n t j ' a j o u t e r a i qu' ici 
ce p l é o n a s m e p o u r r a i t n e pas ê t r e e n t i è r e m e n t i n u t i l e , p a r c e qu'il 
ex i s ta i t c e r t a i n e s t u t e l l e s d e f e m m e s , d a n s l e sque l l e s le tu teur 
n ' a v a i t , p o u r a i n s i d i r e , q u ' u n e p u i s s a n c e s a n s force, n e donnan t 
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son a u t o r i s a t i o n q u e p o u r la forme e t n e p o u v a n t la refuser , t e l l e ­
m e n t q u ' à ce t t e occas ion Ga ïus obse rve q u e , si ce t u t e u r é t a i t u n 
p a t r o n ou u n a s c e n d a n t , on n e p o u v a i t pas le c o n t r a i n d r e à d o n n e r 
son a u t o r i s a t i o n , e t que sa tu te l l e ava i t q u e l q u e force. Légitimai 
tutelœ vim aliquam habere intelliguutur (1 ). Ceci peu l n o u s a ide r à m i e u x 
s e n t i r l ' é t e n d u e de ce t t e expres s ion tutela est vis ac potestas. Bien 
e n t e n d u q u e potestas n ' e s t ici q u ' u n e exp re s s ion p r i s e d a n s le s ens 
généra l d e l à l a n g u e r o m a i n e , et n u l l e m e n t ce m o t j u r i d i q u e , potes­
tas, qui dés igne s p é c i a l e m e n t la p u i s s a n c e d o m i n i c a l e o u p a t e r n e l l e . 

Incapite libero. P a r ces m o t s on dés igne souven t u n e p e r s o n n e 
non e s c l a v e ; m a i s ils on t ici u n s ens p lus é t e n d u : ils i n d i q u e n t 
u n e p e r s o n n e l ib re de t ou t e p u i s s a n c e , sui juris, q u a l i t é s ans 
l aque l l e on n e p e u t ê t r e en t u t e l l e . Nous n e d i r o n s pas qu ' i l s s ' a p ­
p l i q u e n t auss i au t u t e u r et qu ' i l s s ignif ient q u e la p u i s s a n c e es t 
d o n n é e à u n e tê te l ib re su r u n e tê te l ib re . La c o n s t r u c t i o n de la 
p h r a s e et le r a i s o n n e m e n t s ' opposen t à ce d o u b l e s e n s . P o u r ê t r e 
t u t e u r , il faut, il es t v ra i , n e p a s ê t r e e s c l a v e ; m a i s il n ' e s t pas 
néces sa i r e d ' ê t r e sui juris. 

Ad tuendum. La p u i s s a n c e d u t u t e u r est t o u t e de p r o t e c t i o n e t 
d a n s l ' i n t é rê t d u p u p i l l e , b i e n di f férente e n cela des vé r i t ab l e s 
p u i s s a n c e s , potestas, manus, mancipium; e l le a p o u r b u t de dé ­
fendre la p e r s o n n e e t les b i e n s de l ' i m p u b è r e . Ce n e son t po in t 
les d ro i t s d e ce d e r n i e r q u e l 'on d o n n e a u t u t e u r et d o n t o n lui 
t r a n s p o r t e la p r o p r i é t é , c 'est s e u l e m e n t le so in de v e i l l e r a l eu r 
conse rva t ion et à l eu r exe rc i ce q u ' o n lui confie. 

Propter œtatem. P u i s q u e , sous J u s t i n i e n , la t u t e l l e à cause d u sexe 
n 'ex is te p l u s . 

Jure civili. L ' exp res s ion jus civile a, c o m m e n o u s l ' avons déjà d i t , 
deux s ignif icat ions : e l le dé s igne que lquefo i s le d ro i t p r o p r e a u x 
seuls c i toyens , pa r oppos i t ion a u d r o i t d e s gens , e t que lque fo i s le 
droi t é tab l i pa r la p u i s s a n c e lég i s la t ive , p a r oppos i t ion au d ro i t 
p r é to r i en (p . 18 ) . L ' u n e t l ' a u t r e s e n s es t app l i c ab l e à la t u t e l l e ; 
car , d ' u n côté , les c i t oyens seu l s p e u v e n t ê t r e t u t e u r s , ou recevo i r 
des t u t e u r s d ' ap rè s la loi r o m a i n e ; de l ' a u t r e , la tu te l le a é t é i n t r o -
d u i t e e t rég lée n o n pa r les p r é t e u r s , m a i s pa r des lois , p a r des s é n a ­
t u s - c o n s u l t e s et pa r l ' u sage (legibus, senatus-consultis, moribus) (2) . 

Data ac permissa. Que lquefo i s la t u t e l l e es t d o n n é e pa r la loi e l le-
m ê m e : te l le es t ce l le qu i est dé fé rée de d r o i t a u x a g n a t s ; on ne 
peu t n i e r qu ' e l l e n e soit jure civili data ( 3 ) ; d ' a u t r e s fois la tu t e l l e 
est s e u l e m e n t p e r m i s e : t e l l e es t ce l le q u e la loi p e r m e t a u chef d e 
famil le de d o n n e r pa r t e s t a m e n t ; il est c e r t a i n qu ' e l l e est jure civili 

permissa (4) . On p e u t r a p p o r t e r à ce t t e différence les expres s ions 
d u texte data ac permissa, q u o i q u e c e p e n d a n t n i les j u r i s c o n s u l t e s 
r o m a i n s , ni T h é o p h i l e , d a n s sa p a r a p h r a s e , ne p a r a i s s e n t l eu r 
a t t r i b u e r de sens spécia l et d i s t i nc t . C 'est e n c o r e u n p l é o n a s m e . 

(I) Gaïus, I. S 102. - (i) f lp . R<% 11. §5 . - (S) D.26. 4. 1 H S. f. Ulp. - (4) D. 26. 2. 1. 
t. Gaïus. 
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I I . T u t o r e s a u t e m s u n t , qu i e a m v i m 

ac po les ta tem h a b e n t , e x q u e ipsa r e 

n o m e n c e p e r u n t : i t aque a p p e l l a n i u r t u -

tores , quasi tui tores a t q u e defensores ; 

s icut œditui d i c u n t u r , qu i aedes t u e n -

t u r . 

Les tu t eu r s son t ceux qui on t cette 

pu i s sance , cel te a u t o r i t é . C'est d e la chose 

m ê m e qu ' i l s on t pris l eu r n o m ; on les 

appel le t u t eu r s (tutores), p o u r dire 

p ro tec teurs (tuitores), d é f enseu r s , comme 

on appel le œditui ceux qu i vei l lent sur 

les édifices. 

Après ces idées g é n é r a l e s , les I n s t i t u t s p a s s e n t à l 'exposé des 
d ive r se s t u t e l l e s . Nous n e c h e r c h e r o n s pas ici c o m b i e n el les for­
m a i e n t d ' e s p è c e s ; m a i s , r e j e t an t p l u s lo in ce t t e q u e s t i o n , nous les 
p a r c o u r r o n s s u c c e s s i v e m e n t les u n e s a p r è s les a u t r e s , en suivant 
le t ex te , e t c o m m e n ç a n t d ' a b o r d p a r cel le q u e l 'on d o n n a i t par 
t e s t a m e n t . Ce t te t u t e l l e se n o m m a i t t e s t a m e n t a i r e (testamentaria 
tutela); et les t u t e u r s a ins i d o n n é s , t u t e u r s t e s t a m e n t a i r e s (tes-
tamentarii tutores) (i). Nous t r o u v o n s e n c o r e d a n s Ga ïu s et dans 
Ulp ien q u e ces t u t e u r s p o r t a i e n t aus s i le n o m de t u t e u r s dalifs 
(tutores dativi), l o r squ ' i l s ava i en t é té d o n n é s n o m m é m e n t , c'est-à-
d i r e s p é c i a l e m e n t dé s ignés p a r le t e s t a m e n t (2) . Mais ce t t e déno­
m i n a t i o n , m o i n s g é n é r a l e q u e l ' a u t r e , se l ia i t p r i n c i p a l e m e n t à une 
p a r t i c u l a r i t é d e la t u t e l l e des f e m m e s , q u e n o u s v e r r o n s en traitant 
ce t t e m a t i è r e . 

I I I . P e r n i i s s u m est i t aque p a r e n t i b u s , 

l iber is i m p u b e r i b u s quos in po les ta le h a ­

b e n t , t e s l amen to tu to res d a r e . E t hoc in 

lilios filiasque p roced i t o m n i m o d o : n e -

po t ibus v e r o , n e p l i b u s q u e , ila d e m u m 

pa ren t e s possun t t c s t a m e n t o tu tores d a r e , 

si post m o r l e m e o r u m in pa t r i s sui po tes -

t a t em non s u n t r eca su r i . I t a q u e , si filius 

tuus mor l i s tuœ t empore in po tes ta te t u a 

s i t , nepotes ex eo non p o t e r u n t ex t e s -

t a m e n t o luo t u t o r e m h a b e r e , q u a m v i s 

in po tes ta te t ua f u e r i n l , sci l i ret quia , 

n i o r t u o t e , in po les t a t em pa t r i s sui r eca ­

suri s u n t . 

58 . Il est p e r m i s a u x ascendants de 

d o n n e r pa r t e s t a m e n t des tu t eu r s aux en­

fants i m p u b è r e s qu ' i l s o n t sous leur puis­

sance , et c e l a , s a n s d i s t inc t ion pour les 

fils et les filles. Mais ils ne peuvent en 

d o n n e r aux petils-fils et aux petites-filles 

q u e lo r sque ces de rn i e r s ne doivent pas , 

a p r è s la m o r t d e l ' a ï e u l , r e tomber au 

p o u v o i r d u p è r e . Si d o n c , au moment 

d e la m o r t , ton fils est sous ta puissance, 

tes petits-fils issus d e lui ne pourront 

pas recevoi r d e t u t e u r s pa r tes tament , 

b ien qu ' i l s so ien t sous ta pu i s sance , parce 

q u ' i l s d o i v e n t , après ta m o r t , retomber 

sous celle d u p è r e . 

La t u t e l l e t e s t a m e n t a i r e é ta i t c o n s a c r é e p a r la loi des Douze-
T a b l e s en ces t e r m e s : Uti legassit super pecunia tutelave suœ rei, ila 

jus esto (Hist. du droit, p . 4 5 ) (3) . E l l e p a s s a i t a v a n t toutes les 
lu l e l l e s , car ce n ' é t a i t q u ' à dé fau t d ' u n t u t e u r t e s t a m e n t a i r e qu'on 
ava i t r e c o u r s a u x a u t r e s . 11 n o u s faut e x a m i n e r : qui p e u t nomnier 
le l u t e u r pa r t e s t a m e n t ; à qu i on p e u ! le n o m m e r ; q u e l s sont ceux 
qu i p e u v e n t ê t r e n o m m é s ; e t c o m m e n t doi t ê t r e faite la nomina­
t ion . Les d e u x p r e m i è r e s q u e s t i o n s son t t r a i t é e s d a n s ce l i t re , les 
d e u x d e r n i è r e s d a n s le t i t r e s u i v a n t . — C'est le chef de famille 

(1) D. 20. 2. 11. princ. § 1 et 4. — 4 6 . 3. 14. § 5. f. Ulp. 
(2) Voeantur autem hi qui nominalim lestamento tutores dantur, dativi. Gaïus, 1. § 1S4. 

— Teslamenlo quoque nominalim tutores dati tutores dativi appel tant tu: Ulp. Reg. U. 
14. — (3) Ulp. Reg. 11. § i l . 
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(1) Gaïus, 2. § 241. — Ac ne hères quidem polest institut poslumus ulicnus; est enim tn-
certa persona. 1b. § 242. — Inst. 2. 20. 20. - (2) Gaïus, 2. § l ôO. - Ins t . 2. 15. 1 . - (5) Gaïus 
1. S 117. 

seul qu i p e u t nommer le t u t e u r pa r t e s t a m e n t , et c 'est de lui que 
par le la loi des Douze-Tables q u e n o u s v e n o n s de c i t e r . — C'est 
s e u l e m e n t a u x enfan t s p l acés sous sa p u i s s a n c e qu ' i l p e u t n o m m e r 
u n t u t e u r : auss i t r o u v e - t - o n d a n s la loi ce l te express ion r e m a r ­
q u a b l e , tulelave suœ rci, p o u r d i r e la t u t e l l e des p e r s o n n e s qu i lui 
a p p a r t i e n n e n t ; m a i s il ne suffil p a s q u e les en fan t s so ien t au 
pouvo i r d u t e s t a t eu r , il faut e n c o r e q u ' à la m o r t de celui-ci ils 
a ient beso in d ' un t u t e u r , c ' es t -à -d i re qu ' i l s so ien t i m p u b è r e s e t 
suijuris; ce qu i fait r épé t e r ici d a n s les I n s t i t u t s l e s obse rva t i ons 
déjà faites p lus h a u t (p . 106), lo r squ ' i l s ' ag issa i t de d é t e r m i n e r 
que ls sont les enfan ts q u i , à la m o r t d u chef, d e v i e n n e n t suijuris. 

I V . C u m a u t e m in compluribus aliis 

causis pos tumi pro j a m nat i s l i a b e n t u r , 

et in hac causa placui t n o n m i n u s pos-

tumis q u a m j a m nat is t e s t amen to tu to res 

d a n posse , si m o d o in ea causa s i n t , u t 

si vivis p a r e n t i b u s n a s c e r e n t u r , sui he-

redes, et in potes ta te e o r u m fièrent . 

4 . De m ê m e q u e , dans plusieurs 

autres cas, les p o s t h u m e s son t cons idé ­

rés c o m m e nés , pa r e i l l emen t ici on a d é ­

cidé qu ' i l s p o u r r o n t , auss i b ien q u e les 

enfants déjà n é s , recevoir des t u t e u r s 

par t e s t a m e n t , p o u r v u toutefois qu ' i l s 

soient d a n s u n e posi t ion telle q u e , s ' i ls 

é ta ien t nés du v ivan t de leurs a s c e n d a n t s , 

ils au r a i en t é té héritiers siens, sous la 

pu i s sance de ces a s c e n d a n t s . 

In compluribus aliis causis. Dans le s ens le p l u s g é n é r a l , les m o t s 
enfant posthume s ignifient : enfant n é a p r è s la m o r t . On doi t i n d i q u e r 
à la m o r t de que l l e p e r s o n n e on c o m p a r e la n a i s s a n c e d e cet e n f a n t ; 
car il p e u t ê t r e p o s t h u m e par r a p p o r t à son a ï eu l , à son onc le , à son 
frère, à s o n p è r e , selon qu ' i l es t n é a p r è s l a m o r t de l ' un o u d e l ' a u l r e . 
D a n s u n sens p a r t i c u l i e r on e n t e n d par posthume, s an s a u t r e dés igna ­
t ion, l ' enfant né ap rè s la m o r t de son p è r e . — Le p o s t h u m e , m ê m e 
déjà conçu , n ' a j a m a i s é té , p o u r les p e r s o n n e s m o r t e s a v a n t sa n a i s ­
sance, q u ' u n ê t r e i n c e r t a i n ; et , c o m m e te l , d ' a p r è s l ' anc ien d r o i t ro­
main , il ne pouva i t r ecevo i r , p a r le t e s t a m e n t d e c e u x a u x q u e l s il 
é ta i t p o s t h u m e , ni t u t e u r , n i legs , n i h é r é d i t é ( 1 ) . Ce d ro i t p r i m i t i f 
fut modifié dans u n seul p o i n t : l o r s q u ' u n chef de famil le m o u r a i t , 
laissant un enfant s e u l e m e n t c o n ç u , l e q u e l , s'il fût déjà né , e û t 
é té son hé r i t i e r , on t rouva t r o p r i g o u r e u x d e d é p o u i l l e r ce p o s ­
t h u m e de l ' hé réd i té p a t e r n e l l e , p a r c e qu ' i l n ' é t a i t n é q u ' a p r è s la 
m o r t de son p è r e , et l 'on agi t c o m m e s'il é ta i t n é d e son v ivan t . 
Ainsi il fut a p p e l é à l ' h é r é d i t é l é g i t i m e ; il fut p e r m i s au chef d e 
l ' ins t i tuer d a n s son t e s t a m e n t , ou de le d e s h é r i t e r ( 2 ) ; de lui 
d o n n e r u n l e g s ; de lu i n o m m e r u n t u t e u r ; auss i Ga ïus d isa i t - i l 
d a n s ses c o m m e n t a i r e s q u e , p o u r la n o m i n a t i o n d ' un l u t e u r e t p o u r 
p l u s i e u r s a u t r e s c a u s e s (in compluribus aliis causis),l'enfant p o s t h u m e 
é ta i t cons idé ré c o m m e n é (3). Ce son t ces expres s ions q u e l 'on a 
t r anspor t ées d a n s les I n s t i t u t s ; m a i s ici e l les on t u n sens e n c o r e 
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p lus é t e n d u , p a r c e q u e J u s t i n i e n d o n n a a u x p o s t h u m e s le dro i t dé 
recevo i r pa r le t e s t a m e n t de tout le m o n d e , et les consi 'déra c o m m e 
nés , non s e u l e m e n t p a r r a p p o r t a u chef don t ils a u r a i e n t d û hé r i t e r ; 
m a i s pa r r appo r t à tou tes les a u t r e s p e r s o n n e s ( 1 ) . 

Sui heredes. On n o m m a i t h é r i t i e r s s i ens (sui heredes), d a n s l 'ordre 
ab intestat, les en fan t s q u i , d a n s la f ami l l e , n ' é t a n t p r é c é d é s par 
p e r s o n n e , à la m o r t d u chef d e v a i e n t se t r o u v e r srdjuris;h\ loi leur 
d o n n a i t l ' h é r é d i t é . P o u r q u e le p o s t h u m e p û t r ecevo i r u n t u t e u r du 
chef de famil le m o u r a n t , il fal lai t q u ' e n le r é p u l a n t n é au mo­
m e n t de ce t te m o r t , il se t r o u v â t d a n s ce t t e p o s i t i o n ; u n exemple 
fera s e n t i r ce l t e r è g l e . Un a ïeul a sous sa p u i s s a n c e son fds marié , 
d o n t la f e m m e es t e n c e i n t e ; p e n d a n t la g rossesse l ' a ï eu l m e u r t , 
l a i s san t le fds chef de fami l le e t h é r i t i e r s i e n ; ce fils m e u r t lui-
m ê m e q u e l q u e t e m p s a p r è s , la g ros se s se c o n t i n u a n t toujours ; 
en f in , le petit-fils v i e n t a u m o n d e , e t , c o m m e il se t r o u v e ainsi 
p o s t h u m e à son pè re et à son a ï e u l , il n a î t m a î t r e d e l u i - m ê m e , 
a y a n t b e s o i n d ' u n t u t e u r . A-t- i l pu en r e c e v o i r u n d a n s le lesla-
m e n l d e l ' a ï eu l ? Non , p a r c e q u ' e n le s u p p o s a n t n é à la m o r t de 
ce t a ï e u l , il n ' e û t pas é t é suijuris e t h é r i t e r s i e n , pu i squ ' i l était 
p r é c é d é par son p è r e , sous la p u i s s a n c e d u q u e l il es t en quelque 
so r t e r e t o m b é , q u o i q u ' i l n e fût e n c o r e q u e c o n ç u . Mais il a pu 
r ecevo i r u n t u t e u r p a r le t e s t a m e n t d u p è r e , p a r c e q u ' e n le répu-
t an t déjà n é lo r s d e la m o r t de ce lu i - c i , il n ' e n e û t pas m o i n s été 
suijuris et suus hères. — Du r e s t e , il faut b i e n se g a r d e r de con­
c l u r e d e là q u e l ' en fan t do ive n é c e s s a i r e m e n t ê t r e hé r i t i e r , pour 
q u e le p è r e p u i s s e lu i d o n n e r u n t u t e u r p a r t e s t a m e n t . C'est à sa 
p u i s s a n c e p a t e r n e l l e s e u l e q u e le chef doi t la facul té de nommer 
le t u t e u r . 11 p o u r r a i t , d a n s son t e s t a m e n t , e n l e v e r à ses enfants 
t ou t e sa s u c c e s s i o n , en les d é s h é r i t a n t , et n é a n m o i n s l eu r dési­
gne r u n t u t e u r (2). A i n s i , d a n s ce t t e m a x i m e d e Q. 31. Scsevola : 
Nemo potest Intorem dare cuiquam, nisi ei queni in suis lieredibus, aau 

moritur habuit, habiturusve esset, si vixisset ( 3 ) , on a v o u l u par ces 

m o t s , suis heredibus, e x p r i m e r q u ' o n n e p e u t d o n n e r u n lu leur 
q u ' a u x en fan t s q u i n e son t p r é c é d é s p a r p e r s o n n e d a n s la famil le , 
e t q u e la lo i , e n c o n s é q u e n c e , m e t p a r m i les h é r i t i e r s s i ens . 

V . Sed si e m a n c i p a t o filio t u t o r a p â t r e 

t e s t a m e n l o d a t u s fue r i t , confirmandus 

est ex sen ten t i a praesidis o m n i m o d o , id 

e s t , s ine i n q u i s i l i o n e . 

5 . Mais si un t u t e u r a é té d o n n é par 

le t e s t a m e n t du père à u n fils é m a n c i p é , 

il doit être confirmé pa r sentence du 

p ré s iden t d a n s tous les c a s , et par con­

s é q u e n t sans e n q u ê t e . 

Confirmandus est. Dans b i e n des cas o ù la n o m i n a t i o n d u tu teur 

I Inst 2.20. 26 et 28.—Il faut bien remarquer les deux règles suivantes : lorsqu'il s'agissait 
d'un enfant conçu, pour défendre ses intérêts, pourempécher qu'il ne souffrit, qu'il ne fût lésé dans 
ses droits, on agissait comme si cet enfant était déjà né : qui in utero est, perindc ac si in ré­
bus humanis esset cusloditur, quoliens de commodis ipsius partus quœritur. D. 1. 5. 7. f. 
Paul. Mais, lorsqu'il s'agissait d'un posthume, c'est-à-dire d'un enfant conçu, considéré par 
rapport à une persoune morte avant sa naissance, il n'était, jusqu'à Justinien, réputé déjà né 
que relativement au chef dont il aurait du être héritier. 

(2) D. 26 .2 . 4. f. Modest. — Ih. 1. 51. — (3) D. 50. H. 73. S l. 
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T I T U L U S X I V . 

QUI TESTAMENTO TUTORES DARI 

POSSUNT. 

T I T R E X I V . 

QUI PEUT ÊTRE NOMMÉ TUTEUR PAR 

TESTAMENT. 

11 est év iden t , p o u r p r e m i e r p r i n c i p e , q u ' o n ne p o u v a i t n o m m e r 
tu t eu r par t e s t a m e n t q u e des p e r s o n n e s qu ' i l é t a i t p e r m i s de faire 
e n t r e r d a n s la confec t ion d ' u n pa re i l ac te , q u ' o n pouva i t p r e n d r e 
pour bu t d ' u n e d i spos i t ion t e s t a m e n t a i r e , o u , p o u r n o u s e x p r i m e r 
c o m m e les R o m a i n s , q u e ceux avec qu i on ava i t fact ion de t e s t a ­
m e n t (testamento tutores lû darl possunt, eum quibus testamentlfactio est. 
—Cum quibus testamentl faciendl jus est) (5). A ins i , p a r là se t r o u ­
vaient exc lus tous les é t r a n g e r s , p a r c e q u ' o n n ' a v a i t pas avec eux 
faction de t e s t a m e n t . Mais c e t t e c o n d i t i o n g é n é r a l e suffisai t-el le, 
et toute p e r s o n n n e capab le de f igurer d a n s u n t e s t a m e n t c o m m e 
hér i t ie r , c o m m e l é g a t a i r e , pouva i t - e l l e y f igurer c o m m e t u t e u r ? 
Les f emmes , les fils de fami l le , les esc laves , les fur ieux, les i m p u ­
bè re s , p e u v e n t r ecevo i r u n legs , u n e h é r é d i t é , p o u r r o n t - i l s r e c e ­
voir u n e tu t e l l e? Les I n s t i t u t s e x a m i n e n t s u c c e s s i v e m e n t la n o m i ­
na t ion de ces d ive r ses p e r s o n n e s . 

Les f e m m e s ne p o u v a i e n t ê t r e appe lées à la tu te l l e qu i é ta i t u n e 
charge p u b l i q u e sous c e r t a i n s r a p p o r t s , e t r é se rvée a u x h o m m e s 
seuls (6). 11 n 'y avai t d ' excep t ion q u e p o u r ce l les qu i o b t e n a i e n t 
d u p r i n c e la p e r m i s s i o n de gé re r la t u t e l l e de l eu r s p r o p r e s e n ­
fants (7). 

Dari a u t e m p o t e s t t u t o r non so ium p a -

te r fami l ias , sed e t iam filiusfamilias. 
O n peut n o m m e r t u t eu r non seu lement 

un chef , mais encore un tils de famil le . 

Si le fils de famil le é ta i t s o u m i s à son p è r e , c 'é ta i t à cause d u 

(1) D. 26. 3. — C. 8. 20. — (2) D. 26. 5. 1. § 1. — Ib. 1. 3 et 7. — C. S. 29. 4. — (3) D. 26. 2. 
1. — C. 5. 28. 4; — D. 26. 3. 1. § 1. — Ib. 1. 4. — (4) D. 26. 2. 1. § 2. —Theoph. h. p. — VS) D. 
26. 2. 21. f. Paul. - Ulp. Reg. II. § 15, — (6) D. 26. 2. 26. f. Papin. — (7) D. 26. 1. 18. f. 
Nerat. 

é ta i t n u l l e d ' ap rè s le d ro i t , el le deva i t n é a n m o i n s ê t r e conf i rmée 
par le m a g i s t r a t . Un t i t r e spéc ia l est c o n s a c r é à ce t t e m a t i è r e , 
d a n s le Diges te et d a n s le Code, de conjirmando tutore vel curatore(l). 
Si le pè r e a d o n n é le t u t e u r d a n s u n t e s t a m e n t ou d a n s u n codic i l le 
n o n v a l a b l e ; s'il l'a d o n n é à u n en fan t é m a n c i p é su r l eque l il n ' a -
\ a i t a u c u n e p u i s s a n c e p a t e r n e l l e ; ou m ê m e à u n en fan t n a t u r e l , 
p o u r v u q u e , d a n s ce cas , il lu i a i t la issé q u e l q u e s b i e n s ( 2 ) ; si la 
m è r e , u n p a t r o n , ou m ê m e u n é t r a n g e r , on t d o n n é , p a r t e s t a m e n t , 
un t u t e u r à u n enfant qu ' i l s ont i n s t i t u é hé r i t i e r ( 3 ) ; d a n s tous ces 
cas , b i en q u e , selon le d ro i t s t r i c t , le t u t e u r n e soi t pas v a l a b l e ­
m e n t d o n n é , le m a g i s t r a t le c o n f i r m e r a , s ans e n q u ê t e q u a n d il a 
é té d o n n é par le pè re , et , s'il l 'a é t é p a r t o u t e a u t r e p e r s o n n e , avec 
e n q u ê t e , c ' e s t - à -d i r e en r e c h e r c h a n t , d ' a p r è s la f o r t u n e , la p r o ­
b i té et l ' hab i le té d u t u t e u r , s'il p o u r r a b i en r e m p l i r ses fonc­
t ions (4). 
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caractère p a r t i c u l i e r de la p u i s s a n c e p a t e r n e l l e chez les R o m a i n s , 
et n o n p o u r a u c u n e i n c a p a c i t é . Il p o u v a i t gé re r t ou t e s les charges 
p u b l i q u e s , l o r squ ' i l avai t l ' âge v o u l u ; il en é ta i t d e m ê m e p o u r la 
tu te l l e (4). 

1. Sed et servus proprius testamento 

cum libertate recte tulor dari potest. Sed 

sciendum e s t , eum et sine liberlate tuto-

rem d a l u m , tacite liberlatcm directam 

accepisse v ider i , et per hoc recte tuto-

rem esse . Plane si per errorem, quasi 

liber tutordalus s i l , aliud dicendum est. 

Servus aulein al ienus pure inutililer 

tcstamento datur tutor ; sed ita cum 

liber erit, ulililer datur : proprius a u -

tem servus inutililer eo modo tutor 

datur. 

1 . On peut aussi par testament nom­

mer valablement pour tuteur son propre 

esclave en l'affranchissant ; mais sachez 

que , m ê m e dans le cas où on l'a nommé 

tuteur sans l'affranchir, il est censé avoir 

tacitement la liberté directe, c l par là 

il prend valablement la tutelle. Néan­

moins il en serait tout autrement si on 

ne l'avait n o m m é tuteur que par erreur, 

le croyant libre. Quant à l'esclave d'au-

trui , on ne peut dans son testament le 

donner pour tuteur purement et simple­

ment , mais on le peut avec cette condi­

tion : lorsqu'il sera libre. Si l'on nommait 

ainsi son propre e sc lave , la nomination 

serait inutile. 

Tacite liberlatcm directam. Les e sc laves é t a i e n t i ncapab les de 
gé re r a u c u n e c h a r g e ; si on vou l a i t les n o m m e r à u n e tu te l le , il 
fallait d o n c les a f f ranchi r . L e s a v a i t - o n n o m m é s t u t e u r s s ans affran­
c h i s s e m e n t , il es t c e r t a in q u e les p r i n c i p e s r i g o u r e u x d u droi t pri­
mi t i f s ' opposa ien t à la v a l i d i t é d e ce t t e n o m i n a t i o n , et qu ' i l a dû 
n é c e s s a i r e m e n t ex i s te r u n e é p o q u e o ù e l l e é t a i t r a d i c a l e m e n t nulle. 
C e p e n d a n t , l o r s q u ' o n se r e l â c h a d e la r i g u e u r d e s p r e m i e r s prin­
c ipes , c e t t e c o n c l u s i o n p u t ê t r e modi f iée p a r faveur p o u r la liberté 
et p o u r les pup i l l e s (et libertatis et pupillorum favore). Nous trouvons 
au Diges te u n f r a g m e n t d e P a u l , q u i , pa r cela seu l q u e l 'esclave a 
é l é n o m m é t u t e u r , d é c i d e qu ' i l do i t avo i r la l i b e r t é d i rec te (2). 
Ce t t e o p i n i o n n e deva i t pas ê t r e u n i v e r s e l l e m e n t a d o p t é e et entiè­
r e m e n t ass i se , car , e n v i r o n q u a r a n t e a n s a p r è s , les e m p e r e u r s Va-
l é r i en e t Ga l l i en d i s e n t , d a n s u n r e s c r i t , q u ' i l es t r e ç u q u e , dans 
ce c a s , l ' e sc lave a u r a la l i b e r t é fidéicommissaire (3) . Just inien 
c o n s a c r e ici l ' op in ion d e P a u l . Il y a , c o m m e n o u s le savons , entre 
la l i be r t é d i r e c t e e t la l i be r t é f i d é i c o m m i s s a i r e , ce t t e différence 
p r i n c i p a l e , q u e la p r e m i è r e es t a c q u i s e à l ' e sc lave d e p le in droit 
a p r è s l ' a ccep t a t i on d ' h é r é d i t é , t a n d i s q u e la s e c o n d e n e lui est 
a c q u i s e q u e l o r s q u e l ' hé r i t i e r l 'a affranchi (p . 37) . 

Pure inutilitertestamento datur. U n e d i spos i t i on est p u r e et simple 
q u a n d on n 'y m e t a u c u n e c o n d i t i o n , a u c u n e modi f i ca t ion . On ne 
p o u v a i t af f ranchir p u r e m e n t et s i m p l e m e n t l ' e sc lave d ' au t ru i , 
m a i s on le p o u v a i t pa r fidéicommis (4); la t u t e l l e deva i t su ivre la 
m ê m e règ le , p u i s q u ' e l l e n e p o u v a i t ex i s t e r s a n s la l i b e r t é . Ainsi 
c e t t e d i spos i l i on : J e vous p r i e , m o n h é r i t i e r , d 'a f f ranchi r l 'esclave 

(I) D. 1. C. 9. f. Pomp. - (-2) D. 26. 2. 32. § 2. fr. Paul. - (5) C. 7. 4. 9. - (4) Inst. 2.24.5. 
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de m o n vois in e t j e le d o n n e p o u r t u t e u r à m o n fds, é t a i t v a l a b l e ; 
t and i s q u e ce l le-c i : Q u e S t i chus , l ' esc lave de m o n vois in , soi t t u ­
t eu r de m o n fils, deva i t ê t r e n u l l e . N é a n m o i n s les p r u d e n t s , s 'écar-
lant du d ro i t r i g o u r e u x , d é c i d è r e n t tou jour s en faveur de la l i b e r t é 
et des pup i l l e s , q u e m ê m e , d a n s ce d e r n i e r cas , le t e s t a t e u r s e r a i t 
c ensé avoi r v o u l u d o n n e r la l i b e r t é fidéicommissaire, à m o i n s 
qu ' i l n e fût év iden t q u e ce n ' é t a i t p o i n t là son i n t e n t i o n (nisi aliud 
evidenter defunctum saisisse appareat); et l ' hé r i t i e r en c o n s é q u e n c e 
deva i t a che t e r l 'esclave e t l 'af f ranchir ( 1 ) . Ces m o t s des I n s t i t u t s 
pure inutiiiter datur, do iven t d o n c ê t r e p r i s en ce s e n s , q u e la n o m i ­
n a t i o n est i n u t i l e c o m m e p u r e e t s i m p l e , ce qu i n ' e m p ê c h e p a s 
qu 'e l l e n e s o i t v a l a b l e c o m m e fidéicommissaire. Q u a n t à ce t t e d ispo­
si t ion : « Que S t i c h u s , l ' e sc lave de m o n vo i s in , soi t t u t e u r q u a n d 
il sera l i b r e , » e l le n ' ava i t r i en d e c o n t r a i r e a u d r o i t , p a r c e q u e 
la n o m i n a t i o n é ta i t faite p o u r u n e é p o q u e o ù l ' esc lave s e r a i t c a ­
pab le . 

Inutiiiter eo modo. P a r c e q u e ce lu i qu i d i t : J e d o n n e à m o n fils 
pour t u t e u r m o n esc lave É ros q u a n d il se ra l ib re , n ' a é v i d e m m e n t 
pas l ' i n ten t ion d 'aff ranchir ce t e sc lave . 

II . Fur iosus , vel minor vigintiquinque 
annis tutor testamento d a t u s , tutor lune 
er i t , cum cornpos m e n t i s , aut major v i ­
gintiquinque annis factus fuerit. 

£ . Le fou ou le mineur de v ingt -c inq 
a n s , n o m m é tuteur par testament, pren­
dra la tutelle quand il sera sain d'esprit 
ou majeur de vingt-cinq ans . 

Un fou n e pouva i t ê t r e t u t e u r . Q u e l q u e s a u t e u r s p e n s a i e n t q u e 
sa n o m i n a t i o n é ta i t n u l l e ; m a i s l a p l u p a r t v o u l a i e n t qu ' e l l e fût t ou ­
jours cons idé rée c o m m e faite sous ce t t e cond i t i on t ac i t e , cum suce 
mentis esse cœperit (2) . C'est ce t t e o p i n i o n q u ' e x p o s e n t les I n s t i t u t s , 
et qu i s ' a p p l i q u e , d ' u n e m a n i è r e a n a l o g u e , au m i n e u r de v ing t -
c inq a n s . 11 es t p r e s q u e i nu t i l e d e d i r e q u e , si le p u p i l l e , a y a n t 
pa r e x e m p l e douze ans , le c i toyen dés igné p o u r t u t e u r n ' e n a q u e 
v i n g t , c o m m e l ' un a r r i ve r a à sa p u b e r t é a v a n t q u e l ' a u t r e p a r ­
v i e n n e à v i n g t - c i n q a n s , la n o m i n a t i o n es t e n t i è r e m e n t i n u t i l e . 

Il faut a j ou t e r , p o u r t e r m i n e r l ' e x a m e n de ceux qu i p o u v a i e n t 
ê t r e n o m m é s t u t e u r s , q u e les m i l i t a i r e s e n é t a i e n t i n c a p a b l e s (3). 
On ne pouva i t n o n p lus n o m m e r u n e p e r s o n n e i n c e r t a i n e , c o m m e : 
« le p r e m i e r qu i r e n c o n t r e r a m o n convoi f u n è b r e , » p a r c e que la 
tu te l l e n e doi t ê t r e d o n n é e q u e pa r la conf iance (4) . 

I I I . Ad certum t e m p u s , seu ex cerlo 
temporc, vel sub conditione, vel anle 

heredis instilutionem posse dari tuto-
rem, non dubitalur. 

3 . On peut, et cela ne fait aucun d o u ­
te, nommer le tuteur jusqu'à un certain 
temps, ou à partir d'un certain temps, ou 
sous condit ion, m ê m e avant VinHitution 

d'héritier. 

Le t u t e u r p o u v a i t ê t r e n o m m é p u r e m e n t et s i m p l e m e n t (pure ) : 
q u e T i t i u s soi t t u t e u r ; — j u s q u ' à u n c e r t a i n t e m p s ( a d certum tem­
pus, ad diem): qu ' i l so i t t u t e u r p e n d a n t q u a t r e a n s ; — à p a n i r d ' un 

(1) D. 26. 2. 10. S 4. f. Ulp. — C. 7. 4. 9. - (2) D. 26. 1. 11. f. Paul. - 26. 2 .10. S 3. f. Ulp. 
- (3) C. B. 34. 4. - Inst. 1. 25. 14. - (4) Ib. 2. 20. 27. 
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certain t e m p s (ex-cerfo tempore, a die) : qu ' i l p r e n n e la t u t e l l e qua­
t re a n s ap rè s m a m o r t ; — s o u s c o n d i t i o n (sub conditione) : qu ' i l soit 
t u t e u r s'il g a g n e le p r o c è s qu ' i l s o u t i e n t d a n s ce m o m e n t . Ce n esl 
p a s s a n s mot i f q u ' o n s ' exp l ique f o r m e l l e m e n t s u r la va l id i té de 
pa re i l l e s n o m i n a t i o n s ; car n o u s v e r r o n s q u e le t e s t a t e u r n 'avai t 
pas la m ê m e l a t i t u d e p o u r t o u t e s les d i spos i t i ons t e s t a m e n t a i r e s , 
et qu ' i l n e p o u v a i t n o m m e r u n h é r i t i e r ni p o u r u n t e m p s ni à 
pa r t i r d ' u n c e r t a i n t e m p s (4) . 

Ante heredis institut ionem. L ' i n s t i t u t i o n d ' h é r i t i e r é t a i t la désigna-
l ion des p e r s o n n e s q u e le t e s t a t e u r cho is i s sa i t p o u r hé r i t i e r . Le 
t e s t a m e n t n ' ex i s t a i t q u e p a r c e t t e i n s t i t u t i o n et d e v a i t c o m m e n c e r 
p a r e l l e ; si b i en q u e j a d i s les l e g s , les fidéicommis , les affran­
c h i s s e m e n t s i n s c r i t s a v a n t l ' i n s t i t u t i o n d ' h é r i t i e r é t a i e n t nuls . 
Des j u r i s c o n s u l t e s é t e n d a i e n t m ê m e ce t t e r i g u e u r à la nomina t ion 
d ' u n t u t e u r ; m a i s L a b é o n , P r o c u l u s et l e u r s d i s c ip l e s étaient 
d ' u n avis c o n t r a i r e r e l a t i v e m e n t au t u t e u r (2) . Du r e s t e , Just i ­
n i en abo l i t ce t l e s u b t i l i t é n o n s e u l e m e n t p o u r la t u t e l l e , m a i s pour 
tou tes les a u t r e s d i spos i t i ons . 

IV. Cerise a u t e m rei vel causse t u to r d a -

ri non potest , qu ia personae, non causse, 

vel rei d a t u r . 

4 . Mais un t u t e u r ne p e u t ê t re nommé 

pour un bien ou pou r une affaire spé­

ciale , pa rce q u e c 'est à la pe rsonne qu'il 

est d o n n é , et n o n à l 'affaire ni à la chose. 

Nous v e r r o n s p l u s lo in c o m m e n t il faut e n t e n d r e ce t t e maxime 
q u e le t u t e u r es t d o n n é à la p e r s o n n e et n o n à la chose . 11 suffit 
ici d e d i r e q u e la t u t e l l e , a y a n t p o u r bu t géné ra l d e d é f e n d r e lepu-
pi l le d a n s tous ses i n t é r ê t s , d a n s sa p e r s o n n e , d a n s ses biens, 
d a n s ses affai res , o n n e p o u v a i t e n fa i re u n m a n d a t spécia l pour 
u n objet d é t e r m i n é . U n e p a r e i l l e n o m i n a t i o n e û t é l é n u l l e en en­
t ie r (3) . 11 ex i s t a i t j a d i s q u e l q u e s e x c e p t i o n s à ce t t e r è g l e , dans 
c e r t a i n s cas o ù , t a n d i s qu ' i l y ava i t déjà u n t u t e u r , on en nom­
m a i t u n a u t r e p o u r u n e affaire p a r t i c u l i è r e ; m a i s ces exceptions 
n e son t p l u s sous J u s t i n i e n ( 4 ) . — Du r e s t e , r i e n n ' e m p ê c h a i t de 
n o m m e r a u m ê m e p u p i l l e p l u s i e u r s t u t e u r s : n o u s d i r o n s bientôt 
c o m m e n t i ls d e v a i e n t se d iv i s e r l ' a d m i n i s t r a t i o n . R i e n n 'empê­
cha i t a u s s i , l o r s q u e les b i e n s é t a i e n t s i t u é s d a n s d e s provinces 
di f férentes e t é l o i g n é e s , d e p a r t a g e r la ges t ion d e ces b i ens entre 
des t u t e u r s d i f férents . 

V . S i qu i s t i l iabus suis vel filiis tu to res 

dede r i t , etiarn postumae vel p o s t u m o d é ­

disse v ide tu r , qu ia filii vel filiœ a p p e l l a -

t ione et p o s t u m u s vel pos tu rna c o n t i n e -

t u r . Quod si nepotcs s i n l , a n appe l la l ione 

l i l ioruin e t ipsis tu to res d a t i s i n l ? Dicen-

d u m es t , u t ipsis q u o q u e d a t i v i d e a n t u r , 

si m o d o l ibfros d ixe r i t . Caelerum si fjlios, 

5 . Si q u e l q u ' u n a d o n n é des tuteurs à 

ses filles ou à ses fils, il es t censé les 

avo i r d o n n é s à celles ou à ceux qui sont 

p o s t h u m e s , p a r c e q u e ces de rn ie r s sont 

c o m p r i s d a n s l ' exp res s ion d e filles ou de 

i i ls . Mais s'il s ' ag i t d e pel i t s - t i l s , faut-il 

é t e n d r e à eux la n o m i n a t i o n de tuteur 

faite p o u r les fils? O u i , si le défunl s'esl 

(1) Inst. 2. 14. 9. — (2) Gaïus, 2. $ 229 etsuiv.—(5) D. 26. 2. ir>. f. Pomp. —(4) Gains, 1.176 
et suiv. — Ulp. Reg. H. S 20 et suiv. — Inst. 1. 21. 3. 
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n o n c o n t i n e b u n l u r ; aliter en im tilii, al i-

tejMwpotes appellantur. P l ane si pos tu -

mis «îedci it, tam lilii postumi, q u a n i cte-

te r iTiber i rontinebuntur. 

T I T U L U S X V . 

DE LEGITIMA AGNATORUM TUTELA. 

Q u i b u s a u t e m les tamento tutor d a t u s 

n o n sit, his ex lege D u o d e c i m - T a b u l a r u m 

a g n a t i sun t tu tores , qui vocan tu r leg i -

t imi . 

servi du mot à'enfants; n o n , s'il a e m ­

ployé celui de fils. Car il y a u n e d i l fé -

rence e n t r e h's express ions de fils et d ' e n ­

fants . Mais si le t u t e u r é ta i t d o n n é a u x 

p o s t h u m e s , cet te express ion c o m p r e n d r a i t 

les fils et tous les au t r e s enfants p o s t h u m e s . 

T I T R E X V . 

DE LA TUTELLE LÉGITIME DES AGNATS. 

A défaut d e t u t eu r d o n n é p a r tes ta­

m e n t , la tutelle est d é f é r é e , d ' a p r è s la 

loi des D o u z e - T a b l e s , aux a g n a t s , qu i se 

n o m m e n t tu teurs l é g i t i m e s . 

Nous passons ici a u x t u t e u r s l é g i t i m e s . Ce s o n t , d i t U l p i e n , en 
généra l ceux qu i sont n o m m é s pa r u n e loi -, m a i s s u r t o u t c eux 
qui v i ennen t de la loi des Douze -Tab le s , soit e x p r e s s é m e n t , soit 
par conséquence : Legitimi tutores sunt rjui ex lege aliqua descendunt : 
per eminentiam autem legitimi dicuntur, qui ex lege Duodecim-Tabu­
larum introducuntur, seu propalam, quales sunt agnati, seu per conse-
qïientiam, quales sunt patroni (1). Ces t u t e u r s n e sont d o n n é s par 
p e r s o n n e ; i ls r eço iven l la t u t e l l e de la loi m ê m e : Legitimos 
tutores nemo dut, sed lex Duodecim-Tabularum fecit tutores (2). Q u a n t 
aux e x p r e s s i o n s p r o p r e s de la loi des D o u z e - T a b l e s s u r ce l t e 
m a t i è r e , e l les n e n o u s son t po in t c o n n u e s ; m a i s n o u s s a v o n s q u e 
cet te l o i , r a n g e a n t la tu te l l e p a r m i les d ro i t s de f ami l l e , et é t a ­
b l i s san t u n e ana log ie e n t r e el le et l ' h é r éd i t é , la déférai t s e u l e m e n t 
aux a g n a t s . P o u r les a g n a t s , la tu te l le n ' e s t pas s e u l e m e n t u n e 
m e s u r e d a n s l ' in térê l de l ' i ncapab le , m a i s c 'es t u n d r o i t ; car il s'a­
git de l eu r agna t ion , de l ' a ssoc ia t ion de famil le d o n t i ls son t m e m ­
b r e s ; d u p a t r i m o i n e de ce t te a s soc ia t ion . C'est à ce sujet q u e 
( l a ïus , e t , ap rè s lu i , les I n s t i t u t s t r a i t en t de Pagna t i on , s u r l aque l l e 
n o u s avons déjà d o n n é q u e l q u e s idées , p . 58, et Généralités du droit 
rom. n . 1 2 . 

I . S u n t a u t e m a g n a t i , cogna t i per vi-

rilis sexus c o g n a t i o n e m con junc t i , quas i 

a pâ t re cogna t i : ve lut i ( ra ter ex eodem 

pâ t r e n a t u s , l 'ratris (i l ius, n e p o s v e ex eo ; 

i tem p a t r u u s , et pa t ru i fil ius, neposve ex 

eo . At q u i pe r feminin i sexus pe r sonas 

cogna t ione j u n g u n t u r , non sun t a g n a t i , 

sed al ias na tu ra l i j u r e c o g n a t i : i t aque 

aniiia- tua- filius n o n est t ib i a g u a t u s , 

sed c o g n a t u s ; e t invicena tu illi e o d e m 

j u r e c o n j u n g e r i s , q u i a q u i n a s c u n t u r , 

pa l r i s , non ma t r i s famil iatn s e q u u n t u r . 

1. Son t a g n a t s , les cogna i s un i s p a r 

le sexe m a s c u l i n , les cogna i s pa r l eu r 

p è r e ; par e x e m p l e : le frère issu du m ê m e 

pè re , son Iris, l ' en fan t d e ce fils ; d e 

m ê m e l 'oncle pa te rne l , son (ils ou l ' en ­

fant de ce fils. Q u a n t aux cogna i s unis 

p a r le sexe f émin in , ils ne sont po in t 

a g n a t s , m a i s s eu lemen t c o g n a i s pa r le 

d ro i t n a t u r e l . Ainsi le fils d ' u n e t an te 

paternel le n ' e s t p o i n t t o n a g n a t , mais ton 

c o g n â t ; et r é c i p r o q u e m e n t tu ne lui es 

un i q u ' à ce t i t r e , parce q u e les enfan ts 

su ivent la famille d u pè re e t n o n celle de 

la m è r e . 

Nous savons q u e le m o l de cognâ t es t u n e express ion g é n é r a l e 
qu i s ' app l ique à t o u s les p a r e n t s . Les agna t s n e fo rmen t q u ' u n e 

(l) UI)». Ueg. 11. § 3. - (2) D. 26. i . 8. f. l'Ip. 
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c lasse p a r t i c u l i è r e de c o g n a i s , ce son t c eux q u i son t m e m b r e s 
d ' u n e m ê m e fami l le (ejusdem familiœ, ex eadem familia) (1), en 
c o m p r e n a n t d a n s le m o t fami l l e , n o n p a s u n e s eu l e m a i s o n COTÏ-
m a n d é e pa r u n seul chef, m a i s t o u t e s les m a i s o n s q u i , d a n s leur 
o r i g i n e , r é u n i e s en u n e s eu l e , se d i v i s e n t s u c c e s s i v e m e n t à la 
m o r t de c h a q u e chef. L e d ro i t c i v i l , p r i s d a n s t o u t e sa r i g u e u r , 
n e c o n s a c r e p a s d ' a u t r e l i en d e p a r e n t é q u e ce lu i des a g n a t s , et 
c 'es t à e u x seu l s qu ' i l a c c o r d e les d ro i t s d e fami l le , te ls q u e ceux 
d e t u t e l l e e t d ' h é r é d i t é . P a r oppos i t i on a u x a g n a t s , et d a n s un 
s e n s r e s t r e i n t , on n o m m e s i m p l e m e n t cognats les p a r e n t s qui ne 
s o n t u n i s q u e p a r u n l i en n a t u r e l (p . 57) . 

Per virilu sexus. Les a g n a t s s o n t d o n c les c o g n a t s , m e m b r e s 
d ' u n e m ê m e fami l l e . Mais q u e l s son t c eux qu i se t r o u v e n t m e m ­
b r e s d ' u n e m ê m e fami l l e? N o u s le s avons : les p a r e n t s pa r le sexe 
m a s c u l i n i s sus d e j u s t e s n o c e s o u l é g i t i m é s , et les en fan t s adop-
tifs . Q u a n t a u x p a r e n t s d u cô t é d e s f e m m e s , c o m m e ils n ' e n t r e n t 
p a s d a n s la fami l le d e l e u r m è r e , i ls n e s o n t q u e c o g n a t s avec les 
p a r e n t s d e ce t t e d e r n i è r e : c 'es t ce q u e les I n s t i t u t s d i sen t ici. 
M a i s , d u r e s t e , il p e u t a r r i v e r q u ' u n p a r e n t p a r les h o m m e s ne 
soi t p a s a g n a t , s'il a é t é r e n v o y é d e la f a m i l l e ; o u , e n s ens inverse, 
q u ' u n p a r e n t p a r les f e m m e s , u n é t r a n g e r m ê m e , so i en t agnats 
s ' i ls o n t é t é i n t r o d u i t s d a n s la f ami l l e p a r l ' a d o p t i o n ; il faut donc 
b i e n se g a r d e r de c r o i r e , c o m m e o n p o u r r a i t le fa i re à la lec ture 
du t ex te , q u e l ' a g n a t i o n soi t e s s e n t i e l l e m e n t a t t a c h é e à la qual i té 
d e p a r e n t p a r le sexe m a s c u l i n ; e l le es t a t t a c h é e à l 'exis tence 
d a n s la m ê m e fami l l e . L e t e x t e ici n ' e x p r i m e p o i n t le carac tère 
d e l ' a g n a t i o n , m a i s il i n d i q u e q u e l s son t o r d i n a i r e m e n t les agnats 
et ( les c o g n a t s . 

I I . Q u o d a u l e m lex a b in t e s t a to vocat 

ad t u t e l a m a g n a t o s , n o n h a n c habe t s i -

gn i f i ca t ionem, si o m n i n o n o n fecerit tes-

t a m e n t u m is qui p o t e r a l t u to re s d a r e ; 

sed s i , q u a n t u m a d tu t e l am pe r t i ne t , i n -

les ta tus decesser i t : q u o d t u n e q u o q u e 

acc ide re i n t e l l i g i t u r , c u m i s , qui d a t u s 

es t t u t o r , v ivo t e s t a to re decesse r i t . 

3 . Ces m o t s : q u e la loi appelle les 

a g n a t s à la tu te l le , ab intestat, ne signi­

fient p o i n t qu ' e l l e les appe l l e lo r sque ce ­

lui q u i pouva i t n o m m e r les tu teurs est 

m o r t s a n s t e s t a m e n t a u c u n , mais lors­

qu ' i l est m o r t i n t e s t a t pa r r a p p o r t à la tu­

telle : ce qui es t censé avo i r l ieu aussi 

q u a n d le t u t e u r n o m m é décède avant le 

t e s t a t e u r . 

On e x a m i n e ici q u a n d la t u t e l l e l é g i t i m e do i t avo i r l i eu . Ce 
qu i a r r i v e : 1° q u a n d le p è r e d e fami l l e es t m o r t s a n s t e s t e r , ou 
d u m o i n s s a n s n o m m e r de t u t e u r d a n s s o n t e s t a m e n t ; il es t alors 
i n t e s t a t d ' u n e m a n i è r e a b s o l u e , o u d u m o i n s i n t e s t a t p a r rappor t 
à la t u t e l l e ; 2° q u a n d le t u t e u r n o m m é m e u r t a v a n t le t e s t a t e u r ; 
c e lu i - c i d é c è d e i n t e s t a t p a r r a p p o r t à la t u t e l l e , p u i s q u e la n o m i ­
n a t i o n qu ' i l ava i t faite s ' é ta i t é v a n o u i e a v a n t son d é c è s ; 3° quand 
le t u t e u r t e s t a m e n t a i r e , a y a n t g é r é q u e l q u e t e m p s , m e u r t ou perd 
ses d r o i t s d e c i t oyen a v a n t q u e le p u p i l l e a i t a t t e i n t la p u b e r t é ; 
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on r e v i e n t a lo r s a u x a g n a l s p o u r tou t le r e s t a n t de la tu t e l l e ( 1 ) ; 
4° q u a n d le t e s t a t eu r n ' a déféré la tu t e l l e q u e p o u r u n c e r t a i n 
t e m p s ou j u s q u ' à u n e c e r t a i n e c o n d i t i o n : ce t e m p s a r r ivé , ou ce t t e 
c o n d i t i o n a c c o m p l i e , on do i t r e v e n i r é g a l e m e n t à la t u t e l l e l é g i ­
t i m e . — Dans ces d e u x d e r n i e r s cas , le pè r e de famil le a l e s té p o u r 
u n e pa r t i e de la tu t e l l e , et on le c o n s i d è r e en q u e l q u e so r t e c o m m e 
i n t e s t a t p o u r tout le r e s t a n t . C'est ici u n e différence r e m a r q u a b l e 
avec l ' hé réd i t é . Nous v e r r o n s qu ' i l n ' é t a i t j a m a i s p e r m i s à u n 
c i toyen de m o u r i r p a r t i e t e s tâ t , p a r t i e i n t e s t a t , pa r r a p p o r t à sa 
success ion ; nu l p a r t a g e , soit d a n s la q u o t i t é de l ' h é r éd i t é , soit d a n s 
le t e m p s , n ' é t a i t a d m i s e n t r e les hé r i t i e r s t e s t a m e n t a i r e s et les 
hé r i t i e r s l é g i t i m e s (2) . Ce p r i n c i p e n ' a v a i t p a s é t é t r a n s p o r t é 
d a n s les t u t e l l e s q u a n t au t e m p s , p a r c e qu ' i l n ' é t a i t pas c o n t r a i r e 
à l eu r n a t u r e d ' ê t r e gérées p e n d a n t u n t e m p s p a r u n e p e r s o n n e , 
p e n d a n t un a u t r e t e m p s par u n e a u t r e p e r s o n n e . 

III . Sed agna l ion i s q u i d e m j u s o m n i ­

b u s modis capitis d e m i n u t i o n e p l e r u m q u e 

per imi tu r : n a m agna t io j u r i s civilis n o -

m e n e s t ; cogna t ion i s vero j u s n o n o m ­

n ibus modis e o m m u t a t u r , qu ia civilis r a ­

tio civilia q u i d e m j u r a c o r r u m p e r e p o -

tes t , na tu ra l i a vero n o n u t i q u e . 

S . Les dro i t s d ' a g n a t i o n s ' é t e ignen t , 

en règ le g é n é r a l e , par tou te d i m i n u t i o n 

d e tête ; car l ' agna t ion est un l ien d u 

dro i t civil : mais les d ro i t s d e cogna t ion 

n e s ' é te ignen t pas d a n s tous ces cas , pa rce 

q u e la loi civile peu t b i en d é t r u i r e les 

droi t s c i v i l s , m a i s pas é g a l e m e n t les 

d ro i t s n a t u r e l s . 

L ' a g n a t i o n est u n effet p u r e m e n t c ivi l , a i t a c h é à l ' ex i s tence d a n s 
la m ê m e fami l le . E l l e do i t pa r c o n s é q u e n t d i s p a r a î t r e , et avec 
e l le tous les d ro i t s q u ' e l l e d o n n a i t , l o r sque ce t te ex i s t ence d a n s 
la m ê m e fami l le cesse p o u r q u e l q u e c a u s e q u e ce soi t . La c o g n a ­
tion p r o p r e m e n t d i t e , c ' e s t - à - d i r e la p a r e n t é n a t u r e l l e , est le 
r é s u l t a t d ' u n fait, la n a i s s a n c e d ' u n e s o u c h e c o m m u n e . Ce fait est 
i n d e s t r u c t i b l e , et pa r c o n s é q u e n t la c o g n a t i o n aus s i . R i e n a u 
m o n d e n e p o u r r a faire q u e ce lu i qu i est n é d u m ê m e p è r e q u e 
m o i cesse d ' ê t r e n é de ce p è r e , e t , pa r s u i t e , cesse d ' ê t r e m o n 
frère. Mais les d ro i t s c ivi ls a c c o r d é s à la c o g n a t i o n p e u v e n t ê t r e 
r e t i r é s pa r la loi , p a r c e qu ' i l s on t é t é d o n n é s pa r e l le . Ains i e n 
r é s u m é , le l ien d ' a g n a t i o n e t t ous ses d ro i t s p e u v e n t ê t r e d é t r u i t s ; 
le l ien de c o g n a t i o n n e p e u t l ' ê t r e j a m a i s , m a i s les d ro i t s de 
cogna t ion p e u v e n t l ' ê t r e . C o m m e la p e r l e de l ' agna t ion e n t r a î n e 
la p e r l e de la t u t e l l e , c 'est ic i , p r e s q u e p a r accesso i re , q u e Ga ius , 
Ulp ien et les I n s t i t u t s e x a m i n e n t les d i m i n u t i o n s de tê te . 

T I T U L U S X V I . 

DE C A P I T I S D E M I N U T I O N E . 

E s t a u t e m capit is d e m i n u t i o , pr ior is 

s ta tus m u t a t i o . E a q u e t r ibus m o d i s acci-

d i t . N a m a u t m a x i m a est capi t is d e m i -

T I T R E X V I . 

D E L A D I M I N U T I O N D E T Ê T E . 

La d i m i n u t i o n de tête est le c h a n g e ­

m e n t d ' u n p r e m i e r é ta t . El le a lieu de 

trois m a n i è r e s : car elle e s t , ou g r a n d e , 
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n u t i o , a u t m i n o r , q u a m q u i d a m m e d i a m 

v o c a n t , a u t m i n i m a . 

ou m o i n d r e ; q u e l q u e s u n s d i sen t m o y e n n e 
ou pe t i t e . 

L 'é t a t d e c i toyen r o m a i n , c o m m e n o u s l ' avons déjà vu d a n s nos 
Généralités sur le droit romain (n° 6 ) , se c o m p o s a i t e s s e n t i e l l e m e n t 
de t ro is é l é m e n t s cons t i tu t i f s , s a n s l e sque l s il n ' ex i s t a i t j a m a i s : 
la l i b e r t é , la c i t é , la fami l le : Tria sunt quce habemus : libertatem, 
civitatem, familiam (1) . P o i n t d e c i t oyen s ans la l i be r t é , la c i té , et 
u n e fami l l e d a n s l a q u e l l e il é t a i t o u che f ou d é p e n d a n t . Q u a n t aux 
qua l i t é s p a r t i c u l i è r e s d e s é n a t e u r , p a t r i c i e n , cheva l i e r , c o n s u l , e t c . , 
e l les n ' é t a i e n t q u ' a c c e s s o i r e s , p o u v a n t se t r o u v e r chez l ' u n , n e pas 
se t r o u v e r chez l ' a u t r e , e t n ' e n t r a n t n u l l e m e n t d a n s la cons t i t u t i on 
d e l ' é ta t de c i t oyen r o m a i n . Les t ro i s é l é m e n t s qu i composa ien t 
cet é t a t n ' a v a i e n t p a s t o u s la m ê m e i m p o r t a n c e , e t n e se mod i ­
fiaient pas d e la m ê m e m a n i è r e . C o m m e , d e sa n a t u r e , la classe 
des h o m m e s l ib res é ta i t u n e , q u a n t à la l i b e r t é , a b s t r a c t i o n faite 
des a u t r e s d r o i t s , il n ' y ava i t p o i n t d e m i l i e u e n t r e y r e s t e r ou en 
sor t i r , g a rde r ou p e r d r e la l i b e r t é : aus s i n e d i t - o n p a s libertas 
matatur, m a i s libertas amittitur (2). Ce t t e p e r t e t o t a l e d ' u n des 
é l é m e n t s cons t i tu t i f s d e l ' é ta t de c i t oyen r o m a i n e n t r a î n a i t la perle 
de l ' é ta t l u i - m ê m e , e t des d e u x a u t r e s é l é m e n t s qu i le composa i en t ; 
c 'é ta i t ce q u ' o n n o m m a i t maxima capitis deminutio. — D e m ê m e , 
c o m m e il n ' y ava i t q u ' u n e seu le c i t é r o m a i n e , p o i n t de mil ieu 
e n t r e y r e s t e r ou en s o r t i r , g a rde r ou p e r d r e la c i t é : on n e dit 
pas civitas mutatur, m a i s civitas amittitur (3) . Ce l l e p e r t e totale 
d ' u n des é l é m e n t s cons t i tu t i f s de l ' é t a t d e c i t oyen r o m a i n entra î ­
na i t aus s i la p e r t e d e l ' é t a l l u i - m ê m e , m a i s n o n ce l le des deux 
a u t r e s é l é m e n t s ; ca r ici la p e r s o n n e , e n p e r d a n t l ' é t a t de citoyen 
r o m a i n , conse rva i t c e lu i d ' h o m m e l i b r e : c 'es t la média capitis 
deminutio.— Enf in , c o m m e d a n s la c i té r o m a i n e il y ava i t p lus ieurs 
f ami l l e s , t a n t q u e l 'on c o n s e r v a i t la l i b e r t é e t la c i t é , o n n e sortait 
d ' u n e d e ces fami l les q u e p o u r e n t r e r d a n s u n e a u t r e , dans 
l a q u e l l e on é t a i t ou chef ou d é p e n d a n t ; il n ' y ava i t j a m a i s per te 
a b s o l u e , m a i s s e u l e m e n t c h a n g e m e n t (familia tantum mutatur) (4). 
L ' é t a t de c i t oyen r o m a i n n ' é t a i t pas d é t r u i t (salvo statu) ( 5 ) ; mais 
la pos i t ion d e l ' h o m m e s e u l e m e n t é t a i t modi f iée (status dunlaxat 
hominis mutatur) (6) : c ' é ta i t ce q u ' o n n o m m a i t minima capitis demi­
nutio. — Aut re fo i s ce lu i q u i ava i t p e r d u la l i b e r t é o u la c i t é cessait 
d ' ê t r e i n sc r i t s u r le c ens des c i t o y e n s ; ce lu i q u i ava i t c h a n g é de 
famil le c o n t i n u a i t t o u j o u r s à y ê t r e i n s c r i t , m a i s à u n e a u t r e place, 
c o m m e a p p a r t e n a n t , n o n p l u s à te l le f ami l l e , m a i s à te l le au t r e . 
— D'où v i e n t q u ' o n ava i t d o n n é à la p e r t e d e la l i b e r t é , d e la cilé, 
a ins i q u ' a u c h a n g e m e n t d e f a m i l l e , le n o m d e capitis deminutio, 
q u i , l i t t é r a l e m e n t t r a d u i t , s ignifie d i m i n u t i o n d e t ê t e? H o l o m a n a 
d o n n é s u r ce t t e exp re s s ion u n e e x p l i c a t i o n i n g é n i e u s e , q u i a été 

(1) D. 4. S. i l . f. P a u l . - (2) Ulp. Reg. 11. § 11.—(5) Inst. h. t. $ 2 . - ( i ) D. 4. S. 11. f. Paul. 
- (S) D. 58. 17. 1. 5 8. f. Ulp. - (.0) Ulp. Reg. H. § 13. - Inst. h. t. S 3. 
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c i tée p a r Y i n n i u s , c o m m e n t é e par H e i n e c c i u s , et d e p u i s g é n é r a ­
l e m e n t r épé t ée : c 'est q u e , d a n s tous ces cas , il y a d i m i n u t i o n 
d ' u n e tè te d a n s la c lasse des h o m m e s l ib res , d a n s la c i té ou d a n s 
la fami l le , d e so r t e q u e , d a n s le sens pr imit i f , le m o t diminution 
deva i t s ' app l ique r à la c lasse qu i pe rda i t un de ses m e m b r e s et 
non a u m e m b r e l u i - m ê m e ; ce n ' e s t q u e p a r u n e t r a n s p o s i t i o n 
d ' idée q u ' o n l'a fait t o m b e r su r ce d e r n i e r , et q u ' o n a di t capite 
deminutus. 

I . Max ima capitis d e m i n u t i o es t , c u m 

a l iquis s imul et e iv i ta tem et l iber ta tem 

ami t l i t ; quod accidit h is qui servi p œ n œ 

efficiuntur a t roc i ta te sententise ; vel l i -

be r t i s , ut i ng ra t i s e r g a p a t r c n o s c o n d c m -

n a t i s ; \ e l his qui se ad p r e t i um pa r t i c i -

p a n d u m venundar i passi s u n t . 

1 . 1 1 y a g r a n d e d iminu t ion de tê te 

l o r squ ' on perd à la fois la ci té avec la l i ­

b e r t é , ce q u i a r r i ve à celui q u ' u n e con­

d a m n a t i o n te r r ib le rend esclave d e la 

peine ; à l 'affranchi c o n d a m n é c o m m e 

i n g r a t envers son pa t ron ; à celui qu i s 'est 

laissé v e n d r e p o u r p r e n d r e pa r t au p r ix . 

Celui qui p e r d la l i be r t é p e r d à la fois la c i t é et la fami l le . 
Q u a n t aux é v é n e m e n t s qui e n t r a î n e n t ce t t e g r a n d e d i m i n u t i o n 
de tê te , n o u s les avons é n u m é r é s déjà (p . 27) . C'est ici le cas d e n o u s 
les r appe le r . Les seu l s qu i ex i s t a s sen t e n c o r e à l ' époque des I n s ­
t i tu t s sont ceux q u e c i te n o t r e t ex te : 1 ° u n e c o n d a m n a t i o n . 
E n effet, les c o n d a m n é s a u d e r n i e r s u p p l i c e , pa r e x e m p l e à ê t r e 
dévorés pa r les bê tes f é roces , p e i n e c rue l l e qu i ex is ta i t e n c o r e 
sous J u s l i n i e n (qui besliis subjiciuntur, ad bestias damnati) ( 1 ) , les 
c o n d a m n é s a u x m i n e s (in mclallum, in opus metalli damnati) (2) 
d e v e n a i e n t esc laves pa r l'effet seu l d e la c o n d a m n a t i o n , et s ans 
a t t e n d r e qu ' e l l e fût exécu l ée (3). Mais i ls n ' a v a i e n t d ' a u t r e m a î t r e 
q u e l eu r supp l i ce ; auss i les n o m m a i t - o n servi pœnœ, et si on l e u r 
d o n n a i t q u e l q u e chose par t e s t a m e n t , la d i spos i t ion é ta i t non 
a v e n u e , p u i s q u ' i l s n ' a v a i e n t po in t de m a î t r e à qu i ils p u s s e n t 
a c q u é r i r ( 4 ) . J u s t i n i e n s u p p r i m a p l u s tard (an 538)ce g e n r e de se r ­
v i t u d e , d a n s la novel le 22, ch . 8 .— 2° L ' i n g r a t i t u d e de l 'a f f ranchi . 
E l le d o n n a i t a u p a t r o n le d ro i t d ' a t t a q u e r l 'affranchi d e v a n t le 
m a g i s t r a t , et d ' o b t e n i r u n e c o n d a m n a t i o n qu i le ferait r e n t r e r en 
esc lavage (5). — 3° La v e n t e q u ' u n h o m m e l ib re e t m a j e u r d e 
v ing t a n s faisait de sa p e r s o n n e p o u r p r e n d r e pa r t a u p r ix (p . 27) . 

I I . Minor , s ive m é d i a capitis d e m i n u ­

tio est, c u m civi tas q u i d e m ami t t i t u r , l i -

be r t a s vero r e t i ne tu r : q u o d accidi t ei cui 

a q u a et igni i n t e r d i c t u m fuer i t , vel ei 

qui in i n su l am depor t a tus es t . 

Il y a m o i n d r e ou m o y e n n e d i m i ­

nu t ion de tête l o r squ ' on perd la ci té e n 

c o n s e r v a n t la l i b e r t é ; ce qui a r r i ve à ce­

lui à qu i l 'on a in terdi t l ' eau et le feu, ou 

q u e l 'on a d é p o r t é dans une î l e . 

La m o y e n n e d i m i n u t i o n de tê te fait p e r d r e n é c e s s a i r e m e n t les 
d ro i t s d e f a m i l l e , p u i s q u e ces d ro i t s son t p r o p r e s a u x seu l s 
c i t o y e n s ; m a i s l ' h o m m e res te l i b re et dev i en t é t r a n g e r (peregrinus 
fit) (G). — L ' i n t e r d i c t i o n de l ' eau et d u feu é ta i t u n e f o r m u l e d e 

(1) Inst. 1. 12. § 3. —D. 48. 19. i l . § 3. f. Marci. et 29. f. Ga'ius.— (2) D. 48. 19. 17. f. Marc. 
— (3) Ib. fr. 10. § 1. Macer. — lb. fr. 2. § 1. Ulp. - (4) Ib. fr. 17. Marc. — (3) D. 25. 5. 6. 
§ l . f. Modesl. - C 6. 7. - (6) Ulp. Reg. 10. § 3. 
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b a n n i s s e m e n t pe rpé tue l q u ' o n e m p l o y a i t p o u r c o n t r a i n d r e u n 
c i toyen à s ' expa t r i e r l u i - m ê m e , p r i v é qu ' i l é t a i t d e t o u t e s les 
choses néces sa i r e s à la v ie . P e r s o n n e , n o u s d i t C icé ron , n e p o u r r a 
j a m a i s , pa r a u c u n o r d r e d u p e u p l e , p e r d r e les d r o i t s de cité 
m a l g r é lui : Civ'Uatem vero nemo unquam ullo populi jussu amittet in-

vitus; pas m ê m e les c o n d a m n é s : o n n 'y p a r v i e n t à l e u r é g a r d que 
d ' u n e m a n i è r e i n d i r e c t e , q u ' e n l e u r i n t e r d i s a n t l ' e au et le feu : 
id autem ut esset faciendum, non ademptione civitatis, sed tecti, et aquce, 

et ignis interdictione faciebant (1) . Ce c a r a c t è r e s ac ré qu i pro tégea i t 
le t i t r e de c i toyen r o m a i n d i s p a r u t , m a i s la fo rmule d e b a n n i s s e ­
m e n t r e s t a . — L a d é p o r t a t i o n différai t d e l ' i n t e r d i c t i o n d e l ' eau et 
d u feu, e n ce q u e le c o n d a m n é é t a i t e n f e r m é d a n s u n l ieu déter­
m i n é , u n e i l e , d ' où il n e p o u v a i t so r t i r sous p e i n e d e m o r t (2). 
Ce g e n r e d e p e i n e r e m p l a ç a e n e n t i e r l ' i n t e r d i c t i o n de l ' eau et du 
f e u , d o n t le n o m res t a c e p e n d a n t ( 3 ) . Il n e faut pas confondre 
avec la d é p o r t a t i o n , la r e l é g a t i o n , qu i é t a i t aus s i u n exil d a n s un 
l ieu d é s i g n é . E l l e en différai t en ce q u ' e l l e p o u v a i t ê t r e pe rpé­
tue l l e o u t e m p o r a i r e , m a i s s u r t o u t en ce q u e , d a n s a u c u n c a s , 
e l le n e faisait p e r d r e les d r o i t s d e c i té (4). 

I I I . Min ima capit is d e m i n u t i o es t , c u m 

et c ivi tas e t l i b e r t a s r e t i n e t u r , sed status 

hominis commutatur ; q u o d accidi t h is 

q u i , c u m sui j u r i s f u e r u n t , cœperunt 

alicno juri subjecti esse; vel con t r a si 

fi l iusfamilias a p â t r e e m a n c i p a t u s fueri t , 

est capi te d e m i n u t u s . 

3 . 1 1 y a pe t i te d i m i n u t i o n de tête 

l o r sque la c i té et la l iber té son teonse rvées , 

ma i s q u e l'état de la personne est mo­

difié : ce qu i a r r i v e à ceux q u i , après 

avo i r é té ma î t r e s d ' e u x - m ê m e s , sont pas­

sés aupouvoir d'autrui. E n sens inverse, 

l o r s q u ' u n fils est é m a n c i p é p a r son père, 

il essuie la d i m i n u t i o n de t ê t e . 

Status hominis commutatur. L 'é ta l d e c i toyen r o m a i n n ' e s t nu l ­
l e m e n t d é t r u i t , c o m m e n o u s l ' avons e x p l i q u é dé jà , p a r le chan­
g e m e n t d e f a m i l l e ; auss i l 'on n e d i t pas ici status amittitur; bien 
lo in d e là, Ulp ien d i t , en p r o p r e s t e r m e s , q u e la p e t i t e d i m i n u t i o n 
d e t ê t e a l i e u salvo statu (5) ; m a i s si l ' é ta t d e c i t oyen r o m a i n n'est 
pas d é t r u i t , la pos i t i on d e la p e r s o n n e , q u a n t à la f a m i l l e , est 
m o d i f i é e , et c 'es t ce q u e s igni f ien t ici les e x p r e s s i o n s d e not re 
t ex te . 

Cœperunt alieno juri subjecti esse. Ce passage n e fait a u t r e chose 

q u e c i t e r c o m m e e x e m p l e l ' ad rogé e t l ' é m a n c i p é . Ga rdons -nous 
b i en d e l ' e n t e n d r e c o m m e é n o n ç a n t le p r i n c i p e q u e , p o u r qu ' i l y 
a i t pe t i t e d i m i n u t i o n d e t è t e , il faut q u e la p e r s o n n e ai t passé de 
l ' é ta t d e chef d e fami l le à ce lu i d e fils, o u r é c i p r o q u e m e n t de 
l ' é ta t d e fils à ce lu i d e chef. O u t r e q u e ce t t e t r a d u c t i o n se ra i t v i ­
c i euse , e l le e x p r i m e r a i t u n e e r r e u r d e d r o i t . Il y a p e t i t e d i m i ­
n u t i o n d e t ê t e t o u t e s les fois qu ' i f y a c h a n g e m e n t d e famille 
(cum familiam mutaverint) (6) . Il p e u t a r r i v e r q u e , d a n s ce chan-

(1) Cic. p. domo. c. 29 et 30. — (2) D. 48. 19. 4. f. Marci. — (5) l b . 2 S 1. — (4) D. 48. 22. 7. 
. Ulp. — (5) D. 38. 17. 1. § 8. f. Ulp. - (6) D. 4. S. 3. f. Paul. 
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g e m e n t , ce lu i qu i é ta i t fils d e v i e n n e chef, ou r é c i p r o q u e m e n t ; 
m a i s il p e u t a r r ive r auss i q u e cela n ' a i t p o i n t l ieu : a ins i le fils 
d o n n é en adop t ion pa r son pè re e n t r e d a n s la nouve l l e famil le 
avec la qua l i t é de fils qu ' i l avai t d a n s l ' a n c i e n n e . —Jadis la f e m m e 
qui passa i t in manu viri, l ' h o m m e l ib re qu i é ta i t d o n n é in mancipio, 
es suya ien t auss i la pe t i t e d i m i n u t i o n de tè te ( 4 ) . 

I V . Se rvus a u t e m m a n u m i s s u s capi te 
non m i n u i t u r , qu ia n u l l u m capu t h a -
b u i t . 

4 . L o r s q u ' u n esclave est affranchi , il 
n ' y a pas d i m i n u t i o n d e t ê t e , pu i squ ' i l 
n ' a v a i t pas d e tê te . 

Pau l d i t en d ' au t r e s t e r m e s : Servile caput nullum jus habet, ideo 

nec minid potest (2). L 'esc lave n ' ava i t a u c u n des d ro i t s qu i com­
posa ien t l 'é tat de c i toyen r d m a i n , ni l i b e r t é , ni c i t é , n i f a m i l l e ; 
c 'est en ce sens q u ' o n d i t , nullum caput habuit. Q u a n d il é t a i t af­
f r anch i , n i la c lasse des h o m m e s l ib res , n i la c i t é , n i a u c u n e 
famil le , ne p e r d a i e n t u n de l eu r s m e m b r e s : il n ' y ' a v a i t d o n c pas 
de d i m i n u t i o n de t ê t e . 

V . Qu ibus a u t e m d ign i t a s m a g i s q u a m 

s ta tus p e r m u t a t u r , capi te n o n m i n u u n -

t u r ; et ideo a sena tu mo tos capi te n o n 

minu i cons ta t . 

• ï . Il n 'y a pas d e d iminu t ion de tête 

pour ceux don t la d i g n i t é c h a n g e plutôt 

q u e l 'é ta t , ni pa r c o n s é q u e n t pou r le s é ­

n a t e u r qu i est exclu du séna t . 

Nous savons q u e les d ive r ses d i g n i t é s n ' e n t r a i e n t n u l l e m e n t 
d a n s la c o m p o s i t i o n de l ' é ta t de c i toyen r o m a i n , qu i ex is ta i t s ans 
e l l e ; l ' a cqu i s i t ion ou la pe r t e de ces d ign i t é s ne toucha i t en r ien 
à cet é t a t . 

V I . Quod a u t e m d ic tum est , m a n e r c 

cognat ion is j u s et post capi t is d e m i n u -

t ionem, hoc ila est , si m i n i m a capit is d e -

minut io in te rvenia t ; m a n e t e n i m cogna-

t io. N a m , si m a x i m a capi t is d e m i n u t i o 

i n t e r c u r r a t , j u s q u o q u e cogna t ion i s p é ­

ri t , u t p u t a servi tu te al icujus c o g n a t i ; e t 

ne q u i d e m , si m a n u m i s s u s fuer i t , rec ipi t 

c o g n a t i o n e m . Sed et si in i n s u l a m qu i s 

depor ta tus si t , cogna t io so lv i tu r . 

<». Q u a n d on a dit q u e les d ro i t s de 

cogna t ion su rv iven t m ê m e à la d i m i n u ­

t ion d e t ê t e , on a voulu par le r de la p e ­

t i t e ; a lo rs , en effet, la cogna t ion n ' e s t 

pas dé t ru i t e . Mais , s'il i n t e r v i e n t la g r a n d e 

d i m i n u t i o n de t ê t e , les d ro i t s d e c o g n a -

lion s ' é t e ignen t aus s i . Ils pé r i s sen t , pa r 

e x e m p l e , pour le c o g n â t r édu i t en s e r v i ­

t u d e , et n e rev iven t m ê m e point par l'af­

f r anch i s semen t . L a cogna t ion est aussi 

r o m p u e par la dépor t a t ion dans u n e fie. 

Le b u t qu i a fait e x a m i n e r ici les d i m i n u t i o n s d e t ê t e e s t , 
c o m m e n o u s l ' avons d i t , d e c o n n a î t r e l e u r in f luence s u r l ' a g n a -
l ion, et , pa r accesso i re , s u r la c o g n a t i o n . Ce t te inf luence p e u t se 
r é s u m e r a ins i : le l i en m ê m e d e 1'agnation et les d ro i t s qu ' e l l e 
d o n n e son t d é t r u i t s pa r tou te d i m i n u t i o n de t ê t e ; le l ien n a t u r e l 
de la c o g n a t i o n n ' e s t r o m p u p a r a u c u n e d i m i n u t i o n ; les d ro i t s 
c ivi ls qu i y son t a t t a c h é s pé r i s s en t pa r la g r a n d e e t pa r la m o y e n n e , 
m a i s n o n p a r la p e t i t e , qu i la isse l ' en t i è re j o u i s s a n c e des d ro i t s 
c iv i l s , e t d o n t le s eu l effet est u n c h a n g e m e n t de f ami l l e , chose 
indif férente p o u r la c o g n a t i o n . —11 est bon de r e m a r q u e r que 

(i) Gaïus, 1. S 162. — (2) D. 4. S. 3. § 1. f. Pau . 
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(1) Inst. 1. 17. — (2) D. 26. 4. l. § 1 et suiv. f. Ulp. — f. 8. Paul. — f. 10. Hermog. - Inst. 
2. 16. 

l 'homme fait esclave perd tous ses agnats , tous ses droils de 
cogitation, et qu'il ne les recouvre jamais, même si, par la suite, 
il est affranchi; car , après l'affranchissement, il commence une 
nouvelle personne et une nouvelle famille, séparée entièrement 
de l 'ancienne personne et de l 'ancienne famille. 11 en est de même 
dans le cas de déportat ion, à moins que le déporté n'ait été 
restitué en entier (p. 107). 

V I I . C u m a u t e m ad a g n a t o s lu te la 

p e r t i n e a t , n o n s imu l ad o m n e s p e r t i n e t , 

sed ad eos t a n t u m qui proximiores gra-

du sunt, ve l , si p lu res e jusdem g r a d u 

s u n t , ad omnes pertinet. 

? . Bien que la tutel le appa r t i enne aux 

a g n a t s , elle n ' a p p a r t i e n t pas à tous en 

m ê m e t e m p s , ma i s s eu l emen t aux plus 

proches en degré, ou à tous ceux du 

même degré, s ' i ls sont p lu s i eu r s . 

Qui proximiores gradu sunt. Les Douze-Tables, rangeant la tutelle 
parmi les droits de famille, établissant une analogie entre elle et 
l 'hérédité, l 'avaient déférée aux agnats dans le même ordre que 
la succession, c'est-à-dire en appelant d'abord les plus proches. 
De là celle maxime du droit romain : Ubi cmolumentum successionis 

ibi et omis tulclœ (1). En effet, l 'héritier présomptif du pupille, 
qui, si ce pupille vient à mour i r , doit succéder à sa fortune, est 
intéressé plus que tout autre à la conserver, à l 'augmenter; 
d'ailleurs il était censé avoir le plus d'affection, puisqu'il était le 
plus proche parent civil. — Toutefois il ne faut pas attacher à 
l'analogie qui existait entre la tutelle et l 'hérédité une impor­
tance trop rigoureuse. Ainsi il pouvait arriver que le plus proche 
agnat fût héritier présomptif et ne fût point tuteur, par exemple, 
si c'était un impubère , un sourd-muet , une femme. En sens in­
verse, il pouvait arriver que le plus proche agnat fût tuteur, et 
ne fût point héritier présomptif, par exemple, si le père , dans 
son testament, avait lui-même désigné l 'héritier de son fils im­
pubère , comme il en avait le droi t , d'après ce que nous ver­
rons (2). 

Ad omnes pertinet. Ainsi il pouvait exister à la fois plusieurs tu­
teurs légitimes, aussi bien que plusieurs tuteurs testamentaires. 

T I T U L U S X V I I . 

DE LEGITIMA PATRONORUM TUTELA. 

Ex e a d e m lege D u o d e c i m - T a b u l a r u m , 

l i b e r t o r u m e t l i b e r t a r u m tu te la ad pa t ro-

nos l i be rosque e o r u m per t ine t , quae et 

ipsa l ég i t ima tu te la v o c a t u r , n o n qu ia 

n o m i n a l i m in ea l ege d e h a c tu te la ca -

v e a t u r , sed quia p e i i n d e accepta est per 

i n t e r p r c t a t i o n e m , ac si verb is legis i n -

t roduc ta esset . E o e n i m ipso , q u o d h e r e -

T I T R E X V I I . 

DE LA TUTELLE LÉGITIME DES PATRONS. 

D ' a p r è s la m ê m e loi des Douze-Tables , 

la tutel le des af f ranchis , h o m m e s ou fem­

m e s , a p p a r t i e n t aux p a t r o n s ou à leurs 

enfan ts . On la n o m m e auss i tutelle légi­

t ime ; n o n pas qu ' e l l e soit é tab l ie d'une 

m a n i è r e expresse pa r la lo i , mais parce 

qu ' e l l e est d é c o u l é e de l ' in terpré ta t ion de 

cet te lo i , c o m m e si elle ava i t été intro-

Source : BIU Cujas



TIT. XVIII. TUTELLE LÉGITIME DES ASCENDANTS. 139 

di la tes l i be r to rum l i b e r t a r u m q u e , si i n -

testat i deccss i s sen t , jusse ra t lex ad p a -

t ronos l iberosve eoriirn pc r t i ne rc , c r e d i -

d e r u n t veteres voluisse l egem e l i am t u -

telas ad eos p e r t i n e r e , c u m et a g n a t o s , 

quos ad he red i t a t em lex vocat , eosdem 

et tu to res esse j u s se r i t ; quia p l e r u m q u e 

ubi succcssiouis est e m o l u m e n t u i n , ibi 

et tulelœ onus esse débe t . Ideo au len i 

d ixi rnus p l e r u m q u e , quia si a femina im-

pubes m a n u m i t l a t u r , ipsa ad he red i l a l em 

v o r a t u r , c u m al ius sit t u to r . 

• du i t e par le texte m ê m e . E n effet, de ce 

• q u e la loi ava i t d o n n é l 'hérédi té des af­

franchis , h o m m e s ou f emmes , mor t s in ­

tes ta ts , aux pa t rons et à leurs e n f a n t s , 

les anc iens on t conclu qu 'e l le voulai t aussi 

leur d o n n e r la tutel le , pu i sque les a g n a t s 

qu 'e l le appel le à l 'hérédi té sont aussi ceux-

qu ' e l l e veut p o u r t u t e u r s , d 'après ce 

p r inc ipe q u e le plus s o u v e n t là où est l ' a ­

v a n t a g e de la success ion , là doi t ê t re 

aussi la c h a r g e d e la tu te l le . Nous d i sons 

le plus souvent, pa rce q u e si c 'est une 

f emme qu i aff ranchi t l 'esclave i m p u b è r e , 

elle est appe lée à l ' hé réd i t é , et cependan t 

un au t r e p r e n d la tu te l le . 

Un esclave pouva i t ê t r e affranchi i m p u b è r e , a y a n t beso in d ' u n 
tu t eu r . Qui devai t l ' ê t r e? u n t u t e u r t e s t a m e n t a i r e ? m a i s il n e 
pouvait y en avoir , p u i s q u e ce t t e e spèce de t u t e u r n ' e s t d o n n é 
que par le chef de famil le a u x p e r s o n n e s s o u m i s e s à son p o u v o i r ; 
un a g n a t ? m a i s l 'affranchi c o m m e n c e en lui u n e n o u v e l l e famil le 
et n ' a point d ' a g n a t . Les m œ u r s le r a t t a c h a i e n t en q u e l q u e so r l e 
à la ma i son de son p a t r o n (pag . 3 2 ) ; la loi des Douze -Tab le s ava i t 
d o n n é à ce d e r n i e r et à ses en fan t s le d ro i t de fami l l e le p lus im­
p o r t a n t , le d ro i t d ' h é r é d i t é : T h é o p h i l e r a p p o r t e à ce sujet le s ens 
de la loi des D o u z e - T a b l e s , quo iqu ' i l n ' e n d o n n e pas les p r o p r e s 
e x p r e s s i o n s ; il é ta i t c o n s é q u e n t d 'y j o i n d r e le d ro i t d e t u t e l l e ; 
ce fut ce q u e t i rent les p r u d e n t s . Ains i , ap rè s l ' a f f ranch issement , 
c 'est le p a t r o n qu i est l u l c u r ; a p r è s la m o r t d u p a t r o n , ce son t ses 
enfants , et ce l t e tu te l l e es t l é g i t i m e , p a r c e q u e , d ' a p r è s les t e r m e s 
d 'Ulpien q u e n o u s a v o n s c i tés , on n o m m a i t a ins i les t u t e u r s dér i ­
vant de la loi des D o u z e - T a b l e s , soi t e x p r e s s é m e n t , soit pa r c o n ­
s é q u e n c e ; or le p a t r o n et ses en fans s o n t d a n s ce d e r n i e r cas . 

T I T U L U S X V I I I . 

DE LEGITIMA PARENTUM TUTELA. 

E x e m p l o p a l r o n o r u m recep ta est e t 

alia tu te la , quae et ipsa l ég i t ima v o c a l u r : 

nain si quis filium au t fil iam, n e p o t e m 

au t neptem ex filio, et de inceps i m p u ­

bères e m a n c i p a v e r i t , l eg i l imus e o r u m 

tutor eri t . 

T I T R E X V I I I . 

DE LA TUTELLE LÉGITIME DES ASCENDANTS. 

A l ' exemple de la tu te l le des p a t r o n s , 

il en a é té r eçu u n e a u t r e qu i s 'appelle 

aussi l é g i t i m e ; car si q u e l q u ' u n émanc ipe 

a v a n t leur p u b e r t é son fils ou sa fille, 

son petit-fils ou sa pet i te - t i l le issus d ' u n 

fils, et ainsi de sui te , il en sera le t u t eu r 

l ég i t ime . 

Le pè re de fami l le n e pa rvena i t j a d i s à é m a n c i p e r l u i - m ê m e son 
lils, q u ' e n é t e i g n a n t d ' a b o r d sa p u i s s a n c e p a t e r n e l l e pa r les v e n t e s 
nécessa i res , e n la t r a n s f o r m a n t e n mancipium pa r u n r a c h a t , et en 
affranchissant a lo r s cet enfant qu ' i l ava i t n o n p l u s en p u i s s a n c e , 
ma i s in mancipio. 

Il n ' é t a i t d o n c r i g o u r e u s e m e n t à son éga rd q u ' u n p r o p r i é t a i r e 
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(1) Ce titre de tuteur fiduciaire ne venait point, comme quelques uns l'ont pensé, de la clause 
de fiducie; puisqu'on le donne ici précisément dans le cas où cette clause n'a pas eu lieu. 

(2) Ulp. Reg. 11. §5 . —(3) Gai. 1. 5 166 et 193. —(4) D. 26. 4. 3. § 10.— (5) G. 1. § 172 et 175. 

q u i l ' ava i t affranchi d u mancipium; c ' é ta i t à ce t i t r e qu ' i l ava i t des 

d ro i t s d ' h é r é d i t é et d e t u t e l l e . 
Or l ' i m p u b è r e , l ibé ré pa r a f f r anch i s semen t d u mancipium, se 

t r o u v a i t , pa r r a p p o r t à la t u t e l l e , d a n s u n e pos i t ion s e m b l a b l e à 
ce l le d ' u n a f f ranch i ; car , é t a n t sor t i de sa famil le et n ' a y a n t plus 
d ' a g n a t , il n e pouva i t avoi r d e t u t e u r s de ce t t e c l a s se . Nous avons 
v u q u e le p r o p r i é t a i r e a f f ranchissant é t a i t a s s imi l é à u n p a t r o n , 
q u e , pa r s u i t e d e ce t t e s i m i l i t u d e , il ava i t des d r o i t s d 'hé réd i t é 
(p . 446) . C o m m e u n e c o n s é q u e n c e , il deva i t avoir e t il avai t en 
effet la t u t e l l e . 

Toutefo is , lo r squ ' i l s 'agissai t d e m a n c i p a t i o n s n o n p a s sér ieuses , 
m a i s l i c t ives , fai tes pa r l ' a s c e n d a n t ou p a r le c o e m p t i o n a t e u r 
p o u r p a r v e n i r à l ' é m a n c i p a t i o n , il fal lai t d i s t i n g u e r : si l ' ami qui 
avai t a in s i r e ç u le fils o u la f e m m e in mancipio, l e s ava i t affran­
chis l u i - m ô m e , la c l a u s e de f iducie e t la r é m a n c i p a t i o n à l 'ascen­
d a n t n ' a y a n t p a s e u l i eu , a lo r s , a y a n t p e r s o n n e l l e m e n t les droits 
d e p a t r o n a g e , il é ta i t l u i - m ê m e le t u t e u r , et il po r t a i t , d ' ap rès ce 
q u e n o u s a p p r e n n e n t U lp ien et Ga ïus , le t i t r e , n o n pas de tu teur 
l é g i t i m e , m a i s d e t u t e u r fiduciaire (i), p a r c e qu ' i l deva i t la tutelle 
à la conf iance q u e le p è r e d e fami l le ava i t e u e en lu i : qui liberum 
caput mancipatum sibi, vel a parente vel a (coemptionatore) manumisit, 

per similitadinem palroni, lutor efficitur.,.. qui fiduciarius tutor appel-

latur (4) . 

Gaïus es t e n c o r e p l u s exp l i c i t e . A p r è s avo i r p a r l é d e la tutelle 
légitime, il e n i n d i q u e u n e a u t r e , la tutelle fiduciaire, i n t r o d u i t e à 
l ' e x e m p l e de ce l le d u p a t r o n : « Exemplo patronorum (quoque)f idu-
ciaria ( t u t e l a ) re(per)ta e s t ; sunt era(im) fiduciariœ.... pride(m), 

quœ ideo nobis competunt, quia ( l i b e r u m ) caput muncipatum nobisvel 

a parente, vel a coemptionatore manumiserimus (2) . » 

Si , au c o n t r a i r e , la r é m a n c i p a t i o n ava i t eu l i eu , c ' é ta i t l 'ascen­
d a n t , a f f ranchissant l u i - m ê m e en déf in i t ive l ' en fan t t o m b é en son 
mancipium, qu i é ta i t son t u t e u r ; a s s i m i l é à son é g a r d à u n pa t ron ; 
c o n s i d é r é , en c o n s é q u e n c e , c o m m e t u t e u r l é g i t i m e , a ins i que 
n o u s le d i t Ga ïus (cum is et legitimus tutor liabealur); o b t e n a n t , 
s e lon d ' a u t r e s e x p r e s s i o n s d ' U l p i e n , le r a n g d e t u t e u r légi t ime 
(vicem legitimi tutoris obtinet) (3) . Car en sa q u a l i t é d e p è r e il ne 

doi t pas lui ê t r e r e n d u m o i n s d ' h o n n e u r q u ' a u x p a t r o n s ( et non 
minus Inde, quam patronis honor prœstandus est) (4) . Du r e s t e , à l'é­

p o q u e des I n s t i t u t s , les m a n c i p a t i o n s , la r é s e r v e de f iducie étaient 
s u p p r i m é e s , et l ' é m a n c i p a t i o n é t a i t , c o m m e n o u s le savons , ra­
m e n é e à des fo rmes b i en p l u s s i m p l e s . 
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(l) D. 26. i. i. f. Modest. 

T I T U L U S X I X . 

D E FIDUCIARIA T U T E L A . 

Est e t a l i a tu te la , qua; fidnciaria a p p e l -

l a t u r : narn si p a r e n s , filium vel f i l iam, 

n e p o t e m vel n e p t e m , vel de inceps i m ­

pubères m a n u m i s e r i t , l eg i t imam n a n c i s -

c i tur e o r u m l u l e l a m . Quo defuncto, si 

l iberi virilis sexus ei ex t an t , l iduciar i i t u -

tores filiorum suorum, vel l 'ratris, vel 

soror is , vel caeterorum efficiuntur. Atqui 

palrono l eg i t imo tu tore m o r t u o , l iberi 

q u o q u e ejus legi t imi sun t tu to res ! Q u o -

n iam filius q u i d e m defunc t i , si n o n e s s e t 

a v ivo pât re e m a n c i p a t u s , post o b i t u m 

ejus sui j u r i s efficeretur, nec in f r a t rum 

po tes ta tem rec idere t , ideoque nec in t u -

t e l a m . Liber tus a u t e m , si s e rvus m a n -

sisset, u t i q u e e o r o m j u r e a p u d l iberos 

domin i post mor t e r a ejus fu tu rus esset . 

l ta t a m e n h i a d tu t e l am v o c a n t u r , si per-

fectœ sint œtatis, q u o d n o s t r a cons t i tu -

tio gcnera l i t e r in o m n i b u s tutel is e t c u r a -

t ion ibus obse rva r i p recep i t . 

T I T R E X I X . 

DE LA TUTELLE FIDUCIAIRE. 

Il est enco re u n e a u t r e tutel le q u i se 

n o m m e f iducia i re . En effet, l o r s q u ' u n 

a s c e n d a n t é m a n c i p e a v a n t l eu r p u b e r t é 

son fils, sa fille, son pet i t - f i l s , sa pe t i t e -

fille ou a u t r e s , il es t inves t i d e l eur t u ­

telle l é g i t i m e ; e t , à sa mort, s'il laisse 

des enfants mâ le s , ceux-ci d e v i e n n e n t t u ­

teurs f iduciaires de leurs fils, f rères , 

s œ u r s ou a u t r e s . Cependant, à la mort 

du patron t u t e u r l ég i t ime , ses enfants 

s o n t c o m m e lui t u t e u r s lég i t imes ! Cet te 

différence v ient de ce q u e le fils d u d é ­

funt , s ' i l n ' a v a i t pas é t é é m a n c i p é d u v i ­

v a n t d e son p è r e , à la m o r t de ce d e r ­

n ie r serai t d e v e n u m a î t r e d e l u i - m ê m e , 

sans r e t o m b e r sous la pu i s sance d e ses 

frères ; voilà p o u r q u o i if n ' e s t po in t s o u s 

leur tutel le l ég i t ime . Mais l 'a f f ranchi , s'il 

é ta i t res té esc lave , au ra i t toujours é t é 

soumis a u m ê m e t i t re aux enfants d u 

m a î t r e , après la m o r t d e ce d e r n i e r . T o u ­

tefois, ces pe r sonnes n e son t appelées à 
la tutel le qui si elles ont atteint l'âge 

de capacité entière, r èg l e q u e n o t r e 

cons t i tu t ion a g é n é r a l e m e n t prescr i te p o u r 

tou tes les tu te l les e t cu ra t e l l e s . 

Quo defuncto. Le pè re é m a n c i p a t e u r , t u t e u r d u fils é m a n c i p é , 
m o u r a n t a v a n t la p u b e r t é d e ce fils, a u r a i t p u lu i n o m m e r u n t u ­
teur t e s t a m e n t a i r e ; e t , q u o i q u e s t r i c t e m e n t ce t t e n o m i n a t i o n n e 
fût point v a l a b l e , c e p e n d a n t o n l ' a u r a i t conf i rmée ( p . 4 2 7 ) ; 
ma i s s'il ne l 'avai t po in t fait, on d o n n a i t p o u r t u t e u r s à cet en fan t 
ceux q u i , avan t son é m a n c i p a t i o n , a v a i e n t é té ses a g n a t s , c ' es t -
à-di re les en fan t s d u chef é m a n c i p a t e u r , e t p a r m i e u x on p r e n a i t 
celui qu i é la i t a u d e g r é le p l u s p r o c h e d e l ' é m a n c i p é (4) . Ce t t e 
tu te l le , n e d é c o u l a n t des lois d e s Douze-Tab les ni d i r e c t e m e n t ni 
i n d i r e c t e m e n t , se r a n g e a i t d a n s la c lasse des t u t e l l e s fiduciaires. 

Filiorum suorum. T h é o p h i l e d o n n e ici des e x e m p l e s p o u r faire 
voir c o m m e n t on p e u t se t r o u v e r le t u t e u r fiduciaire, t a n t ô t d e 
son fils, t a n t ô t d e son frère ou d e son n e v e u . 11 n o u s suffira d ' en 
d o n n e r u n p o u r le fils. Un a ïeu l é m a n c i p e son pet i t - f i ls , r e t e n a n t 
sous sa p u i s s a n c e le pè r e d e ce pe t i t - f i l s ; l ' a ïeul m o r t , le pè r e d e ­
v iendra le t u t e u r f iducia i re de son fils é m a n c i p é . 

Alqui palrono. J u s t i n i e n se fait ce t t e ob jec t ion : L o r s q u e le p a t r o n 
t u t e u r l ég i t ime m e u r t , ses en fan t s son t t u t e u r s l é g i t i m e s ; p o u r ­
q u o i , l o r s q u e le pè r e é m a n c i p a t e u r , t u t e u r l é g i t i m e , m e u r t , ses 
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(1) C. S. 51. 4. — (2) Ib. S. — (3) D. 26. 4. 10. § I . fr. Herm. 
(4) Le système que nous venons de parcourir sur les tutelles déférées par la loi est celui qui 

existait encore à l'époque des Instituts. Mais, après cette novelle de Justinien, qui introduisit 
(en 344) un nouvel ordre de succession, dans lequel on n'avait égard qu'au degré de parenté, 
sans plus distinguer les agnats des cognats, le même changement fut apporté dans les tutelles, 
toujours conformément à ce principe, que l'une doit être la conséquence de l'autre. Les femmes 
néanmoins restèrent toujours incapables d'être tutrices, à l'exception de la mère et de l'aïeule. 
[Nim. 108. c.5.) 

enfan t s n e sont- i ls q u e t u t e u r s f iducia i res? Et il y r é p o n d pa r mi 
mot i f q u i , o u t r e qu ' i l n e p r o u v e r i e n , n e s ' app l ique p a s à tous les 
c a s ; ca r s u p p o s o n s qu ' i l s 'agisse d ' u n pet i t - f i ls é m a n c i p é pa r son 
a ï eu l , son p è r e n a t u r e l r e s t a n t d a n s la f a m i l l e ; ce pe t i t - l i l s , s'il 
n ' ava i t p a s é t é é m a n c i p é , à la m o r t d e l ' a ïeu l se ra i t r e t o m b é sous 
la p u i s s a n c e d u p è r e ; et c e p e n d a n t ce d e r n i e r n ' e s t q u ' u n tu t eu r 
fiduciaire. La vé r i t ab l e r a i s o n es t q u e la loi des Douze-Tables don­
na i t a u p a t r o n et à ses en fan t s l ' h é r é d i t é d e l 'affranchi e t pa r con­
s é q u e n t la t u t e l l e , ca r le p a t r o n et les e n f a n t s d u p a t r o n é t a i en t la 
s e u l e fami l le c ivi le de l 'affranchi : ce t t e t u t e l l e é ta i t d o n c l ég i t ime ; 
le p è r e é m a n c i p a t e u r , ava i t é t é a s s imi l é à u n p a t r o n , e t cons idéré , 
pa r c o n s é q u e n t , lu i au s s i , c o m m e t u t e u r l é g i t i m e ; m a i s ses enfants 
n ' é t a i e n t pas a s s imi l é s aux en fan t s d ' u n p a t r o n , n i p o u r l ' hé réd i té , 
n i p a r c o n s é q u e n t p o u r la t u t e l l e . La loi des Douze-Tables n e leur 
conféra i t n i d i r e c t e m e n t n i i n d i r e c t e m e n t a u c u n dro i t su r cet 
i m p u b è r e qu i ava i t cessé de faire p a r t i e d e la fami l le . L e u r tu­
te l le n ' é t a i t d o n c pas l é g i t i m e , m a i s p u r e m e n t d e conf iance . E t , 
b i en q u e , d e p u i s A n a s t a s e , les f rères de l ' é m a n c i p é a i e n t acquis 
des d ro i t s de success ion (4), l eu r t u t e l l e u ' a p o i n t cessé p o u r cela 
d ' ê t r e fiduciaire, et n ' e s t pas d e v e n u e l é g i t i m e : p a r c e q u e les droits 
d ' h é r é d i t é , l o r squ ' i l s n e v e n a i e n t pas e u x - m ê m e s d e la loi des 
Douze-Tab les , n e d o n n a i e n t pas u n e t u t e l l e l é g i t i m e . 

Du re s t e r a p p e l o n s - n o u s ce t t e o b s e r v a t i o n g é n é r a l e , que si 
l 'on p r e n d le m o t de tu t e l l e l é g i t i m e d a n s le s e n s le p l u s é t e n d u , 
c o m m e s ignif iant t u t e l l e d o n n é e pa r la lo i , ce l les des agna l s , du 
p a t r o n et d e ses e n f a n t s , d e l ' a s c e n d a n t é m a n c i p a t e u r et de ses 
en fan t s , sont t o u t e s l é g i t i m e s ; m a i s si l ' on p r e n d ce m o t dans le 
sens s p é c i a l , c o m m e signif iant t u t e l l e v e n a n t des Douze-Tables , 
soit e x p r e s s é m e n t , soit pa r c o n s é q u e n c e , a l o r s les a g n a t s , le pat ron 
e t ses en fan t s son t r é e l l e m e n t les s e u l s t u t e u r s l ég i t imes : le père 
é m a n c i p a t e u r l e u r es t a s s i m i l é pa r h o n n e u r p o u r sa q u a l i t é ; mais 
s e s e n f a n t s n e son t q u e t u t e u r s fiduciaires. 

Si perfectœ sint œtatis. Cet âge é t a i t c e l u i d e v i n g t - c i n q ans (2). 
Celu i q u i é t a i t a p p e l é à la t u t e l l e p a r la l o i , d e v a i t ê t r e capable 
d e la g é r e r ; s'il é t a i t m i n e u r d e v i n g t - c i n q a n s , fu r ieux ou sourd 
e t m u e t , il n e p o u v a i t ê t r e t u t e u r ( 3 ) ; et ici l 'on n ' ag i s sa i t point 
c o m m e p o u r la t u t e l l e t e s t a m e n t a i r e , c 'es t -à-d i re o n n ' a t t e n d a i t 
pas q u e son i n c a p a c i t é e û t c e s s é ; m a i s on p a s s a i t i m m é d i a t e m e n t 
au t u t e u r q u e la loi a p p e l a i t a p r è s lui (4) . 
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T I T U L U S X X . 

DE ATILIANO TUTORE, ET EO QUI EX LEGE 

JULIA ET TITIA DABATUR. 

Si oui nullus o m n i n o tu tor fuerat , ei 

d a b a t u r , in u r b e q u i d e m r o m a n a , a p r œ -

lore u r b a n o et majore parte t r i b u n o r u m 

plebis lu to r , ex lege Alilia; in p r o v i n -

ciis vc ro , a pres id ibus p r o v i n c i a r u m , ex 

lege J u l i a c l T i t i a . 

T I T R E X X . 

DU TUTEUR ATILIEN ET DU TUTEUR DONNÉ 

D'APRÈS LA LOI JULIA ET TITIA. 

Si q u e l q u ' u n se t rouva i t a b s o l u m e n t 

s a n s tu teur , il lui en était d o m i n é u n , 

d a n s la ville, p a r le p ré t eu r u r b a i n e t la 

majorité des tribuns des p lébé iens , en 

ve r tu de laloi Alilia; d ans les p r o v i n ­

ces, pa r les p ré s iden t s , en ver tu de la loi 

Ju l i a et T i t i a . 

Nous a r r ivons à la tu te l le d o n n é e pa r les m a g i s t r a t s : les 
c o m m e n t a t e u r s et les éc r i va in s m o d e r n e s la n o m m e n t tutelle 
dative. Ce t te d é n o m i n a t i o n es t a u j o u r d ' h u i g é n é r a l e m e n t a d o p ­
t é e ; c e p e n d a n t e l le n ' é t a i t point consac rée chez les j u r i s c o n ­
su l t e s r o m a i n s . S e u l e m e n t , en r a p p r o c h a n t d u f r agmen t d 'Ulp ien 
déjà ci té : légitime* tutores nemo dal, sed lex... fecit tutores (i), 

ces exp re s s ions f r é q u e m m e n t e m p l o y é e s , testamento datas tutor, 
tutor datus a prœside, a prœtore, on p o u r r a i t c o n c l u r e q u e , pa r 

oppos i t ion à la t u t e l l e déférée p a r la lo i , les d e u x tu t e l l e s , ce l le 
d o n n é e pa r t e s t a m e n t et cel le d o n n é e p a r le m a g i s t r a t , é ta ien t 
d a t i v e s ; m a i s le t e r m e de tutor dativus q u i , c o m m e n o u s l ' avons 
vu (p . 424) , est a p p l i q u é s p é c i a l e m e n t pa r Gaïus et pa r Clpien a u 
t u t e u r d o n n é p a r t e s t a m e n t , n ' e s t pas e m p l o y é de m ê m e p o u r le 
t u t e u r d o n n é pa r les m a g i s t r a t s . Ce t u t e u r est n o m m é c o m m e ic i , 
dans les I n s t i t u t s , tutor Atilianus (2) , d u n o m de la loi Atilia, d ' a p r è s 
l aque l le il é t a i t d o n n é ; et c o m m e ce t te loi n e r ega rda i t q u e les 
t u t eu r s d o n n é s d a n s la vi l le , o n appe l a i t le t u t e u r d o n n é d a n s les 
prov inces tulor Juliotitianus, d u n o m de la loi Julia et Titia qu i les 

c o n c e r n a i t . C'est T h é o p h i l e qui n o u s i n d i q u e ce t te d e r n i è r e 
express ion . 

Et majore parte. Les t r i b u n s é t a i en t a u n o m b r e de dix (Hist. du 
droit, p . 3 4 ) ; ils d é l i b é r a i e n t tous avec le p r é l e u r su r la n o m i n a t i o n 
d u t u t e u r . Cet te n o m i n a t i o n n ' ava i t l i eu q u e l o r s q u ' à l 'avis d u 
p r é t e u r se r é u n i s s a i t la ma jo r i t é des t r i b u n s , p a r c o n s é q u e n t au 
m o i n s six, d i t T h é o p h i l e . 

Ex lege Atilia. Sa d a t e vé r i t ab l e n ' e s t p o i n t c o n n u e . E l le doi t 
r e m o n t e r à u n e é p o q u e assez é lo ignée , p a r c e qu ' i l d u t a r r ive r 
f r é q u e m m e n t que des p e r s o n n e s n ' a v a i e n t n i t u t e u r t e s t a m e n t a i r e 
ni t u t e u r l é g i t i m e ; e t l 'on du t s en t i r dès lors le beso in de r é g u l a ­
r i ser la n o m i n a t i o n d ' u n t u t e u r , La loi Atil ia exis ta i t p r o b a b l e ­
m e n t l ' an de R o m e 5 5 7 ; car Ti te -Live , en p a r l a n t d ' u n e affranchie 
vivant à ce t t e é p o q u e , n o u s di t : Post patroni mortem, qida nullius in 

(1) D. 26. i . 5. — (2) Qui Alilianus tutor vovalur, dit Gaïus, 1. S 185; quos tutores Atilia-
IIIIX appeltamus, dit Ulpien. Reg. 11. 5 18; de même Théophile, h. p. 

Source : BIU Cujas



144 EXPLICATION HISTORIQUE DES INSTITUTS. L1V. I. 

manu esset.tutore atribunis etprœtore petito.. . (1 ) . C 'est p o u r cela que 

M. H a u b o l d , d a n s ses Tables chronologiques, c o m m e n c e à l ' i nd iquer , 
dès ce t t e a n n é e , c o m m e d o u t e u s e q u a n t à sa d a t e . H e n n e c c i u s , 
d a n s ses Antiquités romaines, la p l ace en 443 , p r é s o m p t i o n qu i n 'est 
fondée q u e s u r le n o m d ' u n t r i b u n de ce t t e é p o q u e , Atilius Regulus. 
Q u a n t à la loi Julia et Titia, on s ' acco rde g é n é r a l e m e n t à la placer 
sous J u l e s - C é s a r , Oc tav i en , en 723 de Rome-, c e p e n d a n t Théophi le 
en p a r l e c o m m e de d e u x lois d i s t i n c t e s : la loi Julia e t la loi Titia, 
p o r t é e s l ' u n e a p r è s l ' a u t r e . Il faut a v o u e r q u e ce l te a s s e r t i o n s'ac­
c o r d e r a i t d i f f ic i lement avec les f r a g m e n t s d e t o u s les j u r i s c o n s u l t e s 
qu i n e d i s e n t j a m a i s q u e lex Julia et Titia, a u s i n g u l i e r . 

La n o m i n a t i o n d ' u n t u t e u r n ' é t a i t pas c o m p r i s e d a n s les at t r ibu­
t i ons o r d i n a i r e s des magis t ra t s - , e l le n e se r a t t a c h a i t n i à l ' o rgani ­
s a t i on d ' u n p rocès a v e c l ' i n d i c a t i o n d u d ro i t (jurisdictio), n i à leur 
p o u v o i r exécut i f (imperium)(Hist. du droit, p . 55) . Aussi é ta i t - i l re­
c o n n u q u ' i l s n ' a v a i e n t le d r o i t de n o m m e r u n t u t e u r q u e lors­
q u ' u n e loi le l e u r ava i t s p é c i a l e m e n t a c c o r d é (2) . La législation 
s u r ce t t e m a t i è r e s u b i t p l u s i e u r s v a r i a t i o n s q u e les I n s t i t u t s indi­
q u e n t ; la p r e m i è r e loi fut la loi Atilia, d o n t n o u s v e n o n s de parler . 

I. Sed et si t e s t a m e n t o tu to r s u b con -

d i t i one , a u t d ie c e r t o , d a t u s fuerat , q u a n -

d iu c o n d i t i o a u t d i e s p e n d e b a t , ex i isdern 

l eg ibus t u to r d a r i p o t e r a t . I t e m , si p u r e 

d a t u s fuerat , q u a n d i u ex t e s t a m e n t o n e -

m o hères ex i s t eba t , t a m d i u ex i isdern 

l e g i b u s t u to r p e t e n d u s e r a t , q u i des n i c ­

hât esse tu to r , si condi t io e x i s t e n t , a u t 

dies ven i r e l , a u t h è r e s ex t i t e re t . 

1 . E t m ê m e si la n o m i n a t i o n du tu­

t eu r p a r t e s t a m e n t é ta i t sous condition 

ou à t e r m e , t a n t q u e la condi t ion ou le 

t e r m e n ' é t a i t pas a r r i v é , on pouvait 

d o n n e r , d ' a p r è s les m ê m e s lois, un autre 

t u t e u r p a r i n t é r i m . Si la n o m i n a t i o n était 

p u r e et s i m p l e , il fallait parei l lement , 

t a n t qu ' i l n ' ex i s t a i t pas d 'hér i t ier en 

v e r t u d u t e s t a m e n t , d e m a n d e r , d 'après 

les m ê m e s l o i s , u n t u t e u r , q u i cessait 

de l ' ê t re dès l ' a c c o m p l i s s e m e n t d e l à con­

d i t i o n , l ' a v è n e m e n t d u t e r m e ou l'exis­

t ence d ' u n h é r i t i e r . 

3 . P a r e i l l e m e n t , le t u t e u r é t an t pris 

p a r l ' e n n e m i , s u i v a n t les m ê m e s lois on 

en d e m a n d a i t un a u t r e , qu i cessait de 

l ' ê t r e si le captif r e v e n a i t ; ca r celui-ci r e ­

p r e n a i t la tu te l le p a r d ro i t d e postl imi-

n i u m . 

II . A b h o s t i b u s q u o q u e lu to re c a p t o , 

ex his l e g i b u s t u to r p e t e b a t u r ; q u i des i -

n e b a t esse tu to r , si is qu i c a p t u s e r a t , in 

c iv i t a t em revessus fuera t ; n a m , r e v e r s u s , 

r ec ip ieba t t u t e l a m , j u r e pos t l imin i i . 

Ces d e u x p a r a g r a p h e s r é u n i s a u principium e x p r i m e n t les cas 
d a n s l e s que l s a l i eu la t u t e l l e d o n n é e p a r l es m a g i s t r a t s ; les voici : 
1° Q u a n d il n ' y a a b s o l u m e n t a u c u n t u t e u r , n i t e s t a m e n t a i r e , ni 
l é g i t i m e (si cui nullus omnino tutor fuerat). — 2° Q u a n d la tutel le 

t e s t a m e n t a i r e es t s u s p e n d u e o u i n t e r r o m p u e p o u r u n e c a u s e quel ­
c o n q u e . A ins i , l o r s q u e le t u t e u r t e s t a m e n t a i r e n e deva i t com­
m e n c e r ses fonc t ions q u ' à p a r t i r d ' u n c e r t a i n j o u r o u qu ' ap rès 
l ' a c c o m p l i s s e m e n t d e t e l l e c o n d i t i o n : o u b i e n l o r s q u e l 'hér i t ie r 

(1) Tit. Liv. 39. 9. — (2) Tuluris dalio nequeimperii est, neque jurisdkUonis; sed ei so-
lum compelil, cuinominalim Iwc dédit vel lex, vel senatusconsultum, vel princeps. (D. 20-
1.6. S 2. f. Ulp.) 
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(1) D. 20. 2. II. f. Ulp, — (2) Ib. S 1 et 2. — (51 D. 26. 2 . 1 1 . § 1. — (i) Suct. in Claud .c .23. 
— (S) Jul, Capitolinus, M. Anton. Vita. c. 10. 

chois i p a r le dé fun t t a r d e r a i t à se p r é s e n t e r e t à a c c e p t e r l ' h é r é ­
dité-, car , j u s q u ' à son a c c e p t a t i o n , le t e s t a m e n t e t tou tes ses d i s ­
pos i t i ons se t r o u v a i e n t s u s p e n d u s : o u b i e n , en f in , l o r s q u e le 
t u t e u r t e s t a m e n t a i r e é ta i t p r i s pa r l ' e n n e m i . Dans t o u s ces cas , le 
m a g i s t r a t n o m m a i t u n t u t e u r en a t t e n d a n t ; c a r , t an t qu ' i l y a 
e n c o r e e s p é r a n c e de tu t e l l e t e s t a m e n t a i r e , on n e doi t po in t r e c o u r i r 
à ce l l e q u i e s t dé fé rée p a r la loi (sciendum est enim quamdiu testa-
mentaria tutelasperatur légitimantcetsare) (4) . Si l ' e s p é r a n c e se r é a l i ­
sa i t , le t u t e u r n o m m é p a r le m a g i s t r a t c é d a i t ses fonc t ions a u 
t u t e u r t e s t a m e n t a i r e ; si l ' e spé rance v e n a i t à défai l l i r t o t a l e m e n t , 
il les céda i t au t u t e u r a p p e l é pa r la l o i . — 3° Q u a n d le t u t e u r t e s ­
t a m e n t a i r e s ' excusa i t d e la t u t e l l e , o u é t a i t d e s t i t u é (2) . Dans ce 
cas c e p e n d a n t il n 'y ava i t p l u s d ' e s p é r a n c e d e t u t e l l e t e s t a m e n t a i r e : 
p o u r q u o i n ' a v a i t - o n p a s r e c o u r s à la t u t e l l e des a g n a t s , c o m m e 
o n le faisait l o r s q u e le t u t e u r t e s t a m e n t a i r e é ta i t m o r t p e n d a n t sa 
ges t ion , a v a n t la p u b e r t é d u p u p i l l e ? Ulp ien d i t : q u e c 'est p a r c e 
q u e le t u t e u r é t a i t d e s t i t u é p r é c i s é m e n t p o u r q u ' u n a u t r e fût 
n o m m é (nom et liic ideirco abit, ut alius detur) ( 3 ) ; ce qu i p e u t se 
d é v e l o p p e r e n ce s ens q u e , t ou t e s les fois q u ' o n s ' adressa i t a u x 
m a g i s t r a t s p o u r q u ' i l s fissent cesser les fonc t ions d ' u n t u t e u r , soi t 
en a d m e t t a n t ses excuses , soit e n le d e s t i t u a n t , cela e n t r a î n a i t la 
c o n s é q u e n c e n é c e s s a i r e q u e le t u t e u r , n ' é t a n t é c a r t é q u e p a r l ' in­
t e r v e n t i o n de l ' a u t o r i t é , s e ra i t r e m p l a c é p a r la m ê m e a u t o r i t é . 

10 

I I I . Sed ex h i s l eg ibus t a to r e s pupi l l is 

des i e run t da r i , p o s t e a q u a m p r i m o consu -

les pupi l l is u t r i u s q u e sexus tu to res ex 

inquis i t ione d a r e eceperunt ; d e i n d e pra:-

to res , ex c o n s t i t u t i o n i b u s . N a m , s u p r a -

dictis l eg ibus , n e q u e d e cau t i one a l u -

toribus e x i g e n d a , r e m s a l v a m pupi l l is 

fore, neque de compe l l end i s t u t o r i b u s ad 

tutekc a d m i n i s t r a t i o n e m , q u i d q u a m ca-

veba tu r . 

3 . Mais les t u t e u r s cessè ren t d ' ê t r e 

d o n n é s d ' ap rès ces lois , l o r s q u e les c o n ­

suls d ' a b o r d c o m m e n c è r e n t à les d o n n e r 

s u r e n q u ê t e a u x pupi l les des d e u x s e x e s , 

ensu i te les p r é t e u r s c o n f o r m é m e n t aux 

cons t i tu t ions ; ca r ces lois d o n t n o u s v e ­

n o n s d e par le r n ' a v a i e n t r i en s t a tué ni 

su r la cau t ion q u ' o n do i t e x i g e r des t u ­

t e u r s p o u r g a r a n t i r les in té rê t s du p u ­

pil le , n i s u r les m o y e n s de forcer les t u ­

t e u r s à a d m i n i s t r e r . 

Cefut , d ' ap rè s S u é t o n e , sous l ' e m p i r e d e C l a u d e , q u e le pouvo i r 
d é n o m m e r l es t u t e u r s fut a t t r i b u é a u x c o n s u l s (4) . Il f u t e n s u i t e 
en levé a u x c o n s u l s e i transporté a u x p r é t e u r s sous À n t o n i n - l e -
P i e u x (5). 

I V . Sed h o c j u r e u t i r n u r , u t Romae 

q u i d e m p r a f e c t u s u r b i , vel p r a ; t o r , secun-

dum suam jurisdictionem; in p r o v i n ­

ce s a u l e m prœsides , ex inqu i s i t ione t u -

tores c r e a r e n t ; vel m a g i s t r a t u s , jussu 

pr&sidum, si n o n s i n t m a g n a ; pupi l l i 

f acu l ta tes . 

4 . Mais d ' a p r è s le droi t q u e n o u s 

s u i v o n s , à R o m e le préfet de la ville ou 

le p r é t e u r s u i v a n t l e u r ju r i sd ic t ion , d a n s 

les p rov inces le p rés iden t , n o m m e n t les 

t u t e u r s s u r e n q u ê t e , ou b ien ce son t les 

m a g i s t r a t s s u r l ' o rd re d u p rés iden t , si la 

f o r t u n e d u pupi l le est peu c o n s i d é r a b l e . 
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(1) D . 1 .12. f. Ulp. § 4. — (2) D . 26. 8. 3 . f. Ulp. — 26. 7. 46. § 1 Cl G. f. Paul . — 27. 1.4S. 
§ 5. f. Tryph. — C. 5. 34. 5. — (3) î h e o p h . b. p . — (4) D. 26. 6. 8. f. Ulp. - (fi) D. 26. 5. 3. fr. 
U l p . - ( u ) D . 27. 8. 1. § 2 . f. l ' Ip. 

N o u s avons su f f i s ammen t d é v e l o p p é , d a n s l'Histoire du droit, ce 
q u ' é t a i e n t le préfe t de la v i l l e , d o n t les p o u v o i r s n e s ' é t e n d a i e n t 
p a s a u de là d ' u n r a y o n d e c e n t mi l l e s a u t o u r d e R o m e (p . -1341:) (4), 
les p r é t e u r s (p . 6 3 , 8 7 ) , les p r é s i d e n t s des p r o v i n c e s ( p . 9 2 , 4 3 3 , 1 9 0 ) , 
et les m a g i s t r a t s p a r t i c u l i e r s des c i t é s ( p . 476) . On n e sai t pas 
l ' é p o q u e p réc i se o ù le p o u v o i r de n o m m e r des t u t e u r s fut a t t aché 
à ces d ive r s e s m a g i s t r a t u r e s ; m a i s déjà ce p o u v o i r ex i s t a i t sous 
l ' e m p e r e u r Sévè re , d u t e m p s d 'U lp ien , d e P a u l , d e ï r y p h o n i n u s , 
c o m m e l ' a t t e s t e n t d i v e r s f r agmen t s d e ces a u t e u r s (2) . 

Secundum suam jurisdictionem. Ce n ' e s t p a s q u e le p ré fe t et le 

p r é t e u r e x e r ç a s s e n t l e u r a u t o r i t é s u r u n t e r r i t o i r e d i f férent . On a 
vu , d a n s YHist. du droit, q u e les a t t r i b u t i o n s d e c h a c u n d 'eux 
s ' é t e n d a i e n t s u r t o u t e la v i l l e ; et ce la n ' é t a b l i s s a i t a u c u n e espèce 
d e confl i t , p u i s q u e ces a t t r i b u t i o n s é t a i e n t d i s t i n c t e s . Biais, du 
m o m e n t q u e l 'on d o n n a à c e s d e u x m a g i s t r a t s l e p o u v o i r d e n o m m e r 
c h a c u n s é p a r é m e n t le t u t e u r , il fal lut n é c e s s a i r e m e n t , p o u r éviter 
u n confl i t , p a r t a g e r e n t r e e u x , p o u r ce t obje t s e u l e m e n t , ou le 
t e r r i t o i r e d e la v i l l e , o u les p e r s o n n e s , se lon l e u r q u a l i t é , peu t -ê t re 
s u i v a n t l e u r f o r t u n e . C ' e s t ce d e r n i e r p a r t a g e , c e l u i d e s p e r s o n n e s , 
q u e s e m b l e i n d i q u e r T h é o p h i l e e n ces t e r m e s : « J e d i s suivant 
leur jurisdicliou, p a r c e q u ' i l est q u e l q u e s p e r s o n n e s a u x q u e l l e s c'est 
le préfe t e t n o n le p r é t e u r q u i p e u t d o n n e r les t u t e u r s (3) . » 

Jussuprœsidum. L e p r é s i d e n t n ' a u r a i t p a s p u d e sa p r o p r e au to r i t é 
d é l é g u e r la n o m i n a t i o n d ' u n t u t e u r à q u e l q u ' u n q u e la loi e l le-
m ê m e n ' a u r a i t p o i n t d é c l a r é c a p a b l e d e fa i re c e l t e n o m i n a t i o n 
(nec mandanteprœside alius tutorem dure poterit)(i); m a i s l es magis­

t r a t s m u n i c i p a u x é t a i e n t a u n o m b r e d e c e u x q u e la loi déc lara i t 
c a p a b l e s (5) , e t l e p r é s i d e n t p o u v a i t , s u r l e u r r a p p o r t , o u n o m m e r 
l u i - m ê m e le t u t e u r , o u les c h a r g e r d e c e t t e n o m i n a t i o n ; les m a ­
g i s t r a t s d e v a i e n t là d e s s u s a t t e n d r e ses o r d r e s (6) . 

V . N o s a u t e m , pe r c o n s t i t u t i o n e m n o s -

t r a m h u j u s m o d i di f t icul la tes h o m i n u m 

r e s e c a n t e s , n e c expec ta t a j u s s i o n e praesi-

d u m , d i s p o s u i m u s , si facul ta tes pupi l l i 

ve l adul t i u s q u e a d q u i n g e n t o s sol idos 

v a l e a n t , defensores c i v i t a t u m u n a c u m 

e j u s d e m civi ta t i s r e l ig ios i s s iwo antistite, 

vel a l ias pub l i cas p e r s o n a s , id est m a g i s -

t r a t u s , v e l j u r i d i c u m A l e x a n d r i n œ c i v i t a ­

t i s , t u to res vel c u r a t o r e s c r e a r e , l ég i t ima 

cau te la s e c u n d u m e j u s d e m cons l i tu t ion i s 

n o r m a m p r a s t a n d a , v idel ice t e o r u m p e -

r i cu lo q u i e a m a c c i p i u n t . 

5 . Mais n o u s , p a r n o t r e cons t i tu t ion , 

d i s s ipan t ces e m b a r r a s d e personnes , 

n o u s a v o n s o r d o n n é q u e , s a n s a t tendre 

l ' o r d r e d e s p r é s i d e n t s , l o r s q u e l a fortune 

d u pupi l le n e d é p a s s e r a p a s c inq cents 

so l ides , les t u t e u r s et c u r a t e u r s seront 

n o m m é s p a r les dé fenseurs des c i tés , con­

j o i n t e m e n t a v e c le s a i n t é v ê q u e , ou par 

les a u t r e s p e r s o n n e s p u b l i q u e s , savoir les 

m a g i s t r a t s , o u le j u g e d ' A l e x a n d r i e . La 

c a u t i o n l éga l e do i t ê t r e fourn ie conformé­

m e n t à ce l t e c o n s t i t u t i o n , c ' e s t -à -d i re aux 

r i s q u e s d e c e u x qu i la r e ç o i v e n t . 

L e c h a n g e m e n t a p p o r t é p a r J u s t i n i e n c o n s i s t e e n ce q u e les 
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(1) Le solide, ou sou d'or, contenait eu or, autant qu'on a pu l'évaluer, le poids que contien­
drait une pièce d'environ vingt-deux francs cinquante centimes. D'après ce calcul, cinq cents 
solides formeraient en or un peu plus de douze mille francs de nos jours. 

(2) Theoph. h. t. — D. 2G. 5. 21. § S. f. Modest.— (5) Sub condilione aprœsidibus provin-
ciarum non posse dari tuloremplacet (D. 26 .1 . 6. § 1. f. dp.) . — (4) Gaïus, l. § 188. 

m a g i s t r a t s des c i tés n e sont p l u s obl igés d ' a t t e n d r e l ' o r d r e d u 
p r é s i d e n t de la p r o v i n c e p o u r faire la n o m i n a t i o n . — Nous a v o n s 
déjà p a r l é des d é f e n s e u r s des ci tés (Hist. du droit, p . 197) , d e s 
é v o q u e s ( p . 188) , d u j u g e d 'A lexandr i e (p . 1 3 3 , e n n o t e ) . E n r é ­
s u m é , les t u t e u r s , sous J u s i i n i e n , son t n o m m é s à C o n s t a n t i n o p l e 
pa r les préfe t s e t le p r é t e u r , c h a c u n se lon l e u r j u r i s d i c t i o n et avec 
e n q u ê t e ; d a n s les p r o v i n c e s , l o r sque la fo r tune d u p u p i l l e excède 
c i n q c e n t s so l ides (1), i ls son t n o m m é s p a r les p r é s i d e n t s avec 
e n q u ê t e ; l o r s q u e la f o r t u n e n e s 'é lève p a s a u d e s s u s d e ce t t e 
s o m m e , ce son t les m a g i s t r a t s p a r t i c u l i e r s des c i tés qu i les n o m ­
m e n t s ans e n q u ê t e , m a i s avec c a u t i o n . — L e s t u t e u r s n o m m é s 
s u r e n q u ê t e (ex inquisilione) n e le son t q u ' a p r è s u n e i n f o r m a t i o n 
faite p a r le m a g i s t r a t s u r l e u r fo r tune , l e u r r a n g , l e u r s m œ u r s , 
l e u r f idéli té et l e u r c apac i t é (2). Cet te i n f o r m a t i o n est u n e g a r a n t i e 
p o u r les i n t é r ê t s d u p u p i l l e . Les t u t e u r s n o m m é s avec c a u t i o n 
son t ob l igés d e p r é s e n t e r q u e l q u ' u n qu i r é p o n d e de l eu r ge s t i on . 
Ce m o d e d e g a r a n t i e est p l u s s i m p l e et m ê m e p l u s s û r q u e le 
p r é c é d e n t ; m a i s il n ' é t a i t g u è r e app l i cab l e q u ' a u x pe t i t e s p r o ­
p r i é t é s , p a r c e qu ' i l deva i t ê t r e p l u s difficile d e t r o u v e r des p e r ­
s o n n e s qu i v o u l u s s e n t r é p o n d r e d ' u n p a t r i m o i n e c o n s i d é r a b l e . — 
Les m a g i s t r a t s p o u v a i e n t n o m m e r p l u s d ' u n t u t e u r a u m ê m e 
p u p i l l e ; m a i s i ls n e p o u v a i e n t s u b o r d o n n e r la n o m i n a t i o n à u n 
t e r m e , o u à u n e c o n d i t i o n , p a r c e q u ' i l s d e v a i e n t p o u r v o i r sur - le -
c h a m p et e n to ta l i t é a u x i n t é r ê t s d u p u p i l l e (3). 

Ic i se t e r m i n e l ' exposé des d iverses t u t e l l e s . « On voit pa r là 
c o m b i e n il y en a d e s o r t e s ; m a i s si n o u s d e m a n d o n s c o m b i e n 
e l les f o r m e n t de g e n r e s , la c o n t r o v e r s e se ra l o n g u e ; ca r les a n c i e n s 
o n t eu de g r a n d s d o u t e s à ce su je t L e s u n s , te l s q u e Q u i n t u s 
Muc ius , en o n t c o m p t é c i n q g e n r e s ; d ' a u t r e s t ro i s , c o m m e Se rv ius 
S u l p i c i u s ; d ' a u t r e s d e u x , c o m m e L a b é o n ; d ' a u t r e s on t c ru qu ' i l y 
ava i t a u t a n t de gen re s d e tu t e l l e s q u e d ' e spèces (4) . » Ains i s 'ex­
p r i m e Gaïus l u i - m ê m e ; et n o u s n e s a u r i o n s m i e u x faire q u e de le 
t r a d u i r e , p o u r d o n n e r les vé r i t ab l e s idées des j u r i s c o n s u l t e s r o ­
m a i n s su r ce t t e m a t i è r e . Q u a n t a u x c o m m e n t a t e u r s e t a u x j u r i s ­
c o n s u l t e s m o d e r n e s , i ls o n t g é n é r a l e m e n t d iv i sé les tu t e l l e s en 
t ro is gen re s : t u t e l l e testamentaire, légitime, et ce l le qu ' i l s n o m m e n t 
dative, se lon qu ' e l l e es t d o n n é e pa r t e s t a m e n t , p a r la loi , p a r le 
m a g i s t r a t . Les I n s t i t u t s p a r a i s s e n t en d i s t i n g u e r q u a t r e gen re s : 
les t u t e l l e s testamentaire, légitime, fiduciaire, et ce l le déférée par les 

magistrats. 

V I . I m p u b è r e s a u t e m in tu te la esse 

n a t u r a l i j u r i conven iens e s t , u t is qu i 

€» . Il est con fo rme a u d ro i t n a t u r e l 

q u e les i m p u b è r e s so ien t m i s en tu te l le , 
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Ce n ' e s t pas e n c o r e ici le l ieu d e n o u s a p p e s a n t i r s u r ce compie 

e t s u r ce t t e a c t i o n . 

De l'Administration des Tuteurs. 

11 es t des fo rma l i t é s q u e le t u t e u r do i t r e m p l i r a v a n t d e p r e n d r e 
l ' a d m i n i s t r a t i o n des b i e n s : la p r e m i è r e , c ' es t qu ' i l do i t fournir 
c a u t i o n d e b i e n gé re r (satisdare rem pupilli salvam fore), à moins 
qu ' i l n e so i t a u n o m b r e de c e u x q u ' o n e n d i s p e n s e : n o u s rev ien­
d r o n s s u r c e t t e m a t i è r e p l u s en d é t a i l . La s e c o n d e , c 'es t qu'il 
d o i t , en p r é s e n c e d e p e r s o n n e s p u b l i q u e s , fa i re l ' i n v e n t a i r e des 
b i e n s d u p u p i l l e (repertorium, inventarium) (2) , à m o i n s q u e le tes­
t a t e u r n e l ' a i t f o r m e l l e m e n t d é f e n d u (3) . Le t u t e u r do i t b i en se 
g a r d e r d e fa i re a u c u n a c t e d ' a d m i n i s t r a t i o n , a v a n t d ' avo i r accom­
pl i ces f o r m a l i t é s , si ce n ' e s t p o u r les choses p r e s s a n t e s , qui ne 
p e u v e n t souffr ir d e dé la i (4) . L o r s q u e la c a u t i o n es t d o n n é e et 
l ' i n v e n t a i r e f a i t , le t u t e u r do i t a d m i n i s t r e r , il p e u t m ê m e y être 
c o n t r a i n t ; il es t d ' a i l l e u r s r e s p o n s a b l e d u p r é j u d i c e q u e pourra i t 
a p p o r t e r t o u t e e s p è c e d e r e t a r d (suo periculo cessât) (5). 

Mais il p e u t a r r i v e r , c o m m e n o u s l ' a v o n s vu , q u ' i l y a i t p lus ieurs 
t u t e u r s . A qu i l ' a d m i n i s t r a t i o n do i t - e l l e ê t r e r e m i s e ? E l l e sera ou 
confiée à u n s e u l , o u d o n n é e à t o u s e n c o m m u n , ou par tagée 
e n t r e c h a c u n d ' e u x . — 4° Elle est confiée à un seul (et c 'es t le part i 
q u ' i l faut t o u j o u r s s 'efforcer d e p r e n d r e , c o m m e le p l u s favorable 
a u p u p i l l e ) : l o r s q u ' i l s ' agi t d e t u t e u r s q u i n e s o n t p o i n t obliges 
d e fou rn i r c a u t i o n , e t q u e l ' u n d ' e u x offre d ' e n f o u r n i r u n e ( i l 
do i t ê t r e p r é f é r é à t o u s les a u t r e s ) ; l o r s q u ' i l s ' ag i t d e t u t e u r s tes­
t a m e n t a i r e s , e t q u e le t e s t a t e u r a d é s i g n é c e l u i qu i do i t admin i s ­
t r e r ; à dé fau t d e ces d e u x c i r c o n s t a n c e s , l o r s q u e les t u t e u r s ont , 
à la m a j o r i t é d e s v o i x , d é c e r n é la t u t e l l e à l ' u n d ' e u x ; e n l i n , 
l o r s q u e les t u t e u r s , n e l ' a y a n t p o i n t fait , le m a g i s t r a l a l u i - m ê m e 

(1) Gaïus, 1. § 189. - (2) D. 20. 7. 7. f. Ulp. - C. 5. 37. 21, - (3) C. S. 51. 13. § I. - (4) C. 
5. 'ri. fr. 1 .5 et 3. - D. 2G. 7. 7. p. f. U l p . - ( 5 ) D. 26. 7. 1. § 1. f. Ulp. 

Cet te réflexion g é n é r a l e s u r la n a t u r e des t u t e l l e s es t p r i s e dans 
Ga ïu s ( 4 ) ; n o u s l ' avons déjà faite q u a n d n o u s a v o n s d i t (p . 421) 
q u e la t u t e l l e , d a n s son p r i n c i p e , d é r i v e d e l à r a i s o n n a t u r e l l e ; ce 
qu i n ' e m p ê c h a i t pas q u e ses d i s p o s i t i o n s , chez les R o m a i n s , ne 
fussent d u d r o i t civil et app l i cab le s a u x seu l s c i t o y e n s , c o m m e les 
d i spos i t i ons s u r les j u s t e s noces . 

perfectœ rctatis n o n s i t , a l te r ius tu le la r e -

g a t u r . 

afin q u e celui qu i n ' e s t pas d ' â g e à se 

dé fendre se t rouve sous la protect ion 

d ' u n a u t r e . 

V I I . C u m ig i tu r p u p i l l o r u m , pup i l l a -

r u m q u e tu to res nego t i a g é r a n t , post p u -

b e r t a t e m tulela; jud ic io ra l ione tn r e d d u n t . 

1 . Le s t u t e u r s a y a n t g é r é les affaires 

des pup i l l e s , après la p u b e r t é on leur tint 

r e n d r e c o m p t e pa r l ' ac l ion d e tu te l le . 
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(1) D. 26. 7. 3. § 1 à 7. f. Ulp. — (2) D. 20 .7 . 5. § 8. — 27. 5. 1. § 11 et suiv. f. Ulp. — (5) D. 
2G. 7. fr. 3. § 9 et fr. 4.—C. H. 52. 2.—(4) D. 26. 7. 12. § 3. f. Paul et 13. p. f. Gaïus. — (3) C. 5. 
49. — (6) C. 5. 57. 22. — D . 26. 7. fr. 5. §§ 9 et 7. § 1.— (7) D. 20. 7. fr. 1. § 4 et fr. 15. — (8) D. 
26. 7. fr. 5. p.et 7. S 7.—(9) Ib. fr. 7. §5 2, 3 , 4 , 10 et il.—(10) lb. fr. 9. § S.—(11) Ib. fr. 1. §§ 2 
et 5. — C. 5. 37. fr. 6 e t i l . 

d é s i g n é l ' a d m i n i s t r a t e u r . Les t u t e u r s n o n g é r a n t s son t n o m m é s 
t u t e u r s h o n o r a i r e s (honorarii tutores); i ls n e font p o i n t d ' a c t e d e 
g e s t i o n , m a i s i ls s o n t c o m m e les s u r v e i l l a n t s de ce lu i qu i gè r e 
(quasi observatores actus cjus et custodes), e t i ls son t r e s p o n s a b l e s e n 
ce t t e q u a l i t é (1) . — 2 " Elle est donnée à tous en commun, l o r s q u ' i l s 
n e v e u l e n t p o i n t c o n s e n t i r à la isser gé re r seu l ce lu i q u e le m a ­
g i s t ra t a d é s i g n é . L ' a d m i n i s t r a t i o n l e u r d e v e n a n t c o m m u n e , ce 
q u e c h a c u n d ' eux fait s ans f raude est v a l a b l e ; m a i s la r e s p o n s a ­
b i l i t é es t auss i c o m m u n e (2) .—3° Elle est divisée entre chacun d'eux, 
p a r le t e s t a t e u r , o u p a r le m a g i s t r a t , l o r s q u e , su r l e u r d e m a n d e , 
il le j u g e c o n v e n a b l e . Ce t t e d iv i s ion s ' opè re , o u p a r p a r t i e : l ' u n , 
p a r e x e m p l e , p r e n a n t te l le p a r t i e d e l ' a d m i n i s t r a t i o n , le s e c o n d 
tel le a u t r e p a r t i e ; ou p a r r é g i o n s : l ' u n p r e n a n t les b i e n s d e t e l l e 
p r o v i n c e , le s e c o n d les b i e n s d ' u n e a u t r e p r o v i n c e (in partes vel in 
régimes). Alors c h a c u n d ' eux a d m i n i s t r e s e u l e m e n t sa p a r t i e o u 
sa r é g i o n ; il n e p e u t se m ê l e r des a u t r e s q u e c o m m e s u r v e i l l a n t ; 
la r e s p o n s a b i l i t é de ges t ion est aus s i d iv i sée (3). 

Les a t t r i b u t i o n s d u t u t e u r s ' é t e n d e n t à la p e r s o n n e e t a u x b i e n s 
d u p u p i l l e . — P o u r la p e r s o n n e , il do i t p r i n c i p a l e m e n t ve i l l e r à 
son e n t r e t i e n et à son é d u c a t i o n , le t o u t p r o p o r t i o n n e l l e m e n t à 
sa fo r tune e t à s o n r a n g ( 4 ) ; il do i t m ê m e , l o r squ ' i l s 'agi t de dé­
t e r m i n e r le l i e u o ù le p u p i l l e s e r a é l e v é , c o n s u l t e r le m a g i s ­
t r a t (5) . — Q u a n t a u x b i e n s , le t u t e u r do i t v e n d r e les a n i m a u x 
i n u t i l e s a u p u p i l l e e t les choses su je t t e s à d é p é r i s s e m e n t : o n 
m e t t a i t au t re fo i s d a n s ce t t e c lasse les obje ts m o b i l i e r s e t les b â t i ­
m e n t s (6) ; p o u r s u i v r e les d é b i t e u r s d u p u p i l l e e t les faire p a y e r : 
si l u i - m ê m e é ta i t d é b i t e u r d u p è r e d u p u p i l l e , il do i t a c q u i t t e r sa 
d e t t e (7) ; a d m i n i s t r e r t o u s les b i e n s et en pe r cev o i r t o u s les r e ­
v e n u s ; dépose r d a n s u n l i eu dé s igné l ' a r g e n t d u p u p i l l e , d a n s le 
b u t d ' en a c h e t e r des fonds : la s o m m e à l a q u e l l e le d é p ô t do i t 
avoi r l ieu est fixée se lon les c i r c o n s t a n c e s ; le t u t e u r qu i n e d é ­
pose pas do i t les i n t é r ê t s ( 8 ) ; faire e m p l o i de l ' a r g e n t , soi t e n le 
p l a ç a n t à i n t é r ê t , soit en a c h e t a n t des fonds : l ' e m p l o i do i t ê t r e 
fait d a n s les s ix m o i s , la p r e m i è r e a n n é e d e la t u t e l l e ; les a n n é e s 
s u i v a n t e s , d a n s les d e u x m o i s ; a p r è s ce d é l a i , le t u t e u r do i t les 
i n t é r ê t s en u s a g e su r les l i e u x ; s'il d é t o u r n a i t l ' a r g e n t à son profi t , 
il dev ra i t l ' i n t é r ê t légal qu i é t a i t le p l u s h a u t , le douze p o u r c e n t 
(centesimœ usurœ) (9) ; p a y e r les c r é a n c i e r s d u p u p i l l e , e t se p a y e r 
s o i - m ê m e s'il es t c r é a n c i e r (10) ; d é f end re le p u p i l l e en j u s t i c e , 
soi t e n ag i s san t , soit en d é f e n d a n t , so i t en a p p e l a n t (11) . 

Dans t o u s ces a c t e s , et en g é n é r a l d a n s s o n a d m i n i s t r a t i o n e n -
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(1) D. 27. 5. 1. p. — 5 0 . 1 7 . 2 3 . p. f. Ulp. —(2) Dig. 50. 17. 123. f. Ulp. —Ulp. Reg. 11. §21. 
— (3) Cod. 7 . 1 . 3 ; et 7. 2. 6. Const. Dioclet. et Maximian. — Dig. 40. 2. 24. f. Paul. 

(4) Dig. 46. 4 . 13 § 10 fr. Ulp.—(5) Gaïus, 2. 3 . 166 — (6)49. 1.17. § 1. fr. Modest.-29. 2.90. 
pr. f. Paul. 

t i è r c , le t u t e u r do i t a p p o r t e r tous les so ins qu ' i l a p p o r t e r a i t à ses 
p r o p r e s affaires ( quantam in rébus suis diligentiam ) ; il es t r e s p o n ­
sab l e n o n s e u l e m e n t d e la f raude d o n t il se r e n d r a i t c o u p a b l e , 
m a i s e n c o r e d e ses fau tes (dolwn et culpam prœslat) (1) . 

Mais q u e l l e es t la n a t u r e d e ses p o u v o i r s et d e s o n i n t e r v e n ­
t i o n ? C'est ce qu ' i l i m p o r t e d e d é t e r m i n e r . 

G a r d o n s - n o u s b i e n de d i r e e n d r o i t r o m a i n , c o m m e o n l e d i t dans 
n o t r e d r o i t , q u e le t u t e u r r e p r é s e n t e la p e r s o n n e d u p u p i l l e dans 
les ac t e s c iv i l s . Se lon le d ro i t p r imi t i f et r i g o u r e u x d e s R o m a i n s , 
u n c i toyen n e p o u v a i t ê t r e r e p r é s e n t é p a r u n a u t r e ; l u i seu l pouva i t 
a g i r p o u r son c o m p t e e t r e m p l i r les d ive r se s s o l e n n i t é s d e s ac tes , soit 
p a r l u i - m ê m e , soi t , d a n s c e r t a i n s ca s , p a r l es p e r s o n n e s soumises 
à sa p u i s s a n c e , p a r c e qu ' e l l e s é t a i e n t c ensée s n e fa i re q u ' u n e 
s e u l e et m ê m e p e r s o n n e avec l u i . C e p e n d a n t , avec le t e m p s , on se 
r e l â c h a d e ce t t e r i g u e u r . Le p r i n c i p e p r i m i t i f fut t o u j o u r s m a i n ­
t e n u p o u r les a c t e s d u d ro i t civil qu i d e v a i e n t s ' a c c o m p l i r par le 
m o y e n d e p a r o l e s e t d e s o l e n n i t é s p r e s c r i t e s ; et d ' a b o r d , inévi­
t a b l e m e n t , p o u r c e u x qu i se fa isa ient d a n s les c o m i c e s : le tes ta­
m e n t , l ' a d r o g a t i o n ; — De m ê m e p o u r l es actions de la loi ( « nemo 
alieno nomine lege agere potest, » d i t U l p i e n ) (2) , e t p o u r les actes 
q u i n ' e n é t a i e n t q u ' u n e f ict ion : la cessio injure, la manumission (3), 
Y adoption; — Enf in p o u r c e u x q u i , q u o i q u e faits e n dehor s de 
l ' a u t o r i t é p u b l i q u e , ex igea i en t des s o l e n n i t é s é m i n e m m e n t civiles ; 
a i n s i , p o u r la mancipation, e t p o u r les cas o ù o n en faisait un 
e m p l o i fictif, te ls q u e c e u x d''émancipation, d e t e s t a m e n t per œs et 
libram; p o u r la stipulation, et p o u r s o n c o n t r a i r e l'acceptilation (4) ; 
p o u r Yadition d'hérédité, n o n s e u l e m e n t ce l l e qu i ex igea i t la p ro­
n o n c i a t i o n d ' u n e f o r m u l e s a c r a m e n t e l l e , la crétion (5), m a i s m ê m e 
p o u r l ' a d i t i o n e n g é n é r a l , p a r c e qu ' i l s ' ag i ssa i t ici d e consent i r 
à c o n t i n u e r , d a n s l ' a s soc ia t ion , la p e r s o n n e d ' u n a u t r e c i toyen(6) . 
P o u r les ac t e s d e c e t t e n a t u r e , n u l l e r e p r é s e n t a t i o n n e fut possi­
b l e : c h a q u e c i t o y e n fût t o u j o u r s ob l igé d ' ag i r l u i - m ê m e . A l 'égard 
d e s a u t r e s a c t e s , des c o n t r a t s e t des o p é r a t i o n s d u d r o i t des gens, 
il fut a d m i s q u ' o n p o u r r a i t e n confier le so in à des p r o c u r e u r s ; 
q u ' i l s p o u r r a i e n t ê t r e faits p a r des g é r a n t s d 'affa i res . E t b ien que, 
s e lon la s t r i c t e a p p l i c a t i o n d e s p r i n c i p e s , le p r o c u r e u r , le gérant 
d 'affaires n e fussent j a m a i s q u e des p e r s o n n e s a g i s s a n t en leur 
p r o p r e n o m d a n s l ' i n t é r ê t d ' u n t i e r s , s ' e n g a g e a n t e u x - m ê m e s et 
e n g a g e a n t les a u t r e s e n v e r s e u x , c e p e n d a n t , à l ' a i d e d 'ac t ions 
d e c o m p t e r é c i p r o q u e s , d ' a c t i o n s u t i l e s , d e m o y e n s i n d i r e c t s , et 
d ' i n t e r p r é t a t i o n s v a r i é e s se lon les cas , o n p a r v i n t à r e p o r t e r sur 
c e l u i à q u i l 'affaire a p p a r t e n a i t r é e l l e m e n t les a v a n t a g e s et les 
d é s a v a n t a g e s d e s n é g o c i a t i o n s . 
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(l) Dig. 20. 7. i . § 2.fr. Ulp. — (2) Dig. 20. 2. H . fr. Marci.—(5) Ulp. Reg. 1 1 . § 23. 

L a c o n n a i s s a n c e d e ces p r i n c i p e s g é n é r a u x p e u t s e u l e d o n n e r 
la c l a r t é et la c o u l e u r loca le à ce qu i c o n c e r n e la n a t u r e des p o u ­
voi rs d u t u t e u r d a n s l ' a d m i n i s t r a t i o n des b i e n s . 

P o u r ces ac t e s d e d ro i t c ivi l , s o u m i s à la néces s i t é de so l enn i t é s e t 
de pa ro l e s p r e s c r i t e s , o ù c h a q u e c i toyen do i t c o m p a r a î t r e , a g i r et par -
ler l u i - m ê m e , l e t u t e u r n e p e u t o p é r c r p o u r l e p u p i l l e . 11 faudra i t q u e 
le p u p i l l e l u i - m ê m e i n t e r v î n t . Mais ici d e u x obs t ac l e s se p r é s e n t e n t : 
d ' u n cô té , s'il es t e n c o r e à l ' âge o ù l 'on n e p a r l e p a s (infans; qui fari 
non potest (1 ), n e p o u v a n t p r o n o n c e r les paroi es so l enne l l e s , d u m o i n s 
avec l ' i n t e l l i gence d e ce qu ' e l l e s s ignif ient , il y a imposs ib i l i t é to ta le 
q u e ces ac t e s s ' a c c o m p l i s s e n t . D 'un a u t r e cô té , l o r squ ' i l es t a r r i v é 
à l ' âge o ù il p e u t p r o f é r e r , en les c o m p r e n a n t , les p a r o l e s p r e ­
sc r i t e s , Un a u t r e obs t ac l e se r e n c o n t r e : la p e r s o n n e c iv i le q u e le 
d ro i t r o m a i n exige p o u r l ' a c c o m p l i s s e m e n t de ces a c t e s , c 'est-à-
d i r e la p e r s o n n e d u c i t oyen r o m a i n p u b è r e , n ' e x i s t e p a s e n c o r e 
e n l u i . Le p r e m i e r o b s t a c l e n ' a pas d e r e m è d e , t a n t q u ' o n r e s t e 
d a n s les p r i n c i p e s d u d ro i t c i v i l ; m a i s o n e n t r o u v e u n a u s e c o n d . 
Le t u t e u r v i e n d r a se j o i n d r e a u p u p i l l e qu i n ' e s t p l u s infans; il 
a u g m e n t e r a , il c o m p l é t e r a , pa r sa p r é s e n c e e t p a r sa coopé ra t i on , le 
p e r s o n n a g e i n c o m p l e t de l ' i m p u b è r e ; il fera s u r g i r , e n s ' ad jo ignan t 
à l u i , c e t t e p e r s o n n e c iv i le q u e le d ro i t r o m a i n exige p o u r les ac t e s 
s o l e n n e l s : l ' i m p u b è r e p r o n o n c e r a les p a r o l e s s o l e n n e l l e s d e l ' ac t e , 
le t u t e u r p r o n o n c e r a cel les p a r l e sque l s il se p o r t e a u g m e n t a n t , 
c o m p l é t a n t la p e r s o n n e d u pupil\e(auctorJit; auctoritatem prœstat), 
et l ' ac te civil sera a ins i v a l a b l e m e n t a c c o m p l i . Voilà p o u r q u o i on 
d i t q u e le t u t e u r es t d o n n é , n o n pas a u x b i e n s o u à l 'affaire, m a i s 
à la p e r s o n n e : « personœ, non rei vel causa datur » (2) . 

T o u t ceci s ' a p p l i q u e a u x ac tes d a n s l e sque l s le p u p i l l e do i t 
i n t e r v e n i r l u i - m ê m e . I m p o s s i b i l i t é d e les a c c o m p l i r t a n t qu ' i l es t 
infans; poss ib i l i t é dès -qu ' i l n ' e s t p l u s infans, m a i s avec l ' a u g m e n ­
t a t i o n , le c o m p l é m e n t d e sa p e r s o n n e p a r la coopé ra t i on d u 
t u t e u r . 

A l ' éga rd des a u t r e s ac t e s , q u e le p u p i l l e soi t infans o u qu ' i l n e 
le soit p l u s , le t u t e u r p e u t les faire l u i - m ô m e , et il ag i t a lo r s 
c o m m e g é r a n t d 'affaires . Voi là p o u r q u o i on d i t q u e les t u t e u r s 
i n t e r v i e n n e n t d a n s les affaires d u p u p i l l e de d e u x m a n i è r e s : so i t 
en g é r a n t les affaires (negotia gerere), soit en i n t e r p o s a n t l eu r 
a u t o r i s a t i o n (auctor fieri, auctoritatem interponere) : « Pupiltorum pu-
pillarumijue tutores, d i t U l p i e n , et negotia gérant, et auctoritatem in-
terponunt. » (3) . T a n t q u e le p u p i l l e es t infans, i ls n e p e u v e n t q u e 
gérer les affaires ; dès q u e le pup i l l e n ' e s t p l u s infans, ils i n t e r p o s e n t 
l e u r auctoritas d a n s les ac t e s qu i ex igen t a b s o l u m e n t la p r é s e n c e d u 
p u p i l l e ; d a n s t o u s les a u t r e s , i ls p e u v e n t o u gé re r e n c o r e e u x - m ê m e s , 
ou a u t o r i s e r le p u p i l l e . Les c o n s é q u e n c e s de la g e s t i o n , t an t e n 
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(1) Dig. 26.10. Quando ex faclo luloris velcuraloris minoresagerevelconveniripossunt. 
Voy. notamment les fr. 2, 4 à 8. — Cod. 5. 39, même sujet, 2 et 4. 

(2) Inst. 4. 10 princ. Le tuteur pouvait, ou prendre lui-même la cause (suscipere judicium), 
ou la faire prendre au pupille, s'il n'était pas infans, en se portant auclor (D\g. 26. 7. l. § 2. fr. 
Ulp.). C'était, du reste, une règle générale dans la procédure par formules, qu'on pouvait plai­
der par procureur. Gaïus en développe les conséquences : 4. § 82 et suiv. 

(3) Voir les notes 3 et 4, citées à la page 150. 
(4) Pupillus nec vellenccnollein ea œlalc, nisi adposiia luloris auelorilalc credilur .nam 

quod animi judicio fit, in eo luloris auctoritas necessaria est. D. 50. 17. 189. f. Celsi. — Ulp. 
Heg. 20. § 12.— (5) G. 3. § 108. — Inst. 3. 19. 10. 

act i f q u ' e n passif , é t a i e n t r epo r t ée s s u r le p u p i l l e p a r d ivers 
m o y e n s d i r e c t s ou i n d i r e c t s , se lon le cas ( 1 ) . 

A l ' é p o q u e d e J u s t i n i e n , p l u s i e u r s d e ces ac t e s s o l e n n e l s on t 
d i s p a r u o u o n t é t é modi f iés . Dans q u e l q u e s u n s , la r i g u e u r qu i y 
m e t t a i t u n obs tac le abso lu t a n t q u e le p u p i l l e é t a i t infans, a r eçu 
des t e m p é r a m e n t s . Ains i d e p u i s l o n g - t e m p s il es t é t ab l i q u e le 
t u t e u r p e u t p l a ide r p o u r le p u p i l l e (2); a ins i T h é o d o s e e t V a l e n t i n i c n 
l u i o n t p e r m i s d e faire a d i t i o n d ' h é r é d i t é p o u r Yinfans. Mais p o u r 
d ' a u t r e s ac tes , c o m m e l ' ad roga t ion , la m a n u m i s s i o n , l a s l i p u l a l i o n , 
l ' a ccep t i l a t i on , il faut t ou jou r s l ' i n t e r v e n t i o n m ê m e d u p u p i l l e (3). 

Q u e l q u e s m o t s , p o u r t e r m i n e r , s u r l a c a p a c i t é d e s i m p u b è r e s . Pa r 
ce qu i p r é c è d e , n o u s voyons c o m m e n t o n ava i t é t é c o n d u i t à d is t in­
g u e r d a n s l e u r âge d e u x p é r i o d e s : 1 ° ce l le d e l ' en fance (infantia), 
d e p u i s la n a i s s a n c e j u s q u ' à l ' âge d e sep t a n s r é v o l u s ; 2 ° c e l l e a u des ­
s u s de l ' en fance , d e p u i s s e p t a n s r é v o l u s j u s q u ' à la p u b e r t é ; ce de r ­
n i e r e s p a c e s ' é t a i t s u b d i v i s é e n c o r e en d e u x p a r t i e s , s e lon que le 
p u p i l l e é l a i t p l u s p r è s d e l ' en fance (infantiœ proximus), o u p l u s près 
d e la puberté(puberlati proximus). L e p u p i l l e , t a n t q u ' i l é t a i t infans 
et m ê m e r i g o u r e u s e m e n t , t a n t q u ' i l é t a i t infantiœ proximus, 
n ' é t a i t c e n s é avo i r a u c u n e i n t e l l i g e n c e des choses s é r i e u s e s (nul-
lum/iabcntintellcctum);\es a c t e s qu ' i l f a i s a i t n e p o u v a i e n l d o n c ê t re 
r e g a r d é s c o m m e s é r i e u x , i ls é t a i e n t t o u s e n t i è r e m e n t n o n a v e n u s , 
t a n t e n v e r s lu i q u ' e n v e r s l es t i e r s . L ' i m p u b è r e é ta i t - i l pubertati 
proximus, a lo r s il ava i t l ' i n t e l l i g e n c e d e ce q u ' i l fa isai t (jam aliquem 
intellectum habent), q u o i q u ' i l n ' e û t p a s l e j u g e m e n t n é c e s s a i r e pour 
p e s e r les a v a n t a g e s e t les i n c o n v é n i e n t s d ' u n e c h o s e (animi judi­
cium). A ins i t o u t e s l e s fois q u ' u n ac t e n e d e m a n d e r a dans 
l ' a g e n t q u e l ' i n t e l l i g e n c e d e ce q u ' i l fait ( aliquem intellectum), le 
p u p i l l e a u d e s s u s d e sep t a n s e n se ra c a p a b l e s eu l e t s a n s a u t o ­
r i s a t i o n , p a r c e q u ' i l a c e l t e i n t e l l i g e n c e ; m a i s l o r s q u e l 'acte 
d e m a n d e r a u n jugemen t (a ra 'mi judicium),le p u p i l l e , s a n s l ' au to r i ­
s a t i o n d u t u t e u r , s e r a c e n s é n ' a v o i r a u c u n e v o l o n t é n i p o u r n i 
c o n t r e , p a r c e q u ' i l n e p e u t p a s j u g e r (quoniam nondum plénum 
judicium animi habet) (4) . Du r e s t e , p a r u n e i n t e r p r é t a t i o n fa­
v o r a b l e , o n a s s i m i l a b i e n t ô t le p u p i l l e infantiœ proximus à celui 
q u i é l a i t pubertati proximus ; a i n s i n o u s n ' a u r o n s p l u s à d i s t i n g u e r 
q u e l ' e n f a n c e e t l ' âge a u d e s s u s d e l ' en f ance (5) . 
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T I T U L U S X X I . 

DE AUCTORITATE TUTORUM. 

Les m o t s s p é c i a l e m e n t c o n s a c r é s , auctoritas, auctor, n e son t 
p o i n t r c n d u s p a r l e s m o t s g é n é r a u x , autorisation, autorisant ; le t e r m e 
e x a c t m a n q u e à n o t r c l a n g u e . L o r s q u e le p u p i l l e sor t i de l ' en fance 
a g i s s a i t , p o u r faire s u r g i r c e t t e p e r s o n n e civi le néces sa i r e à l ' a c t e 
et qu i n ' é t a i t q u ' i n c o m p l è t e m e n t en l u i , n o u s v e n o n s de voi r la 
néces s i t é de l ' ad jonc t ion d u t u t e u r . P a r sa p r é s e n c e , p a r son c o n ­
c o u r s d a n s l ' ac t e , il a u g m e n t a i t la p e r s o n n e d u pup i l l e : augcbat, 
il a u g m e n t a i t ; auctor fiebat, il devena i t a u g m e n t a n t ; c 'es t ce t t e 
a c t i o n d u t u t e u r q u e dé s igne le m o t auctoritas : on voi t q u ' i l n ' e x ­
p r i m e pas u n e s i m p l e a u t o r i s a t i o n , e n c o r e m o i n s u n e ra t i f ica t ion ; 
m a i s b i e n u n e p a r t i c i p a t i o n ac t ive d u t u t e u r d a n s l ' ac te (4). 
De p l u s , c e t t e p a r t i c i p a t i o n ac t i ve d a n s le b u t d ' a u g m e n t e r , e n 
q u e l q u e s o r t e , u n e p e r s o n n e i n c o m p l è t e (auctoritas), c e t t e q u a l i t é 
d ' aux i l i a i r e a u g m e n t a n t (auctor), é t a i e n t p r o p r e s à la t u t e l l e s eu l e 
et n e se r e n c o n t r a i e n t n u l l e p a r t a i l l e u r s . Nos m o t s autorisa­
tion, autorisant, n ' e x p r i m e n t , c o m m e on le v o i t , r i e n d e t ou t 
ce la . 

A u c t o r i t a s a u t e m tu tor i s in q u i b u s d a m 

causis necessa r ia pupi l l i s e s t , in q u i b u s ­

d a m non est necessar ia ; u t e c c e : si q u i d 

dar i sibi s t i pu lcn tu r , n o n est necessar ia 

tu tor i s auc tor i tas ; q u o d si aliis pupi l l i 

p r o m i t t a n t , necessar ia est tu tor i s a u c t o ­

r i t a s . N a m q u e placui t m e l i o r e m q u i d e m 

s u a m eond i t ioncm l icere eis faccre, e t i am 

s ine tu to r i s a u c t o r i t a t e ; de te r io rem v e r o , 

n o n ali ter q u a m tu tor i s auc to r i t a t e . U n d e , 

in his causis ex q u i b u s obl iga l iones m u -

luœ n a s c u n t u r , u t in e m p t i o n i b u s , ven -

d i t i on ibus , loca t ion ibus , c o n d u c t i o n i b u s , 

m a n d a t i s , deposi t is , si tu tor i s auc to r i t a s 

n o n i n t e rven i a t , ipsi q u i d e m q u i c u m his 

c o n t r a h u n t , o b l i g a n t u r , a t i n v i e e m pupi l l i 

non obligantur. 

L ' a u t o r i s a t i o n d u t u t eu r d a n s ce r t a ins 

ac tes est nécessa i re a u x pupi l les , e t d a n s 

d ' a u t r e s n e l 'est p o i n t . P a r exemple : el le 

n ' e s t pas nécessa i re l o r squ ' i l s s t ipu len t 

q u ' o n leur d o n n e r a q u e l q u e chose ; elle 

est ind i spensab le lo r squ ' i l s p r o m e t t e n t à 

d ' a u t r e s . E n effet, il a é té é t ab l i qu ' i l s 

p e u v e n t , s ans l ' au tor i sa t ion d u t u t e u r , 

r e n d r e l eur condi t ion m e i l l e u r e , mais 

qu ' i l s n e p e u v e n t la r e n d r e pire q u ' a v e c 

cet te au to r i s a t i on . D 'où il suit q u e , d a n s 

ces actes qu i e n g e n d r e n t des ob l iga t ions 

r é c i p r o q u e s , c o m m e dans les a c h a t s , les 

ven t e s , les l o u a g e s , les m a n d a t s , les d é ­

p ô t s , si l ' au tor i sa t ion du t u t eu r n ' i n t e r ­

v ien t p a s , ceux qu i con t rac t en t avec les 

pupi l les son t ob l igés , mais les pupi l les n e 

le son t po in t r é c i p r o q u e m e n t . 

Ces e x p r e s s i o n s d i v e r s e s , q u e les i m p u b è r e s p e u v e n t , s a n s l 'au­
t o r i s a t i o n d u t u t e u r , r e n d r e l e u r c o n d i t i o n m e i l l e u r e , m a i s n o n 
la r e n d r e p i r e ; ob l ige r les a u t r e s e n v e r s s o i , m a i s n o n s 'ob l iger 
e n v e r s les a u t r e s ( 2 ) ; s t i p u l e r , m a i s n o n p r o m e t t r e , t ou tes ces 

(I) D. 26. 8. 0. § a. f. Gaïus.— Inst. Ii. t. § 2. — (2) Inst. 3 .10 . § 0. 

T I T R E X X I . 

DE L'AUTORISATION DES TUTEURS. 
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exp re s s ions son t b i e n lo in d ' ê t r e s y n o n y m e s , m a i s e l les e x p r i m e n t 
des r èg le s q u i n e son t q u e la c o n s é q u e n c e l ' u n e d e l ' a u t r e . La 
p l u s g é n é r a l e es t la p r e m i è r e : les p u p i l l e s p e u v e n t , s a n s l ' au to ­
r i s a t i o n de l e u r t u t e u r , r e n d r e l e u r c o n d i t i o n m e i l l e u r e ; en effet, 
de pa re i l s ac t e s n ' e x i g e n t q u e l ' i n t e l l i gence d e ce q u ' i l s font (ali-
quem inteUectum); m a i s n o n la r e n d r e p i r e , e n effet il faut alors 
u n j u g e m e n t (animi judicium), p o u r e s t i m e r si la p e r t e es t com­
p e n s é e p a r u n bénéf ice suff isant . Yoi là le p r i n c i p e f o n d a m e n t a l ; 
les a u t r e s n ' e n s o n t q u ' u n e c o n s é q u e n c e , e t c 'es t ce q u ' i n d i q u e 
n o t r e t ex te l u i - m ê m e . Ains i les p u p i l l e s p e u v e n t b i e n recevoir 
u n obje t q u ' o n l eu r d o n n e , a c c e p t e r la l i b é r a t i o n d ' u n e d e t t e , 
p a r c e q u e c 'es t r e n d r e é v i d e m m e n t l e u r c o n d i t i o n m e i l l e u r e , et 
qu ' i l l e u r suffit, p o u r la v a l i d i t é de ces a c t e s , d ' avo i r l ' i n t e l l igence 
d e ce q u ' i l s f o n t ; m a i s i ls n e p e u v e n t a l i é n e r ce qu i l e u r appar ­
t i en t , l i b é r e r u n d é b i t e u r , p a y e r u n c r é a n c i e r , p a r c e q u e c'est 
r e n d r e l e u r c o n d i t i o n p i r e , e t qu ' i l f a u d r a i t u n j u g e m e n t pour 
b a l a n c e r la p e r t e q u e ces a c t e s l e u r font e s s u y e r avec le bénéfice 
q u ' i l s p e u v e n t l e u r p r o c u r e r . De là d é c o u l e aus s i la s e c o n d e règle : 
i ls p e u v e n t ob l i ge r les a u t r e s e n v e r s e u x , ca r ce lu i q u i impose à 
q u e l q u ' u n l ' e n g a g e m e n t d e d o n n e r , d e faire o u d e n e pas faire 
q u e l q u e c h o s e , r e n d é v i d e m m e n t sa c o n d i t i o n m e i l l e u r e : il lui 
suf f i t , p o u r la va l id i t é d e l ' a c t e , d ' avo i r l ' i n t e l l i g e n c e d e ce qu'il 
f a i t ; m a i s i ls n e p e u v e n t s 'ob l iger e n v e r s l es a u t r e s , c a r celui 
qu i p r e n d e n v e r s q u e l q u ' u n l ' e n g a g e m e n t d e d o n n e r , de faire ou 
d e n e pas faire-, r e n d sa c o n d i t i o n p i r e : e t l o r s m ê m e que son 
o b l i g a t i o n n ' e s t q u e le p r i x d ' u n a v a n t a g e q u ' o n l u i a p r o c u r é , il 
faut u n j u g e m e n t p o u r b a l a n c e r la p e r t e e t l ' a v a n t a g e . De là 
d é c o u l e auss i la t r o i s i è m e r èg l e : i ls p e u v e n t s t i p u l e r , ca r ce n 'est 
q u ' u n e m a n i è r e spéc i a l e d ' ob l ige r l es a u t r e s e n v e r s s o i ; m a i s ils 
n e p e u v e n t p r o m e t t r e , c a r ce n ' e s t q u ' u n e m a n i è r e spéc ia le de 
s ' ob l ige r . 

Non obligantur. Les c o n t r a t s i n d i q u é s ici se d é c o m p o s e n t e n deux 
ac te s : d ' u n cô té , ac t e de l ' u n e des p a r t i e s q u i s ' e n g a g e e n v e r s le pu­
p i l l e ; de l ' a u t r e c ô t é , a c t e d u p u p i l l e q u i s ' engage e n v e r s l ' a u t r e par­
t i e . L e p u p i l l e n e figure, d a n s le p r e m i e r a c t e , q u e c o m m e pe r sonne 
e n v e r s qu i on s 'obl ige e t q u i r e n d sa c o n d i t i o n m e i l l e u r e ; il lui 
suffi t , p o u r r e m p l i r son r ô l e , d ' avo i r l ' i n t e l l i g e n c e d e ce qu i se 
fait (aliquem intelleclum); ce t a c t e es t d o n c v a l a b l e . D a n s le second, 
le p u p i l l e f igure c o m m e v o u l a n t s 'ob l ige r , r e n d r e sa condi t ion 
p i r e , ce q u i ex ige ra i t u n j u g e m e n t (animi judicium), p o u r peser 
l ' e n g a g e m e n t qu ' i l va p r e n d r e e t le b a l a n c e r avec ce lu i q u ' o n a 
p r i s e n v e r s l u i , j u g e m e n t d o n t il es t i n c a p a b l e ; il e s t d o n c censé 
n ' a v o i r a u c u n e v o l o n t é n i p o u r n i c o n t r e ce t a c t e , e t s o n engage­
m e n t n ' ex i s t e p a s . — Il n e faut p a s c r o i r e n é a n m o i n s q u e le p u ­
p i l l e n e soi t s o u m i s à a u c u n e o b l i g a t i o n . On s u i t e n v e r s l u i ce l te 
r è g l e , q u e p e r s o n n e n e d o i t s ' e n r i c h i r a u x d é p e n s d ' a u t r u i : Jure 
naturœ œqunm est, neminem cum alterias detrimento et injuria fieri 
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(1) D. 50. 17. 20G. f. Pomp. — (2) D. 20. 8. 3. § 1. f. Ulp. — (S) Quoiqu'il y ait différence 
entre l'un et l'autre cas, dans la nature et l'origine historique de cette obligation aux dettes. V. 
Inst. 2. 22. § 3, 4 et suiv. — (4) D. 29. 2. 8. f. Ulp. — (5) Ib. 90. f. Paul. 

locupletiorem (4) . E n c o n s é q u e n c e , s'il r e t i r e q u e l q u e profit d u 
c o n t r a t , il es t ob l igé j u s q u ' à c o n c u r r e n c e de ce profit (in quantum 
locupletiorfactm est) (2) . Si d o n c il a v e n d u q u e l q u e ob j e t , il no 
sera pas ob l igé de le l i v r e r ; s'il l 'a l i v r é , son t u t e u r p o u r r a le 
r e p r e n d r e pa r v e n d i c a t i o n ; m a i s , s'il en a r e ç u le p r i x , il dev ra 
r e n d r e tou t l ' a r g e n t qu ' i l n ' a po in t p e r d u ou fo l l emen t d é p e n s é , 
e n u n m o t , qu i a t o u r n é à son prof i t ; de m ê m e , si le p u p i l l e a 
r e ç u u n m a n d a t , u n d é p ô t , il n e p e u t ê t r e p o u r s u i v i p o u r avoi r 
m a l r e m p l i le m a n d a t , m a l so igné le dépô t , p e r d u les choses a p ­
p a r t e n a n t au m a n d a n t o u a u d é p o s a n t ; m a i s il do i t r e n d r e t ou t 
ce qu ' i l a c o n s e r v é et qu ' i l n e p o u r r a i t g a r d e r s ans s ' en r i ch i r 
a u x d é p e n s d ' a u t r u i . Q u a n t à ceux qu i on t c o n t r a c t é avec le 
p u p i l l e , ils son t e n t i è r e m e n t o b l i g é s ; s ' i ls o n t a c h e t é , v e n d u , 
confié u n m a n d a t , u n d é p ô t , le t u t e u r p e u t les c o n t r a i n d r e à 
p a y e r le p r ix c o n v e n u , à l iv re r la chose v e n d u e , à i n d e m n i s e r le 
p u p i l l e des d é p e n s e s qu ' i l a fai tes p o u r le m a n d a t ou le d é p ô t . 

I . N e q u e t a m e n h e r e d i t a t e m a d i r é , n e -

q u e b o n o r u m possess ionem pe te re , n e -

q u e he red i t a t em ex f ideicommisso susc i -

pe re ali ter p o s s u n t , nisi tu tor is a u c t o r i -

t a t e , q u a m v i s illis lucrosa si t , n e q u e u l -

l u m d a m n u r a h a b e a n t . 

4. C e p e n d a n t ils n e p e u v e n t , s a n s 

l ' au to r i sa t ion d u t u t e u r , n i faire ad i t ion 

d ' h é r é d i t é , ni d e m a n d e r u n e possession 

de b i e n s , n i recevoir u n e succession p a r 

f idéicommis , b ien qu 'e l le soit l u c r a t i v e , 

e t q u ' i l s n ' y t r o u v e n t a u c u n e p e r t e . 

L ' h é r é d i t é es t la succes s ion déférée pa r le d ro i t c ivi l ; heredita­
tem adiré s ignifie a c c e p t e r l ' h é r éd i t é (ire ad hereditatem). —• La pos­
sess ion d e b i e n s es t u n d ro i t a c c o r d é pa r le p r é t e u r su r u n e h é r é ­
d i t é ; c 'es t e n q u e l q u e so r t e u n e success ion p r é t o r i e n n e (Hist. du 
dr., p . 4 2 5 ) . — L ' h é r é d i t é f i d é i c o m m i s s a i r e e s t c e l l e q u ' o n r e ç o i t pa r 
u n e p e r s o n n e i n t e rposée , q u e le t e s t a t e u r a c h a r g é e d e faire ce t t e 
t r a n s m i s s i o n (lïist. du dr., p . 446) . — L e p u p i l l e n e p e u t a c q u é r i r 
a u c u n e d e ces success ions s ans l ' a u t o r i s a t i o n d u t u t e u r , p a r c e 
q u e son a c q u i s i t i o n l ' ob l ige ra i t à paye r les de t t e s d u dé fun t (3) : or 
il n e p e u t s 'ob l iger t o u t s e u l . Te l l e es t la r a i s o n t ou t e s i m p l e , qu i 
d é r i v e d u p r i n c i p e f o n d a m e n t a l , e t q u e d ' a i l l e u r s U lp ien d o n n e 
e x p r e s s é m e n t e n ces t e r m e s : More nostrœ civitalis neque pupillus, 
neque pupilla, sine, tutoris auctoritate obliçjari possunt : hereditas autem 
quin. obliget nos œri alieno, etiam si non sit solvendo, plus quam mani-
festum est (4) . C e p e n d a n t il n ' e n é t a i t pas de l ' h é r éd i t é c o m m e des 
c o n t r a t s d o n t n o u s avons p a r l é d a n s le p a r a g r a p h e p r é c é d e n t ; il 
ex i s ta i t d e u x différences r e m a r q u a b l e s q u ' o n n e p e u t se d i s p e n s e r 
de s i g n a l e r . 4° L ' a d i t i o n d ' h é r é d i t é é t a i t a u n o m b r e d e ces ac tes 
qu i n e p o u v a i e n t ê t r e faits pa r p r o c u r e u r ( 5 ) ; la p e r s o n n e i n t é ­
res sée deva i t ag i r e l l e - m ê m e . Ains i , le t u t e u r n e p o u v a i t la faire 
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seu l et s a n s l ' i n t e r v e n t i o n d u p u p i l l e . De ce p r i n c i p e d é c o u l a i t la 
c o n c l u s i o n r i g o u r e u s e q u e , t an t q u e ce d e r n i e r é t a i t infans, il lui 
é ta i t imposs ib l e d ' a c q u é r i r u n e s u c c e s s i o n , p u i s q u e , n ' a y a n t a u ­
c u n e i n t e l l i g e n c e , il n e p o u v a i t faire a d i t i o n l u i - m ê m e , e t que le 
t u t e u r n e le p o u v a i t pas s ans l u i . C e p e n d a n t T h é o d o s e et Va len-
t i n i e n , d a n s u n e c o n s t i t u t i o n , d o n n è r e n t , d a n s ce c a s , a u tu t eu r 
la f acu l t é d ' a c c e p t e r a u n o m d u p u p i l l e (1). Mais , dès q u e le p u ­
p i l l e ava i t a t t e i n t l ' âge d e sept a n s r é v o l u s , on r e n t r a i t dans la 
r èg le o r d i n a i r e , I ' ad i t i on n e pouva i t p l u s ê t r e faite q u e pa r lu i -
m ê m e , avec l ' a u t o r i s a t i o n d u t u t e u r ( 2 ) ; e t , p o u r ce ca s , on n 'avai t 
n u l l e m e n t hé s i t é à lui a c c o r d e r le d r o i t d ' ag i r , q u o i q u ' i l fût 
e n c o r e t ou t p r è s d e l ' en fance : Pupillus sifaripossit, Licet hujusœlatis 

sit ut causant adquirendœ heredilatis non intelligat tamen cum tutoris 
auctoritalc hereditatem adqmrere potest; hoc enirn favorabiliter ei prœ-
statur (3) . 2° La s e c o n d e dif férence cons i s t e e n ce q u e si le pupil le 
a c c e p t e s ans l ' a u t o r i s a t i o n d u t u t e u r , son a c c e p t a t i o n est rad ica­
l e m e n t n u l l e , t e l l e m e n t q u ' e l l e n ' e s t pas m ê m e c o n s i d é r é e c o m m e 
va lab le d a n s les i n t é r ê t s d u p u p i l l e , l o r s q u e l ' h é r é d i t é es t avanta­
g e u s e e t n'offre a u c u n e e s p è c e d e p e r t e . C e t t e d i s p o s i t i o n par t icu­
l i è re à l ' h é r é d i t é p e u t , a u p r e m i e r a b o r d , p a r a î t r e e n opposi t ion 
a v e c ce qu i a l i eu d a n s les c o n t r a t s passés p a r le p u p i l l e ; et néan­
m o i n s e l le es t p a r f a i t e m e n t e n h a r m o n i e e t d é c o u l e des mêmes 
p r i n c i p e s . E n effet, si les c o n t r a t s te l s q u e la v e n t e , l e l o u a g e , e tc . , 
son t va l ab l e s d a n s l ' i n t é r ê t d u p u p i l l e , c 'es t q u ' o u t r e la volonté 
d e ce d e r n i e r , i ls son t a u s s i le r é s u l t a t d e la v o l o n t é d ' u n e autre 
p e r s o n n e , e t se c o m p o s e n t de d e u x ac t e s : l ' u n p o u r l eque l il suffit 
a u p u p i l l e d ' avo i r aliquem intellcctum, c ' es t ce t a c t e q u i est va lab le ; 
l ' a u t r e p o u r l eque l il f audra i t a u p u p i l l e animijudicium, c'est celui-
là qu i es t n u l ( p . 154). J l a i s d a n s l ' a c c e p t a t i o n d ' h é r é d i t é , il n'y 
a q u ' u n seul a c t e , r é s u l t a t d e la s e u l e v o l o n t é , d u s eu l choix de 
l ' h é r i t i e r . P o u r ce c h o i x , il n e suffit p a s d ' avo i r l ' i n t e l l i g e n c e de 
ce q u ' o n fa i t ; il faut e n c o r e u n j u g e m e n t p o u r p e s e r les avantages 
et les c h a r g e s d e l ' h é r é d i t é . Or le p u p i l l e , é t a n t i n c a p a b l e de ce 
j u g e m e n t , es t c e n s é , t a n t qu ' i l n ' a g i t p a s avec l ' au to r i s a t i on du 
t u t e u r , n ' a v o i r a u c u n e v o l o n t é n i p o u r n i c o n t r e l ' a c c e p t a t i o n (p. 
152) , et p u i s q u e ce t a c t e r é s i d e e n e n t i e r d a n s sa v o l o n t é , la c o n ­
s é q u e n c e r i g o u r e u s e est q u e l ' a c t e do i t ê t r e t o t a l e m e n t n u l . 

H . T u t o r a u l e m s t a t i m i n ipso nego t i o 

p r a s e n s débe t auc to r fieri, si hoc pupi l le 

prodesse ex i s l imave r i t . P o s t t e m p u s v e r o , 

vel per ep is to lam in t e rpos i t a auc tor i tas 

n ihi l a g i t . 

3 . Du res te le t u t e u r doi t , p résen t à 

l 'acte m ê m e , d o n n e r à l ' i n s t an t son au to ­

r i sa t ion s'il le j u g e ut i le a u pup i l l e ; car , 

d o n n é e ap rès u n dé l a i , p a r l e t t re ou par 

i n t e r m é d i a i r e , l ' au to r i sa t ion est s ans effet. 

N o u s a v o n s dé jà d i t q u e l ' i n c a p a c i t é d u p u p i l l e l ' ava i t fait 
c o n s i d é r e r c o m m e h o r s d ' é t a t d ' a g i r s e u l d a n s les a c t e s exi-
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I I I . S i i n t e r t u t o r e m p u p i l l u m q u c j u d i -

c ium a g e n d u m si t , q u i a ipse t u to r in r e m 

s u a m auc to r esse non poles t , non p r œ t o -

r ius t u to r , u t o i i m , c o n s t i t u i t u r ; sed eu-

ra tor in l o c u m ejus d a t u r , q u o i n t e r v e -

n i e n t e , j u d i c i u m p e r a g i t u r , e t , eo perac to , 

•cura tor esse des in i t . 

S . S'il doi t y avo i r ac t ion en j u s t i c e 

e n t r e le pupi l le et le t u t e u r , ce lu i -c i n e 

p o u v a n t se por te r a u t o r i s a n t d a n s sa p ro ­

p re cause , on d o n n e , n o n pas c o m m e j a ­

dis , un t u t eu r p r é to r i en , m a i s , à sa p l ace , 

u n c u r a t e u r q u i in te rv ien t dans la p o u r ­

su i t e , et q u i , l ' ins tance t e r m i n é e , cesse 

d 'ê t re c u r a t e u r . 

Il faut r e m a r q u e r ce t t e m a x i m e : Tutor in rem suam auctor esse 
nonpotest. Le t u t e u r en effet, d a n s a u c u n e a f fa i re , d a n s a u c u n 
ac te e n t r e fui e t le p u p i l l e , n e p e u t i n t e r v e n i r c o m m e é t a n t à la 
fois l ' u n e et l ' a u t r e p a r t i e ; ag i s san t d ' u n cô té p o u r l u i - m ê m e 
c o n t r e le p u p i l l e , de l ' a u t r e p o u r le p u p i l l e c o n t r e l u i - m ê m e . — 
J a d i s , le pup i l l e n e pouva i t ê t r e r e p r é s e n t é en j u s t i c e p a r d ' a u l r e s 
q u e pa r u n t u t e u r (5) ; d ' où il su iva i t q u e , si l e p r o c è s s 'é levai t e n t r e 
le p u p i l l e et son t u t e u r , il fallait n é c e s s a i r e m e n t p o u r ce p r o c è s 
lui d o n n e r u n a u t r e t u t e u r . Auss i , ce t u s a g e s ' i n t rodu i s i t et ce tu­
t e u r fut appe lé tutor prœtorius, prœlorianus, p a r c e qu ' i l é ta i t n o m m é 
par Se p r é t e u r d e la v i l le (6) . 11 f o rma i t e x c e p t i o n à la r è g l e , q u e 
les t u t e u r s n e p e u v e n t ê t r e d o n n é s p o u r u n e affaire spéc i a l e . A p r è s 
la s u p p r e s s i o n des ac t i ons de la loi (Ilist. du droit, p . 9 7 ) , ce t t e 
formal i té d e v i n t m o i n s n é c e s s a i r e , p a r c e q u e , dans - l a p l u p a r t des 
cas , on p u t agir pa r p r o c u r e u r (7) . E l l e é t a i t e n t i è r e m e n t i n u t i l e 
sous J u s t i n i e n , p a r c e q u e d e p u i s l o n g - t e m p s la forme des p r o c é ­
d u r e s é ta i t s impl i f iée . Voilà p o u r q u o i on d o n n e ici à ce r e p r é s e n -

(1) D. 2G. 8. 3. f. Paul . - (2) l b . 8. f. Ulp. - (3) Ib . 4. f. Pomp. - (4) D. 20. 2. 49. f. Afnc. 
— (5) Gai. 4. § 82. — Inst. 4 .10 . p . 

(G) Gaïus, 1. § 184. - Ulp. Reg. 11. § 24. - (7) G. Ibid. 

g é a n t n o n s e u l e m e n t l ' i n t e l l i g e n c e , m a i s e n c o r e u n j u g e m e n t ; 
qu ' i l iVavait p o u r ces ac t e s q u ' u n e p e r s o n n e en q u e l q u e so r t e 
impa r f a i t e , qu i ava i t be so in d ' ê t r e a u g m e n t é e , c o m p l é t é e , ce q u e 
le t u t e u r faisait en i n t e r p o s a n t son auctoritas. De là il r é su l t e q u e 
ce t t e a u g m e n t a t i o n (auctoritas) n e p o u v a i t ê t r e q u ' u n e p a r t i c i p a ­
t ion ac t ive d u t u t e u r d a n s l ' ac te c l n o n u n e a p p r o b a t i o n d o n n é e à 
l ' a v a n c e , e n c o r e m o i n s u n e ra t i f icat ion s u r v e n u e a p r è s . Le t u t e u r 
é t a i t p a r t i e d a n s le c o n t r a t , il déc l a ra i t se p o r t e r auctor; il faisait 
ce t t e d é c l a r a t i o n s u r l ' i n t e r r o g a t i o n q u ' o n lui ad re s sa i t o r d i n a i r e ­
m e n t (auctor ne fis?—auctor fio), m a i s il p o u v a i t la faire auss i s ans 
ê t r e i n t e r rogé ( 1 ) . 11 n e pouva i t pas m e t t r e de cond i t ion à son 
a u t o r i s a t i o n , qu i deva i t ê t r e p u r e e t s i m p l e (2) . Les t u t e u r s h o n o ­
r a i r e s , n ' a y a n t pas l ' a d m i n i s t r a t i o n des affaires, n e p o u v a i e n t pas 
v a l a b l e m e n t se p o r t e r a u t o r i s a n t s (3), si ce n ' e s t p o u r l ' a ccep ta t i on 
d ' u n e h é r é d i t é ( 4 ) , p a r c e qu ' i l suff isai t , d a n s cet a c t e , d ' a p p r é ­
c ie r l ' h é r éd i t é en e l l e - m ê m e , ce qu i n ' e x i g e a i t pas la c o n n a i s s a n c e 
des a u t r e s affaires d u p u p i l l e . 
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tant du pupille le titre de curateur et non celui de tu teur ; modifia 
cation qui apportera quelque différence dans les actions qui 
auront pour but de lui faire rendre compte. 

T I T U L U S X X I I . 

QUIBUS MODIS TUTELA FINITUR. 

T I T R E X X I I . 

DE QUELLES MANIÈRES FINIT LA TUTELLE. 

Quelquefois la tutelle finit pour le pupille, et alors finissant 
aussi pour le tuteur, elle est ent ièrement t e rminée ; quelquefois 
elle ne cesse que pour le tuteur seul, qui se trouve remplacé par 
un autre, et alors, par rapport au pupille qui reste toujours en 
tutelle, il y a changement de tuteur, mais non fin de la tutelle. 

Pup i l l i p u p i l l a e q u e , c u m p u b è r e s esse 

c œ p e r i n t , tu te la l i b e r a n t u r . P u b e r t a t c m 

a u t e m ve teres q u i d e m n o n s o l u m ex a n -

n i s , sed e t i a m ex h a b i t u corpor is in m a s -

culis sest imari v o l e b a n t . Nos t r a a u t e m 

m a j e s l a s , d i g n u m esse cas t i ta te n o s t r o -

r u m t e m p o r u m , b e n e p u t a v i t , q u o d in 

feminis e l i a m an t iqu i s i m p u d i c u m esse 

v i s u m e s t , id e s t , i n spcc t i onem h a b i t u -

d in i s c o r p o r i s , h o c e t i a m in m a s c u l o s 

e x t e n d e r e . E t ideo , s a n c t a cons t i tu t ione 

p r o m u l g a t a , p u b e r t a t e m in mascu l i s pos t 

d e c i m u m q u a r l u m a n n u m c o m p l e t u m illico 

i n i t i u m accipere d i s p o s u i m u s ; an l iqu i t a t i s 

n o r m a m in feminis personis b e n e p o s i t a m , 

s u o o rd ine r e l i n q u a n t e s , u t post duodec i -

m u m a n n u m c o m p l e t u m vir i po ten te s esse 

c r e d a n t u r . 

L e s p u p i l l e s , dès qu ' i l s on t a t te int la 

p u b e r t é , so r t en t d e tu t e l l e . O r la puber té , 

chez les a n c i e n s , se j u g e a i t dans les mâles 

n o n s e u l e m e n t p a r l ' â g e , m a i s encore par 

le d é v e l o p p e m e n t d u c o r p s . Mais notre 

majes té a j u s t e m e n t c ru d i g n e de la chas­

te té de n o t r e siècle q u ' u n acte considéré 

m ê m e p a r les a n c i e n s c o m m e contraire à 

la p u d e u r à l ' é g a r d des f e m m e s , c'est-à-

d i r e l ' e x a m e n d e l ' é t a t d u c o r p s , fût pa­

re i l l ement r é p r o u v é à l ' é g a r d des hommes . 

E n c o n s é q u e n c e , p a r u n e sa in te consti­

tu t ion , n o u s a v o n s é tabl i q u e la puberté , 

chez les m â l e s , c o m m e n c e r a i t dès l 'âge 

d e q u a t o r z e a n s a c c o m p l i s , s a n s déranger 

la r èg le si b i en p o s é e p a r l ' an t iqu i t é pour 

les f e m m e s , qu i d o i v e n t ê t r e réputées 

n u b i l e s à douze a n s a c c o m p l i s . 

L'homme pubère est celui qui peut engendrer (qui gencrarc 
potest) (-1); la femme pubère ou nubile, celle qui peut concevoir 
(viripotens). La puberté est donc, pour les deux sexes, l 'état où ils 
peuvent s 'unir l 'un à l 'autre. Cet état dépend du développement 
physique du corps : il arrive plus tôt chez les femmes que chez les 
hommes. Généralement, dans le même lieu, il commence à peu 
de chose près au même âge pour toutes les personnes d 'un même 
sexe; cependant il peut être plus précoce chez l 'une que chez 
l ' au t re ; mais la nature l ' indique à chaque individu, et l'extérieur 
du corps lui-même le fait connaître : c'est l ' indice le plus naturel. 
La loi civile devait nécessairement attacher à la puberté la capacité 
de se mar ie r ; c'est ce qu'elle avait fait, comme nous l 'avons déjà 
dit (p. 70). Mais, en ou t re , elle y attacha encore pour les hommes: 
1 ° la capacité de gouverner eux et leurs biens, et par conséquent la 
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fin d e la tutelle-, 2° la c a p a c i t é d e faire u n t e s t a m e n t (1). Nous d i s o n s 
p o u r les h o m m e s , p a r c e q u e les f e m m e s é t a i e n t p r i m i t i v e m e n t 
s o u m i s e s à u n e t u t e l l e p e r p é t u e l l e ; il es t v ra i q u e ce t te t u t e l l e 
finit p a r t o m b e r e n d é s u é t u d e , e l les f e m m e s a lo rs a c q u i r e n t , à 
l e u r p u b e r t é , les m ê m e s d r o i t s q u e les h o m m e s . — Q u a n t à l ' é p o ­
q u e de la p u b e r t é , le d ro i t civil l ' avai t fixée à douze a n s a c c o m p l i s 
p o u r les f e m m e s , l a i s san t p o u r les h o m m e s l ' i nd ice n a t u r e l , l ' ex ­
t é r i e u r d u c o r p s . Sous l ' e m p i r e , les j u r i s c o n s u l t e s p r o c u l é i e n s 
de l ' école d e L a b é o n e t de P r o c u l u s (Ilist. du droit, p . 444) p e n s è ­
r e n t qu ' i l fal lai t d é s i g n e r p o u r les h o m m e s , c o m m e on l ' ava i t fait 
p o u r les f e m m e s , u n e é p o q u e fixe où ils s e r a i e n t r é p u t é s p u b è r e s , 
l ' é p o q u e de q u a t o r z e a n s ; les ca s s i ens , d i s c ip l e s de Cap i ton e t de 
Cass ius , p e r s i s t è r e n t a u c o n t r a i r e à vou lo i r conse rve r l ' anc i en 
d r o i t (2). 11 p a r a î t q u e , r e l a t i v e m e n t à la capac i t é de t e s t e r , o n 
s ' acco rda g é n é r a l e m e n t à a d o p t e r le t e r m e fixe de qua to rze a n s (3) ; 
m a i s s u r l es a u t r e s p o i n t s la d i s s i d e n c e d ' o p i n i o n s c o n t i n u a , e t 
n e d i s p a r u t e n t i è r e m e n t q u e sous J u s t i n i e n q u i la d é t r u i s i t p a r 
u n e C o n s t i t u t i o n c i tée ici (4). E n c o n s é q u e n c e , sous cet e m p e r e u r , 
les h o m m e s à q u a t o r z e a n s , les f e m m e s à douze , son t c a p a b l e s de 
se m a r i e r , son t l i bé r é s d e la t u t e l l e , e t p e u v e n t faire u n t e s ­
t a m e n t . 

L . Item finitur lutela, si adrogati s int 

adhuc i m p u b è r e s , vel deportati ; i t e m , 

si in servitutem pupillus redigatur, vel 

si ab hostibus captus fuerit. 

i . La tutelle finit encore si le pupille 

e s t , avant sa puberté, adrogé ou déporté , 

fait esclave ou pris par l 'ennemi. 

Ces cas r e n f e r m e n t les t ro i s d i m i n u t i o n s d e t ê t e -du p u p i l l e ; 
c o m m e il cesse d ' ê t r e o u l i b r e ou c i toyen ou m a î t r e d e l u i - m ê m e , 
il n e p e u t p l u s avoi r d e t u t e u r . Mais u n i m p u b è r e pouva i t - i l ê t r e 
d é p o r t é ou fait e sc lave? O u i . Celu i qu i é t a i t proximus pubertati 
pouva i t ê t r e c o n d a m n é c o m m e a y a n t agi e n c o n n a i s s a n c e d e son 
c r i m e (doli capax) (5). Il p o u v a i t ê t r e fait e sc lave , n o n p o u r s ' ê t re 
la i ssé v e n d r e , p e i n e inf l igée s e u l e m e n t a u m a j e u r d e v i n g t a n s , 
m a i s p o u r avo i r é t é i n g r a t e n v e r s son p a t r o n . 

I I . Sed et si usque ad certain condi-

tionem datus sit in testamento t u t o r , 

eequo evenit ut desinat esse tutor existente 

condit ione. 

2 . Parei l lement si quelqu'un a é t é , 

par tes tament , n o m m é tuteur jusqu'à une 

certaine condi t ion , il cesse de l ' ê tre , la 

condition accomplie . 

Si la t u t e l l e t e s t a m e n t a i r e ava i t é t é d o n n é e sub conditione et n o n 
ad conditioncm, l ' a c c o m p l i s s e m e n t de la c o n d i t i o n , a u l i eu d e faire 
cesser la t u t e l l e t e s t a m e n t a i r e la ferai t c o m m e n c e r ; m a i s e l le 
m e t t r a i t fin à la t u t e l l e déférée p a r le m a g i s t r a t . 

(1) Ulp. Reg. 20. §§ 12 et l S . - p ) Gaïus, 1. $ 196 . -Ulp . Reg. 11. § 2 8 . - ( 5 ) Gaïus, 2. S 
— (4) C. 5. 60. 3 . — (S) D. 50.17. n i . fr. Gaïus. 
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I I I . Simil i m o d o , finitur tutela m o r t e 

vel p u p i l l o r u m , vel t u t o r u m . 

I V . Sed et capi t is d c m i n u t i o n e t u t o r i s , 

p e r q u a m l iber tas vel c iv i tas a m i t t i t u r , 

o m n i s tu te la p é r i t . Min ima a u t e m capi t is 

d e m i n u t i o n e t u t o r i s , velut i si se in adop-

t ionem d e d e r i t , légitima tantum tu te la 

p é r i t , cetera? n o n p e r e u n t . Sed pupi l l i e t 

pup i lke capit is d e m i n u t i o , licet minima 

s i t , o m n e s tu te las tol l i t . 

3 . L a tutel le t ini t auss i p a r la mor t 

des pupi l les o u des t u t e u r s . 

4 . E t m ê m e la d i m i n u t i o n de tête du 

t u t e u r qu i e n t r a î n e la pe r t e de la liberté 

ou de la c i t é , dé t ru i t t ou te tutel le ; mais 

sa pe t i t e d i m i n u t i o n d e t è t e , c o m m e s'il 

se d o n n e en a d o p t i o n , n e d é t r u i t que la 

tutelle légitime, e t n o n les a u t r e s . T a n ­

dis q u e t o u t e d i m i n u t i o n de tête des 

p u p i l l e s , même la petite, m e t fin à toute 

tu t e l l e , 

Légitima tantum. P a r c e q u e la t u t e l l e l é g i t i m e d e s a g n a t s , étant 
la s eu l e qu i soit a t t a c h é e a u x d r o i t s d e f ami l l e , do i t ê t r e la seule 
qu i finisse p a r la p e r t e de ces d r o i t s . 

Licet minima. P a r c e q u e le p u p i l l e cesse d ' ê t r e sui juris, et passe 
a u p o u v o i r de l ' a d r o g e a n t . 

V . P r œ t e r e a , qu i ad c e r t u m t e m p u s 

t e s t a m e n t o d a n t u r t u to rc s , l ini to eo d e p o -

n u n t t u t c l a m . 

5 . De p l u s , les t u t e u r s donnés par 

t e s t a m e n t j u s q u ' à u n ce r t a in t e m p s , ce 

t e m p s e x p i r é , d é p o s e n t la tu te l le . 

A p p l i q u e z ici ce q u e n o u s a v o n s d i t a u § 2 . 

V I . D e s i n u n t e t i a m tu to re s esse q u i , 

vel r e m o v e n l u r a tu te la ob id q u o d s u s -

pect i visi s u n t ; vel q u i ex j u s t a causa 

sese e x c u s a n t , e t o n u s admin i s t r andae tu -

telœ d e p o n u n t , s e c u n d u m ea quaj infer ius 

p r o p o n e m u s . 

© . Les t u t e u r s cessent encore de l'être, 

l o r s q u ' a y a n t été j u g é s s u s p e c t s , ils sent 

éca r t é s d e la t u t e l l e , ou l o r s q u e , sur un 

mot i f l é g i t i m e , ils s ' excusen t et déposent 

le f a rdeau de l ' admin i s t r a t i on , conformé­

m e n t à ce q u e n o u s expose rons plus bas. 

De la tutelle des Femmes. 

Les I n s t i t u t s n ' i n d i q u e n t p a s m ê m e c e t t e p a r t i e de la législation 
p r i m i t i v e de R o m e ; e l l e n o u s é t a i t i n c o n n u e d a n s ses dé ta i l s , 
l o r s q u e la d é c o u v e r t e des I n s t i t u t s d e G a ï u s a fait cesse r en par-
t i c n o t r e i g n o r a n c e . J e m a n q u e r a i s a u p l a n d e ce t o u v r a g e , si 
j ' o m e t t a i s d e d é v e l o p p e r d a n s l e u r e n s e m b l e les idées t ou t e s nou­
ve l l e s q u e n o u s a v o n s a c q u i s e s s u r c e t t e m a t i è r e . 

Les a n c i e n s R o m a i n s a v a i e n t v o u l u q u e les f e m m e s , à cause de 
la fa iblesse d e l e u r s exe , o u p l u t ô t p a r s u i t e d e l à c o n s t i t u t i o n po­
l i t i q u e d e la f ami l l e e t des d r o i t s d e l ' a g n a t i o n , fussen t soumises à 
u n e t u t e l l e p e r p é t u e l l e . C ' é t a i t ce q u e n o u s a p p r e n a i e n t plusieurs 
a u t e u r s , U l p i e n , T i t e -L ivc (1) , e t c 'es t ce q u e G a ï u s d i t auss i en ces 
t e r m e s : veteres voluerunt feminas etiam si perfectœ œtatis sint, propter 

animi levitatem in tutela esse (2) . 

L e u r t u t e l l e , c o m m e - c e l l e d e s i m p u b è r e s , n e p o u v a i t avoir lieu 
q u e l o r s q u ' e l l e s é t a i e n t sui juris; c a r la f e m m e q u i se t rouva i t au 
p o u v o i r d ' u n m a î t r e o u d ' u n p è r e d e f ami l l e (in potestate), au 

( l ) El propter sexus infirmilatem, cl propter forensium rerum ignoranliam, Ulp. Reg. 
1. — Tit. Liv. 32. 2.— Cic. p. Mur. 12. 27. — (2) Gaïus, 1. § IU. 

l i . 
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(1) Gaïus, I. S§ 144 et 118. — (2) Gaïus, 1. S 150. — Cette option appartient bien au droit pri­
mitif, puisque Tito-Live y fait allusion en racontant un événement passé en 537 de Rome [TU. 
Liv. 59. 19.). — (3) Vocanlur autemhi qui nominatim teslamenlo lutores dantur, dativi; qui 
ex optione sumunlur,opiivi.— Gaïus, l . § 15Î. Ulp. Reg. 11. § 14.—Ceci explique ceque nous 
avons dit p. 124 et 143.— (i)Gaïus. l.S 157. —(5) Gaïus, §S 178,179 et 180.—Ulp. Reg. II. §5 20 
et22.—(6) Gaïus, 1. § 1G0. - Ulp. Reg. 11.8. —(7) Gaïus, 1. §J 172 et 175. 

pouvo i r d ' u n m a r i (in manu), o u s o u m i s e a u mancipium (in mancipio), 
n ' a v a i t d ' a u t r e dé fenseu r q u e ce lu i à qu i el le a p p a r t e n a i t . — L e 
t u t e u r é ta i t n o m m é a u x f e m m e s , c o m m e a u x i m p u b è r e s , o u p a r 
t e s t a m e n t , o u p a r la lo i , ou p a r les m a g i s t r a t s . 

Un t u t e u r t e s t a m e n t a i r e p o u v a i t ê t r e d o n n é p a r le chef d e fa­
mi l l e , à ses filles ou pe t i tes - f i l les ; pa r le m a r i à l ' épouse qu ' i l 
ava i t in manu, c o m m e à u n e f i l le ; p a r le b e a u - p è r e à la f e m m e 
p lacée in manu filii, c o m m e à u n e petite-fil le (1). P o u r v u , d a n s t o u s 
ces ca s , q u e la f e m m e à qu i le t u t e u r é ta i t n o m m é d û t à la m o r t 
d u t e s t a t eu r se t r o u v e r suijuris. — 11 y ava i t cela d e p a r t i c u l i e r , 
q u a n t à la n o m i n a t i o n faite pa r le m a r i , q u ' o n ava i t p e r m i s à ce 
d e r n i e r d e d o n n e r à sa f e m m e l ' op t ion d u t u t e u r (tutoris optio), 
c 'es t -à -d i re le d r o i t d e se chois i r e l l e - m ê m e le t u t e u r : Titiœuxori 
meœ tutoris oplioncm do (2) . Le t u t e u r cho is i pa r la f e m m e s ' appe la i t 
tuteur optif. E t c 'é ta i t pa r oppos i t ion q u ' o n n o m m a i t tuteur datif 
ce lu i qu i é ta i t dé s igné n o m i n a t i v e m e n t pa r le t e s t a m e n t (3) . 

A défaut d e t u t e u r s t e s t a m e n t a i r e s , v e n a i e n t les t u t e u r s d o n n é s 
pa r la loi . C o m m e ceux des i m p u b è r e s , on les appe l a i t , à p r o p r e ­
m e n t pa r l e r , t u t e u r s l é g i t i m e s , l o r squ ' i l s d e s c e n d a i e n t des Douze-
Tab le s d i r e c t e m e n t ou p a r c o n s é q u e n c e ; d a n s le cas c o n t r a i r e , 
t u t e u r s f iduc ia i res . — Les t u t e u r s l é g i t i m e s é t a i e n t , p o u r les 
i n g é n u e s , les a g n a l s (4) , p o u r les aff ranchies , le p a t r o n , e t a p r è s 
l u i ses en fan t s . E t ce q u ' o n p e u t r e m a r q u e r , c 'es t q u e , b i e n q u e 
les en fan t s d u p a t r o n fussent e u x - m ê m e s i m p u b è r e s , i ls n ' e n 
é t a i e n t pas m o i n s t u t e u r s de l ' a f f ranchie ; t an t il es t v ra i q u e la 
tu t e l l e é ta i t p o u r e u x u n d ro i t d e p a t r o n a g e q u ' o n n e pouva i t l eu r 
ô t e r ; m a i s ils n e p o u v a i e n t a u t o r i s e r en r i e n ce l le affranchie (5) . 
— Les t u t e u r s f iduc ia i res é t a i e n t c eux q u i , a y a n t r e ç u u n e f e m m e 
in mancipio et l ' a f f ranchissant , en p r e n a i e n t la t u t e l l e à l ' e x e m p l e 
des p a t r o n s (6). P a r m i e u x on a u r a i t d û r a n g e r l ' a s c e n d a n t é m a n -
c i p a t e u r , q u i , à l ' a ide d ' u n e mancipation e t d ' u n e remancipation, 
ava i t a c q u i s sa fille in mancipio, et l ' ava i t a f f r anch ie ; m a i s , p a r 
h o n n e u r p o u r lu i , o n le c o n s i d é r a i t c o m m e t u t e u r l é g i t i m e (7). 
— U n e chose p r o p r e à la t u t e l l e l é g i t i m e des f e m m e s , c 'es t qu ' i l 
é ta i t p e r m i s a u x a g n a t s , a u p a t r o n o ù à ses en fan t s , d e se d é b a r ­
rasser de ce t t e t u t e l l e p e r p é t u e l l e en la c é d a n t à u n a u t r e , t and i s 
q u ' o n n e p o u v a i t j a m a i s céde r la t u t e l l e des pup i l l e s m â l e s , p a r c e 
qu ' e l l e é ta i t m o i n s o n é r e u s e a y a n t u n t e r m e fixe, la p u b e r t é . Ce l le 
cess ion se faisait e n j u s t i c e (injure cessio); le n o u v e a u t u t e u r se 
n o m m a i t c e s s i o n n a i r e (cessicius tutor). 11 n ' é t a i t q u e r e m p l a ç a n t du 
c é d a n t ; car , à la m o r t de ce d e r n i e r , il q u i t t a i t ses f o n c t i o n s ; ou 

11 
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b i e n , s ' i l m o u r a i t a v a n t le c é d a n t , ce lu i -c i r e p r e n a i t la t u t e l l e (1). 
— Le d ro i t d e cess ion étai t- i l a c c o r d é a u x t u t e u r s fiduciaires? 
Ga ïu s n o u s i n d i q u e ce l t e q u e s t i o n c o m m e c o n t r o v e r s é e . 11 ajoute 
q u e , si l 'on d é c i d a i t q u e ces t u t e u r s n e d o i v e n t p o i n t avoir ce 
p r iv i l ège , il n e f aud ra i t pas d u m o i n s a p p l i q u e r c e t t e déc i s ion à 
l ' a s c e n d a n t é m a n c i p a t e u r , p a r c e q u ' o n do i t le c o n s i d é r e r c o m m e 
l é g i t i m e , et n e pas lu i a c c o r d e r m o i n s d e d r o i t s q u ' a u p a t r o n ( 2 ) . 

Q u a n d les f e m m e s n ' a v a i e n t a u c u n t u t e u r , n i t e s t a m e n t a i r e , 
n i l é g i t i m e , n i fiduciaire, e l les p o u v a i e n t , c o m m e les i m p u b è r e s , 
e n v e r t u d e la loi A t i l i a , e n d e m a n d e r u n a u x m a g i s t r a t s (3). Le 
pa s sage d a n s l eque l Ti te -Live fait a l l u s ion à la loi A t i l i a , et que 
n o u s a v o n s c i t é p . 1 4 3 , es t m ê m e re la t i f à u n e af f ranchie qui 
v iva i t e n l ' an 557 d e R o m e , e t q u i , à la m o n d e s o n p a t r o n , s 'était 
t r o u v é e s a n s t u t e u r . 

La t u t e l l e d e s f e m m e s é t a i t p e r p é t u e l l e . 11 y ava i t p o u r elles 
c h a n g e m e n t d e t u t e u r , m a i s n o n fin de la t u t e l l e . U n e seule 
e x c e p t i o n ex i s t a i t p o u r les v e s t a l e s , q u e la d i g n i t é d u sacerdoce 
e t la p u i s s a n c e d e la Déesse r e n d a i e n t l i b r e s de t o u t e a u t o r i t é (4). 
Q u a n d les f e m m e s p e r d a i e n t la l i b e r t é o u la c i t é , o u b ien encore 
l o r s q u ' e l l e s d e v e n a i e n t alieni juris, p a r e x e m p l e , e n se mar ian t 
d e m a n i è r e à pa s se r in manu, l e u r t u t e l l e deva i t nécessa i r emen t 
finir, p a r c e q u ' e l l e s é t a i e n t d e v e n u e s e sc l aves , é t r a n g è r e s , ou la 
p r o p r i é t é d ' a u t r u i . 

Tel é t a i t le d r o i t p r imi t i f . La t u t e l l e s u r les f e m m e s commença 
à s ' adouc i r m ê m e sous la R é p u b l i q u e . T o u s les t u t e u r s , à l 'excep­
t ion d e s t u t e u r s l é g i t i m e s , p e r d i r e n t en r é a l i t é l e u r p o u v o i r ; les 
f e m m e s t r a i t a i e n t e l l e s - m ê m e s l e u r s affai res , les t u t e u r s n ' i n t e r ­
p o s a i e n t l e u r a u t o r i t é q u e d a n s c e r t a i n s c a s , e t p o u r la forme 
(dicis causa), t e l l e m e n t q u ' i l s p o u v a i e n t y ê t r e c o n t r a i n t s par le 
p r é t e u r (5 ) . C 'est p o u r ce la q u e C i c é r o n d i t , d a n s u n e de ses 
h a r a n g u e s : « Nos a n c ê t r e s v o u l u r e n t q u e t o u t e s l es f e m m e s fus­
s e n t a u p o u v o i r des t u t e u r s ; les j u r i s c o n s u l t e s i n v e n t è r e n t des 
e spèces d e t u t e u r s qu i se t r o u v è r e n t a u p o u v o i r des f e m m e s (6). » 
L e s t u t e u r s l é g i t i m e s , savo i r les a g n a t s , les p a t r o n s e t les ascen­
d a n t s é m a n c i p a t e u r s , f u r e n t les s e u l s qu i c o n s e r v è r e n t u n e tutel le 
r é e l l e , c o m m e u n d ro i t q u ' o n n e p o u v a i t l e u r e n l e v e r ; e t d a n s cer­
t a i n s ac t e s i m p o r t a n t s p o u r la c o n s e r v a t i o n d e s b i e n s d e la femme(7), 
cel le-ci n e p o u v a i t r i e n fa i re s a n s l e u r a u t o r i s a t i o n , d ' a u t a n t plus 
q u ' é t a n t m e m b r e s d e la fami l le e t h é r i t i e r s p r é s o m p t i f s , ils étaient 
p e r s o n n e l l e m e n t i n t é r e s s é s à c e t t e c o n s e r v a t i o n (8) . 

(I) Gaïus, 1. §§ 168,169, 170.—Ulp. Reg. 11. 7.—(2) Gaïus, 1. § 172. C'est la ce qui nous in­
dique que, d'après le droit strict, cet ascendant n'eût pas été réellement un tuteur légitime. 

(5) Gaïus, 5 185 et 195. — Ulp. Reg. i l . § 18. — {*) Gaïus, 1. S lis. — (5) Gains, 1. § 190. 
(6) Matières omnes, propter infirmilalem consilii, majores in tutorum polestate esse to-

lucrunt : hi invenerunt gênera tutorum, quœ polestate mulicrum conlinerenlur. Cicer. pro 
Mur. c. xn. 27. — (7) Ulp Reg. 11. § 27. 

(8) Gaïus, i. § 192. C'est à ce propos que Gaïus dit que les tutelles légitimes sur les femmes 
avaient quelque force : Légitimai tutelœ vim aliquam Imbere inleiliguntur. Voyez ce que nous 
avons dit là dessus, p. 125. 

Source : BIU Cujas



H T . XXIII . DES CCRATECKS. 163 

Dès lo rs les f e m m e s c h e r c h è r e n t à é l u d e r ces t u t e l l e s l é g i t i m e s ; 
e l les e n t r o u v è r e n t le m o y e n d a n s la loi e l l e - m ê m e . Avec le c o n ­
s e n t e m e n t d e son t u t e u r l ég i t ime , la f e m m e se la i ssa i t v e n d r e 
fictivement à u n t i e r s (çoemptionem facere); ce lu i -c i l ' a f f ranchis ­
sai t , ou b ien la r e v e n d a i t a u p r e m i e r t u t e u r ou à t ou t a u t r e qu i 
l ' a f f ranch i s sa i t ; et a lo rs , l i bé rée de son t u t e u r l ég i t ime , d o n t les 
d ro i t s s ' é t a i en t é v a n o u i s pa r la v e n t e , e l le n e se t rouva i t p l u s 
s o u m i s e q u ' à l ' au to r i t é impuissante d ' u n t u t e u r fiduciaire, ce lu i 
qu i l ' ava i t a f f ranchie (4). 

La p r e m i è r e loi q u e n o u s c o n n a i s s i o n s c o m m e a y a n t p o r t é u n e 
a t t e i n t e d i r e c t e à la t u t e l l e des f e m m e s , es t la f ameuse loi Papia 
Poppea, d a n s l aque l l e A u g u s t e , t ou jou r s d a n s le b u t d e p r o p a g e r 
le n o m b r e des c i toyens et d e r é c o m p e n s e r la f é c o n d i t é , é t a b l i t 
q u e les f e m m e s i n g é n u e s , l o r squ ' e l l e s a u r a i e n t t ro i s e n f a n t s , 
s e r a i en t l i bé rées m ê m e de la tu te l l e l é g i t i m e , e t les a f f ranchies 
s e u l e m e n t des a u t r e s t u t e l l e s . Dès lors il p u t y avoi r des f e m m e s 
e n t i è r e m e n t i n d é p e n d a n t e s de t o u t e a u t o r i t é . 

P l u s t a rd , sous l ' e m p e r e u r C l aude , a n 798 d e R o m e , fut r e n d u e 
la loi Claudia q u i , s u p p r i m a n t en e n t i e r la t u t e l l e des a g n a t s su r 
les f e m m e s , n e laissa p l u s s u b s i s t e r p a r m i les t u t e l l e s l é g i t i m e s 
et rée l les q u e cel les des a s c e n d a n t s e t des p a t r o n s (2) . 

Cet te lég is la t ion é t a i t ce l le qu i ex is ta i t e n c o r e sous G a ï u s . Auss i , 
d a n s ses C o m m e n t a i r e s , cet a u t e u r , fa isant q u e l q u e s réf lexions 
s u r les t u t e l l e s , d i t - i l q u e cel le des i m p u b è r e s es t c o n f o r m e à la 
r a i son n a t u r e l l e ; m a i s q u e cel le des f e m m e s n ' e s t a p p u y é e s u r 
a u c u n bon mot i f ; c a r la r a i s o n q u ' o n en d o n n e , qu ' e l l e s son t s u s ­
cep t ib les de se la i sser s u r p r e n d r e pa r l égè r e t é d ' e sp r i t , l u i s e m b l e 
p l u s spéc ieuse q u e j u s t e ; d ' a u t a n t p l u s q u e les f e m m e s t r a i t e n t 
e l l e s -mêmes l eu r s affaires e t q u e les t u t e u r s n ' i n t e r v i e n n e n t q u e 
p o u r la forme ( 3 ) . — S o u s S e p t i m e Sévère , d u t e m p s d 'U lp i en , ce 
dro i t se sou t ena i t e n c o r e ( 4 ) . Mais, p a r la su i t e , t o m b a n t s u c c e s ­
s i v e m e n t en d é s u é t u d e , il finit pa r s ' é t e i n d r e , p r o b a b l e m e n t s a n s 
q u ' a u c u n e loi spéc ia le l ' ab rogeâ t f o r m e l l e m e n t , ca r il n e n o u s 
est r e s t é a u c u n e t r ace de lois qu i a i en t eu ce t objet (5) . 

TITULUS XXIII. 

DE CURATORIBUS. 

TITRE XXIII. 

DES CURATEURS. 

L o r s q u ' u n e c a u s e g é n é r a l e , te l le q u e la fa iblesse de l ' âge chez 
les i m p u b è r e s , ce l le d u sexe chez les f e m m e s , m e t t a i t les p e r s o n ­
nes hor s d ' é t a t d ' exe rce r l eu r s d r o i t s , on l eu r n o m m a i t , c o m m e 

( 0 Gaïus, 1. § 193. 
(2) Gaïus, 1. § 137.—Ulp. Reg. H . § 8. Il est à remarquer que cet acte législatif, qui était pro­

bablement un sénatus-consulte, fut nommé lex Claudia, comme si c'eût été uu plébiscite, 
quoique ce genre de lois eût alors entièrement cessé. 

(3) Gaïus, 1. § 190. — (4) Ulp. Reg. i l . S 8. — (5) Cette tutelle n'existait déjà plus sous Cons­
tantin. C. 2. 2. $ i . 
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(1) Cicer. Tusc. quesl. 3. S. — (2) VJtp. Reg. 12. S 2. - (3) Paul. Sent. liv. 3. ti(. 4. (A). S ?• 
- (1) Ulp. Reg. 12. § 3 . 

(5) curutores autlegiiimi sunl, id est q'ui ex lege Duodecim-Tabularum dantur, aut ho­
norant, ideH qui nprœtore conslikumlur. Ulp. Reg. 12. S I. 

n o u s v e n o n s de le voi r , d e s t u t e u r s . M a i s , l o r s q u ' u n e c a u s e pa r ­
t i cu l i è r e ou a c c i d e n t e l l e f rappai t d ' i n c a p a c i t é u n e p e r s o n n e q u i , 
se lon le d r o i t c o m m u n et sans ce t l e c a u s e , e û t é t é c a p a b l e , alors 
on n o m m a i t u n c u r a t e u r (curator). 

La loi des Douze-Tables me t t a i t sous la c u r a t e l l e d e l eu r s agnats 
(in curatione, in cura) ceux qu ' e l l e n o m m a i t furiosus et prodigus. 

Nous n e c o n n a i s s o n s de ce t te d i spos i t i on q u e les p r e m i è r e s paroles 
q u e j ' a i c i tées ( Hist. du droit, p . 4 6 ) , et qu i n o u s s o n t ind iquées 
pa r C icé ron : Sifuriosus esse incipit.... ( 1 ) ; m a i s L l p i e n n o u s donne , 
s i non les t e r m e s , d u m o i n s le sens d e l à loi : Lex Duodecim-Tabu-
larumfuriosuin, itemque prodigumeui bonis interdiction est, in curatione 

jubet esse adgnatorum^). L ' express ion defuriosus, fu r ieux , désignait 

ce lu i d o n t la d é m e n c e é t a i t p o r t é e à l ' e x c è s , m a i s n o n le fou ni 
l ' i m b é c i l e . Q u a n t a u m o t de prodigus, p a r q u e l q u e mot i f parti­
c u l i e r q u i n e n o u s es t pas c o n n u , il s ign i f i a i t , d a n s les Douze-
T a b l e s , n o n p a s t o u t e e spèce d e d i s s i p a t e u r , m a i s s e u l e m e n t celui 
q u i , a y a n t s u c c é d é à son p è r e intestat, d i s s ipa i t les b i e n s pa terne ls . 
Auss i , d a n s la f o r m u l e d ' i n t e r d i c t i o n (pie l ' usage ava i t in t rodui te 
et q u e le p r é l e u r e m p l o y a i t , on n e r e p r o c h a i t a u p r o d i g u e que la 
d i s s ipa t ion d e ce t te so r t e d e b i e n s : moribus per prœtorem bonis in-
terdicitur, hoc modo : QUANDO TUA BONA PATERNA AVITAQUE NEQUITIA 

TUA DISPERDIS, LIBEROSQUE TUOS AD EGESTVTEM PEUDUCIS, OB EAW 

REM TIBI EA RE (OU y E R I i ) COMMERCIOQUE INTERDICO (3) . Il résultait 
d e là q u e les e n f a n t s , l o r s q u ' i l s a v a i e n t s u c c é d é à l eu r père en 
ve r tu d ' u n t e s t a m e n t , e l les affranchis qu i n ' a v a i e n t jamais de 
b i e n s p a t e r n e l s , n ' é t a i e n t p a s m i s e n c u r a t e l l e , b i e n qu ' i l s dis­
s ipa s sen t l e u r f o r t u n e . L l p i e n n o u s a p p r e n d q u e les p ré t eu r s \ 
r e m é d i è r e n t e n l e u r n o m m a n t e u x - m ê m e s des c u r a t e u r s (4). Ils 
é t e n d i r e n t d e m ê m e l e s d i s p o s i t i o n s d e s D o u z e - T a b l e s , qu i n 'avaient 
p a r l é (pie des f u r i e u x , a u x f o u s , a u x i m b é c i l e s , à ceux qu 'une 
in f i rmi t é p e r p é t u e l l e r e n d a i t i n c a p a b l e s . A i n s i , t ou te s ces per­
s o n n e s se t r o u v è r e n t sous la s u r v e i l l a n c e de c u r a t e u r s , qui se 
n o m m a i e n t l é g i t i m e s (legitimi) l o r s q u ' i l s v e n a i e n t des Douze-
T a b l e s , h o n o r a i r e s (honorarii) q u a n d i ls é t a i e n t d o n n é s p a r le pré­
t e u r (5) . 

C e p e n d a n t il es t facile d e s ' a p e r c e v o i r q u e les R o m a i n s ayant 
c o n f o n d u l 'âge o ù l ' on est p u b è r e a v e c ce lu i o ù l 'on est capable 
d e se g o u v e r n e r , il en r é s u l t a i t q u e les h o m m e s sui juris, dès 
q u ' i l s a v a i e n t a t t e i n t q u a t o r z e a n s , se t r o u v a i e n t p l a c é s à la tête 
d e l e u r s affaires. C 'eû t é t é b i e n p i r e p o u r les f e m m e s , si l 'on avait 
su iv i le m ê m e p r i n c i p e ; c a r , é t a n t p u b è r e s a v a n t les h o m m e s , 
d è s l ' âge d e d o u z e a n s e l les a u r a i e n t é t é a b a n d o n n é e s à elles-
m ê m e s ; m a i s , c o m m e d a n s le d ro i t p r i m i t i f l e u r t u t e l l e é ta i t per-
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(1) C'est ainsi qu'il est nommé sur les fragments trouvés au dernier siècle dans le golfe de Ta-
rente, prés d'Héraclée, et appelés pour cela Tables d'Héraclée. Nous avons vu (Hist. du droit, 
p. 109, en note) que la date de ce monument remontait environ de GUO à 080, c'est-à-dire moins 
de cent ans après la lex Plœtoria. Cello antiquité, et la foi bien plus certaine qui s'attache à un 
monument, doivent l'emporter sur les manuscrits. 

(2) Aussi Plaute, en y faisant allusion , l'appelle-t-il lex Quinavicennaria (Pseudol. act. 1 , 
scen, 5. v. 68). 

(3) Inde jndiciumpublirum reiprivatœ lege Lœtoria (Plœtoria) (Cic. denot. deor. 3. 30.— 
/</. de offic. 3. 15.) 

(4) Table d'Héraclée, deuxième fragment, 
(5) Ce point historique du droit est encore controversé. Julius Capitolinus, dans la V ie de 

Mare-Aurélc-Antonin, après avoir dit que ce prince fut le premier qui donna au préleur le droit 
de nommer le tuteur, ajoute : de curaloribus vero, quum anlenon nisi ex lege Lectoria ( P U E -
loii.i propter lasciciam velpropter dementiam darenlitr, ilasUituit -ut omnes adulti cura-
tores acciperent non redditiscausis. Deux interprétations ont été données à ce passage : 1" l'une 
esl qui', d'après la loi Plœtoria, on pouvait nommer aux mineurs de vingt-cinq ans des cura­
teurs pour cause de mauvaise conduite ;/ajrtcia) ou de démence, et que Marc-Auréle voulut 
qu'on leur en donnât sans autre motif que leur âge ; 2" la seconde, proposée par Henneccius, est 
qu'il y avait avant Marc-Auréle troi?. sortes de curateurs. Ceux qui étaient donnés, ex lege Plœtoria 
aux mineurs de vingt-cinq ans, quand leur demande était fondée sur quelque motif valable ; 

ceux qui étaient donnés, en vertu des Douze-Tables, soit propter laschiamaws. prodigues,soit 
propter dementiam nus. fous. Quoique ces deux opinions ne différent guère en réalité que 
sur la manière de traduire la phrase latine, j'adopterai la première, et je la développerai 
en disant qu'il exislait, d'après les Douze-Tables, des curateurs pour les prodigues et les fous ; 
que la loi Plœtoria n'eu donnait pas aux adultes, si ce n'est propter lasciciam ou propter de­
mentiam, ce qui n était qu'une application , peut-être un peu étendue, de la loi des Douze-Ta­
bles, et que Marc-Auréle fut le premier qui voulut qu'on leur en donnât sans autre motif que 
leur âge. (Non redditis causis.) — (6) D. 4. 4. 1. §3 . f. V\p. 

p é t u e l l e , l ' i n c o n v é n i e n t q u e n o u s s i gna lons n ' ex i s t a i t q u e p o u r 
les h o m m e s . C o m m e n t y fut-il r e m é d i é ? La p r e m i è r e loi qu i t ra i ta 
de ce l t e m a t i è r e para i t ê t r e u n p léb i sc i t e r e n d u p e n d a n t la 
d e u x i è m e g u e r r e p u n i q u e . Les m a n u s c r i t s des a u t e u r s a n c i e n s le 
dés ignen t t an tô t sous le n o m d e lex Lœtoria, t an tô t sous ce lu i de 
lex Lectoria, t a n t ô t enfin sous ce lu i de lex Plœtoria, son vé r i t ab l e 
n o m (1). Le b u t p r i n c i p a l et le c o n t e n u e n t i e r d e ce t t e loi n e 
n o u s s o n t po in t c o n n u s . Nous savons s e u l e m e n t q u ' e l l e é ta i t r e l a ­
t ive a u x m i n e u r s de v ing t - c inq a n s ( 2 ) ; qu ' e l l e d o n n a i t u n e a c ­
cusa t i on p u b l i q u e c o n t r e les c r é a n c i e r s qu i a u r a i e n t profi té d e 
l ' i nexpér i ence de ces m i n e u r s , p o u r les t r o m p e r ( 3 ) ; q u e ce t t e 
a c c u s a t i o n e n t r a î n a i t i n é v i t a b l e m e n t c e r t a i n e s p e i n e s c o n t r e le 
c o n d a m n é , m a i s , e n t r e a u t r e s effets, qu ' e l l e le r e n d a i t i n c a p a b l e 
de faire p a r t i e de l ' o rd re m u n i c i p a l d ' u n e vi l le (4) . A p e u p r è s à 
la m ê m e é p o q u e , les p r é t e u r s i n t r o d u i s i r e n t d a n s l e u r s é d i t s la 
r e s t i t u t i o n en e n t i e r (restitutio in integrum), en faveur d e s m i n e u r s 
de v ing t - c inq a n s qu i a u r a i e n t é t é t r o m p é s d a n s q u e l q u e affaire . 
Ainsi i ls se t r o u v è r e n t p ro t égés par la loi Plœtoria et pa r l ' éd i t 
p r é to r i en , qu i t e n d a i e n t à p u n i r el à r é p a r e r les f raudes c o m m i s e s 
enve r s e u x . Mais p l u s t a r d , p o u r p r é v e n i r ces f r audes , M a r c -
A u r è l e - A n t o n i n v o u l u t q u ' o n p û t l e u r d o n n e r des c u r a t e u r s , pa r 
cela seul qu ' i l s n ' a v a i e n t p a s v i n g t - c i n q a n s (5) . Auss i U l p i e n , 
a p r è s avo i r p a r l é d e la r e s t i t u t i o n en e n t i e r a c c o r d é e a u x m i n e u r s 
d e v ing t - c inq a n s à c a u s e d e l e u r i n e x p é r i e n c e , ajoute- t- i l : Et 
ideo hodic in hanc, nsque œtatem adolescentes curatorum auxilio re-

guntur ((>); d e m ê m e , il d i t a i l l e u r s , en p a r l a n t d u p r é t e u r et e n 
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é n u m é r a n t les c u r a t e u r s h o n o r a i r e s : Prœterca dut curatorem ci 
etiam qui, nuper pnbes faclns, idonee negotia sua tueri non potest ( 1 ) . 

Enf in , et en t r o i s i è m e l ieu , il se p r é s e n t a i t d e s cas o ù , m ê m e 
p e n d a n t la t u t e l l e , on ava i t be so in d ' a d j o i n d r e u n c u r a t e u r au 
t u t e u r . Ce qu i n o u s d o n n e t ro is c i r c o n s t a n c e s b i e n d i s t i n c t e s , 
d a n s l e s q u e l l e s d e s c u r a t e u r s é t a i e n t n o m m é s : 4 ° p e n d a n t la tute l le , 
p o u r les i m p u b è r e s ; 2 ° d e p u i s la p u b e r t é j u s q u ' à v i n g t - c i n q ans , 
p o u r les a d u l t e s ; 3° m ê m e au de l à d e v i n g t - c i n q a n s , p o u r les 
fu r i eux , i n s e n s é s , p r o d i g u e s , e t c . N o u s a l l o n s e x a m i n e r ces divers 
c a s , se lon les I n s t i t u t s e t d a n s le m ê m e o r d r e . 

Mascul i pubères, et feminœ v i r i po-

t en te s u s q u e ad v i c e s i m u m q u i n t u m an-

n u m c o m p l e t u m c u r a t o r e s acc ip iun t ; 

qu ia l icet p u b è r e s s i n t , a d h u c t a m e n 

ejus œtat is s u n t u t sua n e g o t i a tuer i n o n 

poss in t . 

Les h o m m e s et les f e m m e s , depuis 

leur puberté j u s q u ' à v i n g t - c i n q ans r é ­

volus , r eço iven t des c u r a t e u r s , parce 

q u e , b i en q u e p u b è r e s , ils son t cepen­

d a n t e n c o r e d a n s u n â g e à n e pouvoir 

d é f e n d r e l eu r s i n t é r ê t s . 

Pubères et feminœ, d i t le t e x t e ; e n effet, d è s l ' i n s t a n t q u e la tu­
te l l e p e r p é t u e l l e d e s f e m m e s cessa , e l les e u r e n t beso in , encore 
p l u s q u e les h o m m e s , q u ' o n l e u r n o m m â t d e s c u r a t e u r s ; car, 
é t a n t p u b è r e s a v a n t e u x , e l les se s e r a i e n t v u e s , dès l ' âge d e douze 
a n s , a b a n d o n n é e s à e l l e s - m ê m e s . — Nous a v o n s posé en pr inc ipe 
q u e l 'on d o n n a i t d e s t u t e u r s p o u r u n e i n c a p a c i t é c o m m u n e a t o u t 
le m o n d e , d e s c u r a t e u r s p o u r u n e i n c a p a c i t é p a r t i c u l i è r e ; on fera 
p e u t - ê t r e c e t t e ob jec t ion q u e la fa ib lesse d e l ' âge chez les mineu r s 
d e v i n g t - c i n q a n s es t g é n é r a l e , e t q u e c e p e n d a n t on n o m m a i t des 
c u r a t e u r s . C 'est q u e , se lon le d r o i t s t r i c t , les m i n e u r s d e vingt-
c inq a n s é t a i e n t c a p a b l e s . Ce n ' e s t q u e p a r u n e l ég i s l a t i on pos té ­
r i e u r e qu ' i l fut p e r m i s d e l e u r d o n n e r d e s c u r a t e u r s , n o n pas à 
t o u s , m a i s s e u l e m e n t à c e u x qu i le d e m a n d a i e n t : a i n s i , cette 
i n c a p a c i t é n ' é t a i t p a s g é n é r a l e . 

I . D a n t u r a u t e m c u r a t o r e s a b e i s d e m 

m a g i s t r a t i b u s q u i b u s et t u t o r e s . Sed 

c u r a t o r t e s t a m e n t o n o n d a t u r : sed d a -

t u s , c o n d r m a t u r dec re to p rœto r i s ve l 

p r œ s i d i s . 

fl . Les c u r a t e u r s s o n t d o n n é s par les 

m ê m e s m a g i s t r a t s q u e les t u t e u r s . Ils ne 

p e u v e n t l ' ê t r e p a r t e s t a m e n t ; toutefois 

celui q u i est a ins i d o n n é , est confirmé 

p a r déc re t d u p r é t e u r ou d u prés iden t . 

L e s c u r a t e u r s p o u r l es fu r i eux e t les p r o d i g u e s é t a i e n t les seuls 
l é g i t i m e s , l es seu l s q u e la loi d e s D o u z e - T a b l e s d o n n â t ; t ous les 
a u t r e s é t a i e n t h o n o r a i r e s , n o m m é s p a r les m a g i s t r a t s , d ' a p r è s les 
r èg le s exposées p . 1 4 6 . Nul c u r a t e u r n e p o u v a i t ê t r e n o m m é par 
t e s t a m e n t ; la loi d e s Douze -Tab les n e d o n n a i t p a s ce d ro i t au tes­
t a t e u r . On n e le l u i d o n n a p a s n o n p l u s p o u r les c u r a t e l l e s i n t r o ­
d u i t e s p o s t é r i e u r e m e n t ; e t la r a i s o n , c ' es t q u e les c a u s e s pour 
l e s q u e l l e s o n d o n n a i t d e s c u r a t e u r s , t e n a n t t o u t e s à d e s c i rcon­
s t a n c e s p a r t i c u l i è r e s , e t f r a p p a n t d ' u n e so r t e d ' i n c a p a c i t é des 
p e r s o n n e s g é n é r a l e m e n t c a p a b l e s , il n e deva i t pas ê t r e a u pouvoi r 

(1) Ulp. Reg. 12. S 4 . 
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d u t e s t a t e u r d 'ag i r , de sa p r o p r e a u t o r i t é , c o m m e si ces c a u s e s 
ex i s t a i en t . 

I I . Item, inviti adolescentes cura-
tores non accipiunt, prœterquam in litem; 
curator enim et ad certam causam dari 
potest. 

3 . Les adolescents ne reçoivent point 
de curateur contre leur gré, si ce n'est 
pour un procès ; car le curateur peut être 
donné , même pour une affaire spéciale. 

P u i s q u e , g é n é r a l e m e n t et se lon le d ro i t , les i n d i v i d u s p a r v e n u s 
à la p u b e r t é é t a i e n t c apab l e s , on n e l e u r i m p o s a i t pas f o r c é m e n t 
u n c u r a t e u r ; m a i s on en d o n n a i t à c eux qu i le d e m a n d a i e n t , 
n e se s e n t a n t pas en é ta t d ' a d m i n i s t r e r s eu l s l e u r s affaires . 
Not re texte é n o n c e ce p r i n c i p e f o r m e l l e m e n t ; p a r e i l l e m e n t , 
u n f r a g m e n t d e P a p i n i e n a u Diges te d i t : Minoribus annorum 
desiderantibus curatores dari soient ( 1 ) . L e c u r a t e u r deva i t ê t r e de ­

m a n d é pa r l ' a du l t e l u i - m ê m e , ou p a r u n p r o c u r e u r ag i s san t 
p o u r l u i ; a ins i la m è r e , le p a t r o n , l 'affranchi , les p a r e n t s , n e p o u ­
va i en t pas le d e m a n d e r (2) , m a i s ils p o u v a i e n t a v e r t i r l ' ad u l t e d e 
le fa i re . Les C o n s t i t u t i o n s e n i m p o s a i e n t m ê m e l ' ob l iga t ion a u 
t u t e u r , qu i e û t é t é r e s p o n s a b l e s i , à la fin de la tu t e l l e , il ava i t 
nég l igé de d o n n e r cet a v e r t i s s e m e n t (si non admonuerit, ut sibi 
curatores peteret) ( 3 ) . Du res te , l o r s q u e l ' ado lescen t , s u r sa d e m a n d e , 
ava i t r e ç u u n c u r a t e u r , il d e v a i t r e s t e r s o u s sa s u r v e i l l a n c e j u s q u ' à 
l ' âge de v ing t - c inq a n s . — Les a d u l t e s p o u v a i e n t r ecevo i r d e s 
c u r a t e u r s c o n t r e l eu r g r é d a n s t ro i s cas : 1 ° p o u r r ecevo i r les 
c o m p t e s d e l eu r s t u t e u r s ( 4 ) ; 2° p o u r u n p r o c è s : c 'es t l ' excep t ion 
i n d i q u é e pa r n o t r e t e x t e ; 3 ° p o u r r ecevo i r u n p a i e m e n t ( 5 ) . D a n s 
ces t ro i s c i r c o n s t a n c e s , le t u t e u r , l ' adve r sa i r e o u le d é b i t e u r 
ava i en t le d ro i t , p o u r l e u r p l u s g r a n d e s û r e t é , d ' ex iger q u ' u n 
c u r a t e u r fût d o n n é à l ' a d u l t e , afin q u ' o n n e p û t les a t t a q u e r p a r 
la s u i t e c o m m e a y a n t profi té d e l ' i n e x p é r i e n c e d e ce d e r n i e r poul­
ie t r o m p e r . Us n e p o u v a i e n t d e m a n d e r le c u r a t e u r e u x - m ê m e s , 
ma i s ils p o u v a i e n t re fuser d e sa t i s fa i re l ' adu l t e j u s q u ' à ce qu ' i l 
eû t fait la d e m a n d e ( 6 ) ; et m ê m e , u n e C o n s t i t u t i o n de l ' e m p e r e u r 
Gord ien p e r m e t a u t u t e u r , e n cas d e refus d u p u p i l l e , d e d e m a n d e r 
l u i - m ê m e (7). Mais ces c u r a t e u r s n ' a v a i e n t d e miss ion q u e p o u r 
l 'affaire spéc ia l e p o u r l a q u e l l e i ls é t a i e n t n o m m é s : ce t t e affaire 
t e r m i n é e , l e u r s fonc t ions ce s sa i en t (8) . 

(1) D. 20. li. 13. $ 2 . 
(2) D. 26. C. 2. § 4. f. Modest. — An autem alius pctere curatorem possit minori, quœsi-

tum eit : et Ulpianus ei/rcgius ita icribil, non licere alium eipetere, sed ipsum txbi, Ib. § U. 
(3) D. 20. 7. 5. § t>. f. Ulp. - (4) C. 5. 31. 7. - (5) D. 4. 4. 7. § 2. f. Ulp. — (G) Ib. - (7) C. 

!>. 31. 7. 
(8) D. 4. 4. — C. 2. 22. — Cette règle des Instituts, que les adeptes ne reçoivent point des 

curateurs malgré eux, a donné matière à controverse ; etl'on a signalé plusieurs textes comme 
y formant antinomie, notamment le principium de ce litre des Instituts; et , au Digeste, liv. 4, 
lit. 4, loi I , $ 3 , et loi 3 princ.; liv. 27 , lit. 7, loi " 3 , § I . On a ajouté que, depuis Marc-Auréle, 
comme le prouve le passage de J. Capitolinus, cité p. IG3, tous les mineurs de vingt-cinq ans 
devaient recevoir des curateurssansexception, et sans aucune autre raison que leur âge (non red-
tlitiii eaitsis). Sans entrer dans la discussion de ces textes, je ferai observer que ceux que je viens 
de développer dans mon explication prouvent, d'une manière concluante, que les adultes ne re­
cevaient de curateurs que sur leur demande. Quant à J. Capitolinus, il dit bien que Marc-Auréle 
voulut qu'on donnât des curateurs aux adultes, sans alléguer d'autres raisons que leuràge: mais 
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11 r é s u l t e de ce q u e n o u s a v o n s d i t q u e les m i n e u r s d e v ing t -
c i n q a n s n ' é t a i e n t p a s c o n s i d é r é s c o m m e p o u v a n t t o u j o u r s b ien 
a d m i n i s t r e r l e u r s affaires ; q u e , s ' i ls a v a i e n t d e m a n d é des cu ra ­
t e u r s , i ls r e s t a i e n t sous l e u r s u r v e i l l a n c e j u s q u ' à v ing t - c inq a n s ; 
q u e , s ' i ls n ' e n a v a i e n t pas d e m a n d é , i ls p o u v a i e n t , d a n s ce r t a ines 
c i r c o n s t a n c e s , en recevo i r c o n t r e l e u r g ré : n o u s d e v o n s ajouter 
q u e , d a n s les affaires qu ' i l s t r a i t a i e n t , i ls é t a i e n t capables 
d ' ê t r e r e s t i t u é s p a r le p r é t e u r (restitui in integrum), l o r s q u e ce m a ­
g i s t r a t r e c o n n a i s s a i t q u ' i l s a v a i e n t é p r o u v é u n p r é j u d i c e . Cette 
f aveur r é p a r a i t ce p r é j u d i c e ; m a i s auss i e l l e d i m i n u a i t l e u r crédi t 
d a n s les affaires, p a r c e q u ' o n c r a i g n a i t d e faire a v e c e u x des 
c o n t r a t s , p u i s q u ' i l s n ' é t a i e n t p a s i r r é v o c a b l e s . Enf in ils n e pou­
v a i e n t , s a n s u n déc r e t , a l i é n e r o u h y p o t h é q u e r l e u r s i m m e u b l e s ( 4 ) . 
P o u r ê t r e r e l evés d e t o u t e s ces c o n s é q u e n c e s , l e s . a d u l t e s devaient 
o b t e n i r u n e d i s p e n s e d ' âge (œtatis venia), q u i n e p o u v a i t ê t r e ac ­
c o r d é e q u e pa r l ' e m p e r e u r (2) à c e u x qu i j u s t i f i a i en t d ' u n e bonne 
c o n d u i t e e t q u i é t a i e n t p a r v e n u s à l ' âge d e v ing t a n s p o u r les 
h o m m e s , d e d i x - h u i t p o u r les f e m m e s . A p r è s c e t t e d i s p e n s e , les 
a d u l t e s , s ' i ls é t a i e n t e n c u r a t e l l e , en é t a i e n t l i b é r é s e t pouva ien t 
ag i r d a n s l e u r s affaires c o m m e d e s m a j e u r s d e v i n g t - c i n q ans , 
s au f tou te fo is q u ' i l s n e p o u v a i e n t p a s , s a n s d é c r e t , a l i éner ou 
h y p o t h é q u e r l e u r s i m m e u b l e s (3) . 

Q u a n t à la m a x i m e q u e les c u r a t e u r s p e u v e n t ê t r e d o n n é s pour 
u n e affaire spéc i a l e , n o u s y r e v i e n d r o n s b i e n t ô t . 

I I I . F u r i o s i q u o q u e et p r o d i g i , l icct 

ma jo res v i g i n t i - q u i n q u e a n n i s s i n t , t a -

m e n in c u r a t i o n e sun t a g n a t o r u m , ex 

l ege D u o d e c i m - T a b u a l r u m . S e d s o i e n t 

Romae prœfec tus u r b i vel praetor et in 

p rov inc i i s p r a e s i d e s , ex i n q u i s i t i o n e eis 

c u r a t o r e s d a r e . 

3 . Les fur ieux et les p r o d i g u e s , bien 

q u e m a j e u r s d e v i n g t - c i n q a n s , sont pla­

cés p a r la loi des D o u z e - T a b l e s sous la 

cu ra t e l l e d e l eu r s a g n a t s . Mais ordinaire­

m e n t , à R o m e le préfe t d e la ville ou 

les p r é t e u r s , et d a n s les p rov inces les p r é ­

s i d e n t s , l eu r n o m m e n t des c u r a t e u r s sur 

e n q u ê t e . 

Ce n ' e s t p a s q u e la c u r a t e l l e l é g i t i m e d e s a g n a t s so i t a b o l i e ; la 
p a r a p h r a s e d e T h é o p h i l e d i t : q u e les m a g i s t r a t s d o n n e n t des 
c u r a t e u r s a u x fu r i eux e t a u x p r o d i g u e s , q u a n d il n ' y a p a s d ' a g n a t , 

il ne dit pas qu'on dût leur donner ces curateurs à tous , sans exception, et contre leur gré. 
Henneccius, comme un parti mitoyen, adopte cette opinion, que les adultes, en droit, n'étaient 
pas contraints d'avoir des curateurs; mais qu'en fait, ils en avaient tous, parce qu'il était dé­
fendu aux tuteurs de leur rendre compte sans leur en avoir fait donner. Cette prétendue défense 
est bien loin d'être suffisamment prouvée par les textes qu'invoque Henneccius (D. 20. 7. 5. § 5. 
et 35. <j 1.) 11 entrait dans les fonctions du tuteur d'avertir l'adulte de demander des curateurs ; 
s'il ne le faisait pas, il en élait responsable; s'il rendait ses comptes à l'adulte seul, il s'exposait à 
les voir annulés par une restitution en entier : mais tout cela ne signifiait pas qu'il ne pût quit­
ter l'administration qu'après avoir fait nommer des curateurs. En admettant même cela, en ad­
mettant aussi, ce qui pourrait bien être, que le curateur, nommé sur la demandedututeur,pour 
la reddition des comptes, ne fut pas nommé pour celle affaire seule, et dût continuer ses fonc­
tions jusqu'à la fin de l'adolescence, en pourrait-on conclure que tous les adultes avaient des 
curateurs? Combien n'exislait-il pas d'adultes qui , n'étant devenus sut jitiis qu'après leur pu­
berté, et n'ayant jamais eu de tuteurs, n'avaient jamais eu de compte de tutelle à recevoir: 

(1) C. 5. 71. — (2) D. 4. i. 3. princ. f. UIp. - (5) C. 2. 45. 
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ou q u a n d le p lus p r o c h e a g n a t est i nhab i l e à l ' a d m i n i s t r a t i o n . Il 
faut a jou te r q u e c o m m e les m o t s de prodigue et de furieux n ' é t a i en t 
p r i s , d a n s la loi des Douze -Tab le s , q u e d a n s u n s ens t r è s - r c s t r e in l , 
q u e les p r é t e u r s ava i en t é t é obl igés d ' é t e n d r e ( p . 102), e t c o m m e , 
d a n s tous les cas c o m p r i s d a n s ce t t e ex t ens ion , i ls n o m m a i e n t 
e u x - m ê m e s le c u r a t e u r , la p l u p a r t d u t e m p s c ' é ta i t pa r les m a g i s ­
t r a t s q u ' é t a i e n t d o n n é s les c u r a t e u r s a u x fur ieux e t s u r t o u t aux 
p r o d i g u e s . 

I V . Sed et m e n t e c a p t i s , et s u r d i s , 

et m u t i s , et qui p e r p e t u o r n o r b o l a b o r a n t , 

qu ia r é b u s suis superesse non p o s s u n t , 

cu ra to re s d a n d i s u n t . 

4 . Les insensés , les s o u r d s , les m u e t s , 

ceux q u e t r ava i l l e u n e m a l a d i e p e r p é ­

tue l le , ne p e u v e n t p rés ide r à leurs affaires, 

il leur faut d o n c des c u r a t e u r s . 

Les c u r a t e u r s é t a i e n t n o m m é s à t o u t e s ces p e r s o n n e s p a r l es 
m a g i s t r a t s , ca r la loi des Douze -Tab les n ' e n ava i t r i e n d i t . — Les 
fu r i eux et les fous p e u v e n t avo i r des in t e rva l l e s l uc ides . Les j u ­
r i s consu l t e s r o m a i n s d i s c u t a i e n t e n t r e e u x s i , à c h a q u e m o m e n t 
d ' i n t e r v a l l e , la c u r a t e l l e cessa i t , sauf à r e c o m m e n c e r q u a n d la 
fu reur o u la folie r e v e n a i t . J u s t i n i e n d é c i d e q u e la c u r a t e l l e n e 
doi t pas a ins i s ' é t e ind re et r e n a î t r e à c h a q u e i n t e rva l l e , qu ' e l l e 
c o n t i n u e t o u j o u r s ; m a i s q u e c e p e n d a n t le fur ieux et le fou, d a n s 
les m o m e n t s l uc ide s , p e u v e n t faire seu l s tous les ac t e s , e t qu ' i l s 
n ' o n t beso in de l ' appu i d u c u r a t e u r q u e p e n d a n t l e u r é t a t de 
fu reu r ou d e folie (4). 

V . I n t e r d u m a u t e m et pupi l l i c u r a t o r e s 

a c c i p i u n t , u t p u t a si l eg i t imus tu to r n o n 

sit i d o n e u s , q u o n i a m b a b e n t i t u t o r e m 

tu to r da r i non potes t . I t e m , si t c s t a m e n t o 

d a t u s tu to r , vel a p r a l o r e vel a praes ide , 

i doneus n o n sit ad a d m i n i s t r a t i o n e m , 

nec t a m e n f r audu l en l e r nego t i a a d m i ­

n i s t r e ! , solet ci c u r a t o r a d j u n g i . I t e m 

in loco t u l o r u m qu i n o n in p e r p e t u u m , 

sed ad t c m p u s , a tu te la e x c u s a n t u r , s o ­

ien t c u r a t o r e s d a r i . 

5 . Quelquefois on d o n n e aux pupi l les 

e u x - m ê m e s des c u r a t e u r s ; pa r e x e m p l e : 

si le t u t eu r l ég i t ime est i n c a p a b l e , c?r on 

ne peu t d o n n e r un second t u t e u r à celui 

q u i déjà en a u n . De m ê m e si un t u t e u r , 

n o m m é par t e s t amen t par le p r é t e u r ou 

pa r le p r é s i d e n t , n 'es t pas p r o p r e à 

l ' admin i s t r a t ion des a f fa i res , q u o i q u ' i l 

n ' y appor t e a u c u n e f r a u d e , on lui ad jo in t 

o r d i n a i r e m e n t u n c u r a t e u r ; et pa re i l l e ­

m e n t les tu teurs qu i s ' e x c u s e n t , n o n à 

p e r p é t u i t é , ma i s p o u r un t e m p s , son t 

r emplacés par des c u r a t e u r s . 

H s 'agi t ici des c u r a t e u r s n o m m é s p e n d a n t la t u t e l l e , ce qu i 
t e r m i n e l ' i nd i ca t i on des cas d a n s l e sque l s ils son t d o n n é s . 

V I . Quod si tu to r , adve r sa va l e tud ine , 

vel a l ia necess i ta te , imped i a tu r q u o m i n u s 

negot ia pupi l l i a d m i n i s t r a r e p o s s i t , et 

pupi l lus vel a b s i t , vel infans s i t ; q u e m 

velit a c t o r c m , per icu lo ipsius t u t o r i s , 

p rœto r , vel qui provincial p r o e r i t , d e -

crelo cons t i tue ! . 

<». Mais si par le m a u v a i s é ta t d e sa 

santé ou par toute a u t r e force ma jeu re , 

le t u t eu r est mis dans l ' imposs ib i té d 'ad­

min i s t re r les affaires du p u p i l l e , qu i lu i -

m ê m e est absen t ou e n f a n t , le p r é t eu r ou 

le p rés iden t d e la p r o v i n c e choisira et 

cons t i tue ra , pa r un d é c r e t , un a g e n t , 

aux r i sques du t u t eu r l u i - m ê m e . 

11 n e faut pas con fondre cet agent (actor) avec u n c u r a t e u r . Il 

( 0 C. f i . 70. (i 
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n e s 'agi t ici q u e d ' u n p r o c u r e u r , ag i s san t d a n s l ' i n t é r ê t d u pupi l l e 
et a u x r i s q u e s d u t u t e u r . La n o m i n a t i o n d e cet a g e n t es t , d ' ap rès 
n o t r e t ex te , fai te pa r déc re t d u p r é t e u r , s e u l e m e n t d a n s le cas où 
le p up i l l e est a b s e n t ou e n f a n t ; en effet, s'il es t s u r les l i eux et 
a u d e s s u s d e l ' en fance , d i t T h é o p h i l e , il p e u t l u i - m ê m e cons t i tue r 
u n p r o c u r e u r avec l ' au to r i s a t i on d u t u t e u r (1) . 

Administration et fin de la Curatelle. 

Les e x p r e s s i o n s m ê m e detutor e t d e curator n o u s i n d i q u e n t une 
dif férence d a n s les fonc t ions d u t u t e u r et d u c u r a t e u r : l ' un est chargé 
de d é f e n d r e (tueri), l ' a u t r e de su rve i l l e r (curare). Mais si des mots 
n o u s p a s s o n s a u x choses , ce t t e di f férence se d é v e l o p p e r a davan­
t age . L ' i m p u b è r e infans n e p e u t f igurer d a n s a u c u n a c t e ; au dessus 
de l ' en fance , il le p e u t , si la p e r s o n n e q u ' e x i g e le d r o i t civil pour 
l ' ac te , e t qu i n e se t r o u v e pas e n t i è r e m e n t en lu i , es t complé tée . 
L e s a d u l t e s , au c o n t r a i r e , o n t u n e p e r s o n n e c iv i le c o m p l è t e ; en 
r èg l e g é n é r a l e ils p e u v e n t d i s p o s e r d e l e u r s b i e n s e t s 'obl iger ( 2 ) ; 
c o n s e n t i r u n e a d r o g a t i o n , u n m a r i a g e (3), e t c . ; à m o i n s que la 
f u r e u r ou la folie n e l e u r a i e n t e n l e v é l ' u sage d e l e u r ra i son , et 
e n c o r e , d a n s ce t é t a t , peuven t - i l s avo i r des i n t e r v a l l e s luc ides . 11 
su i t d e là q u e le p r o t e c t e u r d o n n é a u x i m p u b è r e s do i t ê t r e chargé 
ou d e g é r e r l e u r s affaires d u r a n t l e u r e n f a n c e , o u d e complé ter 
l e u r p e r s o n n e i m p a r f a i t e , l o r s q u ' i l s p e u v e n t ag i r et p a r l e r ; c'est ce 
q u e fait le t u t e u r en i n t e r p o s a n t s o n auctoritas. A u c o n t r a i r e , le 
s u r v e i l l a n t d o n n é a u x a d u l t e s n ' e s t j a m a i s c h a r g é d ' a u g m e n t e r leur 
p e r s o n n e , qu i es t c o m p l è t e : il do i t s e u l e m e n l v e i l l e r à l e u r s in térê ts 
d a n s les ac tes qu ' i l s font , e t d o n n e r son a s s e n t i m e n t (consensus); ou 
b i e n c o m m e u n e so r t e de p r o c u r e u r , gé re r l e u r s affaires, q u a n d ils 
son t t o t a l e m e n t e m p ê c h é s d ' ag i r . Voi là d ' o ù v i e n t ce t t e m a x i m e q u e 
le c u r a t e u r , à la d i f férence d u t u t e u r , es t d o n n é a u x b i e n s ou à la 
chose . Voi là a u s s i d ' où v i e n t q u ' o n p e u t d o n n e r u n c u r a t e u r pour 
u n e affaire s p é c i a l e . Ces r èg l e s n ' e m p ê c h e n t p a s d ' a i l l e u r s que le 
t u t e u r , t o u t en c o m p l é t a n t la p e r s o n n e de l ' i m p u b è r e , s 'occupe 
d e ses b i e n s ; e t q u e d e m ê m e , le c u r a t e u r , s a n s j a m a i s avoir à 
a u g m e n t e r la p e r s o n n e d e l ' a d u l t e , s a n s m ê m e ê t r e nécessai re 
l o r s q u ' i l s 'agi t de son m a r i a g e , ve i l l e c e p e n d a n t à son éduca t ion 
e t à son e n t r e t i e n ( 5 ) , a u b i e n - ê t r e e t à la g u é r i s o n d e l ' infirme 
o u d u fou qu i lu i es t confié (6) . 

E n s o m m e , le c u r a t e u r , o u d o n n e son c o n s e n t e m e n t a u x actes 
de l ' a d u l t e , o u gè re les affaires p o u r lu i q u a n d les c i r cons t ances 
r e n d e n t c e t t e ges t ion i n d i s p e n s a b l e , m a i s j a m a i s il n e s 'adjoint à 
sa p e r s o n n e p o u r l ' a u g m e n t e r . 

La c u r a t e l l e d o n n é e a u p u p i l l e p e n d a n t la t u t e l l e finit à la pu­
b e r t é (7) , ce l le des a d u l t e s finit à v i n g t - c i n q a n s , o u l o r s q u ' i l s ob­
t i e n n e n t la d i s p e n s e d ' âge (vœnia œtatis) ( 8 ) ; ce l le des fu r i eux , des 
fous , d e s s o u r d s et m u e t s , e t c . , q u a n d ils s o n t g u é r i s ( 9 ) ; ce l le des 

(1) D. 26. 7. 24. f. Paul. — (2) D. 45. I. 101. — (5J D. 23. 2. 20. f. Paul. — C S. i. 8. -
(4) D. 26. 2. 14. f. Marci. — (5) D. 27. 2. 3. pr. et § 5. — C. 5. 50. 2. — (6) D. 27. 10. 7 prtlic. 
(7) D. 26. 5. 25. f. Paul. - (8) D. 4. 4. 3. p. — C. 2. 45. — (9) D. 27. 10. 1. prine. f. Ulp. 
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p r o d i g u e s , l o r s q u e a y a n t c h a n g é d e m œ u r s , ils o n t é té re levés d e 
l ' i n t e rd i c t i on ; ce l le d o n n é e p o u r u n e affaire spéc ia le , q u a n d l'af­
faire e s t t e r m i n é e . 

T I T U L U S X X I V . 

DE SATISDATIONE TUTORUM VEL CURA­

TORUM. 

N e t a m e n p u p i l l o r u m p u p i l l a r u m v e , e t 

e o r u m qui q u œ v e in cura t ione s u n t , n e -

got ia a cu ra lo r ibus t u t o r i b u s v e c o n s u -

m a n t u r vel d i m i n u a n l u r , curet prœtor u t 

et tu tores et cura to res eo nornine sa l i sdent . 

Sed hoc n o n est p e r p e t u u m ; n a m tu lores 

l e s t a m e n t o da t i sa t i sdare non c o g u n t u r , 

qu ia l ides e o r u m et d i l igenl ia a b ipso t e s -

ta to re a p p r o b a t a es t . I t e m , ex inquis i t ione 

tu to res vel c u r a t o r e s d a l i , s a t i sda t ione 

n o n o n e r a n t u r , qu ia idonei clecti s u n t . 

T I T R E X X I V . 

DE LA SATISDATION DES TUTEURS OU 

CURATEURS. 

P o u r e m p ê c h e r le p a t r i m o i n e des p u ­

pilles ou des personnes soumises à la 

cura te l l e d ' ê t r e c o n s u m é ou d i m i n u é pa r 

les t u t e u r s ou c u r a t e u r s , q u e le p r é t e u r 

veille à ce q u e ces de rn ie r s fournissent à 

ce sujet sa t i sda t ion . T o u t e f o i s , cet te r èg le 

n ' e s t pas sans e x c e p t i o n , car on n e force 

à sa l i sdonner ni les t u t e u r s d o n n é s p a r 

t e s t a m e n t , parce leur fidélité et leur zèle 

son t r e c o n n u s pa r le t e s t a t eu r m ê m e , n i 

les tu teurs d o n n é s s u r e n q u ê t e , pa rce 

q u ' o n les a choisis offrant toute s û r e t é . 

N o u s avons déjà d i t (p . 448) q u e les t u t e u r s , a v a n t de c o m ­
m e n c e r l e u r s fonc t ions , d o i v e n t d o n n e r a u x p u p i l l e s des s û r e t é s 
p o u r la b o n n e a d m i n i s t r a t i o n de l e u r s affaires (cavere rem pupilli 
salvam fore). Il en est d e m ê m e des c u r a t e u r s ; ce l t e ob l iga t ion 
l e u r es t c o m m u n e , et ce q u e n o u s a l lons d i r e s ' app l ique a u x u n s 
et a u x a u t r e s . Il es t p l u s i e u r s m o y e n s de d o n n e r à q u e l q u ' u n des 
s û r e t é s ; u n e p r o m e s s e s o l e n n e l l e , u n s e r m e n t , des g a g e s , u n e 
h y p o t h è q u e , des r é p o n d a n t s , son t a u t a n t de ga ran t i e s p l u s o u 
m o i n s a s s u r é e s . L e m o t cavere es t g é n é r i q u e , il s ' app l ique à t o u s 
les ac tes q u e l 'on fait p o u r p r é c a u l i o n n e r q u e l q u ' u n (ut (pas cau-
tior sit et securiôr). Que l l e é ta i t la s û r e t é q u e les t u t e u r s ou c u r a ­
t e u r s deva i en t au p u p i l l e ? Cel le q u e les R o m a i n s n o m m a i e n t satis-
datio, m o l q u e n o u s t r a d u i r o n s l i t t é r a l e m e n t pa r satisdation. Cet 
ac t e cons i s t a i t à p r é c a u l i o n n e r q u e l q u ' u n en lu i d o n n a n t des fidé­
j u s s e u r s (cavere ut aliquemsecurum faciamus datis fidejussoribus) (\). 

D o n n e r des fidéjusseurs, c 'é tai l p r é s e n t e r u n e ou p l u s i e u r s p e r ­
s o n n e s qu i s ' e n g a g e a i e n t , pa r les fo rmes s o l e n n e l l e s de la s t i p u ­
la t ion , à r é p o n d r e de vo t re ob l iga t ion (2) . Ains i le t u t e u r ou le 
c u r a t e u r c o m m e n ç a i t p a r s 'obl iger l u i - m ê m e p a r s t i p u l a t i o n ; on 
l ' i n t e r rogea i t , p a r e x e m p l e , e n ces t e r m e s : Promittisne rem pupilli 
salvam fore? Il r é p o n d a i t Promitto. E t a l o r s , p r é s e n t a n t ce lu i ou 
ceux qu i deva i en t ê l r e f idé jusseurs , on les i n t e r rogea i t à l eu r t ou r : 
Fidejubesne rem pupilli salvam fore? I ls r é p o n d a i e n t : Fidejubeo, 

et i ls é t a i e n t e n g a g é s c o m m e g a r a n t s . P a r qu i les i n t e r r o g a t i o n s , 
o u , se lon le t e r m e t e c h n i q u e , les stipulations deva ien t -e l l e s ê t r e 
fa i tes? P a r le p u p i l l e o u a d u l t e , s'il é ta i t p r é s e n t et s a c h a n t p a r -

Ci) D. 2. 8. 1. f. Gaïus.— (2) Inst. ô. 20. 
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1er, car l ' ac t ion de s t i p u l a t i o n é ta i t a c q u i s e à ce lu i qu i i n t e r r o ­
geai t . Si le p u p i l l e n e pouva i t p a r l e r , ou b i en s'il é ta i t ab sen t , un 
de ses esc laves deva i t i n t e r r o g e r , p a r c e q u e les e sc laves acqu iè ren t 
à l e u r m a î t r e . S'il n ' ava i t pas d ' e s c l a v e , on deva i t lu i en ache te r 
u n , ou b i en faire faire la s t i p u l a t i o n par u n e sc l ave p u b l i c , ou par 
u n e p e r s o n n e d é s i g n é e pa r le p r é t e u r . Dans ces d e u x d e r n i e r s cas, 
b i e n q u e r i g o u r e u s e m e n t l ' ac t ion de s t i p u l a t i o n n ' e û t pas dû ap­
p a r t e n i r a u p u p i l l e ou a d u l t e , c e p e n d a n t on la lui d o n n a i t (1). 
Ce t te s t i p u l a t i o n n ' é t a i t pas conventionnelle, p a r c e qu ' e l l e n 'avai t 
p a s l i eu p a r la s e u l e vo lon t é des p a r t i e s , p u i s q u e les t u t e u r s ou 
c u r a t e u r s y é t a i e n t forcés p a r les m a g i s t r a t s ; e l le étai t à la fois et 
prétorienne, p a r c e q u ' e l l e é t a i t g é n é r a l e m e n t faite su r l ' o rdre des 
p r é t e u r s , et judiciaire, p a r c e qu ' i l a r r i v a i t q u e l q u e f o i s q u e le juge 
d ' u n p rocès l ' o r d o n n a i t : auss i v e r r o n s - n o u s p l u s lo in qu 'e l le se 
r a n g e a i t d a n s la c l a s se d e s s t i p u l a t i o n s communes (2). 

Ces o b s e r v a t i o n s fa i t es , il faut e x a m i n e r , avec le t e x t e , quels 
é t a i e n t les t u t e u r s forcés ou d i s p e n s é s d e s a t i s d o n n e r . 11 en résulte 
q u e les t u t e u r s o u c u r a t e u r s l é g i t i m e s , e t c e u x d o n n é s par les 
m a g i s t r a t s i n f é r i e u r s d e s c i t é s , é t a i e n t s e u l s c o n t r a i n t s à la salis-
d a t i o n . 11 n ' y ava i t p a s d ' e x c e p t i o n d e p l e in d r o i t p o u r le pa t ron ; 
m a i s il p o u v a i t , en c o n n a i s s a n c e de c a u s e , ê t r e d i s p e n s é par le 
p r é t e u r ; e t m ê m e u n f r a g m e n t a u Diges t e n o u s d i t q u e ce n 'étai t 
pas f ac i l emen t q u ' o n l ' ob l igea i t à s a t i s d o n n e r (3) . Il faut en dire 
a u t a n t d u p è r e , b i en q u e les t ex t e s c i tés n e p a r l e n t q u e d u patron. 
Kl m ê m e on p o u r r a i t s o u t e n i r a v e c p l u s d e r a i son q u e , puisque 
le cho ix q u e faisai t le p è r e d ' u n t u t e u r t e s t a m e n t a i r e suffisait 
p o u r d i s p e n s e r ce d e r n i e r d e s a t i s d o n n e r , à p l u s forte r a i s o n , le 
p è r e l u i - m ê m e deva i t e n ê t r e d i s p e n s é . — L e t u t e u r ou cura teur 
n o m m é pa r t e s t a m e n t é t a i t d i s p e n s é de la s a l i s d a t i o n , m è m e d a n s 
le cas o ù sa n o m i n a t i o n ava i t b e s o i n d ' ê t r e c o n f i r m é e , pourvu 
q u ' e l l e e û t é t é fai te p a r l ' a s c e n d a n t (4) . 

I . Sed si ex t e s t a m e n l o vel i nqu i s i t i one 

d u o p l u r e s v e dat i f u e r i n t , po tes t u n u s 

offerre sa l is d e i n d e i n n i l a t e pupi l l i vel 

a d o l e s c e n t i s , et con tu to r i suo vel c o n c u -

ra tor i p ra?fe r r i , u l s o l u s a d m i n i s t r e ! ; vel 

ut c o n t u t o r sa t is ofïerens p r œ p o n a t u r e i , 

u t et ipse solus a d m i n i s t r e ^ I t a q u e per 

se n o n potes t pe te re sat is a c o n t u t o r e vel 

c o n c u r a t o r e s u o , sed offerre débet, u t 

e lec t ionem det c o n r u r a t o r i vel c o n l u t o i i 

s u o , u t r u m velit sa t is acc ipere , a n sa t i s -

d a r e . Quod si n e m o e o r u m sat is of fera t , 

si q u i d e m adsc r i p tun i l'uerit a t e s ta to rc 

qu i s g e r a t , illc g e r e r c d é b e t . Quod si 

n o n l'uerit s c r i p t u m , q u e m m a j o r pa rs 

i . Mais s i , p a r t e s t a m e n t ou sur en­

q u ê t e , d e u x t u t e u r s ou p lus on t été don­

nés , l ' un peu t offrir cau t ion pou r la sûreté 

d u pupi l le ou d e l ' a d o l e s c e n t , afin ou 

d ' ê t r e préféré à son c o l u t e u r ou cocura-

t eu r et d ' a d m i n i s t r e r s e u l , ou de con­

t r a i n d r e ce c o l u t e u r ou c o c u r a t e u r à offrir 

s a t i sda l ion s'il v e u t ê t r e préféré e t prendre 

seul l ' a d m i n i s t r a t i o n . A i n s i , par lui-

m ê m e , il n e peut e x i g e r sal isdat ion de 

son c o l u t e u r ou c o c u r a l e u r ; mais il doit 

la lui offrir, afin de lu i d o n n e r le choix 

ou de la r e c e v o i r , ou de la fournir lui-

m ê m e . L o r s q u ' a u c u n d ' e u x n'offre satis­

da l ion j si l ' un a été d é s i g n é par le testa-

(1) D. 46. 6. fr. 2, 5, 4 et G. — (2) lns t . 3 . 18 . — (3) D. 2G. 4. ii. S 1. f. Ulp.—Il>. 5. 1". 5 I. f. 
Papin . — (4) 1). 20. 3. 5. f. Jul i . — C. S. 70.7 . $ S-

Source : BIU Cujas



I I I . \ X 1 V . SAT1SDATI0N' DES TUTEURS OU CURATEURS. 1 7 3 

elegeri t ipsc g e r e r e d é b e t , u t edicto pr<e-

toris c avc tu r . S in au t em ipsi tu to res d i s -

s e n s e r i n t , circa e l i g e n d u m c u m , vel cos , 

qui ge re re deben t p r a t o r pa r t e s suas i n -

t e rpone re débe t . I d e m et in p lu r ibus ex 

inquis i t ione da t i s c o n i p r o b a n d u m est , id 

e s t , u t ma jo r pa r s e l igere p o s s i t , per 

q u e m a d m i n i s t r a i t fiât. 

t eu r p o u r g é r e r , il g é r e r a ; si nu l n ' a é té 

d é s i g n é , celui que la ma jeu re par t ie a u r a 

choisi p r e n d r a la ges t ion , c o m m e y a 

p o u r y u l e d i t du p r é t e u r . Mais si les tu ­

teurs e u x - m ê m e s sont en désaccord d a n s 

le choix d e celui ou de ceux qu i do iven t 

g é r e r , le p r é t e u r doi t in terposer sa v o ­

lon t é . Ceci doi t s ' app l ique r a u cas où 

p lus ieurs on t é té donnés sur e n q u ê t e , 

c ' e s t -à -d i re q u e la m a j e u r e pa r t i e p o u r r a 

choisir l ' a d m i n i s t r a t e u r . 

Sed offerre débet. Nous avons d é j à déve loppé les d i spos i t i ons de 
ce p a r a g r a p h e ( p . 148) . Il faut r e m a r q u e r , q u e lo r squ ' i l y a 
p l u s i e u r s t u t e u r s , il es t de l e u r p r o p r e in térê t q u e ce lu i q u i a d m i ­
n i s t r e fourn i sse s a l i s d a t i o n , pa rce qu ' i l s son t t o u s r e sponsab l e s 
d e la ges t ion . 11 faut r e m a r q u e r e n c o r e q u e ce lu i q u i offre s a l i s -
d a t i o n le p r e m i e r d o n n e a u x a u t r e s , pa r cela s e u l , le choix ou 
de l ' a ccep te r ou de s a t i s d o n n e r e u x - m ê m e s . O u t r e les g a r a n t i e s 
don t n o u s v e n o n s de pa r l e r , les i m p u b è r e s e t les a d u l t e s o n t d e 
p lus u n e h y p o t h è q u e su r t o u s les b i e n s d e s t u t e u r s ou c u r a t e u r s . 

I I . S c i e n d u m a u t e m es t , n o n so lum 

tu tores vel cu ra to res pupil l is , vel adu l t i s , 

ce te r i sque personis , ex a d m i n i s t r a t i o n e 

r e r u m t e n e r i , sed e t iam in eos q u i sal is-

d a t i o n e m a c c i p i u n t , subsidiariam ac-
tionem esse qua; u l t i m u m eis praesidium 

possi t ad fe r re . Subs id ia r i a a u t e m actio in 

cos d a t u r qui a u t o m n i n o a t u to r ibus vel 

cu ra to r ibus sa t i sdar i non c u r a v e r u n t , 

a u t non idonee passi s u n t caveri : qua ; 

q u i d e m , t am ex p r u d e n t u m r e s p o n s i s , 

quan i ex cons t i tu l ion ibus i m p e r i a l i b u s , 

etiam in heredes e o r u m e x t e n d i t u r . 

Sachez du res te q u e non s e u l e m e n t 

les t u t eu r s ou c u r a t e u r s son t t enus pour 

l ' admin i s t r a t ion des b iens e n v e r s les p u ­

p i l l e s , adu l tes et a u t r e s ; ma i s q u e ces 

de rn i e r s on t enco re c o n t r e ceux q u i r e ­

çoivent la sa l isdat ion une action subsi­
diaire , qu i p e u t l eu r fourni r u n de rn i e r 

secours . L ' ac t ion subs id ia i re se d o n n e 

con t re ceux q u i on t ou n é g l i g é e n t i è r e ­

m e n t de forcer les t u t eu r s ou cu ra t eu r s 

à s a t i s d o n n e r , ou souffert qu ' i l s d o n n a s ­

sent une cau t i on insuffisante. De p lus , 

celte a c t i o n , d ' ap rè s les réponses des 

p r u d e n l s auss i b ien que d ' après les C o n ­

s t i tu t ions impér i a l e s , s ' é tend aussi contre 
les héritiers. 

Subsidiariam actionem. 11 s 'agit d a n s ce p a r a g r a p h e d ' u n e ac t ion 
d o n n é e a u x pup i l l e s ou à l ' a d u l t e , m ô m e c o n t r e les m a g i s t r a t s 
cha rgés de recevo i r la s a t i sda t ion . N o u s t r o u v o n s s u r cet objet u n 
t i t re au Diges te et a u Code sous la r u b r i q u e . * De Magistratibus 
conveniendis (1). Ce t te ac t i on é ta i t s u b s i d i a i r e : on n o m m e a ins i 
ce l les qu i p r é s e n t e n t un d e r n i e r r e c o u r s (ultimum subsidium), e t 
qu i n e s o n t d o n n é e s q u ' à dé fau t de t o u t e a u t r e . P r e s q u e t ou t e s 
les lois d u C o d e , sous le t i t r e q u e n o u s v e n o n s d e c i te r , n o u s 
d i s e n t q u e le pup i l l e ou l ' adu l t e n ' a de r e c o u r s c o n t r e les m a g i s -
t ra ts que l o r s q u e , ap rè s avoir d i s c u t é , fait v e n d r e t o u s les b i e n s 
d u t u t e u r ou c u r a t e u r et de l eu r s i idé jusseurs , il n ' a p u ê t r e i n d e m ­
nisé en e n t i e r . 

(1) D. 27. 8 . - C.S .35. 
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Etlam in heredes. Mais l ' ac t ion é t a i t m o i n s r i g o u r e u s e con t re 
les h é r i t i e r s q u e c o n t r e le m a g i s t r a t l u i - m ê m e . L e s p r e m i e r s n ' é ­
t a i e n t r e s p o n s a b l e s q u e l o r s q u e le m a g i s t r a t ava i t m i s d a n s ses 
fonc t ions u n e b ien g r a n d e n é g l i g e n c e (1) . 

I I I . Q u i b u s cons t i t u t i on ibus et i l lud 

e x p r i m i t u r , u t , n i s i cavean t tu tores vel 

c u r a t o r e s , p i g n o r i b u s capt i s coercean-

t u r . 

8 . D a n s ces cons t i tu t ions il est même 

di t e x p r e s s é m e n t q u e , si les tu teurs et 

c u r a t e u r s n e fourn i ssen t cau t ion , on sai­

s i ra des g a g e s p o u r les y c o n t r a i n d r e . 

C'est-à-dire q u e le m a g i s t r a t o r d o n n e r a la sa i s ie d ' u n e pa r t i e de 
l eu r s b i e n s , q u e l 'on ga rde ra en n a n t i s s e m e n t . 

I V . N c q u e a u l e m pnefec tus u r b i , n e q u e 

p n e t o r , n e q u e prteses p r o v i n c i œ , n e q u e 

qu i s a l i u s , qu i tu tores d a n d i j u s es t , h a c 

ac t ione t eneb i t u r , sed bi t a n t u m m o d o q u i 

s a t i sda t i onem e x i g e r e so ien t . 

4 . Ni le préfet de la vil le ou le préleur, 

n i le p rés iden t d e la p r o v i n c e , ni tous 

au t r e s m a g i s t r a t s r evê tus du droi t de 

n o m m e r les t u t e u r s , n e se ron t soumis à 

cet te ac t i on , m a i s s eu l emen t ceux qui sont 

dans l ' u sage d ' ex ige r sa t i sda l ion . 

L e préfe t d e la v i l le , le p r é t e u r , le p r é s i d e n t d e la province , 
inves t i s d u d ro i t d e n o m m e r les t u t e u r s e t c u r a t e u r s , devaient 
b i en ve i l l e r à ce q u ' o n ex igeâ t d ' e u x s a t i s d a l i o n , d a n s les cas où 
e l le é t a i t n é c e s s a i r e ; m a i s il p a r a î t q u ' i l n ' e n t r a i t d a n s l eu r s fonc­
t i ons n i d ' a p p r é c i e r n i d e r ecevo i r ce t t e s a t i s d a l i o n . Un fragment 
d 'U lp i cn n o u s p a r l e d ' u n p r é s i d e n t d e p r o v i n c e q u i , ap rès avoir 
n o m m é l u i - m ê m e le t u t e u r , c h a r g e l e s m a g i s t r a t s p a r t i c u l i e r s de 
la c i té d ' ex ige r s a t i s d a l i o n (2) . De m ê m e u n e c o n s t i t u t i o n de 
Z e n o n , a p r è s avo i r c i lé l ' o r d o n n a n c e d ' u n p r é t e u r q u i n o m m e un 
c u r a t e u r , n o u s p a r l e d ' u n e so r t e d e greffier a p p e l é scriba, chargé 
d ' e s t i m e r la f o r t u n e d e l ' a d u l l e e t d e r e c e v o i r la s a t i sda t i on (3). 
Ces t ex te s n o u s font c o m p r e n d r e p a r f a i t e m e n t c e t t e règ le , que 
l ' a c t i on s u b s i d i a i r e n e se d o n n e pas c o n t r e les m a g i s t r a t s investis 
d u d ro i t de n o m m e r les t u t e u r s , m a i s s e u l e m e n t c o n l r e ceux 
cha rgés d ' ex ige r s a t i s d a t i o n . U n e s e u l e e x p l i c a t i o n e n c o r e est né ­
cessa i r e : e l l e p o r t e s u r ces m o t s : neque quis alius cui tutores dandi 

jus est. L e s m a g i s t r a t s m u n i c i p a u x , d i r a - t - o n p e u t - ê t r e , ont le 
d r o i t d a n s c e r t a i n s cas d e n o m m e r les t u t e u r s , e t p o u r t a n t , comme 
on v i en t d e le d i r e , i ls s o n t t e n u s d e l ' a c t ion s u b s i d i a i r e : les 
e x p r e s s i o n s d u t e x t e n e s o n t d o n c p a s e x a c t e s . C 'es t q u e ces 
e x p r e s s i o n s s o n t t i r ées d 'U lp i en (4), q u i les é c r i v a i t à u n e époque 
o ù les m a g i s t r a t s s u p é r i e u r s p o s s é d a i e n t s e u l s l e d r o i t d e faire 
ces n o m i n a t i o n s ; q u a n t a u x m a g i s t r a t s p a r t i c u l i e r s d e s c i tés , ils 
n e les fa i sa ien t q u e c o m m e d é l é g u é s d u p r é s i d e n t , e t su r son 
o r d r e . Ce n ' e s t q u e J u s t i n i e n qu i l eu r a d o n n é le d r o i t d e n o m m e r 
s a n s a t t e n d r e a u c u n o r d r e . Du r e s t e , s ' i ls son t t e n u s d e l 'act ion 
s u b s i d i a i r e , ce n ' e s t p o i n t p a r c e q u ' i l s o n t fait la n o m i n a t i o n , 
m a i s p a r c e q u ' i l s d o i v e n t , e n o u t r e , ex ige r s a t i s d a t i o n . 

(1) D. 27. 8. 6. f. U l p . - C . S. 53. 2. - (2) D . 27. 8. 1. S 2. f. Ulp. - (3) C. S. 73. 6. - (4) D. 
27. 8 . I . S l . f . Ulp. 
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T I T U L U S X X V . 

DE E X C U S A T I O N I B U S T U T O R U M VEL 

C U R A T O R U M . 

T I T R E X X V . 

D E S E X C U S E S D E S T U T E U R S ET C U R A ­

T E U R S . 

La t u t e l l e e t la c u r a t e l l e é t a i e n t des cha rges p u b l i q u e s ; n o n pas 
qu ' e l l e s e u s s e n t p o u r b u t l ' i n t é r ê t p u b l i c de l ' É t a t , m a i s en ce 
sens q u e c h a q u e c i toyen p o u v a i t y ê t r e a p p e l é , et deva i t les 
r e m p l i r . P o u r c e r t a i n s mot i fs on p o u v a i t ê t r e e x c u s é . Les excuses 
son t , à p r o p r e m e n t p a r l e r , des c a u s e s d e d i s p e n s e q u e l 'on p e u t 
faire va lo i r , a u x q u e l l e s on p e u t auss i r e n o n c e r ; d e so r t e q u e l 'on 
est le m a î t r e d ' a c c e p t e r la t u t e l l e o u la c u r a t e l l e , o u d e n e po in t 
la p r e n d r e e n s ' excusan t . E l l e s diffèrent des e x c l u s i o n s ; ca r ce lu i 
q u i est exc lus n e p e u t ê t r e t u t e u r n i c u r a t e u r , lors m ê m e qu ' i l le 
v o u d r a i t : c e p e n d a n t n o u s t r o u v o n s q u e l q u e s t ex tes d a n s l e sque l s 
le m o t excusari es t pr i s p o u r être exclus; m a i s ce n ' e s t p o i n t là le 
s e n s o r d i n a i r e et p r o p r e d u m o t . 

E x c u s a n t u r a u t e m tu to i e s vel cura to res 

vari is ex causis ; p l e r u m q u e t a m e o p r o p -

ter l iberos , s ive in po tes la te s i n t , s ive 

emanc ipa l i . Si en im très liberos super-

stites Romœ qu i s h a b e a t , vel in Ital ia 

q u a t u o r , vel in provinci is q u i n q u e , a lu -

tela vel c u r a potes t e x c u s a r i , exemplo 

ce t e ro rum m u n e r u m , n a m et tu te lam vel 

c u r a m placuit p u b l i c u m rnunus esse . Sed 

adop l iv i liberi non p rosun t : in adopt io-

n e m a u t e m d a t i , na tu ra l i pa t r i p r o s u n t . 

I t em nepotes ex filio p r o s u n t , u t in locum 

pa t r i s succédan t ; ex filia n o n p r o s u n t . 

Fil i i a u t e m supers t i lcs t a n t u m , ad tutclae 

vel c u r a m u n e r i s e x c u s a l i o n e m p rosun t ; 

defuncl i a u t e m non p r o s u n t . Sed si in 

bel lo amissi s u n t , quaesilum est an p r o -

sint ? E t cons ta t eos solos prodesse qu i in 

acie a m i l t u n l u r ; hi e n i m qui p r o R c p u -

bl ica c e c i d e r u n t , in p e r p e l u u m pe r g l o -

r i a m vivere i n l e l l i g u n t u r . 

II est p lus ieurs motifs p o u r lesquels 

s ' excusent les tu t eu r s et c u r a t e u r s , ma i s 

le p lus souven t c 'est pou r le n o m b r e des 

enfants qu ' i l s o n t , soit en leur pu i s sance , 

soit é m a n c i p é s . E n effet celui qui a dans 

Rome trois enfants vivants, d ans l ' I ta l ie 

q u a t r e , d a n s les provinces c inq , peu t 

s 'excuser de la tu te l le ou cura te l le , c o m m e 

des au t r e s cha rges : car la tutel le et la cu ­

rate l le son t des c h a r g e s p u b l i q u e s . Les 

enfants adoptifs ne c o m p t e n t pas ; d o n n é s 

en a d o p t i o n , ils compten t au père n a t u r e l . 

Les pet i t s -enfants issus d ' u n fils c o m p t e n t 

lo r squ ' i l s p r e n n e n t la p lace de leur père , 

issus d ' u n e fille ils n e compten t p a s . Ce 

sont s eu lemen t les enfan ts v ivan t s qu i 

se rven t à s ' excuser d e la tutel le ou c u r a ­

telle , ceux qu i sont m o r t s n e s e r v e n t 

po in t . E t s ' i ls ont péri à la g u e r r e , a - t -on 

d e m a n d é , c o m p t e n t - i l s ? O u i , sans d o u t e , 

m a i s seu lement q u a n d ils sont m o r t s au 

c o m b a t ; car ceux q u i s u c c o m b e n t p o u r 

la R é p u b l i q u e , la g lo i re les fait v ivre é t e r ­

n e l l e m e n t . 

Très liberos superslitcs Romœ. Ce t te e x c u s e , a c c o r d é e p o u r le 
n o m b r e d ' en fan t s , v i en t de la loi Papia Poppea, d o n t n o u s a v o n s 
déjà vu p l u s d ' u n e d i spos i t ion t e n d a n t à favoriser les m a r i a g e s et 
à a u g m e n t e r la p o p u l a t i o n (Hist. dudr., p . 445). On p e u t r e m a r ­
q u e r la différence e n t r e R o m e , l ' I ta l ie et les p r o v i n c e s ; d i f férence 
qu i es t conse rvée d a n s les I n s t i t u t s , b i en q u ' à ce t te é p o q u e R o m e 
et l ' I ta l ie fussent e n c o r e a u pouvo i r des Os t rogo th s . 
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ni Suet. Aug. 35. 

I . I t e m d ivus Marcus in Semestribus 

r e sc r ip s i t , e u m qu i res fisci a d m i n i s t r â t a 

tu te la vel c u r a , q u a m d i u a d m i n i s t r â t , 

excusa r i posse . 

i . De m ê m e , le d iv in Marc-Aurèle 

dans ses semestres a r é p o n d u que celui 

qu i a d m i n i s t r e le fisc peu t s 'excuser de 

la tutel le ou cura te l le p e n d a n t tout le 

t emps d e son a d m i n i s t r a t i o n . 

On sai t p a r S u é t o n e q u ' A u g u s t e et T i b è r e r é u n i s s a i e n t pendant 
s ix mois des conse i l s p a r t i c u l i e r s , c o m p o s é s de s é n a t e u r s (semes­
triel consilia), o ù i ls d i s c u t a i e n t c e r t a i n e s affaires (1) . N o t r e texte 
des I n s t i t u t s p e u t faire p r é s u m e r q u e M a r c - A u r è l e ava i t su iv i cet 
e x e m p l e . Il n 'y ava i t p l u s d e d i f f é rence , s o u s J u s l i n i e n , e n t r e le 
t r é so r d u p r i n c e (fiscus) et ce lu i d e l ' E t a t (œrarinm) (Hist. du dr., 
p . 134) . 

I I . I t e m , qui Reipubl ica ; causa a b -

s u n t , a tu te la vel cu ra e x c u s a n t u r . Sed 

et si fuer int tu tores vel c u r a t o r e s , d e i n d e 

Re ipub l i cœ causa abesse c œ p e r i n t , a tu te la 

vel cu ra e x c u s a n t u r , q u a l e n u s Reipubl ic ic 

causa a b s u n t : et in te rea c u r a t o r loco eo -

r u m d a t u r . Q u i , si reversi f u e r i n t , r ec i -

p i u n t o n u s tutela; : n a m nec anni habent 
vacationem, u t P a p i n i a n u s l ib ro q u i n t o 

R e s p o n s o r u m sc r ips i t ; n a m hoc s p a t i u m 

h a b e n t ad n o v a s tu te las voca t i . 

De m ê m e , les absen t s pour la Ré­

p u b l i q u e s o n t excusés d e la tutelle ou 

c u r a t e l l e . Q u a n t à ceux q u i , nommés 

t u t e u r s ou c u r a t e u r s , se sont absentés 

p a r la sui te p o u r la R é p u b l i q u e , ils sont 

excusés p e n d a n t t ou t le t e m p s de leur 

a b s e n c e ; d a n s cet in te rva l le on met un 

c u r a t e u r à l eu r p lace ; m a i s , à leur retour, 

ils r e p r e n n e n t leur c h a r g e , car , comme 

l 'a écrit P a p i n i e n au l ivre c inq Ue ses R é ­

p o n s e s , ils n'ont pas une année de dis­
pense ; ce dé la i n ' e x i s t e q u e pour les 

nouve l les tu te l les auxque l l e s ils seraient 

a p p e l é s . 

Nec uuni habent vacationem. De r e t o u r d ' u n e a b s e n c e p o u r la Ré­
p u b l i q u e , on n e p o u v a i t , p e n d a n t u n e a n n é e , ê t r e appe lé malgré 
soi à u n e n o u v e l l e tu t e l l e o u c u r a t e l l e ; m a i s , q u a n t à cel les dont 
on é t a i t c h a r g é a v a n t son d é p a r t , on é t a i t forcé d e les r ep rend re 
s u r - l e - c h a m p : a in s i e l les n ' a v a i e n t é t é q u e s u s p e n d u e s pendan l 
l ' a b s e n c e ; auss i d a n s l ' i n t e rva l l e n o m r n a i t - o n u n c u r a t e u r . 

I I I . E t qu i po le s t a t em h a b e n t a l i q u a m , 

se excusa re p o s s u n t , u t d i v u s Marcus r e ­

scr ips i t ; sed c œ p t a m t u t e l a m dese re re n o n 

p o s s u n t . 

I V . I t e m , p r o p t e r l i t em q u a m c u m 

pupi l lo vel adu l to t u t o r vel c u r a t o r h a b e t , 

e x c u s a r e n e m o se p o t e s t , nis i for te d e 

o m n i b u s b o n i s vel he red i l a t e c o n t r o v e r s i a 

s i t . 

3 . Ceux q u i son t invest is de quelque 

p o u v o i r p e u v e n t s ' excuse r , selon le res -

cri t d u d iv in M a r c - A u r è l e ; ma i s ils ne 

p e u v e n t a b a n d o n n e r u n e tutel le com­

m e n c é e . 

< t . P o u r u n procès qu ' i l a contre le 

pupi l le ou l ' a d u l t e , le t u t e u r ou curateur 

n e p e u t s ' excuse r , à m o i n s que la con­

tes ta t ion s ' é t ende à tous les b iens ou à une 

h é r é d i t é . 

J u s t i n i e n , p l u s t a rd , d a n s la N o v e l I e 7 2 , c . 1 , d é c i d a q u e , lors­
q u ' o n se ra i t c r é a n c i e r o u d é b i t e u r d u p u p i l l e o u a d u l t e , o n n e pour­
r a i t pas ê t r e a d m i s à la t u t e l l e o u c u r a t e l l e . 

V . I t em , t r ia o n e r a tutela; n o n ad fec -

tata>, vel cu rœ , p r i e s tan t v a c a t i o n e m , 
5 . T r o i s c h a r g e s d e tu te l le ou de cu­

ra te l le q u ' o n n ' a po in t r e c h e r c h é e s , four-
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q u a m d i u a d m i n i s t r a n t u r : u t t a m e n p l u -

r i u m p u p i l l o r u m tu te la vel c u r a e o r u m d e m 

b o n o r u m , ve lu t i f r a t r u m , p r o u n a c o m -

p u t e t u r . 

V I . S e d et p r o p t e r p a u p e r t a t e m c x c u -

s a t i o n e m t r i b u i , t a m divi fratrena q u a m 

pe r se d i v u s Marcus r e s c r i p s i t , si qu i s 

i m p a r e m se o n e r i in junc to possit d o c e r e . 

n i ssen t auss i u n e excuse t an t q u ' o n les 

a d m i n i s t r e . E n o b s e r v a n t toutefois que la 

tu te l le d e p lus ieu r s p u p i l l e s , ou la c u r a ­

tel le d e p lus ieurs b i e n s , l o r squ ' i l y a i n ­

divis ion , p a r e x e m p l e , celle d e f r è r e s , 

n e c o m p t e n t q u e p o u r u n e . 

6 . P o u r p a u v r e t é , u n e excuse es t 

aussi acco rdée à celui q u i p e u t just if ier 

q u e la c h a r g e q u ' o n l u i impose est a u 

dessus d e ses forces. Les d iv in s f r è r e s , 

e t , en son pa r t i cu l i e r , l e d iv in M a r c - A u -

rè le l 'on t r é p o n d u . 

P a r d iv ins frères o n e n t e n d M a r c - A u r è l e - A n t o n i n le ph i l o sophe , 
e t s o n f rère p a r a d o p t i o n , L u c i u s V e r u s . (Hist. du dr., p . 156 . ) 

V I I . I t e m , p r o p t e r a d v e r s a m v a l e t u -

d i n e m , p rop te r q u a m nec suis q u i d e m 

negot i i s in te resse po tes t , excusa t io l o c u m 

h a b e t . 

V I I I . S imi l i t e r , e u m q u i l i t teras n e s -

c i t , esse e x c u s a n d u m d ivus P i u s r e sc r ip ­

s i t , q u a m v i s et i m p e r i t i l i t t e r a r u m p o s -

s in t a d a d m i n i s t r a l i o n c m n e g o t i o r u m 

sufficere. 

9 . De m ê m e , u n e san té d é b i l e , qu i e m ­

pêche d e s 'occuper d e ses p r o p r e s affaires, 

d o n n e l ieu à u n e e x c u s e . 

8 . Pa r e i l l emen t un rescr i t d ' A n t o n i n -

le -P ieux po r t e q u e ceux q u i n e c o n n a i s s e n t 

point l ' éc r i tu re d o i v e n t ê t re excusés . Néan ­

m o i n s ils p e u v e n t quelquefois ê t re c a p a ­

bles d ' a d m i n i s t r e r . 

C'est d o n c a u x m a g i s t r a t s à j u g e r , d ' a p r è s l ' i m p o r t a n c e d e la t u ­
te l l e , si el le p e u t ê t r e gé rée p a r q u e l q u ' u n qu i n e sa i t n i l i r e n i 
é c r i r e , e t s i , e n c o n s é q u e n c e , l ' excuse do i t ê t r e a d m i s e o u r e ­
j e t ée (1) . 

I X . I t e m , si p r o p t e r in imici t ias a l i q u e m 

t e s t a m e n t o t u t o r c m pa te r d e d e r i t , hoc 

i p s u m p r a s t a t ci excusa t ionem ; s i c u t , 

pe r c o n t r a r i u m , n o n e x c u s a n t u r q u i se 

t u t e l a m a d m i n i s t r a t u r o s pa l r i pup i l l o rum 

p r o m i s e r a n t . 

9. Celui q u e le p è r e a u r a i t d a n s son 

t e s t a m e n t n o m m é t u t e u r p a r i n i m i t i é , 

ob t i end ra i t pa r cela seul u n e excuse ; e t , 

à l ' i n v e r s e , on n ' e x c u s e po in t ceux q u i 

a v a i e n t p r o m i s a u pè re d u pupi l le d ' a d m i ­

n i s t re r la tu te l le . 

On suppose q u ' u n p è r e , d a n s le b u t d ' i m p o s e r à son e n n e m i u n e 
c h a r g e o n é r e u s e , l ' a u r a i t d a n s son t e s t a m e n t n o m m é t u t e u r d e 
ses en fan t s : o n d o n n e a lo r s u n e excuse ; m a i s il faut p r o u v e r q u e 
c 'est pa r i n i m i t i é q u e la n o m i n a t i o n a é t é fa i te , e t n o n c o m m e u n 
ac t e de r é c o n c i l i a t i o n . 

X . N o n esse a u t e m a d m i t t e n d a m e x c u ­

s a t i o n e m ejus q u i hoc solo u t i t u r , q u o d 

i g n o t u s pa t r i p u p i l l o r u m s i t , d iv i f ra t res 

r e s c r i p s e r u n t . 

X I . I n imic i t iœ , quas qu i s c u m p â t r e 

p u p i l l o r u m vel a d u l t o r u m e x e r c u i t , si 

capi tales f u e r u n t , nec reconci l ia t io i n ­

t e r v e n u , a tutela vel c u r a soient e x c u -

s a r c . 

Î O . O n n e p e u t a d m e t t r e l ' excuse d e 

celui qu i se fonde s eu l emen t s u r ce q u ' i l 

é ta i t i n c o n n u a u pè re d u pup i l l e . C'est ce 

q u ' o n t r é p o n d u les d iv ins f rè res . 

1 1 . Le s ha ines é levées en t r e u n e 

p e r s o n n e et le p è r e des pupi l les ou a d u l ­

tes , si elles é ta ien t capi ta les et qu ' i l n ' y 

ait pas eu réconci l ia t ion , excusen t d e la 

tutel le ou c u r a t e l l e . 

(1) D. 27. 1. 6. S 19. f. Modest. 

Source : BIU Cujas
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P a r h a i n e s cap i t a l e s , il faut e n t e n d r e ce l l e s q u i a l l a i e n t j u s q u ' à 
vou lo i r p r i v e r d e la v ie , n a t u r e l l e o u c iv i le . 

X I I . I t e m , is qu i s t a tu s c o n t r o v e r -

s i a m a p u p i l l o r u m p â t r e passus e s t , e x -

c u s a t u r a tu t e l a . 

1 2 . C o m m e auss i on excuse celui qui 

a essuyé d e la p a r t d u pè re d u pupil le 

u n e con t e s t a t i on d ' é t a t . 

P a r e x e m p l e , si on l 'a a t t a q u é , s o u t e n a n t q u ' i l é t a i t esc lave ou 

n o n c i t o y e n . 

X I I I . I t e m , m a j o r s e p t u a g i n t a a n n i s 

a tu te la vel c u r a e x c u s a r e se po t e s t . Mi ­

n o r e s a u t e m v i g i n t i q u i n q u e a n n i s o l im 

q u i d e m e x c u s a b a n t u r , nos t r a a u t e m C o n -

s t i tu t ionc p r o h i b e n t u r ad t u t e l a m vel c u -

r a m a d s p i r a r e , a d e o u t n e c e x c u s a t i o n e 

o p u s s i t . Q u a C o n s t i t u t i o n e , c a v e t u r u t 

n e c pup i l ius ad l ég i t iman t t u t e l a m v o c e -

t u r , nec a d u l t u s : c u m e ra t incivi le , eos 

q u i a l i eno auxi l io in r é b u s suis a d m i n i -

s t r a n d i s e g e r e n o s c u n t u r , et a b illis r e -

g u n t u r , a l i o r u m t u t e l a m vel c u r a m s u -

b i r e . 

X I V . I t e m e t in mi l i t e o b s e r v a n d u m 

es t u t , n e c v o l e n s , a d tutela; o n u s a d -

n i i t t a t u r . 

1 3 . Le m a j e u r d e so ixan te -d ix ans 

peu t s ' excuser de la tu te l le et d e la cura­

te l le . Les m i n e u r s d e v i n g t - c i n q ans jadis 

é ta ien t excusés ; m a i s , d ' a p r è s no t re Con­

s t i tu t ion , ils son t i n c a p a b l e s d ' asp i re r à 

la tu te l le ou cu ra t e l l e ; e t , pa r là il n 'es t 

p lus beso in d ' e x c u s e . Cet te Consti tution 

pou rvo i t à ce que ni les p u p i l l e s , n i les 

adu l tes n e soient appelés à la tutelle légi­

t ime ; c a r il est c o n t r a i r e à la ra i son que 

des pe r sonnes r e c o n n u e s c o m m e ayant be ­

soin d u secour s d ' a u t r u i d a n s l ' admini­

s t ra t ion de l eu r s affaires , et placées elles-

m ê m e s sous u n e d i rec t ion é t r a n g è r e , pren­

n e n t la tu te l le ou la cu ra t e l l e des autres . 

1 4 . Il fau t p a r e i l l e m e n t observer 

p o u r les mi l i ta i res qu ' i l s n e soient point 

a d m i s , m ê m e v o l o n t a i r e m e n t , à gérer la 

tu t e l l e . 

C'est ic i u n e i n c a p a c i t é p l u t ô t q u ' u n e e x c u s e . 

X V . I t e m , R o m œ g r a m m a t i c i , r he to r e s 

e t m e d i c i , et qu i in pa t r i a sua id e x e r c e n t , 

e t i n t r a n u m e r u m s u n t , a tu te la vel c u r a 

h a b e n t v a c a t i o n e m . 

1 5 . A R o m e , les g r a m m a i r i e n s , les 

r h é t e u r s e t les m é d e c i n s , d e m ê m e ceux 

qu i exe rcen t ces profess ions dans leur 

pa t r i e , e t qu i son t c o m p r i s d a n s le nombre 

l é g a l , son t d i spensés de tute l le et curatelle. 

I l ex i s ta i t , n o u s d i t T h é o p h i l e , u n e C o n s t i t u t i o n d 'An ton in - l e -
P i e u x q u i fixait le n o m b r e d e g r a m m a i r i e n s , r h é t e u r s , e t c . , que 
c h a q u e c i t é d e v a i t avo i r . M o d e s t i n n o u s fait m ê m e c o n n a î t r e les 
d i s p o s i t i o n s d e ce t t e C o n s t i t u t i o n e t l es d i v e r s e s l i m i t e s qu 'el le 
p o s a i t (4) . 

X V I . Qui a u t e m vu l t se e x c u s a r e , si 

p l u r e s h a b e a t e x c u s a t i o n e s , e t d e q u i b u s -

d a m n o n p r o b a v e r i t , al i is uti i n t r a t em-

p o r a cons t i t u t a n o n p r o h i b e t u r . Qui a u t e m 

e x c u s a r e se v o l u n t , non appellant; sed , 

intra dies quinquaginta continuos, e x 
q u o c o g n o v e r i n t se tu to re s d a t o s , e x c u ­

sa re se d e b e n t , c u j u s c u n q u e gene r i s s in t , 

id e s t , q u a l i t e r c u n q u e d a t i fuer in t t u t o ­

res , si i n t r a c e n t e s i m u m l a p i d e m s u n t a b 

1 6 . Ce lu i q u i v e u t s ' excuser et qui 

a p lus ieu r s e x c u s e s , l o r s q u e quelques 

u n e s o n t é t é r e j e t é e s , est m a î t r e de faire 

va lo i r les a u t r e s d a n s les déla is fixés. Pour 

s ' e x c u s e r on n'a point recours à l'appel ; 

m a i s d e q u e l q u e classe q u e l ' on soit, c'est-

à - d i r e d e q u e l q u e m a n i è r e q u e l 'on ait 

é té n o m m é à l a tu te l le o u c u r a t e l l e , on 

doi t p r o p o s e r ses excuses dans les cin­

quante jours continus, à p a r t i r du mo-

(1) D. 2 7 . 1 . 6 . SS 2, 7 et 9. f. Modest. 
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eo loco u b i tu tores dati s u n t . Si vero ul­

t ra c e n t e s i m u m h a b i t a n t , d i n u m e r a t i o n e 

facta v ig in t i mi l l ium d i u r n o r u m , et a m -

pl ius t r ig in ta d i e r u m : quod t a m e n , u t 

Sca3vo!a d i c e b a t , sic débe t c o m p u t a r i , ut 
ne minus sint quarn quinquaginta d i e s . 

m e n t que l 'on a c o n n u sa n o m i n a t i o n , si 

l 'on est à moins de cent mil les d u lieu 

où l 'on a été n o m m é . Si l 'on d e m e u r e à 

plus de cen t m i l l e s , on compte u n j o u r 

pa r v i n g t m i l l e s , plus t rente j o u r s en sus : 

calcul n é a n m o i n s qu i doi t se faire , c o m m e 

le d isa i t Scaevola , de telle sor te q u e j a ­

m a i s il n'y ait moins de cinquante jours. 

Non appcllant. Ce p a r a g r a p h e fixe d a n s que l l e fo rme on do i t 
s ' excuser e t d a n s que l dé l a i . E n g é n é r a l , l o r s q u ' o n é t a i t a p p e l é à 
u n e fonct ion p u b l i q u e , et q u ' o n p r é t e n d a i t avoi r u n e excuse , c ' é ta i t 
p a r la voie de l ' appel q u ' o n la faisait v a l o i r ; c 'est-à-dire en s ' adres ­
s a n t à u n m a g i s t r a t s u p é r i e u r , p o u r faire r é f o r m e r la s e n t e n c e d e 
ce lu i qu i vous ava i t n o m m é (4) . U n e C o n s t i t u t i o n de M a r c - A u r è l e -
A n t o n i n o r d o n n a qu ' i l e n se ra i t a u t r e m e n t p o u r les t u t e l l e s et c u ­
r a t e l l e s . C'est d e v a n t le m a g i s t r a t f o r m a n t le p r e m i e r d e g r é d e j u ­
r i d i c t i on q u e les t u t e u r s et c u r a t e u r s d o i v e n t se p r é s e n t e r et p r o ­
poser l eu r s excuses ; si ce p r e m i e r m a g i s t r a t les re je t te , ce se ra a lo rs 
qu ' i l s p o u r r o n t appe le r de sa s e n t e n c e (2). Ce l te r èg le est c o m m u n e 
à t o u s les t u t e u r s o u c u r a t e u r s , l é g i t i m e s , t e s t a m e n t a i r e s , o u 
d o n n é s p a r les m a g i s t r a t s ; t ous p e u v e n t é g a l e m e n t s ' excuse r , à 
l ' excep t ion c e p e n d a n t des affranchis , a u x q u e l s la r e c o n n a i s s a n c e 
i m p o s e l ' ob l iga t ion de gé re r la t u t e l l e o u c u r a t e l l e des enfan t s d u 
p a t r o n , e t qu i n e p e u v e n t i n v o q u e r des excuse s p o u r s 'en d i s ­
p e n s e r (3) . 

Intra quinquaginta dies continuos. Q u a n d on ca lcu la i t ^ax jours utiles, 

on n e c o m p t a i t que ceux o ù il é t a i t p e r m i s de se p r é s e n t e r en j u s ­
t ice ; pa r jours continus, on les c o m p t a i t t ous sans d i s t i n c t i o n . C 'é ta i t 
ce t t e d e r n i è r e m é t h o d e q u ' o n deva i t su iv re p o u r les t u t e u r s e t 
c u r a t e u r s . D a n s le dé la i f ixé, il fal lai t n o n s e u l e m e n t qu ' i l s se 
fussent p r é s e n t é s a u j u g e (ad judicem accedere), m a i s e n c o r e 
qu ' i l s e u s s e n t spécifié l e u r s excuses (remissionis causamnominare)(k). 
S'ils en a v a i e n t p l u s i e u r s , i ls n ' é t a i e n t pas obl igés de les spécif ier 
tou tes à la fois ; m a i s , l o r s q u e les p r e m i è r e s ava ien t é té re je tées , 
i ls p o u v a i e n t p r o p o s e r les a u t r e s , p o u r v u qu ' i l s fussent tou jours 
d a n s le dé l a i . 

Ne minus sint quam quinquaginta dies. Il r é s u l t e d u ca lcu l i n d i q u é 

pa r les I n s t i t u t s q u e , si o n le su iva i t s ans modi f i ca t ion , ceux q u i 
son l à p l u s d e cen t mi l l e s a u r a i e n t s o u v e n t u n déla i p l u s cou r t q u e 
ceux qu i son t m o i n s é lo ignés . P a r e x e m p l e , ce lu i qu i d e ­
m e u r e à t ro i s c e n t s mi l l e s a u r a i t u n j o u r pa r v i n g t m i l l e s , c 'est-à-
d i re qu in z e j o u r s ; p l u s t r e n t e j o u r s e n su s , en to ta l i t é q u a r a n t e -
c inq j o u r s s e u l e m e n t . Yoi là p o u r q u o i les j u r i s c o n s u l t e s a jou t a i en t 
q u e , d a n s t o u s les cas , il faut ag i r d e m a n i è r e à ce q u e p e r s o n n e 
n ' a i t j a m a i s m o i n s d e c i n q u a n t e j o u r s (5). D 'après ce la on p e u t 

(1) D. 49. 4. 1. S 2. f. Ulp.-(2) Ib. § l . - D . 27. 1. 15. p. f. Modes t . - (3) C. 5. 62. 6 . - (4) D-
27. 1.13. < 8. — (5) D. 27. 1. 13. § 2. f. Modest. 
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a i s é m e n t s ' a s su re r , en fa isant les c a l cu l s , q u ' i l n e c o m m e n c e à y 
avo i r p l u s de c i n q u a n t e j o u r s q u e l o r s q u e les t u t e u r s h a b i t e n t à 
p l u s d e q u a t r e cen t s m i l l e s ; e n so r t e q u e la r èg le eu t é té p l u s jus te 
e t p l u s s i m p l e si l 'on ava i t d i t : le dé la i s e ra de c i n q u a n t e jours 
p o u r c eux qu i d e m e u r e r o n t à q u a t r e c e n t m i l l e s , o u m o i n s ; on 
a jou te ra u n j o u r p o u r c h a q u e v ing t m i l l e s en s u s d e ce t t e d i s t ance . 

Les t u t e u r s e t c u r a t e u r s son t les m a î t r e s , c o m m e n o u s l 'avons 
d i t , d ' u se r de l e u r s excuse s o u d'y r e n o n c e r . I ls y r e n o n c e n t taci­
t e m e n t l o r squ ' i l s l a i s sen t exp i r e r les dé l a i s , ou m ê m e lorsqu ' i ls 
p r e n n e n t l ' a d m i n i s t r a t i o n s ans faire a u c u n e r é s e r v e (1), à moins 
qu ' i l s 'agisse d ' u n e excuse s u r v e n u e p o s t é r i e u r e m e n t , e t pouvant 
d i s p e n s e r m ê m e d ' u n e c h a r g e c o m m e n c é e , c o m m e , p a r exemple , 
l ' a b s e n c e p o u r la r é p u b l i q u e . 

X V I I . D a t u s a u t e m t u t o r , ad u n i v e r -

s u m p a t r i m o n i u m d a t u s esse c r e d i t u r . 

f ï . L a n o m i n a t i o n d u tuteur est 

censée faite p o u r le p a t r i m o i n e ent ie r . 

P a r c o n s é q u e n t , a jou t e Cujas , si les b i e n s s o n t s i t ué s dans des 
p r o v i n c e s d i f fé rentes , il n ' e n est pas m o i n s c h a r g é en totali té. 
î ) ' où il s u i t q u e , s'il v e u t se d é c h a r g e r d e l ' a d m i n i s t r a t i o n des 
b i e n s t rop é lo ignés , il n e p e u t le faire q u ' e n p r o p o s a n t u n e excuse 
fondée s u r l ' é l o i g n e m e n t , ce qu i est c o n f o r m e à u n f ragment du 
Diges te (2) . Q u e l q u e s c o m m e n t a t e u r s p e n s e n t q u e le texte des 
I n s t i t u t s es t i n c o m p l e t , et q u e la s u i t e d é v e l o p p a i t ce que nous 
v e n o n s d e d i r e . La p a r a p h r a s e d e T h é o p h i l e n ' e n d i t p a s p lus que 
les I n s t i t u t s . 

X V I I I . Qui t u t e l a m al icujus g e s s i t , 

i nv i tu s cu ra to r e jusdem fieri n o n c o m p e l -

l i t u r : in t a n t u m u t , l icet pa te r famil ias 

qui t e s t a m e n t o t u t o r e m d é d i t , ad jecer i t 

se e u m d e m c u r a t o r e m d a r e : t a m e n 

i n v i t u m e u m c u r a m susc ipe re n o n c o -

g e n d u m , d iv i Seve ru s e t A n t o n i n u s r e -

s c r i p s e r u n t . 

1 8 . Celui qu i a g é r é la tutel le d'une 

p e r s o n n e n ' es t pas forcé d ' en prendre la 

cura te l l e m a l g r é soi : t e l l ement que , si un 

p è r e d e f a m i l l e , en n o m m a n t u n tuteur 

p a r t e s t a m e n t , ava i t a jou té qu ' i l donnait 

la m ê m e p e r s o n n e p o u r c u r a t e u r , on ne 

p o u r r a i t po in t la c o n t r a i n d r e à prendre la 

cura te l l e c o n t r e son g r é , se lon le rescrit 

des d iv ins Sévè re et A n t o n i n . 

C'es t ici S e p t i m e - S é v è r e e t A n t o n i n - C a r a c a l l a q u e l 'on veut 
d é s i g n e r . (Hist. du droit, p . 158 ) . 

X I X . I i d e m r e s c r i p s e r u n t m a r i l u m 

u x o r i suae c u r a t o r e m d a t u m , e x c u s a r e se 

p o s s e , l icet se i m m i s c e a t . 

1 9 . Les m ê m e s e m p e r e u r s ont ré­

p o n d u q u e le m a r i d o n n é p o u r curateur 

à sa f e m m e p e u t s ' e x c u s e r , b i en qu ' i l se 

soi t i m m i s c é . 

Non s e u l e m e n t il p e u t s ' excuse r , m a i s il le do i t ; c a r il est inca­
p a b l e d ' ê t r e c u r a t e u r d e sa f e m m e , c o m m e le d i s e n t fo rme l l emen t 
p l u s d ' u n t ex t e d u Diges te e t d u Code (3) . Maritus, etsi rébus uxoris 
suœ débetuffectionem, tamencurator ci creari nonpotest(^).Cette règle 
e s t la r é c i p r o q u e de ce l le déjà c o n n u e , q u e le c u r a t e u r d ' u n e femme 

(4) C S. G3. 2. - (2) D. 2 7 . 1 . 21. § 2. f. Marci. - (3) D. 2 7 . 1 . 1 . § 6. f. Modest . -27 .10 .10 . 
U f. Pap. — (4) C. 5. 34. 2. 
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n e p e u t l ' épouse r ( p . 81) . Le mo t i f est le m ê m e : o n c r a i n d r a i t que 
le m a r i n ' a b u s â t de sa pos i t ion p o u r se d i s p e n s e r d e r e n d r e d e s 
c o m p t e s . Si d o n c , p a r i g n o r a n c e d u d ro i t , ou pa r tou t a u t r e motif, 
des m a g i s t r a t s ava i en t n o m m é u n m a r i à la c u r a t e l l e d e sa f e m m e , 
ce lui -c i , dès q u ' i l l ' a p p r e n d r a i t , d e v r a i t s ' excuse r s u r - l e - c h a m p , 
afin d ' év i t e r t o u t e r e sponsab i l i t é à ce sujet (1) . Il faut suppose r 
q u e la f e m m e a beso in d ' u n c u r a t e u r , soit p a r c e qu ' e l l e es t m i n e u r e 
de v i n g t - c i n q a n s , soit p a r c e qu ' e l l e es t i n s e n s é e , e t c . (2). Il faut 
de p l u s suppose r qu ' e l l e a des b i ens à e l le p r o p r e s e t n o n c o m p r i s 
d a n s la dot (p . 83) . 

X X . Si quis a u t e m falsis a l l ega t i on ibus 

e x c u s a t i o n e m tute lœ m e r u e r i t , n o n est 

I ibe ra tus o n e r e tu t e lœ . 

S O . S i , p a r d e fausses a l l é g a t i o n s , 

q u e l q u ' u n est p a r v e n u à se faire d i spense r 

de la t u t e l l e , il n ' es t p o i n t d é g a g é d e ses 

o b l i g a t i o n s . 

E n c o n s é q u e n c e il es t t ou jour s r e s p o n s a b l e , pa r l ' ac t ion de 
tu te l l e , de tous les p ré jud ices q u e p o u r r a i t é p r o u v e r le p u p i l l e : il 
faut en d i r e a u t a n t p o u r la c u r a t e l l e . C'est u n e excep t ion fai te, e n 
faveur des pup i l l e s ou a d u l t e s , à ce t t e r è g l e , q u e la chose j u g é e 
passe p o u r la v é r i t é . 

Il est e n c o r e p l u s i e u r s mot i f s d ' excuse a u t r e s q u e ceux q u e n o u s 
v e n o n s de p a r c o u r i r ; m a i s la m a t i è r e n ' e s t p a s assez i m p o r t a n t e 
p o u r les t o u s e x a m i n e r : i ls son t é n u m é r é s a u Diges te et au 
Code (3) . 

DES ACTIONS RELATIVES A LA TUTELLE ET A LA CURATELLE. 

La tu t e l l e pouva i t d o n n e r l i e u à p l u s i e u r s a c t i o n s ; savoi r : 
l ' ac t ion d i r e c t e d e tu t e l l e , l ' ac t ion p o u r les d i s t r a c t i o n s faites d a n s 
les c o m p t e s , et l ' ac t ion c o n t r a i r e de t u t e l l e . — L ' ac t i on d i r e c t e d e 
tu l e l l e , qu i se n o m m a i t actio directa lutelœ, o u judicium tutetœ, ou 
b ien e n c o r e arbitrium tutelœ, é ta i t ce l le q u ' o n d o n n a i t a u p u p i l l e 
c o n t r e le t u t e u r , p o u r lu i faire r e n d r e c o m p t e de son a d m i n i s t r a ­
t i on . E l l e n ' é t a i t o u v e r t e que l o r sque la tu t e l l e é t a i t i in ie soi t p o u r 
le p u p i l l e l u i - m ê m e , soi t p o u r le t u t e u r s e u l e m e n t . E l l e é t a i t 
a c c o r d é e au p u p i l l e ou à ses h é r i t i e r s , c o n t r e le t u t e u r o u c o n t r e 
ses h é r i t i e r s . Le t u t e u r é t a i t r e s p o n s a b l e , p a r c e t t e a c t i o n , n o n 
s e u l e m e n t des f raudes qu ' i l a u r a i t c o m m i s e s , m a i s e n c o r e des 
fautes qu ' i l a u r a i t f a i t es , et m ê m e de sa n é g l i g e n c e . L o r s q u ' i l 
é ta i t , pa r su i t e de ce t t e ac t i on , c o n v a i n c u de f raude , il é t a i t n o t é 
d ' i n f amie (4) . — L 'ac t ion p o u r les d i s t r a c t i o n s faites d a n s les 
c o m p t e s se n o m m a i t actio de distrahendis rationibus. E l le é ta i t d o n n é e 
au p u p i l l e c o n t r e le t u t e u r , q u a n d celui -c i ava i t c o m m i s q u e l q u e s 
s o u s t r a c t i o n s s u r le p a t r i m o i n e q u ' o n lui avai t confié. E l l e n ' é t a i t 
o u v e r t e q u ' à la fin de la t u t e l l e . E l l e avai t p o u r r é s u l t a t de faire 

( I ) C S. G2. 4. — (2) D. 27.10. 14. — (5) D. 27. 1. — C. 5. G2. — (4) D. 27. 5. f. 4. f. 1. pr. 
jj 1G et 17. — Voy. aussi C. 5. 51. 2. 
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(1) D. 27. 3 . 1 . 1 . S 19 et guiv., 1.2. — (2) Ib. A. § 3 et 10. S 1. — D. 20. 7. 26. - (3) D. 27. i. 
i. S 2. f. Ulp. 

n o t e r le t u t e u r d ' i n f amie , et de le faire c o n d a m n e r à r e s t i t u e r le 
d o u b l e de ce qu ' i l avai t s o u s t r a i t ; e l le n e passa i t p o i n t c o n t r e les 
h é r i t i e r s d u t u t e u r , p a r c e qu ' i l s n ' é t a i e n t pas les c o u p a b l e s . On 
n e pouva i t pas exe rce r à la fois l ' ac t ion d i r e c t e d e t u t e l l e e t l 'act ion 
de rat/onibusdistrahcndis: i n t e n t e r l ' u n e , c ' é t a i t r e n o n c e r à l ' a u t r e ( l ) . 
— L ' a c t i o n c o n t r a i r e de t u t e l l e (actio contraria tutclœ) é t a i t celle 
q u i , à la fin de la t u t e l l e , é t a i t d o n n é e a u t u t e u r c o n t r e le pupi l l e , 
p o u r se faire i n d e m n i s e r d e t o u t e s les a v a n c e s q u ' i l p o u v a i t avoir 
fa i tes , et d e t o u t e s les ob l iga t i ons qu ' i l p o u v a i t avoi r con t rac tées 
p o u r lu i (2). U n e r e m a r q u e g é n é r a l e , et q u i n o u s s e rv i r a p l u s d 'une 
fois p a r la s u i t e , c 'es t q u e ces e x p r e s s i o n s , action directe, action 
contraire, p r i ses pa r oppos i t i on l ' u n e à l ' a u t r e , d é s i g n a i e n t toujours , 
la p r e m i è r e , u n e a c t i o n en q u e l q u e s o r t e p r i n c i p a l e , décou lan t 
d i r e c t e m e n t et e s s e n t i e l l e m e n t d ' u n c o n t r a t o u d ' u n f a i t ; la 
s e c o n d e , u n e a c t i o n en q u e l q u e s o r t e acces so i r e , s u r v e n u e posté­
r i e u r e m e n t a u c o n t r a t , à c a u s e d ' u n e c i r c o n s t a n c e pa r t i cu l i è re , 
A i n s i , d a n s n o t r e e x e m p l e , p a r ce la seu l q u ' i l y a t u t e l l e , il y a, 
c o m m e u n e c o n s é q u e n c e d i r e c t e e t e s sen t i e l l e , a c t i o n d i r ec te de 
t u t e l l e ; t a n d i s q u e l ' a c t ion c o n t r a i r e n e v i e n d r a q u ' a c c e s s o i r e m e n t , 
si le t u t e u r pa r la s u i t e se t r o u v e avo i r fait q u e l q u e a v a n c e . 

L a c u r a t e l l e d o n n a i t l i eu à l ' ac t ion u t i l e d e ges t ion d'affaires 
(actio nt'dis negotiorum gestorum), a c c o r d é e à ce lu i q u i é t a i t en cura­
t e l l e , p o u r fa i re r e n d r e c o m p t e a u c u r a t e u r . Il es t à r e m a r q u e r que 
r i e n n ' e m p ê c h a i t d ' i n t e n t e r c e t t e a c t i o n , si l es c i rcons tances 
l ' ex igea i en t , m ê m e p e n d a n t q u e la c u r a t e l l e d u r a i t e n c o r e (3). De 
son cô té , le c u r a t e u r ava i t , p o u r se faire i n d e m n i s e r de ses avances , 
l ' a c t i on c o n t r a i r e u t i l e d e ges t ion d 'affaires (actio contraria utilis 
negotiorum gestorum ). R e m a r q u o n s e n c o r e ici q u e l 'express ion 
action directe se p r e n a i t auss i p a r oppos i t i on à action idile; qu 'a lors 
e l le ava i t u n a u t r e s ens q u e ce lu i e x p l i q u é c i -dessus . E l l e désignai t 
u n e a c t i o n d é c o u l a n t d i r e c t e m e n t d u d ro i t l u i - m ê m e ; t and i s que, 
p a r action utile, o n e n t e n d a i t u n e a c t i o n q u e l ' é q u i t é , l ' u t i l i t é seule 
a v a i e n t fait i n t r o d u i r e p a r a n a l o g i e d ' u n e a c t i o n e x i s t a n t e dans la 
l o i . A ins i , d a n s n o t r e e x e m p l e , l ' a c t ion d i r e c t e negotiorum gestorum, 
est ce l l e q u e le d r o i t l u i - m ê m e d o n n a i t p o u r fa i re r e n d r e compte 
à c e lu i q u i , v o l o n t a i r e m e n t e t à l ' i n s u d ' u n p r o p r i é t a i r e , s 'était 
m i s à g é r e r ses affaires. L e c u r a t e u r n ' é t a i t p a s a b s o l u m e n t dans 
ce t t e p o s i t i o n , p u i s q u e ce n ' é t a i t p o i n t d e son seu l m o u v e m e n t 
qu ' i l ava i t p r i s la ges t ion . O n n ' a v a i t d o n c p a s r é e l l e m e n t cont re 
l u i l ' a c t i on d i r e c t e de ges t ion d 'a f fa i res ; m a i s , p a r a n a l o g i e et par 
u t i l i t é , o n ava i t d o n n é u n e a c t i o n à p e u p r è s s e m b l a b l e actio utilis 
negotiorum gestorum. — L ' a c t i o n a c c o r d é e p a r l e p r é t e u r pour 
o b t e n i r u n e r e s t i t u t i o n e n e n t i e r (restitidio in integrum), à cause de 
l ' âge , se r a p p o r t e aus s i à la m a t i è r e q u e n o u s e x a m i n o n s . L o r s q u ' u n 
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m i n e u r d e v i n g t - c i n q a n s , ag i s san t soi t avec l ' au to r i s a t i on de son 
t u t e u r , so i t avec le c o n s e n t e m e n t d e son c u r a t e u r , soit p a r l u i -
m ê m e en âge de p u b e r t é , ava i t é p r o u v é u n p ré jud i ce d a n s u n e 
affaire q u i , se lon le d ro i t , é t a i t va l ab le , le p r é t e u r n é a n m o i n s lu i 
p e r m e t t a i t d ' ag i r p o u r se faire r e s t i t u e r en e n t i e r , c 'es t -à-d i re 
r e p l a c e r d a n s son p r e m i e r é ta t , c o m m e si l 'affaire n ' a v a i t pas eu 
l i eu : c 'é tai t là ce q u ' o n n o m m a i t u n e rcstltutio in integnim. Le p r é ­
t e u r , d u r e s t e , n e l ' a cco rda i t q u ' e n c o n n a i s s a n c e d e c a u s e , e t 
l o r s q u ' i l r e c o n n a i s s a i t qu ' i l y avai t u n p r é jud i ce assez c o n s i d é ­
r a b l e (1). 

É t a i e n t c o m m u n e s à la tu te l l e e t à la c u r a t e l l e l ' a c t ion d e 
s t i p u l a t i o n (actio ex stipulatu) c o n t r e ceux qu i s ' é t a i en t engagés 
c o m m e r é p o n d a n t s d u t u t e u r o u d u c u r a t e u r ; l ' a c t ion s u b s i d i a i r e 
c o n t r e les m a g i s t r a t s ; et enfin l ' a ccusa t ion d i r i g é e c o n t r e le t u t e u r 
o u c u r a t e u r , p o u r le faire é ca r t e r c o m m e s u s p e c t . Nous a l lons , avec 
le t ex te , p a r l e r p l u s e n dé ta i l d e ce t t e a c c u s a t i o n . 

T I T U L U S X X V I . 

DE SUSPECTIS TUTORIBUS VEL CURATO­

RIBUS. 

T I T R E X X V I . 

DES TUTEURS OU CURATEURS 

SUSPECTS. 

L ' a c c u s a t i o n d e susp ic ion , i n t e n t é e c o n t r e u n t u t e u r o u c u r a ­
t e u r , n ' é t a i t p o i n t u n e a c c u s a t i o n c r i m i n e l l e p r o p r e m e n t d i t e : 
e l l e n ' a v a i t p a s p o u r obje t d e faire infl iger à u n c o u p a b l e u n e 
p u n i t i o n p u b l i q u e ; son b u t p r i n c i p a l é ta i t u n i n t é r ê t c iv i l , celui 
d e dé f end re la fo r tune d u p u p i l l e , en é c a r t a n t q u e l q u ' u n qu i 
p o u r r a i t y m a l v e r s e r . 11 est Vrai q u ' e l l e e n t r a î n a i t que lqu iTo i s l ' i n fa -
m i c ; m a i s ce t effet l u i é ta i t c o m m u n avec p l u s i e u r s ac t i ons c iv i les , 
te l les q u e ce l le d e tu t e l l e , d e dépô t . 11 su i t de là q u e ce t t e a c c u ­
sa t ion n ' a p p a r t e n a i t pas a u x j u r i d i c t i o n s c r i m i n e l l e s , m a i s s e u l e ­
m e n t aux j u r i d i c t i o n s c iv i les . Il su i t e n c o r e q u e , dès q u e la t u t e l l e 
o u c u r a t e l l e avai t fini, l ' a ccusa t ion n e p o u v a i t p l u s avoi r l i eu , 
p u i s q u ' e l l e e û t é t é sans obje t . D ' u n a u t r e cô té ce t t e accusa t ion 
diffère d e s a c t i o n s c iv i les , e t se r a p p r o c h e d e s a c c u s a t i o n s c r i m i ­
n e l l e s , e n ce s ens qu ' e l l e n ' e s t pas o u v e r t e s e u l e m e n t à la p a r t i e 
i n t é r e s sée , m a i s q u e t o u t le m o n d e a le d ro i t de l ' i n t e n t e r . 

S c i e n d u m e s t , suspect i c r i m e n ex l ege 

D u o d e c i m - T a b u l a r u m d e s c e n d e r e . 

I . D a t u m est a u t e m j u s r e m o v e n d i 

tu to res suspectos Romae praetor i , e t in 

p rov inc i i s pra ;s id ibus e a r u m , et l ega to 

p r o c o n s u l i s . 

Sachez q u e l ' accusa t ion de suspicion 

v ien t d e la loi des D o u z e - T a b l e s . 

1 . Le d ro i t d ' é c a r t e r les t u t eu r s s u s ­

pects appa r t i en t à R o m e aux p r é t e u r s , 

d ans les provinces a u x prés idents et a u 

l i eu tenan t du p r o c o n s u l . 

Ce d ro i t l e u r a p p a r t i e n t c o m m e affaire c i v i l e , l e u r j u r i s -
d i c t i on s ' é t e n d a n t a u * causes de ce t t e n a t u r e . Nous avons 

(1) D . *. t. — C . 2.2-2. 
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e x p l i q u é ce q u ' é t a i t le l i e u t e n a n t d u p r o c o n s u l . (Hist. du droit, 
p . 93 . ) 

I I . O s t e n d i m u s , qu i p o s s u n t d e s u s -

p e c t o c o g n o s c e r e , n u n c v i d e a m u s , q u i 

suspect i fieri p o s s u n t . E t q u i d e m o m n e s 

t u t o r e s p o s s u n t s ive t e s t a m e n t a r i i si n i , 

s ive n o n , sed a l te r ius gene r i s t u t o r e s . 

Q u a r e et si l eg i t imus fueri t t u t o r , accu-

sar i po te r i t . Qu id si p a t r o n u s ? A d h u c 

i d e m e r i t d i c e n d u m : d u m m o d o m e m i n e -

r i m u s , fama: p a t r o n i p a r c e n d u m , licet 

u t suspec tus r e m o t u s fuer i t . 

£ . A p r è s avo i r d i t que l s mag i s t r a t s 

p e u v e n t c o n n a î t r e d e l ' a ccusa t ion de s u s ­

picion , v o y o n s que l s t u t e u r s peuvent 

ê t re accusés ; t ous le p e u v e n t , qu ' i l s soient 

t e s t a m e n t a i r e s , o u qu ' i l s so ien t d e toute 

a u t r e c l a s s e , fut-ce m ê m e u n t u t e u r lég i ­

t i m e . Mais u n p a t r o n ? L a m ê m e décision 

lu i est a p p l i c a b l e , p o u r v u q u ' o n se sou­

v i e n n e q u ' i l faut m é n a g e r sa r é p u t a t i o n , 

m ê m e e n l ' é c a r t a n t c o m m e suspec t . 

Ni les en fan t s n i les affranchis n e p o u v a i e n t d i r i ge r c o n t r e leurs 
a s c e n d a n t s o u l eu r p a t r o n u n e a c t i o n i n f a m a n t e (1) . Les act ions 
qu i a v a i e n t ce c a r a c t è r e d e v a i e n t e n ê t r e d é p o u i l l é e s , e t le fds ou 
l 'affranchi deva i t ag i r s e u l e m e n t p o u r d é f e n d r e ses i n t é r ê t s . C'est 
ce q u i a u r a l i e u ici : l ' a s c e n d a n t o u le p a t r o n se ra é c a r t é sans être 
n o t é d ' i n f a m i e ; et m ê m e fort s o u v e n t , d ' a p r è s Modes t in , on se 
c o n t e n t e r a d e l u i a d j o i n d r e u n c u r a t e u r (2) . 

I I I . C o n s e q u e n s e s t , u t v i d e a m u s qu i 

p o s s u n t s u s p e c t o s p o s t u l a r e . E t s c i e n d u m 

e s t , quasi publicam esse h a n c a c c u s a -

t i o n e m , hoc e s t , o m n i b u s p a t e r e . Q u i -

n i m o e t mulieres admittuntur, ex r e -

sc r ip to d i v o r u m S e v e r i et A n t o n i n i , sed 

h œ solae quae , p ie ta t i s n e c e s s i t u d i n e 

duc tae , a d hoc p r o c e d u n t , u t p u t a m a t e r , 

n u t r i x q u o q u e , e t av i a pos sun t ; po t e s t 

e t s o r o r . Sed e t si q u a a l ia mu l i e r fueri t , 

cujus p r a t o r p e r p e n s a m p i e t a t e m in te l -

l e x e r i t , n o n sexus v e r e c u n d i a m e g r e d i e n -

t e m , sed p i e t a t e p r o d u c t a m , n o n c o n l i n e r e 

in jur iam p u p i l l o r u m : a d m i t t e t e a m a d 

a c c u s a t i o u e m . 

3 . Après cela, voyons q u i peut accu­

se r les suspec t s ; e t l 'on s a u r a q u e cette 

a ccusa t i on est quasi-publique, c 'est-à-

d i r e ouve r t e à t ou t le m o n d e . Bien p l u s , 

o n y admet les femmes, d ' ap rè s le r e -

scr i t des d iv in s Sévè re et A n t o n i n , mais 

s e u l e m e n t celles q u ' u n s e n t i m e n t i rrési­

s t ible d 'affection pousse à eet te démarche ; 

c o m m e la m è r e , la n o u r r i c e auss i , l 'a ïeule, 

a ins i q u e la s œ u r ; e t m ê m e s'il est une 

a u t r e f e m m e en q u i le p r é t e u r reconnaisse 

u n e v i v e a f fec t ion , q u i p a r a i s s e , sans 

sor t i r d e la m o d e s t i e d e son s e x e , mais 

condu i t e p a r ce t te a f fec t ion , n e pouvoir 

s u p p o r t e r le p r é j u d i c e fait a u x p u p i l l e s , 

el le se ra a d m i s e à ce t t e a c c u s a t i o n . 

Quasi publicam. N o u s a v o n s d i t , a u c o m m e n c e m e n t d e c e t i t re , 
e n q u o i c e t t e a c c u s a t i o n différait d e ce l les qu i é t a i e n t r é e l l e m e n t 
p u b l i q u e s , e t en q u o i e l le l e u r r e s s e m b l a i t . 

Mulieres admittuntur. E n g é n é r a l les f e m m e s n e p o u v a i e n t i n t e n t e r 
d ' a c c u s a t i o n p u b l i q u e , si ce n ' é t a i t q u a n d e l les v o u l a i e n t p o u r s u i v r e 
la p u n i t i o n d ' u n dé l i t o u d ' u n c r i m e c o m m i s c o n t r e e l les o u con t re 
q u e l q u ' u n d e s l e u r s (3) . 

I V . I m p u b è r e s n o n p o s s u n t t u to re s 

suos suspectos p o s t u l a r e , p u b è r e s a u t e m 

c u r a t o r e s suos ex consi l io n e c e s s a r i o r u m 

suspec tos p o s s u n t a r g u e r e : e t i t a divi Se -

ve rus et A n t o n i n u s r e s c r i p s e r u n t . 

4L. Les i m p u b è r e s n e p e u v e n t p o u r ­

s u i v r e l e u r s t u t e u r s c o m m e suspects ; les 

adu l t e s p e u v e n t , a v e c l ' avis de leurs 

p a r e n t s , p o u r s u i v r e l eu r s c u r a t e u r s . C'est 

a ins i que l ' on t r é p o n d u les d iv ins Sévère 

e t A n t o n i n . 

(1) D. 37. 15. 5. f. Ulp. - (2 ) D. 2 0 . 1 0 . 9 . - ( 5 ) D. 4 8 . 2. 1. f. Pomp., 2. f. Pap. -C.9 .1 . 12. 
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V . Suspec tus a u t e m e s t , qu i n o n e i 

fide tu t e l am g e r i t , l icet so lvendo s i t , u t 

J u l i a n u s q u o q u e scr ips i t . Sed et an t e -

q u a m incipiat t u t e l am g e r e r e tu to r , posse 

e u m quas i su spec tum r e m o v e r i , i d e m J u ­

l ianus s c r i p s i t , et s e c u n d u m e u m cons t i -

t u l u m est . 

5 . E s t suspect celui qui gè re infidèle­

m e n t la t u t e l l e , b i en q u e so lvab le , c o m m e 

l 'a écr i t aussi J u l i e n . E t m ê m e , a v a n t 

d ' a v o i r c o m m e n c é à g é r e r , u n t u t e u r 

peu t ê t re écar té c o m m e suspect ; le m ê m e 

J u l i e n l ' a é c r i t , e t , d ' après l u i , u n e C o n ­

s t i tu t ion l 'a d é c i d é . 

Ce se r a i t su r sa r é p u t a t i o n , s'il é ta i t c o n n u p o u r u n h o m m e i m ­
p r o b e o u d e m a u v a i s e s m œ u r s , q u ' o n l ' é ca r t e ra i t , m ê m e a v a n t 
q u ' i l eû t c o m m e n c é l ' a d m i n i s t r a t i o n . 

V I . Suspec tus a u t e m r e m o t u s , si q u i -

d e m o b d o l u m , famosus e s t ; si o b cul-

p a m , n o n aeque. 

6 . Le suspect éca r té pou r do t est 

n o t é d ' i n f a m i e ; pou r f a u t e , il n e l ' es t 

p a s . 

C h a q u e c i toyen jou i s sa i t d ' u n e cons idé ra t i on qu i lui é ta i t p r o p r e 
e t qu i d é p e n d a i t de sa c o n d u i t e , de son é t a t , des h o n n e u r s d o n t il 
é t a i t r e v ê t u ; ce t t e c o n s i d é r a t i o n se n o m m a i t existimalio. E l l e es t 
définie a u Diges te , dignitatis illœsce status, legibus ac moribus compro-
batus (1). L ' e x i s t i m a t i o n p o u v a i t a u g m e n t e r , d i m i n u e r ou m ê m e 
se p e r d r e . E l l e é t a i t p e r d u e t o t a l e m e n t p o u r c e u x qu i é t a i e n t p r ivés 
de la l i b e r t é ; e l le é t a i t d i m i n u é e , p a r e x e m p l e , q u a n d on é t a i t 
r e l é g u é , expu l sé d u s é n a t , r e j e t é d e son^ord re d a n s u n o r d r e 
in fé r i eu r , e t c . Il ex i s ta i t m ê m e des ac t i ons q u i , p o u r t ou t e p e i n e , 
e m p o r t a i e n t l ' i n famie , c 'est-à-dire u n e d i m i n u t i o n t r è s - é t endue de 
l ' ex i s t ima t ion (2). Te l les é t a i e n t l ' ac t ion de t u t e l l e , l ' a ccusa t ion 
de s u s p i c i o n , q u a n d le t u t e u r é ta i t c o n v a i n c u d e f r aude . — La 
p e r s o n n e n o t é e d ' i n f a m i e é t a i t f rappée d e p l u s i e u r s i n c a p a c i t é s . 
Nous a u r o n s occas ion d e r e v e n i r s u r ce suje t . 

V I I . Si qu i s a u t e m suspec tus p o s t u l a -

t u r , q u o a d cogni l io finiatur, i n t e rd i c i tu r 

ci a d m i n i s t r a t i o , ut P a p i n i a n o v i s u m 

e s t . 

V I I I . Sed s i s u s p e c t i cogni t io suscepta 

fueri t , pos tea q u a m t u t o r vel cu ra to r 

decesser i t , e x t i n g u i t u r suspect i cogn i t i o . 

ï . Si q u e l q u ' u n est pour su iv i c o m m e 

s u s p e c t , l ' a d m i n i s t r a t i o n lui est in t e rd i t e , 

selon l 'avis de P a p i n i e n , j u s q u ' à ce q u e 

la cause soit j u g é e . 

8 . S i , p e n d a n t l ' ins tance c o m m e n c é e 

con t re le s u s p e c t , le t u t e u r o u le c u r a t e u r 

d é c è d e , l ' ins tance s 'é te in t . 

La m ê m e déc i s ion do i t s ' app l ique r à tous les cas o ù , p o u r u n e 
cause q u e l c o n q u e , la t u t e l l e ou cu ra t e l l e finit. Nous en avons d o n n é 
la r a i s o n : c 'es t q u e l ' a ccusa t i on n ' ava i t d ' a u t r e b u t q u e d ' é c a r t e r 
le s u s p e c t . Mais il r e s t e tou jour s c o n t r e ce d e r n i e r , o u c o n t r e ses 
hé r i t i e r s , l ' a c t ion p o u r n o u s faire r e n d r e c o m p t e . 

I X . Si qu i s t u t o r cop iam sui n o n faciat 

ut alimenta pupillo decernanlur, cave-

lur epis tola d i v o r u m Sever i et A n t o n i n i , 

u t in possess ionem b o n o r u m ejus pupi l lus 

W . Si le t u t eu r n e pa ra î t pas pour 

faire allouer des aliments au pupille, 

un rescr i t des d iv ins Sévère et A n t o n i n 

o r d o n n e q u e le pupi l le sera mi s en p o s -

(1) D. 5 .13 . H. § 1. f. Callist.— (2) lb. §§ 2 et 3.—Voir tout ce que nous avons dit à cet égard 
dans les Généralités du droit romain, n. 17. 
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m i t t a t u r ; et q u œ m o r a dé té r io ra fu tura 

s u n t , d a t o c u r a t o r e d i s t rah i j u b e n t u r . 

E r g o u t suspec tus r e m o v e r i p o t e r i t , qu i 

non p rœs ta t a l i m e n t a . 

session de ses b i e n s , e t q u ' a p r è s la nomi­

n a t i o n d ' u n c u r a t e u r , les choses que le 

r e t a rd dé té r io re ra i t s e ron t v e n d u e s . On 

p o u r r a d o n c éca r te r c o m m e suspect celui 

q u i n e fourni t pas des a l i m e n t s . 

Ut alimenta pupille- decernantur. La s o m m e à d é p e n s e r annue l le ­
m e n t p o u r l ' e n t r e t i e n d u p u p i l l e n ' é t a i t pas la i ssée e n t i è r e m e n t à 
l ' a r b i t r a i r e d u t u t e u r . Le t e s t a t e u r p o u v a i t la fixer d a n s son testa­
m e n t ; s'il n e l ' avai t pas fait, il é t a i t d ' u s a g e q u e le p r é t eu r la 
d é t e r m i n â t . Ce m a g i s t r a t deva i t avoi r é g a r d a u r a n g , à la fortune, 
à l ' âge d u p u p i l l e ; il n e deva i t p o i n t p e r m e t t r e d e d é p e n s e r tous 
les r e v e n u s : il é t a i t b o n q u e l 'on fît c h a q u e a n n é e q u e l q u e s écono­
m i e s . C 'é ta i t a u t u t e u r à faire faire c e t t e e s t i m a t i o n ; et m ê m e , 
q u a n d e l le ava i t é t é fai te, so i t p a r le t e s t a t e u r , soi t p a r le magis­
t r a t , s'il a r r i v a i t q u e , p a r des c i r c o n s t a n c e s p o s t é r i e u r e s , la somme 
a l louée d e v î n t t rop for te , le t u t e u r deva i t a v e r t i r p o u r qu 'on la 
d i m i n u â t . S'il nég l igea i t ces devo i r s , il s ' exposa i t à ce q u e , dans le 
c o m p t e d e t u t e l l e , o n n ' a d m î t p o i n t t o u t e s les d é p e n s e s qu ' i l por­
t e r a i t p o u r l ' e n t r e t i e n d u p u p i l l e . N é a n m o i n s , si ces dépenses, 
q u o i q u e n ' a y a n t pas é t é fixées, é t a i e n t m o d é r é e s , e l les devaient 
ê t r e a d m i s e s (1). — N o t r e t ex t e s ' o c c u p e d u cas o ù le tu teur , au 
l i eu d e faire fixer la s t m i m e p o u r l ' e n t r e t i e n , a u r a i t d i s p a r u . Alors 
il faut d i s t i n g u e r : si s o n a b s e n c e a é t é forcée e t i m p r é v u e , on 
p o u r v o i r a , en a t t e n d a n t s o n r e t o u r , à l ' e n t r e t i e n d u pupi l l e (2); 
m a i s si son a b s e n c e p r o v i e n t d e n é g l i g e n c e ou d e mauva i s e foi, 
s'il se cache o u s'il s 'es t enfu i , a b a n d o n n a n t a ins i les in té rê t s du 
p u p i l l e , on ag i ra e n v e r s lu i à p e u p r è s c o m m e o n agi t con t re un 
d é b i t e u r qu i d i s p a r a î t . De m ê m e q u e les c r é a n c i e r s son t alors en­
voyés en possess ion des b i e n s d e l e u r d é b i t e u r (3) , qu ' i l s peuvent 
faire n o m m e r u n c u r a t e u r à ces b i e n s p o u r q u ' i l s s o i e n t vendus (4); 
d e m ê m e le p u p i l l e se ra e n v o y é en possess ion des b i ens d u tuteur, 
e t , s u r - l e - c h a m p , u n c u r a t e u r é t a n t d o n n é à ces b i e n s , on vendra 
les choses su je t t es à se d é t é r i o r e r , afin d e p o u r v o i r a u x a l imen t s du 
p u p i l l e . Le t u t e u r d e p l u s p o u r r a ê t r e é c a r t é c o m m e suspec t (5). 
— On p e u t r e m a r q u e r l es e x p r e s s i o n s : copiam sui non faciat, pour 
d i r e n e p r é s e n t e p o i n t sa p e r s o n n e ; et alimenta, p o u r dés igner non 
s e u l e m e n t la n o u r r i t u r e d u p u p i l l e , m a i s t o u t ce q u i es t nécessaire 
à s o n e n t r e t i e n . 

X . Sed si qu i s praesens n e g a t p r o p t e r 

i nop iam a l i m e n t a posse d e c e r n i , si hoc 

per mendacium dicat, r e m i t t e n d u m e u m 

esse ad p rœfec tum u r b i p u n i e n d u m p l a -

c u i t , s icut ille r e m i t t i t u r q u i , da t a p e c u -

n i a , m i n i s t e r i u m tutelae r e d e m e r i t . 

1 ® . Mais l o r squ ' i l pa ra î t et prétend 

q u ' o n n e p e u t , à cause de la pauvreté du 

p u p i l l e , lui a l l oue r des a l i m e n t s , si cette 

assertion est mensongère, il faudra le 

r e n v o y e r d e v a n t le préfe t de la ville pour 

ê t r e p u n i , c o m m e on y r envo ie celui qui, 

à p r ix d ' a r g e n t , a r a c h e t é les fonctions 

d e t u t e u r . 

(1) D. 27. 2. 2 et 3. f. U l p . - C . 8 . 50. - (2) D. 27. 2. G. f. Tryph. - (5) D. 42. 2. - (4) II). 4. 
- (5) D . 27. 2. 6. - 2C. 10. 3 . S 14. f. Ulp. 
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Per mendachttn dicat. On suppose ici q u e le t u t e u r no d i spa ra î t 
p o i n t , m a i s qu ' i l c h e r c h e à f r auder le p u p i l l e p a r des a s s e r t i o n s 
m e n s o n g è r e s . Un f r agmen t d u Diges te v e u t q u e , d a n s ce cas , o n 
d o n n e des avoca t s a u pup i l l e p o u r c o n t e s t e r ce q u e d i t le t u t e u r . 
— Q u a n t à ce lu i q u i , à p r ix d ' a r g e n t , r a c h è t e la t u t e l l e , ce n e p e u t 
ê t r e q u ' e n g a g n a n t les e m p l o y é s d u p r é t e u r . Auss i Cujas r é t ab l i t 
le t ex te de ce l t e m a n i è r e : Data pecunia tninisteriis tutelam redemerit. 
On lit a u Diges te : Qui tutelam, corruptis ministeriis prœtoris, rede­
merit^). 

X I . L i b e r t u s q u o q u e , si f r audu len te r 

t u t e l a m filiorum vel n e p o t u m pa l ron i 

gess isse p r o b e t u r , ad prajfectum u r b i r e -

m i t t i t u r p u n i e n d u s . 

1 1 . De m ê m e , l 'affranchi / c o n v a i n c u 

d 'avoi r g é r é f r a u d u l e u s e m e n t la tu te l le 

des fils ou petits-fils d e son p a t r o n , est 

r envoyé a u préfet de la ville pou r ê t re p u n i . 

D a n s tous ces cas , o n r e n v o i e a u préfe t d e la v i l l e , p a r c e qu ' i l 
es t le j u g e c r i m i n e l . 

X I I . Noviss ime s c i e n d u m est eos qu i 

f r audu l en t e r t u t e l a m , vel c u r a m a d m i ­

n i s t r a n t , e t i am si satis o f fe ran t , r e m o -

vendos esse a l u t e l a , qu ia sa t i sda t io t u -

toris p ropos i t um m a l e v o l u m n o n m u t â t , 

sed d iu l ius g r a s s a n d i in re famil iar i fa-

cul ta tem prsestat . 

i £ . Enf in sachez q u e ceux qu i a d m i ­

n i s t r e n t f r a u d u l e u s e m e n t , b i en q u ' i l s 

offrent s a t i s d a t i o n , do iven t ê t r e écar tés 

d e la t u t e l l e , pa rce q u e cette sa t i sda t ion 

n e c h a n g e pas leurs projets m a l v e i l l a n t s , 

ma i s leur fourn i t le m o y e n d e d i l ap ider 

p lus l o n g - t e m p s la for tune d u p u p i l l e . 

La s a t i s d a l i o n offre b i e n u n e g a r a n t i e , m a i s e l le n ' e s t p a s e n ­
t i è r e m e n t s û r e ; et d ' a i l l eu r s , il v a u t m i e u x p r é v e n i r le m a l q u e 
d 'avoir à le r é p a r e r . 

X I I I . Suspcc tum e n i m e u m p u t a m u s , 

qui m o r i b u s tal is est u t suspec tus s i t . 

E n i m v e r o tutor vel c u r a t o r , q u a m v i s 

p a u p e r e s t , fidelis t a m e n et d i l i g e n s , r e -

m o v e n d u s non est quas i su spec tu s . 

1 3 . N o u s cons idé rons auss i c o m m e 

suspect celui que ses m œ u r s r e n d e n t tel ; 

m a i s u n t u t eu r ou u n c u r a l e u r , b ien qu ' i l 

s o i l p a u v r e , s'il est n é a n m o i n s fidèle et zélé , 

n e doit pas ê t re éca r té c o m m e suspec t . 

On n e doi t pas g a r a n t i r s e u l e m e n t la fo r t une , m a i s e n c o r e la 
m o r a l i t é d u pup i l l e : a ins i l 'on doi t é c a r t e r le t u t e u r qu i a d e 
mauva i s e s m œ u r s , c o m m e ce lu i qu i gè re f r a u d u l e u s e m e n t . 

RÉSUMÉ. 

D e s c a u s e s g é n é r a l e s o u d e s c a u s e s p a r t i c u l i è r e s p e u v e n t r e n d r e l e s 

p e r s o n n e s i n c a p a b l e s d e s e g o u v e r n e r e t d e s e d é f e n d r e ; d a n s l e p r e ­

m i e r c a s o n l e s m e t e n t u t e l l e , d a n s l e s e c o n d e n c u r a t e l l e ; m a i s i l 

n ' y a q u e l e s p e r s o n n e s sui juris q u i s o i e n t e n t u t e l l e o u e n c u r a t e l l e ; 

c e u x q u i s o n t alieni juris n e p e u v e n t j a m a i s s ' y t r o u v e r . 

O n d o n n a i t p r i m i t i v e m e n t d e s t u t e u r s a u x f e m m e s , q u e l q u e â g é e s 

q u ' e l l e s f u s s e n t , e t a u x i m p u b è r e s . L a t u t e l l e d e s i m p u b è r e s e s t l a s e u l e 

q u i e x i s t e s o u s J u s t i n i e n . E l l e e s t d é f i n i e : vis ac potestas in capitc libe-

(1) D. 20. 10. 5. § is. f. Ulp. 
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ro, ad tucndum eum qui per œtatem se ipse defendcre nequit, jure civilidata 

ac permissa. 

O n n o m m e t u t e l l e t e s t a m e n t a i r e ( tcstamcntaria tutela ) c e l l e q u i es t 

d é f é r é e p a r t e s t a m e n t . — Q u i a l e d r o i t d e d o n n e r u n t u t e u r t e s t a m e n ­

t a i r e ? L e p è r e d e f a m i l l e s e u l : il t i e n t c e d r o i t d e s a p u i s s a n c e p a t e r ­

n e l l e ; a u s s i p e u t - i l d é s h é r i t e r s e s e n f a n t s , e t n é a n m o i n s l e u r a s s i g n e r 

u n t u t e u r . — Q u i p e u t r e c e v o i r u n t u t e u r t e s t a m e n t a i r e ? L e s e n f a n t s 

s o u m i s à l a p u i s s a n c e d u c h e f , e t q u i à s a m o r t d o i v e n t s e t r o u v e r sui 

juris e t i m p u b è r e s : p a r m i e u x i l f a u t c o m p r e n d r e l e s p o s t h u m e s , d a n s 

c e r t a i n s c a s . L e s e n f a n t s é m a n c i p é s n ' e n p e u v e n t p o i n t r e c e v o i r ; m a i s 

c e p e n d a n t l a n o m i n a t i o n f a i t e p a r l e p è r e d o i t ê t r e c o n f i r m é e p a r l e m a ­

g i s t r a t , s a n s e n q u ê t e . — Q u i p e u t ê t r e n o m m é t u t e u r t e s t a m e n t a i r e ? 

L e s c i t o y e n s s e u l s a v e c q u i l e t e s t a t e u r a f a c t i o n d u t e s t a m e n t , e n c o r e 

n e s o n t - i l s p a s t o u s c a p a b l e s d ' ê t r e t u t e u r s : l e s f e m m e s n e l e s o n t p a s ; 

l e s e s c l a v e s , l e s f o u s , l e s m i n e u r s d e v i n g t - c i n q a n s n e s o n t c a p a b l e s 

q u e p o u r l ' é p o q u e o ù i l s s e r o n t d e v e n u s l i b r e s , s a i n s d ' e s p r i t , m a j e u r s 

d e v i n g t - c i n q a n s . — C o m m e n t p e u t - ê t r e f a i t e l a n o m i n a t i o n ? A v a n t ou 

a p r è s l ' i n s t i t u t i o n d ' h é r i t i e r ; p u r e m e n t e t s i m p l e m e n t , s o u s u n t e r m e , 

o u s o u s u n e c o n d i t i o n ; e l l e p e u t c o m p r e n d r e p l u s i e u r s t u t e u r s ; m a i s 

e l l e n e p e u t t o m b e r s u r u n e p e r s o n n e i n c e r t a i n e , n i ê t r e f a i t e p o u r 

u n e a f f a i r e s p é c i a l e . 

O n n o m m e t u t e l l e l é g i t i m e (légitima tutela), e n g é n é r a l , c e l l e q u i est 

d é f é r é e p a r u n e l o i (quœ ex lege aliqua descendit); p l u s s p é c i a l e m e n t 

c e l l e q u i d é c o u l e d e l a l o i d e s D o u z e - T a b l e s d i r e c t e m e n t , o u p a r c o n s é ­

q u e n c e (quœ ex lege Duodecim-Tabidarum introducitur, seu propalam, seu 

per consequentiam). C e g e n r e d e t u t e l l e a l i e u l o r s q u e l a t u t e l l e t e s t a m e n ­

t a i r e m a n q u e , s o i t p a r c e q u ' i l n ' y e n a p a s e u , s o i t p a r c e q u ' e l l e a 

c e s s é d e p l e i n d r o i t a v a n t l a p u b e r t é d u p u p i l l e . — D a n s l e s e n s s p é c i a l 

d u m o t , l a t u t e l l e d e s a g n a t s , c e l l e d u p a t r o n e l d e s e s e n f a n t s , s o n t r i ­

g o u r e u s e m e n t l e s s e u l e s t u t e l l e s l é g i t i m e s . L a p r e m i è r e d é c o u l e d i r e c t e ­

m e n t d e l a l o i d e s D o u z e - T a b l e s , l a s e c o n d e e n d é c o u l e p a r c o n s é q u e n c e . 

P a r h o n n e u r p o u r s a q u a l i t é , l e p è r e é m a n c i p a t e u r , a s s i m i l é a u p a t r o n , 

é t a i t a u s s i c o n s i d é r é c o m m e t u t e u r l é g i t i m e . 

L e s a g n a t s s o n t a p p e l é s p a r l a l o i d e s D o u z e - T a b l e s à l a t u t e l l e , 

p o u r v u q u ' i l s s o i e n t c a p a b l e s d e l a g é r e r , d a n s l e m ê m e o r d r e q u ' à la 

s u c c e s s i o n ; d e l à c e l t e r è g l e : Vbi emolumcnlum successionis ibi et omis 

tutelœ. S ' i l y a p l u s i e u r s a g n a t s a u m ê m e d e g r é , l a t u t e l l e l e u r e s t c o m ­

m u n e . — A c e s u j e t l e s I n s t i t u t s e x a m i n e n t c e q u ' o n e n t e n d p a r agnats 

e t p a r cognais ; c o m m e n t s e p e r d e n t l e s d r o i t s d'agnation e t d e cognation. 

L ' é t a t d e c i t o y e n r o m a i n s e c o m p o s e d e t r o i s é l é m e n t s c o n s t i t u t i f s : la 

l i b e r t é , l a c i t é , l a f a m i l l e ; t r o i s c h a n g e m e n t s d i s t i n c t s p e u v e n t f r a p ­

p e r s u r c e t é t a t , s e l o n q u e l ' u n o u l ' a u t r e d e c e s é l é m e n t s e s t a t t a q u é . 

C e s c h a n g e m e n t s d ' é t a t s e n o m m e n t d i m i n u t i o n d e t ê t e (est cafitis de-

minulio prions status mutatio). S i l ' o n p e r d l e p r e m i e r é l é m e n t (libertas), 

t o u s l e s a u t r e s s o n t p e r d u s , l ' é t a l d e c i t o y e n e s t d é t r u i t e n e n t i e r , il y a 

g r a n d e d i m i n u t i o n d e t ê t e ( maxima ) . S i l ' o n p e r d l e s e c o n d é l é m e n t 

(civitas), l a f a m i l l e e s t a u s s i p e r d u e , l ' é t a t d e c i t o y e n r o m a i n e s t d é t r u i t , 
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i l n e r e s t e q u e l a q u a l i t é d ' h o m m e l i b r e ; i l y a m o i n d r e o u m o y e n n e 

d i m i n u t i o n d e t ô t e (minorvel média). S i l ' o n p e r d s e u l e m e n t l e t r o i ­

s i è m e é l é m e n t (familia ) , l a q u a l i t é d ' h o m m e l i b r e n i l ' é t a t d e c i t o y e n 

r o m a i n n e s o n t d é t r u i t s ; o n n e p e r d m ê m e s a f a m i l l e q u e p o u r l ' é ­

c h a n g e r c o n t r e u n e a u t r e ; l a p o s i t i o n s e u l e m e n t d e l ' i n d i v i d u e s t m o ­

d i f i é e (status duntaxat hominis mutatur) ; il y a p e t i t e d i m i n u t i o n d e 

t ê t e (minima). L ' i n f l u e n c e d e c e s c h a n g e m e n t s s u r l ' a g n a t i o n e t l a c o -

g n a t i o n e s t c e l l e - c i : L e l i e n m ê m e d e l ' a g n a t i o n , e t l e s d r o i t s q u ' e l l e 

d o n n e , s o n t d é t r u i t s p a r t o u t e d i m i n u t i o n d e t ê t e ; l e l i e n n a t u r e l d e l a 

c o g n a t i o n n ' e s t r o m p u p a r a u c u n e d i m i n u t i o n ; l e s d r o i t s c i v i l s q u i y 

s o n t a t t a c h é s p é r i s s e n t p a r l a g r a n d e e t l a m o y e n n e , m a i s n o n p a r l a 

p e t i t e . 

L e p a t r o n e t s e s e n f a n t s s o n t a p p e l é s i n d i r e c t e m e n t p a r l a l o i d e s 

D o u z e - T a b l e s à l a t u t e l l e d e l ' a f f r a n c h i i m p u b è r e , p a r c e q u e c e t t e l o i l e s 

a p p e l l e à l a s u c c e s s i o n . 

O n n o m m a i t t u t e l l e s fiduciaires ( lutclœ fiduciariœ ) c e l l e s q u e l ' u s a g e 

a v a i t f a i t d é f é r e r , p a r c o n f i a n c e e t p a r s i m i l i t u d e d e s t u t e l l e s d u p a t r o n 

e t d e s e s e n f a n t s , à c e r t a i n e s p e r s o n n e s s u r l ' h o m m e l i b r e , p l a c é in 

mancipio e t a f f r a n c h i a v a n t s a p u b e r t é . C e s t u t e l l e s é t a i e n t : l q c e l l e d u 

p r o p r i é t a i r e a f f r a n c h i s s a n t , q u a n d l ' i m p u b è r e l u i a v a i t é t é l i v r é in manci­

pio s a n s fiducie ; 2 ° c e l l e d e s e n f a n t s d u p è r e é m a n c i p a t e u r , a p r è s l a 

m o r t d e c e d e r n i e r . — S o u s J u s t i n i e n , l a p r e m i è r e n ' a y a n t p l u s l i e u , 

l a s e c o n d e e s t l a s e u l e q u i a i t r e t e n u l e n o m d e t u t e l l e fiduciaire. 

O n n o m m e t u t e l l e d o n n é e p a r l e s m a g i s t r a t s (tutela a magistralibus 

data) c e l l e q u i e s t d é f é r é e p a r l e c h o i x d e c e r t a i n s m a g i s t r a t s . O n a 

r e c o u r s à c e t t e t u t e l l e : 1 ° q u a n d i l n ' y a a b s o l u m e n t a u c u n t u t e u r n i 

t e s t a m e n t a i r e n i l é g i t i m e ; 2 ° q u a n d l a t u t e l l e t e s t a m e n t a i r e e s t s u s p e n ­

d u e o u i n t e r r o m p u e p o u r u n e c a u s e q u e l c o n q u e ; 5 o q u a n d l e t u t e u r 

t e s t a m e n t a i r e o u l e t u t e u r l é g i t i m e s ' e x c u s e n t o u s o n t d e s t i t u é s . — L e s 

p r e m i è r e s l o i s q u i c o n c e r n e n t c e g e n r e d e t u t e l l e s o n t , p o u r R o m e , l a 

l o i Atilia; p o u r l e s p r o v i n c e s , l a l o i Julia cl Titia, d ' o ù s o n t v e n u s l e 

n o m d e tutor Atilianus, e t c e l u i d e tutor Juliotitianus i n d i q u é p a r T h é o ­

p h i l e . — C e s t u t e u r s , s o u s J u s t i n i e n , s o n t n o m m é s , à C o n s t a n t i n o p l e , 

p a r l e p r é f e t e t l e p r é t e u r , c h a c u n s e l o n l e u r j u r i s d i c t i o n e t a v e c e n ­

q u ê t e : d a n s l e s p r o v i n c e s , l o r s q u e l a f o r t u n e d u p u p i l l e e x c è d e c i n q 

c e n t s s o l i d e s , i l s s o n t n o m m é s p a r l e s p r é s i d e n t s a v e c e n q u ê t e ; l o r s q u e 

l a f o r t u n e n e s ' é l è v e p a s a u d e s s u s d e c e t t e s o m m e , c e s o n t l e s m a g i s ­

t r a t s p a r t i c u l i e r s d e s c i t é s q u i l e s n o m m e n t s a n s e n q u ê t e , m a i s a v e c 

c a u t i o n . — L a n o m i n a t i o n p e u t c o m p r e n d r e p l u s i e u r s t u t e u r s ; m a i s e l l e 

n e p e u t ê t r e s u b o r d o n n é e à u n t e r m e o u à u n e c o n d i t i o n . 

L e t u t e u r d o i t , a v a n t d e p r e n d r e l ' a d m i n i s t r a t i o n , d o n n e r c a u t i o n d e 

b i e n g é r e r , e t f a i r e l ' i n v e n t a i r e d e s b i e n s d u p u p i l l e . — S ' i l y a p l u s i e u r s 

t u t e u r s , l ' a d m i n i s t r a t i o n e s t , s e l o n l e s c a s , c o n f i é e à u n s e u l , d o n n é e 

à t o u s e n c o m m u n , o u d i v i s é e e n t r e c h a c u n d ' e u x . — L e t u t e u r n e r e ­

p r é s e n t e p a s l a p e r s o n n e d u p u p i l l e ; s e s f o n c t i o n s c o n s i s t e n t s o i t ù a g i r 

p a r l u i - m ê m e e l s a n s l e p u p i l l e c o m m e u n e s o r t e d e g é r a n t d ' a f f a i r e s , 

c e q u i s e n o m m e g é r e r l e s a f f a i r e s (negotia gercre), s o i t à s ' a d j o i n d r e à l a 
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p e r s o n n e d u p u p i l l e a g i s s a n t l u i - m ê m e , p o u r l ' a u g m e n t e r , p o u r l a c o m ­

p l é t e r p a r s a c o o p é r a t i o n , c ' e s t c e q u ' o n n o m m e , d o n n e r s o n a u t o r i s a ­

t i o n (auctoritalem interponere). T a n t q u e l e p u p i l l e est infans ( n e p o u v a n t 

p a r l e r ) , a u d e s s o u s d e 7 a n s r é v o l u s , l e t u t e u r g è r e l e s a f f a i r e s ; a u d e s ­

s u s d e 7 a n s , l e t u t e u r p e u t o u g é r e r , o u d o n n e r s o n a u t o r i s a t i o n . Ce 

d e r n i e r p a r t i e s t l e s e u l p o s s i b l e d a n s t o u s l e s a c t e s q u i e x i g e n t a b s o l u ­

m e n t l a p r é s e n c e d u p u p i l l e . L ' i m p u b è r e a u d e s s o u s d e s e p t a n s (infans) 

n ' a a u c u n e i n t e l l i g e n c e e t n e p e u t f a i r e a u c u n a c t e v a l a b l e . A u d e s ­

s u s d e s e p t a n s , l e p u p i l l e a l ' i n t e l l i g e n c e d e c e q u ' i l f a i t (aliquem intel-

lectum), m a i s i l n ' a p a s d e j u g e m e n t (animi judicium) ; e n c o n s é q u e n c e , 

i l p e u t f a i r e , s e u l , t o u s l e s a c t e s q u i n e d é m a n d e n t q u e l ' i n t e l l i g e n c e ; 

m a i s i l n e p e u t f a i r e , s a n s l ' a u t o r i s a t i o n d u t u t e u r , c e u x q u i d e m a n ­

d e n t l e j u g e m e n t . D ' o ù i l s u i t q u ' i l p e u t , s a n s a u t o r i s a t i o n , r e n d r e sa 

c o n d i t i o n m e i l l e u r e , m a i s n o n l a r e n d r e p i r e ; o b l i g e r l e s a u t r e s e n v e r s 

l u i , m a i s n o n s ' o b l i g e r e n v e r s l e s a u t r e s ; s t i p u l e r , m a i s n o n p r o m e t t r e . 

L o r s q u e l e c o n t r a t f a i t p a r l e p u p i l l e s a n s a u t o r i s a t i o n p e u t , c o m m e 

l a v e n t e , s e d é c o m p o s e r e n d e u x a c t e s , d o n t l ' u n n e d e m a n d e q u e l ' i n ­

t e l l i g e n c e e t l ' a u t r e e x i g e d u j u g e m e n t , l e p r e m i e r a c t e e s t v a l a b l e , le 

s e c o n d n u l , e t l e c o n t r a t e s t c o n s e r v é e n p a r t i e d a n s l ' i n t é r ê t d u p u p i l l e ; 

m a i s l o r s q u e l ' a c t e q u i e x i g e d u j u g e m e n t e s t i n d i v i s i b l e , c o m m e l 'ac­

c e p t a t i o n d ' u n e h é r é d i t é , e t n e p e u t s e p r ê t e r à u n e p a r e i l l e d é c o m ­

p o s i t i o n , i l e s t t o t a l e m e n t n u l , s ' i l a été f a i t s a n s a u t o r i s a t i o n , l o r s m ê m e 

q u e , p a r l e f a i t , i l p o u r r a i t ê t r e a v a n t a g e u x a u p u p i l l e . L ' a u t o r i s a t i o n 

(aucloritas) e s t l a p a r t i c i p a t i o n a c t i v e d u t u t e u r d a n s l ' a c t e , a f i n d ' a u g ­

m e n t e r , d e c o m p l é t e r l a p e r s o n n e i m p a r f a i t e d u p u p i l l e . E l l e n e p e u t 

ê t r e d o n n é e n i a v a n t n i a p r è s . 

L a t u t e l l e f i n i t , p o u r l e p u p i l l e , p a r l a p u b e r t é e t p a r l e s t r o i s d i m i ­

n u t i o n s d e t ê t e ; e t a l o r s , finissant a u s s i p o u r l e t u t e u r , e l l e e s t e n t i è ­

r e m e n t t e r m i n é e . M a i s q u e l q u e f o i s e l l e n e c e s s e q u e p o u r l e t u t e u r 

s e u l , q u i s e t r o u v e r e m p l a c é p a r u n a u t r e . C ' e s t c e q u i a l i e u p a r la 

m o r t d u t u t e u r ; p a r s a g r a n d e o u s a m o y e n n e d i m i n u t i o n d e t ê t e ( q u a n t 

à l a p e t i t e d i m i n u t i o n , e l l e n e m e t fin q u ' à l a t u t e l l e l é g i t i m e d e s a g n a t s ) ; 

p a r s a c a p t i v i t é , i l e s t v r a i q u e , d a n s c e c a s , s e s d r o i t s s o n t s e u l e m e n t 

s u s p e n d u s ; p a r l ' é v é n e m e n t d u t e r m e o u l ' a c c o m p l i s s e m e n t d e l a c o n ­

d i t i o n ; p a r l e s e x c u s e s o u l e s d e s t i t u t i o n s . 

L a t u t e l l e p e r p é t u e l l e s u r l e s f e m m e s c o m m e n ç a à s ' a d o u c i r m ê m e 

s o u s l a r é p u b l i q u e ; Auguste, p a r l a l o i Papia Poppea, a c c o r d a a u x f e m ­

m e s , d a n s c e r t a i n s c a s , l e d r o i t d ' e n ê t r e d é l i v r é e s ; s o u s C l a u d e , l a lo i 

Claudia l e s a f f r a n c h i t e n t i è r e m e n t d e l a t u t e l l e d e l e u r s a g n a t s . C e t t e 

l é g i s l a t i o n e x i s t a i t e n c o r e a u t e m p s d e G a ï u s e t à c e l u i d ' U l p i e n ; m a i s 

e l l e t o m b a s u c c e s s i v e m e n t e n d é s u é t u d e , e t a u c u n e t r a c e n ' e n r e s t e d a n s 

l ' e m p i r e d ' O r i e n t . 

L a c u r a t e l l e p e u t a v o i r l i e u d a n s t r o i s c i r c o n s t a n c e s b i e n d i s t i n c t e s : 

1° p e n d a n t l a t u t e l l e , p o u r l e s i m p u b è r e s ; 2 ° d e p u i s l a p u b e r t é j u s q u ' à 

v i n g t - c i n q a n s , p o u r l e s a d u l t e s ; c e s d e r n i e r s n e r e ç o i v e n t p a s d e c u ­

r a t e u r s c o n t r e l e u r g r é , s i c e n ' e s t p o u r l e s c o m p t e s d e l e u r s t u t e u r s , 

p o u r un p r o c è s , p o u r u n p a i e m e n t ; 3° même a u d e l à de v i n g t - c i n q 
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a n s , p o u r l e s f u r i e u x , i n s e n s é s , p r o d i g u e s , e t c . — I l n ' y a q u e l a c u r a ­

t e l l e d e s f u r i e u x e t d e s p r o d i g u e s q u i s o i t l é g i t i m e e t q u i a p p a r t i e n n e d e 

p l e i n d r o i t a u x a g n a t s ; l e s a u t r e s c u r a t e u r s s o n t n o m m é s p a r l e s m ê m e s 

m a g i s t r a t s q u e l e s t u t e u r s : i l s n e p e u v e n t ê t r e d o n n é s p a r t e s t a m e n t ; 

c e p e n d a n t , l o r s q u ' i l s l ' o n t é t é , i l s s o n t c o n f i r m é s . — L e t u t e u r e s t 

d o n n é à l a p e r s o n n e e t n o n a u x b i e n s ; l e c u r a t e u r , a u x b i e n s , m ê m e 

à u n e a f f a i r e s p é c i a l e , e t n o n à l a p e r s o n n e . L e p r e m i e r c o m p l è t e l a 

p e r s o n n e i m p a r f a i t e d u p u p i l l e e n i n t e r p o s a n t s o n auctoritas. L e s e c o n d 

d o n n e s e u l e m e n t s o n a d h é s i o n (consensus) a u x a c t e s d e l ' a d u l t e ; d u r e s t e , 

i l p e u t a u s s i , l o r s q u ' i l y a n é c e s s i t é , a g i r s e u l c o m m e u n e s o r t e d e g é r a n t 

d ' a f f a i r e s (negotia (jerere). — L a c u r a t e l l e finit a v e c l a c a u s e p o u r l a q u e l l e 

e l l e a v a i t é t é é t a b l i e . 

L e s t u t e u r s e t c u r a t e u r s , à l ' e x c e p t i o n d e c e u x n o m m é s p a r t e s t a ­

m e n t o u s u r e n q u ê t e , s o n t o b l i g é s d e f o u r n i r s a t i s d a t i o n p o u r l a s û r e t é 

d u p u p i l l e e t a d u l t e . 

C e u x - c i o n t u n e a c t i o n s u b s i d i a i r e c o n t r e l e s m a g i s t r a t s q u i , c h a r g é s 

d ' e x i g e r l a s a t i s d a t i o n , a u r a i e n t n é g l i g é e n t i è r e m e n t d e l e f a i r e , o u b i e n 

a u r a i e n t r e ç u u n e s û r e t é i n s u f f i s a n t e . C e t t e a c t i o n s ' é t e n d c o n t r e l e s h é r i ­

t i e r s d e s m a g i s t r a t s . 

L a t u t e l l e e t l a c u r a t e l l e s o n t d e s c h a r g e s p u b l i q u e s , e n c e s e n s q u e 

t o u t c i t o y e n p e u t y ê t r e a p p e l é . I l e s t c e p e n d a n t d e s m o t i f s d ' e x c u s e s 

p o u r l e s q u e l s o n p e u t s e f a i r e d i s p e n s e r . Ce n ' e s t p o i n t p a r l a v o i e d e 

l ' a p p e l q u ' o n fa i t v a l o i r s e s e x c u s e s : o n l e s p r é s e n t e a u m a g i s t r a t d a n s 

u n d é l a i d é t e r m i n é ; s ' i l l e s r e j e t t e , c ' e s t a l o r s q u ' o n p e u t a p p e l e r d e s a 

s e n t e n c e . 

L a t u t e l l e d o n n e l i e u à p l u s i e u r s a c t i o n s : l ' a c t i o n d i r e c t e e t l ' a c t i o n 

c o n t r a i r e d e t u t e l l e (actio tutelœ directa et contraria), d o n n é e s l ' u n e 

c o n t r e l e t u t e u r p o u r l u i f a i r e r e n d r e c o m p t e , l ' a u t r e a u t u t e u r p o u r s e 

f a i r e i n d e m n i s e r d e s e s a v a n c e s ; f a c t i o n p o u r l e s s o u s t r a c t i o n s f a i t e s 

d a n s l e s c o m p t e s (actio de rationibus distrahendis), c o n t r e l e t u t e u r q u i 

a s o u s t r a i t q u e l q u e c h o s e d u p a t r i m o i n e d u p u p i l l e . C e s a c t i o n s n e 

s o n t o u v e r t e s q u ' à l a fin d e l a t u t e l l e . — L a c u r a t e l l e p r o d u i t a u s s i 

l ' a c t i o n utilis negotiorum gestorum, e t l ' a c t i o n utilis contraria negotiorum 
gestorum; l ' u n e c o n t r e l e c u r a t e u r , p o u r f a i r e r e n d r e c o m p t e ; l ' a u t r e a u 

c u r a t e u r , p o u r s e f a i r e i n d e m n i s e r . — Q u a n d l e s m i n e u r s d e v i n g t - c i n q 

a n s o n t é t é l é s é s d a n s u n e a f f a i r e q u i , s e l o n l e d r o i t s t r i c t , e s t v a l a b l e , l e 

p r é t e u r l e u r d o n n e u n e a c t i o n p o u r s e f a i r e r e s t i t u e r e n e n t i e r ( restitu-
tio in inlcgrum). — Q u e l q u e s a c t i o n s s o n t c o m m u n e s à l a t u t e l l e e t à l a 

c u r a t e l l e : c e l l e c o n t r e l e s fidéjusseurs, c e l l e c o n t r e l e s m a g i s t r a t s , e n f i n 

l ' a c c u s a t i o n q u a s i - p u b l i q u e c o n t r e l e s s u s p e c t s . 
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EXPLICATION HISTORIQUE 

D E S 

INSTITUTS DE JUSTINIEN. 

L I V R E S E C O N D . 

T I T U L U S I . 

D E R E R U M DIVISIONE. 

TITRE I. 

DE LA DIVISION DES CHOSES. 

11 n ' e s t pas de t e r m e qu i se p r ê t e avec p l u s de flexibil i té a u x 
cap r i ce s d ive r s d u l angage q u e ce lu i d e res en l a t i n , chose e n fran­
ça is . Ce t t e f lexibil i té s 'est é t e n d u e e n p a r t i e j u s q u e d a n s la l a n g u e 
d u d r o i t . D é t e r m i n o n s c e p e n d a n t le s ens légal d u m o l . L ' h o m m e , 
r a p p o r t a n t à lu i t ou t ce q u i e x i s t e , c o n s i d é r a n t tous les obje ts 
q u e l c o n q u e s , a n i m é s o u i n a n i m é s , c o m m e s o u m i s ou d u m o i n s 
de s t i né s à ses be s o in s o u à ses p l a i s i r s , l e u r a d o n n é le n o m d e 
choses (res). Tel es t le sens originaire et positif. C'est d a n s ce s ens 
q u e , chez les p e u p l e s o ù l ' e sc lavage est c o n n u , les esc laves , h o m ­
m e s d é c h u s , c o n s a c r é s a u x beso ins des a u t r e s h o m m e s , son t 
r a n g é s d a n s la c lasse des choses . — S u r la p l u p a r t de ces obje ts , 
rée ls la loi a d o n n é des d ro i t s à exe rce r ; ces d r o i t s , c o n s i d é r é s 
c o m m e des obje ts c o n v e n t i o n n e l s , d o n t les h o m m e s p e u v e n t d i s ­
pose r , et qu i son t d e s t i n é s à l eu r s be so ins , o n t e n c o r e r eçu de la 
l ég i s l a t ion r o m a i n e le n o m de choses (res); tel es t le sens impropre 
et figuré. — A i n s i pa r choses on e n t e n d , e n d ro i t r o m a i n , tous les 
obje ts co rpore l s c o n s i d é r é s c o m m e s o u m i s , ou d u m o i n s d e s t i n é s 
à l ' h o m m e , et tous les d ro i t s q u e la loi d o n n e su r ces obje ts (1) . 

Les p e r s o n n e s son t tous les ê t r e s h u m a i n s , ou de p u r e c r éa t ion 
j u r i d i q u e , cons idé ré s c o m m e p o u v a n t ê t r e le sujet act i f ou passif 
des d ro i t s ; 

Les choses son t tous les obje ts co rpo re l s , o u de p u r e c r éa t ion j u ­
r i d i q u e , cons idé ré s c o m m e p o u v a n t en ê t r e l'objet. 

Ce s o n t des n o t i o n s q u e n o u s avons su f f i samment éc la i rc ies d a n s 
nos Généralités sur le droit romain, n c s 3 et 2 8 . 

Le j u r i s c o n s u l t e n ' é t u d i e po in t les choses p o u r r e c o n n a î t r e l eu r 
n a t u r e et l eu r s p r o p r i é t é s p h y s i q u e s ; il les é l u d i e p o u r d é t e r m i n e r 
les d ro i t s q u e les h o m m e s p e u v e n t avoir s u r e l les . Quelquefo is 
c e p e n d a n t la p r e m i è r e de ces c o n s i d é r a t i o n s exerce u n e in f luence 

1) D. 50. 16. 23. f. Ulp. 

13 
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( i ) Outre les preuves que j'expose ici, une infinité de passages dans Cicéron, Festus, Aulu-
Gelle, etc., rendent certaine l'existence de cette distinction. 

d i r e c t e s u r la s e c o n d e . Ains i c 'est la n a t u r e p h y s i q u e d u soleil , 
d e la m e r , d e ses r ivages , d e l ' a i r , des fleuves, d e s a n i m a u x sau­
vages , qu i a tixé les d ro i t s b i en différents q u e les h o m m e s peuvent 
p r é t e n d r e s u r ces ob je t s . De m ê m e , se lon q u ' u n e chose est u n in­
d i v i d u d i s t i nc t , ou b i en fo rme u n e m a s s e q u i s ' app réc i e a u n o m ­
b r e , a u po ids ou à la m e s u r e ; se lon q u ' e l l e es t s u s c e p t i b l e ou non 
d ' ê t r e u t i l i s ée s a n s ê t r e d é t r u i t e , d e se d iv i se r s ans change r de 
n a t u r e ; se lon q u ' e l l e es t m o b i l e o u q u ' e l l e n e l 'es t p a s , les droits 
d o n t e l le es t l 'obje t v a r i e n t . Voi là d o n c a u t a n t d e p r o p r i é t é s cor­
p o r e l l e s a u x q u e l l e s le j u r i s c o n s u l t e do i t avoi r é g a r d . Ces considé­
r a t i o n s g é n é r a l e s n ' a p p a r t i e n n e n t pas s p é c i a l e m e n t à la législation 
r o m a i n e ; e l les s e r v i r o n t à b ien i n d i q u e r le r a p p o r t sous lequel 
les choses d o i v e n t ê t r e e n v i s a g é e s . Les q u e s t i o n s essent ie l les à 
r é s o u d r e son t ce l les -c i : Que l l e s s o n t l es d ive r s e s espèces de 
choses q u ' o n d i s t i n g u e e n j u r i s p r u d e n c e ? — Q u e l s son t les diffé­
r e n t s d ro i t s d o n t les choses p e u v e n t ê t r e l ' o b j e t ? — C o m m e n t é e s 
d r o i t s s ' a c q u i è r e n t - i l s et se p e r d e n t - i l s ? 

L e c a c h e t p a r t i c u l i e r d u p e u p l e r o m a i n fut i m p r i m é sur cette 
p a r t i e d u d ro i t c o m m e s u r t o u t e s les a u t r e s ; m a i s la m a i n d u temps 
l 'effaça p l u s c o m p l è t e m e n t ; p e u d ' o u v r a g e s son t r e s t é s pour nous 
le fa i re r e c o n n a î t r e ; d ' a i l l e u r s l ' a t t e n t i o n d o n n é e a u x personnes 
a d é t o u r n é d e l ' é t u d e d e s choses : aus s i les n o t i o n s his tor iques 
s u r c e t t e m a t i è r e son t -e l l e s m o i n s c o m m u n e s et p l u s inexactes . Je 
prof i te ra i d u m a n u s c r i t d e Ga ïu s et des a u t r e s s o u r c e s pour éta­
b l i r q u e l q u e s i dée s à ce su je t . 

Des choses à l'époque des Douze-Tables. 

L e s f r a g m e n t s d e s D o u z e - T a b l e s , a r r i v é s é p a r s j u s q u ' à nous, 
s o n t t r o p i n c o m p l e t s p o u r q u e n o u s s a c h i o n s si c e t t e loi contenait 
e x p r e s s é m e n t u n e d i v i s i o n des c h o s e s . C e p e n d a n t l 'organisat ion 
r e l i g i e u s e et l ' i n s t i t u t i o n des pon t i f e s , p l e i n e m e n t e n v igueur à 
c e t t e é p o q u e , n e p e r m e t t e n t pas d e d o u t e r qu ' i l n ' y e û t alors des 
choses s o l e n n e l l e m e n t c o n s a c r é e s a u x d i e u x (res sacrœ); de 
m ê m e les n o m b r e u s e s d i s p o s i t i o n s 4 e ce t t e loi s u r les funé­
ra i l l e s (Hist. du droit, p . 5 1 , 1 0 e t ab l e ) n o u s r e n d e n t c e r t a i n s que 
la loi r a n g e a i t d a n s u n e c lasse à p a r t les choses consac rées à la 
s é p u l t u r e d e s h o m m e s (res religiosœ); enfin la fable d e la mor t de 
R e m u s , e n a d m e t t a n t m ê m e q u ' e l l e n ' a i t a u c u n e r é a l i t é , prouve 
d u m o i n s , p a r ce la seu l q u ' e l l e ex i s ta i t dé jà à l ' é p o q u e des Douze-
T a b l e s , q u e les m u r s d e la c i t é é t a i e n t p r o t é g é s p a r u n e sanction 
l éga l e (res sanctœ). A i n s i , c e t t e p r e m i è r e d i s t i n c t i o n d e certaines 
choses r e t i r é e s d u c o m m e r c e d e s h o m m e s , e t n o m m é e s par les 
j u r i s c o n s u l t e s res divini juris, r e m o n t e à l ' o r ig ine d e la législa­
t i o n (1) . Il e n est d e m ê m e d e s choses p u b l i q u e s (res publicœ); et 
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00 Varr, de R. r. 2 . 10. n. 4 . — (2) Gai. 2 . S 40. — Cic. 3 . in Verr. 2 . 1 2 . 

des choses c o m m u n e s , c o m m e la m e r et ses r ivages (res com­
munes). Q u a n t à la q u a l i t é de m e u b l e o u i m m e u b l e q u i , d a n s la 
p l u p a r t des lég is la t ions m o d e r n e s , fourn i t la classif icat ion p r i n c i ­
pa le des choses , e l le n e fit j a m a i s , d a n s le d r o i t r o m a i n , la ba se 
d ' a u c u n e d iv is ion p r é c i s e , q u o i q u ' o n e û t é g a r d que lque fo i s à 
ce t t e q u a l i t é , e t q u e la loi des D o u z e - T a b l e s e l l e - m ê m e e û t 
m i s u n e différence e n t r e l ' u sage d ' u n fonds e t ce lu i des a u t r e s 
choses . (Hist. du droit, p . 47 , 6 e t ab l e , et c i - d e s s u s , Généralités mi­
le droit romain, n ° 39 . ) 

Propriété à l'époque des Douze-Tables. 

J e n e p a r l e r a i p a s des différents d r o i t s q u ' o n p e u t avoir s u r u n e 
c h o s e , m a i s s e u l e m e n t d u d r o i t d e p r o p r i é t é . La loi d e s Douze -
T a b l e s n e c o n n a i s s a i t q u ' u n e so r t e d e p r o p r i é t é : le c i t oyen é t a i t 
seu l c apab l e d e l ' a v o i r ; l ' é t r a n g e r n e p o u v a i t y p r é t e n d r e ; c e t t e 
p r o p r i é t é ne pouva i t ê t r e a c q u i s e , d é t r u i t e , t r a n s p o r t é e d ' u n ci­
toyen à l ' a u t r e q u e pa r c e r t a i n s é v é n e m e n t s l i m i t é s . Les j u r i s c o n ­
su l t e s la n o m m è r e n t p l u s t a r d dominium ex jure Quiritium, d o m a i n e 
se lon le dro i t des R o m a i n s , d o m a i n e r o m a i n ; c e lu i qu i l ' ava i t s e 
n o m m a dominus legitimus, p r o p r i é t a i r e se lon la loi ( 1 ) . Q u i c o n q u e 
n ' a v a i t pas ce l te p r o p r i é t é é ta i t c ensé n ' e n avoi r a u c u n e ; la loi 
n e r e c o n n a î t p a s ses d r o i t s . Aut enim ex jure Quiritium unust/uisque 

dominus erat, aut non intelligebatur dominus (2) . 

Manières d'acquérir et de transmettre le domaine romain. 

Il y a g r a n d e e r r e u r à c ro i r e q u e le d o m a i n e r o m a i n , d ' a p r è s les 
D o u z e - T a b l e s , n e p û t s ' a cqué r i r q u e d ' u n e s eu l e m a n i è r e . Il y 
a e r r e u r t ou t aus s i g r a n d e à c ro i r e q u e , p a r m i les m o d e s d ' a c q u é ­
r i r ce d o m a i n e , il n e s 'en t r o u v â t a u c u n d e n a t u r e l . L'occupation 
produ i s a i t i n d u b i t a b l e m e n t cet effet. Ce n ' é t a i t q u e pa r el le q u ' o n 
acqué ra i t le b u t i n , les esc laves p r i s s u r l ' e n n e m i , d o n t les Qu i r i t e s 
se d i sa i en t c e r t a i n e m e n t p r o p r i é t a i r e s ex jure Quiritium. J e p e n s e 
auss i , e t j ' i n d i q u e r a i b i e n t ô t m e s r a i s o n s , q u e la tradition naturelle 
éta i t a d m i s e d a n s c e r t a i n s ca s . Or , si ces m o y e n s n a t u r e l s d ' a c ­
q u é r i r é t a i e n t a d m i s , i ls p r o d u i s a i e n t n é c e s s a i r e m e n t le d o m a i n e 
r o m a i n , p u i s q u ' à ce t t e é p o q u e il n ' ex i s t a i t pas d ' a u t r e p r o p r i é t é . 
Mais il y a p l u s : c ' é ta i t u n m o d e n a t u r e l d ' a cqu i s i t i on , c 'é ta i t Y oc­
cupation qui se rva i t d e type ; ca r la l a n c e é ta i t , p o u r les R o m a i n s , 
le p r e m i e r m o y e n d ' a c q u é r i r et le s y m b o l e légal d u d o m a i n e se lon 
la lo i . 

Q u a n t aux m o y e n s c iv i l s , il e n ex i s ta i t auss i p l u s d ' u n , et tous 
offrent u n c a r a c t è r e p a r t i c u l i e r . Au p r e m i e r r a n g se p lace le man-
cipium, d o n t pa r l e u n f r a g m e n t des Douze-Tables (Hist. du droit, 
p . 47, 6 e l ab . ) . Cet ac te é ta i t u n e a l i é n a t i o n so lenne l l e , qui ne pou-
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(1) Pline indique formellement cette origine ; après avoir dit que, dans les premiers temps, 
on pesait le métal, il ajoute : Quacunsuetudinein hù empUonibut quœ mancipii sunt,etiam 
nunc libra interponitur. (Pl., Hist. nat., liv. 53, ch. 3.) 

(2) Lucrèce. 3. 984. — Seneq. ep. 72. 
(3) L'opinion que j'émets, contraire à celle de plusieurs autorités imposantes, ferait remonter 

à l'époque des Douze-Tables, et même avant, la distinction des choses en choses pour lesquelles 
le mancipium était nécessaire (res tnancipii\ et choses pour lesquelles la simple tradition suf­
fisait (res nec mancipii). J'avoue qu'on ne trouve la trace certaine de cette distinction que chez 
des auteurs postérieurs (Cic. pro. Flac. 32), et que ces auteurs ne nous disent pas que 
cette division existât lors des Douze-Tables; mais ils ne nous disent pas non plus qu'elle 
n'existât point. D'ailleurs, n'a-t-on pas en quelque sorte dans le mancipium lui-même 
l'exemple d'une chose nec mancipi? Le métal qui faisait le prix de la vente n'était pas mancipé, 
cependant il passait dans le domaine du vendeur. — Au moment où je corrige celle feuille d'im­
pression, je rencontre dans Gaius un passage qui prouve positivement que les choses man­
cipi existaient sous les Douze-Tables (G. comm. 2. S i~- — Ulp. H . § 27). — (Note de la pre­
mière édition.' — Depuis tout m'a confirmé dans cette opinion, que je considère comme devant 
être mise hors de doute. Voir aussi Inst. 2.5 i l . 

( i ) On ne s'entend guère sur l'explication du mot aucloritas, employé par les Douze-Tables 

vai t se faire q u ' e n t r e c i t oyens r o m a i n s , d e v a n t des t é m o i n s ci­
t o y e n s , avec u n e b a l a n c e , u n l i ngo t d e m é t a l , et en p r o n o n ç a n t 
des pa ro l e s qu i f o r m a i a n l la loi des pa r t i e s . On n e p e u t s ' empêcher 
d 'y r e c o n n a î t r e les v e n t e s p r e m i è r e s d ' u n p e u p l e qu i m e s u r e le 
m é t a l au poids (1), qu i c o m p t e les é t r a n g e r s p o u r r i e n , et qui, 
ho r s les c o m b a t s , se c o n s i d è r e c o m m e n e d e v a n t avoi r avec eux 
a u c u n e r e l a t i o n . C 'é ta i t au m o y e n de ce t t e a l i é n a t i o n solennel le 
q u e le chef de famil le venda i t les i n d i v i d u s s o u m i s à son pouvoir ; 
q u e le m a r i a c q u é r a i t le d o m a i n e de sa f e m m e . Le n o m demanci-
pium, qu i dé s igna i t l ' a c t e , fut auss i e m p l o y é pa r u n e l igure de lan­
gage , p o u r d é s i g n e r le d r o i t qu ' i l p r o d u i s a i t (2) . Ce fut a ins i que 
l 'on d i t avo i r u n e chose in mancipio, p o u r d i r e l ' avoi r en son do­
m a i n e . 

Mais es t - i l v ra i q u e la t r ad i t i on , à l ' é p o q u e d e s Douze-Tables, 
d û t t ou jou r s ê t r e a c c o m p a g n é e d e s fo rma l i t é s d u mancipium, et 
q u e , faite s i m p l e m e n t , e l le n e pû t , d a n s a u c u n cas , d o n n e r le do­
m a i n e ? 11 est c o n s t a n t , q u a n t à c e r t a i n s ob je t s i m p o r t a n t s , tels 
q u e les e sc laves , les fonds d e t e r r e , q u e le p r o p r i é t a i r e , en les li­
v r a n t sans fo rma l i t é s , avec l ' i n t e n t i o n d ' e n t r ans fé re r le domaine , 
n e le t r ans fé ra i t n u l l e m e n t , e t n e cessa i t p a s d ' ê t r e seul proprié­
t a i r e . App l iqua i t - on ce t t e r i g u e u r de fo rme a u x ob je t s de consom­
m a t i o n , à ces choses d ' u n a c h a t j o u r n a l i e r , t e l l es q u e les vête­
m e n t s , le v in , les d e n r é e s p r o p r e s à la n o u r r i t u r e ? 11 est difficile 
d e le c r o i r e . S a n s d o u t e q u a n d la b a l a n c e et le m é t a l avaient un 
u s a g e r ée l , ce lu i de pese r le p r ix , on les e m p l o y a i t d a n s tous les 
a c h a t s où ils é ta ien t n é c e s s a i r e s ; m a i s q u a n d ils n e furent plus 
q u ' u n s y m b o l e , q u a n d l ' u sage et les lois y a j o u t è r e n t la nécessité 
d e p l u s i e u r s t é m o i n s c i t o y e n s e t d e p a r o l e s s a c r a m e n t e l l e s , ces 
f o r m a l i t é s , d e v e n u e s l éga les , n e d u r e n t p a s ê t r e exigées pour les 
v e n t e s ou t r a d i t i o n s m i n i m e s d o n t j e v i ens d e p a r l e r (3) . 

U n a u t r e m o y e n civil d ' a c q u é r i r le d o m a i n e r o m a i n é t a i t l 'usage, 
e x p r e s s i o n à l a q u e l l e il faut a t t r i b u e r ici le s e n s de possession(usus; 
usus auctoritas) (4). Q u a n d u n e chose ava i t é t é t r a n s m i s e pa r quel-
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(Hisl. du droit, p. 47,6c lab.).Ce qu'il y a de certain, c'est que les mots usus auctorilas, usus 
et auctoritas, désignent l'usage à fin d'acquérir. Voici les passages de Cicéron où l'on trouve 
à peu près le fragment des Douze-Tables : « Quoniam usus auctoritas fundi biennium est, sit 
eliam œdium. Ast in lege œdes non appellanluret sunt : cœterarum rerum, quarum annuus 
est usus ••(de. top. 4 . Et ailleurs : «Lex usum et auclnrilalem fundi jubet esse biennium ; at 
ùlimur codent jure in œdibus, quœ in lege non appellanlur » (Cic. p. Ca:s. 19).— J'ai pro­
pose sur celle expression, lestée si obscure, une explication qui me parait satisfaisante. Aucto­
ritas, dans la vieille langue du droit, et dans un sens particulier, signifie : garantie contre l'é­
viction (de eiiclionc caulio). V. Dig. 2 1 . 2 , De eciclionibus, 76. f. Ventile j . Usus auctoritas, 
est donc la garantie que l'usage, la possession de la chose pendant le temps voulu, vous procure 
contre l'éviction. 

(1) Au temps de Cicéron, ce mode d'acquérir se nommait déjà eessio in jure. , Cirer, top. a.) 
(2) D. 10. 2. 1. f. Gaïus. — Festus verb. Erctum, pour les cohéritiers. — Cicer. de leg. 1 . 21 

— Id. Nonius, verb. Juigium, pour les voisins. 

q u ' u n qu i n ' e n é la i t pas p r o p r i é t a i r e , ou b i en lo r squ ' e l l e ava i t é t é 
l iv rée n a t u r e l l e m e n t clans le cas o ù la t r a d i t i o n n a t u r e l l e é la i t in­
suffisante, ce lu i qu i l ' ava i t r e ç u e n ' e n é t a i t pas d e v e n u p r o p r i é ­
t a i r e , m a i s , s'il e n ava i t j ou i p e n d a n t d e u x a n s p o u r u n fonds, u n 
a n p o u r les a u t r e s choses , le d o m a i n e r o m a i n lu i é ta i t a cqu i s p a r 
ce t u s a g e , pa r ce t t e posses s ion . C 'é ta i t a ins i q u e le m a r i , lo r squ ' i l 
avai t r e çu sa f e m m e p a r la s i m p l e t r a d i t i o n , e n d e v e n a i t p r o p r i é ­
t a i r e pa r u n e a n n é e d ' u s a g e , c ' e s t - à -d i re de possess ion ( t o m e 4 , 
p . 403) . 

L e d o m a i n e r o m a i n s ' a c q u é r a i t e n c o r e p a r u n e cess ion injure. 
Nous n ' a v o n s a u c u n f r agmen t des Douze -Tab le s qu i n o u s p a r l e 
d e ce m o d e d ' a c q u é r i r ; n o u s n e c o n n a i s s o n s pas le n o m qu ' i l por­
ta i t d a n s ces tab les (1) ; m a i s on n e p e u t y m é c o n n a î t r e u n e i n s t i ­
t u t i o n d e ces p r e m i e r s t e m p s . Ce m o d e cons i s t a i t d a n s u n s i m u ­
l a c r e d e p r o c è s d e v a n t le m a g i s t r a t . Celu i à qu i o n vou la i t c é d e r 
le d o m a i n e d ' u n e chose la v e n d i q u a i t fictivement c o m m e s i e n n e ; 
ce lu i qu i vou la i t le céde r n e faisait a u c u n e objec t ion , et le m a g i s ­
t r a t , c o m m e s'il p r o n o n ç a i t s u r le d ro i t , d é c l a r a i t la chose a p p a r ­
ten i r à ce lu i qu i l ' ava i t v e n d i q u é e . C'étai t a ins i q u e , m ê m e a v a n t 
les Douze -Tab les , se faisait l ' a f f ranch i s sement , q u i , d a n s ce ca s , 
se n o m m a i t manumissio vindicta, a f f ranch i s sement p a r la v i n d i c t e 
(par lavendication, c i -dess . , p . 36) . J e n e se ra i s pas é lo igné de c ro i r e 
q u e ce t t e expres s ion é ta i t g é n é r a l e , et q u e , d a n s t o u s les cas o ù 
u n e chose avai t é té cédée et a cqu i s e p a r ce t t e v e n d i c a t i o n s i m u l é e , 
on d i sa i t qu ' e l l e ava i t é té a c q u i s e vindicta, p a r la v i n d i c t e . 

L ' ad jud ica t ion faite pa r le j u g e é t a i t u n q u a t r i è m e m o y e n civil 
de t r a n s p o r t e r le d o m a i n e r o m a i n . E l l e ava i t l ieu l o r s q u e des c o ­
hé r i t i e r s o u des p r o p r i é t a i r e s d ' u n e m ê m e chose ag i s sa ien t en 
j u s t i c e p o u r la faire p a r t a g e r , o u b i e n l o r s q u e des vois ins a g i s ­
sa ien t p o u r faire fixer les l i m i t e s . C h a c u n e des pa r t i e s a c q u é r a i t 
le d o m a i n e r o m a i n de ce qu i lu i é ta i t ad jugé . Des f r a g m e n t s d u 
Digeste , e t p l u s i e u r s passages d ' a n c i e n s a u t e u r s , p r o u v e n t l 'exis­
t ence d a n s les Douze-Tables de ce m o d e d ' a c q u i s i t i o n (2); m a i s 
n o u s n e savons pas q u e l l e d é n o m i n a t i o n il po r t a i t a l o r s . 

Enf in le d o m a i n e r o m a i n é ta i t e n c o r e a c q u i s d a n s q u e l q u e s a u ­
t res cas s p é c i a l e m e n t d é t e r m i n é s p a r la lo i . Tel é ta i t le cas de 
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(1) UIp. Reg. 11. § 11. — Voir aussi Hist du, droit, p. 45,5e table. — (2) Gains, comm. 2. 
§ 2. — (3) Cicer. pro Domo. 

legs (ce lu i qu i é ta i t fait per vindieationem), p o u r l eque l les Douze-
T a b l e s d i s a i e n t : Uti leqassit super peeunia tutclave suœ rti, itajus 

esto (1) . 

Hors ces é v é n e m e n t s l i m i t é s , n i le c o n s e n t e m e n t des par t ies ni 
la t r a d i t i o n e l l e - m ê m e , n ' a u r a i e n t d o n n é d e d ro i t q u e l c o n q u e de 
p r o p r i é t é , p a r c e q u ' o n n e c o n n a i s s a i t a u c u n m i l i e u e n t r e ê t r e pro­
p r i é t a i r e se lon le d ro i t d e c i t o y e n , e t n e l ' ê t r e n u l l e m e n t . Telle 
é ta i t la l ég i s la t ion des Douze -Tab le s . E l l e fut modi f iée lo r sque les 
R o m a i n s c o m m e n c è r e n t à a d m e t t r e q u e l q u e s r e l a t i o n s privées 
avec les é t r a n g e r s ; le d ro i t des gens s'y gl issa s u r p l u s i e u r s points . 
Les C o m m e n t a i r e s d e Ga ïus ( l iv re 2) , et s u r t o u t u n t i t re des Rè­
gles d 'U lp ien (le t i t r e 19) , n o u s d o n n e n t d e s n o t i o n s préc ises sur 
c e t t e l ég i s l a t ion a u t e m p s de ces j u r i s c o n s u l t e s . J e vais l ' examiner 
à c e t t e é p o q u e . Ici n o u s m a r c h e r o n s s u r u n t e r r a i n p l u s s û r ; les 
p r i n c i p e s e t les t e r m e s t e c h n i q u e s n o u s s o n t d o n n é s textuelle­
m e n t . 

Des choses au temps de Gaïus et d'Ulpien. 

La g r a n d e d iv is ion des choses q u e Ga ïus é t ab l i t en c o m m e n ç a n t 
c e t t e m a t i è r e es t ce l l e des choses d e dro i t d i v i n (res divini juris), 
et choses d e d ro i t h u m a i n (res humanijuris) (2). La p r e m i è r e classe 
c o m p r e n d les choses s a c r é e s , r e l i g i euse s e t s a i n t e s ; la seconde 
les choses p u b l i q u e s o u p r i v é e s . Ce t t e d i s t i n c t i o n -vient, comme 
n o u s l ' avons p r o u v é , des Douze -Tab le s . On r e t r o u v e d a n s ce que 
n o u s en d i t Ga ïus les ves t iges d e l ' é t a t d a n s l eque l é ta i t alors 
l ' e m p i r e r o m a i n . A ins i ce j u r i s c o n s u l t e pose e n c o r e en pr inc ipe 
q u ' u n e chose n e p e u t ê t r e r e n d u e s a c r é e q u ' a v e c l ' au to r i sa t ion du 
p e u p l e r o m a i n (auctoritate populi romani) (3) ; m a i s c 'est le sénat 
qu i r e p r é s e n t e le p e u p l e e t q u i a u t o r i s e (senatusconsulto facto). De 
m ê m e il d i s t i n g u e le sol d e l ' I t a l ie e t ce lu i d e s p r o v i n c e s : le sol de 
l ' I t a l i e est b i e n d a n s le d o m a i n e d e c h a q u e c i toyen qu i l ' acqu ie r t ; 
m a i s le sol des p r o v i n c e s (à l ' excep t ion d e ce lu i q u i a é t é admis à 
l a , p a r l i c i p a l i o n d u d r o i t civil r o m a i n , pa r la conces s ion du jus itali-
cum) es t d a n s le d o m a i n e d u p e u p l e r o m a i n p o u r ce r t a ines pro­
v i n c e s (provinciœ populi romani;prœdiastipendiaria); et d a n s c e l u i d e 

l ' e m p e r e u r , p o u r les a u t r e s (provinciœ Cœsaris; prœdia tributoria) 

(Hist. du droit, p . 132 e t 133) ; q u a n t a u x p a r t i c u l i e r s qu i dé t i ennen t 
ce so l , i ls n ' e n o n t e n q u e l q u e s o r t e q u e la pos se s s ion e t la jouis­
s a n c e , à c h a r g e d e p a y e r le t r i b u t a n n u e l , c o m m e u n e espèce de 
loye r . De là d é c o u l a i e n t des di f férences m a j e u r e s e n t r e les b iens de 
l ' I t a l i e et c eux des p r o v i n c e s . (Voir nos Généralités sur le droit romain, 
n° 33) . Ga ïus ici n ' i n d i q u e q u ' u n e de ces di f férences : c 'es t qu 'en 
I t a l i e les p r o p r i é t a i r e s p e u v e n t , p a r l ' i n h u m a t i o n , r e n d r e leurs 
t e r r a i n s r e l i g i e u x , p a r c e q u e ces t e r r a i n s l e u r a p p a r t i e n n e n t ; 
t a n d i s q u e , d a n s les p r o v i n c e s , le sol é t a n t a u p r i n c e ou a u peuple , 
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(I) Gai. Com. 2. § 1. jusqu'à 12 et 21.—(2) G. 2. § 12. à 13. — (3) Dlp. Iteg. 19. 1. — G. 2. 25 
el suiv. - (i) Gaïus, 2. 17. — (5) Gaïus, 2. $ 31. — (0) Gaïus, 2. S 102 et 104. 

les t e r r a i n s , à la r i g u e u r , n e d e v i e n n e n t pas re l ig ieux pa r l ' i n h u ­
m a t i o n des p a r t i c u l i e r s ; n é a n m o i n s ils son t cons idé ré s c o m m e 
te ls (4) . 

La d e u x i è m e d iv is ion é t ab l i e pa r Ga ïus est ce l le des choses cor­
pore l l e s et i nco rpo re l l e s (2) . 

Enf in la t r o i s i è m e , ce l le d e s choses mancipi et des choses nec 
mancipi. Ce t te d iv i s ion est c l a i r e m e n t e x p r i m é e d a n s les j u r i s c o n ­
su l t e s d e ce t t e é p o q u e . « Son t choses mancipi, d i t U l p i e n , 4° tous 
« les hé r i t ages en I ta l ie , soit r u r a u x , c o m m e u n fonds, soi t u r b a i n s , 
« c o m m e u n e m a i s o n ; 2° les s e r v i t u d e s d ' hé r i t ages r u r a u x , 
« c o m m e les d r o i t s de passage (via, iter, aclus),les d ro i t s d ' a q u e d u c 
« e t a u t r e s ; 3° les esc laves et les q u a d r u p è d e s , ijuœ dorso collove 
« domantur, qu i p o r t e n t ou t r a î n e n t des fa rdeaux (ce qu i c o r r e s -
« p o n d à n o t r e mo t bêtes de somme).Les a u t r e s choses son t nec man-
« cipi; les é l é p h a n t s et les c h a m e a u x son t d a n s ce l t e d e r n i è r e 
« c l a s s e , b i en qu ' i l s p u i s s e n t ê t r e d o m p t é s dorso collove, p a r c e 
« q u e , d i t le j u r i s c o n s u l t e , d e l eu r n a t u r e , i ls son t a n i m a u x s a u -
« vages (3) . » A ce t t e é n u m é r a t i o n , faite pa r U lp ien , il faut j o i n d r e 
Cette réflexion de G a ï u s , que les d r o i t s i nco rpo re l s sont neemau-
cipi, sauf les s e r v i t u d e s , n o n pas t ou te s , m a i s s e u l e m e n t ce l les d e s 
hé r i t ages r u r a u x (4) . Ces d e r n i è r e s é t a i en t , p a r excep t ion , r a n g é e s 
d a n s la c lasse des res mancipi, p r o b a b l e m e n t c o m m e p l u s impor ­
t a n t e s , à c a u s e de l e u r u t i l i t é p o u r l ' a g r i c u l t u r e . 

L ' h é r é d i t é , u n i v e r s a l i t é de b i e n s et d e d ro i t s , à ce t i t r e chose 
i n c o r p o r e l l e q u o i q u e c o m p r e n a n t des b i e n s co rpore l s ( e t q u e l q u e ­
fois m ê m e cons idé r ée c o m m e p e r s o n n e j u r i d i q u e ) , n ' é t a i l p a s c h o s e 
mancipi (5). — C e p e n d a n t n o u s v e r r o n s q u e le p a t r i m o i n e en t i e r 
d u c i t o y e n , l ' u n i v e r s a l i t é de ses b i e n s e t d e ses d r o i t s à v e n i r , 
familia sua id est palrimonium sunm, d i t Ga ïus , familia pecuniaque, d i t 
la f o r m u l e , ava i t é té c o n s i d é r é c o m m e suscep t ib l e de m a n c i p a l i o n , 
et q u e l 'on avai t d é d u i t de là u n m o y e n i n d i r e c t de t e s t e r (6) . 

A jou tons auss i q u e n o n s e u l e m e n t l ' e s c l ave , m a i s l ' h o m m e 
l ib re , le fils de f a m i l l e , la f e m m e in manu viri, é t a i e n t cons idé ré s 
c o m m e rcs mancipi, p u i s q u ' i l s p o u v a i e n t ê t r e m i s au pouvo i r d 'au-
t ru i pa r la m a n c i p a l i o n . 

Nous avons s igna lé d a n s n o s Généralités sur le droit romain ( n o s 32, 
3 3 et 34) la r e l a l i on qu i ex i s te e n t r e ce t t e q u a l i t é de chose man­
cipi et la pa r t i c i pa t i on a u d ro i t c ivi l , a u d ro i t d e la c i té r o m a i n e . 
A u c u n e chose , si e l le n e p a r t i c i p e a u d r o i t civil r o m a i n , n e p e u t 
ê t r e rcs mancipi; voi là p o u r q u o i l'amer romanus d a n s le p r i n ­
c i p e , p u i s le sol de l ' I ta l ie , pa r ex tens ion , on t eu seu l s , en fait 
d ' i m m e u b l e s , ce c a r a c t è r e ; voi là p o u r q u o i , a u t e m p s e n c o r e 
de Ga ïus et d ' I i l p i e n , le sol des p rov inces en est c o m p l è -
l e m e n t d é p o u r v u , si ce n ' e s t p o u r les t e r r i t o i r e s a u x q u e l s le jus 
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(l)On peut observer : lo que toutesles choses mancipi, sans exception, sont des choses connues 
par les Romains des premiers temps, jusqu'à l'incorporation de l'Italie dans la cité, et comprises 
dans la participation au droit civil ; 2" que toutes, sans exception, sont des choses qui ne se con­
somment pas par l'usage : mais que la réciproque de ces deux propositions n'est point vraie; 
3" qu'en effet, dans cette dernière classe, on n'avait déclaré choses mancipi que celles qui se dis­
tinguaient spécialement les unes des autres, et qui avaient communément le plus de valeur ou 
d'utilité. Les raisons de ces particularités sont celles-ci : 1" après l'incorporation de l'Italie, le 
droit de cité ne fut plus communiqué à aucun territoire, si ce n'est exceptionnellement par la 
concession duj'i/s ilalicum; du reste, aucun nouvel objet ne fut mis dans la classe des choses 
mancipi, parce qu'à celte époque le droit des gens s'étant introduit, ayant adouci la législation 
primitive, on donna plus d'extension à la simple tradition ; 2" on n'avait pris les choses mancipi 
que dans la classe de celles qui ne se consomment pas par l'usage, parce que les objets de con­
sommation étant d un emploi journalier, se transmettant de lun à l'autre à chaque instant, s'ap-
préciant d'ailleurs au nombre, au poids ou à la mesure, et non individuellement, pour ces ob­
jets les formalités de la mancipation eussent été raisonnablement impraticables; 3° parmi les 
choses de non-consommation , on n'avait pris que celles qui se distinguaient bien spécialement 
les unes des autres, parce qu'il fallait que les témoins de la mancipation pussent reconnaître la 
chose et attester que c'était celle qui avait été mancipée en leur présence; 4» enfin on n'avait gé­
néralement désigné que celles qui avaient le plus de valeur ou d'utilité,pareeque, pourlcsobjets 
moins précieux, il n'était pas nécessaire de recourir à des solennités si rigoureuses. Par ces ob­
servations, on s'explique fort bien pourquoi on ne rangeait pas parmi les choses mancipi: 1 " les 
immeubles hors d'Italie, quoiqu'ils pussent avoir une grande importance; les chameaux,les élé­
phants, bien qu'ils fussent bètes de somme. Restés en dehors du droit civil, le caractère de chose 
mancipi ne peut leur appartenir; -2" l'or et l'argent, bien qu'ils fussent très-précieux, puis­
qu'ils s'apprécient au titre et au poids ; ô" les perles et les pierreries, quelle que fût leur valeur, 
parce qu'elles ne peuvent, en général, se bien distinguer les unes des autres : 4" les chiens, les 
animaux sauvages apprivoisés, etc., bien qu'ils pussent souvent se distinguer les uns des autres; 
et ne pas être considérés comme objets de consommation , parce que leur utilité était moins 
grande ou moins commune. Quant aux biens situés en province, il ne faut pas oublier non plus 
cette autre considération, que le sol des provinces était censé appartenir au peuple romain ou à 
l'empereur, et non aux possesseurs, lesquels étaient considérés comme n'ayant qu'une espèce de 
ouissance perpétuelle. (V. Généralités du droit romain, n. 57.) 

ilalicum a é t é c o n c é d é ; voi là p o u r q u o i auss i les c h a m e a u x e t les 
é l é p h a n t s , don t l ' aspec t s euUa l l c s t e l ' o r ig ine é t r a n g è r e , ne sont 
p a s res mancipi, b i e n q u ' i l s s o i e n t r é e l l e m e n t b ê t e s d e s o m m e . 

Mais n o u s n ' a d m e t t o n s p a s c o m m e v ra i e la r é c i p r o q u e , c 'est-à-
d i r e que tou te chose a d m i s e à la p a r t i c i p a t i o n d u d ro i t civil r o m a i n , 
soi t pa r cela seu l res mancipi. Ce se ra i t en cela q u e n o u s consi­
d é r e r i o n s c o m m e fausse l ' a s s imi l a t i on e n t i è r e faite e n t r e la qual i té 
d e res mancipi e t la participation au droit civil. Les choses mancipi 
n e s o n t q u ' u n e c e r t a i n e c lasse d e choses p l u s p a r t i c u l i è r e m e n t 
d é s i g n é e s p a r m i ce l les a d m i s e s à la p a r t i c i p a t i o n du d ro i t civil ro­
m a i n , et s o u m i s e s à u n d ro i t spéc ia l p a r su i t e de c e r t a i n e s consi­
d é r a t i o n s s u r l e u r n a t u r e o u s u r l e u r i m p o r t a n c e . Toutefois les 
j u r i s c o n s u l t e s r o m a i n s q u e n o u s c o n n a i s s o n s n ' i n d i q u e n t aucune 
r èg l e g é n é r a l e p o u r d é t e r m i n e r q u e l l e s son t les choses mancipi : 
i l s n e p r o c è d e n t q u ' e n e n d o n n a n t rémunération ( 1 ) . 

Q u a n t à la différence d e d ro i t q u i ex i s t a i t e n t r e les choses man­
cipi et les choses nec mancipi, e l l e cons i s t a i t : P r e m i è r e m e n t , en ce 
q u e les choses mancipi n e p o u v a i e n t ê t r e t r an s f é r ée s e n propr ié té 
pa r la s eu l e t r a d i t i o n ; il fal lai t n é c e s s a i r e m e n t la m a n c i p a t i o n ou 
t ou t a u t r e m o y e n légal ; t a n d i s q u e , p o u r les choses nec mancipi 
c o r p o r e l l e s , la t r a d i t i o n n a t u r e l l e suff isai t ; S e c o n d e m e n t , en ce 
q u e les choses mancipi é t a n t en g é n é r a l p l u s p r é c i e u s e s , l eu r alié­
n a t i o n é t a i t d é f e n d u e d a n s p l u s i e u r s cas o ù ce l le des choses nec 
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(l) Gaïus, 1. § 19-2. — Ulp. Reg. 11. § 27. — Gaïus, 2. § 47. — (2) Gaïus, 2. § 40. 
(3) Ib. — En grec, Théophile, Inst. 1. S. 3 , nomme cetle sorte de propriété SlGTXrJ~r,i 

povnUpi.oç, et de là les commentateurs ont fait dominium bnnitarium. — (4) G. 2. 41. 

mancipi é t a i t p e r m i s e . Ains i , pa r e x e m p l e , les f e m m e s , s o u m i s e s 
à u n e tu te l le l é g i t i m e , ne p o u v a i e n t a l i é n e r les choses mancipi, 
sans l ' au to r i s a t i on de l e u r t u t e u r (V. c i -dess . , p . 462) (4) . 

Propriété au temps de Gaïus et d'UIpien. 

A côté d u d o m a i n e r o m a i n , le seul q u e r e c o n n û t j ad i s la loi 
des D o u z e - T a b l e s , se p lace a u j o u r d ' h u i u n e so r t e de p rop r i é t é 
p a r t i c u l i è r e , i n t r o d u i t e p a r le d ro i t des gens p o u r a d o u c i r le dro i t 
r i g o u r e u x . « J e dois ave r t i r , d i t Ga ïus , q u e , chez les é t r a n g e r s , le 
« d o m a i n e est u n : on est p r o p r i é t a i r e ou l 'on n e l 'est p a s . Le m ê m e 
« dro i t é ta i t é t ab l i j a d i s chez les R o m a i n s : on é ta i t p r o p r i é t a i r e 
« se lon la loi r o m a i n e , ou b i en on n e l 'é ta i t pas d u tout-, m a i s e n -
« su i t e l e d o m a i n e fut d iv isé d e s o r t e q u e l ' u n p û t avoir la p r o p r i é t é 
« r o m a i n e d ' u n e c h o s e , u n a u t r e avoi r ce t t e chose d a n s ses b i e n s 
« (in bonis kabere) »(2) . Quel est le m o m e n t p réc i s o ù ce l le d i s t i n c ­
t ion fut a d m i s e ? On l ' i gnore , m a i s il doi t se r a p p o r t e r à l ' i n t ro ­
d u c t i o n d u d ro i t des gens , a p r è s la c o n q u ê t e de l ' I t a l i e . 

Le d o m a i n e r o m a i n se n o m m e dominium ex jure Quiritium; l ' au t r e 
p r o p r i é t é p a r t i c u l i è r e n e po r t e pas en l a t in de n o m s p é c i a l , on 
ne la dés igne q u ' e n e x p r i m a n t le f a i t ; la chose est d a n s les b i e n s 
(in bonis) (3). 

On a le d o m a i n e r o m a i n l o r s q u e la chose a é té a c q u i s e confor ­
m é m e n t aux règ les d u d r o i t civil ; on a s i m p l e m e n t la chose 
in bonis, l o r s q u e le m o y e n par l eque l on l 'a a c q u i s e n ' e s t pas a u 
n o m b r e d e ceux que le d ro i t c ivi l r e c o n n a î t c o m m e p r o d u i s a n t la 
p r o p r i é t é . S i , p a r e x e m p l e , vous recevez u n e chose mancipi, p a r 
la m a n c i p a t i o n ou pa r t ou t a u t r e m o y e n légal , u n e chose nec man­
cipi pa r la s imp le t r ad i t i on ou p a r t ou t a u t r e m o y e n léga l , le d o ­
m a i n e r o m a i n vous est a c q u i s ; m a i s , si vous recevez u n e chose 
mancipi pa r la s i m p l e t r ad i t i on n a t u r e l l e , ce t t e t r a d i t i o n , q u i , 
d a n s le d ro i t pr imit i f , n ' a u r a i t p r o d u i t a u c u n effet, m e t t r a au jour ­
d 'hu i la chose d a n s vos b i ens (in bonis) (4). P e u t - ê t r e existai t- i l 
e n c o r e d ' a u t r e s cas d a n s l e sque l s cet effet é ta i t p r o d u i t . 

Le d o m a i n e r o m a i n et la possess ion de la chose in bonis é t a i e n t 
bien loin de d o n n e r les m ê m e s d ro i t s . L o r s q u e le d o m a i n e r o m a i n 
é ta i t in tac t , c ' es t -à -d i re l o r sque la m ê m e p e r s o n n e ava i t la chose 
d a n s son d o m a i n e r o m a i n (in dominio ex jure Quiritium), et d e p l u s 
d a n s ses b iens (in bonis), e l le ava i t s u r ce t t e chose les d ro i t s les 
p lus abso lus ; a ins i el le pouva i t : 4° en use r , en pe rcevo i r tous les 
p r o d u i t s q u e l c o n q u e s ; 2° en d i sposer c o m m e elle l ' e n t e n d a i t pa r 
tous les m o y e n s l égaux , e t la v e n d i q u e r d a n s t ou t e s les m a i n s o ù 
el le la t rouva i t . Mais l o r s q u e la p rop r i é t é n a t u r e l l e é ta i t s épa rée 
du d o m a i n e r o m a i n , c ' e s t -à -d i re l o r sque la chose , pa s san t s e u l e -
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( 1 ) Gai. 2 . 8 8 . — 3 . 1 6 6 . 

( 2 ) Nous trouvons au Digeste que si quelqu'un, ayant vendu et livré une chose sans en trans­
férer ta propriété, veut par la suite vendiquer cette cliose contre l'acquéreur, celui-ci aura pour 
se défendre une exception (exceplio rei vendilœ et Iraditœ. D. 2 1 . 3 ) . Le Digeste ne parle et 
n'a pu parler que du cas où le vice primitif de la vente vient de ce que le vendeur n'était pas 
propriétaire : mais il est naturel de penser que jadis il en était de même lorsquelevice consistait 
en ce qu'il n'y avait pas eu la uiancijialion ou ja injure eessio exigées. 

( 3 ) Gai. 1. 5 4 . — (i) G. 1 . 1 7 . - ( 5 ) G. 1 . 5 4 . — ( 6 ) Ulp. Reg. 1 . S ' 6 - — (") G i 1 . «4 -
s Vêler. Jurecons. Frag. de manum. $ i l . — ( 9 ) Gaïus, 2 . i l . 

m e n t d a n s les b i e n s d e l ' u n , r e s t a i t d a n s le d o m a i n e r o m a i n 
d e l ' a u t r e , a lo r s les a v a n t a g e s d o n t n o u s v e n o n s d e par ler 
se d i v i s a i e n t . Le p o u v o i r d ' u se r e t de p e r c e v o i r t o u s les p rodui t s 
pas sa i t à ce lu i qu i avai t la chose in bonis ( l ) ; m a i s le pouvoir 
d e d i spose r e t de v e n d i q u e r r e s t a i t , se lon le d r o i t s t r i c t , à celui 
qu i ga rda i t le d o m a i n e r o m a i n . J e d i s se lon le d ro i t s t r i c t , car en 
r é a l i t é le p r o p r i é t a i r e d u d o m a i n e r o m a i n n e p o u v a i t n i disposer 
de la cliose n i p r o b a b l e m e n t la v e n d i q u e r au p r é j u d i c e de celui 
qu i l ' ava i t in bonis (2) . Enfin ce d e r n i e r , a u b o u t d ' u n certain 
t e m p s de possess ion , en a c q u é r a i t , p a r l ' u s a g e , c 'es t -à-dire par 
ce t t e posses s ion , le d o m a i n e r o m a i n . 

Je t r o u v e d a n s les m a n u m i s s i o n s u n e a p p l i c a t i o n r e m a r q u a b l e 
d e ces p r i n c i p e s . Ains i ce lu i qu i a l ' esc lave à la fois d a n s son do­
m a i n e r o m a i n e t d a n s ses b i e n s , a s u r ce t e sc lave l ' exe rc ice de la 
p u i s s a n c e d o m i n i c a l e (3) e t le d ro i t d e l 'a f f ranchir (4); celui qui a 
l ' e sc lave s e u l e m e n t d a n s ses b i e n s , a s u r lu i l ' exe rc ice de la puis­
s a n c e d o m i n i c a l e ( 5 ) , m a i s il n e p e u t l ' a f f ranchi r , si ce n'est 
c o m m e la t in ( 6 ) ; ce lu i qu i a s u r l ' e sc lave s e u l e m e n t le domaine 
r o m a i n , u n a u t r e l ' a y a n t d a n s ses b i e n s , n ' a s u r lu i n i l 'exercice 
d e la p u i s s a n c e d o m i n i c a l e ( 7 ) , n i l e d r o i t d e l 'affranchir , soit 
c o m m e l a t i n , so i t c o m m e c i toyen (8). 

E n r é s u m é , o n voi t q u e les d r o i t s qu i r é s u l t e n t d e ce qu 'on a la 
chose in bonis n e s o n t p a s auss i é t e n d u s q u e ceux du domaine 
c o m p l e t , p u i s q u ' i l s n ' e n t r a î n e n t p a s le p o u v o i r d e d i sposer civi­
l e m e n t d e la chose o u d e la v e n d i q u e r , m a i s q u e ces dro i t s sont 
b i en lo in d ' ê t r e i n u t i l e s , p u i s q u ' i l s d o n n e n t la j o u i s s a n c e de la 
chose , la facul té d ' e m p ê c h e r le p r o p r i é t a i r e de n u i r e à cet te jouis­
s a n c e , et le d r o i t d ' a c q u é r i r le d o m a i n e r o m a i n a u b o u t d 'un cer­
t a i n t e m p s . 

Manière d'acquérir et de transmettre le domaine romain et la possession 
i n b o n i s , au temps de Gaïus et d'Ulpien. 

P u i s q u ' à c e t t e é p o q u e il ex is te en q u e l q u e s o r t e d e u x espèces 
d e p r o p r i é t é s , n o u s a v o n s à e x a m i n e r les m o y e n s d ' a c q u é r i r cha­
c u n e d ' e l l e s ; il n o u s faut voi r c o m m e n t on a c q u i e r t la possession 
in bonis et le d o m a i n e r o m a i n . 

L e seu l m o y e n q u e n o u s c o n n a i s s i o n s b i e n p r é c i s é m e n t comme 
m e t t a n t les choses s i m p l e m e n t in bonis, es t J a t r a d i t i o n na ture l le 
a p p l i q u é e a u x obje t s mancipi(9).3e n ' a j o u t e r a i r i e n à ce sujet , et je 
p a s s e r a i s u r - l e - c h a m p a u x m o y e n s d ' a c q u é r i r le d o m a i n e roma in . 
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(1) Gaïus, 2. 63. — (2) Ulp. Reg. 19. 7. — (3) Gaïus, 2. 19 et 20. 
(4) Singularum rerumdominia nobis acquirunlur mancipaiione, Iraditione, usucapione, 

injurecessione, adjudicatione, lege. Vairon, qui écrivait peu de temps après Cicéron, ex­
prime ainsi les différens moyens d'acquérir : In (cmplionibus) dominum legilimum sex (fere 
res) perfteiunt : sihœredilalem justam adiit; si, ul debuil, mancipio ab eo accepit, â quojure 
cicili poluil; aul si usucepil; aut si e prœda sub corona émit; lumve cum in bonis sectio-
nevecujns publiée veniU ^Varr. de R. R. 2. 10). Il n'entre pas dans les bornes de cet ouvrage 
de signaler el de commenter les différences qui paraissent exister eulre Varron et Ulpien. 

S) l'Ip. Reg. 19. § 3 e t 4 . — (6) Gaïus, 1.119. 

Les m o y e n s n a t u r e l s , te ls q u e l ' o c c u p a t i o n , la r é u n i o n d ' u n e 
chose c o m m e access ion à u n e a u t r e , son t l o n g u e m e n t déve loppés 
pa r les j u r i s c o n s u l t e s ; p a r m i e u x se r a n g e la t r a d i t i o n , d a n s c e r ­
t a i n s cas (1) . 

« La t r ad i t i on , d i t U lp i en , es t u n m o d e d ' a l i éna t i on p r o p r e a u x 
« c h o s e s nec mancipi (2) . » E n effet, a p p l i q u é e à ces choses , el le en 
d o n n e le d o m a i n e r o m a i n , t and i s q u ' a p p l i q u é e a u x choses man­
cipi, e l le les m e t s i m p l e m e n t in bonis. La t r ad i t i on n ' ex ige a u c u n e 
s o l e n n i t é ; e l le p e u t avoi r l i eu m ê m e avec les é t r a n g e r s , pu i s ­
qu ' e l l e es t d u d ro i t des g e n s ; e l le n e p e u t s ' app l i que r q u ' a u x 
choses c o r p o r e l l e s , qu i seu les son t suscep t ib l e s d ' ê t r e l iv rées ; 
p o u r t r ans fé re r la p r o p r i é t é , e l le do i t ê t r e faite pa r le vé r i t ab le 
p r o p r i é t a i r e , c apab l e d ' a l i éne r , et p o u r u n e j u s t e c a u s e , 
c ' e s t - à -d i re p o u r u n e cause e m p o r t a n t i n t e n t i o n de t r ans fé re r la 
p r o p r i é t é , e t c o n f o r m e a u d r o i t , pa r e x e m p l e , p o u r c a u s e d e v e n t e , 
de d o n a t i o n (3) . 

Q u a n t aux m o y e n s civi ls , ce son t : la m a n c i p a t i o n , l ' u s u c a p i o n , 
la cess ion injure, l ' ad jud ica t ion , la loi . C'est d a n s Ulp ien q u e j e 
p r e n d s ce t t e é n u m é r a t i o n , qu i toutefois n ' e s t p r o b a b l e m e n t p a s 
c o m p l è t e (4) . 

De la mancipation (mancipatio). Cet ac te es t ce lu i q u i , d a n s la 
lég is la t ion des Douze-Tab les , se n o m m a i t mancipium. A u j o u r d ' h u i 
il a p r i s le n o m de mancipatio, venditio per ces et libram, et le m o t 
mancipium n ' e x p r i m é p l u s que le d ro i t p rodu i t pa r la m a n c i p a t i o n ; 
ce m o t es t m ê m e p l u s s p é c i a l e m e n t c o n s a c r é à d é s i g n e r le p o u ­
voi r s u r l ' h o m m e l ib re a c q u i s de ce t t e m a n i è r e ( V . c i - d e s s u s , 
p . 104) . La m a n c i p a t i o n n e p e u t avoir l i eu q u ' e n t r e les c i toyens 
r o m a i n s , les L a t i n s des c o l o n i e s , les L a t i n s j u n i e n s , e t c eux des 
é t r a n g e r s a u x q u e l s o n a d o n n é le commercium, c ' e s t -à -d i re le d ro i t 
d ' a c h e t e r e t de v e n d r e (5) . E l l e se fait p a r des pa ro l e s s o l e n n e l l e s , 
en p r é s e n c e d ' u n p o r t e - b a l a n c e (libripens) e t d e c inq t é m o i n s , t ous 
c i t oyens e t p u b è r e s . Ga ïus n o u s en expose les fo rmal i t és : ce lu i 
qu i reçoi t in mancipio, p a r e x e m p l e u n esc lave , t e n a n t cet esc lave , 
d i t : Hune ego hominem ex jure Quiritium meum esse aio, isque mihi 
emptus est hoc œre ceneaque libra; à ces m o t s , il f rappe la b a l a n c e 
avec le mé t a l qu ' i l d o n n e en gu i se de p r i x à ce lu i d e q u i il reçoi t 
la chose (6). L ' ac te es t de p l u s a c c o m p a g n é des pa ro les so l enne l l e s 
qu i e x p r i m e n t les c o n v e n t i o n s p a r t i c u l i è r e s q u e les pa r t i e s a t t a ­
c h e n t au c o n t r a t . P o u r la m a n c i p a t i o n des choses m o b i l i è r e s , il 
faut que ces choses so i en t p r é s e n t e s , e t l 'on n e p e u t en m a n c i p e r 
q u ' a u t a n t qu ' i l es t poss ib le d ' en sa is i r avec la m a i n ; q u a n t a u x 
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(1) Ulp. Reg. 19. 6. 
(2) C'est ainsi que Pline, voulant peindre le prix qu'on attachait à certaines grosses perles 

nommées uniuncs, après avoir dit qu'on les conserve presque à perpétuité, qu'on les transmet 
à ses héritiers, ajoute qu'on les mancipe, comme on ferait pour un fonds de terre (in mancipn-
tum venil, ut prœdium atiquod) (Pl., Hist. nat., liv. 9. c. 53 in fin.). Cependant ces perles n é-
taient pas ret mancipi. Voy. pourtant Cic. top. H'. 

(5) Ulp. Reg. 19. 8. — (4) Gaïus, 2. § 41, 42 et 13. 
(3) Gaïus, 2. 46. J'aperçois à cela un motif qui me paraît réel. Les préteurs de ces provinces 

étaient chargés de les régir par un droit qu'ils publiaient dans leurs édits, et qu'ils composaient 
d'usages locaux, de quelques lois romaines et des principes du droit des gens. Ils adniirentdans 
les provinces l'acquisition des meubles par un an de possession, parce qu'elle n'était pas con­
traire à l'équité, et que d'ailleurs les meubles, en quelque lieu qu'ils fussent, pouvaient jouir ilu 
droit civil et être dans le domaine des citoyens; mais quant aux immeubles qui ne pouvaient 
être la propriété des particuliers, puisque le sol provincial ne jouissait pas du droit civil et était 
censé appartenir au peuple ou à César, l'usucapion par deux ans, toute romaine et très-rigou­
reuse, était inapplicable ; les présidents la remplacèrent par une institution prétorienne, avec 
un laps de temps plus équitable. 

i m m e u b l e s , il n ' e s t pas n é c e s s a i r e qu ' i l s so ien t e n p r é s e n c e des 
p a r t i e s , e t on p e u t e n m a n c i p e r p l u s i e u r s à la ibis (1) . La m a n c i ­
p a t i o n est u n m o d e d ' a l i éna t ion e x c l u s i v e m e n t p r o p r e a u x choses 
mancipi. Toutefo is j e c ro is r a i s o n n a b l e de p e n s e r q u e , si on l 'avait 
e m p l o y é e p o u r des choses nec mancipi, ce t a c t e , i n u t i l e et nul 
c o m m e m a n c i p a t i o n à l ' égard d e ces c h o s e s , n ' e m p ê c h e r a i t pas 
c e p e n d a n t , si la chose é t a i t m i s e en la possess ion d e l ' acquéreur , 
qu ' i l n ' y e û t , d a n s le fai t , t r a d i t i o n , e t , pa r s u i t e , t r ans l a t i on de 
p r o p r i é t é . La t r a d i t i o n n ' e n se ra i t m ê m e q u e p l u s p a t e n t e et plus 
i n c o n t e s t a b l e , p u i s q u ' e l l e s e t r o u v e r a i t a t t e s t é e p a r des t é m o i n s (2); 
m a i s ce n e s e r a i t p a s la m a n c i p a t i o n , ce se ra i t la t r ad i t i on com­
p r i s e en el le qu i ferai t a c q u é r i r . 

De l'usucapion (usucapio). C'est le m o y e n civi l d ' a c q u é r i r qu i , 
d a n s les D o u z e - T a b l e s , p o r t a i l le n o m de nsus auctoritas. L 'usuca-
p i o n , d i t U lp i en , es t l ' a cqu i s i t i on d e la p r o p r i é t é p a r u n e posses­
sion c o n t i n u e d ' u n a n o u de d e u x a n s (dominii adeptio per continua-
tionem possessionis anni vel biennii ) : d ' u n a n p o u r les choses 
m o b i l i è r e s , d e deux a n s p o u r les i m m e u b l e s . E l l e s ' app l iqua i t aux 
choses mancipi et a u x choses nec mancipi (3). E l l e ava i t l ieu dans 
d e u x cas , savoi r : le p r e m i e r , q u i é t a i t c o m m u n a u x choses mancipi 
et nec mancipi, l o r s q u e , d e b o n n e foi, on ava i t r e ç u u n e chose de 
q u e l q u ' u n qu i n ' e n é ta i t p a s p r o p r i é t a i r e . D a n s ce cas , on n'avait 
r e ç u q u e la possess ion de ce t t e c h o s e ; m a i s , a p r è s le t e m p s voulu 
p o u r l ' u s u c a p i o n , le d o m a i n e r o m a i n é ta i t a c q u i s . L e second , qui 
é ta i t p r o p r e e x c l u s i v e m e n t a u x choses mancipi, l o r s q u ' o n avait 
r e ç u u n e de ces choses pa r la s i m p l e t r a d i t i o n , s a n s l ' in te rvent ion 
d ' a u c u n m o d e l é g i t i m e d ' a c q u é r i r , a l o r s la c h o s e é t a i t seu lement 
e n t r é e in bonis; m a i s a p r è s le t e m p s v o u l u p o u r l ' u s u c a p i o n , le 
d o m a i n e r o m a i n é t a i t e n c o r e a c q u i s . Ici l ' u s u c a p i o n a p o u r effet 
de t r a n s f o r m e r la possess ion in bonis en d o m a i n e r o m a i n (4). L 'usu­
cap ion n e s ' app l iqua i t p a s a u x i m m e u b l e s d e s p r o v i n c e s ; ces im­
m e u b l e s , qu i n e j o u i s s a i e n t p a s d u d r o i t c i v i l , n e p o u v a i e n t pas 
s ' a c q u é r i r , m a i s , d ' a p r è s les é d i t s d e s p r é s i d e n t s , u n e possession 
de dix ou v ing t a n s d o n n a i t à l eu r é g a r d u n e p r e s c r i p t i o n , moyen 
d e se faire m a i n t e n i r e n possess ion (5). 
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(1) Outre Gaïus, dans lequel je puise ces détails, je trouve encore Cicéron qui parle de la fi-
ducie . il cite comme devant garder une entière fidélité . celui qui a reçu quelque chose avec fi­
ducie : " Si lutur fidem prœslare débet, si socius, si cui mandaris, si qui fiduciam accepe-
« rit, elc. » (Cicer. top. 10.) 

(2) G. 2. 39 et suiv. — (3) G. 2. 22. — (4\ Ulp. Reg. 19. 9 et suiv. 
(8) La décomposition étymologique du mot addicere en lixe clairement le sens. — Ad, par­

ticule de direction, d'attribution, qui indique la direction donnée à la chose, l'attribution qui en 
est faite ; dicere, le moyen employé.cn disant le droit. De même dans ailjudicare, ad, direc­
tion, attribution de la chose ; judicare, le moyen, en jugeant. — Voici toutefois l'explication 
que donne FESTVS sur ce mot : I< Addicere est proprie idem dicere et approbaredicendo. » 

Il é la i t u n cas o ù l ' u s u c a p i o n p r e n a i t u n c a r a c t è r e et u n n o m 
p a r t i c u l i e r s ; le voici : que lque fo i s on m a n c i p a i t o u l 'on cédai t in 
jure sa chose , avec fiducie (cumfîducia), c 'es t -à-dire avec u n e c l ause 
pa r l aque l l e ce lu i qu i la receva i t s 'obl igeai t à la r e n d r e d a n s u n 
cas d é t e r m i n é . Nous en avons vu u n e x e m p l e d a n s l ' é m a n c i p a t i o n 
des en fan t s ( c i - d e s s u s , p . 113); ce la a r r i v a i t e n c o r e l o r s q u ' o n 
céda i t la chose à un c r é a n c i e r p o u r s û r e t é d e ses d ro i t s , ou à u n 
a m i , p a r c e q u e la chose se ra i t m i e u x conse rvée chez lu i (4). 
Q u a n d u n pa re i l c o n t r a t avai t eu l i e u , si ce lu i qu i avai t a l i é n é 
sa chose avec r é se rve de fiducie vena i t à la posséde r u n e a n n é e , 
qu ' e l l e fût m o b i l i è r e ou i m m o b i l i è r e , il e n r e p r e n a i t la p r o p r i é t é 
pa r ce t t e possess ion . Ce t te espèce p a r t i c u l i è r e d ' u s u c a p i o n se 
n o m m a i t usureceptio, r ep r i s e de la p r o p r i é t é pa r l ' u s a g e , c ' e s t - à -
d i r e par la possess ion (2). 

De la cession in jure (in jure cessio). La cess ion injure es t u n m o d e 
civil d ' a l i éna t ion qu i p r o d u i t le m ê m e effet q u e la m a n c i p a t i o n (3); 
e l le s ' app l ique a u x choses mancipi, c o m m e a u x choses nec mancipi. 
Déjà nous en avons fait c o n n a î t r e le c a r a c t è r e (c i -dessus , p . 495); 
el le n 'es t q u e le s i m u l a c r e d ' u n e ac t ion de v e n d i c a t i o n ; el le ex ige 
(rois p e r s o n n e s p r é s e n t e s : ce lu i qu i cède la chose (in jure cedens). 
celui qui v e n d i q u e (viudicans), ce lu i qu i déc l a r e la p r o p r i é t é (addi-
cens). Celui q u i cède , c 'est le m a î t r e ; ce lu i qu i v e n d i q u e , c 'est la 
p e r s o n n e à qu i l 'on cède ; ce lu i qu i d é c l a r e la p r o p r i é t é , c 'est le 
p r é t e u r , et d a n s les p r o v i n c e s le p r é s i d e n t (4). S ' ag i s sa i t - i l , p a r 
e x e m p l e , d ' u n esc lave , ce lu i à qu i on le cédai t d i sa i t en le t enan t : 
Hune cijo hominem cxjurcQuiritium meum esse aio, et il r empl i s sa i t les 
a u t r e s fo rmal i t és de la vend ica t ion ; ap rè s quoi le p r é t e u r d e m a n ­
da i t a u c é d a n t s i , d e son cô té , il n e v e n d i q u a i t pas l ' e s c l a v e ; s u r 
sa néga t ion ou s u r son s i l e n c e , a u c u n renvoi d e v a n t un j u g e n ' é ­
t an t n é c e s s a i r e , p u i s q u ' i l n 'y ava i t pas c o n t e s t a t i o n , le p r é t e u r 
p r o n o n ç a n t l u i - m ê m e et d i s a n t le d ro i t (jus dicens— addicens), 
déc la ra i t la chose a p p a r t e n i r à ce lu i qui l 'avait v e n d i q u é e . On voi t 
d 'où v ien t à cet a c t e la d é n o m i n a t i o n (que j e n e c ro is pas d u 
res te p r i m i t i v e ) de in jure cessio : p a r c e q u e les p a r t i e s s o n t , n o n 
pas en j u g e m e n t d e v a n t un j u g e (injudicio), ma i s s e u l e m e n t d e v a n t 
le m a g i s t r a t c h a r g é d ' i n d i q u e r le d ro i t ( in jure). On voit auss i 
d 'où v i en t l ' express ion addicere, a t t r i b u e r la chose e n d i s a n t 
le d ro i t (5). C 'es t là , d i t G a ï u s , u n e ac t i on de la loi (legis actio); 
c 'es t -à-dire l ' app l i ca t ion d ' u n e ac t ion de la l o i ; car , b i en q u e ce t t e 
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cess ion n e fût q u ' u n m o y e n d ' a l i é n a t i o n , e l le se faisait par le 
s i m u l a c r e d ' u n e a c t i o n , avec t o u t e s les fo rmal i t é s de la vcnd i -
c a t i o n , p a r c o n s é q u e n t d e v a n t les m a g i s t r a t s d u p e u p l e ( magis-
Iratus populi), c eux d e v a n t qu i d e v a i e n t ê t r e p o r t é e s les ac t ions . La 
cess ion in jure n ' é t a i t pas d ' u n u s a g e aus s i f r équen t q u e la man­
c ipa t ion- , c a r il é t a i t assez i n u t i l e d e r e c o u r i r a u p r é t e u r ou au 
p r é s i d e n t d e la p r o v i n c e , p o u r fa i re , avec p l u s d e difficulté, une 
a l i é n a t i o n q u ' o n p o u v a i t faire pa r s o i - m ê m e , e n p r é s e n c e de ses 
a m i s (4) . C e p e n d a n t ce qu i forçai t d a n s b i e n d e s cas à employer 
la cess ion injure, c ' é ta i t q u e n i la t r a d i t i o n , n i la m a n c i p a t i o n ne 
p o u v a i e n t s ' a p p l i q u e r a u x choses i n c o r p o r e l l e s (à l ' except ion des 
s e r v i t u d e s r u r a l e s ) , t a n d i s q u ' o n p o u v a i t c é d e r injure ces choses; 
p a r e x e m p l e , u n u s u f r u i t , u n e h é r é d i t é , la t u t e l l e l é g i t i m e , la 
l i b e r t é (2) . A ins i , n o u s a v o n s déjà v u la cess ion d e la tu t e l l e légi­
t i m e ( p . 4 6 4 ) ; ce l l e d e la q u a l i t é d e p è r e , p o u r o p é r e r l 'adoption 
( p . 9 4 ) ; ce l l e de la l i b e r t é p o u r o p é r e r l ' a f f r anch i s semen t ( p . 36). 
Il e s t à r e m a r q u e r c e p e n d a n t q u e les c r é a n c e s n e p o u v a i e n t être 
cédées in jure; e l l e s é t a i e n t e n c o r e m o i n s s u s c e p t i b l e s de tradi­
t ion o u de m a n c i p a t i o n . N o u s v e r r o n s p l u s t a r d , e n t r a i t a n t des 
o b l i g a t i o n s , p a r q u e l s m o y e n s o n p o u v a i t e n t r a n s p o r t e r l'avan­
t age à u n a u t r e (3) . 

De l'adjudication (adjudicatio). Ce q u e n o u s e n a v o n s d i t ( p . 495) 
d o n n e l ' idée p r e m i è r e . 11 faut r e m a r q u e r q u ' i c i les pa r t i e s sont, 
n o n pas injure, d e v a n t le m a g i s t r a t ; m a i s injudicio, d e v a n t le juge. 
Auss i ce d e r n i e r n ' a t t r i b u e p a s la p r o p r i é t é e n d i s a n t le dro i t (non 
addicit), m a i s il la d o n n e , en j u g e a n t (adjudicat). Ce p o u v o i r conféré 
a u j u g e p a r la l ég i s l a t ion r o m a i n e d ' a d j u g e r , c ' e s t - à -d i r e de faire 
pa s se r la p r o p r i é t é d e l ' u n e des p a r t i e s à l ' a u t r e , es t chose carac­
t é r i s t i q u e e t d i g n e d ' ê t r e r e m a r q u é e . A l ' é p o q u e h i s t o r i q u e que 
n o u s e x a m i n o n s , c ' es t -à -d i re a u x t e m p s d e Ga ïu s et d ' U l p i e n , la 
p r o c é d u r e p a r f o r m u l e s é t a n t en v i g u e u r , i l s ' a g i t d ' u n j u g e n o m m é 
a u x p a r t i e s p a r le m a g i s t r a t , e t i nves t i d e ses p o u v o i r s pa r la for­
m u l e . Les fo rmu le s q u i , e n t r e a u t r e s f acu l t é s , l u i confè ren t celle 
d ' ad juger , son t a u n o m b r e d e t ro i s : ce l les p o u r le p a r t a g e d 'une 
h é r é d i t é (per formulant familiœ erciscundœ) ; p o u r ce lu i d ' u n e chose 
commune(p&rformulant communi dividundo); p o u r la fixation des 
l i m i t e s (per formulant finium regundorum). Ce m o y e n d ' a cqué r i r le 
d o m a i n e r o m a i n e s t , c o m m e les d e u x p r é c é d e n t s , c o m m u n tant 
a u x choses mancipi q u ' a u x choses nec mancipi (4). 

De la loi ( /ex). La loi es t c i t ée s p é c i a l e m e n t p a r Ulp ien c o m m e 
u n m o y e n d ' a c q u é r i r c o m m u n a u x choses mancipi et nec mancipi. 

(1) Gaïus, 2. 21 et suiv. — Id. 4. § 1G. 
(2) «In jure cedi res etiam incorporâtes possunt, velut usufructus, et lulela légitima et Ii-

« bertas - (Ulp. Reg. 19. 11). S'il restait quelques doutes sur le mode d'affranchissement par la 
vindicte, ce dernier mot d'Ulpien suffirait pour les dissiper, et pour convaincre que cet affran­
chissement n'était que la cession injure de la liberté. Il est vrai que quelques éditions d'Ulpien 
en portent pas ce mot ;on lit à la place : et lutela légitima libertœ, erreur évidente;car cen était 
pas seulement la tutelle de l'affranchie qu'on pouvait céder in jure, mais toute tutelle légitime 
de femmes ( p . 161). — (3) Gaïus, 2 . 3 8 . — (4) Ulp. Reg. 19 .16 . 
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Cet a u t e u r d o n n e p o u r e x e m p l e s : le legs (ce lu i pervindicationem)en 
v e r t u de la loi des Douze-Tables ; et le caducum ou ereptorium, c 'est-à-
d i r e ce l t e pa r t i e d ' u n e l i bé ra l i t é t e s t a m e n t a i r e , qu i , é t an t faite à 
u n e p e r s o n n e non m a r i é e ou s ans en fan t s , en v e r t u de la loi P A P I A 
P O P P E A d evena i t c a d u q u e (caducum), é t a i t en l evée à l ' i ncapab le 
(ereptorium), et a c q u i s e a u x a u t r e s h é r i t i e r s o u léga ta i res qu i 
ava i en t des en fan t s (Hist. du droit, p . 445) (4). 

Q u a n t au legs , n o u s v e r r o n s p l u s lo in qu ' i l y avai t des d i s t i n c ­
t ions à faire , se lon les t e r m e s d a n s l e sque l s il ava i t é té fait. 

Te l s é t a i e n t les m o y e n s c ivi ls d ' a c q u é r i r la p r o p r i é t é des obje ts 
p a r t i c u l i e r s . Nous n e p a r l o n s p a s e n c o r e des m o y e n s d ' a c q u é r i r 
u n e m a s s e u n i v e r s e l l e d e b i ens : ce se ra p l u s t a rd , en é t u d i a n t les 
success ions , q u e n o u s d é v e l o p p e r o n s ce suje t . P e u t - ê t r e t r o u v e r a -
t -on u n p e u long ce p r é l i m i n a i r e ; m a i s on n e t a r d e r a p a s à se 
c o n v a i n c r e qu ' i l é ta i t i n d i s p e n s a b l e . Il n o u s c o n d u i t n a t u r e l l e m e n t 
à e x a m i n e r ce q u ' é t a i t d e v e n u , à l ' époque de J u s t i n i e n , le s y s t è m e 
d u d ro i t re la t i f a u x choses , e t là n o u s a t t e n d le spec tac le d ' u n 
c h a n g e m e n t p r e s q u e c o m p l e t , e t d e la d i s p a r i t i o n dé i in i t ive d e s 
a n c i e n s p r i n c i p e s . 

Des choses, d'après les Instituts de Justinien. 

Super io re l ib ro d e j u r e p e r s o n a r u m 

e x p o s u i m u s ; m o d o v i d e a m u s d e r é b u s 

qua? vel in n o s t r o p a t i i m o n i o vel ex t r a 

p a t r i m o n i u m n o s t r u m b a b e n t u r . Q u œ d a m 

e n i m na tu ra l i j u r e c o m m u n i a s u n t o m ­

n i u m , q u œ d a m p u b l i c a , quaedam u n i -

ve r s i t a t i s , q u œ d a m nul l ius , p l e r a q u e 

s i n g u l o r u m , quœ ex var i i s causis c u i q u e 

a c q u i r u n t u r , sicut ex subject is a p p a r e -

b i t . 

Dans le l ivre p r é c é d e n t nous avons e x ­

posé le droi t q u a n t a u x p e r s o n n e s . V e n o n s -

en m a i n t e n a n t a u x choses ; elles son t ou 

dans n o t r e p a t r i m o i n e , ou hor s d e n o t r e 

p a t r i m o i n e . E n effet les unes s o n t , pa r le 

d ro i t n a t u r e l , c o m m u n e s à t o u s , d ' au t r e s 

p u b l i q u e s , d ' a u t r e s à des c o r p o r a t i o n s , 

d ' a u t r e s à p e r s o n n e , la p l u p a r t à des p a r ­

t i cu l ie r s . Ces de rn iè res p e u v e n t ê t re a c ­

quises à c h a c u n d e p lus ieur s m a n i è r e s , 

c o m m e on le ve r ra c i -après . 

La d iv is ion des choses q u e les c o m m e n t a i r e s d e Gaïus et le 
Digeste p r é s e n t e n t c o m m e la p r i n c i p a l e es t ce l le des choses d e 
droi t h u m a i n (2) . Biais les r é d a c t e u r s des I n s t i t u t s d e J u s t i n i e n , 
la i ssant de cô té ce t t e d i s t i nc t i on d o n t ils n e p a r l e r o n t q u e d ' u n e 
m a n i è r e accesso i re , d i v i s e n t d ' a b o r d les choses en choses horsde notre 
patrimoine et choses dans notre patrimoine. 

Son t horsde notre patrimoine, p r e m i è r e m e n t , les choses q u i a p ­
p a r t i e n n e n t à des m a s s e s en c o m m u n , m a i s qu i n e son t à p e r s o n n e 
en p a r t i c u l i e r (respublicœ, e n g é n é r a l ) ; s e c o n d e m e n t , ce l les qu i n e 
sont r é e l l e m e n t à p e r s o n n e (res nullius). 

Sont dans notre patrimoine, les choses q u i a p p a r t i e n n e n t à des 
p a r t i c u l i e r s (res privatœ, res singulorum). 

Le m o t res es t g é n é r a l , e t s ' app l ique à t ou t e s ces choses éga le ­
m e n t ; les expres s ions bona, pecunia son t spéc ia les , et s ' a p p l i q u e n t 
s e u l e m e n t a u x choses d a n s n o t r e p a t r i m o i n e (3) . 

(1) Ulp. reg. 19. S 17. - (2) Dig. 1. 8. 1. — (3) D . 50. 16. 6. f. Ulp. 

Source : BIU Cujas



208 EXPLICATION HISTORIQUE DES INSTITUTS. LIV. I I . 

Des choses qui appartiennent à des masses en commun, mais qui ne sont 
à personne en particulier. T o u t e s ces choses r e ç o i v e n t souven t des 
j u r i s c o n s u l t e s la d é n o m i n a t i o n de res publicœ, p r i s e en général . 
C 'est ce q u e p r o u v e n t les C o m m e n t a i r e s de G a ï u s et p lus ieurs 
f r agmen t s d u Digeste (1). Mais , p l u s s p é c i a l e m e n t , e l les se divisent 
e n t ro i s espèces : les choses d o n t l ' u sage es t c o m m u n à tout le 
m o n d e (res communes); les choses q u i a p p a r t i e n n e n t au peup l e (res 
publicœ, p r o p r e m e n t d i t ) ; l e s c h o s e s qu i son t à des corpora t ions 
(res universitatis). Q u o i q u e t ou t e s ces choses so i en t à des masses en 
c o m m u n , el les n e s o n t à p e r s o n n e e n p a r t i c u l i e r ; aus s i les consi-
dè re - t -on c o m m e h o r s d e n o t r e p a t r i m o i n e . Nullius in bonis esse cre-
duntur; ipsius enim universitatis esse credunlur (2 ) . 

I. E t quidem naturali jure communia 
sunt omnium haec : aer, aqua profluens, 
et m a r e , et per hoc littora maris . N e m o 
igitur ad littus maris accedere prohibetur, 
d u m tamen v i l l i s , et monument i s et aedi-
ficiis abst ineat , quia non sunt juris g e n -
tium , sicut et mare . 

1 . Suivant le droit nature l , sont com­
munes à tous : l'air, l'eau courante, la 
mer et par suite ses r ivages . L'accès du 
r ivage de la mer n'est donc interdit à 
p e r s o n n e , pourvu qu'on s'abstienne de 
toucher aux maisons de campagne , aux 
m o n u m e n t s , aux édil ices ; car ces objets 
ne sont p o i n t , c o m m e la mer , du droit 
des g e n s . 

Les choses c o m m u n e s n e son t r é e l l e m e n t à p e r s o n n e en pro­
p r i é t é ; m a i s c h a c u n p e u t e n u s e r , o u m ê m e s 'en app rop r i e r des 
p a r t i e s . C 'est la n a t u r e m ê m e d e ces choses qu i les r a n g e dans cette 
c lasse : a ins i il es t p h y s i q u e m e n t i m p o s s i b l e à q u i que ce soit 
d ' ê t r e p r o p r i é t a i r e de la m e r , de l ' a i r , d u solei l ou des étoi les; 
m a i s c h a c u n j o u i t des a v a n t a g e s q u e p r o c u r e n t ces obje ts , chacun 
m ê m e s ' app rop r i e l ' eau sa l ée qu ' i l p u i s e d a n s la m e r , la quanli té 
d ' a i r qu ' i l r e sp i r e , l es l 'ayons d e soleil qu ' i l a b s o r b e , et acquiert 
r é e l l e m e n t la p r o p r i é t é d e ces f r a g m e n t s , l o r s q u ' i l s en sont sus­
cep t ib l e s pa r l e u r n a t u r e . 

Q u a n t a u x r ivages de la m e r , q u e l q u e s o b s e r v a t i o n s sont néces­
s a i r e s . On e n t e n d pa r là n o n p a s t o u s les t e r r a i n s ad jacents , mais 
s e u l e m e n t les b o r d s s u r l e sque l s s ' é t e n d e n t les flots les p lus loin 
é l a n c é s ; ce t t e p a r t i e , en effet, les v a g u e s l ' a r r a c h e n t a u pouvoir de 
l ' h o m m e . Celse n é a n m o i n s p e n s a i t q u e les r ivages qu i se t rou­
ven t d a n s l ' e m p i r e r o m a i n son t a u p e u p l e r o m a i n (3) . Mais telle 
n ' é t a i t pas l ' op in ion g é n é r a l e m e n t a d o p t é e ; c a r l es r ivages , tels 
q u e n o u s les avons dé l in i s , n e s o n t pas d a n s le t e r r i t o i r e de l 'em­
p i r e , i ls f o r m e n t la l i gne où s ' a r r ê t e le t e r r i t o i r e . Il es t v ra i que le 
p e u p l e a le d ro i t , p o u r d é f e n d r e s o n t e r r i t o i r e , d e ve i l le r sur la 
cô t e , d e s 'opposer a u x e n v a h i s s e m e n t s d u r i v a g e , et c 'es t dans ce 
s ens s e u l e m e n t q u ' i l faut e n t e n d r e la p h r a s e d e Ce lse . E n consi­
d é r a n t en m a s s e les r ivages d e la m e r , o n vo i t q u e , de m ê m e que 
la m e r e t t o u t e s l es choses c o m m u n e s , i ls n e s o n t e t n e peuvent 
ê t r e la p r o p r i é t é d e p e r s o n n e ; m a i s s u r le r i vage , c o m m e sur 

(1) D. i. 8. 1. f. Gaïus. — 4 1 . 1 . 1 4 . f. Nerat. — 50.1(3. 17. f. Ulp. — (2) D. 1. S. 1. f. Gaïu<. 
— (3) D . 43. 8. 3. f. Cels. 
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lou ies les a u t r e s choses c o m m u n e s d o n t la n a t u r e le p e r m e t , o n 
peul p r e n d r e des f r agmen t s q u e l 'on s ' app rop r i e . Auss i d e n o m ­
b r e u s e s lois c o n s a c r e n t a u Digeste ce p r i n c i p e , q u e les c o n s t r u c ­
t ions j e t ées s u r les r ivages ou d a n s la m e r su r p i lo t i s , a p p a r t i e n n e n t 
à ceux qu i les o n t é l evées . P o u r les é lever , il faut o b t e n i r u n 
d é c r e t d u p r é t e u r , qu i n e d o n n e r a son au to r i s a t i on q u ' a u t a n t 
qu ' e l l e s n e d e v r o n t n u i r e e n r i e n n i à l ' u sage c o m m u n n i à l 'u t i l i té 
p r ivée (4). Si l 'on a c o n s t r u i t s ans a u t o r i s a l i o n , t ou t e p e r s o n n e à 
qu i les c o n s t r u c t i o n s p e u v e n t n u i r e a le d ro i t d ' ag i r c o n t r e ce lu i 
qu i les a é levées (2). Mais , pa r su i t e d e ce t t e m a x i m e r o m a i n e , 
qu ' i l faut le m o i n s poss ib le faire d é m o l i r des édif ices, o n n e fera 
a b a t t r e ces c o n s t r u c t i o n s q u e s'il y a abso lue néces s i t é p o u r l ' usage 
p u b l i c ; s i n o n , on se c o n t e n t e r a de c o n d a m n e r le c o n s t r u c t e u r à 
d e s d o m m a g e s - i n t é r ê t s , ou m ê m e à u n e r e d e v a n c e a n n u e l l e (3). 

T o u t e s les fois qu ' on s 'est e m p a r é des f r agmen t s d ' u n e chose 
c o m m u n e , la p r o p r i é t é d u r e t a n t q u e ces f r agmen t s n e r e t o u r n e n t 
pas à l eu r p r e m i è r e n a t u r e . Mais si l 'on re je t te d a n s le c o u r a n t l ' eau 
q u ' o n y avai t pu i sée , si les c o n s t r u c t i o n s j e tées d a n s la m e r s 'écrou­
l e n t , si l 'édifice c o n s t r u i t s u r le r ivage est d é t r u i t , t ou t d ro i t d e 
p r o p r i é t é d i spa ra î t , et ces f r agmen t s , r e n d u s à l e u r p r e m i e r é ta t , 
r e d e v i e n n e n t c o m m u n s . 11 en est d ' eux , sous ce r a p p o r t , c o m m e 
n o u s le v e r r o n s des a n i m a u x sauvages r e v e n u s à l e u r p r e m i è r e 
n a t u r e ( 4 ) . 

I I . F l u m i n a a u t e m o m n i a , et por tus 

pub l i ca s u n t ; i d e o q u e j u s p iscandi omni ­

b u s c o m m u n e est in p o r t u l l umin ibusque . 

£ . T o u s les fleuves et les po r t s son t 

publ ics ; p a r c o n s é q u e n t le dro i t d 'y p ê ­

cher est c o m m u n à t o u s . 

Nous a v o n s vu q u e , d a n s u n sens g é n é r a l , les j u r i s c o n s u l t e s 
r o m a i n s a p p e l a i e n t fort s o u v e n t choses p u b l i q u e s les choses 
c o m m u n e s à t o u t le m o n d e , o u m ê m e cel les qu i a p p a r t i e n n e n t 
a u x c i t é s ; m a i s , d a n s le s ens p r o p r e d u m o t , les choses p u b l i q u e s 
son t cel les d o n t la p r o p r i é t é es t a u p e u p l e (sota enim ea publica sunt 
quœpopuli romani sunt) (5). P a r m i ces choses , o u t r e cel les q u e ci te 
le t e x t e , se r a n g e n t e n c o r e les voies p r é t o r i e n n e s ou c o n s u l a i r e s , 
les p l aces , les c h a m p s , les l acs , les é t a n g s , d o n t la p r o p r i é t é est 
a u p e u p l e (6). 

Le c a r a c t è r e essen t ie l des choses p u b l i q u e s c 'est q u e , b i en q u e 
la p r o p r i é t é e n soit a u p e u p l e , l ' u sage e n es t c o m m u n à t o u s . 
Auss i voyons -nous le p r é t e u r dé fendre p a r u n interdit q u e p e r s o n n e 
soi t e m p ê c h é d e n a v i g u e r su r u n fleuve o u s u r u n l ac p u b l i c , 
d ' a b o r d e r , de d é c h a r g e r su r la r ive (7). Mais il n ' é t a i t j a m a i s p e r m i s 
de c o n s t r u i r e s u r u n t e r r a i n pub l i c , si cela deva i t n u i r e à l ' u sage 
p u b l i c ou a u x p a r t i c u l i e r s . Auss i le p r é t e u r avait- i l r e n d u s u r 
ce t t e m a t i è r e p l u s i e u r s i n t e r d i t s . Nous en t r o u v o n s u n p a r l eque l 

(l) D. 43. 8. 3 et 4. — 1. 8. 5. f. Gaïus. — 41. 1. 14. f. Nerat. et 50 f. Pomp. — (2) Le pré­
leur donne contre le constructeur un interdit utile. ( D. 43. 8. 2. 5 8 f. Bip.) — (ô) D. ib. g 17. 
- ( 4 ) D. 1. 8.6. f. Mart i . - i l . 4. 14. S 1- L N e r a t . - {:;) D. 60. 16. 15. f. d p . — (6) D. 43. 8. 2. 
S 3. S 91. S 2-2. f. Ulp. — P. 43. 14. — (7) P. 43. 14, Ut influmine publier* naoigare liceat. 

u 
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il dé fend g é n é r a l e m e n t de r ien faire d a n s u n l ieu p u b l i c , qui puisse 
p o r t e r p r é jud i ce à qui q u e ce soi t ( 4 ) ; p l u s i e u r s i n t e r d i t s pa r t i ­
cu l i e r s p o r t e n t la m ê m e d é f e n s e , s p é c i a l e m e n t p o u r les voies 
p u b l i q u e s (2) . 11 en est de m ê m e p o u r les fleuves p u b l i c s : le pré­
t e u r défend q u ' o n fasse r i en qu i pu i s se n u i r e à la nav iga t ion , à la 
s t a t ion des b a t e a u x , ou qu i pu i s se c h a n g e r le c o u r s des eaux (3). 
Les c o n s t r u c t i o n s qu i n e n u i s a i e n t en r i en n ' é t a i e n t pas dé fendues ; 
tou te fo i s , a v a n t de les é l eve r , on d e v a i t en o b t e n i r l 'autor isat ion 
de l ' e m p e r e u r ( 4 ) . 

On d o n n a i t auss i le n o m d e choses p u b l i q u e s à c e r t a i n e s choses 
qui é t a i e n t la p r o p r i é t é d u p e u p l e ; te l s é l a i e n t c e r t a i n s esclaves 
(servipopuli romani); les m i n e s (metalla), les c h a m p s (agri vectigales), 
ou les a u t r e s obje ts q u e le p e u p l e d o n n a i t à loyer p o u r en percevoir 
u n r e v e n u (vecl;gul) e t qu i se n o m m a i e n t à c a u s e d e cela vectigalia 
publica (5); enfin le t résor d u p e u p l e (œrarium). Mais ces objets 
différaient b e a u c o u p de ceux q u e n o u s a v o n s d ' a b o r d examinés ; 
ceux-ci é t a i e n t p u b l i c s et l e u r u s a g e c o m m u n à t ou t le m o n d e ; 
les a u t r e s é t a i en t , à p r o p r e m e n t p a r l e r , d a n s le p a t r i m o i n e du 
p e u p l e (in pairimonio populi) (G). Q u a n t a u t r é so r d u pr ince et à 
tous les b i ens qu i le c o m p o s a i e n t (fiscus), la d i f férence est encore 
p l u s m a r q u é e (7). 

III. F,st autem liltus maris, qualenus 
hybemus fluclus maximus excurrit. 

8 . Le rivage delà mer va jusqu'où les 
vagues d'hiver les plus hautes s'avancent. 

On d i t au Diges te q u e ce fut C i c é r o n q u i , é t a n t a r b i t r e , donna 
le p r e m i e r c e l t e d é l i n i l i o n ; m a i s C icé ron l ' a t t r i b u e à Aqui l ius (8). 

I V . Riparum quoque usus publicus est 
juris genlium , sicut ipsius fluni nis. fla­
que naves ad cas appellera, funes arbo-
ribus ibi natis refigare, onus ali piod in 
his reponere , cuilibet liberum est , sicut 
per ipgurn (lumen navigare : seJ proprie-
tas carum iilorum est quorum praediis 
haïrent : qua de causa , arbores quoque 
in iisdem nalx corumdcm sunt. 

4 . L'usage public de la rive est aussi 
du droit des gens comme celui du fleuve 
même. Il est donc libre à chacun d'y faire 
aborder des navires, d'amarrer des 
câbles aux arbres qui y croissent, d'y 
déposer des fardeaux , aussi bien que de 
naviguer sur le fleuve. Mais la propriété 
de ces rives est aux maîtres des terrains 
adhérents ; et par conséquent aussi la pro­
priété des arbres qui y croissent. 

Usus publicus est. Il faut b i en r e m a r q u e r la di f férence qu i existe 
e n t r e la r ive d ' u n fleuve e t l es a u t r e s c h o s e s p u b l i q u e s ; la rive 
a p p a r t i e n t en p r o p r i é t é non pas a u p e u p l e , m a i s a u x propr ié ta i res 
r h e r a i n s . 11 n 'y a d o n c q u e l ' u sage d e c e t t e r ive qu i soit p u b l i c ; 
auss i le t ex te d i t il ic i , usus publicus est juris gentium. Les conséquen­

ces de ce q u e l ' usage de la r ive es t p u b l i c s o n l q u e c h a c u n peut se 

( I ) D. 45. 8. (IVequidin Incn publico vel ttinere pal), loi 2. f. Ulp. — (2) Ib. 7. 20 et § 35.— 
43. § 2. f. Ulp. — (5) I). 43. lit. 12 et 13 IDe fluminibus. Ne quid in ftumine public» , lipave 
ejus fiai, quu petius naviyetur quo aliter aqua flual. alque uti priore wslale fluxil).— 
(4) D. 59. 2. 24. I. Ulp. - 43. 12. 1. S 12. f. ejusd. — 43. 8. 2. S 10. et 16. — (5) 50. 16. 1". S 1-
I Ulp. - (6) 4 1 . 1 . 1 4 . f. N e r a t . - ( 7 ) D. 43. 8. 2. § 4. f. Ulp. — (8) D. 50.16. 96. f. Cels.-Cicer. 
n top. 7. 
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(1) D. 43. lit. 1-2 et 13. — (2) Qui autem in ripa fluminis certificat non tuum facit. D. 41. 1 , 
18. f. Nerat. — ( 3 ) D . 3 . 4. l . f. Gaïus. —(4) D. 3. 4 . 1 etsuiv. — (S) Ib. 7. S l . — D. 1.8. 6. S i . 
f. Marci. 

se rv i r d e ce t t e r ive p o u r n a v i g u e r , passer , se r epose r , e t c . ; les 
c o n s é q u e n c e s de ce q u e la p r o p r i é t é es t aux r ive ra in s son t q u e ces 
r i ve r a in s seu l s on t le d ro i t d e c o u p e r les j o n c s et les h e r b e s , d e 
ta i l l e r les a r b r e s , de p r e n d r e les fruits, e t c . Mais ils n e p o u r r a i e n t 
pas faire des t r a v a u x qu i nu i s i s s en t à l 'usage pub l i c (1) . R é c i p r o ­
q u e m e n t , p e r s o n n e n e p o u r r a i t n u i r e à l eu r p r o p r i é t é ; et , pa r 
e x e m p l e , ce lu i q u i c o n s t r u i r a i t s u r la r ive n e d e v i e n d r a i t p a s 
p r o p r i é t a i r e des c o n s t r u c t i o n s (2). 

V . L i t t o r u m q u o q u e usus publicus 

j u r i s g e n l i u m e s t , s icu t ips ius m a r i s ; e t 

o b id qu ibus l ibe t l i be rum est casam ibi 

p o n e r e in qua se r e c i p i a n t , sii ut relia 

s iccare , el ex m a r i d e d u c e r e . P rop r i e l a s 

a u t e m e o r u m potes t intel l igi nu l l ius 

esse , sed e jusdem ju r i s esse cujus et 

m a r e , e t , qua ; sub jace t m a r i , l e r ra vel 

a r e n a . 

VI . Univers i ta l i s s u n t , non s i n g u l o r u m , 

velut i quee in c iv i l a l i bus s u n t , Iheatra , 

s t a d i a , el si qua alia s u n t c o m m u n i a c i -

v i l a t u m . 

5 . P a r e i l l e m e n t l ' u s a g e d e s r i v a g e s 

est pub l ic e t du droi t des g e n s , c o m m e 

celui de la m e r m ê m e ; par c o n s é q u e n t , 

il est l ibre a chacun d 'y cons t ru i re une 

c a b a n e pour se m e t t r e à l ' a b r i , c o m m e 

d ' y sécher ses filels, de les re t i re r du sein 

de l ' eau . Q u a n t à la p ropr ié té d e ces r i ­

vages on peu t d i re qu ' e l l e n ' appa r l i en t à 
p e r s o n n e , ma i s qu 'e l l e est du m ê m e droi t 

q u e la m e r , et la t e r re ou le sab le q u e la 

m e r r e c o u v r e . 

O . Son t à une corpora t ion , et n o n à 
des pa r t i cu l i e r s , les obje ts qu i sont d a n s 

les c i t é s , tels q u e ies théâ t res , les s tades 

e l au t res s e m b l j b l e s , enfin tou tes les 

choses q u i a p p a r t i e n n e n t en c o m m u n a u x 

c i t és . 

On d o n n e le n o m d e universitas à t ou t e r é u n i o n de p e r s o n n e s 
f o r m a n t u n e c o r p o r a t i o n , u n e so r t e d e p e r s o n n e légale . 11 n 'es i pas 
l i b re à tout le m o n d e de se fo rmer a ins i en corps (corpus kabere); 
les lois , les s é n a t u s c o n s u l t e s , les c o n s t i t u t i o n s le dé fenden t (3) . 
T o u t e co rpo ra t i on doi t ê t r e ou é t ab l i e ou a u t o r i s é e par u n e loi, 
u n s é n a t u s - c o n s u l t e ou c o n s t i t u t i o n . P a r m i ces c o r p o r a t i o n s se 
r a n g e a i e n t les c i t és , d o n t par le ici no t r e tex te (civitas, mimicipium) 
les c u r i e s (curia), les a s soc ia t ions d e c e r t a i n s m é t i e r s , c o m m e le 
col lège des b o u l a n g e r s (collegium pistorum), des p a t r o n s de nav i r e s 
(collegium ntiviculariorum), e t c . Ces c o r p o r a t i o n s p o u v a i e n t p o s s é ­
de r , ê t r e p r o p r i é t a i r e s , con t r ac t e r , ag i r en j u s t i c e (4). Les choses 
qu i l eu r a p p a r t e n a i e n t do iven t ê t r e d i s t i n g u é e s en d e u x espèces 
b ien dif férentes . Les u n e s , b i en qu ' e l l e s fussent la p r o p r i é t é 
c o m m u n e de tous les m e m b r e s r é u n i s , n ' é t a i e n t pas l ivrées 
p u b l i q u e m e n t à l ' u sage de c h a c u n . L ' a rgen t , les c r éances , les 
esc laves de la c o m m u n a u t é , pa r e x e m p l e , n ' é t a i e n t pas au serv ice 
ou à la d i spos i t ion de c h a q u e m e m b r e ; ces choses é ta ien t , à p r o ­
p r e m e n t pa r l e r , d a n s le p a t r i m o i n e de la co rpora t ion (in patrimonio 
universitatis) (5). Les a u t r e s é t a i e n t à l 'usage c o m m u n des m e m ­
bres , et que lquefo i s m ê m e des é t r a n g e r s ; tels é t a i e n t les s t ades ou 
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l i eux d e s t i n é s a u x exerc ices de la c o u r s e , les t h é â t r e s , les bains 
p u b l i c s des c i t és . Ce sont ces obje ts q u e les I n s t i t u t s d é s i g n e n t ici 
sous le n o m de res universitatis. 

Des choses qui ne sont réellement à personne (res nullius). Ces choses 
son t : p r e m i è r e m e n t cel les d o n t l ' h o m m e n e s 'est pas encore 
e m p a r é , ou qu ' i l a e n t i è r e m e n t a b a n d o n n é e s (4); s e condemen t 
ce l les qu i son t r e t i r ées d u c o m m e r c e des h o m m e s et q u ' o n n o m m e 
choses d e d ro i t d iv in , res divini juris. 

Q u a n t a u x p r e m i è r e s , ce son t : les obje ts q u e le propr ié ta i re 
r e j e t t e p a r c e qu ' i l n ' e n v e u t p lus ("2); les a n i m a u x sauvages , leurs 
p r o d u i t s , les coqu i l l ages , les a l g u e s m a r i n e s , les î les née s dans 
la m e r , e t c . On d i t que lque fo i s q u e ces choses son t c o m m u n e s , 
p a r c e q u e le p r e m i e r qu i s 'en e m p a r e en d e v e n a n t p r o p r i é t a i r e , elles 
son t o u v e r t e s à l ' o ccupa t i on d e c h a c u n ; N é r a t i u s d i t m ê m e que les 
r ivages de la m e r n e diffèrent pas sous ce r a p p o r t des poissons et 
d e s a n i m a u x s a u v a g e s (3). C e p e n d a n t il faut r e m a r q u e r u n e diffé­
r e n c e i m m e n s e . Les choses c o m m u n e s , p r o p r e m e n t d i t e s , ne sont 
à p e r s o n n e , et n e p e u v e n t j a m a i s ê t r e à p e r s o n n e q u a n t à la 
p r o p r i é t é ; c 'es t l e u r u s a g e seu l qu i es t c o m m u n ; e t si l 'on s'en 
a p p r o p r i e q u e l q u e chose , ce n e s o n t q u e des f r a g m e n t s , comme 
l ' e au q u ' o n p u i s e d a n s la m e r , le f r a g m e n t d u r i v a g e s u r lequel on 
b â t i t . Au c o n t r a i r e , les a n i m a u x s a u v a g e s s o n t s u s c e p t i b l e s d'être 
a c q u i s e n e n t i e r a u x p a r t i c u l i e r s e t de d e v e n i r r é e l l e m e n t choses 
p r i v é e s . Ce q u e N é r a t i u s s e m b l e d i r e de t o u s les r ivages , il faut 
d o n c l ' e n t e n d r e s e u l e m e n t des f r a g m e n t s d e r i v a g e q u e l 'on peut 
o c c u p e r . 

Q u a n t a u x choses d e d r o i t d i v i n , e l les se d i v i s e n t en choses 
s ac rées (sacra), r e l i g i e u s e s (religiosa), s a i n t e s (sancta). E l les sont 
t ou t e s r e t i r ée s d u c o m m e r c e , e t n e p e u v e n t , e n g é n é r a l , devenir 
la p r o p r i é t é de p e r s o n n e . 

V I I . Nu l l i u s a u t e m sun t res : s a c r a , 

e t re l ig iosa , et s a n c t a ; q u o d e n i m d iv in i 

j u r i s e s t , id nu lKus in b o n i s e s t . 

V I I I . S a c r a s u n t q u œ r i te per p o n t i -

lices Dco consec ra t a s u n t , veluti œdes 

s a c r œ , et d o n a quae r i t e ad m i n i s t e r i u m 

Dei ded ica ta s u n t ; quœ e t i a m per noslram 

constitulionem a l i ena r i e t ob l i ga r i p r o -

h i b u i m u s , excep ta causa r e d e m p t i o n i s 

c a p t i v o r u m . Si qu i s a u t e m auc to r i t a t e sua 

q u a s i s a c r u m sibi c o n s t i t u e n t , s a c r u m 

n o n e s t , sed p r o f a n u m . Locus a u t e m in 

q u o œdes sacrœ s u n t œdificalœ , e t i am 

9 . Son t choses nullius, les choses 

s a c r é e s , re l ig ieuses e t sa in tes ; car ce^qui 

est d u d ro i t d i v i n , n ' es t dans les biens 

d e p e r s o n n e . 

8 . Les choses sacrées son t celles qui 

on t é té s o l e n n e l l e m e n t consacrées à Dieu 

p a r les p o n t i f e s , tels son t les édifices sa ­

c rés , e t les offrandes so lenne l l ement dé ­

d iées au cu l t e de D i e u , objets que , par 

notre constitution , n o u s avons défendu 

d ' a l i éner ou d ' e n g a g e r , si ce n ' e s t pour 

le r a c h a t des cap t i f s . Mais s i , de sa propre 

a u t o r i t é , q u e l q u ' u n se cons t i t ue une chose 

c o m m e s a c r é e , el le n ' e s t r ée l l emen t pas 

(1) Gaïus range aussi dans celte classe les successions que l'héritier n 'a point encore accep­
tées (D. 1. 8 . 1 . f. G.) ; en elîei, tant que l'acceptation n>st pas faite, elles ne sont dans les biens 
de personne. 

(S) Tnfra, $ 47 - (S) D. 41. t. 14. f. N e r a t 
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d i ru lo tfditicio, sacer a d h u c m a n e t , ut et 

P a p i n i a n u s scr ips i t . 
s a c r é e , m a i s p ro fane . L o r s q u ' u n édifice 

sacré est d é t r u i t , le t e r ra in su r leque l il 

é ta i t é levé res te toujours s a c r é , c o m m e 

l'a écri t P a p i n i e n l u i - m ê m e . 

Mon i n t e n t i o n n'est po in t ici de d é v e l o p p e r , à l 'occas ion des 
choses sac rées , les c o u t u m e s r e l ig i euses des R o m a i n s qu i se l i en t 
à ce l te d o c t r i n e . Je r appe l l e ra i s e u l e m e n t qu ' i l faut d i s t i n g u e r su r 
ce t objet d e u x é p o q u e s b ien s é p a r é e s : ce l le o ù le p a g a n i s m e 
r é g n a i t d a n s l ' e m p i r e ; et ce l le qu i c o m m e n c e à C o n s t a n t i n , o ù la 
re l ig ion c h r é t i e n n e dev in l la re l ig ion de l 'É ta t . Dans la p r e m i è r e 
é p o q u e , les choses sac rées é t a i e n t ce l les qu i é t a i e n t dévouées a u x 
d i eux s u p é r i e u r s , et c 'est a ins i q u e s ' e x p r i m e Ga ïus : Sacrœ sunt 
uuœ diis superis consecratœ sunt (1). Ce son t les p r ê t r e s des diffé­
r e n t s d i eux qu i faisaient la c o n s é c r a t i o n , le r i t e é ta i t pa ï en ; c h a q u e 
famil le ava i t ses choses sac rées q u i lu i é t a i en t p r o p r e s , et des 
sacrifices qu i lui é t a i en t i m p o s é s ; ces choses sac rées e t l 'obl iga-
tion à ces sacrif ices se t r a n s m e t t a i e n t à p e r p é t u i t é d ' h é r i t i e r e n 
hér i t i e r . Dans la s e c o n d e é p o q u e , c 'est à Dieu q u e les choses s o n t 
consac rées pa r des p r ê t r e s c h r é t i e n s avec les c é r é m o n i e s c h r é ­
t i e n n e s . Mais d a n s l ' u n e e t d a n s l ' a u t r e , la conséc ra t i on n e p e u t 
se faire q u ' e n ve r tu d ' u n e lo i . A i n s i , d ' a b o r d il fallait l ' au to r i ­
sa t ion d u p e u p l e , p u i s cel le d u s é n a t , enfin cel le de l ' e m p e r e u r (2). 
L l p i e n n o u s d i t q u ' u n l i eu est sac ré l o r s q u e le p r i n c e l 'a déd ié , 
ou a p e r m i s de le d é d i e r (3). E n effet, d u t e m p s d ' U l p i e n , le 
p r i n c e pouva i t e n c o r e , c o m m e e m p e r e u r et c o m m e sonve ra in -
pont i fe , a u t o r i s e r e t fa i re la c o n s é c r a t i o n . Ce q u e n o u s v e n o n s d e 
d i re suffit p o u r faire voir q u e la c o n s é c r a t i o n é ta i t u n ac te d ' i n s t i ­
tu t ion p u b l i q u e , a u t o r i s é pa r le pouvo i r législat i f , de so r t e q u e 
les p a r t i c u l i e r s n e p o u v a i e n t p a s , d e l eu r s eu l e vo lon té , se faire 
des choses sac rées (publiée consecratœ sunt, non private). 

Les choses sac rées é t a i e n t r e t i r ée s d u c o m m e r c e des h o m m e s ; 
e l les n ' é t a i e n t su scep t i b l e s d ' a u c u n e e s t i m a t i o n (4) ; e l les n e p o u ­
vaient ê t r e ni v e n d u e s (5 ) , n i e n g a g é e s , n i a cqu i s e s pa r l ' u s a g e ; 
el les n e p o u v a i e n t faire l 'objet d ' a u c u n e s t i p u l a t i o n (G). Un i n ­
terdi t du p r é t e u r dé fenda i t de n u i r e d ' u n e m a n i è r e q u e l c o n q u e à 
u n l i eu sacré : in locosacro facere, inve eum immittere quid veto (7); 
et de p l u s , par r e spec t p o u r la r e l i g i o n , t o u t e s les c o n s t r u c t i o n s 
q u ' o n y a u r a i t é levées d e v a i e n t ê t r e a b a t t u e s (8) . L e sacr i lège 
étai t p u n i de p e i n e s t r è s - sévè res , que lque fo i s d e la c o n d a m n a t i o n 
aux bê tes féroces, a u x m i n e s , ou à la d é p o r t a t i o n (9) . 

Per noslram constitutionem. Nous t r o u v o n s a u Code la c o n s t i t u t i o n 

( I ) G A I . 2. i. 

(2) Voyez, à l'occasion des choses sacrées, ce que nous avons dit des adoptions (p. 91); voyez 
Cicér. De legibus, liv. 2 ; voyez aussi le discours de cet orateur plaidant pour se faire rendre sa 
maison, qu'on avait consacrée sans l'autorisation réelle du peuple. (Cie. pro Domo.) 

(3) D. 1. 9. 9. S I . f. Ulp. — [I) Ib. S S. — (B) Inst. 3 .23. § S. — D. 18. 1. 6. f. Pomp. et 73. f. 
Papin. — (0) Inst. 3.19. S 2. — (7) D. 43. fi. I. — (8) Ib. 8. 3. S 19. f. Ulp. — (9) D. 48. 13. fi. f. 
Ulp. — Paul. sent. B. 1». 
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(1) Cod. 1.2. 21. — (2) Nov. 120. cap. 10. — (5) Cod.3 .4 . 12. Dioclel. et Max. — (4) D. 11.7. 
— 47. — 12. C. 3. 4 i . — 9. 19. — (5) Relitjiosœ quis diis manibus reliclœ sunl (Gaïus, 2. § 4).— 
(6) D. 11. 7. 2. S S- f- Ulp. - (7) Ib. prinr. - (8) D. 47. 12.4. f. Paul. - Ib. 11. 7. 44. f. Paul. -
V . pourtant D. 1. 8 .6 . § S. f. Marc. 

à l aque l l e J u s t i n i e n fait a l l u s i o n . E l le es t r e l a t i v e a u x vases , aux 
v ê t e m e n t s et à tous les a u t r e s obje ts m o b i l i e r s c o n s a c r é s au cu l t e . 
J u s t i n i e n , r é p é t a n t en cela u n e règle t ou jou r s o b s e r v é e , défend 
d ' a l i é n e r ces choses s a c r é e s , p e r m e t a u x é v o q u e s et aux aut res 
p e r s o n n e s d e les r é c l a m e r d a n s t ou t e s les m a i n s ; si e l les on t été 
f o n d u e s , d e s 'en faire r e n d r e les r e s t e s , ou , s 'il est pos s ib l e , le 
p r i x . 11 p e r m e t c e p e n d a n t l ' a l i éna t ion de ces choses p o u r le rachat 
d e s capt i fs et p o u r la n o u r r i t u r e des p a u v r e s en t e m p s de fa­
m i n e (1). Dans u n e nove l l e il é t e n d ce l t e p e r m i s s i o n aux cas où 
d e s vases ou a u t r e s obje ts supe r f lus s e r a i e n t v e n d u s p o u r acqui t ter 
l es de t t e s de l 'Ég l i se . Mais il n 'y a a u c u n e e x c e p t i o n p o u r les im­
m e u b l e s (2). 

I X . fteligiosum l o c u m u n u s q n i s q u c 

sua vo lun l a l e f a ç i t , d u m m o r t u u m infert 

in locum s u u m . In c o m m u n e m a u t e m lo­

cum purum inv i lo socio inferre n o n licet. 

I n c o m m u n e ve ro s e p u l r h r u m e l iam iïlvi-

t i s raeleris licet in fe r re . Iierri, si a l ienus 

u sus f ruc tus e s t , p r o p r i e l a r i u m p l a c e t , 

n is i consen i i en t e u s u f r u c t u a r i o , l o c u m 

r e l i g i o s u m non facere . In a l i e n u m locum 

conceden te d o m i n o , l icet inferre ; et licet 

postea ratum hubaeril , q u a m i l la tus 

est m o r t u u s , ( a m e n locus re l ig iosus 

l i t . 

î > . C h a c u n , p a r sa seule vo lon té , en 

i n h u m a n t un m o r t d a n s un terra in qui lui 

a p p a r t i e n t , en fait un lieu religieux. 

Dans un te r ra in commun et pur, on ne 

p e u t i n h u m e r saris le consen tement du 

Copropriétaire; d a n s un sépu lc re commun, 

on le peu t m ê m e m a l g r é les au t res . Si 

l ' u su f ru i t a é lé a l i é n é , le propr ié ta i re ne 

p o u r r a r e n d r e le sol r e l i g i e u x , si ce n'est 

du c o n s e n t e m e n t de l ' usuf ru i t i e r . On peut 

i n h u m e r d a n s le t e r ra in d ' au l ru i avec la 

pe rmiss ion du m a î t r e , e t , quand même 

saralipialinnnc serait donnée qu'après 

l'inhumation d u m o r t , le l ieu deviendrait 

r e l i g i e u x . 

Sous le p a g a n i s m e c o m m e sous la r e l i g i o n c h r é t i e n n e , le sol 
qu i avai t servi à r ecue i l l i r les r e s t e s d ' u n h o m m e fut frappé d 'un 
c a r a c è r e r e l i g i eux . U n e loi d e s Douze -Tab les rég la i t l o n g u e m e n t 
l ' o rd re et les d é p e n s e s des f u n é r a i l l e s ; c 'est là q u ' o n t rouve celte 
r èg le de s a l u b r i t é p u b l i q u e : N ' i n h u m e z et n e b rû l ez d a n s la ville 
a u c u n m o r t (voy. la 11)3 t ab . Hist. du droit, p . 51) ( 3 ) ; dans le 
Diges te et d a n s le Code de J u s t i n i e n , p l u s i e u r s t i t r e s s o n t consacrés 
à c e t t e m a t i è r e (4) . 

D ' ap rè s le p a g a n i s m e , les choses r e l i g i e u s e s é t a i e n t , comme 
n o u s l ' a p p r e n d G a ï u s , les .choses a b a n d o n n é e s a u d i e u x m â n e s (5); 
s o u s J u s t i n i e n , le l ieu qu i a r e c u e i l l i le c o r p s ou les c e n d r e s d 'un 
m o r t . — T o u t le c h a m p d a n s l eque l se t r o u v e le t o m b e a u n'est 
p a s r e l i g i e u x , m a i s s e u l e m e n t la p lace q u ' o c c u p e n t l es dépoui l ­
l es (G). Bien q u e le m o r t n e soi t q u ' u n e sc l ave , le l i eu est toujours 
r e l i g i e ux ( 7 ) ; m a i s le s é p u l c r e d ' u n e n n e m i n e l 'es t pas , n i le 
m o n u m e n t v ide (tumidusinanis) qu i n e r e n f e r m e pas le m o r t (8). 

On n e p e u t r e n d r e r e l i g i eux p a r i n h u m a t i o n q u e le t e r r a i n dont 
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(1) D. i. 8. 6. § *. f. Marc. — t I . 7. 2. S 7. et suiv. f. Ulp. — Gaïus dit à ce sujet : Heligiosum 
nostra volunlate facinius morluum inferentes in tucum noslrum, si modo ejus murtui fu-
nus ad nos pertinent ,G. 2. 6 .1. 

(2) L'action d'injures (injuiiarum actio). D. 11. 7 . 8 . f. Ulp. — C. 3.44. 14. Valent. etTheod. 
— (.V D. l l .T . 7. f. G. 11 a pour cela l'action in faction. 

(41 D. 11.7. 5. f. Gaïus, 6. f. Ulp. — C. 3. 44. 13. Diocl. et Max. — (s) L'action in factum. D. 
11.8. 1. § 4 . — t l . 7 . 9. f. Gaïus. — (6)D. 11. 7.39. f. Marc. 44. f. Paul.— Cod. 3. 44. 14, Valent, 
«t Thiod. 

on est p r o p r i é t a i r e ; s i n o n il faut le c o n s e n ' e m e n t de t o u t e p e r ­
s o n n e qu i a un d ro i t q u e l c o n q u e de c o p r o p r i é t é , d ' u su f ru i t , d ' u sage 
ou de s e r v i t u d e (1). 

Postea ralum habuerit. Ce qu i signifie q u e , si l ' i n h u m a t i o n a é t é 

faite à l ' i n s u o u c o n t r e le gré du p r o p r i é t a i r e , et q u e le c o n s e n t e ­
m e n t de ce lu i - c i n e soit d o n n é q u ' a p r è s l ' i n h u m a t i o n , le l ieu n ' e n 
d e v i e n d r a pas m o i n s r e l ig i eux . D ' a u t r e s é d i t i o n s p o r t e n t : Licet 
postea ratian non habuerit; le sens serai t q u e , si le p r o p r i é t a i r e , 
a y a n t d ' a b o r d c o n s e n t i , n e veu t p lus rat if ier l ' i n h u m a t i o n a p r è s 
qu ' e l l e a é té faite, le l ieu n ' e n se ra pas m o i n s r e l ig i eux . J ' a i su iv i 
la leçon a d o p t é e pa r C u j a s ; c 'est ce l le du m a n u s c r i t de F l o r e n c e , 
c 'est a u s s i le s e n s de la p a r a p h r a s e d e T h é o p h i l e . 

L e t e r r a i n d a n s leque l on a i n h u m é sans le c o n s e n t e m e n t d u 
p r o p r i é t a i r e o u de tou t a u t r e a y a n t d ro i t , n ' e s t pas re l ig ieux ; m a i s 
ce p r o p r i é t a i r e n e peu t pas e x h u m e r e t re je te r les o s s e m e n t s s ans 
u n déc re t pontif ical ou l ' au to r i s a t i on i m p é r i a l e ; s'il le faisait , on 
a u r a i t c o n t r e lui u n e ac t i on (2). 11 peu t , d u res te , a t t a q u e r ce lu i 
qui a fait l ' i n h u m a t i o n , p o u r le forcer à r e t i r e r le cadav re ou à 
paye r le t e r r a in (3). 

L n l ieu r e l ig i eux n 'é ta i t r é e l l e m e n t à p e r s o n n e ; c e p e n d a n t ce lu i 
qu i l ' avai t r e n d u tel y avai t u n e espèce de droi t confo rme à l 'usage 
de ce l ieu . — 11 é t a i t des t o m b e a u x de famil le (familiaria sepulchra), 
ou des t o m b e a u x h é r é d i t a i r e s (heredilaria), d a n s l e sque l s t ou t 
m e m b r e d e la fami l le ou tou t hé r i t i e r ava i t le d ro i t d ' i n h u m e r 
les s i en s ou d ' ê t r e i n h u m é (-4). — Un in t e rd i t d u p r é l e u r dé fenda i t 
s p é c i a l e m e n t q u ' o n a p p o r l â t a u c u n t r oub l e à ce lu i qu i vou la i t 
i n h u m e r d a n s u n l ieu où il en ava i t le d ro i t . La p e r s o n n e t roub l ée 
p o u v a i t i n v o q u e r cet i n t e r d i l , ou i n t e n t e r u n e ac t i on p o u r se faire 
d é d o m m a g e r d u p r é j u d i c e ( 5 ) . 
t Les t e r r a i n s r e l i g i e u x , r e t i r é s c o m m e les choses sac rées d u 
c o m m e r c e des h o m m e s , n e p o u v a i e n t ê t r e n i v e n d u s , ni d o n n é s , 
n i a c q u i s pa r l ' u sage . Ceux m ê m e qu i ava ien t d ro i t a u t o m b e a u ne 
p o u v a i e n t e x h u m e r les d é p o u i l l e s des m o r t s et les c h a n g e r d e 
p lace , à m o i n s d 'en o b t e n i r l ' a u t o r i s a t i o n ; et, d a n s ce cas, le l i eu 
cessai t d ' ê t r e r e l ig i eux (6) . Enfin la p ro fana t ion des t o m b e a u x 
é ta i t p u n i e c i v i l e m e n t e t c r i m i n e l l e m e n t . C i v i l e m e n t , par u n e 
act ion d o n n é e pa r le p r é t e u r (actio sepulchri violati). Ce l te ac t ion 
ava i t cela d e r e m a r q u a b l e , qu ' e l l e é t a i t au n o m b r e d e cel les q u ' o n 
n o m m e populaires (popularis actio), c ' e s t - à -d i re qu ' e l l e pouva i t ê t r e 
i n t e n t é e pa r la p e r s o n n e in t é r e s sée , et , à défaut , p o u r tou t c i t oyen . 
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(1) D. 47.12. — Cod. 0. 19. De sepulehro violalo. — (2) D. 47. 12. 11. f. Paul. — (3) Purus 
aulem locus dicitur qui neque sacer, neque sanctus est, neque religiosus. (D. 11.7. 2. § 4. f. Ulp.) 
— (4) D. f. 9. S. Marc. - (S) Ib. 9. $ 3. f. Ulp. — (G) G. 2. 8. — (7) D. 1. 9. 9. S 3. f. Ulp. -
(8) D. SO. 7. 17. f. Pomp. —(9) D. 1. 9 .11 . f. Pomp. — 49. 16. 5.S 17. f. Modest. — (10) Plutarq. 
Quest. Rom. cap. 17. — ( n ) H. 43. 6. 2. f. Hermojfen. 

Le p r o f a n a t e u r qu i s u c c o m b a i t é ta i t n o t é d ' i n f a m i e , et c o n d a m n e 
à p a y e r à la p e r s o n n e qu i avai t i n t e n t é l ' ac t ion u n e s o m m e ap­
p réc i ée pa r le j u g e , si ce t t e p e r s o n n e é ta i t i n t é r e s s é e a u t o m b e a u , 
s i n o n cen t sous d ' o r (1) . E n o u t r e , u n e a c c u s a t i o n c r i m i n e l l e pou­
va i t ê t r e d i r i gée c o n t r e le p r o f a n a t e u r . La p e i n e , si les os semen t s 
ava ien t é t é a r r a c h é s a u t o m b e a u , é ta i t la m o r t o u la dépor t a t i on , 
se lon la q u a l i t é d u c o u p a b l e ; d a n s t o u t a u t r e c a s , la re légat ion 
ou la c o n d a m n a t i o n a u m é t a l (2) . 

Locum purum. On n o m m e pur le l i eu qu i n ' e s t n i s a c r é , n i re l i ­
g i eux , n i s a in t (3) . 

X . Sanctae q u o q u e r e s , ve lu t i m û r i e t 

portae q u o d a m m o d o d iv in i j u r i s s u n t , et 

ideo nul l ius in bon i s s u n t . I deo a u t e m 

m u r o s sanc tos d i c i m u s , qu ia p œ n a c a -

pi t is c o n s t i t u t a est in eos qu i a l iqu id in 

m u r o s d e l i q u e r i n t . Ideo et l e g u m cas 

p a r t e s q u i b u s pcenas c o n s t i t u i m u s a d v e r -

sus eos q u i c o n t r a leges f e c e r i n t , s a n c -

t iones v o c a m u s . 

1 0 . Les choses s a i n t e s , c o m m e les 

m u r s e t les p o r t e s , son t auss i en quelque 

so r t e d e d r o i t d i v i n , e t p a r conséquent 

elles ne son t d a n s les b i ens de personne . 

Le n o m d e saints q u e l ' o n d o n n e aux 

m u r s v ien t d e ce q u e les a t te in tes portées 

c o n t r e les m u r s son t pun ies de m o r t ; de 

m ê m e ces pa r t i e s des lois d a n s lesquelles 

on é t ab l i t u n e p e i n e c o n t r e ceux qu i au­

r a i en t v io lé les l o i s , se n o m m e n t sanc­

tions. 

L e v e r b e sancire, s a n c t i o n n e r , s ignif ie c o n f i r m e r u n e chose, la 
g a r a n t i r p a r des p e i n e s c o n t r e t o u t e a t t e i n t e ; o n nommesanctio, 
s a n c t i o n , c e t t e g a r a n t i e ; e t sanctum, s a i n t , s a n c t i o n n é , ce qui est 
a ins i g a r a n t i . (Sanctum est quod ab Injuria hominum defensum atque 
munitum est) (4) . A ins i , p a r choses s a i n t e s on e n t e n d , en droit 
r o m a i n , ce l les qu i n e son t n i s ac rées n i p ro fanes , m a i s qui sont 
p r o t é g é e s p a r u n e s a n c t i o n p é n a l e : quœ neque sacra neque profana 
sunt, sed sanctione quadam sunt confirmata (5) . Ces choses n e sont pas 
p r é c i s é m e n t d e d r o i t d i v i n ; m a i s o n les c o n s i d è r e c o m m e te l les , 
p a r c e qu ' e l l e s s o n t r e t i r é e s d u c o m m e r c e des h o m m e s et en tourées 
d ' u n e so r t e d e v é n é r a t i o n l é g a l e ; voi là p o u r q u o i les I n s t i t u t s de 
J u s t i n i e n , r é p é t a n t e n ce la c e u x d e Ga ïu s (6) d i s e n t quodammodo 
divini juris sunt. — P a r m i les choses s a i n t e s se t r o u v e n t les lois, 
d o n t la v io la t ion est p u n i e p a r d i v e r s e s p e i n e s ( 7 ) ; les ambassa­
deurs, q u e c h a c u n do i t r e s p e c t e r , sous p e i n e d ' ê t r e l i v ré c o m m e 
esc lave a u p e u p l e qu ' i l s r e p r é s e n t e n t (8) ; les m u r s e t l es c i r conva l -
î a t i o n s , qu i son t p r o t é g é s p a r la p e i n e d e m o r t c o n t r e ce lu i qui y 
p o r t e r a i t a t t e i n t e , q u i les f r a n c h i r a i t , qu i y a d o s s e r a i t d e s échel ­
les ( 9 ) ; enfin les p o r t e s , b i e n q u e P l u t a r q u e p r é t e n d e qu 'e l les 
n ' é t a i e n t pas s a i n t e s (10) . Un in t e rd i t du p r é l eu r dé fenda i t en général 
q u ' o n fît r i e n d e n u i s i b l e à u n l i eu s a in t (A\). 

U n e p a r t i c u l a r i t é d i g n e d ' ê t r e r e m a r q u é e , c 'es t q u e les choses 
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•le d ro i t d iv in tomba ien t - e l l e s a u p o u v o i r d e l ' e n n e m i , auss i tô t 
e l les p e r d a i e n t , p o u r les R o m a i n s , l eu r c a r a c t è r e sac ré , r e l ig ieux 
ou s a i n t ; e l les n e r e c o u v r a i e n t ce c a r a c t è r e q u e par u n e espèce d e 
postliminium, si e l les é t a i e n t r ep r i s e s à l ' e n n e m i ( 1 ) . 

Nous n ' a v o n s p l u s q u ' à p a r l e r des choses qu i s o n t d a n s n o t r e 
p a t r i m o i n e , ce qu i n o u s c o n d u i t à e x a m i n e r la p r o p r i é t é au t e m p s 
de J u s t i n i e n . Du res t e on voit qu ' i l n e s ' a g i t a u j o u r d ' h u i n i d ' a u c u n e 
différence e n t r e les t e r r e s d e l ' I ta l ie e t ce l les des p rov inces , n i des 
choses mancipl n i des choses nec mancipi. T o u t e s ces d i s t i n c t i o n s qu i 
n ' e x i s t a i e n t p l u s q u e de n o m , e t q u e la s i t u a t i o n et l ' o r g a n i s a t i o n 
po l i t iques de l ' e m p i r e , a ins i q u e le c h a n g e m e n t de m œ u r s ava i en t 
fait d i s p a r a î t r e e n r éa l i t é , son t f o r m e l l e m e n t s u p p r i m é e s pa r J u s ­
t in i en . 

De la Propriété au temps de Justinien. 

Il n ' ex i s t a i t sous les Douze-Tables q u ' u n seul d o m a i n e , m a i s 
c 'é ta i t le d o m a i n e r o m a i n (dominium ex jure Quiritium); p l u s t a r d , 
le d ro i t des gens m i t à côté de ce d o m a i n e u n e so r t e de p r o p r i é t é 
impar fa i t e et n a t u r e l l e ( in bonis habere ) ; sous J u s t i n i e n d i spa ra i s ­
s en t et ce d o m a i n e r o m a i n et ce t t e p r o p r i é t é i m p a r f a i t e et n a t u ­
r e l l e ; on n e r e c o n n a î t p l u s q u ' u n e seu le p r o p r i é t é , m a i s c 'est u n e 
p r o p r i é t é o r d i n a i r e , d é p o u i l l é e d u c a r a c t è r e é n e r g i q u e q u e lu i 
ava i t i m p r i m é le p r e m i e r d ro i t . Toutefo is il faut se g a r d e r d ' a t t r i ­
b u e r ce c h a n g e m e n t à J u s t i n i e n s eu l . E n r é a l i t é , le d o m a i n e 
r o m a i n n ' é t a i t déjà p l u s ; le n o m seu l r e s t a i t . La c o n s t i t u t i o n d a n s 
l aque l l e J u s t i n i e n en efface les d e r n i e r s ves t iges es t r e m a r q u a b l e : 
« Ce n o m de d o m a i n e ex jure Quiritium, d i t l ' e m p e r e u r , n e diffère 
en r i en d ' u n e é n i g m e ; v a i n e m e n t on c h e r c h e ce d o m a i n e , j a m a i s 
dans les affaires rée l les on n e le r e n c o n t r e ; ce n ' e s t q u ' u n va in 
m o t q u i , dès l e u r s p r e m i è r e s é t u d e s , v i en t é p o u v a n t e r l ' espr i t des 
j e u n e s g e n s . » Ains i , d a n s la lég is la t ion des I n s t i t u t s , p l u s de d i s ­
t i n c t i o n e n t r e avoir u n e chose d a n s son d o m a i n e ou l ' avoi r d a n s ses 
b i e n s ; c h a c u n est p r o p r i é t a i r e en e n t i e r des obje ts qu i lu i sont 
a cqu i s , que l s q u e so i en t ces obje ts (2). 

Je n e c h e r c h e r a i p o i n t à d o n n e r u n e déf in i t ion d u d o m a i n e , 
d ' ap rè s la lég is la t ion r o m a i n e ; j e n ' e n t r o u v e p a s d a n s les tex tes 
des j u r i s p r u d e n t s . N é r a t i u s n o u s a p p r e n d q u e , déjà d e son 
t e m p s , le m o t dominium p o u v a i t se t r a d u i r e pa r proprietas : 
dominium , id est proprietas , dit-il (3) . E n effe t , le d o m a i n e c 'est 
la p r o p r i é t é , p a r c e qu ' i l n o u s r e n d la chose e n t i è r e m e n t p r o p r e . 

(1) D. 11. 7. 56. f. Pomp. 
(2) De nudo jure Quiritum tollendo. Anliquœ sublililalis ludibrium per hanc decisioncm 

expellentes, nullam esse differenliam palimur inter dominos apud quos vel nudum ex jure 
Quiritum nomen vellanlum in bonis reperitur : quia nec hujusmodi volumus esse dislinc-
lionem, nec ex jure Quiritum nomen quid nihit ab ceniijmate disceplal, nec unquam xidelur, 
nec in rébus apparet, sed vacuum cl super/luum verbum,pcr quoJ animi juvenum, qui ad 
primant leijumveniunl audientiarn, peilerrili, exprimis eorum cunabilis inutiles régis an­
liquœ dispositiones accipiunl : sed sitplenissimus et leyitimus quisque dominus, sive servi, 
sive aliarum rerum ad se pertinentivm (C 7. 28. 0 . Justin.}. 

3) D 4 1 1 . Ci. f. Nerat 
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( 0 Inst. 2. i. § ',. 
(2) Plusieurs commentateurs ont défini le domaine : jus utendi, fruendi et abulcndi, quate-

nus juris ratio patitur; celte définition n'est pas entièrement exacte; et du reste elle n'appar­
tient pas aux jurisconsultes romains. Les expressions abuti, abusus, ne se trouvent pas citez ces 
jurisconsultes aussi souvent qu'on pourrait se l'imaginer ; cependant elles y sont quelquefois. Les 
mots usus et abusas sont opposés l'un à l'antre. Cicéron, parlant d'une femme à qui son mari a 
légué l'usufruit de ses biens, dit que celte fen me n'e^t pas propriétaire du vin ni de l'huile, 
parce qu'on ne peut en jouir qu'en les vendant ou en les consommant : or, on lui a légué le jus 
utendi, et non l e / t t J abutendi : usus enim non abusus legatus est, easuvl inler se contraria 
(Cicer. top. Sff). De même Ulpien dit, en parlant de ces choses dont on ne peut jouir qu'en les con­
sommant -.in abusa conlinenlur (Ulp. Reg. 24. 27). Cela suffit pour nous faire voir que abusus 
en latin, emportait l'idée d'un usage qui détruisait, qui consommait la chose, mais non pas. 
comme en français, l'idée d'un usage immodéré 

Je n e d é c o u p e r a i p a s le d o m a i n e en p l u s i e u r s e s p è c e s , et n ' é ­
t ab l i ra i p o i n t t ou t e s les d iv i s i ons q u e les c o m m e n t a t e u r s ont 
i m a g i n é e s ; n o u s v e n o n s d e voir q u e , sous J u s t i n i e n , le d o m a i n e 
est u n . Mais u n e chose à l aque l l e j e m ' a t t a c h e r a i , c 'es t à déter ­
m i n e r les dif férents effets q u e p r o d u i t le d o m a i n e . Ils sont tous 
r é u n i s d a n s ces m o t s t i r é s en p a r t i e d e s I n s t i t u t s : Le domaine 
d o n n e s u r la chose u n e p u i s s a n c e entière(plenaminrepoteslatem)(\) . 
11 s 'agi t d ' a n a l y s e r les é l é m e n t s qui c o m p o s e n t ce t t e pu i s sance : 
pouvo i r d ' o c c u p e r la chose , d ' en r e t i r e r tous les se rv ices , tous les 
p r o d u i t s , p é r i o d i q u e s ou n o n , tous les a c c r o i s s e m e n t s ; pouvoir de 
la modif ier , de la d iv i se r , de l ' a l i éner , m ê m e de la d é t r u i r e , sauf 
les r e s t r i c t i o n s léga les , enfin de la v e n d i q u e r d a n s les m a i n s des 
t i e r s , t ou t ce la es t c o m p r i s d a n s le d o m a i n e . P a r m i ces différents 
d r o i t s , les p r i n c i p a u x , ceux a u x q u e l s la p l u p a r t des a u t r e s peuvent 
se r a m e n e r , son t ceux-c i : jusutendi, c 'es t -à-dire le d r o i t de retirer 
de la chose tou t l ' u sage , t ous les se rv ices qu ' e l l e peu t r e n d r e ; jus 
fruendi, le d ro i t d e pe rcevo i r , n o n pas t o u s les p r o d u i t s , tous les 
a c c r o i s s e m e n t s , m a i s tous les f rui ts qu ' e l l e p r o d u i t ; jusabutendi,le 
d ro i t d ' en d i spose r soi t en l ' a l i é n a n t , so i t m ê m e en la d é t r u i s a n t ; 
enfin, le d ro i t , qu i n ' e s t q u ' u n e s a n c t i o n de t o u s les a u t r e s , de là 
p o u r s u i v r e , de la v e n d i q u e r d a n s les m a i n s de tou t d é t e n t e u r . 

Ains i le p r o p r i é t a i r e d ' u n e m a i s o n p e u t l ' hab i t e r , jus utendi; la 
louer e t en pe rcevo i r les loyers , jus fruendi; la v e n d r e , la donner, 
la démolir, jusabutendi, la r é c l a m e r en j u s t i c e c o n t r e tou t dé tenteur , 
jus vindicandi (2). 

11 faut b ien se g a r d e r d ' a t t r i b u e r , d a n s la l a n g u e d u d ro i t romain, 
à ce mot abuti, l ' idée qu ' i l e m p o r t e d a n s n o t r e l a n g u e , c'est-à-dire 
d ' u n usage i m m o d é r é , d é r a i s o n n a b l e , c o n d a m n a b l e . Abuti, par sa 
d é c o m p o s i t i o n é t y m o l o g i q u e e l l e - m ê m e (ab p a r t i c u l e pr ivat ive , ci 
uti u se r ) d é s i g n e un e m p l o i de la chose qu i en fait cesser , qui en 
d é t r u i t l ' u s a g e . Te l est l'effet d e l ' a l i é n a t i o n , d e la consommat ion 
d e la c h o s e . 

P l u s i e u r s des d r o i t s q u i c o m p o s e n t le d o m a i n e p e u v e n t être 
dé t achés les u n s des a u t r e s e t a p p a r t e n i r , m ê m e pa r fragments , 
à d i f férentes p e r s o n n e s . Mais , d a n s t o u s ces d é m e m b r e m e n t s , on a 
tou jour s c o n s i d é r é le p o u v o i r d e d i s p o s e r de la chose (jus abutendi) 
c o m m e le p o u v o i r p r i n c i p a l , l ' é l é m e n t e s sen t i e l d u d o m a i n e ; on 
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(1) C'est surtout dans ees démembrements plus ou moins (tendus que les commentateurs ont 
puisé leurs divisions du domaine en plénum el minus plénum; directum et utile, etc. 

(2) D. 41. 2. - C. 7. 52'. - 51 D. 41. 2 I. S 5. — 12. S I- — 17. § 1 . - 4 . C. 19. - (4) D. 41. 
2. 5. § 5. f. P a u l . - Ib. 24. f. J a v o l . - 45. 10. 1. § 9 . - 10. 4. 3 . § 13. — 39. 2. 7. - (5) D. 41. 5 . 
9. S I. T. Pap. — (0) D. 45. 1G. I. § 9. — 10. 4. 5. 5 15. — 41. G. 1. § 2. — 39. 2. 7. Ce dernier 
fragment indique formellement entre in possessione esse et possidere, la même différence que 
nous avons vue exister entre in servilute, in liberlate esse, et semis esse, liber esse.—{') D. i l . 
3 . 3 . S I. f. Paul. 

a tou jours n o m m é p r o p r i é t a i r e ce lu i qu i avai t ces p o u v o i r s ; on a 
appe lé la chose s i e n n e , et l 'on a d i t q u e les a u t r e s ava ien t le d ro i t 
d ' u se r de la chose d ' a u t r u i , de pe rcevo i r les frui ts de la chose 
d ' a u l r u i (4). 

De la Possession. 

Je n e pa r l e r a i p a s de la p r o p r i é t é s ans d i r e q u e l q u e chose d e 
la possess ion . Deux l i t r e s , l ' un au D i g e s t e , l ' a u t r e au Code , son t 
c o n s a c r é s à ce sujet (2). La p r e m i è r e obse rva t i on q u e je ferai , 
c 'est qu ' i l faut b ien d i s t i n g u e r la possess ion p u r e m e n t p h y s i q u e , 
i n d é p e n d a n t e d e tou t d ro i t , de la possess ion te l le q u e la loi la 
c o n s i d è r e . Je su i s c o n v a i n c u q u e p r e s q u e t ou t ce qu ' i l y a eu de 
con t rove r se et d ' e r r e u r s u r ce t t e m a t i è r e v i en t d e ce q u ' o n a 
s o u v e n t con fondu ces deux p o s s e s s i o n s , e t t r a n s p o r t é à l ' u n e ce 
qu i n ' a p p a r t i e n t qu ' à l ' a u t r e . 

La possess ion p h y s i q u e , a b s t r a c l i o n faite de t ou t d ro i t , n ' e s t 
q u ' u n fait ; c 'est la d é t e n t i o n ou l ' occupa t ion rée l l e d ' u n e chose . 
L ' i n t en t i on du d é l e n t e u r , ce l le des a u t r e s , n ' y e n t r e p o u r r i e n ; 
le fait y est- i l , il y a possess ion p h y s i q u e . Ea res facti non juris 
est (3). C'est là ce q u e "les j u r i s c o n s u l t e s n o m m e n t s o u v e n t : nuda 
detentio, naturalis possessio, corporalis possessio. C'est ce q u ' o n e x p r i m e 
que lquefo i s pa r ces m o t s : naturaliter possidere; in possessione esse (4). 
Ce fait n ' e s t c e p e n d a n t pas s ans q u e l q u e inf luence d a n s le d r o i t . 

Mais ce n ' e s t po in t là ce q u ' o n e n t e n d o r d i n a i r e m e n t d a n s la 
loi pa r possess ion p r o p r e m e n t d i t e (possessio). La possess ion a u x 
yeux de la loi est non s e u l e m e n t u n fai t , c 'est e n c o r e u n d r o i t . 
L ' i n t e n t i o n des pa r t i e s y e n t r e p o u r b e a u c o u p ; la d é t e n t i o n co r ­
pore l l e de la chose p e u t n e pas s'y t r o u v e r . Possessio non tantum 
corporis, sed juris est(o). On l ' e x p r i m e pa r ces m o t s , civiliter possidere; 
jure civili possidere; ou s i m p l e m e n t possidere (6). 

Deux é l é m e n t s c o m p o s e n t ce t t e possess ion légale : le fait et 
l ' i n t en t i on (7). 

Le fait n ' e s t pas b o r n é , c o m m e l o r s q u ' o n n e c o n s i d è r e les choses 
que p h y s i q u e m e n t , à la s eu l e d é t e n t i o n ou o c c u p a t i o n rée l l e d e 
la chose . 11 y a fait légal de possess ion t o u t e s les fois q u e la chose 
est à n o t r e l ibre d i spos i t i on . R e c o u r o n s à la ph i l o log i e , et l ' idée 
en r e s so r t i r a c l a i r e m e n t . Possessio (de posse, p o u v o i r ) , c ' e s t - à -d i r e 
p u i s s a n c e ; possidere, avoi r en sa p u i s s a n c e . Ains i , l o r sque le pro­
p r i é t a i r e p r è s d u m a g a s i n où son t e n f e r m é e s les m a r c h a n d i s e s 
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qu ' i l v e u t rne l i v r e r , m ' e n d o n n e les c lés ( 4 ) ; l o r squ ' i l mon t r e 
sous m e s yeux , en d é c l a r a n t qu ' i l m e les a b a n d o n n e , le fonds de 
t e r r e (2) , le sac d ' a r g e n t (3), o u les ob je t s (4) qu ' i l m e cède ; 
q u o i q u e j e n e les d é t i e n n e p a s e n c o r e , j ' e n ai la possess ion , parce; 
q u e , dès cet i n s t a n t , i ls son t e n m a p u i s s a n c e , à m a l ib re disposi­
t ion : non est enim corpore et tactu necesse appreliendere possessionem, 
sed etiam oculis et affectu (5) . P a r u n e e x t e n s i o n à p e u p r è s sem­
b lab l e , si m o n loca t a i r e , m o n m a n d a t a i r e , m o n fils ou m o n esclave, 
d é t i e n n e n t u n objet en m o n n o m , q u o i q u e ce so i en t eux qui aienl 
la d é t e n t i o n r é e l l e , c e p e n d a n t , c o m m e i ls l ' on t p o u r m o i , qu'ils 
ne son t p o u r a ins i d i r e q u ' u n i n s t r u m e n t , e t q u e la c h o s e , aux 
y e u x de la l o i , es t e n q u e l q u e so r t e à m a d i s p o s i t i o n , en ma 
p u i s s a n c e , pa r l e u r i n t e r m é d i a i r e , c 'es t m o i qu i ai le fait légal de 
possess ion (6). 

Q u a n t à l ' i n t e n t i o n , e l l e cons i s t e d a n s la v o l o n t é de posséder la 
chose c o m m e m a î t r e (aninnis possidendi, animus domina). Ainsi le 
l oca ta i r e , l ' e m p r u n t e u r , le m a n d a t a i r e , b i en qu ' i l s d é t i e n n e n t la 
chose c o r p o r e l l e m e n t , n ' e n on t pas la p o s s e s s i o n , p a r c e que leur 
i n t e n t i o n est d e la d é t e n i r p o u r le m a î t r e . De m ê m e le furieux, 
l ' enfant , la p e r s o n n e e n d o r m i e n ' o n t p a s la pos ses s ion d e l à chose 
qu ' i l s t i e n n e n t d a n s l e u r s m a i n s , p a r c e q u ' i l s n ' o n t pas même 
l ' i n t e l l i gence de ce fait {intelleclus possidendi) (7) . De m ê m e l'esclave 
n e p e u t j a m a i s avoi r la possess ion léga le p o u r l u i - m ê m e , parce 
qu ' i l n e p e u t avo i r p o u r l u i - m ê m e a u c u n e p r o p r i é t é , et par con­
s é q u e n t a u c u n e i n t e n t i o n de p r o p r i é t é . Du r e s t e , q u e l 'on soit de 
b o n n e ou d e m a u v a i s e foi , q u e l 'on se c ro ie ou n o n propr ié ta i re 
de la c h o s e , il suffit q u e l 'on veu i l l e la d é t e n i r en ce t te qua l i t é ; 
il y a possess ion . Il es t v r a i q u e , d a n s u n ca s , c 'es t u n e possession 
d e b o n n e foi, d a n s l ' a u t r e u n e possess ion d e m a u v a i s e foi, ce qui 
a m è n e des différences q u e n o u s v e r r o n s p l u s t a r d . 

Les p r i n c i p a u x a v a n t a g e s q u ' o n r e t i r e d e la possess ion sont : 
d ' avo i r le d ro i t de d é t e n i r la chose j u s q u ' à ce q u e l ' on a i t prouvé 
c o n t r e n o u s en ê t r e p r o p r i é t a i r e (8); d e p o u v o i r ag i r en j u s t i ce pour 
conse rve r o u p o u r se faire r e n d r e sa possess ion ( 9 ) ; d ' a cqué r i r la 
p r o p r i é t é soi t des choses nullius d o n t o n s ' e m p a r e le p r e m i e r , soit 
des choses q u e le m a î t r e v e u t a l i é n e r en n o t r e f aveur (10 ) ; enfin, 
d a n s c e r t a i n s cas , d ' a c q u é r i r les f ru i t s c o n s o m m é s , e t m ê m e , au 
bou t d ' u n t e m p s fixé, la p r o p r i é t é d e s choses a p p a r t e n a n t à 
a u t r u i ( 1 1 ) . Ces effets n e son t p a s t o u j o u r s r é u n i s ; il y e n a m ê m e 
qu i n e p e u v e n t avo i r l i eu e n s e m b l e ; i ls d é p e n d e n t de d ive r se s cir­
c o n s t a n c e s . 

Les a v a n t a g e s d e la possess ion s o n t , c o m m e c e u x d u domaine , 
su scep t i b l e s d ' ê t r e d é t a c h é s les u n s des a u t r e s , e t d o n n é s à des 
p e r s o n n e s dif férentes : a i n s i , p o u r n e c i t e r q u ' u n e x e m p l e , lo rsqu 'on 
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a l iv ré la chose en gage , on la possède tou jours l é g a l e m e n t ; m a i s 
o n n e p e u t se la faire r e n d r e sans p a y e r la de t t e , et c 'est le c r é a n ­
c ie r gagis te qu i a les a c t i o n s t e n d a n t à p ro t ége r le d ro i t d e p o s ­
sess ion (4). Mais il n e faut p a s de ces d ive r s d é m e m b r e m e n t s faire 
a u t a n t de possess ions dif férentes . La possess ion légale est u n e , 
c o m m e le d o m a i n e . On c o n s i d è r e t ou jou r s c o m m e possesseur 
ce lu i a u n o m de qu i les a u t r e s d é t i e n n e n t ; c 'es t lu i qu i a le animas 
dominii, c 'est l u i qui a c q u i e r t la p r o p r i é t é pa r ce t t e possess ion (2). 
Je sais q u e P a u l (D. 4 1 . 2 . 3 . § 21 . ) c o m p t e a u t a n t de g e n r e s d e 
possess ions qu ' i l y a de c a u s e s qu i la p r o d u i s e n t ; qu ' i l d i s t i n g u e 
cel le de b o n n e e t cel le de m a u v a i s e foi ; m a i s ce n e son t là q u e 
des modi f i ca t ions acces so i r e s . 

La possess ion n e s ' app l ique q u ' a u x objets c o r p o r e l s . ( Possideri 
autem possunt quœ sunt corporalia (3). P o u r les obje ts i n c o r p o r e l s , 

c 'es t -à -d i re les d r o i t s , * c o m m e ceux d 'u su f ru i t , d e s e rv i t ude , il n 'y 
a r é e l l e m e n t pas de possess ion ; m a i s on a é t é c o n d u i t équ i t ab l e -
m e n t à r e c o n n a î t r e u n e quas i -possess ion (quasi-possessio), qu i c o n ­
sis te auss i d a n s d e u x é l é m e n t s : l ' exerc ice d u d ro i t , l ' i n t en t i on de 
l ' exerce r c o m m e m a î t r e d e ce d ro i t (4) . 

Des moyens d'acquérir la possession et la propriété, sous Justinien. 

X I . S i n g u l o r u m a u t e m h o m i n u m m u l -

tis ruodis rcs fiunt : q u a r u m d a m c n i m 

r e r u m d o m i n i u m n a n c i s c i m u r j u r e n a t u -

ral i , q u o d . s i c u t d i x i m u s , appe l l a tu r j u s 

g e n t i u m ; q u a r u n i d a m j u r e eivili . C o m -

m o d i u s est i t aque a ve tus t iore j u r e i ne i -

pere : p a l a m est a u t e m ve tus t ius esse j u s 

n a t u r a l e . q u o d c u m ipso g é n è r e h u m a n o 

r e r u m n a l u r a p rod id i t . Civilia en im j u r a 

tune esse coeperunt c u m et civi tates c o n d i , 

et m a g i s t r a t u s c r e a r i , e t leges scribi coe­

p e r u n t . 

i 1 . Les choses dev i ennen t d e p l u ­

s ieurs m a n i è r e s la p ropr i é t é des pa r t i cu ­

l iers . E n effet on en acqu ie r t le d o m a i n e , 

ou par le dro i t n a t u r e l , n o m m é , c o m m e 

n o u s l ' avons d i t , d ro i t des g e n s , ou par 

le dro i t civi l . P o u r p lus d e c o m m o d i t é , 

il faut exposer d ' a b o r d le d ro i t le p lus 

anc ien ; et tel est é v i d e m m e n t le d ro i t 

n a t u r e l , qu i a pr is na i s sance dans la n a ­

tu r e des c h o s e s , avec les h o m m e s e u x -

m ê m e s , t andis q u e les droi t s civils n ' o n t 

p a r u que l o r s q u ' o n a c o m m e n c é à fonder 

des c i t é s , créer des m a g i s t r a t s , éc r i r e 

des lo is . 

(1) D. 41 .3 . 1G. f. Javol. — 41. 2. 3C. f. Jul. Ces lois disent que celui qui a donné en gage 
possède toujours; que cependant, des droits de la possession, il ne lui reste que celui d'acquérir 
par l'usage : les autres droits sont passés au créancier. 

(2) M. Saviyny a publié en allemand, sur la Possession, un traité à la réputation duquel mes 
éloges ne peuvent rien ajouter. J'ai suivi une grande partie de ses idées sans les adopter toutes. 
M. Savigny distingue trois espèces de possession : la possession corporelle, la possession propre­
ment dite, la possession civile. La possession civile serait celle dont les effets découlent du droit 
civil, et non du droit des gens, ni du droit prétorien : ces effets sont l'usucapion; à l'appui de 
cette division ingénieuse, M. Savigny cite quelques textes, et avec elle il résout élégamment plu­
sieurs difficultés, Cependant je ne crois pas que cette division soit dans les lois romaines. La pos­
session légale, selon les différentes circonstances, produisait différents effets ; mais, dans chacune 
de ces circonstances, on ne faisait pas autant d'espèces différentes de possessions. D'un autre 
coté, les avantages de la possession pouvaient être divisés, comme dans le cas du créancier ga­
giste; mais chacun de ses démembrements ne formait pas une espèce de possession. La possession 
légale était une ; il suffit de bien distinguer les fragments qui, dans quelques cas, sont partagés 
entre diverses personnes, et, à l'aide de cette distinction, je trouve qu'on résout d uue manière 
satisfaisante les difficultés de quelques textes. 

(3) D. 41.2. S. f.Paul. - (4) D. 4. 6. 25. S 2. f. Ulp. — $. S. 18, f. UIp. L* S. 1. 20. f. J»vol, 
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{i) D. 4 1 . 2 . 1 , $ 1 . (. Paul. - (2) Inst. infra S if-

La s i n g u l a r i t é d a n s les m o y e n s d ' a c q u é r i r le d o m a i n e a totale­
m e n t d i s p a r u sous J u s t i n i e n . Au p r e m i e r r a n g on m e t s ans hésiter 
les m o y e n s n a t u r e l s ; on les p lace m ê m e a v a n t les m o y e n s civils, 
p a r c e qu ' i l s son t p l u s a n c i e n s et q u ' i l s on t d ù n é c e s s a i r e m e n t pré­
c é d e r les a u t r e s . 

E n tê te d e ces m o y e n s n a t u r e l s se p l a c e l ' o c c u p a l i o n , à laquelle 
se r a p p o r t e n t les sep t p a r a g r a p h e s qu i s u i v e n t . iNous a l lons expo­
se r à ce suje t q u e l q u e s p r i n c i p e s g é n é r a u x , a p r è s quo i de légères 
e x p l i c a t i o n s suffiront e n t i è r e m e n t . 

Il es t u n e règle n a t u r e l l e , c 'es t q u e les choses qu i n e son t à per­
s o n n e son t a c q u i s e s au p r e m i e r qui s 'en e m p a r e (quod autemnullius 
est, naturali ratione occupante conceditur). C 'est a lo r s de la possession 
q u e na î t la p r o p r i é t é q u i , en r é a l i t é , n ' a p a s eu d ' a u t r e origine 
(dominium ex naturali possessione cœpisse Nerva filius ait){\). Pour dé­
t e r m i n e r si l 'on est d e v e n u p r o p r i é t a i r e d ' u n e chose par occupa­
t ion , il n 'y a q u e d e u x p o i n t s à e x a m i n e r : 4° si ce t t e chose, sus­
cep t i b l e de t o m b e r d a n s le p a t r i m o i n e d e l ' h o m m e , n 'appar tenai t 
à p e r s o n n e ; 2° si l 'on en a a c q u i s la possess ion . 

L e p r e m i e r po in t n o u s c o n d u i r a i t à p r é c i s e r que l l e s sont les 
choses q u i , b i en q u e s u s c e p t i b l e s d e t o m b e r d a n s le patr imoine 
des h o m m e s , n ' a p p a r t i e n n e n t c e p e n d a n t à p e r s o n n e . Nous avons 
déjà t r a i t é ce l l e m a l i è r e p . 242 . 

A ins i n o u s savons q u e l ' o c c u p a t i o n s ' a p p l i q u e : à tous les ani­
m a u x sauvages qu i j o u i s s e n t d ' u n e l i b e l l é i l l im i t ée , bêtes fauves, 
o i s e a u x , p o i s s o n s , et en géné ra l q u e l s q u ' i l s s o i e n t ; pa rmi ces 
a n i m a u x , les j u r i s c o n s u l t e s r o m a i n s r a n g e n t les paons , les pigeons 
et les a b e i l l e s ; à t o u s les p r o d u i t s des a n i m a u x s auvages , tels que 
les n i d s des o i s eaux , le mie l des a b e i l l e s ; a u x e n n e m i s et à toutes 
les choses qu i l eu r a p p a r t i e n n e n t , ca r , p o u r le so lda t romain , le 
so lda t e n n e m i e t t ou t ce qu ' i l possède son t des choses nullius, 
des t i née s à d e v e n i r sa p r o i e ; à tou t ce qu i se t r o u v e d a n s la mer 
ou s u r le r ivage , tels son t les c o q u i l l a g e s , les p e r l e s , les pierres 
p r é c i e u s e s , le c o r a i l , les î les née s d a n s la m e r ; enfin aux objets 
q u e le p r o p r i é t a i r e a re je tés p a r c e qu ' i l n ' e n v o u l a i t p lus (2). 

Le second p o i n t n o u s c o n d u i r a i t à p r éc i s e r d a n s que l s cas on a 
a c q u i s la possess ion . Là -dessus n o u s s a v o n s qu ' i l faut le fait et 
l ' i n t e n t i o n ; q u e l ' i n t e n t i o n gît d a n s la v o l o n t é d ' avo i r la chose à 
s o i ; q u e le fail n e c o n s i s i e pas s p é c i a l e m e n t en ce que nous 
d é t e n o n s c o r p o r e l l e m e n l la c h o s e , m a i s g é n é r a l e m e n t en ce que 
la chose est , p a r u n m o y e n q u e l c o n q u e , en n o t r e pouvo i r . Ainsi 
q u e la fo rce , la r u s e , l ' é d u c a t i o n ou le b e s o i n , so i en t le lien qui 
m e t t e ce t t e chose à m a d i s p o s i t i o n , p e u i m p o r t e ; le l ion que je 
d é l i e n s d a n s u n e cage , le po isson q u e j ' a i e n f e r m é d a n s un bassin, 
l ' o i seau à qu i j ' a i c o u p é les a i l e s , le cer f q u e j ' a i appr ivo i sé de 
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(1) D . 4 1 . L 5 . § 2 . 5. 4 . S. f. Gaïus. — D . 4 1 . 2 . 3 . $ $ 1 4 . 1 5 . 1G. f. Paul. — (2) D . 4 7 . 10 . 1 3 , 
S 7. f. U ' p . — ( 5 ) D . 4 1 . 1 . 5 . $1 . et t. 5 . $ $ 2 e l 5 . Gains. — D . 4 7 . 2 . 20. f. Paul. 

( 4 ) L'action d'injures (iujunarum actio), disent la plupart des commentateurs, et ils citent, 
pour le prouver, la loi 15. S f- L'ip. au Digeste, liv 47 . lit. 10. Mais cette loi parle du cas où 
vous avez été empêché injustement de chasser ou de pécher dans un lieu public, et non du cas où 
quelqu'un est venu chasser malgré vous sur votre propriété. Ce n'est donc que par analogie qu'il 
nous esl permis de conclure d'un cas à l'autre. 

(5) Elle ne repose que sur une induction tirée de la loi 85. f. Procul. D. 4L 1. 
(6) D. 10.2. 8. S 1. f. Ulp. - D. 47. 2. 57. f. Pomp. 

m a n i è r e à a l l e r e t à r e v e n i r , les abe i l l e s , les p igeons qui r e t o u r n e n t 
tou jours à la r u c h e , a u c o l o m b i e r , p a r c e qu ' i l s y t r o u v e n t u n ab r i 
sû r et l e u r s beso ins sa t i s fa i t s a u se in de leur r é p u b l i q u e ou de 
leur famil le , tous ces a n i m a u x son t é g a l e m e n t ma p r o p r i é t é , ca r 
ils sont en m o n pouvo i r , el pa r c o n s é q u e n t en m a possess ion (1) . 
—De m ê m e que l q u e soi t le l ieu où je m e sois e m p a r é de la chose , 
peu i m p o r t e . Les R o m a i n s p r o c l a m a i e n t ce p r i n c i p e n a t u r e l q u e 
la chasse , la pèche , son t p e r m i s e s à tou t le m o n d e . Si q u e l q u ' u n 
a é t é e m p ê c h é de c h a s s e r ou d e p ê c h e r d a n s u n l ieu p u b l i c , il 
p o u r r a a t t a q u e r en j u s t i c e ce lu i qui lu i a opposé cet obs t ac l e 
i l l éga l ; il a u r a c o n t r e lui l ' ac t ion d ' i n j u r e s (injuriarum actio) (2). 
L ' a n i m a l d o n t le c h a s s e u r s 'est e m p a r é lu i es t a c q u i s , m ê m e lors ­
qu ' i l l'a p r i s su r le t e r r a i n d ' a u l r u i , p a r c e q u e ce l a n i m a l n ' é l a i t 
la p r o p r i é t é de p e r s o n n e e l n ' a p p a r t e n a i t n u l l e m e n t au m a î l r e d u 
t e r r a i n su r lequel il passa i t (3) . C e p e n d a n t le m a î t r e p e u t e m p ê ­
cher q u ' o n n ' e n t r e chez lu i , e l si m a l g r é sa p roh ib i t i on o n e n t r e , 
il a u r a u n e ac t ion p o u r a t t a q u e r ce lu i qui a violé a ins i sa pro­
p r i é t é (4). Q u e l q u e s c o m m e n t a t e u r s , p a r m i l e sque l s se t r o u v e 
Cu ja s , o n t p e n s é q u e , d a n s ce c a s , le c h a s s e u r n e d e v i e n t po in t 
p rop r i é t a i r e de ce qu ' i l p r e n d ; m a i s c e t t e op in ion n e doi t pas ê t r e 
a d m i s e (5). 

L o r s q u e les d e u x c i r c o n s t a n c e s q u e n o u s v e n o n s d ' e x p l i q u e r 
sont r éun ies , c ' e s t - à d i r e lo r squ ' i l s ' agi t d ' u n e c h o s e nuUius,cl q u ' o n 
en a acqu i s la possess ion , on en est devenu p r o p r i é t a i r e . Si d o n c 
q u e l q u ' u n s ' empara i t de l 'o iseau q u e j ' ; i i tué , du cerf q u e j ' a i a p ­
p r i v o i s é , des abe i l l es qu i h a b i t e n t m a r u c h e , il c o m m e t t r a i t u n 
v o l ; j ' a u r a i s c o n t r e lui l ' ac t ion d e vol (actio furti), e t le d ro i t de 
m e faire r e n d r e ma chose (6). 

Mais ce t t e p r o p r i é t é , r é s u l t a t de la p o s s e s s i o n , n e d u r e q u ' a u ­
tant q u e la possess ion e l l e - m ê m e . Si le l ion br i se sa cage e l s 'en­
fuit, si l 'o iseau à qu i le t e m p s a r e n d u ses a i les s ' envo le , si le cerf 
appr ivo i sé secoue le j oug de l ' éduca t ion et perd l ' h a b i t u d e de re­
ven i r , si les abe i l l es , si les p igeons d é s e r t e n t la r u c h e ou le c o l o m ­
b i e r , le l ien qu i r e t ena i t ces a n i m a u x en m o n p o u v o i r es t b r i s é , 
ils n e m ' a p p a r t i e n n e n t p l u s . La r èg le qu ' i l faut o b s e r v e r à ce t 
é g a r d , c 'esi q u e la chose n ' a cessé d ' ê t r e à mo i q u e lo r squ ' e l l e 
esl r e n t r é e d a n s son é t a t n a t u r e l . Ains i l ' e n n e m i d o n t j e m ' é t a i s 
e m p a r é et qu i v ien t de m ' é c h a p p e r n ' a u r a cessé d ' ê t r e à mo i q u e 
lo r squ ' i l sera r e n t r é p a r m i les s i e n s . De m ê m e si les p i e r r e r i e s , 
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les coqu i l l ages q u e j ' a i r a m a s s é s d a n s la m e r t o m b e n t s a n s que 
j e m ' e n a p e r ç o i v e s u r le c h e m i n q u e j ' a i s u i v i , i l s son t toujours 
à m o i ; m a i s s'ils r e t o m b e n t d a n s la m e r , ou s u r le r ivage , de ma­
n i è r e à n e pouvo i r p l u s ê t r e r e p r i s s a n s u n n o u v e a u t rava i l , ils 
son t r e v e n u s à l e u r p r e m i e r é t a t , i ls n e m ' a p p a r t i e n n e n t p lus . 

Te l s son t les p r i n c i p e s g é n é r a u x d e la m a t i è r e ; voyons m a i n t e ­
n a n t les dé t a i l s q u e d o n n e n t les I n s t i t u t s . 

M l . Ferae ig i tu r b e s t i œ , vo luc re s , e t 

p i s c e s , id e s t , o m n i a a n i m a l i a q u œ m a r i , 

ccelo et t e r ra n a s c u n l u r , s imu l a l q u e a b 

a l i q u o capta fue r in t , j u r e g e n t i u m s t a t im 

il l ius esse inc ip iun t : q u o d c n i m a n t e 

nul l ius e s t , id n a t u r a l i r a t i one o c c u p a n t i 

c o n c e d i t u r . Nec i n t e r c s t , feras bcst ias et 

vo luc res i i i ium i n suo fundo qu i s c a p i a t , 

a u in a l ieno . P l a n e qui in a l i e n u m f u n -

d u m i n g r e d i t u r v e n a n d i a u t a u c u p a n d i 

g r a l i a , po t e s t a d o m i n o , si is p r œ v i d e r i t , 

p rob ibe r i ne i n g r e d i a t u r . Q u i d q u i d a u t e m 

e o r u r a c e p e r i s , eo u s q u e t u u m esse i n t c l -

l ig i tu r , donec tua cus tod ia coc r cea tu r . 

C u m ve ro evaser i t cus tod iam t u a m , e t in 

l i b e r t a t e m n a t u r a l c m se r e c e p e r i t , t u u m 

esse d e s i n i t , et r u r s u s occupan t i s fit. 

"Naturalcm a u t e m l i be r t a t em r ec ipe re i n -

t e l l ig i tu r c u m vel oculos ef fuger i t , vel i ta 

sit in conspec tu t uo u t difficilis sit e jus 

pe r secu t io . 

M i l . I l lud q u œ s i t u m est a n , si fera 

b e s t i a , i ta v u l n e r a t a s i t u t capi p o s s i t , 

s t a t im tua esse i n l e l l i g a t u r . Q u i b u s d a m 

p lacu i t s t a t im esse t u a m , et eo u s q u e 

t u a m v ide r i d o n e c e a m p e r s e q u a r i s . Q u o d 

si desicr is p e r s e q u i , des ine re esse t u a m , 

e t r u r s u s fieri o c c u p a n t i s . Alii n o n a l i ter 

pu ta v e r u n t t u a m esse q u a n t si e a m ceper i s . 

Sed pos te r io rem s e n t e n t i a m nos c o n f i r m a -

m u s , q u i a m u l t a acc ide re soient u t e a m 

n o n cap ias . 

1 £ . Les bê t e s s a u v a g e s , les oiseaux, 

les p o i s s o n s , enfin tous les a n i m a u x qui 

p e u p l e n t la t e r r e , la m e r ou les a i r s , à 

l ' i n s t a n t m ê m e o ù ils son t p r i s , devien­

n e n t , p a r le d ro i t des g e n s , la propriété 

d e celui qu i les p r e n d ; ca r ce qui n'était 

à p e r s o n n e , la r a i son na tu re l l e le donne 

a u p r e m i e r o c c u p a n t . E t peu importe 

q u ' o n ai t p r i s ces a n i m a u x sauvages , ces 

o i seaux , s u r son t e r r a in ou su r le terrain 

d ' a u t r u i . Bien e n t e n d u q u e si le maître 

aperço i t q u e l q u ' u n q u i v i en t chasser ou 

t e n d r e ses filets d a n s son f o n d s , il peut 

l ' e m p ê c h e r d ' y e n t r e r . T o u t animal que 

tu as pris est à toi t a n t q u e tu le détiens en 

t on p o u v o i r ; dès qu ' i l^ t ' échappe et reprend 

sa l i be r t é n a t u r e l l e , il n e t 'appartient 

p l u s , et r e n t r e p a r m i les choses qui sont 

a u p r e m i e r o c c u p a n t . O n le considère 

c o m m e a y a n t repr i s sa l iber té naturelle 

lo r squ ' i l s 'es t sous t r a i t à tes r e g a r d s , ou 

l o r s q u e , b i en q u e tu l 'aperçoives encore, 

sa p o u r s u i t e est difficile (1) . 

4 3 . O n a d e m a n d é si l ' an imal sau­

v a g e q u e t u v i ens d e blesser de manière 

à p o u v o i r le p r e n d r e t ' appa r t i en t aussitôt. 

Se lon les u n s , i l est à toi à l ' i n s tan t même, 

e t t a n t q u e tu c o n t i n u e s de le poursuivre; 

m a i s si t u l ' a b a n d o n n e s , il cesse de t 'ap­

p a r t e n i r , et r e n t r e p a r m i les choses qui 

s o n t au p r e m i e r o c c u p a n t . D'autres ont 

pensé qu ' i l n ' e s t à toi q u e lorsque tu l'as 

sa is i . C'est ce d e r n i e r avis q u e nous con­

firmons , pa rce q u e bien des accidents 

p e u v e n t le sous t r a i r e à ta poursu i te . 

Cet te q u e s t i o n ava i t d iv i s é les j u r i s c o n s u l t e s , c 'es t Gaïus qui 
n o u s expose les d e u x a v i s , e n les a t t r i b u a n t le p r e m i e r à Tréba-
t i u s , et i n d i q u a n t le s e c o n d c o m m e a d o p t é p a r le p l u s grand 
n o m b r e . L 'av is d e T r é b a t i u s e n t r a î n a i t c e l t e c o n s é q u e n c e q u e , si, 
p e n d a n t q u e j e p o u r s u i v a i s l ' a n i m a l , q u e l q u ' u n s ' en é ta i t emparé 
p o u r le ga rde r , il a u r a i t c o m m i s u n vol (2) . 

Ct) Gaïus ,S. 67. — (2) D . 41. 1. S. S i. t. Gaïus. 
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X I V . A p i u m q u o q u e n a t u r a fera es t . 

i t a q u e qua; in a r b o r e tua c o n s e d e r i n t , 

a n l c q u a m a te a lveo i n c l u d a n t u r , n o n 

m a g i s tuae in te l l igun tu r e s s e , q u a m vo-

lucres qua; in a r b o r e tua n i d u m fecerint . 

I d e o q u e si a l ius eas i nc lu se r i t , is e a r u m 

d o m i n u s er i t . Favos q u o q u e , si quos ef-

f ece r in t , qu i l ibe t e x i m e r c po tes t . P l a n e 

intégra re, si prrcvidcr is i n g r e d i e n t e m 

in f u n d u m t u u m poter is e u m j u r e p r o h i -

b e r e n e i n g r e d i a t u r . E x a m e n q u o q u e 

q u o d ex alveo tuo c v o l a v e r i t , e o u s q u e 

in te l l ig i tur esse t u u m donec in conspec tu 

tuo est , nec difficilis ejus p e r s e c u t i o ; a!io-

q u i n o c c u p a n t s fit. 

1 4 . Les a b e i l l e s , d e leur n a t u r e , 

sont s a u v a g e s . Celles qu i se son t fixées 

su r ton a r b r e , t an t que tu ne les as poin t 

enfe rmées dans une r u c h e , n e son t d o n e 

pas p lus à toi que les oiseaux qu i o n t 

cons t ru i t l eu r s n id s su r cet a r b r e ; si u n 

a u t r e s 'en e m p a r e , il en dev ien t p r o p r i é ­

ta i re ; l eurs r ayons de m i e l , si elles en ont 

f a i t , p e u v e n t être e m p o r t é s par le p r emie r 

v e n u . Bien e n t e n d u que s i , avant que 

rien ait été pris, tu aperçois q u e l q u ' u n 

e n t r a n t su r ton f o n d s , tu as le dro i t d e 

lui i n t e rd i r e l ' e n t r é e . Q u a n t à l ' e s sa im 

qui s 'envole de ta r u c h e , il est censé 

l ' appa r t en i r , t a n l qu ' i l est sous tes yeux 

et d ' u n e pou r su i t e facile , s inon il eut 

pour le p r e m i e r o c c u p a n t . 

Integra re. C ' e s t - à -d i r e , a v a n t q u e les abe i l l e s ou les r a y o n s 
a i e n t é té p r i s ; car si déjà il s 'en est e m p a r é , ils lu i a p p a r t i e n ­
n e n t . 

X V . P a v o n u m e t i am et c o l u m b a r u m 

fera n a t u r a est : n e c ad r e m per t ine t 

q u o d ex r o n s u e t u d i n c evo la re et r e v o -

lare s o i e n t ; n a m et apes i d e m f a c i u n t , 

q u a r u m cons ta t feram esse n a t u r a m . Cer-

vos q u o q u e i la q u i d a m m a n s u e t o s h a b e n t 

u t in sy lvas ire et red i re so ieant ; q u o r u m 

et i p so rum feram esse n a t u r a m n e m o n e -

ga t . In iis autern a n i m a l i b u s quœ ex con-

s u e t u d i n c ab i re e t r ed i r e s o i e n t , talis 

r égu la c o m p r o b a l a e s t , ut eo u s q u e tua 

esse in t e l l i gan tu r d o n e c a n i m u m reve r -

tendi h a b e a n t . N a m si r e ve r t end i a n i m u m 

h a b e r e d e s i e r i n t , e t i am tua e s s e d e s i n u n t , 

et l iunt o c c u p a n t i u m . R e v e r t e n d i autern 

a n i m u m v iden tu r des inere h a b e r e , t une 

c u m reve r t end i c o n s u e t u d i n e m d e s e r u e -

r u n t . 

XVI . G a l l i n a r u m et a n s e r u m n o n est 

fera n a t u r a : i d q u e ex eo p o s s u m u s in te l -

l igere quod alise s u n t gallinae q u a s feras 

v o c a m u s , i t em alii s u n t anse re s q u o s 

feros a p p e l l a m u s . I d e o q u e si anseres lui 

a u t gallinae tua; a l iquo casu t u rba t i l u r -

balajve e v o l a v e r i n t , licet c o n s p e c t u m 

t u u m e f fuge r in t , q u o e u m q u e t a m e n loco 

s i n t , lu i tuaeve esse in l e l l igun tu r ; et qu i 

luc rand i a n i m o ea an ima l i a r e l i n e t , fu r -

t u m c o m m i t t e r c in te l l ig i lur . 

X V I I . I t e m ca qure ex hos t ibus eap i -
m u s , j u r e g e n t i u m s l a l im nos t r a l iunt : 

1 5 . Les paons et les p igeons son t 

aussi de n a t u r e s a u v a g e : et peu i m p o r t e 

qu ' i l s a i en t d a n s leur vol l ' hab i tude d ' a l ­

ler et de r e v e n i r , les abei l les en font a u ­

t a n t , et c e r t a i n e m e n t elles son t s a u v a g e s . 

De m ê m e on a quelquefois des cerfs si 

bien appr ivoisés qu ' i l s son t a c c o u t u m é s 

à al ler dans les bois et à r even i r : o r pe r ­

s o n n e n e dou te qu ' i l s n e soient na ture l le ­

m e n t s a u v a g e s . S u r tous ces a n i m a u x 

a y a n t l ' h a b i t u d e d 'a l le r et de r e v e n i r , 

voici la règle reçue : c'est qu ' i l s son t c e n ­

sés l ' appar t en i r t an t qu ' i l s g a r d e n t l 'espri t 

de r e t o u r ; s'ils le p e r d e n t , ils cessent 

d ' ê t r e à t o i , et sont pour le p r e m i e r o c ­

c u p a n t . O n les cons idère c o m m e a y a n t 

p e r d u l 'espri t d u r e t o u r lo rsqu ' i l s en o n t 

p e r d u l ' hab i tude (1) . 

1 © . Les poules et les oies ne son t 

po in t s a u v a g e s d e leur n a t u r e ; une p r e u v e , 

c ' c s t q u ' i l exis te d ' au t res poules et d ' au t res 

oies q u e l ' on n o m m e s a u v a g e s . Si d o n c 

tes oies ou tes poules effrayées par que lque 

acc iden t s 'envolent , b i en qu 'e l les ne soient 

p lus sous tes yeux , q u e l q u e pa r t qu ' e l l e s 

se t r o u v e n t elles t ' appa r t i ennen t , et celui 

qu i les re t ien t pou r se les appropr ie r c o m ­

met un vo l . 

1 9 . Ce q u e nous p renons sur les e n ­
nemis , d ' après le dro i t des g e n s nous 

(1) Gaïus, 2. G8. 

15 
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adeo q u i d c m u t et l iberi l iomines in s e r -

v i t u t e m n o s t r a m d e d u c a n t u r . Qui l a m e n , 

si evaser in t n o s t r a m p o l e s t a t c m , e t a d 

suos revers i f u e r i n t , p r i s t i n u m s t a t u m 

r e c i p i u n t . 

a p p a r t i e n t auss i tô t . Bien p l u s , 1 >s h o m m e s 

e u x - m ê m e s t o m b e n t a ins i dans no t r e es­

c l a v a g e . Mais dès q u ' i l s n o u s on t échappé 

et son t r e t o u r n é s p rès des l e u r s , ils r e ­

p r e n n e n t l eu r anc ien é t a t . 

Ce p r i n c i p e , n o u s le voyons c o n s a c r é d a n s Gai us e n ces ternies : 
En quoque quœ ex hostibus capiuntur naturali ratione nostra fiunt (1); 
d a n s C e l s e , q u i a jou te u n e n o u v e l l e c i r c o n s t a n c e , savoi r q u e les 
o b j e t s p r i s s u r l ' e n n e m i n e d e v i e n n e n t p a s p u b l i c s : Et quœ res 
hostiles apud nos sunt, non publicœ sed occupantium fiunt (2). Enfin 
d a n s P a u l , qu i les a s s i m i l e a u x a u t r e s choses n u l l i u s : Item bello 
capta et insula in mari enata, et gemmœ, lapilli... etc., ejus fiunt qui 
primus corum possessioncm nactus est (3) . C e p e n d a n t n o u s t rouvons 
a i l l e u r s des lois qu i p a r a i s s e n t c o n t r a i r e s . Le c h a m p pr is sur 
l ' e n n e m i d e v i e n t p u b l i c , d i t P o m p o n i u s (Publicatur illc ager qui 
ex hostibus capliis sit) (4) . N o u s p o u r r i o n s c i t e r e n c o r e plusieurs 
a u t r e s f r a g m e n t s re la t i f s a u x t e r r e s c o n q u i s e s . Du r e s t e l 'histoire 
n o u s a p p r e n d d ' u n e m a n i è r e c e r t a i n e q u e ces t e r r e s devenaient 
p u b l i q u e s (Voy. Généralités du droit romain, n° 37 ) . Quelquefois 
o n e n la i s sa i t u n e p a r t i e a u x v a i n c u s ; o n <m d i s t r i b u a i t aux co­
l o n s , a u x v é t é r a n s ; l e s a u t r e s é t a i e n t v e n d u e s a u profi t de l 'État, 
o u b i e n l o u é e s , e t , d a n s ce d e r n i e r c a s , e l les p r o d u i s a i e n t au 
t résor p u b l i c u n r e v e n u n o m m é vcctigal (5) . La conc i l i a t ion de 
ces lois n e s e r a i t pas diff ic i le ; il suff irai t d e d i r e q u e les objets 
m o b i l i e r s p r i s à la g u e r r e son t a u p r e m i e r o c c u p a n t , q u e les im­
m e u b l e s son t à l 'É t a t : t e l l e es t e n effet l ' o p i n i o n q u ' é m e t t e n t plu­
s i e u r s c o m m e n t a t e u r s . Mais d ' a u t r e s t e x t e s (6) , q u e l q u e s faits 
d ' h i s t o i r e p a r a i s s e n t a t t r i b u e r à l ' É t a t les m e u b l e s e t les immeu­
b le s . P o u r conc i l i e r t o u t e s ces i d é e s , o n p e u t d i r e q u ' e n général 
les e n n e m i s e t les ob je t s m o b i l i e r s c o n q u i s s u r e u x é t a i en t au 
p r e m i e r o c c u p a n t l o r s q u ' i l s ' ag issa i t d ' u n e o c c u p a t i o n individuel le ; 
m a i s q u e c e t t e r èg l e é t a i t modi f iée p a r la d i s c i p l i n e d e l ' a rmée , à 
l ' éga rd d u b u t i n f a i t e n c o m m u n . D a n s l e c a m p , a u m o m e n t d e l ' e x -
p é d i t i o n , n o u s d i t P o l y b e , o n faisai t j u r e r a u x so lda t s de ne rien 
d é t o u r n e r d u b u t i n ; u n e p a r t i e c o u r a i t a u p i l l age , t a n d i s q u e l 'autre 
r e s t a i t , p r ê t e à d o n n e r d u s e c o u r s . C 'es t a ins i q u e ce t a u t e u r , après 
l e s a c d e C a r t h a g è n e , n o u s m o n t r e S c i p i o n fa i san t d i s t r i b u e r aux 
l ég ions le b u t i n q u ' o n v i e n t d e f a i r e ; m a i s g a r d a n t p o u r l 'État les 
d e n i e r s p u b l i c s t r o u v é s d a n s la v i l l e , et l es p r i s o n n i e r s qu ' i l met, 
c o m m e capt i fs d u p e u p l e r o m a i n , à la m a n œ u v r e de ses nav i re s (7). 
E n r é s u m é , à l ' éga rd des m e u b l e s , t a n t ô t le b u t i n m i s en com-

(1) Gaïus, 2. § 69. — (2) D. 41. l . 51. § 1. f. Celse — (5) D. 41. 2 . 1 . § 1. f. Paul. — (4) D. 
49.15. 20. § 1. f. Pomp. 

(5) Paul, en parlant des terres prises sur les Germains, dit : lias possessiones, exprœceplo 
principali, parlim dislraclas, parlim veteranis in prœmia adsignatas (D. 21. 2. H.) 

(6) Divus Commodus rescripsit obsidum bona, sicul caplivorum, omnimodo in fiscumesse 
cogenda. (D. 49. 14. 50. f. Marc). Une autre loi présente comme coupable de péculat, c'est-à-
dire de vol sur les biens publics, celui qui dérobe le butin : is qui prœdam ab hostibus captant 
subripuil, legepccu/alus tenelur. (D. 48. 13.13. f. Modest.) 

(7) Polyb. liv. 10. 
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m u n é ta i t pa r t agé et u n e pa r t i e a t t r i b u é e à l 'É ta t cl a u x g é n é r a u x ; 
t a n t ô t , c o m m e d a n s u n e n g a g e m e n t p a r t i c u l i e r , il é ta i t p e r s o n ­
n e l l e m e n t acqu i s à ce lu i qu i l ' avai t fait . A l ' égard des i m m e u b l e ^ 
ils d e v e n a i e n t p u b l i e s : le sol é la i l au P e u p l e ou à César . 

XVIII . I t e m , l ap i l l i , et g e m m a ; , et 

e s t e r a quae in l i t tore i n v e n i u n t u r , j u r e 

n a t u r a l i , s t a t im inven to r i s f iunt . 

1 8 . De m ê m e les p ier res précieuses 

et les obje ts s emblab le s q u e l 'on t r o u v e 

su r le r i v a g e , d e v i e n n e n t à l ' i n s t a n t , p a r 

le d ro i t n a t u r e l , la p ropr ié té d e l ' i nven­

t e u r . 

C'est ici que s ' a r rê te la se r te des p a r a g r a p h e s re la t i fs a u m o d e 
d ' a c q u é r i r que n o u s e x a m i n o n s . Nous r e n c o n t r e r o n s , re je lés p l u s 
lo in , q u e l q u e m o t s s u r les î les née s d a n s la m e r , e t s u r les obje ts 
a b a n d o n n é s p a r l e u r m a î t r e . Q u e l q u e s c o m m e n t a l eu r s , se lon q u e 
l ' o c c u p a t i o n s ' app l ique à te l s ou te l s obje ts , e n font a u t a n t d ' e s ­
pèces d i f férentes d ' a c q u i s i t i o n : venatio, aucuplum, piscatio, occupa-
tio bellica, inventio (1) . Mais n o u s , d a n s t o u t c e l a , n o u s voyons 
l ' a cqu i s i t i on de la p r o p r i é t é d é c o u l e r de d e u x c i r c o n s t a n c e s t o u ­
j o u r s les m ê m e s , savoi r : 4° q u e la chose n ' é t a i t à p e r s o n n e ; 2° 
q u ' o n en a a c q u i s la possess ion . 

Avan t de pas se r à l ' exp l i ca t ion des p a r a g r a p h e s s u i v a n t s j u s q u ' a u 
t r e n t e - c i n q u i è m e , il est u n p r i n c i p e c o m m u n a u q u e l on les a 
g é n é r a l e m e n t r a t t a c h é s , et qu ' i l i m p o r t e d ' e x a m i n e r . 

A cô té d e l ' o c c u p a t i o n , les c o m m e n t a t e u r s d u d ro i t r o m a i n 
on t p l acé u n a u t r e m o y e n n a t u r e l d ' a c q u é r i r , qu ' i l s on t n o m m é , 
d ' u n m o l l a t in d é t o u r n é de son a c c e p t i o n r o m a i n e , accessio, a c c e s ­
s i o n , et qu i cons i s t e e n ce q u e le p r o p r i é t a i r e d ' u n e chose p r i n ­
c ipa l e a c q u e r r a n a t u r e l l e m e n t , p a r la force m ê m e d u fait, t ou t ce 
qu i v i e n d r a s ' a t l ache r , se r é u n i r c o m m e accesso i re à sa chose . 

Ce t te théor i e g é n é r a l e m e n t c o n s a c r é e c o n t i n u e d ' ê t r e su iv ie 
pa r les j u r i s c o n s u l t e s i t a l i ens e t a l l e m a n d s les p l u s e s t i m é s . E l l e 
a passé d a n s les codif icat ions m o d e r n e s , e t n o t a m m e n t d a n s n o t r e 
code c iv i l , où deux c h a p i t r e s t r a i t e n t s p é c i a l e m e n t d u d ro i t d'ac­
cession (2). 

C e p e n d a n t l ' un des é m i n e n t s p ro fes seu r s de d ro i t r o m a i n , d a n s 
n o t r e f a c u l t é , M . D u c a u r r o y , a r é v o q u é en d o u t e l ' ex i s t ence , d a n s 
la l ég is la t ion r o m a i n e , d u d r o i t d ' access ion c o m m e m o y e n d ' a c ­
q u é r i r ( 3 ) ; t a n d i s q u e d ' u n a u t r e cô té le d ro i t d ' access ion a é t é 
con te s t é , n o n d a n s son ex i s t ence h i s t o r i q u e , m a i s m ê m e d a n s son 
f o n d e m e n t r a i s o n n a b l e et p h i l o s o p h i q u e . 

Il faut v ide r s o m m a i r e m e n t les d e u x q u e s t i o n s . 
E n fai t , le m o t d'accession, p r i s d a n s le sens q u ' o n lu i d o n n e 

(1) Hcinn. liv. 2. S ôii. — (2) Cod. civ., art. 546 et suiv. 
(3) « 3S3 Les jurisconsultes romains disent expressément que les choses s'acquièrent per 

« Iradilionem (§ 40. h. t.) ; que les choses nullius appartiennent au premier occupant (§ 12. h. t.); 
« mais je n'ai jamais lu dans aucun d'eux que l'accession fût une manière d'acquérir, ni qu'une 
« chose, devenue l'accessoire d'une autre, cessât par cela seul d'appartenir à son premier maître. 
« J'espère même démontrer que les textes décident réellement le contraire.— 35*. L'accession, 
« j'en suis convaincu, est un t'ait qui ue transmet point, et conséquemment n'acquiert point (ne 
« fait point acquérir) à une personne la propriété d'une autre,.. » etc. M. DUCAURROY , Insti-
tuksnouv. expliquées, dern. édit . ,1.1, p. 266.) 
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a u j o u r d ' h u i , n ' a p p a r t i e n t p a s à la l ég i s la t ion r o m a i n e . Les c o m ­
m e n t a i r e s d e G a ï u s , les f r a g m e n t s des d ive r s j u r i s c o n s u l t e s , le 
Diges te , les I n s t i t u t s n e p o r t e n t n u l l e p a r t le m o t uccessio c o m m e 
d é s i g n a n t en généra l u n m o y e n n a t u r e l d ' a c q u é r i r ; i ls exposent 
b i en différents cas qu i p e u v e n t s'y r a p p o r t e r , m a i s s ans donne r 
d e n o m spéc ia l à u n p r i n c i p e c o m m u n qui les r ég i r a i t tous. 
Si le m o t , p r i s d a n s ce s e n s , es t é t r a n g e r a u x lois r o m a i n e s , il 
e n es t d e m ê m e , à p l u s forte r a i s o n , d e la d iv i s ion q u e les anciens 
c o m m e n t a t e u r s on t faite e n acces s ion n a t u r e l l e , ar t i f iciel le ou 
m i x t e , se lon q u e l ' accesso i re a é t é r é u n i au p r i n c i p a l pa r la na­
t u r e , p a r l ' a r t , ou pa r l ' un et l ' a u t r e : d iv i s i on i n e x a c t e , inut i le 
e t n o n r o m a i n e . 

Mais , a p r è s avoi r fait j u s t i c e d u m o t (1) , v e n o n s à la c h o s e ; mon 
a v i s e s t : ! 0 s ous le r a p p o r t h i s t o r i q u e , q u e ce t t e c a u s e d 'acquis i t ion 
ex is te et es t r e c o n n u e d a n s la l ég i s l a t ion r o m a i n e , quo iqu ' e l l e n'y 
soi t p a s é r igée en m o d e d ' a c q u é r i r p o r t a n t u n n o m spéc ia l ; — 
2° q u ' à n e c o n s i d é r e r les choses q u e p h i l o s o p h i q u e m e n t , il faut 
é g a l e m e n t l ' a d m e t t r e (2) . 

Accessio es t f r é q u e m m e n t e m p l o y é d a n s les lois r o m a i n e s comme 
s igni f ian t l'accessoire, l 'objet r é u n i a c c e s s o i r e m e n t c 'es t -à-dire 
c o m m e d é p e n d a n c e , c o m m e a p p e n d i c e , c o m m e pa r t i e subor­
d o n n é e à u n e chose p r i n c i p a l e . Ce m o t d é s i g n e d o n c la chose réunie 
e t n o n le fait d e la r é u n i o n (3). Ce se ra d a n s ce s ens que nous 
l ' e m p l o i e r o n s t o u j o u r s : l'accession, c ' e s t -à -d i re la chose accessoire. 

Acccderc, céder c, s o n t des e x p r e s s i o n s d ' u n u s a g e e n c o r e bien 
p l u s f r équen t d a n s le d ro i t r o m a i n , p o u r d i r e s u i v r e le sor t de la 
c h o s e p r i n c i p a l e , ê t r e e n t r a î n é , ê t r e e m p o r t é pa r e l l e . 

Cela posé , n o u s t r o u v o n s e x p r i m é e sous p l u s d ' u n e forme, par 
les j u r i s c o n s u l t e s r o m a i n s , c e l l e r èg le q u ' U l p i e n r é s u m e laconi­
q u e m e n t en ces t e r m e s : Accessio cédai principali, q u e l 'accession 
(la chose accesso i re ) su ive le p r i n c i p a l (4). 

Ce t t e m a x i m e reço i t d ' a b o r d son a p p l i c a t i o n d a n s t ou t e dispo­
s i t ion , soi t pa r v e n t e , p a r l ouage o u a u t r e c o n t r a t , soi t p a r legs ou 

(1) Nolcz que c'esl uniquement dans le droit romain, comme expression latine, que le mot ac 
eessio, pris dans le sens qu'on lui donne aujourd'hui, doit être condamné, parce que ce sens est 
un barbarisme. Ce qui n'empêche pas que, dans notre droit et dans notre langue, le mot acre»-
sion ne soit incontestablement consacré et ne rende bien l'idée. 

(2) Sous ce dernier rapport de la question, on peut voir BENTHAM : Traites de législation ci­
vile el pénale, 2e part., chap. 1 , § 5 jusqu'à 8. 

(3) Tel est le sens, dans cet intitulé, au Digeste : De usuris cl fruclibus el causis, et omnibus 
accessionibus (D. 22. 1.). — De même, ci-dessous, § 20. — Dig. 0. i. 23. $ 5. f. Paul. — 7. 4. 8 
et lOpr. f. Ulp. — 3 4 . 2. 19. § 13. f. Ulp. ; 29. f. Florentin, etc., etc. — De même, dans une foule 
de passages où il est employé pour les accessoires incorporels d'une créance, comme les fidéjus-
seurs, les gages, les hypothèques, qui sont nommés accessiones, accessions Je l'obligation prin­
cipale. V . ci-dessous Instit. 3 .20 . § 5. — D. 46. 3 .43 . fr. Ulp. —46. 1. 7 1 . pr. f. Paul .—45.1.91. 
§ 4. f. Paul, etc., etc. — Enfin, on trouve encore cette expression presque consacrée dans le sens 
de accessiopossessionis,c'est-à-dire réunion delà possession commencée par une personne à 
la possession continuée par son successeur ; ce qui se rapproche davantage du sens grammatical 
qu'on y attribue vulgairement aujourd'hui, puisqu'ici c'est le fait de la réunion des deux posses-
sionsqui se trouve désigné. D. 4 1 . 2 , 1 3 . et 14. f. Ulp. et Paul .—41.3.14.1. Scaev.,ctgénéralemrnl 
dans tout ce titre •Oediccrsislemporalibus pra'scriptionibuscldc accessionibus possession um. 

(4) Dig. 5 i . 2. 19. S 13. f. Ulp. 
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a u t r e m e n t , lo r squ ' i l s 'agi t de d é t e r m i n e r à que l s obje ts s ' é t end la 
d i spos i t ion : l ' access ion y est t o u j o u r s c o m p r i s e avec le p r inc ipa l 
d o n t el le su i t le sor t , à m o i n s qu ' e l l e n ' e n a i t é t é e x p r e s s é m e n t ex­
cep tée (1) . — Si les p a r t i e s r é v o q u e n t la d i spos i t i on o u le c o n t r a t 
q u a n t a u p r i n c i p a l , e l le est é g a l e m e n t r é v o q u é e q u a n t à l ' a cces ­
s ion . — E t m ê m e d a n s u n g r a n d n o m b r e de c a s , q u o i q u e ce n e 
soit pas d a n s t ous , si le p r inc ipa l v i en t à pé r i r , la d i spos i t i on ou 
le d ro i t s ' é t e ignen t auss i à l ' égard des acces s ions (2) . R e m a r q u o n s , 
d u res te , q u e c 'est à l 'occas ion des legs q u e la r èg l e r a p p o r t é e 
ci-dessus : uccessio ccdut principal!, es t f o rmu lée pa r TJlpien; et q u e 
ju squ ' i c i il ne sagi t e n c o r e q u e de d é t e r m i n e r l ' i n t e n t i o n d e s 
pa r t i e s ou d e r ég l e r les effets d e l ' ac te e n m a t i è r e d e c o n t r a t s o u 
de d i spos i t i ons . 

Mais la m ê m e m a x i m e et les m ê m e s expres s ions se r e t r o u v e n t e n -
c o r e l o r s q u ' i l s 'agit , non p a s d e c o n t r a t s , m a i s b i e n des c o n s é q u e n c e s 
d e la p r o p r i é t é , o u d e son a c q u i s i t i o n . C'est en ce s ens q u e G a ï u s 
di t : « Omnequod inœdificatursolo ccdit (3); » e t d a n s ses I n s t i t u t s , sous 
u n e forme p l u s g é n é r a l e : «Superficies solo ccdit(i); »et a i l l eu r s p o u r 
les p l an t e s : « Planta? quœ terra coalescunt solo cedunt; » — p o u r l ' écr i ­
tu re : « Literœquoque, licet aureœ sint, chartismembranisquecedunt (5) ; » 
et les j u r i s c o n s u l t e s , d i s c u t a n t s i c 'est la to i le qu i do i t ê t r e cons idé ­
rée c o m m e l ' access ion d e l à p e i n t u r e , ou la p e i n t u r e c o m m e l ' a cces ­
s ion de la toi le : « Quidam putanl tabulam picturœ cedere;aliis videtur 
picturam, qualiscunque sit, tabulée céder c (6); » e t d ive r s a u t r e s e x e m p l e s 
qu 'on pou r r a i t m u l t i p l i e r o u t r e i n e s u r e , m a i s q u e n o u s t e r m i n e r o n s 
pa r ces d e u x é n o n c i a t i o n s géné ra l e s de P a u l : « Necesse est ei reicedi, 
quod sine illa esse non potest. — Quœcunque atiis juncta, sive adjecta 
accessionis loco cedunt, ea quandiu coliœrent, dominus vindicare non 
potcst("i). » T o u t c e l a la isse ho r s de d o u t e q u e la r èg le géné ra l e e t 
n a t u r e l l e : accessio cedat principal!, é t a i t r e ç u e et p r o c l a m é e p a r l es 
R o m a i n s , en t e r m e s i d e n t i q u e s , auss i b i en en m a t i è r e d e p r o p r i é t é 
q u ' e n m a t i è r e de c o n t r a t s ou de d i spos i t i ons . 

Mais l'effet de ce t te m a x i m e pouvai t - i l ê t r e de faire a c q u é r i r à 
u n e p e r s o n n e la p r o p r i é t é d ' u n e a u t r e ? Bien q u e les effets n e fus ­
sen t pas tou jours les m ê m e s d a n s les d i f férents cas , lo in de n e 
t rouver a u c u n texte p o u r l 'aff i rmative, en voici u n , du j u r i s c o n s u l t e 

(1) Yoy. pour les legs Dig. 34 .2 . 19. f. UIp. ; 20. f. Paul, et nombre de lois de ce titre; — tit. 
30. 41. § 12.— tit. 52. 31 et 00. — 33. C. 15 ; 33.7. 20.5 7.—Pour les ventes : Dig. 18. 1.47, 48, 49. 
78 pr.— 19. 1. f. 13.§3I T. 15,10,17, etc., etc. 

(2) Cela est vrai pour les legs, où la règle est ainsi exprimée par Gaïus : « Quœ aecessionuni 
locum oblinenl exlinyuutittir cum principales res peremptœ fuerinl. » Dig. 53. 8 .2 . f. Gaïus. 
—De même en matière d'obligation, où l'extinction de l'obligation principale éteint toutes les ac­
cessions : « I n omnibus speciebus liberaliunum etiam accessiones liberantitr; pula adpro-
missores, hj/pothecœ, piijnora. Dig. 40. 3. 43. f. UIp. 

(3) Dig. 41 .1 .7 . S 10. t'r. Gaïus. — (4) Gaïus, 2. S 73. — (3) Dig. 41 .1 . 9. pr.et S I f. Gaïus. — 
(6) Ci-dessous, S 51.—Dig. 4 1 . 1.9. §2 . f. Gaïus.—6.1. 23. §5. f. Paul.—^7) Ib. 23. §5 et 5. Ajou­
tez-y cet autre fragment du même jurisconsulte : « Proculus indicat, hoc jure nos itli, quod 
Servio et Labeoniplacvùstet, in quibuspropria qualitas expectaretur, tiquidaddilum erit, 
loto redil.- ultlatuwpes, util manus ; scypho fundits, aut ansa, leclo fuie ru m ; navi tabula; 
œdifteio cœmtntum itolaenim e jus sunt, eujusantea fuerant. Dig. i l . 1. 20. ? t. f. Paul. 
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P a u l , qu i s ' e x p r i m e à ce sujet en des termes qu ' i l es t i m p o s s i b l e 
de r e n d r e p l u s c l a i r s : « In omnibus igiluristis, in quibus mea res, per 
prœvalentiam, aliénant rem trahit, meamque efficit, si eam rem vindicem, 
per exceptioncm doli (ma l i ) cogarpretium ejus quod accesserit, dare ( 1 ) . » 
Dans tous ces cas d a n s l e sque l s m a c h o s e , per prœvalentiam, par 
p r é d o m i n a n c e ; aliénant rem trahit, e n t r a î n e la chose d ' a u t r u i ; 
meamque efficit, et la fait m i e n n e . . . , il es t i m p o s s i b l e d ' exp r imer 
p l u s é n e r g i q u e m e n t la p r é d o m i n a n c e d e la chose p r i n c i p a l e , 
l ' ab so rp t i on d e la chose d ' a u t r u i , et la p r o p r i é t é qu i m ' e n est 
t r a n s f é r é e . 

11 r e s t e d o n c é t ab l i , en fait , q u e la r é u n i o n d ' u n e chose en qual i té 
d ' access ion à u n e a u t r e , é t a i t a d m i s e d a n s le d r o i t r o m a i n comme 
c a u s e d ' a c q u i s i t i o n en c e r t a i n s c a s , m ê m e à l ' éga rd des choses 
a p p a r t e n a n t déjà à a u t r u i . 

11 n o u s faut m a i n t e n a n t a p p r é c i e r s o m m a i r e m e n t ce t événemen t 
e t ses c o n s é q u e n c e s , d ' a b o r d sous le r a p p o r t d e la r a i son philo­
s o p h i q u e , et e n s u i t e d a n s les dé t a i l s de la j u r i s p r u d e n c e romaine . 

Si u n e chose v i e n t se r é u n i r , s ' a t t a c h e r à la m i e n n e , non par 
s i m p l e r a p p r o c h e m e n t , p a r s i m p l e a d h é r e n c e q u i la issera i t à 
c h a c u n e son i n d i v i d u a l i t é ; m a i s s ' i n c o r p o r a n t , s ' ident i f iant avec 
e l le , d e m a n i è r e à n e p l u s e n faire q u ' u n e d é p e n d a n c e , qu 'une 
p a r t i e s u b o r d o n n é e , il y a là u n fait p u i s s a n t , qu i n e s a u r a i t être 
s a n s in f luence s u r le d ro i t , e t q u i d e v r a l u i c o m m a n d e r . 

P r o p r i é t a i r e d e m a chose , j e n e p u i s l ' avo i r a u t r e m e n t qu'elle 
n ' e s t ; je s u b i s les effets d e t o u t e s ses mod i f i ca t i ons : qu'elle 
d i m i n u e , q u ' e l l e s ' acc ro i s se , c 'es t p o u r m o i , sauf le r è g l e m e n t des 
d ro i t s e n t r e m o i et les t i e r s qu i p o u r r a i e n t ê t r e c a u s e de l 'un ou de 
l ' a u t r e d e ces fa i ts . Le r é s u l t a t es t f o r c é ; ce son t les conséquences 
d u d ro i t d e p r o p r i é t é , p l u t ô t q u ' u n d ro i t n o u v e a u . 

Il faut d o n c r e c o n n a î t r e e t d i r e q u e ce q u e les c o m m e n t a t e u r s 
on t n o m m é droit d'accession e s t , en r é a l i t é , u n effet d u droi t de 
p r o p r i é t é ; m a i s c 'es t u n effet p a r t i c u l i e r q u i , m é r i t a n t u n e a t ten­
t ion s p é c i a l e , p e u t r e c e v o i r fort c o n v e n a b l e m e n t u n e d é n o m i ­
n a t i o n q u i lu i so i t p r o p r e , e t d a n s l eque l il y a, e n défini t ive, au 
profi t d u p r o p r i é t a i r e , a b s o r p t i o n p a r sa chose d ' u n e a u t r e chose 
q u i n ' é t a i t pas à lu i : ce q u i fait s u r g i r p o u r les j u r i s consu l t e s 
e t p o u r les l é g i s l a t e u r s des q u e s t i o n s i m p o r t a n t e s à r ég le r . 

Il faut e n c o r e a jou te r qu ' i l es t d e s cas o ù l ' i n c o r p o r a t i o n , l ' iden­
t i f ica t ion d e la chose a c c e s s o i r e avec la p r i n c i p a l e n ' e s t pas aussi 
e n t i è r e , a u s s j a b s o l u e ; o ù le fait n e c o m m a n d a i t p a s auss i impéra­
t i v e m e n t , e t o ù c 'es t le l é g i s l a t e u r , p l u t ô t q u e la force des choses, 
q u i , en c o n s i d é r a t i o n de ce fait , p a r u n e a p p r é c i a t i o n légis lat ive 
d e r a i s o n o u d ' u t i l i t é , a fait l ' a t t r i b u t i o n d e la p r o p r i é t é , q u a n d il 
a u r a i t p u d é c i d e r a u t r e m e n t . 

E n f i n , si n o u s p é n é t r o n s p l u s a v a n t d a n s la n a t u r e i n t i m e du 
fait n o m m é access ion , n o u s v e r r o n s qu ' i l p r o d u i t u n e so r t e d 'oc-

(1) Dig. 6. 1. 23. §4 . f. Paul. 
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c u p a t i o n , de pr i se de posses s ion . O c c u p a t i o n d ' u n e n a l u r e t ou t e 
p a r t i c u l i è r e ; car e l le s ' opè re n o n p a r la vo lon té des p e r s o n n e s , 
m a i s à l eu r i n su , m ê m e c o n t r e l eu r g ré , pa r la chose m ê m e . L e 
possesseur a y a n t en sa p u i s s a n c e , e n sa possess ion la c h o s e , a 
é g a l e m e n t , p a r son i n t e r m é d i a i r e , et m ê m e sans le savoi r , en sa 
p u i s s a n c e , en sa posses s ion , ce qu i est v e n u s'y s u b o r d o n n e r , s'y 
i n c o r p o r e r ; e t e n q u i t t a n t l ' u n e , il es t ob l igé d e q u i t t e r l ' a u t r e , 
p u i s q u e c 'es t p a r la chose m ê m e q u e l ' o c c u p a t i o n s 'est faite e t se 
m a i n t i e n t . 

Cela p o s é , le fait qu i r é u n i t e t s u b o r d o n n e à u n e chose p r i n ­
cipale des access ions , p e u t s u r v e n i r : — Soi t p o u r d e s choses qu i 
n ' é t a i e n t e n c o r e à p e r s o n n e (res nidlius); — Soit p o u r des choses 
p r o v e n a n t o r i g i n a i r e m e n t d e la p r o p r i é t é d ' a u t r u i , m a i s su r l e s ­
que l l e s il es t imposs ib l e à qu i q u e ce so i t d e r e c o n n a î t r e n i d e faire 
c o n s t a t e r a u c u n d r o i t ; — Soit enfin, p o u r des choses a p p a r t e n a n t 
à a u t r u i . 

Dans le p r e m i e r cas , d e m ê m e q u e l ' o c c u p a t i o n v é r i t a b l e des cho 
ses nidlius, opé rée par m a vo lon té , m ' e n r e n d p r o p r i é t a i r e , de m ê m e 
l 'espèce d ' occupa t ion opé rée pa r m a chose m e fait a c q u é r i r le 
nouve l objet qu i s'y es t i n c o r p o r é ou s u b o r d o n n é c o m m e access ion . 
La cause a t t r i b u t i v e e s t a u s s i r a i s o n n a b l e el auss i j u s t e . Ce nouve l 
o b j e t , de res nidlius qu ' i l é t a i t , d e v i e n t m i e n : il y a d o n c a c q u i s i ­
t i on de p r o p r i é t é . Notez q u e la loi dev ra se m o n t r e r ici m o i n s r i ­
g o u r e u s e d a n s les c o n d i t i o n s d u fait. 11 n e se ra p a s néces sa i r e qu ' i l 
y ai t eu i n c o r p o r a t i o n , abso rp t ion i r r é m é d i a b l e du nouve l obje t p a r 
m a c h o s e ; il p o u r r a suffire d ' u n r a p p r o c h e m e n t , d ' u n e adhés ion 
qui l 'en p r é s e n t e su f f i samment c o m m e u n a p p e n d i c e , c o m m e u n e 
d é p e n d a n c e ; car il n e s 'agit pas d e dépou i l l e r a u t r u i , m a i s d e faire 
passe r d a n s le d o m a i n e de l ' h o m m e ce q u i é ta i t e n c o r e en d e h o r s . 
A ins i , q u e des p igeons , q u e des abe i l l e s s auvages , a t t i r é s p a r m e s 
p igeons , pa r m e s abe i l l e s d o m e s t i q u e s , v i e n n e n t se j o i n d r e à eux 
e t s ' é tabl i r d a n s m o n c o l o m b i e r , d a n s m e s r u c h e s , m ê m e à m o n 
in su , ces a n i m a u x et le p r o d u i t qu ' i l s y d o n n e r o n t m ' a p p a r t i e n ­
n e n t ; ce lu i qu i v i e n d r a i t les y p r e n d r e c o m m e t t r a i t u n vo l . Les 
R o m a i n s r angea i en t d a n s ce cas ce lu i du fleuve qu i a b a n d o n n e son l i t . 
Le lit desséché é ta i t c o n s i d é r é c o m m e res nidlius, p a r c e qu ' i l n ' é t a i t 
p u b l i c q u ' a u t a n l q u e les e aux y c o u l a i e n t ; et c o m m e chose d e v e n u e 
nullius, il é ta i t a t t r i b u é p a r m o i t i é a u x p r o p r i é t a i r e s v o i s i n s , en 
q u a l i t é d 'access ion des c h a m p s r i v e r a i n s (4).De m ê m e p o u r les î les 
nées d a n s le f leuve. 

T o u t ce q u e n o u s v e n o n s de d i r e d u p r e m i e r cas s ' app l ique avec 
la m ê m e ra i son au s e c o n d . 11 n e s 'agit e n c o r e ici d e dépou i l l e r 
p e r s o n n e , p u i s q u e les choses ne son t r e c o n n a i s s a b l e s p a r qu i q u e 
ce soi t . Ains i les feui l les d é t a c h é e s , a u x j o u r s d ' a u t o m n e , de di­
verses p r o p r i é t é s , et m ê l é e s a u x m i e n n e s , s u r le t e r r a in qu i m ' a p ­
p a r t i e n t , s ans qu ' i l soit poss ib le à p e r s o n n e de d i s t i n g u e r ce qu i 

(1) Voir ci-dessous §§ 25 et 24. — Dig. 41 .1 . 50. $ 1. f. Pomp. 
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v ient d e c l u z lu i ; l ' a l luv ion i n s e n s i b l e d o n t le fleuve accro î t , pour 
a ins i d i r e , g ra in à g ra in m o n c h a m p r i v e r a i n , ou m ê m e le l imon 
no i r et f écondan t , p a r f a i t e m e n t r e c o n n a i s s a b l e , q u ' i l y dépose 
t ou t d ' u n c o u p a u t e m p s d ' i n o n d a t i o n , t ou t cela , q u o i q u e p r o v e n a n t 
d u feui l lage , des t e r r e s , des d é t r i t u s a r r a c h é s à a u t r u i , m a i s dont 
p e r s o n n e n e p e u t d i r e : voi là qu i es t à m o i , t o u t ce la dev i en t ma 
p r o p r i é t é , c o m m e access ion de m o n s o l , m ê m e d a n s d e s cas où il 
n ' y a pas e u a b s o r p t i o n , i n c o r p o r a t i o n i r r é m é d i a b l e . 

B o r n é a u x d e u x cas qu i p r é c é d e n t , c ' en s e r a i t assez p o u r que le 
fait q u i n o u s o c c u p e d û t ê t r e c o m p t é p a r m i les c a u s e s d ' acquis i ­
t i o n . Ce s e r a i t a l o r s u n e c a u s e o p é r a n t s e u l e m e n t s u r les choses 
nultius, c o m m e l ' o c c u p a t i o n . 

Mais s o n in f luence s ' é t end e n c o r e à u n t r o i s i è m e cas : ce lu i où 
l ' access ion est chose a p p a r t e n a n t à a u t r u i . Ici , l ' é v é n e m e n t tend à 
d é p o u i l l e r l ' un p o u r l ' a u t r e , à a t t r i b u e r à l ' u n ce qu i appar tena i t 
à l ' a u t r e . La loi do i t ê t r e p l u s r i g o u r e u s e s u r les c o n d i t i o n s du 
fait de r é u n i o n . Il faut qu ' i l soi t tel qu ' i l c o m m a n d e impéra t ive ­
m e n t ; qu ' i l a l t è r e et d é t r u i s e le d r o i t . Les c a r a c t è r e s qu i font 
q u ' u n e chose est d e v e n u e l ' a cces s ion , la p a r t i e s u b o r d o n n é e d 'une 
a u t r e , d o i v e n t ê t r e b i e n p r é c i s . S i ces c a r a c t è r e s se r e n c o n t r e n t , l 'un 
a p e r d u sa chose , p a r c e q u ' e l l e a cessé d ' ê t r e ce q u ' e l l e é t a i t ; l 'autre 
l 'a a c q u i s e , p a r c e q u ' e l l e es t d e v e n u e p a r t i e i n t é g r a n t e , pa r t i e su-
b o r d o n n é e d e la s i e n n e . Ma i s l e l é g i s l a t e u r do i t v e n i r a u secours des 
i n t é r ê t s l é g i t i m e s . S'il y a eu i n c o r p o r a t i o n , a b s o r p t i o n i r r émé­
d i a b l e , c 'es t u n fait c o n s o m m é : le p r o p r i é t a i r e d u p r i n c i p a l s'est 
e n r i c h i d e l ' a c c e s s i o n , il n e r e s t e p l u s q u ' à r é g l e r les d ro i t s pour 
l ' i n d e m n i t é (1) . Il en se ra de m ê m e si , à la r i g u e u r , il e s t poss ible de 
faire cesser le fait qu i s 'est o p é r é , m a i s q u e d e s r a i s o n s d ' u l i l i t é pu­
b l i q u e , d ' a g r i c u l t u r e , d e b e a u x - a r t s , d e b a l a n c e d ' u t i l i t é p r ivée , ou 
a u t r e s s'y o p p o s e n t . Mais si a u c u n e c o n s i d é r a t i o n p a r e i l l e n 'exis te , 
le m o y e n d e faire r é t a b l i r les choses d a n s l e u r p r e m i e r é ta t é tant 
poss ib le , il do i t ê t r e fou rn i à la p a r t i e q u i a p e r d u sa chose . Dans 
tous les cas , s o n d ro i t de p r o p r i é t é r e n a î t r a s u r la chose , si elle 
r e v i e n t à son é t a l p r i m i t i f , à m o i n s qu ' i l n ' y a i t r e n o n c é par 
su i t e d e ses a r r a n g e m e n t s ; d a n s t o u s les cas a u s s i , c e lu i qu i s 'en­
r i ch i t a u x d é p e n s d ' a u t r u i do i t i n d e m n i t é . Enf in , n ' y a-t-il pas des 
espèces où le d o u t e s ' é lève? où , d a n s l ' a b s o r p t i o n r é c i p r o q u e de 
d e u x choses l ' u n e p a r l ' a u t r e , le l é g i s l a t e u r a à d é t e r m i n e r quelle 
es t la p r i n c i p a l e , q u e l l e es t l ' a c c e s s i o n ? e t si n i l ' u n e n i l ' au t re 
n e p e u t ê t r e c o n s i d é r é e c o m m e te l le , q u e l s d o i v e n t ê t r e les droi ts 
d e s p a r t i e s ? E n q u e l l e c o n s i d é r a t i o n p r e n d r e la différence de 
c a u s e s : le h a s a r d , la b o n n e o u la m a u v a i s e foi? 

A p r è s ces p r i n c i p e s g é n é r a u x , n o u s p o u v o n s p a s s e r a u x détai ls 

(I) Si mon chien mange le pain dont il s'est emparé chez le boulanger, dira-t-on que je suis 
devenu propriétaire de ce pain par accession ? Si le voleur mange les objets comestibles qu'il a 
dérobés, dira-t-on qu'il en a acquis la propriété;'Il y a eu consommation,mais non acquisition, 
llien des cas d'accession n'offrent autre chose qu'un l'ait semblable: ce qui n'empêche pas que 
d'autres aussi ne soient une cause de véritable acquisition. 
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de la loi r o m a i n e , et à l ' exp l ica t ion des p a r a g r a p h e s s u i v a n t s . [Nous 
a u r o n s les m o y e n s de r e c o n n a î t r e s û r e m e n t ce qu i est , en r éa l i t é , 
c o n s é q u e n c e d u fait d ' access ion , e t c e q u ' o n y a f aus semen t a t t r i b u é . 

I t e m , ea quae ex a n i m a l i b u s d o -

min io tuo subjectis na t a s u n t , codem j u r e 

libi a c q u i r u n t u r . 

1 9 . Le par t des a n i m a u x soumis à 

ton d o m a i n e t ' e s t pare i l l ement acquis pa r 

le dro i t n a t u r e l . 

Ce n ' e s t ici q u e l ' un des d ro i t s c o m p r i s d a n s ce lu i de p r o p r i é t é : 
le jus fruendi (Voy . c i -dessus , p . 2 1 8 ) . Le fruit es t u n p r o d u i t d e 
m a c h o s e ; c 'est à ma chose qu ' i l do i t l ' ê t r e ; c 'es t m a chose q u i 
est la cause efficiente, la cause g é n é r a t r i c e : il do i t d o n c m ' a p p a r -
teni r . Ce r a i s o n n e m e n t suffirait p o u r les p r o d u i t s de la t e r r e , m a i s 
p o u r le croî t des a n i m a u x il est insuff isant . Ic i la c a u s e g é n é ­
r a t r i c e es t d o u b l e , le m â l e et la femel le ; or la p r o p r i é t é d u m â l e 
n e d o n n e a u c u n d ro i t a u c ro î t . Le p a r t a p p a r t i e n t tou jours au p r o ­
p r i é t a i r e de la femel le , que l q u e soit le m â l e qu i l 'a i t fécondée (4), 
sauf a u p r o p r i é t a i r e d e ce d e r n i e r à r e t i r e r u n p r ix d e loyer p o u r 
l ' ac te d e f é c o n d a t i o n ; et si la femel le p l e i n e est l i v rée à d e n o u ­
veaux p r o p r i é t a i r e s , c ' es t à ce lu i à q u i e l le a p p a r t i e n t a u m o m e n l 
où el le m e t bas q u e les pe t i t s son t a c q u i s (2). C'est q u e p o u r le 
croî t de la femel le , c o m m e p o u r les p r o d u i t s d e la t e r r e , le f rui t , 
avan t de s 'en d é t a c h e r , fait co rps avec la chose , e n est p a r t i e in té ­
g r a n t e , p a r t i e i n c o r p o r é e , e t , c o m m e te l , a p p a r t i e n t a u p r o p r i é ­
ta i re de la chose : p r o p r i é t é qu i se m a i n t i e n t ap rè s la s épa ra t i on (3 ) . 

\ \ . Praeterea , q u o d per a l l uv ionem 

a g r o t u o f tumen a d j e c i t , j u r e g e n t i u m 

tibi a c q u i r i t u r . Es t a u t e m a l luvio i n c r e -

m e n t u m la t ens . P e r a l luv ionem a u t e m id 

v ide tur adjici quod ita pau l a t im adj ic i tur , 

u t in te l l igere n o n possis q u a n t u m q u o q u o 

m o m e n t o t empor i s ad j ic ia tur . 

£ 0 . T u acquiers en o u t r e , d ' ap rès 

le dro i t des g e n s , ce que le fleuve ajoute 

à ton c h a m p pa r a l luv ion . L 'a l iuv ion est 

un acc ro i s sement i n s e n s i b l e ; et l ' on c o n ­

s idère c o m m e a jouté par a l luvion ce qui 

l 'es t t e l l ement peu à peu , qu ' i l serai t i m ­

possible , à un m o m e n t q u e l c o n q u e , d ' a p -

p réc i e r l a q u a n t i t é q u i v i en t d ' ê t r e a joutée . 

Que l ' a l iuv ion a r r i v e p a r c e q u e le fleuve se r e t i r e i n s e n s i b l e ­
m e n t d ' u n e r ive ve r s l ' a u t r e , ou p a r c e q u e ses flots d é p o s e n t l en ­
t e m e n t s u r u n b o r d les t e r r e s qu ' i l s c h a r r i e n t , p e u i m p o r t e ; c e t t e 
nouve l l e q u a n t i t é , s u r l aque l l e p e r s o n n e n ' a ou n e p e u t r econ­
na î t r e a u c u n dro i t de p r o p r i é t é , est l ' a ccesso i re des c h a m p s a u x ­
que l s e l le s 'a joute d ' u n e m a n i è r e i n s e n s i b l e , e t p a r t a n t e l le es t 
a t t r i b u é e a u x p r o p r i é t a i r e s d e ces c h a m p s . 

L ' a l iuv ion n ' a pas l i eu p o u r les lacs n i p o u r les é t a n g s , q u i c o n ­
se rven t l ou jou r s l e s m ê m e s l i m i t e s , b i en q u e l e u r s e a u x que lque fo i s 
s 'é lèvent ou s ' aba i s sen t ( 4 ) . E l le n ' a p a s l i eu n o n p l u s p o u r les 
c h a m p s l imi t é s (agri limitati). J e c ro i s q u ' à l ' é p o q u e h i s t o r i q u e o ù 
nous s o m m e s p a r v e n u s , sous J u s l i n i e n , il faut p r e n d r e ce t t e e x ­
p res s ion d a n s u n sens g é n é r a l , c ' e s t - à -d i r e q u e , si les b o r n e s d ' u n 

(l) D. 6. l . 5.5 2. f. Ulp. — (2) D. M. 1. 6C. f. Vemil. — (5) Florentin, dans deux fragments 
différents, parait rattacher la cause d'acquisition des fruits à l'occupation (Dig. 41. 1. fr. 2 et G). 
Cë qui ne pourrait s'entendre que de l'occupation opérée forcément par la ehose. — (i) D. 41. t. 
12. f. Callist. 
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c h a m p se t r o u v e n t dé f i n i t i vemen t fixées p a r u n e c i r c o n s t a n c e quel­
c o n q u e , pa r e x e m p l e , soit p a r c e q u e le p r o p r i é t a i r e a l'ait élever 
u n m u r , o u v r i r u n fossé qu i le s é p a r e d u fleuve, soi t p a r c e que 
des t e r r e s c o n q u i s e s s u r l ' e n n e m i a y a n t é t é d i v i s é e s , on a fixé et 
d é t e r m i n é p o u r c h a q u e p a r t t an t de m e s u r e s d e t e r r a i n (modnm), 
afin de savo i r ce qu i a é té d o n n é , ce q u i a é té v e n d u , ce qui est 
r e s t é p u b l i c : d a n s t o u s ces cas , l ' a l l u v i o n n ' a p l u s l i eu (1). 

X X I . Q u o d si vis f luminis p a r t e m a l i -

q u a m d e t r a x e r i t ex tuo praedio , e t v ic in i 

praedio a t t u l e r i t , p a l a m est e a m t u a m 

p e r m a n e r e . P l a n e , si Iongiorc t e m p o r e 

fundo vicini tu i l u e s e r i t , a r b o r e s q u e q u a s 

s e c u m t raxer i t in c u m f u n d u m rad iées 

e g e r i n t : ex eo t e m p o r e videntur vicini 

fundo acquisitœ esse. 

3 1 . S i , d é t a c h é pa r la violence du 

fleuve, u n f r a g m e n t d e t on te r ra in est 

j e t é c o n t r e le c h a m p v o i s i n , il es t évident 

qu ' i l c o n t i n u e tou jours d ' ê t r e à to i . Mais 

si l o n g - t e m p s il r e s t e a d h é r e n t au champ 

v o i s i n , si les a r b r e s q u ' i l a entraînés 

é t e n d e n t l eu r s r ac ines d a n s ce c h a m p , 

a l o r s ce fragment et les arbres sont ac­

quis au fonds voisin. 

Videntur vicini fundo acquisitœ. Ces m o t s o n t fait n a î t r e u n e diffi­
c u l t é . On t r o u v e a u Diges te u n t ex te s e m b l a b l e ; m a i s , a u lieu de 
videntur acquisitœ, il p o r t e videtur acquisita (2) . Ces d e u x leçons ont 
é t é c o n s i d é r é e s c o m m e offrant c h a c u n e u n s e n s b i e n différent, et 
p a r c o n s é q u e n t c o m m e d e v a n t ê t r e co r r i gée s l ' u n e p a r l ' au t re . En 
effet, o n a e n t e n d u le Diges te e n ce s e n s : q u e la p a r t i e de terrain 
d é l a c h é e pa r le f leuve es t a c q u i s e a u fonds vo i s in (videtur acquisita); 
e t les I n s t i t u t s e n ce s ens : q u e s e u l e m e n t les a r b r e s qu i on t poussé 
l e u r s r a c i n e s son t a c q u i s a u fonds vo i s in (videntur acquisitœ), d'où 
s e m b l e d é c o u l e r la c o n c l u s i o n q u e , q u a n t a u t e r r a i n , il reste 
t o u j o u r s a u p r e m i e r p r o p r i é t a i r e . C e p e n d a n t c e t t e conclus ion a 
é t é g é n é r a l e m e n t r e j e t ée . Mais j e va i s p l u s l o i n , e t j e d i s que la 
d i f férence d e t e x t e su r l a q u e l l e e l le es t fondée n e m e para î t pas 
m ê m e ex i s t e r . E n effet, d a n s le p a r a g r a p h e des I n s t i t u t s , ces mots 
videntur acquisitœ n e se r a p p o r t e n t p a s s e u l e m e n t a u x a rb re s , mais 
à la p a r t i e d u t e r r a i n et a u x a r b r e s t o u t à la fois : pars fundi et arbores 
videntur acquisitœ. D ' ap rè s la c o n s t r u c t i o n m ê m e d e la ph rase , pars 

( 1 ) D. 4 1 . 1 . 1 6 . f. Florent. — 4 5 . 1-2.1. §§6 et 7 . fr. Ulp.— Ainsi je vois, dans les (erres con­
quises dont parle celte loi, un cas particulier de champs limités, et non pas, comme la plupart des 
auteurs, le caractère exclusivement propre à ces champs. Voy. sur ce point M. G I I U U D (Droit de 
propriété chez lès Romains, 1.1. p. 1 0 9 ) ; il explique cette loi par la limitation religieuse d'ori­
gine étrusque, accomplie avec les solennités augurales, qui donnait à la propriété et aux limites 
un caractère sacré et invariable. Remarquez toutefois que cette application n'est guère pos­
sible, dans ce fragment, où nous voyons que ce sont précisément les terres recevant le droit de 
cité qui sont non limitées ; et celles distribuées, vendues ou rendues publiques comme conquête 
et butin, qui sont limitées: ulseirelur, quid cuique dulum esset, quid venisset, quid in pu-
blico reliclum esset. Rapprochez le fragment 7 de Modestin, Dig. 10. l,où l'on voit que, dans ces 
territoires, c'est la mesure (modus), la quantité assignée à chacun qui doit rester invariable. Du 
reste, sous Justinien, qui insère ces fragments au Digeste, il ne peut plus être question de limita­
tion augurale et païenne. Le principe doit être généralisé. — Les commentateurs opposent aux 
champs limités les champs nommés agri arcifinii. Mais celle expression, qui n'appartient pas a 
la bonne latinité, n'est pas consacrée par les jurisconsultes romains. Elle désigne un champ dont 
l'étendue n'est point déterminée et comprise dans des limites fixées, mais qui n'a que des bornes 
naturelles, telles que des montagnes, des bois ou des rivières. (Isidorus, \ib. 15 . oiiginum 
cap. 1 3 . ) 

(2 ) D . 4 1 . 1 . 7 . § 2 . f. Gaïus. 
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X X I I . Insula qua; in m a r i nat» est (quod 

r a ro a c c i d i t ) , occupant i s fit; nul l ius e n i m 

esse c red i tu r . In flumine n a t a , q u o d fré­

q u e n t e r a c c i d i t , s i q u i d e m mediam par­

lent fluminis teneat, c o m m u n i s e o r u m 

qu i a b u t r a q u e p a r t e t luminis p rope r i -

p a m praedia p o s s i d e n t , pro m o d o la t i tu -

dinis cu jusque fundi qua; la t i tudo prope 

r i p a m si t . Q u o d si a l ter i par t i p roxi ra ior 

s i t , e o r u m est t a n t u m q u i a b ca par te 

p r o p e r i p a m praedia poss iden t . Quod si 

a l i qua par te d iv i sum sit ( lumen , de inde 

infra u n i t u m , a g r u m alicujus in formant 

insulae r e d e g e r i t , e jusdem p e r m a n c t is 

age r cujus et fue ra t . 

99. U n e île n é e d a n s la m e r , ce q u i 

es t r a r e . , dev ien t la p ropr ié té de l ' occu ­

p a n t , ca r elle est chose nullius. M a i s , 

n é e d a n s u n f leuve , ce q u i est f r é q u e n t , 

elle est a t t r ibuée en c o m m u n , si le milieu 

du fleuve est occupé par elle, à ceux 
qu i de c h a q u e côté possèdent des h é r i ­

t ages , p r o p o r t i o n n e l l e m e n t à l ' é t endue 

d e c h a c u n de ces hé r i t age s le l o n g d e la 

r i v e . Si l ' î le est p lus r a p p r o c h é e d e l ' un 

des côtés, elle appar t i en t s eu lemen t à ceux 

q u i de ce côté possèdent des fonds r i v e ­

r a i n s . Mais lo r sque le fleuve, d iv i san t 

ses eaux s u r un poin t et les r é u n i s s a n t 

p lus b a s , coupe eu fo rme d' î le le c h a m p 

d ' u n p r o p r i é t a i r e , ce c h a m p con t inue 

d ' a p p a r t e n i r a u m ê m e m a î t r e . 

Il es t t ro i s m a n i è r e s d o n t u n e île p e u t se fo rmer d a n s u n fleuve, 
d i t P o m p o n i u s , q u e j e t r a d u i s p r e s q u e l i t t é r a l e m e n t : la p r e m i è r e , 
q u a n d le fleuve coupe et en toure u n t e r r a i n p a r t i c u l i e r ; la d e u x i è m e , 
lo r sque , se d e s s é c h a n t s u r u n e pa r t i e de son l i t , il cou le à l ' en lou r ; 
la t r o i s i ème , l o r s q u e peu à p e u , avec les obje ts qu ' i l c h a r r i e , il 
élève au dessus de ses eaux u n e é m i n e n c e q u e l ' a l luv ion v i en t 
e n s u i t e a u g m e n t e r (5). A. ces t ro is m a n i è r e s il en faut a jou te r u n e 
q u a t r i è m e don t pa r l e P a u l : l o r sque l ' î l e , fo rmée su r u n e c o u c h e 
mob i l e de b r a n c h e s o u d ' a u t r e s s u b s t a n c e s l égè res , n ' e s t po in t a t ­
tachée a u s o l , m a i s flotte su r les e a u x (6) . L ' î le fo rmée avec les 
t e r r a ins p a r t i c u l i e r s n e c h a n g e p a s de m a î t r e ; File flottante es t 
p u b l i q u e c o m m e le fleuve qu i la p o r t e : voyons que l é ta i t le d ro i t , 
q u a n t aux îles d e d e s s è c h e m e n t et d ' a t l e r r i s s e m e n t . Un r a i s o n n e ­
m e n t n a t u r e l s e m b l e r a i t i n d i q u e r q u e , née s d a n s u n fleuve p u b l i c , 

(1) 11 faut avouer cependant que la paraphrase de Théophile ne parle que des arbres. 
(2) D. 39 .2 .9 . S 2. f. Ulp. — (5) Ibid. — (4) D. 39. 2. 9. § 2. f. Ulp. — (5) D. 41. 1.30. § 2. f. 

Pomp. — (01 Ib. 63. § 2. 

fimdi et arbores sont les su je ts d u v e r b e videntur (1). Une a u t r e loi 
d u Digeste offre u n e e s p è c e à p e u p r è s s e m b l a b l e : c 'est ce l le o ù 
des t e r r e s en t r a înées pa r les p lu i e s o u pa r t o u t e a u t r e c a u s e , se 
d é t a c h e r a i e n t d ' u n fonds s u p é r i e u r e t t o m b e r a i e n t s u r u n c h a m p 
infér ieur (2). Dans tous ces cas , il faut d i r e en r é s u m é : 1 ° q u e le 
p r o p r i é t a i r e d e s t e r r e s e n t r a î n é e s a le d r o i t de les vendiquer ( 3 ) ; 
2° qu ' i l n e le p e u t p l u s l o r sque le l a p s d e t e m p s les a r é u n i e s 
c o m m e access ion a u fonds c o n t r e l eque l ou s u r l eque l e l les o n t 
é té j e t é e s ; 3° q u e l ' ex tens ion des r a c i n e s d ' u n fonds d a n s l ' a u t r e 
est u n s igne d e ce l t e r é u n i o n ; m a i s q u e d u re s t e d ' a u t r e s i n d i c e s 
p e u v e n t é g a l e m e n t l ' a n n o n c e r : l ' e ssen t ie l en cela é t a n t , d ' a p r è s 
les exp re s s ions m ê m e d e la l o i , q u e les t e r r e s e n t r a î n é e s a i en t 
é té i n t i m e m e n t u n i e s a u c h a m p vois in (unitatem cum terra mea 
fecerit) (4). 
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(1) Si id quod in publico innulum aut œdificalum est, publicum est, insula quoque, quœ in 
flumine publico nain est, publica esse débet (D. 41.1. 65. § 4. f. Lab.). Ce fragment de Labéon, 
en opppsilion avec une inlinité de lois du Digeste, et avec ce que Labéon lui-même avait écrit 
plus d'une fois, a beaucoup exercé les commentateurs. Les uns l'ont considéré comme corrompu, 
el I onl ainsi rétabli : Non si id quod in publico innatum, etc. D'autres, et parmi eux Cujas, 
14 obs. 11, l'ont entendu comme parlant seulement de l'usage, ce qui toutefois ne serait vrai, 
malgré l'opinion de Cujas, que pour l'usage des rives. D'autres l'ont appliqué aux îles qui nai-
traient devant un lieu public, par exemple, devant Rome. J'ajouterai que, si ce fragment doit 
être conservé tel qu'il est, et dans le sens positif de ce qu'il annonce, on trouve dans la même loi 
65 un paragraphe plus haut, § 2, le seul cas auquel il soit applicable, celui de l'ile flottante, qui 
l'ait partie du fleuve, et qui prend sa nature. 

(2) Dig. 43 .12 . l . § 7. f. Ulp. — (3) Dig. 4 1 . 1 . 7. § 5. f. Gaïus.— (4) Ulp. même fragment.— 
(6) Dig. 41. 1. 30. S§2 et 3. f. Pomp. — (6)D. 43. 12. 1. §§ 6 et 7. f. Ulp. —(7) Gaïus, 2. §72; -
D. u . l. 7. § 5. f. Gains. —Ib. 50. § 2. f. P o m p . - l b . 56. f. Procul—(8) D. 45. 12. 1. 6. f. Ulp. 

t e s î les do iven t ê t r e p u b l i q u e s . Ce t te idée se t r o u v e m ê m e exposée 
au Diges te d a n s u n f r agmen t d e L a b é o n (1). C e p e n d a n t il n ' en 
é ta i t pas a i n s i . — La t h é o r i e q u i p r é v a l u t d a n s la légis la t ion 
r o m a i n e , c 'es t q u e le fleuve n ' e s t p u b l i c q u ' e n t a n t q u e fleuve. 
C o m m e t e l , le l i t d o n t il s ' e m p a r e , il le r e n d p u b l i c : «Iltcrctiam 
alveus quem sibi Jlumen fecit, etsi privatus ante fuit, incipit tamen esse 
publions, » d i t Ulp ien (2 ) ; «Alveus ejus juris esse incipit, cujus et ipsum 
Jlumen,id est publiais juris geutium,» d i t Ga ïu s (3) .Mais a u s s i , par tout 
OÙ il cesse d e cou le r , le t e r r a i n r e d e v i e n t p r i v é : «Certe, desinit esse 
publiais (4) . )> Voilà p o u r q u o i P o m p o n i u s d i t qu ' i l es t dans la 
n a t u r e d u fleuve, en c h a n g e a n t son c o u r s , d e c h a n g e r le sor t jur i ­
d i q u e d u l i t : « Natura Jluminis hoc est, ut cursu suo mutato, alvei 
causant mutet ; » de r e m p l i r les fonc t ions d ' u n censitor, déc la ran t 
p u b l i c ce qu i é t a i t p r i v é , e t r é c i p r o q u e m e n t : « Censitorum vice 

funguntur, ut ex privato in publicum addicant, et ex publico in priva-
tum (5). » Cela posé , l ' î le qu i s u r g i t d a n s le fleuve, le l i t qu ' i l aban­
d o n n e , es t de d ro i t p r i v é . Mais c 'es t c o m m e u n e chose nouvel le , 
c o m m e u n e chose nullius, s u r l a q u e l l e p e r s o n n e n e p e u t r éc l amerde 
p r o p r i é t é , e t q u e la l ég i s l a t ion r o m a i n e a t t r i b u e , en c o n s é q u e n c e , 
aux c h a m p s r i v e r a i n s e n q u a l i t é d ' a c c e s s i o n ; à m o i n s que ces 
c h a m p s n e s o i e n t l i m i t é s , a u q u e l cas , l ' î le fo rmée , ou le li t aban­
d o n n é , r e s t e n t chose nullius, e t le p r e m i e r o c c u p a n t en devient 
p r o p r i é t a i r e (6) . 

Mediam partem Jluminis teneat proximior sit. Fau t - i l en tendre 
ces m o t s en ce s ens q u e , p o u r q u e l ' î le a p p a r t i e n n e en c o m m u n 
aux p r o p r i é t a i r e s r i v e r a i n s d e c h a q u e c ô t é , il faut q u e , placée 
e x a c t e m e n t a u m i l i e u d u fleuve, e l le n e so i t d a n s a u c u n de ses 
po in t s p l u s p r è s d ' u n e r ive q u e d e l ' a u t r e ; d e s o r t e q u e , si ce der­
n i e r cas a r r i v e , e l le a p p a r t i e n d r a en e n t i e r a u x p r o p r i é t a i r e s dont 
e l le s e r a p l u s r a p p r o c h é e ? Tel n e do i t p a s ê t r e le s e n s de la loi. 
A u c u n tex te , il es t v r a i , n e m e p a r a î t offrir la s o l u t i o n préc ise de 
ce l t e q u e s t i o n : p r e s q u e t o u s e m p l o i e n t l es m ê m e s express ions , 
proximior sit, proprior fuerit, proxima est ( 7 ) ; c e p e n d a n t l ' un de ces 
tex tes p o r t e : ejus (es t i n s u l a ) cujus ripant contingit ( 8 ) , ce qui in­
d i q u e r a i t u n r a p p r o c h e m e n t t r è s - g r a n d d ' u n c ô t é ; la pa r aph ra se 
de T h é o p h i l e di t : si l'isle, placée très-près el'une rive, est bien loin de 
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l'autre, ce qu i a n n o n c e u n éloigneraient t r è s -g rand de l ' a u t r e cô t é . 
D 'a i l l eu r s , que l 'on e n t e n d e la loi d a n s le s ens que j e c o m b a t s , et 
il sera p r e s q u e p h y s i q u e m e n t i m p o s s i b l e q u e le cas où l ' î le es t 
c o m m u n e a u x p r o p r i é t a i r e s de c h a q u e r i v e se p r é s e n t e j a m a i s . 
Ainsi j e conc lu s q u e , pa r ces exp re s s ions si mediampartent fluminis 
teneat, il faut e n t e n d r e : si le m i l i e u d u fleuve es t o c c u p é pa r l ' î le, 
c ' e s t -à -d i re si l ' î le , d a n s u n e d i r e c t i o n q u e l c o n q u e , se t rouve su r 
le m i l i e u , a lo rs e l le est a u x r i v e r a i n s de c h a q u e c ô t é ; m a i s si le 
m i l i e u n ' e s t pas o c c u p é (si vero non sit in medio), c ' e s t - à -d i r e si 
tou te l ' île est p lacée d ' u n seul cô té , et p a r c o n s é q u e n t si toute l'île 
se t r o u v e p lus r a p p r o c h é e d ' u n cô té q u e d e l ' a u t r e (si proximior 
sit), a lo r s e l le a p p a r t i e n t a u x . r i v e r a i n s de ce cô té . E n u n m o t , t o u s 
les p o i n t s de l ' î le p l u s r a p p r o c h é s d ' u n cô té d e la r ive son t l ' a c ­
cess ion de ce c ô t é ; m a i s t o u s les p o i n t s p l u s r a p p r o c h é s de l ' a u t r e 
cô té en son t l ' access ion . Ce n ' e s t là q u ' a p p l i q u e r a u x îles ce q u ' u n e 
loi d i t p o s i t i v e m e n t p o u r le lit a b a n d o n n é ( 1 ) . 

W I I Ï . Quod si na tu ra l i a lveo in u n i -

ve r sum dèrel ic to altà pa r t e fluerc cœper i t : 

p r io r q u i d e m alveus e o r u m est qui p rope 

r i p a m ejus prœdia p o s s i d e n t , p ro m o d o 

scilicet la t i tudin is cu jusque a g r i , quœ l a -

t i tudo p iope r i p a m si t . N o v u s a u t e m al­

veus ejus jur is esse ineipit cujus et i p s u m 

( l u m e n , id e s t , p u b l i c u s . Quod si pos t 

a l iquod t empus ad p r io rem a l v e u m reve r -

s u m fuerit l lumen , rursus novus alveus 

eorum esse ineipit qui prope ripam 

ejus prœdia possident. 

Qli. S i , a b a n d o n n a n t en en t i e r son 

lit n a t u r e l , le fleuve po r t e a i l leurs le 

cou r s d e ses e a u x , le l i t a b a n d o n n é d e ­

vient la p ropr ié té de ceux qui d e c h a q u e 

côté possèden t des h é r i t a g e s , p r o p o r t i o n ­

n e l l e m e n t à l ' é t e n d u e de c h a c u n de ces 

hé r i t ages le l o n g de la r ive ; et s i , après 

u n cer ta in t e m p s , le fleuve r e t o u r n e à 

son p r e m i e r l i t , le second devient à son 

tour la propriété' de ceux qui possèdent 

des héritages sur ses bords. 

Celle déc i s ion et cel le d u p a r a g r a p h e p r é c é d e n t d é c o u l e n t d u 
m ê m e p r i n c i p e . R e m a r q u e z qu ' i c i le fait n e c o m m a n d a i t pas i m ­
p é r a t i v e m e n t a u d ro i t . L ' i n c o r p o r a t i o n d e l ' î le ou d u l i t a b a n d o n n é 
avec le c h a m p r i v e r a i n n ' e s t pas te l le qu ' e l l e d û t fo rcémen t et 
i n é v i t a b l e m e n t e m p o r t e r le d ro i t de p r o p r i é t é . C'est le l ég i s l a t eu r 
qu i , m u p a r les c o n s i d é r a t i o n s d e p r o x i m i t é ou d ' a d h é r e n c e a u sol 
r i ve ra in , de facil i té p o u r l ' abo rdage et p o u r la c u l t u r e , d ' u n e so r t e 
de c o m p e n s a t i o n é q u i t a b l e à é t ab l i r e n t r e les c h a n c e s d e p e r t e et 
de gain q u e p e u t occas ione r le vo i s inage d u fleuve, fait v o l o n t a i ­
r e m e n t l ' a t t r i b u t i o n de p r o p r i é t é . Biais les l ég i s l a t ions p o u r r a i e n t 
va r i e r su r ce p o i n t ; et , en effet, n o t r e d r o i t civil n ' a pas c o n s a c r é 
p a r m i n o u s les déc i s ions de la j u r i s p r u d e n c e r o m a i n e , d o n t les 
c o n s é q u e n c e s n ' é t a i e n t pas tou jour s é q u i t a b l e s , a in s i q u e n o u s 
a l lons le vo i r . 

Rursus novus alveus eorum esse ineipit, etc. Dans ce t te hypo thèse 

d 'un second c h a n g e m e n t d e l i t , il a r r i ve ra f r é q u e m m e n t q u e les 
p rop r i é t a i r e s r i v e r a i n s r e c o u v r e r o n t , n o n p a s e x a c t e m e n t , m a i s 

i D. i i . l . o O . S l.f. Procul. — Cependant la première partie de cette loi parait d'abord 
contraire à linterprctalion que je donne. — Lire attentivement là-dessus Gaïus, 2. S 72. 
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d u m o i n s à peu p r è s , le t e r r a i n q u i l e u r ava i t d ' a b o r d é t é en levé . 
C e p e n d a n t s i , d a n s son p r e m i e r c h a n g e m e n t d e l i t , le fleuve avai t 
e n v a h i u n c h a m p en entier, et q u ' e n s u i t e il fût r e t o u r n é à son pre­
m i e r l i t , le p r o p r i é t a i r e d u c h a m p e n v a h i e n to t a l i t é n ' a y a n t p lus 
d e p r o p r i é t é s u r la r i v e d u s e c o n d l i t , n e p o u r r a i t r i e n r ecouvre r 
d e son t e r r a i n , q u e les a u t r e s r i v e r a i n s se p a r t a g e r a i e n t . Dans ce 
cas p a r t i c u l i e r , q u e d é c i d e r à son é g a r d ? Nous t r o u v o n s u n frag­
m e n t d e P o m p o n i u s , q u i v e u t q u ' o n l u i r e n d e son t e r r a i n ; nous 
en t r o u v o n s u n d 'A l fenus V a r u s , qu i es t d ' av i s qu ' i l n e doi t plus 
r i e n y p r é t e n d r e . Oppos i t i on q u i m e s e m b l e p l e i n e m e n t justifiée 
p a r Ga ïus , qu i d i t : « D 'ap rès le r a i s o n n e m e n t s t r i c t , il n e pourra i t 
r i e n r e c o u v r e r . . . Mais à p e i n e si u n p a r e i l r é s u l t a t p e u t être 
a d m i s ». C'est d o n c u n p o i n t à r ég l e r s u r l es c i r c o n s t a n c e s et sur 
l ' é q u i t é ; la m a n i è r e d o n t l e fleuve a u r a i t e n v a h i le t e r r a i n , e t le 
t e m p s q u ' a u r a i t d u r é l ' e n v a h i s s e m e n t , n e d e v r a i e n t pas ê t r e de peu 
d ' i m p o r t a n c e d a n s la déc i s i on (1) . 

X X I V . A l i a s a n e causa e s t , si cujus t o -

tus a g e r i n u n d a t u s fuerit ; n e q u e e n i m 

i n u n d a t i o l u n d i spec iem c o m m u t â t . E t 

o b i d , si recesser i l a q u a p a l a m est e u m 

f u n d u m ejus m a n c r e cujus e t fuit . 

£ 4 . Le cas es t b i en différent lorsqu'un 

c h a m p se t r o u v e t o t a l emen t i n o n d é , car 

l ' i n o n d a t i o n n e c h a n g e poin t la nature 

d u fonds . A u s s i , l o r s q u e les eaux se sont 

r e t i r é e s , il es t é v i d e n t q u e le fonds conti­

n u e d ' ê t re tou jours a u m ê m e propriétaire. 

Il n e m e r e s t e à faire , p o u r t e r m i n e r ce su je t , q u ' u n e seule ob ­
s e r v a t i o n , m a i s c a p i t a l e . Dans le s y s t è m e q u i d é n i e rad ica lement 
q u e le fait n o m m é a c c e s s i o n soi t j a m a i s u n e c a u s e d 'acquis i t ion , 
on a s u p p o s é , p o u r é c h a p p e r à l ' e x e m p l e c o n c l u a n t t i r é de l'île et 
d u li t a b a n d o n n é , q u e , d a n s l es lois r o m a i n e s , le l i t d u fleuve ap­
p a r t e n a i t r é e l l e m e n t p a r m o i t i é a u x p r o p r i é t a i r e s r i v e r a i n s ; que 
les e a u x g r e v a i e n t c e t t e p r o p r i é t é , m a i s s a n s la d é t r u i r e ; en un 
m o t , qu ' i l en é t a i t d u lit c o m m e d e la r i v e , q u e l ' u s a g e seu lement 
é ta i t p u b l i c e t la p r o p r i é t é a u x r i v e r a i n s : d e s o r t e q u e cet usage 
v e n a n t à cesser , les r i v e r a i n s , si l 'on a d m e t c e t t e exp l i ca t ion , bien 
lo in d ' a c q u é r i r u n n o u v e l o b j e t , n e font q u e r e p r e n d r e l eu r pro­
p r i é t é l i b é r é e . Mais ce s y s t è m e h y p o t h é t i q u e , a p p u y é à tor t sur 
u n f r a g m e n t de P o m p o n i u s , où il n e s ' ag i t q u e d u sol de la r ive(2), 
es t d é m e n t i , soi t p a r le r a i s o n n e m e n t , so i t p a r b o n n o m b r e de 
d i spos i t i ons des j u r i s c o n s u l t e s . A ins i , p a r e x e m p l e , s i le pr inc ipe 
s u p p o s é é t a i t v r a i , il f a u d r a i t , d a n s le cas d ' u n s e c o n d change­
m e n t d e l i t p a r le fleuve, d é c i d e r q u e les p r o p r i é t a i r e s r ivera ins 
v i e n d r o n t r e p r e n d r e e x a c t e m e n t c h a c u n ce q u e Je fleuve leur 
ava i t e n l e v é : a u l i e u de ce la , la j u r i s p r u d e n c e r o m a i n e , c o m m e 
n o u s le v o y o n s d a n s la d i s p o s i t i o n finale de ce p a r a g r a p h e , pa r ­
t a g e e n t r e e u x p a r la l igne d u m i l i e u , e t p r o p o r t i o n n e l l e m e n t à 
l e u r l a r g e u r r i v e r a i n e a c t u e l l e , le l i t a b a n d o n n é , s a n s éga rd à 

(1; 41. 1.30. j ô. f. Pomp., dont les expressions peuvent faire croire à bon droit qu'il ne parle 
que d'une inondation de peu de durée. : « Inundalionc flwminis occupatus esset.... — eodem 
impetu recessu, fluminis resliUUus. » —Va. 58. f. Alfen. Var.—Ib. 7. § S. f. Gaïus. —(2) D. 41. 
1 . 3 0 . § i. f. Pomp. 
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(t) Dig. 4 1 . 1 . 7. § 5. — Alfeuus Varus ne reculait pas devant la rigueur du principe, il en ad­
mettait toutes les conséquences, même dans l'espèce : ib. 58. — Pomponius, au contraire, ad­
mettait la modification : ib. 30. § 3. — (2) Dig. 41. 1. 38. f. Alf. Var. — (5) Ib. 50. pr. et § 1. f. 
Procul. Ce fragment de Proculus renverse à lui seul toute la supposition qui fait la base du sys­
tème que nous refusons d'admettre. 

l eu r p r o p r i é t é a n t é r i e u r e : il y a d o n c p o u r e u x u n n o u v e a u p r i n ­
c ipe cpii fait a c q u é r i r a u x u n s ce q u i n ' é t a i t pas à eux , t a n d i s q u e 
les a u t r e s on t p e r d u ce qu i l e u r a p p a r t e n a i t . — La d é m o n s t r a t i o n 
est e n c o r e p lus sa i l l an te d a n s l ' e spèce d o n t n o u s v e n o n s de p a r l e r 
c i -dessus , d a n s l aque l l e un c h a m p s 'est t r o u v é en valu en totalité p a r 
le p r e m i e r c h a n g e m e n t de l i t . Ici Ga ïus n o u s exposera l u i - m ô m e , e n 
t e r m e s i r r é c u s a b l e s , le p r i n c i p e de la j u r i s p r u d e n c e r o m a i n e : 
Stricta ratione, d i t - i l : se lon le r a i s o n n e m e n t s t r i c t , se lon la d é d u c ­
tion s t r i c t e des p r i n c i p e s , le p r o p r i é t a i r e p r i m i t i f n e p e u t r i e n 
ob t en i r m ê m e ap rè s le second c h a n g e m e n t de l i t qu i a r e m i s à n u 
ce qu i fut j ad i s son c h a m p . E t p o u r q u o i ? que l s é t a i e n t d o n c ces 
p r i n c i p e s ? « Quia et illc ager, qui fuerat, desiit esse, amissa propria 
forma, » p a r c e q u e son c h a m p a c e s s é d ' ê t r e e t d e lu i a p p a r t e n i r . L e 
cou r s d u fleuve n ' é t a i t d o n c pas s e u l e m e n t u n e s e r v i t u d e qu i g reva i t 
ce t te p r o p r i é t é sans la d é t r u i r e , et q u i la l a i s s e r a l i b r e e n s e r e t i r a n t ? 
la p rop r i é t é a n t é r i e u r e n e fait d o n c r i e n à l 'affaire? Mais Ga ïu s 
achève le r a i s o n n e m e n t : « Et quia vicinum prœdium nullum habet, 
non potest RATIONE VICINITATIS ullam partem in eo alveo habere. » La 
p rop r i é t é a n t é r i e u r e , il l 'a e u e , m a i s e l le lu i est i n u t i l e . Ce qu i 
lui m a n q u e , c 'est le vo i s inage . Ratio vicinitatis, l e v o i s i n a g e , la 
p rox imi t é , voi là la r a i s o n , la c a u s e d ' a cqu i s i t i on p a r f a i t e m e n t e t 
fo rme l l emen t e x p r i m é e p a r G a ï u s . E t p e u i m p o r t e q u e le j u r i s ­
consu l t e r e c u l e , d a n s l ' e spèce p a r t i c u l i è r e , d e v a n t la r i g u e u r d u 
r a i s o n n e m e n t et d u p r i n c i p e ; peu i m p o r t e qu ' i l a joute : Sed vix est 
ul id obtineat; c e t t e excep t ion qu ' i l veu t faire à c a u s e des c i r con ­
s t ances , n o u s s igna le e n c o r e m i e u x la règ le ( 1 ) . — D e m ê m e , si le 
fleuve se r e t i r e g r a d u e l l e m e n t , ou m ê m e tou t d ' u n c o u p p a r 
espaces t r è s - s e n s i b l e s , d ' u n e r ive s u r l ' a u t r e , le c h a m p d o n t le 
fleuve s 'é lo igne s ' é t endra , dépasse ra la l igne qu i é ta i t au t re fo is le 
mi l i eu d u fleuve, gagne ra m ê m e su r ce qui fo rmai t j ad i s le c h a m p 
vois in , e n s u i v a n t le fleuve de r e t r a i t e n r e t r a i t (2). 11 y a u r a d o n c e u 
ex t ens ion de la p r o p r i é t é ; a cqu i s i t i on d e ce qu i j ad i s n 'y a p p a r ­
t ena i t à a u c u n t i t r e . — E n f i n voici u n e d e r n i è r e espèce supposée 
et e x p r e s s é m e n t r é s o l u e p a r P r o c u l u s . U n e î le na î t de m o n côté 
du fleuve s e u l e m e n t , el le m ' a p p a r t i e n t en e n t i e r ; m a i s de p l u s 
elle m e d o n n e d ro i t a u x a l l u v i o n s t ou t à l ' e n t o u r , a u x î les et a u 
lit a b a n d o n n é des deux côtés de l ' î l e , et p a r c o n s é q u e n t m ê m e 
sur les pa r t i e s d u l i t q u ' o n s u p p o s e r a i t a p p a r t e n i r e n n u e p r o ­
p r i é t é à m e s vois ins (3). N'est- i l pas é v i d e n t q u e , d a n s ce t t e hy ­
po thèse , il y au ra i t eu e n c o r e e x t e n s i o n de m a p r o p r i é t é s u r ce l le 
d ' a u t r u i , et pa r c o n s é q u e n t a c q u i s i t i o n p a r access ion , à l aque l l e 
on sera i t obl igé de r e v e n i r ? Le fait vé r i t ab l e est q u e , d a n s tous 
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les cas o ù l 'on a c q u i e r t soi t l ' a l l uv ion , soit l ' î le , so i t le l i t aban­
d o n n é , il y a a c c r o i s s e m e n t de t e r r a i n , a c q u i s i t i o n d ' u n nouvel 
objet su r l eque l on n ' a v a i t a u c u n droi t de p r o p r i é t é . E t la raison 
p o u r l aque l l e la loi fait ce t t e a t t r i b u t i o n de p r o p r i é t é , c 'est l 'ad­
h é r e n c e m ô m e , la v i c i n i t é , q u i p a r a î t u n m o t i f suff isant , p u i s ­
qu ' i l s 'agi t d e choses su r l e sque l l e s p e r s o n n e n ' a p l u s de dro i t de 
p r o p r i é t é . 

X X V . C u m ex a l i éna m a t e r i a species 

a l iqua facla sit a b a l i q u o , quœr i solet 

qu i s e o r u m na tu ra l i r a l i one d o m i n u s s i t ; 

u t r u m is q u i feceri t , an i lie pot ius qu i 

m a t e r i œ d o m i n u s fuer i t? ut c c c e , si qu i s 

ex al ienis u v i s , a u t o l i v i s , aut spicis, 

v i n u m , a t i t o l e u m , aalfrumenlum fece-

rit; au t ex a l ieno a u r o , vel a r g e n t o , vel 

a?re vas a l iquod fecer i t ; vel ex a l ieno v ino 

et mel le m u l s u m m i s c u e r i t ; vel ex m e d i -

c a m e n t i s al ienis e m p l a s t r u m a u t co l ly r ium 

c o m p o s u e r i t ; vel ex a l iéna l ana ves t imen-

t u m fecerit ; vel ex al ienis t abu l i s n a v e m , 

vel a r m a r i u m , vel subse l l ium f a b r i c a v e -

r i t . E t p o s t m u l t a s Sabinianorum et Pro-

culianorum a m b i g u i t a t e s , p lacu i t méd ia 

sen ten t i a e x i s t i m e n l i u m , si ea species ad 

m a t e r i a m r u d e m reduc i p o s s i t , e u m v i -

der i d o m i n u r n esse q u i ma le r i a ; d o m i n u s 

f u e r i t ; si non possit r e d u c i , e u m pot ius 

in te l l ig i d o m i n u r n qu i fecerit ; u t ccce : 

vas conf la lum potes t ad r u d e m m a s s a m 

œ r i s , vel a r g e n t i , vel au r i r educ i ; v i n u m 

a u t e n t , vel o l e u m , au t f r u m e n t u m , ad 

u v a s , vel c l i v a s , vel spicas rever t i n o n 

p o t e s t ; ac n e m u l s u m q u i d e m a d v i n u m 

et me l resolvi po tes t . Q u o d si p a r t i m ex 

sua m a t e r i a , p a r t i m ex a l iéna spec iem 

a l i q u a m fecerit q u i s , veiut i ex suo v ino 

et a l ieno mel le m u l s u m m i s c u e r i t , a u t ex 

suis et a l i en i s m e d i c a m e n t i s e m p l a s t r u m 

a u t c o l l y r i u m , a u t ex s u a l ana et a l iéna 

v e s t i m e n t u m fece r i t , d u b i t a n d u m n o n 

e s t , hoc c a s u , e u m esse d o m i n u r n qui 

fecerit ; c u m non so lum o p e r a m suarn 

d é d i t , sed et p a r t e m e jusdem mater ia ; 

praestit i t . 

£ 5 . L o r s q u e q u e l q u ' u n avec la ma­

t ière d ' u n a u t r e a fait u n e chose nouvelle, 

on d e m a n d e l eque l do i t na tu re l l emen t en 

ê t r e p rop r i é t a i r e : celui qu i l'a fa i te , ou 

p lu tô t celui à qu i a p p a r t e n a i t la matière? 

P a r e x e m p l e , o n a fait d u v i n , de l'huile 

ou du froment avec le r a i s i n , les olives, 

ou les épis d'autrui; un vase avec l'or, 

l ' a r g e n t ou l ' a i ra in d ' a u t r u i ; du mulsum 

en m ê l a n t le vin e t le miel d ' a u t r u i ; ou 

b i e n avec les m é d i c a m e n t s d ' a u t r u i on a 

c o m p o s é un e m p l â t r e , u n co l ly re ; avec la 

la ine d ' a u t r u i on a t issu u n vê tement ; 

avec les p l anches d ' a u t r u i on a construit 

un n a v i r e , u n e a r m o i r e , un s iège. Après 

d e l ongues con t rove r se s en t r e les Sabi-

niens et les Proculéiens, a prévalu l 'avis 

d e ceux q u i , p r e n a n t un m i l i e u , pensent 

q u e si la chose est de n a t u r e à pouvoir 

ê t r e r a m e n é e à l ' é ta t d e ma t i è re b r u t e , 

celui- là doi t ê t re p rop r i é t a i r e à qui appar­

t ena i t la m a t i è r e ; q u e s i n o n , on doit re­

g a r d e r de p ré fé rence c o m m e propriétaire 

d e la chose celui qu i l 'a faite. P a r exem­

ple , le vase de funte peu t ê t re ramené en 

u n l ingo t d ' a i r a i n , d ' a r g e n t ou d 'or ; mais 

le v i n , l ' h u i l e , le f r o m e n t ne peuvent 

r edeven i r r a i s i n s , o l i v e s , é p i s , ni le mul­

s u m se d é c o m p o s e r en vin et en miel . — 

L o r s q u e c 'es t pa r t i e avec sa mat iè re , par­

t ie avec celle d ' a u t r u i q u ' o n a fait une 

c h o s e n o u v e l l e , p a r e x e m p l e d u mulsum 

avec son v in et le mie l d ' a u t r u i , un em­

p lâ t r e ou un col lyre avec ses médicaments 

et ceux d ' a u t r u i , d a n s ce c a s , nul doute 

q u e celui qu i a fait la chose n ' en soit p ro­

p r i é t a i r e , pu i squ ' i l a f o u r n i n o n seulement 

son i n d u s t r i e , m a i s enco re u n e par t ie de 

la m a t i è r e . 

L a c a u s e a t t r i b u t i v e d e p r o p r i é t é e s t ici la p u i s s a n c e d e créat ion. 
On a c r éé u n e chose n o u v e l l e (novam speciem), p o u r m e servi r de 
l ' exp res s ion c o n s a c r é e p a r les R o m a i n s , on en d e v i e n t propr ié­
t a i r e en q u a l i t é d e c r é a t e u r , p a r c e q u e ce q u i a é i é l'ait, n 'était 
a u p a r a v a n t à p e r s o n n e , « quia quod factum est, antea nulliusfuerat.y> 
—Mais , d ' u n a u t r e c ô t é , c e l u i d e q u i vient la m a t i è r e n e p o u r r a -
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(I) Dig. 41. l. 7. S f- Gaïus. — (2) Voir ce que nous avons dit de ces deux sectes, el de 
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. Gaïus. — (4) Ib. 20. f. Paul. — (3) Dig. 0. 1. S. § 1. f. Ulp. — (6) D. 41 .1 . 7. § 7, f. Gains. 

10 

t-il p a s p r é t e n d r e à la chose n o u v e l l e , p a r c e q u e , sans m a t i è r e , il 
e û t é té imposs ib le de la faire, « quia sine materia railla species cffici 
possit » (d)? 11 y a là d e u x é l é m e n t s é g a l e m e n t e ssen t i e l s à l ' e x i ­
s t ence du nouve l o b j e t : la m a t i è r e et la c r éa t i on ; p o u r qu i se dé ­
c ide r? Nerva et P r o c u l u s , el les j u r i s c o n s u l t e s de l e u r é c o l e , les 
Proculéiens, a t t r i b u a i e n t la chose n o u v e l l e a u créateur- , S a b i n u s 
e t C a s s i u s , e l l e u r s d i sc ip les , les Sabiniens, à ce lu i d e qu i p r o v e n a i t 
la m a t i è r e p r e m i è r e ( 2 ) . R e m a r q u e z q u e les S a b i n i e n s é t a i e n t 
abso lus d a n s l eu r d é c i s i o n ; ils l ' a p p l i q u a i e n t i n d i s t i n c t e m e n t , 
m ê m e d a n s les cas où il es t imposs ib l e de r é v o q u e r en d o u t e q u e 
l 'objet p r imi t i f ai t cessé d 'ex is te r ; pa r e x e m p l e d a n s ce lu i où , avec 
m o n a r b r e conve r t i en p l a n c h e s , on a fait u n n a v i r e , u n m e u b l e (3) , 
cas d a n s l eque l , i n d u b i t a b l e m e n t , l ' a rb re , c o m m e d i t P a u l , n ' ex i s t e 
p l u s : « Cupressus non manet, sed cupresseum corpus (4). » Auss i les 
S a b i n i e n s ne d o n n a i e n t pas p o u r mot i f à l eu r op in ion q u e la c h o s e 
p r e m i è r e exis ta i t t o u j o u r s , ce q u i , dans b ien des cas , e û t é t é a b ­
s u r d e ; m a i s q u e , sans el le , il e û t é t é imposs ib l e de faire le n o u v e l 
objet : « Quia sine materia nidla species effici possit. » R e m a r q u e z en 
effet que ce qu i fait le c a r a c t è r e d i s t inc l i f et e s sen t i e l d e l ' évé ­
n e m e n t , ce qu i fait la poss ib i l i t é d ' u n e c o n t e s t a t i o n su r la p r o ­
pr ié té , c 'est qu ' i l y a u n objet n o u v e a u ; que la m a t i è r e p r e m i è r e , 
en l ' espèce qu ' e l l e formai t p r i m i t i v e m e n t , n ' ex i s t e p l u s (suam spe-
ciem pristinam non continet); de so r t e q u e ce lu i à qu i el le a p p a r t e ­
na i t n e p e u t p l u s d i r e : Voilà m a chose ; m a i s qu ' i l s 'agi t de s a ­
voir à qu i le n o u v e l obje t sera a t t r i b u é . 

Ce d e r n i e r p o i n t de v u e fourn i t u n pa r t i m i t o y e n qu i fut a d o p t é 
pa r des j u r i s c o n s u l t e s p o s t é r i e u r s . Si la m a t i è r e p e u t ê t r e r a m e n é e 
à son p r e m i e r é t a t , e l le n ' a fait r é e l l e m e n t q u e c h a n g e r d é f o r m e : 
«Materia manet, » d i t P a u l , qu i es t au n o m b r e de ces éc lec t i ­
ques ( 5 ) ; le p r o p r i é t a i r e p e u t la v e n d i q u e r , s o u t e n a n t q u e c 'es t 
toujours sa chose : c 'est d o n c à lui q u ' a p p a r t i e n d r a l ' e spèce fo rmée . 
Mais si la m a t i è r e n e p e u t r e p r e n d r e son p r e m i e r é ta t , e l le a cessé 
d 'exis ter , le p r o p r i é t a i r e n e p e u t p l u s v e n d i q u e r ce qu i n ' e s t p l u s ; 
c 'est au c r é a t e u r q u ' a p p a r t i e n t le nouve l objet . Tel es t l ' avis m i ­
toyen adop té pa r J u s t i n i e n ; m a i s on ape rço i t e n c o r e au Diges te 
des vest iges des a n c i e n n e s o p i n i o n s . 

Autspicis... frumentmn fecerit. Ce lu i q u i b a t les ép i s e l e n d é t a c h e 
les g ra ins qu ' i l s c o n t i e n n e n t , d i t u n f r a g m e n t d e Ga ïus a u 
Diges te , n e forme pas u n objet n o u v e a u , il m e t s e u l e m e n t à 
découver t des objets qu i ex i s ta ien t : non novam speciem facit sed 
cam quœ est detegit (6). Ce cas n ' e s t d o n c n u l l e m e n t ce lu i de n o t r e 
p a r a g r a p h e , e t c 'es t m a l à p r o p o s qu ' i l s'y t r o u v e p l a c é a u m i l i e u 
des a u t r e s e x e m p l e s e m p r u n t é s à Ga ïus , s ans le cor rec t i f q u e ce 
j u r i s consu l t e avai t a jou té . 
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(1) D. 41 .1 . 27. § 1. f. Pomp. — (2) Ib. 25. f. Callist. — (3) Gai. 2. § 79. 
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sont les trois suivans : D. 10. 4 .12. § 3. f. Paul ; D. 13. 3. 14. § 3. f. Juli . , et surtout D. 41. 3 .4 . 
S 20. f. Paul. Mais, après un mûr examen, ils m'ont paru pouvoir être expliqués d'une manière 
satisfaisante. Quelques auteurs assimileot le spécificateur de mauvaise foi à celui qui a bâti 
sciemment sur le sol d'autrui, et qui est censé avoir donné gratis son travail ; mais il est facile 
de voir que, dans ce dernier cas, aucun objet nouveau n'a été fait : aussi n'y a-t-il aucun daute 
quant à la propriété. 

Le fait qu i n o u s o c c u p e , d a n s l eque l u n e n o u v e l l e e spèce a é té 
p r o d u i t e , a é t é n o m m é pa r les c o m m e n t a t e u r s spéci f ica t ion (s/jeci/î-
catio), b a r b a r i s m e f a b r i q u é a v e c l e m o t de species q u ' o n t r o u v e d a n s 
les t e x t e s ; e t la spéci f ica t ion s 'est r a n g é e p a r m i les m o y e n s n a t u r e l s 
d ' a c q u é r i r . Les u n s en on t fait u n cas p a r t i c u l i e r d ' access ion , en 
ce s ens q u ' à la m a t i è r e se ra i t v e n u e s ' u n i r u n e n o u v e l l e forme, et 
qu ' i l s ' ag i ra i t d e d é t e r m i n e r ce qu i do i t ê t r e c o n s i d é r é c o m m e 
p r i n c i p a l ou c o m m e acces so i r e , d e la m a t i è r e o u d e la fo rme . Les 
a u t r e s y o n t v u u n e e spèce d ' o c c u p a t i o n , ce q u i n ' e s t p a s p l u s exact . 
L a r é a l i t é , c 'es t qu ' i l y a ici u n e c a u s e t o u t e p a r t i c u l i è r e p o u r l 'at­
t r i b u t i o n d e la p r o p r i é t é : la c r é a t i o n d ' u n e c h o s e qu i n ' ex i s t a i t pas. 

P o u r t e r m i n e r l ' exp l i ca t i on d e ce p a r a g r a p h e , j ' e x p o s e r a i trois 
q u e s t i o n s i m p o r t a n t e s qu i d i v i s e n t les c o m m e n t a t e u r s . 

4 1 0 Q u e s t i o n . La décision consacrée par Juslinien s'appliquait-elle, 
même au cas où le nouvel objet avait été fait par une personne de mau­
vaise foi? N o u s p o s e r o n s d ' a b o r d en p r i n c i p e d e u x p o i n t s incontes­
tés : p r e m i è r e m e n t , q u e l ' on c o n s i d è r e c o m m e c r é a t e u r de l'objet 
ce lu i qu i l 'a fait o u qu i l 'a fait f a i r e , et n o n l ' ouv r i e r dont le 
t r ava i l a é t é e m p l o y é ( 4 ) ; s e c o n d e m e n t , q u e , l o r s q u e le nouvel 
obje t a é t é fait d u c o n s e n t e m e n t d u m a î t r e d e la m a t i è r e , c'est 
l ' i n t e n t i o n des p a r t i e s q u i r èg l e l e u r s d r o i t s : il fau t examine r si 
le m a î t r e a v e n d u ou c é d é sa m a t i è r e ( 2 ) , si l ' o u v r i e r a seu lement 
l o u é son t r a v a i l , o u s ' i ls o n t v o u l u f o r m e r u n e soc ié té en t r e eux. 
Cela p o s é , o n voi t q u e n o t r e p a r a g r a p h e n e s ' a p p l i q u e qu ' au cas 
o ù le n o u v e l obje t a é t é fait s a n s le c o n s e n t e m e n t d u m a î t r e de la 
m a t i è r e . D a n s ce ca s , la b o n n e o u m a u v a i s e foi d e ce lu i qu i avait 
fait l 'obje t é t a i t - e l l e ind i f fé ren te , q u a n t à la q u e s t i o n de p ropr ié té? 
On n e t r o u v a i t , d a n s les lois d e J u s t i n i e n , a u c u n f r a g m e n t qui pût 
r é s o u d r e p o s i t i v e m e n t ce t t e q u e s t i o n ; m a i s e l l e m e para î t au­
j o u r d ' h u i h o r s de d o u t e , d ' a p r è s ce pa s sage d e s c o m m e n t a i r e s de 
Ga ïu s : « D ' a u t r e s j u r i s c o n s u l t e s p e n s e n t a u c o n t r a i r e q u e la chose 
« appartient à celui qui l'a faite...; m a i s i ls d o n n e n t à ce lu i à qui 
« la m a t i è r e a p p a r t e n a i t l ' a c t i on d e vol c o n t r e le v o l e u r , e t c . (3).» 
A i n s i le v o l e u r l u i - m ê m e qu i avec m e s r a i s i n s a u r a i t fait du vin, 
avec m a l a i n e u n v ê t e m e n t , e n s e r a i t d e v e n u p r o p r i é t a i r e , parce 
q u e la m a t i è r e qu i m ' a p p a r t e n a i t n ' e x i s t e p l u s , e t q u e le nouvel 
obje t q u e le v o l e u r a c r éé n ' é t a i t a u p a r a v a n t à p e r s o n n e . Quia quod 
factum est antea nullius fuerat (4) . 

2 e Q u e s t i o n . Quelles actions naissaient dans les diverses circonstances 
de ce paragraphe? D a n s t o u s les c a s , le p r o p r i é t a i r e d u nouvel 
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objet avai t la vendication (rei vindicatio) p o u r le p o u r s u i v r e 
p a r t o u t où il se t rouva i t . Mais u n e i n d e m n i t é é ta i t d u e soit p o u r 
la m a t i è r e , soit pour l ' i n d u s t r i e , p a r c e q u e p e r s o n n e n e doi t s 'en­
r i ch i r aux d é p e n s d ' a u t r u i ( 1 ) . 

De p l u s , l o r sque le c o n f e c t i o n n a i r e ava i t volé la m a t i è r e , il 
p o u v a i t , m ê m e d a n s les cas où il r e s t a i t p r o p r i é t a i r e d u n o u v e l 
objet , ê t r e p o u r s u i v i , -1° pa r l ' ac t ion de vol (actio furti), t ou t e p é ­
na le , et qu i ava i t p o u r r é s u l t a t de lu i faire p a y e r à l i t r e d e p e i n e 
le quadruple de la chose volée , s'il ava i t é té p r i s en f lagrant d é l i t , 
s i non le double s e u l e m e n t (2 ) ; 2° pa r la condictio furtiva, ou pa r 
l ' ac t ion ad exhibendum. Le m o l condictio é t a i t g é n é r i q u e e t d é s i ­
gna i t u n e ac t ion p e r s o n n e l l e , c ' e s t -à -d i re u n e ac t ion p a r l a q u e l l e 
on a t t a q u a i t u n e p e r s o n n e s o u t e n a n t qu ' e l l e é t a i t ob l igée (3) . 11 
y avai t p l u s i e u r s espèces de c o n d i c t i o n s . On en d o n n a i t u n e c o n t r e 
le vo leu r , n o m m é e condictio furtiva, p o u r le c o n t r a i n d r e p e r s o n n e l ­
l e m e n t à r e s t i tue r l 'objet v o l é , ou b ien à en paye r la v a l e u r (4) . 
Celui à qu i a p p a r t e n a i t la m a t i è r e volée n ' e n é t a n t p l u s p r o p r i é ­
ta i re , p u i s q u ' e l l e n ' ex i s t a i t p lu s , n e p o u v a i t pas la v e n d i q u e r , n i 
v e n d i q u e r l 'objet n o u v e a u qu i n e lu i a p p a r t e n a i t pas ; m a i s p a r 
la cond ic t ion il p a r v e n a i t à se faire i n d e m n i s e r (5). — L 'ac t ion 
ad exhibendum ava i t p o u r b u t de faire exhiber, r e p r é s e n t e r p a r 
q u e l q u ' u n u n objet qu ' i l ava i t c a c h é , fait d i s p a r a î t r e o u d é t r u i t 
de m a u v a i s e foi (6) . E l le é ta i t d o n n é e à t ou t e p e r s o n n e a y a n t in ­
t é r ê t l é g i t i m e à ce q u e cet objet fût r e p r é s e n t é (7). Le j u g e o r d o n ­
na i t q u ' o n exh ibâ t s u r - l e - c h a m p , ou d a n s le dé la i qu ' i l j u g e a i t 
c o n v e n a b l e d ' a c c o r d e r . S i , a u j o u r fixé, l ' exh ib i t ion n ' é t a i t pas 
faite, a lors il c o n d a m n a i t le d é f e n d e u r en r é p a r a t i o n d u p ré jud i ce 
causé a u d e m a n d e u r pa r ce défaut d ' exh ib i t i on (8). Dans l ' e spèce , 
le p r o p r i é t a i r e d e la m a t i è r e volée n e p o u v a i t p l u s la v e n d i q u e r , 
pu i squ ' e l l e n ' ex i s t a i t p l u s ; m a i s c o m m e le vo leu r l ' ava i t c o n ­
s o m m é e de m a u v a i s e fo i , il ag issa i t c o n t r e l u i ad exhibendum (9) 
et , ce lu i -c i n e p o u v a n t pas exh ibe r u n e chose qu i n e p o u v a i t r e ­
v e n i r à son p r e m i e r é t a l , é t a i t c o n d a m n é à tous les d o m m a g e s - , 
i n t é r ê t s . — 11 faut r e m a r q u e r q u e l ' ac t ion ad exhibendum et la 
condictio furtiva, a y a n t t ou t e s d e u x p o u r b u t de faire i n d e m n i s e r 
le v o l é , n e p o u v a i e n t ê t r e c u m u l é e s d a n s l e u r r é s u l t a t . Mais en 
o u t r e on ava i t t ou jour s l ' ac t ion d e vo l , qu i é t a i t t o u t e p é n a l e . 

3 e Ques t ion . Comment entendre la dernière partie du paragraphe : 
Quod si partim ex sua materia, etc.? Le sens g r a m m a t i c a l des In s t i ­
t u t s e s t é v i d e m m e n t q u e , si ce lu i q u i a fait le nouve l obje t a fourni 
son i ndus t r i e , e t de p l u s u n e p a r t i e d e la m a t i è r e , il n 'y a a u c u n 
d o u t e , l 'objet est à l u i . M a i s , d a n s les t ro i s e x e m p l e s ci tés à ce 
sujet, le m u l s u m , le co l l i r e , le v ê l e m e n t , on voi t q u e les m a t i è r e s 
employées n e p e u v e n t r e v e n i r à l eu r p r e m i e r é t a t ; d 'où q u e l q u e s 

(I) D. 13. 3.13. f. Paul. — (2) Inst. 4. 1. § S et 19. — (3) Inst. 4. 6. S 15. — (4) Ib. 4. l . § i s 
- (5) Gaïus, 2. 79. — D. 13 .3 .14 . § 3. f. Jul. — (6) D. 10. 4. 9. f. Ulp. — (7) Ib. 19. f. Paul. — 
(8) Inst. 4. 17. § 3. — (9) D. 10. 4.12. § 3. f. Paul. 
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(1) Les lois citées contre celte opinion sont : D. C. 1. 3. §2. f. Ulp. — 4 . f. Paul. — 5. f. Ulp.— 
41 .1 .12 . § 1. f. Callist. Il suffit de remarquer que ces fragments des ancieus jurisconsultes sont 
empreints des opinions diverses abrogées dans la législation de Justinien; que d'ailleurs rien 
dans ces fragments, tels qu'il sont placés au Digeste, ne dit qu'il s'agisse d une personne qui, avec 
son métal et celui d'autrui, a fait un nouvel objet. 11 s'y agit plutôt du cas où le métal de deux 
personnes a été confondu par accident ou par un tiers. C'est ce que suppose même clairement un 
de ces fragments : D. 6 . 1 . 4. f. Paul. 

(2) D. 6 . 1 . 2 3 . § 5 . f. Paul. 
(3) Cum quœrimus, quid cui cedat : illud speetamus, quid cujus rei ornundœ causa 

adhibelur. (D. 34. 2. 19. § 15. f. Ulp.) 

c o m m e n t a t e u r s on t c o n c l u q u e c 'es t p a r ce t t e r a i son q u e le con -
fec i ionna i r e a la p r o p r i é t é des n o u v e a u x o b j e t s , e t qu ' i l ne l ' au ­
r a i t pas s i , p a r e x e m p l e , avec son c u i v r e et c e lu i d ' a u l r u i , il 
ava i t fait u n v a s e , u n e s t a t u e . A l ' appu i de ce l t e a s se r t ion ils 
c i t e n t q u e l q u e s lois d u D i g e s t e ; m a i s l ' o p i n i o n c o n t r a i r e es t le 
p l u s g é n é r a l e m e n t a d o p t é e . E l l e es t p l u s c o n f o r m e a u texte 
d e s I n s t i t u t s , q u e con f i rme e n c o r e la p a r a p h r a s e de T h é o p h i l e ( 1 ) . 

X X V I . Si t a m e n a l iénant p u r p u r a m 

ves t imen to suo quis i o l e x u i t , licet p r e -

t iosior est p u r p u r a , accessionis vice cedi t 

ve s t imen to ; et qu i d o m i n u s fuit pu rpuras , 

advenus eum qui subripuit h a b e t furti 

a c t i o n e m et c o n d i c t i o n e m , sive ipse si t 

q u i v e s t i m e n t u m feci t , s ive a l i u s ; n a m 

extinelae r e s , l icet v i n d i c a r i n o n p o s s i n t , 

condici t a m e n a fur ibus e t quibusdam 

aliis possessoribus p o s s u n t . 

3 4 » . Si q u e l q u ' u n a a t t a c h e à son vê ­

t e m e n t la p o u r p r e d ' a u l r u i , cet te pourpre , 

b ien q u e p lus p r é c i e u s e , sui t le vê lement 

c o m m e access ion ; m a i s celui qu i en était 

p ropr i é t a i r e a , contre le voleur qui la 

lui a soustraite, l ' ac t ion d e vol et la 

c o n d i c l i o n , q u e ce soit ce voleur ou tout 

a u t r e qu i a i t fait le v ê t e m e n t ; car les 

choses é t e i n t e s , b ien qu ' e l l e s n e puissent 

p lus ê t r e v e n d i q u é e s , p e u v e n t encore être 

r é c l a m é e s p a r cond ic l ion c o n t r e le voleur 

et q u e l q u e s a u t r e s p o s s e s s e u r s . 

11 s 'agi t ici d e ce q u e les c o m m e n t a t e u r s n o m m e n t adjonction. 
Q u o i q u e n o t r e p a r a g r a p h e n ' e n c i t e q u ' u n e x e m p l e p a r t i c u l i e r , il 
s ' a p p l i q u e à t o u s les cas s e m b l a b l e s . « L e s o b j e l s q u e l c o n q u e s , 
« d i t P a u l , q u i , j o i n t s à u n e c h o s e , l u i c è d e n t c o m m e access ion , 
« t a n t qu ' i l s y r e s t e n t a t t a c h é s , n e p e u v e n t p l u s ê t r e vend iqués 
« pa r le m a î t r e (2). » L ' i m p o r t a n t es t de savo i r des d e u x choses 
j o i n t e s e n s e m b l e q u e l l e est l ' a cces s ion . D a n s n o t r e e x e m p l e , la 
p o u r p r e es t t o u j o u r s l ' a cces s ion d u v ê t e m e n t , m ê m e lorsqu 'e l le 
es t b e a u c o u p p l u s p r é c i e u s e , d i t le t ex t e (licet pretiosior), parce 
q u ' e l l e n ' e s t a t t a c h é e a u v ê t e m e n t q u e p o u r l ' o r n e r (3) . 

Advenus eum qui subripuit. Que l l e s a c t i o n s a le m a î t r e de l 'objet 
a c c e s s o i r e ? N o t r e t ex te n e s ' occupe d e c e t t e q u e s t i o n q u e dans le 
cas o ù il y a e u vo l . Nous la t r a i t e r o n s e n g é n é r a l . Cet objet 
n ' e x i s t e p l u s e n n a t u r e ; d a n s n o t r e e x e m p l e , il n ' y a p lus de 
p o u r p r e , m a i s b i e n u n h a b i t o r n é d e p o u r p r e ; le m a î t r e n e peu t 
d o n c p l u s l e v e n d i q u e r ; l ' access ion a pas sé c o m m e p a r t i e s u b o r ­
d o n n é e d ' u n t ou t , e n la p r o p r i é t é d e ce lu i à qu i ce t ou t a p p a r t i e n t . 
Mais c o m m e il n 'y a pas ici a b s o r p t i o n , i n c o r p o r a t i o n i r r é m é d i a b l e , 
la l ég i s l a t i on r o m a i n e d o n n e a u p r o p r i é t a i r e p r i m i t i f d e l ' access ion 
le m o y e n d e fa i re r é t a b l i r sa chose d a n s s o n p r e m i e r é ta t , e t alors 
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de la r é c l a m e r c o m m e s i e n n e . Ains i il p o u r r a ag i r ad exhibendum 
p o u r faire d é t a c h e r l ' ob je t , e t le v e n d i q u e r ap rè s qu ' i l a u r a r e ­
pa ru ( 1 ) . Si l 'objet a é t é volé , a lo r s on a c o n t r e le vo leu r , c o m m e 
n o u s l ' avons exp l iqué d a n s le p a r a g r a p h e p r é c é d e n t , l ' ac t ion d e 
vol, et la cond ic t i on fur t ive ou l ' ac t ion ad exhibendum. 

C e p e n d a n t il é ta i t des cas o ù q u o i q u ' à la r i g u e u r le r é t a b l i s s e ­
m e n t fût poss ib le , la loi r o m a i n e n e d o n n a i t p a s l e d r o i t d e l e faire 
opé re r . P a u l , d ' ap rès C a s s i u s , n o u s en d o n n e u n e x e m p l e b i e n 
sa i l lan t , d a n s le cas où un p ied , u n b r a s , a é t é a jou té à m a s t a t u e 
pa r l ' opéra t ion q u e les R o m a i n s n o m m a i e n t ferruminatio ; ce b r a s 
dev ien t m a p r o p r i é t é , a b s o r b é qu ' i l est pa r l ' u n i t é de la p l u s 
g r ande pa r t i e , c ' e s t -à -d i re de la s t a t u e (unitate majoris partis consu-
mitur); et ap rès avoir é té a ins i a l i é n é , n o n s e u l e m e n t l ' anc i en pro­
pr ié ta i re n e p o u r r a pas ag i r p o u r le faire s é p a r e r , m a i s m ê m e , s ' i l 
v ient à l ' ê t re , il r e s t e r a tou jour s m i e n : « et quod semet alienum factum 
sit, etiam si inde abruptum sit, redire ad priorem dominum nonposse. » 
Il ne res te ra i t a u p rop r i é t a i r e p r i m i t i f q u ' u n e ac t ion in factum p o u r 
se faire i n d e m n i s e r . Cer tes , d a n s ce cas , p e r s o n n e n e n i e r a q u ' i l 
n 'y ai t eu acqu i s i t i on à m o n profit de la chose d ' a u t r u i , p a r s u i t e 
de sa r é u n i o n c o m m e d é p e n d a n c e à m a chose (2). La déc i s ion n ' e û t 
pas é té la m ê m e p o u r le cas d e s i m p l e s o u d u r e a u m o y e n d u 
p l o m b . 

Quibusdam aliis possessoribus. Ici u n e difficulté de t ex te se p r é ­
s e n t e . Les u n s l i sen t quibusdam possessoribus; d ' a u t r e s , et p a r m i 
eux Cu ja s , quibusque possessoribus. Le s ens se ra i t , d a n s le p r e m i e r 
cas , q u e les choses é t e in t e s p e u v e n t se p o u r s u i v r e p a r c o n d i c t i o n 
c o n t r e le vo leu r et quelques autres possesseurs; d a n s le s econd , c o n t r e 
le vo leu r et contre tous possesseurs. Les I n s t i t u t s de Ga ïus (Com. 2 . 
§ 79), d 'où ce pas sage est é v i d e m m e n t ex t r a i t , p o r t e n t quibusdam; 
a ins i le d o u t e est e n p a r t i e levé . E n effet, ce p r i n c i p e q u ' a n n o n ­
çai t Gaïus n o u s le t r o u v o n s p l u s d ' u n e fois d a n s le Diges te (3) . 
On n e l ' au ra i t pas r épé t é si s p é c i a l e m e n t p o u r les v o l e u r s , s'il 
eû t é té app l i cab le à tous pos se s seu r s . Q u a n t aux m o t s et quibus­
dam possessoribus, ils s ' exp l i quen t fort b i e n ; ca r on p e u t r é c l a m e r 
pa r cond ic t ion les choses é t e in t e s c o n t r e les h é r i t i e r s d u v o l e u r , 
con t r e tous ses s u c c e s s e u r s (4) , c o n t r e les p o s s e s s e u r s de m a u -
\ a i s e foi, ou m ê m e de b o n n e fo i , s ' i ls on t fait p é r i r la chose p a r 
l eu r faute, ou s ' i ls on t é té m i s en d e m e u r e de la r e n d r e (5) . S e u -

( 1 ) Qucrciunjuœ aliis juncta sive adjecta accessionis loco cedunt, ea quandiu cohœrcnt, 
dominus rindirare nonpolesl; sed ad exhibendum agere polest ut separentur et tune vin-
dicent/wr ,1). c. i. 2 3 . 5 5. f. Paul). Dans quelques cas particuliers, l'action ad exhibendum ne 
peut avoir lieu ; le maître a alors une action in factum. (Ibid.) 

(2 ) Dig. G. 1. 23. S a. f. Paul. — Celte décision est d'autant plus remarquable, qu'elle est em 
prontée par Paul à Cassius, qui, dans le cas même de création d'un nouvel objet, attribuait tou­
jours la propriété au maille de la matière. V. ib. 2G. § I. f. Paul, ou ce sont les jurisconsultes de 
I autre école, Servius, I.abéon, Proculus, dont l'opinion est conforme. Ici les deux écoles sont 
d'accord. 

(3) Cotulici furi polest, etiam si res sit aligna ratione exlincta fDig. 17.2. 16. piïnc. f. UIp.l 
Voy. aussi Dig. 13. 1. 20. f. Triphon. 

(4) Dig. 15, I. 7. § 2 f. Ulp. - (5) D. 13. 3. 5. f. Ulp. 
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l e m e n t d a n s le cas o ù ce lu i q u ' o n p o u r s u i t n ' e s t p a s le vo leur , 
on ag i t p a r u n e a u t r e c o n d i c t i o n q u e la c o n d i c t i o n fur t ivo (4). 

X X V I I . Si d u o r u m materiae ex v o l u n -

t a t e d o m i n o r u m confusœ s i n t , t o t u m id 

c o r p u s , q u o d ex confus ione fit, u t r i u s q u e 

c o m m u n e e s t , ve lu l i si qui v ina sua 

c o n f u d e r i n t , au t m a s s a s a r g e n t i vel 

au r i conf l ave r in t . Sed et s id iversae m a t é ­

riau s i n t , e t o b id p r o p r i a species facta 

s i t , for te ex v i n o et n ie l le m u l s u m , a u t 

ex a u r o et a r g e n t o c l e c t r u m , i d e m ju r i s 

est ; n a m et eo casu c o m m u n e m esse s p e -

c i em n o n d u b i t a t u r . Quod si f o r t u i t u , 

e t n o n v o l u n t a t e d o m i n o r u m , confusae 

fuer in t vel diversae m a t e r i a e , vel q u œ 

e j u s d e m g e n e r i s s u n t , i d e m j u r i s esse 

p lacu i t . 

S i d e u x p r o p r i é t a i r e s o n t vo lon­

t a i r e m e n t confondu des m a t i è r e s qu i leur 

a p p a r t i e n n e n t , l e co rps f o r m é p a r la con­

fusion e s t , d a n s tou tes ses p a r t i e s , com­

m u n e n t r e eux ; c o m m e s ' i ls o n t mêlé 

l e u r s v i n s , ou fondu e n s e m b l e des l in­

g o t s soi t d ' o r , soi t d ' a r g e n t . Il en est de 

m ê m e , b i en q u e les m a t i è r e s soient diffé­

r e n t e s , e t q u ' a v e c elles u n e nouvel le e s ­

pèce ait é té c r é é e , p a r e x e m p l e du mul­

sum avec d u vin e t d u m i e l , ou de 

Veleclrum a v e c d e l ' o r e t d e l ' a rgent ; 

c a r , d a n s ce c a s , n u l d o u t e q u e le nouvel 

objet n e soi t c o m m u n . Si c 'est pa r le ha­

s a r d , et n o n p a r la vo lon té des propr ié­

ta i res , qu ' i l y a e u confus ion d e choses 

différentes ou d e m ê m e e s p è c e , la même 

déc i s ion a é t é e n c o r e a d o p t é e . 

O n a n o m m é confusion l ' u n i o n des choses l i q u i d e s o u rédui tes 
à l ' é t a t d e l i q u i d e s . T r o i s cas s o n t à d i s t i n g u e r . 4° Ou c 'es t par la 
v o l o n t é d e s m a î t r e s q u e la confus ion a e u l i eu ; a l o r s , q u e les choses 
c o n f o n d u e s a i e n t f o r m é o u n o n u n e n o u v e l l e e s p è c e , qu 'e l les 
p u i s s e n t o u n o n se s é p a r e r , le r é s u l t a t d e la confus ion es t tou­
j o u r s c o m m u n . 2° Ou c 'es t p a r h a s a r d , e t a l o r s , d i t n o t r e t ex te , 
la déc i s ion est la m ê m e (idem juris esse placuit) : les choses con­
f o n d u e s s o n t c o m m u n e s ; m a i s il f au t s u p p o s e r q u ' e l l e s n e peu­
v e n t p l u s ê t r e s é p a r é e s , ca r si e l les le p o u v a i e n t , o n d e v r a i t appl i­
q u e r le p a r a g r a p h e s u i v a n t . 3° Enf in , o u c 'es t p a r le fait d ' au t ru i . 
N o t r e t ex te n e s ' occupe p a s d e ce c a s ; m a i s n o u s s a v o n s q u e si le 
c o n f e c t i o n n a i s a fait u n e n o u v e l l e e s p è c e , e l l e l u i a p p a r t i e n t ; 
s i n o n les choses c o n f o n d u e s d o i v e n t ê t r e c o m m u n e s . — Lorsque 
l e r é s u l t a t d e la c o n f u s i o n es t c o m m u n , il ex i s t e e n t r e les divers 
p r o p r i é t a i r e s , si c 'es t p a r l e u r v o l o n t é , u n e v é r i t a b l e soc ié té ; 
si c 'es t s a n s l e u r v o l o n t é , c o m m e u n e e s p è c e d e s o c i é t é ; mais , 
d a n s t o u s les c a s , c h a c u n d ' e u x a , p o u r faire p a r t a g e r la chose 
c o m m u n e , u n e a c t i o n q u e l 'on n o m m e aclio commuta divi-
dundo (2) . 

X X V I I I . Q u o d si f r u m e n t u m Ti t i i fru-

m e n t o t u o m i x t u m f u e r i t , si q u i d e m ex 

L o r s q u ' à ton f romen t a é té mêlé 

celui d e T i t i u s , si ce m é l a n g e s'est fait 

(1) D. 12. Ut. 7. — 13. tit. 3. — Théophile, dans sa paraphrase, dit qu'on peut poursuivre 
contre tous possesseurs ; mais je m'explique cela, parce que Théophile ne veut pas énoncer 
comme Gaïus un principe général pour tous les cas où la chose a péri, même entièrement ; il a 
en vue le cas particulier de notre paragraphe, où la pourpre étant attachée à l'habit, tout posses­
seur est enrichi de cette pourpre. «On peut, dit Théophile, poursuivre par condiction le voleurou 
« tous possesseurs ; mais si c'est le voleur qui possède le vêtement, on aura con! re lui l'action de 
« vol et la condiction ; si c'est un autre que le voleur, la condiction seulement. » 

(2) D. 41. 1. f. 7. § 8 et 12. S 1. — 6. 1. f. 3. § 2, 4 et 5. § 1. — 10. 3. 2. 

Source : BIU Cujas
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vo lun t a t e v e s t r a , c o m m u n e est ; qu ia s in-

g u l a corpora , id e s t , s i ngu la g r a n a quœ 

cu ju sque p rop r i a f u e r i n t , ex consensu 

ves t ro c o m m u n i c a t a s u n t . Q u o d si casu 

id m i x t u m fuer i t , vel Ti t ius id m i s c u e r i t 

s ine tua v o l u n t a t e , n o n v ide tu r c o m m u n e 

e s s e , qu ia s i n g u l a corpora in sua s u b -

s l an t i a d u r a n t : nec m a g i s islis cas ibus 

c o m m u n e fit f r u m e n l u m , q u a m grex i n -

te l l ig i tur esse c o m m u n i s , si pecora T i l i i 

tu i s pecor ibus m i x t a fuer in t . Sed si a b 

a l t e ru l ro v e s t r u m t o t u m id f r u m e n t u m 

r e t i n e a t u r , in r e m quidern actio p ro 

m o d o f'rumenti cu jusque compet i t : a r b i -

t r io a u t e m j u d i c i s c o n l i n e t u r , u t ipse 

aestimet q u a l e cu ju sque f r u m e n l u m fue­

r i t . 

pa r votre v o l o n t é , il est c o m m u n , pa rce 

q u e c h a q u e corps s épa ré , c ' e s t - à - d i r e 

c h a q u e g r a i n , qui vous étai t p r o p r e e n 

pa r t i cu l i e r , e s t , p a r vo t r e c o n s e n t e m e n t , 

d e v e n u c o m m u n . Si le m é l a n g e a é té fait 

par le ha sa rd , ou p a r T i t i u s sans ta vo­

l o n t é , il n 'es t po in t c o m m u n ; pa rce q u e 

c h a q u e g r a i n conserve s é p a r é m e n t sa 

p rop re ex i s tence . Dans ce cas il ne s 'é ta­

bl i t d e c o m m u n a u t é pas p lus p o u r le b lé 

q u ' i l ne s 'en é tab l i ra i t p o u r un t r o u p e a u , 

si les bes t i aux de T i t iu s se mê la ien t aux 

t iens . Mais si l ' un d e vous possède tou t 

le f r o m e n t , l ' ac t ion réel le doi t ê t re d o n ­

née p ropo r t i onne l l emen t à la q u a n t i t é d e 

b l é d e c h a c u n . 11 a p p a r t i e n d r a d u res te 

à l ' a r b i t r a g e d u j u g e d ' appréc ie r que l l e 

é ta i t la qua l i t é d u f romen t d e c h a q u e 

p a r t i e . 

On a n o m m é m é l a n g e (commixtio) le r a p p r o c h e m e n t d 'ob je t s 
non l i qu ides , d o n t les p a r t i c u l e s n e se c o n f o n d e n t p o i n t . D a n s le 
cas de m é l a n g e , c h a c u n des ob je t s c o n t i n u e d ' ex i s t e r e n n a t u r e 
e t s é p a r é m e n t , utraque matériel, etsi confusa, manet (1); de là u n e 
d i s t i n c t i o n : si le m é l a n g e a é t é fait d u c o n s e n t e m e n t de t o u s les 
p r o p r i é t a i r e s , a l o r s il es t c o m m u n , p a r c e q u e te l le a é té la v o ­
lon té des p a r t i e s , et c h a c u n e d 'e l les a, p o u r faire opé re r le p a r -
lage, l ' a c t i on communi dividundo; si le m é l a n g e a é t é fait pa r 
h a s a r d , ou par le fait d ' u n s e u l , a lo r s c h a c u n d e m e u r e p r o p r i é t a i r e 
des ob je t s à l u i , p a r c e qu ' i l s n ' o n t pas cessé d ' ex i s t e r e n n a t u r e ; 
il n e p e u t y avoi r l i eu à l ' ac t ion communi dividundo, m a i s b i e n à la 

e n d i c a t i o n . Te l l e es t la c o n s é q u e n c e n é c e s s a i r e des p r i n c i p e s . 
Dans ces c a s , la v e n d i c a t i o n n'offre a u c u n e difficulté s'il s 'agi t d e 
choses b i en d i s t i n c t e s , faciles à s é p a r e r , c o m m e des tê tes d e b é -
(ail ; m a i s s'il s 'agi t d e g r a i n s de b lé , a lo r s ce se ra l'office d u j u g e 
d ' app réc i e r , s e lon la q u a n t i t é e t la q u a l i t é d u g ra in a p p a r t e n a n t 
à c h a c u n , ce q u e , d a n s son o r d r e p r é a l a b l e (arbitrium; arbitrio ju­
dicis continetur), il do i t o r d o n n e r de r e s t i t u e r à ce lu i qu i v e n d i -
q u e (2) . 

X \ I \ . C u m in suo solo a l iquis ex al iéna 

mater ia aedificaverit, ipse in te l l ig i tu r d o -

m i n u s œdi t ic i i , qu ia o m n e q u o d inœdif i -

ca tu r , solo ced i t . Nec t a m e n ideo is qu i 

mater ia : d o m i n u s fue ra t , desinit domi-

nus cjus esse; sed tan t i sper n e q u e v i n -

d icare eam po tes t , n e q u e ad exhibendum 

do ea re a g e r e , p rop te r l egem Duodec im-

T a b u l a r u m , q u a c a v e t u r n e qu i s t i g n u m 

a l i enum ;edibus suis j u n c t u m e x i m e r e 

99. Celui q u i , su r son t e r r a i n , b â ­

tit avec les m a t é r i a u x d ' a u t r u i , est p r o ­

pr ié ta i re de l 'édifice , p a r c e q u e tou te 

c o n s t r u c t i o n su i t le sol c o m m e access ion . 

C e p e n d a n t , celui à q u i a p p a r t e n a i e n t les 

m a t é r i a u x ne cesse point pour cela d'en 

être propriétaire; ma i s t an t qu ' i l s s o n t 

a t t achés au b â t i m e n t , il n e peu t n i les 

v e n d i q u e r , ni in ten te r à leur sujet l ' ac t ion 

ad exhibendum, ca r la loi des D o u z e -

( 0 Dig. 6 . 1 . s. § 1. f. Ulp. 
(2) Voir Théophile sur ce paragraphe. Le Digeste porte : Competit singults in rem ntlio in 

xi in <IIIIIIIIII>II patet in illo acervo luum cujusque este. (D. G. 1.5. princ. f. Ulp.) 
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c o g a t u r , sed dupl i im p r o eo pra ;s tc t , pe r 

a c l i o n c m q u œ v o c a t u r de t i gno j u n c t o . 

Appe l l a t i one a u t e m t igni omnis maleria 
significatur ex q u a œdificia fiunt. Q u o d 

i d e o p r o v i s u m e s t , n e œdificia r e sc ind i 

necesse sit . Sed si a l i qua ex causa d i r u t u m 

si t œd i f i c ium, po te r i t m a t e r i œ d o m i n u s , 

si n o n fucrit d u p l u m j a m c o n s e c u t u s , 

t u n e e a m v i u d i c a r e , e t a d e x h i b e n d u m 

d e ea r e agere .* 

Tab le s o r d o n n e q u e nu l n e soi t con t ra in t 

à e x t r a i r e de ses cons t ruc t ions les m a t é ­

r i aux cl au t ru i qu ' i l y a emp loyés , mais 

q u ' i l soit forcé à paye r le d o u b l e de leur 

v a l e u r pa r l ' ac t ion n o m m é e de tigno 

juncto. Le m o t tignum c o m p r e n d iou<e 

espèce de matériaux s e r v a n t à bâ t i r . 

Ces d i spos i t ions on t eu p o u r b u t d ' empê ­

c h e r q u ' o n n e se t r o u v â t d a n s la nécessité 

d e d é m o l i r les b â t i m e n t s . M a i s s i , p a r une 

cause q u e l c o n q u e , l 'édifice étai t a b a t t u , 

a lo r s le m a i t r e des m a t é r i a u x , s'il n 'avai t 

pas e n c o r e r e ç u le d o u b l e d e leur valeur , 

•pourra i t les v e n d i q u e r ou in ten te r l 'action 

ad exhibendum. 

Voici e n c o r e u n cas où , b i e n q u ' à la r i g u e u r on p û t faire r a m e n e r 
les choses à l e u r p r e m i e r é t a t , la l ég i s l a t i on r o m a i n e n ' e n donne 
pas le d r o i t . Ces d i s p o s i t i o n s p r e n n e n t l e u r s o u r c e d a n s la loi des 
D o u z e - T a b l e s . « Tignum junctum œdibus vineœque ET CONCAPET ne 

solvito » di t c e t t e loi d a n s u n f r a g m e n t qu i n o u s es t c o n n u (1). 
Ains i e l l e ava i t p o u r v u a u x i n t é r ê t s d e la v i l l e , en e m p ê c h a n t que, 
p o u r u n e u t i l i t é p r i v é e , les édif ices n e fussen t a b a t t u s ; à ceux 
d e s c h a m p s e t d e l ' a g r i c u l t u r e , en r e fusan t la facu l té de faire 
a r r a c h e r les bois e m p l o y é s p o u r la c u l t u r e d e s v i g n e s . Ce pr inc ipe 
q u e la vi l le n e do i t p a s ê t r e dé f igurée p a r des r u i n e s (ne ruinis urbs 
deformetur (2) se p e r p é t u a , t o u j o u r s r e s p e c t é p a r la légis la t ion. 
Q u a n t a u t ex te d a n s l eque l la loi d e s Douze -Tab l e s d o n n a i t l 'ac­
t i o n de tigno juncto, il n e n o u s es t p o i n t p a r v e n u , b i en que plus 
d ' u n j u r i s c o n s u l t e p a r l e d e ce t t e d i s p o s i t i o n . Un t i t r e a u Digeste 
(liv. 47, tit. 3) est c o n s a c r é à c e t t e a c t i o n . 

Nec desinit ejus dominus esse. P u i s q u e le m a î t r e d u sol devient 

p r o p r i é t a i r e d e l ' éd i f ice , c o m m e n t ce lu i à qu i a p p a r t i e n n e n t les 
m a t é r i a u x n ' e n p e r d - i l p o i n t la p r o p r i é t é ? Les j u r i s c o n s u l t e s ro ­
m a i n s c o n c i l i a i e n t ces d e u x p r o p o s i t i o n s p a r u n e d i s t i n c t i o n que 
s a n s d o u t e o n t r o u v e r a q u e l q u e peu s u b t i l e . Le m a î t r e d u sol , 
d i s e n t - i l s , a c q u i e r t b i e n la p r o p r i é t é d e l 'édif ice e n m a s s e , con­
s i d é r é c o m m e objet i m m o b i l i e r a t t a c h é a u s o l , m a i s n o n celle 
d e s m a t é r i a u x c o n s i d é r é s s é p a r é m e n t c o m m e obje t s m o b i l i e r s ( 3 ) . 

C'est ce q u i a l ieu , d u r e s t e , d a n s t o u s les cas a n a l o g u e s , l 'ac­
cess ion n e pas se en la p r o p r i é t é d u m a î t r e d e la c h o s e p r inc ipa l e 
q u ' e n q u a l i t é d e d é p e n d a n c e , d e p a r t i e s u b o r d o n n é e de cet te 
chose . Mais , c o n s i d é r é e i s o l é m e n t , en a b s t r a c t i o n , si c 'est poss ib le , 
e l l e est t o u j o u r s a u m a î t r e p r imi t i f . 

(1) Ce f r a g m e n t est pris dans Festus, v e r b . Tignum. N o u s e n a v o n s d o n n é l 'expl icat ion : Hist. 

du dr. p . 47 . L e s m o t s ET CONCAPET s o n t é v i d e m m e n t a l térés . 

(2) D . 4 3 . 8 . 7. f. Jul i . 

(5) Cette d i s t inc t ion était parfa i tement établ ie . ( D . 4 1 . 1. 7. § 11. f. Gaïus . — i l . 3 . 23 . 5 2 . fr. 

J a v o l . ) T h é o p h i l e , sur ce p a r a g r a p h e , d i t : « Il n e perd pas irrévocablement la propriété des 

m a t é r i a u x . » Cette e x p r e s s i o n c o n t i e n t u n e expl icat ion p lus s i m p l e , m a i s qui n'était pas celle 

des jur i s consu l t e s r o m a i n s 

Source : BIU Cujas
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Ad exhibendum, q u e le m a î t r e des m a t é r i a u x n e pu i s se p l u s les 
v e n d i q u e r , c 'est u n p r i n c i p e g é n é r a l , p a r c e qu ' i l s n ' e x i s t e r r t p l u s 
e n n a t u r e ; m a i s qu ' i l rie'puisse pas a n ê m e ' a g i r ad exhibendum, 
c o m m e d a n s le cas de la p o u r p r e et J iujj 'es s e m b l a b l e s (§ 25), c 'es t 
en cela que cons i s t e l ' excep t ion , i n t r o d u i t e p a r c e q u e ce t te ac t ion 
au ra i t p o u r bu t de faire d é t a c h e r les m a t é r i a u x et pa r c o n s é q u e n t 
d é t r u i r e l 'édif ice. 

Omnis materia significatur. « Tignaenim a tegendo dicta sunt, » te l le 

est l ' é t y m o l o g i e , u n peu d o u t e u s e , d o n n é e pa r Ulp ien à ce m o t 
g é n é r i q u e (1). • 

E n s o m m e , n o u s d i s t i n g u e r o n s p l u s i e u r s c a s . 1° Si les m a t é r i a u x 
on t é t é e m p l o y é s d e b o n n e foi, le m a î t r e n ' a q u e l ' ac t ion de tigno 
juncto; u n e fois p a y é pa r su i t e d e ce t te a c t i o n , il n e p e u t p l u s 
r i e n r é c l a m e r , q u a n d m ê m e l 'édifice v i e n d r a i t à ê t r e d é t r u i t . 
2° Si les m a t é r i a u x on t é t é e m p l o y é s de m a u v a i s e foi , le m a î t r e 
p o u r r a chois i r ou de l ' ac t ion de tigno juncto, ou de l ' ac t ion ad exhi­
bendum; m a i s ce s e r a i t u n e e r r e u r d e c o n c l u r e d e là q u e le p r o ­
p r i é t a i r e d e l 'édifice p e u t ê t r e forcé à d é m o l i r ; ici il n ' e s t p a s 
a t t a q u é pa r l ' ac t ion ad exhibendum c o m m e pos sédan t la c h o s e , 
m a i s c o m m e a y a n t agi de m a u v a i s e foi, de m a n i è r e à n e p l u s la 
posséde r (quasi dolo malo fecerit quominus possideat) ( 2 ) ; en c o n s é ­

q u e n c e , é t a n t d a n s l ' i m p o s s i b i l i t é d e sa t is fa i re à l ' exh ib i t ion , il sera 
c o n d a m n é par le j u g e . 3° Si c 'est le v o l e u r q u ' o n veu t a t t a q u e r , 
on a u r a c o n t r e lu i l ' ac t ion de v o l , et la cond i c t i o n ou l ' ac t ion ad 
exhibendum, a ins i q u e n o u s l ' avons exp l iqué p . 243 ; on p o u r r a auss i 
i n t e n t e r c o n t r e l u i , si l 'on a i m e m i e u x , l ' ac t ion de tigno juncto, ce 
qui n ' e n l è v e r a pas le d ro i t , si l 'édifice v i e n t à ê t r e d é t r u i t , de v e n ­
d i q u e r e n c o r e les m a t é r i a u x ( 3 ) , p a r c e q u e d a n s ce cas le d o u b l e 
que le v o l e u r a u r a payé pa r su i t e d e l ' a c t ion de tigno juncto, sera 
c o n s i d é r é c o m m e la p e i n e de son vo l . 

\ \ \ . Ex d i v e r s o , si quis in a l i eno 

solo sua ma te r i a d o m u m œdif icaver i t , i l -

lius fit d o m u s cujus et so lum es t . Sed 

hoc casu mate r ia ; d o m i n u s p rop r i e t a t em 

ejus a m i l t i t , quia voluntate ejus intel-

ligilur esse alienala, u t ique si non i g n o -

raba t se in a l ieno solo a;dificare; et ideo, 

licet d i ru ta sit d o m u s , m a t e r i a m t a m e n 

v ind ica re non po tes t . Oer te il lud cons ta t 

si in possess ione cons l i tu to a;dificatore , 

soli d o m i n u s peta t d o m u m s u a m e s s e , 

nec solvat p r e t i um mater ia ; et me rcedes 

f a b r o r u m , posse e u m p e r exceptionem 

doli mali repelli : u t i q u e si borne tidei pos-

sessor fuerit qu i aediûcavit . N a m scienli 

a l i enum so lum e s s e , po tes t objici culpa 

3 0 . S i , à l ' i n v e r s e , q u e l q u ' u n avec 

ses m a t é r i a u x élève u n e ma i son s u r le sol 

d ' a u t r u i , c 'est au p r o p r i é t a i r e du sol 

q u ' a p p a r t i e n t la m a i s o n . M a i s , d a n s ce 

c a s , le m a î t r e des m a t é r i a u x en p e r d la 

p ropr i é t é , parce qu'il est censé les avoir 

volontairement aliénés , d u moins l o r s ­

qu ' i l n ' i gno ra i t pas cons t ru i r e su r le sol 

d ' a u t r u i ; d ' o ù il sui t q u e , m ê m e la m a i ­

son v e n a n t à ê t re d é t r u i t e , il n e peu t 

v e n d i q u e r les m a t é r i a u x . Il est bien c o n ­

s tan t q u e si l e - cons t ruc t eu r se t rouve en 

posses s ion , le ma î t r e du sol qui r é c l ame 

la m a i s o n c o m m e s i e n n e , sans payer le 

pr ix des m a t é r i a u x et de la m a i n - d ' œ u ­

v r e , peut ê t r e repoussé par l'exception 

( I ) D .47. 5. i. S 1. f. Ulp. - (2) D. 47 .3 . i. §2. f. Ulp. — 6 . t . 23. § 6. f. Paul . — (5) I>. 'û 
3 . 2 . f. Ulp. 
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q u o d aedificaverit t e m e r e in eo solo , q u o d 

in t e l l i geba t a l i e n u m esse . 

de dol, d a n s le c a s , b i e n e n t e n d u , où 

le c o n s t r u c t e u r é ta i t d e b o n n e fo i ; car, 

p o u r celui qu i é ta i t d e m a u v a i s e f o i , on 

p o u r r a lu i r e p r o c h e r d ' avo i r i m p r u d e m ­

m e n t bâ t i s u r u n sol q u ' i l savai t appar te­

n i r à a u t r u i . 

Quia voluntate ejus alienata intelligilur. Ce p r i n c i p e r i gou reux , 

p a r c e qu ' i l es t i n s é r é d a n s les I n s t i t u t s , es t v u l g a i r e m e n t connu, 
et p l u s d ' u n e fois m ê m e o n l ' i n v o q u e d a n s n o t r e d r o i t c ivi l , tandis 
q u ' o n passe sous s i l ence les pa s sages d u Diges te e t d u Code qui 
p r o u v e n t q u ' o n l ' ava i t s i n g u l i è r e m e n t modi f i é . A i n s i , d ' après un 
f r a g m e n t de P a u l e t u n e c o n s t i t u t i o n de G o r d i e n , n o u s voyons que, 
m a l g r é le p r i n c i p e r i g o u r e u x , il es t p l u s c o n v e n a b l e (benignius), 
l o r s q u e le p r o p r i é t a i r e v e n d i q u e son t e r r a i n , d ' a c c o r d e r , m ê m e au 
p o s s e s s e u r d e m a u v a i s e fo i , des d é d o m m a g e m e n t s p o u r les dé­
p e n s e s n é c e s s a i r e s o u v r a i m e n t u t i l e s qu ' i l a u r a i t fa i tes ; ce qui 
d e v r a ê t r e a p p r é c i é p a r le j u g e (4) . B ien p l u s , n o u s voyons au 
Code q u e , déjà sous A n t o n i n , il ava i t é t é d é c i d é p a r u n e consti­
t u t i o n d e cet e m p e r e u r q u ' a p r è s la d é m o l i t i o n d e l 'édifice, le 
c o n s t r u c t e u r , qu ' i l fût d e b o n n e o u d e m a u v a i s e foi, r ep rena i t la 
p r o p r i é t é d e s m a t é r i a u x et p o u v a i t les v e n d i q u e r , s'il n ' ava i t pas 
é levé les c o n s t r u c t i o n s d a n s l ' i n t e n t i o n d e les d o n n e r (si non do-
nandi animo œdificia alieno solo imposita sinl) (2) . A i n s i , le fait qu'il 

a v o u l u d o n n e r n ' e s t p l u s l é g a l e m e n t s u p p o s é , il do i t résulter 
r é e l l e m e n t des c i r c o n s t a n c e s (3) . 

Per exceplionem doli mali. N o u s a v o n s s u f f i s a m m e n t expliqué, 
d a n s n o s Généralités sur le droit romain ( t i t . 5 ) , ce q u e c 'é ta i t que 

les e x c e p t i o n s sous le s y s t è m e d e la p r o c é d u r e p a r fo rmules , et 
ce qu ' e l l e s é t a i e n t d e v e n u e s s o u s J u s t i n i e n . D a n s le cas où, selon 
les p r i n c i p e s r i g o u r e u x d e la loi c i v i l e , le d r o i t qu i servait de 
f o n d e m e n t à l ' ac t ion ex i s t a i t , m a i s o ù l 'on a v a i t à r e p r o c h e r au de­
m a n d e u r des faits d e do l , soi t d a n s les ac t e s qu i a v a i e n t fait naî t re le 
d ro i t , soit m ê m e d a n s la p o u r s u i t e q u ' i l en fo rma i t , le mag i s t r a t , en 
d o n n a n t au j u g e le p o u v o i r d e c o n d a m n e r , y m e t t a i t c e t t e res t r ic­
t ion : c o n d a m n e , « p o u r v u qu ' i l n 'y a i t a u c u n dol d e la p a r t d'Aulus 
« Agerius. » (Siin ea re, nihil dolo malo Au l i A g e r i i , actumsit, neque 

fiât) (4) . Dans n o t r e e spèce , le p r o p r i é t a i r e d u t e r r a i n a le droi t de 
le v e n d i q u e r , p u i s q u ' i l es t à l u i ; m a i s s'il se re fuse à payer les 
c o n s t r u c t i o n s , il y a d e sa p a r t m a u v a i s e foi, il s e r a re je té en vertu 
de l ' excep t ion d e d o l . Mais c e l t e e x c e p t i o n n e p o u v a i t servir au 
c o n s t r u c t e u r q u e d a n s le cas où , se t r o u v a n t l u i - m ê m e en pos-

( 0 D. s. 3. 58. f. Paul. — Cod. 5. 52. 5. const. Gord.— (2) Cod. 3 . 3 2 . 2 . c. Anton. 
(3) Un fragment de Paul, au Digeste (19. 2. 33. § 1.), nous dit que le fermier qui a construit 

sur le terrain loué par lui a droit à être indemnisé ; en effet, il est évident qu'il n'avait pas élevé 
es constructions pour les donner. 

(4) Gai. 4.119. L'expression dolus malus vient de ce que les anciens Romains distinguaient la 
fraude (dolus malus), de la ruse licite (dolus bonus), par exemple, celle qu'on aurait employée 
pour se garantir des voleurs. (D. 4. 5. 1. § 3.) 
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sess ion , il é t a i t a t t a q u é p a r le p r o p r i é t a i r e . S i , pa r u n e c i r c o n ­
s t a n c e q u e l c o n q u e , il ava i t cessé de p o s s é d e r , il n ' ava i t a u c u n e 
ac t ion p o u r se faire i n d e m n i s e r . 11 p o u v a i t s e u l e m e n t v e n d i q u e r 
ses m a t é r i a u x a p r è s la c h u t e d e l 'édifice. C 'é ta i t u n e r èg l e formel le­
m e n t r e c o n n u e pa r les j u r i s c o n s u l t e s r o m a i n s (1). 

E n s o m m e : 4° les c o n s t r u c t i o n s o n t - e l l e s é t é faites d e b o n n e 
foi? le c o n s t r u c t e u r , s'il possède , a c o n t r e le m a î t r e qu i v e n d i q u e 
l ' excep t ion de do l , p o u r se faire p a y e r les m a t é r i a u x et la m a i n -
d ' œ u v r e ; s'il n e possède pas , il n ' a q u e le d ro i t de v e n d i q u e r les 
m a t é r i a u x a p r è s la d é m o l i t i o n . 2° Les c o n s t r u c t i o n s on t -e l l es é t é 
faites de m a u v a i s e foi? le c o n s t r u c t e u r , en p r i n c i p e r i g o u r e u x , n ' a 
p o u r se faire i n d e m n i s e r n i a c t i o n , n i excep t ion . C e p e n d a n t u n 
avis p l u s favorable lu i a c c o r d e u n e i n d e m n i t é p o u r les d é p e n s e s 
néces sa i r e s ou u t i l e s , e t u n e c o n s t i t u t i o n d ' A n t o n i n lu i d o n n e le 
d ro i t , u n e fois l 'édifice a b a t t u , de v e n d i q u e r les m a t é r i a u x , si son 
i n t e n t i o n n ' a v a i t pas é t é de les d o n n e r . 

X X X I . Si T ï l iu s a l i enam p l a n t a m in 

solo suo p o s u e r i t , ipsius e r i t . E t e s d i -

v e r s o , si T i t ius s u a m p l a n t a m in Maevii 

solo posuer i t , Ma;vii p l an t a e r i t ; si m o d o , 

u t r o q u e casu , rad iées eger i t ; an t e e n i m 

q u a m radiées e g e r i t , e jus p e r m a n e t cujus 

fuera t . A d e o a u t e m ex eo t empore q u o 

rad ices ag i t p l a n t a , p ropr ie tas ejus c o m -

m u t a t u r , u t si vicini a r b o r ita t e r r a m 

Tit i i presser i t u t in ejus f u n d u m radices 

eger i t , Titii effici arborent dicimus ; 

r a t io en im non permi t t i t u t a l ter ius a r b o r 

esse in te l l iga tu r q u a m cujus in f u n d u m 

radices eg i sse t . E t ideo prope conf in ium 

a r b o r p o s i t a , si e t i am in vicini f u n d u m 

radices e g e r i t , c o m m u n i s fit. 

3 1 . Si T i t iu s m e t d a n s son te r ra in 

la p lan te d ' a u t r u i , elle est à l u i ; s i , à 

l ' i n v e r s e , il m e t sa p lan te d a n s le t e r ra in 

d e M x v i u s , la p l a n t e est à Maevius ; 

p o u r v u , d a n s l ' un et l ' au t re c a s , qu ' e l l e 

a i t pr is rac ine , car j u s q u ' à ce m o m e n t 

elle res te au m ê m e p rop r i é t a i r e . Il est si 

vra i q u e la p ropr ié té c h a n g e dès q u e la 

p lan te a poussé r a c i n e s , q u e , si un a r b r e 

voisin est te l lement r a p p r o c h é du fonds 

d e T i t iu s qu ' i l y ait je té ses r a c i n e s , nous 

d i sons qu'il est devenu la propriété de 

Titius. La ra ison ne p e r m e t pas en effet 

q u ' u n a r b r e soit à u n au t r e q u ' à celui 

d a n s le fonds d u q u e l il a j e t é ses r ac ines . 

D 'où il sui t q u e l ' a r b r e posé près des l i ­

m i t e s , s ' i l é tend des rac ines m ê m e d a n s 

le c h a m p v o i s i n , dev ien t c o m m u n . 

La règ le fo rmu lée p a r L a b é o n et pa r Gaïus , superficies solo cedit(2), 
c o m p r e n d d a n s sa g é n é r a l i t é , et les c o n s t r u c t i o n s : « omne quod inœ-
dificatur solo cedit (3),» e t les p l a n t a t i o n s : « plantœ que lerrœ coales-

cuntsôlocedunt (4).» Le m o m e n t où le c h a n g e m e n t de p r o p r i é t é s'o­
p è r e es t ce lu i o ù la p l a n t e a poussé ses r a c i n e s d a n s le n o u v e a u sol 
(ubi coaluit); a lo r s le l ien d ' a d h é r e n c e qu i les u n i t l ' un à l ' a u t r e 
s 'est formé. Sans cloute, on n e p e u t p a s e n c o r e d i r e qu ' e l l e do ive 
sa s u b s t a n c e à ce sol , p u i s q u ' e l l e v i en t à p e i n e , à l ' i n s t a n t m ê m e , 
de s'y a t t a c h e r ; s ans d o u t e , on p o u r r a i t e n c o r e , à la r i g u e u r , o p é r e r 
la s é p a r a t i o n et t r a n s p o r t e r la p l a n t e a i l l e u r s ; m a i s le b ien de 
l ' ag r i cu l t u r e do i t faire refuser ce d ro i t de d é p l a c e m e n t . D ' a i l l eu r s , 
a u bou t d ' u n c e r t a i n t e m p s , il n e se ra i t p l u s j u s t e , p u i s q u e la 
p l an t e se t r a n s f o r m e en s ' a l i m e n t a n t . 

(l) D. G. 1.48. f. Papin. — 1-2. 6. 33. f. Jul. — 44.4. 14. f. Paul. — (2) Gaïus, 2. $ 75. — Dig. 
43. 17.3. S 7, fr. Ulp. — (5) Dig. 41. l . 7. § 10. f. Gaïus. — (4) Ib. 9. pr. f. Gaïus. 
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Les déc i s ions des p a r a g r a p h e s p r é c é d e n t s , q u a n t a u x droi ts c( 
a u x m o y e n s de se faire i n d e m n i s e r , s ' a p p l i q u e n t a u x p lan ta t ions , 
avec ces dif férences t r è s - i m p o r t a n t e s : 1° q u e l ' a c t ion detignojuncto 
n e s ' é t end pas à ce cas ( 1 ) ; 2" q u e d a n s a u c u n cas l ' a r b r e , après sa 
c h u t e , n e r e v i e n t , c o m m e les m a t é r i a u x , a u p r e m i e r propr ié ta i re , 
p a r c e q u e , d e m ê m e q u e tous les corps o r g a n i q u e s , e n se nour r i s ­
s an t il se r e n o u v e l l e , e t finit pa r n e p l u s ê t r e c o m p o s é que de 
s u b s t a n c e s n o u v e l l e s (2). 

Titii effici arborent dicimus. Ce l te r èg l e n e p a r a î t pas avoir été 
u n a n i m e m e n t a d o p t é e p a r les j u r i s c o n s u l t e s r o m a i n s . Gaïus la 
p ro fes sa i t ; P o m p o n i u s é ta i t d ' u n e o p i n i o n c o n t r a i r e . Nous trou­
vons l e u r s o p i n i o n s i n s é r é e s t o u t e s d e u x a u Diges te (3). 

X X X I I . Q u a r a t i o n e a u t e m planlre qua; 

ter ra ; coa lescunt , solo c e d u n t , e a d e m r a ­

t ione , f r u m e n t a q u o q u e qure sa ta s u n t , 

solo cede rc i n t e l l i g u n t u r . Ca ; te rum s icu t 

is qui in a l ieno solo feJ i f icaver i t , si a b eo 

d o m i n u s pnta t icdificium , defendi po tes t 

pe r e x e e p t i o n e m doli ma l i , s e c u n d u m 

ea q u œ d i x i m u s ; i ta e j u s d e m e x c e p ­

t i o n s aux i l io tu tus esse potest is q u i a l ie -

niira f u n d u m sua i m p e n s a b o n a fide con -

sev i t . 

X W I I I . Li t terœ q u o q u e , l icet aureae 

s in t , p c r i n d e c h a r l i s m e m b r a n i s v c c e d u n t , 

ac solo cedere soient ea quae inaedificantur 

a u t i n s e r u n t u r ; i deoque si in cha r t i s 

m e m b r a n i s v e tuis Carmen, vel h i s t o r i a m , 

vel o r a t i o n e m T i l i u s s c r i p s e r i t , hu jus cor -

p o r i s non T i l i u s , sed tu d o m i n u s esse 

v ide r i s . Sed si a Ti t io pelas tuos l i b r o s , 

t u a s v e m e m b r a n a s , n e c i m p e n s a s s c r i p -

turae so lvere p a r a t u s s i s , po te r i t se T i l iu s 

de fendere per e x e e p t i o n e m dol i ma l i , 

u t i q u e si c a r u m e h a r t a r u m m e m b r a n a -

r u m v e possefs ionem b o n a fide n a c t u s 

es t . 

3 3 . P a r la m ê m e ra ison que les 

p l an t e s e n r a c i n é e s , les g r a in s ensemen­

cés s u i v e n t le sol c o m m e accessions. Du 

r e s t e , d e m ê m e q u e le possesseur qui a 

c o n s t r u i t su r le t e r ra in d ' au l ru i peut , se­

lon ce q u e nous avons d i t , si le maîlre 

v e n d i q u e c o n t r e lui l 'édif ice , se défendre 

p a r l ' except ion d e dol ; d e m ê m e est pro­

tégé p a r ce t te excep t i on celui q u i , à ses 

frais et d e b o n n e f o i , a ensemencé le 

c h a m p d ' a u t r u i . 

3 3 . L ' é c r i t u r e , fût-el le en or, suit 

en accession le pap i e r o u le parchemin , 

c o m m e les c o n s t r u c t i o n s ou les semences 

s u i v e n t le so l . S i , p a r c o n s é q u e n t , sur 

ton pap ie r ou su r ton p a r c h e m i n , Titius a 

écr i t des v e r s , u n e h is to i re , un discours, 

ce l iv re n ' e s t pas à T i t i u s , mais à toi. 

Mais si tu le r é c l a m e s c o m m e tien contre 

T i t i u s , s ans ê t r e p rê t à payer les frais 

d ' é c r i t u r e , T i t i u s p o u r r a se défendre par 

l ' except ion d e d o l , d a n s le c a s , bien en­

t e n d u , où c 'est d e b o n n e foi qu'il se 

t r o u v e possesseur d e ces feuilles ou de ce 

p a r c h e m i n . 

11 est s ans d o u t e i n u t i l e de r e m a r q u e r q u ' i l n e s 'agi t pas ici de 
la p r o p r i é t é d e l ' œ u v r e l i t t é r a i r e e l l e - m ê m e , m a i s s e u l e m e n t de 
la p r o p r i é t é d e l ' é c r i t u r e . La q u e s t i o n a v a i t u n e i m p o r t a n c e d 'ap-
p l i ca l ion p l u s s a i l l a n t e , à l ' é p o q u e o ù l ' i m p r i m e r i e n ' ex i s t an t pas, 
l ' é c r i t u r e à la m a i n é t a i t le m o y e n d e r e p r o d u c t i o n des ouvrages. 

\ X \ I V . Si quis in a l i éna t a b u l a 

p i n x e r i t , q u i d a m p u t a n t t a b u l a n t picturae 

c e d e r e , aliis v i d e d u r p i c t u r a m , q u a l i s -

c u n q u e s i t , tabula? c e d e r e . Sed nob is vi-

3 4 . S i q u e l q u ' u n a pe in t sur la 

p l a n c h e d ' a u t r u i , se lon que lques jur i s ­

consu l t e s la p l a n c h e cède à la pe in ture ; 

selon d ' a u t r e s , la p e i n t u r e , quel le qu'elle 

(1) Le propriétaire de la plante se fera indemniser ou par l'action in factum (D. fi. 1.25. S» 
f. Paul.) ; ou par une action utile en vendicalion. (.lbid. f. 3. § 4. Ulp.) 

(2) D .41 . ï. 26. 52. f. Paul. — (5) D. 41. 1. 7. % 15. f, G. — 47 .7 . 6. $2 . f. Pomp. 
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de tur mel ius esse t a b u l a m picturae cedere : 

r id icu lum est e n i m p ic lu ram Apellis vel 

P a r r h a s i i in accessionem vilissimœ tabula ; 

cede re . U n d e si a d o m i n o tabulac i m a g i -

n e m poss iden te , is qui p i n x i t , c a m pe lâ t , 

nec solvat p re t ium tabula; , po te r i t ner 

excep t ionem doli mal i s u b m o \ e r i . At si 

is qui pinxit poss idea t consequens est ut 

utilis actio d o m i n o tabula; adve r sus e u m 

d e t u r . Quo c a s u , si non solvat i m p e n s a m 

picturae , poter i t per excep t ionem doli 

mal i r epe l l i , u t ique si bona fide posses -

sor fuerit iIle qui p i c lu ram imposu i t . II-

lud en im p a l a m e s t , q u o d , s ive is qui 

p inxi t sub r ipu i t t a b u l a s , s i v e a l i u s , coin-

petit d o m i n o l a b u l a r u m furti ac t io . 

s o i t , cède à la p l a n c h e . Cette de rn i è re 

opinion n o u s para i t p r é fé rab le . Il serai t 

r id icu le en effet q u e l ' o u v r a g e d 'Appel les 

ou de P a r r h a s i u s suivi t c o m m e accession 

la p lus vile p l a n c h e . De là il suit que si 

le m a î t r e de la p l anche se t rouve en pos ­

session du t a b l e a u , le pe in t re qui le ven-

d i q u e r a sans payer le prix de la p l anche , 

p o u r r a ê t re repoussé pa r l 'except ion d e 

do l . Mais si c ' es t le pe in t re qui p o s s è d e , 

cette circonstance exige q u e l 'on d o n n e 

con t re lui au m a î t r e d e la p l anche u n e 

act ion ut i le . Dans ce ca s , celui-ci p o u r r a , 

s'il ne paie le pr ix de la p e i n t u r e , ê t re 

repoussé pa r l ' except ion de d o l , p o u r v u 

toutefois q u e le pe in t r e fût possesseur d e 

b o n n e foi. fl est év iden t en elfet q u e si 

la p l anche a é té volée soit pa r le p e i n t r e , 

soit p a r un a u t r e , le p ropr ié ta i re a l ' a c ­

t ion de vol . 

Altis videtur. Pau l é ta i t de ce t t e d e r n i è r e o p i n i o n . Ga ïus a u 
c o n t r a i r e pensa i t q u e la p e i n t u r e do i t r e m p o r t e r su r la to i le . L e u r s 
avis , q u o i q u e d i a m é t r a l e m e n t o p p o s é s , se t r o u v e n t tous d e u x au 
Digeste (1). Si la p e i n t u r e é t a i t faite su r les m u r s d ' u n éd i f i ce , il 
faudra i t b i en c h a n g e r la déc i s ion . 

Consequens est ut utilis actio. Le p e i n t r e é t a n t p r o p r i é t a i r e d u 
t ab leau , est r é g u l i è r e m e n t le seul qu i pu i s se le v e n d i q u r c o n t r e 
t ou t possesseur . Si d o n c on d o n n e u n e ac t ion en v e n d i c a t i o n à 
l ' anc ien m a î t r e de la p l a n c h e , ce n e peu t ê t r e q u ' u n e ac t i on u t i l e , 
c ' es t -à -d i re u n e ac t ion q u e l ' équ i t é , l ' u t i l i t é s eu l e font i n t r o d u i r e , 
afin qu ' i l n e p e r d e p o i n t sa p l a n c h e . (Nous avons déjà e x p l i q u é , 
p . 1 8 2 , ce q u e c 'es t q u ' u n e ac t i on u t i l e . ) Mais il r é s u l t e de là 
q u ' e n p a y a n t la p e i n t u r e , il a u r a le t ab leau . Le p e i n t r e p e u t - i l 
e m p ê c h e r ce r é s u l t a t et r epous se r son ac t i on , e n p a y a n t le pr ix de 
la p l a n c h e ? Les c o m m e n t a t e u r s d u d ro i t r o m a i n on t ag i té ce l t e 
q u e s t i o n . A u c u n tex te à m a c o n n a i s s a n c e n ' a c c o r d e a u p e i n t r e 
ce t te facul té . Ces t ex tes n e p a r l e n t q u e de l ' excep t ion de dol q u i 
lui est d o n n é e p o u r se faire p a y e r le p r ix de la p e i n t u r e . 11 faut 
avouer c e p e n d a n t q u e l ' ac t ion u t i l e n ' é t a n t d o n n é e q u e pa r é q u i t é , 
pour e m p ê c h e r q u e le m a î t r e de la to i le n e fût d é p o u i l l é , ce t t e a c ­
t ion devena i t i n u t i l e si le p e i n t r e offrait le p r ix de la to i le . S'il 
en étai t a u t r e m e n t , on se t r o u v e r a i t d a n s ce t t e pos i t ion s i n g u l i è r e , 
qu ' i l v a u d r a i t m i e u x p o u r le p e i n t r e n e pas p o s s é d e r , q u e p o s ­
séder , pu i sque , d a n s le p r e m i e r cas , il p o u r r a i t , en p a y a n t la toi le , 
v e n d i q u e r le t ab l eau e t le g a r d e r ; d a n s le second il se ra i t obl igé 
de le d o n n e r . Ne sera i t - i l pas confo rme a u x p r i n c i p e s r o m a i n s de 
déc ide r q u e le p e i n t r e , en p a y a n t la to i le , p o u v a i t p r é v e n i r l ' ac t ion 
u t i l e ; m a i s qu ' i l n e pouva i t la r epous se r u n e fois donnée '? — 

(1) D. 0. 1. 25. §3. f. Paul . — 41. 1. 0. § 2. f. Gaïus. — Gai. Comui. 2. §78. 
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Y i n n i u s , d a n s ce p a r a g r a p h e , a t t a q u e l ' exp res s ion consequens est, 
en d i s a n t q u e ces d i spos i t i ons , lo in de d é c o u l e r des p récéden tes , 
y font e x c e p t i o n . Je n e sa is si j e m e t r o m p e , m a i s , se lon mo i , le 
m o t consequens d a n s le t ex te p o r t e s i m p l e m e n t s u r ce t t e c i rcon­
s t a n c e si possideat, e t le s e n s es t ce lui -c i : Si le p e i n t r e possède , il 
s u i t d e ce t t e c i r c o n s t a n c e , e t c . 

Ici se t e r m i n e n t , d a n s les I n s t i t u t s , l ' e x a m e n d e s différents 
é v é n e m e n t s q u e la p l u p a r t des c o m m e n t a t e u r s on t r a n g é s sous le 
p r i n c i p e d e l ' access ion , avec d e s d é n o m i n a t i o n s spéc ia l e s comme 
p o u r a u t a n t d ' e spèces d ive r se s : le c ro î t , l ' a l l u v i o n , la coali t ion, 
l ' a d j o n c t i o n , la spéc i f i ca t ion , la c o m m i x t i o n , la confus ion , la 
c o n s t r u c t i o n , la p l a n t a t i o n , e t c . 

Les q u a t r e p a r a g r a p h e s s u i v a n t s s o n t en d e h o r s d e la mat ière 
qu i n o u s o c c u p e : les m o d e s n a t u r e l s d ' a c q u é r i r la propr ié té . 
Auss i n e les t rouve- t -on pas d a n s les I n s t i t u t s d e G a ï u s . Peut-ê t re 
les a- t -on p l acés ici p a r c e q u e , a p r è s avo i r d i t q u e les fruits ap­
p a r t i e n n e n t a u p r o p r i é t a i r e , on a v o u l u p a r l e r d e s cas exception­
n e l s o ù ils son t a c q u i s à d ' a u t r e s , c o m m e a u p o s s e s s e u r de bonne 
foi, à l ' u su f ru i t i e r , a u f e r m i e r . N é a n m o i n s le p a r a g r a p h e suivant 
i n d i q u e la possess ion d e b o n n e foi c o m m e u n m o y e n d 'acquér i r 
d ' a p r è s la r a i s o n n a t u r e l l e . 

X X X V . Si qu i s a n o n d o m i n o , q u e m 

d o m i n u m esse c r e d i d e r i t , b o n a fide f u n -

d u m e m e r i t , vel ex dona t i one a l i a v e q u a -

l ibet justa causa bona fide a c c e p e r i t , 

n a t u r a l i r a t i one p lacui t fructus quos per-

cepit ejus esse p r o c u l t u r a et c u r a . E t 

i d e o si pos tea d o m i n u s s u p e r v e n e r i t , e t 

f u n d u m v i n d i c e t , de f 'ructibus ab eo con-

sumptis a g e r e n o n po tes t . Ei ve ro q u i 

a l i e n u m f u n d u m sc iens p o s s e d i t , n o n 

idem conces sum est ; i t a q u e c u m fundo 

e t i a m f r u c t u s , l icet c o n s u m p t i s i n t , c o -

g i t u r r e s t i t u e r e . 

3 5 . Si q u e l q u ' u n a , d e bonne 

foi, r eçu d e celui q u e , pa r e r r e u r , il 

c roya i t p r o p r i é t a i r e , u n fonds de terre 

pa r su i t e d e v e n t e , d e dona t ion , ou pour 

toute autre juste cause, la raison natu­

re l le a fait d é c i d e r q u e les fruits qu'il 

pe rço i t lu i son t a c q u i s , en récompense 

d e la c u l t u r e et des s o i n s . Si d o n c , par la 

s u i t e , le m a î t r e s u r v i e n t et vendique le 

f o n d s , il n e p o u r r a pas d e m a n d e r les 

fruits consommés par le possesseur. 

Q u a n t à ce lu i q u i s c i e m m e n t possède le 

fonds d ' a u t r u i , les m ê m e s droi t s ne lui 

son t p a s a t t r i b u é s ; a u s s i , avec le fonds, 

es t - i l o b l i g é de r e s t i t ue r les f ru i t s , même 

ceux q u ' i l a c o n s o m m é s . 

Justa causa, bona fide acceperit. 11 y ajuste cause l o r s q u e la t radit ion 
a é t é faite a u pos se s seu r p o u r u n e c a u s e l éga l e , e m p o r t a n t in ten­
t ion de t r ans f é r e r la p r o p r i é t é : p a r e x e m p l e , p o u r c a u s e de vente, 
d e dot , d e p a i e m e n t , e t c . N o u s r e v i e n d r o n s p l u s t a r d là dessus. 
P e u i m p o r t e d u r e s t e q u e la c a u s e soi t l u c r a t i v e , c o m m e u n legs, 
u n e d o n a t i o n ; n o t r e t ex t e n ' y m e t a u c u n e d i f fé rence . Il y a pos­
sess ion d e b o n n e foi, t a n t q u e le p o s s e s s e u r i g n o r e q u e ce lu i qui 
lu i a l i v ré le fonds n ' é t a i t p a s p r o p r i é t a i r e . Mais s i , p a r la su i t e , il 
a p p r e n d ce t t e c i r c o n s t a n c e , il cesse d è s ce m o m e n t d ' a c q u é r i r les 
f ru i ts (1); d i f férence t r è s - g r a n d e avec l ' u s u c a p i o n , p o u r laquel le 

(i) D. 4 1 . 1 . 4 8 . f. Paul. — Voy. pourtant D. 2 2 . 1 . 2 8 . S 2. f. Jul. 
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(O In percipiendis fructibus, id juris halet quod dominis tributunt esi. (D. 22. 1. 2S. S 1 
f. Jul.) — Quod ad fructus allinet loco domini pene est. (D. 41. 1. 48. f. Paul.). 

(2) D. 7. 4. 13. f. Paul. — D. 41. 1. 48. f. Paul. — (5) D. 41. 1. 40. f. Afric. — 41. 3. 4. $ 19. 
f. Paul. — 4 2 . 1 . 41. S 1. — 2 0 . 1 . 1 . § 2, fr. Papin .—10.1 .4 . § 2, fr. Paul. 

il suffit, c o m m e n o u s le d i r o n s , d ' avo i r é t é d e b o n n e foi d a n s le 
p r i n c i p e . 

Fructus (/nos percepit ejus esse. Une règ le s o u v e n t e x p r i m é e p a r 

les j u r i s c o n s u l t e s , e t qu ' i l es t i m p o r t a n t d e b i en r e m a r q u e r à 
c a u s e de ses c o n s é q u e n c e s , c 'es t q u e le posses seu r de b o n n e foi, 
q u a n t a u x f rui ts , es t a s s imi l é a u p r o p r i é t a i r e (1) . Mais il faut p o u r 
cela qu ' i l s a i e n t é l é d é t a c h é s d u sol . T a n t q u ' i l s y son t a d h é r e n t s , 
ils en font pa r l i e , et s u i v e n t sa c o n d i t i o n ; or , à l ' égard d u sol , le 
possesseur n ' a q u e les d ro i t s q u e d o n n e la possess ion . Mais , u n e 
fois d é t a c h é s , qu ' i l s l ' a i en t é t é pa r le pos se s seu r m ê m e , p a r 
t o u t a u t r e ou n a t u r e l l e m e n t , p e u i m p o r t e , les f rui ts c o m m e n c e n t 
à ex is te r s é p a r é m e n t , c o m m e f r u i t s , obje ts m o b i l i e r s ; a lo r s le 
possesseur de b o n n e foi p e u t les v e n d r e , les c o n s o m m e r , les ven-
diquer, en u n m o t , exe rce r s u r e u x tous les d r o i t s de p r o p r i é t é (2) . 
C'est pa r e r r e u r q u ' o n a c o n c l u d e là qu ' i l en est r é e l l e m e n t p r o ­
p r i é t a i r e . 11 n e l 'es t p o i n t c o n t r e le m a î t r e d u fonds, à qu i il se ra 
t e n u d e les r e n d r e , sauf ceux qu ' i l a u r a c o n s o m m é s ; voi là ce qu i 
exp l ique la c o n t r a d i c t i o n a p p a r e n t e de n o t r e t ex te q u i , a p r è s avo i r 
pa r l é d ' a b o r d des frui ts p e r ç u s , n e p a r l e p l u s e n s u i t e q u e des 
f ru i t s c o n s o m m é s . 

Ab eo consumptis. Ass imi l é a u p r o p r i é t a i r e , p o u r t o u s les frui ts 
dès qu ' i l s s o n t d é t a c h é s d u s o l , le posses seu r de b o n n e foi n ' a c ­
q u i e r t dé f i n i t i vemen t q u e ceux qu ' i l c o n s o m m e (3) . Ceux qu i exis­
t e n t e n c o r e , il do i t les r e n d r e ; les r e t e n i r s e r a i t s ' e n r i c h i r a u x 
d é p e n s d ' a u t r u i . Mais ceux qu i n ' e x i s t e n t p l u s , le p r o p r i é t a i r e n e 
p e u t les lu i d e m a n d e r ; c 'es t de b o n n e foi qu ' i l les a c o n s o m m é s ; 
le forcer à en r e n d r e la v a l e u r , ce se ra i t l u i c a u s e r s o u v e n t u n 
p ré jud ice r ée l . Notez q u e la c u l t u r e et les so ins qu ' i l a d o n n é s à 
la p r o d u c t i o n des f rui ts n e son t pas u n mot i f suffisant p o u r les lui 
faire a t t r i b u e r à r e n c o n t r e d u p r o p r i é t a i r e ; la s eu l e c o n s é q u e n c e 
é q u i t a b l e à en t i r e r , c 'es t qu ' i l a d ro i t d ' ê t r e i n d e m n i s é de ses 
p e i n e s et d e ses frais. Mais le fait de la c o n s o m m a t i o n d e b o n n e 
foi v i en t c h a n g e r l ' é ta t de la q u e s t i o n . 11 faut n é c e s s a i r e m e n t e n 
faire s u p p o r t e r les c o n s é q u e n c e s p r é jud i c i ab l e s soi t a u possesseur 
de b o n n e foi, qu i n ' a c o n s o m m é les frui ts q u e p a r c e qu ' i l s ' en est 
c ru le m a î t r e ; soi t a u p r o p r i é t a i r e , d o n t la n é g l i g e n c e est a u 
n o m b r e des causes p r e m i è r e s d e ce t t e e r r e u r . La ra i son d é s i g n e 
d o n c ce d e r n i e r . 

Le possesseur de b o n n e foi a c q u é r a i t - i l , en les c o n s o m m a n t , 
les frui ts n a t u r e l s , c ' e s t - à -d i r e ceux qu i é t a i e n t p r o d u i t s s p o n t a ­
n é m e n t p a r la t e r r e , s ans a u c u n e c u l t u r e d e sa p a r t ? Cet te q u e s ­
tion a é té ag i tée pa r les c o m m e n t a t e u r s . Sans e n t r e r d a n s u n e 
longue d i scuss ion , j e d i r a i q u ' u n f r a g m e n t de P o m p o n i u s é n o n c e 
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f o r m e l l e m e n t qu ' i l n e les a c q u é r a i t p a s (1); t a n d i s q u ' u n f ragment 
d e P a u l pa ra î t d i r e p o s i t i v e m e n t qu ' i l les a c q u é r a i t (2) . Ce qu' i l 
y a de c e r t a i n , c 'es t q u e , p o u r ces f rui ts c o m m e p o u r tous les au­
t r e s , il é ta i t a s s i m i l é à un p r o p r i é t a i r e , dès qu ' i l s é t a i e n t détachés 
d u soi ; m a i s deva i t - i l en t en i r c o m p t e a u m a î t r e d u fonds , m ê m e 
a p r è s les avo i r c o n s o m m é s ? Voi là se lon m o i t o u t e la ques t ion , 
et la d i s t i n c t i o n q u e j e fais p e u t s e r v i r à l ' é c l a i r e r . 

E n s o m m e , j e n e c ro i s p a s i n u t i l e d e r é p é t e r , c o m m e analyse 
d e ce p a r a g r a p h e , q u e le p o s s e s s e u r d e b o n n e foi a , q u a n t aux 
f rui ts , d e u x a v a n t a g e s b i e n d i s t i n c t s : le p r e m i e r d ' ê t r e considéré 
c o m m e p r o p r i é t a i r e , et d ' en p o u v o i r e x e r c e r t o u s les d r o i t s , pour 
les f ru i ts q u e l c o n q u e s , d è s q u ' i l s n e t i e n n e n t p l u s a u sol ; l e second, 
de n e devo i r a u m a î t r e d u fonds a u c u n c o m p t e p o u r les fruits con­
s o m m é s . 

X X X V I . I s ad q u e m usus f ruc tus fundi 

p e r t i n e t , n o n a l i ter f r u c t u u m d o m i n u s 

efl îci tur, q u a m si ipse eos p e r c e p e r i t . E t 

ideo licet m a t u r i s f r u c t i b u s , n o n d u m 

t a m e n p e r c e p t i s , d e c e s s e r i t , ad haeredes 

ejus n o n p e r t i n e n t , sed d o m i n o p r o p r i e -

ta t i s a c q u i r u n t u r . Eadem fere et d e c o -

lono d i c u n t u r . 

3 6 . L 'u su f ru i t i e r d ' u n fonds ne de ­

v i en t p r o p r i é t a i r e des frui ts qu ' à mesure 

qu ' i l les perçoi t l u i - m ê m e . Si d o n c , à sa 

m o r t , les f r u i t s , b i e n q u e m û r s , ne sont 

pas e n c o r e p e r ç u s , ils appar t i ennen t en­

t i è r e m e n t , n o n p a s à ses h é r i t i e r s , mais 

a u m a î t r e d e la p r o p r i é t é . O n dit presque 

la m ê m e c h o s e d u f e rmie r . 

E n p a r l a n t d e l ' u s u f r u i t , n o u s r e v i e n d r o n s s u r ces disposi t ions , 
é t r a n g è r e s à la m a t i è r e q u i n o u s o c c u p e . 

Eadem fere. C o m m e l ' u s u f r u i t i e r , le f e r m i e r n e dev ien t pro­
p r i é t a i r e des frui ts q u e l o r s q u ' i l les p e r ç o i t ; n o u s développerons 
p l u s t a rd les c o n s é q u e n c e s d e ce p r i n c i p e (3) . Mais , à la diffé­
r e n c e d e l ' u su f ru i t i e r , le f e r m i e r , e n m o u r a n t , t r a n s m e t son bail, 
e t p a r c o n s é q u e n t ses d r o i t s à ses h é r i t i e r s (4 ) . 

X X X V I I . In p e c u d u m fructu c t i a m f œ ­

t u s e s t , s icut l a c , pili e t l ana , i t a q u e 

a g n i , h œ d i , et v i t u l i , et e q u u l i , et s u -

c u l i , s t a t i m n a t u r a l i j u r e d o m i n i o f ruc -

tua r i i s u n t . P a r t u s ve ro anci l la ' in fruclu 

non est, i t a q u e ad d o m i n u m propr i e l a t i s 

pe r t ine t : a b s u r d u m e n i m v i d e b a t u r 

h o m i n e m in fructu esse , c u m o m n e s 

f ruc tus r e r u m n a t u r a g r a t i a h o m i n i s 

c o m p a r a v e r i t . 

S %. D a n s les f rui ts des bestiaux se 

r a n g e le c r o i t , auss i b i e n que le l a i t , les 

poi ls e t la l a i n e . A ins i les a g n e a u x , les 

c h e v r e a u x , les v e a u x , les p o u l a i n s , les 

pe t i t s p o u r c e a u x , p a r leur n a t u r e devien­

n e n t en n a i s s a n t la p rop r i é t é de l 'usufrui­

t i e r . Mais p a r m i les f rui ts d ' u n e femme 

esc lave ne sont point ses enfants q u i , 

p a r c o n s é q u e n t , a p p a r t i e n n e n t au maître 

d e la p r o p r i é t é . Il pa ra i s sa i t a b s u r d e , en 

effet , d e cons idé r e r c o m m e un fruit 

l ' h o m m e , p o u r q u i la n a t u r e a créé tous 

les f ru i t s . 

In fructu non est. Ce t t e q u e s t i o n , c o m m e n o u s l ' a p p r e n d Cicéron, 
ava i t é t é d i s c u t é e e n t r e les a n c i e n s j u r i s c o n s u l t e s (5) . Ulpien ex­
p r i m e la m ê m e d é c i s i o n q u e C a ï u s , d e qu i es t t i r é le passage des 
I n s t i t u t s , m a i s il e n d o n n e u n e a u t r e r a i s o n : . . . Fructus esse non 

(l) D. 22. 1. 45. f. Pomp. - (2) D. 41. 1. 48. f. Paul. — (3) D. 10. 2. 00. § 5. f. Javol. -
4) Cod. 4. 65. 10. c. Gord. — (5) Cicer. de lin. bon. et mal, lib. 1, cap. 6. 
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existimanlur, quia non temere ancillœ ejus rei causa comparantur ut 

pariant (4). A ins i , se lon l u i , les en fan l s d ' u n e esc lave n e son t p a s 
des f r u i t s , pa rce q u ' o n n ' a c h è t e pas u n e esc lave d a n s le b u t spé ­
cial de la faire p r o d u i r e . Mais ce mot i f s e ra i t app l i cab l e é g a l e m e n t 
à tous les a n i m a u x d o n t on r e c h e r c h e p l u t ô t les serv ices q u e le 
croî t , tels q u ' u n e vache de l abou r , u n e j u m e n t , u n e â n e s s e p o u r 
le t r a n s p o r t , e t c . C e p e n d a n t il n ' e n é ta i t pas a i n s i , e t l 'on do i t 
r e c o n n a î t r e q u e les d e u x mot i fs , différents en a p p a r e n c e , s e r é ­
u n i s s e n t , en réa l i t é , d a n s la m ê m e idée . B ien q u e l ' e sc lave fût a u 
r a n g des choses , c ' eû t é t é d e s c e n d r e a u d e r n i e r é che lon d e la d é ­
g r a d a t i o n , q u e d e l à c o n s i d é r e r c o m m e d e s t i n é e a u c r o î t , et d 'as ­
s imi l e r son en fan t à u n frui t . E n f a i t , et p r e n a n t l ' o r ig ine de 
la q u e s t i o n , on voi t q u e c 'est u n s e n t i m e n t de d i g n i t é p o u r 
l ' h o m m e qu i l ' avai t fait sou leve r pa r les j u r i s c o n s u l t e s p h i l o s o ­
p h e s , et qu i ava i t d ic té la déc is ion i n s é r é e a u x I n s t i t u t s . 

W X V I I I . Sed si g r eg i s u s u m f r u c t u m 

qu is h a b e a t , in l o c u m d e m o r t u o r u m ca-

p i t u m ex fœtu f ruc tuar ius s u b m i t t c r c d é ­

b e t , u t e t J u l i a n o v i sum e s t , e t in vinea-

r u m d e m o r t u a r u m vel a r b o r u m l o c u m 

alias débet subs t i t uc re ; rec te e n i m colère , 

et quas i b o n u s pa ter fami l ias u l i d é b e t . 

3 8 . L 'usu f ru i t i e r d ' u n t r o u p e a u do i t , 

avec le c ro î t , r e m p l a c e r les tê tes m o r t e s ; 

tel étai t l ' av is de J u l i e n . De m ê m e celui 

d ' u n c h a m p do i t r e m p l a c e r les v i g n e s e t 

les a r b r e s qu i on t p é r i . Car il do i t cul t i ­

ve r avec soin e t j o u i r en b o n p è r e d e fa­

mi l l e . 

Ce p a r a g r a p h e n ' a p p a r t i e n t a b s o l u m e n t q u ' à la m a t i è r e d e l ' usu­
frui t . 

\ V \ I \ . T h e s a u r o s quos quis in loco 

suo i n v e n e r i t , divus Hadrianus, n a t u -

r a l e m e q u i t a t e m secu tus , c i concess i t 

qu i i nvene r i t . I d e m q u e s t a t u i t , si qu i s 

in sacro aut religioso loco for tu i to casu 

invene r i t . At si quis in a l ieno l o c o , n o n 

d a t a ad hoc o p é r a , sed fortuilu invene­

rit, d i m i d i u m i n v e n t o r i , dimidium do­

mino soli concess i t . Et c o n v e n i e n t e r , si 

qu i s in Caisaris loco i n v e n e r i t , d i m i d i u m 

inven to r i s , d i m i d i u m Caesaris esse s t a tu i t . 

Cui conven iens est u t si qu i s in fiscali 

l o c o , vel publ ico vel c ivi ta t is i nvene r i t , 

d i m i d i u m ipsius esse d e b e a t , e t d i m i d i u m 

fisci, vel c iv i ta t i s . 

3 © . L'empereur Adrien , su ivan t 

l ' équ i té n a t u r e l l e , a t t r i b u a à celui qu i les 

t rouve les t r é so r s d é c o u v e r t s p a r q u e l ­

q u ' u n sur son p r o p r e fonds ; il s t a t u a d e 

m ê m e p o u r ceux t r o u v é s pa r h a s a r d d a n s 

u n lieu sacré et religieux. Q u a n t au t r é ­

sor q u e q u e l q u ' u n a t r o u v é s u r le fonds 

d ' a u t r u i s a n s le r eche rche r , m a i s par 

hasard, il en accorda la moi t i é à l ' in ­

v e n t e u r , et la moitié au propriétaire du 

sol; et, c o m m e c o n s é q u e n c e , il s t a tua 

q u e le t résor t rouvé dans la p ropr i é t é d e 

César serai t p o u r moi t ié à l ' i n v e n t e u r , 

pour moit ié à Césa r . D 'où il suit que celui 

q u i es t t r o u v é d a n s u n lieu a p p a r t e n a n t 

soit a u publ ic soit au lise , ou b ien à u n e 

c i t é , doi t ê t r e pou r moi t ié à l ' i n v e n t e u r , 

e t pou r moi t i é a u l ise , ou à la c i t é . 

Nous t r o u v o n s d a n s u n f r a g m e n t d e P a u l , a u Diges te , u n e défi­
n i t ion d u t r é so r en ces t e r m e s : Thésaurus est vêtus quœdatn depositio 

pecuniœ, cujtts non extat memoria, ut jam dominum non habeat (2) . 

(1) D. 5 . 3 . 17. f. Ulp. 
(2) D. 4t. i . 3 i . § i. f. Paul. Le mot pccutiiœ, dans ce fragment, doit être pris comme il l'est 

souvent dans les lois romaines, c'est-à-dire dans un sens général. 
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Deux faits c o n s t i t u e n t le c a r a c t è r e e s sen t i e l d u t r é s o r , savoir : 
le d é p ô t d e la chose fait j a d i s d a n s u n l i eu q u e l c o n q u e (vêtus de-
positio), e t la p e r t e de tou t s o u v e n i r d e p r o p r i é t é s u r ce t t e chose 
(enjus non extat memoria). Le t résor n ' e s t pas v é r i t a b l e m e n t r angé 
d a n s la c lasse des choses nullius, car la p r o p r i é t é n ' a j a m a i s été 
r é e l l e m e n t p e r d u e , s e u l e m e n t t o u s les s o u v e n i r s e n son t effacés. 
D ' u n a u t r e cô té , il n ' e s t pas exac t d e d i r e q u ' i l so i t l ' access ion du 
sol , ca r il s'y t r o u v e c a c h é , m a i s il n ' e n fait pas p a r t i e i n t é g r a n t e , 
p a r t i e s u b o r d o n n é e . Ni l ' i n v e n t e u r , n i le p r o p r i é t a i r e n ' o n t donc 
r i g o u r e u s e m e n t d e d ro i t de p r o p r i é t é à y r é c l a m e r , so i t p o u r occu­
p a t i o n , soit c o m m e a c c e s s i o n ; le l é g i s l a t e u r a u r a i t p u décider , 
p a r e x e m p l e , q u e t o u t s o u v e n i r d e p r o p r i é t é p r i v é e é t a n t effacé, 
le t r é so r se ra p u b l i c , a p p a r t i e n d r a à l 'É t a t . Mais j u g e a n t plus 
c o n v e n a b l e d e l ' a b a n d o n n e r a u x p a r t i c u l i e r s ; p r e n a n t e n considé­
r a t i o n , d ' u n e p a r t , le fait de l ' i n v e n t i o n , q u i a r e m i s a u j o u r celle 
p r o p r i é t é e n f o u i e ; d e l ' a u t r e , la s i t u a t i o n d e l 'obje t , qu i sembla i t 
l 'offrir p l u s f a c i l e m e n t à la d é c o u v e r t e d u p r o p r i é t a i r e ; pour 
év i t e r ce d é s a p p o i n t e m e n t n a t u r e l q u ' é p r o u v e r a i e n t à se voir 
e n l e v e r t o t a l e m e n t , l ' u n ce q u ' i l a d é c o u v e r t , l ' a u t r e ce q u ' o n est 
v e n u d é c o u v r i r chez l u i , et ce qu i é t a i t , p o u r a in s i d i r e , des t iné à 
s o n i n v e n t i o n : la loi r o m a i n e p a r t a g e le t r é so r p a r m o i t i é entre 
l ' i n v e n t e u r e t le p r o p r i é t a i r e . 11 n ' y a p a s occupation n i accession 
v é r i t a b l e s ; m a i s il y a a n a l o g i e e n t r e ces i dée s e t les mot i fs qui 
d é t e r m i n e n t le l é g i s l a t e u r d a n s l ' a t t r i b u t i o n qu ' i l fait de la pro­
p r i é t é . 

Divus Hadrianus. T o u t e s les d é c i s i o n s r a p p o r t é e s d a n s ce para­
g r a p h e a p p a r t i e n n e n t à A d r i e n . L ' h i s t o r i e n .-Elius S p a r t i e n , dans 
la vie de ce p r i n c e , a n a l y s e a in s i ses d i s p o s i t i o n s : De thesauris ita 
cavit ut si quis in suo reperisset, ipse potiretur; si quis in alieno, dimi-

dium domino daret; si quis in publico, cum fisco œqualiter partir e-

tur (4) . 

In sacro aut religioso. Ces l i e u x é t a n t res nullius, p e r s o n n e ne 
p e u t r é c l a m e r la p a r t a c c o r d é e a u p r o p r i é t a i r e . C e p e n d a n t , quant 
a u sol des p r o v i n c e s , d o n t le d o m a i n e é t a i t c e n s é a p p a r t e n i r au 
p e u p l e ou à C é s a r , et o ù Ga ïu s n o u s a p p r e n d qu ' i l n e pouvai t y 
avo i r r é e l l e m e n t d e l i eu s a c r é n i r e l i g i e u x , la m o i t i é d u trésor 
qui y é t a i t d é c o u v e r t d e v a i t r e v e n i r a u p e u p l e o u à Césa r , en qua­
l i té de p r o p r i é t a i r e s . C 'est ce q u i n o u s e x p l i q u e u n f r a g m e n t mal 
c o m p r i s d u Diges te , d a n s l e q u e l n o u s v o y o n s q u e Marc -Aurè le 
e t s o n f rè re L u c i u s V e r u s a v a i e n t a t t r i b u é ce t t e p a r t a u fisc (2). 
Q u o i q u ' i l e n s o i t , c 'es t la d é c i s i o n d ' A d r i e n q u e les Ins t i tu t s 
c o n s a c r e n t ; c a r s o u s J u s t i n i e n , t o u t e d i s t i n c t i o n , q u a n t au sol 
de l ' e m p i r e , a é t é effacée. 

Fortuituinvenerit. A ce su je t , u n e c o n s t i t u t i o n d e l ' e m p e r e u r Léon, 

( i ; MYMS Spartian. in Hadrian., p. 9, édition de Paris, 1620, in-fol. 
(2) D. 49. 14. 3. S 10. f. Callist. Ce fragment est entendu dans un autre seus bar plusieurs com­

mentateurs. 
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(1) C. 10 .13 . Const. uniq. — (2) Cod. Theod. liv. 10. lit. 18. de Thesauris, const. 2. 

i n s é r é e a u Code de J u s t i n i e n (i), es t d i g n e d ' ê t r e r e m a r q u é e . 11 es t 
p e r m i s à c h a c u n de c h e r c h e r des t r é so r s d a n s sa p r o p r i é t é , p o u r v u , 
di t cet e m p e r e u r , q u ' o n n e le fasse p o i n t à l ' a ide de sacr if ices 
c r im ine l s , ou de t ou t a u t r e art if ice o d i e u x q u e les lois d o i v e n t 
p u n i r . C'est e n c o r e l ' e m p r e i n t e de ces idées s u p e r s t i t i e u s e s d o n t 
les lois m ê m e s d e ces t e m p s é t a i en t f rappées . 

La m ê m e c o n s t i t u t i o n a joute q u e si l 'on va faire des r e c h e r c h e s 
à d e s s e i n , s u r le fonds d ' a u t r u i , t ou t ce q u ' o n t r o u v e r a appar ­
t i e n d r a a u m a î t r e d u fonds . 

Dimid/um domino soli. U n e c o n s t i t u t i o n qu i se t r o u v e d a n s lo 
Code théodos ien , et qu i a p p a r t i e n t a u x e m p e r e u r s G r a t i e n , V a l e n -
t in i en et Théodose (2), n ' a c c o r d a i t q u e le q u a r t au p r o p r i é t a i r e d u 
fonds . J u s t i n i e n r e v i e n t a u x d i spos i t i ons d ' A d r i e n . 

Nous voici p a r v e n u au d e r n i e r m o y e n n a t u r e l d ' a c q u é r i r q u e 
n o u s a y o n s à e x a m i n e r , la t r a d i t i o n . 11 n ' e s t pas n é c e s s a i r e de 
r épé t e r les dé ta i l s h i s t o r i q u e s q u e n o u s avons d o n n é s s u r ce suje t . 
Nous savons q u e , sous J u s t i n i e n , la t r a d i t i o n se fait s a n s a u c u n e 
so l enn i t é , et s ' app l ique à tou tes les choses c o r p o r e l l e s . 

Il ex is te u n e r e l a t i on i n t i m e e n t r e possession e t tradition, ca r la 
t r ad i t i on n ' e s t q u e la r e m i s e d e la possess ion (possessionis trans-
iatio). 

Or j e p u i s vous r e m e t t r e m a chose sans a u c u n e i n t e n t i o n n i de 
m a p a r t , n i de la vô t r e , q u e vous en deveniez p r o p r i é t a i r e ; p a r 
e x e m p l e , q u a n d je vous p r ê l e , q u a n d je vous d o n n e à ga rde r m o n 
cheva l . Dans ce cas j e n e vous r e m e t s q u e la possession plujsitpte. 
Cet te t r ad i t ion , p u r e m e n t co rpore l l e (nuda traditio), n e vous r e n d , 
a u x yeux d e la loi , n i possesseur , n i p r o p r i é t a i r e , b i e n qu ' e l l e n e 
soi l pas s ans q u e l q u e effet léga l . 

J e p u i s vous r e m e t t r e m a chose , d a n s l ' i n t e n t i o n et de m a p a r t 
e t de la vô t re q u e v o u s e n deveniez p r o p r i é t a i r e . Alors j e vous 
r e m e t s la possession légale. Ce t te t r ad i t i on vous r e n d à la fois e t 
possesseur et p r o p r i é t a i r e . 

E n effet p o u r les choses nultius d o n t la possess ion n i la p r o p r i é t é 
n e son t à p e r s o n n e , si vous en p renez la p o s s e s s i o n , vous e n de ­
venez p r o p r i é t a i r e à l ' i n s t a n t . P o u r les choses p r ivées d o n t la p o s ­
sess ion et la p r o p r i é t é son t à a u t r u i , si le propr ié ta i re" c a p a b l e 
d ' a l i éne r vous en d o n n e la possess ion avec i n t e n t i o n de vous t r a n s ­
p o r t e r la p r o p r i é t é , vous e n devenez p r o p r i é t a i r e à l ' i n s t a n t . D a n s 
le p r e m i e r cas (occupation), c 'est la possess ion s e u l e , d o n t v o u s 
vous e m p a r e z v o u s - m ê m e , qu i p r o d u i t la p r o p r i é t é ; d a n s le s e c o n d 
(tradition), c 'est la possess ion q u i v o u s est r e m i s e p a r le p r o p r i é ­
t a i r e , j o i n t e à la vo lon t é d e ce p r o p r i é t a i r e . 

Cela posé , e t en se r a p p e l a n t q u e la possess ion léga le se c o m p o s e 
de deux é l é m e n t s , le fait e t l ' i n t e n t i o n : le fait, qu i cons i s te en ce 
que la chose est d ' u n e m a n i è r e q u e l c o n q u e à n o t r e l i b r e d ispos i -
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l i o n ; l ' i n t e n t i o n qu i cons i s t e d a n s la vo lon t é de posséde r c o m m e 
m a î t r e , il es t facile d e c o n c l u r e q u e les r èg le s d e la t r ad i t i on sonl : 
1 ° q u e la chose a i t é té m i s e d ' u n e m a n i è r e q u e l c o n q u e à la d i s ­
pos i t i on de ce lu i à qu i on v e u t la l iv re r ; 2° q u ' e l l e a i t é té r emise 
e t r e ç u e avec l ' i n t e n t i o n d ' en t r ans f é r e r la p r o p r i é t é (1) . Lo r sque 
ces d e u x c i r c o n s t a n c e s son t r é u n i e s , il y a t r a d i t i o n de la posses­
s ion l é g a l e ; m a i s p o u r q u e la p r o p r i é t é soi t t r an s f é r ée à l ' ins tan t , 
il faut : 3° q u e ce t t e t r a d i t i o n soit faite p a r le p r o p r i é t a i r e ayant 
la c a p a c i t é d ' a l i é n e r . 

O n a d i s t i n g u é p l u s i e u r s e spèces d e t r a d i t i o n s ; m a i s d e m ê m e 
qu ' i l n ' e x i s t e q u ' u n e s e u l e pos ses s ion l é g a l e , d e m ê m e , pour ac­
q u é r i r la p r o p r i é t é , il n ' e x i s t e q u ' u n e s e u l e o c c u p a t i o n et q u ' u n e 
s e u l e t r a d i t i o n , c o n s i s t a n t l ' u n e d a n s l ' a c q u i s i t i o n de la posses­
s ion l é g a l e , l ' a u t r e d a n s la r e m i s e d e ce t t e possess ion faite dans 
le b u t d e t r ans f é r e r la p r o p r i é t é . Q u a n t a u x c i r c o n s t a n c e s p a r t i ­
c u l i è r e s qu i p e u v e n t se r e n c o n t r e r , e l les n e p r o d u i s e n t que des 
mod i f i ca t ions acces so i r e s , qu i n e d é r o g e n t e n r i e n a u x pr inc ipes 
f o n d a m e n t a u x . 

C o m m e p o u r les choses i n c o r p o r e l l e s il n e p e u t , à p r o p r e m e n t 
p a r l e r , y avo i r d e possess ion (p . 221) , d e m ê m e il n e p e u t y avoir 
d e t r a d i t i o n (2) . Mais p u i s q u ' o n a a d m i s p o u r ces c h o s e s , dans 
c e r t a i n s cas , u n e quasi-possession, q u i c o n s i s t e d a n s l ' exerc ice du 
d r o i t , il ex i s te aus s i d a n s c e r t a i n s cas u n e e s p è c e d e t r ad i t ion qui 
cons i s t e à l i v r e r , à souffr i r l ' exe rc ice d u d r o i t (3) . C 'est ce qu 'on 
n o m m e g é n é r a l e m e n t quasi-tradition. 

Il n e m e r e s t e p l u s à faire q u ' u n e ré f lex ion , i m p o r t a n t e parce 
q u ' e l l e t i e n t au c a r a c t è r e g é n é r a l d u d r o i t r o m a i n . 

La p r o p r i é t é n ' é t a n t p a s u n f a i t , m a i s u n d r o i t , u n p rodu i t de 
la l o i , s a n s d o u t e il es t poss ib l e d ' é t a b l i r d a n s u n e lég i s la t ion que 
c e t t e p r o p r i é t é se ra t r a n f é r é e d ' u n e p e r s o n n e à l ' a u t r e pa r la 
s e u l e v o l o n t é des p a r t i e s , e n v e r t u d e la l o i , e t s a n s a u c u n fait 
e x t é r i e u r . Te l l e es t la r è g l e a d o p t é e d a n s n o t r e d r o i t f rançais . 
Mais o n p e u t a u s s i e x i g e r , p o u r q u e la p r o p r i é t é soi t t r a n s f é r é e , 
qu ' i l y a i t e u , o u t r e la c o n v e n t i o n d e s p a r t i e s , la r e m i s e de la 
pos se s s ion . Ce d e r n i e r s y s t è m e offre-t-il p l u s ou m o i n s d ' avan­
t ages q u e le p r e m i e r ? Je d i r a i s e u l e m e n t ici q u ' i l e s t beaucoup 
p l u s n a t u r e l , e t q u e la p r o p r i é t é , q u i es t u n d r o i t à l ' égard de 
t o u s , se t r o u v e a lo r s m a n i f e s t é e p u b l i q u e m e n t à l ' éga rd d e tous , 
pa r le s i g n e e x t é r i e u r qu i r é g u l i è r e m e n t l ' a c c o m p a g n e et qui la 
fait p r é s u m e r : la p u i s s a n c e , la p o s s e s s i o n . C ' é ta i t ce s y s t è m e que 
c o n s a c r a i e n t les lo is r o m a i n e s ; e t u n e c o n s t i t u t i o n d e Dioclét ien 
e x p r i m e le p r i n c i p e e n ces t e r m e s : Traditionibus et usucapionibus 
dominia rerum, non nudis pactis transferuntur (4). A i n s i , d a n s ce 

s y s t è m e , les c o n v e n t i o n s l é g a l e m e n t fo rmées a v a i e n t p o u r effet 

(1) D. 44. 7. 53. f. Javol. — (2) Incorporâtes res traditionem non recipere manifcslum est. 
(Gaïus, 2. § 2 8 . ) - D . 41. I. 43. S 1. f. Gaïus. — (5) D. 7. 1. 3. pr . f. Gaïus. — 8. 1. 20. f. Javol. 
- 6 . 2 . 1 1 , § 1. f. Ulp. - (4) Cod. 2. 3. 20. c. Dipc. et Max. 
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de l ier les p a r t i e s , de les ob l ige r à d o n n e r ce qu ' e l l e s a v a i e n t 
p r o m i s , m a i s e l les n e t r a n s p o r t a i e n t pas la p r o p r i é t é ; p o u r o p é r e r 
ce t t e t r a n s l a t i o n il fallait , en règ le g é n é r a l e , q u e la chose e û t é t é 
l iv rée . Ceci s ' app l iqua i t - i l a u x objets i n c o r p o r e l s ? la seu le c o n ­
ven t ion suffisait-elle p o u r d o n n e r ces objets? ou fal lai t- i l la q u a s i -
t r ad i t ion , d a n s les cas où el le p o u v a i t avoi r l i e u ? C'est u n e ques ­
t ion q u e n o u s e x a m i n e r o n s p l u s t a r d . 

Du r e s t e , il n e faut pas c ro i r e q u e la t r ad i t i on fût le seul m o y e n 
d ' a c q u é r i r , ou q u e la p r o p r i é t é n e se t r o u v â t j a m a i s t r a n s m i s e p a r 
la force de la l o i , s ans qu ' i l y e û t possess ion . Nous v e r r o n s le 
c o n t r a i r e d a n s les legs , d a n s les d o n a t i o n s à c a u s e de m o r t , d a n s 
les s u c c e s s i o n s , e t c . , et n o u s en d o n n e r o n s les mo t i f s . J e pas se 
a u x e x p l i c a t i o n s d e d é t a i l . 

X L . P e r t rad i t ionera q u o q u e ju re n a t u -

ra l i res nobis a c q u i r u n t u r ; nihi l en im t a m 

conven iens est na tu ra l i œ q u i t a t i , q u a m 

v o l u n t a t e m d o m i n i volentis r e m s u a m in 

a l i u m t rans fe r re r a t a m h a b e r i : e t ideo , 

cujuscunque generis sit corporal is r e s , 

t r ah i p o t e s t , et a d o m i n o t rad i ta a l i ena -

tu r . I t a q u e s t i p e n d i a r i a q u o q u e et t r i bu t a -

r ia prœdia e o d e m m o d o a l i e n a n t u r . V o -

c a n t u r a u t e m s t ipendia et t r i bu t a r i a 

prœdia q u œ in provinci is sun t , i n t e r 

q u œ nec n o n et i ta l ica p rœd ia ex nos t r a 

cons t i lu l ione nul la est d i i le rent ia ; sed si 

q u i d e m ex causa dona t ion i s au t d o l i s , 

au t qualibet alia ex causa t r a d a n t u r , 

s ine d u b i o t r a n s f e r u n t u r . 

4 0 . D 'après le dro i t n a t u r e l , les 

choses n o u s son t enco re acquises p a r t r a ­

d i t i o n . E n effet, q u e la vo lon té d u p r o ­

p r i é t a i r e qu i veut t r ans fé re r sa chose à 

a u t r u i reçoive son e x é c u t i o n , r ien n ' e s t 

plus confo rme à l ' équ i t é n a t u r e l l e . A u s s i 

la t r ad i t ion p e u t s ' app l iquer à toute chose 

corporelle; e t , faite pa r le p ropr ié ta i re , 

elle p r o d u i t a l i éna t ion . P a r ce m o y e n s ' a ­

l iènent les fonds s t ipendia i res et t r i b u ­

ta i res . On n o m m e ainsi les fonds s i tués 

dans les p r o v i n c e s . Mais e n t r e eux e t 

ceux de l ' I t a l i e , il n ' e x i s t e , d ' a p r è s n o t r e 

cons t i tu t ion , a u c u n e différence. La t r a ­

d i t i on qu i en est faite p o u r d o n a t i o n , 

p o u r d o t , ou pour toute autre cause , 

sans a u c u n dou te en t r a n s p o r t e la p r o ­

p r i é t é . 

Cujuscunque generis. Il n e faut pas e n t e n d r e ces m o t s en ce s e n s 
q u e t ou t e chose co rpo re l l e , m ê m e les t e m p l e s , les édifices p u b l i c s , 
le sole i l , e t c . , p u i s s e n t ê t r e l iv rées . Les r é d a c t e u r s des I n s t i t u t s 
on t v o u l u faire a l l u s ion a u c h a n g e m e n t i n t r o d u i t pa r J u s t i n i e n , 
qu i r e n d la t r ad i t i on app l i c ab l e à t o u t e chose co rpo re l l e , s a n s 
d i s t i nc t ion de cel les qu i é t a i e n t mancipi et nec mancipi; c 'es t ce 
q u ' e x p l i q u e n t les p h r a s e s s u i v a n t e s . La c o n s t i t u t i o n qu i a c o n ­
sacré ce c h a n g e m e n t , et d o n t p a r l e n o t r e t ex t e , es t ce l le q u e n o u s 
avons c i tée page 2 1 7 . — N o u s savons q u ' o n e n t e n d a i t p a r b i e n s sti­
pendiaires les fonds des p rov inces a t t r i b u é e s a u p e u p l e , et pa r b i ens 
tributaires ceux des p r o v i n c e s a t t r i b u é e s à l ' e m p e r e u r (Hist. du 
dr., p . 133) . 

Qualibet alia ex causa. Le fait p h y s i q u e d e la t r a d i t i o n n e t r a n s ­
por te pas la p r o p r i é t é s'il n ' a pas eu u n e j u s t e c a u s e . « Nunqtiam 
nuda traditio transfert dominium, sed ita si venditio, aut aliqua justa 

causa prœccsscrit propter quam traditio sequeretur (1). 

(I) D. 41. l. 51. f. Paul. — l'Ip. Reg. 19. 7. — Gaïus, 2. $ 20. 
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Les j u r i s c o n s u l t e s r o m a i n s e n t e n d e n t pa r juste cause d e la t r a ­
d i t i on , u n c o n t r a t o u u n fait q u e l c o n q u e e n t r a î n a n t c o m m e con­
s é q u e n c e la v o l o n t é d e t r ans f é r e r la p r o p r i é t é , e t , d a n s ce b u t , de 
fa i re la t r a d i t i o n . 

A i n s i la t r a d i t i o n faite p a r u n en fan t , pa r u n fou, s a n s q u ' a u c u n 
fait a i t p u d é t e r m i n e r e n e u x a u c u n e v o l o n t é , n ' a a u c u n e cause , 
e t n e p r o d u i t a u c u n d r o i t . La t r a d i t i o n fai te p o u r c a u s e de p r ê t , 
d e l o y e r , d e dépô t , c o n t r a t s qu i n ' e n t r a î n e n t p a s la vo lon té de 
t r a n s f é r e r la p r o p r i é t é , n ' a p a s ce q u ' o n n o m m e u n e j u s t e cause 
(justa causa); e l l e n e p r o d u i t p a s la p r o p r i é t é . J u s q u ' i c i il y a seu­
l e m e n t r e m i s e de la pos ses s ion p h y s i q u e , p a r c o n s é q u e n t tradition 
purement physique (nuda traditio). Mais la t r a d i t i o n faite p o u r cause 
d e v e n t e , d e p a i e m e n t , d ' é c h a n g e , d e l egs , d e d o n a t i o n , de tout 
a u t r e c o n t r a t o u d e t o u t a u t r e fait, p o u r v u q u ' i l e n t r a î n e comme 
c o n s é q u e n c e la vo lon t é de t r a n s f é r e r la p r o p r i é t é , a u n e juste 
c a u s e , et p r o d u i t à la fois la r e m i s e d e la pos ses s ion léga le et la 
t r a n s l a t i o n de la p r o p r i é t é . 11 y a p l u s , ce c o n t r a t , ce fait, peut 
n ' a v o i r é t é d é t e r m i n é q u e p a r le dol d e l ' u n e d e s p a r t i e s envers 
l ' a u t r e ( 4 ) ; ou b i e n il p e u t y avo i r m a l e n t e n d u e n t r e les pa r t i e s , 
l ' u n e d o n n a n t p o u r t e l l e c a u s e , l ' a u t r e r e c e v a n t p o u r te l le au t re (2 ) , 
p e u i m p o r t e , il suffit q u e le fait a i t a m e n é la v o l o n t é d e transférer 
la p r o p r i é t é , p o u r q u e la t r a d i t i o n p r o d u i s e ses effets, c ' e s t -à -d i re 
l ' a l i é n a t i o n d e la c h o s e , sauf l es a c t i o n s p e r s o n n e l l e s qu i pour­
r a i e n t n a î t r e d a n s ces cas f3). 

X X I . V e n d i t » ve ro res e t t r a d i l œ , n o n 

a l i te r e m p t o r i a c q u i r u n t u r , q u a m s i is 

v c n d i t o r i p r e t i u m s o l v e r i t , vel alio m o d o 

ei sat isf 'eceri t , ve lu t i expromissore a u t 

p i g n o r e d a t o . Q u o d c a v e t u r q u i d e m e s 

lege Duodecim-Tabularum, t a m e n rec te 

d i c i t u r e t j u r e g e n t i u m , id e s t , j u r e n a -

t u r a l i , id effici : sed si is qu i v e n d i d i t 

fidem e m p t o r i s s e c u t u s e s t , d i c e n d u m est 

station r e m e m p t o r i s t ie r i . 

4 1 . Mais les choses vendues et livrées 

n e s o n t acqu i se s à l ' a che t eu r que s'il a 

p a y é le p r ix a u v e n d e u r ou satisfait ce 

d e r n i e r d ' u n e m a n i è r e q u e l c o n q u e , par 

e x e m p l e , en l a i d o n n a n t u n expromis-

seur ou u n g a g e . Ce p r i n c i p e est consa­

c r é par la loi des Douze-Tables, ce qui 

n ' e m p ê c h e pas d e d i r e avec raison qu'il 

décou le d u d r o i t des g e n s , c 'est-à-dire 

d u d r o i t n a t u r e l . Mais si le vendeur a 

su iv i la foi d e l ' a c h e t e u r , il faut décider 

q u e l a chose es t a cqu i s e s u r 4 e - c h a m p à 

l ' a c h e t e u r . 

Celu i q u i v e n d n ' a l ' i n t e n t i o n d e t r a n s f é r e r la p r o p r i é t é que si 
o n lu i pa i e le p r i x ; si d o n c o n n e le l u i p a i e p a s , la p r o p r i é t é n 'a 
p a s é t é t r a n s f é r é e . Mais si le v e n d e u r s 'es t c o n t e n t é d e recevoi r un 
gage , u n e c a u t i o n , u n e x p r o m i s s e u r , il a p a r ce la s eu l consen t i à 

(1) C. 4. 44. 10. — (2) 41. 1. 36. f. Jul. — Malgré, 1 2 . 1 . 18. f. Ulp. 
(2) Voy. Dig. liv. 12. tit. G et 7.—M. Warkaenig s'est écarté de l'opinion commune dans une 

dissertation sur cette matière (t'm ytrchiv. fiir die civilisl. Praxis, vol. vi. p. m. —155) et dans 
ses Commentaires sur le droit romain (t. 1, p. 574 et suiv.) Il entend par juste cause la volonté 
de transférer la propriété, manifestée par un fait quelconque. Cette opinion a quelque chose de 
plus général, parce que c'est toujours en définitive la volonté de transférer la propriété qui amène 
la tradition et lui donne ses efTets. Mais tel n'est point le sens que les jurisconsultes romains don­

naient au mot causa. Tous les textes prouvent qu'ils entendaient par là le fait déterminant la vo­
lonté de transférer la propriété, et non cette volonté elle-même. 
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t r ans fé re r la p rop r i é t é s u r - l e - c h a m p e t à r e s t e r s e u l e m e n t c r é a n ­
c i e r d u p r ix . Il e n es t d e m ê m e lo r squ ' i l a su iv i t o t a l e m e n t la foi 
de l ' ache teur sans exiger a u c u n e s û r e t é , p a r e x e m p l e , lu i accor­
d a n t u n t e r m e p o u r paye r , ou m ê m e se con l i an t , sous ce r a p p o r t , 
à sa b o n n e foi. Mais ce fait do i t ê t r e p r o u v é pa r l ' a c h e t e u r . 

Expromissorc. Ce m o l dés igne u n t i e r s qu i p r o m e t a u c r éanc i e r 
d ' a c q u i t t e r l u i - m ê m e l ' ob l iga t ion , et l i bè r e pa r là le d é b i t e u r . 

Lege Duodecim-Tabularum. Ce t te p h r a s e es t r e m a r q u a b l e en ce 
qu ' e l l e v ien t à l ' appu i de l ' op in ion q u e j ' a i a d o p t é e , q u e la v e n t e 
e t la t r ad i t i on n a t u r e l l e e x i s t a i e n t , m ê m e sous les Douze-Tables , 
p o u r les choses nec mancipi. (Voy. p . 496 . ) 

V L I I . Nihi l a u t e m in te res t u t r u m ipsc 

d o m i n u s t r ada t al icui r e m s u a m , a n v o -

l u n t a t e ejus a l i u s . 

X L I I L Qua r a t i o n e , si cui l ibéra u n i -

v e r s o r u m n e g o t i o r u m admin i s t r a t i o a d o ­

m i n o pe rmissa fue r i t , i sque ex is negot i i s 

r e m vend ide r i t e t t r a d i d e r i t , facit c a m 

accipient is . 

4 £ . P e u i m p o r t e d u res te q u e la t r a ­

d i t i on soi t faite pa r le m a î t r e l u i - m ê m e , 

ou , d ' après sa v o l o n t é , p a r u n a u t r e . 

4 3 . P a r c o n s é q u e n t , si celui à q u i 

le ma î t r e a confié la l ibre admin i s t r a t i on 

de tous ses b i e n s , vend e t l ivre u n e des 

choses compr i se s d a n s son a d m i n i s t r a ­

t ion , il en t ransfère la p r o p r i é t é . 

Toujour s pa rce qu ' i l ag i t d ' a p r è s la vo lon té d u m a î t r e d o n t il n ' e s t 
que l ' i n s t r u m e n t . Ce p a r a g r a p h e fait n a î t r e la q u e s t i o n de savoi r si 
le m a n d a t g é n é r a l d ' a d m i n i s t r e r d o n n e le p o u v o i r de v e n d r e . Ce 
n ' es t pas ici le l i eu de la d i s c u t e r l o n g u e m e n t ; m a i s o n p e u t faire 
observer q u ' u n pare i l m a n d a t d o n n e tou jour s le d ro i t de faire les 
ven tes q u e les c i r c o n s t a n c e s ex igen t , e t qu i p a r t a n t r e n t r e n t d a n s 
l ' a d m i n i s t r a t i o n , p a r e x e m p l e , ce l les d e s f ru i ts , d e s ob je t s suscep ­
t ib les de se d é t é r i o r e r (4) . De p l u s , il est bon d e r e m a r q u e r l ' ex­
pre s s ion d e n o t r e t ex te : Libéra universorum negotiorum administratio, 

express ion q u ' o n r e t r o u v e a u Diges te , d a n s des f r a g m e n t s de Ga ïus 
e t d e P a u l ( 2 ) , e t q u i i n d i q u e u n e g r a n d e l a t i t u d e la issée à l ' ad­
m i n i s t r a t e u r . C'est ce q u e v i e n t e n c o r e conf i rmer la p a r a p h r a s e 
de Théoph i l e . 

X L I V . I n t c r d u m e t i a m s ine t rad i t ione 

n u d a vo lun tas d o m i n i sufTicit ad r e m 

t r a n s f e r e n d a m , ve lu t i si r e m q u a m tibi 

a l iquis c o m m o d a v i t , a u t l o c a v i t , a u t 

apud te d e p o s u i t , vend ide r i t t i b i , a u t 

d o n a v e r i t . Q u a m v i s e n i m ex ea causa tibi 

e a m non t r a d i d e r i t , eo t a m e n ipso q u o d 

p a t i t u r t u a m e s s e , s t a t im t ib i a c q u i r i t u r 

p r o p r i e t a s , pe r i nde ac si eo nonr ine t r a -

di ta fuisset. 

4 4 . Quelquefois m ê m e , s a n s t r a d i ­

t ion , l a seule vo lon té d u m a î t r e suffit 

pou r a l i é n e r ; p a r e x e m p l e , si la chose 

qu ' i l a r e m i s e en p r ê t , à ba i l ou en d é ­

pôt , il te la vend ou te la d o n n e . Bien 

q u ' e n exécu t i on d e ce l te v e n t e ou d e 

ce t te d o n a t i o n , il n e l ' a i t po in t l i v r é e , 

p a r cela seu l qu ' i l consen t à ce qu ' e l l e 

d e v i e n n e t i e n n e , la p ropr ié té t ' en est ac­

quise à l ' i n s t a n t , c o m m e si la t rad i t ion 

ava i t eu lieu d a n s ce b u t . 

P a r t a n t de ce p r i n c i p e qu ' i l faut , p o u r q u e la p r o p r i é t é soi t , p a r 
su i te de c o n v e n t i o n , t r a n s m i s e d ' u n e p e r s o n n e à l ' a u t r e , r é u n i r la 

fO D. ô. r>. 68. f. Modest. — (2) D. ib. 58. f. Paul. — 41. i. 0. 5 4. f.'Gaïus. 
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(1) D. 41. l . 9. § S. f. Gaïus. — (2) C. 8. 51, 28. c. Honor. et Tlieod. — D. 0. 1. 77. f. Ulp.— 
(3) D. 41. 1. 21. § 1. f. Pomp. 

(4) Je dis ici, parce qu'il est des cas particuliers où de pareilles suppositions n'auraient pas été 
Sans résultat. Par exemple : dans le muluum, à cause du principe qu'on ne peut donner en mu-

uum que ce dont on est propriétaire. Aussi les jurisconsultes romains discutaient-ils dans ce cas 
sur l'admission de semblables suppositions. (U. 12. 1. 15. f. Ulp.—17. 1. 34. pr. f. Afr.) L'erreur 
des commentateurs vient donc d'avoir appliqué à l'acquisition delà propriété ce qui était spé-
< iil à quelques circonstances particulières. 

possess ion léga le d e l 'objet et la v o l o n t é d u p r o p r i é t a i r e d 'en 
t r a n s f é r e r la p r o p r i é t é , on en c o n c l u r a : 4° q u e , si vous dé tenez 
m a chose p a r c e q u e j e v o u s l 'ai p r ê t é e , l ouée , e t c . , v o u s avez déjà 
le fait co rpore l d e la posses s ion . A ce fait se j o i n t l ' i n t e n t i o n dès 
q u e n o u s c o n v e n o n s q u e la p r o p r i é t é v o u s se ra t r a n s p o r t é e ; vous 
a c q u é r e z d o n c la possess ion l é g a l e ; il y a d e p l u s la vo lon t é du 
p r o p r i é t a i r e d ' a l i é n e r : a i n s i la chose v o u s est a c q u i s e . Il n 'y a pas 
e u t r a d i t i o n c o r p o r e l l e de l 'obje t , p u i s q u ' i l é t a i t dé jà à vo t r e dis­
pos i t i on , m a i s il y a e u , p a r n o t r e s eu l e v o l o n t é , r e m i s e de la pos­
sess ion léga le , e t p a r s u i t e de la p r o p r i é t é ( 4 ) ; 

2° Q u e , si , e n v o u s v e n d a n t , en vous d o n n a n t m a c h o s e , nous 
c o n v e n o n s q u e j e va is la r e t e n i r e n usu f ru i t , à ba i l , e n gage, e tc . , 
j e c o m m e n c e à l ' i n s t a n t à p o s s é d e r p o u r v o u s , la possession 
l éga le v o u s es t a c q u i s e , il y a d e p l u s la v o l o n t é du p ropr ié ta i re 
d ' a l i é n e r ; p a r c o n s é q u e n t la p r o p r i é t é es t t r ans fé rée (2) . 11 n 'y a 
p a s e u t r a d i t i o n c o r p o r e l l e d e l 'obje t , m a i s il y a eu r e m i s e de la 
possess ion l é g a l e ; 

3° Q u e s i , v o u s avez déjà la pos ses s ion l éga le d e m a chose , pat-
e x e m p l e , p a r c e q u e v o u s l 'avez a c h e t é e , r e ç u e e n d o n , en legs , 
d ' u n e p e r s o n n e qu i n ' e n é t a i t pas p r o p r i é t a i r e , il n e vous m a n q u e 
q u e la vo lon t é d u p r o p r i é t a i r e d ' a l i é n e r ; si c e t t e vo lon t é a r r ive , 
si j e c o n s e n s q u e la chose v o u s soi t a c q u i s e , e l l e l 'es t à l ' ins tan t 
m ê m e (3) . Ce cas es t t r è s - r e m a r q u a b l e p a r c e q u ' i c i il n 'y a eu 
a u c u n e r e m i s e d e la p o s s e s s i o n , p u i s q u e v o u s l ' avez dé jà . 

D a n s t o u s ces c a s , la s e u l e v o l o n t é t r a n s f è r e la p r o p r i é t é , sans 
a u c u n e l i v r a i son c o r p o r e l l e , p a r c e q u e , o u la p o s s e s s i o n légale 
ex i s ta i t dé jà e n faveur d e l ' a c q u é r e u r , o u la s e u l e v o l o n t é a suffi 
p o u r la lui d o n n e r . 

Les a n c i e n s c o m m e n t a t e u r s o n t e m p l o y é d a n s ces cas le n o m de 
tradition feinte, p r é t e n d a n t q u ' o n do i t s u p p o s e r q u ' i l y a e u u n e t ra­
d i t i on ; p a r e x e m p l e , q u e v o u s m ' a v e z r e n d u la chose q u e je vous 
ava i s p r ê t é e , o u q u e v o u s posséd iez , et q u ' à m o n t o u r j e vous l'ai 
l i v r é e ; o u b i e n q u e j e v o u s ai l i v r é la c h o s e q u e j e v o u s venda is , 
e t q u ' à vo t r e t o u r v o u s m e l 'avez r e m i s e e n b a i l , e t c . Mais ces 
s u p p o s i t i o n s n ' a u r a i e n t ici a b s o l u m e n t a u c u n e u t i l i t é ( 4 ) , parce 
q u e , p o u r t r a n f é r e r la p r o p r i é t é , ce n ' e s t p a s la t r a d i t i o n corpore l le 
q u i es t i n d i s p e n s a b l e , c 'es t la pos se s s ion l é g a l e ; t o u t e s les fois que 
ce t t e pos se s s ion p r e n d n a i s s a n c e s a n s t r a d i t i o n , ce l l e -c i es t tota-
1 e m e n t i n u t i l e . 

L e s c o m m e n t a t e u r s o n t a u s s i , p o u r le m ê m e c a s , e m p l o y é l 'ex-
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X L V . Dem si qu i s merces in ho r r eo 

deposi tas v e n d i d e r i t , s imul a t q u e claves 

horrc i t r ad ide r i t e m p t o r i , t ransfer t p r o -

p r i e t a t e m m e r c i u m ad e m p t o r e m . 

4 5 . De m ê m e , celui q u i a v e n d u 

des m a r c h a n d i s e s déposées d a n s u n m a ­

g a s i n , dès qu ' i l l ivre à l ' a c q u é r e u r les 

clés d u m a g a s i n , lui t r ans fè re la p r o ­

p r i é t é des m a r c h a n d i s e s . 

P a r c e qu ' i l les m e t à sa d i spos i t ion ; il y a r e m i s e de la p o s s e s ­
s ion . Mais il faut a jou te r q u e la r e m i s e des c lés , p o u r qu ' e l l e p r o ­
duise cet effet, doi t ê t r e faite a u p r è s des m a g a s i n s (apud horrea). 
C'est ce q u e d i t f o r m e l l e m e n t P a p i n i e n (3), et ce q u e r é p è t e la pa­
r a p h r a s e de T h é o p h i l e . — Les c o m m e n t a t e u r s o n t n o m m é ce t t e 
t r ad i t i on , tradition symbolique, s u p p o s a n t q u e les clés son t le sym­
bole des m a r c h a n d i s e s . Cet te s u p p o s i t i o n , qu i n ' e s t just i f iée p a r 
a u c u n texte , est d ' a u t a n t p l u s dép l acée , q u e la l ég i s la t ion r o m a i n e 
a y a n t c o n s a c r é p l u s i e u r s ac tes s y m b o l i q u e s , te ls q u e c e r t a i n e s 
fo rma l i t é s des ac t ions de la l o i , les a f f r anch i s semen t s , les cess ions 
injure , e t c . , on doi t b i en se ga rde r de r a n g e r p a r m i ces ac tes 
ceux qu i n 'y on t j a m a i s é té c o m p r i s . — Q u a n t à la t r a d i t i o n , r a p ­
p e l o n s - n o u s tou jour s qu ' i l y a le fait de possess ion tou tes les fois 
q u e la chose se t r o u v e d ' u n e m a n i è r e q u e l c o n q u e m i s e à la d i s ­
pos i t ion d e l ' a c q u é r e u r . (Voy. p . 260) (4). 

X L V I . Hoc ampl ius i n t e r d u m et in 4 < » . Bien p l u s , il est des cas o ù , 

(1) Quotiens aillent exlraneus acceplo ferl, debitori dotis ennsliluendœ causa, si quidem 
nuptiœ. insecutœ non fuerint, liberutio non sequetur; nisi forte sic acceplo tulit, ulvelit mu-
licri in lotum donatum . tune enim credendum est brevi manu acceplum a muliere, et marilo 
datiim. (1). 25. .". 43. § 1. f. Ulp.) Voilà encore un cas où une pareille supposition était utile, 
pour faire acquérir à la femme. 

(2) Pecuniam quant ntilti débet, aut allant rem si in conspectu meo ponere te jubeam, 
e/fîcitur ulet lu stutim libereris, et mea esse incipiat. Nam lum quod a nullo corporaliter 
ejus ici possessio tletinerelur, acquisita ntilti, et qttodammodo manu longa Iradila existi-
manda est. D. 46. 5. 70. f. Javol. 

(3) clcifibus traditis, ita mercium in horreis conùilarttm possessio tradila videlur, si du­
res apud horrea tradilœ sint. (D. 18. 1 74. f. Pap.) 

(4) Cette théorie simple et conforme aux textes, qui a fait disparaître les subtilités introduites 
quant aux traditions, a été exposée d'abord en Allemagne, par M. de Savigny. dans son Traité 
sur la Possession, et bientôt généralement adoptée. 

press ion de t r ad i t ion de brève main, p u i s é e d a n s u n f r a g m e n t d u 
Diges te (1); et , pa r oppos i t i on , cel le d e t r ad i t ion d e longue main, 
p u i s é e auss i d a n s le Digeste (2), et app l i cab le a u cas où l ' a c q u é ­
r e u r n ' a en q u e l q u e sor te saisi les obje ts q u e pa r les yeux , espèce 
de longue m a i n ; pa r e x e m p l e , q u a n d on a déposé d e v a n t lui le sac 
d ' a rgen t , q u a n d o n l u i a m o n t r é d u d o i g t l e c h a m p q u ' o n lui l iv ra i t . 
S a n s c o n t e s t e r l es exp re s s ions de brève et d e longue main, il faut 
d i re q u e , p o u r a c q u é r i r la p rop r i é t é , il n ' ex i s t e q u ' u n e s eu l e t r a ­
d i t ion , qu i cons i s te d a n s la r e m i s e d e la p o s s e s s i o n , r e m i s e qu i 
p e u t s 'opérer pa r tous les m o y e n s p r o p r e s à m e t t r e la chose à la 
d i spos i t ion d e l ' a c q u é r e u r . Ces d ive r s m o y e n s p e u v e n t b i en 
s ' énonce r p a r d e s exp re s s ions di f férentes , p a r e x e m p l e , recevoir la 
chose de longue main; m a i s il n e su i t pas de là qu ' i l y a i t a u t a n t 
d ' e spèces d ive r ses de t r a d i t i o n . 
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i n c e r t a i n p e r s o n a m col la ta vo lun t a s d o -

m i n i t r ans fe r t r e i p r o p r i e t a t e m : u t ecce , 

p rœto res e t c o n s u l e s , qu i missil ia j a c t a n t 

in v u l g u s , i g n o r a n t qu id e o r u m q u i s q u e 

sit e x c e p t u r u s ; et t a m e n qu ia v o l u n t q u o d 

q u i s q u e exceper i t ejus esse , s t a t im e u m 

d o m i n u m efficiunt. 

q u o i q u ' e l l e se po r t e su r u n e personne 

i n c e r t a i n e , la vo lon té d u m a î t r e transfère 

la p r o p r i é t é . Ains i les p r é t e u r s et les con­

suls qu i j e t t e n t au peup le d e l à monnaie, 

i g n o r e n t ce q u e c h a c u n en a u r a ; mais 

c o m m e ils v e u l e n t q u e c h a c u n acquière 

ce q u ' i l p o u r r a sa i s i r , ils l 'en rendent 

auss i tô t p r o p r i é t a i r e . 

C'est en q u e l q u e so r t e la t r a d i t i o n et l ' o c c u p a t i o n qu i concourent 
ici p o u r d o n n e r la p r o p r i é t é ; m a i s le t o u t es t fondé s u r la volonté 
d u m a î t r e . 

De la perte de la possession et de la propriété. 

La possess ion l é g a l e , se c o m p o s a n t d u fait et d e l ' in ten t ion , 
do i t cesser d ' ex i s t e r si l ' u n de ces é l é m e n t s v i en t à m a n q u e r . En 
effet, u n f r a g m e n t d u Diges te c o n s a c r e ce p r i n c i p e : Possessionem 
amitti vel animo, vel etiam cor pore ( l ) . 

L a possess ion léga le se p e r d p a r le fait (corpore, facto), dès que 
la chose cesse d ' ê t r e à n o t r e d i s p o s i t i o n . P a r e x e m p l e pour les 
m e u b l e s , si la chose n o u s es t s o u s t r a i t e o u e n l e v é e p a r violence(2) ; 
si n o u s l ' avons p e r d u e d e m a n i è r e à i g n o r e r a b s o l u m e n t le lieu 
o ù e l le es t ( 3 ) ; si des p i e r r e s qu i n o u s a p p a r t i e n n e n t o n t été sub­
m e r g é e s d a n s le T i b r e ( 4 ) ; si l ' a n i m a l s a u v a g e q u e n o u s détenions 
a r e p r i s sa l i be r t é n a t u r e l l e . P o u r les i m m e u b l e s , si l ' on est expulsé 
v i o l e m m e n t d e s o n fonds (vi dejectus) ( 5 ) ; si l e fleuve ou la mer 
v i en t o c c u p e r vo t r e t e r r a i n (6) . Mais ce se ra i t u n e e r r e u r de croire 
q u e , p a r ce la seul q u ' o n est a b s e n t , o n cesse d e posséde r ; le fait de 
possess ion léga le n e cons i s t e p a s en ce q u e n o u s d é t e n o n s réelle­
m e n t la chose , m a i s en ce q u ' e l l e es t à n o t r e l i b r e disposition. 
Or , l ' a b s e n c e n e m e t p o i n t d ' o b s t a c l e à ce fait (7) . C'est ce qui a 
d o n n é l i eu à ce t a d a g e : Animo retinetur possessio. 

La possess ion léga le se p e r d p a r l ' i n t e n t i o n (animo), dès qu'il 
es t é tab l i q u e n o u s n e v o u l o n s p l u s p o s s é d e r , b i e n q u e nous dé­
t e n i o n s e n c o r e la chose (8) . Tel es t le cas o ù n o u s v e n d o n s la chose 
e n la r e t e n a n t à ba i l o u en p r ê t . L e p u p i l l e , l ' h o m m e e n démence , 

(1) D . 41. 2. 44. § 2. f. Pap. — Voyez pourtant, au même titre, le fragment 8 de Paul, qui dit 
que la possession ne cesse que lorsqu'on perd à la fois le fait et l'intention. Quemadmodum 
nulla possessio acquirinisi animo el corpore potest : itanulla amiltitur, nisiin qua utrum-
que in contrarium aclum est. Opinion qui se trouve répétée dans les mêmes termes, dans un 
autre fragment du même jurisconsulte. (D. 50.17. 153.) Ces deux textes, qui forment une anti­
nomie bien marquée, ne peuvent détruire le principe et les lois qui le consacrent. 

(2) D. 41. 2. 15. f. Gaïus, et 3. § 18. 5. Paul. — (3) lb . 25. pr. f. Pomp., et 3. § 13. 5. Paul.-
(4) lb. 13. f. Ulp. — (5) lb . 3. SS 8 et 9. f. Paul. — 4 1 . 3. 4. §22. f. Paul. — (6) lb. S 17. 

(7) lb. 5 i l . — Bien plus, nous voyons Papinien et les jurisconsultes qui l'ont suivi décider 
que si, pendant votre absence, quelqu'un s'empare de votre fonds, vous n'en perdez pas la pos­
session tant que vous l'ignorez, mais seulement lorsqu'à votre escient, vos droits sont contestés 
ou méconnus, ( lb. 40. f. Pap. ; 3. §§ 7 et 8. f. Paul ; G f. Ulp. ; 25. § 2. f. Pomp.) 

(8) lb. 3. § G. f. Paul. La conclusion de ce paragraphe est celle-ci : Iqitur amitti et animo 
solo potest quamvis acquiri non potest. 
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n ' a y a n t pas de vo lon té l éga le , n e p e u v e n t pa r e u x - m ê m e s p e r d r e 
la possess ion de ce t t e m a n i è r e (1). 

Q u a n t à la p r o p r i é t é , s ans e n t r e r d a n s le dé ta i l de t o u s les 
é v é n e m e n t s qu i la d é t r u i s e n t , il n o u s suffit de d i r e qu ' e l l e do i t 
n é c e s s a i r e m e n t ê t r e p e r d u e : 4° l o r s q u e ce lu i qu i l ' ava i t dev i en t 
i n c a p a b l e d ' ê t r e p r o p r i é t a i r e , c o m m e lo r squ ' i l m e u r t ou qu ' i l es t 
fait e s c l a v e ; 2° l o r s q u e la chose pé r i t o u sor t d u p a t r i m o i n e des 
h o m m e s , c o m m e il a r r i ve p o u r l es obje ts qu i d e v i e n n e n t s ac r é s , 
r e l i g i e u x , ou p o u r l ' a n i m a l s a u v a g e qu i r e p r e n d sa l i b e r t é ; 
3° l o r s q u e la p r o p r i é t é est t r an s f é r ée à a u t r u i , ce q u i r envo i e à la 
c o n n a i s s a n c e des m a n i è r e s d o n t s 'opère ce t t e t r a n s l a t i o n ; 4° en­
fin, l o r sque le p r o p r i é t a i r e r e j e t t e sa chose p a r c e q u ' i l n ' e n v e u t 
p l u s . C'est d e ce cas s e u l e m e n t q u e t r a i t e n t les d e u x p a r a g r a p h e s 
q u i s u i v e n t : 

L X V I I . Q u a r a t i one ve r ius esse v ide -

tu r , si r e m pro dere l ic to a d o m i n o h a b i -

t a m occupave r i t q u i s , s t a t im e u m d o m i -

n u m eflfici. P r o de re l i c to a u t e m h a b e t u r 

quod d o m i n u s ea m e n t e a b j e c e r i t , u t id 

r e r u m s u a r u m e s s e n o l i t ; i d e o q u e sfaU'm 

dominus esse desinit. 

4 Ï . D ' ap rès c e l a , il est t r è s -v ra i d e 

d i r e que celui qu i s ' e m p a r e d ' u n e chose 

a b a n d o n n é e p a r le m a î t r e en dev i en t 

p rop r i é t a i r e à l ' i n s t a n t . O n cons idè re 

c o m m e a b a n d o n n é ce que le m a î t r e r e ­

j e t t e pa rce qu ' i l n e veu t p lus l ' avoir d a n s 

ses b i ens ; d ' o ù il sui t qu'il cesse à l'in­

stant d'en être propriétaire. 

Statim dominus esse desinit. Car il p e r d à l ' i n s t a n t et la possess ion 

légale et l ' i n t e n t i o n de p r o p r i é t é . Un f r agmen t de P a u l , a u Diges te , 
n o u s a p p r e n d q u e , se lon P r o c u l u s , la p r o p r i é t é d e la chose a b a n ­
d o n n é e n e dev ra i t ê t r e p e r d u e q u e l o r s q u ' u n a u t r e s 'en sera i t 
e m p a r é ; m a i s ce t avis n ' é t a i t p o i n t su iv i , et avec r a i s o n : t an t q u e 
la chose a b a n d o n n é e n ' e s t p r i se pa r p e r s o n n e , e l le es t res mdlius; 
dès q u e q u e l q u ' u n s 'en e m p a r e , e l le lu i es t a c q u i s e (2) . 

X L V I I I . Alia causa est e a r u m r e r u m 

q u œ , in t empes ta t e m a r i s , l evandœ navis 

causa e j ic iun tur : ha; en im d o m i n o r u m 

p e r m a n e n t , qu i p a l a m est eas n o n eo 

a n i m o ejici q u o d qu i s eas h a b e r c n o n 

v u l t , sed q u o m a g i s c u m ipsa nav i m a ­

ris pe r i cu lum et fugia t . Q u a de c a u s a , si 

q u i s , cas ( luct ibus e x p u l s a s , vel et iarn 

in ipso m a r i n a c t u s , l uc r and i a n i m o 

a b s t u l e r i t , fu r lum commi t t i t . Nec longe 

d iscedere v i d e n t u r a b is qua; d e r h e d a 

c u r r e n t e n o n in te l l igen l ibus d o m i n i s c a -

d u n t . 

4 8 . H en est a u t r e m e n t p o u r les 

choses q u e , d a n s la t e m p ê t e , on j e t t e 

afin d ' a l léger le n a v i r e . On en conse rve 

toujours la p ropr i é t é ; car é v i d e m m e n t on 

n e les j e t t e po in t pa rce q u ' o n n ' e n veu t 

p l u s , m a i s p a r c e q u ' o n v e u t , avec le n a ­

vire , é c h a p p e r p lus fac i l ement aux d a n ­

g e r s d e s f lots . Ce lu i - l à c o m m e t d o n c u n 

v o l , q u i , dans l ' in ten t ion d e se les- a p ­

p rop r i e r , les en l ève du r i v a g e où la v a g u e 

les a p o u s s é e s , ou m ê m e du sein de la 

m e r . O n ne voit g u è r e d e différence e n t r e 

ces choses e t celles q u i , d a n s la course 

d ' u n c h a r i o t , t o m b e n t sans q u e le m a i t r e 

s 'en ape rço ive . 

De ce p a r a g r a p h e n o u s devons c o n c l u r e q u e l ' a b a n d o n de la 
chose ne fait p e r d r e la p r o p r i é t é q u e l o r s q u ' o n le fait avec i n t e n t i o n 

(I) Ib. 20. f. Paul, et 27. f. Procul. — (2) D. 41. 7. 2. f. Paul. 
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(1) D. 47. 2. 43. § i l . f. U lp . - (2 ) Theopli. Inst. 4. 14. — (3) Gaïus, 4. 143 et suiv. - (4) Inst. 
4. 6. S 1. — (5) Ib. § 15. — (6) D. 6. 1. De rei vindicalione. 

de n e p l u s ê t r e p r o p r i é t a i r e . Les e x e m p l e s c i t é s pa r le texte ren­
f e r m e n t l ' app l i ca t ion d e ce p r i n c i p e . Une loi a u Diges te s u r le jet 
fait en m e r pa ra î t opposée à n o t r e p a r a g r a p h e ( 4 ) ; m a i s , en la 
l i s an t a t t e n t i v e m e n t , on voit q u e t ou t se r é d u i t à u n e question 
d ' i n t e n t i o n . 11 n ' y a a u c u n d o u t e là d e s s u s . 

DES ACTIONS RELATIVES A LA POSSESSION ET A LA PROPRIÉTÉ. 

Il n ' e s t pas t e m p s d ' e n t r e r ici d a n s le dé ta i l d e t o u t e s les actions 
r e l a t i ve s à la possess ion e t à la p r o p r i é t é ; m a i s q u e l q u e s idées 
g é n é r a l e s sont i n d i s p e n s a b l e s . 

La possess ion e t la q u a s i - p o s s e s s i o n é t a i e n t p r o t é g é e s spéciale­
m e n t p a r ce q u ' o n n o m m a i t des i n t e r d i t s (irtterdicta). Nous avons 
e x p l i q u é , d a n s n o s Généralités sur le droit romain, l i t . 5 , la nature 
p a r t i c u l i è r e de ce t t e i n s t i t u t i o n . N o u s s a v o n s q u e les interdits 
é t a i e n t e m p l o y é s d a n s les c o n t e s t a t i o n s u r g e n t e s , qu i au ra ien t pu 
e n t r a î n e r d e s voies d e fait e n t r e les p a r t i e s ; d e ce n o m b r e étaient 
ce l les s u r la possess ion e t la q u a s i - p o s s e s s i o n (2) . S u r ce t t e matière 
on les d iv i sa i t en t ro i s c l a s s e s : i n t e r d i t s p o u r a c q u é r i r la possession 
q u ' o n n ' ava i t pas e n c o r e e u e (adipiscendœ possessionis causa); pour 
c o n s e r v e r la possess ion q u e l 'on ava i t e t q u e q u e l q u ' u n vous dis­
p u t a i t (rclinendœ possessionis); enfin p o u r se fa i re r e s t i t u e r la pos­
sess ion qu i v o u s ava i t é t é e n l e v é e p a r v i o l e n c e (recuperandœ 
possessionis) (3) . L o r s q u e la p r o c é d u r e p a r f o rmu le s fut suppr imée, 
les i n t e r d i t s se t r o u v è r e n t t r a n s f o r m é s en a c t i o n s a y a n t pour but 
d ' o b t e n i r de la s e n t e n c e d u j u g e ce q u ' o n o b t e n a i t de l ' in terdi t du 
p r é l e u r . Te l le es t la l ég i s l a t i on sous J u s t i n i e n . (Inst. 4 . 4 4 . princ.) 

La p r o p r i é t é é ta i t p r o t é g é e p r i n c i p a l e m e n t p a r les ac t ions réelles 
(actiones in rem); d a n s l e sque l l e s le d e m a n d e u r n e pou r su i t pas 
l ' exécu t ion d ' u n e o b l i g a t i o n qu i l i e r a i t p e r s o n n e l l e m e n t son 
a d v e r s a i r e e n v e r s l u i , m a i s s o u t i e n t q u ' u n e c h o s e , corporel le ou 
i n c o r p o r e l l e , c ' e s t -à -d i re p h y s i q u e , o u m ê m e s i m p l e m e n t jur i ­
d i q u e , c o m m e u n d ro i t d e s e r v i t u d e , u n é t a t , u n d ro i t de famille, 
son t à lui (4) . Les i n s t i t u t s d o n n e n t à ces a c t i o n s le n o m générique 
de v e n d i c a t i o n (vindicationes) (5) . Il ex i s t a i t p l u s i e u r s espèces d'ac­
t i ons r ée l l e s d é c o u l a n t soi t d u d ro i t c iv i l , so i t d u d r o i t pré tor ien . 
N o u s r e m a r q u e r o n s p a r t i c u l i è r e m e n t la v e n d i c a t i o n p roprement 
d i t e (reivindicatio), p a r l a q u e l l e u n p r o p r i é t a i r e p o u r s u i t sa chose 
d a n s les m a i n s de tout pos se s seu r , afin d ' en ê t r e d é c l a r é propr ié ta i re , 
e t d ' e n o b t e n i r la r e s t i t u t i o n (6) . L e m o t v e n d i c a t i o n , d a n s ce der­
n i e r cas , es t p r i s d a n s son a c c e p t i o n p r o p r e , e t n o n d a n s le sens 
g é n é r i q u e q u ' o n lu i d o n n e q u e l q u e f o i s . 
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R É S U M É . 

Par choses on entend, en droit romain, tous les objets corporels ou de 
pure création juridique considérés comme soumis, ou du moins destines 
à l 'homme, et par conséquent comme pouvant être l'objet des droits. 

Les distinctions qui existaient jadis entre les choses mancipi et nec 
mancipi, entre les terres de l'Italie et celles des provinces , sont entière­
ment supprimées sous Justinien. Le Digeste présente comme division 
principale celle en choses de droil divin et choses de droit humain; les In­
stituts, celle en choses hors notre patrimoine et choses dans notre patri­
moine. 

Sont hors notre patrimoine les choses communes (communia) , publ i ­
ques (publica ) , de corporation (universitatis) ; enfin les choses qui ne 
sont réellement à personne (res nidlius). — Sont dans notre patrimoine 
les choses qui appartiennent à des particuliers (res privatœ, res singulo-
rum ). 

Les choses communes sont celles dont la propriété n'est à personne 
et l'usage à tout le monde, telles que l'air, l'eau courante, la mer et 
ses rivages.; le rivage de la mer s'étend quatenus lujbcrnus jluctus maximus 
excurrit. — Les choses publiques sont celles dont la propriété est au peu­
ple et dont l'usage est commun, telles que les por ts , les voies préto­
riennes ou consulaires, les fleuves; quant à la rive du ileuve, elle a p ­
partient en propriété aux riverains, l'usage seul en est public. — Les 
choses de corporation sont celles dont la propriété est à une corporation 
et l'usage à tous ses membres, telles que les théâtres, les stades des 
cités; on entend par corporation (universitas) une réunion d'individus 
formant une sorte de personne légale qui peut posséder, être proprié­
taire, contracter, agir en just ice; aucune corporation ne peut être for­
mée qu'en vertu d'une loi. — Bien que les choses dont nous venons de 
parler appartiennent à des masses, cependant comme elles ne sont à 
personne en particulier, et qu'elles se trouvent destinées à un usage 
commun, on les considère comme étant hors notre patr imoine; ce qui 
les distingue du trésor, des créances, des esclaves et autres choses qui, 
n'étant pas livrées à l'usage publ ic , sont dans le patrimoine du peuple 
ou des corporations. 

Les choses nullius son t : 1° celles dont l 'homme ne s'est pas encore 
emparé, ou qui lui ont échappé, ou qu'il a entièrement abandonnées, 
comme les animaux sauvages, leurs produits, les îles nées dans la mer, 
les objets rejetés pa r l eu r maître; 2° celles qui sont retirées du com­
merce des hommes et qu'on nomme choses de droit divin (res divini 
juris). Ces dernières se divisent en choses sacrées ( sac ra ) , religieuses 
(religiosa) et saintes ( sancla). —Depuis l'établissement de la religion 
chrétienne, les choses sacrées sont celles qui ont été solennellement con­
sacrées à Dieu par les pontifes ( quœ rite per pontifices Dco consecrata sunt). 
La consécration ne peut être faite par de simples particuliers; elle doit 
être autorisée par l 'empereur. Les choses sacrées sont retirées du corn-
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m e r c e ; c e p e n d a n t u n e c o n s t i t u t i o n d e J u s t i n i e n p e r m e ^ d ' a l i é n e r p o u r le 

r a c h a t d e s c a p t i f s e t p o u r l a n o u r r i t u r e d e s p a u v r e s e n t e m p s d e f a m i n e , 

l e s o b j e t s m o b i l i e r s c o n s a c r é s a u c u l t e . — L e s c h o s e s religieuses s o n t les 

l i e u x q u i o n t s e r v i à r e c u e i l l i r l e s d é p o u i l l e s d ' u n m o r t . C h a c u n p a r 

l ' i n h u m a t i o n p e u t r e n d r e u n t e r r a i n r e l i g i e u x , p o u r v u q u ' i l e n s o i t p r o ­

p r i é t a i r e , o u q u ' i l a i t l e c o n s e n t e m e n t d e t o u t e p e r s o n n e y a y a n t u n d r o i t 

q u e l c o n q u e d e c o p r o p r i é t é , d ' u s u f r u i t , d ' u s a g e o u d e s e r v i t u d e ; s i n o n 

l e t e r r a i n n e d e v i e n d r a i t p a s r e l i g i e u x . L e s c h o s e s r e l i g i e u s e s s o n t re t i ­

r é e s d u c o m m e r c e d e s h o m m e s , e t l e u r p r o f a n a t i o n p u n i e c i v i l e m e n t et 

c r i m i n e l l e m e n t . — L e s c h o s e s saintes s o n t c e l l e s q u i n e s o n t n i s ac rées 

n i p r o f a n e s , m a i s q u i s o n t p r o t é g é e s p a r u n e s a n c t i o n p é n a l e (quœneque 

sacra ncque profana sunt, sed sanctione quadam sunt confïrmata), te l les 

q u e l e s l o i s , l e s m u r s , l e s p o r t e s d e s c i t é s . C e s c h o s e s s o n t e n q u e l q u e 

s o r t e d e d r o i t d i v i n (quodammodo divini juris sunt). L e n o m d e sancta 

l e u r v i e n t d u v e r b e sandre, sanctum, s a n c t i o n n e r , g a r a n t i r . 

S o u s l e s D o u z e - T a b l e s , i l n ' e x i s t a i t q u ' u n s e u l d o m a i n e , l e d o m a i n e 

r o m a i n , p r o p r e a u x s e u l s c i t o y e n s ; p l u s t a r d s ' i n t r o d u i s i t e n o u t r e u n e 

s o r t e d e p r o p r i é t é i m p a r f a i t e e t n a t u r e l l e , e t l ' o n d i s t i n g u a l e d o m a i n e 

r o m a i n (dominium ex jure quiritium) e t l e f a i t d ' a v o i r u n e c h o s e d a n s 

s e s b i e n s (in bonis liabcre). S o ù s J u s t i n i e n c e s d i s t i n c t i o n s n ' e x i s t a i e n t 

p l u s q u e d e n o m ; u n e c o n s t i t u t i o n i m p é r i a l e l e s s u p p r i m e t o t a l e m e n t , 

e t l ' o n n e r e c o n n a î t p l u s q u ' u n e s e u l e p r o p r i é t é d é p o u i l l é e d u c a r a c t è r e 

s p é c i a l q u e l u i a v a i t i m p r i m é l e d r o i t p r i m i t i f e t s e m b l a b l e à c e l l e des 

a u t r e s p e u p l e s . — L a p r o p r i é t é d o n n e s u r l a c h o s e u n e p u i s s a n c e e n t i è r e 

(plenam in re potestatem) : p o u v o i r d e l ' o c c u p e r , d ' e n j o u i r , d e l a m o ­

d i f i e r , d e l a d i v i s e r , d e l ' a l i é n e r , m ê m e d e l a d é t r u i r e . P a r m i t o u s ces 

d r o i t s , o n d i s t i n g u e , c o m m e c o m p r e n a n t à p e u p r è s t o u s l e s a u t r e s ou 

d u m o i n s l e s p r i n c i p a u x : jus ulendi, l e d r o i t d e r e t i r e r l e s s e r v i c e s ; jus 

fruendi, c e l u i d e p e r c e v o i r l e s f r u i t s ; jus abutendi, c e l u i d e d i s p o s e r d e la 

c h o s e , s o i t e n l ' a l i é n a n t , s o i t e n l a d é t r u i s a n t e t c o m m e m o y e n d e s anc ­

t i o n d u d r o i t d e p r o p r i é t é , jus vindicandi, c e l u i d e v e n d i q u e r l a chose 

d a n s l e s m a i n s d e t o u t d é t e n t e u r . D e l à e s t v e n u e c e t t e d é f i n i t i o n g é n é ­

r a l e m e n t a d o p t é e p a r l e s c o m m e n t a t e u r s : dominium est jus utendi, fruendi 

cl abutendi, quatenus juris ratio patitur. — P l u s i e u r s d e s d r o i t s q u i c o m ­

p o s e n t l e d o m a i n e p e u v e n t ê t r e d é t a c h é s l e s u n s d e s a u t r e s e t a p p a r t e n i r 

m ê m e p a r f r a g m e n t s à d i f f é r e n t e s p e r s o n n e s ; m a i s o n c o n s i d è r e t o u j o u r s 

c o m m e p r o p r i é t a i r e c e l u i à q u i r e s t e l e p o u v o i r d e d i s p o s e r . 

I l f a u t b i e n d i s t i n g u e r l a p o s s e s s i o n p u r e m e n t p h y s i q u e d e l a posses ­

s i o n l é g a l e . — L a p o s s e s s i o n p h y s i q u e (nuda detentio, naturalis possessio, 

corporalis possessio) n ' e s t q u ' u n f a i t ; c ' e s t l a d é t e n t i o n , l ' o c c u p a t i o n réel le 

d ' u n e c h o s e . C e f a i t n ' e s t c e p e n d a n t p a s s a n s q u e l q u e i n f l u e n c e d a n s le 

d r o i t . — L a p o s s e s s i o n l é g a l e (possessio ) e s t n o n s e u l e m e n t u n f a i t , m a i s 

u n d r o i t . D e u x é l é m e n t s l a c o m p o s e n t , l e f a i t e t l ' i n t e n t i o n . I l y a fait 

l é g a l d e p o s s e s s i o n t o u t e s l e s f o i s q u e l a c h o s e e s t , d ' u n e m a n i è r e q u e l ­

c o n q u e , à n o t r e l i b r e d i s p o s i t i o n ; q u a n t à l ' i n t e n t i o n , e l l e c o n s i s t e d a n s 

l a v o l o n t é d é p o s s é d e r l a c h o s e c o m m e m a î t r e . L a p o s s e s s i o n p r o d u i t , 

s e l o n l e s c i r c o n s t a n c e s , d i f f é r e n t s a v a n t a g e s . E l l e d o n n e l a p r o p r i é t é 
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s o i t d e s c h o s e s nuUius d o n t o n s ' e m p a r e l e p r e m i e r , s o i t d e s c h o s e s q u e 

l e m a î t r e v e u t a l i é n e r e n v o t r e f a v e u r ; e l l e f a i t a c q u é r i r , d a n s c e r t a i n s 

c a s , l e s f r u i t s c o n s o m m é s , e t m ê m e , a u b o u t d ' u n t e m p s fixé, l a p r o ­

p r i é t é d e s c h o s e s a p p a r t e n a n t à a u t r u i ; e l l e d o n n e l e d r o i t d e d é t e n i r 

l a c h o s e j u s q u ' à c e q u e q u e l q u ' u n a i t p r o u v é e n ê t r e p r o p r i é t a i r e ; e n f i n 

o n p e u t a g i r e n j u s t i c e p o u r c o n s e r v e r o u p o u r s e f a i r e r e n d r e s a p o s ­

s e s s i o n . P l u s i e u r s d e s d r o i t s q u ' e n g e n d r e l a p o s s e s s i o n s o n t s u s c e p t i b l e s 

d ' ê t r e d é t a c h é s l e s u n s d e s a u t r e s e t d o n n é s à d e s p e r s o n n e s d i f f é r e n t e s ; 

m a i s o n c o n s i d è r e t o u j o u r s c o m m e p o s s e s s e u r c e l u i a u n o m d e q u i l e s 

a u t r e s d é t i e n n e n t . — P o u r l e s o b j e t s i n c o r p o r e l s i l y a n o n p a s u n e pos­

session, m a i s u n e quasi-possession c o m p o s é e a u s s i d e d e u x é l é m e n t s : l e 

f a i t d ' a v o i r à s a l i b r e d i s p o s i t i o n l ' e x e r c i c e d u d r o i t , e t l ' i n t e n t i o n 

d ' e x e r c e r c e d r o i t c o m m e m a î t r e . 

L a s i n g u l a r i t é d a n s l e s m o y e n s d ' a c q u é r i r l e d o m a i n e a d i s p a r u s o u s 

J u s t i n i e n . L a m a n c i p a l i o n (mancipatio), l a c e s s i o n j u r i d i q u e (in jure 

cessio) n ' e x i s t e n t p l u s ; l ' u s u c a p i o n (usucapio) e s t c o m p l è t e m e n t m o d i ­

f i é e . A u p r e m i e r r a n g o n p l a c e s a n s h é s i t e r l e s m o y e n s n a t u r e l s d ' a c ­

q u é r i r . 

E n t ê t e d e c e s m o y e n s l e s I n s t i t u t s t r a i t e n t de l'occupation. O n d e v i e n t 

p r o p r i é t a i r e p a r occupation l o r s q u ' o n a c q u i e r t l e p r e m i e r l a p o s s e s s i o n 

d ' u n e c h o s e nullius. 11 f a u t d o n c : 1 ° q u e l a c h o s e s u s c e p t i b l e d e t o m b e r 

d a n s l e p a t r i m o i n e d e l ' h o m m e n e s o i t à p e r s o n n e ; c o m m e l e s a n i m a u x 

s a u v a g e s , l e u r s p r o d u i t s , l e s p r o d u i t s d e l a m e r o u d e s e s r i v a g e s , l e s î l e s 

n é e s d a n s l a m e r , l e s e n n e m i s e t l e s c h o s e s d e s e n n e m i s , l e s o b j e t s q u e 

l e p r o p r i é t a i r e a r e j e t é s p a r c e q u ' i l n ' e n v o u l a i t p l u s , e t c . ; i l f a u t 

2 ° q u ' o n a i t a c q u i s l a p o s s e s s i o n l é g a l e d e c e t t e c h o s e : c e q u i e x i g e , 

c o m m e n o u s l e s a v o n s , l e f a i t q u e c e t t e c h o s e s o i t p a r u n m o y e n q u e l ­

c o n q u e e n n o t r e p o u v o i r , e t l ' i n t e n t i o n d e l ' a v o i r à n o u s . D u r e s t e q u ' o n 

a i t p r i s l a c h o s e s u r s o n t e r r a i n o u s u r c e l u i d ' a u t r u i , p e u i m p o r t e . L a 

p r o p r i é t é p r o d u i t e p a r l ' o c c u p a t i o n d ' u n e c h o s e nullius c e s s e d è s q u e 

c e l t e c h o s e v i e n t à r e n t r e r d a n s s o n é t a t n a t u r e l . 

L e f a i t q u i s e p r o d u i t l o r s q u ' u n e c h o s e v i e n t s e r é u n i r , s ' i n c o r p o r e r 

c o m m e d é p e n d a n c e , c o m m e p a r t i e s u b o r d o n n é e à u n e a u t r e c h o s e p r i n ­

c i p a l e , e m p o r t e d e s c o n s é q u e n c e s d e d r o i t q u ' i l i m p o r t e d ' e x a m i n e r , e t p a r 

l e s q u e l l e s i l y a q u e l q u e f o i s a c q u i s i t i o n a u p r o f i t d u m a î t r e d e l a c h o s e 

p r i n c i p a l e . L e s I n s t i t u t s e x p o s e n t s u c c e s s i v e m e n t p l u s i e u r s e x e m p l e s q u i 

s e r a p p o r t e n t à c e g e n r e d ' é v é n e m e n t s ; m a i s s a n s e n f a i r e u n m o d e s p é ­

c i a l e t p r é c i s d ' a c q u i s i t i o n q u i s e r a i t n o m m é accession. Ce m o t n ' a p a s e n 

d r o i t r o m a i n l e s e n s q u ' y o n t a t t r i b u é l e s c o m m e n t a t e u r s ; i l d é s i g n e l a 

c h o s e r é u n i e c o m m e a c c e s s o i r e e t n o n l e f a i t d e l a r é u n i o n . — P a r m i 

l e s e x e m p l e s c i t é s d a n s l e s I n s t i t u t s o n d o i t r e m a r q u e r : c e q u i r e g a r d e , 

q u a n t a u x fleuves, l e u r s a l l u v i o n s , l e s î l e s q u i y n a i s s e n t , l e l i t q u ' i l s 

a b a n d o n n e n t , l e s t e r r a i n s q u ' i l s e m p o r t e n t e t l e u r s i n o n d a t i o n s ; — c e 

q u i d i s t i n g u e l e c a s o ù q u e l q u ' u n a v e c l a m a t i è r e d ' a u t r u i a f o r m é u n e 

n o u v e l l e e s p è c e , e t c e l u i o ù i l y a e u c o n f u s i o n d e c h o s e s l i q u i d e s ; d a n s 

l e p r e m i e r c a s , l e c a r a c t è r e e s s e n t i e l c o n s i s t e e n c e q u e l a m a t i è r e e m ­

p l o y é e s e t r o u v e t r a n s f o r m é e e n u n o b j e t n o u v e a u , e t c e l a p a r l ' i n -
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d u s t r i e d e l ' o u v r i e r : l a c a u s e d ' a c q u i s i t i o n d e l a p r o p r i é t é e s t ic i la 

création; d a n s l e s e c o n d , l a c o n f u s i o n n ' a p r o d u i t a u c u n n o u v e l o b j e t , 

o u l ' a p r o d u i t p a r h a s a r d , l e d r o i t r é s u l t a n t d e l a c r é a t i o n n e s e t r o u v e 

d o n c n i p o u r l ' u n e n i p o u r l ' a u t r e d e s p a r t i e s ; — c e q u i e s t r e l a t i f a u x 

c o n s t r u c t i o n s f a i t e s p a r q u e l q u ' u n s u r s o n t e r r a i n a v e c l e s m a t é r i a u x 

d ' a u t r u i , o u s u r l e t e r r a i n d ' a u t r u i a v e c s e s m a t é r i a u x , e t l a d é f e n s e , 

v e n a n t d e s D o u z e - T a b l e s , d e f a i r e a b a t t r e l e s c o n s t r u c t i o n s , s o i t p a r la 

v e n d i c a l i o n , s o i t p a r l ' a c t i o n ad exliibendum, d e p e u r q u e l a v i l l e n e soit 

d é f i g u r é e p a r d e s r u i n e s (ne ruinisurbs deformetur). — E n f i n l a d i f f é rence 

e n t r e l ' é c r i t u r e , c o n s i d é r é e c o m m e a c c e s s i o n d u p a p i e r , d u p a r c h e m i n , 

e t l a p e i n t u r e c o m m e c h o s e p r i n c i p a l e p a r r a p p o r t à l a t o i l e . — B i e n 

q u ' e n r è g l e g é n é r a l e l e s f r u i t s d ' u n f o n d s a p p a r t i e n n e n t a u p r o p r i é ­

t a i r e c o m m e p r o d u i t d e s a c h o s e , c e p e n d a n t l e p o s s e s s e u r d e b o n n e foi 

a , q u a n t à c e s f r u i t s , d e u x a v a n t a g e s b i e n d i s t i n c t s : l e p r e m i e r , d ' ê t r e 

c o n s i d é r é c o m m e p r o p r i é t a i r e p o u r t o u s l e s f r u i t s q u e l c o n q u e s , d è s q u ' i l s 

n e t i e n n e n t p l u s a u s o l ; l e s e c o n d , d e n e d e v o i r a u m a î t r e d u fonds 

a u c u n c o m p t e p o u r l e s f r u i t s c o n s o m m é s . 

L e t r é s o r e s t d é f i n i a u D i g e s t e : Vêtus quœdam deposilio pecuniœ, cujus 
non cxtat memoria , ut jam dominum non liabcat. 11 e s t a t t r i b u é m o i t i é à 

l ' i n v e n t e u r , m o i t i é a u p r o p r i é t a i r e d u t e r r a i n . 

E n r è g l e g é n é r a l e , c h e z l e s R o m a i n s , l e s c o n v e n t i o n s o n t p o u r effet 

d ' o b l i g e r l e s p a r t i e s c o n t r a c t a n t e s à e x é c u t e r l e u r s p r o m e s s e s , m a i s n o n 

d e t r a n s f é r e r l a p r o p r i é t é . P o u r q u e c e t e f fe t s o i t p r o d u i t e n e x é c u t i o n de 

l a c o n v e n t i o n , i l f a u t r é u n i r e n f a v e u r d e l ' a c q u é r e u r lapossession légale, 
et la volonté du propriétaire capable d'aliéner. D ' o ù i l s u i t q u e , s i l ' a c q u é ­

r e u r n ' a p a s l a p o s s e s s i o n , i l f a u t l a l u i r e m e t t r e . — O n n o m m e tradi­
tion l a r e m i s e d e l a p o s s e s s i o n . O n p e u t r e m e t t r e o u s i m p l e m e n t la p o s ­

s e s s i o n p h y s i q u e , i l y a a l o r s t r a d i t i o n c o r p o r e l l e (nuda traditio), ou la 

p o s s e s s i o n p r o p r e m e n t d i t e , i l y a a l o r s t r a d i t i o n p r o p r e m e n t d i t e . — L e fait 

s e u l d e l a t r a d i t i o n c o r p o r e l l e n e t r a n s f è r e p a s l a p r o p r i é t é , s ' i l n ' a é té 

a m e n é p a r u n e j u s t e c a u s e . O n e n t e n d p a r j u s t e c a u s e u n c o n t r a t ou 

u n f a i t q u e l c o n q u e e n t r a î n a n t c o m m e c o n s é q u e n c e l a v o l o n t é d e t r a n s f é ­

r e r l a p r o p r i é t é , p a r e x e m p l e , u n e v e n t e , u n é c h a n g e , u n e d o n a t i o n . Du 

r e s t e , c e f a i t p e u t n ' ê t r e q u e l e r é s u l t a t d ' u n d o l ; i l p e u t y a v o i r m a l ­

e n t e n d u e n t r e l e s p a r t i e s , l ' u n e d o n n a n t p o u r u n e c a u s e , l ' a u t r e r e ce ­

v a n t p o u r u n e a u t r e : i l su f f i t q u ' i l a i t e n t r a î n é l a v o l o n t é d e t r a n s f é r e r la 

p r o p r i é t é . — L e s r è g l e s s u r c e m o d e d ' a c q u é r i r s o n t : q u e l a c h o s e ai t 

é t é m i s e d ' u n e m a n i è r e q u e l c o n q u e à l a d i s p o s i t i o n d e l ' a c q u é r e u r ; 

q u ' e l l e a i t é t é r e m i s e e t r e ç u e a v e c l ' i n t e n t i o n d ' e n t r a n s f é r e r l a p r o ­

p r i é t é ; a l o r s i l y a t r a d i t i o n d e l a p o s s e s s i o n l é g a l e ; m a i s , p o u r q u e la 

p r o p r i é t é s o i t t r a n s f é r é e à l ' i n s t a n t , i l f a u t d e p l u s q u e c e t t e t r a d i t i o n 

s o i t f a i t e p a r l e p r o p r i é t a i r e a y a n t l a c a p a c i t é d ' a l i é n e r . 

Q u e l q u e f o i s l a v o l o n t é s e u l e d e s p a r t i e s t r a n s f è r e l a p r o p r i é t é : 1° l o r s ­

q u e l a c h o s e é t a i t p h y s i q u e m e n t a u p o u v o i r d e l ' a c q u é r e u r ; 2° l o r s q u e 

l e s p a r t i e s c o n v i e n n e n t q u e l e p r o p r i é t a i r e q u i a l i è n e r e t i e n d r a la c h o s e 

e n p r ê t , e n u s u f r u i t , e n d é p ô t , e t c . ; 5° l o r s q u e l ' a c q u é r e u r a v a i t d é j à la 

p o s s e s s i o n l é g a l e . M a i s , d a n s ces cas, c ' e s t p a r c e q u e la p o s s e s s i o n l éga le 

Source : BIU Cujas
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e x i s t a i t d é j à , o u q u e l a s e u l e v o l o n t é a suff i p o u r l a d o n n e r . — D u r e s t e 

W e x i s t e d e s m o y e n s c i v i l s d ' a c q u é r i r s a n s q u ' i l y a i t p o s s e s s i o n , e t r é ­

c i p r o q u e m e n t s a n s q u ' i l y a i t v o l o n t é d u p r o p r i é t a i r e . O n l e s v e r r a p l u s 

t a r d . 

11 n e f a u t p a s d i s t i n g u e r p l u s i e u r s e s p è c e s d e t r a d i t i o n , b i e n q u e l a 

t r a d i t i o n p u i s s e ê t r e f a i t e d e p l u s i e u r s m a n i è r e s . 

P o u r l e s c h o s e s i n c o r p o r e l l e s , c o m m e i l n e p e u t e x i s t e r q u ' u n e quasi-

possession, i l n e p e u t y a v o i r q u ' u n e quasi-tradilio//. 

L a p o s s e s s i o n l é g a l e s e p e r d p a r l e f a i t o u p a r l ' i n t e n t i o n . P a r l e f a i t , 

l o r s q u e l a c h o s e c e s s e d ' ê t r e à n o t r e d i s p o s i t i o n ; p a r l ' i n t e n t i o n l o r s ­

q u ' i l e s t é t a b l i q u e n o u s n e v o u l o n s p l u s p o s s é d e r . M a i s l ' a b s e n c e s e u l e 

n e f a i t p o i n t p e r d r e l a p o s s e s s i o n , p a r c e q u ' e l l e n ' e m p ê c h e p a s q u e l a 

c h o s e n e s o i t à n o t r e l i b r e d i s p o s i t i o n . 

L a p r o p r i é t é s e p e r d p r i n c i p a l e m e n t : l o r s q u e c e l u i q u i l ' a v a i t d e v i e n t 

i n c a p a b l e d ' ê t r e p r o p r i é t a i r e ; l o r s q u e l a c h o s e p é r i t , o u s o r t d u p a t r i ­

m o i n e d e s h o m m e s ; l o r s q u e l a p r o p r i é t é e s t t r a n s f é r é e à a u t r u i ; l o r s q u e 

l e m a î t r e r e j e t t e l a c h o s e p a r c e q u ' i l n ' e n v e u t p l u s . 

L e s d r o i t s d e p o s s e s s i o n o u d e q u a s i - p o s s e s s i o n s o n t p o u r s u i v i s o u 

p r o t é g é s p a r d e s i n t e r d i t s (interdicta), q u i , d e p u i s l a s u p p r e s s i o n d e l a 

p r o c é d u r e p a r f o r m u l e s , s o n t d e v e n u s d e v é r i t a b l e s a c t i o n s , e t q u ' o n 

d i v j s e , q u a n t a c e q u i c o n c e r n e l a p o s s e s s i o n , e n t r o i s c l a s s e s : i n t e r d i t s 

p o u r a c q u é r i r , p o u r c o n s e r v e r , o u p o u r r e c o u v r e r l a p o s s e s s i o n . 

L e s d r o i t s d e p r o p r i é t é d o n n e n t l i e u a u x a c t i o n s r é e l l e s ( actiones in 

'rem), d o n t i l e x i s t a i t p l u s i e u r s e s p è c e s , e t p a r m i l e s q u e l l e s o n d o i t r e ­

m a r q u e r l a v e n d i c a t i o n p r o p r e m e n t d i t e ( rci vindicatio). L e d e m a n d e u r , 

d a n s c e s a c t i o n s , s o u t i e n t q u ' u n e c h o s e , c o r p o r e l l e o u i n c o r p o r e l l e , e s t 

à l u i . 

T I T U L U S I I . 

DE REBUS CORPORALIBUS ET INCORPORA­

LlBUS. 

Quaedam pr;eterea res corpora les 6unt , 

qurcdam incorporâ tes . 

I . Corpora les hae s u n t , quae sui n a t u r a 

t a n g i p o s s u n t , ve lu t i f u n d u s , h o m o , 

v e s l i s , a u r u m , a r g e n t u m , e t d e n i q u e aliae 

res i n n u m e r a b i l e s . 

I I . Incorporâ tes a u t e m sun t , quae t a n g i 

non possunt : qua l ia s u n t ea quae in j u r e 

c o n s i s t u n t , s icut h e r e d i t a s , u s u s f r u c t u s , 

u s u s , ob l iga t iones q u o q u o m o d o c o n -

tracl ic . Nec ad r e m p e r t i n e t q u o d in h e -

rcdi ta te res corporales conlinentur; n a m 

et f ructus qu i c \ f undo p e r c i p i u n t u r , 

T I T R E I I . 

DES CHOSES CORPORELLES ET INCORPO­

RELLES. 

Cer ta ines choses , en o u t r e , sont cor ­

porel les , d ' a u t r e s incorpore l l e s . 

1 . Son t corporel les celles q u i , p a r 

l eu r n a t u r e , t o m b e n t sous nos s e n s , 

c o m m e un f o n d s , u n e s c l a v e , un vê t e ­

m e n t , l 'o r , l ' a r g e n t et tant d ' au t r e s choses 

enf in . 

® . Son t incorpore l les celles qu i n e 

p e u v e n t t o m b e r sous nos sens : telles sont 

celles qu i cons is ten t d a n s u n d r o i t , 

c o m m e l ' h é r é d i t é , l ' u s u f r u i t , l ' u s a g e , 

les o b l i g a t i o n s , d e que lque m a n i è r e 

qu 'e l les so ien t con t r ac t ées . E t peu i m ­

po r t e q u e l 'hérédi té contienne des choses 

1 8 
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corporalcs sunt, et id quod ex aliqua obli-
gatione nobis debetur, plerumque corpo-
rale est , veluli fundus, horno , pecunia ; 
nam ipsuin jus bereditaîis, et ipsum jus 
utendi fruendi, et ipsum jus obligationis, 
incorporale est. 

corporelles ; car les fruits que l'usufrui­
tier relire du fonds sont corporels ; de 
même ce qui nous est dû en vertu d'une 
obligation est le plus souvent un objet 
corporel, un fonds, un esclave, de l'ar­
gent; et néanmoins le droit d'hérédité, 
le droit lui-même d'usufruit, d'obliga­
tion , sont incorporels. 

Déjà dans nos Généralités sur le droit romain (n. 3 , 28 , spéciale­
ment 30; et ci-dessus, p . 493), nous avons suffisamment exposé 
la division des choses en choses corporelles et choses incorporelles, 
de pure création jur id ique : il suffira de se reporter à ce que nous 
en avons dit. 

Res corporales continentur. 11 n 'est aucune chose incorporelle, 
aucun droit, qu i , en définitive, ne tombe sur un objet corporel. 
Ainsi le droit d'usufruit porte sur le fonds, sur l 'esclave, sur le 
troupeau dont on retire les fruits; le droit de créance, le droit 
d'action, sur la chose qui nous est due, que nous poursuivons en 
justice; de même le droit d'hérédité, sur les biens qu'avait ledéfunt. 
Souvent, il est vrai, on a un droit incorporel sur un droit incor­
porel , par exemple , un droit de legs sur une créance, un droit 
d'action sur un usufrui t ; mais toujours, en dernière analyse, on 
arrive à une chose corporelle qui est l'objet du dernier droit. 

Nous nous rappellerons ici ce que nous avons déjà dit, p. 224, 
que les choses incorporelles ne sont pas susceptibles d'être pos­
sédées, mais qu'il a été reçu pour plusieurs d 'entre elles une quasi-
possession (quasi-possessio) qui consiste dans deux éléments : le 
fait d'avoir à sa libre disposition l'exercice du droit, et l'intention 
d'exercer ce droit comme maî t re ; qu'il suit de là qu'elles ne sont 
pas susceptibles de tradition; mais qu'il existe pour elles, dans 
certains cas, une espèce de tradition, qui consiste à livrer, à souffrir 
l 'exercice du droit, et qu'on nomme généralement quasi-tradition. 

(Voy. p . 260.) 
Quant aux moyens d'acquérir les droits incorporels, ils sont très-

variés, et nous les examinerons en étudiant chacun de ces droits. 
Tantôt de simples faits sans concours de volontés, ou même sans 
aucune volonté de l 'homme, comme un délit, un dommage; tantôt 
la seule convention, comme dans le cas de vente, de louage, suffisent 
pour donner naissance à des droits . Mais les choses incorporelles, 
qui sont des démembrements de la propriété, peuvent-elles s'ac­
quérir par la seule convention, ou faut-il nécessairement pour 
elles, à l 'exemple des choses corporelles, qu'il y ait en outre une 
quasi-tradition? Ce sera en les examinant que nous traiterons 
cette importante quest ion. 

I I I . Eodem numéro sunt jura prœdio-
rum, urbanorum et rusticorum, quœ 
etiam servitutes vocantur. 

3 . Au nombre de ces choses sont les 
droits d'héritages urbains et ruraux, que 
l'on nomme aussi servitudes. 

Nous avons vu que plusieurs des droits qui composent le domaine 
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son t su scep t ib l e s d ' ê t r e d é t a c h é s les u n s des a u t r e s , et d ' a p p a r t e n i r , 
m ê m e pa r f ragments , à d iverses p e r s o n n e s , p a r m i l e sque l l e s o n 
cons idè re toujours c o m m e propriétaire ce lu i qui conse rve l ' é l é m e n t 
essen t ie l du d o m a i n e , le d ro i t d e d i spose r (p . 218) . De là d é r i v e n t 
les se rv i tudes , q u e l 'on n o m m e jura, p a r c e qu ' e l l e s cons i s t en t e n 
ce r t a in s d ro i t s d o n n é s su r la chose d ' a u l r u i ; e t servitutes, p a r c e 
q u e ces d ro i t s f o rmen t u n e so r t e d ' a s s e r v i s s e m e n t p o u r la chose 
a s su j e t t i e . 

Ces d ivers d é m e m b r e m e n t s d u d o m a i n e p e u v e n t ê t r e faits ou 
p o u r l ' avan tage spécia l d ' u n e p e r s o n n e à qu i s eu l e a p p a r t i e n t le 
dro i t q u ' o n a s é p a r é de la p r o p r i é t é , c o m m e l o r s q u e j e d o n n e à 
q u e l q u ' u n la facul té d e pe rcevo i r les frui ts d e m o n c h a m p ; o u 
p o u r a u g m e n t e r l ' u t i l i t é , l ' a g r é m e n t à r e t i r e r de la p r o p r i é t é 
d ' u n e chose à l aque l l e le d ro i t est en q u e l q u e so r t e a t t a c h é c o m m e 
u n e q u a l i t é , d e te l le m a n i è r e qu ' i l passe avec ce l t e chose à la d i s ­
pos i t ion de tou t possesseur : c o m m e lo r sque j ' a c c o r d e e n faveur 
du c h a m p vois in u n dro i t de pas sage s u r m o n c h a m p . Ces d e r ­
n i è r e s s e r v i t u d e s n e p e u v e n t avoi r l i eu q u e d ' i m m e u b l e s à i m ­
m e u b l e s , la fixité e t la r e l a t ion de vo i s inage ou de s i t u a t i o n é t a n t 
i nd i spensab l e s à l eu r ex i s t ence . Les p r e m i è r e s s e r v i t u d e s se n o m ­
m e n t p e r s o n n e l l e s (personarum ; personales) ( 1 ) ; les s e c o n d e s , 
rée l les ou p r éd i a l e s (rcrum, prœdiorum) :« Servitutes aut personarum 

sunt... aut rerum (2). » 

P l u s i e u r s p r i n c i p e s son t c o m m u n s a u x se rv i tudes , t an t p réd ia l e s 
que p e r s o n n e l l e s . 

Ains i t ou t e s les s e r v i t u d e s , c o m m e n o u s l ' avons déjà exposé 
d a n s nos Généralités sur le droit romain, son t a u n o m b r e d e ces d ro i t s 
qu ' on a n o m m é s droits réels, p u i s q u e t ou t e s n e s o n t q u e c e r t a i n s 
f r agmen t s de la p r o p r i é t é . Ce son t des d ro i t s q u i , c o m m e ce lu i 
d e p r o p r i é t é l u i - m ê m e , , n o u s a p p a r t i e n n e n t en p r o p r e , a b s t r a c t i o n 
faite de t ou t e p e r s o n n e et de t ou t e ob l iga t i on . 

11 est imposs ib l e q u ' u n p r o p r i é t a i r e a i t u n e s e r v i t u d e q u e l c o n q u e 
su r sa p r o p r e c h o s e ; ca r , s'il a tous les d ro i t s d e p r o p r i é t é r é u n i s , 
il es t imposs ib le qu ' i l en a i t des f r agmen t s s é p a r é s . De là cet 
adage : Nulli res sua servit (3). Ains i d a n s t o u t e s e r v i t u d e se t r o u v e n t 
en c o n c o u r s su r la chose le p r o p r i é t a i r e et ce lu i qu i j o u i t d e la 
s e r v i t u d e . C h a c u n d ' eux p e u t exe rce r tous les d ro i t s qu i lu i a p p a r ­
t i e n n e n t , en r e s p e c t a n t c eux de l ' a u t r e . 

A u c u n e s e r v i t u d e n e p e u t c o n t r a i n d r e le p r o p r i é t a i r e d e la chose 
à f a i r e ; ca r e l les n e son t q u e des d é m e m b r e m e n t s d u d ro i t de 
p r o p r i é t é , et e l les p e r d r a i e n t ce t t e n a t u r e en d e v e n a n t des obliga­
t i ons . Mais e l les i m p o s e n t à ce p r o p r i é t a i r e la c h a r g e ou de souffrir 
ou de ne pas fa i re . « Servitutum non ea est natura ut aliquid faciat 

« quis, sed ut aliquid patiatur, vel non faciat (4). » 

(1) Dig. 34. 5. 8. § 3. f. Pomp. — (2) Dig. 8. 1. 1. f. Marcian. — (5) Die. 8. 2. 26. f. Paul. — 
8. 4. 10. f. Ulp. 

(4) D. 8. 1.18. § 1. f. Pomp.- Quelques auteurs donnent pour toutes les servitudes en géné­
ral cette définition, qui, du reste, n'est pas dans les textes, et qui n'est pas pure de toute incorrec­
tion ;« Un droit, établi sur la chose d'autrui pour l'avantage d'une personne ou dune autre 
» chose, par lequel le propriétaire est obligé de souffrir ou de ne pas faire. » Source : BIU Cujas
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Il es t d e p r i n c i p e géné ra l et t ou t r a t i o n n e l q u ' o n n e p e u t é tabl i r 
d e s e r v i t u d e s u r u n e s e r v i t u d e , « servilus servitutis esse non potest;» 
ca r les s e r v i t u d e s son t des f r a g m e n t s s é p a r é s i m m é d i a t e m e n t du 
d r o i t d e p r o p r i é t é l u i - m ê m e . Ce lu i qu i a ce d é m e m b r e m e n t de la 
p r o p r i é t é , n e p o u r r a i t le g r eve r à son t o u r s a n s a l t é r e r les droits 
d u p r o p r i é t a i r e . N é a n m o i n s des c o n v e n t i o n s o u des legs de ce 
g e n r e p o u r r a i e n t d o n n e r n a i s s a n c e à des o b l i g a t i o n s q u i , bien 
qu ' e l l e s n e fussent pas des s e r v i t u d e s , n e r e s t e r a i e n t pas sans 
e x é c u t i o n ( i ) . 

Enf in n o u s s a v o n s déjà q u e les s e r v i t u d e s , é t a n t incorporel les , 
n e p e u v e n t ê t r e p o s s é d é e s . Mais q u e , p o u r la p l u p a r t d ' e n t r e elles, 
la j u r i s p r u d e n c e r o m a i n e ava i t a d m i s u n e quasi-possession résul tant 
d e l ' exe rc ice d u d r o i t , j o i n t à l ' i n t e n t i o n d e l ' exerce r comme 
m a î t r e d e ce d r o i t ( p . 221 ). L e s s e r v i t u d e s qu i son t suscepti­
b l e s d e ce t t e q u a s i - p o s s e s s i o n son t ce l l e s qu i c o n s i s t e n t à souf­
frir . Q u a n t à ce l les qu i c o n s i s t e n t à s ' a b s t e n i r , à n e pas faire , 
c ' e s t - à -d i re en u n e p u r e n é g a t i o n , e l les n ' a d m e t t e n t l ' idée ni de 
pos ses s ion n i de q u a s i - p o s s e s s i o n . 

L e s n o t i o n s h i s t o r i q u e s q u e n o u s avons s u r l e s s e r v i t u d e s s o n t fort 
p e u é t e n d u e s . Il n e n o u s est p a r v e n u a u c u n f r a g m e n t des Douze-
T a b l e s q u i a i t le m o i n d r e r a p p o r t a u x s e r v i t u d e s personne l les ; 
q u e l q u e s é c r i v a i n s p e n s e n t qu ' i l e n es t d e m ê m e p o u r les servi­
t u d e s p r é d i a l e s ; d e so r t e q u ' i l s c o n s i d è r e n t c o m m e douteuse 
l ' e x i s t e n c e , à c e t t e é p o q u e , d e c e t t e e s p è c e de d r o i t s . Cependant 
la n a t u r e d e s c h o s e s , e t q u e l q u e s pas sages d ' a n c i e n s a u t e u r s ren­
d e n t c e t t e e x i s t e n c e p r o b a b l e , d u m o i n s p o u r les s e rv i tudes pré­
d i a l e s (2) . Q u o i q u ' i l en so i t , c e t t e m a t i è r e é t a i t e n t i è r e m e n t dé­
v e l o p p é e d u t e m p s d e C i c é r o n ; e t n o u s e x p l i q u e r o n s , pour les 
d i v e r s e s e spèces d e s e r v i t u d e s , l es m o d i f i c a t i o n s success ives qui 
f u r e n t a p p o r t é e s à la l é g i s l a t i o n . 

T I T U L U S I I I . 

DE SERVITUTIBUS PRÆDIORUM. 

T I T R E III . 

DES SERVITUDES PRÉDIALES. 

L e t ex t e s ' occupe ic i d e s s e r v i t u d e s r é e l l e s . On les n o m m e pré­
d i a l e s , servitulcs prœdiorum, p a r c e q u ' e l l e s n e s ' a p p l i q u e n t qu'à 
d e s i m m e u b l e s . P o u r ces i m m e u b l e s , e l l e s f o r m e n t u n e certaine 
m a n i è r e d ' ê t r e ; e l les son t e n q u e l q u e s o r t e d e s qua l i t é s par t i ­
c u l i è r e s q u i les s u i v e n t d a n s les d ive r s e s m a i n s o ù ils passen t (3). 

Ces e spèces d e s e r v i t u d e s p e u v e n t c o n s i s t e r soi t à souffrir soit 
à n e p a s fa i re . Notez q u e le d é m e m b r e m e n t q u i les c o n s t i t u e peut 
p o r t e r s u r l ' u n o u s u r l ' a u t r e d e s é l é m e n t s q u i c o m p o s e n t le droit 
d e p r o p r i é t é : s u r le d r o i t d ' u s e r , d e se s e r v i r d e la c h o s e ( s u r le jus 
utendi ) , c o m m e d a n s la s e r v i t u d e d e p a s s a g e ; s u r ce lu i de prendre 

(1) D. 33. 2. 1. f. Paul. — 8. 3. 33. § I. f. African. 
(2) Un fragment de Gaïus (D. 8. 3. 8.) dit que la largeur de la voie était fixée par la loi des 

Douze-Tables ; Varron dit la même chose (De lingua, 6. 2.) ; mai< oiai i -ce la voie publique ou 
privée? Voir Cicer. pro Cœcina, 19 et 26. — Festus, au mot Jmsegeles. 

' W Quid aliud sunt jura prœdiorum, quamprœdiaqualiler se habenlia, ul bonitas, salu-
las, ampliludo? (D. 50 .16. 86. f. Cels.) 
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les f rui ts ( su r le jusfruendi), c o m m e d a n s la s e rv i t ude de pacage ; 
s u r ce lu i de p r e n d r e des p r o d u i t s qu i n e son t pas des f r u i t s , o u 
m ê m e des pa r t i e s d e la c h o s e , c o m m e d a n s la s e r v i t u d e d ' e x t r a i r e 
d u s a b l e , des p i e r r e s , d e l ' a r g i l e , d e la chaux-, en f in , su r ce lu i 
d e d isposer d e la chose ( i n c o m p l è t e m e n t dé s igné pa r l ' express ion 
de jus abutendi), p r i n c i p a l e m e n t en g ê n a n t ce d r o i t , e n le p a r a l y ­
san t p lus ou m o i n s d a n s les m a i n s d u p r o p r i é t a i r e , c o m m e d a n s 
la s e r v i t u d e de n e pas p l a n t e r , d e n e pas b â t i r , de n e p a s é lever 
p l u s h a u t q u e te l le l i m i t e . Cet te d e r n i è r e a l t é r a t i o n d u d o m a i n e 
est la sou rce p r i n c i p a l e des s e r v i t u d e s n é g a t i v e s , c 'es t -à-di re qu i 
cons i s t en t à n e pas fa i re . Du r e s t e , t o u t e s e r v i t u d e q u e l c o n q u e 
en lève fo rcémen t a u p r o p r i é t a i r e le d ro i t d e c o n s o m m e r , d e d é ­
t r u i r e ou de modif ier sa chose d ' u n e m a n i è r e n u i s i b l e à la s e r v i ­
t u d e : a ins i e l le a l t è re tou jours le jus abutendi. E n s o m m e , le d o ­
m a i n e d o n n e su r la chose u n p le in pouvo i r (ptenam in re potestatem): 
la s e r v i t u d e p e u t ê t r e u n e f r ac t i on , u n d é m e m b r e m e n t , u n e a l t é ­
r a t i o n de l ' un q u e l c o n q u e d e ses p o u v o i r s . 

Les s e r v i t u d e s sont cons idé rées c o m m e ind iv i s ib l e s . A ins i e l les 
n e p e u v e n t ê t r e a c q u i s e s , e x e r c é e s , v e n d i q u é e s , p e r d u e s e n 
pa r t i e s e u l e m e n t ; si p l u s i e u r s p e r s o n n e s s o n t p r o p r i é t a i r e s d u 
fonds à qu i la s e r v i t u d e est d u e , c h a c u n e d 'e l les a le d ro i t de s e r ­
v i t u d e e n e n t i e r (d) . Cet te i nd iv i s ib i l i t é n ' e m p ê c h e pas q u e le 
d ro i t n e pu i s se ê t r e l i m i t é d a n s son u sage , soit q u a n t a u t e m p s , soi t 
q u a n t a u l i e u , soit q u a n t a u m o d e (2) ; et m ê m e l o r s q u e les fonds 
sont sépa rés en d ive r ses r é g i o n s , les s e r v i t u d e s p e u v e n t ê t r e a c ­
qu ises ou é t e in t e s s é p a r é m e n t p o u r u n e ou q u e l q u e s u n e s d e ces 
r ég ions (3) . 

El les se d iv i sen t en s e r v i t u d e s d ' h é r i t a g e s r u r a u x ou r u s t i q u e s , 
et s e rv i t udes d ' hé r i t ages u r b a i n s . 

Il est difficile et t r è s - i m p o r t a n t d e b i e n d é t e r m i n e r e n quo i 
cons i s te ce t te d i s t i n c t i o n , la seu le q u e les lois r o m a i n e s fassent 
e n t r e les s e rv i t ude rée l l es . E t d ' a b o r d il faut se fixer s u r ce q u ' o n 
e n t e n d pa r hé r i t age r u r a l , et h é r i t a g e u r b a i n . L o r s q u ' i l n e s 'agi t 
que de c o n n a î t r e la n a t u r e d e l ' hé r i t age l u i - m ê m e , il est ho r s d e 
d o u t e q u ' o n appe l l e p r o p r i é t é s r u r a l e s , n o n s e u l e m e n t les c h a m p s , 
ma i s e n c o r e les b â t i m e n t s qu i y s o n t c o n s t r u i t s p o u r l e u r exp lo i ­
t a t i o n ; c o m m e on n o m m e p r o p r i é t é s u r b a i n e s , n o n s e u l e m e n t les 
b â t i m e n t s de la v i l l e , m a i s e n c o r e les c o u r s e t les j a r d i n s qu i en 
sont l ' accesso i re . Ce t te règ le es t p o s i t i v e m e n t e x p r i m é e d a n s les 
textes (4) ; et e l le doi t r ecevo i r son app l i c a t i on d a n s t ou t e s les 
ques t ions dè d ro i t qui d é p e n d e n t d e la n a t u r e de l ' h é r i t age en lu i -
m ê m e , c o m m e lo rsqu ' i l s 'agi t des p r iv i l èges acco rdés au p rop r i é ­
ta i re p o u r ga r an t i e des loyers , p r iv i l èges qu i diffèrent se lon q u ' i l 

(1) D. R. | . u . f. Modest., 17. f. Pomp. — S. 5. 4. §5 3 et 4. f. Ulp. — 8. 4. (5. S 1. —(2) Dig. 
8. 1.4, SS 1 et 9. f. Papin., et S. § I. f. Gaïus.—Dig. 10. 3. 19. § 4. f. Paul. — (3) Dig. S. 3. 23. $ 
5. f. Paul, et 25. f. Pomp. — 8. G. 6. § 1. f. Cels. — Elles peuvent aussi, dans certains cas, être 
retenues pour partie. Dig. 8. 1. 8. Ç I. f. Paul. — (4) D. 50. 1G. 198. f. Ulp., et 211 f. Florentin. 
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(1) D. 20. 2. 4 et 7. S 1. — 2 7 . 9 . 1. 
. (2) Cœterumelsiin villa œdificia sint œque, servitutes urbanorum prœdiorum con-

Utuipossunt.. (D. 8. 4. l . f. UIp.) 
(3) C'est une méprise pareille qui a amené dans notre code civil l'article 687, avec sa dis­

tinction des servitudes urbaines ou rurales, qui, telle qu'elle y a été entendue, y est restée sans 
aucune espèce d'utilité possible, tandis qu'elle en avait tant dans la législation romaine. 

(4)p.8.1.3.f. Paul.—Voir là dessus Vinnius, dans son Commentaire des Instituts, au § 1 qui 
va suivre , cet auteur y établit fort bien que la même servitude ne peut pas changer ainsi de na­
ture, selon qu'on bâtit ou non sur le fonds dominant; qu'en conséquence, il faut entendre par 
servitudes rurales celles qui consistent in solo, et par servitudes urbaines celles qui 'consistent 
in superficie. 

s 'agi t d ' hé r i t ages u r b a i n s o u d ' h é r i t a g e s r u r a u x (4) . Mais il en est 
tou t a u t r e m e n t l o r squ ' i l s 'agit d ' a p p r é c i e r la n a t u r e des servi ­
t u d e s . Alo r s il f a u t , e n tous l i eux , d i s t i n g u e r le sol , de la super ­
f ic ie , c 'es t -à-dire le t e r r a i n , des édifices et g é n é r a l e m e n t de tout 
ce qu i p e u t ê t r e é levé au d e s s u s . De so r t e q u e c 'es t à la superficie, 
c ' e s t - à -d i re à t o u t ce qu i es t c o n s t r u i t , édifié a u d e s s u s d u s o l , 
q u e l q u e p a r t q u e ce s o i t , à la v i l le ou à la c a m p a g n e , q u e se rap­
p o r t e le c a r a c t è r e des s e r v i t u d e s u r b a i n e s , e t a u sol c e lu i des ser­
v i t u d e s r u r a l e s . Ce l t e r èg l e es t e n c o r e p o s i t i v e m e n t éc r i t e d a n s les 
t ex te s (2) . C'est p o u r l ' avoi r m é c o n n u e q u e d i v e r s in t e rp rè te s 
s o n t ici l o m b e s d a n s d e g raves e r r e u r s . 

Cela p o s é , faut - i l d i r e , c o m m e q u e l q u e s a u t e u r s , q u e c'est 
l ' h é r i t age d o m i n a n t , c ' e s t -à -d i re ce lu i p o u r l eque l ex i s te la servi­
t u d e , q u i do i t d o n n e r sa q u a l i t é r u r a l e o u u r b a i n e à ce t t e servi­
t u d e ? Non ; ca r n o u s voyons q u e le d r o i t d e pa s sage sur une 
p r a i r i e p o u r a r r i v e r à u n e m a i s o n vo i s ine est u n e s e rv i t ude d 'hé­
r i t a g e r u r a l (3) . Fau t - i l e n c o n c l u r e q u e c ' es t le fonds se rvan t qui 
d o n n e sa q u a l i t é ? P a s d a v a n t a g e ; c a r n o u s voyons e n c o r e que le 
d ro i t d e fa i re t o m b e r les g o u t t i è r e s d ' u n e m a i s o n d a n s u n champ 
vo i s in es t u n e s e r v i t u d e d ' h é r i t a g e u r b a i n . 

C o m m e n t d o n c d é t e r m i n e r si la s e r v i t u d e es t u r b a i n e ou rurale? 
P a r la s e r v i t u d e e l l e - m ê m e ; p a r la n a t u r e q u i lu i es t p rop re . Na­
t u r e q u i es t i n v a r i a b l e , e t qu i n e d é p e n d p a s , c o m m e on serait 
forcé d e le d é c i d e r en a d m e t t a n t les i n t e r p r é t a t i o n s p r é c é d e n t e s , d e 
ce q u e les p r o p r i é t a i r e s se m e t t e n t à b â t i r o u à d é m o l i r su r l ' unou 
s u r l ' a u t r e d e s fonds .La s o l u t i o n la p l u s c l a i r e q u ' o n pu i s se désirer 
d e la q u e s t i o n , n o u s est f ou rn i e pa r ce f r a g m e n t d e P a u l inséré au 
D i g e s t e : « Servantes prœdiorum aliœ in solo, aliœ in superficie consis-

« tunt ( 4 ) . » C 'es t -à-di re q u ' i l e s t d e s s e r v i t u d e s q u i p r e n n e n t leur 
e x i s t e n c e , l e u r é l é m e n t e s sen t i e l e t cons t i t u t i f , l e u r cons i s t ance , 
p o u r e m p l o y e r l ' exp re s s ion r o m a i n e , d a n s l ' i dée d e sol ( in solo 
consistant), i n d é p e n d a m m e n t d e t o u t e c o n s t r u c t i o n , p l a n t a t i o n , 
éd i f ica t ion o u s u p e r p o s i t i o n q u e l c o n q u e , choses accesso i res qui 
p e u v e n t se r e n c o n t r e r o u n e p a s se r e n c o n t r e r s u r l es fonds sans 
c h a n g e r la n a t u r e d e ces s e r v i t u d e s : t e l l es s o n t ce l l e s de passage, 
d e p u i s a g e , de p a c a g e , e t c . 11 e n es t d ' a u t r e s , a u c o n t r a i r e , qui 
p r e n n e n t l e u r é l é m e n t e s sen t i e l e t cons t i tu t i f , l e u r c o n s i s t a n c e , 
d a n s l ' idée d e s u p e r f i c i e , c ' e s t - à - d i r e d ' u n e s u p e r p o s i t i o n que l -
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(1) Ainsi le droit de conduire l'eau sur le sol serait rural; mais, sur un édifice, il serait urbain. 
C'est aussi ce qui est décidé par les lois. (D.O. 2. H . § 1. f. Ulp.) La lecture de la loi 20, Dig. liv. 
8., fit. 2., Achèvera de démontrer que les expressions servitutes quai in superficie consistunt, 
et servitutes prœdiorum urbunorum sont synonimes. 

(2) Dig. 8. 1. 14. pr. f. Ulp. — 8. 2. 0. f. Gaïus. — 8. 2. 20. pr. f. Paul : « Servitutes quai in 
superficie consistunt possessione retinentur. » — (:>) Ulp. Reg. 19. l . — Gaïus. 2. 17. 

c o n q u e a u dessus d u sol ; idée i n d i s p e n s a b l e p o u r qu ' e l l e s ex i s t en t 
(in superficie consistunt) : Te l les son t cel les de j o u r , d e v u e , d e 
gou t t i è r e s , e t c . Les p r e m i è r e s son t s e rv i t udes rurales, les s econdes 
s e r v i t u d e s urbaines. Notez q u e ces d e r n i è r e s p e u v e n t exis ter s a n s 
m ê m e qu ' i l y a i t a u c u n b â t i m e n t su r l ' un ni s u r l ' a u t r e f onds ; p a r 
e x e m p l e , d a n s la s e r v i t u d e a u profi l d e m o n c h a m p , q u e vous n e 
bâ t i rez p a s su r le v ô t r e , il n ' y a d 'éd i l ice n u l l e p a r t ; m a i s l ' idée 
néga t i ve d e b â t i m e n t , de s u p e r f i c i e , fo rme l ' é l é m e n t cons t i tu t i f , 
la c o n s i s t a n c e d e la s e r v i t u d e (1) . 

Que l l e est en dro i t l ' u t i l i t é d e ce t t e d i s t i n c t i o n e n t r e les s e r v i ­
t u d e s ? Cet te u t i l i t é d é c o u l e e n c o r e de l e u r n a t u r e . Les s e r v i t u d e s 
u r b a i n e s , ou qu i c o n s i s t e n t en supe r f i c i e , of f rent , p a r l e u r n a ­
t u r e m ê m e , u n c a r a c t è r e de c o n t i n u i t é q u e n ' o n t p a s la p l u p a r t 
des s e r v i t u d e s r u r a l e s qu i c o n s i s t e n t d a n s le sol ; a ins i m a p o u t r e 
qu i s ' appuie su r vo t re m u r , m a g o u t t i è r e qu i p e n c h e s u r vo t r e 
t e r r a i n , m a fenê t re qu i d o m i n e vo t r e c o u r , sont tou jour s l à ; t an­
dis q u e le p a s s a g e , le p u i s a g e , le p a c a g e , n e s ' exe rcen t q u e pa r 
le fait de l ' h o m m e , e t , pa r c o n s é q u e n t , pa r i n t e rva l l e s d i s c o n ­
t i n u s : « Servitutes prœdiorum rusticorum... taies sunt ut non habeant 
certam continuamque possessionem ; nemo enim tam perpetuo, tam con-
tinenter ire potest, ut nullo momento possessio ejus interpellari videa-
tur. » De là des différences légales d e la p l u s h a u t e i m p o r t a n c e 
e n t r e la quas i -posses s ion d e ces s e r v i t u d e s , e t la m a n i è r e de les 
p e r d r e pa r le n o n - u s a g e (2) . 

Une a u t r e d i f férence ,auss i i m p o r t a n t e , ex is ta i t e n c o r e d a n s l 'an­
c ien d ro i t : les s e r v i t u d e s r u r a l e s , b i en q u e choses i n c o r p o r e l l e s , 
p a r u n e excep t ion p a r t i c u l i è r e , a v a i e n t é t é r a n g é e s p a r m i les res 
mancipi, e t , en c o n s é q u e n c e , e l les p o u v a i e n t ê t r e a cqu i s e s p a r la 
m a n c i p a t i o n ; t a n d i s q u e les s e r v i t u d e s u r b a i n e s é t a i en t res nec 
mancipi, et n o n suscep t ib l e s de m a n c i p a t i o n ( p . 4 9 7 ) (3) . Mais 
ceci esl t o t a l e m e n t s u p p r i m é sous J u s t i n i e n . 

Les R o m a i n s n ' a v a i e n t p o i n t fait les d i s t i n c t i o n s tou t -à - fa i t na ­
tu re l l e s et log iques q u e l 'on t r o u v e d a n s n o t r e lég is la t ion m o ­
d e r n e e n t r e les s e r v i t u d e s apparentes et non apparentes , continues 
et discontinues. C e p e n d a n t , p a r ce q u e n o u s v e n o n s d e d i r e , o n 
doi t voir q u e la d iv i s ion en s e r v i t u d e s urbaines et rurales se r a p p o r ­
ta i t à peu p r è s à cel le des s e rv i t udes continues et discontinues, q u o i ­
q u e la chose n e fût pas f o r m e l l e m e n t e x p r i m é e . 

R u s t i c o r u m p r œ d i o r u m j u r a sun t hœc : Les se rv i tudes d ' h é r i t a g e s r u r a u x sont : 

iter, actus, via, aquaeductus . I tc r est le passage, la conduite, la voie, l'a-

j u s e u n d i , a m b u l a n d i h o m i n i s , non e t i am queduc. L e p a s s a g e est le droi t d 'a l le r , 

Source : BIU Cujas



280 EXPLICATION HISTORIQUE DES INSTITUTS. LIV. I I . 

j u m e n t u m a g e n d i vol v c h i c u l u m . Ac tus 

est j u s agend i vel j u m e n t u m vel v e h i c u -

l u m : i t a q u e qui h a b e t i t e r , a c t u m n o n 

h a b e t ; qu i a c t u m h a b e t e t i ter b a b e t , e o -

q u e ut i po tes t e t i am sine j u m e n t o . Via est 

j u s e u n d i et a g e n d i et a m b u l a n d i ; n a m 

et i ter et a c t u m in s e c o n t i n e l v ia . Aquae-

d u c t u s est j u s aquae ducendee per f u n d u m 

a l i e n u m , 

de passer p o u r un h o m m e , m a i s non de 

condu i r e des be s t i aux ou des vo i tu res . 

La condu i t e est le d ro i t d e c o n d u i r e des 

bes t i aux ou des v o i t u r e s . Ainsi celui qui 

a le p a s s a g e n ' a pas la condu i t e ; mais 

celui q u i a la c o n d u i t e a auss i le passage , 

et peu t en user m ê m e sans bes t i aux . La 

voie est le d ro i t d ' a l l e r , d e c o n d u i r e , de 

passe r ; elle r e n f e r m e e n elle et le pas­

s a g e et la c o n d u i t e . L ' a q u e d u c est le droit 

d e faire passer de l ' e au pa r le fonds d ' a u ­

t r u i . 

Iter, actus, via. La dif férence e n t r e ces t ro i s s e r v i t u d e s doi t ê t re 
b i e n p r é c i s é e . 

D a n s iter, le b u t essen t ie l e s t d e pas se r ( eundi gratia); d u reste 
on le p e u t soi t à p i e d , soi t e n l i t i è r e , so i t à cheva l (1). 

D a n s actus, le b u t e s sen t i e l es t d e c o n d u i r e (agendi gratia). D'a­
p r è s la loi , le d r o i t d e pas se r y es t auss i r e n f e r m é . Biais ho r s de là 
il n e c o n t i e n t a u c u n a u t r e d r o i t . A i n s i , on n e p o u r r a i t n i t ra îner 
des p i e r r e s ou d e s p o u t r e s , n i t r a n s p o r t e r des p i q u e s élevées 
(hastam rectum); c a r d e p a r e i l s a c t e s n e s e r a i e n t faits n i dans le 
b u t de p a s s e r , n i d a n s le bu t d e c o n d u i r e (neque eundï[, neque 
agendi gratia) (2). Le d ro i t d e c o n d u i r e s ' é t e n d , d ' a p r è s la l o i , 
t a n t a u x b e s t i a u x q u ' a u x v o i t u r e s , m a i s o n p e u t c o n v e n i r , par 
e x e m p l e , q u e les v o i l u r e s n e p a s s e r o n t p a s (3) . De m ê m e le actus 
légal r e n f e r m e tou jou r s le iter ; m a i s o n p e u l c o n v e n i r qu ' i l ne 
s e r a p e r m i s d e pa s se r q u e p o u r c o n d u i r e (4) . 

Dans via, le b u t e s sen t i e l es t d e p a s s e r , d e c o n d u i r e , et de se 
s e r v i r d u c h e m i n p o u r t o u s ses u s a g e s , s a n s d é g r a d e r ni les 
p l a n t e s n i les f ru i ts (5) . Si l ' u n de ces d r o i t s m a n q u a i t , on n 'au­
r a i t p l u s le jus vice; m a i s u n e a u t r e s e r v i t u d e . 

L a l a r g e u r d e la vo ie es t fixée p a r la l o i ; e l l e es t d e h u i t p i e d s ; 
e t d a n s les d é t o u r s d e seize (6) . On p e u t c o n v e n i r d ' u n e la rgeur 
p l u s o u m o i n s g r a n d e , p o u r v u q u ' e l l e suffise à l ' exe rc ice de tous 

(1) Iter est qua quis pedes, vel eques commeare potest. (Dig. 8. 5. 12. f. Modest.) 
(2) D. 8. 3. 7. f. Ulp. - (3) D. 8. 1. 13. f. Pomp. 
14) « Qui... actum sine itinerc habet, aclione de serviluleulelur.» (D. 8. S. 4. § 1. f. Ulp.)— 

On pourrait cependant opposer à cette dernière proposition le fragment ainsi.conçu : >< Nun-
quam actus sine itinerc esse potest. » (Dig. 34. 4. 1. f. Paul.) Et peut-être serait-on autorisé à 
en conclure que, d'après certains jurisconsultes, dans actus le droit de passer et celui de con­
duire devaient essentiellement être réunis. De sorte que, si on stipulait le droit de conduire seu­
lement, on établissait bien une servitude, mais particulière, qui n'était plus le actus de la loi. 

(r>) La loi suivante réunit les explications essentielles que nous venons de donner: « Qui sella 
« aut leclica vehitur, ire non agere dicitur — Qui actum habet , elplauslrum ducere, et 
« jumenla agere potest. Sed trahendi lapidem aut tignum neulri eorumjus est. Quidam nec 
« hastam rectam ei ferre licere, quia neque eundi, neque agendi gratia id facerel — Qui 
« viam habenl eundi agendique jus habent plerique, el trahendiquoque, et rectam hastam re-
«ferendi, si modofruclus non lœdal. » (D. 8. 3. 7. f. Ulp.) 

(6) « Fiœ latiludo ex lege Duodecim-Tabularum in porrectum octo pedes habet; in anfrac-
« tum, id est ubi flexum est, sedecim. » (D. 8. 3. 8. f. Gaïus.) Cette largeur est souvent nommée 
légitima. Cependant les auteurs qui contestent que les servitudes aient existé sous les Douze-
Tables, mettent en doute que, dans ces Tables, la disposition dont parle Gaïus tût relative aux 
droits de voie des particuliers. 
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les d ro i t s q u i fo rmen t l ' e s sence d e la voie (4). Mais si le c h e m i n , 
assez l a rge p o u r le passage des b e s t i a u x , é t a i t t r o p é t ro i t p o u r 
ce lu i des v o i t u r e s , il n ' y a u r a i t pas d ro i t de v o i e , m a i s b i en 
actus. 

La l a rgeu r p o u r le pa s sage ou p o u r la c o n d u i t e n ' e s t pas fixée 
p a r loi . Les p a r t i e s do iven t la d é t e r m i n e r d a n s le t i t r e , s i non el le 
doi t ê t r e r ég lée pa r a r b i t r e ( 2 ) . S i , sous le n o m q u e l c o n q u e , soit 
d e via, soit de actus, on ava i t é tab l i u n c h e m i n si é t ro i t qu ' i l n e 
p û t serv i r n i a u x b e s t i a u x n i a u x v o i t u r e s , ce se ra i t iter, m a i s 
n o n actus (3) . 

La s e r v i t u d e navigandi, qu i d o n n e le d ro i t d e t r a v e r s e r le l a c , 
l ' é t ang o u les e a u x d ' a u t r u i p o u r a r r i v e r à son f o n d s , es t auss i 
u n e s e r v i t u d e r u r a l e , qu i a q u e l q u e a n a l o g i e , d a n s son b u t , avec 
les p r é c é d e n t e s (4) . 

I . Praediorum urbanorura servitutes 
sunt hae quae acdificiis inhérent : ideo ur-
banorum praediorum dicta;, quoniam 
œdificia omoia, urbana praedia appella-
FIIUS , etsi in villa xdificata sint. Item, 
urbanorum praediorum servitutes sunt ha;: 
ut vicinus onera vicini sustineat ; ut in 
parieteni ejusliceat vicino tignum immil-
tere; ut slillicidium vel flumen recipiat 
quis in aedes suas, vel in aeram, vel in 
cloacam, vel non recipiat ; et ne altius 
tollat aedes suas, ne luminibus vicini of-
iiciat. 

1 . Les servitudes d'héritages urbains 
sont celles qui existent par les édifices ; 
de là vient leur nom de servitudes d'hé­
ritages urbains , car tous les édifices, 
même ceux élevés à la campagne, se 
nomment héritages urbains. Au nombre 
de ces servitudes sont les suivantes : que 
le voisin supportera la charge de la 
maison voisine ; que sur son mur le voi­
sin aura le droit d'appuyer des poutres ; 
que quelqu'un recevra l'eau d'un toit ou 
d'une gouttière sur son bâtiment, dans 
son égout, ou dans sa cour, ou bien qu'il 
ne la recevra pas ; qu'on ne pourra éle­
ver plus haut, ou nuire au jour du voisin. 

T o u t e s les s e rv i t udes q u ' é n u m è r e le t ex te p r e n n e n t l e u r e x i s ­
t ence d a n s l ' idée i n d i s p e n s a b l e de b â t i m e n t s , de c o n s t r u c t i o n o u 
d e supe rpos i t i on q u e l c o n q u e su r le s o l , e t p a r c o n s é q u e n t in su­
perficie consistant. O n p e u t r e m a r q u e r a u s s i q u e tou tes s o n t c o n ­
t i n u e s . 

Onera vicini sustineat. Ce t te s e r v i t u d e cons i s t e e n ce q u e le p i l ie r 
d u vois in ou sa m u r a i l l e (columna vel paries) p o r t e le po ids d e 
l 'édifice d o m i n a n t . E l l e a cela de r e m a r q u a b l e q u e le p r o p r i é t a i r e 
d u p i l i e r ou d u m u r de s o u t è n e m e n t es t t e n u de l ' e n t r e t e n i r ; ce 
qu i es t c o n t r a i r e à ce l t e règ le q u e les s e r v i t u d e s ne c o n s i s t e n t 
j a m a i s à fa i re . Ce t te excep t ion p a r a î t v e n i r , c o m m e on p e u t le 
voir d a n s u n f r agmen t de P a u l , d e ce qu ' i l é t a i t d 'usage d ' é t ab l i r 
la s e rv i t ude oneris ferendi en a j o u t a n t ce l l e loi : Paries oneri ferlin-

do, uti nunc est, ita sit ( q u e le m u r d e s o u t è n e m e n t r e s t e t ou jou r s 

(1) Dig. 8. 3. 23. f. Paul. — (2) Dig. 8. 3 .13 . S 2. f. Javol. 
(3) o Sitam angusli loci deinonstralione fucta, via concessa fuerit, ut neque rehiculum, 

« neque jiiincntum ea inire possit, iter inagis gitum via aut actus acquisitus lidebitur. Sed si 
« jumentum eaducipoterit non ctiam vehiculum, actus ridebitur acquisitus. (D. 8 . 1 . 1 3 . f. 
Pomp.) 

(4) Dig. 8. 3 .23 . § 1. f.Paul. 
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(1) D. 8. 2. 33. f. Paul. — (2) D. 8. 5. 6. § 2. — (3) D. 8. S. 8. § 2. f. Ulp. 
(4) Voici l'explication de Théophile . (hoc. §.) « Ou bien tu avais sur ma propriété un sem-

« blable droit, et je t'ai obligé à ne plus verser sur ma maison, ou sur mon terrain, l'eau de ton 
« toit ou de tes gouttières. » — Enfin quelques auteurs entendent par la servitude stillicidii non 
« recipiendi, le droit par lequel, voulant profiter des eaux pluviales, j'obligerais le voisin à ne 
point retenir celles de son toit, mais à me les envoyer. 

(5) D. 8. 2. 2. frag. Gaïus. — Inst. Justin. 4. 6. § 2. — (G) D. 8. 2. 9. f. Ulp. — Cod. 3 . 34 . 
Cons. 8 et 9. Dioclet. et Maxim. 

(7) Il est certain que plusieurs constitutions ont été rendues par les empereurs sur le mode de 
construction et sur la hauteur des édifices. Les historiens et les jurisconsultes en rendent témoi­
gnage. Slrabon (chap. v) et Suétone (inAuguslo. § 89) nous l'apprennent pour Auguste; Tacite 
(Annal, liv. 13. § 43) pour Néron; un fragment d'Ulpien (Dig. 59. 1. 1. § 17) nous parle de con­
stitutions impériales sur ce sujet; enfin le Code nous offre des rescripts de Sévère et Antonin 

tel qu ' i l e s t ) , ce q u i n e p o u v a i t s ignif ier a u t r e c h o s e , a joute le 
j u r i s c o n s u l t e , s i n o n q u e le m u r deva i t ê t r e e n t r e t e n u d a n s son état 
a c t u e l (1) . C e p e n d a n t la q u e s t i o n n ' a v a i t p a s é t é s a n s con t roverse . 
G a l l u s n e c roya i t pas q u ' o n p û t i n s é r e r u n e c l a u s e qu i produis î t 
cet effet. Mais l 'avis d e S e r v i u s , d a n s l ' e spèce p a r t i c u l i è r e d e la 
s e r v i t u d e oneris fcrendi, ava i t p r é v a l u . Du r e s t e , c o m m e le remar­
q u a i t L a b é o n , la c h a r g e des r é p a r a t i o n s p o r t a i t su r la chose et 
n o n s u r la p e r s o n n e : auss i le p r o p r i é t a i r e p o u v a i t - i l s 'en libérer 
e n a b a n d o n n a n t l ' h é r i t age assu je t t i (2) . 

Tignum immittere. Ce t t e s e r v i t u d e diffère d e la p r é c é d e n t e en ce 
q u ' e l l e n e d o n n e pas le d r o i t d e forcer a u x r é p a r a t i o n s le voisin, 
qu i es t s e u l e m e n t t e n u d e s u p p o r t e r la c h a r g e (3) . 

Vel non reciplat. On e n t e n d pa r slillicidium l ' eau qu i décou le na­
t u r e l l e m e n t d ' u n t o i t ; par jlumen, ce l le qu i es t r ecue i l l i e et ver­
sée pa r u n e g o u t t i è r e . On d i s t i n g u e les s e r v i t u d e s stillicidii reci-
piendi et stillicidii non recipiendi. La p r e m i è r e es t facile à compren­
d r e ; la s e c o n d e a d o n n é l ieu à p l u s i e u r s i n t e r p r é t a t i o n s . La plus 
g é n é r a l e m e n t r é p a n d u e cons i s t e à d i r e qu ' i l y a u r a i t servitude 
stillicidii non recipiendi d a n s les l i eux o ù les s t a t u t s locaux établis­
s a n t , c o m m e d r o i t c o m m u n , l ' ob l iga t ion de r ecevo i r l ' égout des 
to i t s s u p é r i e u r s , o n a c q u e r r a i t d u vo i s in le d r o i t de n e pas rece­
vo i r son é g o u t . Du r e s t e , il p a r a î t q u e c e t t e s e r v i t u d e , quelle 
q u ' e l l e fût, n ' é t a i t p a s fort e n u s a g e ; c a r il n ' e n est par lé que 
d a n s ce pa s sage d e s I n s t i t u t s , b i e n q u e p l u s i e u r s f ragments du 
Diges te so i en t re la t i f s à la s e r v i t u d e stillicidii recipiendi ( 4 ) . 

Ne altius tollat. On d i s t i n g u e e n c o r e ici les s e r v i t u d e s altius non 
tollendi e t altius tollendi. Ce t te d e r n i è r e , don t il es t p a r l é dans quel­
q u e s f r a g m e n t s d u Diges te e t d a n s le d e r n i e r l iv re des Insti­
t u t s ( 5 ) , a , d e m ê m e q u e la s e r v i t u d e stillicidii non recipiendi, 
d o n n é l ieu à p l u s i e u r s i n t e r p r é t a t i o n s , d o n t la p l u s généra lement 
a d o p t é e r e p o s e e n c o r e s u r la d i f férence d e s s t a t u t s l o c a u x . E n effet 
c h a c u n , e n r èg l e g é n é r a l e , p e u t é l eve r son édifice aus s i h a u t qu'i l 
l u i p l a î t , q u a n d m ê m e le vo i s in d e v r a i t e n souffrir : ce pr incipe 
es t e x p r i m é d a n s les t ex tes (6) ; c e p e n d a n t q u e l q u e loi spécia le , 
q u e l q u e s t a t u t local p o u r r a i t , d a n s l ' i n t é r ê t d e s vo i s ins , prescr i re 
u n e l i m i t e à la h a u t e u r des c o n s t r u c t i o n s : p o u r d é p a s s e r celte 
l i m i t e il f aud ra i t a c q u é r i r des vo i s ins la s e r v i t u d e altius tollendi(1). 
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Du re s t e , la p roh ib i t i on d 'é lever (altius non tollendi) p o u r r a i t s ' ap­
p l i q u e r n o n s e u l e m e n t à u n édi f ice , m a i s à t ou t e c o n s t r u c t i o n 
o u supe rpos i t i on q u e l c o n q u e a u d e s s u s d u sol : e l le n ' e n c o n s t i ­
t ue ra i t pas m o i n s u n e s e r v i t u d e u r b a i n e . 

Ne luminibus officiât. A l ' égard des j o u r s , deux s e r v i t u d e s p e u ­
ven t exis ter :Jus luminum, et ne luminibusofficialur.La se rv i t ude lumi-
num n ' a l ieu , d ' a p r è s c e r t a i n s c o m m e n t a t e u r s , q u e l o r s q u e n o u s 
forçons le voisin à n o u s la isser ouv r i r des fenê t res s u r son m u r 
ou s u r le m u r m i t o y e n ; d ' a p r è s d ' a u t r e s , e l le exis te tou tes les fois 
q u e le vois in es t obl igé de souffrir nos j o u r s , qu ' i l s so ien t p r i s 
s u r son m u r ou su r le n ô t r e . La s e r v i t u d e ne luminibus officiatur 
e m p ê c h e le vois in de r i en faire qu i pu i s se n u i r e a u x j o u r s . De 
so r t e q u e l ' u n e es t p l u s é t e n d u e q u e l ' a u t r e : d a n s la s e r v i t u d e 
luminum, il suffit q u e le vois in la isse s u b s i s t e r les j o u r s ; d a n s la 
s e rv i t ude ne luminibus officiatur, il n e p e u t les d i m i n u e r en r i e n , 
n i pa r des p l a n t a t i o n s , n i pa r des c o n s t r u c t i o n s , n i p a r des o u ­
vrages q u e l c o n q u e s (1). 

Nous n e p a r l e r o n s pas de p l u s i e u r s a u t r e s s e r v i t u d e s u r b a i n e s 
q u e les I n s t i t u t s p a s s e n t sous s i l ence : Jus prospectus; ne prospectui 
officiatur ; projiciendi, protegendi; fumi immittendi, e t c . 

II . In rusticorum pradiorum servitu-
tes quidam computari recte putatit aqua; 
haustum , pccoris ad aquam adpulsum, 
jus pascendi, calcis coquenda:, arenaîfo-
diendœ. 

III. Ideo autem ha; servitutes prsedio-
rum appellantur, quoniam sine prœdiis 
constitui non possunt. Nemoenim potest 
servitutem acquirere urbani vel ruslici 
praedii, nisi qui habet prxdium. 

Parmi les servitudes d'héritages 
ruraux on compte avec raison le droit de 
puiser de l'eau, d'abreuver un troupeau, 
de le faire paître, de cuire de la chaux, 
d'extraire du sable. 

3 . Ces servitudes se nomment servi­
tudes d'héritages, parce qu'elles ne peu­
vent exister sans eux. Nul ne peut en effet 
acquérir ou devoir une servitude d'héri­
tage urbain ou rural s'il n'est proprié­
taire d'un héritage. 

Après avoi r pa r l é d e la n a t u r e des s e r v i t u d e s p r é d i a l e s e t d e 
l eu r s différentes espèces , n o u s pas sons ici à ce qu i est i n d i s p e n ­
sab le à l eu r e x i s t e n c e . 

Il faut n é c e s s a i r e m e n t deux fonds, l ' un su r l eque l , l ' a u t r e p o u r 
leque l la s e r v i t u d e soi t é t ab l i e . Mais ces fonds do iven t - i l s ê t r e 
v o i s i n s ? Ou i , en g é n é r a l . Ce q u i toutefois do i t s ' e n t e n d r e d ' u n 
vo i s inage suffisant p o u r q u e la s e r v i t u d e pu i s se ê t r e exe rcée . A ins i 
les s e r v i t u d e s immittendi, protegendi, e t c . , ex igen t q u e les d e u x 

(Cod. 8. 10.1.) , et de Zenon (ibid. 12. §§ l . c t 2.). Sans doute les règles de ces statuts, qui avaient 
pour but la sûreté publique, ne pouvaient pas être transgressées en vertu de conventions privées; 
niais il n'en devait pas être de même de celles qui n'avaient pour but que l'utilité des voisins. — 
Quelques commentateurs font consister la servitude allius tollendi dans ledroit de forcer le voi­
sin lï élever plus liant, soit pour nous garantir du vent, soit pour une utilitéquelconque ; d'autres 
dans le droit d'élever des constructions supérieures sur la maison du voisin. Mais la première ex­
plication, contraire à la nature des servitudes, est démentie par la loi 15. S 1- Dig. 8. 1. ; la se­
conde, plus ingénieuse, est également démentie par la loi I, Dig. 8. 2. et par le § -• Instituts, 
liv. 4. tit. U. 

(1) Dig. 8 .2 . lois4. 40. 15. 17. S 1, etc. 
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fonds so ien t c o n t i g u s , t and i s qu ' i l n ' e n est pas d e m ê m e des ser­
v i t u d e s itineris, acquœductus, cdtius non tollendi, e t c . ( 1 ) 

La s e r v i t u d e doi t ê t r e de q u e l q u e u t i l i t é o u d e q u e l q u e ag ré ­
m e n t p o u r le fonds d o m i n a n t . A ins i m o n fonds n e p e u t avoir sur 
le vô t r e u n e s e r v i t u d e d e passage s'il e n es t s é p a r é p a r u n te r ra in 
i n t e r m é d i a i r e q u ' o n n e p e u t t r a v e r s e r (2). De m ê m e si m a maison 
a s u r la vô t r e u n e s e r v i t u d e altius non tollendi, et q u ' o n é lève entre 
e l les d e u x d e s c o n s t r u c t i o n s qu i les m a s q u e n t l ' u n e à l ' au t r e , vous 
devenez l i b r e de bâ t i r (3). C 'est p a r u n e r a i s o n s e m b l a b l e qu'il 
n e se ra i t pas poss ib le d ' i m p o s e r c o m m e s e r v i t u d e à u n fonds que 
le p r o p r i é t a i r e n ' y v i e n d r a i t j a m a i s , qu ' i l n ' e n c u e i l l e r a i t pas les 
f r u i t s , ca r ce la n e s e rv i r a i t à r i e n a u fonds d o m i n a n t (4). Nous 
voyons m ô m e a u Diges te q u e si j e s t i p u l a i s à m o n profit le droit 
d ' a l l e r m e p r o m e n e r , d ' a l l e r p r e n d r e m e s r e p a s s u r vo t re pro­
p r i é t é , ce s e r a i t u n d ro i t p e r s o n n e l , m a i s n o n u n e s e r v i t u d e pré-
d ia l e (5) . 

Enfin il faut q u e les s e r v i t u d e s a i e n t u n e c a u s e p e r p é t u e l l e . De 
là o n c o n c l u a i t q u ' o n n e p o u v a i t é t a b l i r , p a r e x e m p l e , u n e ser­
v i t u d e d ' a c q u e d u c à p r e n d r e d a n s u n e c i t e r n e , u n é tang ou 
t o u t a u t r e l i eu n ' a y a n t p o i n t u n e e a u v ive e t p e r p é t u e l l e (6) ; ni 
u n e s e r v i t u d e d e pa s sage s u r u n fonds d o n t o n é t a i t séparé par 
u n fleuve n o n g u é a b l e e t s a n s p o n t , p a r c e q u e les b a t e a u x n 'é ­
t a i e n t p a s u n m o y e n p e r m a n e n t d e t r a n s p o r t (7) . Mais ce t t e règle, 
t a n t soi t peu s u b t i l e , ava i t r e ç u q u e l q u e f o i s des excep t ions (8). 

I V . Si qu i s veli t v ic ino a l i quod jus 

constituere, pactionibus alque slipula-

tionibus id efficere d é b e t . Po t e s t e t i a m 

in testamento qu i s h e r e d e m s u u m d a m -

n a r e n e a l t ius tol lat œdes s u a s , n e l u m i -

n i b u s œ d i u m vicini officiât; vel u t p a t i a t u r 

e u m t i g n u m in p a r i e t e m i m m i t t e r e , vel 

s t i l l ic id ium h a b e r e ; vel u t pa t i a tu r e u m 

pe r f u n d u m i r e , a g e r e , a q u a m v e ex eo 

d u c e r e . 

4 . Si q u e l q u ' u n v e u t constituer un 

droit de servitude au profit d u vo i s in , 

il doi t le fa ire par des pactes et des sti­

pulations. O n p e u t auss i par testament 

c o n d a m n e r s o n hér i t ie r à n e pas élever 

p l u s h a u t , à n e pas n u i r e a u x jours du 

vois in ; à s u p p o r t e r la c h a r g e de ses 

p o u t r e s , à le la isser j o u i r d ' u n droi t d 'é-

g o u t , d e p a s s a g e , d e c o n d u i t e , d 'ac­

q u e d u c . 

N o u s a r r i v o n s a u x m a n i è r e s d o n t s ' é t ab l i s s en t l es serv i tudes 
p r é d i a l e s . L e t ex te n o u s i n d i q u e , c o m m e m o y e n s d 'y p a r v e n i r , 
les p a c t e s e t les s t i p u l a t i o n s , o u les t e s t a m e n t s ; il faut 'y jo indre 
d e u x a u t r e s m o d e s , q u i on t l i eu d a n s c e r t a i n s c a s : l ' u sage et l 'ad­
j u d i c a t i o n . 

A v a n t d e p a r c o u r i r ces d ive r s m o y e n s , il i m p o r t e d e b ien se 
p é n é t r e r d e l à di f férence e n t r e le cas o ù la s e r v i t u d e est a c q u i s e , 
ex i s te c o m m e dro i t r é e l ; e t c e lu i o ù il n 'y a e n c o r e q u ' u n droit 
d e c r é a n c e , q u ' u n d ro i t d ' a c t i o n c o n t r e le p r o p r i é t a i r e , p o u r le 
c o n t r a i n d r e à é t a b l i r la s e r v i t u d e e n e x é c u t i o n de l ' ob l iga t ion qui 

M) D. 8 . 3 . 5 . § 1. f. UIp. — Dig. 8 . 2 . 1 . f. Paul. — ( 2 ) D. 8 . 1 . 1 4 . 5 2 . f. UIp. — 5 9 . 5 . 17. 
§ 2 . et seq. f. Paul. — (5) D. 8 . 2 . lois 3 8 et 3 9 . frag. Paul. — D. 8 . 5 . 5 . f. Paul. — (1) D. S. 1. 
1 5 . f. Pompon. — (8) D. 8 . 1. 8 . f. Paul. — (6 ) D. 8. 2 . 2 8 . f. Paul. — 4 3 . 2 2 . 1 . § 4 . f UIp. — 
(7) D. 8 . 3 . 3 8 . f. Paul. - (8J D. 8 . 3 . 9 . f, Paul. 

Source : BIU Cujas



T I T . I I I . DES SERVITUDES P R É D I A t E S . 285 

(1) Dig. 7. i. 5. pr. f. G a i . , - (2) Thcoph. Parapli. hoc, §. 

l u i en est i m p o s é e . Dans le p r e m i e r c a s , il y a v é r i t a b l e m e n t 
s e rv i tude , d ro i t rée l ; d a n s l e second il n 'y a q u ' u n e ob l iga t ion . Les 
m o y e n s i n d i q u é s pa r le tex te font- i ls a c q u é r i r la s e r v i t u d e , l ' é t a -
b l i s s e n t - i l s c o m m e dro i t r é e l , ou d o n n e n t - i l s s e u l e m e n t le d ro i t 
de c o n t r a i n d r e à l ' é t ab l i r ? C'est ce qu ' i l i m p o r t e d ' e x a m i n e r p o u r 
c h a c u n d ' e u x . 

Nous n e n o u s p l a c e r o n s , d a n s n o s exp l i ca t i ons , q u ' à l ' époque e t 
sous le s y s t è m e légis lat i f de J u s t i n i e n , o ù les m o y e n s c ivi ls d ' a c ­
q u é r i r de l ' anc ien dro i t , la mancipatio, Vin jure cessio, n ' e x i s t e n t 
p l u s , où la t r ad i t ion est d e v e n u e p o u r t ou t e s les choses co rpore l l e s 
u n m o y e n d ' en t r ans fé re r la p r o p r i é t é , e t o ù tou t le sol de l ' e m p i r e 
pa r t i c ipe a u m ê m e dro i t , s ans d i s t i n c t i o n e n t r e le sol i t a l i q u e e t 
le sol p rov inc i a l . Q u a n t à ce qu i c o n c e r n e l ' é ta t a n t é r i e u r d u d ro i t 
c i v i l , n o u s r e j e t t e rons nos exp l i ca t i ons en n o t e . 

Jus constituere. T o u t e difficulté p o u r r a i t s e m b l e r t r a n c h é e p a r 
ces express ions , si e l les d é s i g n a i e n t n é c e s s a i r e m e n t la c o n s t i t u ­
t ion , l ' é t ab l i s semen t de la s e r v i t u d e c o m m e d ro i t rée l ; m a i s n o u s 
les r e t r o u v o n s , m ê m e sous l ' e m p i r e de l ' anc i en d ro i t , e m p l o y é e s 
pa r Ga ïus i nd i f f é r emmen t p o u r u n cas d a n s l eque l i n c o n t e s t a ­
b l e m e n t il n ' ex i s ta i t e n c o r e q u ' u n e ob l iga t ion ( 1 ) . E l l e s l a i s sen t 
d o n c la ques t i on e n t i è r e . 

Pactionibus alque stipulationibus. T h é o p h i l e , d a n s sa p a r a p h r a s e , 
exp l ique c o m m e il su i t l ' é t a b l i s s e m e n t des s e r v i t u d e s pa r pac t e s e t 
pa r s t i pu l a t i ons : il n ' e n fait pas d e u x m o y e n s d i s t i nc t s d o n t l ' un ou 
l ' au t r e p o u r r a i t ê t r e e m p l o y é ; m a i s d e u x m o y e n s qu i c o n c o u r e n t 
e n s e m b l e (pactionibus atque stipulationibus, d i t le tex te , e t n o n pac­

tionibus vel stipulationibus). Il s u p p o s e q u e , p r o p r i é t a i r e s d e fonds 
vo is ins , n o u s c o n v e n o n s d ' é t ab l i r u n e s e r v i t u d e su r l ' un a u profit 
de l ' a u t r e , e t , p o u r s a n c t i o n n e r ce pac t e , ce t t e c o n v e n t i o n , n o u s 
avons r e c o u r s à u n e s t i p u l a t i o n : « P rome t t ez -vous de souffrir 
tel le s e r v i t u d e ? — J e le p r o m e t s . » P o u r p l u s de s é c u r i t é , T h é o ­
phi le a joute d a n s son e x e m p l e u n e c l ause p é n a l e : « E t si vous y 
« me t t ez obs tac le , p r o m e t t e z - v o u s de m e paye r c e n t sous d 'o r à 
« l i t r e de p e i n e ? ( 2 ) » A i n s i , le pac t e et la s t i p u l a t i o n n e s o r t e n t 
pas ici des effets o r d i n a i r e s des c o n t r a t s : i ls p r o d u i s e n t u n e o b l i ­
ga t ion . La s e r v i t u d e est d u e pa r ce lu i qu i l'a p r o m i s e : il es t ob l igé 
s o u s c l a u s e p é n a l e d e l ' é tab l i r , d ' en souffrir l ' exe rc ice ; on a p o u r l'y 
c o n t r a i n d r e l ' ac t ion p e r s o n n e l l e p r o d u i t e p a r l a s t i p u l a t i o n ; m a i s 
la s e r v i t u d e n ' e s t pas é t a b l i e , n ' ex i s t e pas c o m m e d r o i t r é e l . L e 
pac t e et la s t ipu la t ion , i m p u i s s a n t s p o u r d o n n e r p a r e u x - m ê m e s le 
d ro i t de p r o p r i é t é , n e p e u v e n t pas d o n n e r n o n p l u s u n f r agmen t , 
u n d é m e m b r e m e n t de ce d ro i t . 

Mais p o u r q u o i c u m u l e r a ins i le pac t e ( conven t ion pa r e l l e - m ê m e 
non ob l iga to i re ) avec la s t i pu l a t i on d ' u n e s o m m e à t i t r e de pe ine? 
C'est q u e ces exp re s s ions pactis et stipulationibus e m p r u n t é e s a u x 
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I n s t i t u t s de G a ï u s , s ' a p p l i q u a i e n t , chez ce t a u t e u r , a u sol p ro ­
v i n c i a l , p o u r l eque l il n e p o u v a i t ex i s te r r é e l l e m e n t ni de p ropr ié té , 
n i de s e r v i t u d e . On c h e r c h a i t d o n c u n m o y e n d é t o u r n é d ' a t t e ind re 
a u r é s u l t a t . La c o n v e n t i o n o u m ê m e la s t i p u l a t i o n d i r e c t e de la 
s e r v i t u d e n e p r o d u i s a i e n t p a s r i g o u r e u s e m e n t de l i en j u r id ique , 
e l les n e s e r v a i e n t q u ' à r ég l e r e n t r e les p a r t i e s la n a t u r e et les 
c o n d i t i o n s d u s e r v i c e ' à é t a b l i r ; et l à - d e s s u s , e n s t i p u l a n t une 
s o m m e (objet à l ' éga rd d u q u e l la s t i p u l a t i o n é t a i t pa r f a i t emen t 
v a l a b l e ) p o u r le cas o ù l 'on m e t t r a i t obs t ac l e à l ' exerc ice de la 
s e r v i t u d e , le l i en j u r i d i q u e é t a i t c r é é . (Voy. u n p r o c é d é analogue, 
I n s t . 3 . 1 9 . § 1 9 . ) Du r e s t e , sous J u s t i n i e n , la différence en t re le 
sol i t a l i q u e et le sol p rov inc ia l é t a n t s u p p r i m é e , ce t i n t é r ê t n 'existe 
p l u s a u m ê m e d e g r é . La c l a u s e p é n a l e n ' i n t e r v i e n t q u e comme 
u n e so r t e de s a n c t i o n . 

De p l u s il es t des t ex t e s qu i n o u s p r é s e n t e n t d e s servi tudes 
d u e s e n v e r t u d ' u n e s i m p l e c o n v e n t i o n , q u a n d ce t t e convent ion 
f o r m e u n e v e n t e ; p a r e x e m p l e , q u a n d j ' a c h è t e d e vous au profil 
d e m a m a i s o n u n e s e r v i t u d e d e p a s s a g e , d ' é g o u t , e t c . Mais plu­
s i e u r s j u r i s c o n s u l t e s conse i l l a i en t d ' ex iger , d a n s ce c a s , de celui 
q u i v e n d a i t la s e r v i t u d e , s a t i s d a t i o n q u ' i l n e m e t t r a i t pas obsta­
cle à son exe rc i ce . I c i , c o m m e d a n s le cas p r é c é d e n t , la vente 
ob l ige , m a i s n ' é t a b l i t p a s d e d r o i t rée l ; la s a t i s d a t i o n q u e les ju­
r i s c o n s u l t e s c o n s e i l l e n t d ' ex ige r d u v e n d e u r es t u n e garant ie 
p o u r s ' a s su re r qu ' i l r e m p l i r a son o b l i g a t i o n ; c 'es t -à-d i re qu'il 
souffrira l ' exe rc ice d e la s e r v i t u d e , qu ' i l l ' é t ab l i r a c o m m e droit 
r é e l , c o m m e d é m e m b r e m e n t d e sa p r o p r i é t é (1 ) . 

Enf in les p a c t e s se r e n c o n t r e n t e n c o r e p o u r l ' é t ab l i s s emen t des 
s e r v i t u d e s d a n s les d e u x cas p r i n c i p a u x q u i s u i v e n t : p ropr ié ta i re 
d e d e u x i m m e u b l e s , si j e vous l iv re l ' un d ' e u x e n p r o p r i é t é , pour 
u n e c a u s e q u e l c o n q u e , n o u s p o u v o n s c o n v e n i r , i n s é r e r dans la 
t r a d i t i o n ce t t e c l a u s e , ce p a c t e : q u e l ' i m m e u b l e q u i v o u s est livré 
d e v r a telle s e r v i t u d e à ce lu i q u e j e r e t i e n s ; ou r é c i p r o q u e m e n t 
q u e ce d e r n i e r d e v r a telle s e r v i t u d e à ce lu i q u e j e v o u s l ivre (2). 
D a n s le p r e m i e r c a s , il y a r é s e r v e d e la s e r v i t u d e à m o n profit 
(servitutem excipere, recipere); dans le s e c o n d , la s e r v i t u d e vous est 
d o n n é e . Ic i , d u m o i n s à l ' é p o q u e de J u s t i n i e n , é p o q u e à laquel le 
la m a n c i p a t i o n n ' e s t p l u s n é c e s s a i r e e n a u c u n c a s , la serv i tude 
e x i s t e , es t é t a b l i e c o m m e d r o i t r ée l p a r l'effet d e la t r a d i t i o n , 
p a r c e q u e la p r o p r i é t é e l l e - m ê m e a é t é t r a n s f é r é e avec ce d é ­
m e m b r e m e n t o u ce t t e a u g m e n t a l ion . N o u s a u r i o n s p u é g a l e m e n t 
m e t t r e l ' un ou l ' a u t r e d e ces p a c t e s d a n s le c o n t r a t de v e n t e ; 
m a i s la s e r v i t u d e n ' e û t p a s e n c o r e e x i s t é ; et m ê m e si l 'on avait 
fait la t r a d i t i o n s a n s r e n o u v e l e r le p a c t e , o n n ' a u r a i t eu q u e l'ac­
t ion venditi, empti o u la condictio incerti, p o u r forcer l ' a c q u é r e u r 
o u le v e n d e u r à souffrir l ' é t a b l i s s e m e n t d e la s e r v i t u d e (3) . 

(1) D. 8 . 1 . 20. f. Javol.—8. 5. 16. f. Julian.—19.1. 3. § 2. Pomp. — (2) D. 8. 2 .34. f. Julian. 
—8. 4. 3 . f. Gaïus.—Ibid. f. 6. Ulp. — (3) D. 8. 2. 33 . f. Marcian. 
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Testamento. Les se rv i tudes p o u v a i e n t ê t r e é tab l i e s p a r t e s t a m e n t , 
so i t , c o m m e le r a p p o r t e le t e x t e , en c o n d a m n a n t l ' hé r i t i e r à les 
souffr i r ; soit en l é g u a n t d i r e c t e m e n t la s e r v i t u d e a u vois in (1) . A 
l ' époque de J u s t i n i e n , il n 'y a p l u s d e différence e n t r e ces d e u x 
m o d e s : l ' un e t l ' a u t r e é t ab l i s sen t la s e r v i t u d e c o m m e d r o i t r é e l . 
P u i s q u e le legs t r ans fè re la p r o p r i é t é , il en t r ans fè re é g a l e m e n t 
les d é m e m b r e m e n t s . E n sens i nve r se , il ex i s ta i t u n m o y e n de r é ­
se rver su r u n fonds l égué , ce r t a ines s e r v i t u d e s a u profit d ' a u t r e s 
fonds h é r é d i t a i r e s (2). 

Les se rv i tudes pouva i en t - e l l e s s ' a c q u é r i r p a r l ' u s a g e ? L'usuca-
pion c ivi le pa ra î t avoir é té p r i m i t i v e m e n t a p p l i q u é e , on n e sa i t 
c o m m e n t , a u x s e r v i t u d e s , et s u p p r i m é e e n s u i t e pa r u n e loi Scri-
bonia, d o n t q u e l q u e s a u t e u r s c o n t e s t e n t l ' ex i s tence , et q u e d ' a u t r e s 
p l a c e n t e n 720 sous le t r i u m v i r a t d ' A n t o i n e , d 'Oc tave e t d e L é -
p ide (3) . Quo i qu ' i l en so i t , t o u s les j u r i s c o n s u l t e s p o s t é r i e u r s 
n o u s r é p è t e n t s o u v e n t q u e l e s s e r v i t u d e s , s o i t u r b a i n e s , s o i t r u r a l e s , 
n e son t n u l l e m e n t suscep t ib l e s d'usucapion (usucapionem non reci-
piunt) (4) . Mais les p r é t e u r s , les p r é s i d e n t s i n t e r v i n r e n t , et d o n n è ­
r e n t d a n s c e r t a i n s cas des a c t i o n s u t i l e s , des i n t e r d i t s (utilcm actio-
nem, interdiction), p o u r p ro t ége r les d ro i t s de ceux qu i j o u i s s a i e n t 
d e p u i s l o n g - t e m p s de c e r t a i n e s s e r v i t u d e s ; et les c o n s t i t u t i o n s 
i m p é r i a l e s c o n f i r m è r e n t ce l t e j u r i d i c t i o n . Ici se p r é s e n t e l ' i m p o r ­
t a n c e q u e n o u s a v o n s s i g n a l é e , p . 2 7 9 , d a n s la d i s t i n c t i o n des 
s e r v i t u d e s en r u r a l e s e t u r b a i n e s . Ces d e r n i è r e s , te l les que le jus 
immittendi, oneris ferendi, stillicidii, luminum, e t c . (quœ in superficie 
consistant), offrant u n c a r a c t è r e c o n t i n u , son t en géné ra l ce l les 
q u ' o n p e u t a c q u é r i r pa r u n long usage : servitutes quœ in superficie 
consistunt possessione retinentur ( 5 ) , t a n d i s qu ' i l n ' e n est pas de 
m ê m e des s e r v i t u d e s r u r a l e s (in solo). C e p e n d a n t on t r o u v e d a n s 
le Code de Théodose , d a n s le Diges te , et d a n s le Code d e J u s t i n i e n 
de n o m b r e u x passages qu i p r o u v e n t q u ' o n ava i t p r i s u n soin t ou t 
p a r t i c u l i e r p o u r conf i rmer les d ro i t s de p r i se d ' e a u é tab l i s p a r u n 
long usage (6) . Q u e l q u e s f r agmen t s d i s e n t auss i q u e le p r é l e u r 
a c c o r d a i t l ' i n t e rd i t d e itinere actuque privato p o u r les d ro i t s de 
passage d o n t on ava i t u n e l o n g u e possess ion (7) . A u c u n texte 
n ' ex ige d u r e s t e q u e la possess ion soit fondée su r u n e j u s t e c a u s e ; 
il suffit qu ' e l l e n e soi t n i v i o l e n t e , n i c l a n d e s t i n e , n i p r é c a i r e , 
(ncc vi, nec clam, nec precario.) R i e n n e p r o u v e n o n p l u s q u e le 
t e m p s de la possess ion fût f ixé; il deva i t d é p e n d r e de l ' a p p r é c i a -

(1) D. 33. 3. de servilute legata. 
(2) D. 7. 1. 19. f. Pomp., dont (intelligence est fort difficile; il se rapporte au legs fait per 

rindiculionem, parce qu'à l'époque de ce jurisconsulte, s'il se lût agi d'un legs per damnalio-
nem, qui ne transférait pas la propriété, la réserve de la servitude eût été bien facile : l'héritier 
n'aurait eu qu'à la faire en mancipant l'immeuble au légataire. 

(3) Eam usucapionem suslulil lex Scribonia quœ servitulcm conslituebal. (D. 41. 3 .4 . 
S 29. f. Paul.) On ne connaît pas d'autre passage relatif à cette loi. 

(4) D. 8 . 1 . 1 4 . § 1. f. Ulp.—41. 1. 43. f. Gaïus.—41. 3. 10. § 1.T. Ulp.—(5) Dig .s .2.20. f.Paul. 
— C. 3. 34. 1. Anton. — (6) Cod. Tbeod. 13. 2. 6. Arcadius, Ilonor. — D. 8. 3. 10. f. Ulp.—39. 
3. 26. f. Scœvola. — 43. 20. 3. § 4. f. Pomp.—39. 5 . 1 . S 23. f. Ulp. — Cod. 3. 54. 2. Cons. Ant! 
— (7) D. 8. 6. 23. f. Paul. — 43.19. 3. S 3. 
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(1) L'affirmative repose sur une constitution attribuée à Antonin. (Cod. Just. 5. 34. 2.), et sur 
une constitution de Justinien. (Cod. 7. 33 .12 . in fin.) La première surtout peut avoir quelque 
autorité. 

(2) Ul bono inilio possessionem tenentis, » dit la constitution 1 2 , celle de Justinien. — Voir 
ci-dessous, lit. 6. § 10. 

(3) D. 10. 2. 22. § 3. — 10. 5. 7. § 1. f. f. Ulp. 

t i o n d e s c i r c o n s t a n c e s e t d e la n a t u r e d e s s e r v i t u d e s ; t ous les 
t ex tes q u e n o u s a v o n s c i tés se s e r v e n t des e x p r e s s i o n s longa con-
suetudo, longi temporis consuetudo, longa quasi possessio, usus vetustas; 
u n e loi m ê m e , r e l a t i ve à l ' a q u e d u c , p a r l e d ' u n u s a g e cujus origo 
memoriam excessit. — C'est u n e q u e s t i o n c o n t r o v e r s é e que de 
savo i r si ce t e m p s fut a v a n t J u s t i n i e n , o u p a r l u i , fixé à dix 
a n s e n t r e p r é s e n t s e t v i n g t a n s e n t r e a b s e n t s , c o m m e p o u r la 
p r e s c r i p t i o n des choses i m m o b i l i è r e s (1) . Si l 'on a d m e t que la 
p r e s c r i p t i o n pa r d ix ou v i n g t a n s d ' u s a g e a i t é t é a ins i é tendue 
à l ' a c q u i s i t i o n des s e r v i t u d e s p r é d i a l e s , à l ' e x e m p l e de celle des 
c h o s e s i m m o b i l i è r e s , soi t p a r A n t o n i n ( su r la foi d e la const i tut ion 
2 , a u C o d e , l iv . 3 , t i t . 3 4 ) , so i t d u m o i n s pa r J u s t i n i e n (sur la foi 
d e la c o n s t i t u t i o n 1 2 , a u Code , l iv . 7 , t i t 33) , il faut d i r e que , dans 
ce ca s , l es c o n d i t i o n s n é c e s s a i r e s p o u r ce t t e p r e s c r i p t i o n doivent 
se t r o u v e r r é u n i e s , e t q u ' a l o r s , o u t r e l ' u sage e t la b o n n e foi, il 
fau t q u e ce t t e b o n n e foi soi t a p p u y é e s u r u n e j u s t e c a u s e d 'acqui­
s i t ion (2) . 

Enf in l'adjudication es t a u s s i u n m o y e n de c o n s t i t u e r les servi­
t u d e s . E l l e a l i eu l o r s q u e d a n s l ' ac t ion en p a r t a g e d ' u n e hérédité 
(familiœ erciscundœ), o u d ' u n e chose c o m m u n e (communi dividundo), 
le j u g e , e n a d j u g e a n t à c h a c u n son lo t , é t ab l i t u n e serv i tude sur 
u n fonds o u s u r u n e p a r t i e d ' u n f o n d s , a u profi t d ' u n au t re ( 3 ) . 
L ' a d j u d i c a t i o n qu i t r a n s f è r e la p r o p r i é t é en t r a n s f è r e aussi les dé­
m e m b r e m e n t s e t é t a b l i t la s e r v i t u d e c o m m e d r o i t r ée l . 

E n s o m m e , à l ' é p o q u e d e J u s t i n i e n , \cspactes i n s é r é s dans \atra-
dition de l ' un des fonds , le legs, s a n s a u c u n e d i s t i n c t i o n de forme, le 
long usage, e t l'adjudication é t a b l i s s e n t les s e r v i t u d e s c o m m e droits 
r é e l s . E t vo i là c o m m e n t les s e r v i t u d e s , t a n t n é g a t i v e s que posi­
t i v e s , p e u v e n t ex i s t e r i m m é d i a t e m e n t , a v a n t t o u t e x e r c i c e , sans 
a u c u n e q u a s i - t r a d i t i o n . Q u a n t a u x p a c t e s e t a u x s t i p u l a t i o n s , et 
e n g é n é r a l a u x c o n t r a t s , c ' es t s u r ce p o i n t s e u l e m e n t q u e le doute 
p e u t n a î t r e . D a n s u n e o p i n i o n , o n d i t q u e le s i m p l e pac te , indé­
p e n d a m m e n t m ê m e d e t o u t e f o r m e , d e t o u t e s t i p u l a t i o n , de toute 
q u a s i - t r a d i t i o n , é t a b l i s s a i t i m m é d i a t e m e n t u n d r o i t rée l de servi­
t u d e , c o m m e il é t ab l i s sa i t u n d r o i t r ée l d ' h y p o t h è q u e . Nous 
a d o p t o n s l ' o p i n i o n i n v e r s e : n o u s p e n s o n s , m ê m e sous la législa­
t ion d e J u s t i n i e n , q u e les s e r v i t u d e s t a n t p e r s o n n e l l e s q u e pré­
d i a l e s , é t a n t d e s f r ac t ions , d e s d é m e m b r e m e n t s d e la p r o p r i é t é , 
d o i v e n t s u b i r p o u r l e u r a c q u i s i t i o n les m ê m e s r èg l e s q u e la p ro­
p r i é t é e l l e - m ê m e . Le c o n t r a t fait n a î t r e u n e o b l i g a t i o n ; mais 
p o u r q u e le d r o i t r ée l d e s e r v i t u d e e x i s t e , J a q u a s i - t r a d i t i o n est 
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(1) Les servitudes personnelles ou prédiales s'acquéraient-elles comme la propriété dont elles 
étaient des démembrements.' La convention des parties suffisait-elle pour les établir? La contro­
verse 6ur cette question est fort animée, surtout en Allemagne. L'ancien droit jette un grand 
jour sur la discussion, il faut l'examiner . de cet examen résulte la conséquence : 1" que, sous 
les principes de cet ancien droit, aucun doute sérieux n'est possible : la convention ne peut éta­
blir un droit réel de servitude ; 2" que la question devrait donc être reportée seulement après 
la disparition du véritable droit civil, notamment sous la législation de Justinicn. 

Occupons-nous d'abord de l'ancien droit civil; et ici, distinguons soigneusement le sol itali­
que, qui est admis à la participation de ce droit, et le sol provincial, qui en est exclus. 

Le sol italique est susceptible d'un véritable domaine (dominium ex jure Quirilium), et par 
conséquent de véritables servitudes, soit personnelles, soit prédiales, puisque les servitudes ne 
sont que des fractions, que des démembrements du domaine. 

Cola posé, nous trouvons dans l'un des Fragments du Vatican relatif à l'usufruit, une régie gé­
nérale qui domine toute la matière. C'est que l'usufruit, et par conséquent les servitudes 
en général, ne peuvent être établis, inèine à l'égard des choses qui ne sont pas mancipi, autre­
ment que par un moyen de droit civil : In re nec mancipi per Iradilioncm deduci ususfruc-
lus nun pulesl : nec in liomine si peretjrino traduiur. Cieili enim aclionc cimstilui polesl, 
non Iradilione quœ juris gentium est. » (yalkana Juris Rom. Fragmenta, § 47 ; Themis, t. 5, 
p. 11; et BLONDEAU, Jusante jnstiniancum, p. 537.) Ainsi, à l'égard des choses nec mancipi, 
le domaine romain peut être transféré par un moyen du droit des gens, la tradition ; mais, à l'é­
gard des fractionnements de ce domaine, des servitudes tant prédiales que personnelles, la légis­
lation civile reste plus rigoureuse : il faudra nécessairement un mode civil d'acquisition. La tra­
dition, et à plus forte raison la quasi-tradition, seront elles-mêmes impuissantes. Donc le simple 
pacte, la convention, pas même les contrats, ne suffisaient pour les établir comme droits réels. 

Mais parcourons les moyens civils d'acquérir le domaine; c'étaient : la mancipation, la cession 
in jure, l'usucapion, l'adjudication et la loi. (Voy. ci-dessus, p. 202.) 

La mancipation s'appliquait aux servitudes rurales , qui étaient re» mancipi ( p. 10!).—Gaïus 
2. §§ 17 et 29). Donc, à moins de renverser toutes les idées sur la matière, elles n'étaient pas ac­
quises par la seule convention. 

La cession injure remplaçait la mancipation pour les servitudes urbaines et pour l'usufruit 
qui ne pouvaient être mancipés. La lecture des jurisconsultes démontre à chaque instant que c'é. 
tait le moyen employé pour aliéner volontairement entre vifs ces démendireinents de la pro­
priété. (Gaïus,2. §§ 29 et 30.) Voici un passage des Fragments du Vatican bien décisif: «'lametsi 
« ususfructus fundi mancipi non sit, lamen sine tuloris auctorilate alienareeum mulier 
u non polcst, cum aliter quam in jure cedendo id facerc non possil.... idetnque esl in servi-
« lutibusprœdiorum urbanorum. » (Vaticana jur. rom. Fragm. § iV>.) Donc elles n'étaient pas 
acquises par la seule convention. 

L'usucapion civile, au moins depuis la loi Scribonia, n'avait pas lieu dans cette matière. ( D . 
41. 3. 4. § 29. f. Paul.) 

L'adjudication s'appliquait aux servitudes tant prédiales que personnelles. (Vatican. Fragm. 
S 47.) 

Enfin la loi leur était également applicable. Et nous retrouvons ici les différences entre les 
legs qui transfèrent un droit réel (per rindicalionem), et ceux qui ne font qu'obliger l'héritier 
(per damnalionvm). « Ususfructus, dit Paul (sent. 5. G. § 17), legari potest, et aut ipso jure 
'< ronslituclur, aut per heredem prwslabitur. Ex causa quidem damnalionis, per heredem 
« prœslabitur; ipso autem jure per vindicationem. » Voilà, en matière de legs , la différence 
entre la servitude due et la servitude acquise, bien établie. 

Les moyens d'acquérir étaient donc, en règle générale, les mêmes pour le domaine et pour les 
servitudes, sauf une rigueur de plus, savoir : que la tradition, moyen du droit des gens, suffi­
sant pour donner le domaine des choses nec mancipi, ne l'était jamais pour les servitudes. 

Quant à ces dernières, il y avait en outre cette circonstance : qu'on pouvait. dans la cession 
in jure ou dans la mancipation d'un objet, réserver sur cet objet soit l'usufruit, soit une servi­
tude (l'sumfruclum deducere, detrahere; servilutem excipere), et par cette réserve l'usufruit 
ou la servitude se trouvaient constitués. (Vatic. Fragm. § 47. — Gaïus, 2. S 53.) 

Mais si la réserve n'eût été mise que dans l'acte de vente, et non dans la cession in jure ou 
dans la mancipation, la servitude n'eût pas été acquise ; on n'aurait eu que 1 actio venditi, ou la 
condiclio incerli pour se la faire donner. (D. 8. 2. 38. f. Marcian.) 

Et même, la réserve mise dans la simple tradition des choses nec mancipi n'aurait pas suffi 
pour établir la servitude, bien que cette tradition eût transféré le domaine de la chose. C'est à ce 
cas que se rapporte le Fragment du Vatican que nous avons inséré ci-dessus. Ceci, disions-nous 
déjà dans notre édition de 1828, est fort remarquable. 

D'après cela, on voit que non seulement la convention ne suffisait point pour établir la servi­
tude, mais que la quasi-tradition elle-même n'aurait point eu ce résultat; il fallait nécessairement 

•19 

n é c e s s a i r e ; j u s q u ' à ce q u ' e l l e a i t e u l i e u , la s e rv i t ude es l d u e , 
m a i s n ' ex i s t e pas (1) . 
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un mode civil d'acquisition. Aussi cette différence, qui embarrasse si fort les commentateurs, 
entre les servitudes positives qui sont susceptibles de quasi-tradition, et les servitudes négatives 
qui n'en sont point susceptibles, n'était-elle ici d'aucune influence, car les moyens civils d'ac­
quérir, la cession injure, l'adjudication, le legs, la réserve dans la mancipation, n'exigent au­
cune tradition ni quasi-tradition de la servitude, pour produire leur effet. 

Telles étaient les régies dans l'Italie et pour les objets participant au droit italique. 
Quant au sol provincial, placé en dehors du droit civil, n'étant pas susceptible de domaine, il 

ne l'est pas non plus de ses divers fractionnements. Ainsi, selon le droit strict, il ne peut pas plus 
exister de véritables servitudes sur les fonds provinciaux, qu'il n'y existe de véritable propriété. 
Mais comme ce principe, pour ainsi dire abstrait, que la propriété du sol provincial est au peuple 
ou à César, a pour effet principal l'obligation au tribut; que du reste, en réalité, les possessions 
provinciales, sans être la propriété, sont protégées d'une manière à peu près équivalente par les 
institutions prétoriennes ; de même les servitudes, sans y exister rigoureusement, jure civili, y 
seront introduites et protégées jure pretorio, soit au moyen des interdits utiles possessoires 
(inlerdicla veluli possessoriu. Dig. 8. 1. 20. fr. Javol.—Jnlerdiclum utile. Vatican. Fragm. jj 
90 et 01) ; soit au moyen de l'action publicienne (Dig. 6. 2. H . § 1. f. Ulp.). 

Cela posé, l'adjudication et le legs, qui sont admis dans les provinces, y fonctionneront pour 
1 es servitudes comme ils y fonctionnent pour la propriété. 

Mais comment l'aire pour les y constituer volontairement entre vifs, puisque les fonds n'y sont 
susceptibles ni de mancipation, ni de cession in jure; et puisque les servitudes, selon le droit 
rigoureux, ne peuvent recevoir de quasi-liadition, ni être déduites dans une tradition ? Il faut 
dit à ce propus Gaïus, avoir recours à des pactes et à des stipulations (Gains, 2. S 31), et en effet, 
ici il n'y a pas d'autre moyen d'y parvenir. 

Quel était l'effet de ces pactes et stipulations employés dans les provinces? Établissaient-
ils par eux-mêmes les servitudes, ou bien y avait-on recours pour suppléer à la rigueur du droit, 
qui ne fournissait aucun moyen de les constituer volontairement entre vifs, à peu près comme 
on a recours aux stipulations dans le cas des légataires et fidéi-commissaires qui se chargent 
d'une partie des dettes héréditaires (Gaïus, 2. 254) , et comme l'indique Africain, spécialement 
pour un cas où, sans aucun doute, il est impossible qu'il existe une véritable servitude ( D. 8. 3. 
35. § l . f. African.l, sans pour cela changer la nature des stipulations et des servitudes, sans dé­
duire uu droit réel d'un contrat ? Telle est la question. 

Notez que c'est seulement au point où nous sommes arrivés que le doute peut commencer à 
être élevé : c'est-à-dire en dehors du droit civil, pour le sol provincial seul, et à l'égard des ser­
vitudes qui ne doivent leur existence qu'à la protection prétorienne. Même, dans cette situation, 
mon avis est que le pacte et la stipulation n'établissent pas la servitude ; car comment le préteur 
la protègera-t il.' Par des interdits utiles possessoires, par l'action publicienne, c'est-à-dire par 
des institutions qui toutes supposent qu'il y a possession ou qunsi-possession. Ainsi, la servitude 
ne sera pas établie par le pacte, qui est une convention non obligatoire, et qui s'applique ici à 
une chose qui,en droit strict, ne peut pas exiiter; mais celui avec qui on sera convenu de son éta­
blissement s'obligera par stipulation, par clause pénale, ou même par satisdation, à ne pas mettre 
obstacle à son exercice. Tet est l'exemple de Théophile (tnst. paraph. hoc. §); tel est celui de Pom 
ponius : « Si iter, aclum, viam, aquœduclumper tuum fundum emero, vueuœ possessionis 
« Iradilio nulla est. Itaque cuvere debes, per le non péri quominus ular.<<(19. 1. 3. § 2.1. C'est 
ce que dit encore Javolenus; mais ce jurisconsulte ajoute . •< EIJO pulo usum ejus juns pro 
« tradilione accipiendum esse. Ideoque el inlerdicla veluti possessoria constilula sunt. » 
[0\g. 8. 1. 20.).Ce qui nous signale clairement la dernière interprétation bénévole de la juris­
prudence et du droit prétorien. D'après le droit strict, les servitudes sur le sol provincial ne 
pourraient être volontairement établies cnlre vifs, puisque la mancipation et Vin jure cessio 
n'y sont pas reçues; des pactes et des stipulations les constitueront, seulement en ce sens qu« ce-
luiqui les promettra sera obligéàne pas mettre obstacleà leur exercice ; mais, par une interpréta­
tion moins rigoureuse, on admet la quasi-tradition comme donnant le droit réel, dumoinsaularit 
qu'il peut exister en province, c'est-à-dire au moyen des interdits utiles et de la publicienne. 
C'est à cela qu'il faut rapporter une constitution d'Alexandre ainsi conçue : « El in provincial* 
«prœdio constitua... sei vilutes possinl, sieaprwccsserinlquœ servitutes eonsliluunl (c'est-
« à-dire la quasi-tradition); luerienim placita inlcr conlrahentes debent» (Cod.3.54.3) ; consti­
tution dont on a cherché, et dont Cujas a donné des explications si peu naturelles. Quant aux ser­
vitudes négatives, n'étant pas mèmesusceplibles de quasi-tradition,ellesrestaientdansla rigueur 
du droit. Elles pouvaient toutefois exister comme droits réels par suite de l'adjudication et du 
legs. 

Je ne serais pas éloigne de croire, en outre, que ces dispositions du droit prétorien qui, au 
moyen des interdits reluli possessoria et de la publicienne, protégeaient les servitudes du sol 
provincial, avaient été appliquées également au sol italique, à l'égard des servitudes constituées 
sur ce sol par la simple quasi-tradition, ou par la rétention dans une tradition. La servitude exis-

R e m a r q u e z toutefois q u e ce l te o p i n i o n é t e n d u e a u x s e r v i t u d e s 
n é g a t i v e s , qu i c o n s i s t e n t à n e pas f a i r e , r e n d r a i t l e u r é l a b l i s s e -
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tant alors, non par le droit civil, mais par la protection prétorienne, comme pour les fonds sli-
pendiaires (o/ficio prœloris; tuilione prœtoris, portent les textes : V. Dig. 8 . 3 . 1 . § 2. f. Ulp.— 
7. 4. I. pr. f. Ulp. — Vatican, fragm. S CI.) 

Sous Justinien, lusucapion, l'adjudication cl le legs sont restés plus ou moins modifiés 
comme moyens d'acquérir -, la mancipalion et Vin jure cessio ont totalement disparu. Ce qui 
était jadis le droit des provinces, est en quelque sorte devenu sous plusieurs rapports le droit 
général. 11 suit de là que le doute et les décisions relatives à rétablissement des servitudes dans 
les provinces, se reproduisent pour la législation de Justinien. Ainsi les pactes et les stipulations 
sont les seuls moyens de les établir volontairement entre vifs : la quasi-tradition , pour celles 
qui en sont susceptibles, donne le droit réel ; de plus , la tradition ayant partout remplacé la 
mancipalion, les servitudes peuvent y être déduites, connue jadis dans la mancipalion. 

Je ne trouve pas d'autorité bien sure à puiser pour cette discussion dans les textes nombreux 
du Digeste et du Code, parce qu'ils ont dù nécessairement être mutilés par suite des changemens 
faits aux modes d'acquisition. Toutefois voici les principaux pour l'opinion que j'adopte : Dig. 44. 
7. 5. f. Paul.—19. 1. 3. S 2. f. Pomp. et 8. 1. 20. f. Javol. — §. 0. 1S et 19. f. Marciau.—Et sur­
tout D. 7. I. 27. S 4. f. Ulp. — 8. 1. II. f. Modest. — 45* 1.136. § 1. f. Paul, où l'on voit qu'une 
servitude stipulée n'existe pas encore comme droit réel. — Je reconnais qu'on ne peut sûrement 
argumenter des lois : Dig. 8. 2. 35. f. Marei. — 6. 2. 11. S 1. f. Ulp., relatives à la publicienne. 

Pour l'opinion adverse : Dig. 43. 14.3. §§ 13 et 14. f. Ulp., loi qui ne conclut rien , puisqu'il 
est bien des cas où les servitudes existent de droit, sans aucune quasi-tradition.—D. 7 .1 .25. S 7. 
f. Dlp.j Cod. 5. 53. 4, où il s'agit toujours des mènics expressions pactionibus consliluuntur 
servitutes.—Enfin la loi, Cod. 3. ô i . 14, où l'on parlait probablement d'un pacte inséré comme loi 
de la mancipalion d'une servitude rurale. — Du reste, si l'on adopte cette dernière opinion , qui 
a pour elle de bons esprits et de bonnes raisons, il ne faut pas la scinder : il faut dire que le sim­
ple pacte, sans stipulation aucune, pouvait établir un droit de servitude, comme il établissait un 
droit d hypothèque. 

(1) D. 8. 3. 13. prine. - 8. 6. 14, f. Javol. - 8. 2. 20. S 2. f. Paul. - (2) D. 8. 6. 1. f. Gaïus. 
8. 2. 30. f. Paul. 

(3) D. 8 .1 .14 . § 1. f. Ulp. — S. 4. 17. f. Papiu. — 8 . 6 S. f. Paul. — La cession in jure faite 
au propriétaire du fonds servant devait, à l'époque où elle existait encore, servir à éteindre les 
servitudes sans qu'il fût nécessaire de faire quelque chose de contraire à leur exercice. Quant au 
pacte, à la seule convention par laquelle la servitude était remise, je pense qu'elle ne produisait 

m e n t imposs ib l e pa r su i t e de c o n v e n t i o n s , p u i s q u ' à l e u r é g a r d il 
n e p e u t a b s o l u m e n t y avoir a u c u n e quas i -possess ion ni q u a s i - t r a ­
d i t i on . La difficulté n ' ex i s t a i t pas sous l ' anc ien d ro i t c i v i l , p a r c e 
q u e la cess ion in jure offrait le m o y e n de les é t ab l i r c o m m e d ro i t s 
r é e l s ; m a i s au t e m p s de J u s t i n i e n , o ù ce l t e cess ion est s u p p r i m é e , 
l ' imposs ib i l i t é ex i s t e ra i t . C'est ce qu i a d é t e r m i n é u n g r a n d 
n o m b r e de c o m m e n t a t e u r s , m ê m e p a r m i ceux q u i e s t i m e n t la 
q u a s i - t r a d i t i o n i n d i s p e n s a b l e à l ' égard des a u t r e s s e r v i t u d e s , à 
a d m e t t r e qu ' e l l e n ' e s t p a s n é c e s s a i r e p o u r les s e r v i t u d e s n é g a t i v e s , 
e t que la s i m p l e c o n v e n t i o n suffit p o u r é t a b l i r ce l les -c i c o m m e 
dro i t r é e l . Cet te déc i s ion , t o u t e c o m m a n d é e qu ' e l l e s e m b l e pa r la 
force des c h o s e s , n e n o u s p a r a î t pas c o n f o r m e a u x p r i n c i p e s d u 
d ro i t r o m a i n . 

Les s e r v i t u d e s s ' é t e ignen t : 1° p a r la p e r l e , la d e s t r u c t i o n d e 
l 'un des h é r i t a g e s , d o m i n a n t ou s e r v a n t ; c o m m e si l 'édifice est 
a b a t t u , le t e r r a i n e m p o r t é , e n v a h i p a r les e a u x . Si l 'édifice es t 
r e c o n s t r u i t , u n e i n t e r p r é t a t i o n é q u i t a b l e fait r ev iv re les s e rv i ­
t u d e s (1) ; 

2° P a r la c o n f u s i o n , si la m ê m e p e r s o n n e dev i en t e n e n t i e r 
p r o p r i é t a i r e des d e u x fonds (2) ; 

3° P a r la r e m i s e , l o r s q u e le m a î t r e d u fonds d o m i n a n t p e r m e t 
à celui d u fonds se rvan t d e faire q u e l q u e chose qui e m p ê c h e l 'exer­
c i ce d e la servi lude ( 3 ) ; 
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qu'une exception. Mais dès lors le propriétaire du fonds servant pouvait s'opposer à la servi­
tude ; et, si celui du fonds dominant l'avait vendiquée, il aurait fait rejeter son action par l'excep­
tion du pacte. 

(1) D. 8. G. lois 5. 6. 20 à 25. — (2) I). 8. 2. 6. f. Gaïus. — (3) D. 8. 6.10. « L f. Paul ; 17. f. 
Pomp. ; 18 f. Paul.—39. 5. 17. pr. f. Paul. —L'applicalion de cette règle aux différents cas n'est 
pas sans difficulté.—7. 4. 20. f. Paul .^8 . 5. 9.J 1. f. Paul. — (4) J). 8. 3. 55. f. Paul. - (5; Cod. 
3. 3 i . const. Justinian. 

4° P a r le n o n - u s a g e , q u i , a u b o u t de d e u x a n s , é t a i t , d ' après 
le d r o i t c iv i l , u n m o d e d ' ex t i nc t i on pour t ou t e s les se rv i tudes 
soit r u r a l e s , soit u r b a i n e s ; toutefois on r e t r o u v a i t e n c o r e ici l ' im­
p o r t a n c e de la d i s t i n c t i o n à é t ab l i r e n t r e ces s e r v i t u d e s . P o u r les 
p r e m i è r e s , c ' e s t - à - d i r e p o u r les s e r v i t u d e s r u r a l e s , il y avai t ex­
t i n c t i o n p a r le n o n - u s a g e l o r s q u e le t e m p s fixé s ' é ta i t é cou lé sans 
q u e n i p r o p r i é t a i r e , n i f e r m i e r , n i p e r s o n n e , e û t u s é de la ser­
v i t u d e p o u r l ' u t i l i t é d u fonds (1) . Q u a n t a u x s e c o n d e s , c 'es t-à-
d i r e q u a n t a u x s e r v i t u d e s u r b a i n e s , il fallait d é p l u s q u e le p r o ­
p r i é t a i r e d u fonds servant; eû t a c q u i s sa l i b é r a t i o n (libertatem usu~ 
capere ) , c ' e s t -à -d i re qu ' i l e û t fait q u e l q u e ac t e c o n t r a i r e à la 
s e r v i t u d e : p a r e x e m p l e , q u ' i l e û t é levé p l u s h a u t , bouché les 
j o u r s , d é t o u r n é les g o u t t i è r e s , en l evé les p o u t r e s , f e rmé l 'ouver­
t u r e o ù e l les s ' a p p u y a i e n t , e t c . (2) . Ce l t e différence t i en t toujours 
à ce q u e les s e r v i t u d e s u r b a i n e s son t c o n t i n u e s , et les servi tudes 
r u r a l e s , p o u r la p l u p a r t , d i s c o n t i n u e s . — S i l 'on avait fait au t re 
c h o s e q u e ce q u e la s e r v i t u d e p e r m e t t a i t d e faire : pa r e x e m p l e , 
si l 'on avai t p r i s l ' eau p e n d a n t le j o u r , ou à d e c e r t a i n e s h e u r e s , 
t a n d i s q u ' o n deva i t la p r e n d r e la n u i t o u à d ' a u t r e s h e u r e s , ou 
b i e n si l 'on avai t p r i s u n e a u t r e e a u , la s e r v i t u d e é t a i t pe rdue to­
t a l e m e n t a u b o u t d e d e u x a n s de ce t u s a g e i r r é g u l i e r , s ans qu'on 
e û t r i e n a c q u i s e n c o m p e n s a t i o n ; p a r c e q u e r é e l l e m e n t on n 'a­
va i t p a s usé d e sa s e r v i t u d e , e t q u e ce l le d o n t o n avai t usé sans y 
avo i r d r o i t n ' a v a i t p a s é t é a c q u i s e , p u i s q u e l ' u s u c a p i o n de deux 
a n s n e s ' a p p l i q u a i t pas a u x s e r v i t u d e s (3 ) .—Si le n o n - u s a g e prove­
n a i t d ' u n e force m a j e u r e , la s e r v i t u d e , r i g o u r e u s e m e n t , n 'en 
é t a i t pas m o i n s é t e i n t e , m a i s on pouva i t se faire r e s t i t ue r par le 
p r é t e u r (4 ) .—Tel é t a i t e n c o r e le d ro i t exposé d a n s les Pandec te s de 
J u s t i n i e n ; c e p e n d a n t d ive r se s c o n s t i t u t i o n s d e cet e m p e r e u r , ren­
d u e s q u e l q u e s a n n é e s a u p a r a v a n t ( e n 530 el e n 531 ; — l e Digeste 
e t les I n s t i t u t s son t d e 5 3 3 ) , a v a i e n t dé jà a p p o r t é su r la perle 
d e s s e r v i t u d e s p a r l e n o n - u s a g e d e n o t a b l e s modi f i ca t ions . A i n s i , 
en p r e m i e r l i e u , ce q u i es t i n c o n t e s t a b l e et r e c o n n u par tout le 
m o n d e , c 'es t q u e J u s t i n i e n s u b s t i t u a , en ce t t e m a t i è r e , au laps 
d e t e m p s d e l ' u s u c a p i o n c i v i l e , ce lu i d e la p r e s c r i p t i o n préto­
r i e n n e : d e so r t e q u e les s e r v i t u d e s p r é d i a l e s , a u l i eu d ' ê t r e per­
d u e s p a r d e u x a n s d e n o n - u s a g e , n e p u r e n t p l u s l ' ê t r e q u e par dix 
a n s c o n t r e p r é s e n t s et v ing t a n s c o n t r e a b s e n t s (5). Mais un se­
c o n d p o i n t n o n m o i n s i m p o r t a n t , e t s u r l eque l les i n t e r p r è t e s , 
s u r t o u t les p l u s r é c e n t s , son t e n d é s a c c o r d , c 'es t q u e Jus t in i en 
a u r a i t é t ab l i , e n m ê m e t e m p s , q u e les s e r v i t u d e s n e s ' é t e indra ien t 
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(1) « Censuimus, ut omnes set ritulcs non utendo amiltantur, non biennio, quia tantum-
•< modo solirébus annexa; sunt, sed decennio contra prœsentes.vel rigenti spatio annorum 

contra absentes. » Cod. 3. 5-1.13. 
(2) Cod. 7.39. 3. — (5) Cod. civil, art. 706 et 707. 

r é e l l e m e n t p l u s p a r le n o n - u s a g e ( non utendo ) , c 'est-à-dire pa r 
ce la seu l q u ' o n a u r a i t cessé d ' u se r ; m a i s qu ' i l faudra i t , en o u t r e , 
p o u r tou tes les s e r v i t u d e s , t an t r u r a l e s q u ' u r b a i n e s , q u e le p r o ­
p r i é t a i r e eû t a c q u i s sa l i bé ra t ion en faisant q u e l q u e ac te c o n t r a i r e 
à l eu r ex i s t ence . On d é d u i t ce l te c o n s é q u e n c e d ' u n e c o n s t i t u t i o n 
re la t ive à l ' u s u f r u i t , d a n s l aque l l e J u s t i n i e n d i t q u e ce d ro i t n e 
se p e r d r a p lus pa r le n o n - u s a g e : nisi talis exceptio usufructuario op-
ponatur, quœ etiamsi dominium vindicaret, posset eum prœsentem vel 
absentem excludere. Mais n o u s n ' a d o p t o n s pas ce l t e i n t e r p r é t a t i o n . 
E l l e n o u s para î t en d e s h a r m o n i e avec la n a t u r e des s e rv i t udes r u r a ­
les , d o n t l ' exe rc i ccé t an t d i s c o n t i n u , p e u t avoir cessé c o m p l è t e m e n t 
et d e p u i s l o n g - t e m p s , s ans qu ' i l y a i t e u a u c u n fait c o n t r a i r e d e la 
pa r t d u p r o p r i é t a i r e de l ' hé r i t age s e r v a n t . Il y a p l u s : J u s t i n i e n 
pa r l e e x p r e s s é m e n t , p o u r la pe r t e pa r le non-usage, de la p r e sc r i p ­
t ion pa r dix a n s c o n t r e p r é s e n t s ou v ing t a n s c o n t r e a b s e n t s (i). 
O r , l ' i n t e r p r é t a t i o n q u ' o n veu t d o n n e r a u x expres s ions de sa c o n ­
s t i t u t i on s u r l ' u su f ru i t , r e n d r a i t à peu p r è s t o t a l e m e n t i m p o s s i b l e 
l ' app l i ca t ion de ce t t e p r e s c r i p t i o n , e t y s u b s t i t u e r a i t e n r éa l i t é 
la p re sc r ip t ion de t r e n t e a n s , s ans d i s t i n c t i o n d ' a b s e n c e n i d e 
p r é s e n c e . E n effet, si l 'on veu t p r e n d r e a ins i à la l e t t r e ces e x p r e s ­
s ions : nisi talis exceptio, e t c . , il faudra d i r e qu ' i l est n é c e s s a i r e , 
n o n s e u l e m e n t q u e le p r o p r i é t a i r e d u fonds s e rvan t a i t fait u n 
ac te c o n t r a i r e à la s e r v i t u d e , m a i s e n c o r e qu ' i l l 'a i t fait de b o n n e 
foi et en v e r t u d ' u n j u s t e t i t r e , ca r tou t cela se ra i t i n d i s p e n s a b l e 
s'il s 'agissai t d u d o m a i n e . On a r r ive a ins i à l ' imposs ib l e , sauf d e u x 
cas e x c e p t i o n n e l s : 1° ce lu i où u n t ie rs a u r a i t a c q u i s e t pos sédé 
de b o n n e foi le fonds s e r v a n t c o m m e franc et l i b r e d e la s e r v i ­
t u d e ; 2° ce lu i o ù le p r o p r i é t a i r e d u fonds s e rvan t a u r a i t a c q u i s de 
b o n n e foi sa l i bé ra t ion d ' u n t i e r s qu ' i l a u r a i t c r u p r o p r i é t a i r e d u 
fonds d o m i n a n t . C 'es t -à-di re q u ' e n r éa l i t é la vé r i t ab l e p r e s c r i p ­
t ion des se rv i tudes pa r le n o n - u s a g e se ra i t ce l l e de t r e n t e a n s , 
pa r l aque l l e l ' ac t ion en v e n d i c a l i o n d e la s e r v i t u d e se t r o u v e r a i t 
é t e i n t e , s ans d i s t i nc t ion en t r e a b s e n t s n i p r é s e n t s , s a n s néces s i t é 
de b o n n e fo i , n i de j u s t e cause de l i b é r a t i o n ; m a i s t ou jou r s avec 
la différence q u e c o m p o r t e f o r c é m e n t la n a t u r e des c h o s e s , e n t r e 
les s e rv i t udes u r b a i n e s , d o n t l ' exerc ice est c o n t i n u , e t les s e rv i ­
tudes r u r a l e s qu i n ' o n t , en géné ra l , q u ' u n exe rc i ce d i s c o n ­
t inu (2). Ce p e u t b ien ê t r e là u n s y s t è m e de l ég i s la t ion ; c 'es t à 
p e u p r è s ce lu i que n o t r e Code civil a a d o p t é (3) ; m a i s ce n ' e s t pas 
ce lu i des c o n s t i t u t i o n s de J u s t i n i e n , qu i p a r l e n t p o s i t i v e m e n t d u 
n o n - u s a g e p e n d a n t dix a n s c o n t r e p r é s e n t s et v ing t a n s c o n t r e a b ­
sen t s , s ans j a m a i s d i r e u n seul m o t spécia l de la p r e sc r i p t i on d e 
t ren te a n s . T o u s ces mot i fs n o u s font p e n s e r f e r m e m e n t que la 
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p h r a s e de J u s t i n i e n n e se r a p p o r t e q u ' a u t e m p s d e la p r e s c r i p t i o n 
et n o n a u x a u t r e s c o n d i t i o n s exigées p o u r l ' a c q u i s i t i o n d u d o m a i n e . 
Mais ce qu i est p l u s décisif e n c o r e , à l ' éga rd des s e r v i t u d e s p r é -
d ia les , c 'es t q u e J u s t i n i e n di t p a r t o u t , d a n s ses c o n s t i t u t i o n s nou­
ve l l es , q u ' e l l e s s ' é t e i n d r o n t non ulendo. E n i i n , l ' hypo thèse posée 
et la so lu t ion d o n n é e pa r l ' e m p e r e u r , d a n s sa c o n s t i t u t i o n 1 4 , 
n o u s p a r a i s s e n t c o n t r e d i r e r a d i c a l e m e n t et s a n s r é p l i q u e l 'opi­
n i o n q u e n o u s re fusons d ' a d m e t t r e (1 ) . 

Il es t , e n o u t r e , q u e l q u e s a u t r e s cas m o i n s i m p o r t a n t s qui peuveni 
faire é v a n o u i r les s e r v i t u d e s , p a r e x e m p l e , si e l les n ' é t a i e n t éta­
b l ies q u e d ' u n e m a n i è r e r é s o l u b l e , o u p a r des p e r s o n n e s n ' ayan t 
q u e d e s d r o i t s r é s o l u b l e s (2 ) . 

T I T U L U S IV. 

DE USUFRUCTU 

T I T R E IV. 

DE L ' U S U F R U I T ( 3 ) . 

N o u s p a s s o n s a u x s e r v i t u d e s p e r s o n n e l l e s ( servltutes persona-
rum ) , d a n s l e sque l l e s le d r o i t d é t a c h é d e la p r o p r i é t é n ' e s t point 
d é t a c h é p o u r a u g m e n t e r l ' a g r é m e n t ou l ' u t i l i t é d ' u n fonds ; mais 
p o u r l ' a v a n t a g e spéc ia l d ' u n e p e r s o n n e à l a q u e l l e il appar t i en t . 
A la d i f férence d e s s e r v i t u d e s r é e l l e s , les s e r v i t u d e s personnel les 
s ' a p p l i q u e n t a u x m e u b l e s c o m m e a u x i m m e u b l e s ; elles ne con­
s i s t e n t j a m a i s q u ' à souffrir ; e l les n e son t p a s tou tes indivisibles : 
a ins i l ' u su f ru i t c o n s i s t a n t p r i n c i p a l e m e n t d a n s la pe rcep t ion des 
f r u i t s , obje ts s u s c e p t i b l e s de d iv i s ion , p e u t ê t r e a c q u i s ou perdu 
p o u r p a r t i e ; t a n d i s qu ' i l n ' e n es t p a s d e m ê m e de l 'usage qui est 
c o n s i d é r é c o m m e i n d i v i s i b l e (4) . 

Ces s e r v i t u d e s p a r a i s s e n t n ' a v o i r é t é i n t r o d u i t e s d a n s la légis­
l a t i on r o m a i n e q u e p o s t é r i e u r e m e n t a u x s e r v i t u d e s d ' h é r i t a g e s , 
et n ' y avo i r é t é r ég l ée s q u e s u c c e s s i v e m e n t . A i n s i , r i e n dans les 
f r a g m e n t s des D o u z e - T a b l e s o u d a n s les é c r i v a i n s p o s t é r i e u r s , 
n ' i n d i q u e l e u r e x i s t e n c e à c e t t e é p o q u e p r i m i t i v e . Nous savons 
p a r C i c é r o n , q u e , d e s o n t e m p s , l ' u su f ru i t e t l ' u sage é t a i e n t éta­
b l i s ; q u e les j u r i s c o n s u l t e s d i s c u t a i e n t e n c o r e si les en fan t s d 'une 
e sc l ave é t a i e n t ou n o n a u n o m b r e d e s frui ts q u e le quas i -usu­
f ru i t des choses d e c o n s o m m a t i o n n ' é t a i t pas e n c o r e c o n n u (5). 
Un s é n a t u s - c o n s u l t e p o s t é r i e u r i n t r o d u i s i t ce q u a s i - u s u f r u i t . En­
fin on r a n g e a p a r la su i t e p a r m i les s e r v i t u d e s p e r s o n n e l l e s le 
d ro i t d ' h a b i t a t i o n , e t ce lu i de s e rv i ce s . N o u s a l l ons les p a r c o u r i r 
s u c c e s s i v e m e n t . 

(1) Cod. 3. 34. constit. 13 et 14.— Toutefois, cette opinion parait celle suivie par mes savants 
collègues : M.Di'CAunROY,/nsii'(. notiv. expl., t. l , p . 345, n . 438) et M. PELLAT (De la propriété 
et de l'usufruit, p . 168.) 

(2) D. 8. 6. 11. § 1. f. Marcian. 
(3) Voir, sur cette matière spéciale, le Traité de notre collègue, M. PELLAT : De la propriété 

et de l'usufruit. Par is , 1837, br . in-8". 
(4) D. 7. 4. 14 et 25 f. Pomp. — Frui quidempro parle possumus : uti pro parte non pos-

sumus. (7. 8. 19. f. Paul.) 
(5) Cicero. Definib, boni et mali, lib, 1, cap, 4. — id. in Topicis. 
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Ususf ruc tus est j u s al ienis r é b u s u t end i 

f r u e n d i , sa lva r e r u m s u b s t a n t i a . Es t 

e n i m j u s in co rpo re , q u o s u b l a t o , et i p -

s u m tolli necesse es t . 

L 'usuf ru i t est le d ro i t d ' u s e r des choses 

d ' a u t r u i , et d ' en percevoir les f rui ts s a n s 

a l t é re r la s u b s t a n c e ; car c 'est u n d ro i t 

s u r un corps : q u e ce corps p é r i s s e , le 

d ro i t néces sa i r emen t doi t pé r i r a u s s i . 

L ' u s u f r u i t , qu i fo rme la p l u s i m p o r t a n t e des s e rv i t udes p e r ­
s o n n e l l e s , est l o n g u e m e n t t r a i t é d a n s le Digeste . Les c o m m e n ­
ta i res d e G a ï u s , les règ les d ' U l p i e n , les s e n t e n c e s de Pau l n o u s 
offrent auss i des passages qu i y son t r e l a t i f s ; enfin les f r agmen t s 
d u droi t r o m a i n , dé c ouve r t s pa r M. Mai d a n s la b i b l i o t h è q u e d u 
Va t i can , c o n t i e n n e n t u n t i t r e su r ce t t e m a t i è r e (1). 

On fait r e m a r q u e r d a n s la déf ini t ion que d o n n e n o t r e t ex te les 
m o t s utendi et fruendi qu i i n d i q u e n t tous les d ro i t s q u e c o m p r e n d 
l ' usuf ru i t ( l ' u sage et les f rui ts ) ; les m o t s rébus alienis, ca r l ' u s u ­
fruit n e p e u t ex is te r que su r les choses d ' a u t r u i ( nemini res sua 
servit); enfin les expres s ions salva rerum substantia, qui son t p r i ses 
d a n s deux sens différents . Q u e l q u e s j u r i s c o n s u l t e s , en effet, les 
c o n s i d è r e n t c o m m e re la t ives à la d u r é e de l ' u s u f r u i t , et t r a d u i ­
s en t a ins i : Le droit d'user et de jouir tant que dure la substance ; d ' a u t r e s 
c o m m e re la t ives a u x d ro i t s de l ' u s u f r u i t i e r , et t r a d u i s e n t a ins i : 
Le droit d'user et de jouir sans altérer la substance. C'est ce t t e 
d e r n i è r e i n t e r p r é t a t i o n q u e je c ro is devo i r a d o p t e r ; les m o t s d u 
tex te m e p a r a i s s a n t ê t r e à peu p r è s l ' équ iva l en t de ceux-c i : Jus 
utendi fruendi, sed non abutendi (2). 

Le d o m a i n e , pa r oppos i t ion à l ' u su f ru i t qu i en a é té d é t a c h é , se 
n o m m e assez s o u v e n t chez les R o m a i n s nudaproprietas, e t en f ran­
çais nue propriété. 

(1) Dig. lib. 7. lit. 1 et seq. — Gaïus,. 2. §§ 30 et seq. — Ulp. Reg. 24. §5 26 et 27. — Paul. 
Sent. 3. 6. Si 17 et seq.—Vaticana J . R. Frag. tit. 2 dewsi» et /VwciM.Tbémis, t. S ; et BLONDEAU, 
Jusanlejustiancum, p. 330, §41 etsuiv. 

(2) La première interprétation, appuyée sur Théophile, avait été jadis donnée par Giphanius, 
et généralement rejetée. M. Ducaurroy l'a reproduite avec de nouveaux motifs dans la Tbémis 
(t. l , p. 200), et dans les lnstitutes expliquées (t. l, p. 333). Elle est professée à l'école, etM.Varn-
kœnig l'a adoptée dans ses Commentaires du droit rom. (n. 500,t. l , |p.45S\ Malgrécesautorités, 
voici les raisons qui m'empêchent de l'admettre. Elle repose sur deux motifs principaux : lo sur 
le est enim, qui lie la première phrase à la seconde. Cette liaison n'est pas rigoureusement justi-
liée, il faut l'avouer, avec le sens que je prends ; mais voyons-la avec l'autre. Un syllogisme tel 
que celui-ci : tous les animaux sont des hommes, car tous les hommes sont des animaux, pa­
rait ridicule ; le texte ne ferait-il pas un raisonnement entièrement semblable s'il disait : l'usu­
fruit dure tant que dure la substance, car il périt si la substance périt? La seconde proposition 
est vraie, mais la première est complètement fausse.Il faut donc reconnaître danslee/nw, une de 
ces conjonctions si communes dans la langue latine, et surtout dans les Instituts, dont les deux 
tiers au moins des paragraphes commencent par des autem, (amen, etc., et dans lesquels on 
pourrait citer une foule d'exemples, tels que liv. I. lit. 10. § 1 ; lit. 13. S 5; lit. 24. pr. ; liv. 2, tit. 
1, § 20, et tant d'autres, où ces ergo, itaque, tamen, n'ont absolument aucun sens. Le doute dis­
parait, surtout si l'on remarque que ces deux phrases forment au Digeste deux lois différentes 
(7. 1. l et 2), et sont prises, l'une dans Paul, l'autre dans Celse, que l'on a réunis tant bien que 
mal. — 2" Le second motif repose sur le ne tamen du S 1. Ce tamen est de même nature que 
ceux que nous avons signalés; il n'y a ici, ni au Digeste (7. 1.3.S 2) aucun rapport avec le pa­
ragraphe qui précède. La phrase est du reste tirée d'un troisième jurisconsulte, Gaius. Elle ex­
prime cette réflexion naturelle que l'usufruit, étant le jus utendi fruendi, rendrait la pro­
priété inutile s'il en était toujours séparé. Mais est-il de l'essence de l'usufruit de durer tant que 
dure la substance des choses, n'est-ce que par correctif qu'on le fait éteindre auparavant ; ou plu-
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Voyons d ' a b o r d q u e l s son t les d ro i t s et les ob l iga t i ons de l 'u ­
su f ru i t i e r et d u p r o p r i é t a i r e . 

L ' u s u f r u i t i e r a le jus utendi; et l 'on n e s a u r a i t ici d o n n e r de 
t h é o r i e p l u s s a i n e e t p l u s l og ique q u e cel le qu i a é t é exposée en 
A l l e m a g n e p a r M. T h i b a u t , et chez n o u s pa r 31. D u c a u r r o y (1). 
L e jus utendi n ' e s t p o i n t , c o m m e l ' ava i en t d i t j u s q u ' à n o s jours 
les c o m m e n t a t e u r s , le d ro i t d e pe rcevo i r les f r u i t s , c i rconscr i t 
p a r la n é c e s s i t é . C'est u n d ro i t p a r t i c u l i e r e t b i en d i s t i n c t qu i con­
s i s te à r e t i r e r d e la chose t o u t e l ' u t i l i t é q u ' e l l e p e u t r e n d r e sans 
e n p r e n d r e a u c u n p r o d u i t n i e n a l t é r e r la s u b s t a n c e . De là dé­
c o u l e le d ro i t d ' h a b i t e r la m a i s o n , de d e m e u r e r s u r le fonds ru­
r a l , d ' e x e r c e r les s e r v i t u d e s de s i m p l e u s a g e q u i l u i s o n t d u e s ; d'em­
p loye r les boeufs , les c h e v a u x a u l a b o u r e t à t o u s les t ravaux 
a u x q u e l s i ls son t p r o p r e s ; les n a v i r e s à la n a v i g a t i o n , e t c . (2). 

L ' u s u f r u i t i e r a d e p l u s \ejusfruendi, c ' es t -à-d i re le d ro i t de perce­
voi r tous les f ru i t s de la chose (3) . Ic i , il es t i m p o r t a n t de dé termi­
n e r ce q u ' o n e n t e n d p a r f ru i t s . C ' e s t , n o u s d i s e n t p l u s i e u r s textes , 
quidquid in fundo nascitur, quidquid inde percipitur (4) . Cependan t on 
n e r a n g e r é e l l e m e n t d a n s la c lasse des frui ts q u e les objets que la 
chose est d e s t i n é e à p r o d u i r e ; a ins i c e u x qu i n ' e n son t q u ' u n ré ­
s u l t a t ou q u ' u n acces so i r e a c c i d e n t e l , t e l s q u e l ' a l l uv ion , l ' île née 
p r è s d u fonds (5), le t r é so r (6) , le legs fait à l ' e sc lave (7) n ' appar ­
t i e n n e n t p a s à l ' u s u f r u i t i e r . C 'es t , c o m m e n o u s l ' avons vu (p. 257), 
p a r u n e r a i s o n à p e u p r è s s e m b l a b l e , q u e l ' en fan t d ' u n e esclave 
n ' e s t p a s r a n g é p a r m i les f r u i t s ; d e m ê m e les obje ts qui sont 
p l u t ô t u n e p a r t i e d e la chose q u ' u n de ses p r o d u i t s o rd ina i re s ne 
son t p a s c o n s i d é r é s c o m m e f ru i t s , te ls s o n t les bo is n o n des t inés 
à ê t r e c o u p é s ; l ' u su f ru i t i e r n ' a c q u i e r t pas les a r b r e s qu i y m e u r e n t 
o u q u i y s o n t a r r a c h é s p a r la v io l ence d e s v e n t s , t a n d i s qu ' i l r e ­
cue i l l e le r e v e n u des bo is ta i l l i s (sijlva cœdua) (8) . 

tôt n'est-il pas de l'essence de l'Usufruit, servitude personnelle, de finir avec la personne pour la­
quelle il est établi ! A quoi bon donner une fausse définition de l'usufruit, pour être obligé de la 
corriger ensuite? — Enfin, à part toutes ces raisons, un passage d'Ulpien me paraît montrer à 
lui seul quel était le sens donné ici aux mots sah-a substantiel •. « L'usufruit peut être établi, nous 
« dit ce jurisconsulte, sur des choses dont il est possible de jouir salra rerum substanlia; mais 
•< pour celles qui se consomment par l'usage , telles que le vin, l'huile, etc. » (Ulp. Reg. tit. 24. 
S§ 26et 27.) Ainsi, dans le sens des jurisconsultes romains, jouir, salva substanlia, c'est jouir 
sans consommer.—La controverse, du reste, est sans importance. On reconnaît de part et 
d'autre que l'usufruitier doit conserver la substance, et que l'usufruit périt avec la substance. 

(1) THIBAUT, Versuchc Uber einzelne Thcile der Théorie des Rechts ( Essais sur quelques 
parties spéciales de la théorie du droit ). 'Jen. I79S-1801 et 1817, 2. v. 8». I. 3. — DiCAir .noY, 
Thémis, 1.1, p. 263—,2681819. —Institutes expliquées, t. 1, p. 348 et suiv. — Cette théorie est 
maintenantgénéralement établie, tant en Allemagne que parmi nous. 

(2) D. 7. 8. 1.2.1. 10. S i- f- f- tflp.—D. 7. 1. 13. § 7;—7. 6. 1. p. § 1 ;—8. 5. 2. S 2. f. f. Ulp.— 
D. 7. 8 .12 . §§ 3 et 4. f. Ulp. — D. 7 . 1 . 1 2 . § 1. f. Ulp. — te jus utendi est si peu une fraction 
quelconque du jus fruendi, que celui qui a le jus fruendi en entier est encore obligé d'empiéter 
sur l'usage pour tout ce qui est nécessaire i la culture et à la récolte des fruits. C'est ce que nous 
dit Florentin (D. 7. 1. 42). Souvent, il est vrai, on dit chez les Romains uli pour dire retirer une 
utilité quelconque, soit en fruit, soit autrement; mais alors on emploie ce mot dans une accep­
tion générale. 

(3) D. 7. l. 7. p. f. Ulp. — (4) D. 7. 1.9. p. f. Ulp. et 59. § 1. f. Paul. 
(5) D. 7. 1. 9. § 4. f. Ulp. - (6) D. 24 .3 . 7. § 12. f. Ulp. - (7) Inst. 2. 9. S 4. 
(8) D. 7. 1.9. S 7 et fr. 12. pr. fr. Ulp.—Il peut seulement user de ces arbres pour ses besoins 
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domestiques et l'entretien du bâtiment. — Pour les carrières, les mines, etc., voir les lois D. 7. 
1.1. 9. §§ 2 et 3 ; 1.13. §5. — D. 23. S. 18—24. 3. 7. §§ 13 et 14, qui, en somme, paraissent en ac­
corder les produits à l'usufruitier. — Tout ce que nous voyons là nous prouve que la décompo­
sition ordinaire qu'on fait du domaine cnjus ulenrli, fruendi et abulendiriesl pas, commenous 
l'avons dit, p. 218 , complètement exacte; ainsi, après en avoir détaché pour l'usufruitier le 
jus ulendi et fruendi, il reste au propriétaire non seulement le jus ubutendi, mais encore le 
droit d'acquérir tous les accessoires qui ne sont pas dans la classe des fruits. 

(1) D. 7. 1. 12. § 2. f. Ulp. — (2) Inst. 2. 1. §36. 
(3) D. 7. 4. 13. f. Paul. — 7. 1. 12. § 5. f. Ulp. Il est bien différent en cela du possesseur de 

bonne foi qui, à l'égard des tiers, est considéré comme propriétaire des fruits dès qu'ils sont dé­
tachés. Aussi l'usufruitier n'aurait-il point contre le voleur la rei rindicalio, ni la condicliu fur-
tira, qui ne sont données qu'au propriétaire, mais seulement Yactio furti, comme intéressé à ce 
que le vol n'eût pas lieu. 

(4) D. 7. 1.27. p. f. Ulp. 
(5) D. 7. t. 48. § 2. f. Ulp. — 23.2. 42. f. Javol. — Par exemple, les olives, pour qu'elles rap­

portent une huile plus délicate; le foin, pour qu'il soit plus fin ; les oranges, pour les exporter. 
(6) D. 7. 1. 26. f. Paul ; 38. f. Scocvol.— (7) Inst. 2. 1. 58. — (8) 1). 7. 1. 13. §§ 89 et 27. § I. 

f. Ulp. 

L 'usu f ru i t i e r p e u t exe rce r l u i - m ê m e son d ro i t , ou b ien v e n d r e , 
l o u e r , céde r g r a t u i t e m e n t l ' exerc ice d e ce d ro i t en t o u t o u e n 
pa r t i e (1) . S'il l oue les choses d o n t il a l ' u su f ru i t , le p r ix q u ' o n 
lui pa ie p o u r le loyer r e m p l a c e p o u r lu i l ' u t i l i t é ou les frui ts de 
la c h o s e : c 'est ce q u ' o n n o m m e frui ts c iv i l s . 

Il est i n d i s p e n s a b l e de r e m a r q u e r q u e l ' u su f ru i t i e r n ' a pas la p ro ­
pr ié té des f r u i t s ; m a i s s e u l e m e n t le d ro i t e x c l u s i v e m e n t a t t a c h é 
à sa p e r s o n n e de les r ecue i l l i r , ou de les f a i r e r e c u e i l l i r ; c 'es t ce 
que n o u s avons déjà vu ( p . 2 8 5 ) (2). Il s u i t d e là qu ' i l n ' e s t 
pas e n c o r e p r o p r i é t a i r e des fruits t ombés n a t u r e l l e m e n t de l ' a r b r e , 
m a i s n o n r ecue i l l i s ; n i des frui ts p r i s pa r d ' a u t r e s q u e pa r lu i ou 
pa r c eux qu i le r e p r é s e n t e n t , pa r e x e m p l e pa r u n v o l e u r (3). 11 
su i t e n c o r e de là q u e les f rui ts n o n p e r ç u s au m o m e n t d e sa m o r t 
n e p a s s e n t pas à ses h é r i t i e r s , m a i s r e s t e n t a u p r o p r i é t a i r e . E t 
r é c i p r o q u e m e n t s i , au c o m m e n c e m e n t d e l ' usuf ru i t , il ex is te d e s 
fruits p e n d a n t s p a r b r a n c h e s ou pa r r a c i n e s , l ' u su f ru i t i e r a le d ro i t 
de les pe rcevo i r (4). Que déc ide r , à ce p ropos , p o u r les frui ts qu ' i l 
a cue i l l i s a v a n t l eu r m a t u r i t é ? On n ' a c o n t r e lui o u ses h é r i t i e r s 
a u c u n e ac t i on à ce t éga rd t ou t e s les fois qu ' i l les a cue i l l i s s ans 
i n t e n t i o n de f raude , m a i s c o m m e u n bon p è r e de fami l le (5) . Q u e 
déc ide r auss i p o u r les f rui ts c iv i l s? Les tex tes n e son t p a s b i en 
p réc i s su r ce p o i n t , m a i s il pa ra î t en r é s u l t e r qu ' i l s son t a c q u i s 
j o u r pa r j o u r , l o r squ ' i l s 'agi t , p a r e x e m p l e , des loyers d ' u n e m a i s o n , 
d u t rava i l d ' u n esc lave , d ' u n e bê t e de s o m m e ; m a i s q u e l o r sque 
ces loyers son t la r e p r é s e n t a t i o n des frui ts n a t u r e l s , c o m m e d a n s 
le l ouage d ' u n fonds r u r a l , ils n e son t d u s à l ' u su f ru i t i e r q u e si les 
récol tes sont faites de son v i v a n t (6) . 

L 'usu f ru i t i e r doi t j ou i r c o m m e u n bon p è r e de fami l le (quasi 
bonus paterfamilias ) (7). Ains i il n e do i t pas é t ab l i r d a n s la m a i s o n 
u n e h ô t e l l e r i e , des b a i n s p u b l i c s , u n a t e l i e r , si e l le n ' é t a i t p a s 
de s t i née à cet usage (8 ) ; il n e doi t pas d é n a t u r e r les emp lo i s des 
esc laves , en faisant , pa r e x e m p l e , u n b o u l a n g e r d ' u n m u s i c i e n , u n 
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garçon de ba in d ' u n h i s t r i o n ( l ) ; il d o i t , c o m m e n o u s l 'avons 
vu p . 257 , r e m p l a c e r les v ignes et les a r b r e s f ru i t i e r s qu i pér i ssent , 
e m p l o y e r le cro i t d u t r o u p e a u à r e n o u v e l e r l es t ê t e s m o r t e s . Il n'a 
pas le d r o i t d ' a l t é r e r la s u b s t a n c e des choses (salvasubstantia). Mais 
q u ' e n l e n d - o n p a r subs t ance? P h y s i q u e m e n t o u m é t a p h y s i q u e m e n t , 
il se ra i t fort difficile de d o n n e r u n s ens p r éc i s à ce m o t assez vague 
qu i v i e n t de sub stare; m a i s en d r o i t , d a n s la m a t i è r e qui nous 
o c c u p e , il dé s igne ce qu i es t le p r i n c i p a l , le c a r a c t è r e essentiel 
d a n s la m a n i è r e d ' ê t r e de la chose ; a ins i n o n s e u l e m e n t l 'usufruit ier 
n ' a p a s le dro i t d e d é t r u i r e (abuti), m a i s il n e p o u r r a i t m ê m e pas 
é l eve r u n édifice s u r le t e r r a i n d o n t il a l ' u s u f r u i t ; change r les 
b â t i m e n t s , t r a n s f o r m e r u n p a r t e r r e ou u n j a r d i n d ' a g r é m e n t en 
u n j a r d i n p o t a g e r , n i r é c i p r o q u e m e n t (2 ) . 

L ' u s u f r u i t i e r es t t e n u d e s u p p o r t e r le» r é p a r a t i o n s d 'en trelien(?nor//-
ca refectio) et les i m p ô t s ou a u t r e s cha rges qu i p è s e n t su r les fruits (3). 

Enf in le d ro i t p r é t o r i e n l 'obl ige a d o n n e r , a v a n t d ' e n t r e r en pos­
sess ion , s a l i s d a t i o n qu ' i l j o u i r a en b o n p è r e de f ami l l e , et qu'il 
r e s t i t u e r a à la fin d e l ' u su f ru i t ce q u i r e s t e r a d e la chose :«Usurum 
« se boni viri arbitratu : et, cum usasfruclus ad eum pertinere deshwt, 
« restilurum quod inde extabit. » Un t i t re a u Diges te es t consacré à 
ce t t e s a t i s d a t i o n ( 4 ) . 

I . Usus f ruc tus a p r o p r i e t a t e s e p a r a t i o -

n e m r e c i p i t , i d q u e p l u r i b u s m o d i s a c c i -

d i t . U t e c c c , si qu i s u s u m f r u c t u m al icui 

legaverit : n a m hères n u d a m h a b e t p r o -

p r i e t a t e m , l ega t a r iu s vero usumfruc tu r ru 

E t c o n t r a , si f u n d u m l e g a v e r i t , deducto 

usufructu, l e g a t a r i u s n u d a m h a b e t p r o -

p r i c t a t e m , hè res vero u s u m f r u c t u m . I t e m , 

ali i u s u m f r u c t u m , a l i i , d e d u c t o e o , f u n ­

d u m l ega re po tcs t . S ine t e s t a m e n t o si 

qu i s ve l i t u s u m f r u c t u m alii cons t i t ue r e , 

paclionibus et stipulationibus id efficere 

d é b e t . Ne t a m e n in u n i v e r s u m inut i les 

essen t p r o p r i e t a t e s , s e m p e r a b s c e d e n t e 

u s u f r u c t u , p l acu i t cer t is m o d i s e x t i n g u i 

u s u m f r u c t u m , e t ad p r o p r i e t a t e m r e -

ve r t i . 

1 . L ' u s u f r u i t est dé taché de la pro­

pr ié té : e t ce d é m e m b r e m e n t se fait de 

p lus i eu r s m a n i è r e s : p a r e x e m p l e , si l 'u­

sufrui t est légué A q u e l q u ' u n , car l 'héri­

t ier a la n u e p r o p r i é t é , le légata i re l 'usu­

frui t ; r é c i p r o q u e m e n t si un fonds est 

l é g u é , déduction faite de l'usufruit, le 

l é g a t a i r e a lors a la n u e propr ié té , l 'hé­

r i t ier l ' u su f ru i t . O n peu t aussi léguer à 

l ' u n l ' u s u f r u i t , à l ' au t re la propriété 

m o i n s cet u su f ru i t . Si on v e u t , sans tes­

t a m e n t , é t ab l i r un usuf ru i t , il faut le faire 

pa r des pactes et des stipulations. Mais 

c o m m e la p r o p r i é t é e û t é té complè tement 

inu t i l e si l 'usufrui t en avai t toujours été 

d é t a c h é , on a voulu q u e l 'usuf ru i t s'étei­

gn î t et se r é u n î t d e p lus ieurs manières à 

la p r o p r i é t é . 

Ce p a r a g r a p h e est re la t i f a u x m a n i è r e s don t se consl i tue l 'usufrui t . 
Ga ïus , P a u l et s u r t o u t les f r a g m e n t s d u V a t i c a n fourn i s sen t à ce 
suje t des n o t i o n s p r é c i e u s e s s u r l ' a n c i e n d ro i t (5) . Nous les avons 
déjà exposées en p a r t i e , c i -dessus p . 289, en t r a i t a n t de l 'établisse-
m e n t d e s s e r v i t u d e s ; il n e n o u s r e s t e q u e q u e l q u e s m o t s à ajouter , 

11 faut b ien é t ab l i r d ' a b o r d la d i s t i n c t i o n e n t r e d o n n e r et dédu i re 
l ' u su f ru i t (dare, deducere usumfructum). Le d o n n e r , c 'es t le t ransférer 

(i) D. 7. I. 13. 5§ 1 et suiv.— (2) D. 7. 1. 7. § I ; 8; i3 . § 4. etc. f. f. Ulp. - (%) D. 7. 1. 7. § 2. 
f. Ulp. — (4) D. 7 .9 . I. et seq. — (S) Gaïus, 2. §j 31 et suiv. — Paul. Sent. 3. 6. §5 17 et s e q . -
Vatic. 1. R, Fragm. §S 41. et seq. 
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(1) Ulpien cl Paul ne traitent de l'usufruit qu'à l'occasion des legs ; un titre au Digeste est con­
sacré aux legs d'usufruit. (D. 33. 2.) 

(2) Inst. 2. 20. § 2. — (3) D. 7. 5. 1. f. Ulp. « Tune enim consliluilur usufruclus, eum quis 
jam frui potest. » — Laliéon avait pensé, au contraire, que le dies cedit devait avoir lieu 
pour le legs d'usufruit comme pour les autres legs. Vatic. J. R. Frag. § 60. 

(4) D. 33. 2. 19. f. Modest. — On peut ajouter ici que l'usage, à moins de preuve contraire, 
était sous-entendu dans les fruits. Ainsi, lorsqu'on avait légué fruetus, c'était comme si on avait 
légué usumftuclum; à moins qu'on n'eut laissé à l'un l'usage, à l'autre les fruits, à un troisième 
la nue propriété. (D, 7. 8 .14 . § 1, f. Ulp.) 

à q u e l q u ' u n en r e t e n a n t la n u e p r o p r i é t é ; le d é d u i r e , c 'est au 
c o n t r a i r e d o n n e r la n u e p r o p r i é t é à q u e l q u ' u n en r e t e n a n t 
l ' usuf ru i t . — Les l e g s , les pac tes et les s t i p u l a t i o n s sont les 
m o y e n s i nd iqués pa r le texte p o u r é tab l i r l ' u s u f r u i t ; il faut y 
j o i n d r e l ' ad jud ica t ion e t la loi d a n s c e r t a i n s ca s . 

R e l a t i v e m e n t a u x legs , n o u s n ' a j o u t e r o n s au tex te q u e q u e l q u e s 
obse rva t ions . La p r e m i è r e , c 'est que c 'é ta i t le m o y e n le p l u s us i t é 
et le p l u s f avo rab l emen t i n t e r p r é t é p o u r l ' é t a b l i s s e m e n t des se r ­
v i t u d e s p e r s o n n e l l e s (1). La s e c o n d e , c 'est q u e , sous J u s t i n i e n , en 
règ le g é n é r a l e , d a n s q u e l q u e s t e r m e s q u e le legs e û t é té fait, il 
t r ans fé ra i t tou jours l ' u su f ru i t c o m m e dro i t r é e l , s ans a u c u n e 
q u a s i - t r a d i t i o n (2), La t r o i s i è m e , c 'est q u e , d a n s ce l t e e spèce d e 
legs , il n ' y avai t pas d ' i n t e rva l l e e n t r e ce q u ' o n n o m m a i t le dies 
cedit et le diesvenit; c 'es t -à-dire e n t r e le m o m e n t où le d ro i t éven­
tue l a u legs é ta i t iixé a u profit d u l éga t a i r e (dies cedit), et ce lu i o ù 
le legs é ta i t ex ig ib le (diesvenit). A ins i , p o u r les legs o r d i n a i r e s , le 
d ro i t é v e n t u e l a u legs es t a c q u i s et fixé a u profit d u l éga t a i r e , en gé­
néra l , d u j ou r de la m o r t ; l ' ex ig ib i l i té n ' a l i eu q u ' a u j o u r de l 'adi-
l ion d ' h é r é d i t é . P o u r le legs d ' u s u f r u i t , le d ro i t n ' e s t fixé ( dies 
cedit ) q u e lorsqu ' i l dev i en t e x i g i b l e ; p a r c e q u e , d i t U l p i e n , il n ' y 
a d ' u su f ru i t q u e l o r s q u e q u e l q u ' u n c o m m e n c e à p o u v o i r j o u i r ; 
c ' e s t - à -d i r e , en géné ra l , à l ' ad i t ion d ' h é r é d i t é (3) . L'effet p r i n c i p a l 
d u dies cedit p o u r les legs o r d i n a i r e s , est de r e n d r e le d ro i t é v e n ­
tue l t r a n s m i s s i b l e a u x h é r i t i e r s ; cet effet n e p e u t avoi r l ieu p o u r 
l ' u su f ru i t , p u i s q u e c 'est u n d ro i t ^exclus ivement p e r s o n n e l ; m a i s 
l ' u su f ru i t i e r m o u r a n t a p r è s le dies cedit t r a n s m e t à ses h é r i t i e r s ce 
qui lui a é lé a c q u i s , c ' e s t - à -d i r e le d ro i t qu i lu i r ev i en t s u r les 
frui ts p e r ç u s d e p u i s ce j o u r j u s q u ' à sa m o r t . Le dies cedit c o n s e r v e 
e n o u t r e , son i m p o r t a n c e , p o u r p l u s i e u r s a u t r e s p o i n t s q u e n o u s 
e x p l i q u e r o n s en t r a i t a n t des l e g s ; n o t a m m e n t p o u r la d é t e r m i n a ­
t ion des choses qu i do iven t c o m p o s e r le l egs . Enfin n o t r e q u a ­
t r i è m e obse rva t ion p o r t e su r ces m o t s d u p a r a g r a p h e :Item alii usum-

fructum, alii dedncto eo fundum legare potcst. I ls sont exp l iqués pa r 
u n e loi du D i g e s l c , d a n s l aque l l e n o u s voyons q u e si le t e s t a t e u r 
veu t l éguer à l ' un l ' u su f ru i t e n t i e r , à l ' a u t r e la n u e p r o p r i é t é 
s e u l e m e n t , il doi t avoir g r a n d soin de n e l égue r à ce d e r n i e r q u e 
le fonds deducto usufriietu ; ca r , s'il lu i l égua i t le fonds (fundum ) s an s 
e x p r i m e r la d é d u c t i o n de l 'usuf ru i t , ce l éga ta i r e a u r a i t auss i d a n s 
son legs l ' u su f ru i t , et le pa r t age r a i t avec l ' a u t r e l éga ta i r e (4). 

R e l a t i v e m e n t a u x pac tes et a u x s t i p u l a t i o n s , il faut r e c o u r i r à 
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ce q u e n o u s avons di t p o u r les s e r v i t u d e s , p . 285 . A l ' époque de 
J u s t i n i e n , les p a c t e s m i s d a n s u n e t r a d i t i o n é t a b l i s s e n t , dès 
l ' i n s t an t , l ' u su f ru i t c o m m e d r o i t rée l : m a i s les a u t r e s pac tes et 
les s t i p u l a t i o n s font s e u l e m e n t n a î t r e l ' ob l iga t ion d e cons t i tuer 
l ' u su f ru i t , qu i n ' e x i s t e c o m m e d r o i t rée l q u ' a p r è s la quas i - t r ad i t ion : 
c 'es t d u m o i n s l ' op in ion q u e n o u s a d o p t o n s . Nous a v o n s vu pour­
quo i ce t t e r é u n i o n d u pac te e t d e la s t i p u l a t i o n , ( p . 285.) 

L ' ad jud i ca t i on d u j u g e é t ab l i t l ' u su f ru i t , c o m m e les servi tudes 
p r é d i a l e s , d a n s les ncl'ionsfamiliœ erciscundœeicommunidividundo{i). 
—Enf in la loi , d a n s q u e l q u e s cas , d o n n e l ' u su f ru i t l éga l . Nous en 
d é v e l o p p e r o n s b i en tô t u n e x e m p l e d a n s l ' u su f ru i t a c c o r d é au père 
s u r c e r t a i n s b i e n s de ses en fan t s (2) . 

Q u a n t à la possess ion , il es t b i en c e r t a i n que j a m a i s dans l 'an­
c ien d ro i t e l le n ' a p u é t a b l i r u n d r o i t d ' u s u f r u i t soit pa r le temps 
d e l ' u s u c a p i o n , soit m ê m e p a r u n t e m p s i m m é m o r i a l (3 ) ; mais il 
é t a i t v u l g a i r e m e n t r eçu q u e J u s t i n i e n ava i t d a n s son Code introduit 
l ' a cqu i s i t i on d e l ' u su f ru i t pa r d ix a n s d ' u s a g e e n t r e p r é s e n t s , et 
v ing t a n s e n t r e a b s e n t s . Ce t t e o p i n i o n a é té de nos j o u r s fortement 
é b r a n l é e p a r u n j u r i s c o n s u l t e a l l e m a n d , M. Z i m m e r n , et elle est 
a b a n d o n n é e déjà p a r b e a u c o u p d ' é c r i v a i n s (4) . 

I I . Cons t i t u i tu r a u t e m u s u s f r u c t u s n o n 

t a n t u m in fundo et œ d i b u s , v e r u m e t i a m 

in s e r v i s , et j u m e n t i s , et eœtcris r é b u s , 

excep t i s iis q u œ ipso u s u c o n s u m u n t u r : 

n a m h œ r e s , n e q u e n a t u r a l i r a t i one , n e -

q u e c iv i l i , r e c i p i u n t u s u m f r u c t u m : q u o 

n u m é r o s u n t v i n u m , o l e u m , f ' r umen tum, 

vcstimenla : q u i b u s p r o x i m a est pecun ia 

n u u i e r a t a , n a m q u e ipso usu a s s i d u a p e r -

m u t a t i o n e q u o d a m m o d o ex t i n g u i t u r . Sed , 

u t i l i ta l i s causa , s e n a t u s ccnsu i t posse 

e t i a m e a r u m r e r u m u s u m f r u c t u m cons l i -

tui : u t t a m e n co n o m i n e he red i u t i l i te r 

c a v e a t u r . I t a q u e si pecun iœ usus f ruc tus 

I cga tus s i t , i ta d a t u r l ega t a r io u t e jus 

l i â t , et l ega t a r iu s sat isdet he r ed i d e t a n t a 

pecun i a r e s l i l u c n d a , si m o r i a t u r , a u t c a -

p i te m i n u a t u r . Cœlerœ q u o q u e res i la 

t r a d u n t u r l ega t a r io u t ejus fiant; sed œ s -

t imat i s h i s , s a t i s d a t u r , u t si m o r i a t u r , 

a u t capi te m i n u a t u r , tanta pecunia res-

t . L ' u s u f r u i t p e u t s ' é tab l i r , non seu­

l e m e n t s u r des fonds et des édifices, mais 

e n c o r e s u r des e s c l a v e s , des bêtes de 

s o m m e , e t tou tes au t res c h o s e s , excepté 

celles qu i se c o n s o m m e n t par l 'usage ; 

car cel les-là n e son t ni par leur n a t u r e , ni 

p a r le dro i t c i v i l , suscept ib les d 'usufruit . 

Au n o m b r e d e ces choses sont le v i n , 

l ' h u i l e , le b l é , les vêtements, auxquels 

on peu t a s s imi le r l ' a r g e n t m o n n a y é , 

p u i s q u ' i l est e n q u e l q u e sor te consommé 

p a r l ' u s a g e d a n s un é c h a n g e continuel. 

Mais le s é n a t a déc idé dans un b u t d'uti­

lité , q u e l 'usufrui t p o u r r a i t ê t re établi 

m ê m e s u r ces o b j e t s , p o u r v u que l 'héritier 

r e ç û t à cet é g a r d une cau t ion suffisante. 

Si d o n c u n e s o m m e d ' a r g e n t a été léguée 

en u s u f r u i t , on la d o n n e en toute pro­

p r i é t é a u l é g a t a i r e ; m a i s ce lu i -c i fournit 

sa t i sda t ion à l 'hér i t ie r p o u r la restitution 

d ' u n e éga le s o m m e à sa m o r t ou à sa di-

(1) D. 7 . 1 . 6 . S 1. f- Gaïus. — (2) Inst.2. 9. SS 1 et 2. — (3) D. 41. 5 .41 . S S. t. Pap. 
(4) Voir là-dessus la Tbémis, t. 4. p. 573 ; et t. 6, p. 555. — La constitution de Justinien est 

au Cod.Jiv. 7, tit. 3", eonstitut. 12. Après avoir longuement exposé et résolu des difficultés qui 
peuvent naître relativement à l'absence et à la présence des parties pour la prescription de dix 
ou vingt ans, l'empereur termine par cette phrase : « Eodem observando etsi res non soli 
« suit, sed incorporâtes, quœ jure constitutif, veluli ususfructus et cœlerœ servilutes. » Ces 
mots avaient été entendus comme s'appliquant à l'acquisitiun des servitudes et de l'usufruit par 
la prescription. Du reste, aucun autre passage pour l'usufruit n'indique ce mode d'acquisition. 
Aussi M. Zimmern n'a-t-il pas cru que le prolixe empereur ait pu introduire un si grand change­
ment par si peu de mots; et il n'applique la phrase du Code qu'à l'extinction de l'usufruit par dix 
ou vingt ans de non-usage. 
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tilualur, quanti ha; fuerint œstimatae. 
Ergo senalus non fecit quidera carum 
rerum usumfructum ( nec enim poterat ) , 
sed per cautionem quasi usumfruclum 

constiluit. 

minution de tête. Les autres choses sont, 
de même, livrées en propriété au léga­
taire, qui, sur leur estimation, fournit 
satisdation qu'à sa mort ou à sa diminu­
tion de tête il sera restitué une somme 

égale à leur estimation. Le sénat n'a 
donc point créé sur ces choses un usu­
fruit (car c'était impossible) , mais, à 
l'aide d'une caution, il a constitué un qua-
c i - i i c i i f n i i t 

11 s'agit ici de l'espèce d'usufruit qui put être établi sur les 
choses de consommation en vertu des dispositions générales d'un 
sénatus-consulte, dont la date précise n'est pas connue; il est 
certain, comme nous l'avons déjà dit p. 294, que celte sorte 
d'usufruit n'existait pas encore du temps de Cicéron; on peut 
rapporter le sénatus-eunsnlte par suite duquel il a été introduit , 
soit au dernier temps de la république, soit au règne d'Auguste 
ou de Tibère. Ulpien nous a transmis la décision précise du séna­
tus-consulte, en ces termes : « Ut omnium rerum, quas in cujusque 
patrimonio esse constarct, ususfruclus leyari possit. » D'où la consé­
quence, par induction,qu'on peut légueiTusufruil même des choses 
de consommation. Les commentateurs ont nommé cet usufruit, 
quasi-usufruit : expression qui rigoureusement n'appartient pas au 
droit romain, quoiqu'elle en soit déduite; mais qu'on peut employer 
parce qu'elle est commode et d'ailleurs exacte. Les textes romains 
appellent toujours le droit ainsi établi, usufruit. On peut le voir par 
notre paragraphe, et par l 'intitulé même du titre spécial, au 
Digeste : De usufructu earum rerum, qttœ usa; rousumunlur velminuun-
tur(\). Seulement Gaïus fait remarquer que le sénat n'a pu faire 
que le droit ainsi légué fût un usufruit; mais à l'aide du remède 
introduit, il commença à être considéré comme usufruit : « Sed, 
remedio iutroducto, cœpit quasi ususfructus liabcri (2). » Voilà la source 
de la dénomination spéciale de quasi-ususfruclus, devenue vulgaire. 
—Notez que, dans la décision du sénat , rapportée par Ulpien, de 
même que dans les différents textes qui nous sont restés, il n'est 
jamais question que de legs. D'où l'on pourrait être porté à con­
clure que la possibilité de constituer un pareil droit n'avait été 
introduite que pour les legs, et y était restreinte. 

Il est bon de remarquer aussi que l'usufruit, dans ce cas, a une 
grande analogie avec le prêt de consommation (mutuum). Cependant 
il en diffère en beaucoup de points : dans la manière dont il est 
établi ; dans la manière dont il s 'éteint; dans la satisdation qu'on 
exige de l'usufruitier, et en quelques autres encore. 

Vestimcnta. Deux lois au Digeste rangent les vêtements parmi 
les choses susceptibles d'un véritable usufruit (3); les Instituts 
parmi celles sur lesquelles s'établit un usufruit de choses de 
consommation. 11 faut dire en effet que , d'après leur nature et 

, i) Dig. 7. S. - (2) lb. 2. f. Gaïus, - (ô) D. 7.1. 15. § i. f. Ulp. - 7. 9 .9 . §ô. f. Ulp. 
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l ' i n t e n t i o n d e s p a r t i e s , i ls p e u v e n t ê t r e é g a l e m e n t d e s t i n é s soi t a ê t re 
l i v ré s en t ou t e p r o p r i é t é , soit à ê t r e d o n n é s s e u l e m e n t en usage . 

Tanta pccunia restituatur. Le tex te n e p a r l e q u e de l ' es t imat ion 
d e s choses , e t d e l a p r o m e s s e d e r e s t i t u e r l e p r i x d e ce t t e e s t ima t ion . 
Ga ïus n o u s d i t a u Diges te q u ' o n p e u t , ou p r e n d r e ce m o y e n qui 
es t p l u s c o m m o d e (c/uod et commodius est), ou s ' engage r à res t i tuer 
l es obje ts en m ê m e q u a n t i t é et q u a l i t é ( 4 ) . 

I I I . F i n i t u r a u t e m ususf ruc tus morte 

u s u f r u c t u a r i i , e t d u a b u s capitis demi-

nutionibus, m a x i m a et m é d i a , e t non 

utendo per modum et tempus : quae o m -

n i a nos t r a s t a tu i t cons l i t u t io . I t e m , f in i ­

t u r usus f ruc tus si domino p ropr i e t a t i s a b 

u s u f r u c l u a r i o cedatur, n a m c e d e n d o e x -

t r a n e o nihi l a g i t , v e l , ex c o n t r a r i o , si 

f ruc lua r iu s p r o p r i e t a t e m rei a d q u i s i e r i t , 

quae res conso l ida t io a p p e l l a t u r . F.o a m -

pl ius si aedes incend io consumptœ fue-

rint, vel e t i a m terra? m o l u , vel vilio 

s u o c o r r u c r i n t , e x t i n g u i u s u m f r u c t u n i 

necesse e s t , e t n e a reœ q u i d e i n u s u m -

f r u m d e b e i ï . 

3 . L 'u su f ru i t finit par la mort de 

l ' u su f ru i t i e r ; par deux diminutions de 

tète, la g r a n d e et la m o y e n n e , et par le 

n o n - u s a g e d'après le mode convenu et 

pendant le temps déterminé ; toutes 

choses su r lesquel les a s t a tué notre con­

s t i tu t ion . 11 finit enco re si l'usufruitier 

en fait cession au,propriélaire, car la 

cession faite à u n é t r a n g e r serait nul le ; 

ou r é c i p r o q u e m e n t si l 'usufruit ier ac ­

q u i e r t la p rop r i é t é d e la c h o s e , événe­

m e n t qu i se n o m m e consolidation. Enlin 

si l 'édifice est consumé pa r u n incendie , 

r e n v e r s é p a r u n t r e m b l e m e n t de t e r re , 

ou p a r u n vice de c o n s t r u c t i o n , l'usufruit 

doi t n é c e s s a i r e m e n t s 'é te indre , et il n'est 

p lu s d û , m ê m e sur le sol . 

N o u s p a s s o n s a u x m o y e n s d o n t s ' é t e in t l ' u su f ru i t . Le texte en 
i n d i q u e c i n q : la m o r t d e l ' u s u f r u i t i e r , sa d i m i n u t i o n de tè te , le 
n o n - u s a g e , la c e s s ion , la c o n s o l i d a t i o n , e t la p e r t e ou le change­
m e n t d e la chose (2) . 

Morte. Si l ' u su f ru i t a p p a r t e n a i t à u n e c i t é o u à u n e corpora t ion , 
il deva i t s ' é t e i n d r e a u b o u t d e c e n t a n s , t e r m e q u i n e dépasse pas 
o r d i n a i r e m e n t la v ie d e l ' h o m m e (3). 

Capitis deminutionibus. La p e t i t e d i m i n u t i o n e l l e - m ê m e faisait 
p e r d r e j a d i s l ' u s u f r u i t . Ains i l o r s q u ' u n chef d e fami l le se donnait 
en a d r o g a l i o n , p a s s a n t avec t o u s ses b i e n s s o u s la pu i s sance de 
l ' a d r o g e a n t , les d r o i t s d ' u s u f r u i t s ' é t e i g n a i e n t p a r c e qu ' i l s étaient 
e x c l u s i v e m e n t a t t a c h é s à sa p e r s o n n e : o r la p e r s o n n e première 
é t a i t é t e i n t e et a b s o r b é e d a n s u n e a u t r e . J u s t i n i e n déc ida par une 
c o n s t i t u t i o n q u ' i l n ' e n s e r a i t p l u s a in s i , et q u e p a r m i les diminu­
t ions de t ê t e , la g r a n d e e t la m o y e n n e s e u l e s é t e i n d r a i e n t l 'usu­
f rui t ( 4 ) . — Une q u e s t i o n ava i t é t é d i s c u l é e e n t r e les j u r i s c o n s u 
r o m a i n s : s a v o i r , s i l ' u su f ru i t q u ' u n chef de fami l le avai t acquis 
p a r son esc lave o u pa r son iils d e v a i t s ' é t e i n d r e p a r la m o r t , par 
l ' a l i é n a t i o n , p a r l ' a f f r anch i s semen t d e l ' e sc l ave ; o u pa r la mor t et 
p a r les d i m i n u t i o n s d e tê te d u fils. N o u s s a v o n s p a r les F r a g m e n t s du 
V a t i c a n q u e ce t t e c o n t r o v e r s e n e s ' a p p l i q u a i t q u ' a u cas d 'usufrui t 

(1) D. 7. 5. 7. f. Gaïus. 
(9) On peut voir, dans les fragmeutsdu Vatican, $j 57, 61 et suiv. , et dans les Sentences de 

Paul. 3. 6. §§ 17 et suiv., cette matière d'après l'ancien droit. 
(5) 7 . 1 . 5 6 . f. Gaïus, - (.'») Cod. 5. 53, 16. 
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l égué per vindicationem à l ' esc lave ou au fils de f a m i l l e , et n o n à 
l ' u su f ru i t qu ' i l s a u r a i e n t a c q u i s pa r su i t e de s t i p u l a t i o n ; d a n s ce 
d e r n i e r cas , la m o r t ou les d i m i n u t i o n s de t ê t e de l 'esc lave ou d u 
fils n ' a l t é r a i e n t p a s l e d r o i t ( l ) . J u s t i n i e n , s ans p l u s faire de d i s t inc ­
t ion e n t r e ces d ive r s cas , d é c i d e , pa r u n e c o n s t i t u t i o n , q u e l ' usu­
fruit n e se ra é t e in t q u ' à l a m o r t ou a u x d i m i n u t i o n s d e tê te du chef 
de fami l le . 11 veu t de p l u s , l o r s q u e cet u su f ru i t a é t é a c q u i s pa r 
le fils, q u ' à la m o r t ou aux d i m i n u t i o n s d u p è r e , il passe su r 
la tê te d u fils (2). 

Non utendo per modum et tempns. Ces exp re s s ions s ign i f i en t , 

d ' ap rè s l ' op in ion c o m m u n e : « pa r le n o n - u s a g e s u i v a n t le m o d e 
c o n v e n a b l e , et p e n d a n t le t e m p s fixé. » E n effet, si l ' u su f ru i t i e r 
n ' ava i t pas exercé son d ro i t s u i v a n t le m o d e qu ' ex ige i m p é r i e u s e ­
m e n t la n a t u r e d e l ' u su f ru i t ou q u e les pa r t i e s a u r a i e n t r ég lé 
e n t r e e l les , ce dro i t , au m o i n s d a n s les a n c i e n s p r i n c i p e s de la j u ­
r i s p r u d e n c e r o m a i n e , au ra i t é té p e r d u , c o n f o r m é m e n t à ce q u e n o u s 
avons déjà exposé en t r a i t a n t des s e r v i t u d e s p réd ia l e s ( c i - d e s s u s 
p . 292) (3) . C e p e n d a n t , n o t r e c o l l è g u e , 31. D u c a u r r o y , d o n n e u n 
a u t r e s ens aux expres s ions d u t e x t e ; il les c o n s i d è r e c o m m e se 
l i an t i m m é d i a t e m e n t aux m o t s qu i s u i v e n t , et c o m m e s i g n i f i a n t : 
« S u i v a n t le m o d e e t p e n d a n t le t e m p s q u e n o t r e c o n s t i t u t i o n a 
d é t e r m i n é s . » El les fe ra ien t a l l u s i o n a ins i à u n c h a n g e m e n t r ad ica l 
que la c o n s t i t u t i o n d e J u s t i n i e n a u r a i t i n t r o d u i t , n o n s e u l e m e n t 
q u a n t à la d u r é e d u t e m p s , m a i s e n c o r e q u a n t au m o d e p r e s c r i t 
p o u r l ' ex t inc t ion de l ' usuf ru i t pa r le non-usage. P o u r n o u s , n o u s 
a d o p t o n s l ' op in ion c o m m u n e , p a r c e que c 'est ce l le q u e la con­
s t r u c t i o n de la p h r a s e n o u s s e m b l e c o m m a n d e r , et ce l le d ' a i l l e u r s 
que d o n n e t e x t u e l l e m e n t T h é o p h i l e , d o n t la p a r a p h r a s e p o r t e : 
« S u i v a n t le m o d e c o n v e n u , et p e n d a n t le t e m p s fixé. » 

Q u a n t au c h a n g e m e n t r ad i ca l a u q u e l le t ex te ferai t a l l u s i o n , 
n o u s n o u s en s o m m e s exp l iqués déjà à l ' égard des s e r v i t u d e s pré ­
d ia les (c i -dessus p . 293) . Ce c h a n g e m e n t p o r t e i n c o n t e s t a b l e m e n t 
su r le t e m p s . Ce t e m p s é ta i t j a d i s le m ô m e que ce lu i d e l ' u s u c a -
p ion : u n a n p o u r les m e u b l e s , d e u x a n s p o u r les i m m e u b l e s ; 
J u s t i n i e n , pa r sa c o n s t i t u t i o n i n s é r é e au Code , sous le n° 40 ( l iv . 

(1) Le molif de lu différence, c'est que dans un legs fait à l'esclave, la personne du maitre 
n'est considérée que pour savoir s'il y a faction de testament; pour le reste, c'est en la personne 
de l'esclave ou du lils de famille que réside le legs (Dig. SI. fr. 82. § 2. Paul. — Vatican. J. R. 
Fragmenta. § 75). A un tel point qu'on ne pourrait pas léguer une servitude prediale à un es­
clave ou à un fds de famille, pour le fonds du maitre, à moins qu'il ne s'agît d'un fonds placé 
dans leur pécule, (raliean. J. R. Fragment. $ Su. — Dig. 52. f. 17. § 1. Moecian.— Dig. 53. 5. 5. 
f. Papin.l Dans la stipulation, au contraire, c'est uniquement la personne du maitre qui est con­
sidérée. Ceci fournit l'explication du fragment de Paul : Dig. 45. 3. 3. 20. f. Paul ; et Vatican. 
Fragment. S 53. — Voy. M. P C M A T , De lapropr, et de l'usuf.., p. 101. 

(2) Cod. 3. 35. 17. 
(3) Toutefois, l'application en est bien plus restreinte en fait d usufruit qu'en fait de servitudes 

prédiales; parce qu'il suffit d'user pour conserver le jus fruendi, ou de prendre des fruits quel­
conques pour conserver le droit relativement à tous. Cependant, supposez que l'établissement du 
droit d'usufruit fût limité à certains fruits, par exemple au droit de recueillir tous les raisins , et 
que l'usufruitier eût recueilli tous les blés, sans jamais toucher aux raisins .- au bout du temps 
lixé, il aurait perdu son droit. V. Dig. 7. t. 20. f. Paul. 
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(1) Cod. 7. 59 .3 . 

3, l i t . 33), v e u t q u e ce soi t le m ê m e t e m p s q u e ce lu i fixé p o u r la 
p e r t e d e la p r o p r i é t é : c ' e s t - à -d i re t ro i s a n s p o u r les m e u b l e s ; et, 
p o u r les i m m e u b l e s , d ix a n s e n t r e p r é s e n t s e t v i n g t a n s e n t r e ab ­
s e n t s . Mais le c h a n g e m e n t i n t r o d u i t pa r l ' e m p e r e u r se bo rne -
t-il à ce q u i c o n c e r n e le t e m p s , ou modi t i e - t - i l é g a l e m e n t le mode, 
c ' e s t - à - d i r e les c o n d i t i o n s ex igées p o u r l ' ex t i nc t i on ? Nous avons 
r a p p o r t é les t e r m e s d e la c o n s t i t u t i o n : « Nisi talis exceptio usufruc-
tuario opponatur, quœ etiam si dominium vindicaret, posset eum prœ-
sentemvel absentcm excludere. » Ce q u i , i n t e r p r é t é à la l e t t r e , signifie 
q u ' i l f aud ra i t p o u r r e p o u s s e r l ' u su f ru i t i e r , q u ' u n a u t r e eût pos­
sédé , qu ' i l e û t pos sédé d e b o n n e foi e t avec u n e j u s t e cause d'ac­
qu i s i t i on , d u m o i n s p o u r la p r e s c r i p t i o n d e d ix ou v ing t a n s . D'où 
la c o n s é q u e n c e q u e l ' u su f ru i t n e s ' é t e i n d r a i t r é e l l e m e n t p lus par 
le n o n - u s a g e d e l ' u su f ru i t i e r , m a i s s e u l e m e n t p a r la jouissance 
d ' u n a u t r e ; q u e l ' e x t i n c t i o n p a r d ix ou v i n g t a n s n e pou r r a i t plus 
se r e n c o n t r e r sauf d a n s d e u x cas : 4° ce lu i où u n t i e r s -acquéreur au­
r a i t a c q u i s d e b o n n e foi soi t le fonds c o m m e l i b r e , soit l'usufruit 
d ' u n a u t r e q u e l ' u s u f r u i t i e r , e t e n a u r a i t j o u i à ce t i t r e : 2° celui 
o ù le p r o p r i é t a i r e a u r a i t a c q u i s d e b o n n e foi la l i b é r a t i o n de sa 
c h o s e , d ' u n t ie rs qu ' i l a u r a i t c r u u s u f r u i t i e r , e t en a u r a i t joui à ce 
t i t r e . Hors de ces d e u x c a s , l ' e x t i n c t i o n d e l ' u s u f r u i t par dix ou 
p a r v i n g t a n s n ' a u r a i t a u c u n e a p p l i c a t i o n pos s ib l e . U ne resterai t 
p o u r le p r o p r i é t a i r e qu i a u r a i t j o u i d e son fonds c o m m e l ibre que 
la p r e s c r i p t i o n d e t r e n t e a n s c o n t r e l ' a c t ion d e l 'usufrui t ier (1). 
Ce s y s t è m e , q u e n o u s a v o n s r e p o u s s é q u a n t a u x se rv i tudes pré-
d ia l e s , n o u s le r e p o u s s o n s é g a l e m e n t q u a n t à l ' usuf ru i t . La con­
s t i t u t i o n 1 3 , a u Code , l iv . 3 , t i t . 34 , p r o u v e q u e J u s t i n i e n a établi 
a b s o l u m e n t le m ê m e d r o i t p o u r l ' u su f ru i t e t p o u r les servitudes 
p r é d i a l e s ; q u e , p o u r l ' u n e t p o u r l ' a u t r e , c ' es t la p rescr ip t ion de 
d i x o u v i n g t a n s d e n o n - u s a g e q u ' i l c o n s t i t u e e t n o n cel le de trente 
a n s : « ci decennii vel viginti annis annorum dedimus spatium, » dit-il 
p o s i t i v e m e n t e n p a r l a n t d e l ' u s u f r u i t d e s choses i m m o b i l i è r e s ; ce 
q u e n o u s a v o n s d i t des s e r v i t u d e s p r é d i a l e s (p . 294) doit donc 
s ' é t e n d r e à l ' u s u f r u i t . 

Il y a cela de r e m a r q u a b l e r e l a t i v e m e n t à la p e t i t e d iminut ion 
d e t ê t e e t au n o n - u s a g e , q u e ces m o y e n s n e d é t r u i s a i e n t que l'usu­
f rui t d o n t le d r o i t a v a i t é t é d é j à a c q u i s . Si d o n c l e l é g a t a i r e e s s u y a i t 
la p e t i t e d i m i n u t i o n d e t ê t e a v a n t l ' ad i t ion d ' h é r é d i t é ou l'é­
c h é a n c e d u l egs , il n ' e n a c q u é r a i t p a s m o i n s le d ro i t d ' u su f ru i t lors 
d e son é c h é a n c e . Ceci ava i t d o n n é n a i s s a n c e chez les R o m a i n s au 
legs d ' u s u f r u i t p o u r c h a q u e a n n é e , p o u r c h a q u e m o i s ou pour 
c h a q u e j o u r (in singulos annos, vel menses, vel dics). Un pare i l legs 
n e c o n s t i t u a i t pas u n d r o i t u n i q u e d ' u s u f r u i t ; m a i s a u t a n t de 
d r o i t s d i s t i n c t s , d o n t c h a c u n c o m m e n ç a i t c h a q u e a n n é e , chaque 
m o i s , c h a q u e j o u r , d e s o r t e q u e le n o n - u s a g e n e p o u v a i t pas en-
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t r a î n e r la p e r t e de ces d r o i t s , et q u e la d i m i n u t i o n de tè te n e p o u ­

va i t é t e i n d r e que l ' usuf ru i t d e l ' a n n é e , d u m o i s , ou d u j o u r com­

m e n c é s (1). 

Si domino cedatur. Ce passage est t i ré d e Ga ïus (2 ) ; m a i s il es t 
m u t i l é . 11 s 'agissai t , d a n s les C o m m e n t a i r e s de ce j u r i s c o n s u l t e , 
d e la injure ccssio. Ce t te cess ion é t a n t u n e v e n d i c a t i o n s i m u l é e , 
su iv ie de la d é c l a r a t i o n q u e l ' u su f ru i t a p p a r t e n a i t a u v e n d i q u a n t , 
n e p o u v a i t ê t r e faite r é g u l i è r e m e n t q u e p a r le p r o p r i é t a i r e à ce lu i 
à qu i il vou la i t d o n n e r l ' u suf ru i t , o u p a r l ' u su f ru i t i e r a u p r o p r i é ­
ta i re à qui il vou la i t r e n d r e l ' u suf ru i t . F a i t e p a r l ' u su f ru i t i e r à u n 
t i e r s , el le eû t é t é a b s o l u m e n t n u l l e , s ans effets (nihil agit), d u 
m o i n s d a n s l ' op in ion de Ga ïus , p a r c e q u e l 'usuf ru i t é t a n t u n d ro i t 
a t t a c h é à la p e r s o n n e , n e p o u v a i t ê t r e v e n d i q u é p o u r u n e a u t r e 
t ê t e e t déc l a ré lui a p p a r t e n i r (3) . Sous J u s t i n i e n la cess ion injure 
n ' ex i s t e p l u s ; e t la p h r a s e d e Ga ïus , m a l à p ropos i n s é r é e ici , n e 
do i t p l u s ê t r e p r i s e q u ' e n ce sens q u e l ' u su f ru i t i e r n e p e u t t r a n s 
férer à u n a u t r e son d ro i t l u i - m ê m e , b ien qu ' i l p u i s s e céder l ' exer ­
c ice de ce d r o i t . 

Consumptœ fuerint. 11 n ' e s t p a s n é c e s s a i r e , p o u r q u e l ' usuf ru i t 
s ' é t e igne , q u e la chose ai t c o m p l è t e m e n t p é r i ; il suffit qu ' e l l e n e 
soit p l u s ce qu ' e l l e é t a i t ; q u e ce qu i faisait le p r i n c i p a l , l ' e ssen i ie l 
d a n s sa m a n i è r e d ' ê t r e , soit d é t r u i t . C'est ce q u e J u s t i n i e n e x p r i m e 
en d i s a n t qu ' i l exp i r e avec l a ' s u b s t a n c e d e la c h o s e ( c u m r e i s u b s t a n -
lia expirarc); c 'est p o u r cela auss i q u e P a u l d i t rei mutatione (4). 
A i n s i , l 'édifice d é t r u i t , le sol n i les r u i n e s n e son t p l u s s o u m i s e s 
à l ' usuf ru i t ; et le d ro i t n e r e n a î t p o i n t , c o m m e d a n s les s e rv i t udes 
d ' hé r i t ages , a p r è s la r e c o n s t r u c t i o n . Le t r o u p e a u r é d u i t à u n e s eu l e 
t ê t e , l ' u suf ru i t es t é t e i n t p a r c e qu ' i l n ' e x i s t e p l u s de t r o u p e a u ; le 
cheval m o r t , l ' u suf ru i t n e s ' é t end pas s u r le cu i r , e t c . (5). 

11 est e n c o r e q u e l q u e s a u t r e s cas d ' e x t i n c t i o n te ls q u e le t e r m e 
o u la cond i t i on , l o r s q u e l ' u su f ru i t n ' é t a i t é tab l i q u e j u s q u ' à u n 
c e r t a i n t e m p s ou à u n e c e r t a i n e c o n d i t i o n . 

De tous ces m o d e s d ' e x t i n c t i o n , il n ' e s t g u è r e q u e la m o r t 
o u les d i m i n u t i o n s de tê te de l ' u s u f r u i t i e r , le t e r m e ou la c o n d i ­
t ion , qu i so i en t app l i cab le s à l ' u suf ru i t des choses de c o n s o m m a ­
t ion . 

I V . C u m a u t e m t ini tus fuerit lolus 
ususfructus, r eve r t i t u r ad p rop r i e t a t em, 

< t . Q u a n d l 'usuf ru i t est é te int en lo^ 

lalile', il se r é u n i t à la p r o p r i é t é , et le 

(1) D. 7. i. 1. 5 1 et seq. f. Ulp. — Ibid. 2S. f. Paul. — (-2) Gaïus. 2. § 30. 
(3) Cependant, il résulterait d'un fragment de Pomponius (Dig. 23. 3. 06) que i'opinion de 

Gaïus n'était pas la seule admise entre les jurisconsultes romains. Suivant Pomponius, la injure 
cessio ne pourra pas sans doute transférer l'usufruit au tiers vendiquant, mais l'usufruitier ne 
pourra plus y prétendre, puisqu'il n'a pas contesté que cet usufruit fût à un autre : l'usufruit s'é­
teindra donc et fera retour à la propriété. Voir des idées aualogues, dans ce que Gains dit de la 
cession in jure d'une hérédité (Gaïus, 2. 33 et 56). Voir aussi M. PELLAT, De la propr. et de 
l'usufruit, p. 99. 

(4) Cod. 3. 33. 16. § 2 . * - Paul. Sent. 5. 0. § 3t. - (5) D. 7. i. 12. f. Ulp. 30. f. Gaïus. e t ? a . 
f. Pomp. 

20 
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et e x eo t emporc nuda ; propr ie la t i s d o - n u p ropr i é t a i r e a , dès cet i n s t a n t , un 

m î h u s ifleipit p l e n a m in r e h a b e r e po tes - plein p o u v o i r su r la c h o s e . 

t a t e m . 

Totus « w ^ / n t e t e . L ' u s u f r u i t , n ' é t a n t pas ind iv i s ib le c o m m e les ser­
v i t u d e s d ' h é r i t a g e s , p o u r r a i t s ' é t e i n d r e en p a r t i e , e t il n 'y aura i t 
a lo r s q u e la p a r t i e é t e i n t e q u i s e r é u n i r a i t à la p r o p r i é t é . Il e n serait 
a i n s i , p a r e x e m p l e , si u n t e s t a t e u r ava i t l é g u é à Titius l ' u su f ru i t de 
la m o i t i é d ' u n e m a i s o n , et à SclusYusufruit d e l ' a u t r e m o i t i é . Mais 
si le t e s t a t e u r avai t l égué c o n j o i n t e m e n t à Titius e t à Scius l 'usu­
f rui t d e t o u t e la m a i s o n ; o u m ê m e s é p a r é m e n t à Titius l 'usufruit 
d e t ou t e la m a i s o n , à Seius l ' u su f ru i t d e la m ê m e m a i s o n : dans ce 
c a s , le t e s t a t e u r m o r t , l ' u su f ru i t a y a n t é t é p a r t a g é e n t r e les deux 
l é g a t a i r e s , si l ' u n d ' e u x v e n a i t à m o u r i r , sa p a r t n e r e t o u r n a i t pas 
à la p r o p r i é t é ; m a i s e l le se r é u n i s s a i t p a r d r o i t d ' acc ro i s sement 
à ce l l e d u c o l é g a t a i r e s u r v i v a n t . Ce d ro i t d ' a c c r o i s s e m e n t , fort 
i m p o r t a n t d a n s les legs , a cela d e p a r t i c u l i e r d a n s l 'usuf ru i t , qu'il 
p r o d u i t son effet m ê m e a p r è s l ' é c h é a n c e d u legs d 'usufru i t et 
l ' exe rc ice de ce d r o i t ( 1 ) . 

T I T U L U S V . 

DE USU ET HABITATIONE. 

T I T R E V . 

DE L'USAGE ET DE L'HABITATION ( 2 ) . 

N o u s s u i v r o n s ic i e n t i è r e m e n t la t h é o r i e d e M. Th ibau t et de 
M . D u c a u r r o y . — L ' u s a g e p e u t ê t r e s é p a r é des f ru i ts , on le n o m m e 
a lo r s nudus us us : Constituitur etiam nudus mus, id est sinefruetu (3 ) ; 

d a n s ce c a s , l ' u s a g e r a le d r o i t d ' u s e r , m a i s n o n de percevoir les 
f rui ts : uti potest, frui non potest (4) . Déjà n o u s avons i n d i q u é , 
p . 296, la d i f férence e n t r e ces d e u x d r o i t s . L ' u s a g e r a tou t l 'usage, 
c a r ce d r o i t es t s é p a r é p o u r l u i d e la p r o p r i é t é , il est m ê m e consi­
d é r é p a r les R o m a i n s c o m m e i n d i v i s i b l e , et l ' on n e p e u t l ' acquér i r 
o u le p e r d r e p o u r p a r t i e ( 5 ) . 11 y a u r a i t d o n c g rave e r r e u r à croire 
q u e l ' u sage r n ' a d ro i t à l ' u sage q u e j u s q u ' à c o n c u r r e n c e de ses 
b e s o i n s ; il n ' e s t ob l igé d ' e n la i s se r à ce lu i à qu i a p p a r t i e n n e n t les 
f ru i t s q u e ce qu i es t i n d i s p e n s a b l e p o u r fa i re n a î t r e et recueil l i r 
ces f ru i t s . Mais l ' u s age r n e p e u t p r e n d r e a b s o l u m e n t a u c u n pro­
d u i t d e la c h o s e , n i f rui t n a t u r e l , n i f rui t c iv i l . 11 n e peu t donc 
l o u e r n i v e n d r e à u n a u t r e l ' exe rc ice de son d r o i t , c a r le pr ix qu'il 
r e t i r e r a i t s e r a i t u n p r o d u i t , u n f rui t c iv i l . Te l é t a i t le d ro i t r igou­
r e u x . C e p e n d a n t l ' i n t e r p r é t a t i o n d e s j u r i s c o n s u l t e s y a success i ­
v e m e n t a p p o r t é q u e l q u e s m o d i f i c a t i o n s . A i n s i , t a n t ô t p a r c e que 
le seu l u s a g e d e la chose n ' e û t p r o c u r é a u c u n e e s p è c e d ' a v a n t a g e ; 
t a n t ô t p a r c e q u e les v o l o n t é s des t e s t a t e u r s d o i v e n t ê t r e favora­
b l e m e n t i n t e r p r é t é e s , on a a c c o r d é à l ' u s a g e r q u e l q u e s f rui ts , et 

(1) V. au Dig., liv. 7, le litre 2 coosacré à ce sujet : de usufructu aderescendo. 
(2) Le système de notre droit-français sur celte matière diffère complètement de celui des Ro­

mains. 
(ô) D . 7 . 8 . 1 . f. Gaïus. —(4) Ibid. 2. f. Ulp. Ce droil est doue jus rébus alienis sulva earum 

subshmlùiujendisedmin fmendi, — (5) Ib, 19, f. Paul. 
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c 'es t ce d ro i t excep t ionne l qu i a é té r e s t r e i n t à ses beso ins quo t i ­
d i e n s . Quelquefois on lui a m ê m e la issé la facul té de l o u e r ; m a i s 
tou tes ces concess ions n e do iven t pas ê t r e p r i se s p o u r la r èg le 
géné ra l e d o n t e l les n e son t q u e des e x c e p t i o n s . Le tex te va n o u s 
offrir l ' app l ica t ion de t o u s ces p r i n c i p e s . 

l i sdem illis mod i s q u i b u s ususf ruc tus 

cons t i tu i lu r , e t i a m n u d u s usus const i tui 

solet ; i i sdemque illis modis l in i tur , q u i ­

bus et ususf ructus dcs in i t . 

I. Minus a u t e m j u r i s est in usu q u a m 

in usuf ruc tu . N a m q u c is qu i fundi n u d u m 

h a b e t u s u m , n ih i l u l te r ius h a b e r e i n t e l -

l ig i tu r q u a r a u t o l e r i b u s , p o m i s , f ior ibus , 

f ceno , s t r amen t i s e t l i g n i s a d u s u m q u o -

t i d i a n u m u t a t u r . In eo q u o q u e fundo bac-

t e n u s ci m o r a r i l i c e t , u t n e q u e d o m i n o 

fundi molcs tus s i t , n e q u e iis pe r quos 

opéra rus l ica fiunt i m p e d i m e n t o . Nec ulli 

alii j u s quod h a b e t au t l o c a r e , a u t v e n -

d e r e , aut gratis concedere potes t : c u m 

is q u i u s u m f r u c t u m h a b e t possit hœc o m -

nia facere. 

L ' u s a g e n u a c o u t u m e d ' ê t r e é tabl i par 

les m ê m e s m o y e n s q u e l ' u su f ru i t ; et il 

s 'éteint pa r les m ê m e s causes . 

1 . Mais il y a m o i n s d e d ro i t d a n s 

l ' u s a g e q u e dans l 'usuf ru i t ; ca r celui q u i 

a l ' u sage n u d ' u n fonds n ' a q u e le d ro i t 

d 'y p send re des l é g u m e s , des f r u i t s , des 

fleurs , d u f o u r r a g e , des p a i l l e s , d u bo i s 

pou r son usage q u o t i d i e n . Il peut auss i 

d e m e u r e r s u r le fonds , p o u r v u qu ' i l n ' y 

lèse po in t le p ropr i é t a i r e et qu ' i l n ' y 

m e t t e pas obs tac le aux t r a v a u x d e la cul­

t u r e . Il ne peu t d u res te l o u e r , v e n d r e 

ou céder g r a t u i t e m e n t son d ro i t à p e r ­

s o n n e ; b i en q u e l 'usufrui t ier le pu i s se . 

Ce p a r a g r a p h e est re la t i f à l ' u sage d ' u n fonds r u r a l . Ce q u e 
l ' usager t i en t ici de la n a t u r e d u jus ulendi, c 'est la facul té qu ' i l a 
de d e m e u r e r , de se p r o m e n e r , de se faire p o r t e r su r le fonds 
(deambulandi et gestandi); d ' u se r seul e n en t i e r de l ' hab i t a t i on , q u e 
ce soi t u n e s i m p l e fe rme r u s t i q u e o u u n e m a i s o n de p l a i s a n c e 
(villœ et prœtorii); de se se rv i r seu l d e s caves à v in o u à h u i l e ; 
enfin d ' e m p ê c h e r le p r o p r i é t a i r e e t ses gens de ven i r su r le fonds, 
si ce n ' e s t p o u r la c u l t u r e (1). Mais ces d ro i t s d ' u s a g e s o n t en 
réa l i t é peu de chose en ce qu i c o n c e r n e le fonds ; auss i les j u r i s ­
consu l t e s a v a i e n t - i l s , p a r e x t e n s i o n , a cco rdé à l ' u sager q u e l q u e s 
frui ts p o u r son u s a g e q u o t i d i e n . L à d e s s u s ils n ' é t a i e n t pas tous 
d ' a c c o r d ; les u n s d o n n a i e n t , d ' a u t r e s re fusa ien t c e r t a i n s p r o d u i t s , 
te ls q u e les pa i l les , l ' hu i l e , le b l é ; les u n s v o u l a i e n t q u e l ' u sager 
n e p û t c o n s o m m e r ces frui ts q u e s u r l e s l i eux m ê m e , d ' a u t r e s lu i 
p e r m e t t a i e n t de les e m p o r t e r à la v i l l e . T o u t e s concess ions q u i , 
a u d i r e d ' U l p i e n , do iven t ê t r e rég lées se lon la q u a n t i t é de p r o ­
d u i s que d o n n e le fonds (si abundent in fundo), e t se lon la d ign i t é 
de l ' usager (pro dignitate ejus cid rclictus est usus). 

Aut gratis concedere. L 'u su f ru i t i e r a d ro i t à tou t l ' u sage et à tous 
les f r u i t s ; q u e ce soi t l u i o u u n au t r e< ju i les p r e n n e , peu i m p o r t e 
au p r o p r i é t a i r e ; il p e u t d o n c céde r à a u t r u i l ' exerc ice de son 
dro i t . L ' u sage r a, de m ê m e , d ro i t à t o u t l ' u sage . P o u r q u o i n e lu i 
est-il pas p e r m i s d ' en faire p ro f i l e r u n a u t r e ? C'est q u e l oue r , 
v e n d r e les bénéfices d e l ' u s a g e , c e n e se ra i t p l u s user, m a i s t i r e r 

(1) D. 7. 6.10. S 4; 12. p. i i . ff. Ulp. 
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d e la chose u n p r o d u i t c iv i l . 11 fallai t d é f end re aus s i la cession 
g r a t u i t e qu i e û t é t é u n m o y e n d ' é l u d e r la p r o h i b i t i o n ; e t d 'a i l ­
l e u r s le p l a i s i r d e d o n n e r es t auss i p o u r le d o n a t e u r u n p r o d u i t , 
c ' e s t l ' é q u i v a l e n t , la r e p r é s e n t a t i o n d u p r i x d e la chose donnée . 
Vo i l à d a n s le d ro i t r o m a i n p o u r q u o i l ' u s a g e , b i e n qu ' i l com­
p r e n n e t o u s les s e r v i c e s , do i t ê t r e e x c l u s i v e m e n t exercé par 
l ' u sage r (1). 

H . I t e m , is q u i rcdium u s u m h a b e t , 

h a c t e n u s jus h a b e r c in te l l ig i tu r u t ipse 

t a n t u m h a b i t e t : n e c hoc j u s a d a l i u m 

t r ans f e r r e p o t e s t . E t v ix r e c e p t u m esse 

v i d e t u r u t h o s p i t e m ei r ec ipe rc l i c e a t , 

e t c u m u x o r e l i b e r i s q u e suis , i t em l i b e r -

t i s , n e c n o n aliis l iber is pe r son i s q u i b u s 

n o n m i n u s q u a m se rv i s u t i t u r , h a b i t a n d i 

j u s h a b e a t ; et c o n v e n i e n t e r , si a d m u -

l i e r e m u s u s aedium p e r t i n e t , c u m m a r i t o 

ci ha h i lare l i cea t . 

£ . Celui qu i a l ' u sage d ' u n e maison 

n ' a q u e le d ro i t d ' y hab i t e r l u i - m ê m e , 

s a n s p o u v o i r t r ans f é r e r ce dro i t à autrui . 

E t ' c ' es t à pe ine si l ' on pa ra i t lui avoir 

p e r m i s d 'y recevoi r u n hôte , d'y demeu­

r e r avec sa f e m m e , ses e n f a n t s , ses af­

f ranchis , e t les a u t r e s pe r sonnes libres 

a t t a c h é e s à son s e r v i c e , a insi que ses es­

c laves ; ou a v e c son m a r i , si c'est une 

f e m m e q u i a l ' u s a g e d e la ma i son . 

Q u e l q u e p e u n o m b r e u s e q u e soi t la f ami l l e d e l 'usager , le pro­
p r i é t a i r e n e p e u t o c c u p e r la m o i n d r e p a r t i e de la m a i s o n , car 
l ' u s a g e r à le j u s utendi e n t o t a l i t é (2) . Mais ce lui -c i doit user lu i -
m ê m e ; l e t ex te n o u s i n d i q u e les c o n c e s s i o n s q u i lu i ont été faites 
à ce t é g a r d . N o u s v o y o n s m ê m e a u D i g e s t e , q u e si hab i tan t la 
m a i s o n , il y r e c e v a i t u n l o c a t a i r e , on n e d e v r a i t pas lui envier ce 
profi t (3 ) . 

I I I . I t e m , is ad q u e m se rv i u sus p e r ­

t i n e t , ipse t a n l u m ope r ibus e t m i n i s t e r i o 

ejus ut i p o t e s t ; a d a l i u m v e r o nu l lo 

m o d o j u s s u u m t ransfer re ei conecs -

s u m es t . I d e m scilicet j u r i s es t e t in j u -

m e n t o . 

3 . P a r e i l l e m e n t celui q u i a l ' u s a g e d ' u n 

esc lave n ' a q u e le dro i t d ' u s e r lui-même 

d e ses t r a v a u x et d e ses services ; mais 

on n e lu i a p e r m i s en a u c u n e manière de 

t r ans fé re r ce d ro i t à a u t r u i . Il en est de 

m ê m e p o u r les bêtes de s o m m e . 

L ' u s a g e d ' u n e sc l ave , d ' u n e b ê t e d e s o m m e , é t a n t p a r lu i -même 
assez a v a n t a g e u x , on n ' a d o n n é a u c u n e e x t e n s i o n é t r a n g è r e à ce 
d r o i t . Du re s t e le chef d e f ami l l e es t t o u j o u r s c e n s é u se r l u i -même , 
l o r s q u ' i l e m p l o i e la chose p o u r sa f e m m e ou p o u r ses enfants ; 
c a r l ' u sage d e t o u t e s c h o s e s es t c o m m u n e n t r e le m a r i et la 
f e m m e (4) . 

I V . Sed et si p e c o r u m ve lu t i o v i u m 

u s u s l e g a t u s s i t , n e q u e l a c t é , n e q u e 

a g n i s , n e q u e l ana u t e t u r u s u a r i u s , q u i a 

ca in f ruc tu s u n t . P l a n e a d s t e r c o -

Si l ' on a l é g u é l ' u s a g e d ' u n trou­

p e a u d e m e n u b é t a i l , d e m o u t o n s par 

e x e m p l e , l ' u s a g e r n e p r e n d r a ni lait , ni 

l a i n e , n i a g n e a u x , ca r ce son t là des 

(1) E n droit français, l'usago étant le droit de prendre des fruits pour ses besoins quotidiens, 
et les besoins variant avec les personnes , c'est cette raison qui empêche de céder l'exercice du 
droit. 

(2) D. 7 . 8 . 22. S 1. f. P o m p . 
(3) El si pensionem percipiat, dum ipse ùuoqué inhabilal, non erit ei invidendum. (D-

7 ,8 . 4. f. Ulp.) 
( 4 ) D , 7 . 8 .9 . f. Paul j 12. S b f. Ulp. 
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r a n d a n i a g r u m s u u m pecor ibus ut i p o -

tes t . 

f rui ts . Mais il p o u r r a se servi r d u t r o u ­

p e a u p o u r fumer son c h a m p . 

Tel est le dro i t r i g o u r e u x . Mais cet u s a g e d ' u n t r o u p e a u est 
p r e s q u e n u l ; auss i U lp ien n o u s Jdit-il a u Diges te qu ' i l pense q u e 
l 'usager p o u r r a p r e n d r e u n p e u de la i t , c a r il s 'agi t ici d ' u n l e g s , 
et les vo lon té s d u dé fun t n e do iven t pas r ecevo i r u n e i n t e r p r é t a ­
t ion si r i g o u r e u s e (1). 

11 est des cas o ù le legs d ' u sage est e n t i è r e m e n t a s s i m i l é a u 
legs d ' u su f ru i t . Tel e s t , d ' a p r è s u n e déc i s ion d ' H a d r i e n , le legs 
d ' u sage s u r u n bois ta i l l i s , ca r s ans ce t t e i n t e r p r é t a t i o n ce t u s a g e 
sera i t i nu t i l e ( 2 ) ; tel es t e n c o r e le legs d ' u s a g e s u r des choses d e 
c o n s o m m a t i o n (3) . 

L ' u s a g e , les f rui ts e t la n u e p r o p r i é t é p e u v e n t ê t r e s é p a r é s e t 
a p p a r t e n i r à t ro i s p e r s o n n e s différentes (poterit autern apud alium 
esse usus, apud alium fructus sine usu, apud alium proprietas) (4) . D a n s 
ce cas , l ' u sager p r e n d r a en géné ra l t ou t l ' u sage , t o u s les s e r v i c e s , 
et de p l u s les frui ts qu i lui son t a cco rdés pa r e x t e n s i o n ; ce lu i q u i 
a u r a les f ru i ts p r e n d r a t o u s les f r u i t s , d é d u c t i o n faite de c e u x 
accordés à l ' u s a g e r ; il a u r a d ro i t auss i à l ' u sage n é c e s s a i r e p o u r 
cu l t ive r e t r é c o l t e r ; t o u s les a u t r e s d ro i t s s e r o n t a u n u p r o p r i é ­
t a i r e (5). 

V . Sed si cui h a b i t a t i o l e g a t a , s ive 

a l iquo m o d o cons t i tu ta s i t , n e q u e u s u s 

v ide tu r , n e q u e usus f ruc tus , sed quas i 

p r o p r i u m a l iquod j u s : q u a m h a b i t a t i o -

n e m h a b c n t i b u s , p r o p t e r r e r u m u t i l i -

t a t c m , s e c u n d u m Marcelli s e n t e n t i a m , 

nos l ra decis ionc p r o m u l g a t a , p e r m i s i m u s 

n o n so lum in ea d e g c r e , sed e t iam aliis 

loca re . 

5 . Si pa r legs ou p a r tou t a u t r e m o d e 

o n a d o n n é à q u e l q u ' u n l ' h a b i t a t i o n , c e 

n ' es t là n i u n u s a g e , n i u n u s u f r u i t , 

mais un d ro i t tout pa r t i cu l i e r . Ceux à q u i 

appa r t i en t u n tel d r o i t o n t , p a r u n e d é ­

cision conforme à l 'avis de Marce l lus , q u o 

n o u s a v o n s p r o m u l g u é e d a n s u n b u t d ' u ­

ti l i té , r eçu d e nous la f a c u l t é , n o n s e u ­

l ement d ' hab i t e r e u x - m ê m e s , m a i s enco re 

de louer à d ' a u t r e s . 

Les n o t i o n s h i s to r iques p e u v e n t seu les exp l i que r la différence 
d e l'habitation avec l ' u sage e t l ' u su f ru i t . L ' h a b i t a t i o n n ' é t a i t p a s 
r a n g é e , d a n s le p r i n c i p e , a u n o m b r e des s e r v i t u d e s p e r s o n n e l l e s ; 
on ne conna i s sa i t c o m m e te l les , r e l a t i v e m e n t à u n e m a i s o n , q u e 
l 'usage o u l 'usuf ru i t . Mais si u n t e s t a t eu r l ègue l'habitation, q u e 
c o n t i e n d r a u n te ls legs? Ici g r a n d e con t rove r se : d ' a p r è s les u n s , 
c 'est la m a i s o n e l l e - m ê m e , l ' h a b i t a t i o n , q u i es t l é g u é e e n p r o ­
p r i é t é ^ ) ; d ' ap rè s d ' a u t r e s , c 'est s e u l e m e n t la facul té d ' h a b i t e r ; m a i s 
p e n d a n t c o m b i e n de t e m p s ? Là des sus d i s s i dence e n c o r e : s e lon 
les u n s , p e n d a n t u n a n , c a r o n n ' a p a s v o u l u loger l e l éga t a i r e 
p o u r u n seul j o u r , n i p o u r t ou t e sa v i e ; se lon d ' a u t r e s , p e n d a n t 

(1) Hoc amplius, etiam modico lacté usurum puto; neque enim tam stricte inlerprelandm 
sunt votuntates defunctorum. (Ibid. § 2.) 

(2) Ibid. 22. f. Pomp. - (3) D. 7. S. S. § 2. f. Ulp. - (4) D. 7. 8. 14. $ 3. f. Ulp. 
(.->) Si atii usus, alii fructus ejusdem rei legetur : id percipiet frucluarius quod usuario 

supereril. Nec minus et ipse fruendi causa et nsum habebit. (D. 7. l . 12. f. Florent.) 
I (Gï Cod. 3. 33. 13. 
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t o u t e sa vie (1). Cet avis p r é v a l u t . Cela posé , quel bénéfice d o n ­
n e r a ce legs d ' h a b i t a t i o n ? S e r a - c e , c o m m e l ' u sage , c e l u i d ' occupe r 
la m a i s o n avec sa f a m i l l e ; ou , c o m m e l ' u su f ru i t , ce lu i de la louer ? 
S u r ce p o i n t n o u v e l l e c o n t r o v e r s e ; la m a j o r i t é c e p e n d a n t in te r ­
d i s a i t la facu l té de l oue r . Mais l ' h ab i t a t i on a ins i r ég l ée et ass i ­
m i l é e q u a n t à ses effets à l ' u sage (effectu quidem), n e lui é ta i t pas 
du t ou t a s s i m i l é e q u a n t à sa n a t u r e . L ' h a b i t a t i o n n e cons t i tua i t 
p a s u n e v é r i t a b l e s e r v i t u d e p e r s o n n e l l e ; ce n ' é t a i t p a s , à propre­
m e n t p a r l e r , u n d r o i t u n i q u e , u n d é m e m b r e m e n t d u d o m a i n e ; 
m a i s s e u l e m e n t u n fa i t , u n a v a n t a g e q u o t i d i e n o u v e r t et acquis 
j o u r p a r j o u r a u l éga t a i r e (taie legatum in facto potins quam in jure 

consistit) (2) . E n c o n s é q u e n c e , j a m a i s e l le n e p o u v a i t pé r i r par le 
n o n c u s a g e o u p a r la p e t i t e d i m i n u t i o n de tê te (3) . Te l le est en­
c o r e " " n a t u r e s o u s Jus . t in ien , q u i la c o n s i d è r e c o m m e u n e servi­
t u d e p a r t i c u l i è r e ; e t qu i d a n s ses effets la r a p p r o c h e de l 'usufruit 
e n a c c o r d a n t le d r o i t d e l o u e r . 

Des travaux des esclaves. 

L e legs d e s t r a v a u x d ' u n esc lave (operarum semi) const i tuai t , 
e n c o r e m o i n s q u e l ' h a b i t a t i o n , u n e v é r i t a b l e s e r v i t u d e personnel le . 
Un te l l egs d o n n a i t a u l é g a t a i r e le d r o i t d e prof i ter des services 
e t d e s t r a v a u x de l ' e sc lave , m ê m e d e les l o u e r , e t p a r cet effet il 
r e s s e m b l a i t à l ' u su f ru i t . Ma i s , d e m ê m e q u e l ' hab i t a t i on , ce droit 
n ' é t a i t q u ' u n a v a n t a g e q u o t i d i e n o u v e r t et a c q u i s j o u r par jour , 
q u i n e s ' é t e igna i t n i p a r la p e t i t e d i m i n u t i o n de tè te n i par le 
n o n - u s a g e . B ien p l u s , e t ceci a c h è v e d e le s é p a r e r complè t emen t 
d e s s e r v i t u d e s p e r s o n n e l l e s , la m o r t d u l é g a t a i r e n e l 'é teignai t 
p o i n t ; il pa s sa i t a u x h é r i t i e r s , qu i e n j o u i s s a i e n t t an t que l 'es­
c l ave c o n t i n u a i t d e v i v r e . Si q u e l q u ' u n a c q u é r a i t cet esclave par 
u s u c a p i o n , le d r o i t a u x t r a v a u x é ta i t é t e i n t ( 4 ) . J u s t i n i e n a con­
s a c r é à ce t t e m a t i è r e u n l i t r e a u Diges te , e n t r e l ' u su f ru i t et l 'usage, 
m e t t a n t a i n s i e n q u e l q u e s o r t e ce d r o i t a u n o m b r e d e s servi tudes 
p e r s o n n e l l e s , d o n t il diffère t a n t p a r sa n a t u r e . 

V I . H œ c d e s e r v i t u t i b u s , c t u s u f r u c t u , 

e t u s u , e t h a b i t a t i o n c d ix isse sufi ieiat . 

D e h e r e d i t a t i b u s a u t e m et ob l i ga t i on ibus , 

su i s locis p r o p o n e m u s . E x p o s u i m u s su'm-

m a t i m q u i b u s mod i s j u r e g e n t i u m res 

a c q u i r u n t u r , m o d o v i d e a m u s q u i b u s 

m o d i s l e g i t i m o e t eivil i j u r e a c q u i r u n ­

t u r . 

G , N o u s n ' e n d i rons pas davan tage 

s u r les se rv i tudes , l ' u s u f r u i t , l 'usage et 

l ' h a b i t a t i o n . Q u a n t a u x héréd i tés et aux 

o b l i g a t i o n s , n o u s en p a r l e r o n s en leur 

l i eu . Nous a v o n s s o m m a i r e m e n t exposé 

les m o y e n s d ' a c q u é r i r q u i son t d u droit 

des g e n s , voyons m a i n t e n a n t ceux qui 

v i e n n e n t d u d ro i t civi l . 

Ce p a r a g r a p h e n o u s m o n t r e la m a r c h e assez i r r é g u l i è r e des I n ­
s t i t u t s . A p r è s avo i r t r a i t é de la d iv i s ion des choses , on a passé aux 
m o y e n s n a t u r e l s de les a c q u é r i r ; p u i s on est r e v e n u à la d ivis ion 

(1) Dig. 7. 8 .10 . § 3. f. Ulp. — (a) D. 4. S. 10. f. Modest. - (3) D. 7. 8. 10. princ. f. Ulp. — 
H'.) D. 7. 7. 5. Terent. — 53, 2. 2. f. Papin. 
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des choses en corpore l l e s et i n c o r p o r e l l e s ; de là, après avoir t r a i t é 
des s e r v i t u d e s , l a i s s a n t p o u r le m o m e n t les h é r é d i t é s e t les o b l i ­
g a t i o n s , on r ev i en t a u x m o y e n s d ' a c q u é r i r , afin d 'exposer ceux 
qui son t de d ro i t c iv i l . 

ACTIONS R E L A T I V E S AUX S E R V I T U D E S . 

Les s e r v i t u d e s , choses i n c o r p o r e l l e s , n ' é t a n t p a s suscep t ib l e s 
de vé r i t ab le pos ses s ion , les i n t e r d i t s g é n é r a u x acco rdés p a r les 
p r é t e u r s p o u r p ro t ége r la possess ion n e p o u v a i e n t p a s r i g o u r e u s e ­
m e n t s ' app l ique r d a n s le cas de s e r v i t u d e . C e p e n d a n t , p u i s q u ' o n 
avai t a d m i s à l eu r égard u n e so r t e d e possess ion , o n d u t a d m e t t r e 
p a r e i l l e m e n t , a ins i que n o u s le di t J a v o l e n u s , des i n t e r d i t s q^Jpiei-
q u e sor te possesso i res (interdicta veluti possessoria) (1) . A i n s i , les 
i n t e r d i t s g é n é r a u x «fi possidetis cl utrubi, d o n n é s p o u r faire m a i n ­
t e n i r la possess ion , le p r e m i e r à l ' égard des i m m e u b l e s , le s e c o n d 
à l ' éga rd des m e u b l e s ; e t l ' i n t e rd i t unde vi, d o n n é p o u r la faire 
r e s l i l u e r q u a n d e l l e a v a i t é té en levée pa r v io l ence , f u r e n t a p p l i q u é s 
aux s e rv i t udes t an t p e r s o n n e l l e s que r ée l l e s , n o n pas d i r e c t e m e n t , 
p u i s q u e ce n ' é t a i t pas le cas p r éc i s d e ces i n t e r d i t s , m a i s utilement, 
par ex tens ion et pa r vue d ' u t i l i t é , en sub i s san t d ' a i l l e u r s , d a n s la 
f o r m u l e , les modi f i ca t ions nécess i t ées pa r la n a t u r e p a r t i c u l i è r e 
d e ces d r o i t s . C'est ce q u e n o u s a p p r e n n e n t p o s i t i v e m e n t , à l ' égard 
d e l ' u s u f r u i t , l e s F r a g m e n t s d u Va t i can , qui n o u s d o n n e n t q u e l q u e s 
u n e s de ces modi f ica t ions fo rmula i r e s (2). E n o u t r e , et p r o b a b l e ­
m e n t a v a n t m ê m e ce t t e ex t ens ion u t i l e des i n t e r d i t s g é n é r a u x , 
p l u s i e u r s i n t e r d i t s s p é c i a u x a v a i e n t é t é i n t r o d u i t s pa r le p r é t e u r 
p o u r p ro tége r p a r t i c u l i è r e m e n t la quas i -posses s ion de ce r t a ine s 
s e rv i t udes r u r a l e s , p l u s a n c i e n n e s et p l u s i m p o r t a n t e s d a n s l ' éco­
n o m i e socia le des R o m a i n s . Tels é t a i e n t : l ' i n t e rd i t de itinere 
actuque privato, re la t i f a u d ro i t de c h e m i n ou de c o n d u i t e ; de 
aqna quotidiana et œstiva, p o u r les p r i se s d ' e a u ; de fonte, p o u r le 
d ro i t de pu i s age et d ' a b r e u v a g e . Ces i n t e r d i t s ava i en t p o u r bu t 
de m a i n t e n i r d a n s l e u r j o u i s s a n c e ceux q u i , p e n d a n t l ' a n n é e , 
ava ien t u s é de ces d ro i t s nec vi, nec clam, nec precario (3) . D ' a u t r e s 
é t a i en t r e n d u s p o u r dé fendre q u ' o n e m p ê c h â t ce lu i qu i j ou i s sa i t 
d e la se rv i tude de faire les t r a v a u x nécessa i r e s à son exe rc ice : 
l ' i n t e rd i t de ripis p o u r la r é p a r a t i o n des c o n d u i t s qu i a m e n a i e n t 
l ' e a u ; de cloacis p o u r celle des égou t s (4) . 

Q u a n t à la vend ica t ion des s e r v i t u d e s , soi t p r é d i a l e s , soi t p e r ­
s o n n e l l e s , d e u x a c t i o n s ex i s ta ien t chez les R o m a i n s ; l ' ac t ion con-
fessoirc e t l ' ac t ion n é g a t o i r c (actio in rem confessoria; actio in rem 
negatoria). La p r e m i è r e é t a i t d o n n é e a u p r o p r i é t a i r e de la s e r v i ­
t u d e c o n t r e ce lu i qu i con tes t a i t son d ro i t ou qu i y m e t t a i t o b -

(1) Dig. 8. 1. 20. f. Jarolen. — (2) Vatican, J. R. Fragm. §§ 90 à 93. — Dig. 43. 10. 3. § 13 
et suiv. 43. 17. 4. f. Ulp. - (3) D. 45. tit. 19, 20 et 22. — (4) Ib. 21 et 23. 
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RÉSUMÉ. 

L e s c h o s e s s o n t c o r p o r e l l e s o u i n c o r p o r e l l e s : l e s p r e m i è r e s s o n t c e l l e s 

q u i e x i s t e n t p h y s i q u e m e n t e t t o m b e n t s o u s n o s s e n s (quœ tangipossunt); 

l e s s e c o n d e s c e l l e s q u i n ' e x i s t e n t q u e l é g a l e m e n t e t n e p e u v e n t t o m b e r 

s o u s n o s s e n s (quœ tangi non possunt). P a r m i c e s d e r n i è r e s s o n t : l ' h é ­

r é d i t é , l e s o b l i g a t i o n s , l e s s e r v i t u d e s . 

L e s s e r v i t u d e s s o n t d e s d é m e m b r e m e n t s d u d o m a i n e ; o n l e s n o m m e 

d r o i t s (jura), p a r c e q u ' e l l e s c o n s i s t e n t e n c e r t a i n s d r o i t s s u r l a c h o s e 

d ' a u t r u i ; s e r v i t u d e s (servitutes) p a r c e q u ' e l l e s s o n t c o m m e u n a s s e r v i s ­

s e m e n t d e l a c h o s e q u i y e s t s o u m i s e . E l l e s s e d i v i s e n t e n r é e l l e s o u 

p r è d i a l e s (rerum, prœdiorum) e t p e r s o n n e l l e s (personarum o u personates), 

s e l o n q u ' e l l e s s o n t c r é é e s p o u r a u g m e n t e r l ' u t i l i t é d ' u n e c h o s e , o u p o u r 

l ' a v a n t a g e d ' u n e p e r s o n n e . P l u s i e u r s p r i n c i p e s l e u r s o n t c o m m u n s : t o u t e s 

s o n t d e s d r o i t s r é e l s s u r l a c h o s e d ' a u t r u i ; n u l n e p e u t a v o i r d e s e r v i t u d e 

(1) Cette circonstance, que l'action in rem peut être intentée même par le possesseur, est 
toute particulière, et demande des explications que nous donnerons plus tard. Voir sur ces ac­
tions Inst. 4. 0. § 2, et D. 7. 6. — 8. 5. 

(2) V. ci-dessus p. 285. — D. 8. 2. 35. f. Marcian. 

s lac lc , p o u r s o u t e n i r q u e la s e r v i t u d e é t a i t à l u i . Il n e s 'agissait 
pas ici de p r o n o n c e r s u r le fa i t , s u r la p o s s e s s i o n , m a i s su r le 
d r o i t l u i - m ê m e . L e d e m a n d e u r p o u v a i t i n t e n t e r ce t t e ac t i on lors 
m ê m e qu ' i l se t r o u v a i t en possess ion de la s e r v i t u d e , p a r cela seul 
q u ' o n vou l a i t le t r o u b l e r d a n s son e x e r c i c e . — L ' a c t i o n néga to i re 
é t a i t d o n n é e au p r o p r i é t a i r e d u fonds o u d e la c h o s e c o n t r e celui 
qu i vou l a i t y p r e n d r e o u q u i y p r e n a i t u n d r o i t d e s e r v i t u d e , pour 
s o u t e n i r qu ' i l n ' a v a i t pas ce d r o i t e t q u e la chose é t a i t l ib re de 
ce t t e s e r v i t u d e . 11 faut b i e n se g a r d e r d e c o n s i d é r e r ce t t e action 
c o m m e la défense c o n t r e l ' a c t i on confesso i re : l ' a c t ion est un 
m o y e n d ' a t t a q u e et n o n de d é f e n s e ; c 'es t ici le p r o p r i é t a i r e lu i -
m ê m e qu i a t t a q u e ; son a c t i o n es t r é e l l e , ca r il v e n d i q u e sa chose, 
ou jfflfcôt il v e n d i q u e la s e r v i t u d e , le f r agmen t d u d o m a i n e qu 'on 
v e i r ^ W p r e n d r e , s o u t e n a n t q u ' o n n ' y a p a s d e d ro i t , et pa r con­
s é q u e n t q u e ce f r a g m e n t es t à l u i . Ce t t e a c t i o n a cela de par t icu­
l ie r , c o m m e l ' ac t ion c o n f e s s o i r e , q u ' e l l e p e u t , b i en qu 'e l l e soit 
r é e l l e , ê t r e i n t e n t é e p a r ce lu i m ê m e q u i es t en pos se s s ion , dès 
q u ' o n p r é t e n d e m p i é t e r s u r sa p r o p r i é t é (4 ) . 

11 p o u v a i t ex i s te r aus s i d a n s c e r t a i n s cas d e s a c t i o n s person­
ne l l e s (in personam) r e l a t i v e m e n t à d e s s e r v i t u d e s . P a r exemple , 
si u n e s e r v i t u d e ava i t é t é p r o m i s e p a r u n p a c t e i n s é r é , non pas 
d a n s la t r a d i t i o n , m a i s d a n s u n ac t e d e v e n t e (actio empti ou venditi) ; 
o u b i e n si e l le ava i t é t é p r o m i s e p a r s t i p u l a t i o n avec c lause pénale 
(actio ex stipulatu) ( 2 ) . 
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s u r s a p r o p r e c h o s e (ncmini res sua servit) ; e l l e s c o n s i s t e n t , s o i t à s o u f f r i r , 

s o i t à n e p a s f a i r e , j a m a i s à f a i r e ; o n n e p e u t é t a b l i r d e s e r v i t u d e s u r 

u n e s e r v i t u d e (servitus scrvitutis esse non potest) ; e l l e s n e p e u v e n t ê t r e 

p o s s é d é e s ; m a i s p o u r c e l l e s q u i c o n s i s t e n t à s o u f f r i r o n a a d m i s u n e 

q u a s i - p o s s e s s i o n . 

L e s s e r v i t u d e s r é e l l e s n e s ' a p p l i q u e n t q u ' à d e s i m m e u b l e s ; e l l e s p e u ­

v e n t c o n s i s t e r s o i t à s o u f f r i r s o i t à n e p a s f a i r e ; e l l e s s o n t c o n s i d é r é e s 

c o m m e i n d i v i s i b l e s ; e l l e s s e d i s t i n g u e n t e n s e r v i t u d e s d ' h é r i t a g e s r u ­

r a u x , s e r v i t u d e s d ' h é r i t a g e s u r b a i n s (ruslicorum vel urbanorum prœdio-

rum ) . P a r h é r i t a g e r u r a l , l o r s q u ' i l s ' a g i t d ' a p p r é c i e r l a n a t u r e d e s s e r ­

v i t u d e s , il f a u t e n t e n d r e le sol; p a r h é r i t a g e u r b a i n , la superficie, c e q u i 

e s t é l e v é a u d e s s u s d u s o l , e n q u e l q u e l i e u q u e c e s o i t , à l a v i l l e ^ u à 

l a c a m p a g n e . L e s s e r v i t u d e s , d u r e s t e , n e t i r e n t l e u r q u a l i t é n i d e ^ R r i -

t a g e d o m i n a n t n i d e l ' h é r i t a g e s e r v a n t , m a i s d e l e u r p r o p r e n w r e : 

c e l l e s q u i e x i s t e n t p a r l e s o l (quœ in solo consistunt) s o n t s e r v i t u d e s 

d ' h é r i t a g e s r u r a u x ; c e l l e s q u i c o n s i s t e n t e n s u p e r f i c i e , c ' e s t - à - d i r e d o n t 

l ' e x i s t e n c e e m p o r t e n é c e s s a i r e m e n t l ' i d é e d e s u p e r f i c i e , d e c o n s t r u c t i o n 

a u d e s s u s d u s o l ( quœ in superficie consistunt), s e r v i t u d e s d ' h é r i t a g e s u r ­

b a i n s . C e s d e r n i è r e s o n t u n c a r a c t è r e d e c o n t i n u i t é q u e n ' o n t p a s e n 

g é n é r a l l e s s e r v i t u d e s r u r a l e s ; c e q u i a m è n e d e s d i f f é r e n c e s i m p o r t a n t e s 

d a n s l a q u a s i - p o s s e s s i o n d e c e s s e r v i t u d e s e t d a n s l a m a n i è r e d e l e s 

p e r d r e p a r l e n o n - u s a g e . D e p l u s , l e s s e r v i t u d e s r u r a l e s é t a i e n t j a d i s res 

mancipi, l e s a u t r e s nec mancipi. C e t t e d i s t i n c t i o n e s t s u p p r i m é e s o u s 

J u s t i n i e n . — I l f a u t r e m a r q u e r p a r m i l e s s e r v i t u d e s d ' h é r i t a g e s r u r a u x : 

iter, d o n t l e b u t . e s s e n t i e l e s t d e p a s s e r (eundi gratia); actus, d o n t l e 

b u t e s s e n t i e l e s t d e c o n d u i r e , e t q u i c o m p r e n d a u s s i l e d r o i t d e p a s s e r 

( eundi vel agendi gratia ) ; via, d o n t l e b u t e s s e n t i e l e s t d e p a s s e r , d e c o n ­

d u i r e , e t d e s e s e r v i r d u c h e m i n p o u r t o u s s e s u s a g e s . D e s d i f f é r e n c e s 

d e l a r g e u r d a n s l e c h e m i n d i s t i n g u e n t e n c o r e c e s d r o i t s l ' u n d e l ' a u t r e . 

— D a n s l e s s e r v i t u d e s d ' h é r i t a g e s u r b a i n s , i l f a u t b i e n r e m a r q u e r l a 

d i f f é r e n c e q u i e x i s t e e n t r e : l a s e r v i t u d e oneris ferendi, e t tigni immit-
tendi; stillicidii recipicndi,el non recipiendi ; altius non tollendi, e t altius tol­
lendi ; luminum, e t ne luminibus ojficialur. 

P o u r q u ' u n e s e r v i t u d e d ' h é r i t a g e p u i s s e e x i s t e r , il f a u t n é c e s s a i r e m e n t 

d e u x f o n d s d ' u n v o i s i n a g e s u f f i s a n t p o u r l ' e x e r c i c e d u d r o i t ; i l f a u t q u e 

l a s e r v i t u d e s o i t d e q u e l q u e u t i l i t é o u d e q u e l q u e a g r é m e n t ; d è s q u ' e l l e 

d e v i e n t i n u t i l e , elle s ' é v a n o u i t ; e n f i n il f a u t e n g é n é r a l q u ' e l l e a i t u n e 

c a u s e p e r p é t u e l l e . 

S o u s l a l é g i s l a t i o n d e J u s t i n i e n , l e s s e r v i t u d e s s ' é t a b l i s s e n t s o i t c o m m e 

d r o i t s r é e l s , s o i t d u m o i n s e n o b l i g a t i o n : 1 « p a r d e s c o n v e n t i o n s , c e q u i 

d o i t s ' e n t e n d r e o u d e s p a c t e s e t d e s s t i p u l a t i o n s , o u d e s p a c t e s i n s é r é s 

d a n s u n e v e n t e , d a n s u n e t r a d i t i o n , o u d e l a v e n t e m ê m e d u d r o i t d e 

s e r v i t u d e ; 2 ° p a r t e s t a m e n t , s o i t e n l é g u a n t d i r e c t e m e n t l a s e ' r -

v i t u d e , s o i t en c o n d a m n a n t l e s h é r i t i e r s à la s u p p o r t e r ; ô<> p a r l ' u s a g e M 

n u l l e s e r v i t u d e , a u m o i n s d e p u i s l a l o i Scribonia, n e p e u t ê t r e a c q u i s n 

p a r usucapion; m a i s l e s p r é t e u r s , l e s c o n s t i t u t i o n s i m p é r i a l e s , a c c o r " 

d e n t d e s a c t i o n s u t i l e s , d e s i n t e r d i t s u t i l e s , p o u r f a i r e m a i n t e n i r d a n s 
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l e u r s droits ceux qui jouissent depuis long-temps de certaines servi­
tudes , parmi lesquelles s o n t principalement les servitudes urbaines 
et les droits de cours d 'eau; il ne f a u t pour celle acquisition par l'usage 
aucun titre, mais une jouissance qui ne soit ni violente, ni clandestine, 
ni précaire ; le temps n'est pas fixé, il doit Être long, quelquefois même 
immémorial , selon les circonstances et la nature des servitudes; c'est 
une question de savoir si Justinien l ' a arrêté à dix ans contre présents 
et vingt ans contre absents ; 5 ° par adjudication, dans les actions familiœ 
erciscundœ et communi dividundo. — P a r m i ces divers moyens, sous Jus­
tinien, les pactes insérés dans la tradition, le testament, le long usage, 
et l'adjudication établissent les servitudes comme droits réels ; pour les 
autr^î pactes et stipulations, la question est controversée ; mais nous 
p e ^ ^ B qu'i ls ne donnent naissance q u ' à une obligation. 

w W e r v i t u d e s s'éteignent : 1 ° par la perte de l 'un des héritages ; 
2 ° p a r la confusion; 5° par la remise, qui a lieu lorsque le maitre 
d u fonds dominant a volontairement laissé faire quelque acte qui 
empêche la servitude; 4° par le non-usage, dont le temps est fixé 
p a r Justinien à dix ans entre présents et vingt a n s entre absents : une 
différence existe encore s u r ce point entre les servitudes rurales cl les 
servitudes urbaines ; il faut, pour celles-ci, que le maître du f o n d s ser­
vant ait acquis sa libération ( liber la lem usucapere) par un acte contraire 
à la servitude. N o u s n 'admettons pas l'opinion de ceux qui pensent que 
Justinien a exigé cette condition même pour les servitudes rurales, — 
E n f i n il est encore quelques autres modes d'extinction moins importants. 

L e s servitudes personnelles s'appliquent aux meubles et aux immeu­
bles ; elles ne consistent jamais qu 'à souffrir; elles ne sont pas toutes 
indivisibles: l 'usufruit est considéré comme susceptible de division, 
l'usage comme indivisible. 

L 'usufrui t est défini: jus alienis rébus utendi fruendi salvarerum sub-
stantia. La jus utendi n'est pas le droit de prendre les fruits circonscrit 
par la nécessité, mais un droit distinct, qui consiste à retirer de là chose 
toute l'utilité qu'elle peut rendre sans en prendre aucun produit ni en 
altérer la substance; le jus fruendi donne le droit de percevoir tous les 
produits qui sont rangés d a n s la classe des fruits, soit naturels, soit ci­
vils, car l'usufruitier peut louer, vendre ou céder gratuitement Texeicice 
de son droit. Jl ne devient propriétaire des fruits que lorsqu'il les perçoit 
ou quelqu 'un en son nom ; pour les fruits civils, il les acquiert jour par 
jour , à moins qu'i ls ne soient la représentation de fruits naturels , ils n e 
lui sont acquis dans ce dernier cas que si la récolte est faite. — L'usu­
fruitier doit jouir en bon père de famille, sans altérer la substance 
(salva substantia); par ce mot de substance il faut entendre ici ce qui 
est le principal, le caractère essentiel dans la manière d'être de la chose; 
il doit donner satisdation pour sûreté de ses obligations. 

1^ L'usufruit est établi : 1° par des pactes et des stipulations ; il faut re-
ourir sur ce point à ce qui a été dit pour les servitudes prôdiales; 2 ° par 
egs ; il faut remarquer q u e , dans celte espèce de legs, on ne distingue 

pas le moment où le droit est fixé (dies cedit) de celui o ù il est exi-
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gible ( dies venu) : si le légataire meurt avant l'exigibilité, il n'a jamais 
eu de droi t ; 5° par adjudication; 4° dans certains cas par la loi. Quant 
à la possession, elle n'a jamais pu, dans l'ancien droit, faire acquérir un 
usufruit; c'est une question controversée que de savoir si Justinion ne 
l'a pas admise comme produisant cet effet au bout de dix ans entre 
présents et vingt ans entre absents. 

L'usufruit s'éteint : 1° par la mort de l 'usufruitier; 2° par ses dimi­
nutions de t ê te : jadis les trois, sous Justinien la grande et la moyenne 
seulement; 5° par le non-usage : d'après Justinien pendant trois ans 
pour les meubles, et pour les immeubles pendant dix ans ou vingt a n s ; 
nous n'admettons pas l'avis de ceux qui pensent que Justinien a changé 
non seulement le temps mais encore le mode de l'extinction par le non-
usage. Il est à remarquer que l'usufruit in singulos annos; vel menses; 
vel dies, ne peut s'éteindre par ce moyen ; 4.° par la cession au nu pro­
priétaire; 5° par la consolidation; 0° par le changement dans la sub­
stance des choses, et par quelques autres moyens encore. L'usufruit éteint 
en totalité se réunit à la nue propriété. 

Un sénatus-consulte postérieur à Cicéron a permis de léguer une sorte 
d'usufruit sur les choses de consommation. Celui à qui ce droit est a c ­
cordé reçoit les choses en toute propriété, mais il donne satisdation de 
les restituer en même quantité et qualité à la fin de l'usufruit ; et plus 
souvent encore d'en restituer l 'estimation. La mort ou les diminutions 
de tête, le terme ou la condition, sont à peu près les seuls moyens qui 
éteignent cette espèce d'usufruit, nommé par les commentateurs, d'après 
quelques expressions des testes, quasi-usufruit. 

L'usage est le droit de jouir de la chose d'autrui sans en percevoir 
aucun produit et sans en altérer la substance. Selon le droit strict, l 'u­
sager a tout l'usage, sauf celui qui est indispensable à la culture et aux 
récoltes; mais il ne peut prendre aucun produit, ni louer, ni vendre, ni 
céder gratuitement l'exercice de son droit. Des interprétations favorables 
ont dans certains cas, selon la nature des choses ou selon l'intention des 
parties, modifié ces restrictions. Il faut appliquer successivement ces 
principes à l'usage d'un fonds, d'une maison, d'un troupeau de menu 
bétail, etc. — L'usage se constitue et s'éteint comme l'usufruit. 

Le domaine peut être tellement démembré que l'usage soit à l ' u n , 
les fruits à un autre, et la nue propriété à un troisième. 

L'habitation est rangée par Justinien au nombre des servitudes person­
nelles; elle n'était pas, dans le principe, considérée comme tel le; elle 
diffère par sa nature de ces servitudes en ce qu'elle n'est pas un droit 
unique, un démembrement du domaine, mais seulement un avantage 
quotidien ouvert et acquis jour par jour au légataire, avantage qui, par 
conséquent, ne périt ni par le non-usage ni par la petite diminution 
de tête; sous Justinien, elle se rapproche , par ses cffçlapj^ulement, de 
l'usufruit. • H t 

11 en est de même du droit aux travaux d'un esclave (jus operarum 
servi), qui, outre ce que nous venons de dire de l 'habitation, diffère 
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encore plus des servitudes personnelles, en ce qu'il est transmissible 
aux héritiers et continue tant que vit l'esclave. 

La quasi-possession des servitudes est protégée par les interdits uti 
possicletis, itlrubi, et unde vi, non pas directs, mais utiles. Il existe aussi, 
à l'égard de certaines servitudes rurales , quelques interdits spéciaux 
pour en protéger la quasi-possession lorsqu'elle n'est ni violente, ni 
clandestine, ni précaire, et qu'elle dure depuis un an. 

Pour la vendication des servitudes personnelles ou prédiales, il existe 
deux actions réelles : l'action confessoire et l'action négatoire : la pre­
mière pour vendiquer une servitude dans l'exercice de laquelle on est 
troublé, et pour soutenir que l'on a cette servitude ; la seconde pour 
vendiquer une servitude que quelqu 'un prend ou veut prendre sur 
notre chose, et pour soutenir que ce fragment du domaine nous appar­
tient, n'est pas détaché de notre domaine. Ces actions réelles ont cela 
de particulier qu'on peut les intenter bien qu'on soit possesseur. 

Enfin, dans certains cas, des actions personnelles peuvent avoir lieu 
relativement à des servitudes. 

T 1 T U L U S VI. 

DE l'USUCAPIONIBUS ET LONGI TEMPORIS 

POSSESSIONIBUS. 

T I T R E V I . 

DES USUCAPIONS ET DES POSSESSIONS DE 

LONG-TEMPS. 

L e t ex t e pas se ici a u x m o y e n s d ' a c q u é r i r d ' a p r è s le d ro i t civil ; 
e t d ' a b o r d il e x a m i n e c e u x p a r l e s q u e l s o n a c q u i e r t des objets 
p a r t i c u l i e r s . 

L ' u s u c a p i o n é ta i t d a n s le d r o i t p r i m i t i f a u n o m b r e des moyens 
c ivi ls d ' a c q u é r i r le d o m a i n e r o m a i n . N o u s l ' avons suffisamment 
fait c o n n a î t r e (pages 1 9 6 e t s u i v . , p a g e s 204 e t su iv . ), p o u r n'avoir 
p l u s à y r e v e n i r ; n o u s n o u s r a p p e l l e r o n s s e u l e m e n t qu ' e l l e avai t deux 
effets p r i n c i p a u x : ce lu i d e d o n n e r l e d o m a i n e d ' u n e chose qu'on 
ava i t r e ç u e d e b o n n e foi d e q u e l q u ' u n q u i n ' e n é t a i t pas proprié­
t a i r e ; e t c e lu i d e d o n n e r le d o m a i n e d ' u n e chose q u i , é t an t res 
mancipi , et a y a n t é t é l i v r é e p a r la s e u l e t r a d i t i o n , é t a i t seu lement 
e n t r é e in bonis. 

L e sol p rov inc i a l ( s a u f les t e r r i t o i r e s q u i a v a i e n t o b t e n u par 
faveur spéc i a l e le j u s italicum) n e p a r t i c i p a n t p a s a u d ro i t civil , et 
n ' é t a n t p a s m ê m e s u s c e p t i b l e d e p i ' opr ié té p r i v é e , p u i s q u ' i l était 
c e n s é a p p a r t e n i r a u p e u p l e o u à Césa r , l ' u s u c a p i o n y é ta i t inap­
p l i cab le . On n e p o u v a i t p a s d e v e n i r p r o p r i é t a i r e p a r l a possession 
d ' u n t e r r a i n qu i r i g o u r e u s e m e n t n ' é t a i t p a s s u s c e p t i b l e de pro­
p r i é t é . D a n s ces c o n j o n c t u r e s , les p r é t e u r s , p a r l e u r s éd i t s provin­
c iaux , i n t r o d u i s i r e n t p o u r ces i m m e u b l e s , e t les e m p e r e u r s con­
firmèrent p a P i e u r s c o n s t i t u t i o n s (1) , n o n p a s u n m o y e n d 'acqui -

<ï) Dig. 18.1.7G.f. Paul. 
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(1) Rigoureusement, il n'y avait pas de propriétaire, puisqu'il s'agit du sol provincial ; mais 
nous savons que les possessions provinciales, sans être véritablement la propriété, étaient pro­
tégées d'une manière à peu près équivalente. ( Voy. Généralités sur le droit romain, U"s 33 et 
37 ; — Et ci-dessus, p. 290 note.) 

(2) Il y a eu dans l'origine une différence entre les prescriptions et les exceptions. Le mot de 
prescription, que nous employons aujourd'hui tant comme moyen d'acquérir que comme moj en 
do se libérer, est tellement détourné de sa première signification , que quelques explications à ce 
sujet ne seront pas inutiles. On nommait prescriptions (de prœ scribere) certaines restrictions 
mises au commencement de la formule adressée au juge par le préteur. Ces restrictions étaient 
mises à la requête soit du demandeur soit du défendeur. Celles mises pour le demandeur avaient 
pour but de restreindre sa demande aux seules choses qu'il avait actuellement le droit de deman­
der, et d'indiquer au juge qu'il ne devait pas s'occuper des autres. Par exemple, quand une par­
tie seulement de la dette était échue, la prescription était ainsi conçue : ca res agatur, cujus rci 
dics fuit; venait ensuite le reste de la formule. Les prescriptions mises d'après la demande du 
défendeur avaient pour but d'indiquer au juge certain cas dans lequel il ne devait pas même 
examiner l'affaire ; Gaïus nous en offre un exemple : telle devait être la prescription de la pos­
session de long-temps. Quand le propriétaire vendiquait sa chose, la formule de l'action devait 
porter à peu près cette prescription : ca res agatur, cujus non est possessio longi temporis. II 
y avait donc cette différence entre une prescription et une exception mises pour le défendeur, 
que la prescription , si le cas sur lequel elle était fondée était vrai, dispensait même de s'occu­
per de l'affaire, tandis que l'exception exigeait qu'on l'examinât, puisqu'il fallait voir, par 
exemple, s'il y avait dol, violence, pacte postérieur, etc. ; l'une était mise au commencement 
l'autre à la fin de la formule. Plus tard, et déjà sous Gaïus, les prescriptions mises pour le dé­
fendeur furent converties en des espèces d'exceptions, et ne furent insérées dans la formule que 
comme telles (voir sur toutes ces notions Gaïus, qui nous les a révélées, comm. 4 , §$ 150 et 
suiv.) ; plus tard encore, mais, selon toute probabilité, antérieurement encore à la suppression 
des formules, les prescriptions mises pour le demandeur furent à leur tour supprimées et durent 
donner lieu à des exceptions contre le demandeur, lorsqu'il demandait ce qui n'était pas encore 
dû, pas encore échu.Ce futainsi que dés lors les mots prescriptions et exceptions se trouvèrent 
entièrement confondus ; et voilà pourquoi nous les voyons au Code indiqués comme synonymes 
dans un litre : De exceptionibus scu prœscriptionibus. (Dig. 44. l . — Code 8. 30.) 

(3) Je ne crois pas qu'on puisse positivement conclure c* fait du fragment du Digeste (8. 6-
10), où il s'agit de la longue possession toute particulière des servitudes; mais il n'en est pas 
moins certain; Justinien nous le dit positivement (Code 7. 39. 8). Le possesseur avait même, 
avant que le temps prescrit fût révolu, l'action publkienne, espèce de vendication préto­
rienne, 

s i t ion pa r la possess ion , m a i s ce q u ' o n n o m m a u n e p r e s c r i p t i o n 
d e l o n g - t e m p s (prœscriptio longi temporis), a c c o r d é e a u b o u t de d ix 
a n s de possess ion e n t r e p r é s e n t s , e l de v ing t a n s e n t r e a b s e n t s . 

Des différences s a i l l an t e s s é p a r a i e n t l ' u s u c a p i o n d e la p r e s c r i p ­
t ion : 1° L ' u s u c a p i o n é ta i t u n m o y e n d ' a c q u é r i r le d o m a i n e (capio 
ttsu; a c q u i s i t i o n p a r l ' u sage , c 'es t -à-dire p a r l a p o s s e s s i o n ) ; en 
c o n s é q u e n c e , a u b o u t d u t e m p s f ixé , u n a n p o u r les m e u b l e s , 
d e u x a n s p o u r les i m m e u b l e s , on é ta i t p r o p r i é t a i r e , on ava i t le 
d ro i t de v e n d i q u e r la chose c o n t r e t o u t p o s s e s s e u r . La p r e s c r i p t i o n , 
a u con t r a i r e , n ' é t a i t pas u n m o y e n d ' a c q u é r i r , m a i s s e u l e m e n t u n 
m o y e n d e r e p o u s s e r l ' ac t ion d u p r o p r i é t a i r e ( 1 ) ; si ce d e r n i e r 
v e n d i q u a i t sa chose d a n s le dé l a i , il fallait la lu i r e s t i t u e r ; m a i s , 
le dé la i passé , on r epoussa i t son ac t i on pa r la p r e s c r i p t i o n . Ains i , 
ce t t e prescription p r o d u i s a i t à p e u p r è s le m ê m e effet q u ' u n e ex­
ception; e l le fut p l u s t a rd conve r t i e en excep t ion , e t n o u s voyons 
les j u r i s c o n s u l t e s P a u l , Ulp ien , et a u t r e s , e m p l o y e r ind i f fé rem­
m e n t ces d e u x m o t s d a n s ce l t e m a t i è r e (2) . 11 su i t de là q u e ce lu i 
qu i ava i t la possess ion de l ong - t emps n e pouva i t , se lon le d ro i t 
c ivi l , i n t e n t e r l ' ac t ion en v e n d i c a t i o n ; c e p e n d a n t il o b t e n a i t d u 
d r o i t h o n o r a i r e u n e ac t ion p r é t o r i e n n e ( 3 ) . — 2 ° L ' u s u c a p i o n d o n -
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n a i t le d o m a i n e d e la chose avec les cha rges d o n t e l le é ta i t gre­
vée . Si u n c r é a n c i e r ava i t s u r e l le u n d r o i t d e gage o u d ' h y p o ­
t h è q u e , il le conse rva i t ap rè s l ' u s u c a p i o n (4). La p r e s c r i p t i o n , au 
c o n t r a i r e , p o u v a i t ê t r e opposée n o n s e u l e m e n t a u p r o p r i é t a i r e , 
m a i s à c e l u i q u i , a y a n t u n d ro i t s u r la chose , c o m m e u n dro i t de 
gage o u d ' h y p o t h è q u e , n e l ' ava i t pas e x e r c é (2) .—3° L 'usucap ion 
n ' é t a i t p a s i n t e r r o m p u e p a r l ' a c t ion d u p r o p r i é t a i r e , d e sor te que 
si e l le s ' acheva i t p e n d a n t le p r o c è s , a v a n t la s e n t e n c e , le domaine 
é t a i t a c q u i s , e t cela p a r c e q u e l ' u s u c a p i o n é t a i t l ' acqu is i t ion par 
l ' u s a g e , e t q u e l ' u sage ava i t c o n t i n u é j u s q u ' a u j o u r d u juge­
m e n t (3) : la p r e s c r i p t i o n , a u c o n t r a i r e , é t a n t u n m o y e n à oppo­
se r à l ' a c t i on , se t r o u v a i t i n t e r r o m p u e si , a u m o m e n t de la procé­
d u r e où e l le a u r a i t d û ê t r e opposée , le d é f e n d e u r n ' ava i t pas encore 
le t e m p s d e pos se s s ion ex igé p o u r c o n s t i t u e r c e t t e p r e s c r i p t i o n (4), 

A. l ' é p o q u e d e J u s t i n i e n , t o u t l e t e r r i t o i r e d e l ' e m p i r e part icipe 
a u m ê m e d r o i t : il n ' y a p l u s de dif férence e n t r e le sol i ta l ique et 
le sol p r o v i n c i a l . Les dif férences e n t r e l ' u s u c a p i o n et la p rescr ip ­
t i o n n e p e u v e n t d o n c p l u s s u b s i s t e r . — J u s t i n i e n confond en un 
seu l t ou t , e t modi f ie l ' u n e p a r l ' a u t r e ces d e u x i n s t i t u t i o n s , at­
t r i b u a n t des c a r a c t è r e s d e l ' u n e e t d e l ' a u t r e a u nouveau droi t 
q u ' i l c r é e . N o u s p a s s o n s à l ' e x a m e n d e ces c h a n g e m e n t s . 

J u r e civi l i c o n s t i t u t u m fuerat u t q u i 

b o n a fide a b eo q u i d o m i n u s n o n e r a t , 

c u m c red ide r i t e u m d o m i n u m e s s e , r e m 

e m e r i t , vel ex d o n a t i o n e , a l i ave q u a -

vis j u s l a causa acceper i t : is c a m r e m , si 

m o b i l i s c r a t , a n n o u b i q u e , si i m m o b i l i s , 

b i e n n i o l a n t u m i n i tal ico so lo , u s u c a p e r e t 

n e r c r u m d o m i n i a in i nce r to e s s e n t . E t 

c u m h o c p l a c i t u m e r a t , p u t a n t i b u s a n t i -

q u i o r i b u s domin i s suff iceread i n q u i r e n d a s 

rcs suas p r a f a t a t e m p o r a ; n o b i s me l io r 

s en len t i a r e s e d i t , n e d o m i n i m a t u r i u s 

suis r é b u s d e f r a u d e n t u r , n e q u e ce r to loco 

b e n c t i c i u m h o c c o n c l u d a t u r , et ideo c o n -

s l i t u l i o n e m supe r h o c p r o m u l g a v i m u s , 

q u a c a u t u m est u t r cs q u i d e m m o b i l e s 

D ' a p r è s le d ro i t c iv i l , s i , par suite 

d ' u n e v e n t e , d ' u n e dona t ion ou de toute 

a u t r e j u s t e c a u s e , q u e l q u ' u n avait de 

b o n n e foi reçu u n e chose d 'une personne 

qu ' i l en croyai t p rop r i é t a i r e , mais qui ne 

l ' é ta i t p a s , cet te chose devai t lui être ac­

qu i se pa r l ' u s a g e d ' u n a n en tous pays si 

elle étai t m o b i l i è r e , d e d e u x a n s , mais 

s eu l emen t p o u r le sol d e l ' I t a l i e , si elle 

é ta i t i m m o b i l i è r e ; et c e l a , pour que le 

d o m a i n e ne res tâ t po in t d a n s l ' incer t i tude. 

Ains i l ' ava i t v o u l u l ' a n t i q u i t é , pensant 

q u e ces déla is suffisaient a u x maî t res pour 

r e c h e r c h e r l eu r s p r o p r i é t é s . P o u r n o u s , 

a d o p t a n t , c o m m e u n avis plus s a g e , qu'i l 

ne faut pas dépou i l l e r t rop p r o m p t e m e n t 

(1) D. 11 .3 . 41. S S. f. Papin. 
(2) D. 41. 3. 12. f. Paul. — Quant aux servitudes, A lusufruit, etc., comme ces droits se per­

daient par le non-usage, si celui qui les avait négligeait d'en user, ils se trouvaient perdus 
pour lui ; si au contraire il continuait d'en jouir, il les conservait, soit qu'il s'agit, pour le pos­
sesseur, d'usucapion, soit qu'il s'agît de prescription. 

(5) D.41.4.2.§ l.f. Paul. — Ibid. 2. f. Marcel!. — 0. 1. 17. f. Ulp. et 18. f. Gaïus. — Théoph. 
Paraph. liv. 3 , lit. 18. § 1. — Dig. 4. C. 23. § 4. 

(4) Cod. 1. 33. 10. Dioclet. et Max. Ce n'était point par la citation , par l'appel in jure, que 
la prescription était interrompue, mais seulement par ce qu'on nommait litis conlcstalio ; de 
sorte que, si, au moment de celle constatation, les dix ou vingt ans étaient expirés, bien qu'ils ne 
le fussent pas encore au moment où l'appel in jure avait eu lieu, on pouvait opposer la pre­
scription. Ce qui, selon moi, est une preuve certaine que la lilis contestatin était cette partie de 
la procédure dans laquelle les parties, devant le préteur, faisaient régler la formule, proposant 
leurs demandes, leurs prescriptions, leurs exceptions. 
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per t r i cnn ium, immobiles vero per longi 

tcmporis possessioncm , id est, inter p r é ­

sentes , dccennio ; inter absentes , viginti 

annis usucapianlur ; et his m o d i s , non 

solum in Italia , sed etiarn in omni terra 

qua; noslro imperio gubernatur, dominia 

rerum justacausa posses s ions précédente 

acejuirantur. 

les propriétaires, ni renfermer ce b é n é ­
fice dans une seule local i té , nous avons 
promulgué sur celte matière une cons l i -
tulion qui ordonne que les choses m o b i ­
lières seront acquises par l'usage de trois 
a n s , les choses immobil ières par la p o s ­
session de l o n g - t e m p s , c'est-à-dire de 
d i s ans entre présents , v ingt entre a b ­
sents ; et que ces m o y e n s d'acquérir le 
domaine par la possession fondée sur une 
juste cause , s'appliqueront non seulement 
en Ital ie , mais sur tous les pays soumis 
à notre empire . 

11 r é su l t e de ces c h a n g e m e n t s q u e n i l ' a n c i e n n e u s u c a p i o n ni 
la p r e sc r i p t i on p r é t o r i e n n e n e s o n t , à p r o p r e m e n t p a r l e r , conse r ­
vées sous J u s t i n i e n . C e p e n d a n t on a p p l i q u e d a n s son s y s t è m e le 
m o t d ' u s u c a p i o n à l ' acqu i s i t ion des m e u b l e s , e t c e l u i de p r e s c r i p ­
t ion à cel le des i m m e u b l e s ( 1 ) ; p o u r n o u s , il n o u s a r r i v e r a que l ­
quefois d ' e m p l o y e r ind i f f é remment l ' un et l ' a u t r e , et p l u s s o u ­
vent e n c o r e le t e r m e généra l d ' a cqu i s i t i on pa r la posses s ion . N o u s 
pas sons à l ' examen des choses suscep t ib le s d ' ê t r e a cqu i s e s pa r ce 
m o y e n . 

I . Sed a l i q u a n d o , etiam si maxime 
quis bona iide rem possèdent , non tamen 
illi usucapio ullo tempore procedit ; veluti 
si quis l iberum h o m i n e m , vel rem sa-
c r a m , vel rcl igiosam, vel servum fugili-

vum possideat. 

1. Quelquefois cependant, bien qu'on 
possède avec une enlière bonne f o i , on 
ne peut, par aucun temps depossess ion, ac ­
quérir la propriété. Tel est le cas où l'on 
possède un h o m m e l i b r e , une chose sa ­
crée ou religieuse, un esclave fugitif. 

Servum fugilivum. L 'esclave fugitif n e p e u t ê t r e a c q u i s pa r la 
possess ion, p a r c e qu ' i l est cons idé ré c o m m e s ' é t an t en q u e l q u e sor te 
volé à son m a î t r e : suifurtum facere intelligitur (2 ) . 

If. Furt ivx quoque r e s , et quae vi pos -
sessœ sunt, nec si prœdicto longo tempore 
bona tide possessœ fuerint , usucapi pos -
sunt; nam furtivarum rcrum lex Duodc-
eim-Tabularum cl lex Alinia inhibent 
usueapionem ; vi possessarum, lex Plau~ 

tia et Julia. 

3 . Les choses volées ou occupées par 
v io l ence , ne peuvent être acquises par 
l 'usage , m ê m e lorsqu'el les ont été pos ­
sédées de bonne foi pendant tout le temps 
ci-dessus prescrit; car l'usucapion en est 
prohibée : par la loi des Douze-Tables et 
par la loi Alinia pour les choses volées ; 
par la loi Plaulia et Julia pour les choses 
occupées par violence. 

Lex Alinia. C'est u n p léb isc i te r e n d u sous la r é p u b l i q u e , su r 
la p ropos i t ion d u t r i b u n Athiius Labéon ( a n 557 d e R o m e ; 197 a n s 
avan t J é s u s - C h r i s t . ) Ce p l éb i s c i t e , d ' ap rè s les f r agmen t s d u Di­
geste qu i en p a r l e n t , pa ra î t avoir déve loppé la d i spos i t ion des 
Douze-Tables , et déc idé pos i t ivement q u e les choses volées pou r ­
ra i en t ê t r e a c q u i s e s pa r u s u c a p i o n , l o r squ ' e l l e s s e ra i en t r e v e n u e s 
d a n s les m a i n s d u p r o p r i é t a i r e (3). 

(1) Voir ci-après le § 12. - (2) D. 47. 2. 00. f. Afric. - (3) D. 41. 3. 4. § G. — 60.16. 216. f. 
Paul. 

Source : BIU Cujas



320 EXPLICATION HISTORIQUE DES INSTITUTS. H V . I I . 

LexJulia et Plautia. La loi P l a u t i a est u n p léb i sc i t e r e n d u sur la 
p r o p o s i t i o n d u t r i b u n M. P l a u t i u s , à la l in de la g u e r r e sociale, 
p e u d e t e m p s a v a n t la g u e r r e c iv i le ( a n 665 d e R o m e ; 89 avant 
J é sus -Chr i s t . ) Q u a n t à la loi Julia, si e l l e es t d i f f é ren te , ce peut 
ê t r e le p léb i sc i t e d o n t p a r l e n t les I n s t i t u t s (liv. 4, l i t . 1 8 , § 8), lex 
Julia de vipublica scuprivata, d o n t on i g n o r e la d a t e p r é c i s e , mais 
q u ' o n p l ace à peu p r è s a u m i l i e u d u r è g n e d ' A u g u s t e ( a n 746 do 
R o m e . ) Les d i spos i t i ons p a r t i c u l i è r e s d e ces lois é t a i e n t néces­
s a i r e s , p a r c e q u e la loi d e s Douze -Tab l e s e t la loi Atinia n 'avaient 
r ég lé q u e le cas de vol ; o r , le vol é t a n t la s o u s t r a c t i o n fraudu­
l e u s e d e la chose d ' a u l r u i d a n s l ' i n t e n t i o n d ' en prof i ler (1 ) , et les 
i m m e u b l e s n e p o u v a n t ê t r e s o u s t r a i t s , n i p a r c o n s é q u e n t volés, 
il fallait u n e déc i s ion spéc i a l e p o u r le cas o ù ils a u r a i e n t été en­
vah i s pa r v io l ence . 

I I I . Q u o d a u t e m d i c t u m e s t , fu r t iva -

r u m et v i p o s s e s s a r u m r e r u m u s u c a p i o -

n e m pe r leges p r o h i b i t a m e s s e , n o n eo 

p e r t i n e t u t n e ipse f u r , qu ive per v i m 

p o s s i d e t , u s u c a p e r e poss i t ( n a m his al ia 

r a t i o n e usucap io non c o m p e t i t , q u i a s c i -

l ice t m a l a fide poss iden t ) ; sed n e n u l l u s 

a l i u s , q u a m v i s a b eis b o n a fide e m e r i t , 

vel ex al ia causa a c c e p e r i t , u s u c a p i e n d i 

j u s h a b e a t . U n d e in r é b u s n iob i l ibus n o n 

facile p r o c e d i t , u t b o n œ (idei possessor i -

b u s u s u c a p i o c o m p e t a t . N a m q u i sc iens 

a l i e n a m r e m v e n d i t , vel ex al ia causa 

t r a d i t , f u r t um ejus c o m m i t t i t . 

3 . L o r s q u ' o n dit q u e l 'usucapion des 

choses volées ou occupées par violence est 

p r o h i b é e p a r les l o i s , cela ne signifie 

po in t q u e le vo leu r l u i - m ê m e , ou celui 

q u i possède p a r violence , ne peuvent 

a c q u é r i r p a r l ' u s a g e ( c a r , pour e u x , 

c 'est u n e a u t r e r a i son qui empêche l 'usu­

capion , c 'es t qu ' i l s possèdent de mauvaise 

f o i ) ; m a i s n u l a u t r e q u e l c o n q u e , bien 

q u ' i l a i t de b o n n e foi ache té ou reçu d'eux 

p o u r u n e j u s t e c a u s e , n ' a u r a le droit d 'u-

s u c a p i o n . A u s s i , pou r les choses mobi­

l i è r e s , n ' a r r i v e - t - i l pas souvent que le 

possesseur d e b o n n e foi puisse acquérir 

pa r la p o s s e s s i o n , ca r toutes les fois que 

s c i e m m e n t on a v e n d u ou l ivré pour toute 

a u t r e cause la chose d ' a u t r u i , il y a vol. 

L e s e n s p a r a p h r a s é d e ce p a r a g r a p h e es t ce lu i -c i : lorsqu 'une 
Chose a é t é volée o u o c c u p é e p a r v i o l e n c e , d a n s q u e l q u e s mains 
q u ' e l l e pas se e n s u i t e , e t q u e l l e q u e soit la b o n n e foi des posses­
s e u r s , e l l e n e p e u t ê t r e a c q u i s e p a r u s u c a p i o n . O r , p o u r les choses 
m o b i l i è r e s , c o m m e o n m e t a u r a n g des choses volées celles qui 
o n t é t é v e n d u e s o u l iv rées p a r q u e l q u ' u n q u i savai t n ' e n ê t re pas 
p r o p r i é t a i r e , e t , c o m m e e n r e m o n t a n t j u s q u ' a u v e n d e u r pr imi­
t i f , il s e ra r a r e d e t r o u v e r des cas o ù ce lu i - c i i g n o r â t q u e la chose 
n e fût p o i n t à l u i , l ' u s u c a p i o n n e p o u r r a p r e s q u e j a m a i s avoir 
l i eu . C e p e n d a n t , a p r è s avoir fait ce t t e ob j ec t i on , le t ex te la ré­
s o u t d a n s les p a r a g r a p h e s s u i v a n s , p a r des e x e m p l e s d a n s les­
q u e l s le v e n d e u r p r i m i t i f l u i - m ê m e es t d e b o n n e foi. 

I V . Sed t a m e n id a l i q u a n d o al i ter se 

h a b e t : n a m si hères r e m defunc to c o m m o -

d a t a m , a u t l o c a t a m , vel a p u d e u m d e -

4 . C e p e n d a n t il en est quelquefois 

a u t r e m e n t : en effet , si un hér i t i e r , pre­

n a n t p o u r u n b ien de l ' h é r é d i t é , une 

(i) Inst. 4 .1 .I . 
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pos i l am ex is t imans haeredi tar iam e s s e , 

b o n a tide accipient i v e n d i d e r i t , a u t d o n a -

v e r i t , a u t dol is Domine deder i t ; qu in is 

q u i acceperi t usucapere p o s s i t , d u b i u m 

n o n est : qu ippe c u m ea res in furti v i -

t ium non cec ide r i t , c u m u t i q u e h è r e s qu i 

b o n a fide t a n q u a m s u a m a l i e n a v e r i t , fur-

t u m n o n commi t t i t . 

V . I t e m , si is a d q u e m a n c i l l x u s u s -

fructus p c r t i n e t , p a r t u m s u u m esse c r e -

d e n s , v e n d i d e r i t , au t d o n a v e r i t , fu r tum 

n o n commit t i t : f u r t um en im sine affeclu 

fu rand i non c o m m i t t i t u r . 

chose prê tée , louée au d é f u n t , ou d é p o ­

sée chez l u i , la livre pour cause de v e n t e , 

de d o n a t i o n ou de d o t , à q u e l q u ' u n q u i 

la reçoit de b o n n e fo i , nu l dou te q u e ce 

de rn i e r ne puisse l ' acquér i r p a r l ' u s a g e , 

car cet te chose n 'es t point en t achée du 

vice d e v o l , l 'hér i t ier qu i d e b o n n e foi 

l 'a a l iénée c o m m e s i e n n e , n ' a y a n t c o m ­

mis a u c u n vol . 

5 . De même. , si l ' usuf ru i t ie r d ' u n e 

esclave c r o y a n t q u e l ' en fan t don t elle a c ­

couche lui est a c q u i s , le vend ou le d o n n e , 

il ne c o m m e t poin t un v o l ; c a r il n ' y a 

j amais vol sans in ten t ion de vo le r . 

Ce qu i ca r ac t é r i s e le v o l , c o m m e t o u t e espèce d e c r i m e , c 'est 
l ' i n t en t ion c o u p a b l e ; a i n s i , l ' e r r eu r de l ' u s u f r u i t i e r , b ien q u e ce 
soit u n e e r r e u r d e d ro i t insuff isante p o u r lui d o n n e r des a v a n ­
tages qu ' i l n ' a p a s , suffit p o u r p u r g e r son ac t i on d e t o u t e c r i m i ­
n a l i t é , e t p o u r e m p ê c h e r , en c o n s é q u e n c e , qu ' i l pu i s se ê t r e 
poursu iv i c o m m e v o l e u r , el que la chose soit cons idé rée c o m m e 
volée. 

V I . Aliis q u o q u e modis accidere potest 

u t qu i s s ine vit io furti r em al iénant a d 

a l i quem t r a n s f é r â t , e t efliciat u t a p o s -

sessore u s u c a p i a t u r . 

tt. Il peut a r r ive r d ' au t r e s cas e n c o r e , 

où , sans c o m m e t t r e de v o l , on t ransfère 

à q u e l q u ' u n la chose d ' a u t r u i , et où le 

possesseur , par c o n s é q u e n t , acqu iè re p a r 

l ' u s a g e . 

C o m m e si de b o n n e foi, c royan t ê t r e hé r i t i e r , on v e n d les choses 
hé réd i t a i r e s ( 1 ) ; si l 'on possède u n objet d a n s la pe r suas ion q u e 
le p r o p r i é t a i r e l'a a b a n d o n n é (2 ) , e t c . 

(I) D. 41. 3. 36. S L f. Gains. - (3) D. i l . V. i. f. Paul. 

• 2 1 

V I I . Q u o d a u t e m ad cas res qua; solo 

c o n t i n e n t u r , expedius p r o c e d i t , u t si qu i s 

loci vacan l i s possess ionem , p rop te r a b -

sen t i am au t n e g l i g c n t i a m d o m i a i , au t 

q u i a s iuc successorc decesser i t , s ine vi 

n a n c i s c a t u r , q u i , q u a m v i s ipse ma la tidc 

possidet qu ia in te l l ig i t se a l i e n u m f u n -

d u m o c c u p a s s e , t a m e n si alii bona fide 

accipienl i t r ad idc r i t , poter i t ci longa 

possessione res a d q u i r i ; qu ia n e q u e 

fu r t ivum n e q u e vi possessum acceper i t . 

Abol i la est en im q u o r u n d a m v c l e r u i n 

sentent ia , e x i s t i m a n t i u m e t iam fundi lo-

cive fu r l um fieri. Et e o r u m qui res sol i 

p o s s e d c r i n t , p r inc ipa l ibus c o n s l i t u t i o n i -

b u s p rosp ic i tu r , ne cui longa et i n d u b i t a t a 

possessio auferr i d e b e a t . 

ï . Q u a n t a u x i m m e u b l e s , il a r r i ve 

p lus fac i lement q u ' u n lieu se t r o u v a n t 

v a c a n t , soit par l ' ab sence ou la n é g l i ­

gence du p rop r i é t a i r e , soit pa rce q u e ce 

p ropr ié ta i re est m o r t sans successseur , 

q u e l q u ' u n en p r e n n e possession sans vio­

l ence . Bien q u e ce possesseur soit de m a u ­

vaise foi , pu i squ ' i l n ' i g n o r e pus q u ' i l 

s 'est e m p a r é du fonds d ' a u t r u i , c e p e n ­

d a n t s'il l ivre le fonds à q u e l q u ' u n qui le 

reçoive d e b o n n e foi , ce de rn i e r p o u r r a 

acqué r i r pa r u s u c a p i o n , parce q u ' i l a 

r eçu u n e chose qui n ' é t a i t n i volée , n i 

possédée par v io lence . On a rejeté en ef­

fet l 'opinion de que lques anc iens qui pen­

sa ient qu ' i l p e u t y avo i r vol m ê m e p o u r 

des f o n d s , p o u r un te r ra in ; et des c o n ­

s t i tu t ions impér i a l e s p o u r v o i e n t à ce q u e 

nul possesseur d ' i m m e u b l e s n e puisse 

ê t re dépoui l lé d ' u n e possession l o n g u e et 

n o n é a u i v o a u e . 
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Le sens d e ce p a r a g r a p h e , l o n g u e m e n t e x p l i q u é pa r Théoph i l e , 
esl d u res te fort c la i r : il décou l e de ce q u e les i m m e u b l e s , quel le 
q u e soit la m a u v a i s e foi de ce lu i qu i les d é l i e n t , n e son t j amais 
cons idé ré s c o m m e v o l é s , p a r c e q u e t o u t vol c o m p o r t e l ' idée d 'une 
s o u s t r a c t i o n , d ' u n d é p l a c e m e n t . T o u t e s les fois d o n c qu ' i l n 'y a 
p a s v io l ence p o u r u n i m m e u b l e , il n 'y a pas \ i c e qu i e m p ê c h e l 'u-
s u c a p i o n d e s p o s s e s s e u r s d e b o n n e foi. 

J u s t i n i e n , p a r u n e nove l l e r e n d u e e n 5 4 2 , modif ia la règle ex­
posée ic i . Dans ce t t e n o v e l l e , il d é c i d e q u e , si le possesseur pr i ­
m i t i f de l ' i m m e u b l e é t a i t de m a u v a i s e fo i , ce lu i qu i de b o n n e foi 
a c q u e r r a d e lui n e p o u r r a p r e s c r i r e pa r d ix a n s entre p résen ts et 
v i n g t a n s e n t r e a b s e n t s , si ce n ' e s t d a n s le cas o ù le vé r i t ab le pro­
p r i é t a i r e a u r a i l ga rdé le s i l ence , q u o i q u ' i l c o n n û t bien ses droits 
de p r o p r i é t é e t la v e n t e d e la c h o s e ; m a i s s'il les i g n o r a i t , l 'acqué­
r e u r n e p r e s c r i r a q u e p a r t r e n t e a n s ( 4 ) . 

V I I I . A l i q u a n d o e t i a m fur l iva vel vi 

possessa res usucapi po t e s t , ve lut i si in 

d o m i n i p o l e s t a t e m reve r sa fuer i t ; t u n e 

e n i m vil io rei p u r g a t o , procedi t ejus u s u -

c a p i o . 

. S . Quelquefois m ê m e une chose volée 

ou e n v a h i e p a r v i o l e n c e , peut ê t re ac­

quise pa r l ' u s a g e , p a r exemple , si elle est 

r e n t r é e a u p o u v o i r d u p ropr ié ta i re ; alors, 

en effet, le vice p u r g é , l 'usucapion peut 

avo i r l i eu . 

Cet te d i s p o s i t i o n , c o m m e n o u s l ' avons déjà d i t , paraît avoir 
é t é s p é c i a l e m e n t r é g l é e p a r la loi Atinia. La chose u n e fois rentrée 
a u p o u v o i r d u m a î t r e , le v ice p r i m i t i f es t p u r g é , et si elle en sort 
d e n o u v e a u s a n s vol n i v i o l e n c e , e l le p o u r r a ê t r e acquise par le 
p o s s e s s e u r d e b o n n e foi. Mais il faut q u ' e l l e soi t r e n t r é e au pou­
vo i r d u v é r i t a b l e p r o p r i é t a i r e : a i n s i , vo lée à u n e m p r u n t e u r , 
e l le do i t ê t r e r e v e n u e a u p r ê t e u r ; il faut de p l u s q u e le maître 
l ' a i t r e c o u v r é e c o m m e u n e chose lu i a p p a r t e n a n t , car s i , ne sa­
c h a n t p o i n t q u e c 'es t la chose qu i lu i a é t é v o l é e , il l ' a c h è t e , elle 
n ' e s t p a s c e n s é e r e n t r é e en son p o u v o i r (2) . E n f i n , le t ex t e , par 
ce l t e e x p r e s s i o n veluti, i n d i q u e qu ' i l es t d ' a u t r e s cas où le vice 
p e u t se t r o u v e r p u r g é . E n effet, il l ' es t e n c o r e si le m a î t r e a , de­
p u i s le v o l , v e n d u la chose a u v o l e u r ou a u p o s s e s s e u r ; ou bien 
s i , sa t is fa i t d ' u n e m a n i è r e q u e l c o n q u e , il a c o n s e n t i à ce que la 
chose fût l iv rée e n d ' a u t r e s m a i n s (3) . 

I X . R e s tisci nostr i usucap i non potes t , 

sed P a p i n i a n u s s c r i p s i t , bonis vacanti-

bits fisco n o n d u m n u n c i a l i s , bonae fidei 

e m p t o r c m t r a d i t a m s ib i r e m ex his b o n i s 

u s u c a p e r e posse ; et i la d ivus P i u s , et 

d iv i S eve rus et A n t o n i n u s r e s c r i p s e -

r u n t . 

S*. Le s choses d e n o t r e tisc n e peuvent 

ê t re acquises pa r l ' u s a g e ; ma i s Papinien 

a écri t q u e s i , a v a n t q u e les biens vacants 

so ien t d é n o n c é s a u fisc , un ache teur de 

b o n n e foi reço i t q u e l q u e chose de ces 

b i e n s , il p o u r r a l ' a cqué r i r p a r l 'usage . 

E t c ' es t a insi q u e l ' o n t déc idé des res -

cr i ts d ' A n t o n i n - l e - P i e u x , e t d e Sévère et 

A n t o n i n . 

(1) Novell. 119. chap. 7. Nous verrons bientôt que cette prescription de trente ans s'applique 
même aux choses volées ou enlevées par violence. 

(2)' D. 41, 3. i. SS 6 à 12. f. Paul . - (3) Ibid, SS 13 et 14 ; ibid. 32 f, Pomp. 
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Bonis vacantibus. On e n t e n d par là les b i ens qu i c o m p o s e n t les 
success ions en d é s h é r e n c e . Ces b i ens a p p a r t i e n n e n t de p le in d r o i t 
au lise, ma i s ils n e son t cons idé ré s c o m m e e n t r é s d a n s son p a t r i ­
m o i n e q u ' a u m o m e n t où i l s o n t é l é d é n o n c é s par les agen t s p réposés 
à cet effet ; ce n ' e s t aus s i q u ' à p a r t i r de ce m o m e n t qu ' i l s c o m ­
m e n c e n t à n ' ê t r e p lus suscep t ib l e s d ' ê t r e a c q u i s p a r l ' usage . 

X. Novissime sciendum est rem talem 
esse debere, ut in se non habeat vitium, 
ut a bona; fidei emplore usucapi possit, 
vel qui ex alia justa causa possidet. 

1 0 . Enfin, ii faut savoir que la chose 
ne doit être entachée d'aucunvice, pour 
que l'acheteur de bonne foi, ou celui qui 
la possède pour toute autre juste cause, 
puisse l'acquérir par la possession. 

Non Itabcat vitium. Le m o l d e v ice es t p r i s ici r e l a t i v e m e n t à 
l ' u sucap ion , et d é s i g n e t o u t e q u a l i t é qu i e m p ê c h e r a i t la chose d e 
pouvoi r ê t r e acqu i se pa r l 'usage ; a i n s i , el le n e doi t ê t r e ni s ac rée , 
n i r e l ig ieuse , n i volée , n i o c c u p é e par v io lence , n i b i en d u fisc, e t c . 
A u x objets d o n t le texte v ien t d e s 'occuper , il faut j o i n d r e e n c o r e 
c o m m e n ' é t a n t suscep t ib les ni d ' u s u c a p i o n , ni d e p r e s c r i p t i o n , les 
i m m e u b l e s qui a p p a r t i e n n e n t aux égl ises ( 1 ) ; les b i ens des pup i l l e s , 
ou m ê m e des m i n e u r s de v i n g t - c i n q a n s (2 ) ; les b i e n s d o t a u x , 
p o u r l e sque l s la p r e s c r i p t i o n n e p e u t a v o i r l i eu , q u o i q u ' e l l e c o n t i n u e 
à cou r i r , si e l le avai t c o m m e n c é a v a n t le m a r i a g e ( 3 ) , et en géné ra l 
les choses qu i n e p e u v e n t ê t r e a l i é n é e s . 

Q u a n t a u x objets i nco rpo re l s , n o u s avons déjà t ra i té la ques t i on 
r e l a t i v e m e n t aux se rv i tudes , p . 287 et 300. Enfin q u a n t à ce q u i re­
ga rde les p r e s c r i p t i o n s afin d e se l ibé re r des différentes ac t i ons 
a u x q u e l l e s on p e u t ê t r e s o u m i s , il faut b ien se ga rde r de les con­
fondre avec la m a t i è r e q u e n o u s t r a i t o n s ic i . Nous v e r r o n s p l u s 
loin ( l iv. 'i, l i t . 12) que l a é t é su r ce p o i n t le d ro i t des R o m a i n s . 

Nous passons aux c o n d i t i o n s n é c e s s a i r e s p o u r q u e l ' acqu i s i t ion 
par l 'usage pu i s se avoir l i eu . Ces c o n d i t i o n s son t : la possess ion 
fondée su r u n e j u s t e c a u s e , a cqu i s e avec b o n n e foi, e l c o n t i n u é e 
p e n d a n t le t e m p s vou lu . 

Q u a n t à la possess ion , il s 'agit n o n pas de cel le qu i est p u r e m e n t 
phys ique , m a i s de la possess ion civi le q u e n o u s avons déjà définie 
page 2 1 9 e t su iv . 

Q u a n t à la j u s t e cause de ce t t e possess ion , il r é s u l t e d e ce q u e 
n o u s avons d i t page 262 qu ' i l faut e n t e n d r e p a r là u n con t r a t ou 
u n fait q u e l c o n q u e , e n t i è r e m e n t légal (justa), p a r su i t e d u q u e l la 
possess ion a é t é r e ç u e ou p r i se d a n s le b u t d ' a c q u é r i r la p r o p r i é t é . 
C'est ce que les textes n o m m e n t que lquefo i s auss i j u s t e t i t re 
(justus titulus), q u o i q u e ce t te express ion pa ra i s se p lus r é cen t e (4 ) . 
La possess ion a ins i p récédée d ' u n e j u s t e cause a p o u r bu t de 
p r o d u i r e la p r o p r i é t é ; m a i s ce bu t p e u t n ' ê t r e pas r e m p l i , soit 

(1) Novell. 111. cap. 1 . — (2) D. 41. 1.48. pr. f. Paul. — Cod. 2. 41. 5. — 7. 33. 5. 
(3) Dig. 23.8. lti. f. Trypli. pour les immeubles. — Cod. 8. 12. 30. pour les meubles et les 

immeubles. 
(4) D . 41. 9 . 1 . f. Ulp. - Cod. 5. 32. -ii, - 7. 33.4, etc. 
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(1) D. 41. til. 4, l i t .6. tit. 7 , t i t . 3. f. 46. tit. 9. — (2) D. 41. 8. i. f. Paul . 
(3) Dig. i l . 10. — Voir l 'énumération de toutes ces causes de possession. D. 41. 2. 5. § 21. 

I. Paul . 

p a r c e q u e ce lu i pa r q u i la possess ion a é t é l iv rée n ' é t a i t pas p r o ­
p r i é t a i r e , soi t p a r c e q u e ce lu i à qu i e l le a é t é l iv rée n 'y avait 
a u c u n d ro i t , soit p a r c e q u e la chose n ' é t a i t pas d e n a t u r e à être 
a c q u i s e p a r la s e u l e p o s s e s s i o n ; d a n s tous ces cas s ' app l ique ra la 
p r e s c r i p t i o n . 

On n e s ' a r r ê t e v u l g a i r e m e n t q u ' a u p r e m i e r cas , ce lu i où la chose 
a é t é r e ç u e d e q u e l q u ' u n qu i n ' é t a i t pas p r o p r i é t a i r e ; m a i s il faut 
b i en r e m a r q u e r q u e le v ice qui r e n d la p r e s c r i p t i o n nécessaire 
p e u t p r o v e n i r ou de ce lu i qu i l ivre , ou de ce lu i à qu i on l ivre , ou 
d e la chose e l l e - m ê m e . 

L e Diges te expose d a n s u n e sé r ie de l i t r e s s é p a r é s les pr incipaux 
é v é n e m e n t s qu i p r o d u i s e n t u n e j u s t e c a u s e d e possess ion : tels 
son t ceux d a n s l e sque l s on pos sède : Pro emptore ( c o m m e acheteur) , 
p a r s u i t e d ' u n e v e n t e va l ab le d a n s l a q u e l l e on a payé ou satisfait 
le v e n d e u r , o u r e ç u u n t e r m e p o u r le p a i e m e n t ; — Pro donalo 
( c o m m e d o n ) , p a r s u i t e d ' u n e d o n a t i o n soi t e n t r e vifs, soit à cause 
d e m o r t ; — Pro dote ( c o m m e d o t ) , l o r s q u ' o n a r e ç u les choses en 
do t , d a n s u n m a r i a g e ; — Pro soluto, l o r s q u ' o n a r e ç u la chose en 
p a i e m e n t ; — Pro derelicto, l o r s q u ' o n s 'est e m p a r é d ' u n e chose 
a b a n d o n n é e : d a n s t o u s ces e x e m p l e s , si c e lu i p a r qu i la chose a 
é t é v e n d u e , d o n n é e , c o n s t i t u é e en d o t , l i v r ée e n p a i e m e n t , ou 
a b a n d o n n é e , n ' é t a i t p a s p r o p r i é t a i r e , la p r o p r i é t é n 'a pas été 
a c q u i s e s u r - l e - c h a m p , m a i s il y a t i t r e p o u r p r e sc r i r e (1). — 
L ' u s u c a p i o n a l i e u p a r l a p o s s e s s i o n , pro legato, l o r sq u ' o n a reçu 
la chose par su i t e d ' u n l e g s , le t e s t a t e u r l ' a y a n t l éguée comme 
s i e n n e , t a n d i s q u ' e l l e é t a i t à a u t r u i , ou b ien le legs é t a n t révoqué 
p a r des codic i l l es i n c o n n u s , ou b i e n u n e e r r e u r d e n o m ayant fait 
c r o i r e q u ' o n é t a i t l é g a t a i r e , t a n d i s q u e c ' é ta i t u n a u t r e (2) : dans 
ces d e u x d e r n i e r s c a s , o n voi t q u e ce qu i e m p ê c h e la p ropr ié té 
d ' ê t r e a c q u i s e s u r - l e - c h a m p , c 'es t q u e ce lu i qu i reço i t la chose n'y 
a pas d r o i t . — Enf in , p a s s a n t sous s i l ence p l u s i e u r s a u t r e s justes 
c a u s e s , n o u s n o u s a r r ê t e r o n s à la possess ion q u e l 'on n o m m e pro 
suo; e l le a l i eu en géné ra l d a n s tous les cas o ù l 'on possède comme 
p r o p r i é t a i r e ; a in s i ce lu i qu i p o s s è d e c o m m e a c h e t e u r , comme 
d o n a t a i r e , c o m m e l é g a t a i r e , e t c . , pos sède pro suo; ma i s celte 
d é n o m i n a t i o n est s p é c i a l e m e n t e m p l o y é e p o u r d é s i g n e r la pos­
sess ion d e s frui ts q u e l 'on a p e r ç u s d e b o n n e foi , ou celle des 
choses nullius, t e l l es q u e l ' a l l u v i o n , les b ê t e s s a u v a g e s don t on 
s 'est e m p a r é (3) . Si d e b o n n e foi on a p r i s c o m m e sauvage un 
a n i m a l a y a n t l ' h a b i t u d e d ' a l l e r et d e r e v e n i r , on n ' e n a point 
a c q u i s la p r o p r i é t é , p a r c e q u e la chose n ' e s t p a s de n a t u r e à être 
a c q u i s e p a r la s eu l e p o s s e s s i o n , m a i s on le p o s s è d e pro suo, et 
l ' u s u c a p i o n p e u t avoi r l i eu . — 11 es t aus s i u n e possess ion pro herede, 
e n q u a l i t é d ' h é r i t i e r ; pro possessore, e n q u a l i t é de possesseur de 
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b iens , m a i s e l le ne peu t en géné ra l s e r v i r a l ' u sueap ion ; c e p e n d a n t 
ce t t e r èg le d e m a n d e q u e l q u e s d i s t i n c t i o n s qu ' i l se ra i t t rop long 
de faire ic i . 

Q u a n t à la b o n n e fo i , e l le a l ieu l o r s q u e le possesseur i gno re 
c o m p l è t e m e n t le v ice de son a c q u i s i t i o n . Mais ce t t e e r r e u r n e 
c o n s t i t u e la b o n n e foi q u e l o r squ ' e l l e p o r t e su r des faits , l o r s q u ' o n 
ignore , pa r e x e m p l e , q u e le v e n d e u r n ' e s t p o i n t p r o p r i é t a i r e , qu ' i l 
est e n c o r e i m p u b è r e , q u e le legs es t r é v o q u é , e t c . ; q u a n t à l ' e r r e u r 
de d ro i t , e l le n e p e u t se rv i r à l ' u s u e a p i o n : c o m m e si l ' on a a c h e t é 
de ce lu i q u ' o n savai t i m p u b è r e , c r o y a n t q u e la loi lui p e r m e t t a i t 
d ' a l i éne r ( 4 ) ; il en est de m ê m e de l ' e r r e u r g ross iè re , ou de ce l le 
qu i n e p rov i en t q u e de la nég l igence à p r e n d r e les i n f o r m a t i o n s 
nécessa i r e s (2) . — La b o n n e foi n ' e s t exigée q u ' a u m o m e n t o ù la 
possess ion c o m m e n c e , p a r c e q u e c 'es t de ce m o m e n t seul q u ' o n 
se ra i t d e v e n u p r o p r i é t a i r e si le vice q u e l 'on ignora i t n ' e û t p o i n t 
ex is té (3). C e p e n d a n t pa r u n e excep t ion t o u t e spéc ia le p o u r la 
ven te , on d e m a n d a i t qu ' i l y e û t b o n n e foi au m o m e n t de l ' acha t et à 
ce lu i de la t r ad i t i on (4). Mais il n ' é t a i t d a n s a u c u n cas n é c e s s a i r e , 
c o m m e p o u r l ' a cqu i s i t ion des f ru i t s , q u e la b o n n e foi c o n t i n u â t 
a p r è s la p r e m i è r e m i s e e n possess ion ( 5 ) ; e n effet, on n e p o u v a i t 
r a i s o n n a b l e m e n t , s u r t o u t d a n s les a cqu i s i t i ons à t i t r e o n é r e u x , 
r e p r o c h e r à l ' a c q u é r e u r d e ga rde r la chose t a n t q u ' o n n e la lu i 
r e d e m a n d a i t pas , pu i squ ' i l l ' avai t r e ç u e de b o n n e foi, e t qu ' i l e n 
avai t payé la v a l e u r . Le p r i n c i p e é ta i t a p p l i q u é m ê m e a u x a c q u i ­
s i t ions g r a tu i t e s (6). 

Ici se p r é s e n t e u n e ques t ion fort g rave : la j u s t e cause et la b o n n e 
foi sont-el les deux c o n d i t i o n s d i s t i n c t e s , t ou tes les d e u x i n d i s p e n ­
sab les? ou b ien la j u s t e cause n 'es t -e l le d e m a n d é e que c o m m e u n 
m o y e n de p r o u v e r la b o n n e foi, de sor te q u e l ' u sueap ion p û t avoi r 
l ieu s'il y avai t r é e l l e m e n t b o n n e foi , b i en qu ' i l n ' ex i s t â t pas d e 
jus te cause? Cet te ques t ion para î t avoir é té fo r t emen t con t rove r sée 
chez les R o m a i n s . Le tex te , d a n s le p a r a g r a p h e su ivan t , la r é s o u t 
en d é c i d a n t qu ' i l faut tou jour s q u ' u n e jus te cause ex is te en r é a l i t é . 

XI . Error autem falsae causse usuca-
pionem non parit ; veluti si quis cum 
non emerit, émisse se existimans, possi-
deat, vel cum ei donatum non fuerit, 
quasi ex donatione possideat. 

i 1 . Mais l'erreur qui repose sur une 
cause fausse ne produit point l'usuea­
pion ; comme si quelqu'un possède dans 
la croyance qu'il a acheté, qu'il a reçu en 
don, tandis qu'il n'y a réellement eu au­
cun achat, aucune donation. 

P l u s i e u r s textes con f i rmen t p o s i t i v e m e n t ce t t e déc i s i on (7). C e ­
p e n d a n t e l le n e pa ra î t a d m i s e d a n s la l ég is la t ion de J u s t i n i e n q u e 
c o m m e u n e règ le géné ra l e qu i souffre q u e l q u e s excep t ions : p a r 

(1) Juris ignorantiam in usucapione negalurprodesse : facti veto ignorantiam prodesse 
constat. (D. 22. 6. 4. f. Pomp.) — 41. 5. 51. pr. — 41. 4. 2. § i:;. f. Paul. 

(2) D. 22. 6. (!. f. t'Ip. et 9. § 2. f. Paul. - (3) D. 41. 3.15. §. 3 ; 43 pr. ; 48. S 1. — Cod. 7. 
51. — (4) D. 41. 5. 48. — 41. 4. 2. pr. Voir toutefois 41. 3. 10. — (5) D. 41. 1. 48. S 1- f- Paul! 

((!) Justinien nous le dit Cod. 7. 31. l ; on pourrait croire cependant que c'est une innovation 
de lui. 

(7) D. 41. 5. 27. - 41. 4. 2. $ 6. — 41. G. 1. princ— 41. 7. C. 
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e x e m p l e , si vous m ' avez l ivré u n e chose qu i n ' é t a i t pas à vous, 
c r o y a n t m e la d e v o i r , et q u e je l 'a ie r e ç u e , c r o y a n t qu ' e l l e étai t à 
vous et q u e vous m e la deviez , t a n d i s q u ' e n r é a l i t é vous n e m e la 
deviez pa s , la c a u s e p o u r l a q u e l l e la t r ad i t i on a é l é faite es t fausse; 
c e p e n d a n t , si m o n e r r e u r é l a i t e x c u s a b l e , j ' a c q u e r r a i p a r usuca-
p ion (4); d e m ê m e , si je possède u n e chose c r o y a n t qu ' e l l e a été 
a c h e t é e p a r m o n p r o c u r e u r (2). 

Q u a n t a u t e m p s (fixé p a r J u s t i n i e n : p o u r l es ob je t s m o b i l i e r s , 
à t ro is a n s ; p o u r les i m m e u b l e s , à d ix a n s e n t r e p r é s e n t s et vingt 
a n s e n t r e a b s e n t s ) il suffit de d i r e q u ' o n le c o m p t e pa r jour et 
n o n p a r h e u r e ( 3 ) ; q u e la p r e s c r i p t i o n c o u r t e n t r e p r é s e n t s , lors­
q u e le pos se s seu r e t le p r o p r i é t a i r e o n t l e u r d o m i c i l e dans la 
m ê m e p r o v i n c e , s a n s avoi r é g a r d au l i eu où la chose se t r o u v e ; 
q u e si le p o s s e s s e u r e t le p r o p r i é t a i r e n e son t p o i n t domici l iés 
tous d e u x d a n s la m ê m e p r o v i n c e , la p r e s c r i p t i o n c o u r t e n t r e ab­
s e n t s ( 4 ) ; q u e , s ' i l y a eu p a r t i e a b s e n c e , p a r t i e p r é s e n c e , il faut 
c o m p t e r d e u x j o u r s d ' a b s e n c e c o m m e n e v a l a n t q u ' u n jour de 
p r é s e n c e (5) .—Il n e res te p l u s s u r ce suje t q u ' à e x a m i n e r , avec le 
t e x t e , d a n s q u e l s cas o n p e u t j o i n d r e à son t e m p s de possession 
ce lu i d u p o s s e s s e u r a n t é r i e u r . 

X I I . D iu t ina possess io quae p rodesse 

c œ p e r a t d e f u n c t o , e t he r ed i et b o n o r u m 

possessor i c o n t i n u a t u r , l icet ipse sciât 

praedium a l i e n u m . Q u o d s i il le i n i t i u m 

j u s t u m n o n h a b u i t , h e r ed i et b o n o r u m 

p o s s e s s o r i , licet i g n o r a n t i , possess io n o n 

p r o d e s t . Q u o d nos t r a cons l i tu t io similiter 

in usucapionibus o b s e r v a r i c o n s t i l u i t , 

n t t e m p o r a c o n t i n u e n t u r . 

1 3 . L a l o n g u e possession qui avait 

c o m m e n c é à compte r au défunt se con­

t i n u e p o u r l ' h é r i t i e r et p o u r le possesseur 

des b i e n s , q u a n d m ê m e ils saura ient que 

l ' i m m e u b l e est à a u t r u i . Mais l o r sque , 

d a n s le p r i n c i p e , le défunt était de mau­

vaise fo i , la possess ion ne sert en rien à 

l ' hé r i t i e r n i au possesseur des biens, même 

d e b o n n e foi. C 'es t ce q u e notre constitu­

t ion o r d o n n e p o u r l'usucapion, où la pos­

session doi t é g a l e m e n t se con t inuer . 

Ce p a r a g r a p h e est re la t i f a u x s u c c e s s e u r s u n i v e r s e l s , qui , soit 
p a r l e d ro i t c ivi l , soi t p a r le d ro i t p r é t o r i e n , o n t r e ç u l 'universal i té 
ou u n e p a r t d e l ' u n i v e r s a l i l é des b i e n s d u d é f u n t c o m m e cont inua­
t e u r s d e sa p e r s o n n e . Ces s u c c e s s e u r s , q u i pos sèden t pro herede, pro 
possessore, l a m a s s e u n i v e r s e l l e q u i l eu r es t é c h u e , n e t i e n n e n t pas 
c h a q u e objet pa r ti cul ier de cet te m a s s e en ver tu d ' u n e c a u s e nouvel le 
q u i l eu r d o n n e p e r s o n n e l l e m e n t d r o i t à la p r e s c r i p t i o n ; m a i s cont i ­
n u a n t la p e r s o n n e d u d é f u n t , é t a n t c e n s é s , en ce qu i r ega rde l'hé­
r é d i t é c iv i le ou p r é t o r i e n n e , avoi r fait t o u s les c o n t r a t s et tous les 
a c t e s d u d é f u n t , i ls n e son t q u e les c o n t i n u a t e u r s de sa posses­
s ion : si ce lu i -c i pos séda i t pro emptore, pro donutô, pro dote, ils pos-

(1) D. 41. 3. 48. — 41. 4. 2. pr. f. Paul. — 41. 10. 5. — Il est vrai qu'ici il n'y a pas seule­
ment la croyance, mais bien l'apparence d'une juste cause. 

(2) D. 4 1 . 4 . 4 1 . f. Afric. — (3) D. 41. 3. 6 et 7. f. Ulp. 
(4) Des difficultés étaient élevées sur ce point dans l'ancienne jurisprudence; ce sont ces diffi­

cultés que Justinien veut lever dans la constitution 12. au Code, liv. 7, tit. 
(5) Nov. 119. rap. 8. 
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s èden t au m ê m e t i t r e ; si c e l u i - c i é ta i t de b o n n e ou de m a u v a i s e 
loi d a n s le p r i n c i p e , l e u r possess ion a u n e o r i g i n e j u s t e ou v i ­
c i euse ; en c o n s é q u e n c e , i ls p re sc r iven t ou ils n e p resc r iven t pas , 
que l l e q u e soi t l eu r op in ion p e r s o n n e l l e , p u i s q u e , r e l a t i v e m e n t à 
la b o n n e f o i , c 'es t l ' o r ig ine s eu l e de la possess ion qu ' i l faut con ­
s i d é r e r . C 'est e n ce s e n s q u e l 'on d i t q u e la possess ion pro herede, 
pro possessore, n e p e u t , r e l a t i v e m e n t aux obje ts p a r t i c u l i e r s , s e r ­
v i r de f o n d e m e n t à l ' u sucap ion (1). 

Shniliter in nsucapionibus. Ce p a s s a g e , a ins i q u e le p a r a g r a p h e de 
T h é o p h i l e , p o u r r a i t faire c ro i r e q u e j a d i s , d a n s l ' u s u c a p i o n des 
m e u b l e s , la possess ion d u défun t n ' é t a i t pas c o n t i n u é e pa r l 'hé­
r i t i e r , et q u e J u s t i n i e n le p r e m i e r l 'a a ins i o r d o n n é . Te l le est l 'o­
p in ion de q u e l q u e s a u t e u r s ; Cujas p e n s e q u e le passage est t r a n s ­
p o s é ; m a i s il peu t s ' exp l ique r c o m m e l'a fait Y i n n i u s , en d i san t 
q u e J u s t i n i e n et Théoph i l e p a r l e n t de l ' u s u c a p i o n n o u v e l l e , i n ­
t r odu i t e pa r l ' e m p e r e u r , qu i a l i eu pa r t rois a n s d ' u sage . 

M i l . In te r vend i to rem q u o q u e et e m p -

to r em con jung i t empora d iv i Severus et 

A n t o n i n u s r e sc r i p se run t . 

1 3 . E n t r e le v e n d e u r e t l ' a che teu r il 

faut aussi j o i n d r e les deux pos se s s ions , 

d ' ap rè s un rescr i t de Sévè re et A n t o n i n . 

11 s 'agi t ici des succes seu r s p a r t i c u l i e r s qu i on t r e ç u p a r v e n t e , 
d o n a t i o n , legs , e t c . , u n o u p l u s i e u r s obje ts , m ê m e d e s u n i v e r s a l i t é s , 
m a i s sans c o n t i n u e r la p e r s o n n e de l eu r p r é d é c e s s e u r . Un parei l suc­
ces seu r c o m m e n c e p o u r l u i - m ê m e u n e possess ion n o u v e l l e fondée 
s u r u n e nouve l l e cause , pro emptdre, pro donato, e tc . ; s'il est per­
s o n n e l l e m e n t de b o n n e ou de m a u v a i s e foi , sa possess ion est j u s t e 
ou v ic ieuse d a n s son p r i n c i p e , en c o n s é q u e n c e il p resc r i t ou ne 
prescr i t p a s , que l l e q u e fût d u res te l ' op in ion de son a u t e u r , c 'es t -
à-dire de ce lu i de qu i il t ient la chose . Mais si t ous d e u x é t a n t d e 
b o n n e foi , c h a c u n a p re sc r i t de son c ô t é , le t e m p s du p r e m i e r 
doi t ê t r e r é u n i à ce lu i du s e c o n d , et a insi de su i t e ( conjungi tem­
porel). Te l le est la d i spos i t ion d u rescr i t des e m p e r e u r s . 

La p r e s c r i p t i o n , sous J u s t i n i e n , p r e n d , q u a n t aux effets, le ca-
r ac l è r e de l ' u s u c a p i o n . Soit d o n c qu ' i l s 'agisse d e m e u b l e s o u 
d ' i m m e u b l e s , le p o s s e s s e u r , ap rè s le t e m p s v o u l u , dev ien t p r o ­
p r i é t a i r e ; n o n s e u l e m e n t il p e u t r e p o u s s e r p a r la p r e s c r i p t i o n 
l ' anc ien m a î t r e qui r é c l a m e la c h o s e , m a i s l u i - m ê m e a c o n t r e 
tout possesseur l ' ac t ion en vend i ca l i on (2). Q u a n t a u x d ro i t s de 
s e r v i t u d e s , d ' u s u f r u i t , de g a g e , e t c . , i ls sont é t e in t s si les p e r ­
s o n n e s à qui ces d ro i t s a p p a r t i e n n e n t , n e les a y a n t pas e x e r c é s , 
o n t laissé posséder la chose c o m m e l ib re (3). 

Nous a r r i v o n s aux m o y e n s don t l ' u sucap ion ou la p re sc r ip t ion 
sont i n t e r r o m p u e s ; ce t t e i n t e r r u p t i o n se n o m m e , chez les Ro-

(1) Hoc et in bonorum possessione, et in fidei-commissariis. qiiibusex Trebelliano reslitui-
tur, cœterisqueprwtoriis successoribus obserralum est (D. 41. i. 2. $ 19.) 

(2) Cod. 7. 39. 8. princip. 
(3) Cod. 7. 36. 1 et 2. — Ceci résulte, pour les servitudes, l'usufruit, l'usage, etc. , de ce que 

ces droits se perdent par le non usage pendant le même temps que celui de la prescription. 
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(1) D. 41. 3. 2. f. Paul. — (2) Ibid. 5. f. Gaïus. — (3) Dig. 41. 2. 3. S 17. f. Paul.— (4) D. 49. 
15. 12. § 2 . f. Thryph. — (5)D. 41.3. 21. f. Javol. — 13. 7. 29. f. Juli. — (6) -11. 5. 15. § 2 . f. 
Paul .— 41 .4 . 7. S 4. f. Juli. 

(1) Cod. 7. 33. 10. — Voir aussi (Cod. 7.40. 2.) le moyen que Justinien donne d'interrompre 
la prescription, lorsque le possesseur est absent, en présentant un placet(/iiellum) au président, 
à défaut à l'évêque ou au défenseur de la cité, etc. 

(8) Cod. 7. 39. de prœscriptione x x x vel XL annorum. 

m a i n s , u s u r p a t i o n : usurpatio est usucapionis interruptio (1) . El le a 
l i eu n a t u r e l l e m e n t , l o r s q u e , p a r u n é v é n e m e n t q u e l c o n q u e , ce ­
lu i qu i posséda i t p e r d la possess ion : pa r e x e m p l e , q u a n d i] est 
v i o l e m m e n t expu l sé d e l ' i m m e u b l e , o u l o r s q u e l 'objet mobi l ier 
lu i es t e n l e v é , soit pa r le p r o p r i é t a i r e , soit pa r t o u t a u t r e (2) ; de 
m ê m e , q u a n d le t e r r a i n est e n v a h i p a r la m e r o u p a r u n fleuve 
p u b l i c q u i c h a n g e de lit (3) ; ou b ien e n c o r e q u a n d le possesseur 
t o m b e a u p o u v o i r d e l ' e n n e m i , c a r , b i en q u e ses d ro i t s soient en 
s u s p e n s e t d o i v e n t lu i ê t r e r e s t i t u é s à s o n r e t o u r p a r l'effet du 
postliminium, c e t t e s u s p e n s i o n , c o m m e n o u s l ' avons déjà dit 
( p a g e 140 , n o t e 3 ) , n e s ' a p p l i q u e pas a u x choses qu i consistent 
en fa i t , et te l le es t la possess ion (4) . Une i n t e r r u p t i o n t r è s - r emar ­
q u a b l e auss i est ce l le qu i a l ieu l o r s q u e le vé r i t ab l e propr ié ta i re 
se t r o u v e d é t e n i r la chose pa r u n d r o i t q u e l c o n q u e : pa r exemple, 
p a r c e qu ' i l l 'a a c h e t é e , r e ç u e en g a g e , ou à bai l (5) . Dans tous les 
c a s , l ' i n t e r r u p t i o n r e n d i n u t i l e la possess ion a n t é r i e u r e , qui ne 
doi t p l u s c o m p t e r , q u a n d m ê m e u n e n o u v e l l e possess ion recom­
m e n c e r a i t (0) . — Q u a n t à l ' i n t e r r u p t i o n de d r o i t , q u e l 'on n o m m e 
c i v i l e , J u s t i n i e n a d o p t e la r èg le obse rvée j a d i s p o u r la prescr ip­
t ion ; l ' a cqu i s i t i on p a r posses s ion , soit p o u r les m e u b l e s , soit poul­
ies i m m e u b l e s , s e r a i n t e r r o m p u e pa r l ' a c t ion d u vér i table p ro­
p r i é t a i r e ; et c e l a , dès l ' i n s t a n t o ù la c o n t r o v e r s e se ra é levée , et 
n o n p l u s à p a r t i r s e u l e m e n t de ce q u ' o n n o m m a i t litis contestatio, 
p a r c e q u e , à vra i d i r e , c e t t e c o n s t a t a t i o n n ' ex i s t e p lus dans la 
p r o c é d u r e d e J u s t i n i e n . (7) 

il ex i s t e a u s s i q u e l q u e s a u t r e s p r e s c r i p t i o n s ; tel le est celle 
q u ' o n n o m m e longissimi temporis prœscriptio, qu i a l i eu : quelque­
fois p a r t r e n t e a n s , p a r e x e m p l e , q u a n d le pos se s seu r possède 
s ans j u s t e c a u s e , ou q u a n d la chose est u n obje t volé , enlevé par 
v i o l e n c e , e t c . ; que lque fo i s p a r q u a r a n t e a n s , p a r e x e m p l e , quand 
il s 'agi t d e b i e n s e c c l é s i a s t i q u e s . Ces p r e s c r i p t i o n s q u i , par leur 
n a t u r e e t d a n s l ' o r ig ine , n ' é t a i e n t q u e des m o y e n s de repousser 
c e r t a i n e s a c t i o n s , son t d e v e n u e s , sous J u s t i n i e n , d a n s les cas où 
il y a l i e u , de v é r i t a b l e s m o y e n s d ' a c q u é r i r , e t l 'on p e u t y appli­
q u e r ce q u e n o u s v e n o n s d e d i r e s u r les effets e t su r l ' i n t e r rup t ion 
des p r e s c r i p t i o n s (8) . 

Le p a r a g r a p h e s u i v a n t n o u s offre e n c o r e l ' e x e m p l e d e p resc r ip ­
t ions p a r t i c u l i è r e s , i n t r o d u i t e s p a r p r i v i l ège d u l ise. 

X I V . Edicto divi Marci , cavetur e u m 4 4 . Un édit du divin Marc-Aurèle 

qui a fisco rem alienam é m i t , si post donne à celui qui aurait acheté du fisc 

vendit ionem quinquennium praeterierit, une chose appartenant à autru i , le droit 
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posse domir jum rei except ione r epe l l e re . 

Cons t i tu l io a u t e m diva; memoriae Z e n o -

n i s , b e n e prospexi t iis qu i a fisco per 

v e n d i t i o n e m , a u t d o n a t i o n e m , vel a l i um 

t i t u l u m , a l iquid a c c i p i u n t , u t ipse q u i -

d e m secur i s ta t im f i a n t , et v ic lores ex is ­

tant , s ive e x p e r i a n t u r , s ive c o n v e n i a n t u r . 

Adve r sus a u t e m sac ra l i s s i r aum œ r a r i u m 

usque a d q u a d r i e n n i u m l iceat i n t endc re 

iis qu i p ro d o m i n i o vel hypo theca c a r u m 

r e r u m , quœ a l i é n â t , r s u n t , p u t a v e r u n t 

s ibi q u a s d a m compe te r e ac t iones . Nos t r a 

a u t e m d iv ina c o n s t i t u t i o , q u a m n u p e r 

p r o m u l g a v i m u s , e t i am de iis q u i a nos t r a 

vel vcnerab i l i s A u g u s t œ d o m o a l iquid 

a c c e p e r i n t , hœc s ta tu i t q u œ in l iscal ibus 

a l i ena t ion ibus p r x f a t a Z e n o n i a n a cons t i -

lu t ione c o n t i n e n t u r . 

d e repousse r p a r except ion le p rop r i é t a i r e 

d e ce t te c h o s e , si , depu i s la vente , 

c inq a n s se sont écoulés ( t ) ; m a i s u n e 

cons t i tu t ion de Zenon , de g lo r ieuse m é ­

m o i r e , ga r an t i t complè t emen t ceux q u i 

reço ivent q u e l q u e chose du fisc soit p a r 

v e n t e , soit pa r dona t ion , soit à tout 

a u t r e t i t re ; elle o r d o n n e qu ' i l s a i e n t dès 

l ' i n s t an t p le ine sécur i té , e t qu ' i l s ob t i en ­

n e n t ga in de c a u s e , soit qu ' i l s a t t a q u e n t , 

soit q u ' i l s se t r o u v e n t a t t a q u é s . Q u a n t à 

ceux q u i c ro i ron t avo i r q u e l q u e act ion 

p o u r des dro i t s d e propr ié té ou d ' h y p o ­

thèque su r ces c h o s e s , il l eu r est accordé 

q u a t r e a n s pou r l ' in tenter c o n t r e le sacré 

t r é s o r . Une cons t i tu t ion impér i a l e q u e 

n o u s avons d e r n i è r e m e n t p r o m u l g u é e , 

é t end à ceux qui a u r o n t reçu q u e l q u e 

chose d e n o t r e maison ou de celle d e l ' im­

pé ra t r i ce , les d i spos i t ions d e la cons t i ­

t u t ion de Z e n o n su r les a l iéna t ions d u 

fisc ( 2 ) . 

DES ACTIONS RELATIVES A L'USUCAPION ET A LA PRESCRIPTION. 

R e l a t i v e m e n t à l ' u sucap ion et à la p r e s c r i p t i o n , il ex is ta i t , soi t 
p e n d a n t qu ' e l l e s c o u r a i e n t , soi t a p r è s qu ' e l l e s é t a i e n t c o m p l è t e ­
m e n t acqu i ses , des i n t e r d i t s , des ac t i ons ou des excep t ions , se lon 
les c i r c o n s t a n c e s . — P e n d a n t qu ' e l l e s c o u r a i e n t , c o m m e el les 
é t a i en t fondées su r u n e possess ion léga le , t ous les i n t e r d i t s d e s t i n é s 
à p ro téger ce t t e possess ion é t a i e n t app l i cab les (voir p . 268) . Mais 
si , p a r q u e l q u e é v é n e m e n t , le possesseur pe rda i t la possess ion 
a v a n t q u e l ' u sucap ion ou la p r e s c r i p t i o n fussent a cco mp l i e s , a lo r s , 
se lon le d ro i t s t r i c t , n ' é t a n t p lus p o s s e s s e u r , il n ' ava i t p lus d ' i n t e r ­
d i t s , et n ' é t a n t pas e n c o r e p r o p r i é t a i r e , il n ' ava i t pas d ' ac t ion en 
vend ica t ion : la p e r l e é ta i t p o u r lui i r r é p a r a b l e . Dans ce t te pos i t ion , 
un p r é t e u r , Publicius, i n t rodu i s i t en sa faveur u n e ac t ion h o n o r a i r e , 
q u ' o n n o m m a ac t ion p u b l i c i e n n e (publiciana in rem actio), à l ' a ide 
de l aque l l e il p û t r é c l a m e r la chose c o m m e s'il l 'avai t déjà acqu i se 
pa r l ' u sage . Ce t te a c t i o n , s u r l aque l l e n o u s r e v i e n d r o n s l o n g u e ­
m e n t , n e se d o n n a i t q u ' à ce lu i q u i , ap rè s avoi r r eçu la possess ion 
de b o n n e foi, et p o u r u n e j u s t e cause , l ' avai t e n s u i t e p e r d u e ; e l le 
n e pouva i t e n généra l ê t r e i n t e n t é e ni c o n t r e le vé r i t ab le p r o p r i é ­
ta i re n i c o n t r e le possesseur qu i avai t l u i - m ê m e d ro i t à l ' u s u c a ­
p ion ou à la p r e sc r ip t i on (3). — Après le t e m p s de l ' u sucap ion ou 

(1) Cod. 2. 37. 3. Ledit de Marc Aurèle était surtout utile dans le cas où l'usucapion n'aurait 
pas pu courir; par exemple, quand il n'y avait pas bonne foi, ou quand il s'agissait d'immeu-
bles provinciaux. Cet édit exceptait do ses dispositions les biens des mineurs de vingt-cinq ans. 

(2) Voir au Code le titre consacré à cette matière, liv. 7, tit. 57 de qtiadi iennii j/nesrrip-
tione. 

(3) Ins. 4. 6. § 4.— Nous trouvons au Digeste les termes de l'édit ; « Si qy/is id qit<<d tradi* 
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d e l a p r e s c r i p t i o n c o m p l è t e m e n t r évo lu , l e p o s s e s s e u r , é t a n t devenu 
p r o p r i é t a i r e , a v a i t , soit u n e excep t ion p o u r r e p o u s s e r l 'ancien 
m a î t r e qu i l ' a t t a q u a i t ; soit la v e n d i c a t i o n p o u r r é c l a m e r sa chose 
c o n t r e t ou t p o s s e s s e u r ; et , en g é n é r a l , t ou t e s les a c t i o n s dest inées 
à p r o t é g e r la p r o p r i é t é (p . 268) . 

T I T U L U S V I I . 

DE DONATIONIBUS. 

E s t et al iud g e n u s a d q u i s i t i o n i s , d o n a -

t io . D o n a t i o n u m a u t e m d u o s u n t g ê n e r a : 

mor t i s c a u s a ; et n o n m o r t i s c a u s a . 

T I T R E VI I . 

DES DONATIONS. 

Il est encore u n a u t r e g e n r e d'acquisi 

t ion , la d o n a t i o n , qu i se dis t ingue en 

d e u x espèces : la dona t ion à cause de mort, 

et celle q u i n 'es t pas faite à cause de mort. 

Nous t r o u v o n s d a n s u n e c i t a t ion do P a u l , au Diges te , l 'étimologie 
d u m o t d o n a t i o n : « Donatio dicta est a dono, quasi dono datum(\). » 
E t les F r a g m e n t s d u V a t i c a n s u r le d ro i t r o m a i n n o u s offrent 
p l u s i e u r s fois ces e x p r e s s i o n s , dono res data est; dono dédit; dono 
dedisti; p o u r e x p r i m e r q u ' u n e d o n a t i o n a e u l i eu (2) . 

Ces d e u x m o i s , dono dare, o n t c h a c u n u n s ens r igoureux et de 
d r o i t . Le s econd , dare, i n d i q u e q u e la chose est t ransfé rée en pro­
p r i é t é ( 3 ) ; le p r e m i e r , dono, qu ' e l l e l 'es t g r a t u i t e m e n t , par pure 
l i b é r a l i t é . 

Mais il faut b i e n d i s t i n g u e r ici le d ro i t pr imi t i f , o r ig ina i re , du 
d ro i t n o u v e a u . D a n s le d ro i t p r imi t i f , l e m o t donatio emporte 
n é c e s s a i r e m e n t l ' idée qu ' i l y a e u dation d e la c h o s e , c'est-à dire 
t r a n s l a t i o n de la p r o p r i é t é . La l o i , d ' a c c o r d avec la l a n g u e , ne 
r e c o n n a î t pas d ' a u t r e d o n a t i o n . Ce n ' e s t p a s u n c o n t r a t , u n enga­
g e m e n t e n t r e p a r t i e s , m a i s u n fait a c c o m p l i , c o n s o m m é . Du reste, 
c e t t e datio, c e l t e t r a n s l a t i o n d e la p r o p r i é t é , s 'opéra i t non pas 
d ' u n e m a n i è r e p a r t i c u l i è r e , m a i s c o m m e d a n s t o u s les a u t r e s cas; 
la s e u l e d i f férence cons i s t a i t e n ce q u e le mo t i f qu i la dé terminai t 
é t a i t la l i bé ra l i t é , dono datio. 

D a n s ce t t e l ég i s l a t ion p r i m i t i v e , il é ta i t d o n c v ra i d e d i r e que 
la d o n a t i o n é ta i t t o u j o u r s u n e a c q u i s i l i o n , non p a s d ' u n e espèce 
p a r t i c u l i è r e , m a i s fondée s u r u n m o t i f p a r t i c u l i e r ; d e p u i s , les 
r èg le s d u d ro i t s u b i r e n t de n o t a b l e s c h a n g e m e n t s , e t n o u s aurons 
a v o i r , en e x p l i q u a n t les p a r a g r a p h e s q u i v o n t s u i v r e , jusqu 'à 
quel p o i n t on p e u t d i r e q u e la d o n a t i o n es t u n m o y e n d ' acquér i r . 

« tur (Iraditum est) ex justa causa, non a domino (ces trois derniers mots intercalés proba­
b lement sous Justinien), el nondum usucaplum pelel, judicium dabo.» (Dig. 0. 2. 1). Cette 
action durait autant que la véritable vendication, et offrait dans un certain sens un avantage 
de plus, en ce qu'on n'était pas obligé de justifier du droit de ses auteurs; aussi était-elle sou­
vent intentée par les véritables propriétaires, en place de la vendication. 

(1) Dig. 59. 6. 35. 5 1- — (2) Fragments du Vatican : De donationibus, ad legem Cineiam: 
S> 275, 281, 285. 

(3) Il ne faut pas confondre dare et tradere : traderc, c'est livrer en possession ; dare, c'est 
t ransférer en propriété; ce qui est différent, quoique l'un conduise ordinairement à l'autre. 
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Des donations à cause de mort. 

I. Mortis causa dona t i o e s t , quae prop-

ter mortis fit suspicionem, c u m quis ita 

donat ut si qu id h u m a n i l u s ei cont igisset , 

b a b e r e t is qu i acc ip i l ; s in a u t e m s u p e r -

v ix isse t , is qu i donav i t r ec ipe re t ; vel si 

e u m dona t ion i s pœn i tu i s s e t , a u t p r i o r 

decesseri t is cui d o n a t u m si t . Hre mor t i s 

causa dona t iones ad e x e m p l u m l e g a t o -

r u m rcdacta? s u n t p c r o m n i a : n a m , c u m 

p r u d e n l i b u s a m b i g u u m f u e r a t , u l r u m 

donat ion is a n legat i ins tar e a m o b t i n c r e 

e p n r i e r e t , e t u l r i u s q u c causœ quaedam 

b a b e b a t i n s i g n i a , et alii ad al iud g e n u s 

e a m r e l r a h e b a n t , a nob i s c o n s t i t u t u m 

est u t pur omnia fere legatis connume-
relur, et sic p rocédâ t q u e m a d m o d u m 

nos t ra cons t i tu l io e a m formavi t . E t in 

s u m m a , mort is causa dona t io e s t , c u m 

m a g i s se qu i s velit h a b e r c , q u a m e u m 

cui d o n a t ; m a g i s q u e e u m cui d o n a t q u a m 

h e r e d e m s u u m . Sic et a p u d H o m e r u m 

T e l e m a c h u s d o n a t Piraeo : 

riet^sat*, ou yàp T' ïâp.ev oVwç 'èazv.i 

"za.de êpyv.' 

Eïxev ip.i jjLvijffTîjpe; àyr,vope; sv p.iyv.po 

irsi 

AtzdpO xrecvavrg; vv.rpwîv. TTV.-JV. âv.aov-

AVTOV É'^ovra ce (3ou).Ofx' k777.vpip.e-j, 

Ttva TWV (?ê. 

FÀiïk èytô 7Q\J-OI<JI f6-J0-j "/ai y.fipv. 

<f\rze\>G'j>, 

Art TOTS pot y_v.Lpcrjxi fépetv Trpôç (?w-

p.v.~v. yjxipwj. 

1 . L a dona t i on à cause d e m o r t est 

celle qui est faite dans la prévoyance de 

la mort, l o r sque q u e l q u ' u n d o n n e d e 

telle s o r t e , q u e s'il s u c c o m b e d a n s u n 

p é r i l , la chose soit a u d o n a t a i r e ; m a i s 

qu 'e l l e r e v i e n n e au con t ra i re au d o n a t e u r , 

s'il é c h a p p e au p é r i l , ou bien s'il r é v o q u e 

la dona t ion , ou si le d o n a t a i r e m e u r t 

a v a n t l u i . Ces d o n a t i o n s on t é té r édu i t e s 

à une s imi l i tude complè te avec les l e g s ; 

en e f fe t , c o m m e il ava i t p a r u d o u t e u x 

aux p r u d e n t s s'il fallait les ass imi ler à 

u n e dona t ion ou à u n l e g s , parce qu 'e l les 

on t des carac tères de l ' u n e et de l ' au t re , 

et c o m m e les avis é ta ien t p a r t a g é s s u r 

cet te c lass i f icat ion, n o u s a v o n s déc idé 

pa r u n e cons t i tu t ion qu 'e l les se ra ien t 

comptées presqu'en tout au nombre des 
legs ; elles do iven t d o n c su ivre les formes 

t racées par no t re cons t i t u t i on . En s o m m e , 

il y a dona t ion à cause de m o r t lo r sque 

le d o n a t e u r veut q u e la chose soit à lu i 

d e préférence a u d o n a t a i r e , et a u d o n a ­

ta i re de préférence à son hé r i t i e r . C'est 

a insi q u e , dans H o m è r e , T é l é m a q u e 

d o n n e à P i r é e . 

« P i r é e , car nous i gno rons quelle sera 

l ' issue de cette e n t r e p r i s e , si d 'o rgue i l l eux 

p r é t e n d a n t s , après m ' a v o i r sec rè tement 

tué dans le p a l a i s , se p a r t a g e n t tous les 

biens de mon p è r e , j e veux q u e tu g a r d e s 

ces p résens (1) e t q u e tu en jouisses 

p lu tô t q u e q u e l q u ' u n d ' e u x . 

« Mais si je sème pa rmi eux le c a r n a g e 

et la m o r t , c e r t e s , a l o r s , p le in de jo ie 

c o m m e m o i , accours m e les appor t e r a u 

pa la i s . > 

Propter mortis suspicionem. Le c a r a c t è r e essen t ie l de la d o n a t i o n 
à c a u s e de m o r t n ' e s t pas s e u l e m e n t qu ' e l l e soit faite d a n s la 
p r é v o y a n c e de la m o r t , m a i s b ien qu ' e l l e soit subordonnée à ta 
condition de la mort, de la m a n i è r e d o n t l ' exp l ique le tex te dans la 
seconde p a r t i e de la p h r a s e , qu ' i l n e faut pas s épa re r d e la 
p r e m i è r e . 

A ins i , n o u s voyons d a n s u n f ragment de Marc ien , a u Diges te , 
q u e , si q u e l q u ' u n , d a n s la p r é v o y a n c e de son décès , d o n n e u n e 

(t) Il s'agit de présents faits par Ménélas à Télémaque, et déposés chez Pirée. 
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( 0 Dig;. 39. C. 27. f. Marcian. 
(2) Tout ceci est clairement expliqué au Digeste ; 39. G. fragm. 2, 3, 4, 5, 6, 7 et 31. § 4. 
(3) Dig. 59. 6. i l . f. Ulp. ; 18 f. Julian. — Cod. 8. 57. 5. 
(4) Dig. 39. 6. 15. f. Jul. : voir cependant 25. f. Marcia. — (S) l b . 9. f. Paul. — (6) l b . 18. : i-

f. Jul.; 28 f. Marcel!. 
(7) Cod. 8.S7. 4. 

chose , m a i s d ' u n e m a n i è r e i r r évocab le , c 'es t là v é r i t a b l e m e n t une 
d o n a t i o n e n t r e v i f s , e t n o n pas u n e d o n a t i o n à cause de m o r t ; 
p a r c e q u e la m o r t es t b i en le mot i f qu i d é t e r m i n e à d o n n e r , mais 
n o n p a s la c o n d i t i o n à l a q u e l l e la d o n a t i o n est faite (causa donandi 
magis est quant mortis causa donatio) (i). 

Le décès d o n t il s 'agit en ce t te m a t i è r e p e u t ê t r e : soit le décès 
p r i s e n g é n é r a l , d e q u e l q u e m a n i è r e e t à q u e l q u e é p o q u e qu'il 
a r r i v e ; soi t , et c 'é ta i t le cas le p l u s f r é q u e n t , u n m o d e par t icul ier 
d e décès d o n t o n es t m e n a c é d a n s u n pér i l a u q u e l on se trouve 
exposé , c o m m e d a n s u n c o m b a t , d a n s u n e n a v i g a t i o n , ou dans 
t ou t a u t r e é v é n e m e n t . 

La d o n a t i o n p e u t ê t r e s u b o r d o n n é e soi t d ' u n e m a n i è r e suspen­
s ive , soi t d ' u n e m a n i è r e r é s o l u t o i r e : suspensive, si l 'on di t , par 
e x e m p l e : « Si j e m e u r s d a n s le c o m b a t , j e vous d o n n e m o n cheva l ; » 
résolutoire : « j e vous d o n n e m o n cheval ; si je n e m e u r s pas dans le 
c o m b a t , vous m e le r e n d r e z (2) . » 

Enf in , la d o n a t i o n pouva i t ê t r e s u b o r d o n n é e à la condi t ion du 
décès d ' u n e t i e rce p e r s o n n e , e t c ' é ta i t e n c o r e u n e dona t ion à cause 
d e m o r t ; c o m m e si u n p è r e d o n n a i t à sa b r u , p o u r le cas où le fils 
v i e n d r a i t à m o u r i r a v a n t e l le (3) . 

La d o n a t i o n à c a u s e d e m o r t p o u v a i t ê t r e faite pa r tous ceux 
qu i p o u v a i e n t faire u n t e s t a m e n t o u des codic i l l es (4) ; à tous 
c e u x qu i p o u v a i e n t r ecevo i r p a r t e s t a m e n t ( 5 ) ; et p o u r des choses 
co rpo re l l e s ou i n c o r p o r e l l e s , p a r t i c u l i è r e s o u un ive r se l l e s (6). 

La fo rme des d o n a t i o n s à c a u s e d e m o r t ava i t é té réglée par 
u n e c o n s t i t u t i o n de J u s t i n i e n q u e l 'on t r o u v e d a n s le Code (7), et 
à l aque l l e n o t r e t ex te fait ici a l l u s i o n . Ce t t e cons t i t u t i on exige 
q u e l ' ac te soi t fait d e v a n t c i n q t é m o i n s ; v e r b a l e m e n t ou par écrit, 
p e u i m p o r t e ; ca r l 'écr i t n ' e s t pas ex igé , n o n p l u s q u e la présence 
d ' a u c u n e p e r s o n n e p u b l i q u e , n i la fo rma l i t é d ' a u c u n e ins inua t ion . 
Mais le c o n s e n t e m e n t d u d o n a t a i r e do i t c o n c o u r i r à l ' ac te aussi 
b i en q u e ce lu i d u d o n a t e u r . 

L e s effets d e la d o n a t i o n à c a u s e de m o r t v a r i e n t e t sont sus­
p e n d u s ou r é s o l u b l e s se lon la cond i t i on Apposée à la dona t ion . Si 
ce t t e d o n a t i o n es t faite d ' u n e m a n i è r e s u s p e n s i v e , p o u r le cas où 
le décès a r r i ve r a , e l le n e d o n n e dès à p r é s e n t a u c u n d ro i t acquis 
a u d o n a t a i r e ; m a i s l o r s q u e le décès a r r i v e d a n s les t e r m e s prévus, 
a lo r s , de p le in d ro i t , e t s ans a u c u n e t r a d i t i o n , le d o n a t a i r e de­
v i en t p r o p r i é t a i r e de la chose d o n n é e . 11 est d o n c j u s t e , dans ce 
cas , de d i r e q u e la d o n a t i o n à c a u s e d e m o r t , au s s i t ô t après le 
décè s , es t , p a r e l l e - m ê m e , e t s ans t r a d i t i o n , u n m o y e n d ' acquér i r . 
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Si el le es t faite sous u n e c o n d i t i o n r é s o l u t o i r e , c 'es t -à-d i re si la 
chose est l iv rée a u d o n a t a i r e avec ce t t e c o n d i t i o n qu ' e l l e r e v i e n d r a 
au d o n a t e u r en cas qu ' i l su rv ive a u pé r i l , a lo r s la t r ad i t i on t r ans ­
fère i m m é d i a t e m e n t la p r o p r i é t é au d o n a t a i r e , m a i s d ' u n e m a ­
n i è r e r é so lub le e l n o n i r r évocab l e . 11 faut r e m a r q u e r q u e , d a n s 
ce cas , c 'es t la t r ad i t i on qu i est le m o y e n d ' a c q u é r i r , la l ibé ra l i t é 
n ' é t a n t q u e la cause de la t r a d i t i o n . La dona t ion à cause de m o r t , 
u n e fois l'aile, n ' e s t pas i r r é v o c a b l e ; n o n s e u l e m e n t e l le d é p e n d 
d ' u n e m a n i è r e s u s p e n s i v e ou r é s o l u t o i r e d u d é c è s d u d o n a t e u r , 
m a i s c e l u i - c i , à m o i n s de r e s t r i c t i ons p a r t i c u l i è r e s a p p o r t é e s a u 
c o n t r a t , p e u t e n c o r e la r é v o q u e r p a r le seul c h a n g e m e n t de sa 
vo lon té , a ins i q u e le t ex te n o u s le d i t (Si cum donationis pœnituisset). 
Son inso lvab i l i t é a u m o m e n t de sa m o r t se ra i t m ê m e u n e sor te 
d e r évoca t ion i n d i r e c t e qu i p o u r r a i t faire r e s c i n d e r la d o n a t i o n . 

Per omniafere legatis connumcretur. La d o n a t i o n à cause de m o r t 
a, c o m m e le d i t le t e x t e , des c a r a c t è r e s de la d o n a t i o n e n t r e vifs 
e t des c a r a c t è r e s d u legs . Nous la c o m p a r e r o n s à la d o n a t i o n e n t r e 
vifs sous le p a r a g r a p h e s u i v a n t ; q u a n t a u x l e g s , il n e faut pas 
s ' a t t acher à ce l t e p r e m i è r e expres s ion d u t ex t e , ad exemplum lega-
lorum redactœ sunt per omnia, m a i s a u cor rec t i f qu i v ien t e n s u i t e , 
fere per omnia. E n effet,-il ex is te e n t r e ces d e u x ac tes des r e s sem­
b l a n c e s et des différences n o t a b l e s . 

C o m m e le legs , la d o n a t i o n à cause de m o r t n e dev i en t par fa i le 
q u e pa r le décès d u d o n a t e u r ( 2 ) ; e l le p e u t ê t r e r é v o q u é e j u s q u ' à 
ce m o m e n t ; e l le p e u t ê t r e faite à tous ceux qui p e u v e n t recevoi r 
des legs ( 3 ) ; e l le dev i en t caducpie si le d o n a t e u r est c o n d a m n é à 
u n e pe ine cap i t a l e ou e m p o r t a n t d i m i n u t i o n de tê te ( 4 ) ; e l le 
t ransfère la p r o p r i é t é pa r le fait seu l d e la m o r t et s a n s t r a d i t i o n ; 
e l l e p e u t ê l r e r e s c i n d é e p o u r c a u s e d ' i n s o l v a b i l i t é d u d o n a t e u r ( 5 ) ; 
enfin pour la isser de cô té p l u s i e u r s a u t r e s r e s s e m b l a n c e s , u n e 
c o n s t i t u t i o n d e Sévère veu t q u e l ' hé r i t i e r pu i s se faire su r les d o ­
n a t i o n s à cause de m o r t la m ê m e r e t e n u e q u e cel le qu i est faite 
s u r les legs en v e r t u d e la loi Fa l c id i e (6). 

M a i s , à la différence des l e g s , la d o n a t i o n à cause de m o r t es t 
faite avec l ' i n t e r v e n t i o n d u d o n a t a i r e ; il y faut le c o n c o u r s d e 
deux vo lon tés ( 7 ) ; e l le est s o u v e n t su iv ie de la t r ad i t i on et subor ­
d o n n é e d ' u n e m a n i è r e r é so lu to i r e au décès , t and i s q u e le legs n 'y 
est j a m a i s s u b o r d o n n é q u e d ' u n e m a n i è r e s u s p e n s i v e ; enfin, e t 
ce son t ici des différences cap i t a les qu ' i l i m p o r t e de b i en r e m a r ­
q u e r : e l le n ' e s t p a s , c o m m e les l e g s , d é p e n d a n t e d u t e s t a m e n t , 
d 'où il su i t : qu ' e l l e se réa l i se pa r le seul effet de la m o r t , s ans 

(1) Dig. 59. fi. 17. f. Jul.—On peut voir aussi dans les Fragments du Vatican le titre Quando 
donator hUelligalur revocasse voluntatem, §§ 2 i8à2f i5 , qui paraît se rapporter à cette 
matière. 

(2) Dig. 59. fi. 52. I'. Ulp. - (5) Ib. 9. f. Paul. - (i) Ib. 7. f. Ulp. - (S) Ib. 17. f. Jul. -
(6) Cod. 8. 57. 2. 

(7) Dig. 59. 6. 58. f. Marcell. — S*. 1. 11. 5 2. f. Ulp. — 4i . 7. 55. f. Javol. Toutefois 
le point est contesté. 
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a t t e n d r e l ' ad i l ion d ' h é r é d i t é ( l ) , e t qu ' e l l e res te t ou jou r s va lab le , bien 
q u e le t e s t a m e n t soit n u l , r é v o q u é , i n u t i l e , ou q u e l 'hér i t i e r ri 'l'use 
l ' h é r éd i t é . La capac i t é d u d o n a t a i r e p o u r r ecevo i r n e doit pas t i r e 
a p p r é c i é e ( c o m m e d a n s le cas d e legs) à l ' époque d e la disposi t ion, 
m a i s s e u l e m e n t à cel le d u décès (2), et les c a u s e s d ' i nd ign i t é qui 
s ' a p p l i q u e n t a u x legs n e s ' a p p l i q u e n t pas é g a l e m e n t à la donat ion 
à c a u s e d e m o r t (3) . 

Il n e faut p a s c o n f o n d r e avec la donation à c a u s e d e m o r t Vac-
ijidsition à c a u s e d e m o r t (mortis causa capio). Ce l l e d e r n i è r e expres­
s ion es l p l u s g é n é r a l e , e l c o m p r e n d , à p r o p r e m e n t par le r , toutes 
les a c q u i s i t i o n s q u e l 'on fait p a r s u i t e d e la m o r t d ' u n e personne, 
e t qu i n e se r a n g e n t n i d a n s la c lasse d e s d o n a t i o n s , n i dans celle 
des legs ou des l i d é i c o m m i s : p a r e x e m p l e , ce q u e le père donne 
aux p a u v r e s à l ' occas ion d e la m o r t d e son fils; ou bien ce que 
l ' esc lave affranchi pa r t e s t a m e n t , ou le l éga t a i r e , pa ie à l 'hérit ier 
p o u r obé i r à la c o n d i t i o n q u e l u i en a i m p o s é e le t e s ta teur (4). 

Des donations entre vifs. 

IL Aliie a u t e m d o n a t i o n e s s u n t q u œ 

s ine u l la mor t i s cog i ta l ione B u n t , quas 

i n t e r vivos a p p e l l a m u s , quae o m n i n o n o n 

c o m p a r a n l u r legat i s ; qua: si fuer in l p e r -

feelse, l emere revocar i non p o s s u n t . Per-

ficiuntur autem cum donator suam 

voluntatem scriptis aul sine scriptis 

manifestaverit. E t ad e x e m p l u m v e n d i -

t i o n i s , n o s t r a cons l i tu t io cas e l i am in se 

h a b e r e necessi ta tern I rad i l ion is volui t , u t 

e t i ams i n o n t r a d a n t u r , h a b e a n t p l en i s s i -

m u m r n b u r e t p e r f e e t u m , el I radi l ionis 

nécess i tas i n c u m b a t d o n a t o r i . E t c u m 

r é t r o p r i n c i p u m d ispos i l ioncs insinuari 

eas acl is i n t e r v e n i e n t i b u s v o l e b a n t , si 

ma jo r e s d u c e n t o r u m fuerant s o l i d o r u m , 

nos t r a consl i tu t io e a m q u a n l i l a t c m u s q u e 

a d q u i n g e n t o s sol idos a m p l i a v i l , q u a m 

s t a r e e l iam sine i n s i n u a t i o n e s t a t u i t ; e t 

quasdam donationes i n v e n i t , quae p e n i -

t u s i n s i n u a l i o n c m lieri m i n i m e d e s i d e -

r a n t , sed in se p l en i s s imam haber i t t i rm i -

t a t e m . Alia i n supe r m u l t a ad u b e r i o r e m 

e x i l u m d o n a t i o n u m i n v e n i m u s ; q u a e o m -

n i a ex nos l r i s c e n s l i t u t i o n i b u s , q u a s s u ­

p e r h is e x p o s u i m u s , co l l i genda s u n t . 

S c i e n d u m est t a m e n q u o d etsi p l en i s -

simae s in t d o n a t i o n e s , si t a m e n i n g r a t i 

ex i s t an t h o m i n e s in q u o s bene t i c ium col-

£ . Les a u t r e s dona t ions sont celles 

q u i se t'ont sans a u c u n e prévoyance de 

!a m o r t ; on les n o m m e donations entre 

vifs ; on n e peu t en r ien les comparer 

a u x legs ; u n e fois pa r f a i t e s , elles ne peu­

v e n t ê t r e r é v o q u é e s sans motif. Du reste, 

elles sont parfaites, lorsque le donateur 

a manifesté sa volonté, soit par écrit, 

soit sans écrit. N o t r e const i tu t ion a voulu 

q u ' à l ' exemple de la ven te elles empor­

tent p a r e l l e s - m ê m e s la nécessi té de livrer; 

d e sorte q u e , m ê m e a v a n t la t radi t ion, 

elles o n t un effet p le in e t en t i e r , et im­

posen t a u d o n a t e u r l 'ob l iga t ion de faire 

ce t t e I r a d i t i o n . Les cons t i tu t ions impé­

riales vou la i en t qu 'e l les fussent insinuées 

pa r actes publ ics lo rsqu 'e l l es dépassaient 

d e u x cenls s o l i d e s , ce q u e nous avons 

p o r t é à c inq cents s o l i d e s , de sorte que 

p o u r ce l te s o m m e l ' i ns inua t ion ne sera 

p a s e n c o r e néce s sa i r e . N o u s avons même 

d é s i g n é cer ta ines d o n a t i o n s qui ne sont 

n u l l e m e n t a s t re in tes à l ' i n s inua t ion , et 

sont e n t i è r e m e n t va lables pa r el les-mêmes. 

Il e s t , en o u t r e , p lus ieurs au t res décisions 

q u e n o u s a v o n s r e n d u e s pou r proléger 

l'effet des d o n a t i o n s et q u e l 'on t rouvera 

d a n s nos cons l i lu t ions s u r cet te mat ière . 

Q u ' o n sache toutefois q u e , m a i g r e l ' i rré-

el) Dig. 39. 6. 29. f. Ulp. - i2) Ib. 22 f. Afric. - (3) Dig. 34, 9. S. S 17* f- Paul, 
(4) 39.6.8, f. Ulp. — 38. f. Marcell. 
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lalum e s t , donatoribus per nostram con-
stitutionem liccntiam prœstitimus certis 

ex causis eas revocare : ne qui suas res 
in alios eontu lerunt , ab his quandam 
patiantur injuriatn vcl jaclurarn , s e c u n -
dum enumeratos in constitutione noslra 
inodos. 

vocabil i lé des donat ions , si ceux qui les 
ont reçues se rendent coupables d'ingra­
t i tude , notre constitution permet qu'elles 
soient révoquées rfans les vas détermi­

nés ; car il ne faut pas que ceux qui se 
sont libéralement dépouillés de leurs biens 
soient obl igés de souffrir, de la part des 
donataires , des injures ou des préjudices 
tels que ceux qui sonténumérés dans no ­
tre constitution. 

Perficiuntur cutn donutor mark voluntatem scriptis aut sine scriptis 
manifestaverit. 11 faut ici b i en c o n s t a t e r les c h a n g e m e n s q u e le 
d ro i t , a é p r o u v é s . La d o n a t i o n , a v o n s - n o u s d i t , n ' é t a i t p a s , d a n s 
son o r ig ine , u n c o n t r a t , u n e n g a g e m e n t e n t r e p a r t i e s ; c ' é ta i t u n e 
t r ans l a t ion d e la p r o p r i é t é (datio), qu i ava i t l i eu pa r l ibé ra l i t é 
(dono), et qu i s 'opéra i t s u i v a n t les règles o r d i n a i r e s : pa r la m a n -
c ipa t ion o u par la cess ion in jure p o u r les choses mancipi, et 
pa r la seu le t r ad i t i on p o u r les choses nec mancipi. (Donatio prœdii 
quod mancipi esl, traditione alquc mancipatione perficitur; ejmvero 
quod nec mancipi est, traditione solo) (-1). Mais la c o n v e n t i o n pa r la­
que l l e u n e p e r s o n n e a u r a i t p r o m i s à u n e a u t r e , soi t pa r éc r i t , soi t 
v e r b a l e m e n t , de lu i d o n n e r u n e c h o s e , n ' a u r a i t p r o d u i t a u c u n 
effet, n ' a u r a i t e n g e n d r é ni d ro i t n i ob l iga t ion , de p a r t ni d ' a u t r e ; 
c 'é ta i t s i m p l e m e n t la man i fe s t a t ion d ' u n e i n t e n t i o n de l i bé ra l i t é , 
m a i s sans a u c u n e su i t e . C'est ce que n o u s di t p o s i t i v e m e n t u n e con­
s t i t u t i on de l ' e m p e r e u r A l e x a n d r e , r a p p o r t é e d a n s les F r a g m e n t s 
d u Va t i can : « Professio donaùonis apud acta factœ, cutn neque man-
« cipationem, neque traditionem subsecutam esse dicas, destinationcm 
« potius liberulitatis, quam affectum rei actœ continct (2). » Gela p r o ­
vena i t de ce qu ' i l n e suffisait p a s , en d ro i t r o m a i n , p o u r q u ' u n e 
c o n v e n t i o n fût o b l i g a t o i r e , qu ' e l l e n ' e û t r i e n d ' i m p o s s i b l e , de 
c o n t r a i r e a u x m œ u r s et aux l o i s ; m a i s d e ce qu ' i l fallait , en 
o u t r e , qu ' e l l e se t r ouvâ t au n o m b r e des c o n t r a t s , c 'es t -à-dire a u 
n o m b r e d e s c o n v e n t i o n s p r é v u e s e t consac rées f o r m e l l e m e n t pa r 
le d ro i t civil c o m m e o b l i g a t o i r e s ; ou b ien qu ' e l l e e û t é té r e v ê t u e 
des fo rmes de la s t i p u l a t i o n . O r , la d o n a t i o n n ' é t a i t pas u n con­
trat, e l le n ' é t a i t q u ' u n pacte, c ' e s t - à -d i re u n e conven t ion n o n ob l i ­
ga to i re pa r e l l e - m ê m e ; et q u a n d le d o n a t e u r vou la i t s 'ob l iger , il 
deva i t p r o m e t t r e la chose avec les fo rmes so l enne l l e s d e la s t i pu ­
l a t i on . 

La loi Chic'ut, l 'an 550 d e R o m e , appo r t a p o u r les d o n a t i o n s et 
p o u r l eu r fo rme , se lon les p e r s o n n e s et les b i ens , u n g r a n d n o m ­
b r e de règ les qu ' i l se ra i t t rop long d ' exposer ici , e t qu i n o u s o n t 
é té révé lées p a r la d é c o u v e r t e des F r a g m e n t s d u d ro i t r o m a i n d a n s 
la b i b l i o t h è q u e d u V a t i c a n . 

(t) Fragments Ju Vatican, de donationibus ad legem Cinciam. $ 513. — (2) Ibid. 226 et 
suiv. 

Source : BIU Cujas



336 EXPLICATION HISTORIQUE DES INSTITUTS. LIV. II . 

(1) Code Théodosien, liv. 8, tit. 12, const. 1, 2, S e t 6 de Constantin, et 8. § I d'Honorius el 
de Théodose. 

(2) Code 8. S6. de revveandit donalionibus, 10. — (3) Ib. S. 

L ' u s a g e , e l e n s u i t e les c o n s t i t u t i o n s i m p é r i a l e s , r e c o n n u r e n t 
p l u s t a rd c o m m e ob l iga to i r e s les p r o m e s s e s d e d o n a t i o n lai tes pat-
é c r i t , s an s s t i p u l a t i o n ; e t dès l o r s la d o n a t i o n e n t r a a u n o m b r e 
d e ces pac t e s q u i , b i e n q u e n o n ob l iga to i r e s d a n s l e u r o r i g i n e , 
l ' é t a i en t d e v e n u s p o s t é r i e u r e m e n t , pa r e x c e p t i o n a u dro i t r igou­
r e u x . On p e u t vo i r d a n s le code T h é o d o s i e n les c o n s t i t u t i o n s de 
C o n s t a n t i n , s u r les fo rmes d e ces a c t e s de d o n a t i o n (1) . 

E n i i n , J u s t i n i e n veut q u e le s eu l c o n s e n t e m e n t , p a r écr i t ou sans 
é c r i t , r e n d e la d o n a t i o n pa r fa i t e , quo iqu ' i l n ' y a i t e u a u c u n e tra­
d i t i o n . Mais il faut b i en s ' e n t e n d r e s u r ce m o t de parfaite; il ne 
signifie p a s q u e la d o n a t i o n t r ans f è r e de p l e in d ro i t , sans t radi­
t ion , et pa r e l l e - m ê m e , la p r o p r i é t é a u d o n a t a i r e ; m a i s seu lement 
q u ' e l l e e n g a g e le d o n a t e u r , q u i p e u t ê t r e a c t i o n n é p o u r qu ' i l livre. 
Du r e s t e , c 'est la t r ad i t i on s e u l e qu i r e n d r a le d o n a t a i r e proprié­
t a i r e ; e t , p a r c o n s é q u e n t , il n ' e s t p a s exac t de d i r e q u e cette do­
n a t i o n , c o n v e n t i o n ou p a c t e o b l i g a t o i r e , soi t u n g e n r e d 'acquisi­
t i on , p u i s q u ' e l l e n ' e n est q u e la c a u s e . 

Insinuari, c ' e s t - à - d i r e q u e l ' éc r i t c o n s t a t a n t la dona t ion doifè t re 
r e n d u p u b l i c pa r son i n se r t i on p a r m i les a c t e s d e s m a g i s t r a t s . Les 
d o n a t i o n s n o n i n s i n u é e s n ' é t a i e n t pas n u l l e s p o u r le t ou t , mais 
s e u l e m e n t p o u r ce q u i excéda i t la s o m m e p r e s c r i t e . 

Quasclam clonationes : t e l l e s q u e ce l les qu i son t faites par l ' em­
p e r e u r ou à l ' e m p e r e u r ; p o u r le r a c h a t des capt i fs ; pour la r e ­
c o n s t r u c t i o n des b â t i m e n s i n c e n d i é s o u é c r o u l é s . 

Certis ex causis. L e s c a u s e s d ' i n g r a t i t u d e é n u m é r é e s dans la 
c o n s t i t u t i o n de J u s t i n i e n , son t : l e s i n ju r e s g r a v e s , les violences 
c o n t r e la p e r s o n n e d u d o n a t e u r , les p r é j u d i c e s cons idérab les oc-
cas ionés p a r dol d a n s sa f o r t u n e , l ' a t t e n t a t c o n t r e sa v i e , 
l ' i n e x é c u t i o n des c o n d i t i o n s de la d o n a t i o n . La révoca t ion de la 
l i b é r a l i t é p o u r c a u s e d ' i n g r a t i t u d e é ta i t t o u t e p e r s o n n e l l e contre 
le d o n a t a i r e i n g r a t , et n e p o u v a i t pas ê t r e é t e n d u e cont re ses 
s u c c e s s e u r s n i c o n t r e les t i e r s (2) . 

La s u r v e n a n c e d ' en f an t n ' é t a i t , en d ro i t r o m a i n , u n e cause de 
r é v o c a t i o n q u e p o u r les d o n a t i o n s d e la to ta l i t é ou d ' u n e quote-
p a r t d e s b i e n s , faites p a r u n patron s a n s e n f a n t , à son affranchi. 
Cet te d i spos i t i on i n t r o d u i t e p a r C o n s t a n t i n ( 3 ) , p o u r les patrons 
s e u l e m e n t qu i a v a i e n t e n q u e l q u e so r t e c h e r c h é u n fils d a n s leur 
aff ranchi , a é t é f a u s s e m e n t c o n s i d é r é e p a r q u e l q u e s commenta ­
t e u r s c o m m e a p p l i c a b l e à tous a u t r e s d o n a t e u r s . 

On p e u t d i r e , p o u r i n d i q u e r les c a r a c t è r e s de différence et de 
r e s s e m b l a n c e e n t r e la d o n a t i o n e n t r e vifs e l la d o n a t i o n à cause 
d e m o r t , q u e p r e s q u e d a n s t o u s les p o i n t s s u r l e sq u e l s la donat ion 
à c a u s e d e m o r t diffère des legs , e t q u e n o u s a v o n s i n d i q u é s page 
3 3 3 , e l le se r a p p r o c h e d e la d o n a t i o n e n t r e v i f s ; e t r éc ip roque-
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m e n t , q u e p r e s q u e tou tes les r e s s e m b l a n c e s qu ' e l l e a avec les legs 
(page 333) c o n s t i t u e n t ses différences avec la d o n a t i o n en t r e -v i f s . 
On p e u t r e m a r q u e r , en o u t r e , q u e la d o n a t i o n à c a u s e d e m o r t 
n ' a j a m a i s beso in d ' ê t r e i n s i n u é e , et qu ' e l l e p e u t avoir l ieu e n t r e 
m a r i et f e m m e , à la différence des d o n a t i o n s e n t r e vifs (1). 

Des donations entre époux ( dona t i o i n t e r v i r u m et u x o r e m ) . 

E n effet, à l ' éga rd des m a r i a g e s d a n s l e s q u e l s l a f e m m e é ta i t pas­
sée in manu viri, l ' hypo thèse de pare i l l es d o n a t i o n s n e pouva i t se 
p r é s e n t e r ; ca r la f e m m e in manu n e p o u v a n t r i e n avoir n i a c q u é ­
r i r p o u r e l l e - m ê m e , t ou t e p r o p r i é t é r é s i d a n t su r le chef de fami l le , 
il ne pouva i t ê t r e q u e s t i o n de d o n a t i o n s e n t r e e u x . Q u a n t a u x 
m a r i a g e s d a n s l e s que l s la manus n ' a y a n t pas e u l i e u , c h a q u e 
é p o u x conse rva i t sa p e r s o n n a l i t é d i s t i n c t e , il fut r eçu pa r la cou­
t u m e r o m a i n e , q u e les d o n a t i o n s e n t r e é p o u x n e s e r a i e n t p o i n t 
va lab les : « Moribus apud nos receptum est, d i t Ulp ien , ne inter virum 
et uxorem donationes votèrent (2). » Les mot i fs tout -à- fa i t r a t i o n n e l s 
de ce l t e p roh ib i t i on son t exposés p a r le j u r i s c o n s u l t e , e t p a r l 'ex­
t ra i t qu ' i l r a p p o r t e d ' u n e p ropos i t ion de s é n a t u s - c o n s u l t e (oratio), 
faite p a r A n l o n i n Caraca l la (3).—11 faut d i s t i n g u e r en ce t te m a ­
t i è re d e u x é p o q u e s différentes : 1° cel le qu i p r é c é d a le s é n a t u s -
consu l t e r e n d u sur ce t l c p r o p o s i t i o n ; 2° cel le qu i le su iv i t . — 
D u r a n t la p r e m i è r e é p o q u e , la p roh ib i t i on é ta i t a b s o l u e ; la dona­
t ion e n t r e époux , pa r q u e l q u e ac te qu ' e l l e eû t é té effectuée, m a n ­
c ipa t ion , t r ad i t i on , s t i pu l a t i on ou t ou t a u t r e , é tai t nu l l e de d ro i t : 
« Ipso jure nihit valet quod actum cst(\). » — Depuis le s é n a t u s - c o n ­
su l t e r e n d u sous A n t o n i n C a r a c a l l a , ce t t e r i g u e u r es t modi f i ée . 
L ' é p o u x d o n a t e u r p o u r r a tou jours r é v o q u e r sa d o n a t i o n , m a i s s'il 
m e u r t s ans avoir man i f e s t é a u c u n e i n t e n t i o n à cet égard , la do­
na t ion se t rouve ra va l idée . « Ait Ora t io : Fas esse, eum quidem qui 
donavit pœniterc; heredem vero eripere, forsitan advenus voluntatem 
supremam ejus qui donaverit, durum et avarum esse (5).» L 'on a p p l i q u e 
a lo r s à ce t te d o n a t i o n ce qu i se di t des legs et des fidéicommis : 
«Ut sit ambulatoria voluntas ejus, usque ad viteesupremum exilum (6).» 

Sous l ' u n e c o m m e sous l ' a u t r e de ces é p o q u e s , c e r t a ine s d o n a ­
t ions ava i en t é t é excep tées de la r è g l e ; et pa r conséquen t e l les 
é t a i e n t va lab les et i r r évocab les , q u o i q u e e n t r e é p o u x . P a r e x e m p l e : 
— cel les qu i n ' a v a i e n t pas le d o u b l e effet d ' a p p a u v r i r le d o n a t e u r 
e t d ' e n r i c h i r le d o n a t a i r e , c o m m e la d o n a t i o n d ' u n l ieu p o u r sé ­
p u l t u r e , d ' u n esc lave p o u r l 'affranchir , e tc (7) ;—cel les faites p o u r 
p a r v e n i r à u n e d ign i t é ( 8 ) ; p o u r r é t ab l i r u n édifice d é t r u i t p a r 
a c c i d e n t (9); p o u r d ivorcer (10 ) , et q u e l q u e s a u t r e s e n c o r e . 

Du r e s t e , si l ' h o m m e et la f e m m e n e son t e n c o r e q u e fiancés, 

(1) Dig. 39. 6. 45. f. Ncratii. — (2) Dig. 24. I. 1. f. Ulp. — (5) Ib. 3. princ. f. Ulp. — (.'.) Ib. 
3. S 10 et suiv. — (5) Dig. 24. 1.52. S 2. f. Ulp. —(6) Ib. § 5. — (7) lb. 5. §§ 8 à 12 et 10. f. Ulp. 
— Paul Seul. 2. 25. § 2. — (8) Dig. 21. 1. 40. f. Ulp. —Ulp. Reg. 7. S 1. — (9) Dig. 24. 1. 14. f. 
Paul. - (10) Ib. II. § 11. f. Ulp. 12. f. Paul.;00. Si 1 et 62. f. Hermogen. 
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o u si les noces c o n t r a c t é e s e n t r e e u x se t r o u v e n t n u l l e s , il n 'y a 
pas vir et uxor; la d o n a t i o n su i t d o n c les r èg le s o r d i n a i r e s (1). 

De la dot et des donations à cause de noces. 

I I I . E s t e t a l i ud g e n u s in t e r v ivos d o -

n a t i o n u m , q u o d ve te r ibus q u i d e m p r u -

d e n l i b u s p c n i t u s e ra t i n c o g n i t u m , pos tea 

a u t e m a j u n i o r i b u s d ivis p r inc ip ibus i n -

t r o d u c t u m est : q u o d a n l e n u p t i a s v o c a -

b a t u r , e t l ac i t am in se coi idi t ioneni h a b e -

b a t , u t t u n e r a t u m esset c u m m a t r i m o -

n i u m esset i n s e c u t u m . I d e o q u e a n l e 

n u p t i a s a p p e l l a b a t u r , q u o d a n t e m a t r i -

m o n i u m c f ï k i e b a t u r , c l n u s q u a m post 

n u p t i a s c e l eb ra t a s tal is dona t i o p r o e e d e -

b a t . Sed p r i t nus q u i d e m d ivus J u s t i n u s , 

p a t e r n o s l e r , c u m a u g e r i d o t e m et pos t 

n u p t i a s fuerat p e r m i s s u m , si q u i d la ie 

even i t , e t i a m a n t e nup t i a s d o n a l i o n e m a u ­

g e r i , et c o n s t a n t e m a t r i m o n i o , sua c o n -

s t i tu t ione p e r m i s i t . Sed t a m e n n o m e n i n -

c o n v e n i e n s r e m a n e b a l , c u m a n t e n u p t i a s 

q u i d e m v o c a b a t u r , pos t n u p t i a s a u t e m 

ta ie acc ip i eba t i n c r e m e n t u m . Sed nos 

p l e n i s s i m o l ini I r ade re sanc t iones cupien-

t e s , e t c o n s e q u e n t i a n o m i n a r é b u s esse 

s t u d e n t e s , c o n s t i l u i m u s u t taies d o n a -

t iones n o n a u g e a n l u r t a n t u m . sed et c o n ­

s t a n t e m a t r i m o n i o i n i t i u m a c c i p i a n t , e t 

n o n a n t e n u p t i a s , sed p r o p l e r n u p t i a s 

v o c e n t u r ; et d o l i b u s in boc e x a î q u e n t u r , 

u t q u e m a d m o d u m do tes cons t an t e m a t r i ­

m o n i o n o n solurn a u g e n t u r sed e t i a m 

l l u n t ; i ta e t istae d o n a t i o n e s q u œ p r o p t e r 

n u p t i a s introduclae s u n t , n o n s o l u m a n t e -

c e d a n t m a t r i m o n i u m , sed eo e t i a m c o u -

t r ac to a u g e a n t u r e t c o n s t i t u a n t u r . 

3 . Il es t u n a u t r e g e n r e de donat ions 

e n t r e - v i f s , e n t i è r e m e n t i n c o n n u des a n ­

ciens p r u d e n t s , et i n t r o d u i t après eux 

p a r des e m p e r e u r s p lus r é c e n t s . Cette do­

n a t i o n , qu i se n o m m a i t ante nuplias , 

étai t faite sous la condi t ion taci te qu'elle 

n e serai t réal isée q u e pa r le mar iage 

m ê m e . On la n o m m a i t ante nuplias, 

p a r c e qu ' e l l e n e pouva i t avoi r lieu qu 'a ­

v a n t les noces et j a m a i s après leur célé­

b r a t i o n . Mais c o m m e il avai t été permis 

d ' a u g m e n t e r la d o t , m ê m e ap rès le m a ­

r i a g e c o n t r a c t é , J u s t i n , no t r e p è r e , dé­

cida le p r e m i e r p a r u n e const i tut ion , que 

d a n s ce cas on p o u r r a i t a u s s i , même 

p e n d a n t le cours d u m a r i a g e , augmente r 

la dona t ion an t énup t i a l e . Cependant un 

n o m i m p r o p r e lui r e s t a i t , puisqu'on la 

n o m m a i t ante nuplias, tandis qu'elle 

p o u v a i t recevoir u n e telle augmentat ion 

ap rès les n o c e s . A u s s i , vou lan t complé­

ter les r èg l e s d e cet te ma t i è re , et rendre 

les m o t s c o n s é q u e n t s avec les c h o s e s , 

n o u s a v o n s cons t i t ué q u e ces donations 

p o u r r a i e n t , n o n s eu l emen t recevoir une 

a u g m e n t a t i o n , m a i s encore p rendre nais­

sance d u r a n t le m a r i a g e ; q u ' o n les nom­

m e r a i t n o n p a s ante nuplias, mais prop-

ter nuplias ( à cause des n o c e s ) ; et 

qu ' e l l e s se ra ien t ass imi lées aux dots en ce 

sens q u e , d e m ê m e q u e la dot peut être, 

n o n s e u l e m e n t a u g m e n t é e , mais encore 

cons t i tuée p e n d a n t le m a r i a g e , de même 

l a dona t i on à cause des noces pou r r a , 

n o n s e u l e m e n t p r é c é d e r le m a r i a g e , mais 

e n c o r e ê t re a u g m e n t é e ou é tabl ie après 

q u ' i l a u r a é té c o n t r a c t é . 

L a d o n a t i o n à c a u s e d e n o c e s , d e la p a r t d u m a r i , se l ie int i­
m e m e n t à la do t , d e la p a r t d e la f e m m e ; il faut d o n c exposer les 
p r i n c i p e s g é n é r a u x q u i r é g i s s e n t ce l l e - c i , a v a n t d ' e n v e n i r à la 
p r e m i è r e . 

L e d ro i t r o m a i n défini t la do t : t o u t ce q u i es t a p p o r t é de la 
p a r t d e la f e m m e au m a r i , p o u r s u p p o r t e r les c h a r g e s d u mar iage 
(ad ferenda malrimonii onera). L a do t reço i t auss i la d é n o m i n a t i o n 
p l u s g é n é r a l e d e res uxoria ( c h o s e v e n a n t d e la f e m m e ) , express ion 

(i) Dig. 24.1. 5. pr, f. Ulp. ; 27. f. Modes», ; 5. § 1. f. Ulp. ; 03. f. Labéon. 
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(1) Vatican J. S. Fragm. §§9i , 102, 112.— Inst. 4. 6. §29. — Cod. S. 13. — (2) Gai. 2. §63. 
(3) C'est une question controversée que de savoir si la diction de dot constitua une sorte de 

contrat particulier, indépendant de la nécessité ordinaire d'une interrogation et d'une réponse 
conforme. Les formes de cette diction ne nous sont pas connues, mais son caractère tout spé­
cial et exceptionnel résulte clairement, selon nous, des fragments d'UIpieu que nous citons ici 

(4) Ulp. Reg. 6. § l . 
( 5 ) « Dotem dicere potesl mulier quœ nuptura est, et dclilor mulieris, sijussu ejus dicat; 

i(lem) païens mulierisvirilis sexus, per virilem sexum cognatione junclus, velul pater, 
acus patentas. Date, promitlere dotem omnes possunt. » lb. § 2. — Voir aussi Faite, j . R. 
Fragm., §§ 99 et 100. 

(«J Cod. S. i l . 6 . - (7) Paul . Sentent. 2 . 2 1 . § l . - Dig. 23.3 . i . f. Pau l . 

c o n s a c r é e s p é c i a l e m e n t d a n s le n o m de l ' ac t ion e n r e s t i t u t i on d e 
la dot , rci uxoriœ actio (1) , 

L e s y s t è m e d u d ro i t r o m a i n s u r ce t t e m a t i è r e s 'est d é v e l o p p é 
l e n t e m e n t , pa r la su i t e d u t e m p s . La do t n ' é t a i t , pas p l u s q u e la 
d o n a t i o n e n t r e v i f s , a u n o m b r e des c o n t r a t s . E l l e s 'effectuait 
d ' abord pa r la dation des obje ts , faite au m a r i a v a n t le m a r i a g e ; 
c 'es t -à-d i re pa r la t r a n s l a t i o n de ces obje ts en sa p r o p r i é t é , a u 
m o y e n des ac tes d ' a l i é n a t i o n r e c o n n u s pa r le d ro i t c ivi l , tels q u e 
la m a n c i p a t i o n , la cess ion j u r i d i q u e , o u s i m p l e m e n t la t r a d i t i o n 
p o u r les choses nec mancipi (2), E n s u i t e , l o r s q u ' o n v o u l u t s 'ob l iger 
à d o n n e r u n e d o t , et n o n la d o n n e r i m m é d i a t e m e n t , on e m p l o y a 
les fo rmal i t és de la s t i p u l a t i o n : le m a r i s t ipu la i t la do t , e t ce lu i 
qu i vou la i t s ' engager à la d o n n e r p r o m e t t a i t . O u t r e ce l le fo rme 
géné ra l e d ' e n g a g e m e n t , u n e forme p a r t i c u l i è r e e t t o u t e spéc ia l e à ce t 
obje t s ' i n t r o d u i s i t , la d i c t i on de la dot (dictio dotis); c ' e s t - à - d i r e , 
se lon t o u t e a p p a r e n c e , la d é c l a r a t i o n e n t e r m e s s o l e n n e l s d e ce 
q u e l 'on c o n s t i t u a i t en d o t , s ans a u c u n e i n t e r r o g a t i o n p r é a l a b l e 
d u m a r i (3) . C'esl ce que r é s u m e Ulp ien en ces m o i s : « Dos aut 
datur, aut dicitur, aut promittitur ( 4 ) ». E t voi là p o u r q u o i la d o t , 
sous le r a p p o r t de la m a n i è r e d o n t e l le a é t é c o n s t i t u é e , es t o u 
d o n n é e (data), ou d i te (dicta), ou p r o m i s e (promissa). La d a t i o n e t 
la p r o m e s s e n ' é t a n t q u e d e s fo rmes g é n é r a l e s d u d r o i t c ivi l c o m ­
m u n , p o u v a i e n t ê t r e faites p a r t ou t c i t o y e n ; m a i s la d i c t i on é t a n t 
u n e fo rme spéc ia le et e x c e p t i o n n e l l e , n ' é l a i t p e r m i s e q u ' à la 
f e m m e où. à ses a s c e n d a n t s p a t e r n e l s ( 5 ) . 

E n d e r n i e r l ieu , la c o n v e n t i o n , de q u e l q u e m a n i è r e qu ' e l l e eû t 
é t é fa i te , finit pa r ê t r e c o n s i d é r é e c o m m e o b l i g a t o i r e , et n o u s 
t r o u v o n s d a n s le Code u n e c o n s t i t u t i o n de T h é o d o s e e t d e V a l e n l i -
n i e n , qu i c o n s a c r e ce p r i n c i p e ( G ) . Dès lors , la dictio dotis d u l com­
m e n c e r à d i s p a r a î t r e . 11 n ' e n est p l u s q u e s t i o n sous J u s t i n i e n . 

11 pa r a î t q u e ce fut d e t r è s -bonne h e u r e q u ' o n p e r m i t non s e u l e ­
m e n t d e c o n s t i t u e r la do t avan t le m a r i a g e , m a i s e n c o r e de 
l ' a u g m e n t e r ou m ô m e d e l ' é tabl i r d u r a n t le m a r i a g e ; ca r T h é o ­
p h i l e , d a n s sa p a r a p h r a s e d e ce p a r a g r a p h e , pa r l e à ce sujet des 
a n c i e n s j u r i s c o n s u l t e s , e t n o u s voyons , e n effet, q u e ce l te facul té 
ex is ta i t déjà du t e m p s de P a u l , qu i s ' e x p r i m e a ins i : « Dos aut anle-
cedit aut sequilur matrimonium, et ideo vel ante nuptias vel post nuptias 
dari potesl (7). » C e p e n d a n t les d o n a t i o n s e n t r e vifs é t a i e n t p r o h i -
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bées e n t r e é p o u x ; m a i s la c o n s t i t u t i o n d e do t é l a i t cons idérée 
c o m m e différant e s s e n t i e l l e m e n t , d a n s son b u t , d ' u n e donat ion 
o r d i n a i r e . — Du re s t e , l o r squ ' e l l e p r é c é d a i t le m a r i a g e , el le était 
t o u j o u r s c e n s é e faite sous la c o n d i t i o n t ac i t e q u e ce m a r i a g e au­
r a i t l i eu : « Sed ante nuptias data, earum expectat adventum (-1). » 

L a do t se t r o u v a t e l l e m e n t favorisée p a r la l ég i s la t ion , sur tout 
d e p u i s les lois q u ' A u g u s t e ava i t fai tes p o u r m u l t i p l i e r l e s mar iages , 
q u ' o n en fit p r e s q u e u n e chose d ' i n t é r ê t p u b l i c , a in s i q u e le man i ­
feste ce t t e m a x i m e : «Reipublicœ intcrest, mulieres dotes salvas kabere, 
« propter quas nubere possunt(2). ;> Les filles a v a i e n t m ê m e u n e ac­
t i o n p o u r forcer l e u r pè r e o u l e u r a ï eu l p a t e r n e l à les doter (3). 

S o u s le r a p p o r t d e s p e r s o n n e s p a r qu i e l le ava i t é té const i tuée , 
la do t é t a i t o u p ro fec t i ce (profectitia), o u a d v e n t i c e (adventitia). 
Profec t i ce , si e l le p r o v e n a i t d u p è r e ou d e l ' a ïeul p a t e r n e l , c'est-à-
d i r e si e l l e ava i t é t é c o n s t i t u é e pa r e u x ou p a r q u e l q u ' u n pour leur 
c o m p t e ; qu ' i l s 'agî t d ' u n e fille en p u i s s a n c e , ou d ' u n e fille éman­
c ipée , p e u i m p o r t a i t , car , à cet é g a r d , ce n ' é t a i t pas la puissance 
p a t e r n e l l e q u ' o n ava i t c o n s i d é r é e (4) . A d v e n t i c e , si e l le provenait 
d e t o u t e a u t r e p e r s o n n e , c o n s t i t u é e soi t p a r la f e m m e , de ses 
p r o p r e s b i e n s , so i t pa r u n t ie rs q u e l c o n q u e (5) : « Dos oui profec­
titia dicitur, id est quam pater mulieris dédit; aut adventitia, id est ea 
quœ a quovis alio data est (6) . Ce t t e d i s t i n c t i o n é t a i t i m p o r t a n t e pour 
d é t e r m i n e r à qu i deva i t r e v e n i r la do t , e n cas q u e la f emme vînt à 
m o u r i r d u r a n t le m a r i a g e . La do t p rofec t ice deva i t r even i r au père 
o u à l ' a ï eu l p a l e r n e l q u i l ' ava i t c o n s t i t u é e : en la d o n n a n t , ils 
a v a i e n t r e m p l i u n devo i r , sa t is fa i t à u n e o b l i g a t i o n d e p a t e r n i t é ; 
l e u r fille m o r t e d u r a n t le m a r i a g e , i ls r e p r e n a i e n t ces b iens . La 
d o t a d v e n t i c e , a u c o n t r a i r e , r e s t a i t a u m a r i s u r v i v a n t ; à moins 
q u e le t i e r s qu i l ' ava i t c o n s t i t u é e n ' e û t s t i p u l é q u ' e n cas de pré ­
d é c è s d e la f e m m e , e l le lui r e v i e n d r a i t ; cas a u q u e l la dot se 
n o m m a i t s p é c i a l e m e n t dos receptitia (7) . Si le m a r i a g e é ta i t dissous 
d u v i v a n t d e la f e m m e , soi t p a r le d i v o r c e , soi t a u t r e m e n t , la dot, 
q u ' e l l e fût p ro fec t i ce o u a d v e n t i c e , r e v e n a i t à la f e m m e ou à ses 
h é r i t i e r s (8) . J u s t i n i e n modif ie ce t a n c i e n d r o i t su r d ive r s po in t s , 
n o t a m m e n t e n ce s ens q u e , si la f e m m e m e u r t d u r a n t le mar iage , 
la do t a d v e n t i c e , a u l i eu d e r e s t e r a u m a r i , r e v i e n t a u x hé r i t i e r s de 
l a f e m m e (9) . 

La g é n é r a t i o n success ive d e ce q u e n o u s a p p e l o n s au jou rd 'hu i 
l e r é g i m e do ta l es t c u r i e u s e à é t u d i e r . P a r q u e l l e g r a d a t i o n , du 
m a r i a g e a c c o m p a g n é de la manus m a r i t a l e , o ù la p e r s o n n a l i t é de 
la f e m m e es t a b s o r b é e pa r le m a r i , o ù t o u t ce q u ' e l l e avai t lui 
e s t u n i v e r s e l l e m e n t e t i r r é v o c a b l e m e n t a c q u i s c o m m e à son chef, 
e s t - o n passé à u n s y s t è m e d a n s l eque l u n e d o t , a p p o r t é e pa r la 
f e m m e p o u r s o u t e n i r les cha rges d u m é n a g e c o m m u n , lu i est con­
se rvée et g a r a n t i e ? Ce se r a i t fort i n t é r e s s a n t , m a i s t r o p long à 

(1) Paul. Sentent. 2. 21. § 2. —Dig. 25. 5 .21 . f. Ulp. — (2) lb. 2. — (3) Dig. 23. 2 .19 . f. Mar-
cian.— {i) Dig. 23. 3. S. SS1 à 8 ; i l et 12. f. Ulp. — (5) lb . §§9 , H et 14. —(0) Ulp. Reg. 6 
S 5. - (7) lb. SS 4 et S. — (8) Ib. 55 6 et 7. — (9) Cod. 8 .13 const. 1. SS 6 et 13. 
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exposer ic i . Quoi qu ' i l en s o i t , d a n s le d ro i t r o m a i n p r i m i t i f s u r 
la do t , le m a r i en dev i en t m a î t r e abso lu . 11 peu t d i spose r à s o n 
g ré des b iens qu i la c o m p o s e n t , les a l i éne r , les eng ag e r , les h y p o ­
t h é q u e r , sans d i s t i nc t i on de m e u b l e s n i d ' i m m e u b l e s ; car i l s lu i o n t 
é t é l ivrés en p r o p r i é t é , p a r les m o y e n s t r ans la t i f s d u d o m a i n e . — 
Une p r e m i è r e r e s t r i c t i o n est a p p o r t é e à ce t t e p r o p r i é t é d u m a r i : 
l ' ob l iga t ion p o u r l u i d e r e n d r e les b i ens d o t a u x à la d i s so lu t ion 
d u m a r i a g e ; savoir : e n m ê m e n a t u r e , q u a l i t é et q u a n t i t é , ou b i e n 
l ' e s t i m a t i o n , p o u r les choses fongibles , ou m i s e s à p r ix pa r le c o n ­
t r a t ; et i d e n t i q u e m e n t p o u r les a u t r e s choses . — Mais ce t t e o b l i ­
gat ion de r e n d r e en n a t u r e n ' e s t e n c o r e s a n c t i o n n é e pa r a u c u n e 
g a r a n t i e p r é c i s e ; le m a r i é t a n t tou jours p r o p r i é t a i r e , p e u t tou­
j o u r s v a l a b l e m e n t a l i éne r ; a u c u n e loi n e lu i i n t e r d i t ce t t e facul té 
n i p o u r les m e u b l e s ni p o u r les i m m e u b l e s . Le p r i n c i p e de l ' i n a -
l i énab i l i t é des i m m e u b l e s d o t a u x n ' ex i s t e pas e n c o r e en d ro i t r o ­
m a i n . — La p r e m i è r e loi qu i c o m m e n c e à l ' i n t r o d u i r e en p a r t i e , 
es t le p l éb i sc i t e r e n d u a u t e m p s d ' A u g u s t e sous le n o m d e L E X 
J U L I A , de adulteriis et de fundo dotall; ce p léb i sc i t e d é f e n d , s u r le 
t e r r i t o i r e i t a l i q u e , d ' h y p o t h é q u e r le fonds dota l d e la f e m m e 
m ê m e avec son a d h é s i o n , et de l ' a l i éner sans qu ' e l l e y c o n s e n t e . 
L ' i m m e u b l e d o t a l , à ce t t e é p o q u e , es t e n c o r e a l i é n a b l e ; s e u l e ­
m e n t le c o n s e n t e m e n t de la f e m m e es t ex igé . — Enfin J u s t i n i e n 
c o n s t i t u e e n t i è r e m e n t r i n a l i é n a b i l i l é des i m m e u b l e s d o t a u x , 
m ê m e avec le c o n s e n t e m e n t de la f e m m e ; ces i m m e u b l e s son t p o u r 
a in s i d i r e frappés de m a i n m o r t e d u r a n t le m a r i a g e : i n a l i é n a -
b i l i t é q u e n o u s c o n s i d é r o n s a u j o u r d ' h u i c o m m e de l ' e ssence d u 
r é g i m e do ta l . Le v ieux p r i n c i p e q u e le m a r i est p r o p r i é t a i r e de la 
do t res te tou jours d a n s le d ro i t : il é ta i t u n e vé r i t é d a n s l ' anc i en ; 
il e s t , sous b ien des r a p p o r t s , u n e fausse té d a n s le n o u v e a u ; 
m a i s il s'y p e r p é t u e c o m m e u n d i c t o n (4) . 

Q u a n t à la d o n a t i o n ante nuptias, son u s a g e n e s ' i n t rodu i s i t q u e 
b i e n p o s t é r i e u r e m e n t à ce lu i de la d o t ; les p r e m i è r e s t r aces q u e 
n o u s en offrent les r ecue i l s d u d ro i t r o m a i n se p l acen t sous T h é o ­
dose et V a l e n t i n i e n , qu i en p a r l e n t toutefois c o m m e d ' u n e i n s t i ­
t u t i o n déjà é t ab l i e (2). 

Ce t te espèce de d o n a t i o n , faite pa r le m a r i à la f e m m e , ava i t tou­
j o u r s l ieu a v a n t les n o c e s , p u i s q u e les d o n a t i o n s e n t r e vifs é t a i e n t 
d é f e n d u e s e n t r e é p o u x . 

E l l e fut i n t r o d u i t e pa r s i m i l i t u d e e t c o m m e p a r c o m p e n s a t i o n 
d e la do t , e t voici e n quo i cons i s t a i t ce t t e c o m p e n s a t i o n : 

De m ê m e q u e la f e m m e a p p o r t a i t sa dot p o u r s o u t e n i r les 
cha rges d u m a r i a g e , d e m ê m e le m a r i a p p o r t a i t la d o n a t i o n a n -
t énup t i a l e , qu i é t a i t s p é c i a l e m e n t affectée à ce t u s a g e ; 

De m ê m e q u e le fonds dota l n e pouva i t ê t r e engagé e n v e r s l es 
c r é a n c i e r s , de m ê m e les choses qu i c o m p o s a i e n t la d o n a t i o n an té -

I ( l) Voir sur ce point les détails queuous donnons ci-dessous,lit. 8. pr. pag. 515.—(2) Cod. 5. 
17.8. S 4. 

Source : BIU Cujas



342 EXPLICATION HISTORIQUE DES INSTITUTS. LIV. II . 

nuptiale é t a i e n t à l ' abr i d e l e u r s p o u r s u i t e s , en ce s e n s q u e , du ­
r a n t le m a r i a g e , t a n t q u e le m a r i é t a i t p l e i n e m e n t so lvab le , la 
f e m m e n ' a v a i t a u c u n d ro i t à exe rce r su r les choses d o n n é e s ; mais 
s'il d e v e n a i t i n so lvab le , e l le avai t u n e ac t i on p e r s o n n e l l e e t hypo­
t h é c a i r e p o u r se l es fa i re l iv re r , e t m ê m e u n e a c t i o n rée l le pour 
v e n d i q u e r ce l les qu i a v a i e n t é t é f r a u d u l e u s e m e n t a l i énées , et elle 
e n j o u i s s a i t p e n d a n t t o u t le m a r i a g e (4). Ains i son sor t et celui 
d e ses e n f a n t s é t a i t a s s u r é , t a n t p a r la do t q u e p a r la dona t ion 
a n t é n u p t i a l e ; 

De m ê m e q u e la do t é t a i t r e s t i t u é e à la fin d u m a r i a g e , de même 
le m a r i , à c e t t e é p o q u e , r e p r e n a i t t o u s ses d r o i t s s u r les objets 
c o m p o s a n t la d o n a t i o n a n t é n u p t i a l e ; 

De m ê m e q u e , d a n s c e r t a i n s c a s , la f e m m e e n c o u r a i t comme 
p u n i t i o n la p e r t e d e sa do t , de m ê m e le m a r i , s'il se t rouva i t dans 
les m ê m e s ca s , p e r d a i t sa d o n a t i o n ; 

Enf in , si les é p o u x é t a i e n t c o n v e n u s q u e le m a r i , en cas de sur­
v i e , p o u r r a i t r e t e n i r u n e c e r t a i n e p a r t de la d o t ; pa r réciproci té , 
la f e m m e avai t d r o i t à u n s e m b l a b l e a v a n t a g e s u r la dona t ion , si 
c ' é t a i t e l le q u i s u r v i v a i t . D ' a p r è s u n e c o n s t i t u t i o n des empereurs 
L é o n e t A n t h é m i u s (en 468) , il deva i t y avo i r d a n s ces gains de 
s u r v i e éga l i t é p r o p o r t i o n n e l l e , le q u a r t , le t i e r s , la moi t ié de la 
d o n a t i o n (2) ; d ' a p r è s u n e n o v e l l e d e J u s t i n i e n , éga l i t é numér ique , 
la m ê m e s o m m e p o u r ce lu i qu i s u r v i v r a i t (3) . 

L e t ex te e x p l i q u e d u r e s t e s u f f i s a m m e n t c o m m e n t et pourquoi 
J u s t i n i e n p e r m e t d ' a u g m e n t e r et m ê m e d e c o n s t i t u e r ce t te donation, 
m ê m e p e n d a n t l e m a r i a g e , e t c o m m e n t d è s lors il e n c h a n g e l e n o m . 

I V . E r a t o l im et al ius m o d u s civilis 

a d q u i s i t i o n i s , pe r j u s a d e r e s c e n d i , q u o d 

est t a i e . Si c o m m u n e m s e r v u m h a b e n s 

a i iquis c u m T i t i o , solus l i be r t a t em ei i m -

posu i t vel vindicta, vel testamento ; eo 

ca su p a r s e jus a m i t t e b a t u r , et socio a d -

c re sceba t . Sed c u m p e s s i m u m fuerat 

e x e m p l o , et l ibe r ta te s e r v u m d e f r a u d a r i , 

e t ex ea h u m a n i o r i b u s q u i d e m d o m i n i s 

d a m n u m i n f e r r i , sev ior ibus a u t e m d o m i -

>nis l u c r u m a d e r e s c e r e , h o c , q u a s i i n v i -

d ia p l é n u m , pio r c m e d i o per n o s t r a m 

c o n s t i t u l i o n e m m e d e r i n e c e s s a r i u m d u x i -

m u s ; et i n v e n i m u s v i a m per q u a m et 

m a n u m i s s o r , et socius e j u s , et qu i l iber ­

t a t e m accepi t , n o s t r o berieficio f r u a n t u r : 

l i be r t a t e c u m effectu p r o c e d e n t e , cujus 

f avore a n t i q u o s légis la tures m u l t a et con ­

t r a c o m m u n e s r é g u l a s s ta tu i sse m a n i f e s -

t u m e s t ; e t eo qu i e a m i m p o s u i t , suœ 

l ibcra l i ta t i s s tab i l i t a te g a u d e n t e ; et socio 

i n d e m n i c o n s e r v a t o , p r e t i u m q u e s e r v i , 

4 . L e d ro i t civil reconnaissa i t aut re­

fois un a u t r e m o d e d ' a c q u é r i r , par droit 

d ' acc ro i s semen t ; le voici : Si quelqu'un 

a y a n t un esclave en c o m m u n avecTi t ius , 

lui d o n n a i t la l ibe r té par la vindicte ou 

par testament, il pe rda i t sa par t de pro­

p r i é t é qui accro issa i t à son copropriétaire . 

Mais c o m m e c ' é t a i t u n exemple d'ini­

q u i t é q u e l 'esclave fût a ins i frustré des 

effets de son a f f ranch i ssement , et que cet 

a f f ranchissement t o u r n â t a u dé t r imen t du 

m a î t r e le p lus h u m a i n et au profit du 

m a î t r e le p lus d u r , n o u s a v o n s , par notre 

c o n s t i t u t i o n , po r t é u n p ieux r e m è d e à une 

chose si odieuse ; et n o u s avons t rouvé un 

m o y e n qu i satisfait à la fois l 'affranchis­

s a n t , son c o p r o p r i é t a i r e e t l 'affranchi; 

la l i b e r t é , en faveur d e l aque l le les an­

ciens lég is la teurs o n t s o u v e n t d é r o g é aux 

règ les c o m m u n e s , s e ra r ée l l emen t ac ­

quise ; celui qui l ' a u r a d o n n é e jouira de 

voi r sa l ibéra l i té m a i n t e n u e ; e t son co-

(1) Cod. 5 .12 . 29. — 8 . 1 8 . 1 2 . § 2. — Novell. 109, cap. 1. — Novell. 0 1 , cap. 1, princ. 1 et 
J 3. — (2) Cod. 5. 14. 9. — (3) Nov. 9. cap. 1. 
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s e c u n d u m p a r t e m domini i quod nos défi-

nivimus, acc ip ien te . 

p ropr ié ta i re sera i n d e m n i s é p a r le p r ix 

de l 'esclave , qu i lui sera payé en ra i son 

de sa p a r t , et scion la fixation que nous 

en avons faite. 

Vindicta vel testamcnto. Ceci n ' e s t pas assez p réc i s ; la r èg le à 
l aque l l e le tex te fait a l l u s ion cons i s t a i t en ce q u e : si l 'affranchis­
s e m e n t é t a i t tel q u e l 'affranchi e û t d û ê t r e s e u l e m e n t l a t in - jun ien , 
ou d é d i t i c e , il n e p r o d u i s a i t a u c u n ef fe t , et les d e u x c o p r o p r i é ­
t a i r e s g a r d a i e n t c h a c u n l eu r d r o i t ; m a i s s'il é ta i t tel qu ' i l eû t d û 
r e n d r e l 'affranchi c i toyen r o m a i n , c ' é ta i t a l o r s q u e l ' a c c r o i s s e m e n t 
ava i t l ieu a u profit d u m a î t r e n o n af f ranchissant (1). 

Quod 710s definivhnus. On t r o u v e ce tarif, d ressé s u i v a n t l ' emplo i 
de l ' e sc lave , d a n s u n e c o n s t i t u t i o n de J u s t i n i e n i n s é r é e a u code , 
l ivre 7 , t i t r e 7, 4 . § 5 . 

DES ACTIONS RELATIVES AUX DONATIONS. 

Quant aux donations à cause de mort, il faut d i s t i n g u e r si e l les 
son t s u b o r d o n n é e s a u décès d ' u n e m a n i è r e suspensive ou résolu­
toire : 

Si la c o n d i t i o n d u décès es t suspensive, j u s q u ' à ce qu ' e l l e se soit 
a c c o m p l i e , le d o n a t e u r r e s t e p r o p r i é t a i r e , il a seul l ' ac t ion r ée l l e 
e n v e n d i c a t i o n , le d o n a t e u r n ' a e n c o r e n i d ro i t é c h u , n i ac t ion : 
cela p o s é , si la cond i t i on d u décès v i e n t à défa i l l i r , le d o n a t a i r e 
n ' a j a m a i s eu de d r o i t ; m a i s s i , a u c o n t r a i r e , e l le s ' accompl i t , il 
dev ien t , pa r cela s eu l , p r o p r i é t a i r e , e t il a c q u i e r t , e n c o n s é q u e n c e , 
l ' ac t ion en v e n d i c a t i o n (2). 

Si la cond i t i on est résolutoire, le d o n a t a i r e reço i t i m m é d i a t e m e n t 
la chose , en dev i en t p r o p r i é t a i r e , il a d o n c l ' a c t ion rée l l e en v e n ­
d ica t ion (3). Mais son d r o i t é t a n t r é s o l u b l e , il p e u t a r r i v e r : 

1° Q u e le d o n a t e u r se r e p e n t e et veu i l l e r é v o q u e r sa d o n a t i o n ; 
les tex tes lu i d o n n e n t , d a n s ce cas , d e u x ac t i ons : soit la condiction, 
ac t ion p e r s o n n e l l e c o n t r e le d o n a t a i r e , p o u r s o u t e n i r qu ' i l est 
obl igé à le r é t ab l i r d a n s la p r o p r i é t é de la chose ; soit l ' ac t ion rée l l e , 
n o n pas directe, v e n a n t d i r e c t e m e n t d u d ro i t , m a i s utile, a cco rdée 
s e u l e m e n t pa r équ i t é , pa r u t i l i t é (4). 

2" Il p e u t e n c o r e a r r i v e r q u e la c o n d i t i o n r é so lu to i r e s ' a c c o m ­
pl i s se e t réso lve là d o n a t i o n . Alors le d o n a t e u r a, p o u r se faire r é ­
tab l i r d a n s la p r o p r i é t é d e la chose (5), ou b ien , d a n s le cas o ù el le 
a é t é a l i énée , p o u r s 'en faire d o n n e r le p r ix s'il l ' a ime m i e u x (6), 
la c o n d i c t i o n fondée s u r ce q u e le cas p r é v u p o u r le m a i n t i e n d e 
la d o n a t i o n n ' a pas eu l ieu (condictio quasi re non secuta). 

O u t r e ce t t e ac t i on , Ulp ien n o u s a p p r e n d a u s s i , m a i s c o m m e 
chose c o n t e s t é e , q u e le d o n a t e u r , pa r le fait de la r é s o l u t i o n , 
a c q u i e r t l ' a c t i o n rée l l e (7). 

(1) Ulpiani Regul., lit. i,$ 18. —Pauli Sentent, lib. i, lit. 1-2. § 1. —(2) Dig. 39. 6. 20. f. l'ip. 
— (3) Ib. — (4) lb . T0. f. Ulp. - (3) Ib. 55. § 3. f. Paul. 

(C) lb. 37. $ 1. f. Ulp. j mais s'il s'agissait d'un esclave qui, depuis la donation, eût été alTran-
clii, pur faveur pour la liberté on décide qu'il n'en pourrait demander que le prix. ( lb. 39. f. 
Paul.)—(7) Ib. 29. f. Ulp. L'action réelle et la condiclion ne pouvant, par leur nature, el en règle 
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Quant aux donations entre vifs, il e s t é v i d e n t q u e , si e l les sont 
su iv ie s d e la t r a d i t i o n faite p a r le p r o p r i é t a i r e , la p r o p r i é t é est 
t r ans fé rée , et l ' ac t ion r ée l l e a c q u i s e au d o n a t a i r e ; m a i s , pu i sque 
ces d o n a t i o n s , d a n s la l ég i s l a t ion d e J u s t i n i e n , son t parfa i tes in­
d é p e n d a m m e n t d e t ou t e t r a d i t i o n , e n ce s e n s q u ' e l l e s ob l igen t le 
d o n a t e u r à l i v r e r , il faut e x a m i n e r q u e l l e s s o n t les ac t i ons par 
l e s q u e l l e s ce d e r n i e r p e u t ê t r e c o n t r a i n t à r e m p l i r son obl igat ion. 
Si la d o n a t i o n a é t é faite avec la s o l e n n i t é d ' u n e s t i pu la t ion et 
d ' u n e p r o m e s s e c o n f o r m e , a lo r s o n t l i eu les a c t i o n s o r d i n a i r e s qui 
n a i s s e n t d e la s t i p u l a t i o n (condictio certi, si la s t i p u l a t i o n est dé­
t e r m i n é e ; ex stipulatu, si e l l e es t i n d é t e r m i n é e ) . Mais si la dona­
t i o n a é t é faite pa r la s e u l e c o n v e n t i o n , ce q u i fo rmai t autrefois 
u n s i m p l e p a c t e n o n o b l i g a t o i r e , a lo r s l ' e x é c u t i o n en est pour­
s u i v i e p a r u n e a c t i o n p e r s o n n e l l e q u i s ' a p p l i q u e géné ra l emen t 
a u x d ive r s cas d a n s l e s q u e l s u n e ob l iga t ion a é té i n t r o d u i t e par 
u n e loi n o u v e l l e , e t q u ' o n n o m m e condictio ex lege ( 4 ) . Mais , quelle 
q u e soi t l ' ac t ion p a r l a q u e l l e le d o n a t e u r soi t p o u r s u i v i , il ne 
do i t ê t r e c o n d a m n é q u e j u s q u ' à c o n c u r r e n c e de ce qu ' i l lui est 
pos s ib l e d e faire (2) . Il n e r é p o n d p a s d e l ' év ic t ion , à m o i n s qu ' i l ne 
s 'y soit s p é c i a l e m e n t ob l igé , o u qu ' i l n ' y a i t e u dol d e sa par t (3). 

T I T U L U S V I I I . 

QUIBUS ALIENARE LICET, VEL NON. 

T I T R E V I I I . 

QUI PEUT ALIÉNER, OU NON. 

A p r è s avo i r exposé q u e l s s o n t les moyens d'acquérir la propriété, 
c ' e s t u n e s u i t e n a t u r e l l e d ' e x a m i n e r par quelles personnes la propriété 
peut nous être transférée, e t par quelles personnes elle peut nom être 
acquise. Te l s son t les su je t s d e ce t i t r e e t d u s u i v a n t . 

E n r è g l e g é n é r a l e , p o u r t r a n s f é r e r à a u t r u i la p r o p r i é t é par un 
m o d e q u e l c o n q u e , ce q u i se n o m m e a l i é n e r (rem alienamfaccre), il 
f au t avo i r ce t t e p r o p r i é t é ; e t r é c i p r o q u e m e n t , l o r s q u ' o n l 'a, lors­
q u ' o n es t p r o p r i é t a i r e , o n p e u t a l i é n e r . C e p e n d a n t n o u s al lons 
vo i r p a r le t ex te q u e ces d e u x règ le s souffrent e x c e p t i o n . 

Accidi t a l i q u a n d o u t q u i d o m i n u s s i t , 

a l i e n a r c n o n p o s s i t ; e t c o n t r a , q u i d o ­

m i n u s n o n s i t , a l i enanda : rei p o t e s t a t e m 

h a b e a t . N a m do ta le p r a d i u m m a r i t u s , 

inv i ta m u l i e r e , per legem Juliam p r o h i -

b e t u r a l i ena re , quamvis ipsius sit, do-

tis c a u s a ei d a t u m . Q u o d n o s , l egem 

J u l i a m c o r r i g e n t e s , in m e l i o r e m s t a t u m 

d e d u x i m u s . Cum e n i m lex in solis t a n -

t u m r n o d o r é b u s l o c u m h a b e b a t quae i ta -

licœ f u e r a n t , e t a l i ena t iones i n h i b e b a t 

quae inv i ta m u l i e r e f iebant ; hypothecas 

Quelquefois il a r r i ve q u e celui qui est 

p r o p r i é t a i r e d ' u n e chose n e peut l 'aliéner; 

et r é c i p r o q u e m e n t que celui qui n ' en est 

p a s p r o p r i é t a i r e p e u t l ' a l i éner . Ainsi le 

m a r i n e p e u t , d'après la loi Julia, 

a l iéner l ' i m m e u b l e do ta l c o n t r e la volonté 

d e la f e m m e , b ien q u e cet i m m e u b l e , lui 

a y a n t é té d o n n é en d o t , lui appar­

tienne. S u r ce p o i n t , n o u s a v o n s a p ­

po r t é des amé l io ra t i ons e t cor r igé la loi 

Ju l i a : en effet , c o m m e cette loi ne s ta ­

tua i t q u e p o u r les b i ens de l ' I tal ie ; et 

générale, se cumuler, ainsi quenous l'expliquerons par là suite, il ne se peut agir ici que de l'action 
réelle utile; ou d'un dissentiment entre les jurisconsultes qui donnaient, dans ce cas , les uns 
ludion réelle, les autres l'action personnelle. 

(1) « Si obliyalio lege nova introducla sit, nec cautum cadem lege quo génère actionis ex 
periamur, ex lege agendum est. » (Dig. 13. 2. f. Paul.). — Cod. 8. Si. 33. § S. 

(2) Dig. 59. S. 12. f. Ulp. ; 52 pr. et § 3. fr. Hermog. — (5) Ib. 18. § 5. f. Ulp. 

Source : BIU Cujas



TIT. VIII. QUI PEUT ALIÉNER OU NON. 34S 

autem earum etiam volente, u t r i q u e 

r e m e d i u m i m p o s u i m u s , u t et in cas res 

quœ in p rov inc ia l i solo p o s i t œ s u n t , i n ­

te rd ic ta fiât a l ienat io vel o b l i g a t i o , e t 

n e u t r u m e o r u m neque consentientibus 

mulieribus p r o c é d â t , ne sexus m u l i e -

br is fragil i tas in p e r n i c i e m subs t an t iœ e a ­

r u m c o u v e r t e r e t u r . 

q u e , d e p l u s , elle défendai t d ' a l i éner 

sans le consen t emen t de la f e m m e , e t 

d'hypothéquer même avec son consente­

ment , n o u s avons vou lu q u e l ' a l iénat ion 

et l ' e n g a g e m e n t des i m m e u b l e s do taux 

soient p roh ibés auss i d a n s les p r o v i n c e s , 

et que n i l ' un n i . l ' a u t r e n e pu issen t avoi r 

l ieu même avec le consentement de la 

femme, de peur qu 'on n ' a b u s e de la f rag i ­

lité de ce sexe au d é t r i m e n t de sa fo r tune . 

Per legem Jidiam : LEGE JULIA de adultéras, n o u s d i t P a u l , d a n s 
« ses S e n t e n c e s , cavetur ne dotale prcedium maritus invita uxore 
« a/ienct (1). » 11 s 'agit d o n c ici d u p léb i sc i t e r e n d u sous A u g u s t e , 
et c o n n u sous le t i t r e de : L E X JULIA de adultéras et de fundo dotali. 

Quamvis ipsius sit... Le s y s t è m e s u r le r é g i m e do ta l n e s 'est d é ­
ve loppé d a n s le d ro i t r o m a i n q u e p a r l e l aps d e t e m p s , a ins i q u e 
n o u s l ' avons déjà d i t (page 339) . Dans le p r i n c i p e , les choses a p ­
p o r t é e s en do t a u m a r i lu i é t a n t l ivrées avec les fo rmal i t és néces ­
sa i res p o u r t r ans fé re r la p r o p r i é t é , e l les lui a p p a r t e n a i e n t s ans 
r e s t r i c t i o n : « Quamvis ipsius sit, d i t G a ï u s , vel mancipatum ei dotis 
causa, vel in jure cessum, vel usucaptum ( 2 ) ; » m o t s q u e les r é d a c ­
t e u r s des I n s t i t u t s on t r e m p l a c é s pa r ceux-ci , dotis causa ei datum, 
p a r c e q u ' à ce t t e é p o q u e la m a n c i p a t i o n e t la cess ion in jure 
n ' e x i s t e n t p l u s . Ce d ro i t de p r o p r i é t é se t r o u v a modif ié s u c c e s s i ­
v e m e n t : d ' a b o r d , pa r l ' ob l iga t ion d e r e n d r e en n a t u r e , ap rè s la 
d i s so lu t i on d u m a r i a g e , les objets p a r t i c u l i e r s qu i n ' a v a i e n t pas 
é té e s t i m é s ; e t p l u s t a rd , d ' a p r è s la loi Julia, c o m m e sanc t ion de 
ce t t e r e s t i t u t i o n , p a r la défense d ' a l i é n e r les i m m e u b l e s d o t a u x 
s ans le c o n s e n t e m e n t de la f e m m e . Si ces i m m e u b l e s a v a i e n t é t é 
e s t i m é s lors de l e u r appor t , et q u e le choix e û t é t é la issé a u m a r i 
d e r e n d r e à la d i s so lu t ion d u m a r i a g e l ' e s t i m a t i o n a u l i eu des i m ­
m e u b l e s , il es t év iden t qu ' i l a u r a i t le d ro i t de les a l i é n e r (3). 

Uypothecas autem etium volente : Le bu t de la loi Julia é t a n t s e u ­
l e m e n t d ' a s s u r e r à la f e m m e la r e s t i t u t i o n de son i m m e u b l e do ta l , 
et pas e n c o r e de g a r a n t i r cet i m m e u b l e c o n t r e la f e m m e e l l e -
m ê m e en le f rappan t d ' i n a l i é n a b i l i t é , ce t t e loi ava i t p e r m i s les 
a l i é n a t i o n s faites avec le consentement de la femme : ma i s il fallait 
(pie la f e m m e e û t d o n n é ce c o n s e n t e m e n t à bon esc ien t , c o n n a i s -
s an t b ien qu ' i l s 'agissai t d ' a l i é n a t i o n , et n o n pas d ' u n e m a n i è r e 
i n d i r e c t e et d o n t e l le n e p révoya i t pas les c o n s é q u e n c e s . Voilà 
p o u r q u o i l ' i m m e u b l e n e pouva i t ê t r e h y p o t h é q u é , m ê m e avec le 
c o n s e n t e m e n t d e la f e m m e , pa rce q u e ce t te h y p o t h è q u e a u r a i t pu 
la c o n d u i r e i n d i r e c t e m e n t à u n e a l i é n a t i o n qu ' e l l e n ' ava i t pas 
p r é v u e ; e t q u e d ' a i l l eu r s e l le n e r e t i r a i t pas i c i , c o m m e d a n s le 
cas de v e n t e , u n p r ix en r e t o u r de son i m m e u b l e (4). 

Neque consentientibus mulieribus : ici le s y s t è m e dota l c h a n g e e t 
se c o m p l è t e ; il n e s 'agi t p l u s s e u l e m e n t d ' a s s u r e r , c o n t r e le m a r i , 

(l) Paul. Sent. lib. 2, til. 2 1 . — (2) Gaï. Inst.,comm. 2. S 63. — (3) Dig. 23. î>. I I . f. Afric. 
(4) V. là-dessus la paraphrase de Théophile, sous ce paragraphe. 
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les d ro i t s do la f e m m e à la r e s t i t u t i o n d e son i m m e u b l e , mais 
e n c o r e d ' a s s u r e r cet i m m e u b l e c o n t r e la fa iblesse de la femme 
e l l e - m ê m e , d a n s t o u s les cas o ù il doi t l u i r e v e n i r , à e l le ou à ses 
h é r i t i e r s , a p r è s la d i s so lu t ion d u m a r i a g e . E n c o n s é q u e n c e , il ne 
p o u r r a ê t r e a l i é n é m ê m e avec son c o n s e n t e m e n t . Voi là pa r quelle 
g r a d a t i o n on s 'est t rouvé c o n d u i t à ce p r i n c i p e de l ' ina l iénabi l i té 
d u fonds do t a l , p r i n c i p e q u i , d u r e s t e , n ' e s t p a s a p p l i q u é aux ob­
j e t s m o b i l i e r s . 

Si , c o n t r a i r e m e n t à la p r o h i b i t i o n , l ' a l i é n a t i o n de l ' immeuble 
do ta l ava i t eu l i eu , la n u l l i t é n ' e x i s t e r a i t q u ' à l ' éga rd d e la femme 
o u d e ses h é r i t i e r s , l o r s q u ' i l s v o u d r a i e n t se faire r e s t i t ue r l ' im­
m e u b l e . 

La loi JULIA deva i t , à m o i n s d e d i s p o s i t i o n c o n t r a i r e e t formelle, 
n e s t a t u e r q u e p o u r le sol d ' I t a l i e , p u i s q u ' à l ' é p o q u e où elle a été 
r e n d u e , les p r o v i n c e s é t a i e n t e n c o r e sous u n r é g i m e à par t . Ce­
p e n d a n t , sous G a ï u s , il é ta i t dé jà c o n t r o v e r s é si ce d ro i t ne s'ap­
p l i q u a i t pas a u x p r o v i n c e s : quod quidemjus utrumad italicatantùm 
prœdla, an etiam ad provincitia pertineat, dubitatur (i). A l 'époque et 
s o u s le s y s t è m e p r o v i n c i a l d e J u s t i n i e n , il n e doi t p l u s y avoir de 
d i f fé rence . 

I . C o n t r a a u t e m , c red i to r p i g n u s ex 

p a c t i o n c , q u a m v i s ejus ea res n o n s i t , 

a l i ena re potest : sed hoc fors i tan ideo v i -

d e t u r fieri, q u o d v o l u n t a t e d é b i t o n s 

in te l l ig i tur p i g n u s a l i e n a r i , qu i a b ini t io 

con t r ac tu s pac tu s e s t , u t l iceret c red i tor i 

p i g n u s v e n d e r e si pecun i a non s o l v a t u r . 

Sed n e cred i tores j u s s u u m pe r sequ i i m -

p e d i r e n t u r , n c q u e deb i to res t e m e r e s u a -

r u m r e r u m d o m i n i u m a m i t t e r e v i d e a n t u r , 

n o s t r a cons t i tu t ione c o n s u l t u m e s t , ac 

ce r tu s m o d u s impos i t u s est p e r q u e m 

p i g n o r u m d i s t r ac t io possi t p r o c e d e r e ; 

cujus t e n o r e u t r i q u e p a r t i , c r e d i t o r u m 

et d e b i t o r u m , satis a b u n d e p r o v i s u m 

es t . 

1 . R é c i p r o q u e m e n t , le créancier peut , 

d ' ap rès la c o n v e n t i o n , aliéner le g a g e , 

quo iqu ' i l n ' en soit pas propr ié ta i re . Mais 

cet te a l i éna t i on p e u t ê t re considérée 

c o m m e a y a n t lieu pa r la volonté du dé­

b i t e u r , q u i , en f o r m a n t le con t ra t , est 

c o n v e n u q u e le c r éanc i e r pour ra i t vendre 

le g a g e s 'il n ' é t a i t pas payé . Mais afin 

q u e les c réanc ie r s n e puissent éprouver 

d ' e m p ê c h e m e n t d a n s la poursu i t e de leurs 

d r o i t s , et q u e d ' u n a u t r e côté les débi­

t eu r s ne pu i s sen t pa ra î t r e dépouil lés légè­

r e m e n t de l eur p ropr ié té , n o t r e constitu­

t ion a p r e s c r i t , p o u r la vente des gages , 

u n m o d e d é t e r m i n é d e p r o c é d u r e , qui 

p o u r v o i t a m p l e m e n t a u x in té rê t s tant des 

c réanc ie r s q u e des d é b i t e u r s . 

Cet e x e m p l e es t t i r é d e Ga ïus q u i y a jou te ce lu i d u p rocureur , 
e t ce lu i d u c u r a t e u r q u i , d ' a p r è s la loi d e s D o u z e - T a b l e s , peut 
a l i é n e r les choses d u fur ieux (2) . On p e u t e n d i r e a u t a n t d u tu teur 
à l ' éga rd de son p u p i l l e , en fa isant o b s e r v e r tou te fo is q u e , pour 
l ' a l i é n a t i o n d e s i m m e u b l e s r u r a u x , la p e r m i s s i o n d u j u g e leur 
é t a i t g é n é r a l e m e n t n é c e s s a i r e . 

Q u a n t a u x règ les i n d i q u é e s pa r le t e x t e , r e l a t i v e m e n t au gage, 
ce n ' e s t pas ici le l i eu d e les d é v e l o p p e r ; e l les t r o u v e r o n t leur 
p l ace l o r s q u e n o u s t r a i t e r o n s d e ce c o n t r a t . 11 n o u s suffira d e dire 
q u e , soi t q u ' i l fût c o n v e n u , soi t qu ' i l n e le fût pa s , q u e le c réanc ie r , 
à dé fau t d e p a i e m e n t , p o u r r a i t v e n d r e le gage , c ' é ta i t là u n e con-

(1) Gaï. Comm. 2. §. 03. — (2) Gaius. Comm. 2. $ 04. 
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s é q u e n c e essen t i e l l e d u c o n t r a t . On n ' a u r a i t m ê m e p u c o n v e n i r 
d u c o n t r a i r e , e t le p a c t e ne vendere liceat n ' e n l è v e r a i t pas a u c réan­
cier le d ro i t de v e n d r e ; il lu i i m p o s e r a i t s e u l e m e n t l ' ob l iga t ion 
d ' a n n o n c e r la v e n t e a u d é b i t e u r p a r t ro i s d é n o n c i a t i o n s p r é a l a ­
b les (1) . 

La c o n s t i t u t i o n de J u s t i n i e n , d o n t p a r l e ici le t ex te , es t i n sé rée 
a u Code ( l iv. 8, t i t . 34 , cons t . 3 ) . E l l e la isse a u x pa r t i e s le dro i t 
de r ég le r , d a n s l eu r c o n t r a t , le t e m p s , le l ieu e t les a u t r e s c o n d i t i o n s 
d e l à v e n t e ; ce n ' e s t q u ' à dé fau t de pa re i l l e s c o n v e n t i o n s q u e les 
fo rmal i t é s p r e sc r i t e s p a r ce t t e c o n s t i t u t i o n do iven t ê t r e obse rvées . 

I I . N u n c a d m o n e n d i s u m u s , n e q u e 

p u p i l l u m , n e q u e p u p i l l a m , u l l am r e m 

s ine tu tor is auc to r i t a t e a l i enare posse . 

I d e o si muluam pecuniam a l icui sine 

tu tor i s auc tor i ta te d e d e r i t , noncontraliit 

obligalionem, qu ia p e c u n i a m non facit 

a c c i p i e n t i s ; i deoque n u m m i vindicari 

p o s s u n t , s icubi ex t en t . Sed si n u m m i 

quos m u t u o m i n o r d e d e r i t , a b eo q u i 

accepi t bona fide c o n s u m p t i s u n t , condici 

p o s s u n t ; si ma la fide , ad exhibendum 

d e his ag i po tes t . A t , e x c o n t r a r i o , res 

omnes pupi l lo et pupi lhc sine tu tor is a u c ­

tor i ta te recte d a r i p o s s u n t . I d e o q u e , si 

debitor pupillo solvat , necessar ia est 

deb i to r i tutor is auc to r i t a s : a l ioqui non 

l i b e r a b i t u r . Sed e t i am hoc ev iden t i s s ima 

ra t ione s t a tu tum est in cons t i tu t ione q u a m 

a d ca?saricnses a d v o c a t o s , ex sugges t i one 

T r i b o n i a n i , viri e m i n e n t i s s i m i , quaesto-

r is sacri palat i i n o s t r i , p r o m u l g a v i m u s : 

q u a d i spos i tum e s t , i ta l icere tu to r i vel 

cu ra to r i d e b i t o r e m pup i l l a rem s o l v e r e , 

u t pr ius sen ten t ia j u d i c i a l i s , s ine o m n i 

d a m n o e e l e b r a t a , hoc pe rmi t t a t . Quo 

s u b s e q u u t o , si et j u d e x p r o n u n c i a v e r i t , 

e t deb i to r so lve r i t , s e q u a t u r hu jusmod i 

so lu t ionem plenissima securitas. Sin au ­

t em al i ter q u a m d i sposu imus solut io facta 

f u e r i t , p e c u n i a m a u t e m sa lvam h a b e a t 

p u p i l l u s , au t ex ea locuplet ior s i t , et 

a d h u c e a m d e m s u m m a m p e l â t , p e r excep-

tionem doli mali submover i p o l e r i t . Q u o d 

si m a i e consumpse r i t , au t l'urto a m i s e r i t , 

nihil p rode r i t debi tor i doli mali except io ; 

sed n i h i l o m i n u s d a m n a b i t u r , quia t emere , 

s ine tu to re a u c t o r e , et non s e c u n d u m 

n o s t r a m dispos i l ionem solver i t . Sed ex 

d i v e r s o , pupill i vel pupil lo: solvere s ine 

tu tore auc to re n o n p o s s u n t , q u i a i d quod 

so lvunt non fit acc ip ien t i s ; c u m scilicet 

3 . Ici se place cel te r è g l e , q u e ni le 

pupi l le ni la pupil le n e p e u v e n t r ien a l ié ­

n e r sans l ' au tor i sa t ion du t u t e u r . Si d o n c 

l 'un d ' e u x , sans cet te a u t o r i s a t i o n , livre 

à quelqu'un une somme d'argent en prêt, 

il ne forme pas de contrat , pa rce qu ' i l 

n e t rans fè re pas la p rop r i é t é de l ' a rgen t 

à celui qui le reçoi t ; cl p a r c o n s é q u e n t 

les pièces p e u v e n t ê t re vendiquées p a r ­

tout où elles se t r o u v e n t . Mais si ces 

pièces on t été c o n s o m m é e s pa r celui q u i 

les a reçues du pupi l le : si c 'est de b o n n e 

fo i , on a g i r a par la condiction; si c 'est 

d e m a u v a i s e f o i , pa r l 'act ion ad exhi­

bendum. — A u c o n t r a i r e , le pupi l le et 

la pupi l le p e u v e n t acquér i r v a l a b l e m e n t 

toutes choses sans l ' au tor i sa t ion d u t u ­

t e u r . D 'où il sui t que si le débiteur paie 

au pupille, il est nécessa i re p o u r ce d é ­

b i t eu r q u e l ' au tor i sa t ion d u t u t eu r in ter ­

v i e n n e , a u t r e m e n t il n e sera point l ibé ré . 

Ce poin t a été r é g l é , su r les motifs les 

p lus é v i d e n t s , p a r la const i tu t ion q u e 

n o u s a v o n s ad res sée a u x avoca ts d e C é -

s a r é e , à la sugges t ion d e T r i b o n i e n , cet 

h o m m e é m i n e n t , ques t eu r d e no t re palais 

impér ia l ; cons t i tu t ion qui d ispose q u e le 

d é b i t e u r d ' u n pupil le p o u r r a payer a u 

tu t eu r ou au cura teur , en s'y faisant tou­

tefois autor iser p r é a l a b l e m e n t pa r u n e 

sentence d u j u g e , accordée sans a u c u n s 

frais . Ces formes o b s e r v é e s , et le d é b i ­

teur a y a n t payé d ' après la sen tence d u 

j u g e , ce pa i emen t lui d o n n e r a pleine et 

entière sécurité. Q u a n t a u p a i e m e n t qu i 

a u r a é té fait a u t r e m e n t q u e nous l ' avons 

o r d o n n é : si le pupil le a encore l ' a rgen t 

en sa possession , ou s'il en a lire p ro f i t , 

et qu ' i l d e m a n d e une seconde fois la m ê m e 

s o m m e , il pour ra ê t re repoussé par l'ex­

ception de dol. Mais s 'il l ' a i nu t i l emen t 

(1) Dig. 13. 7. frag. 4, 5 etts. 

Source : BIU Cujas



348 EXPLICATION HISTORIQUE DES INSTITUTS. L I V . I I . 

nu l l ius rei a l i ena t io eis s ine tu tor i s a u c -

tor i t a te concessa s i t . 

c o n s o m m é e , ou p e r d u e pa r v o l , le débi­

t e u r n e p o u r r a prof i ter d e l ' except ion de 

d o l , e t il n ' e n sera p a s m o i n s c o n d a m n é , 

pa rce q u ' i l a u r a payé i m p r u d e m m e n t , 

s a n s se c o n f o r m e r à nos d ispos i t ions . En 

sens inverse , les pupil les n e peuvent 

p a y e r , s ans l ' au to r i sa t ion de leur tuteur , 

pa rce qu ' i ls n e t rans fè ren t pas la propriété 

d e ce qu ' i l s l i v r e n t en p a i e m e n t , puis-

q u ' a u c u n e a l i éna t ion n e l eur est permise 

s a n s ce t te a u t o r i s a t i o n . 

Nous avons su f f i samment déve loppé , pages 454 e t s u i v . , cette 
r è g l e cpie les pup i l l e s n e p e u v e n t p a s , s a n s l ' au to r i s a t i on du tu­
t e u r , r e n d r e l e u r c o n d i t i o n p i r e , m a i s qu ' i l s p e u v e n t la rendre 
m e i l l e u r e . N o u s avons m o n t r é q u e de ce t t e r èg le d é c o u l e , en t re au­
t res c o n s é q u e n c e s , le p r i n c i p e qu ' i l s n e p e u v e n t r i e n a l i éne r , tandis 
q u ' i l s p e u v e n t t o u t a c q u é r i r . C 'est ce p r i n c i p e d o n t le t ex te déve­
l o p p e ici les s u i t e s , d a n s t ro i s cas p a r t i c u l i e r s q u e n o u s allons 
b r i è v e m e n t p a r c o u r i r . 

PREMIER CAS. Si mutuam pecimiam dederit (si le p u p i l l e , sans auto­

r i s a t i o n , d o n n e de l ' a r g e n t en mutuum). L e mutuum est le prêt que 
n o u s n o m m o n s p r ê t de consommation (voy. c i - d e s s u s p . 43). Cet 
ac te é t a i t r a n g é p a r le d ro i t civil des R o m a i n s a u n o m b r e des 
contrats; il ava i t p o u r effets p r i n c i p a u x : d e t r a n s f é r e r à l ' emprun­
t e u r la p r o p r i é t é des choses qu i lu i é t a i e n t l i v r ée s en mutuum; e t , 
p a r su i t e , de l 'ob l iger à r e n d r e les choses à l ' é p o q u e fixée, non pas 
i d e n t i q u e m e n t , m a i s e n t r a n s f é r a n t à s o n t o u r a u p r ê t e u r la pro­
p r i é t é d e choses d e m ê m e n a t u r e , q u a l i t é e t q u a n t i t é . Cet te obli­
ga t ion q u e c o n t r a c t a i t l ' e m p r u n t e u r é t a i t l ' ob l i ga t i on essentiel le 
d u mutuum; l e p r ê t e u r e n p o u r s u i v a i t l ' e x é c u t i o n pa r la condictio 
certi, a c t i o n p e r s o n n e l l e , q u i n ' é t a i t p a s spéc i a l e au mutuum seul, 
m a i s qu i s ' a p p l i q u a i t à d ive r s a u t r e s c a s , e t p a r l aque l l e , dans 
l ' e spèce d u mutuum, l e p r ê t e u r s o u t e n a i t q u e l ' e m p r u n t e u r était 
ob l igé de lu i l iv re r e n p r o p r i é t é t e l l e s choses , d é t e l l e qua l i t é , en 
tel po id s , n o m b r e ou m e s u r e . 

Noncontrahit obligationcm (il n e fo rme p a s d e c o n t r a t ) . Le pupil le 
n e p o u v a n t a l i é n e r , les obje ts q u ' i l l i v re n e d e v i e n n e n t pas la 
p r o p r i é t é d e ce lu i qu i les r e ç o i t , ce p r e m i e r effet p r i n c i p a l du 
mutuum n ' e s t p a s p r o d u i t ; p a r c o n s é q u e n t , l ' ob l iga t ion essent ie l le 
qu i en est la su i t e (savoi r , ce l le d e r e m p l a c e r , à l ' é p o q u e convenue , 
l es choses a c q u i s e s p a r su i t e d u p r ê t , e n t r a n s f é r a n t en p ropr i é t é 
a u p r ê t e u r des choses d e m ê m e n a t u r e , q u a l i t é e t q u a n t i t é ) , cette 
ob l iga t i on n e p e u t p r e n d r e n a i s s a n c e , n i pa r c o n s é q u e n t la con­
dictio certi, qu i a p o u r b u t d ' en p o u r s u i v r e l ' e x é c u t i o n . 11 (ésul te 
s e u l e m e n t d e la l i v r a i son faite pa r le p u p i l l e , q u e ce lu i à qui il a 
l iv ré se t r o u v e d é t e n t e u r d e choses a p p a r t e n a n t a u p u p i l l e . 

Cela posé , voyons que l l e s a c t i o n s a le p u p i l l e p o u r o b t e n i r la 
r e s t i t u t i o n d e ces c h o s e s . C'est u n p o i n t q u i , d a n s le sys tème 
r o m a i n / . m é r i t e la p l u s g r a n d e a t t e n t i o n : 

Source : BIU Cujas



T I T . V I I I . QUI PEUT A L I É N E R OU NON. 349 

4° Si les choses n ' o n t pas é té c o n s o m m é e s , et se t r o u v e n t e n c o r e 
i d e n t i q u e m e n t d a n s les m a i n s de ce lu i qu i les a r e ç u e s , le p u p i l l e 
a u r a la vendication (rei vindicatio), ac t ion pa r l aque l l e il s o u t i e n d r a 
que ces choses son t à l u i . É v i d e m m e n t ce n e se ra pas le cas d ' i n ­
t e n t e r la condictio certl, c 'es t -à-dire de s o u t e n i r q u e le d é t e n t e u r es t 
obl igé d e transférer en r e m p l a c e m e n t la propriété de choses de 
m ê m e n a t u r e , q u a l i t é et q u a n t i t é . 

2° Si les choses on t é t é c o n s o m m é e s d e b o n n e foi : a lo r s le 
pup i l l e n e p e u t p l u s les v e n d i q u e r , p u i s q u ' e l l e s n ' e x i s t e n t p l u s ; 
c 'est le cas d ' i n t e n t e r la condictio certi p o u r q u ' o n lu i transfère en 
propriété des choses de m ê m e n a t u r e , q u a l i t é et q u a n t i t é . 

3° Si les choses o n t é té c o n s o m m é e s d e m a u v a i s e foi : le p u p i l l e 
a u r a l ' a c t ion ad exhibendum. Il faut se r e p o r t e r à ce que n o u s 
a v o n s d i t su r ce t t e ac t ion ( p . 243) . On y v e r r a qu ' e l l e avai t p o u r 
b u t d e faire exhiber, r e p r é s e n t e r i d e n t i q u e m e n t , pa r q u e l q u ' u n , 
des choses qu ' i l avai t cachées , fait d i s p a r a î t r e , ou même détruites de 
m a u v a i s e foi ; q u e , d a n s ce d e r n i e r cas , n e p o u v a n t , pa r su i t e de 
son do l , exh ibe r i d e n t i q u e m e n t des choses qu i n ' ex i s t a i en t p l u s , 
il é t a i t c o n d a m n é a u x d o m m a g e s - i n t é r ê t s r é s u l t a n t de ce t te impos ­
s i b i l i t é ; et c ' é ta i t là l ' avan tage q u e l ' ac t ion ad exhibendum offrait 
au p u p i l l e . 

SECOND CKs:sidebitorpupillosotvat($\ u n d é b i t e u r fait u n p a i e m e n t 
a u pup i l l e ) . Le pup i l l e , n e p o u v a n t r e n d r e sa cond i t ion p i r e , n e 
p e u t é t e i n d r e ses c r é a n c e s , c 'est u n e r èg le b ien é tab l ie : c e p e n d a n t , 
c o m m e il p e u t tou t a c q u é r i r , il dev ien t p r o p r i é t a i r e de ce q u e lu i 
l ivre le d é b i t e u r , e t ce d e r n i e r n e p e u t p l u s v e n d i q u e r les obje ts 
qu ' i l a l i v r é s ; voilà p o u r q u o i de ce q u e le p u p i l l e p e u t tou t a c q u é r i r , 
il r é s u l t e qu ' i l es t nécessa i r e p o u r le d é b i t e u r de n e r i en lu i l iv rer 
en p a i e m e n t sans l ' au to r i s a t i on d u t u t e u r . 11 faut b i en r e m a r q u e r , 
e n effet, q u e c 'es t d a n s l ' i n t é r ê t d u d é b i t e u r , et n o n d u pup i l l e , 
q u e le t ex te pa r l e d e la néces s i t é de l ' au to r i s a t i on (necessaria est 
debitori tutoris auctoritas). D a n s ce s e n s , le ideoque d u tex te e x p r i m e 
u n e c o n s é q u e n c e t r è s - l o g i q u e , e t ce n ' e s t que faute de l 'avoir a ins i 
e n t e n d u q u e les c o m m e n t a t e u r s y on t vu u n e i n c o n s é q u e n c e . 

L e d é b i t e u r n e p o u v a n t p l u s v e n d i q u e r les choses qu ' i l a l ivrées , 
p u i s q u e le pup i l l e les a a c q u i s e s , il n e r e s t e p l u s en sa faveur q u e 
les c o n s é q u e n c e s de ce p r i n c i p e , q u e p e r s o n n e n e p e u t s ' e n r i c h i r 
a u x d é p e n s d ' a u t r u i , p r i n c i p e q u ' o n a p p l i q u e auss i aux i m p u b è r e s , 
a ins i q u e n o u s l ' avons déjà d i t ( p . 454) . Voilà p o u r q u o i il r e s t e a u 
d é b i t e u r l'exception de dol, p o u r faire t en i r c o m p t e de ce qu ' i l a l ivré , 
j u s q u ' à c o n c u r r e n c e de tou t ce d o n t le pup i l l e a profi té . 

Plenissima securitas. La c o n s t i t u t i o n q u e J u s t i n i e n i n d i q u e ici 
est i n s é r é e a u Code ( l iv. 5, l i t . 37 , cons t . 25) . E l l e n e s ' a p p l i q u e p a s a u 
p a i e m e n t des f e rmages , i n t é r ê t s et a u t r e s r e v e n u s qu i sont d u s a u 
p u p i l l e . P o u r a pp ré c i e r les effets de ce t t e c o n s t i t u t i o n et le sens de ces 
m o t s plenissima securitas, il faut obse rve r : q u e , se lon le d ro i t , le 
p a i e m e n t fait avec l ' a u t o r i s a t i o n d u t u t e u r l i bè re le d é b i t e u r , e t 
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la d e t t e se t r o u v e é t e i n t e ; — m a i s s i , p a r la s u i t e , le pup i l l e ne 
pouva i t r e c o u v r e r d e son t u t e u r c e t t e c r é a n c e q u i ava i t é té payée, 
et s i , à c a u s e d e l ' i n so lvab i l i t é d e ce t u t e u r , il se t r ouva i t ainsi 
exposé à é p r o u v e r u n p r é j u d i c e , il pouva i t a r r i v e r q u e le pré teur 
lu i a c c o r d â t , se lon les c i r c o n s t a n c e s , u n e r e s t i t u t i o n en en t i e r (in 
integrum rcstitutio), c ' es t -à-d i re le r e p l a ç â t d a n s son p r e m i e r état, 
fit r e v i v r e sa c r é a n c e , a in s i q u e n o u s l ' avons déjà e x p l i q u é (p . 182). 
C 'é ta i t la c h a n c e d e ce t t e restitulio in integrum que le d é b i t e u r évi­
ta i t e n n e p a y a n t a u t u t e u r q u e d ' a p r è s u n e p e r m i s s i o n d u juge, 
e t vo i là p o u r q u o i ce p a i e m e n t lu i p r o c u r a i t p l e i n e e t entière 
s é c u r i t é . 

TROISIÈME CAS : Si l'impubère paie sans autorisation. L e pa iement , 

e n d ro i t r o m a i n , é t a i t u n ac t e d ' a l i é n a t i o n , p u i s q u e la chose due 
en p r o p r i é t é n ' é t a i t pas a l i é n é e p a r la c o n v e n t i o n e l l e -même , mais 
s e u l e m e n t pa r la t r a d i t i o n . Le p u p i l l e n e p o u v a i t d o n c payer vala­
b l e m e n t , e t il faut a p p l i q u e r ici ce q u e n o u s a v o n s d i t des choses 
q u ' i l a u r a i t l i v rées en mutuum. 

T I T U L U S I X . 

PER QUAS PERSONAS CUIQUE ACQUIRITUR.. 

T I T R E I X . 

PAR QUELLES PERSONNES ON ACQUIERT. 

L e t r a i t c a r a c t é r i s t i q u e d u d ro i t r o m a i n , e n ce t t e ma t i è re , con­
s i s te d a n s les d e u x p r i n c i p e s (déjà i n d i q u é s c i -dessus p . 150) : Le 
p r e m i e r , q u e , se lon le d ro i t c ivi l , la p e r s o n n e d u ci toyen romain 
n e p e u t ê t r e r e p r é s e n t é e pa r u n e a u t r e ; c h a c u n p e u t s eu l , pour 
s o i - m ê m e , ag i r d a n s les ac t e s c iv i l s , c o n t r a c t e r , acquér i r . Le 
s e c o n d , q u e t o u s ceux q u i son t s o u m i s a u chef de famil le ne sont 
c e n s é s faire q u ' u n e s e u l e et m ê m e p e r s o n n e avec l u i ; l eu r indivi­
d u a l i t é se con fond d a n s l e u r p e r s o n n e , s ' ident i f ie avec el le . Comme 
p a r t i e s u b o r d o n n é e , c o m m e d é p e n d a n c e , c o m m e i n s t r u m e n t de 
ce t t e p e r s o n n e , i ls p e u v e n t d o n c i n t e r v e n i r à sa p lace dans divers 
cas , c o n t r a c t e r , a c q u é r i r p o u r e l l e . Le t ex te e x a m i n e ici , relat ive­
m e n t à l ' a c q u i s i t i o n d e la p r o p r i é t é , d ' a b o r d les conséquences de 
ce d e r n i e r p r i n c i p e , e t e n s u i t e ce l les d u p r e m i e r . 

A c q u i r i t u r vob i s n o n s o l u m per v o s -

m e t i p s o s , sed e t i a m per eos q u o s in po ­

tes ta te h a b e t i s ; i t em pe r eos se rvos in 

q u i b u s u s u m f r u c t u m habe t i s ; i t em pe r 

h o m i n e s l ibe ros e t se rvos a l i e n o s , q u o s 

b o n a h d e p o s s i d e t i s , d e q u i b u s s ingu l i s 

d i l i gen t i u s d i s p i c i a m u s . 

Vous acquérez n o n seu l emen t par vous-

m ê m e s , ma i s p a r ceux q u e vous avez en 

vo t re pu i s sance ; p a r les esclaves sur les­

que ls vous avez u n dro i t d ' u su f ru i t ; et 

pa r les h o m m e s l ibres et les esclaves 

d ' a u t r u i q u e vous possédez de b o n n e foi. 

T r a i t o n s d e c h a c u n d ' e u x p lus spéciale­

m e n t . 

V o u s a c q u é r e z p a r c e u x qu i s o n t s o u m i s à v o t r e pu i s sance : 
c ' e s t - à - d i r e q u e les é v é n e m e n t s d ' où d é c o u l e la p r o p r i é t é , bien 
q u ' i l s se r é a l i s e n t e n l e u r i n d i v i d u , p r o d u i s e n t la p r o p r i é t é non 
p o u r eux , m a i s p o u r v o u s , p a r c e q u e l e u r i n d i v i d u a l i t é se confond 
d a n s v o t r e p e r s o n n e , d o n t i ls s o n t c e n s é s n ' ê t r e q u ' u n e d é p e n ­
d a n c e , q u ' u n i n s t r u m e n t . Mais c o m m e ce t t e confus ion n ' e s t pas 
c o m p l è t e d a n s t o u s les c a s , c o m m e e l le va r i e s e lon la n a t u r e du 
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pouvo i r , l ' a cqu i s i t i on de la p r o p r i é t é n ' e s t pas p r o d u i t e n o n p lus , 
p o u r t o u t e chose à l ' éga rd d e t o u s ; e l le n ' a l i eu q u ' a v e c p l u s ou 
m o i n s d ' é t e n d u e , se lon les p e r s o n n e s et se lon les d ro i t s a u x q u e l s 
e l les son t a s su je t t i e s . 

Acquisition par les fils de famille. 

I . I g i t u r l iber i ves t r i u t r i u s q u e s e x u s , 

quos in po t e s t a t e h a b e t i s , o l im q u i d e m , 

qu idqu id a d eos p e r v e n e r a t (except is v i -

del ice t c a s t r ens ibus p e c u l i i s ) , h o c p a r e n -

t ibus suis acqu i r eba r i t s ine u l la d i s t i n c -

t ione . E t hoc i ta p a r e n t u m f i e b a t , u t 

esset eis l icentia, q u o d per u n u m vel u n a m 

c o r u m a c q u i s i t u m e s t , alii vel e x t r a n e o 

d o n a r e , vel v e n d e r e , vel q u o c u n q u e m o d o 

v o l u e r i n t , a p p l i c a r e . Q u o d nob is i n h u -

m a n u m v i s u m e s t ; et genera l i cons t i -

t u t i one emissa e t l iber is p e p e r c i m u s , 

e t p a t r i b u s h o n o r e m d e b i t u m sc rva -

v i m u s . S a n c i t u m e t en im a nob i s e s t , 

u t si q u i d ex r e pa t r i s ci o b v e n i a t , h o c 

s e c u n d u m a n t i q u a m o b s e r v a t i o n e m , t o -

t u m pa ren l i a d q u i r a t u r . Quae e n i m i n v i -

d ia e s t , q u o d ex pa t r i s occas ione p r o -

fec tum e s t , hoc ad e u m r e v e r t i ? Q u o d 

a u t e m ex al ia causa s ibi i i l iusfamilias 

a c q u i s i v i t , hu jus u s u m f r u c t u m pa t r i q u i ­

d e m a d q u i r a t , d o m i n i u m a u t e m a p u d 

e u m r e m a n e a t ; n e q u o d ei suis l abor i -

b u s , vel p r o s p é r a f o r t u n e a c c e s s i t , hoc 

i n a l i u m p e r v e n i e n s , l u c t u o s u m ei p r o ­

cédât . 

1. J ad i s les enfants de l ' un e t de 

l ' au t r e sexe faisaient a c q u é r i r au chef d e 

famille sous la pu i s sance d u q u e l ils se 

t r ouva i en t , tou t ce q u i l eu r obvena i t , e x ­

cepté toutefois les pécules cas t rans : à u n 

tel po in t que ce q u e le chef d e famille 

ava i t a insi acqu i s pa r u n d e ses e n f a n t s , 

il étai t m a î t r e de le d o n n e r , d e le v e n d r e 

ou d e le t r anspor te r d ' u n e m a n i è r e q u e l ­

c o n q u e à tou t a u t r e d e ses enfants ou 

m ê m e à u n é t r a n g e r . N o u s avons vu là 

d e l ' i n h u m a n i t é , et , p a r u n e cons t i tu t ion 

g é n é r a l e , n o u s a v o n s en effet s anc t ionné 

q u e tout ce qui o b v i e n d r a aux enfants p a r 

la chose d u p è r e , sera acquis en total i té 

à ce d e r n i e r , c o n f o r m é m e n t à l ' anc ien 

d ro i t . Quelle injust ice peu t -on t r o u v e r en 

effet à ce q u e ce q u i p r o v i e n t d u p è r e r e ­

t o u r n e au pè re? Mais p o u r les acquis i t ions 

q u e le fi 1 s de famil le fera par tou te a u t r e 

c a u s e , le père n ' o b t i e n d r a que l 'usuf ru i t , 

la p rop r i é t é res te ra au fils ; aBn q u e ce 

de rn i e r n ' a i t po in t la d o u l e u r d e voir p a s ­

ser à un a u t r e le p r o d u i t de son l a b e u r 

ou de sa b o n n e f o r t u n e . 

Le p r i n c i p e géné ra l é t a i t q u e ce lu i qu i se t r o u v e e n la p r o p r i é t é 
d ' a u t r u i n e peu t r i e n avoi r l u i - m ê m e en p r o p r i é t é . C ' e s t ce q u e 
n o u s d i t Ga ïus d a n s ses I n s t i t u t s : Qui in potestate nostra est, niliil 
suum habere potest (1). P a r c o n s é q u e n t c eux qu i é t a i e n t in potestate, 
ce qu i c o m p r e n d les fils de famil le et les e s c l a v e s ; c e u x qu i é t a i en t 
in manu, c ' es t -à -d i re les f e m m e s qu i ava i en t passé sous la m a i n d e 
l eu r m a r i ; e t c eux qu i é t a i e n t in mancipio, c 'est-à-dire les p e r s o n n e s 
l ib res s o u m i s e s a u d r o i t de mancipium, n e p o u v a i e n t r i en avoi r e n 
l e u r p r o p r i é t é : auss i d i s a i t -on de tou tes ces p e r s o n n e s , s ans é t a ­
b l i r a u c u n e différence e n t r e e l les , q u e t o u t ce qu ' e l l e s r e c e v a i e n t 
pa r m a n c i p a t i o n ou pa r t r a d i t i o n , ce qu ' e l l e s s t i pu la i en t ou ce 
qu ' e l l e s a c q u é r a i e n t pa r u n e cause q u e l c o n q u e , é ta i t a c q u i s non 
p o u r e l l e s , m a i s p o u r le chef de fami l le . Adquiritur autem nobis, 
di t Ulp ien d a n s ses Règles de d ro i t , etiam per eus personas quas in 
potestate, manu, mancipiove liabemus. Itaque si quid, mancipio pnta, 
acceperint, auttraditum eis sit, vel stipulati fuerint, ad nos pertinet (2). 

(i) Gaï. Inst. comm. 2. S 87. — (2) Ulp. Regul. tit. W. § 1S . — Voyez aussi Gaïus, loco ci-
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lato. Toutefois, il existait une différence controversée, relativement non à la propriété, mais à 
la possession, entre les personnes in potestate, et celles qui étaient seulement in manu, ou 
bien in mancipio. V. Gai. Inst. comm. 2. § 90. 

(1) Dig. 14. 6. De Sen. Con. Macçdoniano, 2. f. Ulp. — (2) Dig. 49.17, De castrensi peculio. 

11 n 'y ava i t d ' a u t r e a d o u c i s s e m e n t à c e t t e r i g u e u r d u d ro i t qtiu. 
l ' u sage d a n s l eque l é t a i e n t les chefs d e fami l le de la isser à ces 
p e r s o n n e s , e t n o t a m m e n t à l eu r s fils o u à l e u r s e s c l a v e s , une 
c e r t a i n e p o r t i o n de b i e n s , d o n t ils a v a i e n t p e r s o n n e l l e m e n t l 'ad­
m i n i s t r a t i o n et l ' u sage , m a i s s e u l e m e n t p a r t o l é r a n c e , t an t que 
l e chef d e fami l le le vou la i t b i e n , e t t ou jou r s en son n o m . C'était 
là ce q u ' o n n o m m a i t un pécule. D a n s ce t é t a t d u d ro i t , le pécu le du 
lils d e fami l le n e différait p a s d e ce lu i d e l ' e sc lave . 

N o u s n e n o u s o c c u p e r o n s pas d a v a n t a g e d e s p e r s o n n e s placées 
in manu ou en mancipio, qu i n ' e x i s t a i e n t p l u s sous J u s t i n i e n : ce que 
n o u s en a v o n s d i t ( p . 1 0 3 et s u i v . , e t p . 116) suffira. 

Q u a n t a u x fils de fami l le , voyons p a r que l l e s t r ans i t i ons ils ont 
p a s s é , r e l a t i v e m e n t a u x b i e n s , j u s q u ' à J u s t i n i e n . 

Dès les p r e m i e r s t e m p s d e l ' e m p i r e , é p o q u e o ù des const i tut ions 
i m p é r i a l e s p r o d i g u è r e n t les p r iv i l èges a u x s o l d a t s , sous Auguste, 
sous N é r o n , sous T r a j a n , il c o m m e n ç a à ê t r e é tab l i que ce que les 
fils d e fami l le a u r a i e n t a c q u i s à l 'occas ion d e l eu r service mili taire, 
i ls en p o u r r a i e n t d i spose r soi t e n t r e vi fs , soi t pa r tes tament , 
c o m m e s ' i ls é t a i e n t à ce t é g a r d p è r e s d e fami l le . Ce fut là ce qu'on 
n o m m a p é c u l e d e s c a m p s , castrense peculium; e t ce l l e règle passa 
e n a x i o m e : Filiifamilias in castrensi peculio vice patrum familianim 

funguntur (1) . E n effet, il faut r e m a r q u e r q u e , d è s cet te é p o q u e , 
r e c o n n a î t r e a u x fils d e fami l le la c apac i t é d ' ê t r e propr ié ta i res , 
d ' avo i r des choses à e u x , p a r c o n s é q u e n t d ' e n d i sposer et de faire 
les a c t e s q u e le c o m m e r c e d e ces c h o s e s c o m p o r t a i t , ce fui leur 
c o n s t i t u e r u n e p e r s o n n a l i t é à e u x , u n e p e r s o n n e civi le distincte 
de ce l le des chefs d e f a m i l l e ; et q u e , d è s lo r s , ce p r i n c i p e du droit 
pr imi t i f , q u e les fils d e fami l le n ' o n l pas d e p e r s o n n e , que leur 
i n d i v i d u a l i t é s ' abso rbe d a n s la p e r s o n n e d u chef d o n t ils ne sont 
q u ' u n e d é p e n d a n c e , q u ' u n i n s t r u m e n t , c o m m e n ç a à deven i r faux. 
U n t i t r e d u Diges te é n u m è r e e n dé ta i l ce qu i es t c o m p r i s ou ce 
qu i n ' e s t pas c o m p r i s d a n s le p é c u l e c a s t r a n s (2) . 

P l u s t a r d , e t à l ' i m i t a t i o n d u p é c u l e c a s t r a n s , il fut établ i par 
d ' a u t r e s e m p e r e u r s q u e c e r t a i n s b i e n s , q u o i q u ' i l s n e fussent pas 
a c q u i s d a n s le s e r v i c e m i l i t a i r e , a p p a r t i e n d r a i e n t a u x fils de 
fami l le c o m m e les b i e n s c a s t r a n s : ce fut là ce q u ' o n n o m m a le 
p é c u l e quasi-castrans. C e r t a i n s pas sages d ' U l p i e n p r o u v e n t qu 'au 
t e m p s d e ce j u r i s c o n s u l t e , ce p é c u l e é t a i t dé jà c o n n u ; ma i s ce 
f u i e n t p r i n c i p a l e m e n t d e s c o n s t i t u t i o n s de C o n s t a n t i n - l e - G r a n d 
qu i en d é v e l o p p è r e n t les r èg l e s , e t a p r è s lu i q u e l q u e s empereu r s 
r e t e n d i r e n t e n c o r e . C o n s t a n t i n é r igea e n p é c u l e q u a s i - c a s t r a n s 
t o u t ce q u e les différens officiers d u pa la i s , d o n t l ' é n u m é r a l i o n se 
t r o u v e d a n s sa c o n s t i t u t i o n , a u r a i e n t g a g n é p e n d a n t l eu r s fonc-
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(I) Cod. 12. 31. De castrensi omnium jialalinorum //eculio; lex unica. — (2) Cod. 0. 00. 
(De bonis inulcrnis. ) 1. — (5) lb. 2. — (4) Cod. 6. 01. 1. — (3) Ib. const. 6. 
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t i o n s , so i t d e l e u r s é c o n o m i e s , soi t d e s d o n s de l ' e m p e r e u r (1) . 
Ce t t e faveur d 'avoi r u n p é c u l e q u a s i - c a s t r a n s fut é t e n d u e s u c c e s ­
s i v e m e n t à d ' a u t r e s p rofess ions : pa r Théodose et V a l e n t i n i e n a u x 
advoca t s p r é t o r i e n s et à d ive r s fonc t ionna i r e s d u p r é to i r e préfec­
tora l ; pa r H o n o r i u s et T h é o d o s e , aux a s ses seu r s et a u x advoca t s 
de t ou t e s les j u r i d i c t i o n s ; pa r Léon e t A n t h é m i u s à tous les 
avoca t s p l a i d a n t p o u r les p a r t i e s ; a u x é v ê q u e s , a u x chefs de p r e s ­
b y t è r e s et a u x d i ac re s o r t h o d o x e s ; e t e n f i n , d ' ap rè s J u s t i n i e n , 
t ou t ce qu i p r o v e n a i t d ' u n e l i bé ra l i t é i m p é r i a l e en faveur d u fils 
d e fami l le , fo rma i t p é c u l e quas i - ca s t r ans . Les fils, à l ' égard de ce 
p é c u l e , é t a i e n t c o n s i d é r é s c o m m e chefs de fami l le auss i b i en q u e 
p o u r le p é c u l e c a s t r a n s . 

C o n s t a n t i n i n s t i t u a auss i u n t r o i s i è m e g e n r e de p é c u l e , q u e les 
c o m m e n t a t e u r s ont n o m m é pécu le a d v e n t i c e (peculium adventitium), 
qui se c o m p o s a i t , d ' ap rè s la cons t i t u t i on de cet e m p e r e u r , de tous 
les b i e n s r ecue i l l i s pa r les fils d e fami l le d a n s la success ion d e 
l eu r m è r e , soit pa r t e s t a m e n t , soit a b i n t e s t a t ; le pè r e n ' a c q u é ­
ra i t su r ce pécu le q u ' u n d ro i t d ' u su f ru i t , la p rop r i é t é r e s t a n t au 
fils (2). A r c a d i u s et H o n o r i u s r e t e n d i r e n t à tout ce qu i p r o v e n a i t 
a u fils de famil le , soit pa r success ion , soi t pa r l i bé ra l i t é , de l ' a ïeu l , 
a ï eu le , ou a u t r e s a s c e n d a n s de la l i gne m a t e r n e l l e ( 3 ) ; et T h é o ­
dose et V a l e n t i n i e n , à tou t ce qu i p r o v e n a i t d ' u n é p o u x à 
l ' a u t r e ( 4 ) . — D 'ap rès la cons t i t u t i on de J u s t i n i e n , r a p p e l é e d a n s 
le tex te c i - d e s s u s , ce g e n r e de pécu le est enco re p l u s é t e n d u : il 
c o m p r e n d tou t ce q u e les fils de famil le a c q u i è r e n t pa r u n e c a u s e 
q u e l c o n q u e , sauf ce qu i p r o v i e n t de la chose du pè re (5) . 

A ins i , sous J u s t i n i e n , la pos i t ion des fils de fami l le , q u a n t a u x 
b i ens , es l lo in d ' ê t r e ce qu ' e l l e é ta i t j ad i s : ils o n t p r e m i è r e m e n t 
le pécu le p r o p r e m e n t d i t , c 'es t -à-di re les b i ens don t le pè re l eu r 
a b a n d o n n e p r é c a i r e m e n t l ' a d m i n i s t r a t i o n et la j o u i s s a n c e , p é c u l e 
q u e les c o m m e n t a t e u r s on t n o m m é profectice, et q u i , p r o v e n a n t d u 
pè re seu l , a p p a r t i e n t r é e l l e m e n t a u p è r e . E n s econd l i e u , ils on t 
en t o u t e p r o p r i é t é , c o m m e d e vé r i t ab les chefs de fami l le , p o u v a n t 
en d i spose r e n t r e vifs ou p a r t e s t a m e n t , les p é c u l e s c a s t r a n s et 
q u a s i - c a s t r a n s , su r l e sque l s le pè r e n ' a a u c u n d r o i t . Enfin tous 
les a u t r e s b i e n s p r o v e n a n t d ' u n e c a u s e q u e l c o n q u e , et c o m p r i s 
p a r les c o m m e n t a t e u r s sous le n o m de p é c u l e adventice, l eu r a p ­
p a r t i e n n e n t en p r o p r i é t é , s ans qu ' i l s pu i s s en ! n é a n m o i n s en d is ­
poser soit e n t r e vifs, soit pa r t e s t a m e n t ; l eu r pè r e n ' e n a que l 'usu­
fruit : il est m ê m e des cas où il es t p r ivé de cet u s u f r u i t , pa r 
e x e m p l e , si les b i ens n ' o n t é t é l égués au fils de famil le q u ' à ce t t e 
c o n d i t i o n . — Le chef n ' e s t d o n c p l u s le seul p r o p r i é t a i r e d a n s la 
f ami l l e , le fils n e va p l u s se c o n f o n d r e , s ' abso rbe r en l u i ; sa 
p e r s o n n a l i t é p r o p r e est c o n s t i t u é e ; le d r o i l d e R o m e n ' ex i s t e p l u s . 
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I I . Hoc q u o q u e a nob i s d i spos i tum est 

e t in ea spec i e , ub i p a ï e n s e inanc ipando 

l i b e r u m , ex r ébus quae acqu i s i t i onem ef-

f u g i u n t , sibi p a r t e m l e r t i am r e t i ne re si 

v o l u e r i t , l icent ia in ex a n l c r i o r i b u s c o n -

s t i t u t ion ibus h a b e b a t , q u a s i p r o p r e t i o 

q u o d a m m o d o e m a n c i p a t i o n i s . E t i n h u -

m a n u m q u i d a m a c c i d e b a t , u t filius r e -

r u m s u a r u m ex hac c m a n e i p a t i o n e d o -

min i i p r o pa r t e tert ia de f r auda re lu r ; et 

q u o d h o n o r i s ei ex e m a n c i p a t i o n e a d d i t u m 

e s t , h o c pe r r e r u m d i m i n u l i o n e m d e -

c r e s c a t . I d e o q u e s t a t u i m u s u t p a r e n s , 

p r o te r t ia d o m i n i i p a r t e q u a m r e t i n e r e 

p o t e r a t , d i m i d i a m , n o n domin i i r e r u m , 

sed u s u s f r u c t u s , r c t inea t . l i a hae res i n -

tactae a p u d t i l ium r e m a n e b u n t , e t pa tc r 

a m p l i o r e s o m m a f rue tu r , p r o ter t ia d imi -

d i a p o t i t u r u s . 

3 . Nous avons auss i s t a tué sur cette 

facul té qu ' ava i t le p è r e d e f ami l l e , en 

ve r tu des anc i ennes c o n s t i t u t i o n s , de re­

t en i r , lo rsqu ' i l é m a n c i p a i t ses en fan t s , le 

liérs des b i ens sous t ra i t s à son droit 

d ' acqu i s i l ion , c o m m e pour se payer de 

l ' é m a n c i p a t i o n . Le fils se t rouva i t ainsi 

r i g o u r e u s e m e n t d é p o u i l l é , p a r suite de 

l ' é m a n c i p a t i o n , d u tiers de ses b i e n s ; et 

ce q u ' i l g a g n a i t en cons idé ra t ion en de­

v e n a n t son m a î t r e , il le perdai t par la 

d i m i n u t i o n d e sa f o r t u n e . Nous avons 

d o n c o r d o n n é q u ' a u lieu d u tiers des 

b i ens en tou te p r o p r i é t é , le père de fa­

mi l le en r e t i e n d r a la m o i t i é , mais en 

usuf ru i t s e u l e m e n t . P a r cet a r range­

m e n t , la p rop r i é t é de ces choses restera 

in tac te s u r la tê te d u fi ls , et le père jouira 

d ' u n e va leur p lus fo r t e , la moi t ié au lieu 

d u t i e r s . 

P a r l ' é m a n c i p a t i o n , la p u i s s a n c e p a t e r n e l l e cesse , e t avec elle 
l ' u su f ru i t q u e le p è r e de fami l l e ava i t s u r les b i e n s d e ses enfans. 
Mais des c o n s t i t u t i o n s i m p é r i a l e s lu i d o n n a i e n t , d a n s ce ca s , le 
d r o i t de r e t e n i r , c o m m e pr ix d e l ' é m a n c i p a t i o n , le t i e r s , en toute 
p r o p r i é t é , des b i e n s d o n t il p e r d a i t l ' u s u f r u i t . D ' après Jus t in ien , 
il e n r e t i e n d r a la m o i t i é n o n p a s e n p r o p r i é t é , m a i s en usufru i t 
s e u l e m e n t : a i n s i , en déf in i t ive , il n e p e r d r a p a r l ' émanc ipa t ion 
q u e la m o i t i é d e l ' u s u f r u i t qu ' i l ava i t e n q u a l i t é d e p è r e ; mais ce 
n e se ra p l u s a u m ê m e t i t r e qu ' i l a u r a la m o i t i é q u ' i l es t autor isé à 
r e t e n i r , p u i s q u e ce n e se ra p l u s e n v e r t u d e la p u i s s a n c e pater­
n e l l e . 

Acquisition par les esclaves dont on a la propriété, l'usufruit, l'usage, ou 
la possession de bonne foi. 

I I I . I t e m vobis a d q u i r i t u r q u o d se rv i 

ves t r i ex t r a d i l i o n e n a n c i s c u n l u r , sive 

quid stipulenhcr, vel ex q u a l i b e t a l ia 

causa a d q u i r a n t : h o c e n i m vobis i g n o -

r a n t i b u s et invi t is o b v e n i t . I p se e n i m 

( s e r v u s ) qu i in po tes t a t e a l icujus e s t , n i -

h i l s u u m h a b e r e po tes t . Sed et si hères 

institulus sit, n o n al ias nisi j u s s u v e s -

t r o h e r e d i t a t e m ad i r é po tes t . E t si vob i s 

j u b e n l i b u s a d i e r i t , vobis hé réd i t é s a d ­

q u i r i t u r , p e r i n d e ac si vos ipsi h e r e d e s 

ins t i tu t i esselis : et conven icn te r sci l icet 

v o b i s legalum pe r eos a d q u i r i t u r . N o n 

s o l u m a u t e m p rop r i é t é s per eos q u o s in 

po tes t a t e h a b e t i s vobis a d q u i r i t u r , sed 

etiam possessio. C u j u s c u n q u e e n i m rei 

possess ionem adep t i f u e r i n t , id vos p o s -

3 . P a r e i l l e m e n t ce q u e vos esclaves 

a c q u i è r e n t p a r t r a d i t i o n , soit par suite 

d'une stipulation, soit pa r toute autre 

c a u s e , v o u s est a c q u i s , et c e l a , même à 

vo t r e insu et c o n t r e vo t re g r é ; car l 'es­

c lave soumis à la p rop r i é t é d ' a u t r u i , ne 

p e u t r i en avo i r l u i - m ê m e en proprié té . 

T o u t e f o i s , s'il est institué héritier, ce 

n ' e s t q u e p a r v o t r e o r d r e qu ' i l peut faire 

ad i t ion d ' h é r é d i t é ; m a i s cet te adition 

é t a n t faite p a r lu i s u r vo t re o r d r e , l 'hé­

réd i t é v o u s est acqu i se c o m m e si vous 

aviez é té p e r s o n n e l l e m e n t ins t i tué . Vous 

a c q u é r e z a u s s i p a r vos esclaves les legs 

q u i leur son t fai ts . — Ce n ' e s t pas seule­

m e n t la p rop r i é t é q u e vous acquérez par 

les p e r s o n n e s soumises à vo t r e puissance; 
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s idere v idemin i : u n d e etiara per eos usu-

capio ( vel l ong i t empor i s possessio ) , vo-

b i s accedi t . 

mais encore la possession. T o u l e chose 
d o n t ils on t la possession , c 'est vous q u i 

êtes censé l a posséde r : p a r c o n s é q u e n t , 

l ' usueap ion , ou la possession d e l o n g ­

t e m p s , s ' accompl i t pa r eux à vot re prof i t . 

L e d r o i t , p a r r a p p o r t a u x e s c l a v e s , es t r e s t é d a n s t ou t e sa 
r i g u e u r p r i m i t i v e . Us n ' o n t r i e n à e u x . 11 n ' ex i s t e à l e u r é g a r d 
d ' a u t r e p é c u l e q u e ce lu i d o n t le m a î l r e l e u r a b a n d o n n e , t a n t qu ' i l 
le v e u t b i en , l ' a d m i n i s t r a t i o n et la j o u i s s a n c e p r é c a i r e ; et d o n t il 
es t , aux y e u x de la lo i , t o u j o u r s p r o p r i é t a i r e . 

Ce p a r a g r a p h e s ' occupe de d e u x espèces d e d ro i t s que le m a î t r e 
a c q u i e r t pa r son esc lave , savoi r : la p r o p r i é t é et la possess ion . 
E x a m i n o n s l ' un e t l ' a u t r e . 

Q u a n t à la p r o p r i é t é , t ou t ce qu i est a c q u i s pa r l ' e sc l ave , a u 
m o y e n d ' u n e c a u s e q u e l c o n q u e p r o d u c t i v e de p r o p r i é t é (ex qualibet 
causa), t ou t ce la est i m m é d i a t e m e n t a c q u i s a u m a î t r e à son i n su , 
e t m ê m e c o n t r e son g ré (ignorantibus et invitis). Voi là la règle gé­
n é r a l e . 

L e tex te t r a i t e e n s u i t e d e d e u x m o y e n s p a r t i c u l i e r s : l ' hé réd i t é 
et le l egs . 

Sive quid stipulentur. La s t i p u l a t i o n , a ins i q u e n o u s l ' avons déjà 
d i t p l u s i e u r s ib is , n ' é t a i t pas u n m o y e n d ' a c q u é r i r la p r o p r i é t é , 
m a i s s e u l e m e n t d 'ob l iger e n v e r s soi le p r o m e t t a n t . Le tex te do i t 
d o n c ê t r e e n t e n d u en ce s ens , qu ' i l s 'agi t , non pas s i m p l e m e n t 
d ' u n e s t i pu l a t i on n o n e n c o r e e x é c u t é e , m a i s b ien d ' u n e tradition 
faite à l ' esc lave , pa r su i t e soit d ' u n e s t i pu l a t i on p r é c é d e n t e , so i t 
d e tou te a u t r e cause , pa r e x e m p l e , pa r su i te d ' u n a c h a t , d ' u n e d o ­
n a t i o n , d ' u n e c o n v e n t i o n . — N é a n m o i n s il est é g a l e m e n t vrai que 
les esc laves , qu i n e p o u v a i e n t pas promettre p o u r l e u r m a î t r e , ni 
l 'obl iger p e r s o n n e l l e m e n t , p o u v a i e n t s t i p u l e r p o u r lu i , et q u e le 
bénéf ice de la s t i p u l a t i o n , c ' e s t -à -d i re l ' ac t ion c o n t r e le p r o m e t -
l a n t , é ta i t dévo lu a u m a î t r e . Mais ce t t e m a t i è r e es t t r a i t ée 
p l u s lo in , a u l ivre d e s Ob l iga t ions ( 1 ) , et non pas i c i , où il n e 
s 'agit q u e des m o y e n s d ' a c q u é r i r pa r a u t r u i la propriété ou la pos­
session. 

Si bercs instituttis sit. L ' acqu i s i t i on d ' u n e hé réd i t é n 'es t pas u n e 
a c q u i s i t i o n o r d i n a i r e : e l le c o m p r e n d n o n s e u l e m e n t les b i ens , 
m a i s e n c o r e les c h a r g e s , les d e t t e s , les ob l iga t ions qu i c o m p o s e n t 
l ' hé réd i t é ; e l le e m p o r t e s u b s t i t u t i o n de l ' hé r i t i e r en la p e r s o n n e 
d u dé fun t . L ' hé r i t i e r n e se b o r n e d o n c p a s à a c q u é r i r en faisant 
ad i l i on d ' h é r é d i t é , il s 'obl ige p e r s o n n e l l e m e n t . Voilà p o u r q u o i 
la règ le g é n é r a l e q u e les m a î t r e s a c q u i è r e n t pa r l eu r s esc laves , à 
l eu r i n su et c o n t r e l eu r g r é , n e s ' app l iqua i t pas à l ' hé réd i té : 
l ' esc lave n e p o u v a n t obl iger son m a î t r e , ne pouva i t pa r c o n s é ­
q u e n t faire ad i t i on d ' h é r é d i t é q u e de son c o n s e n t e m e n t et pa r son 
o r d r e . 

(1) Inst. liv. 5, Ut, 17, De slipulatione servorum. 
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(1) S'il était conditionnel, ce serait seulement dés l'accomplissement de la condition. Bien 
i|ue le légataire eût dés ce moment acquis le droit éventuel à son legs, il ne pouvait en exiger 
la délivrance qu'après l'adition, ou qu'à l'écliéance du terme, s'il y en avait un. (Voir ci-
dessus, p. 290.) 

Legatum. Le legs différait d e l ' h é r éd i t é s u r des p o i n t s impor­
t a n t s , qu i p r o d u i s a i e n t des différences n o t a b l e s d a n s l ' acqu i ­
s i t i on d e l ' u n o u d e l ' a u t r e p a r l ' e sc lave . A ins i : 

P r e m i è r e m e n t : l e legs , à la di f férence de l ' h é r é d i t é , n ' e n t r a î n a i t 
a u c u n e succes s ion a u x d e t t e s n i a u x o b l i g a t i o n s d u d é f u n t ; en 
c o n s é q u e n c e le legs fait à l ' e sc lave é t a i t a c q u i s a u m a î t r e à son 
i n s u et c o n t r e s o n g ré . 

S e c o n d e m e n t : le droi t é v e n t u e l a u legs é t a i t a c q u i s a u léga taire dès 
l a m o r t d u t e s t a t e u r (4); t a n d i s q u e r h é r é d i t é n ' é t a i t a c q u i s e à l ' h é -
r i t i e r i n s t i t u é q u e p a r l ' ad i t i on e t a u m o m e n t de l ' ad i l i on . Voici 
l e s c o n s é q u e n c e s qu i d é r i v a i e n t d e là : le legs fait à l ' esc lave était 
a c q u i s a u m a î t r e a u q u e l il a p p a r t e n a i t au moment de la mort du 
testateur; t a n d i s q u e l ' h é r é d i t é la i ssée à l ' e sc lave é ta i t acquise au 
m a î t r e a u q u e l il a p p a r t e n a i t au moment de l'adition, e l pa r l 'ordre 
d u q u e l il faisait c e t t e a d i l i o n . 

Si l ' on d e m a n d e à quo i p o u v a i t s e r v i r d e la i sser a ins i u n legs 
o u u n e h é r é d i t é à l ' e sc lave p l u t ô t q u ' a u m a î t r e , p u i s q u e c'était 
ce lu i -c i q u i , en déf in i t ive , d e v a i t ê t r e c e n s é l éga t a i r e ou héri t ier , 
l e voici : le m a î t r e a u q u e l l ' e sc lave a p p a r t e n a i t a u m o m e n t où le 
t e s t a m e n t é t a i t fait, n ' e n t r a i t p o u r r i e n d a n s la l i b é r a l i t é ; l'espé­
r a n c e d u legs ou d e l ' h é r é d i t é r eposa i t e n q u e l q u e sor te sur la 
t ê t e d e l ' e sc lave et la s u i v a i t d a n s ses d i v e r s e s c o n d i t i o n s , jusqu 'à 
c e q u e c e t t e e s p é r a n c e se fût r é a l i s é e e n d ro i t a c q u i s . Ains i , à 
l ' é g a r d d u l egs , si l ' e sc lave , a v a n t la m o r t d u t e s t a t e u r , passait à 
u n a u t r e m a î t r e , d e v e n a i t l i b r e , ou m o u r a i t , l ' e spé r ance d u legs 
passa i t avec l u i , d a n s le p r e m i e r cas à s o n n o u v e a u m a î t r e , dans 
l e s e c o n d à l u i - m ê m e , d a n s le t r o i s i è m e e l le d e v e n a i t caduque . 
De m ê m e à l ' éga rd de l ' h é r é d i t é , t a n t q u e l ' ad i t ion n ' é t a i t pas faite, 
l ' e sc l ave e m p o r t a i t avec lu i son i n s t i t u t i o n ; s i , a v a n t l 'adi t ion, il 
p a s s a i t s u c c e s s i v e m e n t à d e n o u v e a u x m a î t r e s , il a c q u é r a i t l'hé­
r é d i t é à c e l u i q u i lu i o r d o n n a i t d e faire a d i t i o n ; s'il devenait 
l i b r e , à l u i - m ê m e ; e t s ' i l m o u r a i t , son i n s t i t u t i o n s 'évanouissa i t . 
U n esc lave s u r la t ê t e d u q u e l r e p o s a i t a ins i u n d r o i t d 'hérédi té , 
é t a i t p l u s p r é c i e u x , se v e n d a i t p l u s c h e r ; e t , s 'il é t a i t t u é , u n e plus 
for te i n d e m n i t é é t a i t d u e à son m a î t r e , s e lon l ' i m p o r t a n c e de 
l ' h é r é d i t é . 

Sed etiam possessio. N o u s p a s s o n s ici a u s e c o n d suje t q u e traite 
l e t ex te : l ' a c q u i s i t i o n d e la possession p a r les e sc l aves . T o u t ce qui 
c o n c e r n e la possess ion a é t é i n d i q u é d ' u n e m a n i è r e b ien superfi­
c ie l l e d a n s les I n s t i t u t s : il faut , à c e t é g a r d , se r e p o r t e r à ce que 
n o u s e n a v o n s déjà d i t c i -dessus ( p . 219 e t s u i v . ; 259 e t su iv . ; 266 
e t s u i v . ) . L à n o u s a v o n s v u q u e la possess ion léga le se compose de 
d e u x é l é m e n s : le fait, qu i cons i s t e e n ce q u e la chose es t d ' une 
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(1) Dig. 41. 2. 5. § 12. f. Paul. — (2) Dig. il. il. § I. f. Papin, — (3) Dig. ib. 1. §5 ; et 5 . 
S 12. f. Paul. — ('0 Dig. ib. 44. § 1. r. Papin. 

m a n i è r e q u e l c o n q u e en n o t r e l i b re d i s p o s i t i o n ; e t l'intention, qu i 
cons i s te d a n s la vo lon té d e posséde r c o m m e p r o p r i é t a i r e . 

Cela posé , le fait exis te t o u t e s les fois qu ' i l s ' accompl i t d a n s la 
p e r s o n n e de n o t r e e s c l a v e ; c a r la cbose q u e celui-c i a à sa l ib re 
d i spos i t ion p o u r n o u s e t en n o t r e n o m , e s t , pa r cela m ê m e , à 
n o t r e d i s p o s i t i o n . — Q u a n t à l'intention, ce l le d e l 'esclave n e suffit 
p a s , il faut q u e n o u s l ' ayons n o u s - m ê m e s , c 'es t -à-dire q u e n o u s 
a y o n s n o u s - m ê m e s la v o l o n t é d ' ê t r e c o n s i d é r é s c o m m e p r o ­
p r i é t a i r e s d e la chose q u e n o t r e esc lave d é t i e n t en n o t r e n o m . — 
Ces d e u x règ les son t exposées p a r P a u l d ' u n e m a n i è r e b ien 
l a c o n i q u e et b ien e x a c t e : Animo nostro, cor-pore etiam aliéna, possi-
denins (1) . 

La c o n s é q u e n c e qu i d é c o u l e d e là c 'es t qu ' i l n ' e n est p a s d e la 
possess ion c o m m e de la p r o p r i é t é . Le m a î t r e n e p e u t pas a c q u é r i r 
la possess ion p a r son esc lave à son insu et c o n t r e son g r é . S'il 
suffit, p o u r le fait, qu ' i l s 'opère en la p e r s o n n e de l ' esc lave , il faut 
q u e le m a î t r e en a i t c o n n a i s s a n c e e t veu i l l e en prof i ler . C 'est ce 
q u e d i t e n c o r e P a p i n i e n : Dixi... scientiam domini esse necessariam, 
sed corpore servi quœri posscssionem (2) . 

Toute fo i s u n e excep t ion g é n é r a l e avai t é té fa i te , p o u r t ou t ce 
q u e l ' esc lave posséda i t ou receva i t en possess ion c o m m e e n t r a n t 
d a n s son p é c u l e (pro peculio). Le m a î t r e e n a c q u é r a i t , m ê m e à s o n 
in su , la p o s s e s s i o n ; p a r c e q u ' e n lu i a c c o r d a n t la p e r m i s s i o n d ' avo i r 
u n p é c u l e , il é ta i t c ensé avoir la vo lon t é de posséde r en géné ra l 
t ou t ce p é c u l e , e t en p a r t i c u l i e r t ou t e s les choses d o n t il se c o m ­
pose ra i t . Adquirimus possessionem, d i t P a u l , per servum aut filium 
qui in polestate est, et quidem earum rerum quas peculiariter tenent, 
etiam ignorantes, sicut Sabino et Cassio et Juliano placuit, quia noslra 
voluntate intelliguntur possidere, qui eis pecutium habere permisimus. 
E t p l u s lo in il r é p è t e e n d ' a u t r e s t e r m e s le m ê m e m o t i f : quia 
videmur cas (quas servi peculiariter paraverunt) et animo et corpore 
possidere (3). 

P a p i n i e n , c h e r c h a n t l ' u t i l i t é d e ce d ro i t e x c e p t i o n n e l , l ' exp l ique 
en d i s a n t qu ' i l fallait e m p ê c h e r q u e les m a î t r e s n e se t r o u v a s s e n t 
d a n s la néces s i t é d e s ' e n q u é r i r à c h a q u e i n s t a n t et e n p a r t i c u l i e r d e 
c h a q u e chose qu i e n t r a i t d a n s le p é c u l e , et d e la c a u s e qu i l'y fai­
sa i t e n t r e r . A u l ieu de ces i n q u i s i t i o n s de dé ta i l s p a r t i c u l i e r s , sa 
vo lon té c l son au to r i s a t i on g é n é r a l e d e v a i e n t suffire. Quœsilum est 
cur ex peculii causa per servum ignorantibus possessio quœrcretur ? Dixi 
nti/itatis causa jure singulari reccptum, ne cogerentur domini per mo-
menta species et causas peculiorum inquirere (4). 

Les m ê m e s p r i n c i p e s s u r l ' a cqu i s i t ion de la possess ion p a r le 
m o y e n des esc laves do iven t ê t r e a p p l i q u é s a u x fils de famil le s o u ­
m i s à la p u i s s a n c e d u p è r e : avec les d i s t i n c t i o n s toutefois qu i 
r é s u l t e n t des différentes e spèces d e p é c u l e s . 

Source : BIU Cujas



"SON EXPLICATION HISTORIQUE DES INSTITUTS. LIV. II. 

L o r s q u e le m ê m e esc lave a p p a r t e n a i t à p l u s i e u r s m a î t r e s , la 
r èg le g é n é r a l e é t a i t qu ' i l a c q u é r a i t à c h a c u n p r o p o r t i o n n e l l e m e n t 
à l e u r p a r t d a n s la p r o p r i é t é d e l ' e sc lave , à m o i n s qu ' i l n 'y eût 
q u e l q u e r a i s o n p a r t i c u l i è r e qu i d û t faire a t t r i b u e r l ' acqu is i t ion à 
u n seul ou à q u e l q u e s u n s s e u l e m e n t . 

I V . D e iis a u t e m servis in q u i b u s 

u s u m f r u c t u m t a n t u m h a b e t i s , i t ap l acu i t , 

u t q u i d q u i d ex r e v e s t r a , vel ex operis 

suis a c q u i r u n t , id vobis a d j i c i a t u r ; quod 

v e r o e x t r a eas causas persecut i s u n t , id 

a d d o m i n u m propr ie t a t i s p e r t i n e a t . l t a -

q u e si is s e rvus hè res in s t i t u tus s i t , l ega -

t u m q u i d e i , d o n a t u m v e f u e r i t , n o n 

usu f ruc tua r io , sed d o m i n o propr ie ta t i s 

a d q u i r i t . I t e m placet et de eo q u i a vobis 

b o n a lide poss ide tu r , s ive is l i be r sit, sive 

a l i enus se rvus : q u o d e n i m p lacui t d e f r u c -

t u a r i o , i d e m placet et d e bona ' lidei p o s -

se s so re . I t a q u e q u o d e x t r a i s tas d u a s c a u ­

sas a d q u i r i t u r , id vel a d i p s u m p e r t i n e t , si 

l i b e r e s t , vel ad d o m i n u m , si s e rvus es t . 

Sed bonae fidei possessor , c u m u s u c e p e r i t 

s e r v u m , qu ia eo m o d o d o m i n u s fit, ex o m ­

n i b u s caus i s p e r e u m sibi a d q u i r e r e potes t : 

f r uc tua r iu s ve ro u s u c a p e r e n o n potes t : 

p r i n i u m , qu ia n o n poss ide t , sed h a b c l j u s 

u t end i f r u e n d i ; d e i n d e , q u i a scit s e r v u m 

a l i e n u m esse . N o n s o l u m a u t e m p r o p r i e -

t a s pe r eos se rvos in q u i b u s u s u m l r u c -

t u m h a b e t i s , vel q u o s b o n a fide poss ide-

tis , vel per l i b e r a m p e r s o n a m quae b o n a 

fide vobis s e r v i t , a d q u i r i t u r v o b i s ; sed 

o l i a m possess io . L o q u i m u r a u t e m in 

u t r i u s q u e p e r s o n a , s e c u n d e m d e l i n i t i o -

î i em q u a m p r o x i m e p o s u i m u s , id e s t , si 

q u a m possess ionem ex r e v e s t r a , vel ex 

suis oper i s adep t i fuer in t . 

4 . Q u a n t a u x esc laves s u r lesquels 

v o u s n ' a v e z q u ' u n d ro i t d ' u su f ru i t , toutes 

les acquis i t ions q u ' i l s t i ren t d e votre 

chose ou d e l eur t r ava i l son t pou r vous ; 

tou tes celles q u i p r o v i e n n e n t de toute 

a u t r e cause son t p o u r le m a i t r e d e la pro­

p r i é t é . Si d o n c cet esclave a reçu une hé­

r é d i t é , u n legs ou u n e d o n a t i o n , ce n 'es t 

p a s à l ' u su f ru i t i e r , ma i s au propriétaire 

q u ' i l l ' a c q u i e r t . Il e n est de m ê m e de 

celui q u e vous posssédez d e b o n n e foi , 

q u e ce soit u n h o m m e l ibre ou l'esclave 

il ' au t ru i : car la r èg le é tabl ie pou r l 'usu­

fruit ier s ' app l ique é g a l e m e n t au posses­

seu r d e b o n n e foi : t ou t ce q u e cet homme 

acqu ie r t a u t r e m e n t q u e p a r l 'une des deux 

causes c i - d e s s u s , est d o n c acquis à lu i -

m ê m e s'il es t l i b r e , ou à son maitre s'il 

est e s c l ave . Mais il y a cet te différence, 

q u e le posses seu r d e b o n n e foi , lors­

q u ' i l a u r a possédé l 'esclave pendant le 

t e m p s d e l ' u s u c a p i o n , d e v e n u par là pro­

p r i é t a i r e d e cet e s c l a v e , acquer ra par lui 

t ou te acqu i s i t ion d e q u e l q u e cause qu'elle 

p r o v i e n n e , t a n d i s q u e l 'usufrui t ier ne 

p e u t p a s deven i r p rop r i é t a i r e de l'esclave 

pa r u sucap ion : d ' a b o r d , parce q u e , n'en 

a y a n t q u e l ' u s a g e et les f r u i t s , il ne le 

possède p a s ; e t , e n second l i eu , parce 

q u ' i l sai t q u e cet esc lave appar t i en t à au­

t r u i . D u r e s t e , ce n ' e s t pas seulement 

l a p rop r i é t é q u e v o u s acqué rez par les 

esc laves d o n t v o u s avez l u s u f r u i t ou la 

possess ion d e b o n n e f o i , et par les per ­

s o n n e s l ib res q u i vous son t asservies de 

b o n n e foi : v o u s a c q u é r e z encore la pos­

sess ion ; t o u j o u r s , b i en e n t e n d u , pour 

c h a c u n e d e ces p e r s o n n e s , d a n s les limites 

q u e n o u s a v o n s déjà a s s i g n é e s , c ' e s t - à -

d i r e si la possess ion qu ' i l s on t reçue p ro ­

v ien t d e vo t r e chose ou d e leur t rava i l . 

Ce p a r a g r a p h e s ' o c c u p e des a c q u i s i t i o n s q u e l 'on p e u t faire, soit 
d e la p r o p r i é t é , so i t d e la pos se s s ion , p a r les e sc laves d o n t on a 
s e u l e m e n t l ' u s u f r u i t o u b i en l ' u sage , ou p a r c e u x q u e l 'on possède 
d e b o n n e fo i , c r o y a n t e n ê t r e p r o p r i é t a i r e , q u o i q u ' o n n e le soit 
p a s . 

Q u a n t à l ' esc lave d o n t on n ' a q u e l ' u s u f r u i t , il faut se r epo r t e r 
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a u x règ les q u e n o u s a v o n s exposées c i - d e s s u s ( p . 296 e l s u i v . ) ; 
e l les e x p l i q u e n t su f f i s ammen t les d i spos i t i ons d e n o t r e p a r a ­
g r a p h e . L 'usu f ru i t i e r a l ' u sage d e l ' esc lave , il p e u t d o n c l ' e m p l o y e r 
à s e rv i r s u r ses b i e n s e t d a n s ses af fa i res , le r é s u l t a t de ses ser­
vices lui est a c q u i s ; il e n a en o u t r e les f ru i ts , il p e u t d o n c le faire 
t r ava i l l e r p o u r les a u t r e s , le p r ix qu ' i l r e l i r e d e son t rava i l es t 
e n c o r e p o u r l u i . Mais les i n s t i t u t i o n s d ' hé r i t i e r , les legs , les d o n a ­
t ions , les t r é so r s t rouvés pa r l ' esc lave n e sont pas des f ru i ts , p a r c e 
q u ' u n esc lave n ' e s t pas d e s t i n é à p r o d u i r e ces choses - là : l ' usu­
frui t ier n e les a c q u i e r t d o n c p a s . — Le texte a jou te quiquid ex re 
vestra acquirunt: l ' a cqu i s i t i on p rov i en t de vo t r e chose , p a r e x e m p l e 
si c 'es t v o t r e chose q u e l 'esc lave, a v e n d u e , l o u é e , e t c . ; ou s'il a 
payé de vos d e n i e r s . — 2 ° Q u a n t à l ' esc lave d o n t o n n ' a q u e l ' u sage , 
le t ex te n ' e n p a r l e pas i c i ; m a i s il sufiit de se r e p o r t e r a u x règ les 
q u e n o u s avons exposées ( p . 300 e l 307) . L ' u sage r a c q u i e r t pa r lu i 
ce qu i es t le r é s u l t a t de l ' usage qu ' i l p e u t en faire s u r ses p r o p r e s 
b i ens o u d a n s ses p r o p r e s affa i res , pa r e x e m p l e e n lu i fa isant 
cu l t i ve r ses t e r r e s et v e n d r e les f ru i ts qu ' i l en t i r e , e n le m e t t a n l 
à la l è le d e son c o m m e r c e ( l ) . Mais il n e p e u t pas le fa i re t r a ­
vai l ler p o u r d ' a u t r e s , e t en r e t i r e r le p r ix , ce se ra i t u n f rui t . 

3° Q u a n t à ce lu i d o n t on croi t d e b o n n e foi e r re p r o p r i é t a i r e , 
et q u e l 'on possède à ce l i t r e , m a i s q u i , e n r éa l i t é , se t rouve ê t r e 
u n h o m m e l i b re , ou l ' esc lave d ' a u l r u i , il faut r ecou r i r aux règ les 
q u e n o u s avons exposées (p . 254 et su iv . ) . Le possesseur de b o n n e 
foi a cela de c o m m u n avec l ' u su f ru i t i e r , qu ' i l a c q u i e r t auss i l ' u sage 
et les f r u i t s ; m a i s il y a dans la m a n i è r e d o n t il les a c q u i e r t des 
différences q u e n o u s avons déjà exp l iquées (p . 255 et 297), e t 
qu ' i l est b o n d e se r a p p e l e r ic i . E l les sont i m p o r t a n t e s p o u r savoir 
ce q u e le possesseur de b o n n e foi d e v r a r e s t i t u e r a u vé r i t ab le 
m a î t r e de l ' esc lave d o n t la p r o p r i é t é sera p r o u v é e ; o u à l ' h o m m e 
qu ' i l p o s s é d a i t , l o r s q u e son é ta t d ' h o m m e l ib re se ra d é c o u v e r t . 

La différence i m p o r t a n t e qu i exis te auss i e n t r e l ' u suf ru i t i e r et 
le posses seu r de b o n n e foi à l ' égard d e l ' u s u c a p i o n , es t suff isam­
m e n t exp l iquée d a n s le tex te : e l le est la c o n s é q u e n c e des p r i n ­
cipes q u e n o u s a v o n s exposés en t r a i t a n t d e l ' u s u c a p i o n . 

Acquisition par une personne étrangère. 

V . Ex h i s i t aque a p p a r e t , per l iberos 

h û m i n e s , quos neque ves t ro j u r i sub j ec -

tos h a b e t i s , neque b o n a iitlc poss ide t i s ; 

i tem per a l ienos servos , in qu ibus neque 

u s u m f r u c t u m h a b e t i s , n e q u e j u s t a m pos-

s e s s i o n e m , nul la ex causa vobis adqu i r i 

posse . Et hoc est q u o d d ic i lu r , per extra-

neam personam nihil adquiri posse : 

excepto eo q u o d per liberam, personam 

velutiper procuratorcm , p lacet non so-

5 . P a r ce qu i p récède on voi t q u e r ien 

ne vous est a c q u i s , que l le q u e soit la 

cause de l ' a c q u i s i t i o n , pa r les h o m m e s 

l ibres qu i n e son t pas s o u m i s à vo t re 

p o u v o i r , ou possédés par vous de b o n n e 

foi ; n i par les esclaves d ' a u t r u i su r les ­

quels vous n ' a v e z a u c u n droit d ' u s a g e , 

d e f r u i t s , ou de possession. De là vient 

cet te règle : qu'on ne peut rien acquérir 

par une personne étrangère ; sauf cet te 

I ) Dig. 7. 8. 17. S 2. f. Pomp. — 20. f. Marcell. 
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lum scientibus sed et ignorantibus a d -

qu i r i possess ionem , s e c u n d u m divi Sever i 

cons t i t u t i onem ; et per h a n c possess ionem 

etiam dominium, si d o m i n u s fuit qu i t r a -

didit,t>eZusuca/>t'onewi, au t longi t empor i s 

p r s e s c r i p l i o n e m , si d o m i n u s n o n fuit. 

except ion , q u e , par une personne i t ­

è r e , par exemple par procureur, on 

p e u t , d ' ap rè s u n e cons t i tu t ion d u divin 

S é v è r e , a c q u é r i r non seulement à son 

escient /mais même à son insu, la pos­

session, e t , p a r cet te possess ion , la pro­

priété, si ce lui qu i a l ivré é ta i t proprié­

t a i r e ; ou b i e n , s'il n e l 'é tai t pas , l'usuca-

pion ou la p r e s c r i p t i o n d e l o n g - t e m p s . 

Per extraneam personam nihil adquiri posse. Te l l e é ta i t la règle 
g é n é r a l e , q u e n o u s t r o u v o n s e x p r i m é e d a n s G a ï u s (4) , et qui dé­
c o u l a i t de ce p r i n c i p e g é n é r a l q u e la p e r s o n n e d u c i toyen romain 
n e p e u t ê t r e r e p r é s e n t é e p a r u n e a u t r e (V. c i -dessus , p . 4 5 0 et 350). 
C e p e n d a n t , n o u s s a v o n s q u e c e t t e r i g u e u r de p r i n c i p e s s ' adouci t ; 
q u ' o n d i s t i n g u a e n t r e les a c t e s d u d r o i t c ivi l et les a c t e s d u droit 
d e s gens ; q u e , p o u r ces d e r n i e r s , o n a d m i t la poss ib i l i t é d 'agir par 
p r o c u r e u r , p a r g é r a n t d 'affa i res . La m ê m e d i s t i n c t i o n fut admise 
q u a n t à l ' a c q u i s i t i o n . A i n s i , la p r o p r i é t é , le d o m a i n e , é tan t un 
d r o i t é m i n e m m e n t c iv i l , la r èg le s u b s i s t a t o u j o u r s , q u ' o n ne peut 
l ' a c q u é r i r p a r u n t i e r s ; m a i s la possess ion é t a n t d e d r o i t des gens, 
s ' a c q u é r a n t n a t u r e l l e m e n t , il fut r e ç u p a r d e s cons idéra t ions 
d ' u t i l i t é (utilitatis causa, d i t P a u l ( 2 ) ; ratione ulililatis, disent les 
e m p e r e u r s S é v è r e e t A n t o n i n ) ( 3 ) , q u ' o n p o u r r a i t l ' acquér i r par 
u n e p e r s o n n e é t r a n g è r e . Voi là ce q u e r é s u m e Modes t in en ces 
t e r m e s : « Ea quœ civiliter adquiruntur, per eos qid in potestate nostra 
sunt adquirimus, veluti stipidationem : quod naturaliter acquiritur, 
sicuti est possessio, per quemlibet volentibus nobis possidere adquiri­
mus (4 ) . » C'est e n c o r e ce q u e p o r t e u n r e s c r i t d e s e m p e r e u r s Dio-
c l é t i e n e t M a x i m i e n , i n s é r é a u C o d e : « Excepta possessions causa, 
per liberam personam, quœ alterius juri non est subdita, nihil adquiri 
posse indubitati juris est (5) . » A ins i d i s t i n g u o n s d e u x choses , la 
p r o p r i é t é e t la pos se s s ion . 

Q u a n t à la p r o p r i é t é , o n n e p o u v a i t pas l ' a c q u é r i r p a r u n e per­
s o n n e é t r a n g è r e : ce q u i n e v e u t p a s d i r e s e u l e m e n t q u e la dona­
t i o n , l e l e g s , l ' i n s t i t u t i o n d ' h é r i t i e r , o u t o u t a u t r e é v é n e m e n t 
p r o d u c t i f d e p r o p r i é t é , a c c o m p l i en faveur d e ce t t e p e r s o n n e , ne 
p o u v a i t p a s o p é r e r u n e a c q u i s i t i o n p o u r n o u s , la chose es t d e toute 
é v i d e n c e ; m a i s ce qui signifie m ê m e , q u e si ce t i e r s é t r a n g e r rece­
va i t p o u r n o u s e t c o m m e n o t r e r e p r é s e n t a n t , q u e l q u e chose par 
la m a n c i p a t i o n ou p a r la cess ion injure o u p a r t o u t a u t r e moyen 
c iv i l , d a n s l ' i n t e n t i o n d e n o u s l ' a c q u é r i r , c e t t e a c q u i s i t i o n n 'avai t 

(1) Gaï. Inst. comm. 2. § 95. 
(2) « Per libéras personas quœ in potestate nostra non sunt, adquiri nobis nihil potesl; 

sed per procuratorem adquiri nobis possessionem posse, ulilitatis causa receptum est. » 
Paul. Sent. 5. 2. § 2. 

(3) « Per liberam personam ignoranti quoque acquiripossessionem, el postquam scientia 
intervenerit, usucapioniscondilijnem inchoari posse, lam ratione vUlilalis quam juris-
prudentia receptum est. » Cod. 7. 52.1.const. Sever. et Anton. 

(4) Dig. 41. 1.53. f. Modest. — (5) Cod. Just. 3. 27. I. 
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pas l i eu . Sous J u s t i n i e n , la r èg le a b ien p e r d u de son i m p o r ­
t a n c e , pa r su i t e de la d i s p a r i t i o n de ces m o y e n s d ' a c q u é r i r de p u r 
droi t c iv i l . 

Q u a n t à la possess ion , il faut e x p l i q u e r les d i spos i t ions d u 
t ex te . 

Per libérant personam, veluti per procuratorem, adqitiri possessionem. 
La poss ib i l i t é d ' ê t r e r e p r é s e n t é p a r u n a u t r e d a n s la p r i s e d e p o s ­
sess ion d ' u n obje t a é té a d m i s e pa r la j u r i s p r u d e n c e , en c o n s i d é ­
ra t ion de l 'u t i l i té (tam ratione utilitatis quantjurisprudentia), e t c o m m e 
c o n s é q u e n c e des règles n a t u r e l l e s d e l à possess ion . E n effet, le fait 
p h y s i q u e d ' avo i r u n e chose en n o t r e p o s s e s s i o n , c ' e s t -à -d i re en 
n o t r e p u i s s a n c e , à n o t r e d i spos i t ion , se t r o u v e a c c o m p l i , m ê m e 
l o r s q u ' u n t i e r s , pa r e x e m p l e u n p r o c u r e u r , u n t u t e u r , u n c u r a t e u r , 
l 'a p r i se p o u r n o u s : la chose est c o m m e à n o t r e d i s p o s i t i o n , o u , 
p o u r m i e u x d i r e e l le y est r é e l l e m e n t , p u i s q u e c 'es t p o u r n o u s 
q u ' o n la d é t i e n t (V. c i -des sus , p . 219) . Mais le d ro i t de possess ion 
n e cons i s t e pas s e u l e m e n t d a n s le fa i t , il y faut e n c o r e l ' i n t en ­
t ion ; le fait p e u t b i en s ' a ccompl i r en la p e r s o n n e d ' u n a u t r e qu i 
es t p o u r n o u s c o m m e u n i n s t r u m e n t ; m a i s l ' i n t en t ion n e doi t -
e l le p a s ê t r e en n o u s , n o u s ê t r e e x c l u s i v e m e n t p e r s o n n e l l e ? Ce fut 
ici q u ' o n dé rogea r é e l l e m e n t a u p r i n c i p e , e n a d m e t t a n t la 
poss ib i l i t é d ' ê t r e r e p r é s e n t é p a r u n t i e r s é t r a n g e r d a n s la p r i se 
d e possess ion : p u i s q u e la possess ion p u t ê t r e a cqu i s e pa r u n e 
p e r s o n n e é t r a n g è r e non solwn scietitibus, sed et ignorantibus, d i t n o t r e 
t e x t e ; ignoranti quoque, d i t la c o n s t i t u t i o n de Sévère et d 'An­
t o n i n (1). Tou te fo i s , il faut y m e t t r e c e t t e d i s t i n c t i o n . Si que l ­
q u ' u n , g é r a n t nos affaires s ans q u e n o u s le s a c h i o n s , reço i t p o u r 
n o u s u n e chose , p o u r u n e c a u s e q u e l c o n q u e , c o m m e n o u s igno­
r o n s e n t i è r e m e n t c e t t e d é t e n t i o n qu ' i l exe rce p o u r n o u s , la pos­
sess ion n e n o u s est pas a c q u i s e , e l le n e le sera q u ' a u m o m e n t où 
n o u s en a u r o n s c o n n a i s s a n c e (2) . Mais si c 'est n o t r e p r o c u r e u r , à 
qu i n o u s a v o n s p e r s o n n e l l e m e n t d o n n é m a n d a t d ' ache t e r , de r e c e ­
voir p o u r n o u s , il n o u s a c q u i e r t la possess ion d u m o m e n t qu ' i l 
reçoi t la chose à sa d i spos i t ion , e t a v a n t m ê m e q u e n o u s sach ions 
qu ' i l l 'a r e ç u e ; n o t r e v o l o n t é c o n ç u e e t d o n n é e à l ' avance suffit 
p o u r qu ' i l y a i t de no t r e p a r t i n t e n t i o n suffisante (3). 

Et per hanc possessionem eliam dominium. L ' i n t e n t i o n d u v e n d e u r , 
du d o n a t e u r , de ce lu i q u i , p o u r u n e cause q u e l c o n q u e t r ans l a t ive 
de p r o p r i é t é , a l ivré la chose à m o n p r o c u r e u r en m o n n o m , a é té 
d e t r ans fé re r la p rop r i é t é , n o n pas à ce p r o c u r e u r , m a i s à m o i . Le 
p r o c u r e u r m ' a a c q u i s , m ê m e à m o n i n s u , le fait de la pu i s sance 
s u r la c h o s e , le d ro i t de p o s s e s s i o n ; et c o m m e c o n s é q u e n c e de 
ce t te possess ion , la p r o p r i é t é est p r o d u i t e à m o n profit . Ains i , en 

(1) Cod. 7.32. 1. Cette constitution que nous venons de rapporter, à la page précédente , 
note 3, est probablement celle à laquelle fait allusion le texte de notre paragraphe. 

(2) Dig. i l . 2. 42. i 1. f. Ulp. — Paul. Sent. S. 2. § 2. 
(3) « Procurator, si quidem, mandante domino,rem emerit, protinusitliadquirilposses-

« sionem : quod si sua tpontt emerit, non, nisi ratam habuerit dominus emptionem, » (Ib.) 
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défini t ive , l o r squ ' i l n e s 'agira d ' a c q u é r i r la p r o p r i é t é q u e par le 
m o y e n n a t u r e l de la t r a d i t i o n , ce q u i es t le d ro i t en v i g u e u r sous 
J u s t i n i e n , et cela p o u r u n e c a u s e q u e l c o n q u e , p o u r c a u s e de vente, 
d e do t , d e d o n a t i o n , de p a i e m e n t , ou p o u r t o u t e a u t r e , l ' in te rmé­
d i a i r e d ' u n p r o c u r e u r p o u r r a avo i r l i eu p o u r r e c e v o i r la possession, 
et p a r e l le la p r o p r i é t é : « Si p r o c u r a t o r r e m m i h i e m e r i t ex man-
« d a t o m e o , e i q u e s i t t r a d i l a m e o n o m i n e : d o m i n i u m m i h i , id est 
« p r o p r i e t a s a d q u i r i t u r , e t i a m i g n o r a n t ! (-1). » 

Vel usucapionem. C e p e n d a n t il p a r a î t p a r la cons t i tu t ion de 
Sévè re e t d ' A n t o n i n , dé jà p l u s i e u r s fois r a p p e l é e p a r n o u s , qu'on 
ava i t é t é p l u s s é v è r e p o u r l ' u s u c a p i o n q u e p o u r la s i m p l e acquisi­
t ion d e la posses s ion . A ins i , on a c q u é r a i t p a r son p rocu reu r la 
posses s ion , m ê m e à son i n s u , d u m o m e n t qu ' i l avai t r e çu la chose. 
Mais p o u r q u e l ' u s u c a p i o n c o m m e n ç â t , il fal lai t q u ' o n eût la con­
n a i s s a n c e p r é c i s e q u e la chose lu i ava i t é t é l i v r é e . Sans doute, 
p u i s q u ' i l fal lai t , p o u r l ' u s u c a p i o n , qu ' i l y e û t n o n seu lemen t in­
tention, m a i s e n c o r e bonne foi (2) . 

V I . H a c t e n u s t an t i spe r a d m o n u i s s e suf-

ficit , q u e m a d m o d u m singulœ res vob i s 

a c q u i r a n t u r ; n a m l e g a t o r u m j u s , q u o et 

ipso singulae res vob i s a d q u i r u n t u r ( i t e m 

l i d e i c o m m i s s o r u m , u b i singulae res vobis 

r e l i n q u u n t u r ) , o p p o r t u n i u s infer iore loco 

r e f e r e m u s . V i d e a m u s i t a q u e n u n c , q u i b u s 

m o d i s per universitalem res vob i s a c ­

q u i r a n t u r . Si cui e r g o he redes facti s i t i s , 

s ive cujus b o n o r u m possess ionem pe t i e -

r i t i s , vel si q u e m a d r o g a v e r i l i s ( v e l si 

cu jus b o n a l i b e r t a l u m c o n s e r v a n d a r u m 

c a u s a vob i s add ic t a f u e r i n t ) , e jus res 

o m n e s a d vos t r a n s e u n t . Ac pr ius d e h e -

red i t a t ibus d i sp ic iamus , qua i u m d u p l e x 

condi t io est : n a m vel ex t e s t a m e n t o , vel 

a b in tes ta lo ad vos p e r t i n e n t . E t p r ius e s t , 

u t d e bis d i sp i c i amus qua: ex t e s t a m e n t o 

vobis o b v e m u n t : q u a in r e , nece s sa r i um 

est i n i l i u m d e o r d i n a n d i s t c s t a m e n t i s ex -

p o n e r c . 

6 . L ' i nd i ca t i on s o m m a i r e que nous 

v e n o n s d e faire des m o y e n s par lesquels 

on acqu i e r t des objets particuliers, suffit 

p o u r le m o m e n t : car l 'exposition du droit 

des l e g s , p a r lesquel vous acquérez , et 

des t i d é i - c o m m i s par lesquels on vous 

laisse des objets pa r t i cu l i e r s , se trouvera 

m i e u x p lacée p lu s lo in . Voyons donc 

m a i n t e n a n t les m o y e n s d 'acquérir les 

choses par universalité. Si vous êtes hé­

ri t ier ou si v o u s d e m a n d e z la possession 

des b i e n s d e q u e l q u ' u n ; si vous adrogez 

q u e l q u ' u n , ou s'il vous est fait addiclion 

des b iens d ' u n a u t r e pou r conserver les af­

f r a n c h i s s e m e n t s ; tou tes les choses qui lui 

a p p a r t e n a i e n t vous sont t ranspor tées . D'a­

b o r d t ra i tons des hé r éd i t é s : elles se divi­

sent en d e u x classes ; car elles sont défé­

rées p a r t e s t amen t ou ab intestat; com­

m e n ç o n s p a r celles q u i n o u s obviennent 

p a r t e s t a m e n t , e t , à ce s u j e t , il est n é ­

cessaire d ' expose r en p r e m i e r lieu les for­

mal i tés des t e s t a m e n t s . 

Les m o y e n s d ' a c q u é r i r exposés j u s q u ' i c i , t e l s q u e l 'occupat ion, 
la t r a d i t i o n , l ' u s u c a p i o n , n e s ' a p p l i q u e n t , p a r l e u r n a t u r e , qu'à 
d e s ob je t s c e r t a i n s e t d é t e r m i n é s . Mais il es t d e s m o y e n s par les­
q u e l s on a c q u i e r t à la fois u n e m a s s e c o m p o s é e de différentes 
choses , b i e n s , d r o i t s , d e t t e s e t c h a r g e s q u i y son t c o m p r i s e s , quoi­
qu ' e l l e s n e so i en t pas s p é c i a l e m e n t d é s i g n é e s . Te l s s o n t l 'hérédi té , 

(l) Dig. 41. 1. 13. f. N e r a t . ; 2 0 . § 2 . f. Ulp.— 41, 5. 41. f. Nerat. — ( 2 ) Cod. 7. 3 2 . 1. Voirie 
texte di' cette constitution, p. 3 0 0 . note 3 . 

Source : BIU Cujas



T I T , VI , VII , VIII, IX . KÉSUMÉ. 363 

RÉSUMÉ. 

11 s ' a g i t i c i d e s m o y e n s d ' a c q u é r i r d ' a p r è s l e d r o i t c i v i l ; e t d ' a b o r d d e 

c e u x p a r l e s q u e l s o n a c q u i e r t d e s o b j e t s p a r t i c u l i e r s . 

L e t e x t e s ' o c c u p e e n p r e m i e r l i e u d e l'usucapion e t d e l a prescription. 

E l l e s d i f f é r a i e n t j a d i s : e n c e q u e l ' u s u c a p i o n é t a i t d e d r o i t c i v i l e t a p p l i ­

c a b l e a u x m e u b l e s d a n s t o u s p a y s , a u x i m m e u b l e s d e l ' I t a l i e s e u l e m e n t ; 

l a p r e s c r i p t i o n d e d r o i t p r é t o r i e n e t a p p l i c a b l e a u x i m m e u b l e s d e s p r o ­

v i n c e s . L a p r e m i è r e a v a i t l i e u p a r u n a n p o u r l e s m e u b l e s , p a r d e u x a n s 

p o u r l e s i m m e u b l e s , l a s e c o n d e p a r d i x a n s e n t r e p r é s e n t s , e t v i n g t e n t r e 

a b s e n t s . L ' u s u c a p i o n é t a i t u n m o y e n d ' a c q u é r i r , l a p r e s c r i p t i o n u n m o y e n 

d e s e l i b é r e r , u n e e s p è c e d ' e x c e p t i o n p o u r r e p o u s s e r l ' a c t i o n d u p r o p r i é ­

t a i r e . L ' u n e d o n n a i t l e d o m a i n e d e l a c h o s e a v e c l e s c h a r g e s d e g a g e o u 

d ' h y p o t h è q u e d o n t e l l e é t a i t g r e v é e , l ' a u t r e s e r v a i t à r e p o u s s e r n o n s e u ­

l e m e n t l e p r o p r i é t a i r e , m a i s e n c o r e l e s c r é a n c i e r s q u i n ' a v a i e n t p a s e x e r c é 

l e u r s d r o i t s . L ' u s u c a p i o n n ' é t a i t p a s i n t e r r o m p u e p a r l ' a c t i o n e t c o n t i ­

n u a i t p e n d a n t l e p r o c è s , l a p r e s c r i p t i o n é t a i t i n t e r r o m p u e p a r c e q u ' o n 

n o m m a i t litis contestatio. J u s t i n i e n l e s c o n f o n d e t l e s m o d i f i e l ' u n e p a r 

l ' a u t r e ; i l v e u t q u ' e n t o u s p a y s l e s m e u b l e s s o i e n t a c q u i s p a r t r o i s a n s 

d ' u s a g e , l e s i m m e u b l e s p a r d i x a n s e n t r e p r é s e n t s , e t v i n g t a n s e n t r e 

a b s e n t s . Usage, d a n s c e t t e m a t i è r e e s t p r i s p o u r possession. 

N e s o n t p a s s u s c e p t i b l e s d ' ê t r e a c q u i s p a r l ' u s a g e : l e s h o m m e s l i b r e s ; 

l e s c h o s e s h o r s d u c o m m e r c e , s a c r é e s o u r e l i g i e u s e s ; l e s e s c l a v e s f u g i t i f s ; 

l e s c h o s e s v o l é e s , e n v e r t u d e l a l o i d e s D o u z e - T a b l e s e t d e l a lo i Atinia; 

l e s i m m e u b l e s e n v a h i s p a r v i o l e n c e , e n v e r t u d e l a l o i Julia e t Plautia ; 

j u s q u ' à c e q u e l e v i c e r é s u l t a n t d u v o l o u d e l a v i o l e n c e s o i t p u r g é p a r la 

r e n t r é e d e s o b j e t s d a n s l e s m a i n s d u p r o p r i é t a i r e ; l e s c h o s e s d u fisc, e x ­

c e p t é l e s b i e n s v a c a n t s q u i n e l u i s o n t p a s e n c o r e d é n o n c é s ; l e s 

i m m e u b l e s d e s é g l i s e s ; l e s b i e n s d e s m i n e u r s d e v i n g t - c i n q a n s , e t q u e l ­

q u e s a u t r e s e n c o r e . 

L e s c o n d i t i o n s n é c e s s a i r e s p o u r l ' a c q u i s i t i o n p a r l ' u s a g e , s o n t : 1° l a 

la possess ion des b i ens qu i n ' e s t q u ' u n e h é r é d i t é p r é t o r i e n n e ; 
l ' ad roga t ion p a r l aque l l e o n a c q u é r a i t j a d i s t o u t e la fo r tune d e 
l ' a d r o g é , et q u e l q u e s a u t r e s . Ces m o y e n s font l 'objet des t i t r e s 
qu i s u i v e n t d a n s les I n s t i t u t s . 

Nous n ' a v o n s a u c u n e ac t i on spéc ia le à exposer à l 'occas ion des 
deux d e r n i e r s t i t r e s q u e n o u s v e n o n s d ' e x p l i q u e r . Les c o n t r a t s et 
les différents ac t e s des esc laves ou des fils de fami l le , pa r r a p p o r t 
à l e u r s p é c u l e s , d o n n a i e n t b i en n a i s s a n c e à c e r t a i n e s ac t i ons par­
t i c u l i è r e s . Mais ces a c t i o n s c o n c e r n e n t la m a t i è r e des o b l i g a t i o n s , 
et n o n cel le d o n t il v i e n t d ' ê t r e q u e s t i o n , qu i es t l ' a cqu i s i t ion d e 
la p r o p r i é t é . 
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possession c i v i l e ; — 2 ° u n e j u s t e cause de c e t t e p o s s e s s i o n (jusla causa, 
justus titulus), o n n o m m e a i n s i u n c o n t r a t o u u n fa i t q u e l c o n q u e e n t i è r e ­

m e n t l é g a l , p a r s u i t e d u q u e l l a p o s s e s s i o n a é t é r e ç u e o u p r i s e d a n s l e b u t 

d ' a c q u é r i r l a p r o p r i é t é ; i l y a j u s t e c a u s e d e p o s s e s s i o n q u a n d on 

p o s s è d e , p a r e x e m p l e , pro emplorc, pro donato, pro dote, pro soluto, pro 
derelkto, pro legalo, pro suo; m a l g r é c e t t e j u s t e c a u s e , l a p r o p r i é t é p e u t 

n ' a v o i r p a s é t é a c q u i s e s u r - l e - c h a m p p a r q u e l q u e o b s t a c l e p r o v e n a n t , 

s o i t de c e l u i q u i a r e ç u , s o i t d e l a c h o s e ; — 5° L a bonne foi, q u i a l ieu 

l o r s q u e l e p o s s e s s e u r i g n o r e c o m p l è t e m e n t l e v i c e d e s o n a c q u i s i t i o n ; el le 

d o i t p r o v e n i r d ' u n e e r r e u r d e f a i t , e t n o n d e d r o i t ; i l f a u t d e p l u s q u e 

1 e r r e u r n e s o i t p o i n t g r o s s i è r e ; l a b o n n e fo i n ' e s t , d u r e s t e , e x i g é e q u ' a u 

c o m m e n c e m e n t d e l a p o s s e s s i o n ; p o u r l a v e n t e c e p e n d a n t i l f a u t q u ' e l l e 

a i t e x i s t é a u m o m e n t d u c o n t r a t e t à c e l u i d e l a t r a d i t i o n ; c ' e s t u n e q u e s ­

t i o n c o n t r o v e r s é e q u e d e s a v o i r s i , l o r s q u ' i l y a b o n n e f o i , s a n s q u e la 

p o s s e s s i o n s o i t r é e l l e m e n t f o n d é e s u r u n e j u s t e c a u s e , l ' u s u e a p i o n peu t 

a v o i r l i e u : l e t e x t e l a d é c i d e n é g a t i v e m e n t ; c e p e n d a n t o n t r o u v e a u Di­

g e s t e d e s e x c e p t i o n s à c e t t e d é c i s i o n ; — 4 ° L a q u a t r i è m e c o n d i t i o n est 

le temps voulu ; c e t e m p s s e c o m p t e p a r j o u r s e t n o n p a r h e u r e s . Q u e l q u e ­

fo i s l e t e m p s d ' u n p r e m i e r p o s s e s s e u r s e r é u n i t à c e l u i d e s o n s u c c e s s e u r ; 

c e c i a l i e u p o u r l e s s u c c e s s e u r s q u i c o n t i n u e n t l a p e r s o n n e d u d é f u n t à 

q u i i l s o n t s u c c é d é pro herede, pro possessore ; e t p o u r l e s s u c c e s s e u r s q u i 

n e c o n t i n u e n t p a s c e t t e p e r s o n n e , p a r e x e m p l e c e u x q u i o n t r e ç u à t i t r e 

d e v e n t e , d e d o n a t i o n , d e l e g s , e t c . ; a v e c c e t t e d i f f é r e n c e e n t r e e u x q u e 

l ' h é r i t i e r , l e p o s s e s s e u r d e b i e n s n ' a c q u i è r e n t q u e l o r s q u e l e d é f u n t 

a c q u é r a i t , q u e l l e q u e s o i t , d u r e s t e , l e u r b o n n e o u l e u r m a u v a i s e foi 

p e r s o n n e l l e ; t a n d i s q u e l e s s u c c e s s e u r s p a r t i c u l i e r s a c q u i è r e n t o u n ' a c ­

q u i è r e n t p a s s e l o n q u ' i l s s o n t e u x - m ê m e s d e b o n n e o u d e m a u v a i s e foi , 

e t q u e l l e q u e f û t , d u r e s t e , l ' o p i n i o n d e l e u r a u t e u r , d e s o r t e q u e , d a n s le 

d e r n i e r c a s , l e s t e m p s n e s e j o i g n e n t q u e l o r s q u e l ' a u t e u r e t l e s u c c e s s e u r 

o n t t o u s d e u x p o s s é d é u t i l e m e n t . 

L a p r e s c r i p t i o n , c o m m e l ' u s u e a p i o n , s o i t p o u r l e s m e u b l e s , s o i t p o u r 

l e s i m m e u b l e s , p r o d u i t , s o u s J u s t i n i e n , l a p r o p r i é t é ; q u a n t a u x d r o i t s 

d e s e r v i t u d e o u d e g a g e , i l s s o n t é t e i n t s s i l a c h o s e a é t é p o s s é d é e c o m m e 

l i b r e . 

L ' i n t e r r u p t i o n d e l ' a c q u i s i t i o n p a r l ' u s a g e s e n o m m e c h e z l e s R o m a i n s 

usurpalio. E l l e a l i e u n a t u r e l l e m e n t l o r s q u e , p a r v o l , p a r v i o l e n c e , p a r 

l ' e n v a h i s s e m e n t d e s e a u x , p a r s a c a p t i v i t é , e n f i n p a r u n é v é n e m e n t q u e l ­

c o n q u e , c e l u i q u i p o s s é d a i t p e r d l a p o s s e s s i o n ; o u b i e n e n c o r e q u a n d le 

v é r i t a b l e p r o p r i é t a i r e v i e n t à d é t e n i r l a c h o s e , m ê m e à t i t r e d e g a g e o u de 

b a i l . L ' i n t e r r u p t i o n c i v i l e a l i e u s o u s J u s t i n i e n , p a r l ' a c t i o n d u v é r i t a b l e 

p r o p r i é t a i r e . 

11 e x i s t e e n c o r e q u e l q u e s a u t r e s p r e s c r i p t i o n s : t e l l e e s t c e l l e q u ' o n 

n o m m e longissimi temporis, q u i a l i e u q u e l q u e f o i s p a r t r e n t e , q u e l q u e f o i s 

p a r q u a r a n t e a n s ; c e n ' é t a i t a u t r e f o i s q u ' u n m o y e n d e s e l i b é r e r , m a i s 

e l l e e s t d e v e n u e s o u s J u s t i n i e n , d a n s b i e n d e s c a s , u n m o y e n d ' a c q u é r i r . 

— T e l l e é t a i t e n c o r e l a p r e s c r i p t i o n p a r t i c u l i è r e i n t r o d u i t e p o u r l e s a l i é ­

n a t i o n s d u fisc, d o n t p a r l e l e t e x t e . 
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L e p o s s e s s e u r a , p o u r g a r a n t i e d e s e s d r o i t s , a v a n t q u e l ' u s u c a p i o n o u 

l a p r e s c r i p t i o n s o i e n t a c h e v é e s , l e s i n t e r d i t s p o s s e s s o i r e s p o u r c o n s e r v e r 

l a p o s s e s s i o n d o n t i l j o u i t , e t m ê m e , s i p a r q u e l q u e é v é n e m e n t i l v i e n t à 

l a p e r d r e , l ' a c t i o n p u b l i c i e n n e (publiciana in rem actio), p o u r v e n d i q u e r 

l a c h o s e c o m m e s ' i l l ' a v a i t d é j à p r e s c r i t e ; a p r è s q u e l ' u s u c a p i o n o u l a 

p r e s c r i p t i o n s o n t a c h e v é e s , i l a t o u t e s l e s a c t i o n s o u e x c e p t i o n s q u i r é s u l ­

t e n t d e l a p r o p r i é t é . 

L a d o n a t i o n , d a n s l e d r o i t p r i m i t i f , n ' é t a i t p a s u n c o n t r a t n i u n e c o n ­

v e n t i o n o b l i g a t o i r e : c ' é t a i t l a t r a n s l a t i o n d ' u n e c h o s e e n p r o p r i é t é (datio), 

f a i t e p a r l i b é r a l i t é (dono). 11 y a v a i t a c q u i s i t i o n l o r s q u e l a c h o s e é t a i t 

l i v r é e s e l o n l e s r è g l e s o r d i n a i r e s , m a i s a u c u n d r o i t a u p a r a v a n t . 11 e n f a u t 

d i s t i n g u e r p l u s i e u r s e s p è c e s . 

L a d o n a t i o n à c a u s e d e m o r t , q u i e s t s u b o r d o n n é e à l a c o n d i t i o n d u 

d é c è s . L e d é c è s d o n t il s ' a g i t p e u t ê t r e o u g é n é r a l , d e q u e l q u e m a n i è r e e t 

à q u e l q u e é p o q u e q u ' i l a r r i v e ; o u s p é c i a l e m e n t p r é v u , d a n s t e l l e o u t e l l e 

c i r c o n s t a n c e . L a d o n a t i o n p e u t y ê t r e s u b o r d o n n é e d ' u n e m a n i è r e s u s ­

p e n s i v e o u r é s o l u t o i r e . Ce p e u t ê t r e m ê m e l e d é c è s d ' u n e t i e r c e p e r s o n n e . 

L a d o n a t i o n à c a u s e d e m o r t d o i t ê t r e f a i t e d e v a n t c i n q t é m o i n s , a v e c l e 

c o n s e n t e m e n t d u d o n a t e u r e t d u d o n a t a i r e . S e s e f fe t s v a r i e n t s e l o n q u e l a 

c o n d i t i o n e s t s u s p e n s i v e o u r é s o l u t o i r e . E l l e e s t r é v o c a b l e . E l l e a d e 

g r a n d e s a n a l o g i e s , m a i s e l l e a a u s s i d e s d i f f é r e n c e s a v e c l e s l e g s . E l l e n e 

d o i t p a s ê t r e c o n f o n d u e a v e c c e q u ' o n n o m m a i t a c q u i s i t i o n à c a u s e d e 

m o r t (mords causa capio). 

L a d o n a t i o n e n t r e - v i f s a c h a n g é s u c c e s s i v e m e n t d e c a r a c t è r e , d e s c o n s t i ­

t u t i o n s i m p é r i a l e s a y a n t c o n s i d é r é c o m m e o b l i g a t o i r e s l e s c o n v e n t i o n s 

f a i t e s à c e s u j e t . J u s t i n i e n v e u t q u e c e g e n r e d e c o n v e n t i o n s o i t o b l i g a ­

t o i r e c o m m e l a v e n t e , m a i s l a p r o p r i é t é n ' e s t t r a n s f é r é e q u e p a r l a t r a d i ­

t i o n . L a d o n a t i o n e n t r e v i f s n ' e s t d o n c p a s u n m o y e n d ' a c q u é r i r . E l l e 

d o i t ê t r e i n s i n u é e , s a u f q u e l q u e s e x c e p t i o n s . E l l e e s t i r r é v o c a b l e , si c e 

n ' e s t p o u r c a u s e d ' i n g r a t i t u d e , e t p o u r s u r v e n a n c e d ' e n f a n t s , m a i s d a n s 

u n c a s p a r t i c u l i e r s e u l e m e n t . E l l e d i f f è r e s u r p l u s i e u r s p o i n t s i m p o r t a n t s 

d e l a d o n a t i o n à c a u s e d e m o r t . 

L e s d o n a t i o n s é t a i e n t p r o h i b é e s e n t r e é p o u x d u r a n t l e m a r i a g e . C e ­

p e n d a n t , d e p u i s u n s é n a t u s - c o n s u l t e r e n d u s o u s C a r a c a l l a , e l l e s n e s o n t 

p a s n u l l e s r a d i c a l e m e n t , m a i s s e u l e m e n t r é v o c a b l e s p a r l a v o l o n t é 

d u d o n a t e u r , e l e l l e s s e t r o u v e n t c o n f i r m é e s s i l e d o n a t e u r m e u r t s a n s 

a v o i r fa i t d e r é v o c a t i o n . 

11 e x i s t e u n e c o r r é l a t i o n e n t r e l a d o n a t i o n à c a u s e d e n o c e s , d e l a 

p a r t d u m a r i , e l l a d o t , d e l a p a r t d e l a f e m m e . 

L a d o t e s t d é f i n i e : t o u t c e q u i e s t a p p o r t é d e l a p a r t d e l a f e m m e a u 

m a r i , p o u r s o u t e n i r l e s c h a r g e s d u m a r i a g e . P r i m i t i v e m e n t , c e g e n r e d e 

c o n v e n t i o n n ' é t a i t p a s a u n o m b r e d e s c o n t r a t s : o n l ' e f f e c t u a i t p a r l a 

t r a n s l a t i o n i m m é d i a t e d e l a p r o p r i é t é ; à d é f a u t , o n n e p o u v a i t l a r e n d r e 

o b l i g a t o i r e q u e p a r l a s t i p u l a t i o n o u p a r l a d i c t i o n d e d o t . Des c o n s t i t u t i o n s 

i m p é r i a l e s l ' o n t d é c l a r é e o b l i g a t o i r e p a r e l l e - m ê m e . O n p e r m i t d e t r è s - b o n n e 

h e u r e d e c o n s t i t u e r l a d o t , n o n s e u l e m e n t a v a n t , m a i s m ê m e p e n d a n t l e 
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m a r i a g e . L e m a r i é t a i t p r o p r i é t a i r e d e s b i e n s d o t a u x d u r a n t l e m a r i a g e , 

m a i s à c h a r g e d e l e s r e s t i t u e r à s a d i s s o l u t i o n , e n m ê m e q u a n t i t é e t q u a ­

l i t é p o u r l e s c h o s e s f o n g i b l e s o u m i s e s à p r i x p a r l e c o n t r a t , e t i d e n t i ­

q u e m e n t p o u r l e s a u t r e s c h o s e s . ' L e s i m m e u b l e s d o t a u x n ' é t a i e n t p a s i n ­

a l i é n a b l e s d a n s l e p r i n c i p e : l e m a r i p o u v a i t l e s e n g a g e r o u l e s a l i é n e r 

a v e c l e c o n s e n t e m e n t d e l a f e m m e . L a l o i Julia c o m m e n ç a p a r e n p r o ­

h i b e r l ' h y p o t h è q u e , e t J u s i i n i e n l ' a l i é n a t i o n : c ' e s t d e là q u e d a t e l e u r 

inaliénabilité. 

L a d o n a t i o n anle-nuptias n ' a é t é i n t r o d u i t e e n u s a g e q u e p o s t é r i e u r e ­

m e n t à l a d o t . E l l e n e p o u v a i t s e f a i r e q u ' a v a n t l e s n o c e s , l e s l i b é r a l i t é s 

é t a n t p r o h i b é e s e n t r e é p o u x . E l l e é t a i t f a i t e d e l a p a r t d u m a r i à l a f e m m e 

p a r a n a l o g i e , e t , e n q u e l q u e s o r t e , p a r c o m p e n s a t i o n d e l a d o t . Cette 

e s p è c e d e c o m p e n s a t i o n c o n s i s t a i t : e n c e q u e l a d o n a t i o n a n t e - n u p t i a l e 

é t a i t d e s t i n é e , c o m m e l a d o t , à s o u t e n i r l e s c h a r g e s d u m a r i a g e ; l e s b i ens 

q u i l a c o m p o s a i e n t é t a i e n t , c o m m e l e f o n d s d o t a l , h o r s d e s p o u r s u i t e s 

d e s c r é a n c i e r s ; e l l e é t a i t r e s t i t u é e à l a fin d u m a r i a g e , d e m ê m e q u e la 

d o t . L e m a r i , d a n s c e r t a i n s c a s , e n c o u r a i t l a p e r t e d e s a d o n a t i o n , de 

m ê m e q u e l a f e m m e , d a n s d e s c a s s e m b l a b l e s , l a p e r t e d e s a d o t . L ' a v a n ­

t a g e q u e l ' u n d e s é p o u x a v a i t f a i t à l ' a u t r e , e n c a s d e s u r v i e , s u r l a do t 

o u s u r l a d o n a t i o n , é t a i t r é c i p r o q u e ; d ' a p r è s u n e c o n s t i t u t i o n d e Léon 

e t A n t h é m i u s , i l d e v a i t y a v o i r , d a n s c e s a v a n t a g e s , é g a l i t é p r o p o r 

t i o n n e l l e ; d ' a p r è s J u s t i n i e n , é g a l i t é n u m é r i q u e . J u s t i n a p e r m i s d ' a u g ­

m e n t e r , e t J u s t i n i e n m ê m e d e c o n s t i t u e r c e t t e d o n a t i o n d u r a n t l e m a ­

r i a g e . D è s l o r s , a u l i e u d e s e n o m m e r ante-nuptias, e l l e s e n o m m e propter 

nuptias. 

L o r s q u ' u n e s c l a v e a p p a r t e n a i t e n c o m m u n à p l u s i e u r s m a î t r e s , l ' a f f ran­

c h i s s e m e n t f a i t p a r u n o u q u e l q u e s u n s d e c e s m a î t r e s , d é t e l l e m a n i è r e 

q u ' i l e û t d û r e n d r e l ' a f f r a n c h i c i t o y e n r o m a i n , p r o f i t a i t à c e u x q u i n ' a ­

v a i e n t p a s a f f r a n c h i , e t c o n s t i t u a i t p o u r e u x u n m o d e p a r t i c u l i e r d ' a c ­

q u é r i r . J u s t i n i e n a b r o g e c e t t e l é g i s l a t i o n : l ' e s c l a v e s e r a a f f r a n c h i , e t les 

m a î t r e s q u i n ' y o n t p a s c o n s e n t i , i n d e m n i s é s . 

D a n s l a d o n a t i o n à c a u s e d e m o r t s u b o r d o n n é e à u n e c o n d i t i o n résolu­

toire, s i l e d o n a t e u r v e u t r é v o q u e r e t r e p r e n d r e s a l i b é r a l i t é a v a n t l ' évé ­

n e m e n t , i l a , p o u r c e l a , s o i t l a condiction, s o i t l a vendicalion utile; s i c 'es t 

l ' é v é n e m e n t q u i a r é s o l u l a d o n a t i o n e n s ' a c c o m p l i s s a n t , l e d o n a t e u r a la 

condictio quasi re non secuta. 

L e s d o n a t i o n s e n t r e v i f s , q u i n ' o n t p a s é t é e f f e c t u é e s p a r l a t r a d i t i o n , 

d o n n e n t a u d o n a t a i r e , p o u r s e f a i r e d é l i v r e r l e s o b j e t s d o n n é s , l a con­

dictio ccrti o u l ' a c t i o n ex stipulalu, s ' i l y a e u s t i p u l a t i o n ; e t l a condictio ex 

lege, s ' i l n ' y a e u q u ' u n e s i m p l e c o n v e n t i o n . 

E n r è g l e g é n é r a l e , p o u r a l i é n e r , i l f a u t ê t r e p r o p r i é t a i r e ; e t r é c i p r o q u e ­

m e n t , l o r s q u ' o n e s t p r o p r i é t a i r e , o n p e u t a l i é n e r . C e s d e u x r è g l e s souf­

f r e n t c h a c u n e d e s e x c e p t i o n s . A i n s i l e m a r i , d ' a p r è s l e s d i s p o s i t i o n s d e 

l a l o i Julia, é t e n d u e s p a r J u s t i n i e n , n e p e u t n i a l i é n e r , n i h y p o t h é q u e r 

l ' i m m e u b l e d o t a l , m ê m e a v e c l e c o n s e n t e m e n t d e s a f e m m e ; m a i s l a n u l ­

l i t é n e p e u t ê t r e i n v o q u é e q u e p a r l a f e m m e o u p a r s e s r e p r é s e n t a n t s . 
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R é c i p r o q u e m e n t , l e c r é a n c i e r p e u t v e n d r e l e g a g e , b i e n q u ' i l n ' e n s o i t 

p a s p r o p r i é t a i r e : il e s t v r a i q u e c ' e s t p a r s u i t e d e l a c o n v e n t i o n f a i t e 

a v e c l e d é b i t e u r . 

U n i m p u b è r e n e p e u t a l i é n e r . S ' i l d o n n e q u e l q u e c h o s e e n mutuum, l e 

c o n t r a t d e p r ê t n ' e s t p o i n t f o r m é ; e n c o n s é q u e n c e , i l a l a vendication p o u r 

v e n d i q u e r l a c h o s e , si c l i c e x i s t e e n c o r e ; l a condictio cerli, s i e l l e a é t é 

c o n s o m m é e d e b o n n e f o i ; e t l ' a c t i o n ad exhibendum, s i c ' e s t d e m a u v a i s e 

fo i . — Si l ' i m p u b è r e r e ç o i t u n p a i e m e n t d e s o n d é b i t e u r , l a c h o s e l u i e s t 

a c q u i s e , e t n é a n m o i n s l e d é b i t e u r n ' e s t p a s l i b é r é ; m a i s i l a c o n t r e l e 

p u p i l l e l ' e x c e p t i o n de dol, j u s q u ' à c o n c u r r e n c e d e t o u t c e d o n t c e l u i - c i a 

p r o f i t é . P o u r q u e l e p a i e m e n t d o n n e a u d é b i t e u r q u i l e f a i t pleine sécurité, 

i l f a u t q u ' i l s o i t f a i t n o n s e u l e m e n t a u t u t e u r , m a i s , e n o u t r e , a v e c l a 

p e r m i s s i o n d u j u g e . — Q u a n t à l a c h o s e d o n n é e e n p a i e m e n t p a r l ' i m p u ­

b è r e , s a n s a u t o r i s a t i o n , i l f a u t y a p p l i q u e r c e q u i a é t é d i t d e l a c h o s e 

d o n n é e e n mutuum. 

O n a c q u i e r t n o n s e u l e m e n t p a r s o i - m ê m e , m a i s p a r d ' a u t r e s p e r ­

s o n n e s . I l f a u t d i s t i n g u e r , à c e t é g a r d , e n t r e l ' a c q u i s i t i o n d e l a p r o p r i é t é 

e t c e l l e d e l a p o s s e s s i o n . 

O n a c q u i e r t l a p r o p r i é t é : p a r l e s fils d e f a m i l l e q u ' o n a e n s a p u i s s a n c e ; 

p a r s e s e s c l a v e s ; p a r c e u x d o n t o n a l ' u s u f r u i t o u l ' u s a g e , e t p a r l e s e s ­

c l a v e s d ' a u t r u i o u l e s p e r s o n n e s l i b r e s q u ' o n p o s s è d e d e b o n n e f o i . T o u ­

t e f o i s , à l ' é g a r d d e s fils d e f a m i l l e , i l f a u t f a i r e d e s d i s t i n c t i o n s r e l a t i ­

v e m e n t a u x d i v e r s p é c u l e s , q u i s o n t a u n o m b r e d e q u a t r e : l e p é c u l e 

castrans, quasi-castrans, e t c e u x q u e l e s c o m m e n t a t e u r s o n t n o m m é s 

adventice e t profectice. L a p o s i t i o n d e s fils d e f a m i l l e , p a r r a p p o r t à l e u r s 

d r o i t s s u r c e s p é c u l e s , s u c c e s s i v e m e n t a m é l i o r é e p a r l e s c o n s t i t u t i o n s 

i m p é r i a l e s , l ' a é t é b e a u c o u p e n c o r e p a r J u s t i n i e n . 

A l ' é g a r d d e s a u t r e s p e r s o n n e s p a r l e s q u e l l e s o n a c q u i e r t a u s s i l a p r o ­

p r i é t é , i l f a u t f a i r e l e s d i s t i n c t i o n s q u i r é s u l t e n t d e l ' é t e n d u e d e s d r o i t s 

a t t r i b u é s à l ' u s u f r u i t i e r , à l ' u s a g e r , o u a u p o s s e s s e u r d e b o n n e f o i . D a n s 

t o u s c e s c a s , e t d a n s l e u r s d i v e r s e s l i m i t e s , o n a c q u i e r t l a p r o p r i é t é m ê m e 

à s o n i n s u e t c o n t r e s o n g r é . 

Q u a n t à l a p o s s e s s i o n , o n l ' a c q u i e r t a u s s i p a r c e s m ê m e s p e r s o n n e s e t 

d a n s l e s m ê m e s l i m i t e s . T o u t e f o i s i l y a c e t t e d i f f é r e n c e q u ' o n n e l ' a c q u i e r t 

p a s , c o m m e l a p r o p r i é t é , à s o n i n s u e t m a l g r é s o i ; i l f a u t q u e n o u s 

a y o n s l ' i n t e n t i o n , e t p a r c o n s é q u e n t l a c o n n a i s s a n c e d e l a p o s s e s s i o n 

p r i s e e n n o t r e n o m . S ' i l s ' a g i t n é a n m o i n s d e c h o s e s e n t r a n t d a n s u n 

p é c u l e , l ' i n t e n t i o n g é n é r a l e d e p r o f i t e r d e c e q u i y e n t r e s u f f i t , s a n s q u e 

q u e n o u s a y i o n s l a c o n n a i s s a n c e p a r t i c u l i è r e d e c h a q u e c h o s e d o n t l a p o s ­

s e s s i o n y e s t e n t r é e . 

A l ' é g a r d d e s p e r s o n n e s q u i n o u s s o n t é t r a n g è r e s , n o u s n ' a c q u é r o n s 

j a m a i s p a r e l l e s l a p r o p r i é t é ; m a i s n o u s p o u v o n s a c q u é r i r l a p o s s e s s i o n . 

11 f a u t a u s s i , d a n s c e c a s , q u e n o u s a y o n s l a c o n n a i s s a n c e e t l ' i n t e n t i o n 

d e la p o s s e s s i o n q u i e s t p r i s e p a r e u x e n n o t r e n o m . T o u t e f o i s , si c ' e s t 

n o t r e p r o c u r e u r , l e m a n d a t p r i m i t i f s u f l i t , e t l a p o s s e s s i o n n o u s e s t 

a c q u i s e , m ê m e à n o t r e i n s u , a v a n t q u e n o u s s a c h i o n s q u e n o t r e p r o c u r e u r 

l ' a r e ç u e . 
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DES SUCCESSIONS OU ACQUISITIONS PAR UNIVERSALITÉ. 

IL é t a i t des cas o ù le p a t r i m o i n e e n t i e r d ' u n e p e r s o n n e , l 'uni­
ve r s a l i t é d e ses b i e n s e t d e ses d r o i t s , pa s sa i t en m a s s e sur une 
a u t r e t ê te : a lo r s ava i t l i eu ce q u ' o n n o m m a i t success ion par uni­
ve rsa l i t é (per universitatem successio), a c q u i s i t i o n d ' u n e universal i té 
(per universitatem acquisitio). 

L ' u n i v e r s a l i t é a ins i t r a n s m i s e c o m p r e n a i t d a n s son ensemble 
tous les b i e n s e t t o u s les d r o i t s , c o r p o r e l s et i nco rpo re l s , actifs et 
pass i fs , à l ' excep t ion s e u l e m e n t d e q u e l q u e s u n s d o n t la nature 
é t a i t d e s ' é t e i n d r e pa r l'effet m ê m e d e ce c h a n g e m e n t . 

Ce lu i qu i a c q u é r a i t a in s i se t r o u v a i t s u b s t i t u é à l ' anc ien pro­
p r i é t a i r e , se n o m m a i t son s u c c e s s e u r (successor), en t r a i t en son 
l i eu et p l a c e , s o u t e n a i t sa p e r s o n n e (personam ejus sustinebal), c 'est-
à - d i r e la p r e n a i t en lu i e t la c o n t i n u a i t . 

L e s s u c c e s s i o n s p a r u n i v e r s a l i t é a v a i e n t l i eu n o n seulement 
p o u r les m o r t s ; m a i s e n c o r e , d a n s p l u s i e u r s cas , p o u r les vivants, 
q u i p o u v a i e n t voi r e u x - m ê m e s l e u r p a t r i m o i n e e t l e u r personne 
j u r i d i q u e pa s se r en m a s s e s u r la t ê t e d ' u n s u c c e s s e u r . 

Les I n s t i t u t s t r a i t e n t d ' a b o r d des s u c c e s s i o n s un ive r se l l e s des 
i n d i v i d u s d é c é d é s ; c ' e s t - à - d i r e d e s di f férentes hé r éd i t é s et des 
d i v e r s g e n r e s d ' a c q u i s i t i o n qu i s'y r a t t a c h e n t . 

Q u a n t a u x s u c c e s s i o n s u n i v e r s e l l e s d e s v i v a n t s , e l les furent 
p r e s q u e t o u t e s s u p p r i m é e s p a r J u s t i n i e n ; c e p e n d a n t les Inst i tuts 
l e u r c o n s a c r e n t q u e l q u e s t i t r e s fort c o u r t s . 

Des hérédités. 

P o u r r e s t i t u e r à c e t t e m a t i è r e le t ype r o m a i n qu i lu i appar t i en t , 
il faut la c o n s i d é r e r d a n s t o u t e la r i g u e u r d u d ro i t pr imi t i f . 

Q u ' u n fils d e f a m i l l e , q u ' u n e p e r s o n n e alieni juris m e u r e , c'est 
u n i n d i v i d u , c 'es t u n c o r p s h u m a i n s e u l e m e n t qu i p é r i l . Sa per­
s o n n e se con fonda i t d a n s ce l l e d u chef ; les choses sac rées de la 
f ami l l e (sacrafamiliœ ; sacra gentis); les choses p ro fanes : doma ine , 
o b l i g a t i o n s , a c t i o n s , t o u t r é s i d a i t s u r la t ê t e d e ce chef; la mor t 
d u t i ls n ' y a a p p o r t é a u c u n v i d e ; la p e r s o n n e n ' a sub i aucune 
a l t é r a t i o n ; il n ' y a l i eu à a u c u n r e m p l a c e m e n t , à a u c u n e s u c ­
ce s s ion . 

Mais q u ' u n chef d e f ami l l e m e u r e : la p e r s o n n e qu i é t a i t en lui , 
e t l es choses s a c r é e s , e t les choses p ro fanes , d o m a i n e , ob l iga t ions , 

Après avoir exposé ainsi les moyens d'acquérir des objets par­
ticuliers , le texte passe à l'exposition des m'oyens d'acquérir par uni­
versalité. 
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a c t i o n s , qu i r é s ida i en t en ce t t e p e r s o n n e , q u e von t -e l l e s d e v e n i r ? 
Sa m o r t a la issé u n e p l ace v a c a n t e , a fait u n v ide d a n s l ' a s soc ia ­
t ion : ce v ide se ra r e m p l i , ce l t e p lace v a c a n t e se ra occupée , ce t t e 
p e r s o n n e sera r e p r i s e et c o n t i n u é e p a r u n e a u t r e . 

A ins i , l ' i nd iv idu m e u r t , m a i s la p e r s o n n e j u r i d i q u e est i m m o r ­
tel le . C o m m e l ' a m e qu i se dégage d u co rps , p o u r a l l e r , a u d i r e d e 
c e r t a i n s ph i lo sophes , a n i m e r d ' a u t r e s ê t r e s , d e m ê m e (ma i s p l u s 
c e r t a i n e m e n t d a n s l ' o r d r e l ég i s l a t i f r oma in ) , la p e r s o n n e j u r i d i q u e 
se dégage avec le d e r n i e r soufile d u m o u r a n t , p o u r a l l e r se poser 
su r d ' a u t r e s i n d i v i d u s . C réa t i on d u d ro i t c i v i l , e l le n e p e u t 
p é r i r p a r u n e m o r t m a t é r i e l l e : ce son t des causes j u r i d i q u e s qu i 
seu les p e u v e n t l ' é t e i n d r e . 

Mais ce r e m p l a c e m e n t d ' u n c i toyen décédé pa r u n a u t r e ; la 
d é s i g n a t i o n d e ce lu i qu i do i t a i n s i , a p r è s la m o r t d ' u n chef d e 
fami l le , p r e n d r e sa p lace et c o n t i n u e r j u r i d i q u e m e n t sa p e r s o n n e , 
p o u r les choses sac rées c o m m e p o u r les choses p r o f a n e s , n e s o n t 
p a s , d a n s la cons t i t u t i on p r i m i t i v e des R o m a i n s , affaires de d ro i t 
p r i v é . Ce son t des ac tes qu i a p p a r t i e n n e n t é m i n e m m e n t à l ' o r d r e 
r e l i g i eux et à l ' o rd re p u b l i c . La h i é r a r c h i e de ce r e m p l a c e m e n t es t 
m a r q u é e : l ' o rgan i sa t ion de ce t te agg réga t ion p o l i t i q u e q u ' o n 
n o m m e la fami l le , fami l le n o n pas n a t u r e l l e m a i s c i v i l e , voi là sa 
r è g l e ; voi là la loi g é n é r a l e . Si l 'on v e u t r o m p r e ce t t e h i é r a r c h i e 
des agg réga t ions civi les , ou en s o r t i r , il faut u n e loi p a r t i c u l i è r e . 
C'est le p e u p l e , c o n v o q u é d a n s l ' o rd re p r i m i t i f et a r i s t o c r a t i q u e , 
pa r C u r i e s , d a n s ces Comices cu r i a l e s (caluta comitia) t e n u e s poul­
ies ac t e s les p l u s i m p o r t a n t s d u cu l t e r e l i g i e u x , p o u r le col lège 
des pont i fes , p o u r l ' i n a u g u r a t i o n d u Roi ou d e s F l a m i n e s , p o u r la 
detestatio sacrorum ( 1 ) , c 'est le p e u p l e qu i déc ide l u i - m ê m e , qu i 
a d m e t q u e tel c i t o y e n , à la m o r t de tel a u t r e , le r e m p l a c e r a el 
le c o n t i n u e r a d a n s l ' a ssoc ia t ion (2). Le t e s t a m e n t es t u n e loi 
v é r i t a b l e . 

Mais q u ' o n se r e p o r t e a u x t e m p s p r i m i t i f s . Ici le p e u p l e n ' e s t 
q u ' u n n o m i l l u s o i r e , l ' a ssoc ia t ion a r i s t o c r a t i q u e et p a t r i c i e n n e 
est t o u t : c ' e s t d ' e l l e q u e d é p e n d e n t les c o m i c e s cu r i a t e s e t les choses 
s a c r é e s ; c 'es t e l le qu ' i l s 'agi t de m a i n t e n i r et de p e r p é t u e r i n t a c t e 
d a n s ses d iverses a g g r é g a t i o n s , a u g r é d e t o u t e la c o r p o r a t i o n . Les 
p l é b é i e n s , n e son t r i e n , ou t r o p peu d e chose p o u r qu ' i l s p u i s s e n t 
c o m m u n é m e n t a sp i r e r à des fo rmes r e l ig i euses e l p u b l i q u e s auss i 
h a u t e s ; la loi c o m m u n e doi t l eu r suffire : s inon en dro i t , d u m o i n s 
e n fait, p u i s q u e les t e s t a m e n t s d é p e n d e n t de la déc is ion des c u r i e s . 

(1) Aulu Gelle, 15. 27. Voir ci-dessous, § 1. p. 375. 
(2) Voilà d'où vient la régie que le testament doit être fait uno contcxtu, car si les Comices 

sont interrompues, tout ce qui avait été commencé est nul : il faut le reprendre à nouveau. — 
Voilà d'où vient celle qui exige quel'héritier désigné existe et ait les droits de citéau moment où 
se fait le testament, il faut bien qu'il existe et qu'il ait les droits de cité pour que les Comices l'a­
gréent ; mais quel que soit son âge ou son sexe, peu importe, car sa présence dans les Comices 
n'est pas nécessaire. La première de ces règles a passé dans notre droit; la seconde n'y est pas 
admise. — Voilà enfin ce qui explique les particularités les plus saillantes du droit Romain sur 
les successions. 
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Alors u n m o y e n fictif et d é t o u r n é v i en t à l e u r s e c o u r s : on ne 
fera pas le t e s t a m e n t d a n s les c u r i e s , m a i s o n v e n d r a pa r la man­
c ipa t i on son p a t r i m o i n e (familia pecuniaque, d i t la fo rmule ) (1 ) ; et 
l ' a c h e t e u r d e ce p a t r i m o i n e (familiœ emptor), s'il n ' e s t pas u n hér i ­
t i e r , d u m o i n s e n o b t i e n d r a la p l a c e (lieredis locum obtinebat) (2). 
Vo i l à le t e s t a m e n t per mancipationem, per œs et llbram; t e s t amen t 
fictif, fait p o u r é l u d e r la n é c e s s i t é de l ' i n t e r v e n t i o n des comices, 
e t q u i a d û ê t r e t o u t p l é b é i e n d a n s son o r i g i n e . 

P u i s , l o r s q u e les p l ébé i ens e u r e n t o b t e n u ce t t e t r a n s a c t i o n po­
l i t i q u e p o u r s u i v i e p a r e u x si l o n g - t e m p s , u n e loi u n i f o r m e , une 
loi g é n é r a l e , é c r i t e e t c o n n u e d e t o u s , la loi des Douze-Tables , la 
d i spos i t i on q u e voici y fut g ravée c o m m e u n e c o n q u ê t e , c o m m e un 
d r o i t a c q u i s à t o u s les c i t oyens : « uti legassit super pecunia tutelave 
suce rei, ita jus csto ; » pa ro l e s i n t e r p r é t é e s d a n s le sens le plus 
l a r g e : legare, legem dïcere, legem condcre, faire la loi d e son héré­
d i t é (3) . D 'où la c o n s é q u e n c e q u e les c u r i e s n e d u r e n t p l u s inter­
v e n i r d a n s les t e s t a m e n t s p o u r s t a t u e r l é g i s l a t i v e m e n t , avec la 
f acu l t é d 'y c o n s e n t i r o u d e les r e j e t e r ; m a i s s e u l e m e n t pour les 
r e c e v o i r e t p o u r les c o n s t a t e r (teste populo, d i t la p a r a p h r a s e de 
T h é o p h i l e ) (4 ) . Le t e s t a m e n t i n d i r e c t per œs et Ubram r e s t an t , 
d ' a i l l e u r s , t o u j o u r s le p l u s f r é q u e n t , p a r c e q u ' i l é ta i t le plus 
c o m m o d e ; m a i s r e c e v a n t , d a n s sa f o r m u l e , la m e n t i o n que le 
c i t o y e n , p l é b é i e n o u p a t r i c i e n , y exe rça i t u n d ro i t ga r an t i par la 
loi p u b l i q u e : « quo tu jure testamenlum facere possis secundum legem 
publicam (5) . » 

A u s s i l ' exe rc i ce d e ce d ro i t fut- i l t ou jou r s p r é c i e u x a u Romain . 
C ' é t a i t la c o n q u ê t e d u p l é b é i e n ; u n a f f r anch i s semen t d e sa position 
i n f é r i e u r e ; u n d e ses n i v e l l e m e n t s avec les p a t r i c i e n s ; le citoyen 
d u t t e n i r à h o n n e u r d ' u s e r d e ce p o u v o i r p u b l i c ; d ' ê t r e le légis­
l a t e u r d e son h é r é d i t é (legem testamenti condcre, testamentum 
condere); e t , d a n s les m œ u r s des R o m a i n s , m o u r i r i n t e s t a t fut pris 
e n u n e s o r t e d e m a l h e u r o u d e t a c h e p o u r la m é m o i r e ; d ' au tan t 
p l u s q u ' o n n ' a v a i t r i e n à i m p o s e r a u x h é r i t i e r s d e la loi générale , 
à c e u x q u ' o n n ' a v a i t pas cho i s i s s o i - m ê m e ; a u c u n e ob l iga t ion , 
a u c u n e d i s p o s i t i o n , si m i n i m e q u ' e l l e fût, à l e u r e n j o i n d r e . 

( 1 ) V. ci-dessus, p. 1 9 9 , et les termes delà formule, ci-dessous p. 3 7 4 , note 2 . 
( 2 ) Gaï. 2 . S. 1 0 3 . 

( 3 ) « Verbis legis XII Tabularum lus : U T I L E G A S S I T S U J E R E I , I T A J U S E S T O , lalissima pu-
testas tributa videlur, et heredis instiluendi, et legata et libertales dandi, tutelas qwoque 
constituendi. » Dig. 5 0 . 1 6 . 1 2 0 . f. Pomp. —Ulp. Reg 2 4 . 1 . « Legalum est quod legis modo, 
id est imperalive leslamenlo relinquilur.—Cette expression condere testamentum, comme on 
dit condere legem. 

( 4 ) Théoph. S l suivant. — C'est ainsi que je crois devoir résoudre la question si débattue en­
core entre ceux qui pensent que les curies décidaient législativement sur les testaments, et ceux 
qui croient qu'elles ne faisaient que prêter témoignage. Je distingue les époques, et celte dis­
tinction me paraîtadmissible ;à moins qu'on ne dise que, dans la loi des Douze-Tables, legare 
ne désigne que la loi imposée au successeur : le choix de ce successeur, de celui qui doit conti­
nuer la personne, dépendant toujours de la décision des comices, et la volonté du testateur fai­
sant loi pour toutes les autres dispositions ; de même que dans le testament per œs et libram, la 
mancipation constitue le familieg emplor; et la nuncupatio déclare la loi que le testateur 
impose à cet acheteur. Voy. Gaï. 2 . § 2 4 4 . — Ulp. 2 4 . 1 . 

( 5 ) Gaï. 2 . §. 1 0 4 . — Voir la formule ci-dessous, p. 5 7 4 , note 2 . 
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De ce t t e app réc i a t i on g é n é r a l e de l ' h i s t o i r e , n o u s p o u v o n s 
m a i n t e n a n t passer a u x dé t a i l s d u d r o i t . 

Le m o t hérédité se p r e n d en d e u x s ens : il signifie ou la s u c c e s ­
s i o n , le fait d e s u c c é d e r à l ' un ive r sa l i t é des b iens et des d r o i t s 
d ' u n c i toyen d é c é d é (1 ) , ou ce l l e u n i v e r s a l i t é e l l e - m ê m e (2) . 
L ' h é r é d i t é , d a n s ce d e r n i e r s e n s , c o m p r e n d le p a t r i m o i n e d u 
défunt c o n s i d é r é d a n s son e n s e m b l e , à l ' except ion s e u l e m e n t des 
choses q u i on t d û s ' é t e i n d r e pa r sa m o r t ; que l q u e soi t d u res te 
ce p a t r i m o i n e : cons i s t an t en obje ts co rpore l s ou en a c t i o n s ; sol -
vab le ou inso lvab le , l uc ra t i f ou o n é r e u x . 

Dans la l a n g u e a n t i q u e d u d r o i t , l ' hé réd i t é , l ' e n s e m b l e d u p a ­
t r i m o i n e , se nomma i{ familia; ce fut d e l à q u e v in t p o u r ce lu i qu i 
la r ecue i l l a i t le m o t d e hères, hé r i t i e r , t i r é d e herus, m a î t r e d e la 
fami l le ( 3 ) ; et , p l u s t a r d enfin, celui de hercditas, qu i n ' é t a i t pas 
e n c o r e e m p l o y é d a n s la lcV des Douze-Tables . 

T a n t q u e p e r s o n n e n ' ava i t e n c o r e r ecue i l l i , a cqu i s l ' hé réd i t é , 
e l le s o u t e n a i t e t c o n t i n u a i t e l l e - m ê m e la p e r s o n n e du défunt ( 4 ) ; 
e l le fo rma i t u n e so r t e de p e r s o n n e légale (5) , cons idé rée c o m m e 
p r o p r i é t a i r e des choses h é r é d i t a i r e s (6) .C 'é ta i t a ins i que les R o m a i n s 
r e m p l i s s a i e n t la l a c u n e e n t r e la m o r t d u p r o p r i é t a i r e et l ' a cqu i s i ­
t ion d e son h é r é d i t é p a r u n a u t r e . La p e r s o n n e j u r i d i q u e , dégagée 
p a r la m o r t de l ' i n d i v i d u , se r eposa i t su r le p a t r i m o i n e , j u s q u ' à 
ce qu ' i l y e û t u n hé r i t i e r en qu i e l le p û t passe r . 

L ' h é r é d i t é é ta i t déférée p a r t e s t a m e n t ou par la lo i . — A v a n t 
t ou t se p laça i t l ' h é r é d i t é t e s t a m e n t a i r e : la d i spos i t ion , la déc la ra ­
t ion d u c i toyen s u r son h é r é d i t é : uti legassit super pecunia tutelavc 
suœ rei, itajus cslo, d i s a i en t les Douze -Tab l e s . — Ce n ' é t a i t q u ' e n 
s econd l i e u , à défaut de tou te d i spos i t ion t e s t a m e n t a i r e , q u e la 
loi d é c e m v i r a l e rég la i t e l l e - m ê m e l ' hé réd i t é : si intestate- mori-
lur..., etc.; e l , c o m m e n o u s v e n o n s de le d i r e , m o u r i r in tes ta t 
é ta i t u n m a l h e u r , ou m ê m e u n d é s h o n n e u r . 

Ces d e u x espèces d ' h é r é d i t é s ' exc lua ien t t e l l e m e n t l ' une l ' au t r e , 
q u e , t a n t qu ' i l p o u v a i t y avoir e s p é r a n c e d ' h é r é d i t é t e s t a m e n ­
ta i r e , l ' h é r é d i t é ab intest aine p o u v a i t ê t r e d é f é r é e ; q u e j a m a i s e l les 
n e p o u v a i e n t se r e n c o n t r e r à la fois d a n s u n e . m ê m e success ion , 
car ces d e u x choses é t a i e n t cons idé rées c o m m e inconc i l i ab le s : 
ê t r e t e s tâ t et i n t e s t a t (7) . E n effet, ou la loi c o m m u n e , ou la loi 
p a r t i c u l i è r e : m a i s l ' u n e d é t r u i t l ' a u t r e . D ' o ù , p o u r c o n s é q u e n c e , 

: (1) « Nihil est aliud hereditas quant successio in universum jus quod defunctus habuil. » 
(D. 50. 10 .24. f. Gaï.) 

(2) «Bonorum appcllatio,sicut heredilatis, universitalem quandam ac jus successionis, 
et non singulares res demonslrat. » (D. 50. 16. 208. § 7. f. Afric.) 

(5) « relevés enim heredes pro dominis appellabunt. » (Instituts, 2, 19. § 7.) 
(4) «Hereditas enim non heredis personam, sed dcfuncli sustinct. » D. 4 1 . I. 34 pr. I. 

l'ip.) — Ce principe est aussi dans les Instituts, liv. 5, tit. 17. pr. 
(8) « Hereditaspersonœ vice fangitur, siculi municipium cl decuria et societas. » (D. 46. 

1 . 22. Florent.) 
(0) « Creditum est licredilatem dominant esse, defuncti locum obtinere. » (D. 28. 5. 51 . ;' 

1. f. Gai.) — « Domini loco habetur hereditas. » (D. II . 1 . 15. pr. f. Pomp.) 
(7) Ciccron, de Inventionc, II , 2 1 . — « Jus nostrum non patitur cundem in paganis et 
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ces d e u x a u t r e s p r i n c i p e s : 1° Si c 'es t la loi c o m m u n e , l ' hé réd i t é ab 
intestat, le dé fun t n ' a r i e n à e n j o i n d r e à c e u x q u i n e son t hér i t ie rs 
p a r a u c u n ac t e d e sa v o l o n t é ; a u c u n e d i spos i t i on q u e l c o n q u e 
à l e u r c o m m a n d e r . — 2 ° Si c 'es t la loi p a r t i c u l i è r e , le t e s t amen t , 
e l l e do i t e m b r a s s e r t o u t e l ' h é r é d i t é ; r i en n e peu t r e s t e r en d eh o r s ; 
si le dé fun t a l e s t é s e u l e m e n t p o u r p a r t i e , les d i spos i t i ons testa­
m e n t a i r e s va l ab l e s s e r o n t é t e n d u e s à la succe s s ion t ou t en t i è r e (1). 

T I T U L U S X. 

DE TESTAHENTIS ORDINANDIS. 

T e s t a m e n t u m ex co appe l l a tu r , q u o d 

tes ta t io m e n t i s es t . 

T I T R E X . 

D E S F O R M A L I T É S D E S T E S T A M E N T S . 

L e m o t t e s t a m e n t v ien t d e testatio 

mentis : a t t e s t a t ion d e la v o l o n t é . 

Cet t e é t y m o l o g i e d u m o t testa-menlum (testatio mentis) p e u t être 
c o n s i d é r é e c o m m e fut i le et faite a p r è s c o u p . E l l e a p u sembler 
i n d i q u é e p a r ce t t e déf in i t ion d ' U l p i e n : Testamentum est mentis 
nostrœ justa contestatio , in id solenniter facta , ut post mortem noslram 
valeat(1); dé f in i t ion q u i c o n c o r d e avec ce l le d o n n é e a u Digeste 
p a r M o d e s t i n u s : Testamentum est voluntalis nostrœ justa sententia, de 
eo quod quis post mortem suam fieri vult (3) . N o u s v e r r o n s cependan t 
q u e , d e p u i s l ' i n s t i t u t i o n des codic i l l es , il a m a n q u é q u e l q u e chose 
à ces dé f in i t ions . 

I . Sed u t nihi l an t iqu i t a t i s p e n i t u s 

i g n o r e t u r , s c i e n d u m est o l im q u i d e m d u o 

g ê n e r a t e s l a m e n t o r u m in u s u fuisse : 

q u o r u m a l te ro in p a c e et otio u t e b a n t u r , 

q u o d calalis comitiis a p p e l l a b a t u r ; a l ­

t e r o , c u m in prœl ium ex i tu r i e s s e n t , 

q u o d procinctum d i c e b a t u r . Accessi t 

d e i n d e t e r t i u m g e n u s t e s t a m e n t o r u m , 

q u o d d i c e b a t u r per œs el libram : sc i l i -

cet q u o d pe r m a n c i p a l i o n e m , id e s t , 

i m a g i n a r i a m q u a n d a m v e n d i t i o n e m a g e -

b a t u r , q u i n q u e t e s t i bus e t l i b r e p e n d e , 

c iv ibus r o m a n i s , p u b e r i b u s , p r a s e n t i b u s , 

e t eo q u i familiœ e m p t o r d i c e b a t u r . S e d 

illa q u i d e m ( p r i o r a ) d u o g ê n e r a t e s t a ­

m e n t o r u m ex ve t e r ibus t e m p o r i b u s in de-

suetudinem abierunt. Q u o d v e r o per aes 

e t l i b r a m fichât, l ice t d iu t ius p e r m a n s i t , 

a l t a m e n partim et hoc in usu esse de-

siit. 

i . P o u r q u e r ien d e l ' an t iqui té ne 

soit e n t i è r e m e n t i g n o r é , n o u s di rons que 

j ad i s d e u x sor tes d e t e s t a m e n t furent en 

u s a g e . Les R o m a i n s employa ien t l'un 

d a n s la pa ix et le r e p o s , il se nommait 

calalis comitiis ; l ' au t re au m o m e n t du 

d é p a r t p o u r le c o m b a t , on l'appelait 

procinctum. P l u s t a r d v in t s 'y joindre 

u n e t ro i s i ème espèce , le tes tament per 

œs et libram, q u i se faisait par la m a n -

c i p a t i o n , c ' e s t - à - d i r e p a r u n e vente fic­

t i v e , avec l ' a s s i s t ance d e c inq témoins 

e t d ' u n libripens ( p o r t e - b a l a n c e ) , ci­

toyens r o m a i n s p u b è r e s , avec celui qu'on 

appe la i t familiœ emptor ( ache teur du 

p a t r i m o i n e ) . Mais , dès les t emps anciens, 

les d e u x p r e m i e r s m o d e s d e lester tom­

bèrent en désuétude; e t le tes tament 

per œs et libram, b i en qu ' i l a i t été pra­

t iqué p lus l o n g - t e m p s , devint lui-même 

inusité dans quelques unes de ses parties. 

A i n s i l es a n c i e n s R o m a i n s o n t e u d e u x so r t e s de t e s t a m e n t s , 
q u ' i l s f a i s a i e n t , c o m m e d i t G a ï u s , l ' u n d a n s la p a i x e t le r e p o s , 
l ' a u t r e a u m o m e n t d ' a l l e r a u c o m b a t , e l a u x q u e l s v i n t se j o i n d r e 
p l u s l a r d u n e t r o i s i è m e e spèce . Les c o m m e n t a i r e s d e G a ï u s , les 

lislalo el inlestato decessisse : earumque rerum naluraliter inter se pugna est, testalus 
et intestatus. » (D. 50.17. 7. f. Pomp. ) 

(1) « Neque enim idem ex parte testalus et ex parle intestatus decederc poteal. » (Inslil, 
2. 14. S S.) - (2) Ulp. Reg. 20. S I. — (.3) D. 28. 1 .1 . 
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(1) Paraphr. de Théophile: sous ce § il dépeint avec détail ce mode de convocation. 
(2) Aul.-Gell. 15. 27.—(3) « Quœ comilia bis inanno iestamentis faciendis dcslinula erant.» 

(Gai. 2. § 101.) — (t) G. 2. S 101. — (H) Cicéron, de nalura dcor. 2. 3. — (6) « Facienlibus-
que omnibus in procinctu testament». relut ad certain mortem eundum foret. » ( Vell. Pa-
terc. 2. 5.) 

règ les d 'Ulp icn , les é c r i va in s r o m a i n s , e l la p a r a p h r a s e de T h é o ­
p h i l e , n o u s d o n n e n t s u r ces t ro i s t e s t a m e n t s q u e l q u e s dé ta i l s h i s ­
t o r i q u e s qu ' i l est bon de r e p r o d u i r e . 

Calatls comitiis. Ces exp re s s ions s ign i f i en t , à p r o p r e m e n t p a r l e r , 
d a n s les c o m i c e s c o n v o q u é e s : (calare est vocare, d u grec-/.cdsïv) (1 ) . 
Les calata comitia é t a i e n t des a s s e m b l é e s spéc ia les d u p e u p l e , c o n ­
voquées lo r squ ' i l en é ta i t b e s o i n , p o u r l ' expéd i t ion de ce r t a ine s 
affaires r e l i g i e u s e s ; e t , en o u t r e , à des é p o q u e s p é r i o d i q u e s , 
p o u r la confec t ion des t e s t a m e n t s . C'est ce q u e n o u s e n s e i g n e 
A u l u - G e l l e , en se fondan t su r l ' au to r i t é de L a b é o n : Calata comi­
tia quœ pro collegio pontificum habentur, aut régis aut jlaminum 
inaugurandorum causa... Iisdem comitiis quœ calata appellari diximus, 
sacrorum detestatio et tcstamenta fieri solebant (2) . La convoca t ion d e 
ces c o m i c e s , p o u r les t e s t a m e n s , avai t l ieu d e u x fois d a n s l ' a n n é e : 
p a r t i c u l a r i t é qu i n e n o u s é ta i t r évé lée q u e p a r Théoph i l e s e u l , 
m a i s qu i se t r o u v e a u j o u r d ' h u i conf i rmée par Gaïus (3). Au j o u r 
d e ce t t e c o n v o c a t i o n , les c i toyens qu i v o u l a i e n t tes te r le fa isa ient , 
d a n s ces c o m i c e s , sous l ' au to r i t é et sous la p r é s e n c e d u p e u p l e 
( teste populo ). Tel é ta i t le t e s t a m e n t calatis comitiis; sa fo rme p r i ­
m i t i v e et so l enne l l e a t t e s t e le c a r a c t è r e législat i f , la p u i s s a n c e d e 
l o i , q u e le d r o i t o r i g i n a i r e des R o m a i n s avai t exigés p o u r s a n c ­
t i o n n e r les vo lon tés d u c i toyen su r son h é r é d i t é . 

Procinctum. Ga ïus n o u s d o n n e la vé r i t ab l e s ignif icat ion d u m o t 
procinctus: il s ignifiai t a r m é e é q u i p é e el sous les a r m e s ; procinctus 
est enim expeditus et armatus exercitus (4). P o u r le c i toyen appe lé à 
l ' a r m é e e t p rès d ' e n t r e r en c a m p a g n e , l 'occas ion des comitia ca­
lata n e pouva i t pas se p r é s e n t e r , e t c e p e n d a n t la g u e r r e a l la i t l u i 
r e n d r e la m o r t c h a q u e j o u r i m m i n e n t e . Avan t le d é p a r t ( cum belli 
causa adpugnam ibant; in prœlium exiluri), d e v a n t l ' a r m é e é q u i p é e 
et sous les a r m e s (in procinctu), ap rè s l ' a c c o m p l i s s e m e n t des c é ­
r é m o n i e s r e l ig ieuses d o n t pa r l e C icé ron ( 5 ) , c h a q u e so lda t c i ­
toyen pouva i t faire son t e s t a m e n t . Cela se p r a t i q u a i t auss i d u r a n t 
la c a m p a g n e , a u m o m e n t d ' u n e ba t a i l l e ou d ' u n e expéd i t i on 
d a n g e r e u s e . C'est a ins i q u e Yel le ius P a t e r c u l u s , à l ' a t t aque de 
C o n t r e b i a , en E s p a g n e , n o u s m o n t r e c i n q cohor tes l ég ionna i r e s 
fa isant l eu r t e s t a m e n t in procinctu, a v a n t de m a r c h e r su r u n e p o ­
s i t ion e sca rpée d o n t e l les v i e n n e n t d ' ê t r e c h a s s é e s , et que le c o n ­
sul l eu r o r d o n n e d ' a l l e r r e p r e n d r e (6). Tel é ta i t le t e s t a m e n t in 
procinctu. 11 n ' é t a i t q u ' u n e dé r iva t ion du t e s t a m e n t calatis comitiis. 
P o u r le R o m a i n soldat , les calata comitia, c ' é ta i t l ' a r m é e é q u i p é e 
e t sous les a r m e s ; là où é ta i t l ' a r m é e sous les a r m e s , là é t a i en t 
ses c o m i c e s c o n v o q u é e s . De m ê m e q u e le p r e m i e r t e s t a m e n t se 
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n o m m a i t lesta mon I d e v a n t les c o m i c e s c o n v o q u é e s ( calatis comi-
tiis), d e m ê m e le s e c o n d se n o m m a i t t e s t a m e n t d e v a n t l ' a rmée 
sous les a r m e s ( in procinctu). L o r s q u e les I n s t i t u t s , et Théophi le 
d ' a p r è s e u x , n o m m e n t le t e s t a m e n t l u i - m ê m e testamentum pro­
duction, ce n ' e s t q u ' u n e d é n o m i n a t i o n b i za r r e e t c o r r o m p u e , qui 
n ' e s t n i ce l le de G a ï u s , n i ce l le d 'U lp i en , n i ce l le des au teurs 
r o m a i n s . — I l p a r a î t , d u r e s t e , q u ' a u l i eu de la néces s i t é p r imi ­
t ive de faire la d é c l a r a t i o n d e v a n t l ' a r m é e é q u i p é e et sous les 
a r m e s , c o m m e d a n s les c o m i c e s m i l i t a i r e s , le d ro i t de la faire 
s e u l e m e n t d e v a n t u n c e r t a i n n o m b r e de t é m o i n s , compagnons 
d ' a r m e s , s ' i n t r o d u i s i t , e t d o n n a p l u s t a r d n a i s s a n c e a u x formes 
b i en p l u s s i m p l e s e t p r iv i l ég i ées des t e s t a m e n t s m i l i t a i r e s . 

Per œsetlibram. Les d e u x fo rmes p r i m i t i v e s de l e s t e r p résen ta ien t 
d e n o m b r e u x i n c o n v é n i e n t s ; à p a r t m ê m e la difficulté p o u r les plé-
b é i e n s d ' a s p i r e r o r i g i n a i r e m e n t à u n t e s t a m e n t calatis comitiis, ce tes­
t a m e n t n e p o u v a i t ê t r e fait q u ' à R o m e , e t d e u x fois s e u l e m e n t dans 
l ' a n n é e , a u t e m p s d e la c o n v o c a t i o n ; l ' a u t r e en t e m p s d e guer re et 
s o u s l e s a r m e s ; c e p e n d a n t on p o u v a i t ê t r e i n o p i n é m e n t frappé d'un 
d a n g e r d e m o r t , et d é c é d e r i n t e s t a t f au te de se t r o u v e r dans 
le p r e m i e r n i d a n s le s e c o n d ca s . I c i , c o m m e d a n s t o u t e la légis­
l a t i o n , l ' e sp r i t d ' i n v e n t i o n s u b t i l e e t de d é t o u r s i n g é n i e u x vint 
a u s e c o u r s d e la diff icul té . On n ' a b r o g e a p a s le d ro i t p r imi t i f , on 
l ' é l u d a ; on n e les ta pas d ' u n e a u t r e m a n i è r e s u r son hé réd i t é , 
o n la v e n d i t . — L ' h é r é d i t é v é r i t a b l e , c ' e s t - à - d i r e r é e l l e m e n t ou­
ve r t e p a r la m o r t d ' u n c i toyen et d é v o l u e à u n h é r i t i e r , é l a i t , en 
q u a l i t é d e chose i n c o r p o r e l l e , res nec mancipi(4); m a i s le pa t r i ­
m o i n e , la f ami l l e d u c i toyen (familia pecuniaque), cons idé ré de 
s o n v i v a n t , d a n s la d i spos i t i on qu ' i l e n ferai t l u i - m ê m e , fut r e ­
g a r d é c o m m e chose mancipi ( Y . c i - d e s s u s , p . 4 9 9 ) : o n le t rans­
m i t d o n c en m a n c i p a t i o n à ce lu i q u ' o n v o u l a i t se d o n n e r pour 
s u c c e s s e u r , a v e c t o u t e s les fo rma l i t é s o r d i n a i r e s d e ce t a c t e , telles 
q u e n o u s les a v o n s dé t a i l l ée s p . 4 9 5 et 203 : avec les c inq témoins 
c i t o y e n s , le p o r t e - b a l a n c e ( libripens), l e l i ngo t d e m é t a l qui si­
m u l a i t le p r i x , la b a l a n c e ( ces et libra), e t l es p a r o l e s s a c r a m e n ­
te l l e s a p p r o p r i é e s à la c i r c o n s t a n c e (2) . La m a n c i p a t i o n a ins i em­
p l o y é e , fourn i s sa i t u n e m a n i è r e s o l e n n e l l e et i n d i r e c t e d e tester 
e n t o u t e o c c a s i o n . L ' a c h e t e u r d e l ' h é r é d i t é (familiœ emptor) ob te ­
n a i t l i e u e t p l ace d ' u n h é r i t i e r ( heredis locum obtinebat); e t , 
c o m m e t e l , le t e s t a t e u r lu i o r d o n n a i t , l u i c o n f i a i t , lu i d o n n a i t 
e n m a n d a t , t o u t e s les d i spos i t i ons qu ' i l vou la i t ê t r e fai tes après 
sa m o r t ( et ob id ei mandabat testator, quid cuique post mortem suam 

dari vellet). Te l é t a i t le t e s t a m e n t per œs et libram. 

In desuetudinem abierunt. Dé jà , à l ' é p o q u e de Ga ïus et d 'Ulp ien , 

( 1 ) Gaï. 2 . S 1 7 et 3 4 . 

(2 ) « F A M I L I A M PECIMAMQIJE TUAM ENDO MANDATAS! TUTELAM CUSTODELAMQl'E MEAM (REC1PI0, 

« E A Q U E ) Q C O TU JCRE TESTAMENTUM FACEKE POSSIS SECUNDCM LEGEM PIBL1CAM, HOC * R E , et Ut 

« quidam adjiciunt, «HEAQDE LIERA ESTO MIHI F.MPTA ; deinde œre perrutil libram, idque (es 
« dal teslatori, velul prelii loco. » (G. 2 . § 1 0 4 . ) 
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sous A n t o n i n - I e - P i e u x et sous G a r a c a l l a , les d e u x p r e m i è r e s 
formes de t e s t a m e n t é t a i e n t d e p u i s l ong - t emps t o m b é e s en désué ­
t u d e , et ces j u r i s c o n s u l t e s n e n o u s en p a r l e n t q u e c o m m e d ' a n ­
t iques i n s t i t u t i o n s . Le t e s t a m e n t per œs et librarn les ava i t en t i è ­
r e m e n t r e m p l a c é e s ; m a i s l u i - m ê m e ava i t sub i d ' i m p o r t a n t e s 
modi f i ca t ions . Sane nunc aliter ordinatur atque olim solebat, d i t 
G a ï u s . E n effet, la m a n c i p a t i o n é t a n t u n ac t e d ' a l i éna t i on i r révo­
cab le , et l ' hé r i t i e r fu tur a y a n t r e ç u le p a t r i m o i n e en m a n c i p a ­
t i o n , se t r o u v a n t a c q u é r e u r du p a t r i m o i n e (familiœ emptor), il en 
r é s u l t a i t q u e le t e s t a t e u r , t o u t en r e s t a n t m a î t r e d e ses b i ens d u ­
r a n t sa v i e , é ta i t n é a n m o i n s e n g a g é d a n s le cho ix de son hér i ­
t i e r ; le familiœ emptor a v a i t , se lon les p r i n c i p e s r i g o u r e u x , u n 
d ro i t c e r t a i n d ' h é r é d i t é (-1). On t r o u v a e n c o r e le m o y e n d ' é l u d e r 
la r i g u e u r d e ces p r i n c i p e s . Le familiœ emptor ne fut p l u s q u ' u n 
t ie rs é t r a n g e r à l ' i n s t i t u t i o n t e s t a m e n t a i r e , u n e so r t e de figurant, 
i n t e r v e n a n t c o m m e le libripens p a r p u r e f o r m a l i t é , p o u r l 'obser­
va t ion en a p p a r e n c e de l ' anc i en dro i t : alius, dicis gratia propter 
veteris juris imitationem, familiœ emptor adhibetur, et l ' hé r i t i e r fut 
i n s t i t u é d a n s u n éc r i t . Le t e s t a m e n t per œs et libram se c o m p o s a 
a lors , a ins i q u e n o u s l ' e n s e i g n e Ulp ien , de d e u x fo rma l i t é s b i en 
d i s t i nc t e s : la p r e m i è r e , la m a n c i p a t i o n de l ' hé réd i t é (familiœ 
mancipatio); et la s e c o n d e , la n u n c u p a t i o n d u t e s t a m e n t (testa-
menti nuncupatio.) — La m a n c i p a t i o n de l ' hé réd i t é c o n t i n u a à se 
faire c o m m e pa r l ' anc i en d r o i t , te l le q u e n o u s l ' avons d é c r i t e , 
m a i s pa r p u r e forme ; ce n e fut p l u s q u ' u n e m a n c i p a t i o n e n t i è r e ­
m e n t i m a g i n a i r e (imaginariamancipatio.) — Après q u o i , le t e s t a ­
t e u r , t e n a n t en ses m a i n s les t ab l e t t e s d u t e s t a m e n t , d i s a i t : 
« Hœc uti in his tabulis cerisque scripta sunt ita do, ita lego, ita testor; 
itaque vos, Quirites, testimonium mihi perhibetote. » E t cela se n o m ­
m a i t nuncupatio et testatio. » E n effet, d i t G a ï u s , nuncupare est palam 
nominare, c 'est n o m m e r h a u t e m e n t ; le t e s t a t e u r , pa r ces pa ro l e s 
s o l e n n e l l e s , est censé n o m m e r et conf i rmer h a u t e m e n t c h a q u e 
chose qu i se t r o u v e s p é c i a l e m e n t éc r i t e su r ses t a b l e t t e s (2) . 

Partim et hoc in usu esse desiit. Ces paro les font a l l u s ion à la 
mancipatio familiœ qu i n ' é t a i t d e v e n u e q u e de p u r e forme d a n s le 
t e s t a m e n t per œs et libram. 

(I) C'est ce que nous dit Théophile dans la paraphrase de ce S- — (2) Voir, sur tous ces dé­
tails, Gains, 2. § 101. — L'Ip. Reg. 20. §§ 2 et 9. — Théoph., hic. 

I I . Sed praedicla quidem nomina tes-
tamentoï'um ad jus civile referebanlur ; 
poslea ex edicto prsetoris forma alia fa-
ciendorum testamentorum introduira est. 
Jure enim honorario nulla mancipatio 
desiderabatur ; sed septem testium signa 
sufficiebant, cum jure civili signa testium 
non essent nccessaiia. 

£ . Ces trois formes de testament se 
rapportaient au droit civil; mais par la 
suite , l'édit du préteur en introduisit 
une autre. Le droit honoraire, en effet, 
ne demandait aucune mancipation ; mais 
il suffisait de l'apposition des cachets de 
sept témoins ; formalité qui n'était pas 
nécessaire d'après le droit civil. 

Le d r o i t civil s 'é ta i t a r r ê t é , p o u r la fo rme des t e s t a m e n t s , a u x 
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a d o u c i s s e m e n t s g r a d u e l s q u e n o u s v e n o n s d ' e x p o s e r ; m a i s le droi t 
p r é t o r i e n é t a i t a l lé p l u s lo in e n c o r e . S ' a c c o m m o d a n t à des usages 
i n t r o d u i t s et à u n e s i m p l i c i t é d e fo rmes p l u s u t i l e , il n ' a v a i t p lus 
a t t a c h é d ' i m p o r t a n c e à la familiœ mancipatio, n i m ê m e à la nun-
cupatlo testamentà. L e libripens e t le familiœ emptor se t r o u v a n t a insi 
d é p o u i l l é s d e l e u r r ô l e s y m b o l i q u e , e t r é d u i t s à ce lu i de s imples 
t é m o i n s , le n o m b r e d e ces t é m o i n s é t a i t , pa r l à , p o r t é à sept . 
Mais l ' éd i t d u p r é t e u r ava i t ex igé u n e fo rma l i t é n o u v e l l e : l 'usage 
s ' é t a i t i n t r o d u i t d e c a c h e t e r (signare) les t a b l e t t e s d u t e s t a m e n t , 
de m a n i è r e qu ' i l fût i m p o s s i b l e d e les l i r e o u d 'y r i e n changer 
s a n s b r i s e r le c a c h e t ; le p r é t e u r e n fit u n e f o r m a l i t é r i gou reuse : 
il ex igea q u e les s ep t t é m o i n s a p p o s a s s e n t c h a c u n l e u r cachet 
(signaculum, annulum). Te l é t a i t le t e s t a m e n t h o n o r a i r e . Si l'on 
ava i t su iv i l es f o rma l i t é s d u d r o i t , le t e s t a m e n t é ta i t va lab le d 'a­
p r è s le d r o i t c i v i l ; si o n ava i t su iv i ce l les d e l ' éd i t , il é ta i t valable 
d ' a p r è s le d ro i t p r é t o r i e n . D a n s ce ca s , il n e d o n n a i t pas l 'héré­
d i t é c iv i le , m a i s la possession de biens. — C e s d i spos i t i ons de l 'édit 
é t a i e n t dé jà e n p l e i n e v i g u e u r a u t e m p s d e Ga ïu s et d 'Ulpien : 
« Etiamsi jure civili non valeat testamentum, d i t ce d e r n i e r jur iscon-
« su i te, forte quod familiœ mancipatio vel nuncupatio defuit, si signatum 
« testamentum fuit non minus quam septem testium civium romanorum 
« signis, bonorum possessio datur (4). » 

I I I . Sed c u m p a u l a t i m , t a m ex u s u 

h o m i n u m q u a m ex c o n s t i t u t i o n u m e m e n -

d a t i o n i b u s , cœpi t in u n a m c o n s o n a n t i a m 

j u s civile et prae tor ium j u n g i , c o n s t i t u -

t u m e s t , u t u n o e o d e m q u e t e m p o r e ( q u o d 

j u s civile q u o d a m m o d o e x i g e b a t ) , s ep t em 

t e s t i b u s a d h i b i t s e t s u b s c r i p t i o n e t e s t i u m , 

q u o d ex cons t i tu t ion ibus i n v e n t u m e s t , 

ex ed ic to praetoris s i g n a c u l a t e s t amen t i s 

i m p o n e r e n t u r . I ta u t hoc jus tripertitum 

esse v i d e a t u r , e t tes tes q u i d e m et e o r u m 

praesenl ia uno conlexlu,, testamentis ce-

lebrandi gralia, a j u r e civili d e s c e n d a n t ; 

subsc r ip t iones a u t e m tes ta tor is et t e s t i u m , 

ex s a c r a r u m c o n s l i t u t i o n u m o b s e r v a l i o n e 

a d h i b e a n t u r ; s i g n a c u l a a u t e m et testium 

numerus, ex edic to p r œ t o r i s . 

3 . Mais peu à p e u les m œ u r s et les 

cons t i t u t i ons i m p é r i a l e s a m e n a n t une fu­

s ion e n t r e le d ro i t c iv i l et le dro i t préto­

r i e n , il fut é t ab l i q u e le t e s tament se 

ferai t d a n s u n seul e t m ê m e trait de 

t e m p s , a v e c l ' a s s i s t ance de sept témoins 

[ c e q u i é ta i t e x i g é en q u e l q u e sorte par 

le d ro i t c i v i l ) ; avec la subsc r ip t ion de 

ces t é m o i n s ( fo rma l i t é in t rodu i te par les 

c o n s t i t u t i o n s ) ; e t l ' appos i t i on de leur 

c a c h e t , c o n f o r m é m e n t à l 'édit d u p r é t eu r . 

De telle so r t e q u e ce d ro i t eû t une triple 

o r i g i n e . L a nécess i té des t émoins et de 

l e u r p r é s e n c e en u n seul con tex te , dér i ­

v a n t d u d r o i t civil ; les subsc r ip t ions du 

t es ta teur e t des t é m o i n s , des const i tu t ions 

sacrées ; enfin les cache t s et le n o m b r e des 

t é m o i n s , d e l ' éd i t d u p r é t e u r . 

De la fusion d u d ro i t c ivi l avec le d r o i t p r é t o r i e n e t avec les 
n o u v e l l e s d i s p o s i t i o n s d e s c o n s t i t u t i o n s i m p é r i a l e s n a q u i t la der ­
n i è r e fo rme d e t e s t a m e n t , en v i g u e u r s o u s J u s t i n i e n et conf i rmée 
p a r la l ég i s l a t i on d e ce p r i n c e . L e t e s t a t e u r p r é s e n t e à sep t té ­
m o i n s son t e s t a m e n t é c r i t p a r lu i o u p a r u n a u t r e , soi t par 
a v a n c e , soi t d e v a n t e u x ; si l ' é c r i t u r e est d ' u n a u t r e q u e d e l u i , il 
y a p p o s e , e n l e u r p r é s e n c e , sa s u b s c r i p t i o n , c ' e s t - à - d i r e sa s igna-

(1) Gaï. 2. §5 HS .et 147. - Ulp. Reg. 18. c. 
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t u r e , son n o m (ce t te f o rma l i t é n ' e s t pas n é c e s s a i r e si le t e s t a m e n t 
po r t e que l ' é c r i t u r e es t t ou t e d e sa m a i n ) ; ap rè s quo i c h a q u e 
t é m o i n , à son t o u r , appose sa s u b s c r i p t i o n (subscriptionem), et 
e n s u i t e , le t e s t a m e n t é t a n t c los , son cache t (signaculum, annulum). 

Si le t e s t a t e u r veu t faire u n t e s t a m e n t sec re t d o n t p e r s o n n e n e 
conna i s se les d i s p o s i t i o n s , il le p r é s e n t e c a c h e t é , l ié , ou s e u l e ­
m e n t c l o s , e n r o u l é j u s q u ' à la On d e l ' é c r i t u r e , en d é c l a r a n t que 
c 'est là son t e s t a m e n t ; su r l ' e x t r é m i t é n o n e n r o u l é e , r e s t ée o u ­
ve r t e (reliquâ parte), il appose sa s u b s c r i p t i o n , e t , s'il n e sai t ou 
n e p e u t é c r i r e , o n y s u p p l é e p a r u n h u i t i è m e t é m o i n qu i subsc r i t 
à sa p l a c e ; les t é m o i n s y a p p o s e n t auss i l e u r s u b s c r i p t i o n , et en­
s u i t e , le t e s t a m e n t é t a n t e n t i è r e m e n t c l o s , i ls y m e t t e n t l e u r 
cache t ( 1 ) . 

Ce fut sous le r è g n e de Y a l e n t i n i e n I I I , en Or i en t , et de T h é o ­
dose II , son co l l ègue , en Occ iden t , q u e ce t te nouve l l e forme fut 
s u b s t i t u é e a u x d e u x p r é c é d e n t e s . Toutefo is la s u b s t i t u t i o n n e fut 
pas c o m p l è t e d a n s les p a r t i e s o c c i d e n t a l e s de l ' e m p i r e , car les 
t r a v a u x h i s t o r i q u e s d e M. Sav igny on t p r o u v é q u e l ' usage d u t e s ­
t a m e n t civil per ces et libram, et d u t e s t a m e n t p r é t o r i e n , se m a i n ­
t in t e n Occ iden t , e t qu ' i l y é ta i t m ê m e e n c o r e observé a u m o y e n - â g e . 

Jus tripertitum. L e t ex te d é m o n t r e su f f i samment c o m m e n t et en 
quo i l es fo rmes d e ce c o n s e n t e m e n t p r o v e n a i e n t d u dro i t c iv i l , 
d u d ro i t p r é t o r i e n et des c o n s t i t u t i o n s . De là les c o m m e n t a t e u r s 
o n t i m a g i n é , p o u r le t e s t a m e n t l u i - m ê m e , le n o m de testamentum 
tripertitum. 

Uno contextu. La s o l e n n i t é d u t e s t a m e n t , c 'es t -à-di re les d ive r se s 
fo rmal i t é s d o n t e l le se c o m p o s e , do iven t ê t r e a c c o m p l i e s d ' u n 
seul c o n t e x t e , s ans qu ' on pu i s se les i n t e r r o m p r e p o u r se l iv re r à 
a u c u n a c t e é t r a n g e r , sauf la néces s i t é de sa t is fa i re à des beso ins 
exigés pa r la n a t u r e , ou par la s a n t é m ê m e d u t e s t a t e u r (2) : «Est 
« autem uno contextu, d i t U l p i e n , nullum actum alienum testamento 
« intermiscere (3) . » Les t e s t a m e n t s calalis comitiis et per ces et libram 
n o u s m o n t r e n t tous d e u x l ' o r ig ine de ce t te r è g l e ; si les comices 
son t i n t e r r o m p u e s , t ou t es t à r e c o m m e n c e r ; et l ' ac te civil de la 
m a n c i p a t i o n n ' a d m e t n o n p lus a u c u n e i n t e r r u p t i o n (p. 369, no t e 2.) 
— D u r e s t e , l ' opé ra t ion d ' é c r i r e ou de d i c t e r le t e s t a m e n t n ' e s t pas 
c o m p r i s e d a n s la s o l e n n i t é , qu i n e c o m m e n c e q u ' à la p r é s e n t a t i o n 
de l ' ac te a u x t é m o i n s . 

Testamenti celebrandi gratia : Ceci fait a l l u s ion à u n e a u t r e c o n ­
d i t ion d u d ro i t c ivi l , savoir : que les t é m o i n s do iven t ê t r e convoqués 
s p é c i a l e m e n t p o u r le t e s t a m e n t (specialilerrogati); c a r i e s comices 
é t a i en t s p é c i a l e m e n t c o n v o q u é e s (calatis comitiis). Ce q u i , d a n s le 
dro i t p l u s r é c e n t , do i t s ' e n t e n d r e , d i t e n c o r e U l p i e n , e n ce sens 
q u e , s ' i ls ont é té c o n v o q u é s p o u r u n e a u t r e affaire, m a i s q u ' a v a n t 

(1) Voir au Code la constitution de Théodose et de Valcntinien, 6. 23. 21. — Cette dernière 
forme de tester s'est perpétuée presque sans altération jusque dans noire Code, sous le nom de 
testament mystique : art. 870 et suiv. — (2) La constitution de Justinien, Cod. 6. 23. 28 , en 
donne une cmimération assez minutieuse. — (3) D, 28.1,31. §. 3. f. Ulpien. 
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d e c o m m e n c e r la s o l e n n i t é , o n les p r é v i e n n e b i en ( certiorenlnr ) 

qu ' i l s v o n t s e rv i r d e t é m o i n s a u t e s t a m e n t , cela suffit (4). 
Testium numerus. La n é c e s s i t é de la p r é s e n c e de t é m o i n s prove­

n a i t d u d ro i t c i v i l ; l e u r n o m b r e é ta i t d e c i n q , d ' a p r è s ce d ro i t ; 
m a i s l ' éd i t d u p r é l e u r a y a n t r é d u i t le libripens et le familiœ emptor 
a u s i m p l e rô le d e t é m o i n s , pa r la s u p p r e s s i o n de la mancipatio, on 
p e u t d i r e q u e le n o m b r e des t é m o i n s , q u i fut a lo r s de s e p t , pro­
v e n a i t de l ' éd i t . 

I V . Sed bis o m n i b u s ex nos t ra const i -

t u t i o n e , p rop le r t e s t a m e n l o r u m s ince r i -

t a t e m , u t nui la f raus a d h i b e a t u r , hoc ad -

d i t u m e s t , u t per m a n u s tes ta tor is vel 

t e s t ium n o m e n he red i s e x p i ï m a t u r , e t 

o m n i a s e c u n d u m ill ius cons t i tu t ion i s t e -

n o r e m p r o c é d a n t . 

4 . A tou tes ces f o r m a l i t é s , notre 

c o n s t i t u t i o n , p o u r g a r a n t i r !a sincérité 

des t e s t amen t s et p o u r p réven i r toule 

f r a u d e , a a jouté q u e le n o m de l'héritier 

devra i t ê t r e éc r i t de la m a i n du testateur 

o u des t é m o i n s : le tout selon la teneur 

d e cel le cons l i l u t i on . 

La néces s i t é d e ce l l e fo rma l i t é a d d i t i o n n e l l e , i m p o s é e par une 
c o n s t i t u t i o n de J u s t i n i e n (cod . 6. 2 3 . 28) , a é t é s u p p r i m é e ensuite 
p a r u n e nove l l e d u m ê m e e m p e r e u r . (Nov. 1 1 9 . 9.) 

V . P o s s u n t a u t e m o m n e s testes et u n o 

a n n u l o s i g n a r e l e s t a m e n t u m . Q u i d e n i m 

si s e p t e m a n n u l i u n a s c u l p t u r a f u e r i n t , 

s e c u n d u m q u o d P a p i n i a n o v i s u m e s t ? 

Sed a l ieno q u o q u e a n n u l o licet s i g n a r e 

t e s t a m e n t u m . 

T o u s les t é m o i n s peuvent sceller 

le t e s t a m e n t avec le m ê m e anneau . En 

effet , q u ' a u r a i t - o n à objec ter , comme l'a 

fait o b s e r v e r P a p i n i e n , si les sept an­

n e a u x a v a i e n t tous la m ê m e gravure? 

O n p o u r r a i t m ê m e se se rv i r d ' u n anneau 

é t r a n g e r . 

C'é ta i t s u r l ' a n n e a u , q u e p o r t a i e n t o r d i n a i r e m e n t les citoyens 
r o m a i n s , q u e se t r o u v a i t g r avé l e u r c a c h e t ; m a i s au ra i t - on pu 
v a l a b l e m e n t c a c h e t e r avec u n e t ou t a u t r e e m p r e i n t e q u e celle d'un 
a n n e a u ? O u i , r é p o n d Ulp ien , p o u r v u q u e q u e l q u e s igne , quelque 
figure d i s t i n c t i v e y so i t g ravée (2) . Ce t t e a p p o s i t i o n d ' u n cachet par 
c h a q u e t é m o i n p o u r r a i t p a r a î t r e i l l u s o i r e , p u i s q u ' i l é ta i t permis 
d ' e m p l o y e r , n o n s e u l e m e n t l ' a n n e a u d ' a u t r u i , m a i s encore le 
m ê m e a n n e a u p o u r t o u s . Mais il faut savo i r q u e c h a q u e témoin , 
à cô t é d e l ' e m p r e i n t e q u ' i l ava i t fai te , é c r i v a i t de sa p r o p r e main 
p a r qu i e t s u r le t e s t a m e n t de q u i ce c a c h e t ava i t é té apposé. 
C ' é t a i t u n u s a g e q u i é t a i t s u i v i , et q u e les j u r i s c o n s u l t e s recom­
m a n d a i e n t d ' o b s e r v e r , b i e n l o n g - t e m p s a v a n t q u e les const i tu t ions 
i m p é r i a l e s e u s s e n t exigé la s u b s c r i p l i o n des t é m o i n s (3) . 11 ne faut 
p a s , d u r e s t e , c o n f o n d r e ce t t e a n n o t a t i o n e x t é r i e u r e , p lacée sur 
l ' e n v e l o p p e , à cô té d u c a c h e t , avec la s u b s c r i p t i o n , la s ignature 
ex igée p a r les c o n s t i t u t i o n s ; ce l t e s u b s c r i p t i o n é t a i t , comme 
l ' i n d i q u e le m o t l u i - m ê m e , i n t é r i e u r e , sous l ' enve loppe (sub-
scriptio), d a n s le c o r p s m ê m e d e l ' a c t e . 

V I . Tes t e s a u t e m a d h i b e r i pos sun t ii 

c u m quibus testamenti factio est. Sed 

n e q u e mulier, n c q u e impubes, n e q u e 

© . P e u v e n t ê t r e pr is pou r témoins 

tous ceux avec lesquels on a faction de 

testament, ma i s les femmes, les impu­

ni) D. 28. 1. 21.S.". f. Ulpien. — (2) lb. 21. S 5. Il faut rétablir dans ce fragment la négation 
qui y manque évidemment. — (5) jb. 21. S 4. f. Ulpien. — 50. f. Paul, 
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servus, n e q u e furiosus, n c q u e mutus , 

neque surdus, nec cui bonis interdir-

tum est, n e q u e is q u e m leges j u b e n t ira-

probum inteslabilemque esse , pos sun t 

in n u m é r o t e s t i u m a d h i b e r i . 

bères, les esclaves, les furieux, les 

muets, les sourds , les prodigues inter­

dits , n i ceux q u e la loi déc la re improbes 

et indignes de tester, n e le p e u v e n t . 

Ce p a r a g r a p h e n e p e u t ê t r e exp l iqué d ' u n e m a n i è r e b ien s a t i s ­
faisante q u e si l 'on se r e p o r t e a u t e s t a m e n t per œs et libram, tel 
qu ' i l ex i s ta i t r i g o u r e u s e m e n t d a n s sa p r e m i è r e f o r m e , l o r sque 
l ' hé r i t i e r é t a i t l u i - m ê m e le familiœ emptor. 

Cum quibus testamentl factlo est : A l ' é p o q u e d o n t n o u s v e n o n s de 
par le r , le t e s t a t e u r , manclpans, l ' hé r i t i e r , familiœ emptor, le llbripens 

et les t é m o i n s c o n c o u r a i e n t tous e n s e m b l e à faire le t e s t a m e n t ; il 
fal lai t d o n c qu ' i l s e u s s e n t e n t r e e u x la faction de testament, c 'est-à-
d i r e le pouvo i r de c o n c o u r i r s i m u l t a n é m e n t à sa confec t ion . E t 
c o m m e cet ac te é ta i t a lo r s u n e m a n c i p a t i o n , il fal lai t qu ' i l s e u s s e n t 
r e s p e c t i v e m e n t le dro i t de pa r t i c ipe r à la m a n c i p a t i o n , soit c o m m e 
a l i é n a n t , soi t c o m m e a c q u é r a n t , soit c o m m e llbripens ou c o m m e 
t é m o i n s : la cond i t i on géné ra l e p o u r t o u s é ta i t qu ' i l s eu s sen t le 
c o m m e r c e , commerclum (4); il y a v a i t , en o u t r e , des c o n d i t i o n s 
pa r t i cu l i è r e s p o u r c h a c u n , se lon le rô le qu ' i l s r e m p l i s s a i e n t . 

Muller. Les f e m m e s p o u v a i e n t a c q u é r i r p a r m a n c i p a t i o n , soit 
p o u r e l l e s - m ê m e s , soi t p o u r a u t r u i ( 2 ) ; e l les p o u v a i e n t d o n c con­
cour i r à la confec t ion d u t e s t a m e n t c o m m e familiœ emptor; m a i s 
e l les n e le p o u v a i e n t , n i c o m m e t e s t a t e u r , p a r c e q u e la m a n c i ­
p a t i o n des choses muncipi l e u r é t a i t i n t e r d i t e , si ce n ' é t a i t avec 
l ' au to r i s a t i on de l eu r t u t e u r ( 3 ) ; n i c o m m e llbripens, n i c o m m e 
t é m o i n , p a r c e qu ' e l l e s n ' é t a i e n t pas a d m i s e s à p r ê t e r l e u r m i n i s ­
tè re à des ac tes p u b l i c s et so l enne l s (4) . 

Impubes. 11 faut a p p l i q u e r les m ê m e s réf lexions a u x i m p u ­
bè re s ( 5 ) ; avec ce t te d i f fé rence , t ou t e fo i s , qu ' i l s n e p o u v a i e n t 
j a m a i s m a n c i p e r l eu r h é r é d i t é , pas m ê m e avec l ' au to r i s a t i on d e 
l eu r t u t e u r (6). Du res t e les règ les de la m a n c i p a t i o n é t a i en t pos i ­
t i v e m e n t q u e le llbripens et les t é m o i n s fussent p u b è r e s (civlbus 
romanis puberibus). 

Servus. M ê m e s p r i n c i p e s p o u r les esc laves ; i ls p e u v e n t r ecevo i r 
en m a n c i p a t i o n , p a r c o n s é q u e n t ê t r e familiœ emptor p o u r l eu r 
m a î t r e (7), m a i s j a m a i s m a n c i p e r , n i ê t r e llbripens ou t é m o i n s : 
cum juris clvllls communlonem non habeant. 

(1) Par exemple, nous voyons dans Ulpien(Reg. 19. 4 ) que la mancipation pouvait avoir 
lieu entre les Latins juniens, parce qu'ils avaient le commerce (commercium clatum est) ; aussi 
le même auteur nous dit-il ensuite: «Latinus junianus el familiœ emptor, ellestis, et libripens 
fieri potesl, qttonium cum eo testamenti factio est. » (Reg. 20. 8. ) Cependant, après avoir 
acheté la succession comme familiœ emptor, il ne pouvait acquérir comme héritier que si, à la 
mort du testateur, il était devenu citoyen romain. (1b. 22. 3.) 

(2) Gai. 2 90. — (3) Ulp. Reg. 11. 27. — 20. 13. — Gai. 1 . 115. — 2. $$ 112. 113.11S. 121 et 
122. — (4) Elles étaient néanmoins admises à porter témoignage en justice (Dig. 28. 1. 20. § 6. 
f. Ulp. ) , parce que c'était là attester des laits à leur connaissance, et non pas concourir à un 
ministère publie. — (8 Gai. 2. 85 et 87. — Ulp. Reg. 19. IS. Pourvu qu'ils fussent parvenus à 
l'âge où ils pouvaient acquérir par mancipation. — (6) Gai. 2 .115. — (7) Gaï. 2. § 87. 
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Furiosus, mutus, sur dus. Le fou n e p e u t p a r t i c i p e r en aucune 
m a n i è r e à la fac t ion d u t e s t a m e n t , n i c o m m e m a n c i p a n t , ni 
c o m m e familiœ emptor, n i c o m m e Ubripens, n i c o m m e t é m o i n , 
quoninm mentem non habet, si ce n ' e s t d a n s les i n t e r v a l l e s lucides . 
— Le muet, p a r c e q u e , s'il es t mancipans ou familiœ emptor : verba 
nuncupationis (vel mancipationis) loi/ni non potcst; e t , s'il est Ubripens 
ou t é m o i n , il n e p e u t e n r e n d r e t é m o i g n a g e . — Le s o u r d , quoniam 
verba familiœ emptoris (vel mancipantis) exaudire non potcst. 

Cui bonis interdictum est. Le p r o d i g u e n e pouva i t c o n c o u r i r à une 
m a n c i p a t i o n d ' a u c u n e m a n i è r e , p a r c e q u e le c o m m e r c e lui était 
i n t e r d i t (quoniam commercium ilti interdictum est), et , pa r conséquent , 
il n ' a v a i t la fac t ion de t e s t a m e n t en a u c u n e q u a l i t é (4). 

Improbum intestabilcmque : c e t t e exp re s s ion intestabilis comprenai t 
à la fois l ' i n c a p a c i t é d e t e s t e r e t ce l l e d e c o n c o u r i r à la faction 
d ' a u c u n t e s t a m e n t : (nec testamenlum facere poterit, nec ad testa-
mentum adhiberi) : te l é t a i t l ' i n d i v i d u c o n d a m n é p o u r l ibelle (ob 
carmen famosum) ( 2 ) , p o u r c o n c u s s i o n (repetundarum) (3) , pour 
a d u l t è r e (adidterti) ( 4 ) , et ce lu i q u e n o u s i n d i q u e la paraphrase 
d e T h é o p h i l e , e t , q u ' i l es t s u r t o u t le cas d e faire r e m a r q u e r ici , 
s a v o i r , ce lu i q u i , a y a n t c o n c o u r u à u n t e s t a m e n t , a u r a i t refusé 
d ' a s s i s t e r à son o u v e r t u r e , a p r è s la m o r t d u t e s t a t e u r , p o u r recon­
n a î t r e sa subscription e t son c a c h e t . 

Nous v e n o n s d ' e x p l i q u e r ce p a r a g r a p h e pa r les p r inc ipes de 
l ' anc i en d r o i t à l ' é p o q u e o ù l ' h é r i t i e r c o n c o u r a i t l u i - m ê m e à la 
confec t ion d u t e s t a m e n t en q u a l i t é d e familiœ emptor; e t , par ces 
p r i n c i p e s , t o u t s ' e x p l i q u e c l a i r e m e n t ; m a i s il fau t e x a m i n e r les 
c h a n g e m e n t s s u r v e n u s d e p u i s . 

L e familiœ emptor a y a n t cessé d ' ê t r e l ' h é r i t i e r l u i - m ê m e , ce 
d e r n i e r n ' é t a n t p l u s i n s t i t u é q u e d a n s les t a b l e t t e s et d e m e u r a n t 
é t r a n g e r à la m a n c i p a t i o n , il en r é s u l t a q u e des c i toyens q u i , 
d ' a p r è s la fo rme p r i m i t i v e , n e p o u v a i e n t pas ê t r e hé r i t i e r s parce 
q u ' i l l e u r é t a i t i m p o s s i b l e d ' i n t e r v e n i r d a n s u n e m a n c i p a t i o n , 
p u r e n t ê t r e i n s t i t u é s d ' a p r è s la f o r m e n o u v e l l e : t e l s fu ren t l ' impu­
b è r e m ê m e infans, le fou , le m u e t , le s o u r d , l ' i n t e r d i t ; et sans 
a u c u n d o u t e , q u o i q u e n o u s n e le t r o u v i o n s p a s e x p r i m é dans les 
f r a g m e n t s des j u r i s c o n s u l t e s , c e t t e e x t e n s i o n d a n s la facul té d'ins­
t i t u e r c e r t a i n e s p e r s o n n e s fut u n d e s p r i n c i p a u x mot i f s qu i dé ­
t e r m i n è r e n t la modi f i ca t ion d u t e s t a m e n t per œs cl libram. Dès 
l o r s , l ' exp res s ion avo i r fact ion de t e s t a m e n t a v e c q u e l q u ' u n , ap­
p l i q u é e a u x h é r i t i e r s , n e signifia p l u s , c o m m e j a d i s , pouvoir 
c o n c o u r i r p e r s o n n e l l e m e n t à l a confec t ion s o l e n n e l l e d u t e s t a m e n t ; 
m a i s e l le p r i t le s ens q u e lu i d o n n e n t déjà les j u r i s c o n s u l t e s au 
t e m p s de G a ï u s , d 'U lp i en , et q u e n o u s t r o u v o n s c l a i r e m e n t défini 
d a n s le § 4 d u t i t r e 49 des I n s t i t u t s , c i - d e s s o u s : « c e u x - l à 
o n t fact ion d e t e s t a m e n t qu i p e u v e n t r e c e v o i r p a r le t e s t amen t 

(1) Ulp. Reg. 19. 4 combiné avec 20. 13, et Dig. 28 .1 .18 . — (2) D. 28 .1 . 18. § 1. f. Ulp. — 22. 
S. 21. f. Ajrcad. — (3) Ib. 13. f. Paul . — (4) Ib, 11. f. Papin. 
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d ' u n a u t r e , e t a c q u é r i r so i t p o u r e u x - m ê m e s soi t p o u r a u t r u i , 
b i en qu ' i l s n e p u i s s e n t p a s t e s t e r e u x - m ê m e s ( 1 ) . »Dans ce s ens , 
l ' e sc l ave , l ' i m p u b è r e , m ô m e infans, le fou , le m u e t , le s o u r d , 
l ' i n t e r d i l , on t fact ion de t e s t a m e n t , q u o i q u ' i l s n e p u i s s e n t p a s 
coopére r p e r s o n n e l l e m e n t à la confec t ion d u t e s t a m e n t . 

P a r su i t e des m ê m e s c h a n g e m e n t s , il es t e n c o r e a r r i vé q u ' o n 
n 'a p l u s c o n s i d é r é p o u r le familiœ emploi- les c o n d i t i o n s ex igées 
d e ce lu i qu i a c q u é r a i t pa r la m a n c i p a t i o n , m a i s ce l les d ' u n s i m p l e 
t é m o i n , p u i s q u e lu i et le libripens n e son t p l u s i n t e r v e n u s q u e 
p o u r la fo rme . Auss i a p r è s Ga ïus qu i d i sa i t : De tibripende eadem, 
quœ et de testibus, dicta esse intelligemus : nain et is testium numéro 
est. Ulp ien éc r iva i t déjà : mutus, sur dus, furiosus, pupiilus, femina, 
neque familiœ emptor, neque testis, libripensve fieri potest (2) . 

U n e règ le g é n é r a l e à l ' égard des t é m o i n s , c 'est q u e les c o n d i t i o n s 
de l eu r capac i t é n e d o i v e n t ê t r e cons idé r ée s e n e u x q u ' a u m o m e n t 
où ils p r ê t e n t l e u r m i n i s t è r e ; c 'es t -à-di re a u m o m e n t de la c o n ­
fection d u t e s t a m e n t ( lestamcnti quidem faciendi tempore), c o m m e 
di t le p a r a g r a p h e s u i v a n t ; p e u i m p o r t e n t les c h a n g e m e n t s su rve ­
n u s d e p u i s . Conditionem testium lune inspicere debemus, cum signarent, 
non mortis tempore (3). 

V I I . Sed c u m al iquis ex tes t ibus t e s t a ­

m e n t ! q u i d e m fac iendi t empore l iber exis-

t i m a b a t u r , pos tea vero se rvus a p p a r u i t , 

t a m divus l l a d r i a u u s , C a t o n i o V e r o , q u a m 

pos tea d ivus Seve rus et A n t o n i n u s , r e s -

c r i p s e r u n t , s u b v e n i r c se ex sua l i be ra -

l i late t e s t a m e n t o , u t sic h a b e a t u r , ac si 

u t opor te t fac tum e s s e t ; c u m eo t e m p o r e 

q u o t e s t a m e n t u m s i g n a r e t u r , o m n i u m 

consensu hic testis loco l i b e r o r u m f u e r i t , 

n e q u e q u i s q u a m esset qu i ci s ta tus quœs-

t ionem m o v e r e t . 

V I I I . P a t e r , nec n o n is qu i in p o t e s -

lale ejus e s t , i t em d u o fratres q u i in 

ejusdern patr is po tes t a t e s u n t , u t r i q u e 

testes in u n o t e s t amen to fieri p o s s u n t ; 

qu ia n ih i l noce t ex u n a d o m o p lurcs t e s ­

tes a l ieno nego t i o a d h i b e r i . 

ï . U n des t é m o i n s qui é t a i t , à l ' é ­

poque de la confect ion d u t e s t amen t , r é ­

p u t é l i b r e , fut , p lus t a rd , r e c o n n u 

e s c l a v e ; Adr i en , d a n s un rescr i t adressé 

à Ca ton ius V e r u s , et ensu i te Sévère e t 

An ton in d é c l a r è r e n t qu ' i l s en tenda ien t 

veni r à l ' appui du t e s t a m e n t , afin q u ' i l 

fût cons idéré c o m m e auss i va lab le q u e si 

tout y ava i t é té r égu l i e r ; pu i sque , a u 

m o m e n t où le t e s t a m e n t avai t été cache té , 

ce t émoin éta i t c o m m u n é m e n t tenu pou r 

l i b r e , e t qu ' i l n 'ex is ta i t p e r s o n n e q u i lu i 

contes tâ t son é t a t . 

8 . Le chef d e famil le et celui q u i est 

sous sa p u i s s a n c e , de m ê m e q u e d e u x 

frères soumis a u m ê m e chef , p e u v e n t 

ê t re t é m o i n s e n s e m b l e d a n s le m ê m e t e s ­

t a m e n t ; car r ien n ' e m p ê c h e de p r e n d r e 

d a n s u n e m ê m e m a i s o n p lus ieu r s t émoins 

p o u r u n acte é t r a n g e r à cet te m a i s o n . 

O u t r e les p r o h i b i t i o n s abso lues d ' ê t r e t é m o i n d a n s le t e s t a m e n t 
de qu i q u e ce so i t , il ex is te des p r o h i b i t i o n s re la t ives qu i e m p ê ­
c h e n t s e u l e m e n t q u ' o n n e pu i s se ê t r e t é m o i n d a n s le t e s l a m e n t de 
c e r t a i n e s p e r s o n n e s . La règ le g é n é r a l e , à cet é g a r d , est q u e , le 
t e s t a m e n t se p a s s a n t e n t r e le t e s t a t e u r et l ' hé r i t i e r , a u c u n d ' eux , 

(I) Inst. 2. 19. 4. — Dig. 28. I. 10. f. Pomp. — 28. 5. 49. S 1. f. Florent. — (2) (jaï. 2. 10". 
- Ulp. Reg. 20. 7. — (3) D. 28. 1. 22. § 1. f. Ulp. 
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n i a u c u n m e m b r e d e l e u r fami l le n e p e u v e n t ê t r e t é m o i n s . Q u a n d 
n o u s d i s o n s m e m b r e d e l eu r fami l l e , ce la n e s ' e n t e n d q u e du chef 
e t d e c e u x q u i s o n t r é u n i s e n s e m b l e s o u s la m ê m e p u i s s a n c e , 
p a r c e q u ' e n t r e e u x , se lon le d ro i t c i v i l , ils n e f o r m e n t , q u a n t à 
la p r o p r i é t é , q u ' u n seu l e t m ê m e ê t r e col lect i f , e t n e p e u v e n t par 
c o n s é q u e n t se p r ê t e r t é m o i g n a g e à e u x - m ê m e s (reprobatum est 
domesûcum testimonium). On n ' a a u c u n é g a r d , à ce su j e t , à la pa­
r e n t é n a t u r e l l e ; a i n s i , u n e fois sor t i s d e la fami l le e t ho r s de la 
p u i s s a n c e , le l i en d e p a r e n t é qu i e x i s t e , m ê m e e n t r e frères ou 
e n t r e le p è r e e t ses fils, n ' e s t p a s u n o b s t a c l e à ce qu ' i l s soient 
t é m o i n s d a n s le t e s t a m e n t l ' u n d e l ' a u t r e . 

Q u a n t a u x t é m o i n s , r i e n n ' e m p ê c h e q u ' i l s n e s o i e n t e n t r e eux 
m e m b r e s d e la m ê m e f a m i l l e , p o u r v u q u ' i l s s o i e n t é t r ange r s au 
t e s t a t e u r e t à l ' h é r i t i e r . 

I X . In t e s t ibus a u t e m n o n d é b e t esse 

q u i in p o t e s t a t e t e s ta to r i s e s t . S e d si filius 

famil ias de castrensi peculio post mis-
sionem faciat t e s t a r n e n t u m , nec pa te r 

e jus recte a d h i b e t u r t e s t i s , n e c is q u i 

in po tes t a t e e j u s d e m pat r i s est ; r e p r o b a ­

t u m es t e n i m i n ea r c d o m e s t i c u m t e s t i ­

m o n i u m . 

9. Mais a u n o m b r e des témoins ne 

doi t pas ê t r e celui q u i se t rouve sous la 

pu i s sance d u t e s t a t eu r ; e t si un fils de fa­

mi l le v e u t t e s t e r , après son congé, sur 

son pécule castrons , ni son père ni ce ­
l u i q u i es t s o u m i s à la pu i s sance du même 

chef , n e p o u r r o n t lu i se rv i r d e t émoins , 

car la loi r é p r o u v e , en cette mat ière , un 

t é m o i g n a g e d o m e s t i q u e . 

De castrensi peculio. N o u s s a v o n s q u e le fils de fami l le pouvait 
t e s t e r s u r son p é c u l e castrans (V. c i - d e s s . , p . 352) . C o m m e à l 'é­
g a r d d e la p r o p r i é t é de ce p é c u l e , la fami l l e n e formai t pas un 
seu l ê t r e col lect i f , m a i s q u e le fils en a v a i t la p r o p r i é t é exclusive 
e t s é p a r é e , U lp ien , e n se f o n d a n t s u r l ' a u t o r i t é d e Marce l lus , était 
d ' av i s q u e les m e m b r e s d e la fami l l e d u fils t e s t a t e u r pouvaient 
l u i s e rv i r d e t é m o i n s d a n s le t e s t a m e n t re la t i f à ce p é c u l e . Mais 
G a ï u s , a u c o n t r a i r e , c o n s i d é r a n t le l i en de p u i s s a n c e pa terne l le 
q u i les u n i s s a i t , ava i t d o n n é d a n s ses C o m m e n t a i r e s u n e décision 
i n v e r s e (4) . C'est c e t t e déc i s i on q u e n o u s voyons m a i n t e n u e ic i , 
d a n s les I n s t i t u t s ; t a n d i s q u e ce l le de M a r c e l l u s e t d 'UIp ien a été 
i n s é r é e a u Diges te (2) . 

Post missionem. P a r c e q u e si le fils faisai t son t e s t a m e n t é tant 
e n c o r e à l ' a r m é e , il j o u i s s a i t d u p r i v i l è g e d e s t e s t a m e n t s mi l i t a i ­
r e s , e t n ' é t a i t p a s s o u m i s a u x r èg l e s o r d i n a i r e s d u d ro i t civil ni 
p o u r le n o m b r e , n i p o u r les i n c a p a c i t é s des t é m o i n s , n i p o u r les 
a u t r e s f o r m e s . 

X . Sed n e q u e hè res s c r i p t u s , n e q u e is 

q u i in po t e s t a t e e jus e s t , n e q u e p a t e r 

e jus q u i habe t e u m in p o t e s t a t e , n e q u e 

f ra t res qu i in e j u s d e m pa t r i s po tes ta te 

s u n t , tes tes a d h i b e r i p o s s u n t ; q u i a hoc 

Î O . De m ê m e , n i l ' hé r i t i e r ins t i tué , 

n i ses fils ou son chef d e famille , ni ses 

frères s o u m i s à la m ê m e pu i s sance ne 

p e u v e n t ê t re t é m o i n s ; ca r a u j o u r d ' h u i 

le t e s t a m e n t est considéré comme un 

(l)Gaï. 2 .106. — (2) Dig. 28 .1 . § 2 . 
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t o tum n e g o t i u m q u o d ag i t u r t e s t amen t i 

o rd inand i g r a t i a , credilur hodie intcr 

Icstatorcm et heredem agi. Licet e n i m 

to tum j u s ta ie c o n t u r b a t u m f u e r a t , e t 

ve teres q u i d e m familiae e m p t o r e m e t eos 

qu i in po tes ta le coaduna l i f u c r a n t , a tes-

l amen ta r i i s t es t imoni i s r e p e l l e b a n t , h e -

redi et iis qu i conjunc t i ei per po te s t a t em 

f u e r a n t , c o n c e d e b a n t t e s t imon ia in tes ta-

men t i s praes tare ; licet ii q u i id p e r m i t t e -

b a n t , hoc j u r e m i n i m e a b u t i eos del)ere 

suadebanl; t a m e n nos e a d e m o b s e r v a -

l i onem co r r igen t e s , et q u o d a b illis s u a s u m 

est in legis necess i t a tem t r a n s f e r e n t e s , 

a d imi t a t i onem pr i s t in i familiae e m p t o r i s , 

me r i t o nec he red i qui i m a g i n e m ve tus t i s -

s imi familiae e m p t o r i s o b l i n c t , nec aliis 

pe r son i s quae ei , u t d i c t u m e s t , c o n -

junctae s u n t , l i cen t iam conced imus s ib i 

q u o d a m m o d o tes t imonia praestare : i d e o -

q u e n e c e j u s m o d i veteres C o n s t i t u t i o n e s 

nos t ro Codici inseri p e r m i s i m u s . 

acte passé en entier entre le testateur 

et l'héritier. E n effet, b ien q u e , p a r 

sui te de la subver s ion complè te de ce d r o i t , 

les a n c i e n s , r epous san t le t é m o i g n a g e du 

familiœ emptor et des m e m b r e s d e sa 

f a m i l l e , eussen t a d m i s celui d e l ' hé r i l i c r 

e t des p e r s o n n e s liées à lui par les n œ u d s 

d ' u n e m ê m e p u i s s a n c e ; b i en q u ' e n l eur 

r econna i s san t cel te f a c u l t é , on se b o r n â t 

d leur conseiller d e n e pas en a b u s e r , 

t o u t e f o i s , q u a n t à n o u s , c o r r i g e a n t cet 

u s a g e et t r a n s f o r m a n t le consei l en u n e 

nécess i té léga le , n o u s s o m m e s r e v e n u s 

à l ' imi ta t ion du familiœ emptor, tel qu ' i l 

é ta i t p r i m i t i v e m e n t e m p l o y é , et n o u s 

avons refusé à l 'hér i t ie r qui r ep ré sen t e 

v é r i t a b l e m e n t cet ancien familiœ emptor, 

ainsi q u ' a u x pe rsonnes qu i lui son t un ie s , 

le d ro i t de se prê ter en q u e l q u e so r t e 

p e r s o n n e l l e m e n t t é m o i g n a g e . E n c o n s é ­

q u e n c e nous avons s u r ce poin t re je té 

d e n o t r e Code les anc iennes cons t i t u t ions . 

Credilur hodie inter testatorem et heredem agi. A l ' é p o q u e d u t e s ­

t a m e n t per ces et libram, l ' ac te se passa i t e n t r e le t e s t a t e u r et le 
familiœ emptor : c ' é ta i t s u r e u x et su r les m e m b r e s de l eu r famil le 
q u e po r t a i en t les i n c a p a c i t é s d ' ê t r e t é m o i n s ; o r , c o m m e d a n s les 
t e m p s p r imi t i f s le familiœ emptor é ta i t l ' hé r i t i e r l u i - m ê m e , l ' ac te 
se passa i t avec l u i , il n e pouva i t ê t r e t é m o i n , n i a u c u n des s i e n s . 
Mais l o r s q u ' o n e m p l o y a u n t i e r s p o u r familiœ emptor, l ' hé r i t i e r 
dev in t é t r a n g e r à la confect ion de l ' a c t e ; il p u t ê t r e t é m o i n et les 
m e m b r e s de sa famil le aus s i . Ce t é m o i g n a g e é ta i t r i g o u r e u s e m e n t 
con fo rme au d ro i t c iv i l ; c e p e n d a n t les j u r i s c o n s u l t e s conse i l l a i en t , 
c o m m e chose c o n v e n a b l e , de s 'en a b s t e n i r . Sous la nouve l l e forme 
d e tes te r i n t r o d u i t e pa r les c o n s t i t u t i o n s , il n ' e s t p l u s ques t i on 
de familiœ emptor, l ' ac te es t c o n s i d é r é c o m m e passé e n t r e le tes ta ­
t eu r et l ' h é r i t i e r : le t é m o i g n a g e de ce d e r n i e r et des s i ens est 
d o n c f o r c é m e n t r e p o u s s é . 

Suadcbant : Te ls son t les conse i l s q u e d o n n e Gaïus d a n s ses 
C o m m e n t a i r e s , l iv . 2 . § -108. 

X I . Lega ta r i i s a u t e m et f ideicommissa-

ri is , quia non juris successores sunt, 

et aliis personis eis conjuncl is t e s l imo-

n i u m non d e n e g a m u s : imo in quadam 

nostra constitutione et hoc specia l i te r 

c o n c e s s i m u s , e t m u l t o m a g i s iis qu i in 

e o r u m potestate s u n t , vel qui eos h a b e n t 

in potes ta te , h u j u s m o d i l i cen t i am d a -

m u s . 

i i . Q u a n t aux légata i res et a u x fi-

dé icommissa i rc s , c o m m e ils ne sont pas 

successeurs au droit du défunt , n o u s 

n ' a v o n s dén ié ni à eux ni aux personnes 

qu i leur son t unies la faculté d ' ê t r e t é ­

m o i n s ; au c o n t r a i r e , nous la leur avons 

spéc ia lement concédée par une de nos 

constitutions, à eux e t , à b ien p lus forte 

r a i s o n , à ceux qui son t sous leur p u i s ­

sance ou qu i les t i ennen t en la l eu r . 
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Quia non juris successores sunt. Les l éga ta i r e s et les fidéicommis-
sa i res o n t s ans d o u t e u n i n t é r ê t p a r t i c u l i e r a u x d i spos i t i ons du 
t e s t a m e n t ; m a i s ce t i n t é r ê t n ' a v a i t j a m a i s p a r u suffisant pour 
faire é c a r t e r l e u r t é m o i g n a g e . L o r s q u e le t e s t a m e n t n ' é t a i t con­
s idé ré q u e c o m m e u n e m a n c i p a t i o n o p é r é e e n t r e le m a n c i p a n l et 
le familiœ emptor, l e u r exc lus ion c o m m e t é m o i n s n e pouva i t pas 
v e n i r en la p e n s é e , p a r c e q u ' i l s é t a i e n t e n t i è r e m e n t é t r ange r s à 
l ' a c t e ; il n e l e u r é t a i t m ê m e p a s conse i l l é d e s ' a b s t e n i r à t i t re de 
c o n v e n a n c e . A p r è s le t e s t a m e n t d e s c o n s t i t u t i o n s i m p é r i a l e s , ce 
d ro i t se m a i n t i n t , s u r le mo t i f m o i n s c o n c l u a n t , qu ' i l s ne sont 
p a s s u c c e s s e u r s au d ro i t d u t e s t a t e u r , q u e l ' h é r éd i t é n e l eu r est 
p a s t r a n s m i s e , et q u e le t e s t a m e n t , p a r c o n s é q u e n t , n e peu t pas 
ê t r e c o n s i d é r é c o m m e passé e n t r e le t e s t a t e u r e t e u x . 

Quadam nostra constitutione. E l l e n e n o u s es t pas p a r v e n u e ; nous 
e n t r o u v o n s u n e a u C o d e , m a i s d e Z e n o n (1). 

X I I . Nihil a u t e m in te res t , t e s t a m e n t u m 

m t a b u l i s , a n in cha r t a m e m b r a n a v e , 

vel in alia m a t e r i a fiât . 

X I I I . Sed et unum testamentum plu-

ribus perficere codicibus q u i s p o t e s t , 

s e c u n d u m o b t i n e n t e m t a m e n o b s e r v a t i o -

n e m o m n i b u s factis : q u o d i n t e r d u m 

e t i a m neces sa r i um est ; ve lu l i si qu i s na-

v i g a t u r u s et s e c u m ferre et d o m i r e l i n -

q u e r e j u d i c i o r u m s u o r u m c o n t e s t a t i o n e m 

v e l i t ; vel p rop te r a l ias i n n u m e r a b i l e s 

c a u s a s , quae h u m a n i s neces s i t a t i bus i m ­

m i n e n t . 

fl&. P e u i m p o r t e , d u r e s t e , que le 

t e s t a m e n t soit écr i t su r des table t tes , sur 

d u pap ie r , su r d u p a r c h e m i n ou sur toute 

a u t r e m a t i è r e . 

1 3 . O n p e u t faire u n seul testament 

en plusieurs originaux , les formes re­

quises é t a n t o b s e r v é e s , b i en e n t e n d u , à 

l ' é g a r d de c h a c u n . Il p e u t a r r iver même 

q u e cela soit n é c e s s a i r e ; pa r exemple , si 

q u e l q u ' u n q u i e n t r e p r e n d u n e navigat ion 

v e u t e m p o r t e r avec lui et laisser en 

m ê m e t e m p s à son domic i l e l 'attestation 

de ses d e r n i è r e s v o l o n t é s , ou pour tant 

d ' a u t r e s causes i m m i n e n t e s dans les des­

t inées h u m a i n e s . 

Unumlestamentumplnribus codicibus. 11 n ' y a q u ' u n seu l t e s t ament , 
m a i s p l u s i e u r s e x e m p l a i r e s o r i g i n a u x . 11 n e faut p a s confondre 
ces e x e m p l a i r e s avec d e s i m p l e s cop i e s . Les e x e m p l a i r e s , don t il 
s ' agi t i c i , son t faits c h a c u n avec l ' a c c o m p l i s s e m e n t d e tou tes les 
fo rmes p r e s c r i t e s (secundumobtinentem observationemomnibus factis); 
c h a c u n a le c a r a c t è r e d ' o r i g ina l et p e u t s u p p l é e r s eu l à la per le 
des a u t r e s , i ls n e son t m ê m e faits q u e d a n s ce b u t . Des copies 
p r i s e s s u r l ' o r ig ina l n ' a u r a i e n t n i ce c a r a c t è r e n i ces effets. 

X I V . Sed heec q u i d e m d e t e s t amen t i s 

quae scr ipt is conf i c iuu tu r . Si quis a u t e m 

vo lue r i t s ine scr ip t i s o r d i n a r e jure civili 

t e s t a m e n t u m , s ep t cm tes t ibus adh ib i t i s 

e t s u a v o l u n t a t e c o r a m eis n u n c u p a t a fiet 

1 4 . T o u t cela n ' e s t relat if qu ' aux 

t e s t a m e n t s faits p a r é c r i t ; m a i s si quel­

q u ' u n v e u t o r d o n n e r , d'après le droit 

civil, son t e s t a m e n t sans a u c u n é c r i t , 

e n a p p e l a n t sept t é m o i n s , e t en faisant 

C*) Cod. 6 .23 .22 , 
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hoc pe r fec t i s s imum l e s t a m e n t u m jure 

civili, f i r m u m q u e c o n s t i t u l u m . 

d e v a n t eux la déc la ra t ion verba le d e sa 

volonté , ce se ra là u n t e s t amen t par fa i t 

selon le droit civil, et conf i rmé p a r les 

cons t i tu t ions . 

Si les t e s t a m e n t s n ' a v a i e n t p u se faire q u e par écr i t , u n g r a n d 
n o m b r e de c i t oyens a u r a i e n t é t é r é d u i t s à l ' i m p u i s s a n c e de t es te r : 
m a i s o n p o u v a i t t e s t e r so i t p a r é c r i t , soi t v e r b a l e m e n t . Le tes ta ­
m e n t p r imi t i f perces et tibram ne c o m p o r t a i t m ê m e a u c u n e nécess i t é 
d ' é c r i t u r e : le t e s t a t e u r , a p r è s avo i r m a n c i p é son hé r éd i t é au familiœ 
emptor, qu i é ta i t a lo r s l ' hé r i t i e r l u i - m ê m e , pouva i t lu i faire c o n ­
n a î t r e les d i spos i t i ons qu ' i l lu i d o n n a i t à exécu t e r , auss i b ien p a r 
u n e d é c l a r a t i o n ve rba l e q u e pa r la r e m i s e d e t ab l e t t e s éc r i t e s 
( V . c i - d e s s . , p . 3 7 i ) ( l ) . l i e n fut de m ê m e lo r sque le familiœ emptor ne 
fut p l u s q u ' u n é t r a n g e r : a p r è s la m a n c i p a t i o n a c c o m p l i e , le t e s ­
t a t e u r p o u v a i t , s a n s d o u t e , r e m e t t r e des t ab le t t e s éc r i t e s e n 
fa isant la n u n c u p a t i o n g é n é r a l e d o n t n o u s avons r a p p o r t é la f o r m u l e 
(p . 3 7 5 ) ; m a i s il pouva i t é g a l e m e n t s ' abs t en i r de p r é s e n t e r a u c u n 
éc r i t , et faire u n e m a n c i p a t i o n spéc ia le et dé ta i l l ée , d é c l a r a n t à 
h a u t e voix le n o m de son hé r i t i e r et ses a u t r e s d i spos i t i ons . Voi là 
p o u r q u o i Ulp ien d i t : « Licebit ergo teslanli vel nuncupare heredes vel 
« scriberc ( 2 ) ; » la n u n c u p a t i o n géné ra l e a c c o m p a g n é e d ' u n é c r i t 
n ' ava i t m ê m e é té a d m i s e q u e c o m m e u n é q u i v a l e n t de la v é r i t a b l e 
et e n t i è r e n u n c u p a t i o n . — L 'éd i t p r é t o r i e n , en ex igean t l ' appos i t ion 
des cache t s , et les c o n s t i t u t i o n s i m p é r i a l e s ce l le de la s u b s c r i p t i o n 
des t é m o i n s , s u p p o s è r e n t la néces s i t é d ' u n é c r i t ; m a i s , en m ê m e 
t e m p s , la facul té d e t es te r v e r b a l e m e n t , se lon le d ro i t c i v i l , p a r 
la n u n c u p a t i o n d e sa vo lon té d e v a n t sep t t é m o i n s , fut t ou jou r s 
m a i n t e n u e a u x c i toyens : s e u l e m e n t il n 'y fut p l u s q u e s t i o n ni d e 
m a n c i p a t i o n p r é a l a b l e , n i d e emptor familiœ, n i d e libripens. 

Jure civili. Nous v e n o n s de voir , en effet, q u e ce t e s t a m e n t r e s t a 
é t r a n g e r a u x nouve l l e s formes i n t r o d u i t e s p a r le d ro i t p r é t o r i e n e t 
pa r l e d r o i t d e s c o n s t i t u t i o n s ; m a i s les p r é l e u r s n ' e n p r o t é g e a i e n t 
pas m o i n s s o n e x é c u t i o n , e n d o n n a n t la possess ion d e b i e n s e n 
v e r t u d e ses d i spos i t ions (3) . C'est ce t e s t a m e n t q u e les c o m m e n ­
t a t e u r s a p p e l l e n t nuncupatif. 

T I T U L U S X I . 

D E MILITARI T E S T A M E N T O . 

T I T R E X I . 

DU TESTAMENT MILITAIRE. 

Du m o m e n t q u e les so lda ts c o m m e n c è r e n t à pouvoi r faire o u 
défa i re les e m p e r e u r s , et q u e ceux-ci , de l eu r cô té , c o m m e n c è r e n t 
à p o u v o i r d o n n e r , pa r l e u r s éd i t s , des faveurs e t des p r i v i l è g e s , 
les p r iv i l èges ne m a n q u è r e n t pas aux so lda ts ; i ls en r e ç u r e n t d ' i m ­
p o r t a n t s q u a n t à l eu r s t e s t a m e n t s , soit p o u r l eu r capac i t é de t e s ­
te r , soi t p o u r la c apac i t é d e ceux à qu i i ls v o u l a i e n t la isser l e u r s 

(1) Gaï. 2 .105. — (2) Dig. 2 8 . 1 . 21 pr in. — (3) Cod, 6 .11. 2 const. de Gordien. 
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b i e n s , soit p o u r la fo rme d e l ' ac te , soit p o u r le m o d e d e d ispos i ­
t i on . L 'oc t ro i d e ces p r iv i lèges c o m m e n ç a avec le p r e m i e r e m p e ­
r e u r , J u l e s César , c o m m e u n e s i m p l e concess ion t e m p o r a i r e ( 1 ) ; 
ses s u c c e s s e u r s , T i t u s , D o m i l i e n , c o n f i r m è r e n t ce t t e c o n c e s s i o n ; 
N e r v a e t T r a j a n la g é n é r a l i s è r e n t ; on en fit m ê m e u n e c lause 
p a r t i c u l i è r e , q u i fut i n s é r é e d a n s les m a n d a t s i m p é r i a u x , e t don t 
le j u r i s c o n s u l t e Ulp ien n o u s a c o n s e r v é la f o r m u l e (2) . Les p r é ­
t e u r s c o n s a c r è r e n t a u t e s t a m e n t m i l i t a i r e u n c h a p i t r e spécial de 
l ' éd i t , et d ive r s e s c o n s t i t u t i o n s i m p é r i a l e s r é g l è r e n t et déve lop­
p è r e n t ce d ro i t e x c e p t i o n n e l (3) . Le l i t r e des I n s t i t u t s q u e nous 
a v o n s à e x p l i q u e r n e t r a i t e q u e des p r iv i l èges re la t i f s à la forme 
d u t e s t a m e n t . 

S u p r a d i c l a d i l i gens o b s e r v a l i o in o r d i -

n a n d i s l e s t a m e n t i s , m i l i l i b u s proplcr 

nirniam imperiliam e o r u m c o n s l i t u t i o -

n i b u s p r inc ipa l i bus remisse es t . N a m 

q u a m v i s ii n e q u e l e g i t i m u m n u m e r u m 

t e s t i um a d b i b u e r i n t , n e q u e a l iam t e s t a -

m e n t o r u m s o l e m n i t a t e m o b s e r v a v e r i n t , 

r e c t e n i b i l o m i n u s t e s t a n t u r . V i d e l i c e t , 

e u m in e x p e d i t i o n i b u s occupa t i s u n t : 

q u o d m e r i t o nosira constilutio intro-

duxit. Q u o q u o e n i m m o d o vo lun l a s ejus 

s u p r e m a sive scripta i n v e n i a t u r , sive 

sine scripiura, va l e t t e s t a m e n t u m ex 

voluniale ejus. Illis a u t e m l e r a p o r i b u s , 

p e r quae c i l ra e x p e d i t i o n u m necess i t a t em 

in aliis locis vel suis a-dibus d e g u n t , 

m i n i m e ad v i n d i c a n d u m laie p r i v i l e g i u m 

a d j u v a n t u r . Sed t es ta r i q u i d e m , etsi filii 

familias sunt, p r o p t e r m i l i l i a m c o n c e -

d u n t u r ; j u r e t a m e n c o m m u n i e a d e m 

o b s e r v a l i o n e in e o r u m t e s l amen t i s a d h i -

b e n d a , q u a m et in t e s t a m e n t i s p a g a n o -

r u m p r o x i m e e x p o s u i m u s . 

L a nécess i té r i g o u r e u s e d e ces formes, 

d a n s la confect ion des t e s t a m e n t s , a été 

r e m i s e aux mi l i t a i res p a r les const i tut ions 

i m p é r i a l e s , à cause de leur excessive 

impérilie. E n effe t , b ien qu ' i l s n 'a ient 

e m p l o y é ni le n o m b r e légal des témoins , 

n i t o u t e a u t r e so l enn i t é r e q u i s e , leur 

t e s t a m e n t n ' e n est pas m o i n s valable ; 

t o u t e f o i s , s e u l e m e n t d a n s le temps qu'ils 

son t occupés en e x p é d i t i o n , c o m m e l'a 

introduit à bon droit notre constitu­

tion. A i n s i , d e q u e l q u e m a n i è r e que la 

vo lon t é d u mi l i t a i r e soit a t tes tée , par 

écrit ou sans écrit, le t e s t a m e n t est va­

l ab le par l'effet seul de cette volonté. 

Mais d a n s les in te rva l les qu ' i l s passent 

h o r s d e tou te expéd i t i on , soit dans leurs 

l o y e r s , soit a i l l e u r s , il n e leur est nulle­

m e n t p e r m i s de r é c l a m e r u n tel pr iv i lège. 

S'ils sont fils de famille, ils t i reront 

b i en d u se rv ice mi l i t a i r e la capaci té de 

t e s t e r , m a i s d a n s les fo rmes du droit 

c o m m u n , en o b s e r v a n t tout ce qui est 

p r e sc r i t aux a u t r e s c i t o y e n s . 

Propter nirniam imperitiam. Ce n ' é t a i t pas à c a u s e d e l e u r i m p é -
r i t i e , m a i s b i en à c a u s e d e l e u r q u a l i t é e t d e l e u r s i t u a t i o n de sol­
d a t , p u i s q u e l e u r s p r iv i l èges p o r t a i e n t m ê m e s u r d e s cond i t ions 
d e c a p a c i t é ; e t q u e , d ' a i l l e u r s , i ls n ' e n j o u i s s a i e n t q u ' à l ' a r m é e , 
e n e x p é d i t i o n . 

Nosira constitutio introduxit. Ma lg ré ce t t e a s s e r t i o n , o n p e u t j u s ­
t e m e n t m e t t r e e n d o u l e q u e la c o n s t i t u t i o n d e J u s t i n i e n soi t la 
p r e m i è r e o r i g i n e i n t r o d u c l i v e d e c e t t e r èg le , pa r l a q u e l l e le p r i -

(1) C'est un des exemples qui prouvent, ainsi que nous l'avons dit ci-dessus, p. lO.combien 
est fausse l'opinion vulgaire qui place seulement sous Adrien le commencement des constitutions 
impériales. 

(2) D. 29. 1. 1 prin. f. Ulp. - (3) D. 2 f. Gai. - Voir aussi Gai. com. 2. §§ 109,110.114 -
Ulp. Reg. 23.10. 
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vi lége des m i l i t a i r e s es t l i m i t é aux t e s t a m e n t s la i ts d a n s les 
c a m p s , e n e xpé d i t i on : la règ le p a r a î t avo i r ex i s té dès le p r i n c i p e , 
ou d u m o i n s b ien a n t é r i e u r e m e n t à J u s t i n i e n , à en j u g e r pa r les 
f r a g m e n t s d 'U lp i en e t pa r d e u x c o n s t i t u t i o n s , l ' u n e d ' A n t o n i n , 
l ' a u t r e de C o n s t a n t i n (4). 

Sive scripta. L ' e û l - i l , d e son p r o p r e s a n g , d a n s le c o m b a t , a u 
m o m e n t o ù la vie a l l a i t l ' a b a n d o n n e r , é c r i t e en l e t t r e s s a n g l a n t e s 
s u r son b o u c l i e r , su r le fou r r eau de son é p é e , ou l ' eût - i l t r acée 
s u r la p o u s s i è r e avec la p o i n t e de s o n gla ive (2) . 

Sive sine scriptura. Si le m i l i t a i r e c o n s t a t e sa vo lon t é p a r éc r i t , 
a u c u n t é m o i n n ' e s t n é c e s s a i r e ; s'il l 'a déc l a r e v e r b a l e m e n t , r i e n 
n ' ex ige q u e les t é m o i n s a u x q u e l s il la d é c l a r e a i e n t é t é c o n v o q u é s 
s p é c i a l e m e n t ni qu ' i l y en a i t p l u s d e d e u x , n o m b r e suf i isanl p o u r 
fa i re p r e u v e , t ou t e s les fois q u e la loi n ' e n a pas p r e s c r i t u n p l u s 
g r a n d (3) . 

Ex voluntate ejus. La s eu l e vo lon t é d u m i l i t a i r e fait la force d e 
son t e s t a m e n t , i n d é p e n d a m m e n t de t o u t e fo rme et d e t ou t e s o l e n ­
n i t é « sufficiat nuda voluntas testatoris, » p o r t e le m a n d a i i m p é r i a l . 
T o u t ce q u ' o n e x i g e , c 'es t q u e ce t t e vo lon t é soit c o n s t a n t e ; de 
q u e l q u e m a n i è r e q u ' e l l e le soi t , p e u i m p o r t e . 

Etsi fila familias. 11 s 'agi t d u t e s t a m e n t s u r le p é c u l e c a s t r a n s , 
q u e les fds de fami l le p e u v e n t fa i re , m ê m e lo r squ ' i l s n e sont 
p l u s au s e r v i c e ; m a i s a lors avec l ' a c c o m p l i s s e m e n t d e t ou t e s les 
fo rmes o r d i n a i r e s . 

I . P l a n e d e t e s t amen t i s m i l i t u m d i v u s 

T r a j a n u s Stat i l io Severo ita rescripsit : 

« Id p r iv i l eg ium q u o d in i l i t an l ibus d a -

t u m e s t , u t q u o q u o m o d o facta a b iis 

t e s t amen ta ra ta s i n t , sic intcl l igi d é b e t , 

u t u t ique p r ius cons t a r e debea t t e s t a -

m e n t u i n faclum esse , q u o d cl sine scrip-

tura a n o n m i l i l a n t i b u s q u o q u e fieri 

p o t e s t . Is e r g o miles de cujus bon i s a p u d 

te qoaer i tur , si convocatis ad hoc homi-

nibus u t vo lunta te rn suan i t e s t a r e t u r , ita 

locu tus e s t , u t dee la ra re t q u e m vellet 

sibi h e r e d e m esse et cui l i be r t a t em tri -

l iuere t , potest videri s ine sc r ip to hoc 

m o d o esse t e s t a t u s , et v o l un t a s ejus r a t a 

h a b e n d a est . C e t e r u m , s i , u t p l e r u m q u e 

s e r m o n i b u s fieri s o l e t , dixi t alicui : EGO 

TE IIEREDEM FACIO au t BON A MEA TIBI 

BELJNQCO , non opor le t hoc pro t e s t a -

m e n t o o b s e r v a r i . Nec u l l o r u m m a g i s 

i n t e r e s t , q u a m ip so rum q u i b u s id p r i v i ­

l e g i u m d a t u m e s t , e jusmodi e x e m p l u m 

i . Voici , à l ' éga rd des l e s t a m e n s , des 

m i l i t a i r e s , u n rescr i t de l ' e m p e r e u r T r a -

j a n , ad re s sé à Sta t i l ius Seve r us : « Ce 

pr iv i lège acco rdé a u x s o l d a i s , d e n ' ê t r e 

t enus à a u c u n e fo rmal i t é pou r la confec­

tion de leurs t e s t a m e n t s , doi t ê t re c o m ­

pris en ce s e n s , qu ' i l doi t ê t re cons tan t 

a v a n t t o u t , q u ' u n t e s t amen t a été fait : 

o r cet acte peut être fait sans écrit, 

m ê m e pa r des n o n mi l i t a i res . Si donc le 

soldat su r les b iens d u q u e l le procès s 'est 

é levé d e v a n t v o u s , après avoir convoqué 

des témoins pour l eu r mani fes te r sa v o ­

l o n t é , leur a par lé de m a n i è r e à J é c l a r e r 

qu i il voula i t pour son hér i t ie r , à qu i il 

accorda i t la l iber té , il peu t être cons idéré , 

par cela s e u l , c o m m e a y a n t fait un tes ­

t a m e n t sans écr i t , et sa volonté doi t 

être m a i n t e n u e . Que s i , au c o n t r a i r e , 

c o m m e cela a lieu j o u r n e l l e m e n t en 

c o n v e r s a t i o n , il a dit à q u e l q u ' u n : Je 

te fais mon héritier, o u , je te laisse 

(1) Ulp. Reg. 23. 10 et surtout Dig. 29. 1. 4. f. Ulp. — Cod. 23. 21. 1 const. Anton. — m 
const. Constant. — La constitution de Justinien est au même titre du Code, loi 17. 

(2) Ce sont les termes de la loi. Cod. 23 .21 . 15 const. Constant. — (3) D. 22.5.12. f. Ulp. 
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n o n adra i t t i . A l ioqu in n o n difHeulter pos t 

m o r t e m al icujus mil i t is testes e x i s t è r e n t , 

q u i a f ï i rmaren t se a u d i s s e d i c e n t e m a l i -

q u e m , r e l i n q u e r e se b o n a cui v i s u m 

s i t : et pe r h o c ve ra j u d i c i a s u b v e r t u n -

t u r . i 

mes biens, il n e faut p a s r e g a r d e r cela 

c o m m e u n t e s t a m e n t . P e r s o n n e n 'es t plus 

in té ressé q u e c e u x - l à m ê m e qui jou i s sen t 

du pr ivi lège m i l i t a i r e , à ce q u ' u n pareil 

exemple ne soit pas a d m i s ; a u t r e m e n t il 

n e sera i t pas dif l ic i le , à la m o r t d 'un 

s o l d a t , de t r o u v e r des t é m o i n s qu i affir­

m e r a i e n t lui avoi r oui d i re qu ' i l laissait 

ses b iens à tel ou à tel se lon leur g r é , et 

p a r là se t r o u v e r a i e n t svibverlies les vér i ­

t ab les i n t e n t i o n s . > 

Quod et sine scriptura. L e quod se r a p p o r t e b i en a u t e s t a m e n t . Le 
s e n s es t q u e le t e s t a m e n t p e u t ê t r e fait s a n s é c r i t , même pa r des 
n o n m i l i t a i r e s (ET a non militantibus), e t p a r c o n s é q u e n t auss i par 
d e s m i l i t a i r e s , t ou jou r s , b i e n e n t e n d u , avec la d i s p e n s e des solen­
n i t é s . Voi là p o u r q u o i l ' e m p e r e u r r é s u m e p l u s lo in sa déc is ion par 
ces m o t s : potest videri sine scripto hoc modo esse testatus. Du r e s t e , 
la c o n t r o v e r s e des c o m m e n t a t e u r s s u r ce quod es t s a n s impor ­
t a n c e . 

Convocatis ad hoc hominibus. Ce qu i n e v e u t p a s d i r e q u e les t é ­
m o i n s , d a n s les t e s t a m e n t s d e s m i l i t a i r e s , d o i v e n t ê t r e spéciale­
m e n t c o n v o q u é s . L ' e m p e r e u r r é p o n d à l ' e spèce s u r l aque l le il 
ava i t é té c o n s u l t é , e t il pose les f a i t s ; m a i s il n e p r o m u l g u e pas 

' u n e r è g l e . Il suffit d e l i r e la p a r a p h r a s e de T h é o p h i l e p o u r bien 
a p p r é c i e r le c a r a c t è r e d e r e s c r i p t q u i a p p a r t i e n t à ce t t e con­
s t i t u t i o n . 

I I . Q u i n i m o et m u t u s e t s u r d u s mi les 

t e s t a m e n t u m facere po tes t . 
9. Bien p l u s , le mi l i t a i r e m u e t ou 

s o u r d p e u t faire son t e s t a m e n t . 

Il faut s u p p o s e r , d i t la p a r a p h r a s e d e T h é o p h i l e , qu ' i l s 'agit d 'un 
m i l i t a i r e q u i , p a r s u i t e d e l ' i n f i rmi t é qu i lu i es t s u r v e n u e , va 
r e c e v o i r son c o n g é p o u r c a u s e a c c i d e n t e l l e (causaria missio), et qui 
faisai t s o n t e s t a m e n t , c o m m e d i t U l p i e n , a v a n t d ' avo i r r eçu ce 
c o n g é (ante causariam missionem), a u m o m e n t o ù il c o m p t e encore 
d a n s les r a n g s d e l ' a r m é e (1). Il s e r a i t , en effet, a b s u r d e et h o n ­
t e u x , a jou t e T h é o p h i l e , q u e le s o u r d ou le m u e t fussent a d m i s ou 
r e s t a s s e n t a u se rv ice m i l i t a i r e ; ca r l ' u n n ' e n t e n d pas les com­
m a n d e m e n t s d e son chef, et l ' a u t r e , sr il (a l la i t a p p e l e r a u x a r m e s , 
n e le p o u r r a i t p a s . 

L e p r iv i l ège d e fo rme d o n t il s ' agi t ici d e v i e n t , p o u r le sourd 
o u m u e t , u n p r iv i l ège d e c a p a c i t é , p u i s q u e la n é c e s s i t é des formes 
s o l e n n e l l e s n e lu i p e r m e t t r a i t a u c u n e m e n t de t e s t e r . 

I I I . Sed h a c t e n u s hoc illis a p r inc ipa -

l i b u s c o n s t i t u t i o n i b u s c o n c e d i t u r , quale-

nus militant et in cas t r i s d e g u n t . Post 

missionem ve ro v e t e r a n i , vel ex t r a c a s t r a 

3 . Mais les cons t i tu t ions impér ia les 

n ' a c c o r d e n t ce p r iv i l ège a u x so lda ts que 

lorsqu'ils sont au service e t dans les 

c a m p s ; a ins i les v é t é r a n s , après leur 

(1) D . 2 9 . 1 . 4 .f . U lp . 
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si fac iant a d h u c mi l i t an tes t e s t a m e n t u m , 

c o m m u n i o m n i u m c i v i u m r o m a n o r u m 

j u r e facere d e b e n t . E t q u o d in caslr is 

fecerun t t e s t a m e n t u m , n o n c o m m u n i j u r e , 

sed q u o m o d o v o l u e r i n t , post m U s i o n e m 

in t ra a n n u m t a n l u m va leb i t . Qu id i g i -

t u r si i n t r a a n n u m q u i d e m d e c e s s e r i t , 

condilio autan h e r ed i adsc r ip t a post 

annum extiterit ? an quas i t e s t a m e n t u m 

mi l i t i s v a l e a t ? E t p lacet va le re quas i m i -

l i t is . 

congé, e t les so lda ts enco re a u s e r v i c e , 

ma i s hors d u c a m p , n e p e u v e n t fa i re 

l eu r t e s t a m e n t q u ' e n s u i v a n t les formes 

d u dro i t c o m m u n à t ous les c i toyens . L e 

t e s t a m e n t qu ' i l s a u r o n t fait au c a m p , n o n 

d ' a p r è s le d ro i t c o m m u n , ma i s pa r l eu r 

seule v o l o n t é , n e r e s t e ra m ê m e va lab le 

ap rès leur congé que p e n d a n t une a n n é e . 

Q u ' a r r i v e r a - t - i l d o n c si le t e s ta teur v i e n t 

à m o u r i r d a n s l ' a n n é e , m a i s que la con­

dition imposée à l'héritier s'accomplisse 

seulement passé ce délai ? le t e s t a m e n t 

s e r a - t - i l va l ab le c o m m e t e s t a m e n t d ' u n 

s o l d a t ? O n déc ide q u ' i l sera v a l a b l e 

c o m m e te l . 

Quatenus militant. Le p r iv i l ège n ' ex i s t e pas e n c o r e l o r s q u on n es t 
p a s e n c o r e m i l i t a i r e , et il n ' e x i s t e p lus l o r s q u ' o n a cessé d e l ' ê t r e . 
Or , on n ' e s t m i l i t a i r e q u e d u m o m e n t o ù l 'on a é té i n c o r p o r é , 
i n sc r i t d a n s les c a d r e s (in numeris), e t o n cesse d e l ' ê t r e l o r s q u ' o n 
a é té r ayé pa r su i t e d ' u n c o n g é o u d e t o u t e a u t r e c a u s e . Les n o u ­
ve l les l e v é e s , p a r e x e m p l e (lecti tirones), b i en qu ' e l l e s fassent 
r o u t e a u x frais de l 'É ta t p o u r r e j o i n d r e l ' a r m é e , n e son t pas e n c o r e 
m i l i t a i r e s , j u s q u ' à l e u r i n c o r p o r a t i o n (4). 

Post missionem. P o u r v u q u e ce soi t u n congé h o n o r a b l e o u p o u r 
c a u s e a c c i d e n t e l l e (honestam, vel causariam missionem, t e r m e s con­
sac ré s ) . Les t e s t a m e n t s de c e u x qu i son t r e n v o y é s p o u r cause hon­
t euse (ignominies causa missi) c e s sen t à l ' i n s t an t d e va lo i r c o m m e 
t e s t a m e n t s m i l i t a i r e s . Il e n est de m ê m e d e ceux des p ré fe t s , t r i ­
b u n s o u a u t r e s chefs m i l i t a i r e s qu i on t r e ç u , n o n p a s l eu r c o n g é , 
m a i s u n s u c c e s s e u r (2). 

Conditio autem... post annum extiterit ? D a n s le d ro i t r o m a i n , lors­
q u e l ' i n s t i t u t i on d ' h é r i t i e r est c o n d i t i o n n e l l e , l ' hé réd i t é t e s t a m e n ­
t a i r e n e s ' ouvre q u ' à l ' a c c o m p l i s s e m e n t de la c o n d i t i o n et n o n à 
la m o r t d u t e s t a t e u r . Dans cet i n t e r v a l l e et j u s q u ' à l ' a d i t i o n , 
l ' hé réd i t é es t c e n s é e , c o m m e n o u s l ' avons déjà d i t , continuer la 
personne du défunt; f aud ra - t - i l en c o n c l u r e q u e le t e s t a m e n t d u 
m i l i t a i r e m o r t d a n s l ' a n n é e d e son c o n g é n e se ra pas va l ab l e , p a r c e 
que la c o n d i t i o n n e se se ra a c c o m p l i e , e t pa r c o n s é q u e n t l ' hé réd i t é 
t e s t a m e n t a i r e n e se se ra o u v e r t e q u ' a p r è s l ' a n n é e ? N o n , s a n s 
d o u t e ? si on d o n n e u n e a n n é e au m i l i t a i r e , c 'est p o u r lui l a i sser 
le t e m p s d e re fa i re son t e s t a m e n t se lon le d ro i t c o m m u n ; si ce 
t e m p s lui a m a n q u é , son t e s t a m e n t m i l i t a i r e es t va l ab le , à q u e l ­
que é p o q u e q u e se r e p o r t e n t ses d i spos i t i ons . C'est d o n c le m o ­
m e n t m ê m e d e la m o r t d u t e s t a t e u r qu ' i l faut cons idé re r ici e t 
non pas ce lu i de l ' o u v e r t u r e de l ' h é r é d i t é . 

N é a n m o i n s ce n ' é t a i t p a s s e u l e m e n t p o u r ce qu i c o n c e r n a i t les 
p r iv i l èges de fo rme , m a i s m ê m e p o u r les a u t r e s pr iv i lèges t es ta ­
m e n t a i r e s des m i l i t a i r e s q u e la d u r é e d u t e s t a m e n t m i l i t a i r e é ta i t 

(1) D. 29 .1 .42 . f. Ulp. — (2) Ib. 2C. f. Macer. — 21. f. Afric. ' 
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l i m i t é e à u n e a n n é e a p r è s le c o n g é . Ains i il en é ta i t de m ê m e poul­

ies p r iv i l èges re la t i f s à la capac i t é d u t e s t a t e u r , à ce l les des hér i ­

t i e r s , e t c . (-1). Voi là ce qu i avai t p u s u r t o u t a u t o r i s e r l e d o u t e 

d a n s la q u e s t i o n q u e n o u s v e n o n s de poser et d e r é s o u d r e avec le 

t ex t e . 

I V . Sed et si quis an t e mi l i t iam n o n 

j u r e feri t t e s t a m e n t u m , et miles fac lus , 

in exped i t ione d e g e n s , r e s ignav i t i l lud , 

et quaedam adjecit sive d e t r a x i t , vel a l ias 

man i f e s t a est mil i l is vo lun ta s hoc va le re 

v o l e n t i s , d i c e n d u m es t va l e r e t e s t a m e n ­

t u m , quas i ex nova mililis voluntate. 

4 . Q u e l q u ' u n , a v a n t d ' e n t r e r a u se r ­

vice , a fait un t e s t a m e n t i r r égu l i e r ; plus 

t a r d , d e v e n u mi l i t a i r e e t en e x p é d i t i o n , 

il l'a o u v e r t ; il y a a j o u t é , ou bien il en 

a r e t r a n c h é q u e l q u e s d i spos i t ions ; o u , de 

tou te a u t r e m a n i è r e , s 'est t r ouvée m a ­

nifestée la vo lon té d u mi l i t a i r e que ce 

t e s t amen t fût va lab le : il fau t décider 

q u e le t e s t amen t v a u t , c o m m e par la 

nouvelle volonté d'un militaire. 

Ex nova mi/itis voluntate. P u i s q u ' i l est d i s p e n s é de t o u t e s formes, 
en m a n i f e s t a n t sa v o l o n t é d ' a d o p t e r son a n c i e n t e s t a m e n t , soit 
avec , soi t s ans mod i f i ca t i on , il fait d e ce t e s t a m e n t , n u l j u s q u e là, 
u n nouveau testament, va l ab le se lon le d r o i t m i l i t a i r e . Ma i s , s'il 
n ' a v a i t pas m a n i f e s t é ce t t e n o u v e l l e v o l o n t é , le t e s t a m e n t serait 
t o u j o u r s r e s t é n u l , p a r c e q u e le p r i v i l ège n e s ' a p p l i q u e pas aux 
t e s t a m e n t s d e s m i l i t a i r e s , m a i s a u x t e s t a m e n t s faits p a r les mi l i ­
t a i r e s (non mililum testamenta, sed quœ a militibus facta sunt). 

A p r è s avo i r e x a m i n é , avec le t ex t e des I n s t i t u t s , les pr ivi lèges 
de fo rme a c c o r d é s à l ' é ta t m i l i t a i r e , il n o u s r e s t e à d i r e que lques 
m o t s des a u t r e s p r i n c i p a u x p r iv i l èges . Quant à la capacité de tester , 
le d r o i t c o n c é d é a u x fils d e fami l le d e t e s t e r s u r le p é c u l e cas t r ans 
n ' é t a i t , d a n s son o r i g i n e , q u ' u n p r i v i l è g e m i l i t a i r e . Quanta la 
capacité de ceux en faveur de qui on teste : Les m i l i t a i r e s pouva ien t 
i n s t i t u e r h é r i t i e r s les d é p o r t é s et p r e s q u e t o u s ceux avec lesquels 
o n n ' a v a i t p a s fac t ion d e t e s t a m e n t ( 2 ) ; te l s é t a i e n t e n c o r e au 
t e m p s d e G a ï u s les peregrini, l e s L a t i n s j u n i e n s , les cé l iba t a i r e s , 
l es orbi(3). Quantàla liberté, à l'étendue et au mode de leurs dispositions : 
Ils n ' é t a i e n t pas s o u m i s à la n é c e s s i t é d ' u n e d é c l a r a t i o n formel le 
p o u r e x h é r é d e r l e u r s en fan t s ( 4 ) ; l e u r t e s t a m e n t n ' é t a i t pas r e s ­
c i n d é p o u r inofficiosité ( 5 ) ; i ls p o u v a i e n t l é g u e r p l u s des t rois 
q u a r t s d e l e u r s b i e n s (6) ; m o u r i r p a r t i e t e s tâ t e t p a r t i e i n t e s t a t (7) ; 
p a r c o n s é q u e n t avo i r p l u s d ' u n t e s t a m e n t ( 8 ) ; d i spose r de l ' hé ré ­
d i t é m ê m e p a r cod ic i l l e s (9) . 

C 'est à c e t t e c l a s se d e p r iv i l èges q u e se r a p p o r t e le p a r a g r a p h e 
s u i v a n t d e n o t r e t i t r e , e t n o n a u x p r iv i l èges de f o r m e . 

V . D e n i q u e si in adrogationem d a t u s 

fuerit mi les , vel filius fatnil ias emanci-

patus s i t , t e s t a m e n t u m ejus quasi mili-

5 . Enf in q u ' u n so lda t se soit d o n n é 

en adrogation, ou b ien q u e fils de fa­

mi l le il ait été émancipé, son t es tament 

(1) D. 28. 3 .7 . f. Ulp. —(2) Dig. 2 9 . 1 . 1 3 . § 2. f. Ulp. — (3) Gaï. 2. §§ 110 et 111. — (4) Voir 
ci-dessous, lit. 13. § 6 . — (S) Cod. 3. 28. 9. const. Alexand. — (6) Cod. G. 21. 12. Const. -
(1) Dig. 29. 1. 6. f. Ulp. — 37. f. Paul. - (8) Ib. 19. pr. f, Ulp. — (9) Ib. 36. pr. f. Paul. 
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f is ex nova voluntate valet, n e c v ide tu r 

capitis d e m i n u t i o n e i r r i tu ra fieri . 
v a u d r a comme par une nouvelle volonté 

de militaire, e t sera cons idé ré c o m m e 

n ' a y a n t pas é té r e n d u inut i le pa r la d i m i ­

n u t i o n de tê te . 

Il faut savoi r , p o u r l ' i n t e l l i gence d e ce p a r a g r a p h e , q u e , d ' a p r è s 
le d ro i t c o m m u n , le t e s t a m e n t d u c i toyen r o m a i n , b ien q u e fait 
v a l a b l e m e n t d a n s son p r i n c i p e , t o m b a i t , devena i t i n u t i l e (irritum), 
si le t e s t a t e u r é p r o u v a i t l ' u n e q u e l c o n q u e des t ro i s d i m i n u t i o n s 
de t è t e . E x a m i n o n s q u e l l e s é t a i e n t s u r ce p o i n t les e x c e p t i o n s 
p r o d u i t e s pa r l ' é ta t m i l i t a i r e , e n c o m m e n ç a n t p a r la g r a n d e e t 
p a r la m o y e n n e d i m i n u t i o n s , d o n t le t ex te n e p a r l e p a s . 

Ces d e u x d i m i n u t i o n s r e n d a i e n t le t e s t a m e n t irritum, p a r c e q u e 
le t e s t a t e u r p e r d a i t les d r o i t s de l i b e r t é ou de c i t é . Il y ava i t u n e 
excep t ion en faveur d u m i l i t a i r e qu i les a u r a i t é p r o u v é e s p a r 
s u i t e d ' u n e p e i n e infl igée p o u r u n dé l i t m i l i t a i r e (ex militari delicto 
damnatus). Un r e s c r i p t d ' A d r i e n lui p e r m e t t a i t de tes te r m a l g r é sa 
c o n d a m n a t i o n , e t L l p i e n affirme qu ' i l t es te ra se lon le d r o i t p r i v i ­
lég ié des m i l i t a i r e s (et, credo, jure militari testabitur). Cela posé , le 
j u r i s c o n s u l t e se d e m a n d e ce q u e d e v i e n d r a son t e s t a m e n t , s'il e n 
ava i t fait u n a v a n t sa d i m i n u t i o n de t ê t e? Se lon le d ro i t r i g o u r e u x , 
il d e v i e n d r a irritum, p a r s u i t e d u c h a n g e m e n t d ' é t a t e l de p e r s o n n e 
q u e le t e s t a t e u r a s u b i ; m a i s f audra - l - i l n é c e s s a i r e m e n t qu ' i l so i t 
refai t p o u r r e p r e n d r e la va l id i t é qu ' i l a u r a p e r d u e e n d ro i t s t r i c t 
(an veropœna irritumfactum reficiendum est)? Non , déc ide L l p i e n , ca r 
p u i s q u e le r e s c r i p t d ' A d r i e n p e r m e t à ce c o n d a m n é d e l e s t e r , e t 
p u i s q u ' i l t e s te a lo r s avec les p r iv i l èges m i l i t a i r e s , la seu le v o l o n t é 
d e sa p a r t , q u e son t e s t a m e n t p r é c é d e n t r e s t e va l ab l e , suffit p o u r 
faire c o n s i d é r e r ce t e s t a m e n t c o m m e refai t (et si militari jure ei 
testandum sit, dubilari non oportet, quin si voluit id valere, fecisse id 
credatur (1) . C'est b i en le cas d ' a p p l i q u e r j u s t e m e n t ces expres s ions 
de n o t r e p a r a g r a p h e : Quasi militis ex nova voluntate valet. 

P a s s o n s à la pe t i t e d i m i n u t i o n d e t ê t e , qu i p e u t a r r i v e r soi t 
p o u r les chefs de fami l le pa r l ' a d r o g a t i o n , soi t p o u r les fils p a r 
l ' é m a n c i p a t i o n ou pa r l ' adop t i on . Il faut b ien se p é n é t r e r d e ce t t e 
idée q u e , p a r la pe t i t e d i m i n u t i o n d e t ê t e , d e q u e l q u e m a n i è r e 
qu ' e l l e a r r i v â t , so i t q u ' e l l e a u g m e n t â t o ù qu ' e l l e d i m i n u â t la capa­
c i té d e ce lu i qu i la s u b i s s a i t , il y ava i t t ou jou r s r e n o u v e l l e m e n t 
de p e r s o n n e , r e n o u v e l l e m e n t d e fami l le , r e n o u v e l l e m e n t d e p r o ­
p r i é t é . L ' i nd iv idu d i m i n u é d e t ê t e , en p a s s a n t d a n s u n e n o u v e l l e 
f a m i l l e , d e v e n a i t u n e nouve l l e p e r s o n n e , et s ' ident if iai t à u n e 
nouve l l e p r o p r i é t é , p u i s q u e la p r o p r i é t é é t a i t c o n c e n t r é e d a n s 
c h a q u e f ami l l e . D 'où il r é s u l t a i t q u e le t e s t a m e n t qu ' i l avai t fait 
a u p a r a v a n t n e p o u v a i t p l u s c o n s e r v e r a u c u n effet l o r s q u e la p e r ­
s o n n e , la fami l le et m ê m e la p r o p r i é t é , n ' é t a i e n t p lus les m ê m e s . 
Il d e v e n a i t d o n c irritum, sauf a u t e s t a t e u r à e n faire u n n o u v e a u , 
d a n s la n o u v e l l e pos i t ion où il v e n a i t d ' e n t r e r , si ce t t e pos i t ion le 

(1) n i£ . 28. 5. (I. <s G. f. Ulp. 
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l u i p e r m e t t a i t . Tel é t a i t le d ro i t c o m m u n . Mais les m i l i t a i r e s 
a v a i e n t e n c o r e s u r ce p o i n t le p r iv i l ège q u ' i l s n ' a v a i e n t pas beso in 
d e d r e s se r ces n o u v e l l e s d i s p o s i t i o n s ; l e t e s t a m e n t fait p o u r la 
pos i t ion qu ' i l s o c c u p a i e n t a v a n t l e u r c h a n g e m e n t d ' é t a t s ' app l iqua i t 
à la n o u v e l l e (quasi militis ex nova voluntate); e t , b i en q u e r igou­

r e u s e m e n t il fût d e v e n u irritum p a r la d i m i n u t i o n d e t ê t e , il é tai t 
c e n s é n e pas l ' ê t r e (nec videtur capitis deminutione irritum fieri). 

In adrogationem. A ins i , le t e s t a m e n t fait p a r u n chef de famille 
militaire, so i t p o u r tous ses b i e n s , soi t p o u r les seu les choses ac­
q u i s e s d a n s les c a m p s , se t r a n s f o r m a i t , en q u e l q u e so r t e , si ce 
che f d e fami l l e v e n a i t à se d o n n e r e n a d r o g a l i o n , e t s ' appl iqua i t 
a u p é c u l e c a s t r a n s fo rmé p a r la d i m i n u t i o n d e t ê t e , c o m m e s'il 
e û t é t é fait p o u r ce p é c u l e . Mais il n ' e n a u r a i t pas é té a i n s i , s'il 
se fût agi d e l ' ad roga l ion d ' u n v é t é r a n a y a n t déjà cessé d 'être 
m i l i t a i r e ( 1 ) . 

Emancipatus. A i n s i , le t e s t a m e n t q u e le fds d e fami l le militaire 
ava i t fait s u r son p é c u l e c a s t r a n s se t r a n s f o r m a i t en q u e l q u e sorte , 
si ce fils d e fami l le v e n a i t à ê t r e é m a n c i p é ; e t , b i en q u e celui-ci , 
é t a n t d e v e n u chef, n ' e û t p l u s a u c u n p é c u l e , m a i s s e u l e m e n t des 
b i e n s fo rman t u n e s e u l e e t m ê m e m a s s e (2), le t e s t a m e n t fait pour 
l e p é c u l e c a s t r a n s s ' a p p l i q u a i t à c e t t e n o u v e l l e s i t u a t i o n , c o m m e 
s'il e û t é t é fait p o u r e l le (3) . 11 p a r a î t q u e ce d e r n i e r p r iv i l ège avait 
é t é m ê m e é t e n d u a u x v é t é r a n s (4). 

Quasi militis ex nova voluntate. D a n s t o u s ces ca s , la t r ans fo rmat ion 

d u t e s t a m e n t r é p o n d à la t r a n s f o r m a t i o n d e la p e r s o n n e e t de la 
p r o p r i é t é , c o m m e s'il y ava i t e u v o l o n t é n o u v e l l e . 

V I . S c i e n d u m t a m e n e s t , q u o d a d 

e x e m p l u m cas t rens i s p c c u l i i , l am ante-

riores leges q u a m pr inc ipa les c o n s t i t u -

t iones q u i b u s d a m q u a s i - c a s t r e n s i a d e d e -

r u n t p e c u l i a , e t quorum quibusdam 

p e r m i s s u m e ra t e t i a m in po tes ta te d e g e n -

t i b u s t e s t a r i . Q u o d nostra constitutio, 

l a t iu s e x l e n d e n s , pe rmis i t o m n i b u s in h i s 

t a n t u m m o d o pecul i i s t e s t a r i , sed jure 

quidem communi. Cujus cons t i tu t ion i s 

t e n o r e pe r spec to i icenl ia est n i h i l e o r u m 

qua ; a d prsefa lum j u s p e r t i n e n t , i g n o ­

ra r e . 

O . A l ' imi t a t ion d u pécu le c a s t r a n s , 

des lois antérieures et les consti tutions 

impér i a l e s a v a i e n t pe rmi s à certains per­

s o n n a g e s d ' avo i r un pécule quas i -cas t rans ; 

parmi eux , quelques uns ava i en t reçu 

l ' au to r i s a t i on d 'en d isposer pa r t e s t ament , 

b i en q u ' i l s fussent en p u i s s a n c e . Notre 

constitution , é t e n d a n t cet te f a c u l t é , l'a 

concédée à t ous ceux q u i on t de sem­

b lab le s p é c u l e s ; l eurs t e s t amen t s res lant 

d ' a i l l e u r s assujettis au droit commun. 

P a r la l ec tu re d e ce t te cons t i tu t ion on 

p e u t a p p r e n d r e t o u t ce q u i se rappor te à 

ce d ro i t pa r t i cu l i e r . 

( 1 ) D. 2 9 . l . 2 3 . f. Tertull. — (2) Cod. 3 . 2 8 . 3 7 . in fine. — (3 ) Ib. 2 2 . f. Marcian. 
( 4 ) D . 3 7 . i l . l . S 8 . f. Ulp .— 2 8 . 3 . 6 . § 1 3 . f. Ulp. — Quoi qu'on puisse induire des expres­

sions de ce jurisconsulte, c'était bien là un droit exceptionnel et privilégié. Pour le cas d'adro-
galion, Tertullien le dit positivement ; pour le cas d'adoption, Martien le dit encore, et il faut le 
reconnaître forcément, même dans ce cas, pour toutes les hypothèses. En effet, veut-on suppo­
ser que le testament fait par le lils de famille sur son pécule castrans se maintenait, après son 
émancipation, seulement sur les choses acquises dans les camps ; mais comment ce chef de fa­
mille pouvait-il, si ce n'était par suite d'un privilège, être partie testât, partie intestat? Veut-on 
supposer que ce testament s'appliquait à tous les biens; mais comment, n'ayant été fait que pour 
le pécule castrans, prenait-il cette extension universelle, subissait-il cette transformation, si ce 
n'était encore par présomption privilégiée, quasi ex nova militis voluntate? 
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(1 ) D. 5 7 . 1 3 . 1 . pr. f. Ulp. - ( 2 ) Ib. § 1 . - ( 3 ) C«d. 6 . 2 3 . 8. 
(4 ) Ib. 3 1 . C'est l'origine des dispositions analogues de notre droit. 

Anteriores leges. 11 n e faut pas c o n c l u r e d e là q u e la c r é a t i o n d u 
pécule q u a s i - c a s l r a n s r e m o n t a i t à des lois a n t é r i e u r e s a u x c o n ­
s t i tu t ions , c ' es t -à -d i re à des lois de la r é p u b l i q u e . On p e u t t ou t a u 
p lus i n d u i r e ( c o m m e n o u s l ' avons d i t c i -dessus , p . 352), de c e r ­
tains f r a g m e n t s d 'U lp i en au Diges te , q u e ce p é c u l e é ta i t déjà c o n n u 
avant les c o n s t i t u t i o n s d e C o n s t a n t i n ; e n c o r e ce t t e da t e est-el le 
c o n t r o v e r s a b l e , ca r , d a n s u n e a u t r e o p i n i o n , on c o n s i d è r e les f rag­
m e n t s d 'U lp i en c o m m e a y a n t é t é i n t e r p o l é s pa r les r é d a c t e u r s d u 
Digeste , e l le p é c u l e q u a s i - c a s t r a n s c o m m e é t a n t u n e i n n o v a t i o n 
qui d a t e d e C o n s t a n t i n s e u l e m e n t . 

Quorum qîribusdam. Le d r o i t de t es te r s u r le p é c u l e c a s t r a n s n ' a v a i t 
pas é t é a c c o r d é , a v a n t J u s t i n i e n , g é n é r a l e m e n t à t o u s ceux qu i 
ava i en t u n pa re i l p é c u l e ; m a i s s e u l e m e n t , p a r excep t ion , à q u e l ­
ques c lasses p r iv i l ég iées : t e l s é t a i e n t les c o n s u l s , les p r o c o n s u l s , 
les préfe ts de l ég ion , les p r é s i d e n t s de p r o v i n c e et a u t r e s ; J u s t i ­
n i e n est le p r e m i e r qu i l ' a cco rde à t o u s s ans d i s t i n c t i o n . 

Nostra constitutio. Au Code , l iv . 3 , t i t . 28 , de inofficioso testamento, 
c o n s t i t u t i o n , 3 7 . — C , l i b . 6, t i t . 22 , cons t . 12 . 

Sed jure quidem communi. Sans les p r iv i l èges m i l i t a i r e s . 
Du r e s t e , ce p a r a g r a p h e a p p a r t i e n t a u t i t r e s u i v a n t p l u t ô t q u ' à 

ce lu i - c i . 

De quelques autres testaments dispensés des formes ordinaires. 

Dans ce t t e c lasse se r a n g e n t : 

Les t e s t a m e n t s faits d a n s les c a m p s p a r c e u x q u i , s a n s ê t r e 
m i l i t a i r e s , v iven t à l ' a r m é e (in hosticolo, in procinctu versantur) e t 
sont exposés a u x m ê m e s pé r i l s (eadem pericula experiuntur). Ces 
t e s t a m e n t s , e n cas d e décès à l ' a r m é e , son t va l ab l e s , s ans a u t r e s 
fo rmes q u e ceux des m i l i t a i r e s ( 1 ) ; 

Les t e s t a m e n t s des navarchi, trierarchi, des r a m e u r s et des n a u -
t o n n i e r s s u r les flottes, ca r ces m a r i n s son t m i l i t a i r e s ( 2 ) ; 

Les t e s t a m e n t s des ceux qu i s o n t a t t e i n t s d ' u n e m a l a d i e c o n t a ­
g i e u s e , p o u r l e sque l s u n e c o n s t i t u t i o n de Dioc lé t i en et de Maxi ­
m i e n fait r e m i s e , n o n pas de la c o n v o c a t i o n et d u n o m b r e des 
t é m o i n s , m a i s d e la néces s i t é de les r a p p r o c h e r , de les m e t t r e en 
p r é s e n c e d u t e s t a t e u r , ou m ê m e e n t r e eux , s u i v a n t u n e a u t r e i n ­
t e r p r é t a t i o n (3) ; 

Les t e s t a m e n t s faits à la c a m p a g n e , où il es t s o u v e n t difficile de 
t rouve r des p e r s o n n e s s a c h a n t é c r i r e . P o u r ces t e s t a m e n t s u n e 
c o n s t i t u t i o n d e J u s t i n i e n a c c o r d e , se lon les cas , d ive r ses r e m i s e s 
q u a n t à la néces s i t é d e la s u b s c r i p t i o n d u t e s t a t e u r et des t é m o i n s , 
et p e r m e t m ê m e de r é d u i r e j u s q u ' à c inq le n o m b r e de ces l é -
m o i n s (4) . 
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T I T U L U S X I I . 

QUIBUS NON EST PERMISSUM FACERE 

TESTAMENTUM. 

T I T R E X I I . 

QUELS SONT CEUX QUI N'ONT PAS LA PER­

MISSION DE FAIRE UN TESTAMENT. 

Une p r e m i è r e chose à c o n s i d é r e r , d i t Ga ïus , si n o u s r eche rcnons 
la va l id i t é d ' u n t e s t a m e n t , c 'es t de savoi r si ce lu i qu i l'a fait avait 
la faction d e t e s t a m e n t : « tmprimis advertere debemus, an is qui id 
« fccerit habuerit testamenti factionem. » 

N o u s a v o n s su f f i s ammen t e x p l i q u é q u e l l e é t a i t l ' o r ig ine et la 
v a l e u r p r i m i t i v e de ce t t e exp re s s ion faction de testament. Nous 
savons q u e , d e p u i s la s impl i f i ca t ion des fo rmes t e s t amen ta i r e s , 
e l l e d é s i g n e , se lon la p r o p r e déf in i t ion des I n s t i t u t s , en premier 
l i eu la c a p a c i t é d e faire u n t e s t a m e n t ; e t , en s econd l i eu , celle de 
r ecevo i r et d ' a c q u é r i r , p o u r soi ou p o u r a u t r u i , p a r le t es tament 
d ' u n a u t r e ( 4 ) . 

C'est de la p r e m i è r e d e ces d e u x c a p a c i t é s q u e n o u s a l lons nous 
o c c u p e r ici avec le t ex t e . 

La fact ion d e t e s t a m e n t n ' é t a i t pas d e d ro i t p r i vé , m a i s de droit 
p u b l i c : « Testamenti factio non privati sed publici juris est, » nous dit 
P a p i n i e n (2) . Le d ro i t de r ég l e r son h é r é d i t é , c ' es t -à -d i re de se 
d o n n e r , a p r è s sa m o r t , d a n s l ' a s soc ia t ion g é n é r a l e , u n con t inua­
t e u r d e sa p e r s o n n e j u r i d i q u e , ce d r o i t n ' é t a i t pas u n e consé­
q u e n c e n é c e s s a i r e d e la p r o p r i é t é ; il fal lai t l ' avoi r r eçu de la 
loi ; et ceux- là n ' a v a i e n t pas la fact ion d e t e s t a m e n t a u x q u e l s elle 
n ' a v a i t p a s é t é c o n c é d é e : quibus non est permission facere testa-
mentum. 

Il i m p o r t e d e b i en d i s t i n g u e r d e u x choses d a n s la faction de 
t e s t a m e n t : le d ro i t d ' avo i r u n t e s t a m e n t e t ce lu i d e le fa i re , c'est-
à-dire l ' a t t r i b u t i o n léga le d u d r o i t et la c a p a c i t é suffisante pour 
l ' e x e r c e r ; o u , p l u s s i m p l e m e n t , le d r o i t e t l ' exe rc ice d u droit . 
A i n s i , t ou t c i t oyen r o m a i n , chef d e f a m i l l e , a le d r o i t d'avoir 
u n t e s t a m e n t ; m a i s , s'il es t fou ou i m p u b è r e , vo i là u n e i m p o s ­
s ib i l i t é m o r a l e ; s'il est s o u r d e t m u e t , u n e i m p o s s i b i l i t é physi­
q u e , qu i le m e t t e n t h o r s d ' é t a t d e t e s t e r , et qu i p r o d u i s e n t à son 
é g a r d u n e i n c a p a c i t é e x c e p t i o n n e l l e d ' e x e r c e r le d r o i t q u i , selon 
la r è g l e c o m m u n e , lu i é ta i t d é v o l u . 

P o u r la fact ion d e t e s t a m e n t , c ' e s t - à - d i r e p o u r p o u v o i r le confec­
t i o n n e r , le faire v a l a b l e m e n t , il faut é v i d e m m e n t les d e u x c h o s e s : 
l ' a t t r i b u t i o n léga le d u d ro i t et la c a p a c i t é de l ' e x e r c e r ; l ' u n e et l ' au t re 
s o n t é g a l e m e n t i n d i s p e n s a b l e s : si l ' u n e o u si l ' a u t r e m a n q u e , le 
t e s t a m e n t es t n u l dès son p r i n c i p e et n e p o u r r a j a m a i s r i e n valoir . 
Mais u n e fois le t e s t a m e n t v a l a b l e m e n t f a i t , d e s d i s t i n c t i o n s im­
p o r t a n t e s se p r é s e n t e n t . 

La c a p a c i t é d ' e x e r c e r le d r o i t p e u t cesser e t n e p l u s r e p a r a î t r e ; 

(1) D'où les commentateurs ont fait deux sortes de faction : la faction active et la faction pas­
sive : expressions qui n'ont jamais été dans la langue du droit romain. La faction, c'est-à-dire la 
coopération à la confection du testament, était un fait actif, tant de la part du testateur que de 
la part du familiœ emptor, du libripens et des témoins. 

(2) D. 2 8 . 1 . 3. 
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Non t a m e n o m n i b u s licet faeere testa-

m e n t u m . S t a l i m c n i m ii q u i a l icno j u r i , 

subject i s u n t , t e s t amen t i faciendi j u s n o n 

h a b c n t , adeo q u i d e m u t , quatnvis pa­

rentes cis pcrmiserint, n ih i lo m a g i s j u r e 

testari possint : except is iis quos an tea e n u -

m e r a v i m u s , et prsecipuc mi l i t i ons qui in 

potestate p a r e n t u m s u n t , q u i b u s de eo 

quod in cas t r i s a c q u i s i e r u n t , p e r m i s s u m 

est ex cons t i lu l ion ibus p r i n c i p u m les ta -

m e n l u m facerc . Q u o d q u i d e m j u s i n i t i o , 

t a n t u m mi l i t an t ibus d a t u m e s t , t a m a u c -

lori tato d iv i A u g u s t i , q u a m N e n a ; , nec -

non op l imi impera to r i s T r a j a n i ; postea 

Il n ' es t p a s pe rmi s à tous de faire u n 

t e s t a m e n t . E t d ' a b o r d ceux qui sont s o u ­

mis à la pu issance d ' a u t r u i n ' en on t pas 

le d r o i t , à un tel point q u e , même avec 

la permission des chefs de famille, ils 
n e p o u r r a i e n t l é g a l e m e n t les ter : il fau t 

excepte r ceux q u e nous avons p r é c é d e m ­

m e n t é n u m é r é s , et pa r t i cu l i è r emen t les 

fds d e famille mil i ta i res , auxque l s les 

cons t i tu t ions impéria les on t pe rmis de dis­

poser pa r t e s t a m e n t des choses acquises 

p a r eux d a n s les c a m p s . Dans le pr incipe 

ce d r o i t , a cco rdé success ivemen t p a r le 

divin A u g u s t e , p a r Nerva et pa r l 'excel-

le t e s t a t e u r p e u t d e v e n i r fou , i n t e r d i t , s o u r d e t m u e t , e t l ' ê t r e 
enco re au m o m e n t de sa m o r t , p e u i m p o r t e : p o u r v u q u e le 
dro i t d ' avo i r u n t e s t a m e n t l u i soi t r e s t é , il n ' a p l u s a u c u n b e ­
soin de l ' exe rc ice d e ce d r o i t , p u i s q u ' i l l 'a déjà e x e r c é , p u i s ­
qu ' i l s 'est p r é c a u t i o n n é , p u i s q u ' i l a fait son t e s t a m e n t à l ' avance , 
en t e m p s o p p o r t u n . Ce t e s t a m e n t r e s t e v a l a b l e , et l ' i n capac i t é 
s u b s é q u e n t e , q u i n 'affecte q u e l ' e x e r c i c e , n e n u i t pas p l u s a u 
d r o i t d u t e s t a t e u r q u e n ' y n u i r a i t l ' i ncapac i t é p h y s i q u e r é s u l t a t 
de la m a l a d i e et des a p p r o c h e s de la m o r t . 

Mais q u a n t à l ' a t t r i b u t i o n léga le d u d ro i t en l u i - m ê m e , il e n 
est tout a u t r e m e n t : il faut q u e ce d ro i t ex i s te e t se m a i n t i e n n e 
j u s q u ' a u d é c è s . E n effet, le t e s t a m e n t n ' e s t fait e n r éa l i t é q u e 
p o u r c e t t e é p o q u e s u p r ê m e ; s'il es t d r e s s é a v a n t , ce n ' e s t q u e 
pa r a n t i c i p a t i o n . La d i spos i t ion de l ' h é r é d i t é , q u o i q u e d é c l a r é e 
pa r a v a n c e , es t c e n s é e faite pa r le m o u r a n t a u m o m e n t m ê m e o ù 
la vie l ' a b a n d o n n e ; il faut d o n c q u ' à ce m o m e n t il a i t e n c o r e , 
non p a s la capac i t é de d é c l a r e r sa vo lon t é , m a i s le d r o i t l u i - m ô m e 
d e d i spose r . 11 y a p l u s , les p r i n c i p e s r i g o u r e u x ex igea i en t q u e 
le d ro i t n ' e û t j a m a i s cessé d ' ex i s t e r en l u i , d e p u i s le m o m e n t o ù 
le t e s t a m e n t ava i t é t é fa i t , j u s q u ' à ce lu i de la m o r t . S'il ava i t é t é 
d é t r u i t d a n s l ' i n t e r v a l l e , p e n d a n t u n t e m p s q u e l c o n q u e , p e u i m ­
por t a i t qu ' i l e û t é t é r é t ab l i a v a n t la m o r t , cela ava i t suffi p o u r 
r e n d r e i n u t i l e l e p r e m i e r t e s t a m e n t , sauf à en faire u n a u t r e . 
Nous v e r r o n s que l s a d o u c i s s e m e n t s le d r o i t p r é t o r i e n ava i t appor ­
tés à ces r i g u e u r s de p r i n c i p e s . 

E n r é s u m é , p o s o n s en règ le qu ' i l y a , q u a n t a u d ro i t d u t e s t a ­
t eu r , deux é p o q u e s à c o n s i d é r e r : ce l le de la confec t ion d u t e s t a ­
m e n t , celle de la m o r t ; p l u s le t e m p s i n t e r m é d i a i r e . La capac i t é 
d ' exe rce r le d ro i t n ' e s t ex igée q u ' à la p r e m i è r e d e ces é p o q u e s , 
c ' es t -à -d i re lo r s de la confec t ion de l ' a c t e ; m a i s le d ro i t en l u i -
m ê m e l 'es t à tous les t e m p s , d e p u i s le* t e s t a m e n t j u s q u ' à la 
m o r t , s a n s i n t e r r u p t i o n . 

Ces p r é l i m i n a i r e s é t a n t p o s é s , l ' i n t e l l i g e n c e d u t e x t e n o u s se ra 
facile. 
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ve ro s u b s s r i p t i o n e d iv i H a d r i a n i e t e t i am 

dimiss is a m i l i t i a , id est v e t e r a n i s , con -

cessum es t . I t a q u e si q u o d fecerint de 

cas t rens i pecul io t e s t a m e n t u m , p e r t i n e -

b i t hoc ad c u m quen i h e r e d e m r e l i q u e -

r i n t . Si vero inteslali decesscrint nuUis 

liberis vel fratribus superstitibus, a d 

p a r e o t e m e o r u m jure communi p é r i m e -

b i t . Ex hoc in le l l igere p o s s u m u s , q u o d in 

cas t r i s adqu i s i e r i t mi les qu i in po tes ta te 

p a t r i s e s t , n e q u e i p s u m p a t r e m a d i m e r e 

posse , n e q u e pa t r i s c r ed i to re s id v e n d c r e 

vel a l i te r i n q u i e t a r e , n e q u e p â t r e m o r t u o 

c u m f ra t r ibus c o m m u n e esse , sed scilicet 

p r o p r i u m ejus esse qu id id in castr is a d ­

q u i s i e r i t ; q u a r n q u a m ju r e civili o m n i u m 

q u i in po tes t a t e p a r c n t u m s u n t peculia , 

p e r i n d e i n b o n i s p a r e n t u m c o m p u t a n t u r , 

a c si s e r v o r u m pecul ia in bonis d o m i n o -

r u m n u m e r a n t u r . Excep t i s v idel ice t iis 

q u œ ex sacris c o n s t i l u t i o n i b u s , et p r œ c i -

c ipue n o s t r i s , p r o p l e r d iversas causas n o n 

a d q u i r u n t u r . Prœter hos igitur q u i c a s -

t r e n s e vel quas i -cas t rense h a b e n t , si qu i s 

a l ius filius f'amilias t e s t a m e n t u m f e c e r i t , 

inu t i le e s t , l icet suœ potes ta t is fac tus d e -

cesser i t . 

l en t p r ince T r a j a n , n e le fut q u ' e n faveur 

de ceux qu i é t a i en t au s e r v i c e ; mais plus 

t a r d , le d iv in A d r i e n le concéda éga le ­

m e n t à ceux qu i ava i en t o b t e n u leur congé , 

c ' e s t - à -d i re aux v é t é r a n s . Si donc ils ont 

fait u n t e s t a m e n t s u r l eu r pécule cas t rans , 

ce pécu le a p p a r t i e n d r a à celui qu ' i l s au­

r o n t ins t i tué hér i t ie r : mais s'ils sont 

morts intestat, sans laisser d'tnfans ou 

de frères,Jeur pécu le a p p a r t i e n d r a d'après 

le droit commun a u chef de famil le . Nous 

pouvons c o m p r e n d r e pa r là q u e le pécule 

cas t r ans d u so lda t soumis à la puissance 

pa te rne l l e n e p e u t lui ê t re en levé par le 

p è r e , n i ê t r e v e n d u ou saisi pa r les c r é ­

anc iers d u père ; et q u ' à la m o r t du père , 

la p rop r i é t é n ' e n est pas c o m m u n e avec 

les frères ; ma i s exc lus ivemen t propre à 

celui qui l 'a acqu i se d a n s les c a m p s ; bien 

q u e d ' a p r è s le dro i t c i v i l , les pécules de 

t ous ceux qu i son t sous la puissance pa­

te rne l le so ien t comptés a u n o m b r e des 

b i ens d u chef d e famil le c o m m e les pé­

cules des esc laves le son t au n o m b r e des 

b iens d e l eur m a î t r e : à l 'exception toute­

fois des b i ens q u e les cons t i tu t ions impé­

r ia les et s u r t o u t les nô t r e s o n t , pour di­

ve rses c a u s e s , sous t ra i t à l 'acquisit ion du 

p è r e d e fami l le . Hors ceux qui ont un pé­

cule castrans ou quasi-castrans , si tout 

a u t r e fils d e fami l le fait u n tes tament , 

c 'est un acte i n u t i l e , q u a n d bien même 

le t e s t a t eu r serai t d e v e n u chef de famille 

a v a n t sa m o r t . 

Ce p a r a g r a p h e p r é l i m i n a i r e e s t r e l a t i f a u d r o i t l u i - m ê m e de 
t e s t e r , e t les p a r a g r a p h e s s u i v a n s à la c a p a c i t é d e l 'exercer. 
Ceux à qu i le d r o i t d e t e s t e r n ' a p a s é t é a t t r i b u é , son t : 

Les e s c l a v e s , e t p a r c o n s é q u e n t c e u x q u i o n t é p r o u v é la grande 
d i m i n u t i o n d e t ê t e , soit p a r la s e r v i t u d e de la p e i n e , soit par la 
c ap t i v i t é chez l ' e n n e m i . Nous v o y o n s c e p e n d a n t d a n s Ulpien que 
les esc laves p u b l i c s d u p e u p l e r o m a i n ( servus publicus popidi ro­
mani ) p o u v a i e n t d i spose r p a r t e s t a m e n t d e la m o i t i é de leur 
avoi r (1 ) ; 

Les peregrini, a u x q u e l s le d r o i t d e c o m m e r c e n ' a pas é té con­
c é d é ; e t , p a r c o n s é q u e n t , c eux q u i o n t e s s u y é la m o y e n n e d i m i ­
n u t i o n d e t ê t e . — T o u t e f o i s , les peregrini s p é c i a l e m e n t c i toyens 
d ' u n e c i t é ( certœ civitatis cives), p o u v a i e n t y t e s t e r s e lon les lois 
d e ce l t e c i t é ( 2 ) ; 

Ceux d o n t l ' é t a t es t i n c e r t a i n , d o u t e u x ( qui incertus de statu suo 

(1) Ulp. Reg. 20. 16. - (2) Ib. § 14. 
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est; de statu suo dubitantcs vel errantes ) . Te l s e r a i t l ' e sc lave affran­
chi pa r t e s t a m e n t de son m a î t r e , m a i s qu i i g n o r e r a i t q u e ce lu i - c i 
est m o r t e t q u e l ' ad i t i on a eu l i eu . A i n s i , il faut avoir la c o n ­
s c i e n c e , la c e r t i t u d e d e son é t a t e t d u d ro i t qu ' i l p r o d u i t ( 1 ) ; 

Les a f f r anch i s , n i m ê m e les fils d ' a f f ranch i s , n ' a v a i e n t le d r o i t 
de t es te r d a n s la l ég i s l a t i on p r i m i t i v e , a n t é r i e u r e a u x D o u z e - T a ­
bles . Ce fut u n e r i g u e u r d o n t les p a t r i c i e n s fu ren t c o n t r a i n t s d e 
se r e l â c h e r lo r s d e la r é d a c t i o n de ces lo is . P l u s t a r d , l o r s q u ' o n 
d i s t i ngua t ro i s c lasses d 'a f f ranchis , les d e u x n o u v e l l e s c lasses qu i 
furent c r é é e s , c ' e s t - à -d i r e les Latins juniens et les déditices, n ' e u ­
r en t pas le d r o i t d e t es te r (2). 11 n e s 'agi t p l u s d e ces d i f férences 
sous J u s t i n i e n ; 

Les p e r s o n n e s d é c l a r é e s intestabiles, d o n t n o u s avons p a r l é c i -
d e s s u s , p . 3 8 0 ; 

E n f i n , les fils d e f a m i l l e , l es seu l s d o n t s ' occupe le t ex t e . Il 
n e p o u v a i t pas m ê m e ê t r e q u e s t i o n p o u r e u x de t e s t e r , p u i s q u ' i l s 
n ' a v a i e n t a u c u n e p r o p r i é t é , quoniani nihilsuum habent, d i t U lp ien . 

Quamvis parentes eis permiserint : Le c o n s e n t e m e n t d u chef s u r la 
tê te d u q u e l la p r o p r i é t é r eposa i t é ta i t i m p u i s s a n t , p a r c e q u ' o n 
p e u t b i en faire faire p a r a u t r u i l ' a l i é n a t i o n d e sa c h o s e , m a i s n o n 
p a s u n e d i spos i t ion t e s t a m e n t a i r e . 11 n 'y a q u ' u n d ro i t p r ivé d a n s 
le p r e m i e r cas ; il y a u n d ro i t p u b l i c d a n s le s e c o n d . 

L o r s q u e la p r o p r i é t é de c e r t a i n s p é c u l e s fut a t t r i b u é e a u x tils 
de f a m i l l e , ce d ro i t n e fut p a s suffisant p o u r e m p o r t e r ce lu i d e 
l e s t e r , c a r l ' u n , se lon ce q u e n o u s a v o n s déjà d i t , n ' e s t pas la 
c o n s é q u e n c e néces sa i r e de l ' a u t r e . 11 fal lut q u e la faction de tes­
t a m e n t l eu r fût s p é c i a l e m e n t c o n c é d é e ; e l e l l e le fut g r a d u e l l e ­
m e n t , d e la m a n i è r e i n d i q u é e d a n s le tex te : d ' a b o r d p o u r le p é ­
cu le castrans, et en faveur s e u l e m e n t des m i l i t a i r e s ; e n s u i t e 
m ê m e p o u r le p é c u l e quasi-caslrans, en faveur s e u l e m e n t de c e r ­
t a ine s c l a s s e s ; e t en f in , d ' a p r è s J u s t i n i e n , p o u r t o u s ceux qu i 
a v a i e n t ce g e n r e d e p é c u l e . 

Si vero intestati decesserint. La pos i t i on d u p é c u l e c a s t r a n s é t a i t 
b i en d i f f é ren te , se lon q u e le fils d e fami l le m o u r a i t a y a n t t e s t é o u 
n ' a y a n t pas t es té s u r le p é c u l e . S'il ava i t t e s t é , le p é c u l e c a s ­
t rans fo rmai t u n e v é r i t a b l e h é r é d i t é t e s t a m e n t a i r e , d é f é r é e , en 
cel te q u a l i t é , à c eux qu ' i l ava i t d é s i g n é s p o u r h é r i t i e r s (testa-
mcnto facto, pro hereditate habetur castrense pecidium). S'il é ta i t m o r t 
sans tes ter , le p é c u l e c a s t r a n s n e fo rma i t p a s u n e h é r é d i t é ab in­
testat, m a i s le fils n ' a y a n t pas u s é d u d ro i t qu i lu i ava i t é t é c o n ­
cédé, le p é c u l e c a s t r a n s r e n t r a i t d a n s le d ro i t c o m m u n , c ' es t -à -
di re d a n s le d ro i t d e tous les p é c u l e s ; le chef de fami l le le r e p r e ­
n a i t , n o n p a r d ro i t h é r é d i t a i r e , m a i s pa r d r o i t d e p é c u l e (non 
quasi hereditas, sed quasi peculium) (3) , c o m m e chose à lu i a p p a r t e ­
n a n t , se lon le d ro i t a n c i e n (antiquo jure), et m ê m e , pa r u n e so r t e 
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d e postliminium, le p è r e é t a i t c e n s é n ' a v o i r j a m a i s é t é p r ivé de 
ce t t e p r o p r i é t é , et les ac t e s d ' a l i é n a t i o n qu ' i l ava i t p u en faire 
a v a n t la m o r t d e son fils d e v e n a i e n t va lab les (Quod si inlestatus 
decesserit Jilius, postliminii cujusdam similitudine pater antiquo jure 
habeal peculium, retroque videatur habuissc rerum dominia) (4). En 
effet, d i t ici T h é o p h i l e d a n s sa p a r a p h r a s e , l o r s q u e ce lu i à qui il 
a é t é c o n c é d é p a r i n n o v a t i o n q u e l q u e faveur e x c e p t i o n n e l l e n ' en 
a p a s u sé , l ' a n c i e n n e loi r e p r e n d son effet. 

Nullis liberisvel fratribus superstitibus. C 'est u n e d é r o g a t i o n int ro­
d u i t e au d ro i t q u e n o u s v e n o n s d ' expose r . A i n s i , le lils étant 
m o r t i n t e s t a t , son p é c u l e c a s t r a n s n e fait pas i m m é d i a t e m e n t 
r e t o u r , à t i t r e d e p é c u l e , a u chef d e f a m i l l e ; m a i s il es t recueil l i 
d e p r é f é r e n c e c o m m e s u c c e s s i o n ab intestat, p a r ses e n f a n t s , et à 
dé fau t p a r ses f rères . Ce n ' e s t q u ' e n cas où le lils d é c é d é n e lais­
s e r a i t n i e n f a n t s n i f rères , q u e le p é c u l e c a s t r a n s p a r v i e n d r a i t au 
p è r e . 

Jure communi. Mais a l o r s fera- t - i l r e t o u r a u chef d e fami l l e , à 
t i t r e d e p é c u l e , s e lon le d r o i t c o m m u n à t o u s les p é c u l e s ; ou 
b i e n sera- t - i l déféré a u x a s c e n d a n t s , à t i t r e d e success ion ab in­
testat, se lon le d r o i t c o m m u n des s u c c e s s i o n s i n t r o d u i t e s pa r Jus-
t i n i e n ? Les m o t s jure communi d e n o t r e texte ont - i l s la première 
o u la s e c o n d e s ign i f i ca t i on? C'est d a n s le d e r n i e r sens qu'ils 
s o n t i n t e r p r é t é s pa r les c o m m e n t a t e u r s ; m a i s la p a r a p h r a s e de 
T h é o p h i l e l e u r d o n n e la s ign i f ica t ion lout -à- fa i t i nve r se : selon le 
droit commun, d i t le p ro fe s seu r c o n t e m p o r a i n d e J u s t i n i e n , c'est-à-
dire comme un pécule ordinaire. N o u s y r e v i e n d r o n s e n n o u s occu­
p a n t des s u c c e s s i o n s . 

Prœter lios igitur. Q u o i q u e les fils d e fami l le a i e n t la propriété 
d u p é c u l e adven t i f , i ls n e p e u v e n t d o n c e n d i spose r p a r testa­
m e n t , p a r c e q u e ce dro i t n e l e u r e s t a c c o r d é p a r a u c u n e loi . 

I . P r œ t e r e a t e s t a m e n t u m faeere n o n 

p o s s u n t : i m p u b è r e s , q u i a n u l l u m e o -

r u m a n i m i j u d i c i u m e s t ; i t em fu r i o s i , 

q u i a m e n t e c a r e n t . N e c ad r e m p e r t i n e t , 

si i m p u b e s pos tca p u b e s , au t fur iosus 

pos tea compos m e n t i s factus fuerit et d e ­

cesse r i t . Fu r io s i a u t e m , si per i d t e m p u s 

fecer in t t e s t a m e n t u m q u o furor e o r u m 

in te rmissus e s t , j u r e testat i esse v i d e n t u r : 

ce t t e eo q u o d a n t e fu ro rem fecerint tes-

t a m e n t o va l en l e . N a m n e q u e t e - l a m e n -

t u m rccte f ac tum , n e q u e u l l u m a l iud n e -

g o t i u m recte g e s t u m , pos tea furor i n l e r -

ven iens p e r i m i t . 

I I . I t e m p r o d i g u s , cui b o n o r u m s u o -

r u m a d m i n i s t r a t i o i n t e r d i c t a e s t , t e s t a ­

m e n t u m facere n o n potes t ; sed id q u o d 

1 . E n o u t r e , n e p e u v e n t faire un testa­

m e n t : les i m p u b è r e s , p a r c e q u ' i l s n 'ont pas 

d e j u g e m e n t , e t les fous pa rce qu ' i l s man­

q u e n t de r a i s o n . Et peu impor te que dans 

la sui te l ' i m p u b è r e soit m o r t ayan t atteint 

l ' â g e d e p u b e r t é , ou le fou a y a n t recou­

v r é sa r a i son ; t o u t e f o i s , le t es tament fait 

pa r le fou d a n s un in t e rva l l e l u c i d e , est 

r é p u t é va lab le ; à p lus forte ra ison celui 

qu ' i l a u r a i t fait a v a n t sa folie. Car la folie 

q u i s u r v i e n t n e p e u t r e n d r e nuls ni le 

t e s t a m e n t ni tou t a u t r e ac te va lablement 

fait a u p a r a v a n t . 

£ . De m ê m e le p r o d i g u e à qui l 'ad­

m i n i s t r a t i o n d e ses b i e n s e s t in te rd i t e ne 

p e u t faire u n t e s t a m e n t ; m a i s celui qu'il 

Cl) D. 19. S 3-1. T"pb. 
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fecit a n t e q u a m in te rd ic t io b o n o r u r a e i fiât, a fait a v a n t son in te rd ic t ion d e m e u r e v a -
r a t u m e s t . l a b i é . 

I I I . I t e m s u r d u s e t m u t u s n o n semper 

t e s t a m e n t u m facere p o s s u n t . Ut ique a u ­

tem d e eo s u r d o l o q u i m u r qui o inn ino 

non e x a u d i t , n o n de co qu i t a r d e e x a u ­

dit : n a m et m u t u s is in te l l ig i tu r q u i 

eloqui mini p o t e s t , n o n q u i t a r d e loqui -

t u r . Sœpe c n i m e t i am l i t lera t i et e rud i t i 

homines var i i s cas ibus e t a u d i e n d i et 

loquend i f acu l t a t em a m i l t u n t . U u d e nos-

tra constilulio etiam his subvenit, u t , 

certis cas ibus et m o d i s s e c u n d u m n o r -

m a m ejus , poss in t t e s t a i t , a l i a q u e facere 

quae eis pe rmis sa s u n t . Sed si qu i s pos t 

faelurn t e s t a m e n t u m , a d v e r s a va l e tud ine 

au t quo l ibe t al io casu m u t u s a u t s u r d u s 

esse c œ p e r i t , ratum n i h i l o m i n u s ejus per-

manet testamentum. 

3 . De m ê m e , ic s o u r d et le m u e t ne 

peuvent pas toujours faire u n t e s t a m e n t : 

p a r sou rd nous voulons d i re celui qu i ne 

peu t a b s o l u m e n t r ien e n t e n d r e , et n o n 

celui q u i e n t e n d diff ic i lement ; p a r m u e t 

celui q u i ne peu t pas d u tout p a r l e r , e t 

n o n celui qu i par le difficilement. Mais il 

a r r i v e souven t q u e des h o m m e s , m ê m e 

le t t rés et é r u d i t s , p e r d e n t , pa r d ivers ac -

c i d e n s , la faculté d ' e n t e n d r e e t d e p a r l e r . 

Une de nos constitutions est venue à leur 

aide afin q u e , d a n s ce r t a ins cas e t avec 

cer ta ines f o r m e s , s u i v a n t les règ les qu i 

y sont t r a c é e s , ils pu issen t tester et faire 

d ' au t res actes q u i l eur son t p e r m i s . Du 

res te si q u e l q u ' u n , après avo i r fait son 

t e s t a m e n t , est d e v e n u sourd ou m u e t 

p a r su i te d ' u n e m a l a d i e ou de tout a u t r e 

a c c i d e n t , son t e s t amen t n ' e n reste pas 

moins valable. 

Non semper. I ls n e le p o u v a i e n t q u e p a r e x c e p t i o n : soi t pa r 
p r iv i l ège m i l i t a i r e , so i t p a r l 'oc t ro i d ' u n e p e r m i s s i o n i m p é r i a l e 
q u ' i l s a u r a i e n t i n d i v i d u e l l e m e n t o b t e n u e (1). 

Nostra constitutio etiam his subvenit. Ce l te c o n s t i t u t i o n , la d i x i è m e 

au l i t r e 22 d u l ivre 6 d u C o d e , a cco rde la facul té de faire l e u r 
t e s t a m e n t à tous les s o u r d s e t m u e t s q u i s o n t e n é t a t d e m a n i -
les te r l eu r v o l o n t é , soit p a r c e q u ' i l s n ' o n t q u e l ' u n e ou q u e l ' a u t r e 
de ces in f i rmi tés , soit p a r c e q u ' i l s n ' e n on t é l é a t t e i n t s q u e p a r 
acc iden t et s aven t é c r i r e , soi t p a r t o u t e a u t r e c a u s e . La fact ion 
d u t e s t a m e n t n e r e s t e p r o h i b é e q u ' à ceux qu i se t r o u v e n t r ée l l e ­
m e n t d a n s l ' imposs ib i l i t é p h y s i q u e d e le faire, te ls q u e les s o u r d s 
et m u e t s d e n a i s s a n c e . 

Ratum permanet testamentum. Ce p a r a g r a p h e et les d e u x qu i p r é ­
cèden t n ' é t a n t re la t i fs q u ' à des i n c a p a c i t é s qu i affectent l ' exerc ice 
s e u l e m e n t et n o n pas le d r o i t , il faut y a p p l i q u e r les p r i n c i p e s 
g é n é r a u x q u e n o u s avons e x p o s é s ; c ' es t -à -d i re q u e le t e s t a m e n t 
fait à l ' époque d e l ' i m p u b e r t é , d e la d é m e n c e , de l ' i n t e r d i c t i o n , 
n e sera j a m a i s v a l a b l e , q u a n d m ê m e ces causes d ' i ncapac i t é v i e n ­
d r a i e n t à c e s s e r ; e t , e n s ens i n v e r s e , le t e s t a m e n t fait en p l e i n e 
capac i t é r e s t e ra va l ab l e q u a n d b i e n m ê m e la d é m e n c e , l ' i n t e rd ic ­
t ion, le m u t i s m e et la s u r d i t é s u r v i e n d r a i e n t . Nous a v o n s suffi­
s a m m e n t e x p l i q u é p o u r q u o i . 

I V . C œ c u s a u l e m n o n potes t facere 

t e s t a m e n t u m , nis i per o b s e r v a t i o n e m 

q u a m lex divi Justini, pa t r i s D o s t r i , 

i n t r o d u x i t . 

4 . L ' a v e u g l e n e peut tes ter q u ' e n su i ­

van t les formes in t rodu i t e s par la loi de 

Yempereur Justin, no t r e d iv in p è r e . 

( i ) D. 2 8 . 1 . 7 . f. JEaàl. Mac. 
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Lex divi Justini. Ce t t e c o n s t i t u t i o n es t la h u i t i è m e a u t i t re du 
Code déjà c i t é . A u c u n e r èg le , d a n s l ' anc i en d ro i t , n ' e m p ê c h a i t les 
aveug le s de l es te r : « Cœcus testamcntumpotest facere, d i t P a u l dans 
ses S e n t e n c e s , quia accire ( sc i re ) potcst adhibitos testes, et audire sibi 
testimonium perhibentes » (1) . Mais le p è r e adopt i f d e J u s t i n i e n , 
p o u r p r é m u n i r le t e s t a m e n t d e l ' aveug le c o n t r e t o u t e f r a u d e , le 
s o u m i t à u n e f o r m e p a r t i c u l i è r e : il ex igea , o u t r e les sep t t é m o i n s , 
l ' a s s i s t ance d ' u n t abe l l ion (tabularius), e t , à d é f a u t , ce l le d 'un 
h u i t i è m e t é m o i n , qu i deva i t , d a n s le cas d ' u n t e s t a m e n t n u n c u -
pat i f , l ' é c r i r e l u i - m ê m e sous la d i c t é e de l ' a v e u g l e ; e t , dans le 
cas d ' u n t e s t a m e n t é c r i t p a r a v a n c e , e n d o n n e r l u i - m ê m e lec ture , 
e n p r é s e n c e d e s t é m o i n s , à l ' a v e u g l e , afin qu ' i l p û t y r econna î t r e 
ses v o l o n t é s e t le d é c l a r e r . 

V . E jus q u i a p u d hos tes e s t , t e s t a -

m e n t u m quod ibi fecit non valet, quam­

vis rcdierit. Sed q u o d , d u m in c ivi ta te 

F u e r a t , f ec i t , sive rcdierit, valet jure 

poslliminii; sive illic decesserit, valet 

ex lege Cornelia. 

5 . A l ' é g a r d d u captif chez l ' ennemi , 

le t e s t a m e n t qu ' i l y a fait n'est pas va­

lable, même en cas de retour. Mais celui 

qu ' i l a v a i t fait é t a n t encore dans la c i t é , 

v a u d r a , soit en cas de retour, par droit 

de poslliminium y soit en cas de mort 

chez l'ennemi, par la loi Cornelia. 

Il i m p o r t e , p o u r l ' i n t e l l i g e n c e d e ce p a r a g r a p h e , d e se reporter 
à t o u t ce q u e n o u s a v o n s d i t ( p . 110 et s u i v . ) su r le postliminium et 
s u r la pos i t i on d u c i toyen capt i f chez l ' e n n e m i . E n r é s u m é , nous 
y a v o n s vu : 1° q u e t ou t ce qu i t i en t à l ' exe rc ice des d r o i t s , tout 
ce q u i cons i s t e en fait, e n a c t i o n , lu i es t r e t i r é pendant sa captivité, 
e t n e se ra j a m a i s r a t i f i é , soi t q u ' i l r e v i e n n e , soi t qu ' i l meure 
chez l ' e n n e m i ; 2° q u e t o u t ce q u i cons i s t e en d ro i t s (quœ injure 
consistant) se t r o u v e , n o n p a s d é t r u i t p o u r l u i , m a i s suspendu 
(insuspenso retinentur, non abrumpuntur), e t lu i se ra a c q u i s , s'il re­
v i e n t , p a r l'effet d u postliminium, c o m m e s'il n ' a v a i t j a m a i s été au 
p o u v o i r d e l ' e n n e m i (pro eo ac si nunqam iste hostium potilus fuisset); 
3° e n f i n , q u e , s'il m e u r t chez l ' e n n e m i , il s e r a , p o u r t o u s s e s 
d r o i t s , c o n s i d é r é c o m m e m o r t , n o n p a s e n e s c l a v a g e , ma i s au 
m o m e n t o ù il a é t é fait cap t i f ( quasi tune decessisse videtur cum 
captus est ). A p p l i q u o n s ces p r i n c i p e s a u t e s t a m e n t . 

Non valet, quamvis redierit : P a r c e qu ' i l s 'agi t d ' u n tes tament 
fait chez l'ennemi, c ' e s t - à - d i r e d e l ' exe rc ice d u d r o i t : d ' u n fait, 
d ' u n ac t e o p é r é p a r le capt i f d a n s les fers . 

Sive redierit, valet jure postliminii : P a r c e q u e le t e s t a m e n t étant 
fait avant la captivité, il n e s 'agi t p l u s de l ' exe rc i ce d u dro i t , mais 
s e u l e m e n t d u d ro i t l u i - m ê m e , q u i se t r o u v e , n o n p a s d é t r u i t , 
m a i s t e n u e n s u s p e n s pa r la c a p t i v i t é , et qu i es t c e n s é n 'avoir 
j a m a i s é t é p e r d u , si la c o n d i t i o n d u r e t o u r s ' a c c o m p l i t . 

Sive illic decesserit, valet ex lege Cornelia. Se lon la r i g u e u r des 
p r i n c i p e s , le cap t i f m o r t à l ' e n n e m i é t a i t m o r t e s c l a v e ; le postli­
minium p o u r l u i n e s ' é ta i t p a s a c c o m p l i , il ava i t s u b i la g rande 

(1) Paul . Sent. lib. 3, U U , S 4. 
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( 1 ) Paul. Sent. lib. 4, tit. 7 : De lege Cornelia.'" S I. Qui leslamenlum faltum leripseril, 
recitaverit, subjecerit, signaverit, supprcsscril, amoveril, rcsignarcril, deleverit, pxna le­
gis Cornelia: de falsis lencbitur, id est, in insulam déportait» r. » — Dig. 48. 10 . 

(2 ) C'est ainsi que s'exprime ULPIEN , au tit. 2 3 , Reg. S S. « ... ex lege Cornelia, quœ pe­
rinde successionem ejus confirmai, atque si in civitate decessisset; » et au Digeste, 28. 3 . C. 
S 1 2 . — JULIEN, au Dig. 2 8 . 1 . 1 2 ; et au même livre, tit. C. f. 2 8 . — PAI'L, dans ses Sentences, 
lib. 3, tit. 4 , § 8 . 

(3) « . . . Beneficio legis Corncliœ, qua lege eliam kgilimœ tutelœ heredilatesque firman-
tur.n P A I L . Sent. 3 . 4. S 8 . 

(i) D. 40. 15. 18. f. Ulp. 

2(3 

d i m i n u t i o n d e tê te , il é ta i t m o r t n ' a y a n t p l u s a u c u n dro i t , n i p a r 
c o n s é q u e n t ce lu i de la isser u n t e s t a m e n t va l ab l e . Te l le fut la r i ­
g u e u r d u d r o i t j u s q u ' à la loi CORNELIA de falsis, q u ' o n n o m m e auss i 
lex CORNELIA tcstamcnlaria. Ce t te lo i , qu i d a t e d e la fin d e la r épu ­
b l i q u e (an de R. 6 8 6 ) , est au n o m b r e des p l éb i sc i t e s qu i fu ren t 
r e n d u s sous la d i c t a t u r e d e C o r n é l i u s S y l l a , e t qu i p r i r e n t t o u s 
é g a l e m e n t p o u r d é n o m i n a t i o n le n o m d u d i c t a t e u r , su iv i de la 
d é s i g n a t i o n d u suje t qu ' i l s t r a i t a i e n t (Hist. du droit, p . 108) . La 
loi CORNELIA de falsis i n t r o d u i s i t u n e n o u v e l l e q u e s t i o n c r i m i n e l l e 
c o n t r e l es d ive r s c r i m e s de f a u x , e t p r i n c i p a l e m e n t c o n t r e les 
faux en m a t i è r e ' d e t e s t a m e n t , d o n t e l le prévi t les différents c a s , 
soit q u ' i l s e u s s e n t l i eu p a r a l t é r a t i o n , r a d i a t i o n ou suppos i t i on 
de d i spos i t i ons t e s t a m e n t a i r e s , b r i s ou fausse appos i t i on des c a ­
c h e t s , d é t o u r n e m e n t o u s u p p r e s s i o n de l ' a c t e , ou de t o u t e a u t r e 
m a n i è r e . On t r o u v e , d a n s les S e n t e n c e s de P a u l u n t i t r e en t i e r 
c o n s a c r é à ce t t e l o i , e t u n d a n s le Diges te (1) . Si la loi Corne l i a 
s 'en é t a i t t e n u e a u d r o i t r i g o u r e u x à l ' éga rd d u t e s t a m e n t d u c i ­
t o y e n m o r t capt i f chez l ' e n n e m i , e l le n ' a u r a i t pas c o n s i d é r é 
c o m m e p u n i s s a b l e s les ac tes c o m m i s c o n t r e ce t e s t a m e n t , p u i s ­
qu ' i l é t a i t n u l s ans r e t o u r . Mais , a u c o n t r a i r e , p a r u n e d i spos i t i on 
spéc ia l e , e l le l eu r a p p l i q u a la m ê m e p é n a l i t é , c o m m e si le tes ta­
t e u r n ' é t a i t j a m a i s t o m b é a u p o u v o i r d e l ' e n n e m i , m a i s qu ' i l fût 
m o r t c i toyen (perinde ac si lii qui ea fecissent in hostium poteslatcm 
non pervenissent.— Atque si in civitate decessisset); d ' où la c o n s é ­
q u e n c e q u e les h é r é d i t é s , les t u t e l l e s et t ou t e s les a u t r e s d i spo­
s i t ions c o n t e n u e s d a n s ces t e s t a m e n t s se t r o u v e n t conf i rmées pa r 
la loi Corne l i a : Lex Cornelia confirmât : t e l les son t les exp re s s ions 
des d ivers j u r i s c o n s u l t e s , p a r v e n u e s j u s q u ' à n o u s (2). Ce p r i n c i p e 
fut é t e n d u : a ins i on l ' a p p l i q u a , pa r vo ie d e c o n s é q u e n c e , a u x 
tu t e l l e s e t a u x h é r é d i t é s l ég i t imes ( 3 ) ; enfin à t ou t e s les pa r t i e s 
d u d r o i t , e t l 'on en tit ce t t e règ le g é n é r a l e q u e n o u s avons déjà 
r a p p o r t é e d ' a p r è s Ulp ien : In omnibus partibus juris is qui reversas 
non est ab hostibus, quasi tune decessisse videtur cum captas est (â). 
C ' e s t là ce q u e les c o m m e n t a t e u r s on t n o m m é fiction de la loi 
Cornelia; m a i s ce t t e exp re s s ion n ' a p p a r t i e n t pas aux j u r i s c o n s u l t e s 
r o m a i n s , qu i d i sen t t ou jou r s ; par la loi C o r n e l i a , p a r le b ienfa i t 
d e la loi Corne l i a : ex lege Cornelia, bénéficia legis Corncliœ. 

Source : BIU Cujas
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T I T U L U S X I I I . 

DE E X H E R E D A T I O N E L I B E R O R U M . 

T I T R E X I I I . 

DE L'EXHÉRÉDATION DES ENFANTS. 

Le riroil p r i m i t i f n ' i m p o s a i t a u c u n e r e s t r i c t i o n a u clief de famille 
p o u r la d i spos i t ion t e s t a m e n t a i r e d e ses b i e n s . « Ces express ions 
des Douze T a b l e s , nli legassit suœ rci itajus csto, n o u s di t P o m p o n i u s , 
p a r a i s s a i e n t a t t r i b u e r le pouvo i r le p l u s l a rge d a n s l ' i n s t i tu t ion 
des h é r i t i e r s , d a n s la conces s ion des l e g s , des l ibe r t é s e t d a n s la 
c o n s t i t u t i o n d e s t u t e l l e s ; m a i s ce la fut r e s t r e i n t , t an t pa r i n t e r ­
p r é t a t i o n q u e p a r l ' a u t o r i t é des lois et de ceux qu i é t ab l i s sen t le 
d r o i t (4), » c ' e s t -à -d i re des p r é l e u r s et des e m p e r e u r s . 

E n effet, o n c o n s i d é r a q u e les p e r s o n n e s p l acées sous la pu i s ­
s a n c e ou sous la m a i n d u chef d e f a m i l l e , f a i s a n t , en que lque 
s o r t e , avec lu i u n seu l e t m ê m e ê t r e col lec t i f q u a n t à la p r o p r i é t é ; 
e t , a p r è s sa m o r t , r e c u e i l l a n t ce t t e p r o p r i é t é c o m m e si el les se 
s u c c é d a i e n t à e l l e s - m ê m e s , c o m m e si e l les é t a i e n t l e u r s propres 
h é r i t i e r s , si b i e n q u ' o n les a p p e l a i t heredessui, il fal lai t a u moins , 
p o u r les e x c l u r e d e ce t t e p r o p r e s u c c e s s i o n , le d é c l a r e r formel le­
m e n t . De l à v i n t la n é c e s s i t é i m p o s é e a u chef d e f ami l l e qu i tes­
ta i t d ' i n s t i t u e r ces p e r s o n n e s o u d e les e x h é r é d e r . 

Du r e s t e , c o m m e le chef de fami l le r e s t a e n t i è r e m e n t l ib re de 
faire l ' un o u l ' a u t r e , p o u r v u q u ' i l l e d é c l a r â t , c e t t e c o n d i t i o n lui 
fut i m p o s é e m o i n s p o u r e n c h a î n e r sa v o l o n t é q u e p o u r la r end re 
p l u s c e r t a i n e e t p o u r en a s s u r e r l ' e x é c u t i o n , afin q u ' i l n 'y eût 
a u c u n d o u t e d e savo i r s'il ava i t v o u l u r é e l l e m e n t les e x c l u r e , ou 
b i e n s'il n ' a v a i t fait q u e n e p a s p e n s e r à e l l e s , soi t p a r oub l i , soit 
p a r i g n o r a n c e q u ' e l l e s ex i s t a s sen t . 

O n n e c o n n a î t p a s l ' o r ig ine p r é c i s e d e ce n o u v e a u d r o i t ; mais 
il é ta i t dé jà e n u s a g e d u t e m p s d e C i c é r o n , q u i e n p a r l e d a n s son 
T r a i t é d e l ' o r a t e u r (2 ) . 

L ' e x h é r é d a t i o n se faisai t d e d e u x m a n i è r e s : o u b i e n nominati­
vement, c ' e s t - à - d i r e e n d é s i g n a n t l ' e x h é r é d é p a r son n o m , Titius 
films meus c.xheres csto, o u d u m o i n s p a r u n e i n d i c a t i o n précise , 
i n d i v i d u e l l e , c o m m e s ï , n ' a y a n t q u ' u n fils, o n d i s a i t : fiUus meus 
exheres esto : c ' é t a i t là ce q u e les R o m a i n s a p p e l a i e n t nominalim 
exkcredare; — o u e l le se faisai t c o l l e c t i v e m e n t , c ' e s t - à - d i r e en 
c o m p r e n a n t t o u t e s les p e r s o n n e s d a n s u n e e x h é r é d a t i o n géné ra l e : 
ceteri exheredessunto; c ' é t a i t là ce q u ' o n n o m m a i t inter ceteros exhe-
redare. C e r t a i n e s p e r s o n n e s n e p o u v a i e n t ê t r e v a l a b l e m e n t exhé-
r é d é e s q u e si e l les l ' é t a i e n t n o m i n a t i v e m e n t ; d ' a u t r e s pouva ien t 
l ' ê t r e e n m a s s e , inter ceteros. 

D ' a i l l e u r s , si les e n f a n s n ' é t a i e n t n i i n s t i t u é s , n i e x h é r é d é s , b ien 
q u ' i l y e û t q u e l q u e d i s p o s i t i o n d e legs o u d e fidéicommis en leur 

( i ) D . 50 .16 .120 . f. P o m p . — (2) Cicer., de oratore, 1. 38. — Valer. Maxim, lib. VU, cap-
t, ex. 1. 
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faveur , i ls n ' e n é t a i e n t pas m o i n s o m i s ou p r é t é r i t s ; ca r , à l ' éga rd 
d u d r o i t d ' h é r é d i t é , il y ava i t r é e l l e m e n t , p o u r e u x , o m i s s i o n . 

U n e chose b i en i m p o r t a n t e à r e m a r q u e r , c 'est q u e , p o u r q u ' i l 
y e û t l i eu à e x h é r é d e r q u e l q u ' u n (exhercdem scribere, cxheredare), 
c ' e s t -à -d i re à le r e p o u s s e r d e l ' h é r é d i t é (ex hereditate repetlere), 
il fal lai t q u ' i l y fût a p p e l é pa r la lo i . La q u e s t i o n d e savoi r q u e l s 
é t a i e n t c eux q u e le chef d e fami l le deva i t n é c e s s a i r e m e n t exhéré ­
d e r , s'il n e les vou la i t pas p o u r ses h é r i t i e r s , r ev i en t d o n c à savoi r , 
a v a n t t o u t , q u e l s é t a i e n t c e u x q u i é t a i e n t appe l é s à son h é r é d i t é ; 
et c o m m e l ' ob l iga t ion n ' ex i s t a i t q u ' à l ' égard des h é r i t i e r s siens, 
elle r e v i e n t à savoi r q u e l s é t a i e n t les h é r i t i e r s siens. A ins i , la n é ­
cess i té de l ' e x h é r é d a t i o n se lie i n t i m e m e n t a u d ro i t d e succes s ion 
ab intestat d e s h é r i t i e r s s i ens : l ' u n e a su iv i les v i c i s s i t udes d e 
l ' a u t r e . Or , de m ê m e q u ' à l ' éga rd des succes s ions ab intestat e n 
géné ra l , et de la c lasse des h é r i t i e r s siens en p a r t i c u l i e r , n o u s ve r ­
r o n s q u ' i l faut d i s t i n g u e r s o i g n e u s e m e n t t ro i s o r d r e s de s y s t è m e s : 
le d ro i t civil p r i m i t i f , le d r o i t p r é t o r i e n , e t enfin le d r o i t i n t r o d u i t 
p a r les e m p e r e u r s : de m ê m e il faut faire ces t ro is d i s t i n c t i o n s 
r e l a t i v e m e n t à l ' e x h é r é d a t i o n . C'est à peu p r è s d a n s ce t o r d r e q u e 
les I n s t i t u t s e n e x p o s e n t l es r èg l e s , e n c o p i a n t p r e s q u e m o t p o u r 
m o t les I n s t i t u t s de Ga ïus e n ce t t e m a t i è r e . 

N o n t a m e n , u t o m n i n o va lea t t e s ta ­

m e n t u m , sufficit haec obse rva i io q u a m 

sup ra e x p o s u i m u s ; sed qu i filium in 

potestate h a b e t , c u r a r e débe t u t e u m h e -

r e d e m ins t i tuâ t vel exherede rn n o m i -

n a t i m faciat . Al ioquin si e u m si lent io 

p r œ t c r i e r i t , inu t i l i t e r t e s tab i tu r : a d e o 

q u i d e m u t , e t si v ivo p â t r e filius m o r -

tuus s i t , n e m o ex eo t e s t a m e n t o h è r e s 

exis tere p o s s i t , q u i a scilicet ab inilio 

non consliteril t e s t a m e n t u m . Sed non 

ita de filiabus vel aliis per virilem 

sexum. descendentibus l ibcr is u t r i u s q u e 

sexus a n t i q u i l a t e fuerat o b s e r v a t a m : sed 

si n o n fue ran t scr ip t i he redes scr ip taeve , 

vel exhe rcda t i e x h e r e d a t œ v e , t e s t a m e n ­

t u m q u i d e m n o n i n f i r m a b a t u r , sed jus 

adcrescendi eis p raes taba tu r ad cerlam 

porlionem. Sed nec n o m i n a t i m eas p e r -

sonas e x h e r e d a r e p a r e n t i b u s necesse e ra t , 

sed l icebat in ter ceteros facere . N o m i n a ­

t im a u t e m quis e x h e r e d a r i v i d e t u r , s ive 

ita c x h e r e d e t u r : T I T U S MEUS EXIIEI\ES 

ESTO ; s ive ita : F I L I U S MEUS EX HÈRES ESTO, 

n o n adjec to p r o p r i o n o m i n e , scilicet si 

al ius fdius non ex te t . 

L ' obse rva t i on des règ les q u e n o u s avons 

exposées n e suffit pas encore en t i è r emen t 

pou r la val idi té du t e s t amen t ; il faut de p lus 

que celui qui a un fils sous sa puissance a i t 

soin de l ' ins t i tuer hé r i t i e r ou d e l ' e x h é r é -

d e r n o m i n a t i v e m e n t ; car s ' i l l 'a passé 

sous s i lence le t e s t amen t s e ra nu l ; e t telle­

m e n t n u l que le tils vînt- i l m ê m e à m o u r i r 

a v a n t son p è r e , p e r s o n n e n e p o u r r a i t ê t re 

hé r i t i e r , en ve r tu d e ce t e s t a m e n t p a r c e 

qu ' i l n'a rien valu dès le principe. 

Q u a n t aux filles et aux autres descen-

dans par mâles, d e l ' un ou d e l ' au t re 

sexe , le dro i t n ' é t a i t pas le m ê m e d a n s 

l ' an t iqu i t é . Lo r squ ' i l s n ' a v a i e n t é té n i in ­

s t i tués n i e x h é r é d é s , le t e s t a m e n t n ' é t a i t 

pas inf i rmé pou r cela : s eu l emen t ils 

a v a i e n t le d ro i t de concourir pour une 

certaine part avec les héri t iers i n s t i t u é s . 

De p l u s , les chefs de famille n ' é t a i e n t 

pas forcés de les e x h é r é d e r n o m i n a t i v e ­

m e n t , ils p o u v a i e n t le faire inter ceteros. 

L ' e x h é r é d a t i o n est faite n o m i n a t i v e m e n t 

l o r squ 'on di t : QUE MON FILS TITIUS SOIT 

ExuÉnÉDÉ ; ou s i m p l e m e n t : QUE MON FILS 

SOIT EXHÉBÉDÉ , sans a jouter d e n o m p r o ­

p r e , p o u r v u q u ' i l n ' y ait pas d ' a u t r e fils. 

Filium in potestate. Le droi t civil n e c o n s i d è r e ici q u e les enfan t s 
s o u m i s à la p u i s s a n c e d u chef , ou la f e m m e p lacée sous sa m a i n 
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(1) Gaï. 2. S 123. 
(2) Ulp. Reg. 22. 16. — D.28. 2 .7 . f. Paul. — Cependant Papinien, dans un certain cas, dé­

cide que, malgré la subtilité du droit (liect sublililas jiiris refragari videtur), si le fils omis 
s'abstient de l'hérédité qui a été dévolue à ses frères, la volonté du testateur, à l'égard des 
legs et des libertés, sera équitablemcnt protégée (ex œquo et bono). D. 2S. 3 . 17. 

(in manu); ceux-là seu l s son t p a r t i e d a n s la c o p r o p r i é t é d e fami l le , 
et pa r c o n s é q u e n t sui heredes. 

11 r é s u l t e d u tex te q u e les fils d o i v e n t ê t r e e x h é r é d é s nominati­
vement, e t q u e , s ' i ls n e son t n i i n s t i t u é s n i e x h é r é d é s , le tes ta ­
m e n t es t r a d i c a l e m e n t n u l d è s le p r i n c i p e . 

Ab initiononconstiterit. Ce po in t avai t é té c o n t r o v e r s é e n t r e l e s d e u x 
sec te s d e j u r i s p r u d e n t s . « Nos p r é c e p t e u r s , d i t Ga ïus en p a r l a n t 
d e s S a b i n i e n s , p e n s e n t q u e l ' i n s t i t u t i on es t n u l l e dès le p r i n c i p e ; 
m a i s les a u t e u r s de l 'école opposée (les Proculéiens) p e n s e n t que si 
l e fils, a v a n t la m o r t d u p è r e , v i e n t à n e p l u s ex i s te r d a n s la 
fami l l e (interceptus est), c o m m e il n e fait p l u s o b s t a c l e , l ' hé réd i té 
p e u t ê t r e a c q u i s e en v e r t u d u t e s t a m e n t (4) . » Ce fut l 'op in ion 
c o n t r a i r e qu i p r é v a l u t , et q u ' U l p i e n , P a u l et enfin les In s t i t u t s de 
J u s t i n i e n r a p p o r t e n t s ans p l u s y m e t t r e d e d o u t e (2) . 

De filiabus vel aliis per virilem sexum dcscendentibus. À l ' égard des 

b i l e s , d e s peti ts-f i ls , pet i tes-f i l les o u a u t r e s d e s c e n d a n t s , le l ien 
d e la p u i s s a n c e p a t e r n e l l e ava i t t ou jou r s é t é c o n s i d é r é c o m m e 
m o i n s i m p o r t a n t , m o i n s fort q u ' à l ' éga rd des fils. C 'é ta i t a insi 
q u ' u n e s e u l e m a n c i p a t i o n suffisait, d a n s le p r e m i e r cas , pour le 
d é t r u i r e , t a n d i s qu ' i l e n fal lai t t ro is p o u r le fils. N o u s r e t r o u v o n s , 
à l ' occas ion d e l ' e x h é r é d a t i o n , u n e di f férence fondée s u r la m ê m e 
i d é e . A i n s i : 4 ° les filles, pet i ts-f i ls , pe t i tes- f i l les e t a u t r e s descen­
d a n t s , p e u v e n t ê t r e e x h é r é d é s inter ceteros, p a r la f o r m u l e généra le 
et ceteri exheredessunto, d a n s l a q u e l l e i ls se t r o u v e n t tous c o m p r i s ; 
2° s ' i ls o n t é t é o m i s , le t e s t a m e n t n e se ra pas n u l p o u r c e l a ; mais 
s e u l e m e n t les filles et les d e s c e n d a n s o m i s v i e n d r o n t en concours 
a v e c les h é r i t i e r s i n s t i t u é s , p r e n d r e u n e p a r t d é t e r m i n é e dans la 
s u c c e s s i o n . 

Per virilem sexum dcscendentibus, d i t n o t r e t e x t e , p a r c e q u e ceux-
l à s eu l s son t d a n s la f a m i l l e , sui heredes; les en fan t s d e s filles et 
a u t r e s d e s c e n d a n s p a r l es f e m m e s n ' y s o n t p a s , a in s i q u e nous 
l ' a v o n s déjà e x p l i q u é en e x p o s a n t la c o m p o s i t i o n des fami l l e s ; 
a j o u t o n s e n c o r e , à l ' occas ion d e s pet i ts-f i ls , pe t i t es - f i l l es ou au t res 
d e s c e n d a n t s , q u e la n é c e s s i t é d e les i n s t i t u e r o u d e les exhéréde r 
s ' a p p l i q u e s e u l e m e n t à c e u x q u i se t r o u v e n t sous la pu i s sance 
i m m é d i a t e d u t e s t a t e u r l e u r a ï e u l ; car , s ' i ls y s o n t p r é c é d é s par 
l e u r p è r e , c 'es t ce lu i -c i q u i es t h é r i t i e r s i en e t q u i do i t ê t r e in s t i tué 
o u e x h é r é d é , e t n o n p a s e u x . 

Jus aderescendi ad certam portionem. E n cas d ' o m i s s i o n , i ls v i en ­

n e n t se j o i n d r e a u x h é r i t i e r s i n s t i t u é s p a r le t e s t a m e n t , e t p r e n d r e , 
e n c o n c o u r s avec e u x , u n e p a r t , q u i v a r i e se lon q u e ces hé r i t i e r s 
s o n t d e s h é r i t i e r s s i en s ou des é t r a n g e r s . D a n s le p r e m i e r cas , les 
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filles ou les d e s c e n d a n t s o m i s p r e n n e n t u n e p a r t v i r i l e , u n e pa r t 
d ' h é r i t i e r : ils c o m p t e n t p o u r u n h é r i t i e r de p l u s ; d a n s le s econd 
cas , i ls p r e n n e n t la m o i t i é : « scrïptis heredibus udcrescunt, d i t U lp i en , 
siris quidem heredibus in partent virilem, exlraneis autem in partent 
dimidiam (i). 

I . Postumi q u o q u e l iber i vel heredes 

ins t i tu t d e b e n t , vel e x h e r e d a r i . E t in eo 
par omnium condilio est, q u o d et fdio 

p o s t u m o , et q u o l i b e t c i eeteris l iber i s s i ­

v e m a s c u l i n i sexus sive feminini p rœtc r -

i to , va le t q u i d e m t e s t a m e n t u m ; sed pos t -

ea a g n a t i o n e p o s t u m i s ive p o s t u m œ r u m -

p i i u r , et ca r a l i o n e t o t u m in f i rma tu r . 

I d e o q u e si m u l i e r , ex q u a p o s t u m u s a u t 

p o s t u m a s p e r a b a t u r , a b o r t u m fece r i t , 

nihi l i m p e d i m e n t o est scr ïpt is h e r e d i b u s 

ad he red i t a t e in a d e u n d a m . Sed feminini 

q u i d e m sexus p o s t u m œ vel n o m i n a t i m 

vel i n t e r ceteros e x h e r e d a r i s o l e b a n t : d u m 

t a m e n , in ter ceteros si e x h e r e d e n t u r , a l i -

qu id eis l ege tu r , ne videantur prœlerilœ 
esse per oblivionem. Masculos vero pos -

t u m o s , id est filium et d e i n c e p s , p lacui t 

n o n recte e x h e r e d a r i , nisi nominatim 
exheredentur, hoc scilicet m o d o : Q u i -

CUMQUE MIUI GENITUS F U E R I T , EXUEUES 

ESTO. 

1. Le s enfan ts posthumes do iven t 

aussi ê t re ou ins t i tués hé r i t i e r s ou e x h é -

r é d é s . E t leur condition est la même, 

en ce que l ' omiss ion d ' u n p o s t h u m e , soit 

d ' u n fils, soit d e tou t a u t r e enfant d u 

sexe mascu l in ou f é m i n i n , a y a n t eu l i e u , 

le t e s t amen t n ' e n est pas moins v a l a b l e ; 

m a i s p lus t a rd il est r o m p u pa r l ' a g n a -

t ion d e ce p o s t h u m e ou b ien d e cet te p o s t ­

h u m e , et se t r o u v e a ins i inf i rmé tout 

en t i e r . D 'où il suit q u e , si la f emme d o n t 

on a t t enda i t un p o s t h u m e ou u n e p o s t ­

h u m e fait u n e fausse c o u c h e , r ien n ' e m ­

pêche les hér i t i e r s inscr i ts d ' a r r i v e r à 
l ' hé réd i t é . Du r e s t e , pou r les pos thume.? 

du sexe f é m i n i n , l ' u s a g e éta i t d e les 

e x h é r é d e r ou n o m i n a t i v e m e n t , ou inter 

ceteros, p o u r v u , dans ce de rn i e r c a s , 

qu ' i l leur fût l é g u é q u e l q u e chose afin 

qu'elles ne parussent pas omises par 
oubli. Q u a n t aux p o s t h u m e s m â l e s , s a ­

voir les fils et les au t r e s d e s c e n d a n t s , ils 

n e pouva ien t ê t re r é g u l i è r e m u n t e x h é r é -

dés que nominativement, c ' e s t - à -d i r e d e 

cet te m a n i è r e : QOELQCEFILSQUTME BAISSE, 

QC'lL SOIT EXHÊnÉDÉ. 

Postumi. Il n e s 'agi t , d a n s ce p a r a g r a p h e , q u e des p o s t h u m e s 
p r o p r e m e n t d i t s , d e ceux qu i son t nés ap rè s la m o r t d u pè re , se lon 
la déf in i t ion m ê m e d 'Ulp ien : « Postumos autemdicimus eos duntaxat 
qui post mortem parentisnascunlur, » c ' e s t - à -d i r e en m a t i è r e d e tes ta ­
m e n t , de c e u x qu i son t n é s a p r è s la m o r t d u t e s t a t e u r ( 2 ) . 

T o u s les p o s t h u m e s , en g é n é r a l , é t a i e n t i ncapab le s d ' ê t r e ins t i ­
t u é s h é r i t i e r s ou de recevo i r a u c u n l e g s ; car , à l ' égard d u t e s t a t e u r 
m o r t a v a n t l e u r n a i s s a n c e , i ls n ' a v a i e n t j a m a i s é té q u e des p e r ­
s o n n e s i n c e r t a i n e s : o r , incerla persona Itères institui non potest (3) . 

C e p e n d a n t il p o u v a i t a r r i v e r q u e le p o s t h u m e , b ien q u ' i n c a p a b l e 
d ' ê t r e i n s t i t u é t e s t a m e n i a i r e m e n t , n a q u î t l ' hé r i t i e r s i en d u tes ta­
t e u r : s i , p a r e x e m p l e , c ' é ta i t u n fils d o n t il avai t la issé sa f e m m e 

(1) Ulp. Reg. 22. 17. — Dans le cas où il y a à la fois des héritiers siens et des externes, on 
suit la même règle en la combinant respectivement pour chacun. Paul en expose fort bien et 
très-brièvement les conséquences dans cet exemple : Filio et extraneo ccquis parlibus heredi-
bus instituas, dit-il, siprœtcrUa aderescat, tantum suo uvocabil ( enlèvera ) quantum extra, 
neo. Si vero duo sint fdiiinsliluli, suis tertiam, exlraneis dimidiam tollil. "Paul. Sent. 3. 4 
bis. 8. 

(2) Voir ce que nous avons déjà dit des posthumes, pag. 125. — (3) Ulp. Reg. 22. 4. 
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( l ) «Gallus sic posse instilui postumos nepotes induxit : Xi (Mus meus, vivo me, morictur, 
lune si quis mihi ex eo nepos, sive quœ neptis, post mortem meam, in deeem mensibus 
proximis quibus filius meus moreretur, natus, nata erit, heredes sunto. » (D. 28. 2.29. pr. f. 
Scoevol.) —(2) G. 2. §241. 

e n c e i n t e , ou b i en u n pe l i l - l i l s don t sa b r u , déjà veuve a u m o m e n t 
de sa m o r t , é ta i t a c c o u c h é e a p r è s son décès . D a n s ces cas et a u t r e s 
s e m b l a b l e s , l ' en fan t , dé jà c o n ç u d u v ivan t d u t e s t a t e u r , et dans 
u n e pos i t i on te l le q u ' a u m o m e n t d e sa m o r t , b i e n q u e d a n s le 
se in de sa m è r e , il se t r ouva i t sous sa p u i s s a n c e i m m é d i a t e , cet 
e n f a n t na i s s a i t l i b r e e t h é r i t i e r s i en , kcres suus, a ins i q u e n o u s 
l ' avons dé jà e x p l i q u é avec d é t a i l , p a g e s 12G et su iv . 

Q u e d e v e n a i t d o n c le t e s t a m e n t d u d é f u n t ? 11 se t r o u v a i t r o m p u 
p a r l ' a g n a t i o n d u p o s t h u m e . Car il e û t é t é i n i q u e , et con t r a i r e 
m ê m e a u x i n t e n t i o n s d u t e s t a t e u r , d e c o n s e r v e r u n t e s t a m e n t 
d a n s leque l ce t en fan t n ' a v a i t r i e n p u r ecevo i r , e l d e le dépou i l l e r 
c o m p l è t e m e n t d e l ' h é r é d i t é p a t e r n e l l e . M a i s , d ' u n a u t r e c ô t é , 
vo i là u n cas d a n s l eque l le d ro i t de t e s t e r se t r o u v a i t inévi tab le­
m e n t p a r a l y s é , s ans q u ' i l fût m ê m e poss ib le d'y p o u r v o i r , d a n s la 
p r é v o y a n c e d e la n a i s s a n c e qu i a l la i t a r r i v e r . 

De là se fit s e n t i r la n é c e s s i t é d e p e r m e t t r e a u t e s t a t e u r de régler 
s e s d i s p o s i t i o n s t e s t a m e n t a i r e s e n y c o m p r e n a n t ce t t e espèce de 
p o s t h u m e , qu ' i l fut a lo r s p e r m i s d ' i n s t i t u e r . A q u i l i u s Gai lus , j u r i s ­
c o n s u l t e des d e r n i e r s t e m p s d e la r é p u b l i q u e , i m a g i n a m ê m e u n e 
f o r m u l e qu i n o u s est c o n s e r v é e d a n s le D i g e s t e , e t à l 'a ide de 
l a q u e l l e il d e v e n a i t r é g u l i e r d ' i n s t i t u e r m ê m e des en fans p o s t h u ­
m e s q u i n e se t r o u v a i e n t p a s d a n s c e t t e p o s i t i o n , m a i s qu i é ta ient 
s u s c e p t i b l e s d 'y t o m b e r p a r la s u i t e , p a r e x e m p l e , le pet i t - f i ls qui 
p o u r r a i t n a î t r e d ' u n fils v i v a n t e n c o r e : en n e fa isant q u ' u n e ins t i ­
t u t i o n c o n d i t i o n n e l l e , p o u r le cas où , a v a n t la m o r t d u t es ta teur , 
ce t en fan t c o n ç u , a y a n t p e r d u son p è r e , d e v r a i t n a î t r e sui juris et 
suus hères (1) . Enf in la c o n d i t i o n , q u o i q u e n o n e x p r i m é e , finit par 
ê t r e t o u j o u r s s u p p o s é e . 

Dès lo r s o n d i s t i n g u a les p o s t h u m e s e n d e u x c la s ses , s a v o i r : les 
p o s t h u m e s s i ens (postumus suus), c e u x qu i d o i v e n t n a î t r e p a r m i les 
h é r i t i e r s s i ens d u t e s t a t e u r , e t les p o s t h u m e s é t r a n g e r s (postumus 
alienus), t o u s c e u x q u i n e d o i v e n t pas n a î t r e p a r m i ces hé r i t i e r s , 
f u s sen t - i l s , d ' a i l l e u r s , m e m b r e s d e la f ami l l e : « est autem alienus 
postumus, d i t G a ï u s , qui natus, inter suos heredes testalori futurusnon 
est (2) . » Les d i s p o s i t i o n s t e s t a m e n t a i r e s r e s t è r e n t t o u j o u r s p r o h i ­
b é e s , p a r le d r o i t c i v i l , à l ' éga rd des p o s t h u m e s é t r a n g e r s ; ma i s 
l es p o s t h u m e s s i ens p u r e n t ê t r e i n s t i t u é s et r ecevo i r p a r le tes ­
t a m e n t d u chef d e f ami l l e . 

C o m m e c o n s é q u e n c e d e ce t t e c a p a c i t é , il d e v i n t p o s s i b l e , et 
e n m ê m e t e m p s n é c e s s a i r e , de les e x h é r é d e r , si o n n e les voula i t 
p a s p o u r h é r i t i e r s , afin q u e , p a r l e u r n a i s s a n c e , en q u a l i t é d ' h é r i ­
t i e r s s i e n s , i ls n e r o m p i s s e n t p a s le t e s t a m e n t . 

In eo par omnium conditio est. 11 n ' y a a u c u n e d i s t i n c t i o n à l ' égard 
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(les p o s t h u m e s , q u a n t à l'effet de l e u r o m i s s i o n su r la va l id i t é d u 
t e s t a m e n t . Q u e ce soi t u n fds p o s t h u m e , u n e f d l e , u n petit-fils ou 
tou t a u t r e d e s c e n d a n t p o s t h u m e qu i a i t é t é o m i s , le t e s t a m e n t 
n ' e n es t p a s m o i n s va l ab le d a n s son p r i n c i p e , p a r c e q u ' à l ' époque 
de sa confec t ion , ces p o s t h u m e s n ' e x i s t a i e n t pa s , il n 'y a v a i t a u c u n 
d ro i t p o u r e u x , e t p a r c o n s é q u e n t a u c u n e nécess i t é a c tue l l e de 
les e x h é r é d e r ; m a i s p a r l e u r n a i s s a n c e , qu ' i l s 'agisse d ' u n f d s , 
d ' u n e fille o u de t ou t a u t r e , le t e s t a m e n t d a n s l eque l ils o n t é t é 
o m i s se t r o u v e r o m p u . 

Q u a n t a u m o d e d ' e x h é r é d a t i o n , il exis ta i t u n e différence e n t r e les 
p o s t h u m e s d u sexe f é m i n i n e t c eux d u sexe m a s c u l i n : les p r e ­
m i è r e s p o u v a i e n t ê t r e c o m p r i s e s d a n s l ' e x h é r é d a l i o n géné ra l e , 
inter ceteros; les s e c o n d s do iven t ê t r e exhé rédés n o m i n a t i v e m e n t . 

Ne videantur prœteritœ per oblivionem. Le t e s t a t e u r a y a n t d i t : 
« Ille mihi hères esto, céleri exheredes sunto, » les f e m m e s p o s t h u m e s 
p o u v a i e n t se t r o u v e r eng lobées d a n s ce t t e e x h é r é d a t i o n col lec t ive ; 
m a i s c o m m e n t p r o u v e r , à cet é g a r d , l ' i n t e n t i o n d u t e s t a t e u r ? 
c o m m e n t d i s t i n g u e r s'il ava i t songé à e l les , p r é v u la poss ib i l i t é 
de l e u r n a i s s a n c e et v o u l u les e x h é r é d e r ? La m e n t i o n spéc ia le q u e 
le t e s t a t e u r faisait d ' e l les , en l e u r l a i s s an t c o l l e c t i v e m e n t u n legs 
si pe t i t qu ' i l fût, fourn issa i t ce t t e p r e u v e : « Ille mihi hercs esto, 
ceteri exheredes sunto : postumœ vero mece, si qua nascetur, centum 
solidos do, lego, » p o u v a i t d i r e le t e s t a m e n t ; et il n 'y ava i t a lo r s a u ­
c u n d o u t e : les f e m m e s p o s t h u m e s se t r o u v a i e n t c o m p r i s e s d a n s 
l ' e x h é r é d a l i o n , inter ceteros. 

Nisi nominatim exheredentur. Mais c o m m e n t d é s i g n e r p a r l eu r 
n o m des p o s t h u m e s qu i n e son t pas e n c o r e n é s ? d i t T h é o p h i l e . 
Cela do i t s ' e n t e n d r e d ' u n e d é s i g n a t i o n n o m i n a l e de la c lasse des 
p o s t h u m e s , et non pas d ' u n e d é s i g n a t i o n i n d i v i d u e l l e : quisquis 
mihi postumus natus fuerit exheres esto; ou b i en cel le q u e d o n n e le 
tex te , ou s i m p l e m e n t : quicumque mihi nascetur ;—postumus exheres 
esto; —venter exheres esto, ou a u t r e s s e m b l a b l e s . Si l 'on n e vou la i t 
f rapper d ' e x h é r é d a t i o n q u e q u e l q u e s u n s d ' e n t r e eux , il f audra i t 
les d é s i g n e r , p a r e x e m p l e , p a r l ' i n d i c a t i o n de la m è r e : qui ex 
Seia nascetur, o u d e t ou t e a u t r e m a n i è r e (1). 

I I . P o s t u m o r u m a u t e m loco s u n t et h i 

qu i in sui he red i s loco s u c c e d e n d o , quas i 

a d g n a s c e n d o fiunt p a r e n t i b u s sui h e r e d e s . 

Ut e c c e , si qu i s filium et ex eo n e p o t e m 

n e p t e m v c in po tes ta te h a b e a l : q u i a fi-

lius g r a d u p r œ c c d i t , is solus j u r a sui 

heredis h a b e t , q u a m v i s nepos q u o q u e et 

nept is ex eo in e a d e m po tes ta te s in t . Sed 

si lilius ejus v ivo co m o r i a t u r , a u t q u a -

l ibet al ia r a t i one exea t d e pos tes ta te e j u s , 

3 . O n doi t a s s imi le r a u x p o s t h u m e s 

ceux q u i , p r e n a n t la place d ' u n héri t ier 

s i e n , d e v i e n n e n t p a r cet te quas i - agna t ion 

hér i t i e r s s iens d e leur a s c e n d a n t . A i n s i , 

p a r e x e m p l e , q u e l q u ' u n a sous sa puissance 

un ( i l s , e t d e ce fds u n petit-fils ou une 

petite-fille ; c o m m e le fils est plus p roche 

en d e g r é , lu i seul a les droi t s d 'hé r i t i e r 

s ien b i en q u e ses enfants soient avec lui 

sous le m ê m e chef. Mais s i , d u v ivan t d e 

(1) 11 est bon de lire, sur ce paragraphe, et en général sur tout ce titre, la paraphrase de 
Théophile. (|ui donne des explications fort claires. — Voir aussi D. 28. 3. 5. § S. f. UIp. 
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i n c i p i u n t n e p o s nep t i sve in e jus loco 

s u c c e d e r e , et eo m o d o j u r a s u o r u m liere-

d u m q u a s i a d g n a l i o n e n a n c i s c u n l u r . Ne 

e r g o eo m o d o r u m p a t u r ejus t e s l a m e n -

t u m , s icu t i p s u m filium vel h e r c d e m 

ins t i t ue re vel n o m i n a t i m e x h e r e d a r c d é ­

b e t t e s t a to r , n e n o n j u r e faciat t e s t a m c n -

t u m , i la e t n e p o t e m nep t e r ave ex filio 

necesse est ei vel h c r e d e m ins t i tue re vel 

e x h e r e d a r e : n e forte eo v ivo filio m o r -

t u o , s u c c e d e n d o in l o c u m ejus n e p o s 

nep t i sve quas i a d g n a l i o n e r u m p a n t tes-

t a m e n l u m . I d q u e lege Junia Vcllcia 

p r o v i s u m e s t , i n q u a s i m u l exhereda-

tionis modus ad simililudinem poslu-

morum demonstratur. 

ce che f , le lï Is m e u r t ou so r t d e sa p u i s ­

sance d e toute a u t r e m a n i è r e , dès l o r s , le 

pet i t - i i ls ou la pet i te- t i l le p r e n d sa place 

e t a cqu i e r t a insi pa r q u a s i - a g n a t i e n les 

d ro i t s d 'hé r i t i e r s s i ens . Il faut d o n c pour 

q u e le t e s t a m e n t n e soit pas r o m p u par 

cet é v é n e m e n t , q u e le t e s t a t eu r , en m ê m e 

t e m p s q u ' i l es t ob l igé d ' ins t i tue r ou 

d ' e x h é r é d e r son fils p o u r la val id i té de 

l ' ac te , a i t so in d ' i n s t i t u e r ou d ' e x h é r é d e r 

aussi son pet i t -f i ls e t sa pet i te-f i l le , dans 

la c ra in te q u e son fils v e n a n t à m o u r i r de 

son v i v a n t , les pe t i t s -enfan t s , en p renan t 

sa p l a c e , n e r o m p e n t le t e s t a m e n t par 

q u a s i a g n a l i o n . C'est à quo i a pou rvu la 

lo i Junia Velleia, d a n s laquel le le modo 

de celle exhérédalion est indiqué par 

assimilation à celle des posthumes. 

T o u t ce q u e n o u s a v o n s d i t sous le p a r a g r a p h e p r é c é d e n t n 'a 
t r a i t q u ' a u x p o s t h u m e s p r o p r e m e n t d i t s , a u x h é r i t i e r s s i ens nés 
a p r è s la m o r t d u t e s t a t e u r . Mais il p o u v a i t a r r i v e r q u e , de son 
v ivan t , a p r è s la confec t ion de son t e s t a m e n t , il s u r v î n t d e nouveaux 
h é r i t i e r s s i e n s , d o n t l ' a g n a t i o n , c ' e s t - à - d i r e l ' ad jonc t ion d a n s la 
f ami l l e , v în t r o m p r e le t e s t a m e n t . Le m a l , d a n s ce cas , n ' é t a i t pas 
i r r é m é d i a b l e : le t e s t a m e n t é t a i t r o m p u ; m a i s , p u i s q u e le tes­
t a t e u r v iva i t e n c o r e , il p o u v a i t le r e f a i r e , e n t e n a n t c o m p t e du 
n o u v e l h é r i t i e r s i e n q u i lu i é t a i t n é . Auss i la p e r m i s s i o n d ' ins t i ­
t u e r o u d ' e x h é r é d e r p a r a v a n c e les p o s t h u m e s ava i t - e l l e é té u n i ­
q u e m e n t i n t r o d u i t e p a r l ' u s a g e , p o u r c e u x q u i n a î t r a i e n t après 
la m o r t d u t e s t a t e u r , e t n o n p a s p o u r c e u x q u i n a î t r a i e n t d e son 
v ivan t , a p r è s la con fec t ion d u t e s t a m e n t . A l ' é g a r d d e ces der­
n i e r s , ce fut u n e loi p o s t é r i e u r e e t spéc i a l e (la loi JUNIA VELLEIA), 
q u i p o u r v u t à ce q u e l e u r n a i s s a n c e n e r o m p î t p a s i n é v i t a b l e m e n t 
le t e s t a m e n t (voluitvivis nobisdatossimiliter nonrnmpere lestamentum), 
e n p e r m e t t a n t d e les i n s t i t u e r o u d e les e x h é r é d e r . De sorte 
q u ' U l p i e n r é s u m e e n ces t e r m e s le d r o i t à l ' éga rd des p o s t h u m e s : 
« Eos qui in utero sunt, si nati sid heredes nobis fuluri sunt, possumus 
instituere heredes : si quidem post mortem nostram nascantur, ex jure 
civili (c 'es t -à-di re p a r le d r o i t c ivi l r é s u l t a n t d e l ' u s a g e e t de l ' in­
t e r p r é t a t i o n ) ; si vero viventibus nobis, ex lege Juliay> ( i l faut l ire 
Junia) (1). 

Lege Junia Velleia. Ce t t e loi JUNIA ( c ' e s t a ins i q u ' e l l e est n o m m é e 
p a r G a ï u s , e t n o n pas Jidia) (2), fut p o r t é e d a n s les d e r n i è r e s a n n é e s 
d e l ' e m p i r e d ' A u g u s t e , l ' an 763 d e la fonda t ion d e R o m e . El le 
c o n t e n a i t p l u s i e u r s chefs : 

L e p r e m i e r é t a i t r e l a t i f a u x en fan t s n o n e n c o r e n é s lo r s de la 
confec t ion d u t e s t a m e n t , m a i s qu i p o u r r a i e n t n a î t r e e n s u i t e h é r i ­
t i e r s s i e n s , m ê m e d u v i v a n t d u t e s t a t e u r ; e l l e p e r m e t t a i t de les 

(l) Ulp. Iteg. 22.19. — (2) Gai. 2 . 131. — D. 28. 3. 13. 
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( \ ) D . 23. 2. 20. § 12. f. Scocvol. — (2) D . 28. 2. 20. SS 13 et M. f- Scaevol. 

i n s t i t u e r ou d e les e x h é r é d e r p a r a v a n c e , b ien q u e cela fût c o n ­
t r a i r e a u x r è g l e s d u d ro i t c o m m u n , p a r c e qu ' i l s n ' é t a i e n t , à l ' époque 
d u t e s t a t e u r , q u e des p e r s o n n e s i n c e r t a i n e s . Une p a r t i e d u tex te 
re la t i f à ce chef n o u s es t conse rvée : « Qui testarnentum faciet, is 
omnis virilis sexus qui ei suus hères futurus erit ( p r o b a b l e m e n t 
il p o u r r a l ' i n s t i t u e r ou l ' e x h é r é d e r ) etiamsi parente vivo nas-
catur (1). » 

L e s e c o n d chef é ta i t r e la t i f a u x pe t i t s -enfan t s d u t e s t a t e u r qu i 
é t a i e n t dé jà n é s a u m o m e n t d e la confec t ion d u t e s t a m e n t , m a i s 
qu i , à ce t t e é p o q u e , n e se t r o u v a i e n t pas a u n o m b r e des h é r i t i e r s 
s iens , p a r c e q u ' i l s é t a i e n t p r é c é d é s , d a n s la famil le e t p a r c o n s é ­
q u e n t d a n s l ' h é r é d i t é , pa r l eu r p è r e . D a n s ce t t e pos i t i on , le chef 
de fami l l e p o u v a i t c e r t a i n e m e n t les i n s t i t u e r s'il le vou la i t , p u i s ­
qu ' i l s é t a i e n t déjà n é s e t c apab l e s d e r e c e v o i r ; m a i s n o u s a v o n s 
vu c i - d e s s u s ( p . 4 0 3 ) qu ' i l n e deva i t n i m ê m e n e pouva i t les e x ­
h é r é d e r , les r e p o u s s e r d e l ' h é r é d i t é , p u i s q u ' i l s n ' y é t a i e n t pas 
a p p e l é s . C e p e n d a n t il p o u v a i t a r r i v e r q u e , le p è r e qu i les p récé ­
da i t v e n a n t à m o u r i r , à ê t r e é m a n c i p é o u à sor t i r de la famil le 
d ' u n e m a n i è r e q u e l c o n q u e , d u v i v a n t d u t e s t a t e u r , i ls se t r o u ­
vassen t m o n t e r en p r e m i è r e l i g n e , d e v e n i r h é r i t i e r s s i ens à sa 
p l ace , e t , pa r ce t t e quasi-agnation, c e t t e sor te d ' ad jonc t ion , r o m p r e 
le t e s t a m e n t d a n s l eque l on n e les a u r a i t p a s i n s t i t u é s , et où l 'on 
n ' ava i t p a s pu les e x h é r é d e r . La loi J U N U VELLEIA p e r m i t a u t e s t a ­
t e u r , d a n s la p r é v o y a n c e de ce cas , n o n pas de les i n s t i t u e r , pu i s ­
qu ' i l s p o u v a i e n t l ' ê t r e r é g u l i è r e m e n t , m a i s d,ç les e x h é r é d e r , 
q u o i q u ' i l s n e fussent pas e n c o r e h é r i t i e r s s i ens (posteriore capite 
non permittit institut, sed vetat rumpï), afin q u e l eu r quas i - agna t ion 
n e r o m p î t pas le t e s t a m e n t . Le f r a g m e n t d u texte qu i n o u s a é té 
c o n s e r v é s u r ce s econd chef es t a in s i c o n ç u : « Si quis ex suis 

heredibus suus hères esse desierit, liberi ejus, in locum 
suorum suis heredes succedunto (2). » 

Exheredationis modus ad simiiiludinem poslumorum demonstratur. 
C ' e s t - à - d i r e , d i t T h é o p h i l e , les d e s c e n d a n t s m â l e s n o m i n a t i v e ­
m e n t , et les f e m m e s inter ecteros, p o u r v u q u ' o n l eu r la isse q u e l q u e 
legs, c o m m e à l ' éga rd des p o s t h u m e s . Des c o m m e n t a t e u r s i n t e r ­
p r è t e n t ces m o t s , exheredationis modus, en ce sens q u e la loi JUNIA 
VELLEIA i n d i q u a i t la m a n i è r e de faire c e l t e e x h é r é d a t i o n condition-
nellemcnt, c o m m e A q u i l i u s G a l l u s l 'avai t indicpié p o u r les post­
h u m e s . 

On a d é s i g n é sous le n o m de quasi posthumes velléiens les en fan t s 
a u x q u e l s se r a p p o r t a i t la loi VELLEIA. 

L ' a g n a t i o n d ' u n h é r i t i e r s i en a p r è s la confec t ion d u t e s t a m e n t 
pouva i t s u r v e n i r de p l u s i e u r s a u t r e s m a n i è r e s q u e par la na i s ­
s a n c e : p a r e x e m p l e , d a n s l ' anc i en dro i t , s i , a p r è s le t e s t a m e n t , 
u n e f e m m e (uxor) t o m b a i t en la m a i n d u t e s t a t e u r (in manu); s i 
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son fils, qu ' i l ava i t d o n n é en m a n c i p a t i o n , v e n a i t à ê t r e affran­
chi p o u r la p r e m i è r e ou p o u r la s e c o n d e f o i s , et r e n t r a i t a ins i 
sous sa p u i s s a n c e p a t e r n e l l e ; — ou b i e n si le fils capt i f chez 
l ' e n n e m i r e v e n a i t ; s i , p a r la m o r t de l ' a ï e u l , l e fils se t rouvan t 
chef d e f a m i l l e , ses en fan t s d e v e n a i e n t ses h é r i t i e r s s i e n s ; ou 
enfin si le t e s t a t e u r a d o p t a i t q u e l q u ' u n p o s t é r i e u r e m e n t au testa­
m e n t . D a n s ces d ive r s cas , l ' a g n a t i o n p o s t é r i e u r e r o m p a i t le tes­
t a m e n t , à m o i n s d ' i n s t i t u t i o n o u d ' e x h é r é d a t i o n faite d ' avance . 
C e p e n d a n t , d a n s p l u s i e u r s de ces c a s , l ' e x h é r é d a t i o n an t ic ipée 
n ' a u r a i t pas p u avoi r l i eu , m ê m e d e p u i s la loi JUNIA VELLEIA : tels 
é t a i e n t l es d e u x p r e m i e r s ; e t , sous J u s t i n i e n e n c o r e , le cas de 
l ' a d o p t i o n , c o m m e n o u s le v e r r o n s p l u s t a r d . 

I I I . E m a n c i p a t o s l iberos j u r e civili ne -

q u e he redes i n s l i t u e r e , n e q u e e x h e r e d a r c 

necesse e s t , quianon sunt sui heredes. 

Sed prrctor o m n e s t a m femin in i sexus 

q u a m r n a s c u l i n i , si he redes n o n inst i ­

t u a n t e , e x h e r e d a r e j u b e t : vir i l is sexus 

n o m i n a t i m , feminin i vero in l e r ce te ros . 

Q u o d si n e q u e heredes ins t i tu t i f u e r i n t , 

n e q u e i la u t d i x i m u s e x h e r e d a t i , p e r -

mi t t i t eis practor contra tabulas lesta-

menti bonorum possessionem. 

3 . Q u a n t a u x en fan t s é m a n c i p é s , le 

d ro i t civil n ' i m p o s e a u c u n e nécessi té ni de 

les i n s t i t ue r , n i d e les e x h é r é d e r , car ils 

ne sont pas héritiers siens. Mais le pré­

t eur o d o n n e q u e t o u s , s a n s dist inct ion de 

sexe , s'ils n e son t pas i n s t i t u é s , soient 

exhé rédés ; les m â l e s n o m i n a t i v e m e n t , 

c eux d u sexe fémin in inter ceteros. Et 

s ' i ls n ' o n t é té n i i n s t i t ués n i exhérédés 

c o m m e n o u s v e n o n s d e le d i r e , le préteur 

l eu r acco rde la possession des biens con­

tra tabulas. 

Quia non sunt sui heredes. E n effet, la q u a l i t é d ' h é r i t i e r s ien étant 
e s s e n t i e l l e m e n t a t t a c h é e à l ' ex i s t ence d a n s la fami l l e sous la 
p u i s s a n c e d u chef, l ' en fan t qu i en é t a i t so r t i p a r é m a n c i p a t i o n ou 
de t o u t e a u t r e m a n i è r e , n ' é t a i t p l u s h é r i t i e r s i e n , e t , selon le 
p r i n c i p e q u e n o u s a v o n s p o s é , il n e pouva i t p l u s m ê m e y avoir 
l i eu p o u r lu i à e x h é r é d a t i o n . Mais n o u s v e r r o n s a u l i t r e des suc­
ce s s ions ab intestat q u e le p r é t e u r , a y a n t éga rd s e u l e m e n t au lien 
n a t u r e l et n o n a u l i en d e f a m i l l e , r é t a b l i t a u r a n g des hér i t i e rs 
s i en s et fit c o n c o u r i r avec ces h é r i t i e r s tous les en fan t s ou descen­
d a n t s p l acés e n p r e m i è r e l igne d u dé fun t , b i e n qu ' i l s e u s s e n t cessé 
d ' ê t r e d a n s la fami l le : e n l e u r d o n n a n t , n o n pas l ' h é r é d i t é civile, 
m a i s u n d ro i t h é r é d i t a i r e p r é t o r i e n , u n e p o s s e s s i o n de b i e n s , 
ce l l e q u ' o n n o m m a i t unde liberi, p a r l a q u e l l e les e n f a n t s é ta ient 
appe l é s a u p r e m i e r r a n g des h é r i t i e r s ab intestat. 

Dès lo r s n a q u i t p o u r le p è r e q u i faisai t son t e s t a m e n t la néces­
s i té d ' i n s t i t u e r ses en fan t s ou d e les e x h é r é d e r , c 'es t -à-dire de les 
r e p o u s s e r d e l ' e spèce d ' h é r é d i t é p r é t o r i e n n e à l a q u e l l e ils é ta ien t 
a p p e l é s . 

Contra tabulas testamenti bonorum possessionem. Si ces e n f a n t s sont 

o m i s , l e u r o m i s s i o n n e c o n s t i t u e , s e lon le d r o i t c i v i l , a u c u n e 
n u l l i t é d a n s le t e s t a m e n t , p u i s q u e , se lon le d ro i t c iv i l , i ls n e sont 
p a s h é r i t i e r s . A i n s i le t e s t a m e n t , e n p r i n c i p e , es t v a l a b l e , et le 
p r é t e u r r e c o n n a î t son e x i s t e n c e . Mais p o u r faire r e s p e c t e r le droi t 
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de possess ion d e b i e n s ab intestat qu ' i l ava i t a t t r i b u é aux enfants» 
il l eu r a c c o r d e , c o n t r e les t ab les de ce t e s t a m e n t , u n e n o u v e l l e 
possess ion d e b i e n s (contra tabulas testamenti bonorum posscssionem), 
pa r l a q u e l l e i ls f e ron t r e s c i n d e r ce t ac t e en to t a l i t é , e t ils v i e n ­
d r o n t à l ' hé réd i t é c o m m e s'il n ' ex i s t a i t p a s . Cet te possess ion , d u 
m o m e n t q u ' i l y a v a i t e u q u e l q u e e n f a n t o m i s , p o u v a i t ê t r e de­
m a n d é e m ê m e p a r c e u x qu i a v a i e n t é té i n s t i t u é s . 

Le p r é l e u r , d a n s c e t t e resc i s ion t o t a l e du t e s t a m e n t pa r la pos­
sess ion d e b i e n s contra tabulas, n ' a v a i t m i s a u c u n e différence 
en t r e les en fan t s o m i s du sexe m a s c u l i n e t ceux d u sexe f émin in . 
De so r t e q u e , d a n s ce cas e t p a r c e t t e possess ion d e b i e n s , l es 
f emmes o m i s e s a v a i e n t p l u s d ' a v a n t a g e s q u e n ' e n ava i en t , d ' a p r è s 
le d ro i t c i v i l , ce l l e s q u i é t a i e n t r é e l l e m e n t sui hercdes : p u i s q u e , 
par la possess ion de b i ens contra tabulas, e l les fa isa ient a n n u l e r 
le t e s t a m e n t en t o t a l i t é ; t a n d i s q u e , p a r le d ro i t c i v i l , e l les 
n ' a v a i e n t q u e le d ro i t d ' a c c r o i s s e m e n t p o u r u n e pa r t d é t e r m i n é e . 
« C 'es t p o u r q u o i , t ou t r é c e m m e n t , n o u s di t G a ï u s , l ' e m p e r e u r 
A n l o n i n signifia d a n s s o n r e s c r i p t q u e les f e m m e s n ' ob t i en ­
d ra i en t , p a r la possess ion d e b i e n s , r i e n a u de là de ce qu ' e l l e s 
a u r a i e n t o b t e n u p a r le d ro i t d ' a c c r o i s s e m e n t (1) . » C'est ce q u e 
n o u s a p p r e n a i t dé jà T h é o p h i l e . 

I V . A d o p l i v i l i b e r i , q u a m d i u s u n t in 

po tes t a t e p a t r i s , e jusdem ju r i s h a b e n t u r 

cu jus s u n t jus l i s nup t i i s quœsi t i . I t aquc 

h e r c d e s ins t i tuendi vel e x h e r e d a n d i s u n t , 

s e c u n d u m ea quae d e n a t u r a l i b u s exposui-

m u s . E m a n c i p a t i vero a pa i r e a d o p l i v o , 

n e q u e j u r e civili n e q u e q u o d a d ed ic turn 

praetoris a l t i n e t , i n l e r l iberos c o n n u m e -

r a n l u r . Qua r a t i o n e accidi t u t , ex d ive r so , 

quod a d n a t u r a l e m p a r e n t e m a t t i n e t , 

q u a m d i u q u i d e m s u n t in adop t iva famil ia , 

e x t r a n e o r u m n u m é r o h a b e a n t u r , u t cos 

neque h e r e d e s i n s t i t u e r e , n e q u e e x h e r c -

da re necesse si t . C u m vero emanc ipa t i 

fuerint a b a d o p l i v o p â t r e , t u n e inc ip iun t 

in ca causa esse in q u a fu tur i e s s e n t , si 

ab ipso na lu ra l i p â t r e e m a n c i p a t i fuissent 

4 . Le s enfants adoptifs t an t qu ' i l s son t 

en la puissance de l ' a d o p t a n t , y son t d a n s 

la m ê m e condi t ion q u e les enfants issus de 

jus t e s noces : ils do iven t donc ê t re i n s t i ­

tués ou e x h é r é d é s p a r l u i , c o m m e n o u s 

l ' avons exposé p o u r les enfan ts n a t u r e l s . 

Mais s'ils son t é m a n c i p é s pa r l ' adop tan t , 

ils ne c o m p t e n t plus p a r m i ses en fan t s , 

n i d ' a p r è s le d ro i t c iv i l , n i d 'après le 

d ro i t é tabl i par l 'édit du p r ê t eu r . E n 

c o n s é q u e n c e , par r éc ip roc i t é , à l ' éga rd 

de leur pè re n a t u r e l , t an t qu ' i l s son t 

d a n s la famille a d o p t i v e , ils son t consi­

dérés c o m m e des é l r ange r s qu ' i l n ' e s t 

ob l igé ni d ' ins t i tuer n i d ' exhé réde r ; 

m a i s dès qu ' i l s on t é té é m a n c i p é s par le 

pè re adop t i f , ils en t r en t d a n s la m ê m e 

condi t ion que celle qu ' i l s au r a i en t eue 

s ' i ls ava ien t été émanc ipés pa r le père 

n a t u r e l . 

De ce q u e n o u s a v o n s déjà di t su r l ' adop t ion ( p . 91 et s u i v . — 
p . Î)G et su iv . ) , n o u s p o u v o n s c o n c l u r e q u e , selon le d ro i t civil , 
l ' enfant d o n n é en a d o p t i o n n ' é t a i t p l u s hé r i t i e r s ien d e son pè re 
n a t u r e l , p u i s q u ' i l é ta i t sor t i d e sa p u i s s a n c e : pa r c o n s é q u e n t il 
n 'y avai t de la pa r t de ce lui -c i n i ob l iga t ion ni m ê m e poss ib i l i t é 
de l ' exhé rédc r . Mais é t a n t d e v e n u le iils de famil le et p a r c o n s é -

(i) Gai. 2.5§ 123 et 120. 
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q u e n t l ' hé r i t i e r s ien d u p è r e adopt i f , c ' é ta i t c e lu i - c i qu i devait 
l ' i n s t i t u e r o u l ' e x h é r é d e r , c o m m e tou t a u t r e fds s o u m i s à sa puis­
s a n c e . 

L ' a d o p t i o n é t a i t - e l l e d é t r u i t e , e t le fds r e n v o y é de la famille 
a d o p t i v e p a r l ' é m a n c i p a t i o n : a lo r s ce t enfan t , se lon le d ro i t civil, 
n ' a v a i t p l u s d e d ro i t s d a n s a u c u n e fami l le : n i d a n s la famille 
n a t u r e l l e , p u i s q u ' i l en é t a i t sor t i p a r su i t e d e l ' a d o p t i o n ; n i dans 
la fami l le a d o p t i v e , p u i s q u ' i l e n é t a i t r e n v o y é p a r l ' émanc ipa­
t i o n . Mais le p r é t e u r é t a i t v e n u à son s e c o u r s . A y a n t égard au 
l i en n a t u r e l , il lu i ava i t d o n n é la possess ion d e b i e n s unde liberi, 
a u n o m b r e des e n f a n t s , n o n pas d a n s la success ion d u p è r e adoptif 
a u q u e l il n e t e n a i t p l u s p a r a u c u n e so r t e de l i e n , m a i s d a n s celle 
de son p è r e n a t u r e l , si toutefois ce d e r n i e r v iva i t enco re au 
m o m e n t de l ' é m a n c i p a t i o n : d ' où na i s sa i t p o u r ce lu i - c i , lorsqu'i l 
faisai t u n t e s t a m e n t , l ' ob l iga t ion d ' i n s t i t u e r ou d ' e x h é r é d e r cet 
e n f a n t ; ca r , e n cas d ' o m i s s i o n , le p r é l e u r a u r a i t d o n n é la posses­
s ion d e b i e n s contra tabulas, à son é g a r d d e m ê m e q u ' à l 'égard des 
s i m p l e s é m a n c i p é s . 

V . Sed h œ c q u i d e m ve tus t a s i n t r o d u -

c e b a t . Nos t r a vero cons t i tu l io nihi l i n t e r 

mascu los et feminas in h o c j u r e in te resse 

e x i s t i m a n s , qu ia u t r a q u e pe r sona in h o -

m i n u m p roc rea t i one s imi l i te r naturae olï i-

cio f u n g i t u r , et lege a n t i q u a D u o d e c i m -

T a b u l a r u m o m n e s s imi l i ter ad successio-

n e m a b in t e s t a to v o c a b a n t u r , q u o d et 

p rœto res pos tea secut i esse v i d e n t u r ; ideo 

s i m p l e x ac s imi le j u s e t in liliis et in filia-

b u s e t in ceter is d e s c e n d e n t i u m p e r v i r i -

l e m s e x u m p e r s o n i s , n o n s o l u m j a m na t i s 

sed e t i am p o s t u m i s , i n t r o d u x i t : u t o m n e s , 

s ive sui sive e m a n c i p a t i s u n t , vel h e r e d e s 

i n s t i t u a n t u r vel n o m i n a t i m e x h e r e d e n t u r , 

et eundem habeant effectum circa tes-

tamenta parentum suorum infirman-

da et h e r e d i t a t e m a u f e r e n d a m , q u e m 

filii su i vel e m a n c i p a t i h a b e n t , s ive j a m 

n a t i s in t s ive a d h u c in u t e ro cons t i tu l i 

pos tea n a t i s in t . Circa adop t ivos a u t e m 

tilios certam induximus divisioncm 

quae in nos t r a cons t i tu t ione q u a m s u p e r 

adop t iv i s t u l i m u s , c o n t i n e t u r . 

5 . Te l l e é ta i t l ' a n c i e n n e législation. 

Mais pou r n o u s , c o n s i d é r a n t qu ' i l n 'y a 

à faire q u a n t à ce d r o i t , a u c u n e distinc­

t ion d e s e x e , p u i s q u e l ' h o m m e et la 

f e m m e c o n c o u r e n t é g a l e m e n t , selon leur 

n a t u r e , à la p roc réa t i on d e l 'espèce hu­

m a i n e , e t q u e d ' a i l l eu r s l ' a n t i q u e loi des 

D o u z e - T a b l e s les appela i t éga l emen t à la 

success ion ab intestat, ce q u e les pré­

t eu r s o n t p a r e i l l e m e n t fait d e p u i s , nous 

a v o n s , p a r n o t r e cons t i tu t ion , introduit 

u n e l ég i s la t ion s i m p l e , u n i f o r m e , tant 

p o u r les fils q u e p o u r les filles et autres 

d e s c e n d a n t s pa r mâ le s , soit déjà nés, 

soit p o s t h u m e s , o r d o n n a n t que tous , tant 

s iens q u ' é m a n c i p é s , so ien t inst i tués héri­

t ie rs ou e x h é r é d é s n o m i n a t i v e m e n t , et 

q u ' à dé fau t , leur o m i s s i o n , q u a n t à l'in-

f i rmat ion d u t e s t a m e n t e t à la révocation 

de l ' h é r é d i t é , produise le même effet que 

celle des fils hé r i t i e r s s iens ou é m a n c i p é s , 

soit qu ' i l s ' ag i sse d ' e n f a n t s déjà nés ou 

d ' en fan t s s e u l e m e n t conçus et nés plus 

t a r d . Q u a n t a u x fils a d o p t i f s , n o u s avons 

é tabl i en t r e eux une division q u i est ex­

posée d a n s n o t r e cons t i t u t ion précédente 

s u r les a d o p t i o n s . 

Eundem habeant effectum circa testamenla parentum suorum infir-

manda. T o u t e f o i s , avec ce l t e d i f férence q u i t i en t à la n a t u r e 
m ê m e d e s choses q u e , d a n s le cas d ' o m i s s i o n des e n f a n t s ex is tan ts 
et a y a n t d r o i t d ' h é r é d i t é au m o m e n t m ê m e de la confec t ion du 
t e s t a m e n t , le t e s t a m e n t es t n u l dès le p r i n c i p e ; t a n d i s q u e , dans 
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le cas d ' o m i s s i o n des p o s t h u m e s ou de ceux qu i l eu r son t a s s i ­
m i l é s , le t e s t a m e n t , va l ab le d a n s le p r i n c i p e , est s e u l e m e n t r o m p u 
par l eu r a g n a t i o n ou q u a s i - a g n a t i o n . A i n s i , d a n s les d e u x c a s , 
l'effet es t le m ê m e e n ce sens q u e l ' i n f i rma t ion d u t e s t a m e n t es t 
to ta le , que l q u e soi t l ' en fan t o m i s ; m a i s , d a n s le p r e m i e r , il y a 
nu l l i t é dès le p r i n c i p e , d a n s le s e c o n d , r u p t u r e s u b s é q u e n t e . 

Certam induximus divisionem. 11 s 'agit d e la d i s t i n c t i o n e n t r e les 
deux cas d ' a d o p t i o n : 1° ce lu i o ù u n fils est d o n n é en adop t ion à 
u n é t r a n g e r (extraneo) ; p a r é t r a n g e r on e n t e n d q u e l q u ' u n qu i 
n 'est p o i n t a s c e n d a n t ; 2° ce lu i o ù il es t d o n n é à u n a s c e n d a n t . 
Nous savons q u e , d a n s le p r e m i e r cas , l ' adop té r e s t e tou jours sous 
la p u i s s a n c e e t pa r c o n s é q u e n t hé r i t i e r s i en de son p è r e n a t u r e l ; 
c 'est d o n c ce lu i - c i q u i es l ob l igé de l ' i n s t i t u e r ou de l ' ex h é réd e r . 

Q u a n t au p è r e adoplif , n o u s savons q u e l ' en fan t n ' a c q u i e r t s u r 
son h é r é d i t é q u e des d ro i t s ab intestat, p o u r le cas où il n 'y a u r a i t 
pas de t e s t a m e n t ; m a i s , s'il y en a u n , il p e u t i m p u n é m e n t y avo i r 
é té o m i s . Le p è r e adopt i f n ' e s t obl igé n i de l ' i n s t i t u e r n i d e l ' ex­
h é r é d e r . Le d ro i t a n c i e n se t r o u v e d o n c i n t e r v e r t i . 

Mais , d a n s le s e c o n d cas , c ' e s t -à -d i re lo r squ ' i l s 'agi t de l ' a d o p ­
t ion pa r u n a s c e n d a n t , le d ro i t es t m a i n t e n u tel qu ' i l é ta i t , e t il 
faut a p p l i q u e r a lo rs ce qu i a é t é d i t des enfan t s adopt i fs a u p a r a ­
g r aphe p r é c é d e n t . 

E n r é s u m é , d ' ap rè s le d ro i t n o u v e a u de J u s t i n i e n , les di f férences 
q u i ex i s t a i en t e n t r e le fils d ' u n côté et les filles ou pet i t - f i ls de 
l ' a u t r e ; et , à l ' égard des p o s t h u m e s , e n t r e ceux d u sexe m a s c u l i n 
e t c eux d u sexe f é m i n i n , son t s u p p r i m é e s , t a n t sous le r a p p o r t d u 
m o d e q u e sous le r a p p o r t des effets d e l ' exhé réda t i on . 

Sous le r a p p o r t d u m o d e : l ' e x h é r é d a t i o n doit ê t r e faite n o m i ­
n a t i v e m e n t , soit qu ' i l s 'agisse d ' u n fils ou b i en d ' u n e fille ou d ' u n 
pet i t - f i l s , d ' u n p o s t h u m e d u sexe m a s c u l i n ou d u sexe f é m i n i n . 
B ien e n t e n d u qu ' i l faut e n t e n d r e l ' exhé réda t i on n o m i n a t i v e des 
p o s t h u m e s d a n s le s ens q u e n o u s avons e x p l i q u é c i - d e s s u s , 
page 407. 

Sous le r a p p o r t des effets : l ' omis s ion e n t r a î n e tou jour s la n u l ­
l i té e n t i è r e d u t e s t a m e n t ; ce l le des filles ou pe t i t s - f i l s , auss i 
b i en q u e cel le d u fils; ce l le des p o s t h u m e s d u sexe f émin in auss i 
b i en q u e ce l le des p o s t h u m e s m â l e s . B ien e n t e n d u avec ce t te dif­
férence q u e , d a n s ce d e r n i e r c a s , le t e s t a m e n t n ' e s t pas n u l dès 
le p r i n c i p e , m a i s s e u l e m e n t r o m p u p a r la n a i s s a n c e d u pos t ­
h u m e . 

Le d ro i t p r é t o r i e n , à l ' égard des enfan t s é m a n c i p é s , se t r o u v e 
conf i rmé . J u s t i n i e n , p o u r les d ro i t s d ' h é r é d i t é des en fan t s , et p a r 
c o n s é q u e n t p o u r la néces s i t é de l e u r e x h é r é d a t i o n , n ' a éga rd q u ' a u 
l ien n a t u r e l e t n o n au l i en d e p u i s s a n c e . 

Q u a n t a u x en fan t s a d o p t i f s , J u s l i n i e n i n t r o d u i t u n d ro i t n o u ­
v e a u , q u e n o u s a v o n s déjà exposé a u t i t r e d e l ' a d o p t i o n , p . 96 . 
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V I . Sed si in expcd i t ione occupa tus 

mi les t e s t a m e n t u m faciat , et l iberos suos 

j a m na los vel pos tu raos n o m i n a t i m n o n 

e x h e r e d a v e r i t , sed p ra - t e r i e r i t , n o n i g n o -

r a n s an h a b e a t l i be ros , s i l en t ium ejus p ro 

cxhe reda t io i i e n o m i n a l i m facta va le rc 

c o n s l i t u l i o n i b u s p r i n c i p u m c a u t u m es t . 

6 . S i , d a n s un t e s t a m e n t l'ait p en ­

d a n t le cours d ' u n e expéd i t i on , u n mi l i ­

ta i re n ' a pas e x h é r é d é n o m i n a t i v e m e n t 

ses enfan ts déjà n é s ou p o s l b u m e s , mais 

qu ' i l les a i t passés sous s i l e n c e , n ' i g n o ­

r a n t pas qu ' i l a des e n f a n t s , son silence, 

a u x t e r m e s des cons t i tu t ions impéria les , 

é q u i v a u d r a à u n e e x h é r é d a t i o n n o m i n a ­

t i v e . 

L e t e s t a m e n t m i l i t a i r e n ' e s t p a s , à p r o p r e m e n t p a r l e r , d ispensé 
des r èg l e s r e l a t i v e s à l ' e x h é r é d a t i o n des en fan t s ; m a i s s eu l emen t 
d e s fo rmes d e ce t t e e x h é r é d a t i o n . Ains i le m i l i t a i r e n ' e s t pas 
ob l igé d e d é c l a r e r son i n t e n t i o n n o m i n a t i v e m e n t n i m ê m e ex­
p r e s s é m e n t ; il suffit q u ' e l l e r é s u l t e d e l ' a c t e , so i t qu ' i l s'agisse 
d ' e n f a n t s déjà n é s o u d e p o s t h u m e s ( etsi ignoraverit prœgnantem 
uxorem,... hoc tamen animo fuit, ut vcllet quisuuis sibi nasceretur ex-
heredem esse). E l l e p e u t m ê m e r é s u l t e r de son s i l ence s e u l , s'il 
est p r o u v é qu ' i l c o n n a i s s a i t b i en l ' ex i s t ence des e n f a n t s ou la gros­
sesse . C'est d o n c , c o m m e d a n s t ou t ce q u i c o n c e r n e les tes taments 
m i l i t a i r e s , u n e q u e s t i o n d ' i n t e n t i o n (4). 

V I I . Mater vel avus m a t e r n u s necesse 

n o n h a b e n t l iberos suos a u t h e r e d e s i n s -

t i t ue r e a u t e x h e r e d a r e ; sed p o s s u n t eos 

o m i t t e r e . N a m s i l en t i um m a t r i s a u t avi 

m a t e r n i , c e t e r u m q u e per m a t r e m a s c e n -

d e n t i u m , t a n t u m facit q u a n t u m e x h e r e -

da t io p a t r i s . Nec e n i m m a l r i f i l ium fi-

l i a m v e , n e q u e a v o m a t e r n o n e p o t e m n e p -

t e m v e ex f i l i a , si c u m c a m v c h e r e d e m 

n o n i n s t i t u â t , e x h e r e d a r e necesse es t ; 

s ive d e j u r e civili q u e r a m u s , s ive d e e d i c ­

to prœtor i s q u o prœter i t i s l iber i s c o n t r a 

t a b u l a s b o n o r u m possess ionem pe rmi t t i t : 

sed aliud eis adminiculum s e r v a t u r , 

q u o d pau lo pos t vobis m a n i f e s t u m fict. 

9 . La m è r e et l 'a ïeul m a t e r n e l ne sont 

p a s ob l igés d ' ins t i tue r ou d 'exhéréder leurs 

e n f a n t s , m a i s ils p e u v e n t les passer sous 

s i lence ; car le s i l ence d e la mè re ou de 

l 'a ïeul et des a u t r e s a s c e n d a n t s maternels 

p r o d u i t le m ê m e effet q u e l 'exhérédat ion 

d u p è r e . E n e f fe t , soit q u ' o n applique le 

d r o i t civil ou b i en cet édi t par lequel le 

p r é t e u r a c c o r d e a u x enfan ts omis la pos­

sess ion d e b i e n s contra tabulas, il n'en 

r é su l t e a u c u n e nécess i té p o u r la mère 

d ' e x h é r é d e r son fils ou sa fille, n i pour 

l ' a ïeul m a t e r n e l son petit-fils ou sa petite-

fille, q u ' i l s n ' o n t pas vou lu ins t i tuer . Mais 

il es t m é n a g é à ces enfan ts un autre re­

cours q u e n o u s e x p o s e r o n s b ien tô t . 

L ' o r i g i n e m ê m e d u d r o i t d ' e x h é r é d a t i o n , fondé s u r l 'existence 
d ' u n e c o p r o p r i é t é de famil le et s u r la q u a l i t é d ' h é r i t i e r s i en , avait 
d ù r e n d r e ce d ro i t e n t i è r e m e n t é t r a n g e r à t o u t ce q u i regarda i t 
les s u c c e s s i o n s de la m è r e e t des a s c e n d a n t s m a t e r n e l s , d a n s les­
q u e l l e s les en fan t s n ' a v a i e n t a u c u n e c o p r o p r i é t é d e fami l le ; et il 
n e fut é t e n d u à ces s u c c e s s i o n s n i p a r l ' i n t e r p r é t a t i o n n i pa r le 
d ro i t p r é t o r i e n , n i p a r le d r o i t i m p é r i a l , b i e n q u e les enfants 
y e u s s e n t o b t e n u g r a d u e l l e m e n t d i f fé rents d ro i t s d ' h é r é d i t é ab 
intestat, 

Aliud adminiculum. Ce r e c o u r s es t ce lu i q u i se t r o u v e exposé c i -
d e s s o u s , a u t i t r e XVII I , e t qu i es t o u v e r t a u x e n f a n t s c o n t r e les 
t e s t a m e n t s d a n s l e s q u e l s i l s o n t é t é i n j u s t e m e n t e x h é r é d é s p a r les 

(1) D. 2 9 . 1 . 7. f. Ulp. - 33. S 3. f- Tertul . - 56. S 2. f. Paul . 
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a s c e n d a n t s p a t e r n e l s , ou i n j u s t e m e n t o m i s p a r la m è r e o u pa r 
les a s c e n d a n t s m a t e r n e l s . 

T I T U L U S X I V . 

DE HEREDIBUS INSTITUENDIS. 

T I T R E X I V . 

DE L'INSTITUTION DES HÉRITIERS 

A p r è s n o u s ê t r e o c c u p é des fo rmes d u t e s t a m e n t , d u t e s t a t e u r 
et des p e r s o n n e s e x h é r é d é e s , n o u s a r r i v o n s à ce qu i c o n c e r n e les 
h é r i t i e r s , et d ' a b o r d l eu r i n s t i t u t i o n . 

N o u s a u r o n s à e x a m i n e r s u r ce sujet : 1° ce q u e c 'est q u e l ' ins t i ­
t u t i o n e t c o m m e n t el le do i t ê t r e f a i t e ; 2° q u e l s son t ceux qu i peu­
ven t ê t r e i n s t i t u é s ; 3° c o m m e n t l ' hé réd i t é p e u t ê t r e d iv isée e n t r e 
e u x ; 4° q u e l s son t les m o d e s e t les c o n d i t i o n s q u e le t e s t a t e u r 
peu t o u n e p e u t p a s i m p o s e r à l ' i n s t i t u t i o n . Te l est l ' o r d r e des 
p a r a g r a p h e s de ce t i t r e . 

4° Ce que c'est que l'institution et comment elle doit être faite. 

L ' i n s t i t u t i o n est la d é s i g n a t i o n d e ce lu i o u d e c e u x q u e l e 
t e s t a t e u r v e u t p o u r h é r i t i e r s . C 'é ta i t ce q u e la loi des Douze -Tab le s 
et le l a n g a g e d u d r o i t p r imi t i f e n t e n d a i e n t pa r l ' express ion g é n é ­
ra l e legare, c ' e s t - à - d i r e legem testamenti diccre; m a i s , p a r la s u i t e , 
le m o t legare p r i t u n e s ignif ica t ion b e a u c o u p p l u s r e s t r e i n t e , e t 
ce n e fu ren t p l u s q u e les t e r m e s heredem instituere, heredem scribere, 
ou a u t r e s s e m b l a b l e s , qu i d é s i g n è r e n t , p a r o p p o s i t i o n , le choix 
d e l ' h é r i t i e r . 

L ' i n s t i t u t i o n d ' hé r i t i e r est c o m m e la t ê te e t le f o n d e m e n t d e 
t ou t le t e s t a m e n t (veluti caput atquefundamentum totius testamenti); 
le t e s t a m e n t n e t i r e son ex i s t ence e t sa force q u e d 'e l le (testa-
menta vitn ex institutionc heredis accipiunt). E n effet, il faut qu ' i l y 
a i t u n c o n t i n u a t e u r d e la p e r s o n n e j u r i d i q u e , a v a n t q u ' o n p u i s s e 
r i e n lu i o r d o n n e r . C'est l ' i n s t i t u t i o n qu i d i s t i n g u e le t e s t a m e n t 
de t o u s les a u t r e s ac t e s d e d e r n i è r e s vo lon té s : dès qu ' i l y a u n e 
i n s t i t u t i o n , l ' a c t e es t u n t e s t a m e n t et do i t ê t r e r e v ê t u d e t ou t e s 
les fo rmes r e q u i s e s . S'il n 'y a pas d ' i n s t i t u t i o n , l ' ac te n ' e s t p a s 
u n t e s t a m e n t . T o u t e s les a u t r e s d i spos i t i ons d e d e r n i è r e s vo lon ­
tés n e s o n t q u e d e s accesso i re s d e l ' i n s t i t u t i o n , ca r ce n e son t 
que des lois i m p o s é e s à l ' h é r i t i e r . E t si l ' i n s t i t u t i o n t o m b e , 
de so r t e q u e , soi t pa r refus d ' a c c e p t e r , soit p a r t o u t e a u t r e cause , 
il n 'y a i t a u c u n h é r i t i e r e n v e r t u d u t e s t a m e n t , t o u t e s les a u t r e s 
d i spos i t ions qu i y é t a i en t c o n t e n u e s t o m b e n t é g a l e m e n t . 

A u s s i , d ' a p r è s le d ro i t r o m a i n , l ' i n s t i t u t i o n deva i t ê t r e p l acée 
en tê te d u t e s t a m e n t (caput testamenti); t ou t e d i spos i t ion de l e g s , 
d ' a f f r anch i s sement ou a u t r e , m i s e a v a n t l ' i n s t i t u t i o n , é ta i t n o n 
a v e n u e . On n ' a v a i t a d m i s d ' excep t i on q u e p o u r l ' e x h é r é d a t i o n , 
qui n a t u r e l l e m e n t p o u v a i t p r é c é d e r l ' i n s t i t u t i o n , afin de lu i o u ­
vr i r la p lace ( 1 ) ; e t , pa r b é n i g n e i n t e r p r é t a t i o n , p o u r les t u t e l l e s 
(Voy . p . 129) . Ce t te n é c e s s i t é , r é s u l t a t i név i t ab l e de la n a t u r e 
m ê m e des choses lo r s d u t e s t a m e n t pr imit i f , fait d a n s les comices 
ou pa r la m a n c i p a l i o n , n e p a r a î t p l u s q u ' u n e sub t i l i t é q u e J u s t i -

(1) D . 2 8 . 5.1 pr. f. Ulp. 
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n i e n ab roge : p o u r v u q u e l ' i n s t i t u t i o n d ' h é r i t i e r se t r o u v e dans 
le t e s t a m e n t , p e u i m p o r t e d u r e s t e sa p l a c e , ce la suffit (1) . 

L ' i n s t i t u t i o n n e p o u v a i t ê t r e faite j a d i s q u ' e n des t e r m e s solen­
n e l s , t e r m e s i m p é r a t i f s , c o n ç u s d a n s le s ty le de la loi (legis modo; 
— legare, s e lon les Douze -Tab le s ) , « ante omnia requirendum est, 
d i t G a ï u s , an itislitutio heredis solemni more facta sit ; » e l il ajoute 
q u e l ' i n s t i t u t i o n s o l e n n e l l e es t ce l le-c i : TITIUS IIERES ESTO. Ce­

p e n d a n t , d ' a p r è s le m ê m e j u r i s c o n s u l t e et d ' a p r è s U l p i e n , on 
ava i t dé jà a p p r o u v é de l e u r t e m p s ces a u t r e s i n s t i t u t i o n s : TITIUS 
HÈRES S I T ; TITIUM HEREDEM ESSE JUBEO ; m a i s ce l le -c i : TITIUM HE­

REDEM ESSE VOLO; HEREDEM INSTITUO; HEREDEM FACIO , é taient 

g é n é r a l e m e n t r é p r o u v é e s (2) . C o n s t a n t i n II s u p p r i m a , en 339 de 
J . - C , la n é c e s s i t é d e ces i n s t i t u t i o n s s o l e n n e l l e s ; p o u r v u que 
l ' i n t e n t i o n d ' i n s t i t u e r so i t b i e n e x p r i m é e , p e u i m p o r t e en quels 
t e r m e s (3) . 

2° Quels sont ceux qui peuvent être institués. 

C e u x - l à , r é p o n d U l p i e n , qu i on t fac t ion d e t e s t a m e n t avec le 
t e s t a t e u r (qui, testamenti factionem cum testatore habent). 11 s'agit de 
la fac t ion d e t e s t a m e n t p r i s e d a n s le s e c o n d s e n s , pa r r appor t 
à la c a p a c i t é d ' ê t r e i n s t i t u é et de r ecevo i r p a r t e s t a m e n t . 

L e s peregrini, les d é p o r t é s , les d é d i t i c e s , n e j o u i s s a n t pas du 
d ro i t c ivi l , n ' a v a i e n t p a s fac t ion d e t e s t a m e n t . Ni les Lat ins ju -
n i e n s , à m o i n s q u ' i l s n e d e v i n s s e n t c i t o y e n s a v a n t l ' ad i l ion . 

P a r m i les R o m a i n s , les f e m m e s a v a i e n t é t é f rappées , par la loi 
VOCONIA , s o u s la r é p u b l i q u e ( an 585 d e R o m e ) , d ' u n e incapacité 
d e r ecevo i r p a r t e s t a m e n t d o n t n o u s n e c o n n a i s s o n s pas bien l'é­
t e n d u e ( 4 ) ; les c é l i b a t a i r e s (cœlibes) p a r la loi JUNIA , et les per­
s o n n e s s a n s e n f a n t s (orbi) p a r la loi P A P I A P O P P E A , SOUS Au­

g u s t e (5 ) . 

O n n e p o u v a i t p a s i n s t i t u e r les p e r s o n n e s i n c e r t a i n e s ; par 
e x e m p l e : ce lu i qu i v i e n d r a le p r e m i e r à m e s funé ra i l l e s . Comme 
te l l e s é t a i e n t c o n s i d é r é s et n e p o u v a i e n t , e n c o n s é q u e n c e , être 
i n s t i t u é s : les m u n i c i p a l i t é s e l l e u r s co l l èges a u x q u e l s les séna-
t u s - c o n s u l t e s a v a i e n t c e p e n d a n t p e r m i s d e p o u v o i r ê t r e inst i tués 
p a r l e u r s a f f r anch i s ; — les d i e u x (ce qu i do i t s ' e n t e n d r e des 
t e m p l e s ) , à l ' excep t ion d e ceux q u ' i l ava i t é t é p e r m i s , pa r séna­
t u s - c o n s u l t e ou p a r c o n s t i t u t i o n s i m p é r i a l e s , d e p r e n d r e pour 
h é r i t i e r s : te l s é t a i e n t J u p i t e r T a r p é i e n , A p o l l o n d e Didyme , 
Mars d a n s la G a u l e , et q u e l q u e s a u t r e s é n u m é r é s d a n s Ulpien (6); 

— les p o s t h u m e s , et e n g é n é r a l les p e r s o n n e s n o n encore 
n é e s a u m o m e n t d u t e s t a m e n t . N o u s a v o n s vu c o m m e n t on fit 

(l) Gai. 2. 229. — Inst. 2. 20, 34. — (2) Caï. 2. 116 et 117. — Ulp. Reg. 20. 
(3) Cod. 6. 23. 15. c. Constant. — V. ce que nous en avons dit, Hist. du droit, p. 193. 
(4) Gai. 2. § 274. Paul. Senl. 4. 8. 22. — (5) Nous avons suffisamment parlé de ces lois dans 

Y Hist. du droit, p. 145. 
(6) « ... Sicuti Jovcm Tarpejum, JpollincmDidymœum, siculi Martem in Gallia, Miiui-

vam llicnsem, Herculem Gaditanum, Dianant Ephesiam Malrem Dcorum Sipclcnsim quw 
Smyrnœ coliiur, cl cekslam Salinensem Carthaginis. » Ulp. Reg. 22. 0. 
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e x c e p t i o n à la règ le en faveur d e s p o s t h u m e s s i e n s , d e te l le 
sor te qu ' e l l e n e s ' app l iqua p l u s q u ' a u x p o s t h u m e s é t r a n g e r s ( 1 ) . 

Sous J u s t i n i c n , t ou t e s ces d i s t i n c t i o n s o n t cessé : il n ' e s t p l u s 
q u e s t i o n n i de déd i t i c e s , n i de L a t i n s j u n i e n s , n i d e cœlibes, n i 
de orbi, ni de J u p i t e r T a r p é i e n , n i des a u t r e s d i e u x d u p a g a n i s m e . 
La c a p a c i t é de recevoi r est r e n d u e a u x f e m m e s . J u s l i n i e n p e r m e t 
m ê m e d ' i n s t i t u e r les p e r s o n n e s i n c e r t a i n e s , p o u r v u qu 'e l l es a i en t 
é té su f f i s ammen t en \ u e d a n s la p e n s é e d u t e s t a t e u r , a ins i q u e 
n o u s l ' e x p l i q u e r o n s c i -dessous , t i t . 20 , § 2 5 . A ce t i t r e , les m u n i ­
c ipa l i tés , l e u r s co l lèges et les a u t r e s c o r p o r a t i o n s l é g a l e m e n t é ta­
b l i e s , p e u v e n t ê t r e i n s t i t u é s h é r i t i e r s , de m ê m e q u e tous les pos­
t h u m e s , s ans d i s t i n c t i o n . 

Mais il ex i s te d ' a u t r e s c a u s e s d ' i n c a p a c i t é de r ecevo i r pa r tes ta­
m e n t . A i n s i , o u t r e les peregrini e t les d é p o r t é s , s o n t e n c o r e p r ivés 
c o m p l è t e m e n t d e la fact ion d e t e s t a m e n t les fils des c o n d a m n é s 
p o u r c r i m e d e l è se -ma je s t é (fila perd.uelU.um) ( 2 ) , les a p o s t a t s e t 
les h é r é t i q u e s ( 3 ) . — D ' u n a u t r e cô té son t f rappés d ' i n c a p a c i t é 
r e l a t ive , les en fan t s i n c e s t u e u x e t l eu r p è r e ou m è r e , qu i n e p e u ­
ven t r e s p e c t i v e m e n t s ' i n s t i t ue r ( 4 ) ; et d ' u n e i ncapac i t é à la fois 
r e l a t ive et pa r t i e l l e , le s e c o n d conjo in t en cas d e s econdes n o c e s , 
lo r squ ' i l ex is te des en fan t s du p r e m i e r l i t ( 5 ) ; et les en fan t s n a ­
t u r e l s , lo r squ ' i l y a des en fan t s l ég i t imes (6). A p a r t ces d ivers 
c a s , on p e u t d i r e q u e tous les R o m a i n s , e t l e u r s esc laves p o u r 
e u x , on t fact ion d e t e s t a m e n t . 

Ileredes instituere perrnissum est tam 
- liberos homines quam s e r v o s , et tam 

proprios quam alienos. Proprios autem 
s e r v o s , olim quidem secundum plurium 
sententia , non aliter quam cumlibcrtatc 

recte instituere l icebat. I lodie voro ctiam 
sine libertate ex nostra constitutione herc-
des eos instituere perrnissum est . Quod 
non per innovat ionem in trodux imus , sed 
quoniam aequius era t , et Atilicino pla-
cuisse Paulus suis l ibr i s , quos tam ad 
Massurium Sabinum quam ad Plautium 
scripsi t , refert. Proprius autem servus 

etiam is intelligitur, in quo nudam pro-
prietatem teslator h a b e t , alio usumfruc-
tum habente. Est autem casus in quo nec 
eum libertate utiliter servus a domina 
heres instituitur, ut constitutione d ivo-
rum Severi et Antonini cavetur, cujus 
verba ba;c sunt : « Servum adulterio 

« maculalum, non jure testamento ma-
« numissum ante sententiam ab ea m u -
« liere v ider i , quas rea fuerat ejusdem 

Il est permis d'instiluer héritiers les 
hommes libres comme les e sc laves , et 
parmi ceux-ci les siens comme ceux d'au­

trui. Quant aux s i ens , autrefois, suivant 
l'avis du plus grand n o m b r e , on ne 
pouvait les instituer régulièrement qu'avec 

affranchissement, mais aujourd'hui d'a­
près noire const i tut ion, on peut les i n -
sliluer héritiers même sans exprimer qu 'on 
les affranchit. Ce qui n'est pas une i n n o ­
vation de notre part ; car Paul, dans ses 
livres à l lassarius Sabinus et à Plautius, 
rapporte que tel était l'avis d'Atilicinus, 
et nous l'avons suivi c o m m e le plus équi­
table. Du reste, par son esclave propre on 

comprend même celui dont le testateur 
n'a que la nue-propriété , un aulre ayant 
l'usufruit. Il est cependant un cas où l' in­
stitution d'un esclave par sa maîtresse , 
m ê m e avec affranchissement, est inuti le , 
aux termes d'une constitution des empe­
reurs Sévère et Antonin , ainsi conçue : 
c La raison commande qu'un esclave 

(I) Voir, sur tous ces détails, Ulp. Reg. 22. 1 et suiv. — G. 2. 285 etsuiv. — (2) C. 9. 8. 5. 
S I. - (5) C. 1. 7. 3. — I. S. 4. S 2 . — (4) C. S. S. G. - (5) C. S. 9. 6. — (6) G. H. 27. 2. 
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« c r imin i s pos tu l a t a , r a t ion i s es t . Q u a r e 

« s e q u i t u r , u t in e u n d e m a d o m i n a collata 

« hered is ins t i tu t io nu l l i u s m o m e n t i h a ­

it b e a t u r . • Alienus servus etiam is in-

tclligilur, in q u o u s u m f r u c t u m tes ta tor 

h a b e t . 

« prévenu d'adullère n e p u i s s e , a v a n t 

c la s e n t e n c e , ê t r e v a l a b l e m e n t affranchi 

« p a r le t e s t a m e n t d e celle qu i est accusée 

t c o m m e sa compl ice . D ' o ù il suit que 

€ l ' i n s t i tu t ion d 'hér i t i e r faite e n sa fa-

« v e u r pa r sa m a î t r e s s e , doi t ê t re de nul 

» effet.» P a r e s c l a v e d ' a u t r u i , on c o m p r e n d 

m ê m e celui d o n t le tes ta teur a l 'usufrui t . 

Tarn proprios quant alienos. Il faut b i en d i s t i n g u e r ces d e u x cas : 
l ' i n s t i t u t i o n des p r o p r e s esc laves d u t e s t a t e u r et ce l l e des esclaves 
d ' a u t r u i . N o u s en d é v e l o p p e r o n s les c o n s é q u e n c e s d a n s le pa ra ­
g r a p h e s u i v a n t . 

M a i s , d a n s a u c u n de ces d e u x c a s , l ' e sc lave n ' é t a i t ins t i tué 
p o u r l u i - m ê m e , en t a n t q u ' e s c l a v e . Dans le p r e m i e r , il n e l 'était 
q u ' a v e c a f f r anch i s semen t , c o m m e d e v a n t d e v e n i r l i b re à la mor t 
d u t e s t a t e u r ; d a n s le s e c o n d , q u e d u chef d e son m a î t r e , et seu­
l e m e n t si l 'on ava i t fac t ion de t e s t a m e n t avec son m a î t r e : « Alie­
nos servos lieredes instituere possumus, d i t U l p i e n , eos tamen quorum 
cum dominis testamenti faclioncm habemus (i). » A ins i l ' esc lave d 'un 
peregrinus n ' e û t p a s p u ê t r e i n s t i t u é . 

Non aliter quam cum libertate. N o u s a v o n s dé jà p a r l é d u dissent i ­
m e n t des a n c i e n s j u r i s c o n s u l t e s à cet é g a r d , et d e la décis ion de 
J u s l i n i e n , d ' a p r è s l a q u e l l e l ' a f f r anch i s semen t t e s t a m e n t a i r e r é ­
su l t e s u f f i s a m m e n t e t n é c e s s a i r e m e n t d e l ' i n s t i t u t i o n d e l 'esclave 
p a r son m a î t r e , s ans q u ' i l soit i n d i s p e n s a b l e d e l ' e x p r i m e r (p. 
46) . 

Servum adulterio maculatum. T a n t q u e l ' a c c u s a t i o n d ' adu l tè re " 
p o r t é e c o n t r e u n e f e m m e d e c o m p l i c i t é avec son p r o p r e esclave 
n ' a v a i t p a s é t é p u r g é e p a r u n e s e n t e n c e d ' a b s o l u t i o n , cette 
f e m m e , m ê m e v e n a n t à m o u r i r a v a n t le j u g e m e n t (ante sententiam), 
n e p o u v a i t p a s v a l a b l e m e n t a f f ranchi r p a r son t e s t a m e n t son e s ­
c lave c o - a c c u s é : l ' e sc lave , a c c u s é o u t é m o i n , p o u v a i t ê t r e soumis 
à la t o r t u r e , o r l ' a f f r anch i s s emen t l 'y a u r a i t fait é c h a p p e r (2). Elle 
n e p o u v a i t d o n c pas n o n p l u s l ' i n s t i t u e r h é r i t i e r ; c a r l 'esclave 
n ' e s t v a l a b l e m e n t i n s t i t u é p a r s o n m a î t r e q u ' a u t a n t qu ' i l en est 
a f f ranchi . 

Proprius autem servus etiam is inicUigitur. — Alienus servus etiam is 
inlclligilur. Ce s o n t d e u x cas i n v e r s e s . L ' u s u f r u i t é t a n t u n droit 
s u r la chose d ' a u t r u i , il en r é s u l t e q u e l ' e sc lave e s t , p a r r appor t 
a u n u p r o p r i é t a i r e , s o n p r o p r e e s c l a v e ; p a r r a p p o r t à l ' u su f ru i ­
t i e r , l ' esc lave d ' a u t r u i . D 'où la c o n s é q u e n c e q u e , si ce t esclave 
es t i n s t i t u é h é r i t i e r p a r le n u p r o p r i é t a i r e ou p a r l ' u su f ru i t i e r , il 
f aud ra a p p l i q u e r , d a n s le p r e m i e r c a s , les r èg l e s d e l ' i n s t i t u t i on 
d e s esc laves p r o p r e s a u t e s t a t e u r ; e t , d a n s le s e c o n d , ce l les de 
l ' i n s t i t u t i o n des e sc laves é t r a n g e r s . —• Dans l ' a n c i e n d r o i t , l'af­
f r a n c h i s s e m e n t p a r le n u p r o p r i é t a i r e seu l n e d o n n a i t p a s la l i -

(i) Ulp. Reg. 22. 9. - (2) Dig. 28. 5. 48. S 2 f. Marcian. - 31.2. 76 § 4 f. Papin, 

Source : BIU Cujas



T 1 T . X I V . D E L ' I N S T I T U T I O N D E S H É R I T I E R S . 4 1 9 

b e r t é : « A proprietatis domino mmutmissus, liber non fit, d i t U l p i e n , 
sed servus sine domino est (-1). » J u s t i n i e n modifia ce d ro i t : l ' e sc lave 
dev ien t l i b re et affranchi du n u p r o p r i é t a i r e ; m a i s il c o n t i n u e à 
s e r v i r d e fait l ' u s u f ru i t i e r j u s q u ' à la fin d e l ' u s u f r u i t ; il a c q u i e r t 
p o u r l u i - m ê m e ; en c o n s é q u e n c e c 'es t lui qu i p ro l i l e de l ' i n s t i t u ­
t ion q u e le t e s t a m e n t d u n u p r o p r i é t a i r e lu i a la i ssée avec la l i ­
b e r t é (2) . 

I . Se rvus a u t e m a d o m i n o suo hères 

i n s t i l u t u s , si quidem in eadem causa 

manserit, fit ex t e s t a m e n t o l iber h e r e s -

q u e neces sa r iu s . Si vero a vivo testatore 

manumissus fuerit, s u o a r b i t r i o a d i r é 

h e r e d i t a t e m potest : q u i a n o n fit hercs 

n e c e s s a r i u s , c u m u t r a m q u e ex d o m i n i 

t e s t a m e n t o n o n c o n s e q u i t u r . Q u o d si a l ie -

n a t u s fue r i t , j u s s u novi d o m i n i ad i r é 

h e r e d i t a t e m d é b e t , et ea r a t i one per e u m 

d o m i n u s fit h è r e s . N a m ipse a l i e n a t u s , 

n e q u e l iber n e q u e h e r c s esse potes t , e t i am-

si c u m l i be r t a t e hercs ins t i lu tus fue r i t ; 

destitisse enim a libertalis dalione vi-

dclur d o m i n u s , qu i e u m a l i enav i t . Al ie-

n u s q u o q u e s e rvus hères i n s t i t u t u s , si in 

c a d e m causa d u r a v e r i t , j u s s u e jus d o m i n i 

ad i r é h e r e d i t a t e m débe t . Si vero a l i ena tus 

fueri t a b c o , aut vivo t e s t a to re , au t post 

m o r l e m e j u s , antequam adeal, d é b e t 

j u s s u novi d o m i n i a d i r é . At si m a n u m i s ­

sus est v ivo tes ta tore v e l m o r t u o a n t e q u a m 

a d e a t , s u o a r b i t r i o a d i r é po tes t he red i t a ­

t e m . 

fi. L ' e sc l ave in s t i t ué hé r i t i e r p a r son 

m a î t r e , s'il est resté dans la même con­

dition, d e v i e n t , en ve r tu du t e s t a m e n t , 

l i b r e et hér i t ie r nécessa i re . S i , au c o n ­

t ra i re , il a été affranchi par le testateur 

de son vivant, il peu t à son g r é faire 

ad i t ion d ' hé réd i t é , car il n ' e s t pas h é r i ­

t ier nécessa i re , pu i sque la l ibe r té et l ' h é ­

rédi té n e lu i sont pas acquises l ' u n e et 

l ' au t r e pa r le t e s t a m e n t de son m a î t r e . 

S'il a é t é a l i é n é , il doi t faire l ' ad i l ion 

d ' ap rès l ' o rd re de son n o u v e a u m a î t r e q u i , 

pa r l u i , dev i en t a ins i hé r i t i e r . E n efl'et 

pour l u i , u n e fois a l i é n é , il n e p e u t d e ­

veni r n i l ibre n i h é r i t i e r , q u a n d b ien 

m ê m e il au ra i t é té ins t i tué avec affran­

ch i s sement ; car le m a î t r e , par l ' a l i éna t ion 

qu ' i l en a f a i t e , a m o n t r é qu'il se dé­

partait du don de la liberté. L ' e sc lave 

d ' a u t r u i ins t i tué hé r i t i e r , s'il es t res té 

d a n s la m ê m e c o n d i t i o n , doi t auss i fa i re 

l ' ad i t ion d ' h é r é d i t é pa r o r d r e d e son 

m a î t r e . Mais s'il a é té a l iéné p a r lu i , soi t 

d u v i v a n t d u t e s t a t e u r , soit après sa m o r t , 

mais avant l'adition, il n e d e v r a fa i re 

cet te ad i t ion q u e p a r o r d r e de son n o u ­

v e a u m a î t r e . S'il a é té affranchi d u v ivan t 

d u t es ta teur ou depuis sa m o r t , m a i s a v a n t 

l ' a d i t i o n , il p o u r r a faire cet te ad i t ion à 

son g r é . 

A v a n t d ' e x a m i n e r e n dé t a i l l e s d i s p o s i t i o n s d e ce p a r a g r a p h e , 
il faut se r a p p e l e r ce q u e n o u s avons déjà d i t c i - d e s s u s , p . 356 , 
q u ' e n cas d ' i n s t i t u t i o n d ' u n e s c l a v e , l ' e s p é r a n c e de l ' h é r éd i t é 
r epose s u r la t ê t e d e ce t e sc lave , et le s u i t d a n s ses d ive r s e s con­
d i t ions j u s q u ' à ce q u e le d ro i t so i t d é f i n i t i v e m e n t a c q u i s . D é t e l l e 
sor te q u e s i , a v a n t c e t t e a c q u i s i t i o n , l ' e sc lave passe d e m a î t r e en 
m a î t r e , l ' i n s t i t u t i o n , se lon l ' express ion é n e r g i q u e d ' U l p i e n , se 
p r o m è n e avec le d o m a i n e (ambulat cum dominio); si l ' e sc lave d e ­
v i en t l i b r e , e l le es t p o u r l u i ; s 'il m e u r t , e l le s ' évanou i t . 

Cela posé , le p r e m i e r cas d o n t n o u s ayons à n o u s o c c u p e r avec 
le t ex te est c e lu i de l ' esc lave i n s t i t u é pa r son m a î t r e . 11 faut 
d i s t i n g u e r à ce t é g a r d d e u x s i t u a t i o n s b i en différentes : 4° si l ' e s -

(1) L ' ip. Reg. le 19. — (2) C. 7 . 1 5 . 1 . 
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(I) D . 2. S. 58. S 3. f. Ulp. - (2) D. 28. 5. 38, § 2. f. Ulp. 

c lave es t r e s t é d a n s la m ê m e c o n d i t i o n , c 'es t -à-dire au pouvo i r du 
t e s t a t e u r ; 2° s'il en es t s o r t i , so i t p a r a f f r a n c h i s s e m e n t , soi t pa r 
a l i é n a t i o n , a v a n t sa m o r t . 

Si quidem in eadem causa marnent. T a n t q u e l ' e sc lave r e s t e d a n s 
la m ê m e c o n d i t i o n , a u pouvo i r d u t e s t a t e u r , il n e se t r o u v e in­
s t i t u é q u ' e n t a n t qu ' i l es t a f f r anch i ; l ' h é r éd i t é n e p e u t lui a r r ive r 
q u e p a r c e q u e la l i b e r t é doi t lui a r r i v e r en m ê m e t e m p s ; la va l i ­
d i t é d e son i n s t i t u t i o n d é p e n d d o n c e s s e n t i e l l e m e n t de cel le de 
l ' a f f ranch i s sement e x p r è s ou t ac i t e qu i se t r o u v e d a n s le m ê m e 
t e s t a m e n t . Si d o n c l ' a f f r anch i s semen t e s t n u l , soit c o m m e fait en 
f r aude des c r é a n c i e r s , soi t p o u r le mo t i f p a r t i c u l i e r i n d i q u é au 
p a r a g r a p h e p r é c é d e n t , soi t p o u r t ou t a u t r e , l ' i n s t i t u t i o n l 'est 
auss i ; e t , c o m m e ce t t e n u l l i t é ex i s te dès le p r i n c i p e , l ' i n s t i t u t ion 
n e p r o d u i t a u c u n effet, q u a n d m ê m e l ' e sc lave v i e n d r a i t pos té ­
r i e u r e m e n t à c h a n g e r d e c o n d i t i o n . De m ê m e , si l 'affranchisse­
m e n t n ' a é t é fait q u e sous c o n d i t i o n , et q u e ce l l e c o n d i t i o n v ienne 
à défa i l l i r p e n d a n t q u e l ' e sc lave es t t o u j o u r s a u pouvo i r d u testa­
t e u r , l ' a f f r anch i s semen t se t r o u v a n t é v a n o u i , l ' i n s t i t u t i o n s 'éva­
n o u i r a auss i et n e rev iv ra p l u s , q u a n d m ê m e l ' esc lave changera i t 
p l u s t a r d d e c o n d i t i o n (1) . Mais si l ' a f f r anch i s semen t es t valable 
e t se m a i n t i e n t , l ' e sc lave , dès la m o r t d u t e s t a t e u r ou d è s l 'accom­
p l i s s e m e n t d e la c o n d i t i o n , s'il y en a u n e n o n a c c o m p l i e à l 'é­
p o q u e d u d é c è s , d e v i e n t à la fois et d e p le in d r o i t l i b re et hér i t ier 
n é c e s s a i r e . R e m a r q u o n s b i en q u e , d a n s ce c a s , il n ' e s t besoin 
d ' a u c u n e a c c e p t a t i o n ou a d i t i o n p o u r q u e l ' h é r é d i t é soi l a c q u i s e , 
e l l e l ' es t i m m é d i a t e m e n t et f o r c é m e n t (p . 46) . 

Si vero a vivo testatorc manumissus fuerit : Si l ' e sc l ave i n s t i t u é par 

s o n m a î t r e c h a n g e d e c o n d i t i o n e t so r t d e ses m a i n s a v a n t sa 
m o r t , so i t pa r a f f r a n c h i s s e m e n t e n t r e v i fs , so i t p a r a l i éna t i on , la 
n a t u r e d e son i n s t i t u t i o n se t r o u v e i n t e r v e r t i e et d e v i e n t e n tous 
p o i n t s , à p a r t i r d e ce m o m e n t , ce q u ' e l l e es t d a n s le cas de l 'es­
c lave d ' a u t r u i . De là d e u x c o n s é q u e n c e s : 1° l ' i n s t i t u t i o n de l'es­
c l ave n e d é p e n d p l u s d e son a f f r a n c h i s s e m e n t t e s t a m e n t a i r e : peu 
i m p o r t e r a i t d o n c , à p a r t i r d e ce m o m e n t , q u e cet a f f ranch issement 
n ' e û t é té fait d a n s le t e s t a m e n t q u e sous c o n d i t i o n , e t m ê m e que 
la c o n d i t i o n v î n t à dé fa i l l i r : l ' i n s t i t u t i o n n ' e n r e s t e r a i t p a s m o i n s 
v a l a b l e ( 2 ) ; 2° l ' h é r é d i t é n e se ra p l u s a c q u i s e d e p l e i n d r o i t et né­
c e s s a i r e m e n t à la m o r t d u t e s t a t e u r , m a i s s e u l e m e n t a u m o m e n t 
d e l ' ad i t ion e t p a r l ' ad i t i on , savo i r : a u m a î t r e d e l ' e sc lave par 
l ' o r d r e d u q u e l il fera ad i t i on , si l ' i n s t i t u é es t e n c o r e esclave 
à c e t t e é p o q u e ; e t à l ' i n s t i t u é l u i - m ê m e , s'il es t d e v e n u af­
f r a n c h i . 

Destitisse enim a libertatis datione videtur. C o m m e n t se fait-il q u e 

le c h a n g e m e n t d e v o l o n t é q u ' i n d i q u e l ' a l i é n a t i o n d e l 'esc lave 
suffise p o u r r é v o q u e r l ' a f f r anch i s s emen t t e s t a m e n t a i r e e t n e r é -
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voque pas l ' i n s t i t u t i o n ? C'est q u e l ' a f f ranch issement t e s t a m e n ­
t a i r e , le d o n de la l i b e r t é p a r t e s t a m e n t , n ' e s t q u ' u n e so r t e de legs ; 
or le c h a n g e m e n t de vo lon té , m ê m e t ac i t e , suffit, c o m m e n o u s le 
v e r r o n s p l u s t a r d , p o u r r é v o q u e r les l e g s ; t a n d i s q u e les in s t i t u ­
t ions n e p e u v e n t se r é v o q u e r , si ce n ' e s t f o r m e l l e m e n t , p a r u n tes ­
t a m e n t p o s t é r i e u r . 

Antequam adeat. Hors le cas où l ' esc lave es t hé r i t i e r s ien et n é ­
cessa i r e , c 'es t t o u j o u r s l ' ad i t ion qu ' i l faut c o n s i d é r e r p o u r savoi r 
à qu i l ' h é r éd i t é est a c q u i s e , p u i s q u e c 'es t p a r e l le seu le et à ce 
m o m e n t s e u l e m e n t q u e l ' a cqu i s i t i on a l i eu . 

I I . S e r v u s a u t e m a l i enus pos t d o m i n i 

m o r t e m recle hères ins t i tu i lu r , qu ia et 

cum hereditariis servis est lestamenti 

factio. N o n d u m e n i m ad i t a he red i t a s , 

personse v icem sus t ine t , non he red i s fu-

t u r i , sed defunct i : c u m e t iam ejus qui 

in utero est, servusrecte hè res in s l i l u i -

t u r . 

3 . L 'esc lave d ' a u t r u i p e u t ê t re va la ­

b l e m e n t ins t i tué hér i t ier , m ê m e après la 

m o r t de son m a î t r e , p a r c e q u e la faction 

de testament existe avec les esclaves 

d'une hérédité. E n effet, l ' hé réd i t é d o n t 

on n ' a pas fait ad i t ion r e p r é s e n t e , n o n 

pas le futur hér i t ie r , ma i s le dé fun t ; auss i 

p e u t - o n ins t i tuer hé r i t i e r l 'esclave d'un 

enfant qui n'est encore que conçu. 

Cum hereditariis servis est teslamcnti factio : Si toutefois on ava i t 

fact ion de t e s t a m e n t avec le défunt , p a r c e q u e , selon ce que n o u s 
avons déjà d i t page 374, t an t q u e l ' hé réd i t é n ' e s t pas a c q u i s e , e l le 
c o n t i n u e et r e p r é s e n t e la p e r s o n n e j u r i d i q u e d u dé fun t . 

Ejus qui in utero est, servus : c ' e s t -à -d i re l 'esclave de l ' hé réd i t é à 
l aque l l e u n en fan t c o n ç u est a p p e l é : du res te , ce n e sera pas d u 
chef de l ' enfan t c o n ç u , fu tur h é r i t i e r , q u e cet esc lave se ra in s t i ­
t u é , m a i s b ien d u chef d u défun t , tou jours r e p r é s e n t é p a r l 'hé­
r é d i t é j u s q u ' à la n a i s s a n c e de l ' enfant et à l ' a cqu i s i t i on de ce t t e 
h é r é d i t é . 

III. Se rvus p l u r i u m , c u m q u i b u s les­

t amen t i factio es t , ab exlraneo ins l i tu tus 

hè res , un i cu i q u e d o m i n o r u m cujus j u s s u 

a d i e r i t , p r o por l ione domin i i a d q u i r i t 

h e r e d i t a t e m . 

8 . L 'esc lave de p lus ieurs maî t res a y a n t 

faction d e t e s t a m e n t , s'il est inst i tué h é ­

ri t ier par un étranger, acquier t l ' hé réd i té 

à chacun de ses ma î t r e s pa r l ' o r d r e d e s ­

quels il a fait ad i t i on , en p ropor t ion d e 

leurs d ro i t s de p ropr ié té s u r lu i . 

C'est u n e c o n s é q u e n c e d u p r i n c i p e généra l q u e n o u s a v o n s 
posé page 358 , s u r l ' a cqu i s i t i on pa r les esc laves c o m m u n s . 

Ab extraneo. Mais s'il é ta i t i n s t i t u é pa r u n des m a î t r e s s e u l e ­
m e n t , q u e d é c i d e r ? 11 faut d i s t i n g u e r : 1° s i , pa r le m ê m e tes ta­
m e n t , ce m a î t r e l 'a aff ranchi expressément et i n s t i t u é , a lors c 'est 
p o u r le r e n d r e l i b re et hé r i t i e r s ien et nécessa i r e ; il faut a p p l i q u e r 
la n o u v e l l e déc i s ion d e J u s t i n i e n , exposée c i -dessus page 3 4 2 , 
r e l a t i v e m e n t à l ' a f f r anch i s semen t des esc laves c o m m u n s . L ' e s ­
clave se ra l ib re , h é r i t i e r s ien cl n é c e s s a i r e du d é f u n t , et les a u t r e s 
c o p r o p r i é t a i r e s s e r o n t i n d e m n i s é s ; 2° si au c o n t r a i r e le m a î t r e l 'a 
i n s t i t u é s ans l ' a f f ranchir e x p r e s s é m e n t , ou sans q u e ses d i s p o s i ­
t ions i n d i q u e n t c e t t e vo lon té d e sa pa r t , a lo r s on p e u t d i r e qu ' i l 
l'a i n s t i t u é du chef de ses a u t r e s m a î t r e s , c o m m e esclave d ' a u t r u i ; 
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( 0 D. 28. 4. 1. § 4. f. Ulp. — Ce texte porte solus institutus, parce que s'il y avait d'autres 
héritiers institués en termes généraux, le motif dont nous venons de parler n'existant plus, 
ceux-là seuls seraient héritiers ; et celui ou ceux qui auraient été institués seulement pour un 
fonds ou pour tout autre objet déterminé, seraient simplement légataires de ce fonds ou do 
cet objet : le mot institués, dont se serait servi le testateur à leur égard, n'étant, dans ce cas, 
qu'une expression impropre. 

en c o n s é q u e n c e , l ' h é r é d i t é r e v i e n d r a p r o p o r t i o n n e l l e m e n t aux 
c o p r o p r i é t a i r e s q u i lu i feront l'aire a d i t i o n . Du r e s t e , ce po in t 
p a r a î t devo i r ê t r e , d ' a p r è s la l ég i s la t ion de J u s t i n i e n , u n e ques t i on 
d ' i n t e n t i o n d u t e s t a t e u r : a-t-il v o u l u l ' a f f ranchi r , a-t-il v o u l u in­
s t i t u e r e n lu i ses c o p r o p r i é t a i r e s ? 

T e l l e s son t e n r é s u m é les r èg le s s u r la fact ion d e t e s t a m e n t , 
q u a n t à la c a p a c i t é d ' ê t r e i n s t i t u é . Nous v e r r o n s c i - d e s s o u s , au 
§ 4 d u t i t r e X I X , à q u e l l e s é p o q u e s ce t t e c apac i t é doi t ex i s t e r 
chez les h é r i t i e r s . 

3° Comment L'hérédité veut être divisée. 

L e p r i n c i p e géné ra l qu i do i t d o m i n e r ici la m a t i è r e c 'es t q u e , 
sau f le p r iv i l ège des m i l i t a i r e s , le t e s t a t e u r n e p e u t pas m o u r i r p a r -
t i e t e s t â t , p a r t i e i n t e s t a t . L ' i n s t i t u t i o n d e ses h é r i t i e r s , so i t qu ' i l 
e n n o m m e u n seu l , soi t qu ' i l e n n o m m e p l u s i e u r s , do i t d o n c com­
p r e n d r e f o r c é m e n t t o u t e son h é r é d i t é , a u c u n e p a r t i e n e p e u t res te r 
e n d e h o r s . A u n tel p o i n t q u e , si le t e s t a t e u r i n s t i t u a n t , p a r exem­
p l e , u n seu l h é r i t i e r , n e l 'a i n s t i t u é q u e p o u r u n e p a r t i e de sa suc­
c e s s i o n : p o u r u n t i e r s , p o u r u n q u a r t , ou p o u r u n obje t d é t e r m i n é , 
p o u r te l fonds d e t e r r e , l ' i n s t i t u t i o n v a u d r a p o u r t o u t e l ' hé réd i t é , 
a b s t r a c t i o n faite d e ces d é s i g n a t i o n s p a r t i c u l i è r e s qu i s e ron t non 
a v e n u e s : « Si ex fundo fuisset aliquis solus instilutus, valet institutio, 

detracta fundi mentione(i). » 

I V . E t u n u m h o m i n e m , et p l u r e s in 

i n l i n i t u m , q u o t qu i s veli t h e r e d e s f ace re , 

l i ce t . 

4 . O n p e u t ins t i tue r u n seul hér i t i e r , 

ou p l u s i e u r s , e n tel n o m b r e q u ' o n veut, 

j u s q u ' à l ' inf in i . 

Mais à e u x t o u s , il faut qu ' i l s a i e n t t o u t e l ' h é r é d i t é , e t r i e n que 
l ' h é r é d i t é , s a n s q u ' a u c u n e p a r t r e s t e v a c a n t e n i l e u r p u i s s e être 
a t t r i b u é e en p l u s . Si d o n c le t e s t a t e u r , d a n s les i n s t i t u t i o n s faites 
p a r l u i , a c o m p r i s m o i n s q u e l ' h é r é d i t é ou p l u s q u e l 'héréd i té 
e n t i è r e , ces i n s t i t u t i o n s d o i v e n t t o u t e s p r o p o r t i o n n e l l e m e n t ê tre 
a u g m e n t é e s d a n s le p r e m i e r cas o u r é d u i t e s d a n s le s econd , de 
m a n i è r e q u e l e u r to ta l c o m p r e n n e t o u t e l ' h é r é d i t é et r i e n a u delà . 
Ceci n o u s c o n d u i t à e x a m i n e r c o m m e n t p o u v a i t ê t r e faite, au gré 
d u t e s t a t e u r , c e t t e d i s t r i b u t i o n d e ^ h é r é d i t é e n t r e p l u s i e u r s insti­
t u é s . P o u r p l u s d e c l a r t é , n o u s ferons ce t exposé d a n s son e n s e m b l e , 
i n d é p e n d a m m e n t d u t e x t e , d o n t l ' i n t e l l i g e n c e n o u s dev iend ra 
faci le pa r là . 

Si le t e s t a t e u r a i n s t i t u é p l u s i e u r s h é r i t i e r s , e n d é c l a r a n t que 
c 'es t p a r p a r t i e s éga les (ex œquis partibus), o u , ce q u i r e v i e n t au 
m ê m e , s a n s a u c u n e d é c l a r a t i o n , a lo r s n u l l e d i f f i c u l t é : l ' hé réd i t é 
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se ra é g a l e m e n t d iv i sée e n t r e e u x : on fera a u t a n t d e par t s qu ' i l s 
s e r o n t d ' h é r i t i e r s . 

Mais le t e s t a t e u r p e u t vou lo i r les t r a i t e r i n é g a l e m e n t . L ' idée 
la p l u s n a t u r e l l e , c 'es t de l eu r a s s igne r à c h a c u n q u e l q u e f ract ion 
de l ' h é r é d i t é : p a r e x e m p l e , en cas d ' i n s t i t u t i o n de t ro i s h é r i t i e r s , 
à l ' u n u n q u a r t , à l ' a u t r e u n e m o i t i é , et au t r o i s i è m e le qua r t 
r e s t a n t . D a n s ce t e x e m p l e et a u t r e s s e m b l a b l e s , on voit fac i le ­
m e n t q u e u n q u a r t , u n e m o i t i é et u n q u a r t fa isant u n e n t i e r , le 
t e s t a t e u r a d i s t r i b u é t o u t e son h é r é d i t é , n i p l u s n i m o i n s . M a i s , 
s'il ava i t a s s i g n é des f rac t ions d i f férentes p a r l e u r d é n o m i n a t e u r : 
pa r e x e m p l e , à l ' un u n t i e r s , à l ' a u t r e u n q u a r t , à ce lui -c i u n c in­
q u i è m e , à cet a u t r e d e u x s e p t i è m e s , il a r r i v e r a i t à la fois 4° q u e 
r a r e m e n t ces f rac t ions d e d ive r se n a t u r e f o r m e r a i e n t pa r l eu r 
to ta l u n e n t i e r e x a c t , c ' e s t - à -d i re l ' h é r éd i t é , m a i s que p r e s q u e 
t o u j o u r s , a u c o n t r a i r e , e l les v a u d r a i e n t p l u s ou m o i n s ; 2° qu ' i l 
f audra i t u n e o p é r a t i o n m a t h é m a t i q u e p o u r r e c o n n a î t r e si e l les 
éga l en t l ' en t i e r , si e l les l ' excèden t ou si e l les son t m o i n d r e s ; e t , 
d a n s ces d e u x d e r n i e r s cas , p o u r les r é d u i r e ou p o u r les a u g m e n t e r 
c h a c u n e p r o p o r t i o n n e l l e m e n t de m a n i è r e à faire t o u t e l ' hé réd i t é 
et r i e n q u e l ' h é r éd i t é ; 3° q u e le t e s t a t e u r l u i - m ê m e n e se r e n d r a i t 
pas b i en c o m p t e de ses d i spos i t ions , et qu ' i l se t r ouve ra i t d ' a i l l eu r s 
e m b a r r a s s é pa r ces d ive r ses c o n s i d é r a t i o n s à obse rve r . 

Les R o m a i n s a v a i e n t t r o u v é u n s y s t è m e i n g é n i e u x qu i p e r m e t ­
ta i t a u t e s t a t eu r d ' a s s igne r a u t a n t de pa r t s qu ' i l vou la i t , à a u t a n t 
d ' hé r i t i e r s qu ' i l lu i p la i sa i t , d ' en a u g m e n t e r ou d ' en d i m i n u e r le 
n o m b r e , s ans s ' i nqu ié t e r de la va leur to ta le q u i , en d é f i n i t i v e , 
deva i t tou jours se t rouve r é q u i v a l e n t e à l ' hé réd i t é e n t i è r e , s ans 
p l u s n i m o i n s . Ce s y s t è m e cons i s t a i t à a t t r i b u e r à c h a q u e h é r i t i e r , 
que l q u e fût l eu r n o m b r e , u n e q u o t i t é q u e l c o n q u e de pa r t s au 
g ré d u t e s t a t e u r : pa r e x e m p l e , à T i t i u s t ro is p a r t s , à C o r n é l i u s 
c inq , à S t i c h u s d e u x , à Ga ïus q u a t r e (et a insi de m ê m e , soit qu ' i l 
y e û t d e u x , t rois , c i nq h é r i t i e r s ou d a v a n t a g e ) , s ans d é s i g n e r p o u r 
a u c u n d ' e u x la va l eu r de ces p a r t s . P o u r c o n n a î t r e ce l t e va l eu r 
lo r s d u p a r t a g e de l ' h é r éd i t é , il suffisait de faire le total d u n o m b r e 
de p a r t s d i s t r i b u é e s d a n s le t e s t a m e n t , e t , s'il y en avai t en to ta l i t é 
qua to r ze , c o m m e d a n s n o t r e e x e m p l e , ou d ix , ou qu inze , ou t o u t 
a u t r e n o m b r e , c h a q u e p a r t va la i t a lo r s u n q u a t o r z i è m e , u n 
d i x i è m e , u n q u i n z i è m e ou t o u t e a u t r e f ract ion c o r r e s p o n d a n t e d e 
l ' hé r éd i t é , q u i , de ce t t e m a n i è r e , n e p o u v a i t se t r o u v e r n i excédée 
ni v a c a n t e p o u r p a r t i e . 

Le t e s t a t e u r é ta i t p a r f a i t e m e n t l i b r e à cet éga rd ; il pouva i t d i s ­
t r i b u e r deux , t rois , q u a t r e , c i n q p a r t s o u d a v a n t a g e , et la v a l e u r 
de c h a q u e p a r t é t a i t t ou jou r s d é t e r m i n é e pa r l eu r n o m b r e t o t a l . 
C e p e n d a n t u n u s a g e t i r é d u s y s t è m e de m e s u r e s des R o m a i n s , 
faisait c o m m u n é m e n t d i s t r i b u e r douze p a r t s , et pa r c o n s é q u e n t 
d iv i se r l ' h é r é d i t é en d o u z i è m e s . E n effet , on cons idé r a i t l ' h é r é -
d i i é , pa r fo rme de c o m p a r a i s o n , c o m m e un as, c 'est-à-dire c o m m e 
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u n e n t i e r , c o m m e u n e u n i t é q u e l c o n q u e , à pese r e t à d i s t r i b u e r 
p a r po ids e n t r e les h é r i t i e r s . La d i s t r i b u t i o n des p a r t s e n t r e les 
b é r i t i e r s é ta i t , p o u r a ins i d i r e , u n e pesée à faire (pondius) d e l 'hé­
r é d i t é . Or c o m m e l ' u n i t é d e po ids se c o m p o s a i t chez les R o m a i n s 
d e douze o n c e s , o n é t a i t c e n s é pese r , p a r t a g e r l ' h é r éd i t é pa r onces : 
à ce lui-c i d e u x , à ce lu i - l à q u a t r e , c i n q , j u s q u ' à c o n c u r r e n c e de 
d o u z e o r d i n a i r e m e n t ; e t c h a q u e o n c e (uncia) va l a i t a l o r s u n 
d o u z i è m e . 

Ceci n ' é t a i t q u ' u n u s a g e et n o n p a s u n e lo i , ca r c ' é ta i t tou jours 
la vo lon t é d u t e s t a t e u r , et la d i s t r i b u t i o n faite pa r lu i , qu i d é t e r ­
m i n a i t s'il deva i t y avo i r c i n q , sep t , d o u z e , q u i n z e o n c e s ou tou t 
a u t r e n o m b r e d a n s son h é r é d i t é , et s i , pa r c o n s é q u e n t , c h a q u e 
o n c e deva i t va lo i r u n c i n q u i è m e , u n s e p t i è m e , u n d o u z i è m e , u n 
q u i n z i è m e , ou t o u t e a u t r e f ract ion h é r é d i t a i r e . 

Mais il é t a i t des cas o ù la d iv i s ion c o m m u n e pa r douze onces 
é t a i t n é c e s s a i r e m e n t p r é s u m é e et d e v e n a i t a ins i u n e divis ion 
l éga l e . E n effet, t a n t q u e le t e s t a t e u r a u r a a s s igné à c h a c u n des 
h é r i t i e r s ' u n n o m b r e d e p a r t s q u e l c o n q u e , il n ' y a u r a a u c u n e dif­
ficulté: le to ta l des p a r t s d i s t r i b u é e s i n d i q u e r a la d iv i s ion h é r é ­
d i t a i r e q u e le t e s t a t e u r a v o u l u e . Biais q u e d é c i d e r s i , faisant 
c e t t e a s s i g n a t i o n p o u r les u n s , il a la i ssé les a u t r e s s a n s pa r t dé­
t e r m i n é e ? P a r e x e m p l e , q u e G a ï u s , V a l é r i u s e t S e m p r o n i u s soient 
h é r i t i e r s ; Ga ïu s p o u r t ro is o n c e s et V a l é r i u s p o u r d e u x ? év idem­
m e n t on n e p e u t pas d i r e ici q u e l ' h é r é d i t é n ' a u r a q u e c i n q onces , 
c a r Ga ïu s e t V a l é r i u s a u r a i e n t b ien l e u r p a r t ; m a i s S e m p r o n i u s 
n ' e n a u r a i t a u c u n e , e t c e p e n d a n t il es t h é r i t i e r . D a n s ce cas , le 
t e s t a t e u r se ra l é g a l e m e n t p r é s u m é avo i r su iv i la d iv i s ion c o m ­
m u n e , la d iv i s ion d e l 'as h é r é d i t a i r e p a r d o u z e o n c e s : Gaïus et 
V a l é r i u s p r e n d r o n t le n o m b r e d ' o n c e s qu i l e u r a é t é a s s i g n é , l 'un 
t ro i s et l ' a u t r e d e u x , e t le s u r p l u s des d o u z e o n c e s , c 'es t -à-di re , 
d a n s l ' e s p è c e , les sep t r e s t a n t , r e v i e n d r o n t à S e m p r o n i u s ; ou , 
s'il y ava i t p l u s d ' u n h é r i t i e r s a n s p a r t , à t o u s ces h é r i t i e r s éga­
l e m e n t . Te l l e s e r a ici la d i s t r i b u t i o n , la pesée d e l ' h é r é d i t é ; et, 
e n effet, d ' a p r è s l ' u s a g e d e s R o m a i n s , l ' i n t e n t i o n d u t e s t a t e u r n 'a 
p a s é t é a u t r e . 

Mais si le to ta l d e s o n c e s a s s i g n é e s p a r le t e s t a t e u r éga le ou 
s u r p a s s e déjà la d iv i s ion c o m m u n e d e l 'as , c ' e s t -à -d i re si ce total 
es t dé jà d e d o u z e ou d a v a n t a g e , q u e f a i r e ? P a r e x e m p l e , q u e 
G a ï u s , V a l é r i u s et S e m p r o n i u s s o i e n t h é r i t i e r s ; Ga ïu s p o u r h u i t 
o n c e s et V a l é r i u s p o u r q u a t r e ? o u b i e n Ga ïu s p o u r d ix o n c e s et 
V a l é r i u s p o u r s i x ? L e t e s t a t e u r a y a n t déjà d i s t r i b u é douze onces , 
d a n s le p r e m i e r cas ; e t m ô m e seize d a n s le s e c o n d , q u e r e s t e r a -
t-il à S e m p r o n i u s ? Alors le t e s t a t e u r sera c e n s é , a u l i eu d e faire 
u n e s eu l e pesée de son h é r é d i t é , en avoi r fait d e u x , c o m p o s é e s 
c h a c u n e de d o u z e o n c e s , s u i v a n t la d iv i s ion c o m m u n e ; ce s e r a 
c o m m e s'il ava i t s é p a r é d ' a b o r d son h é r é d i t é en d e u x a s , p o u r 
pese r et d i s t r i b u e r e n s u i t e s u c c e s s i v e m e n t c h a c u n d ' e u x p a r douze 
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onces a u x h é r i t i e r s i n s t i t u é s , ce qu i fera p o u r t ou t e l ' hé réd i t é 
v i n g t - q u a t r e o n c e s , et c h a q u e o n c e n e v a u d r a q u ' u n v i n g t - q u a ­
t r i è m e . A i n s i , d a n s l ' e x e m p l e c i t é , la p r e m i è r e pesée de douze 
onces é t a n t é p u i s é e ou m ê m e dépas sée p a r Ga ïus et p a r Valé-
r i u s , il r e v i e n d r a à S e m p r o n i u s la s e c o n d e pesée tou t e n t i è r e ou 
le r e s t a n t de ce t t e s e c o n d e pesée , c 'es t -à-dire douze onces , si Ga ïus 
et Y a l é r i u s en on t déjà douze à eux d e u x , ou h u i t s e u l e m e n t , s ' i ls 
en on t se ize . C 'é ta i t là ce q u e les R o m a i n s a p p e l a i e n t u n e d o u b l e 
pesée (dupondius). 

C o n t i n u a n t ce s y s t è m e , il y a u r a i t de m ê m e p o u r l ' hé réd i t é e n ­
t iè re u n e t r ip le pesée ( t r ipondlus) , c h a c u n e d ' u n as ou douze onces , 
en t ou t t r en t e - s i x o n c e s ; o u b i e n u n e q u a d r u p l e p e s é e , e n t o u t 
q u a r a n t e - h u i t o n c e s ; e l a ins i de s u i t e , s'il a r r i va i t q u e le t e s t a ­
t e u r , a y a n t déjà d i s t r i b u é ou excédé v i n g t - q u a t r e , t r en t e - s ix onces , 
eû t n é a n m o i n s la issé q u e l q u e hé r i t i e r sans p a r t . 

E n s o m m e , l ' h é r éd i t é se d iv i se t ou jou r s e n a u t a n t de p a r t s éga les 
q u ' e n a d i s t r i b u é le t e s t a t e u r ; m a i s , s'il a la issé u n ou p l u s i e u r s 
h é r i t i e r s sans p a r t s , c 'est a lors s e u l e m e n t qu ' i l es t c ensé néces ­
s a i r e m e n t avo i r su iv i la d iv i s ion c o m m u n e , la d ivis ion légale d e 
l 'as en douze o n c e s , pa r s i m p l e , d o u b l e o u t r i p l e p e s é e , se lon 
qu ' i l e n est beso in p o u r fixer la p a r t de ceux qu i n ' e n on t pas . 

V . Hered i t a s p l e r u m q u e d iv id i t u r in 

d u o d e c i m u n c i a s , qua ; assis appe l la t ione 

c c n t i n e n t u r . I l a b e n t a u t e m et ha; pa r t e s 

p r o p r i a n o m i n a , a b unc ia u s q u e ad a s -

sem , u t pu ta hœc : uncia, sextans, 
quadrans , Iriens, quincunx, semis, 
seplunx , Les , dodrans , dextans, 
deunx, as. N o n a u t e m u t ique s e m p e r 

duodec im uncias esse opor le t : n a m toi 

unciœ asscm eff ic iunt , q u o t tes ta lor vo-

lueri l ; et si u n u m t a n t u m qu is ex semissc 

verbi g ra l i a h e r e d e m scr ipser i t , t o l u s a s in 

semissee r i t . N e q u e e n i m idem ex par te tes-

t a tus , et ex p a r t e iBleslalus decedere potes t , 

nisi si l m i l e s , cujus sola vo lun tas in t e s -

tando spee t a tu r . E t e con t ra r io potes t quis 

in q u a n t a s c u n q u e voluer i t p lu r imas u n ­

cias s u a m he red i t a t em d iv ide re . 

5 . L ' hé r éd i t é se d iv ise le p lus s o u ­

ven t en douze onces , compr ises e n s e m b l e 

sous le n o m d ' a s . Ces diverses part ies o n t 

c h a c u n e leur n o m propre depuis l 'once j u s ­

q u ' à l 'as , savoi r : once, sextans, quadrans, 
Iriens, quincunx, semis, septunx, bes, 
dodrans, dextans, deunx. C e p e n d a n t il 

n ' e s t pas nécessa i re qu ' i l y a i t toujours 

douze onces ; car a u t a n t d 'onces que veu t 

le t es ta teur fo rment un a s ; s'il a ins t i tué 

un seul hér i t ie r pour six o n c e s , pa r 

e x e m p l e , ces six onces feront un as 

en t ie r pa rce q u e la m ê m e pe r sonne n e 

peu t décéder par t ie t e s t â t , par t ie i n t e s t a t , 

à m o i n s qu ' i l ne s 'agisse d 'un mil i ta i re 

d o n t on considère u n i q u e m e n t la vo lon té , 

en fait de t e s t amen t . E n sens inverse on 

peu t diviser son héréd i t é en a u t a n t d 'onces 

q u ' o n le v e u t . 

Sextans, un s i x i è m e de l 'as , ou deux onces ; — Q u a d r a n s , u n q u a r t 
ou t ro is o n c e s ; — Iriens, u n t iers ou q u a t r e o n c e s ; — q u i n c u n x , 
cinq onces ; — semis, la m o i t i é ou six onces ; — septunx, sept o n c e s ; 
— bes ( con t r ac t i on de bis-triens), d e u x t ie rs ou hu i t o n c e s ; — do­
drans ( c o n t r a c t i o n de de p r iva t i f , et de quadrans), l 'as m o i n s u n 
q u a r t , c ' e s t - à -d i r e t rois q u a r t s ou n e u f o n c e s ; — d e x t a n s ( c o n ­
t rac t ion de de p r iva t i f et d e sextans), l 'as m o i n s un s ix ième , c'est-
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à-d i re c i n q s i x i è m e s , o u d ix o n c e s ; — deunx ( c o n t r a c t i o n de de 
pr iva t i f e t d e uncia), l ' as m o i n s u n e o n c e , c ' e s t - à - d i r e onze 
o n c e s . 

V I . Si p lu r e s i n s t i t u a n t u r , i ta d e m u r a 

p a r t i u m d i s t r i bu t i o necessar ia e s t , si 

no l i t t e s t a to r eos ex acquis p a r l i b u s h e r e -

des e s se . Sat is e n i m c o n s t a t , nul l is p a r -

t i b u s n o m i n a t i s , œquis parlibus eos h e -

r c d e s esse . P a r l i b u s a u t e m in q u o r u n -

d a m person i s exprcss i s , si qn i s al ius sine 

p a r t e n o m i n a t u s e r i t , si q u i d e m a l i qua 

p a r s assi d e e r i t , ex ea pa r t e hè res fit •. et 

si p lu res s ine p a r t e scr ipl i s u n t , o m n e s 

in c a n d e m p a r t e m c o n c u r r e n t . Si v e r o 

to tus a s comple tus s i t , ii qu i n o m i n a t i m 

expressas pa r t e s h a b e n t , in d i m i d i a m p a r ­

t e m v o c a n t u r , e t ille ve l illi o m n e s i n 

a l t e r a m d i m i d i a m . Nec in teres t p r i m u s 

a n m é d i u s an nov i s s imus s ine pa r t e hè res 

sc r ip tus s i t ; c a e n i m pars da t a in t e l l ig i tu r , 

quee v a c a t . 

6 . L o r s q u e p lus i eu r s hé r i t i e r s sont 

i n s t i t u é s , le tes ta teur n ' a besoin de leur 

faire u n e a s s igna t i on d e p a r t qu ' au tan t 

qu ' i l ne veu t pas q u ' i l s soient héri t iers 

p a r por t ions é g a l e s ; c a r , en ne faisant 

a u c u n e as s igna t ion , il m o n t r e suffisam­

m e n t qu ' i l s d o i v e n t s e partager également 

l ' h é r éd i t é . Mais s'il y a a s s igna t ion de parts 

pou r q u e l q u e s u n s , ' et q u ' u n au t r e soit 

i n s t i t ué sans p a r t d é s i g n é e , ce dern ier , 

s ' il res te q u e l q u e pa r t i e d e l ' a s , sera hé­

r i t ie r p o u r cel le p a r t ; de m ê m e s'il y a 

p lus ieu r s hé r i t i e r s inscr i t s s ans aucune 

fixation d e p a r t , ils v i e n d r o n t tous en 

c o n c o u r s su r la pa r t i e r e s t an te de l 'as. 

Mais si l ' as t ou t en t ie r a é té d i s t r i b u é , 

c eux q u i on t des p a r t s m a r q u é e s se parta­

g e r o n t u n e moi t i é de l ' h é r é d i t é ; et celui 

ou ceux q u i n ' o n t pas de p a r t s fixées pren­

d r o n t l ' au t r e m o i t i é . E t peu impor te dans 

que l r a n g est écr i t l ' hé r i t i e r sans part ; 

q u ' i l soit le p r e m i e r , le second ou le der­

n i e r , c ' es t t ou jou r s la p a r t vacante qui 

est censée lu i avo i r é té a t t r i b u é e . 

JEquh ex partibus cos heredcs esse. On f e r a , a v o n s - n o u s dit ci-

d e s s u s (p . 4 2 3 ) , a u t a n t d e p a r t s éga les qu ' i l y a u r a d 'hé r i t i e r s ; 
a j ou tons tou te fo i s q u e , si p l u s i e u r s o n t é t é i n s t i t u é s conjointe­
m e n t , c ' es t -à -d i re e n s e m b l e , d e m a n i è r e à n e fo rmer p o u r l 'héré­
d i t é q u ' u n e s e u l e p e r s o n n e co l l ec t ive , i ls n e c o m p t e r o n t dans le 
p a r t a g e q u e p o u r u n et n e p r e n d r o n t q u ' u n e p a r t à e u x tous : 
« Titius hères csto; Seiuset Mœvius hères sunto. » L ' av i s de Proculus 

est v r a i , d i t Gelse, on fera d e u x p a r t s éga les d e l ' h é r é d i t é , et l'on 
en d o n n e r a u n e à Se ins et à Mœvius c o n j o i n t e m e n t (4). 

V I I . V i d e a m u s , si pa r s a l iqua v a c e t , 

n e c t a m e n q u i s q u a m s ine p a r t e sit hè res 

i n s t i t u t u s , q u i d j u r i s sit ; ve lut i si t rès 

ex q u a r l i s p a r l i b u s he redes scr ipt i s u n t . 

E t cons ta t v a c a n t e m p a r t e m s ingu l î s ta ­

ci te p r o h e r e d i t a r i a p a r t e accedere , e t 

p e r i n d e h a b e r i a c si ex tert i is p a r t i b u s 

h e r e d e s scripli e s sen t . E x d i v e r s a , si 

p lu r e s in p o r t i o n i b u s s in t , taci te s ingu l i s 

dec resce re : u t s i , ve rb i g r a t i a , q u a t u o r 

ex ter l i is p a r t i b u s h e r e d e s sc r ip t i s i n t , 

^ . Voyons ce qu ' i l faut déc ider lors­

q u ' u n e pa r t est v a c a n t e e t q u e cependant 

a u c u n ins t i t ué n ' e s t s a n s p a r i . Par 

e x e m p l e , si t ro is h é r i t i e r s on t été insti­

tués c h a c u n p o u r un q u a r t , il est clair 

q u e la p a r t v a c a n t e do i t accro î t re tacite­

m e n t à c h a c u n d ' e u x p o u r leur pa r t hé ­

réd i t a i r e , et ils s e r o n t cons idérés comme 

ins t i tués chacun p o u r u n t i e r s . S i , à l'in­

v e r s e , on a i n s t i t ué p lus d 'hé r i t i e r s qu'il 

n ' y a de p a r t s , l ' e x c é d a n t doi t taci te-

(1) D. 28. 5. 59. 5 2. — Ibid. 11. f. Javolen. 
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per inde b a b e a n t u r ac si u n u s q u i s q u e ex 

q u a r t a pa r t e h e r e d e s sc r ip tus fuisset. 

V I I I . Si p lu res unc iœ q u a m duodec im 

dislr ibutae s i n t , is qu i s ine p a r l e inst i tu-

tus e s t , q u o d d u p o n d i o d e e s t , h a b e b i t . 

I d e m q u e er i t si d u p o n d i u s exple tus sit : 

quœ o m n e s par tes a d assem postea r evo-

c a n t u r , q u a m v i s s int p l u r i u m u n e i a r u m . 

m e n t décro î t re à c h a c u n p ropor t ionne l l e ­

m e n t : pa r excemple , si q u a t r e hér i t iers 

on t été ins t i tués chacun pou r u n t i e r s , on 

les cons idé re ra c o m m e ins t i tués c h a c u n 

p o u r un q u a r t s e u l e m e n t . 

8 . Si le t e s ta teur a d i s t r ibué p lus d e 

douze o n c e s , celui qui est ins t i tué sans 

p a r t a u r a ce qui res te pou r complé te r la 

d o u b l e pesée ; il en se ra de m ê m e si cet te 

d o u b l e pesée a é té épuisée ; du res te 

tou tes ces por t ions sont r a m e n é e s défini­

t i v e m e n t à un seul a s , bien qu 'e l les c o m ­

p r e n n e n t p lus de douze onces . 

4° Modes et conditions qui peuvent ou ne peuvent être imposés à 

l'institution. 

I X . Hè re s e t p u r e e t s u b c o n d i t i o n e 

inst i tu i potest ; e x c e r l o t e m p o r e , a u l a d 

c e r t u m t e m p u s , n o n potest : v e l u t i , 

p o s t quinquenn1um quam mor1a r , Vel ex 

c a l e n d 1 s 1 l l i s allt u sque ad c a l e n d a s 1l-

l a s h è r e s e s t o . Den ique dieni ad jec tum 

h a b e r i p r o s u p e r v a c u o placet-, et p e r i n d e 

esse ac si p u r e hères ins l i tu lus esset . 

W . L ' i n s t i t u t i o n p e u t ê t re faite o u 

p u r e m e n t , ou s o u s c o n d i t i o n ; ma i s n o n 

pas à p a r t i r d ' u n t e r m e fixe, ou j u s q u ' à 

u n t e r m e fixe; pa r exemple q u ' i l s o i t 

h é r i t i e r CINQ ANS APRÈS u a u o r t , ou 

depuis TELLES c a l e n d e s , ou j u s q u ' a 

t e l l e s CALENDES : on considère la fixation 

d ' u n parei l t e r m e c o m m e s u p e r f l u e , et 

l ' hé r i t i e r c o m m e ins t i tué p u r e m e n t et 

s i m p l e m e n t . 

Pure. Dans ce cas , le d ro i t à l ' hé réd i t é s ' ouvre p o u r l ' hé r i t i e r d u 
j o u r m ê m e de la m o r t d u t e s t a t e u r . 

Sub conditione. Ici l ' i n s t i t u t i o n d é p e n d d e l ' a c c o m p l i s s e m e n t d e 
la c o n d i t i o n . Si ce t a c c o m p l i s s e m e n t a déjà eu l i eu d u v ivan t d u 
t e s t a t e u r , le d ro i t de l ' hé r i t i e r i n s t i t u é n ' é t a n t p l u s i n c e r t a i n , 
s 'ouvre , c o m m e d a n s le cas d ' u n e i n s t i t u t i o n p u r e et s i m p l e , d u 
j ou r m ê m e d u décès . J l a i s s i , à l ' époque d e ce décès , la c o n d i t i o n 
n 'es t p a s e n c o r e a c c o m p l i e , le d r o i t de l ' hé r i t i e r i n s t i t u é r e s t e 
enco re d o u t e u x e t en s u s p e n s , et il n e s ' ouv re q u ' a u j o u r de l ' a c ­
c o m p l i s s e m e n t de la c o n d i t i o n . Ains i , le j o u r de l ' a c c o m p l i s s e m e n t 
de la c o n d i t i o n , clans les i n s t i t u t i o n s c o n d i t i o n n e l l e s , p r e n d la 
p lace d u j o u r d u décès d u t e s t a t e u r d a n s les i n s t i t u t i o n s p u r e s e t 
s imp le s . T o u t e s les r èg le s q u e n o u s a p p l i q u e r o n s , d a n s ce d e r n i e r 
cas, a u j o u r d e la m o r t d u t e s t a t e u r r e l a t i v e m e n t à la capac i t é d e 
l ' h é r i t i e r , d o i v e n t , p o u r les i n s t i t u t i o n s c o n d i t i o n n e l l e s , ê t r e 
t r a n s p o r t é e s au j o u r de l ' a c c o m p l i s s e m e n t de la c o n d i t i o n ; et si 
l ' i n s t i t ué m e u r t a v a n t ce j o u r , c o m m e il m e u r t a v a n t l ' o u v e r t u r e 
de son d ro i t , ce d ro i t , ou p l u t ô t ce t t e e s p é r a n c e de d ro i t , s ' évanoui t 
e n t i è r e m e n t avec l u i , de m ê m e q u e s i , i n s t i t u é p u r e m e n t et s i m ­
p l e m e n t , il é ta i t m o r t a v a n t le décès d u t e s t a t e u r . 

Mais l o r s q u e l ' a c c o m p l i s s e m e n t de la c o n d i t i o n a eu l ieu , faut-
il d i r e , c o m m e n o u s le v e r r o n s d a n s les o b l i g a t i o n s , q u e cet a c -
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(I) O . 29. 2. 54. f. Florent. 

c o m p l i s s e m e n t a u n effet r é t roac t i f e t q u e le d ro i t de l ' hé r i t i e r 
c o n d i t i o n n e l es t c e n s é avoi r é té ouve r t d u j o u r m ê m e d e la m o r t 
d u t e s t a t e u r ? Non , il n 'y a a u c u n effet r é t roac t i f en ce s e n s : l 'ou­
v e r t u r e des d r o i t s n e d a t e tou jour s q u e d e l ' a c c o m p l i s s e m e n t de 
la c o n d i t i o n ; c 'est s e u l e m e n t d ' a p r è s ce t t e o u v e r t u r e à ce l t e da te 
q u e se r è g l e n t les c o n d i t i o n s de capac i t é de l ' hé r i t i e r cond i t ionne l ; 
e t c 'est l ' hé réd i t é e t n o n pas lu i , q u i , j u s q u ' à ce m o m e n t , e s t c e n s é e 
avo i r c o n t i n u é et s o u t e n u la p e r s o n n e du dé fun t . Ce qu i n ' e m ­
p ê c h e r a pas , toutefo is , d ' a p p l i q u e r d a n s ce cas , c o m m e d a n s tous 
les a u t r e s , ce t t e r èg le g é n é r a l e : q u ' u n e fois l ' ad i l ion faite, à quel­
q u e é p o q u e q u e ce soi t , l ' hé r i t i e r se t r o u v e d a n s la m ê m e posi t ion 
q u e s'il avai t s u c c é d é a u dé fun t aus s i tô t a p r è s sa m o r t ; « hères 
quandoque adeundo hcredhatem, jam tune a morte successisse defuncto 
intelligitur (i). » Mais c 'est là u n effet de l ' a d i t i o n , e t n o n pas de 
l ' a c c o m p l i s s e m e n t de la c o n d i t i o n ; cet effet, q u e n o u s a u r o n s à 
e x p l i q u e r p l u s la rd en p a r l a n t de l ' ad i t ion , es t g é n é r a l ; il a l ieu 
p o u r l ' hé r i t i e r p u r et s i m p l e auss i b i en q u e p o u r l ' hé r i t i e r condi­
t i onne l ; q u e l q u e i n t e r v a l l e q u e ces h é r i t i e r s a i en t la issé écouler 
e n t r e l ' o u v e r t u r e d e l e u r d r o i t (opé rée p o u r l ' un dès le décès , pour 
l ' a u t r e dès l ' a c c o m p l i s s e m e n t de la c o n d i t i o n ) et l ' é p o q u e pos­
t é r i e u r e o ù ils o n t fait a d i t i o n . 

Ex cerlo tempore aut ad cerlum tempus. On d e m a n d e p o u rq u o i 
ce t t e différence e n t r e l ' i n s t i t u t i o n sous c o n d i t i o n et l ' i n s t i t u t ion 
à t e r m e ? P o u r q u o i l ' u n e p o u v a i t avoi r l i eu , t and i s q u e l ' a u t r e ne 
le p o u v a i t p a s ? L ' exp l i c a t i on est f ac i l e , s ans qu ' i l soit beso in , 
p o u r la d o n n e r , d e s u p p o s e r a u c u n effet r é t roac t i f d a n s l ' i n s t i t u ­
t ion c o n d i t i o n n e l l e . L ' i n s t i t u t i o n à t e r m e n e p o u v a i t pas avo i r 
l i eu , p a r c e q u ' o n n e p o u v a i t pas ê t r e p a r t i e t e s tâ t , p a r t i e i n t e s t a t . 
Or , q u e sera i t - i l a r r i vé d a n s le cas d ' u n e i n s t i t u t i o n à p a r t i r d ' u n 
c e r t a i n t e r m e (ex certo tempore) : « q u e T i l i u s soi t hé r i t i e r c inq 
a n s a p r è s m a m o r t , » ou d ' u n e i n s t i t u t i o n j u s q u ' à u n c e r t a i n t e r m e 
(adcerlum tempus) : « q u e T i t i u s soi t h é r i t i e r p e n d a n t c i n q a n s ? » 
D a n s le p r e m i e r cas , t a n t q u e les c i n q a n s n e son t p a s a r r i vé s , il 
n ' y a et il n e do i t y avoi r a u c u n h é r i t i e r t e s t a m e n t a i r e : a u c u n e 
i n c e r t i t u d e n e t i en t en s u s p e n s à ce t é g a r d , ce la es t b i en ce r ta in : 
l ' h é r éd i t é t e s t a m e n t a i r e n e c o m m e n c e r a q u e d a n s c i n q a n s ; donc 
il f audra i t , en a t t e n d a n t , dé fé re r l ' h é r éd i t é ab intestat, à laquel le 
a u c u n d r o i t , a u c u n e e s p é r a n c e de d r o i t n e s ' oppose ra i t , et cel te 
h é r é d i t é cesse ra i t q u a n d l ' a u t r e c o m m e n c e r a i t . D a n s le second 
c a s , l o r s q u e l ' h é r éd i t é t e s t a m e n t a i r e a u r a d u r é c i n q a n s , elle 
a u r a fini ; il n 'y a u r a p l u s n i h é r i t i e r n i e s p é r a n c e d ' h é r i t i e r tes ta ­
m e n t a i r e ; d o n c il f audra i t e n c o r e dé fé re r l ' h é r é d i t é ab intestat. De 
so r t e q u e la m ê m e h é r é d i t é a u r a i t é t é p o u r u n t e m p s t e s t â t e t pour 
l ' a u t r e i n t e s t a t . L ' h é r i t i e r i n s t i t u é à t e r m e (ex certo tempore) n ' au ­
ra i t pas r é e l l e m e n t s u c c é d é a u dé fun t , m a i s p l u t ô t a u x hé r i t i e r s 

Source : BIU Cujas



n i . x iv . D E L ' I N S T I T U T I O N D E S H É R I T I E R S . 429 

ab intestat qu i l ' a u r a i e n t p r é c é d é ; la p e r s o n n e d u défun t n ' a u r a i t 
pas é t é c o n t i n u é e j u s q u ' à lu i pa r l ' hé réd i t é v a c a n t e , m a i s b ien pa r 
les h é r i t i e r s ab intestat; e n f i n , on n e p o u r r a i t p a s lu i a p p l i q u e r 
ce t t e règ le g é n é r a l e q u e , p a r l ' ad i t ion fai te, il se t rouve c o m m e 
s'il ava i t s u c c é d é a u dé fun t dès l ' i n s t a n t de sa m o r t , pu i squ ' i c i il 
y a u r a i t e u d e s h é r i t i e r s i n t e r m é d i a i r e s . Les m ê m e s c o n s é q u e n c e s 
s ' a p p l i q u e r a i e n t , e n s ens i n v e r s e , a u x hé r i t i e r s ab intestat, s'il 
s 'agissai t d ' i n s t i t u t i o n j u s q u ' à u n c e r t a i n t e r m e (adcerlitm tempus). 
L u t i n , d a n s l ' un et d a n s l ' a u t r e cas , il y a u r a i t des hé r i t i e r s qu i 
n e le s e r a i e n t q u e p o u r u n t e m p s , savoi r : les h é r i t i e r s ab intestat, 
dans le p r e m i e r c a s ; et l ' h é r i t i e r t e s t a m e n t a i r e d a n s le s econd : 
au m é p r i s d e ce p r i n c i p e , q u ' o n n e p e u t pas faire q u e ce lu i qu i a 
é té u n e fois h é r i t i e r cesse d e l ' ê t r e : « Non potest efficere, d i t Ga ïus , 
ut qui semelItères exlilit, desinat hères essse (i). » Pa r tou tes ces r a i s o n s 
déc is ives , qu i se r é s u m e n t d a n s celle-ci : on n e p e u t ê t r e p a r t i e 
testât et p a r t i e i n t e s t a t , l ' i n s t i t u t i o n avec u n t e r m e n e p o u v a i t pas 
avoir l i eu . 

Mais r i e n de t ou t cela n e se r e n c o n t r a i t d a n s l ' i n s t i t u t i o n c o n ­
d i t i o n n e l l e , pa rce q u e , e n c o r e q u e la c o n d i t i o n n e fût pas a c ­
c o m p l i e , t an t qu ' e l l e pouva i t l ' ê t re , il y avai t e s p é r a n c e d ' u n h é r i ­
t ier t e s t a m e n t a i r e , et ce t t e e s p é r a n c e suffisait p o u r e x c l u r e la s u c ­
cess ion ab intestat, ce l le-c i n e p o u v a n t avoir l ieu q u e si l ' ab sence 
de tou t h é r i t i e r t e s t a m e n t a i r e é ta i t d e v e n u e c e r t a i n e pa r la défa i l ­
l a n c e abso lue de la c o n d i t i o n (2). 

Les différences et les r a i sons q u e n o u s venons d ' expose r son t 
t e l l e m e n t exac tes , q u e n o u s les t r ouvons f o r m e l l e m e n t p r o d u i t e s 
d a n s u n f r agmen t de T r y p h o n i n u s . Les m i l i t a i r e s p o u v a i e n t , pa r 
p r iv i lège , m o u r i r p a r t i e tes tâ t , p a r t i e i n t e s t a t ; auss i p o u v a i en t - i l s , 
d ' ap rès le t é m o i g n a g e de ce j u r i s c o n s u l t e , i n s t i t u e r u n hé r i t i e r à 
pa r t i r d ' u n c e r t a i n t e r m e ou j u s q u ' à u n c e r t a i n t e r m e . Q u ' a r r i v e -
ra-t- i l d o n c si u n m i l i t a i r e a a ins i les té : Titius usque ad annos deeem 
hères esto? a u b o u t des dix a n s , d i t t ou jou r s T r y p h o n i n u s , il y a u r a 
lieu à l ' hé réd i t é ab intestat (intestati causa post deeem annos locum ha-

. bebit). E t s'il a tes té ex certo temporc? j u s q u ' à ce q u e le t e r m e soi t 
a r r ivé , l ' h é r éd i t é intestat sera déférée (consequens est, ut antequam 
dies veniat, intestati hereditas deferalur) (3). Ce r t e s tou t cela n ' a u r a i t 
pas eu l i e u , si ce m i l i t a i r e ava i t fait u n e i n s t i t u t i o n , n o n pas à 
t e r m e , m a i s c o n d i t i o n n e l l e ; n o u s t r o u v o n s d o n c là u n e x e m p l e 
f rappant de la différence qu i ex is ta i t e n t r e l ' i n s t i t u t i o n à t e r m e e t 
l ' i n s t i tu t ion sous c o n d i t i o n ; et d u mot i f q u i , p o u r les t e s t a m e n t s 
non p r iv i l ég iés , r e n d a i t l ' u n e i m p o s s i b l e et l ' a u t r e poss ib le . 

Le tex te d i t ex certo temporc : en effet, s'il s ' ag issa i t d ' u n t e r m e , 
non pas fixé, d é t e r m i n é d a n s son é p o q u e , m a i s i n c e r t a i n sous ce 
r appor t s e u l e m e n t , q u o i q u e d e v a n t a r r i v e r n é c e s s a i r e m e n t , l ' ins t i ­
tu t ion faite à p a r t i r d ' u n pa re i l t e r m e se ra i t va l ab l e . A ins i , l 'on 

(1) D. 28. 5. 88. — C'est de là qu'a etc tiré ce brocard : Semel hercs, semper hercs. 

(2) V. 29. 2. 59. f. Ulp. —50. 17. S9. f. Paul. — (5) D. 29. 1. 41. pr. 
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pouva i t i n s t i t u e r v a l a b l e m e n t avec ce t e r m e : q u a n d son t u t e u r 
sera m o r t ; q u a n d te l le p e r s o n n e se ra m o r t e ; « Etiam, cum quis 
morcrelur, heredem scribi placnil (-1). » E t p o u r q u o i ce t t e différence 

e n t r e le t e r m e c e r t a i n ou i n c e r t a i n ? F a r c e q u e d a n s u n t e s t a m e n t 
le t e r m e i n c e r t a i n fait c o n d i t i o n : « Dics incertus conditioncm in tes-
tamcnto facit, » d i t P a p i n i e n (2) . C e p e n d a n t il es t ho r s d e d o u t e que 
le t u t e u r , q u e la p e r s o n n e d é s i g n é e m o u r r o n t ; le m o m e n t de la 
m o r t es t seul i n c e r t a i n . Nous v e r r o n s q u e , e n c o n s é q u e n c e , dans 
les o b l i g a t i o n s , il n ' y a u r a i t p a s là u n e c o n d i t i o n , p u i s q u e l ' événe­
m e n t es t h o r s d e d o u t e ; p o u r q u o i en est-i l a u t r e m e n t d a n s les 
t e s t a m e n t s ? C'est p a r c e q u e , d ' a p r è s les règ les p a r t i c u l i è r e s sur 
l ' o u v e r t u r e et s u r l ' a c q u i s i t i o n des h é r é d i t é s , il n e suffit p a s , pour 
q u e le d r o i t à l ' i n s t i t u t i o n soit o u v e r t , q u e le t u t e u r , q u e l a per ­
s o n n e d é s i g n é e m e u r e ; il faut qu ' i l m e u r e a v a n t l ' i n s t i t u é , s inon 
ce lu i -c i se ra m o r t s ans a u c u n d r o i t . C'est d o n c c o m m e si le testa­
t e u r ava i t d i t : « T i t i u s se ra h é r i t i e r , si s o n t u t e u r , o u si telle 
p e r s o n n e m e u r t a v a n t l u i ; » c ' es t -à -d i re q u e c 'es t u n e vér i tab le 
c o n d i t i o n . La m ê m e chose a l i eu p o u r les legs ( 3 ) ; on a d o n c raison 
d e d i r e : « Dies incertus conditioncm in testameuto facit. » 

Pro supervacuo : R e m a r q u o n s b i en les c o n s é q u e n c e s : le t e r m e 
i m p o s é i l l é g a l e m e n t n e r e n d pas l ' i n s t i t u t i o n n u l l e ; m a i s il est 
c o n s i d é r é c o m m e n o n a v e n u , e t l ' i n s t i t u t i o n c o m m e p u r e et s imp le . 

La m ê m e chose a l i eu à l ' éga rd des c o n d i t i o n s , p o u r ce l les qui 
n e p e u v e n t ê t r e l é g a l e m e n t i m p o s é e s . 

X . Impossibilis conditio in i n s t i t u t i o -

n i b u s et l e g a t i s , nec n o n fideicommissis 

e t l i b i r l a t i b u s , p ro n o n ser ip to h a b e t u r . 

1 0 . La condition impossible d a n s les 

ins t i tu t ions , les l egs , les f idé icommis et les 

a f f ranch issements , est r é p u t é e n o n éc r i t e . 

Impossibilis conditio. On di t q u e la c o n d i t i o n es t i m p o s s i b l e , l o r s ­
q u e l ' é v é n e m e n t l u i - m ê m e qu i la c o n s t i t u e es t i m p o s s i b l e , é t a n t 
r e p o u s s é p a r la n a t u r e m ê m e des choses : « Posslbllls est, d i t P a u l , 
quœ perrerum naturam admllll potest; impossibilis quœ non potest (4 ) ; 

p a r e x e m p l e , s'il t o u c h e le ciel avec le d o i g t , s 'il bo i t t o u t e l ' eau 
d u T i b r e . E n m a t i è r e d ' o b l i g a t i o n s , u n e p a r e i l l e c o n d i t i o n au ra i t 
e n t r a î n é la n u l l i t é d e l ' ob l i ga t i on e l l e - m ê m e , c o m m e n o u s le ver­
r o n s p a r la s u i t e ( In s t . 3 . 9 . 4-1.); m a i s , e n m a t i è r e d e t e s t a m e n t , 
les j u r i s c o n s u l t e s a v a i e n t é t é p a r t a g é s . « Nos p r é c e p t e u r s , nous 
d i t Ga ïu s en p a r l a n t des S a b i n i e n s , p e n s e n t q u e le legs fait sous 
u n e c o n d i t i o n i m p o s s i b l e es t va l ab l e c o m m e si c e t t e condi t ion 
n ' a v a i t p a s é t é a p p o s é e ; m a i s les a u t e u r s d e l ' école o p p o s é e (c 'est-
à-dire les P r o c u l é i e n s ) , p e n s e n t q u e le legs es t t o u t aus s i n u l que 
le s e r a i t u n e s t i p u l a t i o n : e n effet , a j ou t e le j u r i s c o n s u l t e , tout 
S a b i n i e n q u ' i l e s t , c 'es t à p e i n e si l 'on p e u t d o n n e r u n e r a i son sa­
t i s f a i san te d e la d i f fé rence (5) . » L ' o p i n i o n des S a b i n i e n s a pré? 

(1) Cod. 0.24. d. const. Dioclét. et Maxim. — (2) D. 35. 1. 75. — Ulpien répèle, en parlant 
des legs : « Dies incertus appcllalur conditio. » D 50. de légat. 1.30. §. 4. — (3) D. 3 5 . 1 . 1. 
§ 2. f. Pomp.— 79. §. 1.1. Pap. — 30. 2 . 4 . f. Ulp. — (4) Paul. Sent. 5. 4.2". i. — (5) Gai. 3. 93. 
« Et sane, vix idonea diversitatis ratio reddi potest ». 
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va lu p o u r t o u t e s l e s d i spos i t i ons t e s t a m e n t a i r e s : l e s c o n d i t i o n s 
i m p o s s i b l e s y son t c o n s i d é r é e s c o m m e n o n éc r i t e s . 

11 en es t de m ê m e des c o n d i t i o n s c o n t r a i r e s a u x lois ou a u x 
m œ u r s : « Conditiones contra loges et décréta principum vel bonos mores 
adscriptœ nullius sunt momenti, veluti : s i UX'ORÉM NON DLXERIS, SI 
FILIOS NON SLSCEPEKIS, SI HOMICIDRM FECERIS , SI BARBARO HABITU 

PROCESSERIS (ce qu i est u n t ra i t de c a r a c t è r e ) , et lus slmilia (1). » 
—11 faut r a n g e r à p a r t ce l les qu i c o n s t i t u e n t ce q u e les R o m a i n s 
n o m m e n t d e s i n s t i t u t i o n s ou des legs c a p t a t o i r e s (captatoriœ insti-
tutiones), c ' es i -à -d i re fa i tes p o u r p r o v o q u e r u n e l ibé ra l i t é r é c i p r o q u e 
au profit d u t e s t a t e u r . P a r e x e m p l e : Qua ex parte Titlusmc heredem 
instituent, ex ea parte Mcevius heres esto. Un ac te d u s é n a t o r d o n n e 
que de p a r e i l l e s i n s t i t u t i o n s ou de pa re i l s legs s e r o n t e n t i è r e m e n t 
n u l s , n o n a v e n u s , m ê m e d a n s les t e s t a m e n t s des m i l i t a i r e s (2) . 

Q u a n t a u x règ les su r les c o n d i t i o n s en e l l e s - m ê m e s , su r l e u r s 
d iverses e s p è c e s , s u r l e u r a c c o m p l i s s e m e n t o u l eu r dé f a i l l ance , 
n o u s les v e r r o n s p l u s t a r d , e n t r a i t a n t s p é c i a l e m e n t d e s c o n d i t i o n s . 
( Ins t . 3 . 1 5 . 4 .) 

X I . Si p lu r c s cond i t iones ins t i tu t ioni 

adscriptae s u n t : s i q u i d e m con junc t im , 

u t p u t a : SI 1LLUD ET ILLCD FACTA ERINT, 

o m n i b u s p a r e n d u m est : si s e p a r a l i m , 

Veluti SI ILT.OD AUT ILLCD FACTO»! ERIT, 

cui l ibet o b t e m p e r a r e salis e s t . 

X I I . I i quos n u n q u a m tes ta tor v i d i t , 

be redes inst i tui p o s s u n t , velut i si fratr is 

filios p e r e g r i n a t o s , i g n o r a n s qu i e s s e n t , 

beredes i n s t i t u e n t : i g n o r a n t i a e n i m t e s ­

t a n t s inut i lem ins t i t u t ionem non facit . 

1 1 . L o r s q u e p lus i eu r s cond i t ions o n t 

é té imposées à u n e i n s t i t u t i o n , si c 'es t 

c o n j o i n t e m e n t , p a r e x e m p l e : si TELLE 

ET TELLE CHOSE SONT F A Î T E S , il faut q u e 

toutes soient rempl ies ,• si c'est d i s jo in -

t e m e n t , pa r e x e m p l e : si TELLE on TELLE 
CHOSE EST FAITE , il suffit q u e l ' une ou 

l ' a u t r e indi f féremment soit a c c o m p l i e . 

1 3 . L e tes ta teur p e u t in s t i t ue r h é ­

r i t ie rs ceux q u ' i l n ' a j a m a i s v u s , p a r 

e x e m p l e les en fan t s de son frère q u i s o n t 

nés en pays é t r a n g e r , e t q u i lu i son t in ­

c o n n u s ; en effet cet te i g n o r a n c e d u tes ­

t a t eu r n e vic ie pas l ' i n s t i tu t ion . 

Des Substitutions. 

A la s u i t e d e s i n s t i t u t i o n s e t d e s c o n d i t i o n s q u i p e u v e n t y ê t r e 
apposées , se r a n g e n t n a t u r e l l e m e n t les substitutions, qu i n e son t 
au t re chose q u e des i n s t i t u t i o n s c o n d i t i o n n e l l e s d ' u n g e n r e p a r t i ­
cu l ie r . Le n o m d e s u b s t i t u t i o n l e u r v i en t de sub-instituere, i n s t i t u e r 
au d e s s o u s ; sub-institutio, i n s t i t u t i o n p l acée sous u n e a u t r e . E n 
effet, t o u t e s u b s t i t u t i o n n ' e s t q u ' u n e i n s t i t u t i o n c o n d i t i o n n e l l e 
p lacée s e c o n d a i r e m e n t sous u n e i n s t i t u t i o n p r i n c i p a l e . On e n dis­
t ingua i t d e d e u x so r t e s : l a s u b s t i t u t i o n vu lga i r e (vulgaris substilulio), 
et la s u b s t i t u t i o n p u p i l l a i r e (pupillaris substitutio), de l aque l l e J u s ­
t in ien a t i ré , p a r a n a l o g i e , u n e t r o i s i è m e e spèce n o m m é e pa r les 
c o m m e n t a t e u r s s u b s t i t u t i o n q u a s i - p u p i l l a i r e o u e x e m p l a i r e (3). 

(1) Paul. Sent. 5. 4. 2. § 2. —(2) Dig. 34. 8. I f. Julian.— 50. 1. Gi f. Gai. —28. 5. 70 f. 
Papin., et 71 f. Paul. —Cod. G. 21. i l . const. Dioclét. — (5) Le mol de substitution, dans notre 
droit français, est spécialement employé comme désignant les dispositions avec charge de 
rendre. Nous verrons ci-dessous qu'endroit romain, ces sortes de dispositions, qui rentrent 
dans la classe des Tidéicommis, n'étaient pas classées parmi les substitutions. 
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T o u t e s les s u b s t i t u t i o n s ava ien t p o u r effet de p r é v e n i r c e r t a i n e s 
c h a n c e s d e m o u r i r i n t e s t a t , e n i n s t i t u a n t u n h é r i t i e r p o u r le cas 
où ces c h a n c e s se r é a l i s e r a i e n t . Voilà p o u r q u o i e l les n ' é t a i e n t que 
des i n s t i t u t i o n s c o n d i t i o n n e l l e s . 

T I T U L U S X V . 

DE VULGARI SUBSTITUTIONE. 

Potcst autem quis in testamento suo 

phires gradus hcredem facere, ut puta : 
si ILLE MERES NON EIUT, ille HERES ESTO; 

et deinceps, in quantum velit testator 
substituere. Polest et novissimo loco in 
subsidium vel scrvum necessarium he-
redem instituerc. 

T I T R E X V . 

DE LA SUBSTITUTION VULGAIRE. 

On peut dans son testament l'aire plu­

sieurs degrés d'héritiers , par exemple : 

si UN TEL N'EST pas iiébitier , Qu'un tel 

le SOIT ; et ainsi de suite en autant de 
substitutions que voudra le testateur; il 
peut même au dernier rang , et comme 
recours subsidiaire , instituer un de ses 
esclaves héritier nécessaire. 

Te l l e est la s u b s t i t u t i o n v u l g a i r e , a ins i n o m m é e p a r c e qu ' e l l e 
es t la p l u s c o m m u n e , et p a r c e q u e , di t T h é o p h i l e , on p e u t subs t i ­
t u e r d e ce t t e m a n i è r e à t ou t le m o n d e . De t o u t e s les s u b s t i t u t i o n s , 
C ' es t ce l le qu i a d û se p r é s e n t e r le p l u s n a t u r e l l e m e n t à l 'espr i t 
des t e s t a t e u r s . Son o r i g i n e do i t se c o n f o n d r e , ou à p e u p r è s , avec 
ce l le d e s i n s t i t u t i o n s d ' h é r i t i e r s e l l e s - m ê m e s . E n p l e i n e v igueur 
sous la r é p u b l i q u e , c o m m e on le voit pa r les é c r i t s d e C i c é r o n (4), 
son u s a g e d e v i n t b e a u c o u p p l u s f r équen t sous les e m p e r e u r s , 
l o r s q u e les lois c a d u c a i r e s , les lois JLLIA cl P A P I A , d o n t nous 
a v o n s p a r l é (Hist. du droit, p . 4 4 5 ) , e u r e n t t a n t m u l t i p l i é les 
i n c a p a c i t é s d e r ecevo i r : p a r c e q u ' à c e t t e é p o q u e , les t e s t a t eu r s , 
afin de p r é v e n i r , a u t a n t q u e poss ib l e , les n o m b r e u s e s causes de 
c a d u c i t é qu i m e n a ç a i e n t l e u r s d i spos i t i ons et qu i a u r a i e n t fait 
t o m b e r l e u r s b i ens d a n s les m a i n s d u t r é so r p u b l i c (œrarium), 
fu ren t c o n d u i t s à i n s t i t u e r p l u s i e u r s h é r i t i e r s à dé fau t les u n s d e s 
a u t r e s (2) . D ' a i l l e u r s l ' i m p o r t a n c e q u e les R o m a i n s a t t a c h a i e n t à 
n e p a s m o u r i r i n t e s t a t e t c e t t e c i r c o n s t a n c e q u e si l ' i n s t i t u t i o n tom­
ba i t , t ou t e s les a u t r e s d i spos i t i ons t o m b a i e n t e l l e s - m ê m e s , suffi­
s a i e n t p o u r r e n d r e f r équen t e s chez e u x les i n s t i t u t i o n s v u l g a i r e s . 

Phires gradus. L e s h é r i t i e r s appe l é s en p r e m i è r e l i gne fo rmen t 
le p r e m i e r d e g r é , ce s o n t les i n s t i t u é s p r o p r e m e n t d i t s ; c eux qui 
s o n t a p p e l é s à dé fau t d e s p r e m i e r s f o r m e n t le s e c o n d deg ré , ce 
s o n t les s u b s t i t u é s ; e t a in s i d e s u i t e p o u r le t r o i s i è m e , p o u r le 
q u a t r i è m e d e g r é , e t c . , s'il y a p l u s i e u r s s u b s t i t u t i o n s success ives . 

Si itle hères non erit. C'est là la c o n d i t i o n p a r t i c u l i è r e qu i c a r a c ­
t é r i se la s u b s t i t u t i o n v u l g a i r e . Ce g e n r e de d i spos i t i on n ' e s t donc 
q u ' u n e i n s t i t u t i o n c o n d i t i o n n e l l e , p o u r le cas o ù les p r e m i e r s 
i n s t i t u é s n e s e r a i e n t pas h é r i t i e r s , so i t p a r re fus , so i t p a r incapa­
c i t é , ca r la g é n é r a l i t é d e ces t e r m e s hères non erit c o m p r e n d éga­
l e m e n t t o u s les cas (3). 

( 1 ) CICER. hrul. c. 5 2 . — de Or. 1 . 5 9 et 5 7 . 
( 2 ) « ... Sedctipsis teslamentorum conditoribus sicgrarissima caducorum observatio visa 

est ut et substilutiones introducerent ne fiant caduca. » (Cod. G. 5 . I. pr. const. Just.) 
( 5 ) Mais que décider si le testateur n'avait exprimé que l'un de ces cas : Si hcredem esse nu-

luerit, ou réciproquement; l'autre y serait-il sous-entendu? Oui. Argument. D. 2 8 . 2 . 2 9 . — 2 8 
6 . i. pr. — 5 5 . IMOi, pr. — Cod. G. 24. 5. — 6. 2 0 . 4 . — Voyez pourtant, contre cette opinion, 
Dig. 2 8 . 2 . 10 . 

Source : BIU Cujas



1 1 1 . X \ . DL LA S t B S ' i l T L Ï l O N VULGAIRE. -S33 

Servum necessarium heredem : E n i n s t i t u a n t a i n s i , en d e r n i e r 
l i eu (novissimo loco), son esc lave , q u i d e v i e n d r a fo rcémen t h é r i t i e r 
n é c e s s a i r e , le t e s t a t e u r se p r é m u n i t , en cas q u e tous les d e g r é s 
p r é c é d e n t s lu i m a n q u e n t , c o n t r e le refus d e son h é r é d i t é d e la 
p a r t d e ce d e r n i e r d e g r é s u b s i d i a i r e . Du re s t e , r i e n n e l ' e m p ê c h e 
d ' i n s t i t u e r son esc lave , n o n pas en d e r n i e r l i eu , m a i s à tel d e g r é 
qu ' i l lu i p la î t , m ê m e a u p r e m i e r ; s e u l e m e n t , s'il s ' ag issa i t d ' u n 
t e s t a t e u r i n s o l v a b l e , il f audra i t a p p l i q u e r ce q u e n o u s a v o n s di t 
au suje t de la loi Mlia-Sentia, page 45 . L 'esc lave , quel q u e fût son 
r a n g d ' i n s t i t u t i o n , ne se ra i t hé r i t i e r q u ' à défaut de tou t a u t r e 
i n s t i t u é ou s u b s t i t u é (solus et necessarius hères), c o m m e s'il ava i t 
é té in sc r i t a p r è s tous les a u t r e s , en d e r n i e r r e c o u r s (4). 

I. Et p lurcs in un ius l o c u m possun t 

s u b s t i t u t , vel umis in p l u r i u r n , vel s i n -

gul i s ingul i s , vel invicem ipsi qui here-

des instituli sunt. 

1 . On peu t subs t i t ue r p lus ieurs à un 

s e u l , et u n seul à p l u s i e u r s , ou b ien tel 

à tel a u t r e , o u substituer entre eux les 

institués eux-mêmes. 

Vel invicem ipsi qui hercdes inslituti sunt : c ' e s t -à -d i re q u e si l ' un 

ou q u e l q u e s u n s des i n s t i t u é s n e son t pas h é r i t i e r s , les a u t r e s l eu r 
s e r o n t s u b s t i t u é s . Ains i , la p a r t de ceux qu i m a n q u e r o n t r e v i e n d r a 
p r o p o r t i o n n e l l e m e n t à ceux qu i s e r o n t h é r i t i e r s (2). Mais r e m a r ­
q u o n s b i en q u ' e l l e l eu r r e v i e n d r a , non pas à l i t r e d ' a cc ro i s s e ­
m e n t , m a i s à t i t r e de s u b s t i t u t i o n ; c 'est à-dire n o n pas en v e r t u 
d e l e u r p r e m i è r e i n s t i t u t i o n e t c o m m e c o n s é q u e n c e forcée de 
ce t te i n s t i t u t i o n , m a i s en ve r tu de l e u r s econde i n s t i t u t i o n c o n ­
d i t i o n n e l l e , si hères non erit, qu i se sera r é a l i s é e ; n o n pas en exé­
c u t i o n de l eu r p r e m i e r t i t r e d ' h é r i t i e r , m a i s à t i t r e n o u v e a u e t 
d i s t i nc t . 11 es t vra i q u e , s'il n 'y ava i t pas e u de s u b s t i t u t i o n , les 
p a r t s v a c a n t e s l e u r s e r a i e n t r e v e n u e s à c h a c u n p r o p o r t i o n n e l l e ­
m e n t pa r dro i t d ' a c c r o i s s e m e n t ; m a i s e n t r e cet a c c r o i s s e m e n t e t 
l ' a cqu i s i t i on pa r s u b s t i t u t i o n , il y a de no t ab l e s différences :• 
4° l ' a c c r o i s s e m e n t es t fo rcé ; l ' a cqu i s i t i on p a r la s u b s t i t u t i o n es t 
vo lon ta i r e , ca r c o m m e c 'es t u n e s e c o n d e i n s t i t u t i o n d i s t i n c t e d e 
la p r e m i è r e , l ' hé r i t i e r n ' e s t pas o b l i g é , p a r c e qu ' i l a a ccep t é la 
p r e m i è r e , d ' a c c e p t e r auss i la s econde : il p e u t la r é p u d i e r ou en 
faire l ' ad i t ion ( 3 ) ; 2" l ' a c c r o i s s e m e n t a l ieu de p le in d r o i t , e n 
ve r tu de la p r e m i è r e a d i t i o n , et se règ le , soi t p o u r les c o n d i t i o n s 
de c a p a c i t é , soit p o u r l ' a cqu i s i t i on ; su r l ' époque d e ce l te p r e ­
m i è r e a d i t i o n ; l ' a cqu i s i t i on pa r la s u b s t i t u t i o n n ' a l ieu q u e pa r 
l ' ad i t ion qu i e n est fai te , et n e se règ le q u e s u r l ' époque de ce t te 
seconde ad i t i on (4) . 

(1) D. 28. 5. 57. f. Paul. — (2) Et à ceux-là seuls : Dig. 28. G. 23. f. Pap. — (3) Cod. G. 2G. 
G const. Dioclet. et Maxim.—Dig. 29. 2. 55. pr. f. Ulp. « Ex causa subslitulionis adcanl.» — 
Ib. 79. § 1. f. Javol. 

(i) De sorte qu'il peut se faire qu'à cette seconde époque 1 acquisition ne soit plus pour la 
même personne. (D. 29. 2. 55. pr.) ; ou même que les conditions de capacité n'existant plus 
pour tel ou tel héritier lorsque la substitution s ouvre, l'adilion ne puisse pas en être faite par 
lui. (Voir ci dessous, 3. 4. § 4.) 
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P o s o n s d o n c en p r i n c i p e q u e , lo in de se c o n f o n d r e avec le d ro i t 
d ' a c c r o i s s e m e n t , t ou t e s u b s t i t u t i o n , soit d ' u n t i e r s , soi t des h é r i ­
t i e rs e n t r e eux , e m p ê c h e l ' a c c r o i s s e m e n t d ' avo i r l i eu , p u i s q u ' e l l e 
e m p ê c h e qu ' i l n ' y a i t des p a r t s v a c e n t e s . Ce n ' e s t q u ' a u cas où la 
s u b s t i t u t i o n e l l e - m ê m e se ra i t r é p u d i é e ou t o m b e r a i t d e t ou t e 
a u t r e m a n i è r e , q u e le d ro i t d ' a c c r o i s s e m e n t a u r a i t l i eu . 

Sous l ' e m p i r e des lois c a d u c a i r e s , le d r o i t d ' a c c r o i s s e m e n t 
n ' a v a i t pas l ieu i n d i s t i n c t e m e n t a u profi t de t o u s les h é r i t i e r s : il 
n 'y a v a i t , p a r m i les h é r i t i e r s i n s t i t u é s , q u e les a s c e n d a n t s ou 
e n f a n t s d u t e s t a t e u r j u s q u ' a u t r o i s i è m e d e g r é , e t , a p r è s e u x , les 
i n s t i t u é s a y a n t d e s e n f a n t s , qu i p u s s e n t r e c u e i l l i r les pa r t s 
c a d u q u e s ou quas i c a d u q u e s , s i n o n el les r e v e n a i e n t au t résor 
p u b l i c (œrarium) (1). C 'é ta i t d o n c u n e ra i son de p l u s p o u r r e ­
c o u r i r aux s u b s t i t u t i o n s , s o i t des t i e r s , so i t des h é r i t i e r s en t r e 
e u x . 

I I . E t si ex d i s p a r i b u s p o r l i o n i b u s he -

r e d e s scr ip tos inv ieem s u b s t i t u e n t , et 

n u l l a m m e n t i o n e m in s u b s t i t u t i o n e par -

t i u m h a b u e r i t , cas v i d e t u r in s u b s t i t u ­

t ione dédisse , quas in institutions ex­

pressif. E t ita d i v u s P i u s rescr ips i t . 

S . E t si des hé r i t i e r s ins t i tués pour 

des p a r t s i néga l e s o n t é t é subs t i t ué s en ­

t re eux , s ans ind ica t ion d e par t s dans 

la s u b s t i t u t i o n , le t es ta teur est censé 

avo i r d o n n é d a n s la subs t i t u t ion les m ê ­

m e s pa r t s q u e celles qu'il a assignées 

dans l'institution; a ins i l 'a déc idé par 

rescr ip l le d iv in et pieux A n l o n i n . 

Quas in institutione erpressit. Mais il est é g a l e m e n t m a î t r e de 
l eu r a s s igne r d a n s la s u b s t i t u t i o n des p a r t s t ou t a u t r e s q u e ce l les 
qu ' i l s on t d a n s l ' i n s t i t u t i o n ; ce qu i fait u n e n o u v e l l e d i f férence 
e n t r e c e t t e s u b s t i t u t i o n des h é r i t i e r s e n t r e e u x et le d ro i t d ' a c ­
c r o i s s e m e n t . 

I I I . Sed si ins l i tu to h e r e ù i , et cohe -

reùi suo s i ibs t i tu to d a t o , a l ius s u b s t i t u t u s 

i ' ue i i t , d iv i Seve rus et A n t o n i n u s sine 

distinclione r e s c r i p se run t ad utramque 

partem s u b s t i t u t u m a d m i t t i . 

8 . Si à un hér i t i e r ins t i tué on a s u b ­

s t i tué son cohér i t i e r , et à celui -c i un 

t i e r s , les d iv ins Sévère et A n l o n i n ont 

déc idé pa r resc r ip t q u e le d e r n i e r subst i ­

tué sera i t a d m i s , sans distinction à l'une 

et à l'autre part. 

D'où l ' on l i r e la r èg le g é n é r a l e q u e ce lu i qu i es t s u b s t i t u é À un 
s u b s t i t u é es t c e n s é l ' ê t r e é g a l e m e n t et t a c i t e m e n t À l ' i n s t i t u é l u i -
m ê m e . E x e m p l e : L U S es t i n s t i t u é h é r i t i e r ; 2 U S lu i es t s u b s t i t u é ; 
e t à c e lu i - c i 3 " S ; ce d e r n i e r , b i en qu ' i l n e soi t s u b s t i t u é expres­
s é m e n t q u ' à 2 U S es t c e n s é l ' ê t r e t a c i t e m e n t À L U S . 

Sine distinctione . C ' e s t - à -d i re s a n s d i s t i n g u e r À q u e l l e é p o q u e la 
p r e m i è r e s u b s t i t u t i o n es t v e n u e à défa i l l i r ; q u e ce soi t a v a n t ou 
a p r è s l ' i n s t i t u t i o n e l l e - m ê m e . Si c ' é ta i t a p r è s , il n ' y ava i t a u c u n e 
ra i son de d o u t e r ; p a r e x e m p l e : l ' i n s t i t u t i o n t o m b e la p r e m i è r e , 
soi t p a r le re fus , so i t p a r le d é c è s d e L U S o u p a r t o u t e a u t r e c a u s e ; 

(1) Ulp. Reg. tit. 17 et 18. 
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(\) D. 28. 0. 27. — (2) 1b. i l . pr. f. l>ap. — ( 3 ) D. 28. 5. 34 cl 25. 

a lors la p r e m i è r e s u b s t i t u t i o n s ' ouvre et le d ro i t à l ' hé réd i t é r e ­
v ien t à 2 U S ; p o s t é r i e u r e m e n t celui-c i n e p e u t ou n e veu t p a s ê t r e 
h é r i t i e r , d è s lors son s u b s t i t u é p r e n d sa p lace et a r r i ve p a r ce 
m o y e n à l ' h é r é d i t é . .Mais si le p r e m i e r s u b s t i t u é , 2" s , m e u r t o u 
d e v i e n t i n c a p a b l e le p r e m i e r , a v a n t q u e l ' i n s t i t u t i o n qui le p r é ­
cède soi t t o m b é e : l o r s q u e p l u s t a rd ce t t e i n s t i t u t i o n t o m b e r a , 
3 U S , p r e n a n t la p lace de 2 1 1 S a u q u e l il a é t é s u b s t i t u é , n e p r e n d r a i t 
que la p l a c e d ' u n i n c a p a b l e m o r t a v a n t l ' o u v e r t u r e des d r o i t s ; il 
faut d o n c s u p p o s e r qu ' i l v i en t de son chef , c o m m e s'il avai t é t é 
s u b s t i t u é l u i - m ê m e d i r e c t e m e n t à l ' i n s t i t u é , l » s , d o n t les d ro i t s 
v i e n n e n t d e défa i l l i r . C 'é ta i t s u r ce s econd cas q u e des d o u t e s 
é t a i en t é l e v é s ; c e p e n d a n t des j u r i s c o n s u l t e s les r é so lva i en t en 
faveur d u s u b s t i t u é : « Veriusputo, d i sa i t J u l i e n , inutramque partent 
substitution esse (-1). » Les I n s t i t u t s n o u s a p p r e n n e n t q u e Sévère e t 
A n t o n i n l e v è r e n t tous les d o u t e s , en d é c i d a n t q u ' o n n e ferai t p l u s 
de d i s t i n c t i o n . 

Ad utramque partent admitti: Dans l ' e x e m p l e c i t é soit ic i , so i t a u 
Diges te (2), c 'est u n hé r i t i e r qu i est s u b s t i t u é en p r e m i è r e l igne 
à l ' un d e ses cohé r i t i e r s , et qu i a l u i - m ê m e , en second o r d r e , u n 
s u b s t i t u é . Ce lu i -c i , s'il a r r i v e , r e c u e i l l e r a d o n c deux p a r t s , s avo i r : 
ce l le de l ' hé r i t i e r a u q u e l il é t a i t d i r e c t e m e n t s u b s t i t u é et cel le d e 
l ' hé r i t i e r a u q u e l ce d e r n i e r é ta i t l u i - m ê m e s u b s t i t u é , l aque l l e 
pa r t , a u l ieu d ' acc ro î t r e p r o p o r t i o n n e l l e m e n t à lui e t a u x a u t r e s 
c o h é r i t i e r s , s'il y en a, lu i r ev iendra e x c l u s i v e m e n t pa r d ro i t d e 
s u b s t i t u t i o n , sans d i s t i n g u e r si c 'est a v a n t ou a p r è s l ' a u t r e q u ' e l l e 
a é té r é p u d i é e ou qu ' e l l e est d e v e n u e c a d u q u e . 

On p e u t r e m a r q u e r q u e la s u b s t i t u t i o n d o n t n o u s v e n o n s d e 
n o u s o c c u p e r ici es t u n e s u b s t i t u t i o n t ac i t e qu i e s t , n o n pas ex­
p r i m é e , m a i s s o u s - e n t e n d u e d a n s la d i s p o s i t i o n ; cela p o u r r a i t 
a r r i v e r d a n s d ' a u t r e s cas e n c o r e : e t , p a r e x e m p l e , d a n s ce lu i q u e 
ci te Celse :« Titius et Scius, uterve corum virât, hères mihi esto, » d a n s 

l eque l , c o m m e le d i t ce j u r i s c o n s u l t e , « tacha substitutio inesse 
videtur institutioni (3). » 

La s u b s t i t u t i o n v u l g a i r e n ' é t a n t q u ' u n e espèce p a r t i c u l i è r e 
d ' i n s t i t u t i o n , exige d e la pa r t d u s u b s t i t u é les m ê m e s c o n d i t i o n s 
de capac i t é q u e de la p a r t d e tou t a u t r e i n s t i t u é . El le s ' év an o u i t 
d o n c pa r les m ê m e s causes qui font é v a n o u i r u n e in s t i t u t i on o rd i ­
n a i r e : p a r e x e m p l e , si le s u b s t i t u é m e u r t ou est f rappé d e t o u t e 
a u t r e i n c a p a c i t é a v a n t le décès d u t e s t a t e u r ou a v a n t l ' o u v e r t u r e 
de ses d r o i t s . De p l u s , c o m m e el le n ' e s t q u ' u n e i n s t i t u t i o n con­
d i t ionne l l e , si kercs non crit, e l le s ' évanou i t e n c o r e si ce l l e cond i ­
t ion v ien t à s ' évanou i r , c ' e s t - à - d i r e si l ' i n s t i t ué d e v i e n t h é r i t i e r . 
E n sens i n v e r s e , le d ro i t d e la s u b s t i t u t i o n s ' ouvre a p r è s l ' ouver ­
t u r e de la succes s ion , l o r s q u e la c o n d i t i o n s 'est a c c o m p l i e , c 'est-
à -d i re lo r squ ' i l es t d e v e n u c e r t a i n q u e l ' i n s t i t u é n ' e s t pas b é r i -
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l i e r . Le p a r a g r a p h e s u i v a n t t r a i t e , à ce su je t , d ' u n cas tout p a r ­
t i cu l i e r . 

I V . Si s e r v u m a l i e n u m quis p a t r e m 

fami l ias a r b i t r a t u s , h c r e d e m s c r i p s e r i t , 

e t si hères n o n e s s c t , Maevium ei s u b s t i -

t u e r i l , i s q u e se rvus j u s su d o m i n i adieri t 

h e r e d i t a t e m , Maevius s u b s t i t u t u s in par-

tem admiltilur. I i l a e n i m verba si HÈRES 
NON ERIT, in eo q u i d e m q u e m alieDO j u r i 

s u b j e e t u m esse tes ta tor s c i t , sic a c c i -

p i u n l u r : si n e q u e ipse he rcs eri t n e q u e 

a l i u m h e r e d e m effecerit. In co vero q u e m 

p a t r e m familias esse a r b i t r a l u r , i l lud s i -

gn i f i can t : si h e r e d i t a t e m s i b i , c ive c u -

j u s j u r i postea sub jec tus esse coeper i t , 

n o n adqu i s i e r i t . I d q u c T i b e r i u s Caesar in 

p e r s o n n a P a r l h e n i i servi sui cons l i t u i t . 

4 . L o r s q u e q u e l q u ' u n r é p u t a n t p o u r 

chef de famille u n esclave é t r a n g e r , l 'a 

ins t i tué hér i t ie r , e t , d a n s le cas où il n e 

serai t pas hér i t ie r , lui a subs t i tué Maevius, 

si cet esclave fait ad i t ion par o r d r e de 

son m a î t r e , Maevius le s u b s t i t u é sera 

admis pour partie. E n effet, ces m o t s , 

S'IL N'EST PAS HÉRITIER , à l ' égard de 

celui q u e le tes ta teur sai t ê t re sous la 

puissance d ' a u l r u i , s igni f ien t : s'il n ' e s t 

l u i - m ê m e , ni ne r e n d un a u t r e hér i t ier ; 

m a i s , à l ' é g a r d d ' u n e p e r s o n n e q u e le tes ­

t a t eu r cro i t chef de f a m i l l e , ces mo t s si­

gni f ient : s ' il n ' a c q u i e r t l ' hé réd i té ni 

p o u r lui n i p o u r celui auque l il v iendra i t 

plus tard à ê t re s o u m i s . Ains i l ' a décidé 

T i b è r e Césa r , a u sujet d e P a r l h é n i u s , 

son p r o p r e e sc l ave . 

11 s 'agi t ici de d é t e r m i n e r le s ens d e ces m o t s : Si hères non erit. 
Cet t e c o n d i t i o n se ra - t -e l l e c o n s i d é r é e c o m m e réa l i sée ou c o m m e 
défa i l l ie d a n s le cas o ù l ' i n s t i t u é n e p o u r r a i t p a s a c q u é r i r l 'héré­
d i t é p o u r l u i - m ê m e , m a i s s e u l e m e n t p o u r a u t r u i ? A cet égard , il 
faut d i s t i n g u e r si le t e s t a t e u r c o n n a i s s a i t ou n o n la s i t u a t i o n de 
l ' i n s t i t u é . 

S'il le savai t e sc l ave , il es t c la i r q u e , l o r s q u e celui-ci a c q u i e r t 
p l u s t a rd à l u i - m ê m e , s'il a é té aff ranchi , o u à son m a î t r e , s'il n e 
l 'a p a s é t é , il est hé r i t i e r d a n s le s ens o ù le t e s t a t e u r l 'a e n t e n d u ; 
ca r , p o u r le t e s t a t e u r , si hères non erit s ignifiai t ic i , se lon les e x ­
p r e s s i o n s d u texte : si neque hères erit, neque alium hcredem ef­
fecerit. 

Mais en devra i t - i l ê t r e d e m ê m e si le t e s t a t e u r l ' ava i t i n s t i t ué 
h é r i t i e r , le c r o y a n t l i b r e , chef de fami l le , e l qu ' i l n e fût en réa l i t é 
q u ' u n e sc lave? Ici le t e s t a t e u r n ' a v a i t pas c e r t a i n e m e n t e n v u e un 
m o d e d ' a c q u i s i t i o n qu ' i l n e p o u v a i t pas s o u p ç o n n e r ; il a b i en com­
p r i s d a n s sa d i spos i t i on l ' i n s t i t u é , ou son m a î t r e fu tur , s'il venai t 
à t o m b e r au p o u v o i r d ' a u l r u i , p u i s q u e cela é t a i t d a n s l ' o rd re des 
choses p o s s i b l e s ; m a i s n o n pas u n m a î t r e ac tue l , p u i s q u ' i l le 
c roya i t d a n s u n e t o u t a u t r e s i t u a t i o n . Si hères non erit s ignif iai t ici, 
p o u r le t e s t a t e u r , t o u j o u r s se lon les exp re s s ions d u t e x t e : si here­
ditatem sibi, eive cujus juri postea ( p a r la s u i t e , m a i s n o n p a s à u n 
m a î t r e a c t u e l d o n t le t e s t a t e u r i g n o r a i t l ' ex i s t ence ) subjectus esse 
cœperit, non acquisierit. Ce l t e i n t e n t i o n n ' é t a n t p a s r e m p l i e , la sub­
s t i t u t i o n d e v r a i t s ' ouv r i r . 

C 'es t en ce s ens q u e d é c i d e T i b è r e j u g e a n t d a n s sa p r o p r e cause , 
p u i s q u ' i l s ' ag issa i t d e l ' un d e ses e s c l aves . E n effet, la p r e m i è r e 
i n s l i l u t i o n n ' é t a n t pas n u l l e , r e s t e t ou jou r s ; m a i s c o m m e el le ne 
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se r éa l i se pas d a n s le sens q u e l 'a e n t e n d u le t e s t a t e u r , le cas d e 
la s u b s t i t u t i o n d e son cô té se t r o u v e a r r i v é : e t a lo r s , l ' i n s t i t ué et 
le s u b s t i t u é v e n a n t t o u s d e u x , il faut b ien qu ' i l s p a r t a g e n t . 

In partent admittitur : p o u r q u e l l e p a r t ? P o u r m o i t i é c h a c u n , 
c o m m e le d i t f o r m e l l e m e n t , sous ce p a r a g r a p h e , la p a r a p h r a s e d e 
T h é o p h i l e , e t c o m m e cela r é s u l t e d ' a i l l e u r s f o r c é m e n t d e l ' exp l i ­
ca t ion qu i p r é c è d e (1). 

T I T U L U S X V I . 

DE PUPILLARI SUBSTITUTIONE. 

T I T R E X V I . 

DE LA SUBSTITUTION PUPILLAIRE. 

La s u b s t i t u t i o n pup i l l a i r e est l ' i n s t i t u t i o n d ' u n hé r i t i e r faite p a r 
le chef de famil le , d a n s son p r o p r e t e s t a m e n t , p o u r l ' hé réd i t é d u 
fils i m p u b è r e s o u m i s à sa p u i s s a n c e , en cas q u e ce fi ls , lu i s u r ­
v i v a n t , m e u r e a v a n t d ' avo i r a t t e i n t l ' âge d e p u b e r t é . C'est , à p r o ­
p r e m e n t pa r l e r , le t e s t a m e n t d u fils fait par le chef, en accesso i re 
d u s i en . 

C o m m e tou t e s les s u b s t i t u t i o n s , ce l le -c i n ' e s t q u ' u n e i n s t i t u t i o n 
c o n d i t i o n n e l l e ; ca r la cond i t i on sous l aque l l e e l le es t faite est : si 
le fils m e u r t a v a n t d ' ê t r e p u b è r e (SI prias moriatur quam in suam 
tutelam voicrit). E l le est p l acée s e c o n d a i r e m e n t sous u n e i n s t i t u ­
t ion p r i n c i p a l e , car le chef de famil le n e peu t la faire que c o m m e 
accesso i re de son p r o p r e t e s t a m e n t , de sa p r o p r e i n s t i t u t i o n à l a ­
q u e l l e e l le est s u b o r d o n n é e et d o n t e l le su i t le so r t . Enf in , e l le a 
p o u r b u t d e p r é v e n i r c e r t a i n e c h a n c e d e m o u r i r i n t e s t a t : s e u l e ­
m e n t , d a n s la s u b s t i t u t i o n v u l g a i r e , le t e s t a t e u r p o u r v o i t à sa 
p r o p r e s u c c e s s i o n ; d a n s la s u b s t i t u t i o n p u p i l l a i r e , il po r t e sa sol­
l i c i t ude p lus lo in , et c 'est son fils qu ' i l veu t g a r a n t i r d u m a l h e u r 
de m o u r i r i n t e s t a t ; ca r ce fils res té suijuris, s'il vena i t à m o u r i r im­
p u b è r e , m o u r r a i t s ans la c a p a c i t é n é c e s s a i r e p o u r fa i re son t e s t a ­
m e n t ; il m o u r r a i t d o n c fo rcémen t i n t e s t a t , e t , d a n s ce t t e p ré ­
v o y a n c e , les R o m a i n s , c o n t i n u a n t au de là d u t o m b e a u la t o u t e -
p u i s s a n c e p a t e r n e l l e , ava i en t a d m i s q u e le chef de famil le ferai t , 
en m ê m e t e m p s q u e le s i en , ce t e s t a m e n t q u e le fils i m p u b è r e n e 
pouva i t fa i re l u i - m ê m e . On p e u t d i r e q u e l ' i m p u b è r e d e v e n u sui 
juris a le d ro i t d ' avo i r u n t e s t a m e n t ; m a i s q u e , n ' a y a n t pas l ' exe r ­
cice de ce d ro i t , son chef d e fami l le y a s u p p l é é d ' a v a n c e e n l 'exer­
çan t p o u r lui d a n s son p r o p r e t e s t a m e n t . 

( I ) Le fragment de Julien (D. 28. S. 40.), d'où l'on a voulu conclure qu'ils ne se partageaient 
qu'une moitié de la succession, sans dire à qui resterait l'autre moitié, ne doit pas être opposé; 
il y avait probablement dans cette espèce un autre héritier pour moitié. — L'interprétation des 
mots si hères von erit donne lieu à plusieurs autres controverses : cette condition est-elle dé-
faillie et la substitution évanouie, si c'est le père seul qui a fait adilion de l'hérédité déférée au 
fils de famille, dont il n'a que l'usufruit? (pour Tallinn, arg. Cod. 6. 30. 18. S 1. — G. (il. 8. pr. 
§ 1 et 2.) —Si l'institué, ayant fait d'abord adilion, obtient contre cette adition la restitution en 
entier pour cause de minorité? (AU. Dig. 4. 4. 7. $ 10. — 3S. 9. ult. in lin. — Neg. Dig. 42. 1. 
44.) — Si l'institué est un lils héritier nécessaire, qui s'abstient ? Théophile résout cette question 
négativement, parce que le fils n'en reste pas moins héritier. 
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Nous savons q u e la s u b s t i t u t i o n p u p i l l a i r e a é té i n t r o d u i t e pa r 
l ' u sage , pa r les m œ u r s : moribusinstitutum est, n o u s dit le tex te , au 
p a r a g r a p h e s u i v a n t , s ans qu ' i l n o u s soit poss ib le de d é t e r m i n e r 
l ' é p o q u e où el le a c o m m e n c é . C icé ron , d a n s son Traité sur l'Ora­
teur, p a r l e de l ' u n e auss i b ien q u e de l ' a u t r e . 

L e p a r a g r a p h e qu i s u i t n o u s d o n n e u n e x e m p l e d e s u b s t i t u t i o n 
p u p i l l a i r e . 

Liber i s suis i m p u b e r i b u s quos in po-
testale quis habet, n o n solurn i ta u t su ­

p ra d i x i m u s , s u b s t i t u e r e p o t e s t , id e s t , 

u t si h e r e d e s ci n o n ex t i t e r in t al ius ei 

sit hè re s ; sed co a m p l i u s , u t et si h e r e ­

des ei ex l i te r in t et n d h u c i m p u b è r e s mor -

tu i t ' ue r in t , s i t cis a l iqu i s hères : veluli 

si qu i s dicat hoc m o d o : T m c s KILIUS 
JIEUS HÈRES m i n F.STO ; ET SI FII.IUS MECS 
H E R E S M1III > 0 N EIUT, SIVE HEr.ES ERIT ET 
F R I C S H O H I A T U n QUAH IN S U A 1 I T C T E L A M 

V E H E i t i T ( id e s t , pubes Cactus s i t ) , TUNC 
S e i n s IIERES i . s T o . Quo casu si q u i d e m 

n o n ext i ter i t hè res t i l ius, t u n e s u b s l i l u t u s 

p a t r i fil h e r c s ; si ve ro ex t i t e r i t h è r e s t i ­

l ius et a n l c p u b e r l a t e m d e c e s s e r i t , ipsi 

filio fit he rcs s u b s l i l u t u s . N a m m o r i b u s 

in s l i l u tu in est u t , c u m ejus œlntis (ilii 

s i n t , in qua ipsi sibi t e s t a m e n t u m facere 

non p o s s u n t , pa rcn le s eis fac iant . 

A l ' éga rd des enfan ts i m p u b è r e s q u ' o n 

a sous sa puissance, on peu t leur subst i ­

tuer , n o n s e u l e m e n t c o m m e n o u s venons 

de l ' exposer , c 'es t -à-dire en ce sens q u e , 

s'ils ne sont pas hér i t ie rs , u n a u l r e le soit; 

m a i s , de p lus , en ce s e n s , q u e , s i , après 

avo i r é té hér i t i e r s , ils m e u r e n t encore im­

pubè re s , u n a u t r e soit leur hér i t ie r à 
e u x . P a r e x e m p l e en ces t e r m e s : QUE 

T i T I C S MON FILS SOIT MON U É R I T 1 E R , E T , 

S'IL N'EST T A S MON HÉRITIER OU, SI, L'AYANT 
ÉTÉ, IL MECRT AVANT D'AVOIR ATTEINT SA 
PROPRE TDTÈLE ( c ' e s t - à - d i r e a v a n t d 'ê t re 

p u b è r e ) , QUE SERS SOIT HÉRITIER. Dans 

ce c a s , si le (ils n 'es t pas hé r i t i e r , le 

subs l i l ué dev i en t hér i t ie r du père , mais 

si le fils, a p r è s l ' avoir é t é , m e u r t encore 

i m p u b è r e , le s u b s t i t u é dev i en t hér i t ie r 

d u fils. Ca r c 'es t u n u s a g e in t rodu i t par 

les m œ u r s que les chefs de famille fassent 

le t e s t amen t de leur fils l o r sque ceux-c i 

n e sont pas e n c o r e en â g e d e pouvoi r le 

faire e u x - m ê m e s . 

Quos in potcstate quis habet:cclto c o n d i t i o n es t i n d i s p e n s a b l e ; le 
d r o i t d e faire a ins i le t e s t a m e n t d ' u n i m p u b è r e d é r i v e u n i q u e ­
m e n t de la p u i s s s a n e c p a t e r n e l l e ; d 'où il su i t q u e le chef d e fa­
m i l l e seu l p e u t l ' e x e r c e r ; qu ' i l n e le p e u t p l u s à l ' éga rd de ses 
en fan t s é m a n c i p é s ; n i la m è r e , ni les a s c e n d a n t s d é p o u r v u s de 
p u i s s a n c e , à l ' égard d ' a u c u n . 

Sijilius hères milù non crit, sive hères erit et prhis moriatur..,., e tc . 

Ceci n ' e s t q u ' u n e x e m p l e : le t ex te c i t e ce lu i - l à p a r c e qu ' i l est le 
p l u s f r équen t . Le fils s 'y t r o u v e i n s t i t u é en p r e m i è r e l i g n e pa r le 
p è r e ; m a i s n o u s v e r r o n s au § 4 qu ' i l p o u r r a i t en ê t r e a u t r e m e n t , 
e t se t r o u v e r e x h é r é d é . Il y a, à la fois, u n e s u b s t i t u t i o n vu lga i re 
e t u n e s u b s t i t u t i o n p u p i l l a i r e f o r m e l l e m e n t e x p r i m é e s , d e sor te 
q u e la m ê m e p e r s o n n e est s u b s t i t u é e au fils v u l g a i r e m e n t et pupi l -
l a i r e m e n t . Au t re fo i s d e g raves d i s c u s s i o n s s ' é l eva ien t p o u r savoi r 
s i , l o r s q u e la s u b s t i t u t i o n p u p i l l a i r e é ta i t e x p r i m é e , la s u b s t i t u ­
t ion v u l g a i r e deva i t ê t r e s o u s - e n t e n d u e , e t r é c i p r o q u e m e n t . C i ­
c é r o n r e g a r d a i t c e l t e q u e s t i o n c o m m e Ires-diff ici le : ( ambigitur 
inter peritissimos) (4) . U n e c o n s t i t u t i o n d e M a r c - A u r è l e a d éc l a r é 

(i) CICÉRO : de Oral. lib. 1, §§ 39 et 57. — Brut, S 52. 
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q u e t o u t e s les fois q u ' u n cas d e s u b s t i t u t i o n é ta i t e x p r i m é , l ' a u t r e 
deva i t ê t r e s o u s - e n t e n d u (1) . C'est d o n c a u t e s t a t e u r à déc l a r e r le 
c o n t r a i r e , si te l le n ' e s t pas son i n t e n t i o n . 

I. Qua r a l i o n c e x c i l a l i , e t i am c o n s t i -

t u t i onem p o s u i m u s in nos t ro Codice , qua 

prospecturn est u t , si m e n t e captos h a -

b e a n t filios vel nepoles vel pronepotes 

c u j u s c u m q u e sexus vel g r a d u s , l iceat 

e i s , et si p u b è r e s s i n t , ad e x e m p l u m 

pup i l l a r i s subs t i t u t i on i s certas personas 

s u b s t i t u e r e : s in a u l e m r e s i p u e r i n t , e a n -

d e m s u b s t i t u t i o n e m in f i rmar i , et hoc a d 

e x e m p l u m pupi l la r i s s u b s t i t u t i o n i s , quee 

p o s t q u a m pupi l lus a d o l a v e r i t , i n f i rma-

t u r . 

i . D é t e r m i n é p a r les m ô m e s m o t i f s , 

n o u s avons insé ré d a n s n o t r e Code u n e 

const i tu t ion pa r laquel le ceux qu i on t des 

fils, despctils-fils ou autres descendants 

en d é m e n c e , de q u e l q u e sexe ou de q u e l ­

q u e d e g r é q u e ce s o i t , sont a u t o r i s é s , à 

l ' e x e m p l e d e la subs t i t u t ion p u p i l l a i r e , à 

l eur s u b s t i t u e r , b i en qu ' i l s so ien t p u ­

b è r e s , certaines personnes; m a i s s ' i l s 

r e couv ren t la ra ison , la subs t i tu t ion est 

in f i rmée , et cela toujours à l ' exemple d e 

la subs t i tu t ion pupi l la i re qu i t o m b e l o r s ­

q u e le pupi l le est p a r v e n u à l ' âge d e pu­

b e r t é . 

C'est là ce t t e s u b s t i t u t i o n p a r t i c u l i è r e q u e les c o m m e n t a t e u r s 
o n t a p p e l é e quasi pupillaire o u exemplaire, p a r c e q u ' e l l e a é t é in ­
t r o d u i t e pa r J u s t i n i e n à l ' e x e m p l e de la s u b s t i t u t i o n p u p i l l a i r e 
(ad exemplum pupillaris substitutionis, p o r t e le t ex te ) . E l l e a p o u r 
b u t de p r é v e n i r , p o u r le tils p u b è r e , la c h a n c e de m o u r i r i n t e s t a t 
q u e lui fait c o u r i r son é ta t de d é m e n c e . C'est u n e i n s t i t u t i o n 
c o n d i t i o n n e l l e , ca r e l le es t faite sous ce t t e c o n d i t i o n : s'il m e u r t 
s ans ê t r e r e v e n u à la r a i son (si non resipuerit ) ; e l le est p l a c é e 
s e c o n d a i r e m e n t sous u n e i n s t i t u t i o n p r i n c i p a l e , car l ' a s c e n ­
d a n t n e p e u t la faire q u e c o m m e accesso i re de son p r o p r e t e s t a ­
m e n t . 

N é a n m o i n s , il exis te e n t r e ce t t e s u b s t i t u t i o n et la s u b s t i t u t i o n 
p u p i l l a i r e deux di f férences n o t a b l e s q u e le tex te i n d i q u e , m a i s 
s e u l e m e n t d ' u n e m a n i è r e i n d i r e c t e . 

1° Filios, velnepotes, vel pronepotes : le t ex te m e t ici s u r la m ê m e 

l i gne les fils, pe t i t s - f i l s , ou tous a u t r e s d e s c e n d a n t s , s ans ex iger 
a u c u n e c o n d i t i o n de p u i s s a n c e p a t e r n e l l e . C'est l à , en effet, la 
p r e m i è r e dif férence : la s u b s t i t u t i o n q u a s i q m p i l l a i r e n ' e s t pas 
fai te, c o m m e la s u b s t i t u t i o n p u p i l l a i r e , e n v e r t u d e la p u i s s a n c e 
p a t e r n e l l e , m a i s e n v e r t u de la q u a l i t é d ' a s c e n d a n t ; le d r o i t en 
a p p a r t i e n t n o n s e u l e m e n t a u p è r e , m a i s à la m è r e et à tous les 
a u t r e s a s c e n d a n t s s ans d i s t i n c t i o n : à l ' égard des enfan t s é m a n ­
c ipés c o m m e à l ' éga rd des a u t r e s . 

2° Certas personas : c 'est la s e c o n d e différence : le chef d e fami l l e , 
d a n s la s u b s t i t u t i o n p u p i l l a i r e , p e u t s u b s t i t u e r q u i il veut p o u r 
hé r i t i e r de son fils i m p u b è r e ; m a i s l ' a s c e n d a n t , d a n s la s u b s t i t u ­
t ion quas i -pup i l l a i r e , est ob l igé d e p r e n d r e le s u b s t i t u é qu ' i l v e u t 
faire h é r i t i e r d e son fils en d é m e n c e , d ' a b o r d p a r m i les descen­
d a n t s de l ' i n s e n s é , s'il en a ; à défau t , p a r m i ses f r è r e s ; enfin ce 

(1) Dig. 28. 6. 4. pr. f. Modest. 
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n ' e s t q u ' à défaut d e s u n s et des a u t r e s qu ' i l p e u t s u b s t i t u e r qui 
il veu t ( 1 ) . 

La p r i n c i p a l e q u e s t i o n s u r c e t t e s u b s t i t u t i o n es t d e savo i r q u e l 
se ra i t l ' a s c e n d a n t d o n t la vo lon té sera i t su iv ie , en cas d e c o n c o u r s , 
c ' es t -à -d i re si p l u s i e u r s a s c e n d a n t s m o r t s a v a n t le fils i n s e n s é , 
a v a i e n t fait c h a c u n u n e s u b s t i t u t i o n q u a s i - p u p i l l a i r e p o u r l u i ? 
Les tex tes é t a n t m u e t s , les u n s p e n s e n t q u e la vo lon té d u p è r e 
deva i t t ou jour s l ' e m p o r t e r ; ou q u e les a s c e n d a n t s n ' a v a i e n t ce 
d r o i t q u ' a p r è s la m o r t d u p è r e e t s u c c e s s i v e m e n t d e d e g r é e n 
d e g r é ; ou enfin q u e le d r o i t n ' a p p a r t e n a i t q u ' a u d e r n i e r m o u r a n t 
des a s c e n d a n t s . On n e p e u t faire q u e des c o n j e c t u r e s . 

A v a n t la c o n s t i t u t i o n d e J u s t i n i e n , ce n ' é t a i t q u e p a r faveur 
e x c e p t i o n n e l l e , so l l i c i t ée et o b t e n u e i n d i v i d u e l l e m e n t , q u ' o n 
p o u v a i t ê t r e a u t o r i s é pa r r e s c r i p t d u p r i n c e à faire u n e s u b s t i t u t i o n 
p o u r son fils en d é m e n c e (2) . 

I I . I g i tu r in p u p i l l a r i s u b s l i t u t i o n e s e -

c u n d u m prœfa tum m o d u m o r d i n a l a , duo 

quodammodo sunt testamenta, a l t e r u m 

p a t r i s , a l t e r u m f i i i i , t a n q u a m si ipse 

tilins sibi h e r e d e m ins t i tu isse t : a u t cer te 

u n u m t e s t a m e n t u m est d u a r u m c a u s a -

r u m , id est d u a r u m h e r e d i t a t u m . 

D a n s la s u b s t i t u t i o n p u p i l l a i r e , 

telle q u e n o u s l ' a v o n s i n d i q u é e , il y a 

en quelque sorte deux testaments : l 'un 

d u pè re , l ' a u t r e d u fils , c o m m e si ce 

d e r n i e r ava i t i n s t i t ué l u i - m ê m e son h é r i ­

t ier ; ou du m o i n s c 'es t u n seul t e s t amen t 

m a i s à d e u x c a u s e s , c ' e s t - à -d i re à deux 

h é r é d i t é s . 

Duo quodammodo sunt testamenta. Il y a e n q u e l q u e so r t e d e u x 
t e s t a m e n t s , si l 'on c o n s i d è r e les effets, si l 'on s o n g e q u e le t e s t a ­
m e n t gît d a n s l ' i n s t i t u t i o n ; ca r il y a ici d e u x i n s t i t u t i o n s d i s t i n c ­
t e s , d e u x h é r é d i t é s rég lées : ce l le d u p è r e et ce l l e d u fils. Q u a n t 
a u x fo rmes e x t é r i e u r e s , il n 'y en a q u ' u n o r d i n a i r e m e n t , ca r la 
s u b s t i t u t i o n p u p i l l a i r e es t faite d a n s le t e s t a m e n t du p è r e ; cepen­
d a n t e l le p o u r r a i t ê t r e faite p a r u n ac te p o s t é r i e u r e t s é p a r é , qu i 
s e r a i t s o u m i s l u i - m ê m e à t o u t e s les fo rmes des t e s t a m e n t s , e t 
a lo r s , m ê m e sous ce r a p p o r t , il y e n a u r a i t d e u x . Enf in , q u a n t à 
l e u r e x i s t e n c e et à l e u r va l i d i t é , r é u n i s o u s é p a r é s , ces d e u x testa­
m e n t s n ' e n font q u ' u n , e n ce s e n s q u e l ' un n ' e s t q u e l ' accesso i re 
d e l ' a u t r e ; en effet, le t e s t a m e n t d u p è r e es t le p r i n c i p a l ; la s u b ­
s t i t u t i o n p u p i l l a i r e , q u ' e l l e a i t é t é faite d a n s le m ê m e ac t e ou d a n s 

(1) La constitution de Justinien se trouve au Code : 6. 26. 9. Quelques personnes croient 
pouvoir tirer des termes de cette constitution un troisième point de dissemblance, en ce qu'on 
serait obligé de laisser la portion légitime à celui pour qui on voudrait faire une substitution 
exemplaire, tandis qu'on peut substituer pupillairement même à son fils exbérédé; mais nous 
verrons que l'obligation de laisser la portion légitime existe pour tous les enfants; qu'elle est in­
dépendante de toute substitution, et qu'à moins d'une juste cause d'exhérédalion, tous y ont 
droit et peuvent attaquer, comme inofficieux, le testament dans lequel elle ne leur a pas été lais­
sée, qu'il y ait ou non substitution , soit pupillaire, soit quasi-pupillaire. Ainsi, dans le premier 
cas comme dans le deuxième, le fils exbérédé sans juste cause pourrait également attaquer le 
testament, et la substitution tomberait avec lui. Voilà pourquoi Justinien avertit qu'il faut (à 
moins de juste cause) laisser la portion légitime, ne querela contra testamentum movealur : 
avertissement applicable aux deux cas. 

S D. 28. 0. 47>. f. Paul. 

Source : BIU Cujas



TIT. XVI. DE LA SUBSTITUTION PUPII .LAIRE. 4 4 1 

u n ac t e p o s t é r i e u r , n ' e n es t q u ' u n e d i spos i t ion accesso i re , et e l le 
t o m b e si le t e s t a m e n t p a t e r n e l t o m b e . 

Voi là p o u r q u o i , en s o m m e , le t ex te se t e r m i n e p a r ces m o t s , 
q u e , d a n s tous les c a s , s'il n ' y a q u ' u n seul t e s t a m e n t , il es t à 
d e u x h é r é d i t é s (aut certc unum testamenlum est duaram hereditatum). 

I I I . S in a u t e m q u i s ita fo rmido losus 

s i t , u t t i m e r e t ne tilius e j u s , pupi l lus 

a d h u c , ex eo q u o d p a l a m s u b s t i t u t u m 

accep i t , pos t o b i t u m ejus pe r i cu lo ins i -

d i a r u m sub j i cc r e tu r , v u l g a r e m q u i d e m 

s u b s l i l u t i o n e m p a l a m f a c e r e , et in p r i -

mis q u i d e m t e s t amen t i p a r t i b u s o r d i n a r e 

d é b e t ; i l l am a u t e m s u b s l i l u t i o n e m pe r 

q u a m , e t si be re s ex t i t e r i t pupi l lus et 

i n t r a p u b e r l a t c m d e c c s s e r i t , subs l i t u tu s 

voca tu r , s e p a r a t i m in infer ior ibus p a r t i ­

b u s s c r i b e r e , e a m q u e p a r t e m p r o p r i o 

l ino p r o p r i a q u e cera c o n s i g n a r e ; et in 

p r io re p a r t e t e s t amen t i cave re d é b e t , n e 

infer iores tabulée v ivo filio e t a d h u c i m ­

p u b è r e a p e r i a n t u r . I l lud pa lam e s t , non 

ideo m i n u s va le re s u b s t i t u t i o n e m i m p u -

b e r i s filii q u o d in i i sdem tabu l i s sc r ip ta 

sit q u i b u s sibi qu i sque h e r e d e m i n s t i -

t u i s s e t , q u a m v i s h o c pupi l lo p e r i c u l o s u m 

s i t . 

3 . Du r e s t e , si q u e l q u ' u n poussa i t la 

sol l ic i tude j u s q u ' à c r a i n d r e qu ' ap rè s sa 

m o r t , son fils e n c o r e p u p i l l e , p a r cela 

seul qu ' i l a u r a i t reçu o u v e r t e m e n t u n 

subs t i tué , se t r ouvâ t exposé aux péri ls d e 

q u e l q u e s e m b û c h e s , il n ' a u r a i t qu ' à faire 

o u v e r t e m e n t , d a n s la p r e m i è r e pa r t i e d u 

t e s t a m e n t , la subs t i t u t ion v u l g a i r e ; q u a n t 

à celle pa r laquel le un subs t i tué est a p ­

pelé p o u r le cas où le fils hé r i t i e r v i e n ­

d ra i t à m o u r i r i m p u b è r e , il d e v r a l ' é c r i r e 

s é p a r é m e n t à la fin du t e s t a m e n t , c lore 

cel te de rn i è re par t ie d ' u n fil et d ' u n c a ­

che t s é p a r é , et p rescr i re , d a n s la p r emiè re , 

que les t ab le t t es infér ieures n e soient pas 

ouver tes t an t q u e son fils se ra v i v a n t e t 

i m p u b è r e . É v i d e m m e n t , cela n ' e m p ê c h e 

p a s q u ' u n e subs t i tu t ion pupi l la i re écr i te 

s u r les m ê m e s t ab l e t t e s q u e l ' i n s t i tu t ion 

n e soit t r è s - v a l a b l e , q u e l q u e d a n g e r q u ' i l 

pu i sse y avoi r pour le pupi l le . 

Ces p r é c a u t i o n s q u e conse i l l e le t ex te n e d e m a n d e n t a u c u n e 
exp l i ca t i on . 

I V . Non so lum a u t e m h e r e d i b u s i n s -

titutis i m p u b e r i b u s l ibe r i s i ta s u b s t i t u e r c 

pa ren tes p o s s u n t , u t si he redes eis ext i te -

r in t et a n t e p u b e r t a t e m m o r t u i fuer in t , sit 

eis hères is q u e m v o l u e r i n t , sed eliam 

exheredalis. I t a q u e eo casu , si qu id p u ­

pillo ex he red i t a t ibus lega t i sve a u t d o n a -

t ionibus p r o p i n q u o r u m a t q u e a m i c o r u m 

adquis i tum f u e r i t , id o m n e a d s u b s t i t u ­

tum pe r t inc t . Q u œ c u m q u e d i x i m u s de 

subs t i tu l ione i m p u b e r u m l i b e r o r u m vel 

h e r e d u m i n s t i t u t o r u m vel e x h e r e d a t o r u m , 

eadein etiam deposlumis i n t e l l ig i rnus . 

4 . La subs t i tu t ion pa r laquel le le chef 

de famille d é s i g n e à ses e n f a n t s , p o u r le 

cas où ils m o u r r a i e n t i m p u b è r e s , qu i il 

veu t pou r hé r i t i e r , peu t ê t re faite n o n 

s e u l e m e n t à ceux qui se ron t ses hé r i t i e r s , 

mais même à ceux qu'il a exhéréde's. 

E t , d a n s ce c a s , le subs t i t ué recuei l le ra 

tout ce q u e le pupil le a u r a pu a c q u é r i r 

pa r success ion , legs ou dona t i on d e ses 

p roches ou d e ses a m i s . T o u t ce que nous 

a v o n s dit d e la subs t i t u t i on des enfan ts 

i m p u b è r e s ins t i tués ou exhé rédés doit 

s'entendre également des posthumes. 

Nous e x a m i n e r o n s sous ce p a r a g r a p h e que l s son t c e u x à qu i on 
peu t s u b s t i t u e r p u p i l l a i r e m e n t . 

Aux en fan t s q u e l 'on a sous sa p u i s s a n c e : te l le est la c o n d i t i o n 
essen t i e l l e . E t il faut q u e la p u i s s a n c e p a t e r n e l l e ex is te n o n s e u ­
l e m e n t a u d é c è s d u t e s t a t e u r , m a i s a u m o m e n t o ù il fait la s u b ­
s t i t u t i o n . Si la s u b s t i t u t i o n é ta i t faite pa r u n ac te s é p a r é , p o s t é ­
r i eu r au t e s t a m e n t , il n e sera i t pas nécessa i r e q u e la p u i s s a n c e 
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(l) Tel est l'exemple cité au Dig. 28. C. 2. pr, in fin. f. Ulp. — (2) D. 28. G. 2. pr. f. Ulp. 

p a t e r n e l l e e û t ex i s té déjà à la confec t ion d u t e s t a m e n t : c 'es t l 'é­
p o q u e de la s u b s t i t u t i o n s e u l e m e n t qu ' i l faut c o n s i d é r e r (4) . 

Sed ctiam exlieredutis. P a r c e q u e le chef de fami l le , d a n s la s u b ­
s t i t u t i on p u p i l l a i r e , n e d i spose pas de sa success ion à l u i , m a i s de 
ce l le de son fils, que l q u e soi t l ' hé r i t i e r à qu i il a t t r i b u e la s i e n n e . 
Son d r o i t de faire la s u b s t i t u t i o n p u p i l l a i r e n e lui v i e n t p a s de ce 
qu ' i l a u r a i t i n s t i t u é son fi ls , m a i s u n i q u e m e n t de la p u i s s a n c e 
p a t e r n e l l e qu ' i l a s u r l u i . 11 p e u t d o n c lu i s u b s t i t u e r p u p i l l a i r e -
m e n t m ê m e lo r squ ' i l l 'a e x h é r é d é . B ien e n t e n d u q u e , s'il l 'a exhé-
r é d é s ans mot i f l é g i t i m e , son t e s t a m e n t s e r a a n n u l é c o m m e inoffi­
c i eux ; et q u e , s'il l 'a passé sous s i l ence , son t e s t a m e n t se ra n u l , et 
la s u b s t i t u t i o n p u p i l l a i r e avec l u i , p u i s q u ' e l l e n ' e n est q u e l 'ac­
ces so i r e . 

Les peti ts-fi ls e l a u t r e s d e s c e n d a n t s p e u v e n t aus s i ê t r e l 'objet 
d ' u n e s u b s t i t u t i o n p u p i l l a i r e de la p a r t de l e u r a ï e u l , lo r squ ' i l s 
son t sous sa p u i s s a n c e i m m é d i a t e . 

Eadem eliam de postumis. Ce qu i do i t s ' e n t e n d r e des p o s t h u m e s 
q u i , en les s u p p o s a n t n é s au décès d u t e s t a t e u r , a u r a i e n t é lé sous 
sa p u i s s a n c e i m m é d i a t e et s e r a i e n t d e v e n u s sui juris p a r ce décès . 
On p e u t r e m a r q u e r q u e ce son t les m ê m e s a u x q u e l s le t e s t a t eu r 
p e u t n o m m e r u n t u t e u r p a r t e s t a m e n t . (Voy. p . 425) . 

11 faut en d i r e a u t a n t des q u a s i - p o s t h u m e s . Ains i l ' a ïeul n e peu t 
d o n n e r p u r e m e n t et s i m p l e m e n t u n s u b s t i t u é p u p i l l a i r e a u x p e ­
ti ts-f i ls qu ' i l n ' a p a s sous sa p u i s s a n c e i m m é d i a t e ; m a i s il p e u t le 
l e u r d o n n e r é v e n t u e l l e m e n t , p o u r le cas d e la loi JUNIA YELLEIA, 

c ' e s t - à - d i r e p o u r le cas o ù l eu r p è r e v e n a n t à m o u r i r a v a n t l 'a ïeul 
t e s t a t e u r , i ls a r r i v e r a i e n t pa r là sous la p u i s s a n c e i m m é d i a t e de 
ce d e r n i e r . B ien e n t e n d u qu ' i l faut , t a n t p o u r les p o s t h u m e s q u e 
p o u r les q u a s i - p o s t h u m e s , qu ' i l s a i e n t é t é o u i n s t i t u é s o u e x h é -
r é d é s d a n s le t e s t a m e n t , s a n s quo i ce t e s t a m e n t é t a n t r o m p u par 
l e u r a g n a l i o n ou pa r l e u r q u a s i - a g u a t i o n , la s u b s t i t u t i o n p u p i l ­
l a i r e t o m b e r a i t avec lu i (2). 

A l ' égard des en fan t s a d r o g é s , il faut se r a p p e l e r d ' a b o r d qu ' i l 
n e p e u t s ' ag i r q u e d ' e n f a n t s ad rogés à l ' é t a t d ' i m p u b è r e s , sous les 
c o n d i t i o n s v o u l u e s p o u r ces so r t e s d ' a d r o g a l i o n s , p u i s q u ' i l s 'agit 
de s u b s t i t u t i o n s p u p i l l a i r e s . Cela posé , il faut faire u n e d i s t i n c t i o n , 
s e lon qu ' i l es t q u e s t i o n d ' u n e s u b s t i t u t i o n p u p i l l a i r e faite pa r le 
chef de fami l le q u e l ' ad rogé avai t a v a n t de d e v e n i r suijurisei d ' ê t re 
d o n n é e n a d r o g a t i o n , ou d ' u n e s u b s t i t u t i o n p u p i l l a i r e faite pa r le 
p è r e a d r o g e a n t . Q u a n t à la s u b s t i t u t i o n p u p i l l a i r e faite p a r l ' an­
c ien chef de f a m i l l e , e l l e se t r o u v a i t r o m p u e p a r l ' a d r o g a t i o n ; 
m a i s n o u s savons q u e l ' a d r o g e a n t deva i t d o n n e r c a u t i o n a u x pe r ­
s o n n e s i n t é r e s s é e s de l e u r r e n d r e les b i e n s d e l ' i m p u b è r e ad rogé , 
s'il v e n a i t à m o u r i r a v a n t sa p u b e r t é (p . 99) : ce lu i qu i ava i t élé 
s u b s t i t u é p o p u l a i r e m e n t p a r le chef d e fami l le p r i m i t i f recevai t 
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d o n c ce t t e c a u t i o n d u pè re a d r o g e a n t , <*t en prof i ta i t , le cas 
é c h é a n t , p u i s q u e , si l ' ad rogé m o u r a i t i m p u b è r e , sa m o r t ouvra i t à 
la fois p o u r l ' a d r o g e a n t l ' ob l iga t ion d e r e n d r e , e t p o u r le s u b s t i t u é 
p r i m i t i f le d r o i t de r é c l a m e r . Q u a n t à la subs t i t u t i on pup i l l a i r c 
qu i a u r a i t é té faite pa r le p è r e a d r o g e a n t , p a r la m ê m e r a i s o n , 
e l le n e p e u t p o r t e r su r les b i ens p e r s o n n e l s d e l ' adrogé , p u i s q u e , 
s'il m e u r t i m p u b è r e , ses b i e n s do iven t r e t o u r n e r à ceux qu i les 
a u r a i e n t e u s si l ' ad roga t i on n ' a v a i t pas eu l i e u ; e l le e m b r a s s e 
d o n c u n i q u e m e n t les b i ens d o n n é s au pup i l l e pa r l ' ad rogean t ou 
à sa c o n s i d é r a t i o n , et e n c o r e q u e l q u e s j u r i s c o n s u l t e s dou t a i en t - i l s 
s'il ne fallai t p a s en e x c e p t e r m ê m e la quarte Automne, d a n s le cas 
où el le avai t l i e u , p a r c e q u ' e l l e é t a i t a c q u i s e à l ' ad rogé , n o n pa r 
la vo lon t é d e l ' a d r o g e a n t , m a i s en v e r t u d e la c o n s t i t u t i o n d ' A n -
ton in (4). 

P o u r les fils é m a n c i p é s , on n e pouva i t l e u r s u b s t i t u e r p u p i l -
l a i r e m e n t , p u i s q u ' i l s é t a i e n t so r t i s de la p u i s s a n c e p a t e r n e l l e ; n i 
a u x lils n a t u r e l s , p u i s q u ' i l s n 'y ava i en t j a m a i s é té (2). 

V . Liberis autem suis tcstamentum 
nemo facere p o t e s t , nisi et sibi facial ; 
nam pupiliare testamenlum pars et se-
quela est paterni testamenti : adeo ut si 
patris testamenlum non v a l c a t , nec filii 
quidem valebit. 

5 . Du reste on ne peut faire le testa­
ment de ses e n f a n t s , sans faire aussi le 
sien; car le testament pupillaire est une 
partie et une suite du testament paternel, 
si bien que le testament du père étant 
n u l , celui du fils l'est également. 

Nisi etsibifaciat. Si le chef de famil le t ien t de sa seu le p u i s s a n c e 
p a t e r n e l l e le d ro i t de tes te r p o u r son fils, il n e peu t n é a n m o i n s 
exe rce r ce d r o i t q u ' a u t a n t qu ' i l l ' exerce p o u r l u i - m ê m e . L ' i n s t i ­
t u t i o n d ' hé r i t i e r qu ' i l fait p o u r son fils n ' e s t q u ' u n e d i spos i t ion 
s e c o n d a i r e de son p r o p r e t e s t a m e n t à l u i ; voilà m ê m e p o u r q u o i 
c 'est u n e substitution. — 11 n ' e s t d o n c beso in q u e des fo rmal i t és 
v o u l u e s p o u r u n seul t e s t a m e n t : sep t t é m o i n s , sep t cache t s suf­
fisent (3). — Mais r i e n n ' e m p ê c h e auss i de faire la s u b s t i t u t i o n 
p u p i l l a i r e d a n s u n ac te p o s t é r i e u r , r evê tu l u i - m ê m e d e tou t e s les 
fo rmes t e s t a m e n t a i r e s ( 4 ) ; e t de la faire avec u n e s o l e n n i t é diffé­
r e n t e , pa r e x e m p l e , le t e s t a m e n t d u p è r e pa r éc r i t et la s u b s t i t u ­
t ion p u p i l l a i r e pa r n u n c u p a t i o n v e r b a l e , ou r é c i p r o q u e m e n t (5). 
Si le t e s t a m e n t d u p è r e e t la s u b s t i t u t i o n p u p i l l a i r e son t faits par 
ac tes s épa ré s à d ive r s i n t e rva l l e s , le t e s t a m e n t d u p è r e doi t p r é ­
céder la s u b s t i t u t i o n ; m a i s l o r squ ' i l s son t faits d a n s u n seul et 
m ê m e ac te , l ' i nve r s ion de la p h r a s e n e v ic ie ra i t pas la s u b s l i t u l i o n , 
par e x e m p l e si l 'on ava i t d i t d ' a b o r d : « Si filius meus intra qtcartùm 

decimum annum decesserit, Scius heres esto; » et p l u s bas : « Filius 

h ères esto (G). » 

(1) D. SST. 0. 10. § 0. f. Ulp. — Voir sur la quarte Anlonine, p. 90. — (2) D. 28. 6. 2. 
pr. - (3) Dig. 28. G. 20. pr. f. Ulp. - (4) Ib. 1G. § 1. f. Pomp. - ftj) Ib. 20. S 1. - 37. 11. 8. 
5 4. f. lui . - (G) Dig. 28. G. 2. §5 4 et 5. f. Ulp. 
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NecfiUiquidem valebit. Si , pa r e x e m p l e , le p è r e n ' a i n s t i t u é h é r i ­
t ie r d a n s son t e s t a m e n t q u ' u n e p e r s o n n e i n c a p a b l e , b i en q u e ce lu i 
qu ' i l a s u b s t i t u é p u p i l l a i r e m e n t à son fds soi t c a p a b l e , la d ispos i ­
t ion p u p i l l a i r e se ra n u l l e , p a r c e q u e l ' i n s t i t u t i on l 'es t . De m ê m e , 
si p e r s o n n e n e fait a d i t i o n d ' h é r é d i t é e n v e r t u d u t e s t a m e n t pa­
t e r n e l , le t e s t a m e n t p u p i l l a i r e se ra é g a l e m e n t c a d u c ; a ins i le 
s u b s t i t u é n e p o u r r a i t pas a c c e p t e r la succe s s ion d u fds e t négl iger 
ce l le d u p è r e (1). E n u n m o t , s i , pa r u n e c a u s e q u e l c o n q u e , le 
p è r e m e u r t i n t e s t a t , le fils su iv ra le m ê m e so r t . 

Mais le m o i n d r e effet c o n s e r v é au t e s t a m e n t du p è r e , so i t r igou­
r e u s e m e n t pa r le d ro i t c i v i l , soi t é q u i t a b l e m e n t pa r le d ro i t p ré ­
t o r i e n , suffit p o u r faire m a i n t e n i r la va l id i t é de la subs t i t u t i on 
p u p i l l a i r e . P a r e x e m p l e : si le t e s t a m e n t n ' a é t é r e s c i n d é q u e pour 
p a r t i e s e u l e m e n t ( 2 ) ; s'il n ' a é t é in f i rmé q u e p a r la possess ion de 
b i e n s p r é t o r i e n n e d o n n é e c o n t r e les t ab le s d u t e s t a m e n t : a u fond 
e t e n d ro i t s t r i c t , il est tou jour s c e n s é va l ab le ( 3 ) ; si l 'hér i t ie r 
i n s t i t u é pa r le p è r e est u n hé r i t i e r n é c e s s a i r e q u i s 'est abs t enu , 
e n d r o i t s t r i c t il es t t o u j o u r s c e n s é h é r i t i e r (4) . E n c o n s é q u e n c e , 
la s u b s t i t u t i o n p u p i l l a i r e es t m a i n t e n u e . 

La n u l l i t é d u t e s t a m e n t d u p è r e e n t r a î n a i t ce l le de la subs t i t u ­
t ion p u p i l l a i r e . Mais la r é c i p r o q u e n ' é t a i t p a s v r a i e , p a r c e que le 
p r i n c i p a l n e su i t pas le sor t d e l ' a ccesso i re . A ins i , u n e c a u s e par­
t i c u l i è r e p o u v a i t v ic ie r r a d i c a l e m e n t la s u b s t i t u t i o n , et le t e s t a ­
m e n t p a t e r n e l n ' e n r e s t a i t p a s m o i n s v a l a b l e . 

V I . Vel s ingu l i s a u l e m l i b e r i s , vel ei 

q u i e o r u m n o v i s s i m u s i m p u b e s m o r i e t u r , 

subs t i t u i po tes t : s ingu l i s q u i d e m , si n e -

m i n e m e o r u m in te s t a to decede re v o l u e r i t ; 

n o v i s s i m o , si j u s l e g i l i m a r u m h e r e d i t a -

t u m i n t e g r u m in te r eos cus tod i r i vel i t . 

G . O n p e u t subs t i t ue r à chacun d e 

ses enfan ts ou à celui d ' e n t r e eux qu i 

m o u r r a le d e r n i e r i m p u b è r e : à c h a c u n , 

si on v e u t q u ' a u c u n n e m e u r e in tes ta t ; 

a u d e r n i e r m o u r a n t , si on v e u t m a i n t e ­

n i r i n t é g r a l e m e n t e n t r e e u x le d ro i t des 

success ions l ég i t imes . 

L e t ex te e x p l i q u e su f f i s ammen t le b u t e t les effets d e la subst i ­
t u t i o n faite ei qui supremus ou qui novissimus impubes morietur. Dans 
ce cas , le s u b s t i t u é t r o u v e d a n s la s u c c e s s i o n d u d e r n i e r m o u r a n t 
i m p u b è r e les succes s ions d e t o u s les a u t r e s , q u i lu i s o n t échues 
ab intestat; m a i s il faut q u e le d e r n i e r m e u r e i m p u b è r e ; s'il a r r iva i t 
à l ' é ta t de p u b e r t é , la s u b s t i t u t i o n s ' é v a n o u i r a i t . — A f r i c a i n se de ­
m a n d e , à ce sujet , ce q u ' o n d é c i d e r a i t si t o u s m o u r a i e n t en m ê m e 
t e m p s et i m p u b è r e s ? Le s u b s t i t u é s e r a i t h é r i t i e r à c h a c u n , r é ­
p o n d - i l : quia supremus non is demum qui post aliquem, sed etiam post 
quem nemo sit, intelligatur (5). 

(1) D. 28. 0. 2. S 1. f. Ulp. — (2) D. 5. 2. 8. § 3. f. Ulp. — (3) D. 28. G. 51. § 2 , et 35. f. Ulp. 
— (4) Ib. 2. § 3. — On peut ajouter encore à ces exemples celui de la loi 38. § 5: Si l'institué 
par le père n'a fait adition que forcément, par ordredu préteur, pour conserver le droit du fidéi-
commissaire et lui restituer l'hérédité. (Voir ci-dessous tit. 23. § G.) — (3) D. 28. 6. 31. pr. 
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M I . S u b s t i t u i t u r autcrn i m p u b e r i au t 

n o m i n a t i m , velut i T m u s H È R E S E S T O ; 

a u t g c n e r a l i t e r , u t Q U I S Q U I S M I H I H È R E S 

E R I T . Q u i b u s ve rb i s v o e a n t u r ex s u b s t i -

lu t ione , i m p u b è r e tilio m o r t u o , q u i et 

scripti s u n t hc redes et e x l i l c r u n l , p r o 

qua pa r t e et hercdes facti s u n t . 

ï . O n subs t i tue à u n i m p u b è r e , o u 

n o m i n a t i v e m e n t , par e x e m p l e : Q U E T I -
T I O S S O I T H É R I T I E R ; ou g é n é r a l e m e n t , 

p a r exemple : Q U I C O N Q U E S E R A M O N H É ­

R I T I E R . P a r ces t e rmes se t r o u v e n t a p p e ­

lés à la s u b s t i t u t i o n , a u décès d u f i ls 

i m p u b è r e , ceux qui on t é té inscr i ts h é r i ­

t iers et qui le son t d e v e n u s , d a n s la m ê m e 

p ropor t ion qu ' i l s l ' on t é t é . 

Nous e x a m i n e r o n s sous ee p a r a g r a p h e q u e l s son t ceux q u e le 
t e s t a t e u r p e u t s u b s t i t u e r p u p i l l a i r e m e n t , et d o n n e r a ins i p o u r h é ­
r i t ie rs à l ' i m p u b è r e . 

T o u s c e u x qu ' i l p e u t se d o n n e r p o u r h é r i t i e r s à l u i - m ê m e . 
A i n s i , m ê m e à l ' é p o q u e o ù les p o s t h u m e s e x t e r n e s n e p o u v a i e n t 
pas ê t r e i n s t i t u é s h é r i t i e r s , le p o s t h u m e s ien d u p è r e pouva i t ê t r e 
s u b s t i t u é p u p i l l a i r e m e n t à l ' i m p u b è r e , b i en q u ' à l ' égard de ce t 
i m p u b è r e il n e fût q u ' u n p o s t h u m e e x t e r n e . 11 y a p lus : c e u x qu i 
s e r a i e n t h é r i t i e r s néces sa i r e s à l ' éga rd d u p è r e (pa r e x e m p l e s o n 
fils, son esc lave) , le son t auss i à l ' égard d u fils i m p u b è r e p o u r qu i 
la s u b s t i t u t i o n est fai te. « Quos possum heredcs mihifacere necessarios, 
possum et filio, » d i t Ulp ien (1). La r a i son de t ou t cela c 'es t q u e , 
b i en qu ' i l y a i t d e u x h é r é d i t é s c l d e u x i n s t i t u t i o n s , il y a i d e n t i t é 
d e t e s t a m e n t ; la s u b s t i t u t i o n p u p i l l a i r e n ' e s t q u ' u n e d i spos i t ion 
d u t e s t a m e n t p a t e r n e l (2). 

Du res te , il n ' e s t pas ob l igé d e s u b s t i t u e r p u p i l l a i r e m e n t à l ' im­
p u b è r e ceux qu ' i l s 'est i n s t i t u é s h é r i t i e r s p o u r l u i - m ê m e : il es t 
l i b re de p r e n d r e le s u b s t i t u é a i l l e u r s . 

Mais il p e u t auss i le p r e n d r e p a r m i ses h é r i t i e r s , soi t en d é s i g n a n t 
n o m m é m e n t l ' un ou q u e l q u e s u n s d ' e n t r e e u x ; soit e n les a p p e ­
lan t tous g é n é r a l e m e n t . 

Quisquis mihi hères erit. Ce qui c o m p o r t e d e u x c o n d i t i o n s , s a v o i r : 
d ' avo i r é t é inscr i t h é r i t i e r d u p è r e , et d e l ' ê t re d e v e n u ; d o u b l e 
c o n d i t i o n q u e le t ex t e e x p r i m e pa r ces m o t s : qui et scripti sunt 
hercdes et extiterunt. A i n s i , en p r e m i e r l i eu , c eux qu i n ' a u r o n t pas 
é té h é r i t i e r s d u p è r e , soi t pa r r é p u d i a t i o n , soit p a r t o u t e a u t r e 
cause , n e p o u r r o n t pas v e n i r à l ' hé réd i t é d u p u p i l l e d é c é d é im­
p u b è r e , p u i s q u ' i l s n 'y é t a i e n t appe lé s q u ' a u t a n t qu ' i l s s e r a i e n t 
hé r i t i e r s d u p è r e (3) . E n s econd l i e u , ces e x p r e s s i o n s : quisquis 
mihi hères erit, d o i v e n t s ' e n t e n d r e en ce s e n s qu ' e l l e s s ' a p p l i q u e n t 
à la p e r s o n n e m ê m e de c e u x qu i on t é l é i n sc r i t s h é r i t i e r s , et qu i le 
sont d e v e n u s soit p o u r e u x , soi t p o u r a u t r u i , et n o n pas à t o u s 
ceux a u x q u e l s l ' hé réd i t é a é t é a c q u i s e : « Hune habent sensum, ut 
non omnis qui patri hères extitit, sed is qui ex testamento hères extilit, 

(1) D. ?8. 6. 10. § l .f . Ulp. 
(2) « Constat enim unum esse testamentum, licelduœ sint heredilates, usque adeo ut quos 

sibi fucil necessarios, eosdem etiam filio facial, etposlumum su ion filio impuberi possit quis 
subslituerc. » (Ib. 2. § 4, in (in.) 

(5) D.28 . 6. ôï. § l.f. Afr. 
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subslitutus videalur. » — « Placuit scriplos tantummodo admitti. » Pa r 
e x e m p l e si c 'est u n esc lave qui a i t é té i n s t i t u é h é r i t i e r d u p è r e , 
e t qui ait a c q u i s ce t t e h é r é d i t é à son m a î t r e , m a i s qu i soi t d e ­
v e n u l ib re au m o m e n t o ù la s u b s t i t u t i o n p u p i l l a i r e s ' ouv re , ce l t e 
s u b s t i t u t i o n n e sera pas déférée au m a î t r e a u q u e l la p r e m i è r e h é r é ­
d i t é n ' a é té a c q u i s e q u e m a t é r i e l l e m e n t , p a r le m o y e n de l 'esc lave 
i n s t i t u é ; m a i s b i en à ce t esc lave d e v e n u l i b r e q u i é ta i t inscr i t 
p e r s o n n e l l e m e n t . E n r é s u m é , la s u b s t i t u t i o n , d e m ê m e q u e l ' in­
s t i t u t i o n , est censée posée s u r la t ê t e de l ' esc lave et le su i t dans 
ses d ive r ses c o n d i t i o n s (1) . 

V I I I . Masculo i g i t u r usque ad qua-

tuordccim a n n o s subs t i tu t p o t e s t ; f emi -

nae , usque ad duodecim a n n o s : et si 

hoe t e m p u s c x c e s s e r i n t , substilutio eva-

nescit. 

8 . O n p e u t subs t i t ue r aux enfants 

mâ le s jusqu'à quatorze ans, aux femmes 

jusqu'à douze ; u n e fois p a r v e n u s à cet 

â g e , la substitution tombe. 

Usque ad quatuordecim; usque ad duodecim. L e p è r e n e p e u t pas 

p r o l o n g e r ce t e r m e ; la p r o l o n g a t i o n qu ' i l a u r a i t faite s e r a i t cons i ­
d é r é e c o m m e n o n a v e n u e , p u i s q u ' à ce t t e é p o q u e l ' en fan t à qui 
il s u b s t i t u e , é t a n t d e v e n u p u b è r e , a u r a le d ro i t de fai re l u i - m ê m e 
son t e s t a m e n t ; m a i s il p o u r r a i t le r e s t r e i n d r e à u n t e m p s p lus 
c o u r t , p a r e x e m p l e : Si Jitius meus intra decimum annum deces-

serit (2) . 

Substitutio evanescit. E n effet, la c o n d i t i o n sous l a q u e l l e e l le é ta i t 
faite est a lo rs défa i l l i e . 

O u t r e ce t t e c a u s e qu i fait é v a n o u i r la s u b s t i t u t i o n p u p i l l a i r e , il 
en ex is te d ' a u t r e s qu i lui son t p r o p r e s , savoi r : Si l ' enfan t a u q u e l 
la s u b s t i t u t i o n é t a i t faite m e u r t a v a n t le t e s t a t e u r ( 3 ) ; s'il so r t d e 
sa p u i s s a n c e ( 4 ) ; s i , a p r è s sa m o r t , il es t a d r o g é : n o u s a v o n s vu 
c e p e n d a n t c o m m e n t , d a n s ce cas , le s u b s t i t u é do i t prof i ler en 
p a r t i e d e la s u b s t i t u t i o n , au m o y e n d e la cau t i on q u i l u i e s l d o n n é e 
p a r l ' a d r o g e a n l (Voy. c i -de s s . p . 4 4 2 ) ; si le s u b s t i t u é nég l ige de 
d e m a n d e r , d a n s l ' a n n é e , u n t u t e u r à l ' i m p u b è r e (5) . Enf in , à ces 
c a u s e s spéc ia les qu i font t o m b e r la s u b s t i t u t i o n p u p i l l a i r e , il faut 
a jou te r e n c o r e t o u t e s ce l les qu i s ' a p p l i q u e n t a u x i n s t i t u t i o n s en 
g é n é r a l . 

Mais l o r s q u e la c o n d i t i o n s ' é t a n l a c c o m p l i e , et a u c u n e cause 
n ' a y a n t fait é v a n o u i r la s u b s t i t u t i o n p u p i l l a i r e , e l le p r o d u i t son 
effet, a lo r s le s u b s t i t u é dev i en t h é r i t i e r d u fils d é c é d é i m p u b è r e 
et e x c l u t l ' h é r éd i t é ab intestat. Il s u c c è d e à t o u s les b i e n s de l ' im­
p u b è r e , s a n s d i s t i n c t i o n d e c e u x qu i lu i v i e n n e n t o u qu i n e lui 
v i e n n e n t p a s de l ' h é r é d i t é p a t e r n e l l e ( 6 ) ; ca r le chef d e famil le , 

(l) Ib. ô. f. Modest. — 8 . S i . f. Ulp. —(2) D. 28. 6. 14. f. Pomp. — 21. f. Ulp. 
(3) Soit qu'il meure réellement, soit qu'ayant été pris par l'ennemi et y étant mort, il soit 

censé, d'après la loi Cornélia, mort du jour de sa captivité. (Ib. 28. f. Jul.) 
(41 Ib .4 . § 2. —41. §2. — (5) Cod. 6. 38. 10. — (G) D. 28. (i. 10. § S. f. Ulp. — Saur tou 

jours ce que nous avons dit ci-dessus, p. 442, pour le cas de l'adrogation. 
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(1) Bt23. 0 . 1 . f. Pap. - (2) D. 23. C. 2. § l.f. UIp. - (3) D. 23. I. i l . § S. f. Tripli. 
(4) D. 23. a. 10. § o. f. UIp. 

e n f a i s a n d a s u b s t i t u t i o n p u p i l l a i r c , n e l'a p a s faite c o m m e l e s t a n t 
s u r ses p r o p r e s b i e n s , m a i s c o m m e t e s t an t su r les b i e n s à v e n i r 
d u p u p i l l e ; et m ê m e le t e s t a t e u r n ' a u r a i t pas eu le d ro i t d 'ex­
c l u r e de la s u b s t i t u t i o n tels ou te ls b i e n s , car c ' eû t é t é faire d é ­
céde r l e p u p i l l e p a r t i e testât, p a r t i e i n t e s t a t , ce q u i n ' é t a i t p a s p o s ­
s ib le . Si le s u b s t i t u é q u i s u c c è d e a u p u p i l l e , a s u c c é d é auss i a u 
pè re , il est t e n u des c h a r g e s et des de t t e s des [deux h é r é d i t é s ; s i ­
non les cha rges de l ' hé réd i t é p a t e r n e l l e n e le r e g a r d e n t p a s , 
à m o i n s qu ' i l n ' e n soi t t e n u c o m m e s u c c e s s e u r d u l i l s , d a n s le 
cas o ù ce lu i -c i a é t é l u i - m ê m e h é r i t i e r d e son p è r e . 

IV. Extraneo vero, vel filio puberi 

h e r e J i ins t i tu to , i ta s u b s t i t u e r e n e m o 

potes t , u t si h è r e s cxt i te r i t et in t ra a l i -

quod t e m p u s decesse r i t , a l ius ei sit h è r e s . 

Sed hoc s c l u m p e r m i s s u m e s t , u t e u m 

per b 'de icommissum tes ta to r obl ige t a l i i 

hercditatem ejus vel lotam vel pro 

parle restituere: q u o d j u s q u a l e s i t , suo 

loco t r a d e m u s . 

î>. A l ' é g a r d d'un étranger ou d'un 

fils pubère, nu l ne peu t , en les ins t i tuan t , 

l eu r subs t i tue r de telle sor te q u e , s i , 

après avoi r h é r i t é , ils m e u r e n t dans u n 

cer ta in d é l a i , tel a u t r e soit leur hé r i t i e r . 

Il est s eu lemen t pe rmi s au tes ta teur d e 

les ob l ige r pa r l idé icommis à res t i tuer à 

un a u t r e son hérédité en tout ou en 

partie : d ro i t q u e nous expose rons en son 

l i eu . 

Extraneo vero vel filio puberi. Le t e s t a t e u r n ' a a u c u n e p u i s s a n c e 

su r c eux qu i lu i son t é t r a n g e r s ; ([liant à son fils p u b è r e , il p o u r r a 
l u i - m ê m e se faire son t e s t a m e n t : p a r c o n s é q u e n t le t e s t a t e u r n ' a 
a u c u n dro i t d e le faire p o u r e u x ; s'il l 'avai t fa i t , m ê m e en les i n ­
s t i t u a n t h é r i t i e r s , cet ac te sera i t c o m p l è t e m e n t n u l e t n e vau­
d ra i t pas m ê m e c o m m e fidéicommis ( 1 ) . 

Hercditatem ejus vel totam vel pro parte restituere. Mais r e m a r ­

q u o n s bien la différence : ici l e t e s t a t e u r d i spose de sa p r o p r e 
success ion . C'est en v e r t u d e son dro i t de p r o p r i é t é s u r ses b i e n s 
qu' i l les d o n n e à l ' un avec c h a r g e d e les r e s t i t u e r à u n a u t r e ; 
mais sa d i spos i t i on n e t ouche en r i en a u x b i e n s qu i n e lu i a p p a r ­
t i e n n e n t pas e t qu i c o m p o s e n t l ' h é r é d i t é d ' a u t r u i . 11 n e d o n n e 
pas u n h é r i t i e r à a u t r u i , il se d o n n e à lui-même u n i i d é i c o m -
mis sa i r e . 

Substitutions faites par les soldats. 

T o u t e s les règ les q u e n o u s v e n o n s d ' expose r n e s ' a p p l i q u e n t 
pas a u x so lda t s . Le pr iv i l ège m i l i t a i r e l e u r d o n n a i t le d r o i t de 
faire le t e s t a m e n t de l eu r fils s ans faire le l e u r ( 2 ) ; le t e s t a m e n t 
pup i l l a i re é t a i t va lab le m ê m e d a n s le cas o ù p e r s o n n e n e faisait 
ad i t ion de l ' hé réd i t é d u p è r e ( 3 ) ; r i en n e les e m p ê c h a i t d e res ­
t r e i nd re l'effet de la s u b s t i t u t i o n a u x b i ens qu ' i l s a v a i e n t t r a n s ­
mis ( 4 ) ; ils p o u v a i e n t , m a i s u n i q u e m e n t p o u r les b i e n s q u i ve ­
n a i e n t de l eu r h é r é d i t é , s u b s t i t u e r à l eu r lils en p u i s s a n c e m ê m e 
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a u de là de l 'âge ùe p u b e r t é ( 1 ) , à l eu r fils é m a n c i p é (2), et m ê m e 
a u x é t r a n g e r s (3). 

Substitution avec autorisation du prince. 

Le p r i n c e p o u v a i t d o n n e r p a r r e s c r i p t à u n chef d e famil le 
l ' a u t o r i s a t i o n d e faire le t e s t a m e n t de son fds p u b è r e , m a i s hors 
d ' é t a t d e t e s t e r , so i t p a r c e qu ' i l é t a i t s o u r d e t m u e t , soit p a r tou te 
a u t r e c a u s e e n l e v a n t l ' exe rc ice d u d r o i t e t n o n le d ro i t lu i -
m ê m e (4) . C'est c e t t e a u t o r i s a t i o n i n d i v i d u e l l e q u e J u s t i n i e n a 
t r a n s f o r m é e , p o u r le cas de folie, en u n d ro i t g é n é r a l , d o n t il a 
fait u n e espèce p a r t i c u l i è r e d e s u b s t i t u t i o n à l aque l l e il a fixé 
d e s règ les spéc ia les , a ins i q u e n o u s l ' avons exposé c i -dessus , 
§ 4, pag . 439 . 

T I T U L U S X V I I . 

QUIBUS MODIS ESTAMENT A INFIR­

MANTUR. 

T e s t a m e n t u m j u r e fac tum u s q u e a d e o 

v a l e t , d o n e c r u m p a t u r , i r r i t u m v e fiât. 

T I T R E X V I I . 

DE QUELLES MANIÈRES LES TESTAMENTS 

SONT INFIRMÉS. 

Un t e s t a m e n t l é g a l e m e n t fait est va ­

lable j u s q u ' à ce q u ' i l soit r o m p u ou in­

u t i l e . 

L e t e s t a m e n t d a n s l eque l n ' o n t p a s é t é obse rvées t o u t e s les 
f o r m e s e t les c o n d i t i o n s e s sen t i e l l e s à sa va l i d i t é , se lon ce que 
n o u s v e n o n s d ' exposer , es t n u l dès son o r i g i n e , dès le p r i n c i p e . 
Mais il p e u t a r r i v e r auss i q u ' u n t e s t a m e n t d a n s la confec t ion du­
q u e l on n ' a o m i s a u c u n e fo rma l i t é n e p r o d u i s e c e p e n d a n t a u c u n 
effet. C 'est l o r s q u ' i l es t r o m p u (ruptum), ou lo r squ ' i l dev ien t 
i n u t i l e {irritum), o u l o r s q u ' i l es t a b a n d o n n é (destitutum). 

L e s j u r i s c o n s u l t e s on t a t t a c h é à ces m o t s u n s e n s d ive r s , et ils 
o n t v o u l u d i s t i n g u e r , p a r d e s e x p r e s s i o n s d i f férentes , différentes 
c a u s e s d e n u l l i t é p o u r les t e s t a m e n t s . A u s s i ils ont appelé injustum, 
non jure factum, inutile, e t que lque fo i s imperfectum , ce lu i qui 
n ' e s t p a s fait se lon les règ les d u d r o i t ; nulliusmomenti, ce lu i où le 
fils en p u i s s a n c e a é t é o m i s ; ruptum, ce lu i qu i es t cassé , révoqué 
p a r l ' a g n a t i o n d ' u n h é r i t i e r s ien ou pa r u n t e s t a m e n t p o s t é r i e u r ; 
irritum, ce lu i qu i es t r e n d u i n u t i l e p a r s u i t e d u c h a n g e m e n t d'état 
d u t e s t a t e u r ; destitutum, ce lu i e n v e r t u d u q u e l p e r s o n n e n e fait 
a d i t i o n (5) . D a n s ce d e r n i e r cas le t e s t a m e n t es t e n c o r e appelé 
que lque fo i s irritum. 

I . R u m p i t u r a u t e m t e s t a m e n t u m , c u m 

i n e o d e m s ta tu m a n e n t e tes ta lore ips ius 

t e s t amen t i j u s v i l i a tu r . — Si quis e n i m 

pos t f ac tum t e s t a m e n t u m adop tave r i t s ibi 

1 . L e t e s t a m e n t est r o m p u lorsque 

le . t e s t a t eu r r e s t a n t d a n s le m ê m e é t a t , 

c ' es t su r le t e s t a m e n t l u i - m ê m e q u e porte 

le v ice . P a r e x e m p l e : si q u e l q u ' u n , après 

(1) Ib. 15. f. Pap. - (2) D. 29. 1. 41. § 4. - (3) Ib. S. f. Ulp. - Cod. 6. 21. 6. - (4) D. 28. 
0. 43. f. Paul. - (5) D. 28. 3. I. f. Pap. - Ci-dessous, S 5. 
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l i l i u m , per imperatorem , euni qui sui 
juris e s t , aut per praelorem secundum 
noslram consl i tut ionem , euni qui in p o -
testate parenlis fuerit , testamenturn 
ejus rumpi tur , quasi agnat ionc sui h e -
redis . 

avoir fait son tes tament , adopte pour 
fi ls , par rescrit du prince, une per­
sonne sui juris , ou devant le préteur, 
d'après notre const i tut ion, un fils soumis 
à 'a puissance paternelle, le testament est 
rompu par la quas i -agnat ion d'un héri­
tier s ien. 

Le t e s t a m e n t es t r o m p u (ruptum) p o u r d e u x causes : 4° l ' agna t ion 
d ' u n h é r i t i e r s ien qui n ' a é t é ni i n s t i t u é ni l é g a l e m e n t e x h é r é d é ; 
2° la confec t ion d ' u n t e s t a m e n t p o s t é r i e u r . C'est d u p r e m i e r cas 
q u e s ' occupe ce p a r a g r a p h e . 

11 y a agna t i on d ' u n h é r i t i e r s ien t ou t e s les fois q u ' u n e p e r s o n n e 
s u r v i e n t e n la p u i s s a n c e i m m é d i a t e d u t e s t a t e u r . Ains i le t e s t a ­
m e n t es t r o m p u : 1° si , ap rè s sa confec t ion , il na î t au t e s t a t eu r u n 
fils o u u n e f i l le ; 2° s i , pa r su i t e de la m o r t ou de l ' é m a n c i p a t i o n de 
son p è r e , le p e t i t - h l s passe sous la p u i s s a n c e i m m é d i a t e d u tes­
t a t e u r ; 3° s i , p a r a d o p t i o n ou a d r o g a t i o n , u n e p e r s o n n e e n t r e 
c o m m e fils, ou c o m m e petit-fils s ans p è r e dés igné , d a n s la fami l le 
du t e s t a t e u r ; 4° d a n s l ' anc ien d ro i t , si la f e m m e pas san t sous la 
m a i n , d a n s le d o m a i n e r o m a i n , d u m a r i (in manu), e n t r a i t a ins i 
d a n s sa fami l le a u d e g r é d e fille ( 1 ) ; 5° il en é ta i t de m ê m e l o r s q u e 
l e f d s , affranchi a p r è s u n e p r e m i è r e o u u n e s econde m a n c i p a l i o n , 
r e t o m b a i t sous la p u i s s a n c e p a t e r n e l l e ( 2 ) ; 6° et e n c o r e , l o r s q u ' u n 
en fan t n é d u m a r i a g e c o n t r a c t é avec u n e é t r a n g è r e ou avec u n e 
L a t i n e (peregrina vel Latina) qui ava i t é té é p o u s é e c o m m e c i ­
t o y e n n e r o m a i n e , u s a n t d u bénéf ice a c c o r d é pa r le s é n a l u s -
c o n s u l l e , p r o u v a i t q u e le m a r i a g e ava i t é t é fait de b o n n e foi (3). 

Nous avons déjà exposé a u t i t r e d e P e x h é r é d a t i o n , p . 405 , 
407, 409, le m o y e n d ' év i te r la r u p t u r e d u t e s t a m e n t pa r l ' agna­
t ion d ' u n p o s t h u m e ou d ' u n q u a s i - p o s t h u m e , e n les i n s t i t u a n t ou 
en les e x h é r é d a n t . Mais d a n s les a u t r e s cas d ' a g n a l i o n q u e n o u s 
v e n o n s d ' é n u m é r e r , l e t e s t a m e n t é t a i t t ou jour s r o m p u , omni modo, 
di t Ga ïus , so i t q u e les h é r i t i e r s s i ens n o u v e l l e m e n t s u r v e n u s y 
e u s s e n t é t é i n s t i t u é s , s o i t q u ' i l s y e u s s e n t é té e x h é r é d é s à l ' avance . 
Q u a n t à l ' exhé réda t i on , il n 'y avai t a u c u n d o u t e : e l le é ta i t n u l l e 
c o m m e faite c o n t r e des p e r s o n n e s q u i , au m o m e n t d e la confec t ion 
du t e s t a m e n t , n ' é t a i e n t pas a u n o m b r e des hé r i t i e r s s iens , e l a u x -
q u e l l e s , p a r c o n s é q u e n t , o n n ' ava i t pas p u en l eve r u n d ro i t qu ' e l l e s 
n ' a v a i e n t pas e n c o r e (4) . Mais , à l ' égard d e l ' i n s t i t u t i o n , q u e l q u e s 
j u r i s c o n s u l t e s a d m e t t a i e n t q u e , si le nouve l hé r i t i e r s ien s u r v e n u 
dans la famil le avai t é té i n s t i t u é à l ' avance , l e t e s t a m e n t n ' é t a i t p a s 
r o m p u . Ce l l e o p i n i o n , qu i es t ce l le de Scévola et de P a p i n i e n (5), 
p r é v a l u l a u p r è s de J u s t i n i e n q u i a s u p p r i m é \eomnimodo d e G a ï u s . 

La r i g u e u r d e ce p r i n c i p e a e n c o r e souffert u n t e m p é r a m e n t 
d a n s le d e r n i e r cas de r u p t u r e q u e n o u s avons m e n t i o n n é , ce lu i 

(1) Gai. 2. 139. — (2) Ib. 2. 141. — (3) Ib. 142. — (i) Ib. 2. 140 et 141 — (5) Dig. 28. 2. 23. 
— 28.3. 18. 
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d u m a r i a g e c o n t r a c t é d e b o n n e foi avec u n e é t r a n g è r e o u u n e 
L a t i n e . Dans le d ro i t pr imit i f , l o r s q u e l ' enfan t p r o u v a i t la b o n n e 
foi, q u e ce fût a v a n t o u ap rè s la m o r t d u t e s t a t e u r , le t e s t a m e n t 
é t a i t r o m p u m a l g r é t ou t e s les i n s t i t u t i o n s et les e x h é r é d a l i o n s 
poss ib le s . S u r la p ropos i t i on d ' A d r i e n , u n n o u v e a u s é n a s l u s c o n -
su l t e déc ida q u e si la p r e u v e é t a i t faite a v a n t la m o r t d u p è r e , le 
t e s t a m e n t se ra i t d a n s tous les cas r o m p u ; q u e s i , a u c o n t r a i r e , la 
p r e u v e n ' é t a i t faite q u ' a p r è s sa m o r t , le t e s t a m e n t n e sera i t 
r o m p u q u e l o r s q u e le fils a u r a i t é té o m i s ; s i , au c o n t r a i r e , il avai t 
é t é i n s t i t u é hé r i t i e r ou e x h é r é d é , le t e s t a m e n t se ra i t va l ab le ; car , 
d i t G a ï u s , il s e ra i t i n i q u e d ' a n n u l e r u n t e s t a m e n t p o u r la va l id i té 
d u q u e l t o u t e s p r é c a u t i o n s o n t é t é p r i s e s , d a n s des c i r c o n s t a n c e s 
o ù il es t i m p o s s i b l e d ' en faire u n n o u v e a u (ne scilicet diligenter 
facta testamento, rescinderentur eo tempore quo renovare non pos-
sint) (1). 

I I . P o s t c r i o r e q u o q u e t e s t a m e n t o quod 

jure perfectum est, super ius r u m p i t u r . 

N e c in teres t an ex t i te r i t a l iquis hères ex 

e o , a n non ext i ter i t : hoc e n i m s o l u m 

s p e c l a t u r , a n a l iquo casu exis te rc potue-

r i t . I deoque si qu i s a u t no luc r i t hères 

e s s e , a u t v ivo t e s t a t o r e , a u t post m o r t e m 

e jus a n t e q u a m h e r e d i t a t e m a d i r e t , deces-

sei il ; aut conditione sub qua hères in­

stilutus est, defeclus sit : in his cas ibus 

pa te r fami l iàs in tes ta tus m o r i t u r . N a m et 

p r ius t e s t a m e n t u m n o n v a l e t , r u p t u m 

a pos tc r iore ; e t pos te r ius œ q u e nu l l a s 

Labe l v i r e s , c u m ex eo n e m o hè res e x t i ­

ter i t . 

9. L e t e s t a m e n t est pare i l l ement 

r o m p u p a r un t e s t a m e n t pos t é r i eu r vala­

blement fait. E t peu i m p o r t e q u ' e n ver tu 

d e ce de rn i e r il y ait eu u n hé r i t i e r ou 

n o n ; on cons idè re s e u l e m e n t s'il aura i t 

pu y en avoi r u n . Si d o n c l ' ins t i tué a r é ­

pud ié 1 h é r é d i t é , ou s'il est m o r t , soit 

d u v i v a n t , soit a p r è s le décès du testa­

t eu r , m a i s a v a n t d ' avo i r fait l ' a d i t i o n , 

ou s'il est d é c h u par le non-accomplis­

sement de la condition sous laquelle il 

était institué, d a n s tous ces cas le chef 

d e famille m e u r t i n t e s t a t ; ca r le p r emie r 

t e s t a m e n t est n u l , a y a n t é té r o m p u p a r 

le s e c o n d , e t celui-ci r es te sans effe t , 

p u i s q u ' i l n e d o n n e a u c u n hé r i t i e r . 

Quod jure perfectum est. 11 est év iden t q u e ces m o t s v e u l e n t d i r e , 
de la m a n i è r e r e q u i s e p o u r c h a q u e e spèce d e t e s t a m e n t ; a ins i le 
t e s t a m e n t m i l i t a i r e , q u o i q u e d i s p e n s é de l o u l c s fo rmal i t é s , est 
r é g u l i e r et p e u t casse r u n t e s t a m e n t a n t é r i e u r (2) . Ulp ien nous 
s igna l e u n cas où u n t e s t a m e n t , q u o i q u e n o n r é g u l i e r , suffit pour 
casse r u n t e s t a m e n t a n t é r i e u r ; c 'es t l o r s q u e l ' hé r i t i e r i n sc r i t dans 
ce t e s t a m e n t p o u r r a i t v e n i r à l a s u c c e s s i o n ab intestat(3). Théodose , 
d a n s u n e c o n s t i t u t i o n in sé rée au Code, r é p è t e c e l t e m ê m e d o c t r i n e , 
en d i s a n t q u e le s econd éc r i t v a u d r a , n o n pas c o m m e t e s t a m e n t , 
m a i s c o m m e vo lon t é d e r n i è r e de l ' i n t e s t a t (secundam ejus volun-
tateni, non quasi testament uni, sed quasi voluntatem ultimam intestati 
valere sancimus). Dans ce cas il suffira d e c i n q t é m o i n s a s se r ­
m e n t é s . (In quâ voluntate quinque lestium juralorum depositiones suf-
ficiunt ( 4 ) . 

Aut conditione sub qua hères institutus est defectus sit. « 11 es t t r è s -

(1) G. 2. 145. — (2) D. 28. 3. 2. f. Ulp. — (3) Ib. — (4) C. 6. 23. 21. § 3. 
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i m p o r t a n t , d i t P o m p o n i u s , de d i s t i n g u e r q u e l l e e spèce de condi ­
t ion a é té i m p o s é e ; si e l le se r e p o r t e a u passé , au p r é s e n t o u a u 
fu tu r . Au passé el le es t a ins i c o n ç u e : S i T i t i u s a é té c o n s u l . Si ce 
fait es t v ra i , c ' e s t - à -d i r e si T i t i u s a r é e l l e m e n t é té c o n s u l , l ' i n s t i ­
t u t i on a ins i faite suffit p o u r r o m p r e le t e s t a m e n t a n t é r i e u r , ca r 
il p e u t y avoi r u n h é r i t i e r ; s i , a u c o n t r a i r e , T i t i u s n ' a pas é té 
c o n s u l , le p r e m i e r t e s t a m e n t n e se ra pas r o m p u . Si la c o n d i t i o n 
se r e p o r t e a u p r é s e n t , pa r e x e m p l e : si T i t i u s es t c o n s u l , n o u s 
a u r o n s la m ê m e so lu t ion ; si le fait es t v ra i , il p e u t y avoir u n 
h é r i t i e r et le t e s t a m e n t est r o m p u ; s'il es t faux, il n e p e u t y avoi r 
d ' hé r i t i e r , le p r e m i e r t e s t a m e n t subs i s t e . Le mot i f e n est qu ' i l n ' y 
a pas ici d e vé r i t ab l e c o n d i t i o n . 11 y a i g n o r a n c e de l ' é v é n e m e n t , 
m a i s n o n pas c h a n c e qu ' i l a r r i v e ou n o n . A l ' éga rd des vé r i t ab l e s 
c o n d i t i o n s , qu i se r e p o r t e n t à u n fait futur et poss ib le , e l les suffi­
sen t p o u r r o m p r e le t e s t a m e n t , q u a n d m ê m e l ' é v é n e m e n t n e se 
r éa l i se ra i t pas : q u a n t a u x c o n d i t i o n s i m p o s s i b l e s , e l les son t ré­
p u t é e s n o n éc r i t e s (1). 

I I I . Sed si quis p r io re t e s t amen to j u r e 

perfecto , pos te r ius seque j u r e fecerit , 

c t iamsi ex certis r ébus in eo h e r e d e m in ­

s t i t u e n t , supe r ius t a m e n t e s t a m e n t u m 

s u b l a t u m esse divi Seve rus et A n t o n i n u s 

r c s c r i p s e r u n t . Cujus cons t i tu t ion i s ve rba 

inser i j u s s i m u s , c u m al iud q u o q u e p r œ -

te rea in ea const i tu l ione e x p r e s s u m est : 

« I m p e r a t o r e s Severus et A n t o n i n u s A u -

g u s t i , Cocceio C a m p a n o - T e s t a m e n t u m 

secundo loco f a e t u m , licet in eo ce r t a -

r u m r e r u m hères scr ip tus s i t , p e r i ndc 

j u r e valere ac si r e r u m m e n t i o t'acta n o n 

esset ; sed tener i h e r e d e m s c r i p t u m , u t 

con ten tus r é b u s sibi d a t i s , au t supple ta 

q u a r l a ex lege Flaeidia, h e r e d i t a t e m res ­

t i tuâ t his qui in p r io re t e s t a m c n t o scripl i 

f u e r a n t , p r o p t e r inser ta ve rba secundo 

t e s t a m e n l o , q u i b u s , u t va lere t pr ius tes­

t a m e n t u m e x p r e s s u m e s t , dub i t a r i n o n 

opor te t . » E t r u p t u m q u i d e m t e s t a m e n ­

t u m h o c m o d o el ï ic i tur . 

S . Si q u e l q u ' u n , a p r è s un p remie r 

t e s t a m e n t v a l a b l e , en fait un second 

é g a l e m e n t va lab le , q u a n d bien m ê m e il 

n'y a u r a i t ins t i tué l ' hé r i t i e r que p o u r 

cer ta ines choses d é t e r m i n é e s , le p r e m i e r 

t e s t a m e n t , d ' a p r è s un rescr i t des d iv ins 

Sévère et A n l e n i n , n ' en sera pas m o i n s 

r é v o q u é . Nous avons fait i n sé re r ici les 

te rmes de cette cons t i tu t ion , pa rce qu ' e l l e 

e x p r i m e q u e l q u e chose de p l u s . « Les 

e m p e r e u r s Sévère e t A n t o n i n , A u g u s t e s , 

à Coccéius C a m p a n u s . Il n 'y a a u c u n 

dou t e qu 'un t e s t amen t pos té r i eu r , b ien 

qu ' i l n'y a i t d ' i n s t i t ué q u ' u n hér i t ie r p o u r 

des objets d é t e r m i n é s , doit valoir c o m m e 

si ces objets n ' a v a i e n t pas é té m e n t i o n ­

nés ; m a i s l 'hér i t ier ins t i tué doi t ê t re 

tenu d e se con t en t e r des objets à lui 

d o n n é s ou de la quarte Falcidie, et d e 

res t i tue r l ' hé réd i té à ceux qu i ava i en t é té 

ins t i tués dans le p r emie r t e s t a m e n t , à 

cause d e la d isposi t ion pa r l aque l le le 

t e s ta teur a e x p r i m é dans le second tes ta ­

m e n t que le p r emie r res tera i t v a l a b l e . » 

A i n s i , m ê m e de cette m a n i è r e , le t e s ta ­

m e n t est r o m p u . 

Ex lege Falcidla. Ce n ' e s t pas p r é c i s é m e n t e n v e r t u d e la loi 
Fa l c id i e q u e l ' hé r i t i e r fiduciaire pouva i t r e t e n i r le q u a r t de l ' h é ­
r é d i t é , m a i s b i en en ve r tu d u s é n a t u s c o n s u l t e P é g a s i e n ; c o m m e 
n o u s le v e r r o n s p l u s loin (c i -dessous , t i t . 2 3 , § 5) . La loi F a l c i d i e 
s ' app l iqua i t au legs , le s é n a t u s c o n s u l t e a u x i i d é i c o m m i s ; il avait 
é té i n t r o d u i t à l ' im i t a t i on d e la loi F a l c i d i e . 

(1) D. 28. 3. 10. 
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V . Hoc a u t e m casu i r r i ta fieri lesla-

m e n t a d i c u n t u r , r u m a l ioqu in e t quae 

r u m p u n t u r i r r i t a fiant ; e t quae s ta t im 

a b ini l io non j u r e i i u n t , i r r i t a sun t ; et ea 

quae j u r e lacta s u n t , et pos tea p rop te r 

capi t is d e m i n u t i o n e m i r r i ta l i u n t , possu-

m u s n i h i l o m i n u s r u p t a d i c e r e . Sed q u i a 

s a n e c o m m o d i u s e r a t s i ngu la s causas sin-

gnl i s appe l l a t ion ibus d i s t i n g u i , ideo quae-

d a m n o n j u r e facta d i c u n t u r ; quaedam 

j u r e facta r u m p i vel i r r i t a fieri. 

5 . Dans ce c a s , on dit q u e les t e s ta ­

m e n t s son t d e v e n u s inu t i l es . Il est vra i 

q u e les t e s t a m e n t s qui son t r o m p u s d e ­

v i e n n e n t é g a l e m e n t inut i les ; q u e ceux 

q u i , dès le p r i n c i p e , son t faits i r r é g u l i è ­

r e m e n t , son t aussi inut i les ; et q u ' à 

l ' i n v e r s e , pou r les t e s t amen t s q u i , r é g u ­

l i è rement f a i t s , son t d e v e n u s inut i les par 

la d i m i n u t i o n d e t ê t e , on p o u r r a i t tout 

auss i e x a c t e m e n t d i re qu ' i l s sont r o m p u s . 

N é a n m o i n s , c o m m e il est p lus c o m m o d e 

d e d i s t i n g u e r les différentes causes qui 

v ic ien t les t e s t a m e n t s pa r des t e rmes dif­

férents , les u n s s o n t di ts irrégulièrement 

faits, e t les a u t r e s , r égu l i e r s d a n s leur 

p r i n c i p e , s o n t di ts rompus ou inutiles. 

V I . N o n t a m e n pe r o m n i a inut i l ia fi. C e p e n d a n t les t e s t a m e n t s q u i , 

s u n t ea t e s t a m e n t a , qua? a b ini t io j u r e r é g u l i è r e m e n t f a i t s , son t d e v e n u s inut i les 

a cta per capi t is d e m i n u t i o n e m i r r i ta facta p a r la d i m i n u t i o n de t ê t e , n e s o n t pas 

) Gai. 2. 147. - (-->) D. 28. 5. 12. pr. f. Ulp. — (3) D. 57. 11. H . S 2. 

Q u o i q u e r o m p u , u n t e s t a m e n t n ' e s t pas t ou jou r s d é n u é de t ou t 
effet ; il peu t , d a n s c e r t a i n s cas , s'il es t r e v ê t u des cache t s de sep t 
t é m o i n s , se rv i r à o b t e n i r d u p r é t e u r la possess ion d e b i e n s se-
candum tabulas (4). 

E n effel, p o u r a c c o r d e r ce t t e possess ion d e b i e n s , le p r é l e u r n e 
c o n s i d è r e q u e d e u x é p o q u e s : le m o m e n t d e la confec t ion d u t e s ­
t a m e n t , el ce lu i d e l à m o r t d u t e s t a t e u r . S i d o n c , d a n s l ' i n t e r v a l l e , 
il est n é u n p o s t h u m e o m i s pa r le t e s t a t e u r , ce fait seu l suffit b i en 
p o u r q u e le t e s t a m e n t soi t r o m p u , jure civili; m a i s , a u x y e u x d u 
p r é t e u r , il n e sera cassé q u e si le p o s t h u m e o m i s su rv i t a u tes­
t a t e u r . S'il est m o r t a v a n t l u i , le t e s t a m e n t , q u o i q u e r o m p u selon 
le d ro i t s t r i c t , p o u r r a se rv i r à o b t e n i r la possess ion de b i ens (2 ) ; 
il e n sera d e m ê m e d a n s le cas o ù le t e s t a t e u r , a y a n t laissé 
s u b s i s t e r l ' ac te d e son p r e m i e r t e s t a m e n t , a u r a i t d é t r u i t le s e ­
c o n d (3) . 

I V . Alio a u t e m m o d o t e s t a m e n t a j u r e 

facta i n f i r m a n t u r : v e l u t i , c u m is q u i 

fecit t e s l a m e n t u m , capi te d e m i n u t u s sit . 

Q u o d q u i b u s m o d i s a c c i d a t , p r i m o l i b ro 

r e t u l i m u s . 

4 . Il y a u n e a u t r e cause p a r laquel le 

les t e s t amen t s v a l a b l e m e n t faits sont i n ­

firmés : c 'est pa r la d i m i n u t i o n de tête 

d u t e s t a t eu r . Nous a v o n s exposé a u p r e ­

m i e r l ivre c o m m e n t on t lieu ces d i m i n u ­

t ions d e t ê t e . 

Il s 'agit ici d u cas o ù le t e s t a m e n t , q u o i q u e r é g u l i e r e t va l ab le 
e n l u i - m ê m e , d e v e n a i t i n u t i l e , irritum, p a r c e q u e le t e s t a t e u r 
c h a n g e a i t d e p e r s o n n e , d ' é ta t et de c a p a c i t é . Nous a v o n s e x p l i q u é 
c i -dessus , p . 3 9 1 , p o u r q u o i , s e lon le d ro i t c iv i l , t ou t e s les d i m i ­
n u t i o n s d e tê te p r o d u i s a i e n t cet effet, et n o u s a v o n s exposé , à cet 
éga rd , les p r iv i l èges p r o v e n a n t de l ' é t a t m i l i t a i r e . 
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s u n t . N a m si s ep t em t e s t i um signis s i ­

g n a l a s u n t , potest scriptus hères SE­
CUNDUM TABULAS bonorum possessionem 

agnoscere, si m o d o defunc lus e l civis 

r o m a n u s e t suae potestat is mor l i s t e m p o r e 

fuer i t . INam , si idco i r r i t u m fac tum sit 

t e s t a m e n t u m , q u i a c iv i ta tem vel ctiarn 

l i b e r t a t e m les ta tor a m i s e r i t , a u t qu ia in 

a d o p l i o n e m se deder i t et mor t i s t e m p o r e 

in adop t iv i pa t r i s potes ta te s i t , n o n potest 

sc r ip tus h è r e s SECUNDUM TABULAS b o n o ­

r u m possess ionem p e t e r e . 

d é n u é s d e tou t effet. S'ils o n t é té scellés 

des cachets d e sept t é m o i n s , l'he'ritier 

institué pourra obtenir la possession de 

biens SECUNDUM TABULAS , pou rvu s e u l e ­

m e n t q u e le défunt a i t été ci toyen r o ­

m a i n et sui juris au m o m e n t d e sa 

m o r t ; c a r , si le t e s t amen t é ta i t d e v e n u 

inut i le p a r c e q u e le t e s t a t eu r ava i t p e r d u 

la qua l i té d e c i toyen ou m ê m e la l i ­

be r t é , ou b i en pa rce qu ' i l s 'é tai t d o n n é 

en a d r o g a l i o n , et q u ' a u m o m e n t de sa 

m o r t il fût encore sous la puissance d e 

son pè re adopt i f , l ' hér i t ie r ins t i tué n e 

p o u r r a i t d e m a n d e r la possession de b iens 

SECUNDUM TABULAS. 

Potest scriptus hères secundum tabulas bonorum possessionem 

agnoscere. C'est u n t e m p é r a m e n t i n t r o d u i t pa r le d ro i t p r é t o r i e n , 
p o u r le cas o ù le t e s t a m e n t es t d e v e n u r i g o u r e u s e m e n t irritum, 
c o m m e p o u r ce lu i o ù il a é té r i g o u r e u s e m e n t r o m p u , se lon ce 
q u e n o u s v e n o n s de d i r e c i -dessus , § 3 . A ins i , l o r sque le t e s t a t e u r , 
a p r è s avoi r sub i u n e d i m i n u t i o n de tê te p o s t é r i e u r e m e n t à la con­
fection d u t e s t a m e n t , se ra , a v a n t sa m o r t , r e v e n u à son p r e m i e r 
é t a t ; pa r e x e m p l e , l o r s q u ' a y a n t é té r é d u i t en esc lavage , d é p o r t é , 
adop t é ou a d r o g é , il a u r a , a v a n t sa m o r t , r e c o u v r é ses d ro i t s pa r 
l ' a f f ranchissement , la g râce d u p r i n c e ou l ' é m a n c i p a t i o n , en d ro i t 
s t r i c t , son t e s t a m e n t , d e v e n u irritum, n e rev ivra p a s ; m a i s , e n d r o i t 
p r é t o r i e n , il p o u r r a serv i r à ob t en i r la possess ion des b i e n s . Tel 
es t l ' a d o u c i s s e m e n t a p p o r t é pa r le p r é t e u r a u x p r inc ipe s r i g o u r e u x 
q u e n o u s a v o n s e x p o s é s , page 3 9 4 , su r l ' époque où la c apac i t é 
de l es te r doi t ex is te r en la p e r s o n n e d u t e s t a t e u r . 

Dans le cas d ' a d r o g a t i o n , il n e suffisait pas q u e le l e s i a t e u r 
ad rogé e û t é té p l u s t a rd é m a n c i p é ; il (allait de p l u s , p o u r o b t e n i r 
la possess ion des b i ens , p r o d u i r e u n e d é c l a r a t i o n d u défun t , i n d i ­
q u a n t q u e son i n t e n t i o n é ta i t de faire r ev iv re son t e s t a m e n t , p a r c e 
q u e l ' ad roga t ion a y a n t é té d e sa pa r t u n ac t e e n t i è r e m e n t vo lon­
ta i r e , q u i ava i t e m p o r t é a l i éna t i on de t o u s s e s b i e n s , on y voyai t , 
q u a n t à la d i spos i t ion t e s t a m e n t a i r e de ces m ê m e s b i e n s , l ' i n d i c a ­
t ion d ' u n c h a n g e m e n t de v o l o n t é , qu i r e n d a i t n é c e s s a i r e , a p r è s 
l ' é m a n c i p a t i o n , la p r e u v e de son r e t o u r à sa p r e m i è r e v o l o n t é . 
F a u t e de fourn i r ce t t e p r e u v e , l ' i n s t i t u é qu i d e m a n d a i t la posses ­
sion de b i e n s é ta i t r e p o u s s é par l ' excep t ion de dol (doli mali) (1). 
— Mais J u s t i n i e n n e r e p r o d u i t pas d a n s les I n s t i t u t s ce t t e r èg l e 
spéc ia le : p e u t - ê t r e p a r c e q u e Padrogé , d ' a p r è s la l ég is la t ion de ce 
p r i n c e , c o n s e r v a n t la n u e p r o p r i é t é des b i ens , l ' ad roga t ion n ' i n ­
d i q u a i t p l u s d e sa pa r t , q u a n t à la d i spos i t ion t e s t a m e n t a i r e d e 
ces b i ens , u n c h a n g e m e n t de vo lon té suffisant p o u r nécess i t e r la 
p r e u v e c o n t r a i r e . 

(t) D. 37. 11. 11. § 2 . 
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Sous l ' express ion irritum, i n u t i l e , les j u r i s c o n s u l t e s c o m p r e ­
n a i e n t auss i que lque fo i s le t e s t a m e n t qui ne p r o d u i s a i t p a s d ' h é ­
r i t i e r , non aditâhereditate(i), c 'est-à-dire l ' i n s t i t ué n ' a y a n t pas fait 
a d i t i o n , soi t p a r su i t e de sa seu le v o l o n t é , soit pa r i n c a p a c i t é , ou 
b i en a y a n t o b t e n u u n e r e s t i t u t i o n in integrum c o n t r e l ' ad i t ion 
qu ' i l ava i t faite d ' a b o r d . Mais ce t e s t a m e n t s ' appe la i t p l u s spéc ia l e ­
m e n t destitutnrn o u desertum, a b a n d o n n é . 

V I I . Ex eo a u t e m solo n o n potes t inl i r -

m a r i t e s t a m e n t u m , quodposleateslator 
id noluit valerc : u s q u e a d e o u t , si qu i s 

pos t facttim p r iu s t e s t a m e n t u m pos te r ius 

facere c œ p e r i t , e t a u t mor l a l i l a t e prae-

v e n t u s , au t quia e u m ejus re i pœn i tui t 

n o n pe r feec r i t , divi Pef t inac ïs o ra t ione 

c a u t u i n s i t , n e alias t abu la i pr iores j u r e 

factae irrita? l i a n t , nisi Sequentes j u r e o r ­

dinale* et perfeCla fuerint ; na in i rnpe r -

feolum t e s l a m e n l u m s ine d u b i o nul l i im 

es t . 

ï . La volonté seule du testateur ne 
suffit pas p o u r inf i rmer u n t e s t a m e n t ; 

t e l l ement q u e si q u e l q u ' u n , après u n 

p remie r t e s t a m e n t , en a c o m m e n c é u n 

second q u ' i l n ' a pas achevé , soit parce 

qu' i l a été p r é v e n u pa r la m o r t , soit 

pa rce q u ' i l a a b a n d o n n é ce p r o j e t , il es t 

d é c i d é , d a n s un exposé d e loi d u divin 

P e r t i n a x , q u e le p remie r t e s t amen t r é g u ­

l i è r emen t l'ait ne d e v i e n d r a pas i n u t i l e , 

à m o i n s q u e le second ne soit éga l emen t 

r égu l i e r et p a r f a i t ; ca r u n tes tament i n ­

ach ev é est n u l , s a n s con t r ed i t . 

Quod postea testator id nolnit valere. Mais il n ' e s t p a s n o n p lus 
a b s o l u m e n t i n d i s p e n s a b l e q u e le t e s t a t e u r fasse u n n o u v e a u tes ta ­
m e n t p o u r r é v o q u e r ce lu i qu ' i l a déjà fait . La r é v o c a t i o n sera 
su f f i s ammen t opé rée p a r la d e s t r u c t i o n ou l ' a l t é r a t i on de l 'acte 
l u i - m ê m e , p a r c e q u e ce l t e d e s t r u c t i o n est faite v o l o n t a i r e m e n t , 
d a n s l ' i n t e n t i o n de m o u r i r i n t e s t a t (2) . 

T h é o d o s e ava i t m ê m e d é c l a r é q u ' a p r è s d ix a n s de d a t e , les t e s ­
t a m e n t s n e s e r a i e n t p l u s va lab les ( 3 ) ; m a i s J u s t i n i e n , modif iant 
ce t t e d i spos i t i on , v o u l u t q u ' o u t r e l e l a p s d e t e m p s , on j o i g n î t à c e l l e 
p r e m i è r e c i r c o n s t a n c e la p r e u v e d ' u n c h a n g e m e n t d e v o l o n t é , 
e x p r i m é e d a n s u n ac te a u t h e n t i q u e o u d e v a n t t r o i s t é m o i n s (4) . 

V I I I . E a d e m o r a t i o n e e x p r e s s i t , n o n 

a d m i s s u r u m se he red i t a t em ejus qui litis 

causa p r inc ipem rc l iquer i t h e r e d e m ; n e -

q u e t abu l a s n o n l ég i t ime f a c t a s , in q u i b u s 

ipse o b c a m c a u s a m hè res ins t i tu tus e r a t , 

p r o b a l u r u m ; n e q u e ex n u d a voce he rc -

dis n o m e n a d m i s s u r u m , n e q u e ex ulla 

s c r ip tu ra cui j u r i s auc to r i t a s des i t , a l iquid 

a d e p l u r u m . S e c u n d u m b a s , divi q u o q u e 

Seve rus et An lon inus saepissime resc r ip -

s e r u n t . Licet en im , i n q u i u n l , l eg ibus 

solul i s i m u s , a t l a m e n legibus v i v i m u s . 

H. Dans le m ê m e exposé d e l o i , 

l ' e m p e r e u r déc l a re qu ' i l n ' a d m e t l r a pas 

l ' h é r é d i t é d e celui q u i , à cause d ' u n 

procès ( 5 ) , a u r a i t laissé le pr ince pour 

h é r i t i e r ; qu ' i l ne va l idera pas un testa­

m e n t i r r égu l i c r dans lequel on l ' aura i t 

ins t i tué atin d 'en couvr i r les vices ; qu ' i l 

n ' a c c e p t e r a pas le l i t re d ' hé r i t i e r su r de 

s imples p r o p o s , et qu ' i l n e recuei l le ra 

r ien su r a u c u n écri t d é p o u r v u de l ' a u t o ­

r i t é d u dro i t . Les d iv ins Sévère cl A n l o -

n in on t b ien souven t pub l i é des rescr ip ls 

dans ce c e n s . € E n ef fe t , d i sen t i l s , 

« b i e n q u e n o u s soyons affranchis d e s 

« l o i s , c e p e n d a n t n o u s vivons sous l ' cm-

« p i re des lois . • 

(1) D. 28. 3. 1. — (2) D. 28. 4 . 1 . f. Ulp. : 4. f. Pap . — (3) Cod. Théod. 4. 4. G.—(4) Cod. G-
23. 27. — (5) Afin de donner à son adversaire l 'empereur pour paitie adverse. 

Source : BIU Cujas



TIT. XVIII . DES TESTAMENTS INOFFICIEUX. 455 

T I T U L U S X V I I I . 

DE INOFFICIOSO TESTAMENTO. 

TITRE XVIII. 

DU TESTAMENT INOFFICIEUX. 

D'après le d ro i t c i v i l , e t m ê m e d ' a p r è s le d r o i t i n t r o d u i t pa r 
l ' u s a g e e t p a r l ' i n t e r p r é t a t i o n r e l a t i v e m e n t à l ' e x h é r é d a t i o n , il 
suffisait a u chef de famil le d e d é c l a r e r qu ' i l exhé réda i l son fils, et 
à la m è r e a in s i q u ' a u x a s c e n d a n t s m a t e r n e l s de passer sous s i l ence 
l eu r s e n f a n t s , p o u r q u e ceux-c i n ' e u s s e n t a u c u n droi t à l eu r hé ré ­
d i t é . L ' u s a g e et l ' i n t e r p r é t a t i o n i n t r o d u i s i r e n t u n nouve l a d o u ­
c i s s e m e n t à c e t t e r i g u e u r (1). 

Quia p l e r u m q u e pa ren te s sine causa 

l i be ros suos exheredant vel omitlunt, 

i n d u c t u m est u t de inofficioso a g e r e p o s -

s in t l i b e r i , qu i q u e r u n t u r a u t in ique se 

exhe reda tos , a u t i n ique prœter i los : hoc 

c o l o r e , q u a s i n o n sanse men t i s f u e r i n t , 

c u m t e s l a m e n t u m o r d i n a r e n t . Sed hoc 

d ic i tu r n o n quas i vere furiosus s i t , sed 

r ec te q u i d e m fecerit t e s l a m e n t u m , non 

a u t e m ex officio p ie ta t i s . N a m si v e r e 

fur iosus s i t , n u l l u m t e s l a m e n t u m es t . 

C o m m e il y a des a s c e n d a n t s qui exhë-

rèdent ou qui omettent leurs e n f a n t s , e t 

cela le plus souven t s a n s motifs, on a 

in t rodu i t l 'act ion du t e s t a m e n t iuolticieux 

en faveur d e ceux qu i se p l a ignen t d ' avoi r 

é té in jus tement exhé rédés ou o m i s , s u r 

la supposi t ion q u ' e n faisant son t e s t a m e n t , 

le t e s t a t eu r n ' é t a i t pas sa in d ' espr i t . E n 

cela on n ' e n t e n d pas qu ' i l étai t r ée l l ement 

fou ; ma i s q u e son t e s t a m e n t , q u o i q u e 

r é g u l i è r e m e n t fait , est con t ra i re aux 

devoi rs d e la piété e n t r e p a r e n t s ; car s'il 

y ava i t folie v é r i t a b l e , le t e s t a m e n t s e ­

ra i t n u l . 

On n o m m e t e s t a m e n t inofficieux ce lu i q u i e s t c o n t r a i r e a u x 
devo i r s de la p i é t é e n t r e p a r e n t s (in officium); te l le est la déf in i t ion 
q u e n o u s en d o n n e P a u l , d a n s ses S e n t e n c e s : « Inofficiosum dicitur 
« teslamentum quod non ex officio pietatis videtur esse conscriptum ( 2 ) ; » 
c ' e s t -à -d i re ce lu i d a n s l eque l le t e s t a t e u r a e x h é r é d é ou o m i s s a n s 
a u c u n mot i f l ég i t ime des en fan t s ou des p a r e n t s q u e l 'affection et 
la p ié té n a t u r e l l e s lui o r d o n n a i e n t d ' appe l e r à son h é r é d i t é . L ' u s a g e 
i n t r o d u i s i t le d r o i t d ' a t t a q u e r d e p a r e i l s t e s t a m e n t s e t d ' en faire 
p r o n o n c e r la n u l l i t é . L ' o r i g ine de ce d ro i t n ' e s t pas fixée d ' u n e 
m a n i è r e p r é c i s e ; m a i s e l le r e m o n t e au t e m p s de la r é p u b l i q u e , 
vers le c i n q u i è m e ou s ix i ème s ièc le de R o m e ; il en est m e n t i o n 
d a n s u n e des h a r a n g u e s de Cicé ron c o n t r e V e r r e s (3) . C 'é ta i t d e ­
v a n t les c e n l u m v i r s q u e se p o r t a i t l ' ac t ion c o n t r e le t e s t a m e n t 
inoff ic icux, c o m m e tou tes les a u t r e s ac t ions en pé t i t i on d ' h é r é ­
d i t é (4) . Ces m a g i s t r a t s , s ' i ls t r o u v a i e n t le t e s t a m e n t c o n t r a i r e à 
la p i é t é d e fami l le (inofficiosum), en p r o n o n ç a i e n t la n u l l i t é ; 
l ' hé réd i t é t e s t a m e n t a i r e t o m b a i t avec t ou t e s les d i spos i t ions c o n ­
t e n u e s d a n s le t e s t a m e n t , e t l ' hé réd i t é ab intestat s ' ouvra i t au profit 
de c e u x qu i é t a i e n t appe lés p a r la loi (5). 

(1) Voy. ce que j'en ai dit Ilisl. du droit, p. 123. — (2) Paul. Sent. 3. 5. 1. 
(3) CICER., in Verr. 1. 42. — de oralore, 1. 38. 57. 
(1) Voy. ce qui a été dit des cenlumvirs , Hist. du droit, p. 95. — (5) D. 5. 2. 6. S i ; S. 

§ 10. f. L'Ip. 
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Sine causa. Mais si le t e s t a t e u r ava i t eu de j u s t e s mot i fs d ' e x h é -
r é d e r o u d ' o m e t t r e le p l a i g n a n t , le t e s t a m e n t n e s e r a i t pas inoffi­
c i e u x , e t la n u l l i t é n ' e n se ra i t pas p r o n o n c é e . Les mot i fs n ' é t a i e n t 
pas l é g i s l a t i v e m e n l fixés : i ls é t a i e n t l a i s s é s , d a n s c h a q u e c a u s e , 
à l ' app réc i a t ion d u j u g e , et le t e s t a t e u r n ' é t a i t s o u m i s à a u c u n e 
ob l iga t ion d e les e x p r i m e r d a n s s o n t e s t a m e n t . Tel é t a i t e n c o r e le 
d r o i t d ' a p r è s les I n s t i t u t s . Ce n e fut q u e pa r u n e nove l l e p o s t é ­
r i e u r e q u e J u s t i n i e n d é t e r m i n a que l l e s s e r a i e n t les j u s t e s causes 
d ' e x h é r é d a t i o n ou d ' o m i s s i o n , et ex igea qu ' e l l e s fussent e x p r i m é e s 
d a n s le t e s t a m e n t (1). 

Exheredant. Ceci se r a p p o r t e a u chef d e fami l le à l ' éga rd des 
e n f a n t s s o u m i s à sa p u i s s a n c e , qu ' i l a e x h é r é d é s ; ca r s'il les avai t 
s i m p l e m e n t o m i s , le t e s t a m e n t se ra i t v i c i é , c o n f o r m é m e n t aux 
règ les q u e n o u s a v o n s exposées s u r l ' e x l i é r é d a t i o n ; e t p a r c o n s é ­
q u e n t il n ' y a u r a i t n u l beso in n i a u c u n d r o i t de l ' a t t a q u e r c o m m e 
inofficieux. 

Vel omittunt. Ceci se r a p p o r t e à la m è r e e t a u x a s c e n d a n t s m a ­
t e r n e l s ou a u t r e s , à l ' égard des en fan t s qu ' i l s n ' o n t pas e n l eu r 
p u i s s a n c e ; c a r l e u r s i l e n c e suffit se lon le d r o i t r i g o u r e u x pour 
r e p o u s s e r ces en fan t s d e l e u r h é r é d i t é . 

I . Non a u t e m l iber is t a n t u m p e r m i s s u m 

est t e s t a m e n t u m p a r e n t u m inofficiosum 

a c c u s a r e , v e r u m e t i am p a r e n t i b u s l i be ro -

r u m . Soror autem et frater, turpibus 

personis scriplis heredibus , e s sacris 

cons l i t u t i on ibus praelali s u n t . N o n e r g o 

c o n t r a o m n e s he redes a g e r e p o s s u n t . Ul t ra 

fratres i g i t u r e t s o r o r e s , c o g n a t i nu l lo 

m o d o a u t a g e r e p o s s u n t , a u t a g e n t e s 

v i n c e r e . 

1 . L a facul té d ' a t t a q u e r le t e s t amen t 

c o m m e inoflicieux n ' a pa été a t t r i buée 

s e u l e m e n t aux enfants à l ' éga rd d e leurs 

a s c e n d a n t s , m a i s enco re a u x a scendan t s à 

l ' éga rd d e l eu r s en fan t s . Quant aux frè­

res et sœurs, si l ' ins t i tu t ion est faite en 

faveur de personnes viles, ils d o i v e n t , 

d ' a p r è s les c o n s t i t u t i o n s , avo i r la préfé­

r e n c e ; d ' o ù il sui t qu ' i l n e p e u v e n t pas 

a g i r c o n t r e tou t hé r i t i e r . Après les frères 

et s œ u r s , a u c u n c o g n â t n e p e u t avoir 

d ' a c t i o n , ou l ' exercer avec succès . 

Soror autem et frater : ce q u i s ' e n t e n d a i t e x c l u s i v e m e n t d ' ap rè s 
le d r o i t c i v i l , d e s f rè res e t s œ u r s a g n a t s , m e m b r e s d e la m ê m e 
f a m i l l e ; ca r e u x s eu l s é t a i e n t h é r i t i e r s l é g i t i m e s les u n s par r a p ­
p o r t a u x a u t r e s . La c o n s t i t u t i o n d e C o n s t a n t i n , t e l le q u ' e l l e se 
t r o u v e d a n s le Code T h é o d o s i e n , c o n s a c r e e n c o r e ce p r i n c i p e (2 ) ; 
m a i s J u s t i n i e n a d m i t a u d ro i t d ' a t t a q u e r le t e s t a m e n t c o m m e inof-

(1) Ces causes, à l'égard des enfants, sont au nombre de quatorze : 1» si le fils s'est rendu cou­
pable d'une injure grave envers son père 2" s'il l'a frappé ; 3° s'il a attenté à sa vie; 4" s i , par 
sa délation, il lui a fait éprouver quelque dommage ; 5" s'il vit associe à des malfaiteurs; 6° s'il 
a voulu empêcher son père de tester; '•> s'il l'a abandonné dans la démence; 8" s'il ne l'a pas 
racheté de sa captivité; 9" si le fils est un hérétique, qui rejette les quatre premiers conciles œcu­
méniques; 10" s'il a accusé son père d'un crime capital, à l'exception du crime de lèse-majesté; 
11» s'il a eu commerce avec sa belle mère ou la concubine de son père; 12" s'il s'enrôle avec des 
comédiens malgré son père; 15" s'il ne veut pas, en se portant fidéjusseur, faire élargir son 
père détenu pour dettes ; 14" si une fille mineure, que le père a voulu marier et doter, se livre à 
une prostitution mercenaire. (Novelle, 115, cap. 3.) 

(2) Cod. Théodos. 2 .19 . 1 et2. . , 
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i ic ieux tous les frères c o n s a n g u i n s , c 'est-à-dire i s sus d u m ê m e 
p è r e , soi t q u ' i l s fussent e n c o r e ou q u ' i l s n e fussent p l u s d a n s la 
fami l le (durante agnationc vel non). E n c o n s é q u e n c e , en i n s é r a n t 
d a n s son Code la c o n s t i t u t i o n de C o n s t a n t i n , il la lit modif ier en 
ce s ens ( 4 ) . Tel é t a i t le d r o i t des I n s t i t u t s , d ' a p r è s lequel les frères 
u t é r i n s r e s t e n t s eu l s exc lus d e la p l a i n t e d ' inofficiosité (2). 

Turplbus personls scriptis liercdlbus : Te ls q u e les h i s t r i o n s , les 

g l a d i a t e u r s , les p r o s t i t u é e s , les p e r s o n n e s no tées d ' i n f a m i e . Il 
faut r e c o u r i r , à ce t é g a r d , à ce q u e n o u s a v o n s d i t d a n s n o t r e Géné­
ralisation du droit romain, n° 1 7 , d e l à pe r t e ou des a l t é r a t i ons de 
Yexistimatio. C'est p r é c i s é m e n t à l 'occas ion de la que re l l e d' inof-
l iciosi té a c c o r d é e a u x frères et soeurs q u ' u n e c o n s t i t u t i o n d e 
C o n s t a n t i n , i n s é r é e a u Code , p réc i se si b ien les t rois degrés , e n t r e 
l ' i n f amie , la t u r p i t u d e , e t la levis nota (3). Dans ces t ro i s cas éga­
l e m e n t , les frères et s œ u r s on t la q u e r e l l e d ' inofficiosi té. E n 
s o m m e , l e u r d r o i t é ta i t b i en p l u s r e s t r e i n t q u e ce lu i des descen­
d a n t s et des a s c e n d a n t s ; ca r ceux-ci p o u v a i e n t r é c l a m e r p o u r cause 
d ' inofficiosi té c o n t r e tou tes p e r s o n n e s i n s t i t uée s à l eu r d é t r i m e n t , 
t a n d i s q u e les f rères e t s œ u r s n e le p o u v a i e n t q u e c o n t r e les p e r ­
s o n n e s viles (4) . 

I I . T a m a u t e m na tu r a l e s l i b e r i , q u a m 

secundum nostrœ constitutionis divi-

sionem adoptait, ita d e m u m de inolïicioso 

t e s t amen to a g e r e p o s s u n t , si nullo alio 

jure ad bona defuncti venire possunt. 

N a m qui ad b e r e d i t a t e m t o t a m vel p a r -

t e m ejus alio j u r e v e n i u n t , de inoflicioso 

a g e r e n o o possun t . Postumi quoque qu i 

nul lo alio j u r e ven i re p o s s u n t , d e inoffi-

cioso a g e r e p o s s u n t . 

2 . Du res te , les e n f a n t s , t an t na tu re l s 

qu'adoptifs, selon la division intro­

duite par notre constitution, n e p e u ­

vent in t en te r l ' ac t ion d'inofficiosité qu'à 

défaut de tout autre moyen de droit 

pour arriver aux biens du défunt. 

Ainsi ils n e le p e u v e n t pas s i , p a r u n e 

a u t r e voie , ils v i e n n e n t à l ' h é r éd i t é en 

t o u t ou en p a r t i e . Cet te act ion peu t ê t re 

exercée également par les posthumes, 

lo rsqu ' i l s n ' o n t a u c u n au t r e d ro i t . 

Secundum nostrœ constitutionis dlvlslonem adoptati : c 'es t -à-dire , s e lon 

la d i s t i n c t i o n é t ab l i e pa r la c o n s t i t u t i o n de J u s t i n i e n , e n t r e les 
enfan ts a d o p t é s p a r les é t r a n g e r s et c eux adop t é s p a r u n a s c e n ­
d a n t , ou les a d r o g é s . Nous savons q u e les p r e m i e r s n ' o n t p l u s 
q u ' u n dro i t de success ion ab intestat s u r les b iens d u pè re a d o p t a n t , 
s ans pouvo i r se p l a i n d r e s'ils e n o n t é t é o m i s o u exhé rédés , m ê m e 
sans mot i f (voir c i -dessus , p . 412) . 

Si nullo alio jure ad bona defuncti venire possunt. A ins i , l ' ac t ion p o u r 

(1) Cod. 3. 28. 27. 
(2) D'après la novelle 115, les justes causes d'omission à l'égard des ascendants étaient au 

nombre de huit : l" s'ils ont accusé leurs enfans d'un crime capital ; 2 " dressé des embûches à 
leur vie; 5 " eu commerce avec la femme ou la concubine de leur fds; 4 " mis obstacle à ce qu'ils 
fissent leur testament; 5" s'ils ne les ont pas rachetés de l'ennemi ; 6" s'ils les ont abandonnés 
dans la démence; 7 " pour cause d'hérésie; 8«_si le père a voulu empoisonner la mère, ou réci­
proquement. (Novelle 115, cap. 4.) 

(3) Cod. 3 . 2 8 . 27 const. Const. 
(4) A l'égard des frères et sœurs, il y a trois justes causes d'omission ; i<> pour attentat à la 

vie; 2o accusation d'un crime; 3 " grand dommage de fortune. (Novelle, 22, cap. 47.) 
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c a u s e d ' inofficiosi té es t u n d e r n i e r r e c o u r s o u v e r t s e u l e m e n t lors­
qu ' i l n ' e n ex i s te a u c u n a u t r e . Si pa r e x e m p l e il s ' agi t d ' u n fds qu i 
p e u t i n v o q u e r , c o n t r e le t e s t a m e n t p a t e r n e l , la n u l l i t é , ou la p o s ­
sess ion de b i e n s contra tabulas, p a r c e qu ' i l n 'y a pas é t é e x b é r é d é , 
il n e se ra p a s a d m i s à l ' a t t a q u e r c o m m e inofficieux, p a r c e qu ' i l a 
u n a u t r e m o y e n d ' a r r i v e r à l ' h é r é d i t é . — D e m ê m e , a v a n t J u s t i n i e n , 
p o u r les fdles , p e t i t s - e n f a n t s ou a r r i è r e - p e l i l s - e n f a n t s q u i , en cas 
d ' o m i s s i o n , a v a i e n t d r o i t d e se faire a d m e t t r e p o u r u n e pa r t avec 
les i n s t i t u é s . — De m ê m e en l in , se lon l ' e x e m p l e c i t é p a r Ulp ien , 
l ' ad rogé i m p u b è r e e x h é r é d é i n j u s t e m e n t , p a r c e q u ' i l a, d a n s ce cas, 
d ro i t de r é c l a m e r la q u a r t e A n l o n i n e (1). 

Postumi quoque : Bien e n t e n d u , l o r s q u e l e u r n a i s s a n c e n e devai t 
pas r o m p r e le t e s t a m e n t ; p a r e x e m p l e l o r s q u e le p è r e les avait 
e x h é r é d é s ; ou lo r squ ' i l s ' ag issa i t d u t e s t a m e n t de la m è r e ou d ' un 
a s c e n d a n t m a t e r n e l . L ' ac t i on p o u r c a u s e d ' inoff iciosi té l e u r é ta i t 
o u v e r t e , et l e u r r é u s s i t e d a n s ce t t e ac t i on n ' é t a i t p a s d o u t e u s e , 
c a r il é t a i t b i e n é v i d e n t q u ' é t a n t p o s t h u m e s , i l s n ' a v a i e n t d o n n é 
au t e s t a t eu r a u c u n j u s t e mot i f d e les o m e t t r e o u d e les exhé-
r é d e r . 

I I I . Sed hœc ita acc ip ienda s u n t si , 

n ihi l eis pen i tus a t e s t a to r ibus t e s t a m e n -

to r e l i c t um est : q u o d nos l r a cons t i tu t io 

a d v e r e c u n d i a m n a l u r œ i n l r o d u x i t . S in 

v e r o q u a n t a c u r n q u e pars hered i ta t i s vel 

r es eis fuerit r e l i c t a , de inofficioso q u e -

re la q u i e s c e n t e , in quod eis deest usque 

ad quartam légitima? partis rcpleatur, 

licet non fuerit adjectum b o n i vir i a r -

b i t r a tu d e b e r e eam c o m p l e r i . 

3 . Mais tou t cela n ' es t appl icable que 

d a n s le cas où le t e s ta teur n e l eur aurai t 

a b s o l u m e n t r ien laissé d a n s son testa­

m e n t , c o m m e l 'a i n t r o d u i t n o t r e cons t i ­

tu t ion p a r respec t pou r les d ro i t s de la 

n a t u r e . Si d o n c u n e pa r t q u e l c o n q u e ou 

un obje t d e l ' hé réd i té leur a é té d o n n é , 

la issant d o r m i r la p l a in t e d ' inoff lc iosï lé , 

ils a u r o n t d ro i t s e u l e m e n t de faire com­

pléter ce qui leur manquera jusqu'à 

concurrence du quart de leur part d'hé­

rédité légitime; et cela q u a n d bien m ê m e 

le t e s t a t eu r n ' a u r a i t pas ajouté l 'o rdre de 

l eu r c o m p l é t e r ce q u a r t s u r l ' a rb i t r age 

d ' u n h o m m e d e b i e n . 

L 'ac t i on p o u r c a u s e d ' inoff iciosi té d u t e s t a m e n t d o n n a n a i s ­
s a n c e à u n e n o u v e l l e t héo r i e , ce l le de la portion légitime d u e aux 
e n f a n t s , a s c e n d a n t s ou f rères e t soeurs , d a n s l e u r r a n g d ' h é r é d i l é 
ab intestat. 

N o u s no. p o u v o n s pas d é t e r m i n e r p o s i t i v e m e n t à q u e l l e époque 
e t p a r q u e l l e g r a d a t i o n ce t t e i h é o r i e s ' i n t r o d u i s i t ; m a i s voici 
q u e l l e fut la f i l iat ion p r o b a b l e d e ce d ro i t . Si les e n f a n t s , a s c e n -
d a n t s o u frères et s œ u r s , fu tu r s h é r i t i e r s ab intestat dudéfuni, ava ien t 
é t é i n s t i t u é s p a r lu i d a n s s o n t e s t a m e n t p o u r u n e p o r t i o n q u e l co n ­
q u e , si pe t i t e qu ' e l l e fût, il n 'y avai t p l u s à l e u r é g a r d o m i s s i o n n i e x -
h é r é d a t i o n : d a n s ce t t e pos i t i on , le t e s t a m e n t devai l - i l o n n e d e v a i t -
il pas ê t r e a n n u l é c o m m e inofficieux? ou b i en , si le dé fun t , sans . 

(1) D. 5. 2 .8 . § 15. — Voir p. 99. 
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(1) Cod. Théodos. 10. 7. 28 — Ce nom de Falcidie lui est pareillement donné dans une 
constitution d'Arcadius et d'Honorius, insérée au code de Justinien : 9. 8. 5. § 3. 

(2) D. Majoriani A legum novellarum, lib. tit. 8 , de tmeUmoniaKbm et vidais, et de suc-
cessionibus earuni. 1. $3 . 

i n s t i t u e r ces p e r s o n n e s p o u r h é r i t i e r s , l eu r avai t n é a n m o i n s la issé 
u n e p a r t i e de ses b i ens , pa r legs , d o n a t i o n ou a u t r e m e n t , le t e s ­
t a m e n t devai t - i l e n c o r e ê t r e c o n s i d é r é c o m m e inofficieux? n e pou­
vai t - i l pas a r r i v e r q u e ce fût d a n s l ' i n t é r ê t m ê m e de son fils, p a r 
e x e m p l e p o u r év i te r les cha rges e t la r e s p o n s a b i l i t é q u ' e n t r a î n e la 
qua l i t é d ' h é r i t i e r , q u e le pè re lui e û t la issé u n e po r t ion de ses 
b iens à t i t r e d e legs o u de d o n a t i o n p l u t ô t q u ' à t i t r e d ' i n s t i t u t i o n ? 
Cela é t a n t , q u e l l e po r t i on de b i e n s faudrai t - i l q u e le t e s t a t eu r e û t 
la issée , soit pa r i n s t i t u t i o n , soi t pa r legs o u a u t r e m e n t à ses e n ­
fants , a s c e n d a n t s ou frères et s œ u r s fu tu r s hé r i t i e r s ab intestat, 
p o u r q u e le t e s t a m e n t ne p û t ê t r e cons idé ré c o m m e inofficieux? 
S u r t o u t e s ces q u e s t i o n s , il faut obse rve r q u e , dès le p r i n c i p e , il 
ne d u t y avo i r a u c u n e r èg l e fo rme l i e . L ' ac t ion p o u r cause d' inof-
ficiosité n ' é t a i t pas u n e ac t ion de d ro i t s t r i c t , p o u r u n vice abso lu 
et c a r a c t é r i s é . Le t e s t a m e n t n ' é t a i t a n n u l é q u e c o m m e c o n t r a i r e 
a u x d e v o i r s de la p a r e n t é , c o m m e d é n o t a n t d a n s ses d i spos i t i ons 
u n e vo lon té i r réf léchie e l d é r a i s o n n a b l e . C e l a i t aux c e n t u m v i r s à 
l ' app réc i e r sous ce r a p p o r t , se lon les c i r c o n s t a n c e s : c 'é ta i t d o n c à 
eux à j u g e r si les l ibé ra l i t é s du t e s t a t e u r à l ' égard des p l a i g n a n t s 
n ' é t a i e n t pas suffisantes p o u r sa t is fa i re a u x devo i r s e l à l 'affection 
de la p a r e n l é : il n ' y ava i t d o n c a u c u n e p a r t p o s i t i v e m e n t fixée. 
Mais d a n s les d e r n i è r e s a n n é e s de la r é p u b l i q u e , en 744, fut p o r t é , 
sous le n o m d e loi Fa l c id i e (Lex F A L C I D I A ) , u n p l éb i sc i t e d o n t 
n o u s a u r o n s à p a r l e r b i en tô t ( voy. c i - d e s s o u s , t i t . X X I I ) , d 'a­
p r è s l eque l il fut o r d o n n é q u e tou t h é r i t i e r i n s t i t u é p a r testa­
m e n t n e p o u r r a i t j a m a i s ê t r e g revé de legs , n i de f idé icommis a u 
de là des t ro is q u a r t s de sa p a r t h é r é d i t a i r e , de tel le so r l e q u ' u n 
q u a r t a u m o i n s lu i r e s t e ra i t tou jours f ranc e l l i b re . Soit q u e la loi 
Fa l c id i e con t î n t f o r m e l l e m e n t , à l ' égard de l ' hé réd i t é ab intestat, 
u n e d i spos i t ion a n a l o g u e , en faveur des h é r i t i e r s d u s a n g a u x q u e l s 
l ' ac t ion d ' inofficiosi té é ta i t o u v e r t e ; soit qu ' i l n 'y a i t eu à ce suje t 
q u ' u n e ex t ens ion d o n n é e à la loi Fa l c id i e : le fait es t q u ' o n a t t r i b u a 
à ces h é r i t i e r s du sang le m ê m e d ro i t q u ' a u x h é r i t i e r s i n s t i t u é s , e t 
que , sous p e i n e d e faire a n n u l e r le t e s t a m e n t c o m m e inofficieux, 
ils d u r e n t tou jours avoir d a n s les b iens d u défunt , à m o i n s de j u s ­
tes causes d ' e x h é r é d a l i o n o u d ' o m i s s i o n e n t i è r e , le q u a r t de la 
par t h é r é d i t a i r e qu i l eu r se ra i t r e v e n u e ab intestat. Te l le est l ' o r i ­
gine de ce t t e pa r t , q u ' u n e c o n s l i t u l i o n de Théodose et de Va len -
t in ien , i n sé rée d a n s le Code Théodos i en , n o m m e fo rme l l emen t la 
Falc id ie (solam eisFalcidiam débitéesuccessionis relinqaant) (4); q u ' u n e 

novel le d e Major ien appe l l e p a r e i l l e m e n t la q u a n t i t é de la loi Fa l ­
c idie (sola Falcidiœ quantitas) (2 ) ; que d ' a u t r e s tex tes n o m m e n t 
encore po r t i on d u e pa r la loi (portio legibus débita), por t ion légi-
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t i m e (portio légitima) ( 1 ) : d ' où les c o m m e n t a t e u r s on t fait la d é n o ­
m i n a t i o n p u r e e t s i m p l e de la légitime (2) . 

Id quod eis deest usque ad quartam legitimœ partis repleatur, licet 
non fuerit adjectum. Dans le p r i n c i p e , il é ta i t i n d i s p e n s a b l e q u e le 
t e s t a t e u r e û t d o n n é l u i - m ê m e le q u a r t c o m p l e t , o u q u e d u m o i n s 
il e û t f o r m e l l e m e n t a jou té à ses d i spos i t i ons q u ' e n cas d ' insuffi­
s a n c e o u c o m p l é t e r a i t ce q u a r t : s i n o n l ' ac t ion p o u r c a u s e d'inof-
ficiosité é ta i t o u v e r t e . Tel é ta i t e n c o r e le d r o i t sous C o n s t a n t i n , 
d ' a p r è s u n e c o n s t i t u t i o n de l u i , i n s é r é e a u Code T h é o d o s i e n (3). 
C 'est J u s t i n i e n qui le p r e m i e r a é t ab l i q u e , m ê m e d a n s le cas où 
l e t e s t a t e u r n ' a u r a i t p a s a jou té ce t t e d i s p o s i t i o n (licet non fuerit 
adjectum), le d ro i t de l ' hé r i t i e r d u s a n g se b o r n e r a i t à faire c o m ­
p l é t e r le q u a r t : a i n s i , p o u r peu q u e le t e s t a t e u r a i t l a i ssé à l 'hér i t ie r 
d u sang , ce la suffit p o u r q u e l ' ac t ion d ' inoff iciosi lé soit exc lue , et 
qu ' i l n e r e s t e p l u s q u e l ' ac t ion en s u p p l é m e n t . 

I V . Si tu tor n o m i n e pupil l i cujus t u ­

t e l am g e r e b a t , ex t e s t a m e n t o pa t r i s su i 

l e g a t u m a c c e p e r i t , c u m nih i l e r a t ipsi 

tu to r i r e l i c tum a pa i r e suo , n i h i l o m i n u s 

po te r i t nomine suo d e inoffieioso pat r is 

t e s t a m e n t o a g e r e . 

4 . Si u n t u t e u r a a c c e p t é , a u nom 

d ' u n pupi l le d o n t il g é r a i t la t u t e l l e , un 

legs r é su l t an t d u t e s t a m e n t de son propre 

p è r e , qu i ne lui a a b s o l u m e n t r ien laissé 

à l u i - m ê m e , il n ' en se ra pas moins r e -

cevab le , en son propre nom , à a t taquer 

ce t e s t a m e n t c o m m e inofficieux. 

Nomine suo. L ' a c c e p t a t i o n qu ' i l a faite d ' u n legs la issé à son 
p u p i l l e n e p e u t lu i ê t r e o p p o s é e c o m m e e m p o r t a n t d e sa par t 
ra t i f ica t ion d u t e s t a m e n t , p a r c e q u e , d a n s c e t t e a c c e p t a t i o n , il a 
a g i , n o n p a s en son n o m , m a i s s e u l e m e n t e n sa q u a l i t é obl iga­
t o i r e d e t u t e u r , a c c o m p l i s s a n t en ce la n o n p a s u n ac t e v o l o n t a i r e , 
m a i s u n devo i r forcé . R i e n n e l ' e m p ê c h e r a d o n c d ' a t t a q u e r en son 
p r o p r e n o m (nomine suo) le t e s t a m e n t c o m m e inoff icieux. 11 en 
s e r a i t t ou t a u t r e m e n t si l ' a c t e d ' a p p r o b a t i o n , m ê m e i n d i r e c t e , 
ava i t é t é e n t i è r e m e n t l i b r e e t v o l o n t a i r e de sa p a r t , p a r exemple , 
s'il s ' é ta i t p o r t é c o m m e avoca t ou c o m m e p r o c u r e u r p o u r d e m a n ­
d e r la d é l i v r a n c e d ' u n legs a u n o m d ' u n l é g a t a i r e (4) . 

V . Sed s i , e c o n t r a r i o , pupi l l i n o m i ­

n e cui n ihi l re l ic tum f u e r i t , de inoffieio­

so ege r i t et superalus est, tu to r q u o d 

5 . E t s i , à l ' i n v e r s e , le tu t eu r in ­

ten te , a u n o m d u pupi l le a u q u e l il n 'a 

r ien é té laissé , l ' ac t ion d'inofficiosilé, et 

(1) C. 3. 28. 28 , 30 et 51. 
(2) Cujas avait été conduit par l'intitulé probablement altéré d'une loi du Digeste (5. 2. 4. f. 

Gaï.) à attribuer l'origine de la portion légitime à une certaine loi Glicia entièrement incon­
nue. Mais l'exposé que nous venons de faire, le nom de Falcidie qui lui est donné par les cons­
titutions des empereurs, et que nous lui retrouvons encore dans la loi romaine des Bourgui­
gnons, 51 (30), et même c^eî les Francs, comme le démontre M. Savigny dans son histoire du 
Droit romain au moyen-âge (t. 2, ch. 9, §41—vol. 1 , p. 72 ,note 5 , de la traduction), plusieurs 
autres autorités, tout enfin nous prouve que la portion légitime des héritiers du sang dérive, 
sinon textuellement, au moins pa. - extension, de la loi Falcidie. 

(3) C Théodos. 2. li). 4. — (4) D. 5. 2 .52. f. Paul. 

Source : BIU Cujas



TIT. XVIII . DES TESTAMENTS INOFFICIEUX. 461 

s ibi in e o d e m t e s t a m e n t o l e g a t u m re l i e - succombe, il n e pe rd pas l e l e g s qu i lui a 

t u m e s t , n o n a m i t t i t . é té fait pa r le m ê m e t e s t a m e n t . 

Et superatus est. Ici le cas es t i n v e r s e , m a i s le mot i f de la d é c i ­
s ion est le m ê m e . Il faut savoi r , p o u r l ' i n t e l l i gence de ce t t e d é c i ­
s i o n , q u e tou t h é r i t i e r qu i ava i t a t t a q u é à to r t le t e s t a m e n t 
c o m m e inofficieux et qu i ava i t s u c c o m b é d a n s sa d e m a n d e , p e r ­
d a i t , c o m m e i n d i g n e , l es legs ou a u t r e s d i spos i t i ons m i s e s en sa 
faveur d a n s ce t e s t a m e n t : c 'é ta i t le fisc qu i e n profi ta i t (1). Mais 
ici le t u t e u r n ' a y a n t pas agi en son p r o p r e n o m et v o l o n t a i r e ­
m e n t , il n ' a e n c o u r u a u c u n e i n d i g n i t é . 

V I . Ig i tu i q u a i t a m qu is débe t h a b e r e , 

u t de inoffleioso t e s t a m e n t o a g e r e non 

p o s s i t , s ive j u r e h e r e d i t a r i o sive j u r e l e -

gat i a u t f i d e i c o m m i s s i , vel si m o r t i s 

causa ei q u a r l a d o n a t a fuerit ; vel i n t e r 

v i v o s , in Us laniummodo casibus quo­

rum mentionem facit noslra constitu­

tion vel aliis modis qui constilutioni-

bus, conlinenlur. Q u o d a u t e m de q u a r l a 

d i x i m u s , ita i n t e l l i g e n d u m est u t , s ive 

u n u s fuerit s ive plures q u i b u s a g e r e d e 

inofficioso t e s t a m e n t o p e r m i l t i l u r , u n a 

q u a r l a eis da r i p o s s i t , u t p ro r a t a eis 

d i s t r i b u a t u r , id est p ro viriti po r t ionc 

q u a r l a . 

<5. P o u r q u e l ' ac t ion d u t e s t amen t 

inofficieux soit f e r m é e , il faut donc q u ' o n 

ait la q u a r t e , soit pa r dro i t h é r é d i t a i r e , 

par legs , pa r f ideicommis ou pa r dona­

tion à cause de m o r t , soit p a r d o n a t i o n 

e n t r e vifs dans les cas mentionnés par 

notre constitution, ou par tous autres 

moyens énumérés dans les constitu­

tions. Ce que n o u s avons dit de la q u a r t e 

doi t s ' en t endre d e m a n i è r e q u e , soit qu ' i l 

y ait u n e seule ou p lus ieurs pe r sonnes 

a y a n t droit con t r e le t e s t amen t inofficieux, 

on peu t leur d o n n e r u n e seule q u a r t e à 
d i s t r ibuer en t r e elles p r o p o r t i o n n e l l e ­

m e n t , c ' e s t - à - d i r e p o u r c h a c u n le q u a r t 

de sa por t ion v i r i le . 

Ce p a r a g r a p h e d o n n e l i eu à e x a m i n e r d e u x q u e s t i o n s , q u i , d u 
r e s t e , son t e s s e n t i e l l e m e n t co r ré l a t ives : 1° C o m m e n t do i t s ' opé ­
rer le ca lcu l p o u r d é t e r m i n e r la p o r t i o n l é g i t i m e ? 2° à que l t i t r e , 
c ' es t -à -d i re pa r q u e l l e so r t e de l i b é r a l i t é , ce t t e p o r t i o n do i t - e l l e 
ê t r e la i ssée a u x h é r i t i e r s d u s a n g ? 

P o u r d é t e r m i n e r la p o r t i o n l é g i t i m e , il faut cons idé re r le p a t r i ­
m o i n e d u dé fun t tel qu ' i l é ta i t au m o m e n t de sa m o r t (2), d é d u c ­
tion faite des frais f u n é r a i r e s , des de t t e s et a f f r anch i s semen t s (3) ; 
du r e s t e , t o u t e s les choses f o r m a n t l 'objet d e legs e t a u t r e s l i b é ­
ra l i tés t e s t a m e n t a i r e s y r e s t e n t c o m p r i s e s , ca r e l les s o n t e n c o r e 
d a n s le p a t r i m o i n e au m o m e n t de la m o r t . On y c o m p r e n d m ê m e , 
à ce t i t r e , les d o n a t i o n s à c a u s e de m o r t (4) . Ce se ra s u r la m a s s e 
a insi f o r m é e , e n e n p r e n a n t le q u a r t , qu ' on d é t e r m i n e r a la va­
l eu r d e la p o r t i o n l é g i t i m e . 

Les d o n a t i o n s e n t r e vifs q u e le dé fun t a p u faire de son v ivan t 
n ' e n t r e n t pas d a n s la m a s s e p o u r le ca lcu l de la p o r t i o n l é g i t i m e , 
car e l les n ' é t a i e n t p l u s d a n s le p a t r i m o i n e du défun t a u m o m e n t 

(1) D. 5.28. § 14. f. Ulp. - (2) Cod. 3. 28. 6. 

(3) Paul. Sentent. 3. 5. 6. — Dig. 5 . 2 . 8 . § 9. 
(4) C. 8.57. 2 .—Voy. sur tout tout cela les détails que nous donnerons ci-dessous, lit. 22 , 

§ 3 , pour le calcul de la falcidie ; les règles générales sont les mêmes, puisque c'est une sorte de 
falcidie. 

Source : BIU Cujas



462 EXPLICATION HISTORIQUE DES INSTITUTS. LIV. II . 

(1) Vatican. Jur. Frag. § 270, 271 , 280 , 281, 282.— C.3. 29. 
(2) D. S. 2. 23. pr. f. Ulp. —C 3. 28. 35. § 2. Constitution de Justinien. 
(3) C Ib. 30. § 2. const. de Justinien. — On voit par cette constitution que certaines charges 

militaires étaient déjà vénales à cette époque. 
(i) C. 3. 38. 29. const. Zenon.; 30. § 2. — C. 6.20. 20. pr. 

d e sa m o r t : à m o i n s , tou te fo is , qu ' e l l e s n e fussent a t t a q u é e s el les-
m ê m e s p o u r c a u s e d ' inoff ic ios i té , c o m m e ayan t é p u i s é o u t r e m e ­
s u r e les b i e n s d u d é f u n t , d a n s le b u t d ' é l u d e r la q u e r e l l e d'inof­
ficiosité t e s t a m e n t a i r e ; c a r n o u s savons p a r u n t i t r e spécia l du 
C o d e , et pa r les f r a g m e n t s d u V a t i c a n r é c e m m e n t d é c o u v e r t s , 
q u ' u n e p a r e i l l e ac t i on ex is ta i t c o n t r e les d o n a t i o n s ( 1 ) . 

Mais si l ' hé r i t i e r d u sang ava i t r e çu d u t e s t a t e u r c e r t a i n e s l ibé­
r a l i t é s , devai t -on les faire e n t r e r d a n s la m a s s e p o u r le ca lcu l de 
la p o r t i o n l é g i t i m e , et les i m p u t e r c o m m e à - c o m p t e r e ç u s par 
l u i su r ce t t e p o r t i o n ? — 11 n 'y ava i t a u c u n d o u t e à l ' éga rd des 
l e g s , d e s l i d é i c o m m i s , ou des d o n a t i o n s à c a u s e d e m o r t . Que 
ces l i bé ra l i t é s e u s s e n t é t é faites à l ' hé r i t i e r d u sang ou à toute 
a u t r e p e r s o n n e , p e u i m p o r t e : c ' é ta i t la r èg le g é n é r a l e qu 'e l les 
c o m p t a i e n t d a n s la m a s s e p o u r le c a l c u l , p u i s q u ' e l l e s faisaient 
e n c o r e p a r t i e d u p a t r i m o i n e a u m o m e n t d u d é c è s , e t t ou t ce qui 
ava i t é t é la issé à ce t i t r e à l ' h é r i t i e r d u s a n g c o m p t a i t c o m m e au­
t a n t à i m p u t e r s u r la p a r t qu i d e v a i t l u i r e v e n i r . 

Q u a n t a u x d o n a t i o n s e n t r e vifs r e ç u e s p a r l ' hé r i t i e r d u sang du 
v i v a n t d u t e s t a t e u r , il y ava i t des d i s t i n c t i o n s à fa i re . P u i s q u e la 
r èg l e g é n é r a l e é ta i t q u e les d o n a t i o n s e n t r e vifs n ' e n t r a i e n t pas 
d a n s la m a s s e , c e t t e r èg le deva i t avoi r l ieu p o u r les d o n a t i o n s 
faites à l ' h é r i t i e r d u s a n g , c o m m e p o u r ce l les fai tes à t o u t e a u t r e 
p e r s o n n e . Ce n ' é t a i t d o n c q u e par e x c e p t i o n q u e l ' hé r i t i e r du 
s a n g ava i t é t é s o u m i s à les faire e n t r e r d a n s la m a s s e et à les im­
p u t e r s u r sa p o r t i o n l é g i t i m e , d a n s c e r t a i n s cas q u e le t ex te se 
b o r n e à i n d i q u e r s o m m a i r e m e n t . 

In iis tanlummodo casibus quorum mentionem facit nostra constitutio. 

Savoir , d a n s le cas où la d o n a t i o n e n t r e vifs lu i ava i t é t é faite sous 
la c o n d i t i o n e x p r e s s e q u ' e l l e s e r a i t i m p u t é e s u r la l é g i t i m e : l 'ac­
c e p t a t i o n d ' u n e p a r e i l l e c o n d i t i o n n e p o u v a i t pas e n l e v e r à l 'hé­
r i t i e r son d ro i t de r é c l a m e r , m a i s e l l e l ' ob l igea i t à i m p u t e r la do­
n a t i o n , et pa r c o n s é q u e n t à n e r é c l a m e r q u e le c o m p l é m e n t de sa 
q u a r t e (2) . — O u b i e n e n c o r e , d a n s le cas o ù il s ' ag issa i t d e ce 
qui l u i ava i t é té d o n n é e n t r e vifs p o u r l ' acha t d ' u n office, d 'un 
g r a d e m i l i t a i r e (ad m'dilium emendam) (3) . 

Vel aliis modis qui constitulionibus continentur : Q u e l q u e s éd i t ions 

p o r t e n t à t o r t , d a n s le t e x t e , nostris constitutionibus; il n e s 'agit 
p l u s de la c o n s t i t u t i o n de J u s t i n i e n , m a i s d e s c o n s t i t u t i o n s en 
g é n é r a l , c o m m e on p e u t le voi r p a r la p a r a p h r a s e d e Théoph i l e . 
Ces cas s o n t c eux de la dot e t d e la d o n a t i o n p o u r c a u s e d e noces , 
q u i e n t r e n t d a n s la m a s s e p o u r le c a l c u l d e la p o r t i o n l é g i t i m e , 
e t s ' i m p u t e n t s u r ce l t e l é g i t i m e ( 4 ) . 
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(1) Novell. 18, cap. 1. — (2) Novell. 113. cap. 3 et 4. — (3) Ib. in fin. — (4, D. 3 .2 . 27. — 
Cod. 5. 28. 53. 5 2 . Paul. Sent. 4. S. 8. — ^5) D. 5. 2. 8. § 1.— (6) Ib. 23. §§ 1 ; 31. §2 , 3 et 4.— 
(7) Lettres de Pline, 5 . 1 . 

(S) Nous trouvons renonciation de ce délai dans une constitution des empereurs Gratien , 
Valentinien et Tbéodose, insérée au Code Théodosien , 2. IA. 5; dans une constitution bien 
antérieure (an 259), des emperenrs Valérien et Gallien , au Code de Justinien,.". 28. 16; et enfin 
deux fragments au Digeste peuvent faire penser que le délai éli-il déjà porté à cinq ans, an temps 
d'Ulpien et de Modeslin. D. 5. 2 .8 . S 17. f. Ulp. — 9. f. Modest. 

(9) C. 3.28. 36. S 2. const. Just. Par cette constitution , Justinien confirme l'avis d'Ulpien et 
repousse celui de Modeslin, qui voulait faire courir le délai du jour du décès ; Justinien impose 
en même temps à l'héritier institué l'obligation de se prononcer, dans ce cas, sur son adition, 
dans le délai de six mois ou un an .selon qu'il habite la même province ou au delà. 

(10) D. S. 2 .6 . $ 2- — Ib- ~> - — C- 3 - 2 8 - 5 - — Dans le cas particulier dont nous venons de 
parler à la note précédente, si le légilimaire mourait avant l'expiration du délai imposé à 

J u s t i n i e n , p a r ses nove l l e s , a i n t r o d u i t e n c o r e su r ces d ive r s 
p o i n t s d ' i m p o r t a n t e s mod i f i ca t ions . A i n s i , il a a u g m e n t é la q u o ­
t i té de la po r t i on l é g i t i m e , qu i doit ê t r e , non p l u s du q u a r t s e u ­
l e m e n t , m a i s d e la m o i t i é d e la success ion , si les I ég i t ima i r e s 
son t a u n o m b r e de p l u s de q u a t r e ; e t , d a n s le cas c o n t r a i r e , d u 
t i e r s . Ce t t e a u g m e n t a t i o n a l ieu tant p o u r les en fan t s q u e p o u r les 
a s c e n d a n t s , f rères ou s œ u r s , au profit d e s q u e l s l ' ac t ion d'inof-
ficiosilé ava i t é t é i n t r o d u i t e d a n s le p r i n c i p e (4). 

11 n ' e s t p l u s p e r m i s d ' o m e t t r e ou d ' e x h é r é d e r l e s en fan t s ou les 
a s c e n d a n t s , m ô m e q u a n d on l eu r a la issé la por t ion l ég i t ime à t i t r e 
de d o n a t i o n , d e legs o u de f i d é i c o m m i s , il faut l eu r d o n n e r la 
q u a l i t é d ' hé r i t i e r , n e fû t -ce q u e p o u r u n objet pa r t i cu l i e r , sauf à 
c o m p l é t e r ce qu i m a n q u e à la p o r t i o n l ég i t ime (2) . 

D ' ap rè s le d r o i t c i v i l , et m ê m e e n c o r e d ' a p r è s ce lu i des Ins t i ­
t u t s , le t e s t a m e n t a n n u l é c o m m e inolf icieux é ta i t a n n u l é p o u r le 
t o u t , t o u t e s ses d i spos i t i ons t o m b a i e n t . D ' ap rès la m ê m e nove l l e 
de J u s t i n i e n , il n e sera a n n u l é q u ' e n ce qu i c o n c e r n e l ' i n s t i t u t i on 
d ' h é r i t i e r ; les l e g s , les fidéicommis, les a f f r a n c h i s s e m e n t s , les 
n o m i n a t i o n s d e t u t e u r s u b s i s t e r o n t et s e r o n t e x é c u t é s (3) . 

L ' a c t i o n c o n t r e le t e s t a m e n t p o u r c a u s e d ' inofficiosi té se t r o u v e 
é t e i n t e d a n s d ive r s cas : 4° Si le p l a i g n a n t a t r an s igé avec les h é ­
r i t i e r s , ca r l ' e n g a g e m e n t d e n e pas a t t a q u e r le t e s t a m e n t c o m m e 
inofficieux fait d u v ivan t d u t e s t a t e u r se ra i t n u l ; m a i s , a p r è s sa 
m o r t , il p e u t y avoi r t r a n s a c t i o n ( 4 ) ; 2° s'il s 'est dés i s t é d e son 
ac t ion (5 ) ; 3° s'il a r e c o n n u c o m m e b o n et va lab le le t e s t a m e n t 
((((/novit judicium testatoris), soit d i r e c t e m e n t , soit i n d i r e c t e m e n t ; 
pa r e x e m p l e en r e c e v a n t u n l e g s , en d e m a n d a n t l ' exécu t ion d ' u n e 
de ses d i spos i t i ons (6 ) ; 4° s'il a la issé écou l e r le d é l a i , fixé a n ­
c i e n n e m e n t à d e u x a n s s e u l e m e n t ( 7 ) , m a i s é t e n d u p l u s t a r d à 
c inq ans ( 8 ) ; au b o u t de ce t e m p s , qu i n e doi t c o m m e n c e r à cou­
r i r q u e d u j o u r de l ' ad i t ion ( 9 ) , l ' ac t ion d u t e s t a m e n t inolf ic ieux 
est p r e s c r i t e , p a r c e qu ' i l es t c e n s é , p a r son s i l e n c e , avoi r a p ­
p rouvé le t e s t a m e n t ; 5° s'il d é c è d e s ans avo i r i n t e n t é ni p r é p a r é 
l ' a c t i on ; m a i s , s'il l ' avai t p r é p a r é e , c ' e s t - à -d i re s'il ava i t m a n i ­
festé l ' i n t en t i on d 'ag i r e t c o m m e n c é ses d i spos i t i ons à ce t é g a r d , 
le d ro i l d e l ' i n t e n t e r pas se ra i t à ses h é r i t i e r s (40). 
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Il n ' e n es t pas de m ê m e de l ' a c t i on en c o m p l é m e n t de la p o r ­
t ion l é g i t i m e : e l le n e s ' é t e in t n i pa r la r e c o n n a i s s a n c e d u t e s t a ­
m e n t , n i pa r la p r e s c r i p t i o n d e d e u x a n s o u d e c i n q , n i pa r la 
m o r t d u l é g i t i m a i r e (4) . 

T I T U L U S X I X . 

DE HEREDUM QUALITATE ET DIFFERENTIA. 

Heredes a u t e m a u t necessar i i d i c u n t u r , 

a u t sui et n e c e s s a r i i , a u t ex l r ane i . 

T I T R E X I X . 

DE LA QUALITÉ ET DE LA DIFFÉRENCE DES 

HÉRITIERS. 

O n d i t des hér i t i e r s qu ' i l s son t ou 

n é c e s s a i r e s , ou s iens et nécessa i res , ou 

e x t e r n e s . 

La différence e n t r e ces t ro i s c lasses d ' h é r i t i e r s cons i s t e e ssen­
t i e l l e m e n t d a n s la m a n i è r e d ' a c q u é r i r o u d e p o u v o i r r é p u d i e r 
l ' h é r é d i t é . Auss i le t i t r e a c t u e l t r a i t e - t - i l de l ' a cqu i s i t i on et de 
l ' o m i s s i o n d e s h é r é d i t é s . 

I . Necessar ius hères est servus hères 

inslitutus : i deo sic appe l l a tu s q u i a , sive 

velit sive nolit, o m n i m o d o post mor-

lem testatoris p r o l i n u s l iber et necessa­

r i u s hères fit. U n d e qu i facul tates suas 

suspec tas h a b e n t , so ien t se rvurn s u u m 

p r i m o vel s e c u n d o vel e t i a m u l t e r io re 

g r a d u h e r e d e m i n s t i t u c r e , u t , si c r ed i t o -

r i b u s sat is n o n fiât, polius ejus heredis 

bona quam ipsius testatoris a credilori-

bus possideantur, vel d i s t r a h a n t u r vel 

i n t e r eos d i v i d a n t u r . I ' ro h o c t a m e n i n -

c o m m o d o illud ei commodum prœsta-

tur, u t ea quœ post mor t e tn pa l ron i su i 

s ibi adquis ie r i t , ipsi r e s e r v e n l u r . E t 

q u a m v i s n o n sufficiant b o n a defunct i 

c r e d i t o r i b u s , t a m e n ex al ia c a u s a q u a s 

s ibi a d q u i s i v ï t , n o n v e n e u n t . 

1 . L ' h é r i t i e r nécessa i re est l'esclave 

institué héritier : on le n o m m e a i n s i , 

pa rce q u e , bon gré, mal gré, de toute 

m a n i è r e , après la mort du testateur, il 

dev i en t auss i tô t l ib re et nécessa i rement 

h é r i t i e r ; voilà p o u r q u o i ceux don t la sol­

vab i l i t é est suspec te o n t c o u t u m e d ' in ­

s t i tuer l eu r esclave p o u r hér i t i e r au pre­

m i e r , a u second ou m ê m e a u dern ier 

d e g r é , afin q u e s'il n e satisfai t po in t aux 

c r é a n c i e r s , ce soit sous le nom de cet 

héritier, et non sous celui du testateur, 

q u ' a i t l ieu la possess ion , la ven te ou le 

p a r t a g e des b iens p a r les c r éanc i e r s . En 

c o m p e n s a t i o n de ce d é s a v a n t a g e , on lui 

concède cet avantage que les b iens acquis 

p a r lui p o s t é r i e u r e m e n t à la m o r t de son 

p a t r o n lui se ron t r é se rvés . Et ma lg ré 

l ' insuffisance des b i ens d u défun t , les c r é ­

anc i e r s n e p o u r r o n t faire v e n d r e ce qu' i l 

se se ra acqu i s pa r tou te a u t r e cause . 

Servus hères inslitutus : B i en e n t e n d u l o r s q u e , i n s t i t u é pa r son 
p r o p r e m a î t r e , il do i t d e v e n i r , e n v e r t u d u t e s t a m e n t , l i b re et 
h é r i t i e r à la fois : si in eadem conditionc manscrit, a i n s i q u e nous 
l ' avons e x p l i q u é c i - d e s s u s , p . 419 . 

Sive velit, sive nolit : P a r c o n s é q u e n t , q u e ce t e sc lave soi t p u ­

b è r e , i m p u b è r e ou m ê m e infans, e n é t a t de r a i s o n o u d e d é m e n c e , 
l ' h é r é d i t é lu i es t é g a l e m e n t a c q u i s e , p u i s q u ' e l l e l 'es t d e p le in 
d r o i t , s a n s a u c u n ac t e d e sa v o l o n t é . 

l'institué pour se prononcer , il transmettrait l'action à ses enfants, quand même il ne l'aurait 
pas encore préparée ; mais cette faveur n'aurait pas lieu pour d'autres héritiers que les enfans. 

(I) C. 3 .28. 35. S 2. — Ib . 54. in. fin. — Ce serait à tort qu'on prétendrait induire de cette 
constitution que l'action en supplément était prescriptible aussi par cinq ans. 
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( 1 ) D 2 8 . 5 . 3 . § 1 . f. UIp. - 2 1 . S l .f. Pomp. — 2 8 . f. Jul. 
iÀ Q.'„ g, § [S4. — Théophile, dans sa paraphrase, n o u s donnait déjà le même motif. 
( 3 ) Comme la faillite chez nous. — La vente des biens dont il était question à l'époque de 

Gaïus était celle que Justinien a supprimée : voir ei-dessous liv. 3 , tit. 1 2 . Aussi notre texte ne 
HV. M „,< comme Gaïus, bona veneant, mais bona a creditoribus possideantur. 

({) Dig. "2. 6. - Cod. 7 . 7 2 . - (S) Dig. 4 2 . 0. 1 . pr. et S 1 4 . f. UIp. 
30 

Post mortem testatoris. L ' é p o q u e où il dev i en t à la fois l ib re e t 
h é r i t i e r nécessa i r e es t ce l le de la m o r t de son m a î t r e , si l ' hé réd i t é 
e t la l i b e r t é lu i on t é té d o n n é e s t ou t e s d e u x p u r e m e n t et s i m p l e ­
m e n t ; et s e u l e m e n t ce l le de l ' a c c o m p l i s s e m e n t de la c o n d i t i o n , si 
tou tes les d e u x , ou m ê m e si l ' u n e ou l ' a u t r e , so i t la l i b e r t é , soi t 
l ' h é r é d i t é , n e lu i o n t é t é a t t r i b u é e s q u e sous c o n d i t i o n : ca r la 
c o n d i t i o n i m p o s é e à l ' u n e q u e l c o n q u e des d e u x s u s p e n d é g a l e ­
m e n t l ' a u t r e (-1). 

Potins ejus heredis bona quam ipsius testatoris a creditoribus possidean-

tur : « C ' e s t - à -d i r e , a jou te G a ï u s , a l in que l ' i g n o m i n i e qu i r é s u l t e 
de la v e n t e des b i ens affecte cet hé r i t i e r p l u t ô t q u e le t e s t a t e u r 
l u i - m ê m e ; q u o i q u e S a b i n u s , d a n s son o u v r a g e à F u f i d i u s , soi t 
d ' av is q u e cet h é r i t i e r d e v r a i t ê t r e l i bé r é de l ' i g n o m i n i e , p a r c e 
q u e ce n ' e s t po in t pa r son v i c e , m a i s pa r u n e néces s i t é de d ro i t 
qu ' i l e n d u r e la v e n t e des b i e n s ; m a i s n o u s u s o n s d ' u n a u t r e d ro i t 
(sed alio jure utimur) (2). » Exp re s s ion qu i p r o u v e q u e l ' i g n o m i n i e 
d o n t il s 'agi t n ' é t a i t pas u n e s i m p l e i g n o m i n i e d ' o p in io n , m a i s u n e 
i g n o m i n i e de d r o i t , p r o d u i s a n t des effets l égaux (3). 

Illud ei commodum prœslatur. Le p r e m i e r a v a n t a g e qu ' i l r e l i r e , 
d i t T h é o p h i l e , c ' e s t , a v a n t t o u t , la l i b e r t é , p l u s p r é c i e u s e q u e 
t o u t a u i n o n d e . E n o u t r e , le p r é t e u r lu i en a c c o r d e u n s e c o n d , 
ce lu i que les c o m m e n t a t e u r s n o m m e n t le bénéfice de séparation. La 
s é p a r a t i o n e n t r e les b i e n s d u dé fun t et ceux de l ' hé r i t i e r n ' é t a i t 
pas u n pr iv i l ège spéc ia l à l ' esc lave h é r i t i e r n é c e s s a i r e . C 'é ta i t u n 
d ro i t p l u s é t e n d u , i n t r o d u i t par le p r é t e u r p o u r a d o u c i r les con­
s é q u e n c e s r i g o u r e u s e s de la confus ion qu i s ' o p è r e , se lon le d ro i t 
s t r i c t , e n t r e les b i ens d u dé fun t et ceux de l ' hé r i t i e r . Nous t r o u ­
vons au Diges te , su r ce t t e m a t i è r e , u n t i t r e e n t i e r i n t i t u l é de se-
parationibus, et au C o d e , de separationibus bonorum.(i). La s é p a r a ­

t ion de b i e n s s ' ob tena i t pa r u n déc re t d u p r é t e u r o u d u p r é s i ­
d e n t ^ ) : e l le é ta i t p l u s p a r t i c u l i è r e m e n t é t ab l i e p o u r les c r é a n c i e r s 
de l ' hé réd i t é , q u i , l o r sque l ' hé r i t i e r é ta i t i n so lvab le , ava i en t i n t é r ê t 
à ce q u e les b i e n s d u défun t n e se con fond i s sen t pas avec ceux de 
cet hé r i t i e r . L ' e sc lave h é r i t i e r n é c e s s a i r e pouva i t auss i d e m a n d e r 
et ob t en i r la s é p a r a t i o n des b i e n s , p o u r v u qu ' i l n ' e û t pas e n c o r e 
touché à ceux d e l ' h é r éd i t é (sciliectsinonatligeritbona patronï). P a r 
l'effet de ce t t e s é p a r a t i o n , b i en qu ' i l r e s t â t t ou jou r s hé r i t i e r e t 
t e n u , se lon le d r o i t s t r i c t , de t ou t e s les d e t t e s d u d é f u n t , les 
c r éanc i e r s n e p o u v a i e n t exe rce r de p o u r s u i t e s q u e s u r les b i e n s 
de l ' hé réd i t é : t ou t ce q u e l ' e s c l ave , d e v e n u l i b r e , a c q u é r a i t pa r 
la s u i t e , y c o m p r i s m ê m e les c r é a n c e s qu ' i l a u r a i t s u r le tes-
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t a t e u r , deva i t r e s t e r s é p a r é e t h o r s d e l ' a t t e i n t e des c r é a n c i e r s 

h é r é d i t a i r e s (1) . 

I I . S u i a u t e m et necessar i i h e r e d e s 

s u n t , velut i filius , filia , nepos n e p t i s -

q u e ex filio, et de inceps cé ler i l i b e r i , 

q u i m o d o in po tes ta te m o r i e n t i s fuer in t . 

Sed u t nepos nep t i sve sui he redes s in t , 

n o n sullicit e u m e a m v c in po tes ta te avi 

m o r l i s t e m p o r e fu i s se ; sed o p u s est u t 

pa tc r e jus v ivo p â t r e suo desier i t suus 

h è r e s e s s e , a u t m o r t e i n t e r c e p t u s , a u t 

qua l i be t al ia r a t ionc l i be ra tus po tes ta te : 

lune enim nepos neptisve in locum pa-

tris sui succedit. Sed sui q u i d e m h e r e ­

des ideo a p p c l l a n l u r , q u i a domes t i c i h e ­

redes s u n t , et vivo quoque pâtre quo-

dammodo domini existimantur... L n d e 

c t i am si quis i n t e s t a t u s m o r t u u s s i t , 

p r i m a causa est in success ione l i b e r o r u m . 

Necessar i i vero ideo d i c u n t u r , qu ia o m n i 

m o d o sive velint sive nolint, t a m a b in-

tes ta lo q u a m ex l e s l a m e n i o he redes f iunt . 

S e d bis praetor pe rmi t l i t vo len t ibus absli-

nere se ab heredilale, u t pot ius pa ren t i s 

q u a m i p s o r u m b o n a s imi l i ter a c r ed i t o -

r i b u s p o s s i d e a n t u r . 

3 . Le s hér i t i e r s s iens e t nécessa i res 

s o n t , pa r e x e m p l e , le fils, la fille, le 

petit-fils et la peti te-fi l le n é s d ' u n fils, 

e t les a u t r e s descendan t s après e u x , s u p ­

posé , b i en e n t e n d u , q u ' i l s fussent sous 

la pu i s sance d u m o u r a n t . Mais pou r que 

le petit-fils et la peti te-fi l le so ien t hér i t iers 

s i e n s , il n e suffit pas qu ' i l s a ien t été sous 

la pu i s sance de l ' a ïeul a u m o m e n t de sa 

m o r t , il faut d e p lus q u e l eur pè re du 

v ivan t de l ' a ïeul ait cessé d 'ê t re hér i t ier 

s i e n , en levé à sa famil le soit par la 

m o r t , soit pa r t ou te a u t r e cause q u i l i ­

b è r e d e la pu i s sance pa te rne l l e : alors en 

effet le petit-fils ou la petite-fille prend 

la place de son père. Ces hér i t iers se 

n o m m e n t siens, pa rce qu ' i l s sont hér i t iers 

d o m e s t i q u e s , considérés même du vi­

vant du père comme en quelque sorte 

propriétaires ; d ' o ù il sui t q u ' e n cas de 

m o r t i n t e s t a t , a v a n t t ou t v i en t la s u c ­

cession des enfan ts ; on les n o m m e néces­

saires , pa rce q u e d e tou te m a n i è r e , bon 

gré, mal gré, s o i t a b i n s t e s t a t , soit pa r 

t e s t a m e n t , ils d e v i e n n e n t hér i t ie rs ; mais 

le p r é t e u r leur p e r m e t d e s'abstenir de 

l'hérédité s ' ils le v e u l e n t , afin q u e la 

possess ion d e s b i e n s p a r les c réanc ie r s 

a i t l ieu sous le n o m du défunt p lu tô t q u e 

sous le l eu r . 

Tune enim nepos, neptisve in locum patris sui succedit. B i en e n t e n d u 
s'il s ' agi t de succes s ion ab intestat, m a i s s'il s ' agi t de succes s ion 
t e s t a m e n t a i r e , p e u i m p o r t e q u e le pe t i l - t i l s ou a u t r e d e s c e n d a n t 
soi t o u n o n p r é c é d é par q u e l q u ' u n d a n s la f a m i l l e ; il suffit qu ' i l 
so i t sous la p u i s s a n c e d u t e s t a t e u r , et v a l a b l e m e n t i n s t i t u é par 
l u i , p o u r ê t r e h é r i t i e r s i en e t n é c e s s a i r e . C'est ce q u e d i t posi t ive­
m e n t U l p i e n , e t ce qu i r é s u l t e d ' a i l l eu r s é v i d e m m e n t d e l ' e x p l i ­
ca t i on q u e n o u s a l l o n s d o n n e r d e ces m o t s : hères suus et necessa-
rius. Mais il faut r e m a r q u e r q u e si l ' a ïeul e x h é r è d e a in s i son fils 
p o u r i n s t i t u e r le pe t i t - f i l s , ce d e r n i e r , en d e v e n a n t h é r i t i e r s ien 
e t n é c e s s a i r e à la m o r t d e l ' a ï e u l , n e le d e v i e n t p a s p o u r son 
c o m p t e ; m a i s b i e n p o u r le c o m p t e d e son pè re qu i le p r é c è d e 
d a n s la f ami l l e , e t sous la p u i s s a n c e d u q u e l il r e t o m b e : d e so r t e 
q u e ce lu i - c i a c q u i e r t p a r d r o i t d e p u i s s a n c e p a t e r n e l l e l ' h é r é d i t é 
d o n t il a é té e x h é r é d é (2) . 

Et vivo quoque pâtre quodammodo domini existimantur. Il faut b i en 

Ci) I b . § 18. - (2) D . 29. 2. o. S s. f. Ulp. 
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se g a r d e r d e c ro i r e q u e suus se r a p p o r t e au t e s t a t eu r et i n d i q u e 
q u e ses en fan t s h é r i t i e r s é t a i e n t siens, c ' e s t -à -d i re lui a p p a r t e ­
n a i e n t , é t a i e n t en sa p u i s s a n c e : s'il en e û t é té a i n s i , il a u r a i t 
fallu a p p e l e r é g a l e m e n t héritiers siens et nécessaires les esc laves i n ­
s t i t u é s pa r l eu r m a i t r e , ca r ils é t a i e n t b i en siens, i ls lui a p p a r t e ­
n a i e n t b i e n ; et p o u r t a n t i ls n ' a v a i e n t que la q u a l i t é à héritiers 
nécessaires, et n o n pas ce l le d'héritiers siens. C'est q u e suus se r a p ­
p o r t e , n o n pas au t e s t a t e u r , m a i s a u x h é r i t i e r s e u x - m ê m e s , ce 
m o t i n d i q u e q u e ces d e r n i e r s s o n t l e u r s p r o p r e s h é r i t i e r s (sui 
heredes), se s u c c è d e n t en q u e l q u e so r t e à e u x - m ê m e s . E n effet, 
tous les m e m b r e s d e la f a m i l l e , n o u s l ' avons déjà d i t p l u s i e u r s 
fo is , f o r m a i e n t e n q u e l q u e so r t e u n seul ê t r e col lect i f q u a n t à la 
p r o p r i é t é d e s b i e n s d e la f a m i l l e , c h a c u n des m e m b r e s é ta i t en 
q u e l q u e so r t e p a r t i e d a n s ce t te p r o p r i é t é , c o - p r o p r i é t a i r e avec le 
c h e f : lors d o n c q u e le chef vena i t à m o u r i r , les m e m b r e s de la 
fami l le qu i lu i s u c c é d a i e n t se s u c c é d a i e n t en q u e l q u e so r t e à 
e u x - m ê m e s , p r e n a i e n t l eu r p r o p r e h é r é d i t é , é t a i e n t leurs p r o p r e s 
h é r i t i e r s (heredes siù). Te l l e es l la s eu l e exp l i ca t i on q u e d o n n e le 
texte d e ces m o t s , e t la s eu l e qu i soit v r a i e . On voit p a r là p o u r ­
quo i les e s c l a v e s , é t a n t é t r a n g e r s à la p r o p r i é t é de f ami l l e , # t ' r / * 
t a i en t pas h é r i t i e r s s i e n s , m a i s s e u l e m e n t h é r i t i e r s n é c e s s a i r e s , 
b i en qu ' i l s fussent la chose d u t e s t a t e u r ; on voi t é g a l e m e n t 
p o u r q u o i t o u t m e m b r e d e la f ami l l e , qu ' i l fût d i r e c t e m e n t ou 
avec i n t e r m é d i a i r e sous la p u i s s a n c e du chef, p o u r v u qu ' i l y fû t , 
é t a n t p a r t i e d a n s la c o - p r o p r i é t é de f ami l l e , é ta i t h é r i t i e r de so i -
m ê m e , son p r o p r e h é r i t i e r (hères suus), d u m o m e n t qu ' i l é t a i t 
a p p e l é à r ecue i l l i r ce p a t r i m o i n e d o m e s t i q u e , soi t p a r son r a n g 
ab intestat, soit pa r l ' i n s t i t u t i o n d u chef. 

Sive velint sive nolint : P a r c o n s é q u e n t , q^fl soi t i m p u b è r e , e n 
d é m e n c e , p e u i m p o r t e : il n ' a b e s o i n d ' a u c u n e a u t o r i s a t i o n , n i 
de ce l le d u t u t e u r , n i de t ou t e a u t r e , p o u r a c q u é r i r l ' h é r é d i t é ; e l le 
lu i es t a c q u i s e d e p le in d r o i t , à son i n s u e t m a l g r é l u i . 

Abstinere se ab hereditate. C'est là ce q u e les c o m m e n t a t e u r s 
n o m m e n t le bénéfice d'abstention. 11 cons i s t e en ce qu ' i l es t p e r m i s 
a u x h é r i t i e r s s i ens , b i en q u e l ' hé réd i t é l eu r soit acqu i se de p l e in 
d ro i t , d e n e p a s s ' i m m i s c e r d a n s ce t t e h é r é d i t é , d e n 'y faire a u c u n 
ac te d ' hé r i t i e r , d 'y r e s t e r é t r a n g e r s d e fait ; e t , pa r ce m o y e n , t o u t e 
ac t ion sera refusée c o n t r e e u x a u x c r é a n c i e r s d u défun t pa r le 
p r é t e u r , b i en qu ' i l s so ien t h é r i t i e r s se lon le d ro i t s t r i c t . — C e t t e 
a b s t e n t i o n des h é r i t i e r s s i en s diffère de la s épa ra t i on des b i e n s 
acco rdée a u x esc laves , t a n t en la fo rme que d a n s les effets. E n la 
forme ; ca r l ' ab s t en t i on est u n fait p u r e m e n t passif : l ' hé r i t i e r 
s ien n ' a r i en à faire , r i en à d é c l a r e r , r i en à d e m a n d e r : il lu i 
suffit d e r e s t e r d a n s l ' i nac t ion , de n e se m ê l e r en r ien de l ' h é r é ­
d i t é ( 4 ) ; t and i s q u e la s épa ra t i on des b i e n s , a u con t r a i r e , do i t 

(1) D. 29. 2. 12. f. Ulp. 
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ê t r e d e m a n d é e et o b t e n u e p a r d é c r e t d u p r é l e u r . D a n s les effets; 
c a r , p a r su i t e d e l ' a b s t e n t i o n , a u c u n e ac t ion , a u c u n e p o u r s u i t e n e 
p e u t ê t r e d i r i gée pa r les c r é a n c i e r s c o n t r e l ' hé r i t i e r s i e n ; t a n d i s 
q u e , m a l g r é la s épa ra t i on des b i e n s , ils c o n s e r v e n t l e u r s ac t i ons 
c o n t r e l ' hé r i t i e r n é c e s s a i r e , m a i s s e u l e m e n t j u s q u ' à c o n c u r r e n c e 
d e s b i e n s h é r é d i t a i r e s . — L e s effets de l ' ab s t en t ion s o n t p e r d u s 
p o u r les h é r i t i e r s s i ens , s ' i ls o n t d é t o u r n é ou fait d é t o u r n e r q u e l ­
q u e chose de l ' h é r éd i t é (1). 

Du r e s t e , l ' hé r i t i e r s i en qu i s 'est a b s t e n u n e cesse pas d ' ê t r e 
h é r i t i e r , m a i s il n e l 'est q u e de n o m . Il p e u t , t a n t q u e les b i ens 
n ' o n t p a s é t é v e n d u s pa r les c r é a n c i e r s (cum uondum bona ve-
nierint— donec res paternœ in eodem statu permanent), r e v e n i r su r 
son a b s t e n t i o n e t p r e n d r e l ' h é r éd i t é : a u c u n dé la i n ' é t a i t i m p o s é 
à cet é g a r d p a r l ' anc i en d r o i t ; J u s t i n i e n en a fixé u n d e t ro is 
a n s (2) . A p r è s la v e n t e il n e le p e u t p l u s (3). 

Il r é s u l t e de ce q u e n o u s v e n o n s d e d i r e q u ' à l ' éga rd des h é ­
r i t i e r s n é c e s s a i r e s e t d e s h é r i t i e r s s i ens et n é c e s s a i r e s , il n 'y a 
j a m a i s adition d'hérédité. Cet a c t e , p a r l eque l l ' i n s t i t ué a c q u i e r t 
v o l o n t a i r e m e n t l ' h é r éd i t é à l a q u e l l e il é t a i t a p p e l é , l e u r es t com-
jîlèjyemenl é t r a n g e r . L ' a c q u i s i t i o n a l ieu p o u r e u x de p l e in d ro i t . 
— Mais , p o u r les h é r i t i e r s s i ens , s'il n ' y a pas adition, il y a im-
miscion; a c t e qu i e n t r a î n e p o u r eux la r e n o n c i a t i o n a u d ro i t d e 
s ' ab s t en i r , e t qu i les s o u m e t a u x ac t i ons des c r é a n c i e r s . P o u r 
s ' i m m i s c e r v a l a b l e m e n t e t s ' engage r pa r cet a c t e , il faut q u e l ' h é ­
r i t i e r s i en soi t c a p a b l e d e le faire : s'il é t a i t i m p u b è r e , o u en d é ­
m e n c e , son i m m i s c i o n n e l ' e n g a g e r a i t pas , il p o u r r a i t t ou jou r s 
s ' a b s t e n i r (4). 

I I I . Ccter i q u i t e s ta to r i s j u r i subjecl i 

n o n s u n t , ex t r ane i he redes a p p e l l a n t u r . 

I t a q u e l iber i q u o q u e nos t r i qu i in p o t e s ­

ta te nos t r a n o n s u n t , he redes a nobis 

i n s t i t u t i , ex t r ane i he redes v i d e n t u r . Q u a 

d e causa e t q u i he redes a m a i r e ins t i -

t u u n t u r , e o d e m n u m é r o sun t , q u i a femi-

naj in po tes ta te l iberos n o n h a b e n t . Ser­

v u s q u o q u e hères in s t i t u lus a d o m i n o et 

pos t t e s t a m e n t u m fac tum a b eo m a n u m i s -

s u s , e o d e m n u m é r o h a b e t u r . 

I V . I n ex t r ane i s h e r e d i b u s i l lud o b s e r -

v a t u r , u t sit c u m eis t e s l amcn t i fact io , s i­

v e ipsi h e r e d e s i n s t i t u a n t u r , s ive h i q u i 

3 . T o u s ceux q u i n e sont pas soumis 

a la pu i s sance du t es ta teur se n o m m e n t 

hér i t iers e x t e r n e s . Ains i nos p r o p r e s e n ­

fants qui ne sont pas en n o t r e p u i s s a n c e , 

ins t i tués p a r n o u s , son t hé r i t i e r s e x t e r n e s . 

Il en est d e m ê m e , pa r la m ê m e ra ison , 

des en fan t s ins t i tués par leur m è r e , car 

les f e m m e s n ' o n t pas d e pu i s sance p a ­

ternel le s u r l eurs e n f a n t s ; et d e l ' esc lave 

ins t i tué hér i t i e r p a r son m a î t r e , ma i s 

affranchi par lui depu i s la confect ion d u 

t e s t a m e n t . 

4 1 . Il est de r è g l e , p o u r les hér i t ie rs 

ex te rnes , q u ' o n ait avec e u x faction de 

t e s t a m e n t , soit q u ' o n les i n s t i t ue e u x -

(1) Dig. 71. §§5à 9. — (2) lb. 28.8. 8. f. Ulp. — Cod. 6.50. 6. 
(3) lb . — Voyez pourtant : D. 42. S. 6. pr. f. Paul, spécial au pupille. — C'est une question 

controversée que de savoir s'il pouvait y avoir soit accroissement pour le cohéritier, de la por­
tion de celui qui s'était abstenu ; soit dévolution au substitué ou à l'héritier subséquent. Il 
faut la résoudre négativement, — (',) D. 29 .2 .11 et 57 pr. 
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in po tes ta le eorurn s u n l . E t id duobus 

temporibus inspici tur : testamenti qui-

dem, u t cons t i te r i t ins t i tu t io ; mortis 

vero testaloris , u t effectuni h a b e a t . Hoc 

a m p l i u s et cum adit hereditatem, esse 

débe t c u m e o t e s t a m e n t i f ac l io , s ive p u r e 

sive s u b cond i t ione hères ins l i tu tus s i t , 

n a m j u s hered is eo m a x i m e vel t e m p o r e 

i n s p i c i e n d u m est-, q u o a d q u i r i t he red i t a ­

t e m . Medio autem tempore, inler f ac -

l u m t e s t a m e n l u m el m o r t e m tes ta tor is 

vel c o n d i t i o n e m ins t i tu t ion is e x i s t e n t e i n , 

m u t a t i o j u r i s hered i n o n n o e e t , q u i a , u t 

d i x i m u s , tria l empora inspici d e b e n t . 

T e s t a m e n t i a u t e m fac t ionem non so lum 

is h a b e r c v ide tur q u i t e s t a m e n l u m facere 

p o t e s t , sed e t i am qu i ex a l ieno tes ta­

m e n t o vel ipse cape re potes t vel alii a d -

q u i r e r e , licet n o n possi t facere t e s t a m e n -

t u m . Et ideo f u r i o s u s , e t m u t u s , et pos-

l u m u s , et i n f a n s , et filius f a m i l i a s , et 

s e rvus a l i e n u s , tes tament i fact ionem h a -

b e r e d i c u n t u r . Licet e n i m t e s t a m e n l u m 

facere non p o s s i n t , a t t a m e n ex t e s t a ­

m e n t o vel sibi vel alii a d q u i r e r e pos sun t . 

m ê m e s ou ceux q u i son t en l eur p u i s ­

sance ; et cela à deux époques : celle de 

la confection du teslamenl pour q u e l ' i n ­

s t i tu t ion e x i s t e , et celle du décès du tes­

tateur, p o u r qu 'e l l e puisse avoir son effet. 

De plus , au moment où l'institué fait 

adilion a"hérédité, la faction de t e s t a ­

m e n t doi t encore ex i s te r avec l u i , qu ' i l 

ait été ins t i tué p u r e m e n t e t s i m p l e m e n t 

ou c o n d i t i o n n e l l e m e n t ; car c 'es t s u r t o u t 

à l ' ins tan t où il acqu ie r t l ' h é r éd i t é q u e 

l 'hér i t ier doi t ê t re c a p a b l e . Quant au 

temps intermédiaire e n t r e la confect ion 

d u t e s t a m e n t et la m o r t d u t e s t a t eu r ou 

l ' a c c o m p l i s s e m e n t d e la c o n d i t i o n , le 

c h a n g e m e n t d ' é t a t ne nu i t pas à l ' hé r i t i e r , 

p a r c e qu ' i l n 'y a , c o m m e nous l ' avons 

d i t , q u e trois époques à cons idé re r . Avoi r 

fact ion d e t e s t amen t se d i t , n o n pas seu­

l emen t d e celui qui peut tester , ma i s auss i 

de celui qui p e u t a c q u é r i r p o u r soi ou 

pou r d ' au t r e s eu ver tu du t e s t a m e n t d ' a u -

t r u i , b ien qu ' i l ne puisse pas tester l u i -

m ê m e . A i n s i , on dit q u e le f o u , I t m u e t , 

le p o s t h u m e , l ' e n f a n t , le tils d e famille 

et l 'esclave d ' a u t r u i , on t faction de tes­

t a m e n t ; c a r , b ien qu ' i l s n e pu issen t faire 

d e t e s t a m e n t , c e p e n d a n t ils peuven t pa r 

t e s t amen t acquér i r pou r eux ou pou r un 

a u t r e . 

Les h é r i t i e r s externes, qu i f o r m e n t la t r o i s i è m e c lasse d 'hér i ­
t i e r s , n ' a c q u i è r e n t l ' h é r éd i t é q u e d e l e u r p r o p r e vo lon t é : c 'esl 
p o u r cela q u e les c o m m e n t a t e u r s les n o m m e n t h é r i t i e r s v o l o n ­
t a i r e s . Avan t d ' exposer c o m m e n t l eu r vo lon té do i t ê t r e m a n i f e s t é e , 
le tex te s 'occupe d e p réc i se r à que l l e s é p o q u e s ils do iven t ê t r e 
c a p a b l e s . 

A ce sujet , faisons d ' a b o r d obse rve r q u e , p o u r les h é r i t i e r s 
ex te rnes , il faut d i s t i n g u e r e n t r e l ' hé réd i t é déférée et l ' h é r é d i t é 
acqu i se . L ' h é r é d i t é l e u r es t déférée d u m o m e n t q u e l eu r d ro i t se 
t rouve o u v e r t : soit pa r la m o r t d u t e s t a t e u r , s ' i ls on t é té i n s t i t u é s 
p u r e m e n t et s i m p l e m e n t ; so i t p a r l ' a c c o m p l i s s e m e n t de la con ­
di t ion , s ' i ls l ' on t é té sous c o n d i t i o n . De ce m o m e n t , ils p e u v e n t 
acqué r i r l ' hé réd i t é , s ' i ls le v e u l e n t ; m a i s e l le n e l eu r est pas e n ­
core a c q u i s e : e l le n e l 'est q u e pa r l ' ad i t ion , c 'es t -à-d i re pa r l 'ac-
cep la t ion qu ' i l s en font. Ce t t e d i s t i nc t ion n ' ex i s t e pas à l ' égard des 
hér i t i e r s néces sa i r e s , n i des h é r i t i e r s s i e n s ; p a r c e q u e l ' h é r éd i t é 
leur es t a c q u i s e de p le in d ro i t , en m ê m e t e m p s qu ' e l l e l eu r es t 
déférée. Cela posé , la c apac i t é des hé r i t i e r s e x t e r n e s es t ex igée à 
trois é p o q u e s . 

Duobus temporibus, d i t le tex lc ; m a i s ce c o m p t e est i n c o m p l e t , 
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car il a joute i m m é d i a t e m e n t u n e t r o i s i è m e é p o q u e , e t d i t a lo r s : 
tria lempora inspici debent. Ces t ro i s é p o q u e s sont : 

4° Testamenti quidem : le t ex te n o u s e n i n d i q u e la néces s i t é ; c 'est 
p o u r la va l id i t é m ê m e d u t e s t a m e n t (ut consiiierit institutiu) qu i 
s ans cela se ra i t n u l dès le p r i n c i p e . — L ' h i s t o i r e n o u s en a d o n n é 
l ' exp l i ca t ion : sous le t e s t a m e n t calatis comitiis, p o u r q u ' u n c i ­
t o y e n p û t ê t r e ag réé p a r les c o m i c e s c o m m e s u c c e s s e u r , c o m m e 
c o n t i n u a t e u r de la p e r s o n n e de tel a u t r e q u i t e s t a i t , il fallait 
b i e n qu ' i l ex is tâ t e t qu ' i l j ou î t des d r o i t s de c i té ( pag . 3 6 9 , 
n o t e 2 ) ; sous la p r e m i è r e forme d u t e s t a m e n t per œset libram, il 
le fallait b i en aus s i , p o u r q u e le fu tur h é r i t i e r p û t i n t e r v e n i r dans 
la m a n c i p a t i o n , p û t a c h e t e r le p a t r i m o i n e , se faire emptor fami­
lia'. Les fo rmes c h a n g è r e n t , la n é c e s s i t é en fait d i s p a r u t , ma i s 
le p r i n c i p e j u r i d i q u e r e s t a . — N o u s n e l ' avons pas a d m i s dans 
n o t r e l é g i s l a t i o n ; 

2° Mords vero testatoris: é p o q u e o ù le d r o i t de l ' i n s t i t ué s 'ouvre , 
se r éa l i se , se pose s u r sa t ê t e ; p o u r q u e cela a i t l i eu (ut effectum 
habeal), il faut é v i d e m m e n t qu ' i l soi t c a p a b l e e n ce m o m e n t . — 
O b s e r v o n s q u e si l ' i n s t i t u t i o n é t a i t c o n d i t i o n n e l l e , ce t t e seconde 
é p o q u e d o n t n o u s p a r l o n s ici n ' a u r a i t l ieu q u ' à l ' a c c o m p l i s s e m e n t 
de la c o n d i t i o n , p a r c e q u e ce se ra i t a lo r s s e u l e m e n t q u e le d ro i t 
s ' o u v r i r a i t . Le m o m e n t d u décès n e se ra i t d o n c p l u s à cons idé r e r ; 
m a i s , à sa p l a c e , ce lu i d e l ' a c c o m p l i s s e m e n t de la cond i t i on . 

3° Et eum adit hereditatem : p a r c e q u e c 'es t a lo r s s e u l e m e n t qu ' i l 

a c q u i e r t l ' h é r é d i t é (quod adquirit hereditatem);or, p o u r qu ' i l pu i s se 

a c q u é r i r , il faut qu ' i l soit c a p a b l e . Il r é s u l t e de là q u e si l ' hé r i t i e r 

i n s t i t u é v i e n t à m o u r i r a p r è s l ' o u v e r t u r e d e la s u c c e s s i o n , m a i s 

a v a n t d ' avo i r fait a d i t i o n , ses d ro i t s s ' évanou i s sen t et il n ' e n 

t r a n s m e t r i e n à ses s u c c e s s e u r s , p a r c e q u ' i l s é t a i e n t o u v e r t s , ma i s 

n o n e n c o r e a c q u i s . Te l é t a i t le d r o i t r i g o u r e u x ; c e p e n d a n t nous 

v e r r o n s q u ' i l ava i t r e ç u c e r t a i n s a d o u c i s s e m e n t s . 

Medio autem tempore. 11 y a d e u x t e m p s i n t e r m é d i a i r e s à c o n s i ­

d é r e r : 4° ce lu i qu i es t p l acé e n t r e la confec t ion d u t e s t a m e n t et 

l ' o u v e r t u r e des d r o i t s , a r r i v é e soit pa r la m o r t d u t e s t a t e u r , soit 

p a r l ' a c c o m p l i s s e m e n t de la Condi t ion ; 2° ce lu i qui est p l a c é e n t r e 

l ' o u v e r t u r e d e s d r o i t s e t l ' ad i l i on . Les c h a n g e m e n t s d ' é t a l et de 

c a p a c i t é d a n s la p e r s o n n e d e l ' i n s t i t u é , p e n d a n t le p r e m i e r i n t e r ­

v a l l e , n e n u i s e n t p a s ; a i n s i , qu ' i l a i t é t é d i m i n u é de t è t e , fait e s ­

c lave o u d é p o r t é a p r è s la confec t ion d u t e s t a m e n t et a v a n t l ' ou ­

v e r t u r e des d r o i t s , p e u i m p o r t e , p o u r v u q u ' à l ' é p o q u e de ce t te 

o u v e r t u r e il so i t r e d e v e n u c i toyen : il n ' a r i e n p e r d u , p u i s q u ' i l 

n ' a v a i t e n c o r e a u c u n d r o i t o u v e r t , m a i s s e u l e m e n t u n e e s p é r a n c e , 

e l q u ' a u m o m e n t o ù ce t t e e s p é r a n c e s 'est r é a l i s é e il é t a i t c a p a b l e . 

Mais le m ê m e c h a n g e m e n t s u r v e n u d a n s le second i n t e r v a l l e , 

a p r è s l ' o u v e r t u r e d u d r o i t , ferait p e r d r e ce droi t i r r é v o c a b l e m e n t . 
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et q u a n d m ê m e l ' i n s t i t ué r e p r e n d r a i t p l u s t a r d sa c apac i t é , l 'adi-
t ion d ' h é r é d i t é n e p o u r r a i t p l u s avo i r l i eu p a r lu i ( 1 ) . 

T o u t ce q u e n o u s v e n o n s de d i r e n ' é t a i t app l i c ab l e a u x h é r i t i e r s 
n é c e s s a i r e s et a u x h é r i t i e r s s i ens q u ' à l ' égard des d e u x p r e m i è r e s 
é p o q u e s : ce l les d e la confec t ion d u t e s t a m e n t e t de l ' o u v e r t u r e 
d e s d r o i t s ; p u i s q u e , p o u r e u x , ces d r o i t s é t a i e n t acqu i s a u s s i t ô t 
q u ' o u v e r t s . 

V . E x t r a n e i s a u t e m h e r e d i b u s delibe-

randi polestas est de a d e u n d a he red i t a t e 

vel non a d e u n d a . Sed s ive is q u i a b s t i n e n -

di potes tas e s t , i m m i s c u e r i t se bon i s h c -

r e d i t a t i s ; s ive e x t r a n e u s qu i d e a d e u n d a 

he red i t a t e de l i be r a r e l i ce t , a d i e r i t , pos tea 

re l inquenda) hered i la t i s facu l ta tem n o n 

h a b e t , nis i n i inor sit v ig in t i q u i n q u e 

a n n i s . N a m hujus aetatis h o m i n i b u s sicut 

in ceter is o m n i b u s caus i s , d e c e p t i s , i ta et 

si t e m e r e d a m n o s a m he red i t a t em s u s c e -

p e r i n t , prœtor succurrit. 

5 . Les hér i t iers ex te rnes peuvent dé­

libérer su r l ' ad i t ion ou la r épud ia t i on à 

faire d e l ' h é r é d i t é , m a i s soit q u e celui 

en faveur de qui existe la faculté de s ' a b ­

s ten i r se soit immiscé d a n s les b i ens h é ­

rédi ta i res , soit q u e l 'héri t ier e x t e r n e qui 

p e u t dé l ibé re r a i t fait a d i t i o n , il n ' e s t 

p lus en sou pouvoi r d e dé la i sser ensu i te 

l ' h é r é d i t é , à mo ins qu ' i l ne soit m i n e u r 

de v ing t -c inq a n s . Car le p r é t e u r , ici 

c o m m e d a n s tous les au t r e s cas où ils o n t 

été lésés , vient au secours des mineurs 

de cet âge qui se son t i m p r u d e m m e n t 

c h a r g é s d ' u n e hé réd i t é o n é r e u s e . 

Deliberandi potestas. Ce p a r a g r a p h e est re la t i f à ce q u ' o n n o m m e 
le droit de délibérer. Le Diges te et le Code on t c h a c u n u n t i t r e s p é ­
c ia l su r ce l t e m a t i è r e (2). 

Dans le d ro i t c ivi l , l ' hé r i t i e r , sauf le cas d ' u n e i n s t i t u t i o n p a r ­
t i cu l i è r e d o n t n o u s p a r l e r o n s b i en tô t , n ' é t a i t s o u m i s à a u c u n dé la i 
d a n s l eque l il d û t n é c e s s a i r e m e n t a c c e p t e r ou r é p u d i e r l ' h é r é d i t é , 
Mais , d ' u n a u t r e cô té , les p e r s o n n e s in t é re s sées à ce qu ' i l se p r o 
n o n ç â t : pa r e x e m p l e , les c r é a n c i e r s , les l éga ta i r e s , les s u b s i i t u é s , 
p o u v a i e n t l ' a c t i o n n e r p o u r qu ' i l e û t à d é c l a r e r s'il é ta i t h é r i t i e r 
(an hères sit), e t il é ta i t a lo r s ob l igé d e se p r o n o n c e r . Dans ce t te 
p o s i t i o n , le p r é t e u r é t ab l i t pa r son éd i t q u e l ' hé r i t i e r p o u r r a i t 
d e m a n d e r u n déla i p o u r d é l i b é r e r a v a n t d e r é p o n d r e : « Si tempus 
ad delibcrandum petet, dabo. » Tels é t a i en t les t e r m e s d e l 'édi l (3). 
A ins i , le dé la i p o u r dé l i bé re r é ta i t d e m a n d é pa r l ' hé r i t i e r , s u r les 
p o u r s u i t e s d i r igées c o n t r e lu i (4). Ce déla i ne deva i t pas ê t r e d e 
m o i n s de c e n t j o u r s (5). J u s t i n i e n é t ab l i t q u e les m a g i s t r a t s p o u r ­
r a i e n t a c c o r d e r j u s q u ' à neu f m o i s , m a i s q u e , p o u r avoi r u n a n , 
il f audra i t l ' ob t en i r de l ' e m p e r e u r . P a s s é le t e r m e fixé, l ' h é r i t i e r 
deva i t n é c e s s a i r e m e n t accep t e r ou r é p u d i e r , e t , faute de se p r o ­
n o n c e r , il é t a i t : à l ' éga rd d u s u b s t i t u é ou des h é r i t i e r s ab intestat, 
si les p o u r s u i t e s é t a i e n t fai tes pa r eux , c e n s é r e n o n ç a n t ( 6 ) ; et à 
l ' éga rd des c r é a n c i e r s ou des l é g a t a i r e s , si c ' é t a i en t eux qu i le 
p o u r s u i v a i e n t , c ensé a c c e p t a n t , p a r la seu le é c h é a n c e d u t e r m e (7) . 
— D ' a p r è s u n e c o n s t i t u t i o n d e J u s t i n i e n , s'il m o u r a i t a v a n t l ' ex -

(1) D. 28. 2. 29. § 5. f. Scœv.— (2) D. 28. 28. De jure deliberandi.— Cod. 6. 30.—(5) D. 28. 
8. 1. § 1. f- Ulp.—(i) D. 11 . 1. 5. f. Gai. — 6. pr. f. U l p . - (S ) D. 28. 8. 2. f. Paul. - (6) D. 29. 
2. 09. — (7) Cod. 0. 30. 22. § I î. 
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p i r a t i o n d u délai a cco rdé p o u r dé l i bé re r , d a n s l ' a n n é e de l 'ouver­
t u r e d e ses d r o i t s , il t r a n s m e t t a i t à son h é r i t i e r tou t ce q u i res ta i t 
d e ce t t e a n n é e avec la l 'acuité d e se p r o n o n c e r à sa p lace (4). Ce 
l'ut là u n e d é r o g a t i o n r e m a r q u a b l e au d r o i t c iv i l , p u i s q u e r i g o u ­
r e u s e m e n t , é t a n t m o r t a v a n t d ' avo i r l'ait a d i t i o n , il n ' a u r a i t r i e n 
d û t r a n s m e t t r e à ses h é r i t i e r s . 

Le dé la i p o u r d é l i b é r e r , b i en q u ' é t a b l i e x c l u s i v e m e n t p o u r les 
h é r i t i e r s e x t e r n e s , p o u v a i t ê t r e o b t e n u pa r les h é r i t i e r s s i ens , l o r s ­
q u e , n e s ' é t an t p a s i m m i s c é s d a n s l ' h é r é d i t é , m a i s v o u l a n t profi­
l e r , se lon le cas , d u d r o i t qu ' i l s a v a i e n t de la p r e n d r e t a n t q u e la 
v e n t e d e s b i e n s p a r les c r é a n c i e r s n ' a v a i t p a s eu l i eu , i ls d e m a n ­
d a i e n t u n dé la i p o u r d é l i b é r e r su r ce p o i n t , et l'aire s u r s e o i r en 
a t t e n d a n t à c e t t e v e n t e (2) . 

Prœtor succurrit : C 'est le s e c o u r s n o m m é restilutio in inlegrum, 

a c c o r d é g é n é r a l e m e n t p a r le p r é t e u r a u x m i n e u r s de 25 a n s , dans 
t o u t e s les affaires o ù l e u r i n e x p é r i e n c e avai t pu l e u r occas ioner 
q u e l q u e p r é j u d i c e : s e c o u r s d o n t n o u s avons déjà p a r l é , pag . 465 
et 1 6 8 . 

V I . S c i e n d u m t a m e u e s t d i v u m H a d r i a -

n i i i i i e l i a m ma jo r i v ig in t i q u i n q u e a n n i s 

v e n i a m dédisse , c u m post a d i t a m h e r e -

d i t a t e m g r a n d e ses a l i e n u m quod adilas 

h e r e d i t a l i s t e m p o r e l a t e b a t , emers i s se t . 

S e d h o c q u i d e m d ivus H a d r i a n u s spcciali 

benef ic io praesti t i t . D i v u s a u t e m Gord ia -

n u s pos tea in m i l i t i b u s t a n l u m m o d o h o c 

e x t e n d i t . Sed nos t r a b e n e v o l e n l i a c o m ­

m u n e o m n i b u s subjecl is i m p e r i o i-iostro 

h o c benef ic ium p rae s t i t i t , et cons l i t u t i o -

n c m t amaequ i s s in i am q u a m n o b i l e m sc r ip -

s i t , cu jus t e n o r e m si o b s e r v a v e r i n t h o ­

m i n e s , l icet eis ad i r é h e r e d i t a t e m , et in 

t a n t u m t e n e r i q u a n t u m va l e r e b o n a h e ­

red i t a l i s , con t ing i t ; u t ex h a c causa 

neque deliberal^mis auxilium eis fiât 

necessarium, n is i omis sa obse rva t ione 

nostrae const i tu t ionis et d e l i b e r a n d u m e x i s -

t i m a v e r i n t , e t sese ve te r i g r a v a m i n i a d i -

t ion i s s u p p o n e r e m a l u e r i n t . 

fi. T o u t e f o i s , le d iv in A d r i e n releva 

m ê m e u n m a j e u r de v ing t - c inq u n s , parce 

q u ' a p r è s l ' ad i l ion d ' h é r é d i t é , des det tes 

c o n s i d é r a b l e s , i n c o n n u e s à l ' époque de 

ce l l e ad i t ion , v i n r e n t à s u r g i r . Mais ce 

n e fut l à , de la p a r t d u d iv in A d r i e n , 

q u ' u n e faveur spécia le e t indiv iduel le . 

D e p u i s , le d iv in Gord ien l ' é tendi t aux 

mi l i t a i res s eu l emen t . M a i s , d a n s noire 

b o n t é , n o u s avons r e n d u ce bienfait 

c o m m u n a tous les sujets d e not re E m ­

pire , e t n o u s avons pub l i é u n e const i tu­

t ion auss i é q u i t a b l e q u ' i l l u s t r e , telle 

q u ' e n o b s e r v a n t ses disposi t ion , il e;t 

p e r m i s d e faire adi t ion e t d 'ê t re tenu seu­

l e m e n t j u s q u ' à c o n c u r r e n c e d e la valeur 

des b i ens h é r é d i t a i r e s . E n sor te q u e par 

là le secours d'aucune délibération n'est 

plus nécessaire ; à m o i n s q u e , nég l igean t 

d e su iv re les règ les de n o t r e const i tut ion , 

on n e préfère d é l i b é r e r , e t se soumet t r e 

a u x a n c i e n n e s c h a r g e s d e l ' ad i t ion . 

Ce p a r a g r a p h e est re la t i f à ce q u e les c o m m e n t a t e u r s o n t n o m m é 
le bénéfice d'inventaire. N o u s voyons p a r le t ex te c o m m e n t é e droi t 
spéc i a l a é t é s u c c e s s i v e m e n t i n t r o d u i t . E n effet, d ' a p r è s le droi t 
c iv i l , l ' h é r i t i e r qu i a fait a d i t i o n n e p e u t p l u s r e v e n i r s u r ce t ac te : 
il es t t e n u d e t o u t e s les d e t t e s e t d e t o u t e s les cha rges d e la s u c ­
ces s ion , m ê m e a u de l à des b i e n s qu i la c o m p o s e n t . Si la s u c c e s -

(1) Cod. 6. 3 0 , 1 9 . - (-2) D. 28. 8. 8. f. Ulp. 
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(i) Cod. C. ÔO. 22. 

s ion se t r ouva i t p l u s o n é r e u s e q u e l uc r a t i ve , les m i n e u r s de 25 a n s 
p o u v a i e n t b i en se faire r e s t i t u e r p a r les p r é l e u r s , m a i s il n ' e n 
é ta i t pas de m ê m e p o u r les m a j e u r s de 25 a n s . C e p e n d a n t , s u r 
l ' e x e m p l e d o n n é pa r A d r i e n , les e m p e r e u r s a c c o r d e n t à q u e l q u e s 
u n s q u e l q u e s r e s t i t u t i o n s e x c e p t i o n n e l l e s , pa r r e sc r i p t i nd iv idue l , 
et p o u r des mot i f s p a r t i c u l i e r s tels q u e la d é c o u v e r t e de de t t e s 
d ' a b o r d c a c h é e s . P l u s t a rd , l ' e m p e r e u r G o r d i e n géné ra l i s e ce l t e 
faveur p o u r les m i l i t a i r e s , e t veu t qu ' i l s n e so ien t j a m a i s t e n u s 
au de là des forces d e la s u c c e s s i o n ; enfin J u s t i n i e n t r a n s f o r m e ce 
pr iv i lège e n u n d ro i t c o m m u n , au profit de tous ceux q u i a u r o n t 
e u so in de faire faire u n i n v e n t a i r e d e t ou t e s les choses c o m p o s a n t 
l ' h é r éd i t é . 

L ' i n v e n t a i r e deva i t ê t r e c o m m e n c é d a n s les t r e n t e j o u r s à p a r t i r 
de la c o n n a i s s a n c e q u e l ' hé r i t i e r ava i t e u e de ses d r o i t s , e t t e r ­
m i n é d a n s s o i x a n t e a u t r e s j o u r s ; o u , si les b i e n s é t a i e n t t r o p 
é l o i g n é s , d a n s l ' a n n é e à p a r t i r de ce t t e c o n n a i s s a n c e . 11 deva i t 
ê t r e fait e n p r é s e n c e d u t abe l l ion , d e s c r é a n c i e r s , des l éga t a i r e s 
et des t i e r s i n t é r e s sé s , ou , à l eu r défau t , d e t ro i s t é m o i n s . 

Les effets p r i n c i p a u x de cet i n v e n t a i r e é t a i e n t : 4° q u e l ' hé r i t i e r 
n ' é t a i t t e n u d ' a u c u n e de t t e ou c h a r g e au de là des forces de la s u c ­
cess ion ; 2° q u ' i l n e s 'opéra i t pas de confus ion e n t r e ses d ro i t s et 
ceux d u dé fun t : a in s i , il conse rva i t c o n t r e l ' hé réd i t é les ac t ions 
qu ' i l avai t c o n t r e le dé fun t et r é c i p r o q u e m e n t ; 3° qu ' i l ava i t le 
d r o i t de se faire i n d e m n i s e r d e s frais f u n é r a i r e s , des frais d ' i n ­
v e n t a i r e et des a u t r e s d é p e n s e s n é c e s s a i r e s . — 11 paya i t les c r é a n ­
c i e r s et les l éga ta i res d a n s l ' o rd re o ù ils se p r é s e n t a i e n t , sauf a u x 
d e r n i e r s v e n u s , p o u r l e sque l s il n e r e s t a i t p l u s r i e n , à r e c o u r i r 
su r les p r é c é d e n t s , s ' i ls a v a i e n t s u r e u x q u e l q u e s d ro i t s de p r é ­
fé rence . 

Te l l e s son t , en r é s u m é , les d i spos i t i ons essen t i e l l e s d e la c o n ­
s t i t u t i o n de J u s t i n i e n , à l aque l l e le t ex te n o u s r e n v o i e (4). 

Neque deliberationis auxilium eis fiât necessarium. J u s t i n i e n n ' ava i t 

pas a b r o g é , pa r le bénéf ice d ' i n v e n t a i r e , ce lu i de dé l ibé re r , m a i s 
il ne les ava i t pas c u m u l é s l ' un avec l ' a u t r e . C'étai t a u x hé r i t i e r s 
à chois i r ce lu i d o n t i ls p r é f é r a i en t j o u i r . S'ils faisaient i n v e n t a i r e , 
pa r cela seu l i ls a c c e p t a i e n t , m a i s i ls n ' é t a i e n t t e n u s q u e j u s q u ' à 
c o n c u r r e n c e des b i e n s . S'ils d e m a n d a i e n t le dé la i p o u r dé l ibé re r , 
i ls p o u v a i e n t , à l ' exp i r a t i on d u dé l a i , se p r o n o n c e r p o u r la r e n o n ­
c ia t ion ou p o u r l ' a c c e p t a t i o n ; m a i s , en cas d ' a c c e p t a t i o n , ils 
é t a i e n t t e n u s des d e t t e s au de là des b i e n s . 

9 

V I I . Item extraneus hères testamento 9 . L'héritier externe, institué par 
institutus ; aut ab intestato ad légitimant testament ou appelé ab intestat à l ' h é -
hereditatem vocalus, potest aut pro he- r e d i t e iégilime, peut, soit en faisant 

rede gerendo, aut eliam nuda volun- acte d'héritier, ou même par la seule 

tate suscipienda; hereditatis, hères lieri. volonté d'accepter l ' h é i é ° i t é , devenir 
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P r o he rede a u t e m g e r e r e qu i s v i d e l u r , si 

r é b u s hered i ta r i i s l a n q u a m hères u t a t u r , 

a u t v e n d e n d o res h e r c d i l a r i a s , au t prae-

d ia co lendo locandove , e t q u o q u o m o d o , 

si v o l u n t a t e m s u a m dec lare t vel re vel 

verbis d e a d e u n d a he rcd i l a l e : dummodo 

sciai e u m in cujus bon i s p ro h e r e d e g e -

r i t , teslalum inlestalumve obiisse, et se 

ei heredcin esse. P r o h e r e d e e n i m ge re re 

est p ro d o m i n o g e r e r e ; veteres e n i m h e -

redes p r o d o m i n i s a p p e l l a b a n t . Sicut a u ­

t e m n u d a vo lun t a t e e x t r a n e u s hères fit, 

ila contraria deslinalione slatim ab 

heredilate repellilur. E u m q u i surdus 

vel mut us n a t u s , vel pos tea factus e s t , 

nihi i p roh ibe t p ro h e r e d e g e r e r e et ad-

q u i r e r e sibi h e r e d i t a t e m , si t a m e n in t e l -

l igi t q u o d a g i t u r . 

hé r i t i e r . Fa i r e acte d ' hé r i t i e r , c 'est user 

des b iens héréd i ta i res c o m m e ferait un 

hér i t ie r , pa r e x e m p l e , en les v e n d a n t , 

en cu l t ivan t les fonds de te r re ou les d o n ­

n a n t à b a i l ; en un m o t , c'est mani fes te r 

par ses actes ou par ses paroles , la 

volonté où l'on est d e faire ad i t ion d ' hé ­

réd i té : pourvu toutefois qu'on sache 

q u e celui s u r les b iens de qu i on fait 

ac te d 'hé r i t i e r est mort testai ou intes­

tat et qu'on est son héritier. Car faire 

acte d ' hé r i t i e r , c 'es t faire acte de p r o ­

p r i é t a i r e ; en effet les anc iens employa ien t 

le m o t hères p o u r signifier p ropr i é t a i r e . 

Mais de m ê m e q u e l ' ex t e rne , pa r sa seule 

v o l o n t é , dev i en t hé r i t i e r , de m ê m e , par 

sa volonté contraire , il se trouve à 

l'instant repoussé de l'hérédité. Le 

sou rd ou m u e t p a r na i s sance ou pa r acci­

d e n t peu t faire ac te d ' hé r i t i e r e t acquér i r 

l ' h é r é d i t é ; r ien n e s 'y oppose , p o u r v u 

q u ' i l c o m p r e n n e ce qu ' i l fa i t . 

Ce p a r a g r a p h e t r a i t e d e l ' ad i t i on e t d e la r é p u d i a t i o n des s u c ­
c e s s i o n s ; d e la f o r m e , d u t e m p s e t des a u t r e s c o n d i t i o n s à obser­
ver à ce t é g a r d . 

Le m o t adition, d o n t l ' é t ymo log i e es t si exp re s s ive (adiré heredi­
tatem, c ' e s t - à - d i r e , ire ad hereditatem, v e n i r à l ' h é r é d i t é ) , est 
l ' exp res s ion g é n é r a l e qu i d é s i g n e l ' a ccep t a t i on d e l ' h é r éd i t é par 
ce lu i qu i y é t a i t a p p e l é . L ' a d i t i o n p o u v a i t avo i r l ieu j a d i s de trois 
m a n i è r e s : ou pa r u n e d é c l a r a t i o n s a c r a m e n t e l l e q u ' o n n o m m a i t 
crétion; ou p a r l a m a n i f e s t a t i o n e x p r e s s e , m a i s n o n s a c r a m e n t e l l e , 
so i t é c r i t e , soi t v e r b a l e , d e sa v o l o n t é d ' a c c e p t e r (c ' é ta i t là ce 
q u e , d a n s u n s ens p l u s r e s t r e i n t , on n o m m a i t p l u s p a r t i c u l i è r e ­
m e n t adition); o u enfin pa r des ac t e s d ' h é r i t i e r q u i , p a r eux seuls , 
et d e fai t , i n d i q u a i e n t q u ' o n ava i t a c c e p t é , p u i s q u ' o n agissai t 
c o m m e u n h é r i t i e r (proherede gerere). 

La c r é t i o n n ' a v a i t l i eu q u e l o r s q u e le t e s t a t e u r l ' ava i t i m p o s é e 
l u i - m ê m e p a r son t e s t a m e n t . L e b u t é t a i t d e fixer à l ' hé r i t i e r u n 
t e r n i e p o u r e x a m i n e r l ' h é r é d i t é , d é l i b é r e r e t e n faire l ' ad i t ion 
s a c r a m e n t e l l e , faute d e q u o i , le dé la i p a s s é , il é ta i t d é c h u . La 
f o r m u l e d ' u n e i n s t i t u t i o n faite avec c r é t i o n é t a i t cel le-c i : ap rès 
l ' i n s t i t u t i o n , « HeresTilius eslo; » on a jou ta i t : « Cernitoque in centum 

« diebus proxnmis quibus scies poterisque; quodni ita creveris, exheres 

« esto. » Le dé la i d e cen t j o u r s é t a i t le p l u s u s i t é , c e p e n d a n t le 
e s t a t e u r é t a i t l i b r e d ' en fixer u n p l u s l o n g ou p l u s c o u r t . L ' hé r i -

t i e r , a v a n t l ' e x p i r a t i o n d u t e r m e , d e v a i t a c c e p t e r e n ces m o t s : 
« Quod me Publius Titius testamento suo heredem instituit, eam here-

« ditatemadeo cernoque. » T a n t q u e le dé la i n ' é t a i t pas e x p i r é , eût- i l 
d éc l a r é qu ' i l n e vou la i t p a s ê t r e h é r i t i e r , il pouvai t r e v e n i r et faire 
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( I ) Gaï. 2. S J IGi et suiv. — (2) Ulp. Reg. 22. 27 et suiv. — (ri) Pro herede gerere se prend 
aussi dans un sons lout-à-fait général, pour tout aele ou parole emportant qualité d'héritiers. 
y compris même l'adition expresse. 

la c r é t i o n , c a r il n ' é t a i t d é c h u q u e pa r le t e r m e . La c r é t i o n q u e 
n o u s v e n o n s de d o n n e r en e x e m p l e é t a i t ce l le qu 'on, n o m m a i t 
v u l g a i r e (vulgaris cretio), d a n s l aque l l e le dé la i i m p o s é à l ' hé r i t i e r 
n e deva i t c o m p t e r q u e d u j o u r où il s a u r a i t e t p o u r r a i t « quibus scies 
poterisque. » Biais si le t e s t a t e u r ava i t s u p p r i m é ces m o t s d a n s la 
f o r m u l e , le dé la i deva i t c o m m e n c e r à c o u r i r i m m é d i a t e m e n t a p r è s 
l ' o u v e r t u r e d e s d r o i t s , e t la c r é t i o n se n o m m a i t a lo rs c o n t i n u e 
(continua hœc cretio vocatur). C o m m e el le é t a i t p l u s s é v è r e , p lus 
d u r e q u e l ' a u t r e , e l le é ta i t m o i n s u s i t é e (quia lumen dura est litre 
cretio, altéra maç/is in usu hubetur). Te l l e é ta i t la c r é t i on , m o t d o n t 
Ga ïus n o u s d o n n e l ' é tymolog ie : « cretio appellata est, tjuia ceruerc 
est quasi decernerc et constituere. » Cet te i n s t i t u t i o n , à pa r t la r i g u e u r 
s a c r a m e n t e l l e d e s t e r m e s , n ' é t a i t pas s ans u n e g r a n d e u t i l i t é , s u r ­
tou t a v a n t q u e le p r é t e u r e û t é t ab l i p a r son édi t qu ' i l d o n n e r a i t 
u n déla i p o u r dé l i bé re r , p u i s q u e le t e s t a t eu r , pa r la c r é t i on , d o n n a i t 
l u i - m ê m e ce dé la i , et e m p ê c h a i t q u e son h é r é d i t é ne pû t res te r in ­
c e r t a i n e . Tou te fo i s , la c r é t i on , e n c o r e en p l e ine v i g u e u r à l ' époque 
de Ga ïu s et d 'U lp ien , d o n t n o u s avons t i r é ces dé ta i l s ( 1 ) , fut s u p ­
p r i m é e e x p r e s s é m e n t en 4 0 7 , p a r u n e c o n s t i t u t i o n d ' A r c a d i u s , 
H o n o r i u s et Théodose , q u e n o u s t r o u v o n s insé rée au Code (2). 11 
n ' e n est d o n c p l u s q u e s t i o n sous J u s t i n i e n . Les d e u x a u t r e s m a ­
n i è r e s d ' a ccep t e r son t les seu les qu i r e s t e n t ; savoir : 

Aut pro herede gerendo, e n fa isant ac te d ' h é r i t i e r ; ou , se lon les 
a u t r e s expres s ions d u tex te , re, p a r le fait . Nous avons ici p l u s i e u r s 
e x e m p l e s de pa re i l s a c t e s ; c 'est tou jours pa r l ' i n t en t i on qu ' i l s m a ­
n i fes ten t qu ' i l faut les j u g e r : s ' i ls i n d i q u e n t b ien la vo lon té de se 
p o r t e r h é r i t i e r e t d ' ag i r en ce l le q u a l i t é , i ls e m p o r t e n t ad i t ion ; 
n ia is il n ' e n se ra i t pas a i n s i , s ' i ls n ' é t a i e n t que le r é s u l t a t d ' u n e 
e r r e u r , ou s'ils ne c o n s t i t u a i e n t q u e d e s m e s u r e s conse rva to i res (3 ) . 

Aut etiam nuda voluntate, o u , c o m m e l e d i t p l u s bas le t ex te , vel 
vérins; c ' e s t - à -d i r e pa r la s i m p l e déc l a r a t i on par la seu le e x p r e s ­
sion de sa v o l o n t é : c 'est là ce q u ' o n n o m m e l ' ad i t ion p r o p r e m e n t 
d i t e . Ce t t e d é c l a r a t i o n n ' e s t s o u m i s e à a u c u n e fo rme . 

Dttmmodo sciât testatum intestatumve obiisse et se ci heredem esse : 11 
n 'y a a u c u n e a d i t i o n va l ab le si e l le est faite a v a n t la m o r t d u t e s ­
t a t e u r ; ou a v a n t l ' a c c o m p l i s s e m e n t d e la c o n d i t i o n , lo r squ ' i l s 'agi t 
d ' u n e i n s t i t u t i o n c o n d i t i o n n e l l e ; en effet, les d ro i t s n e son t pas 
m ê m e e n c o r e o u v e r t s , ils n e p e u v e n t d o n c pas ê t r e accep té s . 11 ne 
suffit pas q u e les d ro i t s d e l ' hé r i t i e r s o i e n t o u v e r t s pa r la m o r t o u 
par l ' a c c o m p l i s s e m e n t de la c o n d i t i o n , il faut e n c o r e q u e l ' hé r i t i e r 
en a i l la c o n n a i s s a n c e et la c e r t i t u d e , s i n o n , q u e s ignif ierai t de 
sa pa r t u n e ad i l i on faile d a n s l ' i g n o r a n c e ou d a n s le d o u t e de son 
d ro i t ? — H faut de p l u s qu ' i l s ache qu ' i l est h é r i t i e r ; car les ac t e s 
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(1) Voir, sur tous ces points, D. 29. 2. 19, 22 , 52, pr. et §§ 42,43, 31 pr., et 81. — (2) D. 29. 
5. 3 . §5 18 et 29 — (3) Paul. Sent. 3. 4. 1. — D. 29. 2. 95. — (5) D. 29. 2. 13. f. Ulp. — (4) Cod. 
0. 51. 4. 

(6) D. 29. 2. 70. S 1. — 17. f. Ulp. Il est à remarquer que, d'après ce fragment d'Ulpien, la 
renonciation faite comme institué n'emporte pas renonciation comme légitime; mais la renon­
ciation faite comme légitime, sachant qu'on est institué, emporte renonciation en ces deux qua­
lités ; car renoncer à l'hérédité légitime, qui ne vient qu'à défaut de l'autre, c'est supposer en 
quelque sorte qu'on a tacitement et préalablement renoncé à l'hérédité testamentaire qui la pré­
cède. — (7) Cod. C 50. 18. § 2. 

qu ' i l ferai t , i g n o r a n t ce t t e q u a l i t é , et ag i s san t , p a r e x e m p l e , c o m m e 
m a n d a t a i r e o u c o m m e g é r a n t d 'a f fa i res , n e s a u r a i e n t e m p o r t e r 
ad i t ion d e s a p a r t ; — qu ' i l s a c h e s ' i l l 'est pa r t e s t a m e n t ou ubintestat; 
a u t r e m e n t , n e c o n n a i s s a n t pas la n a t u r e de l ' h é r éd i t é , il n e s au ra i t 
p a s ce q u ' i l a c c e p t e : l ' ad i t ion qu ' i l ferai t p o u r l ' u n e , il n e la ferait 
p a s p e u t - ê t r e p o u r l ' a u t r e ; — et enfin, p a r la m ê m e r a i s o n , qu ' i l 
s a c h e en v e r t u d e que l t e s t a m e n t ; m a i s il n ' e s t pas n é c e s s a i r e que 
l ' o u v e r t u r e des t ab les d u t e s t a m e n t ai t dé jà e u l i eu (4) . — Tel les 
son t les c o n d i t i o n s p o u r la va l id i t é de l ' ad i t ion : h o r s de là, l ' ad i t ion 
s e r a i t u n ac te e n t i è r e m e n t n u l et n o n a v e n u (2) . 

Dans le cas p a r t i c u l i e r où il s ' ag issa i t de l ' h é r é d i t é d ' u n c i toyen 
m o r t v i c t i m e d ' u n m e u r t r e , les t ab l e s d u t e s t a m e n t n e pouva ien t 
ê t r e o u v e r t e s , l ' ad i t ion e l l e - m ê m e n e p o u v a i t ê t r e fai te , a v a n t qu ' i l 
e û t é té p r o c é d é à la q u e s t i o n des esc laves d u d é f u n t , se lon ce 
q u ' o r d o n n a i t le s é n a t u s c o n s u l t e S I L A N I E N ; d e p e u r q u e l ' hé r i t i e r 
n e c o n t r i b u â t , pa r i n t é r ê t , à ce le r le c r i m e d e s esc laves (3) . 

Ita contraria deslinatione slatim ab hereditate repellitur. La r épu ­
d i a t i o n d e l ' h é r é d i t é , d e m ê m e q u e l ' ad i t i on , p e u t avoi r l ieu soit 
p a r d é c l a r a t i o n fo rmel le , soi t pa r des a c t e s qu i e n i n d i q u e n t suf­
f i s a m m e n t la vo lon t é : « Rccusari hereditas non tantum verbis, sed 
« etiam re potest, et alio quovis indictio voluntatis, » n o u s di t Pau l 
d a n s ses S e n t e n c e s , e t n o u s t r o u v o n s ce pas sage r e p r o d u i t au Di­
ges te (4) . — El l e n e le p e u t q u e d a n s les m ê m e s c i r c o n s t a n c e s où 
l ' ad i t i on le p o u r r a i t aus s i : « si in ea causa erat hereditas, ut et adiri 
« posset(5). » — C o m m e l ' ad i t i on , e l le es t i r r é v o c a b l e : ce lu i qui 
a r é p u d i é n e p e u t p l u s r e v e n i r s u r sa d é t e r m i n a t i o n , à m o i n s qu' i l 
n e soi t d a n s le cas d ' o b t e n i r u n e restitutio in intcgrum ( 6 ) ; m a i s r ien 
n e l ' e m p ê c h e r a i t , si l ' h é r é d i t é qu ' i l a r é p u d i é e lu i é t a i t déférée à 
u n a u t r e t i t r e , de l ' a c c e p t e r , p a r e x e m p l e c o m m e s u b s t i t u é , ou 
c o m m e h é r i t i e r ab intestat (7) . 

Qui surdus vel muttis : Il faut e x a m i n e r ici q u e l l e s son t les pe r ­
s o n n e s qu i p e u v e n t ou n o n a c c e p t e r o u r é p u d i e r u n e h é r é d i t é . 
N o u s a v o n s déjà t r a i t é ce suje t à l ' éga rd d u p u p i l l e , p . 1 5 5 . Nous 
a v o n s v u q u e l ' ad i t ion e t la r é p u d i a t i o n é t a i e n t a u n o m b r e de ces 
ac t e s q u i n e p o u v a i e n t ê t r e faits p a r p r o c u r e u r : la p e r s o n n e i n ­
t é r e s sée deva i t ag i r e l l e - m ê m e . Il r é s u l t a i t d e là q u e n i le pup i l l e 
infans, n i le c i t oyen e n d é m e n c e n e p o u v a i e n t a c c e p t e r l ' hé réd i t é 
qu i l e u r é t a i t défé rée : n i l eu r t u t e u r , n i l e u r c u r a t e u r p o u r e u x . 
C e p e n d a n t T h é o d o s e e t Y a l e n t i n i e n le p e r m i r e n t a u t u t e u r p o u r 
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(1) Cod. 6. 6 1 . 1 . § I. — (2) Cod. S. 70. 7. § 3. — (3) D. 29. 2. 9. f. Paul. — (4) D. 29. 2. 
5, § i._ (5) Cod. G. 50.18. 

le p u p i l l e infans ( 1 ) ; et J u s t i n i e n , r é s o l v a n t les d o u t e s q u a n t au 
fou, p e r m i t à son c u r a t e u r de d e m a n d e r p o u r lu i la possess ion des 
b i e n s (2). L e p u p i l l e a u d e s s u s de l ' en fance p o u v a i t a ccep t e r avec 
l ' au to r i s a t ion d e son t u t e u r (3). Le p r o d i g u e in t e rd i t le p o u v a i t 
pa r sa s e u l e v o l o n t é ( 4 ) ; le s o u r d - m u e t , en g é r a n t c o m m e h é r i t i e r , 
p o u r v u qu ' i l eû t l ' i n t e l l i gence de son d ro i t et de ses a c t e s . Les 
m i n e u r s de v ing t - c inq a n s p o u v a i e n t o b t e n i r la restitulio in integrum 
c o n t r e l eu r a c c e p t a t i o n ; q u a n t à ceux qu i é t a i e n t a u pouvo i r 
d ' a u t r u i , i ls n e p o u v a i e n t faire ad i t i on q u ' a v e c le c o n s e n t e m e n t 
et p a r o r d r e du chef. 11 é t a i t p e r m i s a u chef d e faire l u i - m ê m e 
ad i t ion p o u r son fils d e fami l le infans (5). — 1 1 est b i en e n t e n d u , 
du r e s t e , q u e t ou t ce q u e n o u s venons de d i r e de l ' ad i t ion , s ' a p ­
p l i q u e é g a l e m e n t à la r é p u d i a t i o n . 

ACTIONS RELATIVES AUX HÉRÉDITÉS TESTAMENTAIRES. 

E n t ê t e de ces a c t i o n s se p l a c e n t l ' ac t ion en pé t i t i on d ' h é r é d i t é 
(hereditatis pelitio), et l ' ac t ion en p a r t a g e (familiœ crciscundœ), qu i 
s ' a p p l i q u e n t n o n s e u l e m e n t a u x h é r é d i t é s t e s t a m e n t a i r e s , m a i s 
à t o u t e s . 

La pé t i t i on d ' h é r é d i t é (hereditatis petitio) es t d o n n é e à ce lu i qu i 
se p r é t e n d h é r i t i e r , soit pa r l u i - m ê m e , soi t pa r a u t r u i , p o u r p o u r ­
su iv re et v e n d i q u e r son d ro i t h é r é d i t a i r e d a n s les m a i n s d e ceux 
qu i d é t i e n n e n i au p r é j u d i c e de son d ro i t , soi t l ' h é r é d i t é , soi t u n e 
p a r t i e ou u n e chose q u e l c o n q u e de ce t te h é r é d i t é . Ce t te ac t ion est 
r ée l l e , m a i s e l le p e u t e n t r a î n e r , en o u t r e , des c o n d a m n a t i o n s p e r ­
s o n n e l l e s . Ce n ' e s t j a m a i s u n ob je t , u n e chose en p a r t i c u l i e r , 
q u ' e l l e a p o u r b u t de v e n d i q u e r , c 'es t le d ro i t d ' h é r é d i t é l u i - m ê m e . 
Le d e m a n d e u r s o u t i e n t qu ' i l est hé r i t i e r , en to ta l i t é ou p o u r par­
t ie , p e u i m p o r t e , et ce n ' e s t q u e c o m m e c o n s é q u e n c e de ce l l e 
q u a l i t é d 'hé r i t i e r qu ' i l r é c l a m e la r e s t i t u t i o n d e s choses h é r é d i ­
t a i r e s . 11 su i t de là q u e la p é t i t i o n d ' h é r é d i t é n e p e u t pas ê t r e 
exe rcée c o n t r e t o u t d é t e n t e u r , m a i s s e u l e m e n t c o n t r e c eux d o n t 
le t i t r e de possess ion c o n s t i t u e u n e d é n é g a t i o n , u n e m p i é t e m e n t 
d u d ro i t h é r é d i t a i r e d u r é c l a m a n t . Ains i e l le est d o n n é e c o n t r e 
tous ceux qu i p o s s è d e n t pro herede, c ' es t -à -d i re c o m m e é t a n t e u x -
m ê m e s h é r i t i e r s à u n t i t r e q u e l c o n q u e , soi t pa r la loi , pa r t es ta ­
m e n t , fidéicommis ou possess ion des b i e n s ; e l le est d o n n é e auss i 
c o n t r e c eux qu i p o s s è d e n t pro possessore, c ' e s t -à -d i re s ans a u c u n 
t i t r e q u e le fait d e l eu r possess ion , s ans i n v o q u e r a u c u n d ro i t , e t 
q u i , i n t e r r o g é s su r ce p o i n t , r é p o n d e n t : possideo quia possideo; 
m a i s ceux qu i pos sèden t la chose c o m m e l e u r a y a n t é té d o n n é e , 
l éguée , v e n d u e (pro donato, pro legato, pro emplo), ou à tou t a u t r e 
t i t r e s i n g u l i e r , ceux-là n e c o n t e s t e n t en r i en la q u a l i t é d ' hé r i t i e r 
du r é c l a m a n t , n e p r é t e n d e n t à a u c u n e m p i é t e m e n t su r ce t t e q u a -
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RÉSUMÉ. 

L e s s u c c e s s i o n s p a r u n i v e r s a l i t é a v a i e n t l i e u , n o n s e u l e m e n t p o u r les 

m o r t s , m a i s e n c o r e , d a n s p l u s i e u r s c a s , p o u r l e s v i v a n t s . C e s d e r n i è r e s 

s o n t s u p p r i m é e s s o u s l a l é g i s l a t i o n d e s I n s t i t u t s ; i l n e r e s t e p l u s q u e 

l e s p r e m i è r e s , c ' e s t - à - d i r e l e s hérédités. 

L e m o t hérédité a d e u x s e n s : il s i g n i f i e o u l a s u c c e s s i o n à l ' u n i v e r ­

s a l i t é d e s b i e n s e t d e s d r o i t s d ' u n e p e r s o n n e d é c é d é e ; o u c e t t e u n i v e r s a l i t é 

e l l e - m ê m e , l ' e n s e m b l e d u p a t r i m o i n e , n o m m é a u t r e f o i s famitia. 

T a n t q u e l ' h é r é d i t é n ' e s t p a s e n c o r e a c q u i s e , e l l e s o u t i e n t e t c o n t i n u e 

e l l e - m ê m e l a p e r s o n n e d u d é f u n t . 

L ' h é r é d i t é e s t d é f é r é e p a r t e s t a m e n t o u p a r l a l o i ; c e l l e - c i n e v i e n t 

q u ' à d é f a u t d e l ' a u t r e ; e l l e s s ' e x c l u e n t a b s o l u m e n t : d e t e l l e s o r t e , q u ' e n 

r è g l e g é n é r a l e , n u l n e p e u t ê t r e p a r t i e t e s t â t e t p a r t i e i n t e s t a t . 

{l) D . 5 . 3 . — C. 5. 31. — (2) D . 10. 2. — Cod. 5. 30 el 58. 

l i t é ; ce n ' e s t d o n c pas pa r la p é t i t i o n d ' h é r é d i t é , m a i s p a r des 
a c t i o n s p a r t i c u l i è r e s se lon le c a s , q u e l ' hé r i t i e r p e u t r é c l a m e r , 
s'il y a l i eu , les choses qu ' i l s p o s s è d e n t . L ' ac t ion en pé t i t i on d ' h é ­
r é d i t é n e s ' é t e in t q u e p a r la p r e s c r i p t i o n de t r e n t e a n s (1). 

L ' a c t i o n familiœ erciscundœ a p o u r b u t de faire o p é r e r le pa r t age 
d e l ' h é r é d i t é ; e l le es t d o n n é e à l ' hé r i t i e r c o n t r e son c o h é r i t i e r ; 
e l le n ' a l i eu q u ' a p r è s l ' a d i t i o n , e n t r e ceux qu i n e se co n t e s t en t 
pas la q u a l i t é d ' h é r i t i e r ; ca r si ce t t e c o n t e s t a t i o n é ta i t é l e v é e , il 
f aud ra i t d ' a b o r d la faire v ide r pa r la pé t i t i on d ' h é r é d i t é . El le n 'est 
a p p l i c a b l e q u ' à l ' u n i v e r s a l i t é de la succes s ion e t n o n à des objets 
p a r t i c u l i e r s . L'office d u j u g e est d ' ad juge r à c h a c u n sa pa r t héré­
d i t a i r e , et d e c o n d a m n e r , d é p l u s , s'il y a l i e u , les h é r i t i e r s à 
c e r t a i n e s p r e s t a t i o n s p e r s o n n e l l e s les u n s e n v e r s les a u t r e s . L 'ac-
ûonfamiliœ erciscundœ est i m p r e s c r i p t i b l e e n ce s ens q u e , t a n t que 
les c o h é r i t i e r s r e s t e n t d a n s l ' i n d i v i s i o n , e l le p e u t ê t r e i n t e n t é e 
p o u r faire cesse r ce t t e i n d i v i s i o n , si l o n g - t e m p s qu ' e l l e ai t d u r é ; 
m a i s , à l ' éga rd de ceux qu i on t pos sédé s é p a r é m e n t ce r t a ines 
p a r t s h é r é d i t a i r e s , c o m m e pa r u n p a r t a g e d e fait, l ' ac t ion /ami / iœ 
erciscundœ, p o u r faire o p é r e r u n p a r t a g e de d ro i t , es t p r e s c r i t e par 
t r e n t e a n s (2) . 

A ces a c t i o n s , g é n é r a l e s p o u r t o u t e s les h é r é d i t é s t an t l ég i t imes 
q u e t e s t a m e n t a i r e s , il faut j o i n d r e les a c t i o n s spéc ia les au cas 
d ' h é r é d i t é t e s t a m e n t a i r e , savoi r : l ' ac t ion c o n t r e le t e s t a m e n t 
inofficieux (quereta inofficiosi testamenti), qu i es t u n e so r t e p a r t i c u ­
l iè re d e p é t i t i o n d ' h é r é d i t é ab intestat c o n t r e c eux qu i on t é té inof-
f i c i eusemen t i n s t i t u é s ; l ' a c t ion en c o m p l é m e n t de la l ég i t ime ; et 
l ' a c t ion c o n t r e les d o n a t i o n s inoff icieuses (querela inofficiosœ dona-
tionis), d o n t n o u s a v o n s s u f f i s a m m e n t p a r l é c i -des sus . 
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Forme des testaments. 

L e s a n c i e n s R o m a i n s o n l e u d e u x s o r t e s d e t e s t a m e n t s : l ' u n f a i t d a n s 

l a p a i x e t l e r e p o s , a u s e i n d e s c o m i c e s s p é c i a l e s , n o m m é e s calala 

comitia; d ' o ù e s t v e n u p o u r c e t e s t a m e n t l e n o m d e testamentum calatis 

comitiis; l ' a u t r e , f a i t a u m o m e n t d ' a l l e r a u c o m b a t , d e v a n t l ' a r m é e 

é q u i p é e e t s o u s l e s a r m e s (in proeinctu); à c e s d e u x f o r m e s p r i m i t i v e s d e 

t e s t e r s ' e n j o i g n i t u n e t r o i s i è m e , l e t e s t a m e n t per œs et libram, p a r l e q u e l 

l e p a t r i m o i n e , c o n s i d é r é c o m m e res maneipi, é t a i t v e n d u e n m a s s e p a r l e 

t e s t a t e u r , a v e c l e s f o r m a l i t é s d e la m a n c i p a t i o n , à u n a c h e t e u r (familial 

emptor) q u i , d a n s l e p r i n c i p e , é t a i t l e f u t u r h é r i t i e r l u i - m ê m e , e t q u i , 

p l u s t a r d , n e f u t p l u s q u ' u n t i e r s i n t e r v e n a n t p a r p u r e f o r m a l i t é , propter 

veteris juris imitationem. D è s l o r s , l e t e s t a m e n t per a:s et libram s e c o m ­

p o s a d e d e u x f o r m a l i t é s d i s t i n c t e s : l a m a n c i p a t i o n d e l ' h é r é d i t é (familiœ 

mancipatiu), e t l a n u n c u p a l i o n d u t e s t a m e n t (nuncupalio testamenti), o u 

d é c l a r a t i o n f o r m e l l e q u e f a i s a i t l e t e s t a t e u r d e s e s v o l o n t é s . 

L e d r o i t p r é t o r i e n s u p p r i m a l a n é c e s s i t é d e l a m a n c i p a t i o n ; m a i s i l 

e x i g e a l ' a p p o s i t i o n d e s c a c h e t s d e s e p t t é m o i n s . L e s e m p e r e u r s a j o u t è r e n t 

à c e t t e f o r m a l i t é c e l l e d e l a subscriplion, c ' e s t - à - d i r e d e l a s i g n a t u r e i n t é ­

r i e u r e d u t e s t a t e u r e t d e s t é m o i n s . E t a l o r s , d e l a f u s i o n d u d r o i t c i v i l 

a v e c l e d r o i t p r é t o r i e n e t a v e c l e d r o i t i m p é r i a l , n a q u i t l a f o r m e d e t e s ­

t a m e n t e n u s a g e s o u s J u s t i n i e n , n o m m é p a r l e s c o m m e n t a t e u r s testa­

mentum tripartitum, p a r c e q u ' i l d é r i v e d ' u n e t r i p l e s o u r c e ; t e s t a m e n t q u i 

d o i t ê t r e f a i t d ' u n s e u l c o n t e x t e , a v e c l ' a s s i s t a n c e d e s e p t t é m o i n s s p é c i a ­

l e m e n t c o n v o q u é s , l e u r s u b s c r i p l i o n o u s i g n a t u r e i n t é r i e u r e e t c e l l e d u 

t e s t a t e u r , e t e n f i n l e u r s c a c h e t s . 

P a r m i l e s t é m o i n s n e p e u v e n t f i g u r e r : l e s f e m m e s , l e s i m p u b è r e s , l e s 

e s c l a v e s , l e s i n s e n s é s , l e s s o u r d s , l e s m u e t s , l e s p r o d i g u e s i n t e r d i t s , l e s 

p e r s o n n e s d é c l a r é e s i m p r o b e s e t i n d i g n e s d e t e s t e r , l e s m e m b r e s d e l a 

f a m i l l e d u t e s t a t e u r o u d e l ' h é r i t i e r , n i l ' h é r i t i e r l u i - m ê m e , q u o i q u ' i l l e 

p û t , s e l o n l e d r o i t c i v i l , d a n s l e t e s t a m e n t per œs et libram, à l ' é p o q u e 

o ù l e familiœ emptor n ' é t a i t q u ' u n t i e r s i n t e r v e n a n t . M a i s l e s l é g a t a i r e s , 

l e s fidéicommissaires e t l e s m e m b r e s d e l e u r f a m i l l e p e u v e n t ê t r e t é m o i n s . 

D u r e s t e , l e s c o n d i t i o n s d e c a p a c i t é n e d o i v e n t ê t r e c o n s i d é r é e s , d a n s l e s 

t é m o i n s , q u ' a u m o m e n t d e l a c o n f e c t i o n d u t e s t a m e n t . 

N u l , e n g é n é r a l , n e p e u t a v o i r p l u s d ' u n t e s t a m e n t ; m a i s l e m ê m e 

p e u t ê t r e f a i t e n p l u s i e u r s e x e m p l a i r e s o r i g i n a u x . 

I l n ' e s t p a s i n d i s p e n s a b l e q u e l e t e s t a m e n t s o i t fa i t p a r é c r i t . S ' i l e s t 

fa i t p a r u n e s i m p l e n u n c u p a t i o n v e r b a l e , e n p r é s e n c e d u n o m b r e d e 

t é m o i n s v o u l u , il e s t v a l a b l e . 

L e s m i l i t a i r e s o n t o b t e n u d e s c o n s t i t u t i o n s i m p é r i a l e s p l u s i e u r s p r i ­

v i l è g e s i m p o r t a n t s q u a n t à l e u r s t e s t a m e n t s , s o i t p o u r l e u r p r o p r e c a p a ­

c i t é d e t e s t e r , s o i t p o u r l a c a p a c i t é d e c e u x à q u i i l s v e u l e n t l a i s s e r l e u r s 

b i e n s , s o i t p o u r l a f o r m e d e l ' a c t e , s o i t p o u r l ' é t e n d u e e t l a f o r m e d e 

l e u r s d i s p o s i t i o n s . Q u a n t à l a f o r m e , l a r è g l e e s t q u e l e u r v o l o n t é , d e 

q u e l q u e m a n i è r e q u e l l e s o i t p r o u v é e , p o u r v u q u ' e l l e l e s o i t e t q u ' e l l e a i t 

é t é s é r i e u s e d e l e u r p a r t , su f f i t p o u r c o n s t i t u e r u n t e s t a m e n t v a l a b l e . 
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M a i s c e s p r i v i l è g e s n ' e x i s t e n t q u ' a u t a n t q u ' i l s s o n t m i l i t a i r e s , d a n s l é s 

c a m p s e t e n e x p é d i t i o n . A p r è s l e c o n g é , l e t e s t a m e n t m i l i t a i r e n e c o n s e r v e 

s a v a l i d i t é q u e p e n d a n t u n a n . 

11 e x i s t e e n c o r e q u e l q u e s a u t r e s t e s t a m e n t s d i s p e n s é s d e s f o r m e s o r d i ­

n a i r e s , à c a u s e d e c e r t a i n e s c i r c o n s t a n c e s e x c e p t i o n n e l l e s . 

P o u r t e s t e r , i l f a u t a v o i r l a faction de testament. C e t t e e x p r e s s i o n , d a n s 

l ' o r i g i n e , s i g n i f i a i t l e p o u v o i r d e c o n c o u r i r à l a c o n f e c t i o n d ' u n t e s t a ­

m e n t , s o i t c o m m e t e s t a t e u r , s o i t c o m m e familiœ emptor, s o i t c o m m e 

t é m o i n . M a i s d è s l e t e m p s d e G a ï u s e t d ' U l p i e n , l e s e n s e n é t a i t m o d i f i é ; 

e l l e s i g n i f i a i t d e u x c h o s e s : 1 ° l a c a p a c i t é d e f a i r e u n t e s t a m e n t ; 2 ° c e l l e 

d e r e c e v o i r e t d ' a c q u é r i r p o u r s o i o u p o u r a u t r u i , p a r l e t e s t a m e n t d ' u n 

a u t r e . 

L a f a c t i o n d e t e s t a m e n t d a n s la p e r s o n n e d u t e s t a t e u r s e c o m p o s e d u 

d r o i t d ' a v o i r u n t e s t a m e n t e t d e la c a p a c i t é d ' e x e r c e r c e d r o i t . I l y a à c e t 

é g a r d d e u x é p o q u e s à c o n s i d é r e r : c e l l e d e l a c o n f e c t i o n d u t e s t a m e n t e t 

c e l l e d e l a m o r t ; p l u s , l e t e m p s i n t e r m é d i a i r e . L a c a p a c i t é d ' e x e r c e r l e 

d r o i t n ' e s t e x i g é e q u ' à l a p r e m i è r e d e c e s é p o q u e s ; m a i s l e d r o i t e n l u i -

m ê m e l ' e s t a u x d e u x é p o q u e s , e t m ê m e d a n s l e t e m p s i n t e r m é d i a i r e , 

d e p u i s l e t e s t a m e n t j u s q u ' à la m o r t , s a n s i n t e r r u p t i o n , s a u f l e s a d o u ­

c i s s e m e n t s a p p o r t é s p a r l e d r o i t p r é t o r i e n à c e t t e r i g u e u r d e p r i n c i p e s . 

L a f a c t i o n d e t e s t a m e n t n ' é t a i t p a s d e d r o i t p r i v é , m a i s d e d r o i t p u b l i c : 

i l f a l l a i t l ' a v o i r r e ç u e d e l a l o i . 

L e s e s c l a v e s , l e s c a p t i f s c h e z l ' e n n e m i , l e s peregrini, c e u x d o n t l ' é t a t 

é t a i t i n c e r t a i n e t d o u t e u x , c e u x d é c l a r é s intestabiles, e n f i n l e s fils d e fa ­

m i l l e n e l ' a v a i e n t p a s . — T o u t e f o i s , à l ' é g a r d d u c a p t i f c h e z l ' e n n e m i , le 

t e s t a m e n t fa i t e n c a p t i v i t é é t a i t b i e n n u l , q u e l q u e c h o s e q u ' i l a r r i v â t ; 

m a i s q u a n t a u t e s t a m e n t f a i t - ^ j . c a p t i v i t é , il é t a i t v a l a b l e : s o i t e n c a s 

d e r e t o u r d a n s l a c i t é , p a r l ' e f f e t d e postliminium; s o i t e n c a s d e m o r t 

c h e z l ' e n n e m i , p a r l ' e f f e t d e l a l o i Cornelia. — A l ' é g a r d d e s fils d e fa ­

m i l l e , i l l e u r f u t p e r m i s d e t e s t e r : d ' a b o r d s u r l e u r p é c u l e c a s t r a n s , e t 

e n s u i t e s u r l e u r p é c u l e q u a s i - c a s t r a n s . 

L e s i m p u b è r e s , l e s i n s e n s é s , l e s p r o d i g u e s i n t e r d i t s , l e s s o u r d s e t m u e t s 

s a n s m o y e n d e m a n i f e s t e r l e u r v o l o n t é , é t a i e n t p r i v é s , n o n p a s d u 

d r o i t d ' a v o i r u n t e s t a m e n t , m a i s d e l a c a p a c i t é d e l e f a i r e . L e s a v e u ­

g l e s n e p o u v a i e n t t e s t e r q u ' a v e c l e s f o r m a l i t é s p r e s c r i t e s p a r l ' e m p e r e u r 

ï u S t t B j p S 

Exhérédations. 

M a l g r é l a l a t i t u d e q u e l e d r o i t p r i m i t i f l a i s s a i t a u c h e f d e f a m i l l e s u r la 

d i s p o s i t i o n t e s t a m e n t a i r e d e s e s b i e n s , i l f u t o b l i g é t a n t p a r i n t e r p r é t a t i o n 

q u e p a r l ' a u t o r i t é d e s p r é t e u r s e t d e s e m p e r e u r s , d ' i n s t i t u e r o u d ' e x b é -

r é d e r f o r m e l l e m e n t c e u x q u i , p l a c é s s o u s s a p u i s s a n c e , d e v a i e n t ê t r e s e s 

h é r i t i e r s , d ' a p r è s l a l o i . 

L ' e x h é r é d a t i o n s e f a i s a i t d e d e u x m a n i è r e s : o u n o m i n a t i v e m e n t 

(nominalim) : TitiusJilius meus exheres esto; o u c o l l e c t i v e m e n t (inlcr ceteros) : 

ceteri exheredes sunto. D u r e s t e , p o u r q u ' i l p u t y a v o i r l i e u à e x h é r é d e r 
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u n d e s c e n d a n t , il f a l l a i t , d e t o u t e n é c e s s i t é , q u ' i l f û t h é r i t i e r s i e n ; c a r , 

p o u r l e r e p o u s s e r d e l ' h é r é d i t é (cxhereclare), i l f a l l a i t q u ' i l y fû t a p p e l é . 

D ' a p r è s l e d r o i t c i v i l , l e s e n f a n t s s o u m i s à l a p u i s s a n c e i m m é d i a t e d u 

c h e f , é t a n t s e u l s h é r i t i e r s s i e n s , e u x s e u l s d e v a i e n t ê t r e e x h é r é d é s : à l e u r 

é g a r d , i l e x i s t a i t u n e d i f f é r e n c e e n t r e l e s û l s m â l e s , a u p r e m i e r d e g r é , 

e t l e s filles, p e t i t e s - f i l l e s o u a u t r e s ; l e s p r e m i e r s d e v a i e n t ê t r e e x h é r é d é s 

n o m i n a t i v e m e n t , e l l e u r o m i s s i o n r e n d a i t l e t e s t a m e n t n u l d è s s o n o r i ­

g i n e ; l e s a u t r e s p o u v a i e n t ê t r e e x h é r é d é s e n m a s s e (inter ccvteros), e t , e n 

c a s d ' o m i s s i o n , i l s a v a i e n t s e u l e m e n t d r o i t d e v e n i r e n c o n c o u r s , p o u r 

u n e c e r t a i n e p a r t , a v e c l e s h é r i t i e r s i n s t i t u é s . 

L e s p o s t h u m e s , é t a n t d e s p e r s o n n e s i n c e r t a i n e s , n e p o u v a i e n t , d ' a p r è s 

l e d r o i t c i v i l , n i ê t r e i n s t i t u é s n i ê t r e e x h é r é d é s à l ' a v a n c e : l e u r n a i s ­

s a n c e , q u a n d i l s é t a i e n t h é r i t i e r s s i e n s , d e v a i t n é c e s s a i r e m e n t r o m p r e l e 

t e s t a m e n t a n t é r i e u r . P o u r p r é v e n i r c e t t e r u p t u r e , l ' u s a g e p e r m i t a u c h e f 

d e f a m i l l e d ' i n s t i t u e r o u d ' e x h é r é d e r l e s p o s t h u m e s s i e n s . L e s m â l e s 

d e v a i e n t ê t r e e x h é r é d é s n o m i n a t i v e m e n t , c ' e s t - à - d i r e p a r d é s i g n a t i o n 

s p é c i a l e d e l a c l a s s e d e s p o s t h u m e s m â l e s ; q u a n t a u x f e m m e s , e l l e s s e 

t r o u v a i e n t c o m p r i s e s d a n s l ' c x h é r é d a t i o n c o l l e c t i v e , cœtcri exheredes sunto, 

p o u r v u q u e l e t e s t a t e u r e û t i n d i q u é , e n l e u r l a i s s a n t u n l e g s , s i p e t i t 

q u ' i l f û t , q u ' i l l e s a v a i t b i e n e u e s e n v u e e t l e s a v a i t c o m p r i s e s d a n s c e l l e 

e x h é r é d a t i o n g é n é r a l e . 

L a l o i J C N I A Y L L L K I A . é t e n d i t c e t t e p e r m i s s i o n à l ' é g a r d d e s e n f a n t s q u i 

p o u r r a i e n t n a î t r e a v a n t l a m o r t d u t e s t a t e u r , m a i s a p r è s l a c o n f e c t i o n d u 

t e s t a m e n t ; e l l e p e r m i t a u s s i d ' e x h é r é d e r à l ' a v a n c e c e u x q u i , d é j à n é s 

a u m o m e n t d u t e s t a m e n t , m a i s é t a n t p r é c é d é s d a n s l a f a m i l l e p a r l e u r 

p è r e , n ' é t a i e n t p a s h é r i t i e r s s i e n s à c e l t e é p o q u e , m a i s p o u v a i e n t l e d e ­

v e n i r p a r l a s u i t e , s i l e u r p è r e v e n a i t à m o u r i r o u à s o r t i r d e l a f a m i l l e . 

L e s e n f a n t s a u x q u e l s s e r a p p o r t a i t c e t t e l o i o n t é t é d é s i g n é s s o u s l e n o m 

d e quasi-posthumes velléiens. 

L ' o m i s s i o n d ' u n p o s t h u m e o u d ' u n q u a s i - p o s t h u m e n e r e n d a i t p a s l e 

t e s t a m e n t n u l d è s s o n p r i n c i p e ; m a i s i l é t a i t r o m p u à l ' é p o q u e d e l e u r 

a g n a l i o n o u q u a s i - a g n a t i o n . 

L e d r o i t p r é t o r i e n , a y a n t a p p e l é l e s e n f a n t s é m a n c i p é s à l a p o s s e s s i o n 

d e s b i e n s a u r a n g d e s h é r i t i e r s , i m p o s a l a n é c e s s i t é d e l e s i n s t i t u e r o u d e 

l e s e x h é r é d e r ; s i n o n i l l e u r d o n n a i t l a p o s s e s s i o n d e s b i e n s c o n t r e l e s 

t a b l e s d u t e s t a m e n t . 

A l ' é g a r d d e s e n f a n t s a d o p l i f s , t a n t q u ' i l s é t a i e n t d a n s l a f a m i l l e a d o p ­

t i v e , l e p è r e a d o p t a n t s e u l é l a i t o b l i g é d e l e s i n s t i t u e r o u d e l e s e x h é r é d e r ; 

m a i s , s ' i l s é t a i e n t é m a n c i p é s d u v i v a n t d e l e u r p è r e n a t u r e l , p a r l e u r p è r e 

a d o p t a n t , q u o i q u e , s e l o n l e d r o i t c i v i l , a u c u n n e fû t p l u s o b l i g é d e l e s 

i n s t i t u e r n i d e l e s e x h é r é d e r , l e p r é t e u r l e s a p p e l a n t à l a p o s s e s s i o n d e s 

b i e n s d a n s l a s u c c e s s i o n d u p è r e n a t u r e l , i m p o s a i t à c e l u i - c i l a m ê m e 

o b l i g a t i o n à l e u r é g a r d q u ' à l ' é g a r d d e s e n f a n t s q u ' i l a u r a i t é m a n c i p é s 

l u i - m ê m e . 

J u s t i n i e n s u p p r i m e t o u t e d i f f é r e n c e e n t r e l e s fils, d ' u n c ô t é , e l l e s filles 

o u p e l i t e s filles, d e l ' a u t r e ; e t , à l ' é g a r d d e s posthumes, e n t r e c e u x d u 

s e x e m a s c u l i n e t c e u x d u s e x e f é m i n i n . L ' e x h é r c d a l i o n d o i t ê t r e f a i t e 
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n o m i n a t i v e m e n t p o u r t o u s , s a n s d i s t i n c t i o n ; e t l e u r o m i s s i o n e n t r a î n e 

t o u j o u r s l a n u l l i t é o u l a r u p t u r e e n t i è r e d u t e s t a m e n t . 11 c o n f i r m e l e d r o i t 

p r é t o r i e n à l ' é g a r d d e s e n f a n t s é m a n c i p é s . Q u a n t a u x e n f a n t s a d o p t i f s , 

i l r e n v o i e a u d r o i t n o u v e a u q u ' i l a é t a b l i s u r l ' a d o p t i o n , q u i , d ' a p r è s c e 

d r o i t , n e d é t r u i t p l u s l a p u i s s a n c e p a t e r n e l l e d u p è r e n a t u r e l , e t n e d o n n e 

q u e d e s d r o i t s a b i n t e s t a t s u r l a s u c c e s s i o n d u p è r e a d o p t i f , à m o i n s q u e 

l ' a d o p t i o n n ' a i t é t é f a i t e p a r u n a s c e n d a n t . 

Institution d'héritier. 

L ' i n s t i t u t i o n d ' h é r i t i e r e s t l a d é s i g n a t i o n d e c e l u i o u d e c e u x q u e l e 

t e s t a t e u r v e u t p o u r h é r i t i e r s ; e l l e e s t c o m m e l a t ê t e e t l e f o n d e m e n t d e 

t o u t l e t e s t a m e n t . L e f o n d e m e n t , c a r s i l ' i n s t i t u t i o n t o m b e , t o u t e s l e s 

a u t r e s d i s p o s i t i o n s t o m b e n t é g a l e m e n t . L a t ê t e , c a r j a d i s e l l e d e v a i t ê t r e 

p l a c é e n é c e s s a i r e m e n t e n t ê t e d u t e s t a m e n t ; d ' a p r è s J u s t i n i e n , p e u i m ­

p o r t e s a p l a c e , p o u r v u q u ' e l l e y s o i t . E l l e d e v a i t a u s s i ê t r e f a i t e e n t e r m e s 

s o l e n n e l s , c o n ç u s i m p é r a t i v e m e n t d a n s l e s t y l e d e l a l o i : c e t t e s o l e n n i t é 

d e t e r m e s a é t é s u p p r i m é e p a r C o n s t a n t i n I I . 

P e u v e n t ê t r e i n s t i t u é s h é r i t i e r s c e u x q u i o n t f a c t i o n d e t e s t a m e n t a v e c 

l e t e s t a t e u r . P a r m i l e s p e r s o n n e s p r i v é e s d e c e t t e f a c t i o n d e t e s t a m e n t , 

s o i t e n t o t a l i t é , s o i t e n p a r t i e , s e t r o u v a i e n t - . l e s d é d i t i c e s , l e s L a t i n s j u n i e n s , 

l e s f e m m e s , l e s c é l i b a t a i r e s , l e s p e r s o n n e s s a n s e n f a n t , l e s p e r s o n n e s i n ­

c e r t a i n e s , e t p a r c o n s é q u e n t l e s p o s t h u m e s , à l ' e x c e p t i o n d e s p o s t h u m e s 

s i e n s ; i l n ' e s t p l u s q u e s t i o n , s o u s J u s t i n i e n , d ' a u c u n e d e c e s i n c a p a c i t é s . 

M a i s l e s peregrini, l e s d é p o r t é s , l e s a p o s t a t s , l e s h é r é t i q u e s , n e p e u v e n t 

e n c o r e ê t r e i n s t i t u é s ; e t i l e x i s t e , e n o u t r e , q u e l q u e s c a u s e s d ' i n c a p a c i t é 

r e l a t i v e , à l ' é g a r d d e s e n f a n t s i n c e s t u e u x d u s e c o n d c o n j o i n t , e t d e s e n ­

f a n t s n a t u r e l s . 

A p a r t c e s d i v e r s c a s , t o u s l e s R o m a i n s , e t l e u r s e s c l a v e s p o u r e u x , o n t 

f a c t i o n d e t e s t a m e n t . Q u a n t a u x e s c l a v e s , o n p e u t i n s t i t u e r l e s s i e n s 

p r o p r e s , c o m m e c e u x d ' a u t r u i . P o u r l e s s i e n s p r o p r e s , i l f a l l a i t a u t r e f o i s , 

d ' a p r è s c e r t a i n s j u r i s c o n s u l t e s , l e s a f f r a n c h i r e x p r e s s é m e n t p a r l e m ê m e 

t e s t a m e n t ; J u s t i n i e n s u p p r i m e c e t t e c o n t r o v e r s e : l ' i n s t i t u t i o n s u p p o s e d e 

p l e i n d r o i t l ' a f f r a n c h i s s e m e n t . 11 f a u t d i s t i n g u e r , à l e u r é g a r d , s ' i l s s o n t 

o u s ' i l s n e s o n t p a s r e s t é s e n l a m ê m e s i t u a t i o n , c ' e s t - à - d i r e a u p o u v o i r 

d u t e s t a t e u r : t a n t q u ' i l s y r e s t e n t , l a v a l i d i t é d e l e u r i n s t i t u t i o n d é p e n d 

e s s e n t i e l l e m e n t d e c e l l e d e l ' a f f r a n c h i s s e m e n t e x p r è s o u t a c i t e q u i y e s t 

j o i n t ; e t , l e t e s t a t e u r v e n a n t à m o u r i r , i l s d e v i e n n e n t à l a f o i s , e n v e r t u 

d u t e s t a m e n t , l i b r e s e t h é r i t i e r s n é c e s s a i r e s . M a i s , s ' i l s c h a n g e n t d e c o n ­

d i t i o n , c ' e s t - à - d i r e s ' i l s s o n t a f f r a n c h i s o u a l i é n é s d u v i v a n t d u t e s t a t e u r , 

i l e n e s t d è s l o r s d e l e u r i n s t i t u t i o n c o m m e s ' i l s ' a g i s s a i t d e c e l l e d e s e s ­

c l a v e s d ' a u t r u i . A l ' é g a r d d e c e u x - c i , o n p e u t l e s i n s t i t u e r s i l ' o n a f a c t i o n 

a v e c l e m a î t r e ; m ê m e l o r s q u ' i l s a p p a r t i e n n e n t à u n e h é r é d i t é v a c a n t e , 

p a r c e q u e l ' h é r é d i t é , t a n t q u ' e l l e n ' e s t p a s r e c u e i l l i e , r e p r é s e n t e l e d é f u n t . 

L ' h é r é d i t é n ' e s t p a s a c q u i s e d e p l e i n d r o i t e t f o r c é m e n t p a r l e s e s c l a v e s 

a i n s i i n s t i t u é s ; e l l e n e l ' e s t q u e v o l o n t a i r e m e n t , p a r l ' a d i t i o n e t s e u l e ­

m e n t a u m o m e n t d e l ' a d i t i o n , p o u r e u x - m ê m e s , s ' i l s s o n t l i b r e s à c e t t e 

é p o q u e ; s i n o n p o u r l e m a î t r e q u ' i l s o n t a l o r s e t p a r l ' o r d r e d u q u e l l ' a d i -
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t i o n e s t f a i t e ; c a r l ' i n s t i t u t i o n p o s é e s u r l a t ê t e d ' u n e s c l a v e l e s u i t d e 

m a i n e n m a i n e t s e p r o m è n e a v e c l e d o m a i n e , j u s q u ' à l ' a d i l i o n . S ' i l a 

p l u s i e u r s m a î t r e s , i l a c q u i e r t l ' h é r é d i t é , p r o p o r t i o n n e l l e m e n t , à c h a c u n 

d e c e u x p o u r l e s q u e l s l ' a d i l i o n e s t f a i t e . 

O n p e u t i n s t i t u e r u n s e u l o u p l u s i e u r s h é r i t i e r s ; m a i s s e u l o u à e u x 

t o u s , i l f a u t q u ' i l s a i e n t t o u t e l ' h é r é d i t é e t q u ' i l s n ' a i e n t r i e n q u e l ' h é r é ­

d i t é . E n c o n s é q u e n c e , s i l a d i s t r i b u t i o n d e p a r t s f a i t e p a r l e t e s t a t e u r n e 

c o m p l è t e p a s o u s i e l l e e x c è d e l ' h é r é d i t é , c e s p a r t s d o i v e n t ê t r e a u g m e n ­

t é e s o u r é d u i t e s p r o p o r t i o n n e l l e m e n t . 

L e s R o m a i n s a v a i e n t i m a g i n é à c e t é g a r d u n s y s t è m e i n g é n i e u x q u i c o n ­

s i s t a i t à a t t r i b u e r à c h a q u e h é r i t i e r , q u e l q u e f u t l e u r n o m b r e , u n e q u o ­

t i t é q u e l c o n q u e d e p a r t s , a u g r é d u t e s t a t e u r : l a v a l e u r d e c h a c u n e d e 

c e s p a r t s é t a i t d é t e r m i n é e e n s u i t e p a r l e u r n o m b r e t o t a l , d e s o r l e q u ' e n 

s o m m e e l l e s n e f a i s a i e n t j a m a i s n i p l u s n i m o i n s q u e l ' h é r é d i t é . C e p e n ­

d a n t u n u s a g e t i r é d u s y s t è m e m é t r i q u e d ' a l o r s f a i s a i t o p é r e r c o m m u n e , 

m e n t c e t t e d i v i s i o n e n d o u z e p a r t s n o m m é e s onces; c a r o n c o n s i d é r a i t 

l ' h é r é d i t é c o m m e u n as, c ' e s t à - d i r e c o m m e u n e n t i e r q u e l c o n q u e q u ' i l 

s ' a g i s s a i t d e p e s e r , d e d i s t r i b u e r p a r p o i d s e n t r e l e s h é r i t i e r s . D u r e s t e , 

c e n ' é t a i t q u ' u n u s a g e e t n o n p a s u n e l o i , l e t e s t a t e u r é t a n t t o u j o u r s 

m a î t r e d e d i v i s e r s o n h é r é d i t é e n a u t a n t d ' o n c e s q u ' i l v o u l a i t . M a i s , s ' i l 

a v a i t l a i s s é u n o u p l u s i e u r s h é r i t i e r s s a n s p a r t s , a l o r s l ' u s a g e d e v e n a i t 

r è g l e ; i l é t a i t c e n s é n é c e s s a i r e m e n t a v o i r s u i v i l a d i v i s i o n c o m m u n e d e 

l ' a s , e n d o u z e o n c e s p a r s i m p l e p e s é e , e n v i n g t - q u a t r e o n c e s p a r d o u b l e 

p e s é e (dupondio), e n t r e n t e - s i x p a r t r i p l e p e s é e (tripondio), o u a i n s i d e 

s u i t e , s e l o n l e n o m b r e d e p a r t s d é j à i n d i q u é e s p a r l u i ; e t c e l u i o u c e u x q u i 

é t a i e n t i n s t i t u é s s a n s p a r i s i n d i q u é e s , p r e n a i e n t t o u t e s c e l l e s q u i r e s t a i e n t 

p o u r c o m p l é t e r l e s d o u z e , l e s v i n g t - q u a t r e o u l e s t r e n t e - s i x d o n t l ' h é r é ­

d i t é d e v a i t s e c o m p o s e r . 

L ' i n s t i t u t i o n p e u t ê t r e f a i t e p u r e m e n t e t s i m p l e m e n t o u s o u s c o n d i t i o n ; 

e l l e n e p e u t p a s l ' ê t r e à p a r t i r d ' u n t e r m e fixe n i j u s q u ' à u n t e r m e fixe; 

m a i s e l l e p e u t l ' ê t r e à p a r t i r d ' u n t e r m e i n c e r t a i n , c a r d a n s l e s t e s t a m e n t s 

l e t e r m e i n c e r t a i n f a i t c o n d i t i o n . L e s t e r m e s fixes o u l e s c o n d i t i o n s i m ­

p o s s i b l e s o u c o n t r a i r e s a u x l o i s , m i s d a n s u n e i n s t i t u t i o n , n e l a r e n d e n t 

p a s n u l l e ; m a i s i l s s o n l c o n s i d é r é s c o m m e n o n a v e n u s , e t l ' i n s t i t u t i o n 

c o m m e p u r e e t s i m p l e . D a n s l e c a s d ' i n s t i t u t i o n c o n d i t i o n n e l l e , l ' a c c o m ­

p l i s s e m e n t d e l a c o n d i t i o n n ' a p a s u n effet r é t r o a c t i f , e n c e s e n s q u e l e 

d r o i t d e l ' i n s t i t u é c o n d i t i o n n e l s o i t c e n s é o u v e r t d u j o u r d u d é c è s d u t e s ­

t a t e u r : i l n e s ' o u v r e q u e d u m o m e n t d e c e t a c c o m p l i s s e m e n t e t s e r è g l e 

p a r l e s c o n d i t i o n s d e c a p a c i t é à c e t t e é p o q u e . 

Substitutions. 

L e s s u b s t i t u t i o n s d o n t l e n o m v i e n t d e sub-inslituere, i n s t i t u e r a u d e s ­

s o u s , n e s o n t t o u t e s q u e d e s i n s t i t u t i o n s c o n d i t i o n n e l l e s p l a c é e s s e c o n ­

d a i r e m e n t s o u s u n e i n s t i t u t i o n p r i n c i p a l e ; e l l e s a v a i e n t t o u t e s p o u r effe t 

d e p r é v e n i r c e r t a i n e s c h a n c e s d e m o u r i r i n t e s t a t . O n e n d i s t i n g u a i t d e d e u x 

s o r t e s : l a vulgaire, l a pupiltaire; J u s t i n i e n e n a a j o u t é u n e t r o i s i è m e : l a 

quasi-pupillàire o u exemplaire. 
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L a s u b s t i t u t i o n v u l g a i r e , a i n s i n o m m é e p a r c e q u ' e l l e é t a i t l a p l u s c o m ­

m u n e , n ' e s t q u ' u n e i n s t i t u t i o n c o n d i t i o n n e l l e p o u r l e c a s o ù l e s p r e m i e r s 

i n s t i t u é s n e s e r a i e n t p a s h é r i t i e r s , s o i t p a r r e f u s , s o i t p a r i n c a p a c i t é . O n 

p e u t p o u s s e r c e t t e s u b s t i t u t i o n e n a u t a n t d e d e g r é s q u ' o n v e u t : s u b s t i t u e r 

p l u s i e u r s à u n s e u l , o u u n s e u l à p l u s i e u r s , o u u n t e l à t e l a u t r e , o u m ê m e 

l e s i n s t i t u é s e n t r e e u x . D a n s c e d e r n i e r c a s , c e u x q u i s o n t h é r i t i e r s r e ­

c u e i l l e n t l a p a r t d e c e u x q u i n e l e s o n t p a s , n o n p a r d r o i t d ' a c c r o i s s e ­

m e n t , m a i s p a r d r o i t d e s u b s t i t u t i o n ; n o n e n e x é c u t i o n d e l e u r p r e m i è r e 

a d i t i o n , m a i s p a r u n e a d i t i o n n o u v e l l e , e t s ' i l s s o n t e n c o r e c a p a b l e s d e 

l e f a i r e ; n o n f o r c é m e n t , m a i s v o l o n t a i r e m e n t . D u r e s t e , à m o i n s d e d i s ­

p o s i t i o n c o n t r a i r e , i l s o n t d a n s l a s u b s t i t u t i o n l e s m ê m e s p a r t s q u e d a n s 

l ' i n s t i t u t i o n . C e l u i q u i e s t s u b s t i t u é à u n s u b s t i t u é e s t c e n s é l ' ê t r e é g a ­

l e m e n t e t t a c i t e m e n t à l ' i n s t i t u é l u i - m ê m e , s a n s d i s t i n g u e r s i c e s o n t 

l e s d r o i t s d e c e t i n s t i t u é o u d e s o n s u b s t i t u é i m m é d i a t q u i s o n t d e v e n u s 

c a d u c s l e s p r e m i e r s . 

L a s u b s t i t u t i o n v u l g a i r e s ' é v a n o u i t p a r l e s m ê m e s c a u s e s g é n é r a l e s q u i 

f o n t é v a n o u i r t o u t e i n s t i t u t i o n , e t , e n o u t r e , s i l a c o n d i t i o n s o u s l a q u e l l e 

e l l e e s t f a i t e v i e n t à d é f a i l l i r , c ' e s t - à - d i r e s i l ' i n s t i t u é d e v i e n t h é r i t i e r . E n 

s e n s i n v e r s e , e l l e s ' o u v r e l o r s q u e , a p r è s l ' o u v e r t u r e d e l a s u c c e s s i o n , i l 

e s t d e v e n u c e r t a i n q u e l ' i n s t i t u é n ' e s t p a s h é r i t i e r . 

L a s u b s t i t u t i o n p u p i l l a i r e e s t l ' i n s t i t u t i o n d ' u n h é r i t i e r , f a i t e p a r l e c h e f 

d e f a m i l l e d a n s s o n p r o p r e t e s t a m e n t , p o u r l ' h é r é d i t é d u f i ls i m p u b è r e 

s o u m i s à s a p u i s s a n c e , e n c a s q u e c e f i l s , l u i s u r v i v a n t , m e u r e i m p u b è r e . 

C ' e s t , ù p r o p r e m e n t p a r l e r , l e t e s t a m e n t d u fi ls f a i t p a r l e c h e f , e n a c ­

c e s s o i r e d u s i e n . L a m ê m e p e r s o n n e p e u t ê t r e s u b s t i t u é e a u fils, à l a fo i s 

v u l g a i r e m e n t e t p u p i l l a i r e m e n t : e t m ê m e , à m o i n s d e d é c l a r a t i o n c o n ­

t r a i r e , u n e d e c e s s u b s t i t u t i o n s e n t r a î n e t o u j o u r s l ' a u t r e . 

O n p e u t s u b s t i t u e r a u x e n f a n t s , a u x p e t i t s - e n f a n t s q u ' o n a s o u s sa 

p u i s s a n c e i m m é d i a t e , e t i l f a u t q u e c e l t e p u i s s a n c e e x i s t e a u m o m e n t d e 

l a s u b s t i t u t i o n e t a u d é c è s ; à c e u x q u ' o n a e x h é r é d é s c o m m e à c e u x q u ' o n 

a i n s t i t u é s ; a u x p o s t h u m e s , d a n s l e c a s o ù , e n l e s s u p p o s a n t n é s a u d é c è s 

d u t e s t a t e u r , i l s s e r a i e n t n é s s o u s s a p u i s s a n c e i m m é d i a t e ; e t a u x q u a s i -

p o s t h u m e s . P o u r l e s i m p u b è r e s a d r o g é s , l ' a d r o g e a n t d o n n e c a u t i o n a u 

s u b s t i t u é d e l u i r e n d r e l e s b i e n s d e l ' a d r o g é , s ' i l m e u r t a v a n t l a p u b e r t é ; 

e t l a s u b s t i t u t i o n p u p i l l a i r e q u e l ' a d r o g e a n t a u r a i t f a i t e l u i - m ê m e n e 

p o r t e r a q u e s u r l e s b i e n s q u i p r o v i e n d r o n t d e l u i . L a s u b s t i t u t i o n p e u t 

ê t r e f a i t e , s o i t à c h a c u n d e s e n f a n t s , s o i t a u d e r n i e r m o u r a n t i m p u b è r e . 

L e p è r e p e u t s u b s t i t u e r p u p i l l a i r e m e n t t o u s c e u x q u ' i l p e u t i n s t i t u e r 

p o u r l u i - m ê m e ; e t , s ' i l s o n t l a q u a l i t é d ' h é r i t i e r s n é c e s s a i r e s à s o n é g a r d , 

i l s l ' a u r o n t a u s s i à l ' é g a r d d u fils. I l p e u t s u b s t i t u e r t o u s a u t r e s q u e s e s 

h é r i t i e r s ; o u b i e n s e s h é r i t i e r s , s o i t n o m m é m e n t , s o i t g é n é r a l e m e n t : 

d a n s c e d e r n i e r c a s s o n t a p p e l é s c e u x q u i a u r o n t é t é à l a fo i s e t i n s c r i t s e t 

h é r i t i e r s . 

L a s u b s t i t u t i o n p u p i l l a i r e p e u t ê t r e f a i t e , s o i t d a n s l e m ê m e t e s t a m e n t 

q u e l ' i n s t i t u t i o n , s o i t d a n s u n t e s t a m e n t p o s t é r i e u r e t s é p a r é ; m a i s e l l e 

e s t t o u j o u r s l ' a c c e s s o i r e d u t e s t a m e n t p a t e r n e l , e t s ' i l t o m b e , e l l e t o m b e 

a u s s i . C e p e n d a n t l e m o i n d r e ef fe t c o n s e r v é a u t e s t a m e n t , s o i t p a r l e d r o i t 
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s t r i c t , s o i t p a r l e d r o i t p r é t o r i e n , su f f i t p o u r m a i n t e n i r l a s u b s t i t u t i o n . 

L a s u b s t i t u t i o n s ' é v a n o u i t si l a c o n d i t i o n v i e n t à d é f a i l l i r , c ' e s t - à - d i r e 

si l ' e n f a n t a r r i v e à l a p u b e r t é : p l u s i e u r s a u t r e s c a u s e s , s o i t p a r t i c u l i è r e s , 

s o i t g é n é r a l e s à t o u t e s l e s i n s t i t u t i o n s , l a f o n t é g a l e m e n t é v a n o u i r . 

L o r s c p i ' e l l e s ' a c c o m p l i t e t p r o d u i t s e s e f f e t s , e l l e e m b r a s s e t o u s l e s 

b i e n s q u i c o m p o s e n t l ' h é r é d i t é d e l ' i m p u b è r e ; l e t e s t a t e u r n e p o u r r a i t 

p a s l u i - m ê m e e n e x c e p t e r u n e p a r t i e . 

L e p r i v i l è g e m i l i t a i r e p r o d u i t p l u s i e u r s e x c e p t i o n s à c e s r è g l e s , e n f a ­

v e u r d e s m i l i t a i r e s . 

O n p e u t o b t e n i r p a r r e s c r i p t d u p r i n c e l ' a u t o r i s a t i o n d e s u b s t i t u e r 

m ê m e à s o n f i ls p u b è r e , q u e l ' é t a t d e s o u r d e t m u e t , d e f o l i e , o u t o u t e 

a u t r e c a u s e , e m p ê c h e d e p o u v o i r f a i r e l u i - m ê m e s o n t e s t a m e n t . 

J u s t i n i e n , g é n é r a l i s a n t c e t t e a u t o r i s a t i o n , e n a t i r é , p o u r l e c a s d e f o l i e , 

u n e s u b s t i t u t i o n p a r l i c u l i è r e , n o m m é e p a r l e s c o m m e n t a t e u r s exemplaire 

o u quasi-pupillaire, q u i d i f f è r e d e l a s u b s t i t u t i o n p u p i l l a i r e . n o t a m m e n t 

1 ° e n c e q u e t o u s l e s a s c e n d a n t s o n t l a f a c u l t é d e l a f a i r e , s o i t q u ' i l s a i e n t , 

s o i t q u ' i l s n ' a i e n t p a s l a p u i s s a n c e p a t e r n e l l e ; 2 ° e n c e q u ' i l n e l e u r e s t 

p e r m i s d ' a p p e l e r , p a r c e t t e s u b s t i t u t i o n , à l ' h é r é d i t é d e l ' i n s e n s é , q u e 

c e r t a i n e s p e r s o n n e s d é s i g n é e s e n p r e m i è r e l i g n e p a r l a l o i . 

Infirmation des testaments. 

L e t e s t a m e n t e s t injustum, non jure factum, imperfectum, l o r s q u ' i l n ' a 

p a s é t é f a i t s e l o n l e d r o i t , e t q u ' o n a n é g l i g é d a n s s a c o n f e c t i o n u n e d e s 

r è g l e s i n d i s p e n s a b l e s à s a v a l i d i t é : d è s l o r s i l e s t n u l d è s s o n p r i n c i p e 

(nullum ab initio; nullius momenti; inutile). 

L e t e s t a m e n t , q u o i q u e v a l a b l e d a n s l e p r i n c i p e , e s t r o m p u , ruptum, 

l o r s q u ' i l e s t c a s s é , r é v o q u é p a r l ' a g n a t i o n o u q u a s i - a g n a t i o n p o s t é r i e u r e 

d ' u n h é r i t i e r s i e n , o u p a r u n t e s t a m e n t p o s t é r i e u r . L a r u p t u r e p a r l ' a g n a ­

t i o n o u q u a s i - a g n a t i o n p e u t , d a n s c e r t a i n s c a s , ê t r e é v i t é e , d ' a p r è s l e s 

r è g l e s e x p o s é e s s u r l ' i n s t i t u t i o n e t l ' e x l i é r é d a t i o n . I l n ' e s t p a s i n d i s p e n ­

s a b l e , p o u r r o m p r e u n t e s t a m e n t , d ' e n f a i r e u n a u t r e : l a d e s t r u c t i o n v o ­

l o n t a i r e d e l ' a c t e l u i - m ê m e e m p o r t e r a i t s u f f i s a n t e r é v o c a t i o n . D ' a p r è s 

u n e c o n s t i t u t i o n d e T h é o d o s e , l e s t e s t a m e n t s n e d e v r a i e n t m ê m e p l u s 

ê t r e v a l a b l e s a p r è s d i x a n s d e d a t e ; m a i s J u s t i n i e n e x i g e , e n o u t r e , q u e 

l e u r r é v o c a t i o n s o i t d é c l a r é e p a r a c t e a u t h e n t i q u e o u d e v a n t t r o i s t é m o i n s . 

L e t e s t a m e n t e s t irrltum, l o r s q u e , r é g u l i e r e t v a l a b l e p a r l u i - m ê m e , i l 

d e v i e n t n é a n m o i n s i n u t i l e , p a r c e q u e l e t e s t a t e u r a c h a n g é d e p e r s o n n e , 

d ' é t a t e t d e c a p a c i t é . T o u t e s l e s d i m i n u t i o n s d e t ê t e p r o d u i s a i e n t c e t e f f e t , 

s a u f l e s p r i v i l è g e s p r o v e n a n t d e l ' é t a t m i l i t a i r e . 

L e s t e s t a m e n t s , q u o i q u e r o m p u s (mpta) o u d e v e n u s i n u t i l e s (irrita) 

s e l o n l e d r o i t r i g o u r e u x , p o u v a i e n t n é a n m o i n s c o n s e r v e r l e u r effe t d a n s 

l e d r o i t p r é t o r i e n , e t s e r v i r à o b t e n i r l a p o s s e s s i o n d e s b i e n s secundum 

tabulas, p a r c e q u e l e p r é t e u r n e c o n s i d é r a i t , p o u r l a v a l i d i t é , q u e d e u x 

é p o q u e s : c e l l e d e l a c o n f e c t i o n d u t e s t a m e n t e t c e l l e d u d é c è s , s a n s a v o i r 

é g a r d a u t e m p s i n t e r m é d i a i r e . D e s o r t e q u e , si l a r u p t u r e o u si l a d i m i n u ­

t i o n d e t ê t e , s u r v e n u e d a n s l e t e m p s i n t e r m é d i a i r e , é t a i t r é p a r é e a v a n t l e 

d é c è s , i l r e n d a i t a u t e s t a m e n t s o n effet p r é t o r i e n . 
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Testaments inofficieux, et portion légitime. 

L e t e s t a m e n t i n o f f i c i e u x e s t c e l u i q u i e s t c o n t r a i r e a u x d e v o i r s d e l a 

p i é t é e n t r e p a r e n t s (quod non ex officio pietalis videlur esse conscriptum). 

Q u o i q u e v a l a b l e s e l o n l e d r o i t r i g o u r e u x , l ' u s a g e s ' e s t i n t r o d u i t d ' e n f a i r e 

p r o n o n c e r l a n u l l i t é , c o m m e n e p o u v a n t p a s ê t r e l e r é s u l t a t d ' u n e v o l o n t é 

r é f l é c h i e e t r a i s o n n a b l e . 

L ' a c t i o n d ' i n o l h c i o s i t é e s t o u v e r t e , e n c a s d ' e x h é r é d a t i o n o u d ' o m i s s i o n 

f a i t e s a n s j u s t e s m o t i f s : a u x e n f a n t s , a u x a s c e n d a n t s e t a u x f r è r e s e t 

s œ u r s : b i e n e n t e n d u d a n s l ' o r d r e o ù i l s a u r a i e n t é t é a p p e l é s à l ' h é r é d i t é 

ab intestat; m a i s a u x f r è r e s e t s œ u r s , s e u l e m e n t d a n s l e c a s o ù l e t e s t a ­

t e u r l e s a u r a i t e x c l u s p o u r i n s t i t u e r d e s p e r s o n n e s v i l e s . L e s c a u s e s q u i 

p o u v a i e n t j u s t i f i e r l ' e x h é r é d a t i o n o u l ' o m i s s i o n é t a i e n t l a i s s é e s à l ' a p ­

p r é c i a t i o n d u j u g e : J u s t i n i e n l e s a fixées e t d é t e r m i n é e s p a r u n e n o v e l l e . 

S i l e t e s t a t e u r a v a i t l a i s s é à s o n h é r i t i e r d u s a n g u n e p a r t s u f l î s a n l e 

d e s e s b i e n s , p a r l e g s , f i d é i c o m m i s o u a u t r e m e n t , l e t e s t a m e n t c e s s a i t 

d e p o u v o i r ê t r e c o n s i d é r é c o m m e i n o f f i c i e u x . L a q u o t i t é d e c e t t e p a r t 

n ' é t a i t p a s d é t e r m i n é e d a n s l e p r i n c i p e ; m a i s , a p r è s l a l o i F a l c i d i e , s o i t 

p a r l e t e x t e m ê m e , s o i t p a r e x t e n s i o n d e c e t t e l o i , e l l e f u t f i x é e a u q u a r t . 

C e fu t l à c e q u ' o n n o m m a l a p o r t i o n d u e p a r l e s l o i s , l a p o r t i o n l é g i ­

t i m e , o u s i m p l e m e n t , d a n s l e l a n g a g e d e s c o m m e n t a t e u r s , l a l é g i t i m e . 

C e l t e q u o t i t é a é t é a u g m e n t é e p a r u n e n o v e l l e d e J u s t i n i e n . 

L a p a r t l é g i t i m e s e c a l c u l e s u r l a m a s s e d e s b i e n s e x i s t a n t s a u j o u r d u 

d é c è s , y c o m p r i s l e s l e g s , fidéi-commis e t d o n a t i o n s à c a u s e d e m o r t ; 

m a i s d é d u c t i o n f a i t e d e s f r a i s f u n é r a i r e s , d e s d e t t e s e t d e s a f f r a n c h i s s e ­

m e n t s . L e s d o n a t i o n s e n t r e v i f s n e s o n t p a s c o m p r i s e s d a n s l a m a s s e . 

T o u t c e q u e l ' h é r i t i e r d u s a n g a r e ç u p a r d i s p o s i t i o n t e s t a m e n t a i r e o u à 

c a u s e d e m o r t e s t i m p u t é s u r l a l é g i t i m e : à l ' é g a r d d e s d o n a t i o n s e n t r e 

v i f s , l ' i m p u t a t i o n n ' a l i e u q u e p o u r c e r t a i n e s d ' e n t r e e l l e s . 

11 f a l l a i t n é c e s s a i r e m e n t q u e l e t e s t a t e u r e û t l a i s s é c o m p l è t e m e n t l a 

p a r t l é g i t i m e , o u , d u m o i n s , q u ' i l e û t o r d o n n é f o r m e l l e m e n t q u ' e n c a s 

d ' i n s u f f i s a n c e o n l a c o m p l é t e r a i t : J u s t i n i e n s u p p r i m e l a n é c e s s i t é d e 

c e l t e d é c l a r a t i o n f o r m e l l e . D e t e l l e s o r t e q u e si l e t e s t a t e u r n ' a r i e n l a i s s é 

à l ' h é r i t i e r d u s a n g , c e l u i - c i a u r a l ' a c t i o n d ' i n o f f i c i o s i t é p o u r f a i r e a n n u l e r 

l e t e s t a m e n t e n e n t i e r ; m a i s s ' i l l u i a é t é l a i s s é q u e l q u e c h o s e , s i p e u q u e 

c e s o i t , i l n ' a u r a q u e l ' a c t i o n e n c o m p l é m e n t d e s a p a r t l é g i t i m e . 

D a n s l e c a s d ' a n n u l a t i o n p o u r c a u s e d ' i n o f f i c i o s i t é , t o u t e s l e s d i s p o s i ­

t i o n s d u t e s t a m e n t t o m b a i e n t e t l ' h é r é d i t é ab intestat é t a i t o u v e r t e . 

D ' a p r è s u n e n o v e l l e d e J u s t i n i e n , l ' i n s t i t u t i o n s e u l e t o m b e r a ; m a i s l e s 

l e g s , l e s fidéicommis, l e s a f f r a n c h i s s e m e n t s , c o n s e r v e r o n t l e u r e f fe t . 

L ' a c t i o n p o u r c a u s e d ' i n o f f i c i o s i t ô é t a i t é t e i n t e p a r l ' a p p r o b a t i o n d o n n é e 

d i r e c t e m e n t o u i n d i r e c t e m e n t a u t e s t a m e n t ; p a r la p r e s c r i p t i o n , q u i é t a i t 

a n c i e n n e m e n t d e d e u x a n s , e l p l u s t a r d d e c i n q ; e t p a r l a m o r t d e l ' h é r i t i e r 

d u s a n g , s u r v e n u e a v a n t q u ' i l e û t i n t e n t é o u d u m o i n s p r é p a r é s o n a c t i o n . 

C e s c a u s e s d e d é c h é a n c e n e s ' a p p l i q u a i e n t p a s à l ' a c t i o n e n c o m p l é m e n t 

d e la p o r t i o n l é g i t i m e . 
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Diverses classes d'héritiers, acquisition et omission des hérédités. 

O n d i s t i n g u e t r o i s c l a s s e s d ' h é r i t i e r s , à l ' é g a r d d e s q u e l s l e s r è g l e s s u r 

l ' a c q u i s i t i o n o u l ' o m i s s i o n d e s h é r é d i t é s d i f l ' è r e n t e s s e n t i e l l e m e n t . 

1 ° L e s h é r i t i e r s nécessaires, s a v o i r : l e s e s c l a v e s d u t e s t a t e u r , i n s t i t u é s 

p a r l u i e t r e s t é s d a n s l a m ê m e c o n d i t i o n ; p o u r e u x l ' a c q u i s i t i o n d e l ' h é ­

r é d i t é a l i e u f o r c é m e n t c l d e p l e i n d r o i t . I l s n e p e u v e n t l a r é p u d i e r ; s e u ­

l e m e n t l e p r é t e u r l e u r p e r m e t d e p r o f i t e r d u b é n é f i c e d e s é p a r a t i o n d e s 

b i e n s , q u ' i l a c c o r d e à c e r t a i n e s p e r s o n n e s . E n v e r t u d e c e b é n é f i c e , l ' e s ­

c l a v e h é r i t i e r n é c e s s a i r e , q u o i q u e s o u m i s à l ' a c t i o n d e s c r é a n c i e r s d u 

d é f u n t , n e p o u r r a l ' ê t r e q u e s u r l e s b i e n s d e l ' h é r é d i t é . 

2 ° L e s h é r i t i e r s siens et nécessaires, s a v o i r : l e s e n f a n t s s o u m i s à l a 

p u i s s a n c e d u d é f u n t , d e v e n u s s e s h é r i t i e r s s o i t p a r l e u r r a n g ab intestat, 

s o i t p a r l ' i n s t i t u t i o n q u ' i l e n a f a i t e . O n l e s n o m m e h é r i t i e r s siens, p a r c e 

q u ' é t a n t c o p r o p r i é t a i r e s d a n s l e s b i e n s d e l a f a m i l l e , i l s s o n t e n q u e l q u e 

s o r t e l e u r s p r o p r e s h é r i t i e r s à e u x - m ê m e s (sui heredes). P o u r e u x l ' a c q u i ­

s i t i o n a l i e u é g a l e m e n t d e p l e i n d r o i t e t f o r c é m e n t . I l s n e p e u v e n t r é p u d i e r , 

m a i s l e p r é t e u r l e u r p e r m e t d e s ' a b s t e n i r . M o y e n n a n t c e t t e a b s t e n s i o n , 

b i e n q u ' i l s r e s t e n t h é r i t i e r s s e l o n l e d r o i t s t r i c t , l e s c r é a n c i e r s n e p o u r ­

r o n t e x e r c e r c o n t r e e u x a u c u n e a c t i o n , e t l e s b i e n s d u d é f u n t s e r o n t 

v e n d u s , c o m m e s ' i l n ' y a v a i t a u c u n h é r i t i e r . 

11 s u i t d e l à q u ' à l ' é g a r d d e s h é r i t i e r s nécessaires e t d e s h é r i t i e r s siens et 

nécessaires, i l n ' y a j a m a i s adition d'hérédité. — M a i s s e u l e m e n t à l ' é g a r d d e 

c e s d e r n i e r s i l p e u t y a v o i r immiscion, c ' e s t - à - d i r e a c t e p a r l e q u e l , s ' i m -

m i s ç a n t d a n s l ' h é r é d i t é , i l s r e n o n c e n t à l a f a c u l t é q u ' i l s a v a i e n t d e s ' a b s ­

t e n i r , e t , p a r l à , s ' e n g a g e n t e n v e r s l e s c r é a n c i e r s . 

5 ° L e s h é r i t i e r s externes, q u i s o n t l i b r e s d ' a c c e p t e r o u d e r é p u d i e r l ' h é ­

r é d i t é . A l e u r é g a r d , q u a n t à l e u r c a p a c i t é e t à l a n a t u r e d e l e u r s d r o i t s , i l 

f a u t d i s t i n g u e r t r o i s é p o q u e s : 1 ° c e l l e d e l a c o n f e c t i o n d u t e s t a m e n t : 

l e u r d r o i t c o m m e n c e e n e s p é r a n c e s e u l e m e n t ; 2 ° c e l l e d u d é c è s , o u d e 

l ' a c c o m p l i s s e m e n t d e l a c o n d i t i o n s i l ' i n s t i t u t i o n e s t c o n d i t i o n n e l l e : l e u r 

d r o i t s ' o u v r e , m a i s i l n ' e s t p a s e n c o r e a c q u i s ; 5 ° c e l l e d e l ' a d i t i o n d e l ' h é ­

r é d i t é : l e u r d r o i t e s t a c q u i s . L a c a p a c i t é d e s h é r i t i e r s e x t e r n e s d o i t e x i s t e r 

à c h a c u n e d e c e s t r o i s é p o q u e s . D u r a n t l e p r e m i e r i n t e r v a l l e , p e u i m ­

p o r t e q u ' i l s p e r d e n t c e t t e c a p a c i t é , p o u r v u q u ' i l s l a r e c o u v r e n t a v a n t l e 

d é c è s d u t e s t a t e u r e t a v a n t l ' a c c o m p l i s s e m e n t d e l a c o n d i t i o n ; m a i s a p r è s 

c e t t e s e c o n d e é p o q u e , l e u r c a p a c i t é d o i t c o n t i n u e r s a n s i n t e r r u p t i o n j u s ­

q u ' à l ' a d i t i o n , c a r l e u r d r o i t é t a n t o u v e r t , s ' i l s d e v i e n n e n t i n c a p a b l e s , i l s 

l e p e r d e n t i r r é v o c a b l e m e n t . A i n s i , l o r s q u e l ' i n s t i t u é m e u r t o u c e s s e d ' ê t r e 

c i t o y e n a p r è s l ' o u v e r t u r e d e l ' h é r é d i t é , m a i s a v a n t d ' a v o i r f a i t a d i t i o n , i l 

n e t r a n s m e t p a s s o n d r o i t à s e s h é r i t i e r s , p a r c e q u ' i l n e l ' a v a i t p a s e n c o r e 

a c q u i s . T e l é t a i t l e d r o i t r i g o u r e u x ; c e p e n d a n t n o u s v e r r o n s q u ' i l a v a i t 

r e ç u q u e l q u e s a d o u c i s s e m e n t s . 

L e m o t adition v i e n t d e adiré heredilatem, c ' e s t - à - d i r e , ire ad hereditatem, 

v e n i r à l ' h é r é d i t é . A n c i e n n e m e n t l ' a d i t i o n p o u v a i t a v o i r l i e u d e t r o i s m a ­

n i è r e s : 1 ° p a r l a crétion, s o r t e d e d é c l a r a t i o n q u i d e v a i t ê t r e f a i t e e n t e r m e s 

s a c r a m e n t e l s , d a n s l e d é l a i fixé p a r l e t e s t a t e u r , m a i s s e u l e m e n t l o r s q u e 
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c e t e s t a t e u r l ' a v a i t f o r m e l l e m e n t i m p o s é e . C e t t e c r é t i o n n ' e x i s t e p l u s d e ­

p u i s l e s e m p e r e u r s A r c a d i u s , H o n o r i u s e t T h é o d o s e . 2 ° P a r l ' a d i l i o n p r o ­

p r e m e n t d i t e , c ' e s t - à - d i r e p a r l a d é c l a r a t i o n e x p r e s s e , f a i t e s o i t v e r b a l e ­

m e n t s o i t p a r é c r i t , m a i s s a n s a u c u n e n é c e s s i t é d e t e r m e s s a c r a m e n t e l s , 

q u ' o n a c c e p t e l ' h é r é d i t é ; 5 ° p a r d e s a c t e s d ' h é r i t i e r (pro herede ejerendo), 
c ' e s t - à - d i r e e n s ' i m m i s ç a n t d a n s l e s a f f a i r e s d e l ' h é r é d i t é e t e n y f a i s a n t d e s 

a c t e s q u ' o n n ' a p u f a i r e q u ' e n q u a l i t é d ' h é r i t i e r e t q u i m a n i f e s t e n t l ' i n ­

t e n t i o n d e p r e n d r e c e t t e q u a l i t é . — P o u r q u e l ' a d i l i o n s o i t v a l a b l e , i l f a u t 

n é c e s s a i r e m e n t , q u e l ' h é r é d i t é s o i t o u v e r t e p a r l e d é c è s o u p a r l ' a c c o m ­

p l i s s e m e n t d e l a c o n d i t i o n ; q u e c e t l e o u v e r t u r e s o i t à l a c o n n a i s s a n c e d e 

c e l u i q u i f a i t a d i t i o n ; q u ' i l s a c h e d e p l u s s ' i l s u c c è d e ab intestat o u p a r 

t e s t a m e n t , e t , d a n s c e c a s , p a r q u e l t e s t a m e n t . — L e s m ê m e s r è g l e s 

s ' a p p l i q u e n t à l a r é p u d i a t i o n q u i , d e m ê m e q u e l ' a d i l i o n , p e u t a v o i r 

l i e u s o i t p a r u n e d é c l a r a t i o n e x p r e s s e , s o i t p a r d e s a c t e s . 

D ' a p r è s l e d r o i t c i v i l , a u c u n d é l a i n ' é t a i t fixé à l ' i n s t i t u é p o u r a c c e p t e r 

o u r é p u d i e r ; m a i s , s u r l e s p o u r s u i t e s d e s c r é a n c i e r s , d e s l é g a t a i r e s o u d e 

t o u s a u t r e s i n t é r e s s é s , i l é t a i t c o n t r a i n t d e s e p r o n o n c e r . L e p r é t e u r é t a b l i t 

p a r s o n é d i t q u e , s u r c e s p o u r s u i t e s , i l l u i d o n n e r a i t u n d é l a i p o u r d é l i b é ­

r e r . C e d é l a i p o u v a i t ê t r e é t e n d u p a r l e s m a g i s t r a t s j u s q u ' à n e u f m o i s , e t 

p a r l ' e m p e r e u r s e u l j u s q u ' à u n a n . A s o n e x p i r a t i o n , l ' i n s t i t u é é t a i t f o r c é 

d e s e p r o n o n c e r . F a u t e p a r l u i d e l e f a i r e , i l é t a i t c e n s é a c c e p t a n t à l ' é g a r d 

d e s c r é a n c i e r s o u l é g a t a i r e s , s i l e s p o u r s u i t e s é t a i e n t f a i t e s p a r e u x ; o u r e ­

n o n ç a n t , à l ' é g a r d d e s s u b s t i t u é s o u h é r i t i e r s ab intestat p o u r s u i v a n t s . 

L ' a d i l i o n e m p o r t e o b l i g a t i o n à t o u t e s l e s c h a r g e s e t d e t t e s d e l ' h é r é d i t é . 

E l l e e s t i r r é v o c a b l e . C e p e n d a n t l e s m i n e u r s d e v i n g t - c i n q a n s p o u v a i e n t 

ê t r e r e s l i t u é s e n e n t i e r c o n t r e l ' a d i l i o n q u i l e u r s e r a i t n u i s i b l e . L e s m a j e u r s 

d e v i n g t - c i n q a n s n e p o u v a i e n t o b t e n i r d e r e s t i t u t i o n q u e p a r r e s c r i p t i m ­

p é r i a l , e t p a r f a v e u r s p é c i a l e e t i n d i v i d u e l l e , m o l i v é e s u r q u e l q u e c i r c o n ­

s t a n c e e x c e p t i o n n e l l e . G o r d i e n é t a b l i t l e p r e m i e r , e n f a v e u r d e s m i l i t a i r e s , 

q u ' i l s n e s e r a i e n t j a m a i s l e n u s d e s d e t t e s a u d e l à d e s f o r c e s d e l a s u c c e s ­

s i o n . D ' o ù J u s l i n i e n a t i r é c e q u ' o n n o m m e l e bénéfice d'inventaire, d ' a p r è s 

l e q u e l l e m ê m e d r o i t e x i s t e a u p r o f i t d e t o u s c e u x q u i a u r o n t e u s o i n d e 

f a i r e f a i r e d a n s l e s d é l a i s e t d a n s l e s f o r m e s v o u l u s u n i n v e n t a i r e d e t o u t e s 

l e s c h o s e s c o m p o s a n t l ' h é r é d i t é . 

L e b é n é f i c e d ' i n v e n t a i r e n e s e c u m u l e p a s a v e c l e d é l a i p o u r d é l i b é r e r : 

l ' i n s t i t u é p e u t , s ' i l l e p r é f è r e , r e c o u r i r à c e t a n c i e n d r o i t , e t d e m a n d e r 

u n d é l a i p o u r d é l i b é r e r ; m a i s a l o r s , à l ' e x p i r a t i o n d u d é l a i , il f a u t q u ' i l 

a c c e p t e o u q u ' i l r é p u d i e p u r e m e n t e t s i m p l e m e n t . 

Actions relatives aux hérédités testamentaires. 

C e s a c t i o n s s o n t : l ' a c t i o n e n p é t i t i o n d ' h é r é d i t é (hereditatispetitio), e t 

l ' a c t i o n e n p a r t a g e (familiœ erciscundœ), a p p l i c a b l e s à t o u t e s l e s h é r é d i t é s 

e n g é n é r a l ; e t , e n o u t r e , l ' a c t i o n c o n t r e l e t e s t a m e n t i n o f f i c i e u x (querela 
inoffwiosi testamenti), l ' a c t i o n e n c o m p l é m e n t d e l a l é g i t i m e , e t l ' a c t i o n 

c o n t r e l e s d o n a t i o n s i n o f û c i e u s e s (querela inojficiosce donalionis ) q u i , 

t o u t e s l e s t r o i s , s o n t s p é c i a l e s a u c a s d'hérédité t e s t a m e n t a i r e . 
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